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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Turma Recursal de São Paulo 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 6ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 9301000158/2014. (Parte 1

de 2)

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 10 de novembro de 2014,

segunda-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de

questão de ordem, nos termos dos artigos 20, § 2º e 21 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á na Alameda Rio

Claro, n.º 241, 14º andar, sala 3 - São Paulo/SP. Informo aos nobres advogados que a Secretaria das Turmas

Recursais está localizada na Al. Rio Claro, nº 241, 12º andar. Por outro lado, o Protocolo e a Distribuição

continuam funcionando no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. Paulista, n.º

1.345. Caso haja interesse em realizar sustentação oral, informa-se que a inscrição pode ser efetuada, em dia útil,

através do e-mail: SPAULO-JEF-RECUR-SUS@JFSP.JUS.BR , no prazo de no mínimo 24 horas antes do horário

previsto para o início da sessão de julgamento, quando tratar-se de atuação na sede das Turmas Recursais, sendo

de inteira responsabilidade do advogado o correto encaminhamento, declinando o número do processo, bem como

o acompanhamento da confirmação do recebimento, que será expedida até às 19:00 (dezenove) horas do último

dia que antecede a data da sessão de julgamento através do mesmo e-mail: SPAULO-JEF-RECUR-

SUS@JFSP.JUS.BR , conforme disposto no Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

0001 PROCESSO: 0000011-65.2014.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA MARIA FRANCISCO  

ADV. SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0002 PROCESSO: 0000027-17.2012.4.03.6313 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO EMILIANO LOPES  

ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES e ADV. SP270960 - SABRINA PEREIRA RANGEL 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0003 PROCESSO: 0000047-17.2012.4.03.6310 

RECTE: ANTONIA DE MELLO MACHADO 
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ADV. SP136142 - CASILMARA SILVA DE OLIVEIRA e ADV. SP136474 - IVA APARECIDA DE

AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0004 PROCESSO: 0000061-59.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA CLARICE CHINARELLO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0005 PROCESSO: 0000076-96.2014.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: IGOR WILSON COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP290231-ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ 

RECDO: GLORIA APARECIDA DA COSTA  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0006 PROCESSO: 0000091-31.2010.4.03.6302 

RECTE: IRACEMA PEREIRA GUIMARAES 

ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e ADV. SP083608 - WALMIR DONIZETTI

PUSTRELO e ADV. SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER e ADV. SP273479 - BRUNA GRAZIELE

RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0007 PROCESSO: 0000101-22.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SILVERIO FILHO  

ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0008 PROCESSO: 0000124-50.2013.4.03.6323 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI e ADV. SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI

e ADV. SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI e ADV. SP276711 - MATHEUS DONÁ MAGRINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0009 PROCESSO: 0000142-07.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA EUDOXIA PEDRO  

ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0010 PROCESSO: 0000142-53.2013.4.03.6329 

RECTE: CELSO RIBEIRO DAS NEVES 

ADV. SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 24/04/2014MPF: NãoDPU: Não
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0011 PROCESSO: 0000143-65.2008.4.03.6312 

RECTE: VALTER DA SILVA 

ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0012 PROCESSO: 0000149-60.2013.4.03.6324 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: BENEDICTA DE LIMA BARROSO  

ADV. SP124882 - VICENTE PIMENTEL e ADV. SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0013 PROCESSO: 0000177-43.2013.4.03.6319 

RECTE: BERENICE ROSA DE OLIVEIRA 

ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0014 PROCESSO: 0000177-53.2011.4.03.6306 

RECTE: LUIZ GERMANO DA SILVA 

ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0015 PROCESSO: 0000186-95.2014.4.03.6310 

RECTE: MARIA DE LOURDES BARBOSA MATHIAS 

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: SimDPU: Não

0016 PROCESSO: 0000210-46.2007.4.03.6318 

RECTE: ELIZABETE FERREIRA DE MELO DALMATO 

ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0017 PROCESSO: 0000235-02.2010.4.03.6303 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

RECTE: JOSE LUIZ COGNI 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0018 PROCESSO: 0000264-65.2014.4.03.6318 

RECTE: ELIVALDO CANDIDO BARBOSA 

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0019 PROCESSO: 0000273-03.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: NAIR DE SOUZA LOURENCO  

ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0020 PROCESSO: 0000311-06.2013.4.03.6308 

RECTE: MARIA IZABEL DE OLIVEIRA MORAES 

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0021 PROCESSO: 0000326-24.2013.4.03.6324 

RECTE: SIDINEIA MARIA FERRARI ZIMINIANI 

ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO e ADV. SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS

e ADV. SP215106 - CAROLINA COVIZI COSTA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0022 PROCESSO: 0000390-03.2013.4.03.6302 

RECTE: LUIZ CESAR MIRANDA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0023 PROCESSO: 0000394-32.2012.4.03.6316 

RECTE: JOSE GOMES DA SILVA 

ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA e ADV. SP167045 - PAULO LYUJI

TANAKA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0024 PROCESSO: 0000406-40.2012.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA JOSE DE MELO  

ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA e ADV. SP235815 - FERNANDO CESAR PIZZO

LONARDI e ADV. SP274650 - LARISSA MAZZA NASCIMENTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0025 PROCESSO: 0000424-43.2011.4.03.6303 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

RECTE: ODAILTON DORIVAL 

ADV. SP284117 - ECILDA DE MARIA SANTOS VELOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0026 PROCESSO: 0000427-11.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA GAZOLA SPIGOLON  

ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0027 PROCESSO: 0000453-54.2011.4.03.6316 

RECTE: SHIGUEKO BASHIYO FUJIMOTO 

ADV. SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0028 PROCESSO: 0000469-91.2009.4.03.6311 

RECTE: ALCIDES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0029 PROCESSO: 0000494-74.2014.4.03.6329 

RECTE: ALZIRO DE OLIVEIRA 

ADV. SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA e ADV. SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA

SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 22/09/2014MPF: SimDPU: Não

0030 PROCESSO: 0000514-05.2013.4.03.6328 

RECTE: LEOPOLDINA DE JESUS VITOLLO DE AZEVEDO 

ADV. SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e ADV. SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE

SOUZA e ADV. SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 17/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0031 PROCESSO: 0000543-10.2012.4.03.6322 

RECTE: ORLANDO BISPO 

ADV. SP124496 - CARLOS AUGUSTO BIELLA e ADV. SP221646 - HELEN CARLA SEVERINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0032 PROCESSO: 0000550-14.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO SERAFIM OLIVEIRA  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0033 PROCESSO: 0000550-25.2009.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMARINA LIMA DA SILVA ROSA  

ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI e ADV. SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0034 PROCESSO: 0000558-39.2012.4.03.6302 

RECTE: BENEDITO IDAIL CACIATORI 

ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0035 PROCESSO: 0000575-15.2012.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA GARCIA DE GODOY LIMA  

ADV. SP269873 - FERNANDO DANIEL e ADV. SP220102 - FABIO HENRIQUE SANCHES POLITI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0036 PROCESSO: 0000581-67.2013.4.03.6328 

RECTE: IZAURA PUIELI DOS SANTOS LEITE 

ADV. SP043507 - SILVANO FLUMIGNAN e ADV. SP050216 - JANE GOMES FLUMIGNAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 06/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0037 PROCESSO: 0000602-46.2013.4.03.6327 

RECTE: MARIA APARECIDA SIQUEIRA 

ADV. SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0038 PROCESSO: 0000616-39.2008.4.03.6316 

RECTE: LAURINDO ALVES 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0039 PROCESSO: 0000662-91.2009.4.03.6316 

RECTE: ZULEIDE APARECIDA GALAN VITRIO 

ADV. SP184883 - WILLY BECARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0040 PROCESSO: 0000665-59.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSINHA DE JESUS RIBEIRO MARINI  

ADV. SP260201 - MANOEL GARCIA RAMOS NETO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0041 PROCESSO: 0000743-72.2011.4.03.6315 

RECTE: CLARICE DOS SANTOS PADOVAN 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0042 PROCESSO: 0000752-96.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMINDO DA SILVA AZEVEDO  

ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0043 PROCESSO: 0000764-77.2013.4.03.6315 

RECTE: VALDEMIR ALVES BENTO 

ADV. SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0044 PROCESSO: 0000765-51.2011.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: UMENO MURAKI KIZAKI  

ADV. SP067480 - ROSA MARIA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0045 PROCESSO: 0000777-49.2008.4.03.6316 

RECTE: JAIME TEIXEIRA LIMA 

ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0046 PROCESSO: 0000807-44.2013.4.03.6305 

RECTE: MOACIR JOAO DE SOUZA 

ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0047 PROCESSO: 0000821-20.2012.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: LOURDES PINHEL CAMILO  

ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI e ADV. SP255963 - JOSAN NUNES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0048 PROCESSO: 0000850-86.2010.4.03.6304 

RECTE: MARIA JOSE DALLA VECHIA SANCHEZ 

ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0049 PROCESSO: 0000886-56.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRO BARATIERE DOS SANTOS  

ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0050 PROCESSO: 0000894-41.2011.4.03.6314 

RECTE: MARIA APPARECIDA ARONE 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0051 PROCESSO: 0000894-88.2013.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES COSTA  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 24/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0052 PROCESSO: 0000900-79.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/09/2014MPF: SimDPU: Não

0053 PROCESSO: 0000905-08.2013.4.03.6312 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADENILSON LOURENCO FERREIRA  

ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0054 PROCESSO: 0000916-65.2012.4.03.6314 

RECTE: ALBERTO JOSE MORELI 

ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0055 PROCESSO: 0000917-11.2007.4.03.6319 

RECTE: FRANCISCO JOSE TRIDAPALLI NORONHA 

ADV. SP145646 - MAIRA ALESSANDRA JULIO FERNANDEZ 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0056 PROCESSO: 0000921-77.2013.4.03.6306 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCTE/RCD: AMAURI DE FRANÇA 

RCDO/RCT: JOSE PRIMO SOUZA  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP299725 - RENATO

CARDOSO DE MORAIS 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 01/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0057 PROCESSO: 0000930-45.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLEUZA DE ARAUJO OLIVEIRA  

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0058 PROCESSO: 0000953-66.2010.4.03.6313 

RECTE: ANGELO MANOEL DOS SANTOS 

ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI e ADV. SP089913 - MONICA LINDOSO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0059 PROCESSO: 0001007-10.2011.4.03.6309 

RECTE: QUITERIA JOSEFA DE OLIVEIRA 

ADV. SP190271 - MAGDA MARIA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0060 PROCESSO: 0001009-13.2012.4.03.6319 

RECTE: HILDO RIBEIRO MAIA 

ADV. SP041328 - MARIA DE LOURDES DA SILVA e ADV. SP321159 - PAMELA KELLY SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0061 PROCESSO: 0001035-53.2008.4.03.6318 

RECTE: VALENTIM FERRAZ 

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0062 PROCESSO: 0001043-33.2013.4.03.6325 

RECTE: MARIA APARECIDA SOARES 

ADV. SP292834 - NATASHA FREITAS VITICA e ADV. SP326383 - WILSON CARLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0063 PROCESSO: 0001058-92.2009.4.03.6308 

RECTE: ADAIL AGENOR DE OLIVEIRA 

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR

GAVIÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0064 PROCESSO: 0001123-97.2008.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PORFIRIO DE ALMEIDA  

ADV. SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA e ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA

PIFFER 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0065 PROCESSO: 0001127-37.2012.4.03.6303 

RECTE: ILDA EUFRASIA CARDOSO 

ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): GO027981-CARLOS ROBERTO GOMES DE MENESES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0066 PROCESSO: 0001166-88.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: FORTUNATO SERAFIN  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0067 PROCESSO: 0001178-83.2010.4.03.6314 

RECTE: MARIA APARECIDA OLIVEIRO ALVES 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0068 PROCESSO: 0001185-89.2007.4.03.6311 

RECTE: JOSÉ MACIANO DA SILVA 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0069 PROCESSO: 0001211-11.2012.4.03.6312 

RECTE: LUIZA JOSEFA DE CARVALHO 

ADV. SP256757 - PAULO JOSE DO PINHO e ADV. SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0070 PROCESSO: 0001216-20.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDALINA TEREZA DE JESUS  

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0071 PROCESSO: 0001224-78.2010.4.03.6312 

RECTE: WILSON DE CASTRO CARVALHO 

ADV. SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0072 PROCESSO: 0001233-56.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO ROSA  

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0073 PROCESSO: 0001251-26.2013.4.03.6322 

RECTE: HUMBERTO SILVEIRA RODRIGUES 

ADV. SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0074 PROCESSO: 0001256-14.2009.4.03.6314 

RECTE: ONIVAL LUIZ DAMIÃO 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0075 PROCESSO: 0001269-80.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA ARAUJO VILA NOVA  

ADV. SP080984 - AILTON SOTERO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0076 PROCESSO: 0001272-29.2013.4.03.6313 

RECTE: JACIRA PEREIRA DE LIMA 

ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/09/2014MPF: SimDPU: Não

0077 PROCESSO: 0001276-56.2010.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE GERALDO VIEIRA  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0078 PROCESSO: 0001289-04.2009.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: DAURA ARMIATO ANTONIO  

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0079 PROCESSO: 0001298-36.2014.4.03.6331 

RECTE: ISAURA CAMILO DA SILVA 

ADV. SP321904 - FERNANDO MELLO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0080 PROCESSO: 0001299-94.2013.4.03.6318 

RECTE: SEBASTIAO HENRIQUE VENTRESCHI 

ADV. SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI e ADV. SP304147 - DANILO AUGUSTO GONCALVES

FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0081 PROCESSO: 0001315-17.2009.4.03.6309 

RECTE: MARTINS MARQUES DE CARVALHO 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA e ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0082 PROCESSO: 0001327-59.2008.4.03.6311 

RECTE: JOSE MARIA BAIA ROCHA 

ADV. SP190780 - SEBASTIÃO DINIZ 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0083 PROCESSO: 0001329-56.2013.4.03.6310 

RECTE: SILVANA APARECIDA DA SILVEIRA DE MORAIS 

ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0084 PROCESSO: 0001353-08.2009.4.03.6316 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0085 PROCESSO: 0001377-07.2011.4.03.6303 

RECTE: ANTONIA DELMONDI DE ARRUDA 

ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO e ADV. SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0086 PROCESSO: 0001381-79.2009.4.03.6314 

RECTE: LOURDES MOLINA DE FREITAS 

ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0087 PROCESSO: 0001422-71.2008.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ABDIA BUENOS DA ROCHA  

ADV. SP262780 - WILER MONDONI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0088 PROCESSO: 0001429-60.2012.4.03.6305 

RECTE: SEBASTIANA TREGA DE OLIVEIRA 

ADV. SP326388 - JOSÉ JOANES PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0089 PROCESSO: 0001435-61.2012.4.03.6113 

RECTE: AIRTON CANUTO DA SILVA 

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0090 PROCESSO: 0001475-40.2012.4.03.6308 

RECTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADV. SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0091 PROCESSO: 0001535-28.2008.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDIR CESAR  

ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0092 PROCESSO: 0001560-47.2013.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUGENIA MARIA VANZELLI FERRO  

ADV. SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES e ADV. SP244189 - MÁRCIA CRISTINA COSTA

MARÇAL 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 01/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0093 PROCESSO: 0001575-04.2012.4.03.6305 

RECTE: ANA CLARO 

ADV. SP326388 - JOSÉ JOANES PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0094 PROCESSO: 0001597-34.2009.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIDES QUALIADO FERNANDES  

ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0095 PROCESSO: 0001608-32.2014.4.03.6302 

RECTE: ANA MARIA RIVOIRO ROMERO 
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ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0096 PROCESSO: 0001648-58.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA LEONICE GERARDINI FORTI  

ADV. SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0097 PROCESSO: 0001649-19.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO ANTONIO APARECIDO RIBEIRO  

ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0098 PROCESSO: 0001657-07.2009.4.03.6316 

RECTE: JUVENCIO SANTANA SARAIVA 

ADV. SP109791 - KAZUO ISSAYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0099 PROCESSO: 0001663-08.2013.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DE FREITAS  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 08/09/2014MPF: SimDPU: Não

0100 PROCESSO: 0001666-55.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS  

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0101 PROCESSO: 0001690-03.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JULIA BARBOSA DOS SANTOS  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0102 PROCESSO: 0001736-11.2008.4.03.6319 

RECTE: CONCEICAO NEGRINI LEAO 

ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e ADV. SP161873 - LILIAN GOMES e ADV.

SP237239 - MICHELE GOMES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0103 PROCESSO: 0001749-81.2010.4.03.6305 

RECTE: MAURA ALCINI DA SILVA 

ADV. PR049073 - JULIAN HENRIQUE DIAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0104 PROCESSO: 0001758-17.2008.4.03.6304 

RECTE: EMILTON PEREIRA ALVES 

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0105 PROCESSO: 0001807-65.2007.4.03.6313 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIO SERGIO LIPPI  

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0106 PROCESSO: 0001821-47.2010.4.03.6312 

RECTE: ADELINA SANTOS NASCIMENTO 

ADV. SP247867 - ROSANGELA GRAZIELE GALLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0107 PROCESSO: 0001850-91.2010.4.03.6314 

RECTE: JOAO LUIZ MANGANELLI 

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0108 PROCESSO: 0001862-42.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BENEDITA FRANCISCA DO NASCIMENTO SIQUEIRA  

ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0109 PROCESSO: 0001874-58.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GASPARIN GULO  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0110 PROCESSO: 0001878-77.2010.4.03.6308 

RECTE: DIONICE PEREIRA DE MENDONCA 

ADV. SP159464 - JOSE ANTONIO BEFFA e ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE BEFFA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0111 PROCESSO: 0001888-56.2012.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DOMINGUES RODRIGUES  

ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 10/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0112 PROCESSO: 0001912-17.2008.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADAIL GATTI  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 
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RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0113 PROCESSO: 0001925-86.2012.4.03.6306 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADV. SP263851 - EDGAR NAGY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0114 PROCESSO: 0001941-79.2013.4.03.6314 

RECTE: FRANCELINA DA SILVA SANTOS 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN e ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 26/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0115 PROCESSO: 0001943-82.2009.4.03.6316 

RECTE: JOSE ALVES DE SOUSA NETO 

ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0116 PROCESSO: 0001965-65.2012.4.03.6113 

RECTE: EURIPEDES JUSTINO DA SILVA 

ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0117 PROCESSO: 0002033-40.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO DA SILVA  

ADV. SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0118 PROCESSO: 0002072-85.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP119947 - PAULO AFONSO MONTEIRO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CAETANO RIGATTO  

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0119 PROCESSO: 0002098-74.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS BARASCA  

ADV. SP140377 - JOSE PINO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0120 PROCESSO: 0002145-09.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CALEGARI CANALLE  

ADV. SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONCALVES e ADV. SP183274 - ADNILSON ROSA GONÇALVES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0121 PROCESSO: 0002174-43.2008.4.03.6317 
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RECTE: CARLOS ALVES CRUZ 

ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0122 PROCESSO: 0002187-81.2008.4.03.6304 

RECTE: IVONE BERNARDI DA SILVA 

ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0123 PROCESSO: 0002196-18.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RECDO: ORESTES KEMPER DA SILVA  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0124 PROCESSO: 0002221-60.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EDUARDO MARI NETO  

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0125 PROCESSO: 0002228-88.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULMIRA SARTORI SAMUEL  

ADV. SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONCALVES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0126 PROCESSO: 0002230-13.2011.4.03.6304 

RECTE: MARIA RAMOS DA SILVA 

ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0127 PROCESSO: 0002297-22.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS BRAGA  

ADV. SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0128 PROCESSO: 0002313-85.2009.4.03.6308 

RECTE: GUMERCINDO MALAQUIAS DE SOUSA 

ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0129 PROCESSO: 0002318-67.2010.4.03.6310 

RECTE: MARIO SERGIO ALCANTARA 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0130 PROCESSO: 0002341-47.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUMBERTO PENTEADO BERTANHA  

ADV. SP184488 - ROSANGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0131 PROCESSO: 0002351-10.2008.4.03.6316 

RECTE: JOSE ADEMAR ADOLFO 

ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO e ADV. SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0132 PROCESSO: 0002371-41.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JESUS RAIMUNDO  

ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS e ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0133 PROCESSO: 0002375-46.2014.4.03.6310 

RECTE: MARIA JOSÉ FAVARELLI  

ADV. SP299659 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/09/2014MPF: SimDPU: Não

0134 PROCESSO: 0002406-52.2012.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELY MUNIZ DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 08/09/2014MPF: SimDPU: Não

0135 PROCESSO: 0002413-72.2011.4.03.6307 

RECTE: LOURIVAL ALVES SCARMINIO 

ADV. SP287828 - DEMIAN GUIMARÃES ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0136 PROCESSO: 0002427-64.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE ARAUJO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0137 PROCESSO: 0002473-68.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MARCELO ANDRE DE MORAES  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0138 PROCESSO: 0002494-30.2011.4.03.6304 

RECTE: MARIA RUTE BIANCHINI DE SOUZA 

ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D'

ASSUNÇÃO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0139 PROCESSO: 0002494-35.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE JOSE MARITERRA  

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0140 PROCESSO: 0002536-80.2014.4.03.6302 

RECTE: SONIA MARIA PACHECO 

ADV. SP072132 - IONE DE CASSIA MUTTON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0141 PROCESSO: 0002540-20.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GUILHERMINA IZIDORO DAMASCENO  

ADV. SP223929 - CAMILA GHIZELLINI CARRIERI e ADV. SP223979 - GIULIANA GHIZELLINI

CARRIERI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0142 PROCESSO: 0002589-06.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: IVANILDA DA SILVA SOUZA  

ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0143 PROCESSO: 0002592-78.2012.4.03.6304 

RECTE: ANTONIA BATISTA DE OLIVEIRA 

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0144 PROCESSO: 0002625-39.2010.4.03.6304 

RECTE: NILTON DE OLIVEIRA 

ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0145 PROCESSO: 0002631-71.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMUNDO JOSE NUZZI  

ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0146 PROCESSO: 0002658-97.2008.4.03.6304 

RECTE: LAZARO BENEDITO PEREIRA 

ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0147 PROCESSO: 0002662-79.2009.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FABIOLA DIEGO SANSIGOLO DA COSTA  

ADV. SP231062 - AUGUSTO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0148 PROCESSO: 0002710-84.2013.4.03.6315 

RECTE: NEUSA MARIA LEITE DE MORAES 

ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0149 PROCESSO: 0002730-25.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: DIONISIO DA SILVA  

ADV. SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0150 PROCESSO: 0002757-04.2007.4.03.6304 

RECTE: GERALDO SALES DA COSTA 

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI RODRIGUEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0151 PROCESSO: 0002826-23.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOLORES GARCIA MIRANDA  

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0152 PROCESSO: 0002848-18.2008.4.03.6318 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIVINO ALVES DE ALMEIDA  

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0153 PROCESSO: 0002899-55.2010.4.03.6319 

RECTE: JOAO RODRIGUES 

ADV. SP284253 - MAURICIO DA SILVA LIMA SANTOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0154 PROCESSO: 0002991-34.2008.4.03.6309 

RECTE: JOSE SILVIO DOS SANTOS 

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0155 PROCESSO: 0003040-16.2010.4.03.6306 

RECTE: PAULO ALVES DA SILVA 

ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0156 PROCESSO: 0003045-02.2010.4.03.6318 

RECTE: LUCINDA FERREIRA DA CHAGAS (COM CURADORA) 

ADV. SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0157 PROCESSO: 0003053-84.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ARSENIA DA SILVA SANTOS  

ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS e ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0158 PROCESSO: 0003057-18.2007.4.03.6319 

RECTE: DONIZETI GOES 

ADV. SP223239 - CLOVIS MORAES BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0159 PROCESSO: 0003066-36.2009.4.03.6310 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE MORAES 

ADV. SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0160 PROCESSO: 0003084-33.2009.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE NORIVAL DE SOUSA  

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0161 PROCESSO: 0003125-29.2011.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILUCIA PEREIRA DE FIGUEIREDO  

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP305419 - ELAINE DE MOURA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0162 PROCESSO: 0003162-39.2009.4.03.6314 

RECTE: DORALICE ROSA ROCHA BAROLLI 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0163 PROCESSO: 0003176-18.2012.4.03.6314 

RECTE: ANTONIA LOURENSETO DALUIA 

ADV. SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI e ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/07/2014MPF: NãoDPU: Não
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0164 PROCESSO: 0003210-10.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDALIA ALVES RIBEIRO  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0165 PROCESSO: 0003217-79.2012.4.03.6315 

RECTE: ANISIA DOS SANTOS SILVA 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0166 PROCESSO: 0003228-89.2013.4.03.6310 

RECTE: MARIA ELENA DE OLIVEIRA JARDIM 

ADV. SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: SimDPU: Não

0167 PROCESSO: 0003265-67.2009.4.03.6307 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WANDERLEY ROMANI  

ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0168 PROCESSO: 0003282-41.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PASQUETTO FILHO  

ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0169 PROCESSO: 0003360-13.2008.4.03.6314 

RECTE: GILSON PEREIRA LEITE 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0170 PROCESSO: 0003360-97.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL CARLOS RODRIGUES  

ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0171 PROCESSO: 0003362-42.2010.4.03.6304 

RECTE: JESUS APARECIDO CANESIN 

ADV. SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES e ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0172 PROCESSO: 0003406-27.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CORDEIRO DE CASTRO  
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ADV. SP142158 - ROBSON ALVES BILOTTA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0173 PROCESSO: 0003435-86.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DOMINGOS SEJANI FILHO  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0174 PROCESSO: 0003435-98.2012.4.03.6318 

RECTE: ISILDA MARTA DA SILVA MARCELO 

ADV. SP247833 - PRISCILA LEAL RODRIGUES CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0175 PROCESSO: 0003438-58.2009.4.03.6318 

RECTE: MARIA CONCEICAO PELIZARO SILVA 

ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0176 PROCESSO: 0003445-64.2010.4.03.6302 

RECTE: JOANA DARCK FELIX 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA

BOCCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0177 PROCESSO: 0003462-35.2012.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCTE/RCD: ROSANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP283192-FRANCISCO DE ASSIS PEDROSO DA COSTA 

RCTE/RCD: DANIEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP283192-FRANCISCO DE ASSIS PEDROSO DA COSTA 

RCDO/RCT: MARIANA ROSARIA DE OLIVEIRA  

ADV. SP151676 - ALBERTINO DA SILVA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0178 PROCESSO: 0003471-64.2012.4.03.6311 

RECTE: MARIA ELISA PEDROZO 

ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0179 PROCESSO: 0003497-58.2009.4.03.6314 

RECTE: PEDRO AURELIO BENETTI 

ADV. SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES e ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO

GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0180 PROCESSO: 0003517-12.2010.4.03.6315 

RECTE: NILTON VALDREZ 

ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0181 PROCESSO: 0003528-78.2009.4.03.6314 

RECTE: ISAC ZANESCO 

ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0182 PROCESSO: 0003528-88.2012.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES FRANCISCA  

ADV. SP294660 - THIAGO CARVALHO FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0183 PROCESSO: 0003530-32.2010.4.03.6308 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LICIO ANTUNES DOS SANTOS  

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE

CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0184 PROCESSO: 0003546-65.2010.4.03.6314 

RECTE: JULIA LUIZA DA CONCEIÇÃO 

ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0185 PROCESSO: 0003561-59.2009.4.03.6317 

RECTE: PAULO FERREIRA DE SOUZA 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0186 PROCESSO: 0003562-41.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ENGANE  

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0187 PROCESSO: 0003568-13.2007.4.03.6320 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0188 PROCESSO: 0003569-19.2012.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADINILSON CAMPOS  

ADV. SP266376 - JULIANA FERNANDES PINHEIRO BLANCO e ADV. SP309756 - CAROLINA

FERNANDES PINHEIRO BLANCO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0189 PROCESSO: 0003605-30.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELISA DELFINO  

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0190 PROCESSO: 0003605-81.2013.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO 

RECDO: JOSE MARIO PIRES E OUTROS 

ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO 

RECDO: LUCAS MATHEUS PIRES 

ADVOGADO(A): SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO 

RECDO: JOSE MARIO PIRES FILHO 

ADVOGADO(A): SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0191 PROCESSO: 0003644-30.2008.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ARNALDO ALBERTO AMARAL  

ADV. SP251708 - FABIANO CARDOSO VINCIGUERRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0192 PROCESSO: 0003675-62.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DAMASIO  

ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0193 PROCESSO: 0003699-76.2011.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCTE/RCD: CELI APARECIDA ROCCA 

ADVOGADO(A): SP169416-JOSÉ MARCELO VALENTIM DA SILVA 

RCTE/RCD: CELI APARECIDA ROCCA 

ADVOGADO(A): SP132177-CELSO FIORAVANTE ROCCA 

RCTE/RCD: GIOVANA DE OLIVEIRA MOTTA 

ADVOGADO(A): SP203127-SÍLVIA CARDOSO DE SIQUEIRA NOGUEIRA DA SILVA 

RCDO/RCT: MARIA REGINA ZARLOTTINI DE OLIVEIRA  

ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0194 PROCESSO: 0003711-73.2009.4.03.6306 

RECTE: ISMERINDO ARAUJO BORGES 

ADV. SP236102 - MAIRA RAQUEL FAVORETTO DE OLIVEIRA e ADV. SP269728 - LUZ MARINA

GUTIERREZ PAGAN ANDRADE e ADV. SP283779 - MARIA LEONICE DE SOUZA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0195 PROCESSO: 0003733-35.2012.4.03.6304 

RECTE: MERCEDES RODRIGUES DE CARVALHO 

ADV. SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0196 PROCESSO: 0003746-08.2010.4.03.6303 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE CABRAL  

ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0197 PROCESSO: 0003750-74.2012.4.03.6303 

RECTE: IRENE STOCCO 

ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0198 PROCESSO: 0003782-61.2012.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA BELO ALENCAR  

ADV. SP172003 - JOICEANE NOGUEIRA ALVES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 26/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0199 PROCESSO: 0003783-19.2012.4.03.6318 

RECTE: DAVID RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0200 PROCESSO: 0003835-91.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA CARRASCALI DOS SANTOS  

ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0201 PROCESSO: 0003859-38.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELCITE ROSA DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0202 PROCESSO: 0003884-22.2008.4.03.6310 

RCTE/RCD: LUIZ MOTA 

ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0203 PROCESSO: 0003885-25.2008.4.03.6304 

RECTE: ARMANDO FURQUIM 

ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0204 PROCESSO: 0003886-64.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VENEZIO PAULO RIZZO  
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ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0205 PROCESSO: 0003891-02.2008.4.03.6314 

RECTE: JOSE ARCHIMEDES LAZARO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0206 PROCESSO: 0003905-37.2009.4.03.6318 

RECTE: GALDINA SOARES RODRIGUES 

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0207 PROCESSO: 0003957-95.2011.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA REGINA CORREA ANTUNES  

ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0208 PROCESSO: 0004055-89.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CESAR FILHO  

ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0209 PROCESSO: 0004072-54.2009.4.03.6318 

RECTE: DALVANIRA DA SILVA SOUZA 

ADV. SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL CEZARE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0210 PROCESSO: 0004092-57.2009.4.03.6314 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

RECDO: ELIANA MARTINS VARGAS  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0211 PROCESSO: 0004094-27.2009.4.03.6314 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

RECDO: NEIDE LIDIA SCARAMAL  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0212 PROCESSO: 0004173-69.2010.4.03.6314 

RECTE: LUIS PINTO DE MAGALHAES SOBRINHO 

ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0213 PROCESSO: 0004236-04.2013.4.03.6310 

RECTE: JAIRO LUIS VERONEZI 

ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0214 PROCESSO: 0004239-05.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ANA MENAO FRANCISCO  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0215 PROCESSO: 0004335-30.2011.4.03.6314 

RECTE: VALMIR CARLOS COLLETTI 

ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0216 PROCESSO: 0004362-64.2012.4.03.6318 

RECTE: NELI APARECIDA CINTRA 

ADV. SP276483 - PRISCILA MARA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0217 PROCESSO: 0004403-25.2007.4.03.6312 

RECTE: BIANCA MARIA DE AGUIAR MARTELLI 

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO LUIS MARTELLI 

ADVOGADO(A): SP317492-CARLA ALEXANDRA DE OLIVEIRA SERAFIM 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0218 PROCESSO: 0004418-18.2007.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAIMUNDO SANTO SILVA  

ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0219 PROCESSO: 0004420-51.2008.4.03.6304 

RECTE: GERALDO GENEZINI 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0220 PROCESSO: 0004493-29.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO SIMAO DA SILVA E OUTRO 

ADV. SP292774 - IGOR JOSE MAGRINI 

RECDO: ZENILDA BATISTA CALDAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP292774-IGOR JOSE MAGRINI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0221 PROCESSO: 0004511-50.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     27/1426



RCDO/RCT: ANTONIO SILVA DE ALMEIDA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0222 PROCESSO: 0004544-92.2012.4.03.6304 

RECTE: ISABEL CRISTINA CARDOSO 

ADV. SP262995 - ELAINE CRISTINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0223 PROCESSO: 0004552-63.2012.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ROMUALDO COSTA  

ADV. SP277617 - BARBARA JAQUELINE DA FONSECA VALÉRIO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0224 PROCESSO: 0004582-08.2006.4.03.6307 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e ADV. SP176358 - RUY MORAES 

RECDO: COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE BAURU - COHAB/BAURU e outro 

ADV. SP199333 - MARIA SILVIA SORANO MAZZO e ADV. SP190777 - SAMIR ZUGAIBE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0225 PROCESSO: 0004589-73.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA PEREIRA FERREIRA 

ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA e ADV. SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0226 PROCESSO: 0004599-58.2012.4.03.6105 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA CARVALHO DOS SANTOS FERREIRA  

ADV. SP243145 - VANDERLEI ROSTIROLLA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0227 PROCESSO: 0004620-06.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA RODRIGUES NERGES  

ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0228 PROCESSO: 0004629-15.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALICE DA SILVA NASCIMENTO  

ADV. SP199680 - NELSIMAR PINCELLI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0229 PROCESSO: 0004629-72.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JOSE FERREIRA  
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ADV. SP062246 - DANIEL BELZ e ADV. SP237239 - MICHELE GOMES DIAS 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0230 PROCESSO: 0004652-72.2008.4.03.6301 

RECTE: PAULO RAMIREZ 

ADV. SP044689 - FRANCISCO DE PAULO ALVIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0231 PROCESSO: 0004669-56.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HONORIO NETO  

ADV. SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0232 PROCESSO: 0004676-28.2007.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO FERNANDES  

ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0233 PROCESSO: 0004695-18.2009.4.03.6319 

RECTE: MARCOS CESAR DE CARVALHO 

ADV. SP145018 - MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA e ADV. SP107094 - SANDRA APARECIDA

CHIODI MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0234 PROCESSO: 0004697-66.2010.4.03.6314 

RECTE: GONCALINA DIAS BARBOSA RAMOS 

ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0235 PROCESSO: 0004714-77.2011.4.03.6311 

RECTE: AIRTON JOSÉ DE FREITAS 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0236 PROCESSO: 0004746-28.2010.4.03.6308 

RECTE: MARIA ANESIA FELIPE DE OLIVEIRA 

ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0237 PROCESSO: 0004852-88.2009.4.03.6319 

RECTE: ANTONIO ENILDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS e ADV. SP190991 - LUÍS EDUARDO FOGOLIN

PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 
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DATA DISTRIB: 01/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0238 PROCESSO: 0004854-50.2007.4.03.6312 

RECTE: MARCOS ROBERTO GODOY 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0239 PROCESSO: 0004870-51.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON BARBOSA DA SILVA  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0240 PROCESSO: 0004899-98.2009.4.03.6307 

RECTE: VICENTE GUERRA 

ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0241 PROCESSO: 0004904-61.2011.4.03.6304 

RECTE: ISABEL TOFANIN 

ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0242 PROCESSO: 0004927-32.2010.4.03.6307 

RECTE: LUCIO APARECIDO REAL 

ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0243 PROCESSO: 0004956-57.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL LENDRO PINHEIRO  

ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0244 PROCESSO: 0004975-40.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINA MERLIN VITAL  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0245 PROCESSO: 0004994-32.2008.4.03.6318 

RECTE: INES LOPES SILVA 

ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0246 PROCESSO: 0005051-68.2008.4.03.6312 

RECTE: NIVALDO MARTINS DE MELO 

ADV. SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0247 PROCESSO: 0005092-28.2009.4.03.6303 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SERGIO ANTONIO COELHO  

ADV. SP312407 - PAULA CRISTIANE PEREIRA SACAFI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0248 PROCESSO: 0005098-33.2008.4.03.6315 

RECTE: ISA DE FATIMA MORON MORAD 

ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0249 PROCESSO: 0005119-29.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE LOURDES RODRIGUES  

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0250 PROCESSO: 0005184-12.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0251 PROCESSO: 0005184-58.2009.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NILZA MARIA DA SILVA PAGNAN  

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0252 PROCESSO: 0005230-14.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO REPKE  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e

ADV. SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0253 PROCESSO: 0005235-72.2009.4.03.6317 

RECTE: CELSO JOSE BOSCARIOL 

ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e ADV. SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE e ADV.

SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0254 PROCESSO: 0005270-14.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ ANTONIO MARCOMINI  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0255 PROCESSO: 0005271-59.2009.4.03.6303 
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RECTE: IEDA ADORNO SILVA 

ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0256 PROCESSO: 0005297-73.2013.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA CHAGAS  

ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0257 PROCESSO: 0005302-51.2006.4.03.6314 

RECTE: DEVANIR FONSECA 

ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0258 PROCESSO: 0005321-61.2009.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: AVELINO PEREIRA MORGADO FILHO  

ADV. SP143346 - SOLANGE NOGUEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0259 PROCESSO: 0005327-30.2011.4.03.6301 

RECTE: DANILO VELO 

ADV. MG095595 - FERNANDO GONÇALVES DIAS e ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0260 PROCESSO: 0005371-96.2009.4.03.6308 

RECTE: LUIZ CARLOS NUNES 

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0261 PROCESSO: 0005372-75.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO DE CAMARGO  

ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0262 PROCESSO: 0005390-38.2010.4.03.6318 

RECTE: ALCEU NATALI BERTELI 

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0263 PROCESSO: 0005442-34.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GERALDO FILHO  

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0264 PROCESSO: 0005456-06.2008.4.03.6183 

RECTE: GILENO BONIFACIO ROCHA DE JESUS 

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 06/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0265 PROCESSO: 0005479-70.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA ARAUJO MAGALHAES  

ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0266 PROCESSO: 0005516-78.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO MOLERO PAREDES  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0267 PROCESSO: 0005650-52.2009.4.03.6318 

RECTE: PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0268 PROCESSO: 0005703-52.2012.4.03.6310 

RECTE: SEBASTIANA BRANDAO DE OLIVEIRA 

ADV. SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE e ADV. SP286147 - FERNANDO PIVA CIARAMELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0269 PROCESSO: 0005724-02.2010.4.03.6309 

RECTE: MOYSES MOREIRA MENDES 

ADV. SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0270 PROCESSO: 0005740-60.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL BATISTA DA SILVA  

ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0271 PROCESSO: 0005748-71.2008.4.03.6318 

RECTE: GILBERTO PAULO DO NASCIMENTO 

ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0272 PROCESSO: 0005765-97.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA 

RECDO: WALDEMIR RODRIGUES DA CRUZ  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0273 PROCESSO: 0005845-51.2010.4.03.6302 

RECTE: LEONOR PINHEIRO RIBEIRO 

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0274 PROCESSO: 0005873-81.2008.4.03.6304 

RECTE: PEDRO LUIZ FRANCISCAO 

ADV. SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0275 PROCESSO: 0005887-42.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL FORTI PEREZ  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0276 PROCESSO: 0005929-13.2010.4.03.6315 

RECTE: ALEXANDRE RODRIGUES NOGUEIRA 

ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0277 PROCESSO: 0005963-80.2008.4.03.6307 

RECTE: ALCIDES VALADAO 

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0278 PROCESSO: 0005971-77.2010.4.03.6310 

RECTE: JULIO CESAR DURANTE 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0279 PROCESSO: 0006007-32.2009.4.03.6318 

RECTE: APARECIDA MOLINA GARCIA 

ADV. SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0280 PROCESSO: 0006020-89.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DOS REIS GONCALVES  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 
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DATA DISTRIB: 20/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0281 PROCESSO: 0006086-30.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DE BETI REZENDE XAVIER  

ADV. SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES MOREIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0282 PROCESSO: 0006097-51.2010.4.03.6303 

RECTE: ELIAS RIBEIRO 

ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0283 PROCESSO: 0006138-21.2010.4.03.6302 

RECTE: BENEDITA LOURENCO RAFAEL 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0284 PROCESSO: 0006151-27.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA DE FATIMA GONCALVES  

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0285 PROCESSO: 0006152-34.2012.4.03.6302 

RECTE: JOAO OLIMPIO GARBELINI ALVES 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0286 PROCESSO: 0006208-69.2009.4.03.6303 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA SORROSAL  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0287 PROCESSO: 0006275-19.2009.4.03.6308 

RECTE: ROSENEIDE NUNES DE LIMA MOREIRA 

ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA JORDAO DE MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0288 PROCESSO: 0006317-78.2012.4.03.6303 

RECTE: MARILZA MENDONCA 

ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0289 PROCESSO: 0006322-60.2009.4.03.6318 

RECTE: VILMA APARECIDA FERREIRA 

ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0290 PROCESSO: 0006322-72.2013.4.03.6301 

RECTE: CIRLENE CORREA GAMA 

ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: SimDPU: Não

0291 PROCESSO: 0006368-85.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS TEIXEIRA  

ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0292 PROCESSO: 0006406-91.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ANDRE  

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR

GAVIÃO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0293 PROCESSO: 0006411-24.2011.4.03.6315 

RECTE: ONEIDE APARECIDA FRANCA SEBASTIAO 

ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0294 PROCESSO: 0006473-63.2008.4.03.6317 

RECTE: JOSE LENIEVERTON AZEVEDO DE JESUS 

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0295 PROCESSO: 0006474-28.2009.4.03.6183 

RECTE: LUIZ LOBIANCO 

ADV. SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0296 PROCESSO: 0006498-82.2008.4.03.6315 

RECTE: JOAQUIM GERALDO PIRES 

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA e ADV. SP111575 - LEA LOPES

ANTUNES e ADV. SP219820 - FLAVIA CRISTIANE GOLFETI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0297 PROCESSO: 0006531-60.2012.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE PONTES  

ADV. SP213016 - MICHELE MORENO PALOMARES CUNHA e ADV. SP243146 - ADILSON FELIPPELLO
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JUNIOR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/09/2014MPF: SimDPU: Não

0298 PROCESSO: 0006547-04.2009.4.03.6311 

RECTE: FLAVIA NEVES DANTAS 

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES

AMARAL e ADV. SP289289 - VANESSA MELLO DE AQUINO SIQUEIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

RECDO: VIA SANTOS - CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 

ADVOGADO(A): SP146993-ANA BEATRIZ CARRERA LOPES DA SILVA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0299 PROCESSO: 0006612-45.2008.4.03.6307 

RECTE: LAURO LOPES 

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0300 PROCESSO: 0006624-98.2009.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA CRISTINA LEONEL BRAGA  

ADV. SP278729 - DIEGO DA SILVA SOARES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0301 PROCESSO: 0006629-10.2010.4.03.6308 

RECTE: TEREZINHA DE LIMA VIEZEL 

ADV. SP226774 - VANILZA VENANCIO MICHELIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0302 PROCESSO: 0006686-85.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE CAMPOS BISSOLI  

ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN e ADV. SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO

BORTOLETTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0303 PROCESSO: 0006691-34.2011.4.03.6302 

RECTE: ZENAIDE TEIXEIRA GUTIERREZ 

ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0304 PROCESSO: 0006728-27.2012.4.03.6302 

RECTE: CARLOS ROBERTO BENTO RODRIGUES 

ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI e

ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0305 PROCESSO: 0006835-89.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DE SOUZA PINTO  

ADV. SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA 
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RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0306 PROCESSO: 0006897-07.2009.4.03.6306 

RECTE: KEILA CHRISTINA SILVERIO 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0307 PROCESSO: 0006922-77.2010.4.03.6308 

RECTE: ANTONIA DONIZETE BUENO 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0308 PROCESSO: 0006923-17.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: MANOEL GERMANO SOBRINHO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0309 PROCESSO: 0006931-52.2013.4.03.6302 

RECTE: JOSE CARLOS RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0310 PROCESSO: 0006972-29.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: HELIO VILLA RODRIGUES 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0311 PROCESSO: 0007067-54.2006.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIANA GUITTI  

ADV. SP171224 - ELIANA GUITTI e ADV. SP180099 - OSVALDO GUITTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0312 PROCESSO: 0007177-94.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUARACI JORGE DOS SANTOS  

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0313 PROCESSO: 0007188-72.2012.4.03.6315 

RECTE: CESAR APARECIDO MACHADO 

ADV. SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0314 PROCESSO: 0007201-37.2008.4.03.6307 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR NOGUEIRA MARTINS  

ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0315 PROCESSO: 0007208-39.2011.4.03.6302 

RECTE: APARECIDA SONIA DE OLIVEIRA COSTA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0316 PROCESSO: 0007229-49.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELIDIO DIAS DO NASCIMENTO  

ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0317 PROCESSO: 0007387-30.2008.4.03.6317 

RECTE: FRANCISCA BUENO DA SILVA 

ADV. SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0318 PROCESSO: 0007403-50.2013.4.03.6303 

RECTE: JESSICA SAMARA LEITE DO CARMO 

ADV. SP293551 - FLAVIA ANDREIA DA SILVA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0319 PROCESSO: 0007410-79.2012.4.03.6302 

RECTE: EDMAR TARDIVO 

ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN e ADV. SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0320 PROCESSO: 0007419-22.2009.4.03.6310 

RECTE: MARIA LUCIANI 

ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0321 PROCESSO: 0007462-77.2009.4.03.6303 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

RECTE: OSWALDO CUSTODIO TEIXEIRA 

ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0322 PROCESSO: 0007505-77.2010.4.03.6303 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: DAIRZE BUCHOLI QUITZAU  

ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0323 PROCESSO: 0007526-61.2012.4.03.6310 

RECTE: NELSON PACHECO 

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0324 PROCESSO: 0007549-36.2009.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO LUIZ FERREIRA BARBOSA 

ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA e ADV. SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0325 PROCESSO: 0007592-02.2011.4.03.6302 

RECTE: MESSIAS CANDEIA DE SOUZA 

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0326 PROCESSO: 0007647-83.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMARINA PAULOSSO JOSE  

ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0327 PROCESSO: 0007714-54.2007.4.03.6302 

RECTE: APARECIDA DIVINA PASQUALE PERES 

ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0328 PROCESSO: 0007760-72.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DALVA IZABEL HECHT PEREIRA  

ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0329 PROCESSO: 0007798-53.2010.4.03.6301 

RECTE: GILVANE PEREIRA DA MATA 

ADV. SP080384 - ALTINO FRANCISCO BONTANCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0330 PROCESSO: 0007927-04.2005.4.03.6311 

RECTE: FRANCISCA JOANA DA SILVA 

ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0331 PROCESSO: 0007994-54.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INES ROSENDO DOS SANTOS SILVA  

ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI e ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0332 PROCESSO: 0008075-37.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ULISSES MURARI  

ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES e ADV. SP178010 - FLAVIA

TOSTES MANSUR BERNARDES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0333 PROCESSO: 0008094-22.2008.4.03.6309 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE RAIMUNDO PIRES  

ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0334 PROCESSO: 0008145-78.2009.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO ALVES GOMES 

ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO (Suspenso até 20/02/2018) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0335 PROCESSO: 0008159-77.2009.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO CORREA BUENO 

ADV. SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0336 PROCESSO: 0008197-06.2011.4.03.6315 

RECTE: CLEUZINA DIAS ALBERTO 

ADV. SP121962 - VANIA MARA MICARONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP216648 - PAULO EDUARDO TARGON 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0337 PROCESSO: 0008290-71.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER CAMILO FLORIANO  

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0338 PROCESSO: 0008407-93.2011.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIA BATISTA PAES  

ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS e ADV. SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO e

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0339 PROCESSO: 0008596-74.2011.4.03.6302 

RECTE: LUCIANA LUIZ NEVES 
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ADV. SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0340 PROCESSO: 0008647-32.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAURA MARIA DOS SANTOS SOUZA  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0341 PROCESSO: 0008721-39.2011.4.03.6303 

RECTE: ROBERTO EDUARDO RECANELLI 

ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0342 PROCESSO: 0008758-66.2011.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LAURINDO TETZNER  

ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0343 PROCESSO: 0008784-38.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA PAES DE CAMARGO HONORATO  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0344 PROCESSO: 0009065-52.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: STEFANY KAUANY LIRA DOS SANTOS  

ADV. SP277064 - HILARIO WALTER DO VALE JUNIOR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 06/05/2014MPF: SimDPU: Não

0345 PROCESSO: 0009216-83.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA CAVELAGNA FERREIRA  

ADV. SP240627 - LEVI FERREIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0346 PROCESSO: 0009245-96.2008.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDIVALDO SANTOS  

ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0347 PROCESSO: 0009358-74.2008.4.03.6309 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ DE CARVALHO  

ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA e ADV. SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0348 PROCESSO: 0009406-09.2008.4.03.6317 

RECTE: MARLENE PAIXAO SOTRATTI VAZQUEZ 

ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0349 PROCESSO: 0009415-37.2013.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCINETE DE PAULA PEREIRA  

ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0350 PROCESSO: 0009516-77.2009.4.03.6315 

RECTE: PAULO VIDAL GONCALVES 

ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0351 PROCESSO: 0009562-08.2009.4.03.6302 

RECTE: MARIA DE FATIMA ALVES PEREIRA 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0352 PROCESSO: 0009627-61.2009.4.03.6315 

RECTE: DEZOLINA APARECIDA DOS SANTOS SA 

ADV. SP145087 - EZEQUIEL ZANARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0353 PROCESSO: 0009632-22.2009.4.03.6303 

RECTE: MARCO ANTONIO DE SOUZA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0354 PROCESSO: 0009736-14.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORALICE SILVA  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0355 PROCESSO: 0009777-40.2007.4.03.6306 

RECTE: PEDRO NUNES DOS SANTOS 

ADV. SP263851 - EDGAR NAGY e ADV. SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0356 PROCESSO: 0009792-76.2011.4.03.6303 

RECTE: MANOEL BATISTA 

ADV. SP261610 - EMERSON BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0357 PROCESSO: 0009895-54.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIER SOARES FARIA  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0358 PROCESSO: 0010210-19.2008.4.03.6303 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

RECTE: EGIDIO AUGUSTO BARBOSA 

ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0359 PROCESSO: 0010355-78.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NAIR CARRASCOSA DE OLIVEIRA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0360 PROCESSO: 0010540-26.2007.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMILTON DE SOUZA  

ADV. SP177225 - FABIANY URBANO MONTEIRO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0361 PROCESSO: 0010853-77.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORECI JESUS DA SILVA  

ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0362 PROCESSO: 0010913-21.2006.4.03.6302 

RECTE: HELENA STELLARI BUFALO 

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0363 PROCESSO: 0011105-78.2011.4.03.6301 

RECTE: MARISA DIAS DE OLIVEIRA 

ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0364 PROCESSO: 0011514-17.2012.4.03.6302 

RECTE: LUIZ ANTONIO INGISA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0365 PROCESSO: 0011686-22.2009.4.03.6315 

RECTE: JOAO CANDIDO DA CUNHA 

ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0366 PROCESSO: 0012328-34.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO BORBA  

ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0367 PROCESSO: 0012482-83.2008.4.03.6303 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

RECTE: MARILI FOLTRAN AQUINO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP229418 - DANIELA MOHERDAUI DA SILVA RÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0368 PROCESSO: 0012615-31.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTANIR CARLOS DOMINGOS  

ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0369 PROCESSO: 0012721-61.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ERMELINDO CAETANO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0370 PROCESSO: 0012786-46.2008.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: IVENISE T. G. SANTINON  

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0371 PROCESSO: 0012901-72.2009.4.03.6302 

RECTE: SONIA MARIA GOMES FRAGA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0372 PROCESSO: 0012933-77.2009.4.03.6302 

RECTE: ANGELA MARIA DUARTE PUGGINA 

ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0373 PROCESSO: 0014046-34.2007.4.03.6303 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOAO RICARDO CAYRES COSTA  
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ADV. SP109431 - MARA REGINA CARANDINA e ADV. SP194162 - ANA LUCIA DIAS FURTADO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0374 PROCESSO: 0014124-21.2013.4.03.6302 

RECTE: EDGARD APARECIDO CRIVELARO 

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0375 PROCESSO: 0014242-05.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA ODETE PIMENTA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0376 PROCESSO: 0014408-71.2009.4.03.6301 

RECTE: ADELSON MARINHO DOS SANTOS 

ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0377 PROCESSO: 0014415-63.2009.4.03.6301 

RECTE: EVALTER SANTANA FILHO 

ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0378 PROCESSO: 0015437-61.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO NOCCIOLI  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0379 PROCESSO: 0015521-60.2009.4.03.6301 

RECTE: SACHIKO TERASHI 

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0380 PROCESSO: 0015580-74.2007.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: EDIMILSON COELHO DE MIRANDA  

ADV. SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0381 PROCESSO: 0015623-19.2008.4.03.6301 

RECTE: GILBERTO BITTIOLI 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0382 PROCESSO: 0015769-89.2009.4.03.6183 

RECTE: VICTOR ALEXANDRE 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0383 PROCESSO: 0015815-41.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CELESTINO FILHO  

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0384 PROCESSO: 0015816-26.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL FERREIRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0385 PROCESSO: 0015817-19.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE FRANCISCO PANTALEAO 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0386 PROCESSO: 0015901-83.2009.4.03.6301 

RECTE: MERCEDINO LINO 

ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0387 PROCESSO: 0016284-56.2012.4.03.6301 

RECTE: PLETUSSO JUVENTINO VITOR DA SILVA 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0388 PROCESSO: 0016296-12.2008.4.03.6301 

RECTE: CARLOS NALVO MACHADO JUNIOR 

ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e ADV. SP090949 - DENISE DE CASSIA

ZILIO ANTUNES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0389 PROCESSO: 0016348-66.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: LUCAS DA SILVA DE ALMEIDA VIANA 

RECTE: ALEX SILVA DE ALMEIDA VIANA 

RECDO: ROSA NILZA DA SILVA  

ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Sim

0390 PROCESSO: 0016767-62.2007.4.03.6301 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     47/1426



RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANO CARDOSO DE SOUZA  

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0391 PROCESSO: 0016895-79.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEVANIR NUNES  

ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0392 PROCESSO: 0017362-92.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DARCI LUIZ  

ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0393 PROCESSO: 0017547-72.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR DELFINO DO NASCIMENTO  

ADV. SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0394 PROCESSO: 0017666-26.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: CICERO DO NASCIMENTO  

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e ADV. SP225871 - SALINA LEITE QUERINO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0395 PROCESSO: 0017725-33.2007.4.03.6306 

RECTE: OLGA BOLSONELLO DA SILVA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0396 PROCESSO: 0018895-84.2009.4.03.6301 

RECTE: ERICA NUNES DOS SANTOS 

ADV. SP235406 - GILBERTO ANTUNES ALVARES e ADV. SP143439 - VERUSKA DOS SANTOS

FREITAS e ADV. SP162034 - JOSÉ DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL E OUTRO 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RECDO: CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 

ADVOGADO(A): SP280085-PRISCILA MONTECALVO BARGUEIRAS 

RECDO: CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 

ADVOGADO(A): SP223002-SERGIO DA SILVA TOLEDO 

RECDO: CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 

ADVOGADO(A): SP195133-STEPHANO LANCE ENES DE FREITAS 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0397 PROCESSO: 0019030-40.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES APARECIDO DO PRADO  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     48/1426



DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0398 PROCESSO: 0020035-61.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEVI SILVINO  

ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0399 PROCESSO: 0020051-63.2007.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ALCYR LEO PICCOLI  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0400 PROCESSO: 0020686-88.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RECTE: SKY BEACH CONFECÇÕES LTDA - ME 

RECDO: JUNIOR FREITAS DELPRAT - ME  

ADV. SP208349 - CLAUDIO PEREIRA DE MORAIS POUTILHO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0401 PROCESSO: 0020852-57.2008.4.03.6301 

RECTE: NELSON FRANCO MARTINS 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0402 PROCESSO: 0021675-94.2009.4.03.6301 

RECTE: MARCIA REGINA RODRIGUES JACINTHO 

ADV. SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO e ADV. SP130714 - EVANDRO FABIANI CAPANO e

ADV. SP164937 - BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS e ADV. SP171155 - GISLENE DONIZETTI

GERÔNIMO e ADV. SP184613 - CIBELE CRISTINA MARCON 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0403 PROCESSO: 0022231-67.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITAL RIBEIRO DOS SANTOS  

ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0404 PROCESSO: 0022553-53.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDINEI JORGE MARTOS  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0405 PROCESSO: 0022777-88.2008.4.03.6301 

RECTE: ARNALDO CRISTIANO ALVES 

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA

CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0406 PROCESSO: 0023137-86.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO AUGUSTO LUCARELLI ANTUNES 
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ADV. SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO e ADV. SP130714 - EVANDRO FABIANI CAPANO e

ADV. SP164937A - BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS e ADV. SP171155 - GISLENE DONIZETTI

GERÔNIMO e ADV. SP184613 - CIBELE CRISTINA MARCON 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0407 PROCESSO: 0024896-46.2013.4.03.6301 

RECTE: FLORISBELA YASUKO MURAOKA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0408 PROCESSO: 0025281-04.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DAS GRAÇAS  

ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

(Continua...) 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DOJUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6301000211 

 

LOTE 73010/2014 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0072429-64.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301211951 - ILZA MARIA GOMES FERREIRA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO

CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, PRONUNCIO A DECADÊNCIA do direito invocado na inicial e, por conseguinte, EXTINGO

o processo, com resolução do mérito, nos termos do Artart. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

P.R.I.

 

0059577-42.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214614 - RODOLFO GELLESCH (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário da

parte autora e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e condenação em honorários advocatícios, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.
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0053162-43.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301179031 - REGINALDO ANTONIO VENANCIO (SP125833 - VENICIO TOME DE SIQUEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,

nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0063508-53.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214629 - APARECIDA LUZIA POIANI (SP155112 - JOÃO CARLOS DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Tendo em vista que o réu comprovou o depósito dos valores devidos e a parte autora concordou com os valores,

DECLARO EXTINTA a execução.

O levantamento do valor deve ser feito diretamente na instituição bancária pelo beneficiário, sem a necessidade de

expedição de ordem ou alvará judicial.

Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando o depósito do

montante objeto de RPV/Precatório, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I,

do Código de Processo Civil. 

Friso ser desnecessário aguardar a comprovação do levantamento dos valores depositados, porque os

saques, em regra, independem de intervenção judicial (§ 1º do art. 47 da Resolução 168/2011, do E.

Conselho da Justiça Federal) e diante do que dispõe o art. 51, caput, da Resolução mencionada. Portanto,

reconsidero eventual determinação proferida por este Juízo em sentido contrário. 

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0053899-46.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214022 - SUSANA HELENA DE SOUZA BERNARDO (SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0078094-08.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214749 - RICARDO TIKARA TAKAHASHI (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 -

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0083982-55.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214746 - JOSE CARLOS FRANCO DOS SANTOS (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 -

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0135450-29.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214740 - FERNANDO ALPEROWITCH (SP185065 - RICARDO SITZER) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0048349-12.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214436 - ANTONIO JANUARIO GOMES (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0216338-19.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214421 - ILARIO SERAFIM (SP058315 - ILARIO SERAFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0274726-12.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214417 - MAURICIO PINTO DE AGUIAR (SP335496 - VANUSA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078071-62.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214750 - JOSE ROBERTO DE SOUZA STETNER (SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0054783-75.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301214021 - EFIGENIA FLAVIO DA SILVA HUBER (SP146147 - CRISTINA DIAS DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0055565-82.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214018 - CLEIDE MARIA DE FARIAS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0058612-06.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214015 - RONIE EDUARDO DE SOUZA (SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0078159-03.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214748 - WALTER K ARIYOSHI (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR

JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0050018-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214434 - CLAYTON COSKI DE MELO (SC030762 - MARCIANE VENANCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056378-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214426 - ANTONIO BISPO DA SILVA (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049536-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214027 - MARIA GENEVRA SOUSA GOMES (SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0091126-17.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214009 - SILVANY SIEBRA DA SILVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048789-03.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214435 - ANA CAROLINA DOS SANTOS LEITE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052028-49.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214430 - SEBASTIAO PEREIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0054318-42.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214428 - DORIDIO VIEGAS BIUDIS (SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP255312 -

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0307512-75.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214414 - CAIO CESAR FERREIRA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0049853-48.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214026 - ROGERIO E SILVA (SP267024 - JOSE EDUARDO DA CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055765-89.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214017 - GEISON RUIZ MENGHINI (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048892-73.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214828 - JOAO VICTOR DOS SANTOS ALBERTO (SP107008 - GILMAR CHAGAS DE

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0080377-38.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214938 - SUELI ALVES VALADAO PEREIRA (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0259395-87.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301214418 - RAFIK CHAKUR (SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049062-45.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214028 - DEUSDETE VIEIRA DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050270-69.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214025 - MAGNOLIA CUNHA FURLAN (SP087791 - MAURO SILVIO MENON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055074-12.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214020 - ANANIAS TEOFILO FERREIRA (SP305798 - FERNANDA SOUZA E SILVA, SP306125

- RENATA CASTRO DE PAULA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053735-18.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214943 - JOAO CARLOS NETO (SP053726 - LELIA ROZELY BARRIS, SP138196 - ASSYR

FAVERO FILHO, SP184223 - SIRLEI GUEDES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055081-43.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214019 - IDALARIO ROSSO (SP135511 - SYLVIO FARO, SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0061375-77.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214013 - ROSA GONCALVES DE ALENCAR MOREIRA (SP159517 - SINVAL MIRANDA

DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078026-58.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214751 - HELDER LUIZ DE ARRUDA GOETTERT (SP252050B - ALTAMIR JORGE BRESSIANI,

SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0091197-82.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214741 - NEYLOR BARROS MOLINA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR

JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0051903-13.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214024 - VALDIVA ROSA PEREIRA (SP342300 - CRISTIAN JOSE CORNELIO, SP168226 -

ORLANDO MIRANDA MACHADO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063849-21.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214011 - MARIA DO CARMO TELES DIAS (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0060206-89.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214941 - ADELMO VIEIRA DA SILVA (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0209567-25.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214423 - ROBERTO MERCHEL PASCHOAL (SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA)

ADRIANO OLIVEIRA PASCHOAL (SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054593-49.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214825 - ARLETE DE ALMEIDA ONOFRIO (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0053614-58.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214023 - AGNALDO GOMES-ESPOLIO (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO

GONÇALVES) REBECCA THAIS MARTINS GOMES (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO

GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056647-90.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214752 - PATRICIA ADAMO AUGUSTO (SP163112 - MARIA RAQUEL MACHADO DE SOUZA

THAMER) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0086918-53.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214742 - RODOLFO ROCHA ALVES (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR
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JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0312532-81.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214739 - SERGIO SILVERIA SANTOS (SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0354003-43.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214738 - APARICIO BASILIO DA SILVA (SP101823 - LADISLENE BEDIM, SP067351 -

EDERALDO MOTTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0056784-04.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214016 - ROBERTO QUERINO DE SOUSA (SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO)

LEANDRO DINIZ DE SOUSA (SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) NELI DOS SANTOS

DINIZ DE SOUZA (SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054355-30.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214427 - AMELIA DAS DORES MOL PEREIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0064353-27.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214010 - LUIS CARLOS PEREIRA DA SILVA (SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0078551-40.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214747 - CLAUDINEI LOPES (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0076142-91.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214939 - MIRIAN MATOS DOS SANTOS (SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0085018-35.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214743 - LUIZ ANTONIO ALVES BATISTA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 -

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0051573-50.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214432 - JOSETE ASSIS DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 -

LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078333-12.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214425 - JANET DELLA FUENTE (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0230121-78.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214419 - MARIA DA CONCEICAO ROSEIRA (SP244827 - LUIZ CARLOS PILAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062306-41.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214012 - EDNA DE OLIVEIRA EMERICI (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0084374-92.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214745 - ROGERIO RONCOHI DE SOUZA (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI,

SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0087795-27.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214823 - SIMONE APARECIDA DOS SANTOS ODAIR DE FIGUEIREDO(FALECIDO) (SP133374

- REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS) EDSON LUIZ DOS SANTOS MERCEDES FIGUEIREDO

SILVA (SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS) GETULIO FIGUEIREDO NELSON

RAIMUNDO DE FIGUEIREDO THEODORICO CANDIDO DE FIGUEIREDO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050563-68.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214433 - DEBORA MARIA DE SOUZA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053550-87.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214429 - ANA MARIA PAPATERRA BELLIZIA (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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FIM.

 

0063346-97.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214547 - SILVANA ZUCCOLOTTO (SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve o

levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, DECLARO EXTINTA a execução. 

Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de

Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0064741-85.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213427 - MARIA RAIMUNDA DA SILVA (SP267412 - EDNA GOMES DA CUNHA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0049596-86.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213430 - JOSE RODRIGUES DE LIMA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057876-85.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214766 - ROSA MARIA AMARAL SIQUEIRA (SP293631 - ROSANA MENDES COSTA) X

INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (SP152368 - SIMONE

REZENDE AZEVEDO)

FIM.

 

0060935-42.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213666 - DAISE APARECIDA DE ARAUJO (SP306443 - EDSON PAULO EVANGELISTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado pelas partes na Central de

Conciliação da Justiça Federal de São Paulo, nos moldes especificados no termo de sessão de conciliação.

 Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III,

do Código de Processo Civil.

 Publique-se.

 Registre-se.

 Intimem-se.

 

0049968-98.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213507 - DALVA PEREIRA DE ARAUJO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Tendo em vista a improcedência da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro a gratuidade de justiça. 
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O setor responsável pela intimação da parte autora deverá informá-la de que, se desejar recorrer, seu

prazo é de 10 (dez) dias a contar da data de intimação desta sentença, e de que deverá constituir advogado

ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando Albuquerque nº 155, São Paulo/SP,

tel. (11) 3231-0866 / 0885.  

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0052099-46.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301192560 - OTAVIANO SILVA DOS SANTOS (SC037468 - MARIA AUGUSTA DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050956-22.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212834 - MARIA IMACULADA CUPERTINO (SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065408-71.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213051 - JOSE CICERO MACIEL DA SILVA (SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0073214-26.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301211310 - CICERO LIBERIO DA SILVA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e declaro extinto o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0060861-85.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214686 - MARIA DE LOURDES SOUZA DOS REIS (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS

FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor e extingo o processo com resolução de mérito,

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0073204-79.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214820 - MARIA DA SALETE LINS (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o feito com resolução do mérito para julgar IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50.

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publicada e registrada neste ato. 
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Intimem-se. 

 

0049260-48.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214692 - ANTONIO LUIZ MARTINS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0070143-16.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213715 - CLEUSA DIAS MEIRA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0049975-90.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214481 - JOSE RAIMUNDO PINHEIRO DOS SANTOS (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES

SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o Exposto:

1 - julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.

2 - Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.

3 - Publicada e registrada eletronicamente.

4 - Intimem-se.

5 - Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

6 - Defiro a gratuidade requerida.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e extingo o feito com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Honorários advocatícios indevidos.  

P.R.I.  

 

0072758-76.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214865 - APARECIDO JOSE DOS SANTOS (SP294046 - FERNANDO APARECIDO

CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052025-89.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214556 - OSVALDO MARTINS DA SILVA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0075154-26.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214081 - WALDEMAR BELFORT MATTOS (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0074583-55.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214123 - ANTONIO LUCIO DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0072526-64.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214867 - JOSE PEREIRA DE CASTRO (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0072265-02.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213014 - MARIA FELICIANA LADEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento nos artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

pedido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita e o tramite privilegiado. Anote-se.
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Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.

P. R. I.

 

0072466-91.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215044 - JOSE JACINTO DE MELO (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, julgo improcedente o pedido postulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

P. R. I.

 

0056669-12.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214901 - HELIO FERRARI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei.

 

 

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

 

Não obstante as duas demandas tenham por objeto o benefício previdenciário, o fundamento invocado na presente

ação é desaposentação com o acréscimo do tempo de contribuição, ao passo que na ação anterior o pedido era

diverso.

 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

 

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072435-71.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214900 - ANTONIO FRANCISCO (SP215055 - MARIA TERESA FERREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0064055-59.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215009 - JOSE GUILHERME GUIMARAES (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0060182-51.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215010 - SONIA MARIA CAVICHIOLI TESSARI (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056792-10.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215011 - ZILDO AUGUSTO BOCARDO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0049170-40.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215029 - FABIANA FERNANDES DA SILVA (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0056580-52.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215038 - ALBERTO CIOLFI (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0061622-82.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214791 - VICENTE FERREIRA LIMA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056480-97.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214792 - ANTONIO ELIAS MENDES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0070629-98.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213188 - ADELINA ROSA MIRANDA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e julgo improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publicada e registrada neste ato.Intimem-se.

 

0048512-50.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301204063 - GEFERSON PATRINHANI CONCEICAO (SP162216 - TATIANA RAGOSTA

MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0074890-09.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214099 - JOSE CARLOS DA SILVA (SP267025 - KATIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS

BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação previdenciária proposta por JOSE CARLOS DA SILVA, com qualificação nos autos, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a substituição da aposentadoria por tempo de contribuição

concedida sob o NB: 151.729.248-1 e data de início fixado em 25/11/2009, por outra aposentadoria mais

vantajosa, considerando na apuração da nova renda mensal as contribuições vertidas após a jubilação.

 

Sustenta, em síntese, que tem direito à reversão pretendida, haja vista que continuou a contribuir para a

Previdência Social, razão pela qual, ao efetuar o cálculo computando-se o novo tempo de contribuição, a nova

renda mensal inicial possibilitará uma prestação previdenciária mais vantajosa.
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Juntou documentos.

 

Citado, o INSS contestou, oportunidade na qual alegou, preliminarmente, a incompetência do Juizado Especial

Federal ante o valor da causa, a decadência do direito à revisão do benefício e a ocorrência da prescrição

quinquenal. No mérito, requereu a improcedência do pedido.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Entendo prejudicada a preliminar de incompetência, tendo em vista não restar provado, nos autos, que o valor da

causa tenha superado o limite de alçada deste Juizado Especial Federal.

 

Por sua vez, não há que se falar em decadência, eis que o pedido autoral não se relaciona com a revisão do ato de

concessão do benefício previdenciário.

 

A prescrição, in casu, só atinge as parcelas vencidas anteriormente ao lustro que precede a propositura da ação, o

que fica desde já reconhecido.

 

Superadas estas questões, passo ao exame do mérito.

 

No caso em tela, a discussão central gira em torno da possibilidade de desconstituição do ato de aposentadoria,

por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado

para efeito de concessão de novo benefício.

 

Nesta linha, cumpre anotar que a aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos,

não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz

de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o

interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.

 

Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a

inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado,

aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais.

Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando,

contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo

necessário para a percepção de uma prestação maior.

 

Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação, ou

seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do tempo para concessão de novo benefício

mais vantajoso ao seu titular. Os debates se concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da

desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade de devolução dos montantes recebidos pelo interessado.

Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção do benefício em regime previdenciário distinto ou se

seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere de sua base de jurisprudência, definiu que a

desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja para concessão da aposentadoria no mesmo

regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de devolução das importâncias recebidas pelo

segurado.

 

Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é objeto do RE 381.367 que tramita no Egrégio

Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão geral, situação que autoriza, por não existir

decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente adotado pelo venerável Superior Tribunal de

Justiça.
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Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora, em resumo, é a revisão de sua aposentadoria

mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à

data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem o decreto de procedência do

pedido.

 

O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento jurídico, em que pesem os entendimentos

em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do critério de cálculo e da lei que considere mais

vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas supostamente mais

adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre a eficácia no tempo.

 

O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras

pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em

vigor.

 

Por outro prisma, imperativo consignar que o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado

que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de

qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do saláriofamília e da reabilitação

profissional, no caso do empregado. De mais disso, o §3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto,

às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior.

 

Ressalte-se, outrossim, que não há previsão legal autorizativa da desaposentação.

 

Tal fato é revelado de forma cristalina pelo veto do Sr. Presidente da República ao projeto número 78/2006, que

tratava do tema ora posto em debate, sob o fundamento de ausência de previsão de custeio. Nas razões do veto

consta que a pretensão é inconstitucional e contrária ao interesse público.

 

Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo, a sujeição do aposentado que optou por

continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de

qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação

profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado.

 

Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado,

surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da

majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.

 

No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade não gera direito a nova aposentadoria e

não pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, colaciono os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, § 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, § 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.”

(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator

Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.
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- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da

Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à

nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e

à reabilitação profissional, quando empregado.

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo

aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a

pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de

serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719.

Processo: 2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010.

Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)

 

Frise-se, por que de relevo, que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do aposentado que

voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da

Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o

princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser

atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

 

Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da

previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A

“(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão)

compulsória, à chilena”. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59). Nossa Carta

Fundamental, em vez disso, “(...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a

sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...)”, vedando, em seu artigo 195, ?§5º, “(...)

a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de

custeio, mas não o contrário”, do que se depreende que “(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que

continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a

condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da

Seguridade Social.” (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).

 

Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao

mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social

em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se

admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor

superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção

do abono de permanência em serviço.

 

Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. Por derradeiro, caso se admitisse a

desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data

da concessão da aposentadoria proporcional e a data de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca

Marina Vasques Duarte: “Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a

Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os valores antes recebidos (...)”, concluindo que “(...)

não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado

locupletar-se ilicitamente.” (“Desaposentação e revisão do benefício no RGPS”. VVAA. Temas Atuais de Direito

Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 89).

 

Caso se admitisse a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, normalmente por

vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas que

contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao
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constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.

 

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.

 

Isenta a parte autora de custas. Sem honorários.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0059815-27.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301209595 - MARLI DA SILVA SIMAO (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Tendo em vista a improcedência da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0074749-87.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214245 - TERLINA BARBOSA BATISTA (SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS, SP010227

- HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0074538-51.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212481 - GLADISTON GOUVEA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Tendo em vista o desfecho da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Indefiro a gratuidade de justiça. O art. 4º da Lei n.º 1.060/50 dispõe que a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária mediante simples afirmação, mas o § 1º do mesmo artigo afirma que se trata de presunção

relativa, infirmável por prova em contrário. Depreende-se dos autos que a parte autora aufere renda mensal em

valor superior ao limite de isenção do imposto de renda, atualmente fixado em R$ 1.710,74 (ano-calendário 2013).

Ora, se tem capacidade contributiva para fins de imposto de renda, é de se supor que o tenha também para arcar

com as despesas do processo.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0075096-23.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214087 - IVALTO DE SOUSA LIMA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso:

1 - julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.

2 - Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.

3 - Publicada e registrada eletronicamente.
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4 - Intimem-se.

5 - Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

6 - Defiro a gratuidade requerida.

7- No que tange ao pedido de prioridade, nos termos do artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, atenda-se,

observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara

enquadram-se em hipóteses legais de prioridade.Int.

 

0073718-32.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213884 - SILVIA LUCIA BORGES NEVES (SP294046 - FERNANDO APARECIDO

CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte

autora.

 Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Defiro a prioridade requerida nos termos do Estatuto do Idoso, respeitando-se a ordem cronológica em relação aos

jurisdicionados em mesma situação e que tenham ingressado com suas demandas antes da parte autora, por

respeito ao princípio da isonomia, a ser observado em relação às pessoas em iguais condições.

 Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido (art. 269, I, CPC). 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

0051871-71.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214831 - RIYO HATTORI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049395-60.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214731 - LUCILA BENITES FERNANDES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0074969-85.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214498 - EDIVAL DUARTE (SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários nesta instância ante disposição legal procedimental específica (JEF).

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P. R. I.

 

0074275-19.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213956 - FELISBERTO JOSE JUNIOR (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação previdenciária proposta por FELISBERTO JOSÉ JUNIOR, com qualificação nos autos, em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a substituição da aposentadoria por tempo de

contribuição concedida sob o NB: 101.909.745-8 e data de início fixado em 27/09/2004, por outra aposentadoria

mais vantajosa, considerando na apuração da nova renda mensal as contribuições vertidas após a jubilação.
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Sustenta, em síntese, que tem direito à reversão pretendida, haja vista que continuou a contribuir para a

Previdência Social, razão pela qual, ao efetuar o cálculo computando-se o novo tempo de contribuição, a nova

renda mensal inicial possibilitará uma prestação previdenciária mais vantajosa.

 

Juntou documentos.

 

Citado, o INSS contestou, oportunidade na qual alegou, preliminarmente, a incompetência do Juizado Especial

Federal ante o valor da causa, a decadência do direito à revisão do benefício e a ocorrência da prescrição

quinquenal. No mérito, requereu a improcedência do pedido.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Entendo prejudicada a preliminar de incompetência, tendo em vista não restar provado, nos autos, que o valor da

causa tenha superado o limite de alçada deste Juizado Especial Federal.

 

Por sua vez, não há que se falar em decadência, eis que o pedido autoral não se relaciona com a revisão do ato de

concessão do benefício previdenciário.

 

A prescrição, in casu, só atinge as parcelas vencidas anteriormente ao lustro que precede a propositura da ação, o

que fica desde já reconhecido.

 

Superadas estas questões, passo ao exame do mérito.

 

No caso em tela, a discussão central gira em torno da possibilidade de desconstituição do ato de aposentadoria,

por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado

para efeito de concessão de novo benefício.

 

Nesta linha, cumpre anotar que a aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos,

não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz

de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o

interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.

 

Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a

inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado,

aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais.

Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando,

contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo

necessário para a percepção de uma prestação maior.

 

Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação, ou

seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do tempo para concessão de novo benefício

mais vantajoso ao seu titular. Os debates se concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da

desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade de devolução dos montantes recebidos pelo interessado.

Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção do benefício em regime previdenciário distinto ou se

seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere de sua base de jurisprudência, definiu que a

desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja para concessão da aposentadoria no mesmo

regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de devolução das importâncias recebidas pelo

segurado.

 

Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é objeto do RE 381.367 que tramita no Egrégio
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Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão geral, situação que autoriza, por não existir

decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente adotado pelo venerável Superior Tribunal de

Justiça.

 

Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora, em resumo, é a revisão de sua aposentadoria

mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à

data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem o decreto de procedência do

pedido.

 

O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento jurídico, em que pesem os entendimentos

em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do critério de cálculo e da lei que considere mais

vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas supostamente mais

adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre a eficácia no tempo.

 

O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras

pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em

vigor.

 

Por outro prisma, imperativo consignar que o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado

que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de

qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do saláriofamília e da reabilitação

profissional, no caso do empregado. De mais disso, o §3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto,

às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior.

 

Ressalte-se, outrossim, que não há previsão legal autorizativa da desaposentação.

 

Tal fato é revelado de forma cristalina pelo veto do Sr. Presidente da República ao projeto número 78/2006, que

tratava do tema ora posto em debate, sob o fundamento de ausência de previsão de custeio. Nas razões do veto

consta que a pretensão é inconstitucional e contrária ao interesse público.

 

Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo, a sujeição do aposentado que optou por

continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de

qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação

profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado.

 

Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado,

surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da

majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.

 

No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade não gera direito a nova aposentadoria e

não pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, colaciono os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, § 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, § 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.”

(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator

Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.
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AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da

Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à

nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e

à reabilitação profissional, quando empregado.

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo

aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a

pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de

serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719.

Processo: 2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010.

Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)

 

Frise-se, por que de relevo, que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do aposentado que

voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da

Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o

princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser

atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

 

Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da

previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A

“(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão)

compulsória, à chilena”. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59). Nossa Carta

Fundamental, em vez disso, “(...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a

sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...)”, vedando, em seu artigo 195, ?§5º, “(...)

a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de

custeio, mas não o contrário”, do que se depreende que “(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que

continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a

condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da

Seguridade Social.” (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).

 

Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao

mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social

em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se

admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor

superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção

do abono de permanência em serviço.

 

Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. Por derradeiro, caso se admitisse a

desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data

da concessão da aposentadoria proporcional e a data de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca

Marina Vasques Duarte: “Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a

Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os valores antes recebidos (...)”, concluindo que “(...)

não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado

locupletar-se ilicitamente.” (“Desaposentação e revisão do benefício no RGPS”. VVAA. Temas Atuais de Direito

Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 89).
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Caso se admitisse a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, normalmente por

vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas que

contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.

 

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.

 

Isenta a parte autora de custas. Sem honorários.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0057180-73.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213632 - MARIA LUCIA SABBO (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o feito com resolução do mérito,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55 e Lei 10.259/01, art. 1º).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0073770-28.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214504 - NEWTON JOSE FUGANTI (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na qual a parte

autora objetiva a substituição da aposentadoria concedida, por outra aposentadoria mais vantajosa, considerando

na apuração da nova renda mensal as contribuições vertidas após a jubilação.

 

Sustenta, em síntese, que tem direito à reversão pretendida, haja vista que continuou a contribuir para a

Previdência Social, razão pela qual, ao efetuar o cálculo computando-se o novo tempo de contribuição, a nova

renda mensal inicial possibilitará uma prestação previdenciária mais vantajosa.

 

Juntou documentos.

 

Citado, o INSS contestou, oportunidade na qual alegou, preliminarmente, a incompetência do Juizado Especial

Federal ante o valor da causa, a decadência do direito à revisão do benefício e a ocorrência da prescrição

quinquenal. No mérito, requereu a improcedência do pedido.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Entendo prejudicada a preliminar de incompetência, tendo em vista não restar provado, nos autos, que o valor da

causa tenha superado o limite de alçada deste Juizado Especial Federal.

 

Por sua vez, não há que se falar em decadência, eis que o pedido autoral não se relaciona com a revisão do ato de

concessão do benefício previdenciário.
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A prescrição, in casu, só atinge as parcelas vencidas anteriormente ao lustro que precede a propositura da ação, o

que fica desde já reconhecido.

 

Superadas estas questões, passo ao exame do mérito.

 

No caso em tela, a discussão central gira em torno da possibilidade de desconstituição do ato de aposentadoria,

por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado

para efeito de concessão de novo benefício.

 

Nesta linha, cumpre anotar que a aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos,

não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz

de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o

interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.

 

Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a

inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado,

aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais.

Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando,

contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo

necessário para a percepção de uma prestação maior.

 

Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação, ou

seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do tempo para concessão de novo benefício

mais vantajoso ao seu titular. Os debates se concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da

desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade de devolução dos montantes recebidos pelo interessado.

Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção do benefício em regime previdenciário distinto ou se

seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere de sua base de jurisprudência, definiu que a

desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja para concessão da aposentadoria no mesmo

regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de devolução das importâncias recebidas pelo

segurado.

 

Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é objeto do RE 381.367 que tramita no Egrégio

Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão geral, situação que autoriza, por não existir

decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente adotado pelo venerável Superior Tribunal de

Justiça.

 

Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora, em resumo, é a revisão de sua aposentadoria

mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à

data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem o decreto de procedência do

pedido.

 

O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento jurídico, em que pesem os entendimentos

em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do critério de cálculo e da lei que considere mais

vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas supostamente mais

adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre a eficácia no tempo.

 

O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras

pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em

vigor.

 

Por outro prisma, imperativo consignar que o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado

que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de

qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do saláriofamília e da reabilitação
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profissional, no caso do empregado. De mais disso, o §3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto,

às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior.

 

Ressalte-se, outrossim, que não há previsão legal autorizativa da desaposentação.

 

Tal fato é revelado de forma cristalina pelo veto do Sr. Presidente da República ao projeto número 78/2006, que

tratava do tema ora posto em debate, sob o fundamento de ausência de previsão de custeio. Nas razões do veto

consta que a pretensão é inconstitucional e contrária ao interesse público.

 

Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo, a sujeição do aposentado que optou por

continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de

qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação

profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado.

 

Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado,

surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da

majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.

 

No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade não gera direito a nova aposentadoria e

não pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, colaciono os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, § 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, § 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.”

(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator

Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da

Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à

nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e

à reabilitação profissional, quando empregado.

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo

aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a

pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de

serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719.

Processo: 2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010.

Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)
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Frise-se, por que de relevo, que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do aposentado que

voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da

Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o

princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser

atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

 

Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da

previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A

“(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão)

compulsória, à chilena”. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59). Nossa Carta

Fundamental, em vez disso, “(...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a

sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...)”, vedando, em seu artigo 195, ?§5º, “(...)

a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de

custeio, mas não o contrário”, do que se depreende que “(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que

continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a

condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da

Seguridade Social.” (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).

 

Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao

mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social

em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se

admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor

superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção

do abono de permanência em serviço.

 

Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. Por derradeiro, caso se admitisse a

desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data

da concessão da aposentadoria proporcional e a data de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca

Marina Vasques Duarte: “Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a

Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os valores antes recebidos (...)”, concluindo que “(...)

não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado

locupletar-se ilicitamente.” (“Desaposentação e revisão do benefício no RGPS”. VVAA. Temas Atuais de Direito

Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 89).

 

Caso se admitisse a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, normalmente por

vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas que

contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.

 

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.

 

Isenta a parte autora de custas. Sem honorários.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei

1060/50. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0066155-84.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213382 - CICERA ANGELA OLIVEIRA QUINTINO (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0064481-71.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213414 - ANTONIO ARLINDO DA SILVA (SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA)

JESSICA BRUNA ALVES DA SILVA (SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) JEFERSON ARLINDO

DA SILVA (SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil, julgo

improcedente o pedido. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. 

P. R. I. 

 

0065815-43.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212031 - ELIZABETE DA SILVA GASPERINI (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0065809-36.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212036 - MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA FORGERINI (SP162138 - CARLOS ROBERTO

ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, com fundamento nos arts. 269, I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, julgo

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância ante disposição legal procedimental específica (JEF). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. P. R. I. 

 

0071087-18.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212522 - JAYME FRIGENE (SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067167-36.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212519 - PAULO ANTUNES REIS (SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e EXTINGO O PROCESSO, com julgamento do mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50), e de tramitação

prioritária, nos termos do art. 1.211-A do CPC e do art. 71 da Lei nº 10.741/03. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     72/1426



Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.  

P.R.I. 

 

0054985-18.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214667 - IVONETE MIRO DOS SANTOS (SP263709 - SIMONE SANTANDER MATEINI

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0052826-05.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214397 - PAULO ROBERTO DE JESUS (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0050343-02.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213881 - PORFIRIO PEREIRA DA SILVA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº.

1.060/1950.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0054598-37.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214170 - ANTONIO FRANCISCO CALEIRO (SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1 - julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

2 - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

3 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

4 - Sentença registrada eletronicamente.

5 - Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

6 - P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução de mérito,

nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do

artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0066072-68.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214688 - CHRISTINA LUCIA RIBEIRO GOMES (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059909-72.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214689 - ANTONIO FOGLIENE (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057337-46.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214690 - HELVIO CORREA MOREIRA (SP316222 - LUCIANO DA SILVA RUBINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     73/1426



0073167-52.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214687 - FRANCISCO ITAMAR COELHO TELES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0075087-61.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214089 - NELSON DOS SANTOS CARDOSO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução

de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.

 

Defiro o benefício da justiça gratuita.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido (art. 269, I, CPC). 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Defiro a prioridade requerida nos termos do Estatuto do Idoso, respeitando-se a ordem cronológica em

relação aos jurisdicionados em mesma situação e que tenham ingressado com suas demandas antes da parte

autora, por respeito ao princípio da isonomia, a ser observado em relação às pessoas em iguais condições. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

0053507-72.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214730 - ADILZA FERREIRA ROCHA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0071859-78.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214729 - RUBENS EUFRASIO DE ALMEIDA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0072916-34.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301211848 - JOSUE SOUZA RIBEIRO (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Indefiro a gratuidade de justiça, uma vez que os rendimentos do autor são superiores ao limite de isenção do

imposto de renda, demonstrando sua capacidade econômica de arcar com os custos do processo.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial. Em conseqüência, julgo
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extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei

1060/50. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0074738-58.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214113 - NELSON CHATAGNIER FILHO (SP096835 - JOSE FRANCISCO LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073997-18.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213859 - RICARDO AMARANTE (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0073119-93.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213598 - FELISBERTO JOSE JUNIOR (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Honorários advocatícios indevidos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50,

bem como a prioridade na tramitação do feito. 

Publicada e registrada neste ato.Intimem-se. 

 

0062181-73.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213692 - RAIMUNDA FERREIRA DA ROCHA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0073823-09.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213690 - ANTONIO CAMPOS DE OLIVEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0071510-75.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213691 - ODETE DE LIMA ROSA DOS SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0048646-43.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213694 - SACHIKO TODA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052154-94.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213693 - FRANCISCO SOUSA DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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FIM.

 

0053431-82.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214872 - DOMINGOS DIAS DA SILVA (SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, em relação ao pedido de concessão/restabelecimento de auxílio doença, julgo extinto o

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, e em relação ao pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez/conversão de auxílio doença em aposentadoria por invalidez, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95, aplicado aos Juizados

Especiais Federais nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01.

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

Publicado e registrado neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0058258-39.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213963 - MARIA PEREIRA DA CRUZ (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autoro, negando a concessão do benefício

assistencial por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0073322-55.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214840 - PEDRO GOMES (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o feito com resolução do mérito para julgar PROCEDENTE o pedido, condenando o

INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do

teto de pagamento benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003 (se o caso).

Caberá ao INSS:

a) Recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto no

salário-de-benefício;

b) Atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto, pelos mesmos critérios de reajustamento dos benefícios em

manutenção;

c) na data da entrada em vigor das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, limitar a nova Renda Mensal

Atual - RMA ao teto constitucional;

d) considerara nova RMA até o valor máximo, como valor do benefício devido a partir da entrada em vigor das

emendas;

e) apuraras diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir da entrada em

vigor das emendas, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura

da ação; 

f) atualizar o valor das diferenças devidas, de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora

previstos na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal;

g) considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/01 combinado com art. 260 do Código de Processo Civil, a

soma do valor das prestações em atraso e doze parcelas vincendas não pode exceder a 60 (sessenta) salários

mínimos, considerada a data do ajuizamento da demanda, ficando tal soma, se excedente, limitada a tal valor. Não

se limitam, porém as demais parcelas vencidas no curso da ação. Tratando-se de critério de competência absoluta,

não há óbice à aplicação da limitação de ofício. 

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o benefício, bem como 60

(sessenta) dias para que elabore os cálculos dos valores devidos a título de atrasados, contados a partir da

intimação efetuada após o trânsito em julgado, sob pena de serem fixadas as medidas cabíveis pelo Juízo da

execução.

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa

do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50.
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Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0050856-04.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301204284 - GELSON CAETANO DOS SANTOS (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Com o trânsito em julgado,arquivem-se os autos.

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0075094-53.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214088 - ABIDIAS TEIXEIRA BISPO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Defiro a prioridade requerida nos termos do Estatuto do Idoso, respeitando-se a ordem cronológica em relação aos

jurisdicionados em mesma situação e que tenham ingressado com suas demandas antes da parte autora, por

respeito ao princípio da isonomia, a ser observado em relação às pessoas em iguais condições.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0056374-38.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214147 - CASSIA SILVA ALVES (SP314726 - TAIRONE CARDOSO DANTAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária.

Sem custas e honorários, na forma da lei.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Ante a improcedência do pedido, ausente a verossimilhança do direito, necessária à concessão da tutela

antecipada, que resta, portanto, indeferida. 

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0057305-41.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301211396 - LAUDINER DE CAMPOS (SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0067715-61.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301211337 - LINDOLFO JOSE DOS ANJOS (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0074970-70.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214093 - SUELY CHICUTA SILVA (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0066201-73.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301211368 - FRANCISCO LOPES DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0072191-45.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301210716 - DARCY GARCIA (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0053639-32.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214469 - JESUINO VIEIRA DE ARAUJO (SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estes fundamentos, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial e extingo o processo com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95,

ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Providencie a Secretaria a atualização cadastral da parte autora, conforme documentos anexados em 25/09/2014.

P.R.I.

 

0075161-18.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214079 - OMAR FRANCISCO SANTIAGO (SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial. Em consequência, julgo extinto o

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0074753-27.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214112 - JORGE JOSE DOS SANTOS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a desaposentação com a renúncia ao benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição de que é titular para que lhe seja concedida nova aposentadoria, mais vantajosa,

computando as contribuições recolhidas em período posterior à data do início do benefício.

 

Contestou o INSS a ação, requerendo a improcedência do pedido em razão da existência de vedação legal ao

aproveitamento de tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de nova aposentação.

 

Foi produzida prova documental.

 

É o relatório. Decido.

 

Pretende a parte autora o cômputo do tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que passe a

perceber aposentadoria com renda mensal superior à que vem recebendo.

 

Sem razão a parte autora.
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Estabelece o § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91:

 

2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei

nº 9.528, de 1997)

 

Logo, tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, anuiu com o

cômputo de seu tempo de serviço apenas até a data do requerimento do benefício.

 

Conforme entendimento da jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de

serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª

Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador:5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003Relator ANTONIO

ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)

 

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART.

18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA

PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de

amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar

atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação profissional, quando

empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação

do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da

hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses

reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com

supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª

Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062).

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91.

1. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita

ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ,

Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327).

 

Desta forma, tendo a parte autora obtido a concessão de aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as

regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, após o gozo do benefício, renunciar à

aposentadoria que vem recebendo para auferir, desta feita, aposentadoria calculada com cômputo de contribuições

vertidas após a concessão do benefício que pretende renunciar.

 

Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:

 

Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da

data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de
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2003)

 

Portanto, em princípio, os benefícios de aposentadoria são irrenunciáveis pelo segurado. Assim sendo, tendo o

segurado gozado, ainda que por um mês, do benefício em questão, restou este consolidado, inviabilizando

qualquer renúncia ou desistência posterior.

 

Por outro lado, pode o segurado desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da

data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro, o que, porém, não é o caso dos autos.

 

Outrossim, saliente-se que a jurisprudência tem admitido a desaposentação na hipótese de pretender o segurado a

contagem do tempo de contribuição correspondente à percepção de aposentadoria pelo Regime Geral de

Previdência Social para fins de obtenção de benefício por outro regime o que, tampouco, é o caso dos presentes

autos, posto que a parte autora pretende acrescentar tempo de serviço à aposentadoria por tempo de serviço

concedida no RGPS para posterior concessão de aposentadoria mais vantajosa.

 

Não passa despercebido que a jurisprudência, inclusive o E. STJ, tem se digladiado há muito tempo sobre a

questão; havendo posicionamento recente em sentido diverso do qual adotado por esta Magistrada. Nada obstante,

como cediço, tal posicionamento não tem, nos termos de nosso ordenamento jurídico vigente, qualquer força para

vincular os Juízes, ao menos atualmente. Assim sendo, tendo em vista a convicção pessoal desta Magistrada,

estribada unicamente na lei e no ordenamento jurídico como um todo, seguida da constitucional fundamentação,

por ora, mantém-se seu entendimento.

 

Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não cabe sua revisão

para a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, no mesmo RGPS, com o cômputo de tempo

de serviço posterior.

 

Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução

de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.

 

Defiro o benefício da justiça gratuita.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0073924-46.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213906 - JOAB BORGES TEIXEIRA (SP128726 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a desaposentação com a renúncia ao benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição de que é titular para que lhe seja concedida nova aposentadoria, mais vantajosa,

computando as contribuições recolhidas em período posterior à data do início do benefício.

 

Devidamente citado o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o breve relatório. DECIDO.
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Pretende a parte autora o cômputo do tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que passe a

perceber aposentadoria com renda mensal superior à que vem recebendo.

 

Estabelece o § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91:

 

2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei

nº 9.528, de 1997)

 

Logo, tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, anuiu com o

cômputo de seu tempo de serviço apenas até a data do requerimento do benefício.

 

Conforme entendimento da jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de

serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª

Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador:5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003Relator ANTONIO

ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)

 

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART.

18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA

PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de

amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar

atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação profissional, quando

empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação

do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da

hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses

reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com

supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª

Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062).

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91.

1. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita

ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ,

Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327).

 

Desta forma, tendo a parte autora obtido a concessão de aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as

regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, após o gozo do benefício, renunciar à

aposentadoria que vem recebendo para auferir, desta feita, aposentadoria calculada com cômputo de contribuições

vertidas após a concessão do benefício que pretende renunciar.

 

Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:
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Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da

data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de

2003)

 

Portanto, em princípio, os benefícios de aposentadoria são irrenunciáveis pelo segurado. Assim sendo, tendo o

segurado gozado, ainda que por um mês, do benefício em questão, restou este consolidado, inviabilizando

qualquer renúncia ou desistência posterior.

 

Por outro lado, pode o segurado desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da

data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro, o que, porém, não é o caso dos autos.

 

Saliente-se que a jurisprudência tem admitido a desaposentação na hipótese de pretender o segurado a contagem

do tempo de contribuição correspondente à percepção de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social

para fins de obtenção de benefício por outro regime o que, tampouco, é o caso dos presentes autos, posto que a

parte autora pretende acrescentar tempo de serviço à aposentadoria por tempo de serviço concedida no RGPS para

posterior concessão de aposentadoria mais vantajosa.

 

Algumas considerações ainda são essenciais para a questão posta. Primeiro, o principio da contrapartida, ditado

pelo artigo 195, §5º, da Magna Carta, dita que: NÃO PODE HAVER BENEFÍCIO OU SERVIÇO SEM A

RESPECTIVA FONTE DE CUSTEIO. Ora, obviamente é destinado à Administração, ao legislador, que não

poderá criar encargos para a Previdência Social sem antes prever fonte para custear tais novos encargos,

consequentemente nada tem que ver com a situação dos autos. A interpretação que a parte busca para o dispositivo

é simplesmente ignorá-lo e escrever outro em seu lugar.

 

Já no que diz respeito à previsão ululante do artigo 201, caput e § 11, também da Magna Carta, igualmente não

ganha a interpretação pretendida maior consideração no caso, sendo discrepante da realidade. Sendo a previdência

social um regime ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVO, importa em dizer que para o gozo de sua proteção

futura, faz-se imprescindível a contribuição do indivíduo, como forma de manter a fonte de custeio do regime, e

assim sua solvência para todas as demais gerados que vão sucedendo no tempo. Se a parte autora já goza de

benefício previdenciário, após a contribuição vertida nos termos da lei, houve total atendimento do que ali dita.

 

O que faz questão de ignorar aqueles que pleiteiam a desaposentação é que o regime previdenciário é ditado pelo

PRINCIPIO DA SOLIDARIEDADE, diante do qual todos participam da contribuição para o custeio do sistema,

para gozo futuro de sua proteção. Assim, quando já em gozo e há a manutenção de contribuições para o regime

em debate, sem que a parte possa receber novo amparo da previdência, dá-se como forma de contribuir para a

solvência do sistema, com o que todos os trabalhadores (e outros contribuintes opcionais) restam comprometidos.

Não se destina, por conseguinte, unicamente para beneficio próprio, a contribuição em tais condições dá-se em

prol de toda a sociedade que ainda fará uso do sistema. Trata-se da mesma situação em que aquele indivíduo que

através de inúmeros tributos contribui para a seguridade social, na área da saúde, por ter plano de saúde, é onerado

duas vezes, posto que, conquanto contribua para o sistema e tenha teoricamente direito a fazer uso de serviços

públicos, como o SUS; na prática não o tem, pois fazendo uso do mesmo, o SUS pleiteia a restituição do valor

gasto com tal individuo em face da operadora de seu plano de saúde, o que faz elevar o valor de seu plano de

saúde. Como se percebe, é a mesma lógica da necessidade social sendo satisfeito por todos.

 

Ademais o gozo de beneficio previdenciário não existe para enriquecimento do indivíduo, para isto deve fazer um

plano financeiro durante toda a sua vida. A previdência social serve para dar ao filiado ao regime um amparo

durante sua fase pós-produtividade em termos gerais. Se o individuo continua a laborar e contribuir com o

sistema, isto não retira dele o benefício, e assim o amparo, a que tinha direito quando exerceu a concretização de

seu beneficio. Esgotando esta concessão.

 

Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não cabe sua revisão

para a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, no mesmo RGPS, com o cômputo de tempo
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de serviço posterior.

 

Outrossim, não passa despercebido que a jurisprudência, inclusive o E. STJ, tem se digladiado há muito tempo

sobre a questão; havendo posicionamento recente em sentido diverso do qual adotado por esta Magistrada. Nada

obstante, como cediço, tal posicionamento não tem, nos termos de nosso ordenamento jurídico vigente, qualquer

força para vincular os Juízes, ao menos atualmente. Assim sendo, tendo em vista a convicção pessoal desta

Magistrada, estribada unicamente na lei e no ordenamento jurídico como um todo, seguida da constitucional

fundamentação, não entendo possível a concessão de nova aposentadoria.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido; extingo o processo, com resolução de mérito, na forma do

artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. Defiro

o benefício da justiça gratuita.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0074633-81.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213801 - MARIA DE LOURDES FROTA DE FREITAS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento nos arts. 269, I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, julgo

improcedente o pedido.

Sem custas e honorários nesta instância ante disposição legal procedimental específica (JEF).

Tendo em vista o resultado da presente demanda, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. P. R. I.

 

0067563-13.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213490 - GILBERTO CHRISTINI (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido (art. 269,, I, CPC).

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.

Defiro a prioridade requerida nos termos do Estatuto do Idoso, respeitando-se a ordem cronológica em relação aos

jurisdicionados em mesma situação e que tenham ingressado com suas demandas antes da parte autora, por

respeito ao princípio da isonomia, a ser observado em relação às pessoas em iguais condições.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0071541-95.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212056 - ELISABETE BRESSANIN (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita e o trâmite privilegiado. Anote-se.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.

P. R. I.

 

0054957-84.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301173589 - CRISTIANE MARISA FERNANDES (SP179566 - ELISANGELA DA SILVA MEDEIROS

FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido (CPC, art. 269, I) e condeno o INSS a pagar à autora as

parcelas atrasadas do benefício de auxílio-doença, no período de 09.09.2013 a 04.04.14, correspondente à

prorrogação do benefício de auxílio doença NB 602.796.402-6.

Os juros de mora e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de
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Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Agência de Demandas Judiciais do Instituto Nacional do Seguro Social-

ADJ, apenas para registro no Sistema “PLENUS”, do benefício concedido judicialmente, devendo autarquia

previdenciária atentar-se que os valores atrasados serão pagos através de requisição de pequeno valor.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0064771-23.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213175 - FRANCISCO XAVIER DE LIMA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a pagar, em favor da

parte autora, as diferenças que os servidores ativos perceberam a título de Gratificação de Desempenho da

Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, no período de 12.12.2008 a 21.11.2010. A atualização

monetária e os juros de mora serão calculados conforme a Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal

(Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal).

Sem condenação em custas e honorários.

Indefiro a gratuidade de justiça. O art. 4º da Lei n.º 1.060/50 dispõe que a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária mediante simples afirmação, mas o § 1º do mesmo artigo afirma que se trata de presunção

relativa, infirmável por prova em contrário. Depreende-se dos autos que a parte autora aufere renda mensal em

valor superior ao limite de isenção do imposto de renda (fls. 24_pet_inicial), atualmente fixado em R$ 1.787,77

(ano-calendário 2014). Ora, se tem capacidade contributiva para fins de imposto de renda, é de se supor que o

tenha também para arcar com as despesas do processo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0062471-88.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301138970 - ANA NUNES VITORIANO (SP140244 - LUCIANE CONCEICAO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto e mais o que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o

feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o

INSS no pagamento do benefício de pensão por morte de Bento Vitoriano à autora ANA NUNES VITORIANO,

desde a data do óbito (04.05.2013), com renda mensal de R$ 947,31, para julho de 2014.

Tendo em vista que não há valores atrasados a serem recebidos pela autora e que há, ainda, o saldo devedor de

16.888,06 a ser restituído ao erário, autorizo que o INSS proceda ao desconto de, no máximo, 30% do valor de

cada parcela do benefício de pensão por morte a ser concedido para a autora, ressalvando-se que deverá ser

respeitado o valor do salário mínimo, até que seja restituído o montante do saldo devedor apurado pela Contadoria

deste Juízo, em virtude do recebimento indevido do amparo social ao idoso - LOAS (NB 88/136.432.784-5).

Sem condenação em custas e honorários.
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Expeça-se ofício ao Ministério Público Federal com cópia integral dos presentes autos, para as providências que

entender cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0049325-43.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214446 - SEVERINA MARIA DA SILVA FEITOSA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO quanto às eventuais diferenças referentes ao auxílio-doença

NB 31/502.412.865-2, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código deProcesso Civil; EXTINGO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, quanto ao auxílio-doença NB 31/530.830.058-1, nos termos do

artigo 267, inciso VI, do CPC; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de revisão do auxílio-

doença NB. 31/570.436.861-8, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o

INSS a pagar o valor das parcelas em atraso, referente a revisão efetuada administrativamente (nos termos do art.

29, II, da Lei nº. 8.213/1991).

Os valores devidos deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora, nos termos da Resolução n.

134/2010 do CJF, respeitada a prescrição quinquenal contada retroativamente a partir de 17.04.2012, data em que

o INSS foi citado nos autos da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183.

O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício

requisitório/precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em julgado, descontando-se eventuais valores pagos na via

administrativa.

Sem condenação em custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0053903-83.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212909 - DEOLINDO LEITE DE CAMARGO (SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto:

 1 - Extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil no que tange ao pedido de averbação como especial dos períodos 09/02/1987 a 16/02/1990 e

16/03/1994 a 09/01/1995, por falta de interesse de agir;

2 - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e extinto o processo, com exame do mérito, nos

termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, para determinar que a parte ré reconheça como rural

o período de 03/03/1975 a 15/08/1976 e o período especial de 30/09/1976 a 31/05/1980, e, em consequência,

conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, nos termos seguintes:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do seguradoDeolindo Leite de Camargo 

Benefício concedido Aposentadoria por tempo de contribuição 

Número do benefício 42/160.717.868-8 

RMI R$ 1.077,14 

RMA R$ 1.180,45 para setembro de 2014 

DIB 22/06/2012 (DER)

DIP novembro de 2014 

 

3 - Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no importe de R$ 33.949,02 atualizadas até

outubro de 2014, conforme planilha de cálculos apresentada pela contadoria do Juízo, elaborada de acordo com a

resolução 134/2010 do CJF.

Os valores atrasados serão pagos judicialmente (rpv).

Observem-se os critérios da Resolução CJF n. 134/2010.

4 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

5 - Defiro a assistência judiciária gratuita.

6 - Por derradeiro, presentes os requisitos para a medida de urgência nesta fase processual, notadamente em razão

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de êxito na demanda, CONCEDO

A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à imediata concessão do

benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta dias), sob as penas da lei penal, civil e

administrativa.
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Observo que o requisito da irreversibilidade do provimento de urgência deve ser analisado sob duplo enfoque,

pois há risco patrimonial para o INSS e para a dignidade e vida da parte autora, pois é de verba alimentar que se

cuida. Sendo a dignidade e a vida bens jurídicos mais relevantes do que o patrimônio, deve prevalecer o direito da

parte autora.

7 - Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, em arquivo provisório, aguarde-se a

comunicação do pagamento.

8 - Registrada eletronicamente.

9 - Publique-se.

10 - Intimem-se.

 

0064091-38.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301133121 - JOAO FERREIRA DA SILVA (SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR,

SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, na forma do art. 269,

inciso I do CPC, determinando que o INSS reconheça como atividade especial o período laborado na empresa

RIETER ELLO ARTEFATOS DE FIBRAS TEXTEIS LTDA (de 23.04.1973 a 17.12.1975). Por conseguinte,

deverá o INSS averbar tal período, computando a conversão para comum, bem como rever o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição do autor, desde a DIB em 20.10.2004, com uma RMI de R$ 868,29

(OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAISE VINTE E NOVE CENTAVOS), e renda mensal atual, para

setembro de 2014, de R$ 1.484,99 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO REAISE NOVENTA

E NOVE CENTAVOS).

Condeno o réu, ainda, ao pagamento dos atrasados que, em conformidade com o parecer da contadoria,

correspondem a R$ 13.194,32 (TREZE MILCENTO E NOVENTA E QUATRO REAISE TRINTA E DOIS

CENTAVOS), na competência de outubro de 2014, conforme cálculos da Contadoria, com correção monetária e

juros moratórios desde citação.

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial.

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, bem como a prova produzida do tempo de serviço, ANTECIPO

OS EFEITOS DA TUTELA, e determino a implantação da revisão do benefício em 30 (trinta) dias, com DIP em

01/10/2014, sob pena de imposição de multa diária, no valor de R$200,00 (duzentos reais), em favor do autor,

devendo o INSS comprovar nos autos o cumprimento da determinação.

P.R.I.

 

0054635-64.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301172002 - GENECI LUIZ DE QUEIROZ (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado na petição inicial por GENECI LUIZ DE QUEIROZ para reconhecer os períodos especiais de

30.11.1993 a 05/03/1997 (Pierre Saby Ltda.) e 01.10.2004 a 23.09.2010 (Adetec Ind. e Com. Caldeiras e

Aquecedores Ltda.), determinando sua conversão pelo coeficiente de 1,40, no prazo de 60 (sessenta) dias contados

do trânsito em julgado, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0056248-22.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301173691 - JOSE MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS (SP316132 - ERICA CRISTINA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado na petição inicial por JOSÉ MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS, e condeno o INSS no pagamento

da prestação correspondente à prorrogação do benefício de auxílio-doença NB 600.447.987-3 desde o dia seguinte

à data de sua indevida cessação, 02/03/2013, até a data da cessação da incapacidade, 25/03/2013, atualizada a

parcela na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais

quantias recebidas no período em razão da percepção de benefício ou salário.

O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
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P.R.I.

 

0055340-62.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214572 - LUCIANO CRISTOVAO GALINDO (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS,

SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO:

a) EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil,

por falta de interesse processual, o pedido de reconhecimento como tempo especial no período de 19/08/74 a

16/05/75, porquanto o INSS já o reconheceu na via administrativa;

b) PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte Autora para o fim de condenar o INSS a averbar como

tempo especial os períodos de 09/02/79 a 01/06/83 e 09/02/84 a 28/03/85, e revisar a aposentadoria por tempo de

contribuição NB 158.741.732-1, com DER em 31/10/2011, passando a ter uma renda mensal inicial - RMI de R$

1.569,25 (UM MIL QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE REAISE VINTE E CINCO CENTAVOS) e renda

mensal atual - RMA de R$ 1.783,99 (UM MIL SETECENTOS E OITENTA E TRêS REAISE NOVENTA E

NOVE CENTAVOS) , em setembro de 2014.

Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, desde 31/10/11 (DER), que totalizam R$ 22.502,79

(VINTE E DOIS MIL QUINHENTOS E DOIS REAISE SETENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizado até

outubro/2014, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que fazem parte integrante desta sentença.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte Autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório/precatório.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0057575-02.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213394 - MIRIAM PEREIRA MACHADO (SP288567 - PAULO JOSE ROCHA DE OLIVEIRA)

JOSE GERALDO MACHADO (SP288567 - PAULO JOSE ROCHA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, Código de Processo Civil), JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido inicial. Condeno, pois, a ré a restituir o montante compensado indevidamente de R$

1.121,30 (UM MIL, CENTO E VINTE E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS), corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros moratórios, nos termos do Manual de Orientação para Cálculos da Justiça Federal.

 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

 

P. R. I.

 

0064079-24.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212239 - ANA MARIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento de R$ 18.887,73,

referente ao período de 07/05/2011 com a conversão em Aposentadoria por Invalidez a partir de 02/09/2011 até

31/12/2011, valor que já inclui juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, até o

mês de outubro de 2014.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0051413-88.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214192 - SELMA ALVES DA SILVA (SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o INSS a
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restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença, com a conversão em aposentadoria por invalidez a partir

de 04/05/2009.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas nos termos acima descritos, até a competência

anterior à prolação desta sentença.

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para

cumprimento.

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela

Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

267/13, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0055354-46.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214539 - PEDRO LUIZ DE SOUZA NETO (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP248854 -

FABIO SANTOS FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

 1 - JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso I

do artigo 269 do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a pagar as diferenças devidas entre 02/06/2010

a 08/02/2011 (NB 42/147.301.279-9).

2 - Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 18.194,35, atualizadas até outubro de

2014, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com a resolução 134/2010 do CJF, observando-

se a prescrição qüinqüenal.

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

Observem-se os critérios da Resolução CJF n. 134/2010.

4 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

5- Defiro a assistência judiciária gratuita.

6 - Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, em arquivo provisório, aguarde-se a

comunicação do pagamento.

7 - Registrada eletronicamente.

8 - Publique-se.

9 - Intimem-se.

 

0067670-57.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301193290 - JOSE GOMES DE SOUZA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da

majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de

45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício

precatório ou requisitório.

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao

teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Em todo caso, será respeitada a prescrição quinquenal.

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal (Resoluções 267/2013 e 134/2010, no que couber).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0052398-23.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214155 - MARIA CELI BARRETO DA CUNHA (SP225431 - EVANS MITH LEONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença NB 606.003.065-7 em favor da parte autora,

com DIB em 28/04/2014, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que deverá

ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de janeiro de 2015.

Condeno ainda, ao pagamento dos atrasados, a partir de 28/04/2014, após o trânsito em julgado. O cálculo dos

valores vencidos caberá ao Instituto Nacional do Seguro Social, que deverá:

 

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada;

4. respeitar a Súmula 72, TNU, não devendo ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu

atividade remunerada.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se ao INSS.

Publicado e registrado neste ato.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0060679-02.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214407 - ANTONIO MARCOS MARTINS DA SILVA (SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o INSS a

restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença a partir de sua cessação (07/07/2013), com a conversão

em aposentadoria por invalidez a partir de 08/07/2013.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas nos termos acima descritos, até a competência

anterior à prolação desta sentença.

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para

cumprimento.

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela

Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

267/13, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0056912-53.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213938 - FRANCISCA CARREIRO FERREIRA (SP256945 - GILSON OMAR DA SILVA RAMOS)

VALQUIRIA CARREIRO FERREIRA (SP256945 - GILSON OMAR DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado

pela parte autora, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à obrigação de fazer

consistente em conceder, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, em favor das autoras, desmembrando do

benefício previdenciário de pensão por morte NB 21/163.750.481-8, com DIB em 19/08/2012 (óbito) e diferenças

a partir da DER (05/02/2013), tendo como RMA, o valor de R$ 1.065,44 (MIL E SESSENTA E CINCO REAIS E

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), em outubro de 2014.

 

Em consequência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde o requerimento administrativo em

05/02/2013, no total de R$ 21.912,59 (VINTE E UM MIL, NOVECENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA E

NOVE CENTAVOS) , devidamente atualizado até outubro de 2014, nos termos da Res. 134/2010 do CJF.
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Sem honorários advocatícios e custas nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 e art. 1º, da Lei

10.259/01.

 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0068357-34.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212116 - HONORIA MARIA DE JESUS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda

Constitucional 41/2003.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal

inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Este valor

apurado superior ao valor efetivamente recebido deverá ser o novo valor de pagamento, limitado ao novo teto

constitucionalmente previsto.

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir

da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as

causas previdenciárias.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0051932-29.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214913 - DILTON DE ANDRADE (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a restabelecer em

favor da parte autora o benefício de auxílio-doença (NB 605.802.423-8) a partir da cessação indevida em

01/07/2014; e pagar as prestações em atraso, acrescidas dos consectários legais.

Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela específica para determinar a implantação do

benefício independentemente do trânsito em julgado, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 461, § 4º,

do Código de Processo Civil.

Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada em 01/10/2014.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e juros de mora calculados nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal).

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O INSS reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0063205-39.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213206 - ANGELA CRISTINA ALVES (SP093971 - HERIVELTO FRANCISCO GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para:

a) declarar nulos todos os créditos apurados contra a parte autora, decorrentes do cartão de crédito VISA 4007

7003 6351 0884;

b) condenar a CEF nas seguintes obrigações:

I - cancelar o cartão de crédito VISA identificado na inicial;
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II - excluir a respectiva negativação dos órgõs de proteção ao crédito;

III - pagar danos morais à parte autora, fixados em R$ 7.000,00 (sete mil reais), acrescidos da taxa SELIC, que já

embute os juros e a correção monetária, incidindo a partir da data desta sentença (art. 406, CC, e Súmula 362 do

STJ).

Tendo em vista a comprovação do direito e o periculum in mora evidenciado pela negativação do nome da autora

por cobrança indevida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar à requerida que

promova a comprovação imediata da retirada do nome do autora de quaisquer cadastros de inadimplentes

lançados, notadamente do SPC e SERASA, em razão da dívida discutida nestes autos, devendo a Secretaria

proceder às respectivas expedições de ofícios cabíveis.

Em conseqüência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e honorários.

Concedo a gratuidade de justiça.

P.R.I.O.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0053623-78.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301213137 -

SEBASTIAO LUIS RICARDO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR,

SP252669 - MÔNICA MARIA MONTEIRO BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor em face de sentença proferida na data de 20/10/2014.

Aduz que foi proferida sentença contraditória quanto a elemento constante da documentação acostada aos autos.

DECIDO.

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido, integrado ou delineado.

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-

se a esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao

entendimento do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO

ACIOLI, DJU 23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo

civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos

Tribunais, 1999, p. 1047, grifamos).

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que a embargante pretende a

reconsideração da sentença.

Entendo, ademais, que as questões tidas como contaditórias estão afastadas, como conseqüência da

fundamentação já exposta na sentença, uma vez que o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das

partes quando tenha encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos

fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos.

Tratando-se de pedido de conversão do benefício, é objeto de discussão a extensão da incapacidade em grau

distinto daquele estipulado pelo INSS em sede do NB 31/515.606.773-1 (DIB 13/01/2006). Recordo que a

controvérsia delimitada pelo pedido era quanto à permanência da inaptidão laborativa, o que restou devidamente

afastado pelo teor do laudo pericial, tornando desnecessária, aqui, a análise das condições pessoais, sociais,

econômicas e culturais do autor. Até porque estas circunstâncias não são pressupostos para a concessão do

benefício.

Por fim, ainda que pertinente a inconformidade da embargante, a questão somente poderá ser apreciada por meio

do recurso correto e apreciação pela instância “ad quem”

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença.

Publique-se. Intimem-se.

 

0067146-60.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301198406 -

FRANCISCO MARTINS ALTENFELDER SILVA (SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração, mantendo a decisão recorrida por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

P.R.I
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0050504-46.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301202277 -

NANCI NILCE ROSENDO DA SILVA (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora opôs embargos de declaração em face da sentença, alegando a ocorrência de

omissão/contradição/obscuridade no julgado.

 

É o breve relato.

Decido.

 

Os embargos de declaração são tempestivos, razão pela qual conheço do recurso, entretanto, no mérito, devem ser

rejeitados.

A recorrente não demonstrou a existência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de

Processo Civil, nem tampouco no artigo 48 da Lei 9.099/95, que pudesse justificar a interposição dos presentes

embargos, mas mero inconformismo em relação à decisão proferida.

Na verdade, o que pretende a parte embargante é a substituição da decisão por outra que lhe seja mais favorável, o

que não é permitido na presente via dos embargos.

Como já se decidiu, “Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante

com a decisão embargada” (Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF

nº 11, pág. 206).

Assim sendo, a irresignação da embargante contra a decisão proferida deverá ser manifestada na via própria e não

em sede de embargos declaratórios, restando mantida a decisão, tal como lançada.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0049551-82.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301199975 -

ALESSANDRO DOS SANTOS SOUSA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

(SP135372- MAURY IZIDORO)

Posto isso:

1 - conheço os embargos e rejeito-os, mantendo a sentença tal como proferida.

2 - Registrada eletronicamente.

3 - Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

 

No caso em tela, tendo em vista que a parte autora, não obstante devidamente intimada, não supriu,

integral e tempestivamente, a(s) irregularidade(s) nestes autos apontada(s), INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 284,

parágrafo único c/c o art. 267, I, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0052642-49.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214978 - ODAIR DO PRADO (SP082738 - DAMIAO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064668-79.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214975 - NIVALDO MARTINS DE OLIVEIRA (SP278039 - ALENE CRISTINA DE SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0069800-20.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301214964 - PRISCILLA CASTRO FIORIN DE MELLO (SP273206 - TATIANA ESTEVE BUZZE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0064014-92.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214976 - ANTONIO LUIZ DA SILVA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049046-57.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214980 - IRANI CARMEM DE OLIVEIRA (SP346063 - ROCHERLAINE MARTINIANO DA

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0054068-96.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214977 - SANDRA LOPRETO AVELAR (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0066578-44.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214974 - GILZETE DE SOUZA LIMA CARVALHO (SP301278 - ELAINE DA CONCEIÇÃO

SANTOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0068354-79.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214969 - CLAUDIO VALLS FAROLI (SP142464 - MARILENE PEDROSO SILVA REIS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0064030-46.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215020 - FRANCISCO FEITOSA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0067768-42.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214970 - NICOLA ROBERTO VIGNATI (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0068358-19.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214968 - LUIZ CARLOS TENORIO DE ALMEIDA (SP103188 - DINALDO CARVALHO DE

AZEVEDO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0069628-78.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214965 - VALDISA KARASIN (SP235577 - KATIA SOLANGE DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0057786-04.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215021 - VALDIR SOUZA DA CRUZ (SP170870 - MARCOS ROBERTO MATHIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0065364-18.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215019 - IOLANDA PEREIRA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0066712-71.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214973 - CLEONICE DE SOUZA VIEIRA MENDES (SP079337 - MARIA CRISTINA DE

MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052378-32.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214979 - MARIA CASTELARI (SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066916-18.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214972 - RAIMUNDA DE SOUSA REIS (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066932-69.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214971 - LUIZ RICARDO DE OLIVEIRA E CORREA DE MELLO (SP139260 - LUIZ RICARDO

DE O E CORREA DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055320-37.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215022 - LOURDES TEIXEIRA LIMA VASQUES (SP088208 - ELAINE SPOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048698-39.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301214981 - WALTER PINTO DOS SANTOS (SP295677 - HERVANIL RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0068774-84.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214966 - CLEUBER DE JESUS SILVA (SP025425 - JORGE HENRIQUE RIBEIRO GALASSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0070346-75.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301209245 - JOSE AFONSO PEREIRA (SP098181B - IARA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo, sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0073843-97.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301208484 - ROBERTO ANTONIO RIBEIRO (SP321406 - EMIKO ENDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A presente demanda é apenas a reiteração da anterior apontada no termo de prevenção (autos nº

00170595820134036100), em tramitação na 7ª Vara Gabinete.

Naquela demanda a citação é mais antiga, tornando prevento o juízo, nos termos do art. 301, § 1º, combinado com

os arts. 253, inciso III, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0054150-30.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213954 - ROSIMEIRE ARCURI DA SILVA (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso:

1 - extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no inciso I do artigo 267 do mesmo Código.

2 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caputdo art. 55 da Lei n.

9.099/95.

3 - Sentença registrada eletronicamente.

4 - Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa definitiva.

5 - Intimem-se.

 

0055772-47.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214807 - MARINA BARROS DO AMARAL (SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo

andamento do processo por mais de 30 (trinta) dias.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto: 

1. Reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial. 

2. Julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do Código de
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Processo Civil, bem como no Enunciado 24 do FONAJEF. 

3. Registre-se. Intime-se. 

 

0071753-19.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213793 - GLORIA AFONSO CALDEIRA DE CASTRO (SP283238 - SERGIO GEROMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0071680-47.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214603 - IVETE BRIGIDA DA SILVA MIRANDA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0071287-25.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213785 - JOEL DE ANDRADE LOPES (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0072125-65.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213319 - JOSE VALMIR DE LIMA (SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Os documentos anexados aos autos indicam que a parte autora reside em município não abrangido pela

circunscrição territorial do Juizado Especial Federal de São Paulo.

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

A parte autora reside em município não abrangido pela circunscrição territorial do Juizado Especial

Federal de São Paulo. 

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado

com o art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0073212-56.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301211440 - SONIA REGINA DE ASSIS (SP173183 - JOÃO PAULO DE FARIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0072311-88.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215143 - ANILSON DONIZETI AMANCIO (SP261662 - JULIANA CAROLINA DIAS DE PAIVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0061257-28.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214852 - EDSON SIMOES (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0072721-49.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213949 - JOAO ANTONIO AFFONSECA DE MORAES (SP296190 - PEDRO LUIS ELIAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0075261-70.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214227 - MARIA APARECIDA DA SILVA ZUCATELLI (SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

A parte autora reside em SAO CAETANO DO SUL, município não abrangido pela circunscrição territorial do

Juizado Especial Federal de São Paulo.
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Nestes termos, reconheço a incompetência territorial.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a

regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0055708-37.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301203250 - ELENA DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054565-13.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213978 - OZANA IZABEL DO PRADO NEVES (SP315334 - KATIA APARECIDA MORAIS DO

NASCIMENTO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066419-04.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213539 - ANGELA MARIA PEREIRA DE ALMEIDA CAMPOS (SP260326 - EDNALVA LEMOS

DA SILVA NUNES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0050556-08.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214193 - MARIANA ARRUDA GOMES (SP310295 - REBECA ARRUDA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066537-77.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213540 - VANICE CALLEGARI BARBOSA DA SILVA (SP300162 - RENATA KELLY

CAMPELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0057819-91.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301203231 - MARILDA BARROS MUNHOZ (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0075116-14.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214228 - JONATHAN BATISTA DA SILVA (SP247873 - SEBASTIAO FELIX DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

A parte autora reside em RIBEIRãO PRETO, município não abrangido pela circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal de São Paulo.

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim sendo, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, incisos

III e IV, do Código de Processo Civil.  

Sem honorários advocatícios.  

P.R.I. 

 

0069506-65.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301213391 - JOSE REINALDO COSTA (SP236642 - THAYS DE MELLO GIAIMO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0068405-90.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301205019 - JAIR EDUARDO MIGUEL (SP324593 - JOSE CARLOS DE SALES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0069335-11.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213397 - RODRIGO TAKASHI SHIMAZAKI (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ

FERAZZINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

Decido.  

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a

adotar providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu

desinteresse no prosseguimento do feito. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0065902-96.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215145 - GISLENE DE AZEVEDO DA SILVA (SP252460 - RICARDO GONÇALVES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0058553-42.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215110 - DORIVAL NOGUEIRA DE MORAES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0066870-29.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215158 - JOSE QUEIROZ CERQUEIRA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0056971-07.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215154 - JOSE ARNALDO GUILHERME (SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0066396-58.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215164 - CEZAR SEBASTIAO RAMOS (SP300162 - RENATA KELLY CAMPELO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0056976-29.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215157 - JOAO DE JESUS PACHECO (SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0065274-10.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215153 - DELZA DE LIMA FERREIRA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0060545-38.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215098 - IRIS ANGULO NASCIMENTO (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0059740-85.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215135 - ELISA LANDEIRA VEGA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0061120-46.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215162 - CELSO DE JESUS SAMPAIO (SP261605 - ELIANA CASTRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0063002-43.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301215147 - VIANIZIA ALVES DE SOUZA (SP316421 - CLAUDIA CRISTINA VIEIRA XAVIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0057585-12.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215102 - RAIMUNDO DONATO ALVES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0048708-20.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214480 - JUCIMARA ARAUJO NERIS (SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, face à ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do

processo, JULGO EXTINTA a presente ação, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do

Código de Processo Civil.

 Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0058634-88.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214558 - CLEIDE APARECIDA JOSE (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa definitiva dos autos.

 

0054280-20.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215039 - THABATA DIAS DE FREITAS (SP068836 - KATIA MARGARIDA DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários neste grau de jursidição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0073993-78.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213942 - MATHEUS DE OLIVEIRA MARCOLINO DOS SANTOS (SP260862 - PATRICIA

TORRES PAULO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Há notícia nos autos de que existe outro processo em tramitação com objeto e fundamento idênticos aos da

presente demanda.

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95, em virtude da litispendência.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0071888-31.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214605 - MARLI TAVARES DE LIRA (SP076581 - MARLI TAVARES DE LIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art.

295, caput, inciso I, e parágrafo único, inciso I, do Código de Processo Civil, e, por conseguinte, EXTINGO o
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processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0069579-37.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213934 - VALMIR PEREIRA DA SILVA (SP278258 - DONIZETTI KONSTANTINOVAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, a regularizar a petição inicial, apresentando comprovante de endereço

em seu nome, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

Instada a adotar providência considerada essencial à causaa, sob pena de extinção do feito sem apreciação

do mérito, a parte autora não logrou cumprir o que fora determinado pelo juízo. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0065994-74.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214560 - WILSON APARECIDO DA SILVA (SP321406 - EMIKO ENDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0063532-47.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214562 - RITA BRITO TEIXEIRA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051066-21.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214565 - MARIA ELCI DA CUNHA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0066522-11.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214559 - ELIZEU NAZIAZENO ROSA (SP215437 - BERNARDO LOPES CALDAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0058022-53.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214564 - MIRACI MARIA DE MELO AGUIAR (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0065393-68.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214561 - CLAUDINETE CARLOS DE OLIVEIRA SILVA (SP093499 - ELNA GERALDINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0059734-78.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214563 - ISAO YASU (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050348-24.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214566 - MARLENE MATHEUS AMARO (SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.
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DESPACHO JEF-5 

 

0054115-70.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213961 - REGINALDO

VALENTIM PEREIRA (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora anexar

cópia integral e legível dos autos do processo administrativo de concessão do beneficio objeto da lide.

 

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0060947-22.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214723 - DAYANA

MOREIRA FREITAS (SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciente da redistribuição do processo.

Trata-se de ação ajuizada por DAYANA MOREIRA FREITAS em face do INSS.

Alega a autora ser pessoa portadora de deficiência física e que é filha do segurado Clenio Moreira Freitas, falecida

em 15/03/1997. Diz que o INSS, no entanto, houve por bem cessar o benefício de pensão por morte 104.476.020-

3 em 13/11/2013, sem enquadrá-la como dependente maior inválida.

Requer, desta feita, a concessão da tutela antecipada, com o restabelecimento imediato do benefício pensão por

morte.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

1 - Considerando que a solução da controvérsia não exige a produção de prova oral, dispenso o comparecimento

das partes à audiência de conciliação, instrução e julgamento designada, mantendo-se a data em pauta somente

para controle dos trabalhos do Gabinete que me assessora, sendo que a sentença será oportunamente publicada.

2 - Tendo em vista que a causa de pedir da presente demanda é idêntica àquela constante dos autos 0060955-

96.2014.4.03.6301, ainda mais que há igualdade de litigantes, entendo possível o empréstimo de prova produzida

naquele feito.

Desta feita, determino a anexação do laudo médico emitido nos autos do processo 0060955-96.2014.4.03.6301.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca de tal laudo e, sendo o caso, apresentem parecer de

assistente técnico.

3 - Sem prejuízo, porque ainda não se deu a consumação da relação jurídico processual, cite-se o INSS para que,

caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de

acordo.

Após, remetam-se os autos à conclusão, para prolação de sentença, quando será analisado o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0341774-51.2005.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214850 - CELSO

RODRIGUES (SP110847 - WLADMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários

para a apreciação do pedido: 1) certidão de óbito; 2) instrumento de procuração outorgada pelos requerentes.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0056180-72.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213258 - CANDIDA

BARBOSA DE SOUSA (SP314958 - ANDERSON FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.
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Trata-se de ação em que CANDIDA BARBOSA DE SOUSA busca um provimento jurisdicional que condene o

INSS à concessão de aposentadoria por invalidez ou alternativamente do benefício de auxílio-doença.

Relata a autora estar acometida de tumor cerebral e outras patologias, razão pela qual argumenta encontrar-se

incapacitada para o desempenho de atividade laborativa.

A inicial veio instruída com documentos.

O INSS contestou o feito, arguindo preliminares.

Anexado o laudo pericial, as partes foram intimadas para manifestação. O INSS reitera o pedido de improcedência

da ação, apontando a existência de incapacidade preexistente à filiação ao RGPS; por seu turno, o autor consigna

sua adesão às conclusões do laudo e do relatório médico de esclarecimentos.

Decido.

Baixo novamente os autos em diligência.

O laudo judicial sugere que a patologia do autor torna inviável o desempenho de qualquer atividade profissional,

não se estimando a probabilidade de recuperação ou reabilitação. Considerou-se, assim, a ocorrência de um estado

de incapacidade total e permanente. O início da incapacidade foi estimado em 19/03/2010, data de operação

cirúrgica que resultou à autora o conjunto de déficits motores e lesão residual neoplásica em sistema nervoso

central

Segundo o mesmo laudo, a data do início da doença foi fixada em 11 de janeiro de 2010, quando exame de

tomografia cerebral revelou a neoplasia em sistema nervoso central.

Ainda que doença e incapacidade não se confundam, é inegável que o quadro de inaptidão experimentado no

presente pode ter relação com o agravamento de patologia oncológica já existente. No mais, há que se recordar

que o autor efetuou perícia médica em sede do NB 542.151.375-7. Segundo os dados do HISMED, são de tipo

oncológico as patologias que diagnosticadas naquele processo administrativo (código CID C71-9 - “Neoplasia

maligna do encéfalo”).

Desta feita, é de ser mais bem investigado o histórico de perícias médicas.

Assim, determino a expedição de ofício ao INSS, para que forneça cópia integral dos processos NB

31/542.151.375-7 ou, na sua falta, das telas SABI emitidas pela Perícia Administrativa, concedendo-se, para tanto,

o prazo de 45 dias. Com a vinda de tais documentos, dê-se vista à perita em Clínica Médica para que esclareça, no

prazo de 10 dias, fundamentadamente, se há elementos que autorizem a retroação da DII estipulada em seu laudo.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo requerida para sanar as irregularidades apontadas. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0062306-07.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211874 - ANTONIO

PINHEIRO DE ARAGAO (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0061899-98.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211878 - JOSUE VIEIRA

DOS SANTOS (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0061232-15.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211886 - ANTONIO

RAIMUNDO COSTA SANTANA (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0053679-53.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214154 - CONDOMINIO

EDIFICIO ALAMEDA NOTHMAN (SP204110 - JACKSON KAWAKAMI) X EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS - EMGEA (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da expressa concordância da parte autora, manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos

juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, acolho os cálculos apresentados.
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Tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na instituição bancária

pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, tornem os autos conclusos para

extinção da execução.

Intimem-se.

 

0074306-39.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214188 - SEBASTIAO

FELICIANO DIAS (SP285300 - REGIS ALVES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, a causa de pedir desta ação é distinta das outras demandas.

Dê-se baixa na prevenção.

 

0051503-62.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214923 - DANILO

GONCALVES (SP211699 - SUZAN PIRANA) X C.S. THABOR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-EPP ( -

C.S. THABOR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-EPP) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Analisando o feito, verifico que não há a necessidade de produção de provas em audiência, pelo que cancelo a

audiência de instrução e julgamento anteriormente agendada para 26/01/2015, às 14:00 horas, mantendo-se a data

em pauta exclusivamente para fins de controle interno, sem a necessidade de comparecimento das partes, bem

como sendo este o marco temporal para a apresentação de contestação pelo réu.

Intimem-se as partes.

 

0070938-22.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214158 - JOSE NILTON

DOS SANTOS (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a divergência do endereço declinado na qualificação inicial com o constante do comprovante

anexado, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito, esclarecendo qual é seu endereço correto e juntando aos autos de cópia legível do

respectivo comprovante emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação.

Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de parentesco

com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou

acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que título a parte autora

reside no local.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0054237-25.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213972 - CLARINDO DE

OLIVEIRA (SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Comprove a parte autora suas alegações, juntando aos autos, no prazo de 15( quinze) dias, cópia do HISMED ou

qualquer outro documento hábil à comprovar que o benefício foi cessado sem a realização de perícia médica

administrativa, sob pena de preclusão de prova.

Decorrido o prazo, silente a parte autora, tornem os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0048950-42.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214890 - ERICK

HENRIQUE SANTOS DE SANTANA (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o feito, verifico que não há a necessidade de produção de provas em audiência, pelo que cancelo a

audiência de instrução e julgamento anteriormente agendada para 19/01/2015, às 14:00 horas, mantendo-se a data

em pauta exclusivamente para fins de controle interno, sem a necessidade de comparecimento das partes, bem

como sendo este o marco temporal para a apresentação de contestação pelo réu.

Intimem-se as partes.
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0072402-81.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212402 - IVANI DE

SIQUEIRA SILVA (SP337555 - CILSO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00518746020134036301), a qual tramitou perante a 14ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0069837-47.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214496 - GABRIEL

COVELLI JUNIOR (SP265712 - RICARDO MORA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte cópias legíveis dos documentos acostados à inicial.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que o feito encontra-se devidamente instruído, não havendo necessidade de produção de

prova em audiência, ora designada, tornem os autos conclusos, aguardando-se o julgamento, conforme

pauta de instrução e julgamento. 

Int.  

 

0069884-21.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214571 - APARECIDO

DE JESUS PAGANIN (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050751-90.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214550 - MARCIA

SIGNORI (SP307140 - MARINO SUGIJAMA DE BEIJA, SP309635 - FERNANDA GUIMARÃES FARIA,

SP217254 - OSVALDO BISPO DE BEIJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059441-11.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214548 - VICTOR

INTINI NETO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0060955-96.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214666 - DAYANA

MOREIRA FREITAS (SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciente da redistribuição do processo.

Trata-se de ação ajuizada por DAYANA MOREIRA FREITAS em face do INSS.

Alega a autora ser pessoa portadora de deficiência física e que é filha da segurada Maria de Fátima Assis Freitas,

falecida em 27/06/2004. Diz que o INSS, no entanto, houve por bem cessar o benefício de pensão por morte

135.693.318-9 em 13/11/2014, sem enquadrá-la como dependente maior inválida.

Requer, desta feita, a concessão da tutela antecipada, com o restabelecimento imediato do benefício pensão por

morte.

Com a inicial, junta documentos.

Houve a juntada de laudo pericial.

DECIDO.

1 - Considerando que a solução da controvérsia não exige a produção de prova oral, dispenso o comparecimento

das partes à audiência de conciliação, instrução e julgamento designada, mantendo-se a data em pauta somente
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para controle dos trabalhos do Gabinete que me assessora, sendo que a sentença será oportunamente publicada.

2 - Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Sem prejuízo, porque ainda não se deu a consumação da relação jurídico processual, cite-se o INSS para que, caso

não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo.

Após, remetam-se os autos à conclusão, para prolação de sentença, quando será analisado o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0048997-16.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213599 - FELIPE

GASPAROTTO RANGEL X UNINOVE - CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO (SP271571 -

LUCILO PERONDI JUNIOR) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

Petição de 29/09/14: concedo o prazo requerido de 60 (sessenta) dias. Int.

 

0071218-90.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213795 - JOSE

ANTONIO SALU (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 17/12/2014às 11h30, aos cuidados do perito

médico Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior na Rua Augusto, 2529 - Conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0048322-63.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301210905 - NAZARETH

MATTIELLO (SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Confiro o prazo de 30 (trinta) dias à União (Fazenda Nacional), para elaboração de cálculos nos termos do

julgado.

 

0050586-43.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213965 - CARLOS

JULIAODA SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia socioeconômica para o dia 25/11/2014, às 15h00min, aos cuidados da perita assistente social,

Celina Kinuko Uchida, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0069530-93.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214073 - DANIELLA

MENDES MARTINS (SP103945 - JANE DE ARAUJO) X ADRIANA OLIVEIRA PAZ UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 30 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, diante da possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação

ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, deverá a parte autora apresentar certidão(ões) de objeto e pé

do(s) processo(s) ali mencionado(s) que não tramitem nos Juizados Especiais Federais, juntamente com cópias

legíveis das principais peças dos referidos processos (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em

julgado, se houver).

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Defiro a dilação do prazo para sanar as irregularidades apontadas. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0065918-50.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212051 - FUMIE

KAJITANI (SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0062363-25.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212063 - CICERO DE

LIMA (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0058994-23.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212072 - VALFREDO

MARCELINO DA SILVA (SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0049703-09.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215032 - JULIANA

LANFRANCHI (SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista a concordância expressa da parte autora, manifeste-se o réu, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os

cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

A questão dos honorários contratuais será oportunamente analisada.

Intimem-se.

 

0066889-35.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214041 - MARIA ODETE

DO NASCIMENTO (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em que pese a indicação do perito médico em Clínica Geral, Dr. Daniel Constantino Yazbek, em seu laudo de

29/10/2014, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que

comprovem sua incapacidade pretérita na especialidade Psiquiatria, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no

prazo determinado, sob pena de preclusão da prova.

 Após, voltem conclusos.Intime-se.

 

0288764-92.2005.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214494 - RAPHAEL

COHEN NETO (SP157890 - MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Diante da expressa concordância da parte autora, manifeste-se a União (AGU), no prazo de 10 (dez) dias, sobre os

cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

Intimem-se.

 

0071682-17.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211910 - SERGIO

RIBEIRO DA SILVA (SP267400 - CLARISSA ROLIM MENDES BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00522570420144036301), a qual tramitou perante a 10ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0055195-69.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213817 - BENEDITO

BATISTA DE OLIVEIRA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a documentação juntada pela parte autora, intime-se o D. Perito para, o prazo de 10 (dez) dias, informar se

ratifica ou retifica suas conclusões do laudo pericial. Int.

 

0055351-28.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213836 - ROQUE DE

DEUS (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Vistos etc

Vsita à ré da petição anexa aos autos em 14/10/2014 e às partes, do Parecer e cálculos da Contadoria do Juízo, por

10 (dez) dias, tornando conclusos.

Int.

 

0056414-25.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214399 - JOSE LUIZ DE

FREITAS (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o INSS comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e ante a anuência da parte autora,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0059242-86.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213701 - MIGUEL DOS

SANTOS SILVA (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do “Laudo Sócio-Econômico”, anexado em

16/10/2014.

Intime-se o MPF.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0057830-23.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212086 - DONATO

SANTIAGO (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro a dilação do prazo de 10 (dez) dias, para sanar as irregularidades apontadas.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0069863-45.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215041 - JOSE CARLOS

DOMINGO (SP126642 - ESTACIO AIRTON ALVES MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Considerando que a solução da controvérsia não exige a produção de prova oral, dispenso o comparecimento das

partes à audiência de conciliação, instrução e julgamento designada, mantendo-se a data em pauta somente para

controle dos trabalhos deste Juizado Especial Federal, sendo que a sentença será oportunamente publicada.

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem

pertinentes ao julgamento da lide.

Cite-se.

Int.

 

0066617-41.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215004 - EMERSON

HENRIQUE DOS SANTOS (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Diante do constatado pela perícia médica psiquiátrica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz

para os atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo

prazo de 60 (sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça

Estadual, sob pena de extinção do feito.

 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos.Do

contrário, aguarde-se o decurso do prazo. 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0051402-30.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213686 - FRANCISCO

CANINDE DE SOUZA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, no

montante de 25% em nome advogado constante do Contrato de Honorários e devidamente cadastrado no presente

feito,

Intimem-se.

 

0061208-84.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214961 - JOSE

BELMIRO SOBRINHO (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos.

Dê-se baixa na prevenção.

 

0058198-32.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212165 - ROSEMARY

CODONHO GIACOMO PUENTE (SP200567 - AURENICE ALVES BELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00137714720144036301), a qual tramitou perante a 6ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0585041-26.2004.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214442 - AGENOR

FERREIRA DA SILVA (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA, SP291243 - VANESSA

VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o INSS para que preste informações no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do noticiado pela parte autora

da não revisão de seu benefício nos termos do determnado na r. sentença de 29/04/2008. Int. 

 

0069440-85.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211768 - TALITA DIAS

UTSUMI (SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00568403220144036301), a qual tramitou perante a 10ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0074175-64.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301210308 - 2ª VARA E JEF

PREVIDENCIARIO DE FOZ DO IGUACU-PR ONOFRE DE OLIVEIRA (PR061773 - ODAIR JOSE STAUB)

X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

SÃO PAULO

Considerando-se a carta precatória nº 8635190, oriunda da Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu/PR, designo

audiência para oitiva da testemunha para o dia 12.12.2014, às 15:30h, a se realizar neste Juizado Especial Federal.

Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada.

Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada.

Intimem-se. Cumpra-se com urgência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     107/1426



 

0051278-42.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213812 - LUIZ

FERNANDES RODRIGUES (SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 14/11/2014, às 16h30min, aos cuidados do

perito Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0052319-78.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213768 - ANA MARIA

MOLAN (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94.

Considerando que a jurisprudência dos tribunais superiores tem admitido o pagamento dos honorários à sociedade

de advogados, desde que nas procurações outorgadas individualmente aos causídicos conste a pessoa jurídica

integrada pelos referidos profissionais e, tendo em vista que o instrumento de mandato acostado aos autos possui a

indicação da sociedade de advogados, acolho o requerido e defiro o destacamento referente aos honorários

advocatícios, no montante de 15%, em nome da Sociedade MOREIRA, FARACCO E LAVORATO

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o nº 18.328.350/0001-47.

Intimem-se.

 

0071980-09.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215149 - ATSUKO

HATAKEYAMA MORIMOTO (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que não há nos autos referências a respeito do local de residência da parte autora, indispensáveis

para viabilizar a realização da perícia socioeconômica, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, informando as referências da

localização de sua residência.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte comprovante de endereço legível e emitido em até 180 (cento e

oitenta) dias antes da propositura da ação.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para alterar o assunto/complemento adequando-os ao

pedido, bem como para demais alterações no cadastro de parte;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0049599-07.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214899 - COSMO LEITE

CORREIA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o feito, verifico que não há a necessidade de produção de provas em audiência, pelo que cancelo a

audiência de instrução e julgamento anteriormente agendada para 20/01/2015, às 15:00 horas, mantendo-se a data

em pauta exclusivamente para fins de controle interno, sem a necessidade de comparecimento das partes, bem

como sendo este o marco temporal para a apresentação de contestação pelo réu.

Intimem-se as partes.

 

0074778-40.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214398 - JUSCELINO

CABRAL DA CRUZ (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção, pois trata-se de pedido distinto ao do presente feito.

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como
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índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Dê-se baixa na prevenção.

Int.

 

0051865-98.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213776 - CELIA REGINA

PANVELOSKI COSTA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94.

Considerando que a jurisprudência dos tribunais superiores tem admitido o pagamento dos honorários à sociedade

de advogados, desde que nas procurações outorgadas individualmente aos causídicos conste a pessoa jurídica

integrada pelos referidos profissionais e, tendo em vista que o instrumento de mandato acostado aos autos possui a

indicação da sociedade de advogados, acolho o requerido e defiro o destacamento referente aos honorários

advocatícios, no montante de 5%, em nome da Sociedade MOREIRA, FARACCO E LAVORATO SOCIEDADE

DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o nº 18.328.350/0001-47.

Intimem-se.

 

0053089-37.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213798 - VALDERINO

PIRES DE PAULA (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 14/11/2014, às 15h30min, aos cuidados do

perito médico Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, a ser realizada na Sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo

- Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0069063-17.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211759 - MARINA

RODRIGUES DE CARVALHO (SP288936 - CHARLES SANDRO ANDRE DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo

nº00518059120144036301), a qual tramitou perante a 5ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0051807-61.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214927 - JOEL DA

SILVA MELLO (SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o feito, verifico que não há a necessidade de produção de provas em audiência, pelo que cancelo a

audiência de instrução e julgamento anteriormente agendada para 26/01/2015, às 15:00 horas, mantendo-se a data

em pauta exclusivamente para fins de controle interno, sem a necessidade de comparecimento das partes, bem

como sendo este o marco temporal para a apresentação de contestação pelo réu.

Intimem-se as partes.

 

0052036-21.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214754 - JOZELIA DAS

NEVES DIAS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Para avaliação da autora, necessária a realização de perícia médica judicial.

Designo a realização de perícia médica na especialidade em ortopedia,com o Dr. Vitorino Secomandi, a ser
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realizada no dia 25/11/2014 às 09:30 horas, endereço Avenida Paulista, 1.345 - Bela Vista - São Paulo-SP CEP

01311-200.

Designo, também, a realização de perícia médica na especialidade em clinica geral,com o Dr. José Otavio de

Felice Junior, a ser realizada no dia 25/11/2014 às 16:00 horas, endereço Avenida Paulista, 1.345 - Bela Vista -

São Paulo-SP CEP 01311-200.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0556178-60.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214211 - NAIR

DURANTE (SP159490 - LILIAN ZANETTI, SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053950-91.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214213 - PRISCILA

FABINE PERES LIMA FERNANDES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) EMILLY VITORIA

PERES FERNANDES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0068610-22.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301197867 - MARIA DOS

ANJOS NETA BRAZ BATISTA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No presente caso não constato a ocorrência de prevenção com os autos de n.º 0002340-16.2014.4.03.6301, uma

vez que houve novo requerimento administrativo após perícia realizada no referido processo, ressaltando, ainda,

que os autos supra já foram sentenciados.

Assim, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial anexado em 28/10/2004.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0050922-47.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214915 - PETRINA DE

ALMEIDA FERREIRA (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o feito, verifico que não há a necessidade de produção de provas em audiência, pelo que cancelo a

audiência de instrução e julgamento anteriormente agendada para 22/01/2015, às 15:00 horas, mantendo-se a data

em pauta exclusivamente para fins de controle interno, sem a necessidade de comparecimento das partes, bem

como sendo este o marco temporal para a apresentação de contestação pelo réu.

Intimem-se as partes.

 

0066854-75.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211610 - JOSE RAMOS

DA COSTA (SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00430507820144036301), a qual tramitou perante a 1ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0063988-94.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213260 - JAIRO LUIZ

CAETANO DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo

fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a expedição

de ofícios de reiteração, caso necessário.

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que

apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se

houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno
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valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai, mãe ou

cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da

Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento.

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

7) Informado o levantamento dos valores, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0326052-74.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212135 - CLAUDIO

NOVELLI (SP023466 - JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de comprovada impugnação nos termos desta decisão, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0074112-39.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301210872 - ROSANGELA

MARIA DE OLIVEIRA (SP201787 - EDNILSON VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pelas seguintes razões:

 O processo anterior, trata-se de Mandado de Segurança com Assunto “AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) -

BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO-DIREITO

PREVIDENCIÁRIO MANUTENÇÃO NB 91/505019377-6 AUXÍLIO ACIDENTE DO TRABALHO. Foi

extinto sem resolução do mérito.

 

 Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0073612-70.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212200 - CREUZA

MARIA DA CONCEICAO XAVIER (SP341963 - ALEXANDRA PEREIRA CRUZ LIMA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00503777420144036301), a qual tramitou perante a 7ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0067813-46.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213913 - ANA MARIA

DE MOURA SILVEIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, que salientou a necessidade de a autora

submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 18/11/2014, às 11h30min, aos cuidados do perito

médico, Dr. André Luís Mendes da Motta, na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes, com urgência.

 

0052391-41.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213826 - CICERO JOSE

DA SILVA (SP246906 - NILZA HILMA DE SOUZA RODRIGUES CASTANHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da ausência do número do CPF no cadastro do advogado que atuou na Turma Recursal e, considerando que

referida informação é imprescindível para expedição do honorário sucumbencial, determino a intimação do

advogado para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia legível do seu CPF, sob pena restar

prejudicada a expedição da requisição com o arquivamento do processo.

Com a juntada do documento, providencie o setor competente o devido cadastramento no sistema informatizado

deste Juizado Especial Federal, dando-se o normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento

do determinado, arquive-se.

Intime-se.

 

0061879-10.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213464 - KELLY

CRISTINA DE OLIVEIRA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do

artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se.

 

0065999-48.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211738 - EUNICE DE

MORAES CAJUEIRO (SP335496 - VANUSA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários

para a apreciação do pedido: 1) certidão de óbito LEGÍVEL; 2) instrumento de procuração outorgado pela

requerente Marilisa de Moraes Cajueiro; 3) documentos pessoais do autor falecido, tendo em vista ausência desses

documentos no processo.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Anote-se os dados da advogada no sistema processual.

Intime-se e cumpra-se.
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0073122-48.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213907 - LYDIA

GONCALVES PINTO (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00269444120144036301), a qual tramitou perante a 13ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0060998-33.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212357 - MARIA

IVANILDE GONCALVES DE SOUZA (SP213538 - FLAVIA TRAVANCA CRUZ TAVARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Eduardo Riff, que salientou a necessidade de o(a) autor(a)

submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 19/11/2014, às 15h00, aos cuidados da Dra. Nádia

Fernanda Rezende Dias, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0073358-97.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215119 - MARIA SOUZA

DE JESUS (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067284-27.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212216 - ROSELI ALVES

DA SILVA (SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061010-47.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214004 - MARIA

ESMERALDA LINO LOPES (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061323-08.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214003 - RODOLFFO

ERMETTE MASSARO (SP261102 - MARIA SELMA OLIVEIRA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0069839-17.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214150 - JOAO

ROBERTO DE AZAMBUJA (SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0069854-83.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215125 - JOAO

IBIAPINA DOS SANTOS (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065012-60.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212217 - ANGELA

GONCALVES DE AQUINO (SP183384 - FLÁVIO VIEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055341-13.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214005 - JACQUELINE

APARECIDA RIBEIRO (SP236083 - LEANDRO MENEZES BARBOSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063341-02.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213999 - VANESSA

ALVES ARRUDA DOS SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066748-16.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213992 - ANTONIO

CARLOS AMADOR (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066568-97.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213993 - APOLINARIO

JOAO DA SILVA (SP123213 - MARISTELA DANIEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061732-81.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214002 - JOSE

ADELAIDO DE LIMA (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0555381-84.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214772 - SEBASTIAO

DE SOUZA (SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ofício do INSS anexado aos autos em 04/6/2013 informa o óbito da parte autora.

Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento” (grifo nosso).

A habilitação dos sucessores processuais requer, portanto, a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de óbito da parte autora;

b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio

INSS;

c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de

casamento, instrumento público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das

peças do processo de inventário ou arrolamento, etc.), conforme o caso;

d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.

Diante do exposto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciados os documentos

necessários à habilitação dos sucessores processuais.

Com o cumprimento do aqui determinado, voltem conclusos para análise do pedido de habilitação.

No silêncio, tornem os autos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

0070076-51.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211797 - JOSE DOS

PASSOS PEREIRA RAMOS (SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo

nº00571417620144036301 ), a qual tramitou perante a 4ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0265347-47.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301187142 - LEONIDAS

DOS SANTOS BARROS (SP223713 - FÁBIO MESSIANO PELLEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Neusa Barbosa, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº.

001.764.158-66, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91

corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Anote-se no sistema processual os dados do advogado constituído pela parte.
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Intime-se. Cumpra-se.

 

0052630-35.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214350 - ELISANGELA

DE OLIVEIRA SALES FERREIRA (SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X LOJAS

COLOMBO S/A COM E UTIL. DOMESTICAS ( - LOJAS COLOMBO S/A COM E UTIL. DOMESTICAS)

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Tendo em vista que o comprovante anexado não é recente, intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, anexar aos autos cópia legívele recente do documento

datado em até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação.

 

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0075288-53.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214454 - PLINIO

DANICH CHAGAS (SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). 

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de

2011, do Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585,

inciso II, do Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas

testemunhas devidamente identificadas. 

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual

máximo de 30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da

parte autora dando-se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em

parte, o pagamento dos honorários contratuais. 

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94,

no montante de 30% em nome advogado constante do Contrato de Honorários e devidamente cadastrado

no presente feito,  

Intimem-se. 

 

0064424-29.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213725 - VIVIAN

SOARES (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052728-88.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213727 - MARIA

APARECIDA RUIZ GOMES (SP077127 - MARIA CONSTANCIA GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0049772-70.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213937 - ANDRE

RICARDO JORGE DA SILVA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora acerca da informação petição anexada pela ré.

Aguarde-se eventual impugnação pelo prazo 10 (dez) dias, deverá conter documentos comprobatórios, planilha de

cálculo, se o caso, sob pena de rejeição sumária.

Na ausência de comprovada impugnação nos termos desta decisão ou requerimento, tornem conclusos para

extinção.
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Intimem-se.

 

0050745-20.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215036 -

CONDOMINIO EDIFICIO VILLAGIO DI PORTOFINO (SP164468 - LÍLIAN LOMBARDI BORGES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) MAURICIO CALO

DOS SANTOS NETO

Manifeste-se a ré CEF sobre o acordo firmado em petição anexada nos autos virtuais em 15/09/2014, no prazo de

10 (dez) dias.

Com o decurso do prazo, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0195565-50.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212806 - CLORIVALDO

MARCONDES (SP123121 - JOAO ROMEU CORREA GOFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Da análise dos autos, verifico que não houve requerimento por parte da filha Bruna Marcondes, tendo em vista a

mesma ser menor à época do óbito do autor.

Desta forma, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados providenciem os seguintes documentos

necessários para a apreciação do pedido de habilitação: documentos pessoais de Bruna Marcondes, sendo

imprescindível cópia do RG e CPF, bem como instrumento de procuração.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0052653-15.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213331 - LOURIVAL

MACHADO (SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA, SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante dos documentos anexados aos autos, ao Setor de Atendimento para as providências cabíveis, conforme

determinado no despacho de 02/09/2014.

Cumpra-se. Int. .

 

0065735-16.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213888 - EDILSON

FEITOSA DA SILVA (SP094273 - MARCOS TADEU LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Verifico que no pedido de habilitação não constam RG e CPF do menor Miguel. Concedo à parte autora o prazo

de 10 dias para regularização.

2. Caso cumprida a determinação acima e tendo em vista que os interesses do menor e os de sua mãe podem

eventualmente ser colidentes no presente processo, OFICIE-SE à Defensoria Pública da União para indicação de

defensor federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso I, do Código de Processo

Civil, e do artigo 4º, inciso XI e XVI, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994. Deverá, também, ser intimado o

Ministério Público Federal.

3. Após, regularizada a situação processual, à Divisão de Perícias para agendamento de perícia indireta.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

 Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0074526-37.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214357 - PEDRO
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PEREIRA DA SILVA (SP347395 - SHEILA CRISTINE GRANJA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074714-30.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214356 - GISELDA

ANTONIA FERREIRA DE OLIVEIRA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074322-90.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214358 - JOSE

RAIMUNDO COSTA SOUZA (SP180694 - RICARDO SANCHES GUILHERME) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0075020-96.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214669 - JULIANA DA

SILVA CARVALHO MAFEI (SP223749 - HUMBERTO ROMÃO BARROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0075322-28.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214671 - MAISA

FATIMA GARCIA MAZZOLI (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074932-58.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214355 - MANOEL

DONIZETE DE BARROS (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0073833-53.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212246 - MARIA

GORETI RIBEIRO DA SILVA (SP134228 - ANA PAULA MENEZES FAUSTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

0061087-90.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213435 - ANA

BRASILINA DANTAS (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante dos documentos anexados aos autos, ao Setor de Atendimento para as providências cabíveis, conforme

determinado no despacho de 18/09/2014.

Após, ao setor de perícias, para agendamento.

Cumpra-se. Int. .

 

0058250-28.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214842 - WALDOMIRO

DOS SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte autora, acerca da petição anexada pela ré informando sobre o cumprimento do julgado,

consistente na atualização da conta fundiária.

Eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, deve conter documentos comprobatórios, planilha de cálculo, se

o caso, sob pena de rejeição sumária.

Fique ciente o(a) demandante de que levantamento do saldo da conta fundiária é realizado mediante comprovação

da ocorrência de alguma das hipóteses do art. 20 da Lei nº 8.036/90, Lei do FGTS, diretamente na instituição

bancária, pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

No silêncio ou na ausência de comprovada impugnação nos termos desta decisão, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0075001-90.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214412 - ARISTAO

IRINEU LEAL (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.
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Int.

 

0070200-34.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213835 - DENISE LIMA

DE SOUZA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Clínica Geral, para o dia 14/11/2014, às 16h30min, aos cuidados da

perita Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, especialista em Clínica Geral e Oncologia, a ser realizada na Av.

Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0059651-62.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213307 - JOSE ANELITO

SANTOS (SP206705 - FABIANO RUFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da certidão da Divisão Médico-Assistencial de 30/10/2014 e, para evitar prejuízo à parte autora, nomeio a

perita em Psiquiatria, Dra. Nádia Fernanda Rezende Dias, para realizar a perícia na mesma data (04/11/2014) e

horário (12h30min).

 Cumpra-se.

 

0059326-87.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214372 - GISLAYNE

RAMOS LUCENA (SP196411 - ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do aduzido e requerido pela parte autora em sua petição de 30/10/2014, que ora acolho, redesigno a perícia

médica na especialidade Neurologia para o dia 27/11/2014, às 09h00, aos cuidados do perito médico Dr. Antônio

Carlos de Pádua Milagres, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista- São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes.

 

0053065-24.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214344 - MARCIA

CATARINA RAMOS DE OLIVEIRA (SP188669 - ADRIANO PARIZOTTO) X DEPARTAMENTO NAC. DE

INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES 8A UNIT (SP088639- PAULO DE TARSO FREITAS)

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SAO PAULO

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0056491-39.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214557 - VALFRIDO

MENDES RODRIGUES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
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No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

0050756-15.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213899 - MILDES

CARVALHO SAMPAIO (SP344374 - REGINALDO CARVALHO SAMPAIO, SP239646 - MICHEL

ANDRADE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0070439-38.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214368 - JOSELITO

PEREIRA DE MOURA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o Laudo Médico elaborado pela Dra. Licia Milena de Oliveira, que salientou a necessidade de o

autor submeter-se à avaliação com especialista em Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide determino a realização de perícia no dia 13/11/2014 às 18h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Bechara Mattar Neto na Avenida Paulista, 1345, 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0074510-83.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214145 - EDNEIA

SANDRA DORNELAS (SP345752 - ELAINE CRISTINA SANTOS SALES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo

de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito, certidão de objeto e pé do processo ali mencionado que não tramitem nos

Juizados Especiais Federais, juntamente com cópias legíveis das principais peças dos referidos processos (petição

inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver).

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

0054695-03.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213212 - JULIANA

SOARES PAULA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante da certidão da Divisão Médico-Assistencial de 30/10/2014 e, para evitar prejuízo à parte autora, nomeio a

perita em Psiquiatria, Dra. Nádia Fernanda Rezende Dias, para realizar a perícia na mesma data (04/11/2014) e

horário (10h00min).

 Cumpra-se.

 

0054462-06.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212249 - MARCELO DE

MEDEIROS CARNEIRO (SP237344 - JULIANA DE OLIVEIRA SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de ortopedia, para o dia 19/11/2014, às 10:00, aos cuidados do perito Dr.

Ronaldo Marcio Gurevich (ortopedista), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS
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e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer, dê-se ciência à parte autora e

remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0053301-92.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211828 - MARIA

ANTONIA DOS SANTOS (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048953-31.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211833 - ALZIRA REIS

(SP256935 - FLORISA BATISTA DE ALMEIDA, SP328495 - THAIS TEODORO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0069869-52.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213807 - KAREN

CRISTINA DO NASCIMENTO (SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 14/11/2014, às 16h00, aos cuidados do

perito médico Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo perícial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0057516-77.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211845 - AVELINO

JOAQUIM DA COSTA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos.

Dê-se baixa na prevenção.

 

0052621-73.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214359 - JOSE

ANTONIO ALVES CARLOTA (SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o comprovante de residência anexado está em nome de terceiros, intime-se a parte autora para

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, comprovar relação de

parentesco com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida

ou acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que título à parte autora

reside no local.

 

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0062152-86.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213804 - IRANILDES

NICACIO DE LIMA FRANCA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Clínica Geral, para o dia 14/11/2014, às 15h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Paulo Sergio Sachetti, especialista em Clínica Geral e Cirurgia Geral, a ser realizada na Sede deste

Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS
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e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0057587-16.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215027 - MARCOS

ROBERTO PIMENTA (SP238403 - ACÉSIO NEVES LOZANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Designo o dia 05/03/2015 para análise do feito e eventual prolação de sentença, dispensado o comparecimento das

partes, uma vez que não será instalada audiência.

Intimem-se as partes.

 

0054450-89.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214365 - ROZEANE

MAURICIO GOMES (SP315334 - KATIA APARECIDA MORAIS DO NASCIMENTO LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos

Trata-se de ação em que a parte autora visa a concessão de auxílio reclusão.

Tendo em vista que o RG da parte autora, de sua filha e do recluso estão ilegíveis, bem como o CPF e CTPS

deste, concedo prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de tais documentos. Sem prejuízo, concedo mesmo

prazo para a parte autora apresentar se possui algum requerimento indeferido de auxílio reclusão em seu nome, já

que, na petição inicial não consta o nome de sua filha sendo representada pela sua genitora no polo ativo da

demanda e, conforme os documentos, apenas sua filha, Isabela Gomes Cavalcante que possui requerimento

indeferido.

 

Intime-se.

 

0053284-22.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213955 - LUCIANA

FONTINI (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0049561-29.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213723 - MARISA

HELENA DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante dos documentos anexados pela parte autora, ao setor de perícias, conforme determinado no despacho de

10/03/2014.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0067536-40.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213491 - MARCELO

OSWALDO AVARESE PENTEADO (SP266218 - EGILEIDE CUNHA ARAUJO, SP267469 - JOSE LEME DE

OLIVEIRA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento, intime-se o devedor para comprovar nos

autos o cumprimento da obrigação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52 da Lei nº 9.099/95,

combinado com o art. 475-J do Código de Processo Civil.

Comprovado o depósito, dê-se ciência ao beneficiário, aguardando-se eventual impugnação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na instituição

bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, tornem conclusos para a

extinção.

Intimem-se.

 

0049150-49.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213857 - ODAIR

BELASCO (SP279818 - ANDRE LUIZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Designo perícia médica na especialidade de Otorrinolaringologia, para o dia 27/11/2014, às 17h30min., aos

cuidados do perito Dr. Elcio Roldan Hirai, a ser realizada na Rua Borges Lagoa, 1065 - conjunto 26 - Vila

Clementino - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0061856-64.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214489 - YARA MARIA

DOS SANTOS (SP339188 - ADRIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência da redistribuição dos autos a essa Vara Gabinete, bem como da audiência designada para 04/02/2015

14:00:00.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para regularizar a inicial, no prazo de 10 dias, juntando cópias legíveis da inicial e

documentos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0398413-26.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214851 - MARIA LUCIA

RIBEIRO (SP121980 - SUELI MATEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ciência à parte autora da petição juntada aos autos em 05/05/2014 para eventual manifestação, no prazo de 10

(dez) dias.

Decorrido o prazo, tornem conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

0053004-85.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214349 - IZABETE

PEREIRA DA SILVA (SP243188 - CRISTIANE VALERIA REKBAIM, SP243959 - LUCIANA APARECIDA

MARINHO PICHELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para cumprir o determinado na decisão anterior, apresentando os documentos pessoais de

João Paulo Oliveira da Silva e o instrumento de procuração, no prazo de 10 dias.

Reitere-se os ofícios expedidos às empresas Consórcio 4 Leste e Consórcio Nova Tietê, consignando que o

descumprimento da determinação configura crime de desobediência. Prazo: 15 dias.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, tornem os autos para extinção da execução.  

Intimem-se. 

 

0057101-80.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214744 - LUIZ
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CARLOS RODRIGUES RAGGIO (SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS, SP125439 - ANDRE NONATO

OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063103-32.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214622 - MARIA SILVIA

FLORIANO ALVES (SP243667 - TELMA SA DA SILVA, SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0272268-22.2004.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214522 - LURDES DA

COSTA ALMEIDA (SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0074290-85.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214278 - CARLOS

EDUARDO DA SILVA (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074581-85.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214254 - MAXIMO

ROBERTO DA SILVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA SILVA

GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074317-68.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214272 - FRANCISCA

TARCILA MARTINS (SP220494 - ANTONIO LIMA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074733-36.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214248 - MARIA

ISABEL ALONSO (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073637-83.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212792 - DIRLENE

RODRIGUES DA SILVA (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073962-58.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214284 - ANA

CLAUDIA SOTERO GOMES (SP268735 - CAMILA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074514-23.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214260 - ZELIA MARIA

DOS SANTOS (SP200720 - REGINA YAMATI BARROS NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074414-68.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214267 - ROSALIA

MARIA ALVES PIRES (SP295309 - PATRÍCIA ISABEL DE OLIVEIRA LLORENTE, SP188102 - JULIANA

MARCIA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074757-64.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214244 - JOSE CARLOS

IANKEVICZ (SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074289-03.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214279 - RISALVA DE

OLIVEIRA SILVA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074488-25.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212743 - CARLOS

BENEDITO GONCALVES DOS SANTOS (SP244507 - CRISTIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074304-69.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214276 - MARLENE

PANAGIO (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074354-95.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212761 - RAFAELA

NAZARENO MOTTA PEREIRA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058691-09.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213893 - ROBERTO

TADEU PIRES (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074388-70.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212758 - WESLEY

MONTEIRO SILVA (SP353626 - JORGE MARCELO PINHEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074315-98.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214273 - ANTONIO

FERREIRA LEITE (SP214213 - MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074673-63.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214250 - MIRALVA

BARBOSA PASSOS PIMENTEL (SP321273 - IDIVONETE FERREIRA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074889-24.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214240 - MARCIO

AURELIO SARTORI (SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074477-93.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212745 - JOSE

ROBERTO PEIXINHO (SP131909 - MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074155-73.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212770 - GALDINO

LEITE DE PAULA (SP292198 - EDUARDO VICENTE ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os documentos juntados aos autos, informando

o cumprimento da condenação. 

Eventual impugnação deve conter documentação comprobatória das alegações e planilha de cálculos,

quando o caso, sob pena de rejeição sumária. 

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor corrigido é realizado pelo próprio demandante, nos

termos da lei, diretamente na instituição bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de

ordem ou alvará judicial, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0063208-91.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214630 - MELINA

BARUKI E HAACK (SP273255 - IZABEL CAVALLINI BAJJANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0063849-79.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214627 - CARLOS

TSUTOMU YONETA (SP301529 - LILIAN ALVES DOS SANTOS) CAMILA ALVES DE AZEVEDO

(SP301529 - LILIAN ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0058273-08.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214632 - NATACHA DA

CONCEICAO VENTURA DA SILVA (SP275626 - ANA PAULA DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0058949-53.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214631 - PAULO

CESAR DO NASCIMENTO (SP137293 - MARIA CRISTINA ROLO FELIX) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

FIM.

 

0058546-50.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212275 - NAINA DE

JESUS BISPO DA SILVA (SP223639 - ALOISIO PEREIRA COIMBRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os
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pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de psiquiatria, para o dia 19/11/2014, às 10h30min, aos cuidados da

perita Dra. Juliana Surjan Schroeder (psiquiatra), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista -

São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova.

Intimem-se.

 

0050721-55.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213865 - WALDIRENE

SANCHES LOPES (SP226111 - EDILEUSA FERNANDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Quanto à manifestação do INSS acerca do laudo pericial, determino que seja oficiado o Serviço de Arquivo

Médico do Hospital das Clínicas para que, no prazo de 15 dias, envie a este Juizado cópia integral do prontuário

da parte autora, com os devidos cuidados para que se preserve o sigilo das informações médicas. No tocante ao

processo administrativo, concedo o mesmo prazo ao INSS para que, entendendo pertinente, o traga aos autos.

Juntado o prontuário médico, oficie-se a experta para que, no prazo de 10 dias, apresente relatório médico de

esclarecimentos, informando se a nova documentação tem o condão de alterar seu parecer. Após a apresentação

do relatório, concedo às parte o prazo de 10 dias para manifestações.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se. Oficie-se.

 

0064418-80.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214885 - DALMAR

SILVA PEDROZA (SP118167 - SONIA BOSSA) X ISRAEL DA SILVA THAIS DA SILVA INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

Petição da parte autora anexada em 29/10/2014:

Cite-se o corréu, Israel da Silva, no Centro de Detenção Provisória de Mauá, para que apresente sua defesa no

prazo de 30 (trinta) dias ou, se o caso, informe sobre eventual dificuldade para defender-se no processo.

Diante da proximidade da data, CANCELO a audiência de instrução e julgamento designada para o dia

05/11/2014, às 16:50 hs. Oportunamente será designada nova data.

Int.

 

 

0054615-39.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213060 - MANOEL

PEREIRA DA SILVA (SP287719 - VALDERI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 19/11/2014, às 17h30min, aos cuidados do perito

médico, Dr. Paulo Eduardo Riff, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 27/11/2014, às 08h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Érika Ribeiro de Mendonça, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.
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0060336-69.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212251 - FERNANDO

THIAGO OLIVEIRA DA SILVA (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de ortopedia, para o dia 19/11/2014, às 10h30min, aos cuidados do perito

Dr. Ronaldo Marcio Gurevich (ortopedista), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0072254-70.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213497 - DAVI DOS

SANTOS CORREIA (SP303467 - ANTONIO SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 30/10/2014: Intime-se à ré.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Int.  

 

0074717-82.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214173 - MARIA DE

LOURDES MARACCINI PRIETO (SP312206 - ELEONORA YONEDA MONTEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074336-74.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214181 - ILMA

JANETE CIPRIANO (SP287964 - DANIELA RITA SPINAZZOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0075315-36.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212639 - OSVALDO

MORENO DE SOUZA (SP134417 - VALERIA APARECIDA CAMPOS MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0073927-98.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212719 - ROSELI

APARECIDA SASSO TEMPORINI (SP261740 - MICHELE OLIVEIRA ESPARRINHA GUIMARAES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0073486-20.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215109 - NIVALDO

JOAQUIM DE MORAES (SP173183 - JOÃO PAULO DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0075302-37.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212645 - MARIA

IMACULADA DE SOUZA (SP134417 - VALERIA APARECIDA CAMPOS MOREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074600-91.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214177 - ANDRE

RIBEIRO MOTA (SP180694 - RICARDO SANCHES GUILHERME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0075153-41.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212672 - CARLOS

ANTONIO DUARTE FEITOSA (SP134417 - VALERIA APARECIDA CAMPOS MOREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0075170-77.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212662 - FERNANDO

ANTONIO GUIMARAES JUNIOR (SP134417 - VALERIA APARECIDA CAMPOS MOREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074313-31.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214182 - FABIO VITOR

COUTINHO (SP154237 - DENYS BLINDER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074682-25.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214174 - MARCELO

FRANCO DA SILVA (SP305787 - BEATRIZ DOS ANJOS BUONOMO, SP121599 - MARCO ANTONIO

BUONOMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0066660-75.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212205 - FRANCISCO

VARELO DA COSTA (SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00307488520124036301), a qual tramitou perante a 9ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0054571-20.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214942 - RAIMUNDO

DE SOUZA ROCHA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) BARBARA

ALMEIDA ROCHA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o feito, verifico que não há a necessidade de produção de provas em audiência, pelo que cancelo a

audiência de instrução e julgamento anteriormente agendada para 29/01/2015, às 16:00 horas, mantendo-se a data

em pauta exclusivamente para fins de controle interno, sem a necessidade de comparecimento das partes, bem

como sendo este o marco temporal para a apresentação de contestação pelo réu.

Intimem-se as partes.

 

0058112-61.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214736 - LIDIA

BARBOSA BENTO (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

JUNTADA PA PENSAO.PDF:

1 - Ciência à parte contrária da juntada de documentos, nos termos do art. 398 do CPC.

2 - Tendo em vista a informação de agendamento de cópia do PA referente ao benefício assistencial para início de

novembro, defiro dilação de prazo por mais 10 (dez) dias.

3 - Com a juntada, ciência ao INSS e, nada sendo requerido pelas partes, aguarde-se julgamento oportuno.

4 - Int.

 

0074877-10.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214156 - ADEVANIL DE

SOUZA (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Afasto a prevenção, uma vez que o processo listado no termo anexado aos autos virtuais cuida de objeto distinto,

já que o benefício em questão foi cessado em 10.09.2014.

Dê-se baixa na prevenção.

Cite-se. Intimem-se.

 

0074861-56.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214737 - ROSELI DE
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FATIMA LORENTINO (SP263093 - LISANDRA THOMASETO PASSARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte procuração pública, com poderes para o foro em geral e para desistir, em favor do subscritor da petição

inicial.

 

Intime-se.

 

0052249-03.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214047 - EDIVALDO

XAVIER DE LACERDA (SP280285 - ELIANE SILVA DE OLIVEIRA, SP285430 - LAURO MACHADO

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o documento juntado aos autos em 31/07/2013, comunicando o cumprimento da obrigação e

considerando as alegações da parte autora na petição juntada aos autos em 04/08/2014, providencie a Secretaria,

com urgência, a expedição de mandado para intimação do Gerente da Agência de Atendimento a Demandas

Judiciais - ADJ/INSS, a fim de comprovar, no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias, a efetiva

averbação dos períodos reconhecidos no julgado, uma vez que conforme novo pedido administrativo carreado aos

autos foi comprovado apenas 23 anos e 07 dias de tempo de contribuição, o que contraria o tempo reconhecido

pela sentença (34 anos, 11 meses e 26 dias).

O mandado deverá ser instruído com cópia da decisão judicial anexada em 22/11/2011.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0049373-07.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212129 - BERNARDO

RIBEIRO DOS SANTOS (SP300394 - LEILA CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O parecer da Contadoria Judicial, anexado em 18/08/2014, ratifica - em todos os seus termos, os cálculos

anexados pelo INSS através do ofício de 07/01/2013.

Depreende-se que foram elaborados em conformidade com o julgado.

Em vista disso, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS em 07/01/2013.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0054054-15.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212369 - WELLINGTON

DOS SANTOS NABICA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 19/11/2014, às 12h00min, aos cuidados da perita

médica, Dra. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 26/11/2014, às 14h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Marizilda da Costa Mattos, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0051730-52.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214189 - LUIZ CARLOS

GIORGI (SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF, SP318295 - FLAVIO HENRIQUE DE MORAES SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Baixo os autos em diligências.

Tendo em vista as alegações tecidas na petição de 14/10/2014, manifeste-se o Sr. Perito, em especial se mantém a

data de início da incapacidade constante de seu laudo, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.
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0061916-37.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212155 - OSVALDO DE

SOUZA (SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00272460720134036301), a qual tramitou perante a 14ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0064580-41.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301209495 - FLAVIO

FLORENTINO DA SILVA (SP344791 - KLESSIO MARCELO BETTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00309092720144036301), a qual tramitou perante a 12ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0048677-63.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212259 - MARIA NETA

SILVA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se perito a manifestar-se sobre impugnação feita pela parte autora, respondendo os quesitos suplementares

propostos. Concedo prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente documentos que fundamentem designação

de perícia em outras especialidades que achar imprescindíveis para a avaliação da capacidade da autora.

 

Com os esclarecimentos juntados, intimem-se as partes para manifestação em 20 (vinte) dias.

 

0058275-75.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215024 - JOSE CARLOS

DO NASCIMENTO (SP317597 - SIMONE YUMI VIOTTO DE OLIVEIRA, SP094696 - MIGUEL ROBERTO

GOMES VIOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Designo o dia 05/02/2015 para análise do feito e eventual prolação de sentença, dispensado o comparecimento das

partes, uma vez que não será instalada audiência.

Intimem-se as partes.

 

0059588-37.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214819 - VALDIMAR

TELES DUARTE (SP141040 - VALDIR DA CONCEICAO CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

EMENDA A INICIAL.PDF:

1 - Prejudicado o pedido de retificação do nome do autor, pois, conforme anexo “TERMO DE

DISTRIBUICAO.PDF”, o nome do autor já está grafado corretamente no sistema deste Juizado Especial Federal,

em conformidade aos documentos de fls. 08 da inicial.

2 - Tendo em vista que o autor apenas requer autorização para apresentar PPPs de outros empregados com a

mesma função que a sua, autorizo, facultando o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada.

3 - O pedido de intimação da empregadora para prestar esclarecimentos será analisado oportunamente, após a

juntada dos documentos.

4 - Int.

 

0062165-85.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213062 - LAURA

PEREIRA (SP327054 - CAIO FERRER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo à parte autora o improrrogável prazo de 5 (cinco) dias para o cumprimendo da r. decisão anterior, sob

pena de extinção do feito.

Com o cumprimento, cumpra-se a decisão que determinou o sobrestamento do feito.

Int.
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0074877-10.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214875 - ADEVANIL DE

SOUZA (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Apresente a parte autora cópia de todos os documentos/atestados médicos referentes aos males descritos na inicial,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Após, com a juntada dos documentos, remetam-se ao setor competente para designação de perícia médica.

Intime-se. Dê-se baixa na prevenção, conforme consignado em despacho anterior.

 

0051822-35.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211883 - WILSON

ROBERTO DE ARAUJO (SP216741 - KATIA SILVA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

À vista da manifestação da parte autora, reitere-se oficie-se à Caixa Econômica Federal para que noprazo de 30

(trinta) dias instrua a informação constante do Ofício/CEF nº 1164/2014/2766, de 15/07/2014, com documentos

comprobatórios de quem efetuou o levantamento dos valores depositados neste Processo.

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que Leolita de Souza Lima e Cicero Viana de Araujo juntem

aos autos cópia dos comprovantes de residência atualizados, bem como dos documentos pessoais do RG e CPF.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0071508-08.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214199 - MARIA DE

FATIMA DE SOUSA (SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Afasto a prevenção, já que o processo listado no termo anexado aos autos virtuais cuida de procedimento

administrativo distinto (o pedido deste feito trata do procedimento administrativo datado de julho de 2014).

Dê-se baixa na prevenção.

Cite-se. Int.

 

0070781-49.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214209 - MARIA DO

AMPARO DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00389889220144036301), a qual tramitou perante a 8 ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0071313-23.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214332 - TANIA

APARECIDA BASTOS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que esclareça se deseja renunciar ao valor que excede ao de alçada. Int.

 

0053127-49.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213243 - DULCINEA

RODRIGUES DA SILVA SOUZA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para

elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos.

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão,

remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0052625-13.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213811 - CARLOS

ALBERTO MOREIRA (SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 26/11/2014, às 10h30min, aos cuidados do

perito médico, Dr. Élcio Rodrigues da Silva, especialista em Cardiologia, a ser realizada na Avenida Paulista,
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1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova.

 Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). 

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de

2011, do Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585,

inciso II, do Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas

testemunhas devidamente identificadas. 

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual

máximo de 30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da

parte autora dando-se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em

parte, o pagamento dos honorários contratuais. 

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94,

no montante de 30% em nome advogado constante do Contrato de Honorários. 

Concedo o prazo de 10 dias para que a advogada Dra. Karla Nemes OAB/PR 20.830, apresente OAB do

estado de São Paulo. 

Com a juntada da cópia, cumpra-se o determinado. Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se a RPV

com o destacamento em nome do advogado devidamente cadastrado nos autos com OAB do estado de São

Paulo. 

Intime-se. 

 

0052477-07.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213750 - HIROMI

HASHIMOTO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055700-65.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213749 - ELAINE

CIRQUEIRA FERNANDES FERREIRA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA

NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0070187-35.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212206 - SONIA

SOLANGE GERVAZONI (SP165298 - EDINILSONDE SOUSA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00506360620134036301), a qual tramitou perante a 9ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0070240-16.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213940 - IRANI SILVA

DE OLIVEIRA (SP106126 - PAULO ROBERTO NOGUEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 05 dias para a parte autora cumprir o despacho anterior.

Não cumprida a determinação, tornem os autos conclusos para extinção.

Int.

 

0069338-63.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213773 - OLINDINO

FERREIRA DE OLIVEIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo o aditamento à inicial anexado em 20/10/2014.

Tendo em vista que não há nos autos telefone para contato nem referências a respeito do local de residência da
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parte autora, indispensáveis para viabilizar a realização da perícia socioeconômica, intime-se a parte autora para

que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

informando telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para alterar o assunto e complemento cadastrados

adequando-os ao pedido objeto do aditamento, bem como para rodar novo termo de prevenção, cadastrar o NB

informado, e demais alterações no cadastro de parte que se fizerem necessárias;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0074677-03.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213198 - IDENILDE

SANCHES FERRI OSORIO (SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0058847-94.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213834 - JOAO

BATISTA DE ALMEIDA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em que pese a indicação do perito em clínica médica, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, intime-se a parte autora para

apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que comprovem sua incapacidade pretérita na

especialidade ortopedia, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de preclusão da

prova.

Após, voltem conclusos.Intime-se.

 

0074937-80.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214159 - JOAQUIM

CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO (SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00437038020144036301), a qual tramitou perante a 12 ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0049750-70.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214910 - ELISA VEIGA

ZANIBONI (SP152191 - CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o feito, verifico que não há a necessidade de produção de provas em audiência, pelo que cancelo a

audiência de instrução e julgamento anteriormente agendada para 20/01/2015, às 16:00 horas, mantendo-se a data

em pauta exclusivamente para fins de controle interno, sem a necessidade de comparecimento das partes, bem

como sendo este o marco temporal para a apresentação de contestação pelo réu.

Intimem-se as partes.

 

0066807-04.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213800 - SEBASTIANA

TORRES SASSA (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 14/11/2014, às 16h00, aos cuidados do

perito médico Dr. Marcio da Silva Tinos, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como
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de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo perícial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0068715-96.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214146 - FERNANDA

OLIVEIRA SANTOS (SP249838 - CLARICE GOMES SOUZA HESSEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, adite o polo ativo para constar o titular do requerimento administrativo do

benefício.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0061062-43.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213957 - REGINA

MARI POMPILIO GARCIA (SP174427 - JÚLIO RICARDO CARVALHO LICASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada em 10.09.2014, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte cópias legível e integral do processo administrativo.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0066161-91.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213995 - CINTIA

FERREIRA ALVES (SP320258 - CRISTIANE SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070234-09.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215122 - ADRIANO

BARBOSA DA SILVA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071598-16.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215134 - GERALDA

PRUDENCIO DE OLIVEIRA (SP341963 - ALEXANDRA PEREIRA CRUZ LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062317-36.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214000 - PEDRO DE

JESUS GONCALVES (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064922-52.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213997 - JANIRA ROSA

DE JESUS TEIXEIRA (SP245227 - MARIA BELINHA DE SOUZA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0072366-39.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214555 - NATALINO

RODRIGUES SOARES (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066300-43.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213994 - MARIA

MIRANDA DA SILVA (SP245227 - MARIA BELINHA DE SOUZA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070387-42.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215121 - SILVIO LUIZ

MONTEIRO PERES (SP224022 - PATRICIA GUARINO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062316-51.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214001 - JOSEFA

BATISTA DE MENDONCA (SP228165 - PEDRO MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065808-51.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213996 - ANTONIO

RAMALHO DE OLIVEIRA NETO (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO

PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065888-15.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214992 - LAUDELINA

MARIA BARBOSA BIAO (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0074862-41.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214243 - VALDECI

FILOMENA DE MENESES GOMES (SP023149 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES NETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0074543-73.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214256 - PAULA

REGINA VALENTE (SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074898-83.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214239 - RINALDO

LIMA DA SILVA (SP183115 - JULIA ARAUJO MIURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070373-58.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213889 - JOSE ELIAS

FERREIRA DA CONCEICAO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0075150-86.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214233 - RAIMUNDO

DE LIMA BONFIM (SP292337 - SIDNEI RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074873-70.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214242 - EDITH

AVALOS (SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074917-89.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214236 - HELIO

NASCIMENTO DE OLIVEIRA (SP328356 - WALQUIRIA FISCHER VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074573-11.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214255 - CLEIA

GONZAGA (SP074048 - JANICE MASSABNI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074328-97.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214271 - CAROLINA

DAS DORES LINO (SP191748 - JISVALDO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073967-80.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212780 - LOURDES

MARIA MACHADO ALVES (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074882-32.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214241 - MANOELITO

PAIXAO DE SOUZA (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074507-31.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214262 - IONE ALVES

DE JESUS (SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) MATHEUS ALVES DE JESUS (SP177818 -

NEUZA APARECIDA FERREIRA) RAPHAEL ALVES DE JESUS (SP177818 - NEUZA APARECIDA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0074516-90.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214259 - ALDENORA

GOMES SOARES (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074747-20.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214246 - ROSELEI DE

FATIMA SILVA MONARIN (SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074314-16.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214274 - SARA DOS

SANTOS ALBUQUERQUE (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074511-68.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214261 - ROMILCE

ALVES DE SOUZA (SP345752 - ELAINE CRISTINA SANTOS SALES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0073971-20.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212779 - MARIA DOS

PRAZERES SILVA ALVES (SP327420 - AZENATE MARIA DE JESUS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071153-95.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214755 - ANTONIA DO

CARMO DE SOUZA (SP266832 - ROSELI PEREIRA CANTARELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071552-27.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214285 - KEILLY

CRISTIAN DE OLIVEIRA DA SILVA (SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074339-29.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214269 - ANTONIA

SILVESTRE DA SILVA (SP214213 - MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074079-49.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214282 - LUCINEIDE

AGOSTINHO DA SILVA (SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0068430-06.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213890 - ANDERSON

DIAS DE ARRUDA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074701-31.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214249 - SALVADOR

DA SILVA ROCHA (SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0074672-78.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214251 - LUIZ

ANTONIO NUNES (SP321273 - IDIVONETE FERREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0069250-25.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213909 - DENISE

BIGHETTI NUNES (SP344727 - CEZAR MIRANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 109, inciso I, in fine, da Constituição Federal e considerando o teor dos

documentos que constam dos autos, intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, se o

benefício em discussão tem natureza acidentária.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0069849-61.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213958 - JOSE JOAO DA

SILVA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá a parte autora esclarecer a divergência entre o endereço informado

na qualificação da inicial e o constante da procuração.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0075357-85.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213869 - JAQUES

GRINBERG COSTA (SP127359 - MEIRE RICARDA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Com a juntada do comprovante de endereço, independentemente do saneamento de outras irregularidades, proceda

a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, anote-se;

b) em seguida, havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

c) não sendo o caso, remetam-se os autos à Central de Conciliação - CECON;

d) com o retorno dos autos, não havendo acordo a Caixa estará automaticamente citada, contando-se o prazo de 30

dias para contestação do retorno dos autos da CECON, caso não haja audiência designada.

e) após, havendo outras irregularidades a serem sanadas, tornem os autos à Seção de análise.

 

0074469-19.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212925 - MARIA

ALDENIR MESQUITA SILVA (SP270909 - ROBSON OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:
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1. esclareça a divergência entre o endereço informado na inicial e o constante do comprovante de residência;

 

2. adite a inicial para adequar o número do benefício previdenciário (NB) ali informado àquele que consta dos

documentos que a instruem ou apresentação de documento que se refira ao benefício mencionado na exordial.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0070175-21.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213950 - PERCILIA

NICOLICH (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá juntar nova procuração pública transmitindo poderes para o foro em

geral para o subscritor da petição inicial.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0052865-02.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212986 - PAULO CESAR

PEDRO ARAUJO (SP213538 - FLAVIA TRAVANCA CRUZ TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 29/10/2014 - Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na especialidade

Neurologia, para o dia 28/11/2014, às 09h00min, aos cuidados do perito médico, Dr. Alexandre de Carvalho

Galdino, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0056787-51.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213298 - MARCIO

ALVES VIEIRA (SP280757 - ANA LUCIA FRANCISCO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da certidão da Divisão Médico-Assistencial de 30/10/2014 e, para evitar prejuízo à parte autora, nomeio a

perita em Psiquiatria, Dra. Nádia Fernanda Rezende Dias, para realizar a perícia na mesma data (04/11/2014) e

horário (12h00min).

 Cumpra-se.
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0052143-65.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213842 - SANDRA

MARIZE DOS REIS MARTINS (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS

MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 14/11/2014, às 16h00, aos cuidados da

perita médica Dra. Raquel Szterling Nelken, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo perícial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0067305-03.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213917 - ROSECLER

MARA TREVISAN (SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA, SP302879 - RENATA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria, para o dia 24/11/2014, às 14h00, aos cuidados da perita

Dr. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0058894-68.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213310 - EDUARDO

RODRIGUES TAVARES (SP246212 - PAULO SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o Relatório Médico de Esclarecimentos elaborado pelo Dr. Roberto Antonio Fiore, que salientou a

necessidade de o autor submeter-se à avaliação com especialista em Oftalmologia, e por se tratar de prova

indispensável ao regular processamento da lide determino a realização de perícia no dia 17/12/2014 às 10h30min,

aos cuidados do perito médico Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior na Rua Augusta, 2529 - Conjunto 22 -

Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0068851-93.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214458 - ANTONIO

CARLOS MASSON (SP183970 - WALTER LUIS BOZA MAYORAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da justificativa apresentada pela parte autora em sua petição de 30/10/2014, que ora acolho, redesigno a

perícia médica na especialidade Ortopedia para o dia 26/11/2014, às 12h00, aos cuidados do perito médico Dr.

Mauro Mengar, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista- São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do art. 267, III, CPC.

Outrossim, no tocante à perícia cardiológica, aguarde-se a realização do exame pericial ortopédico, para então se

aferir acerca da necessidade/utilidade da realização daquela perícia médica.

Intimem-se as partes.
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0049109-82.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213850 - WILSON

GEBARA (SP275838 - ANTONIO LUIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 24/11/2014, às 11h00, aos cuidados do perito

Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0054107-93.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213809 - INES

NOGUEIRA (SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 14/11/2014, às 16h30, aos cuidados do perito

médico Dr. Marcio da Silva Tinos, a ser realizada na Sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela

Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0051249-89.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213269 - AVILMAR

ANGELO RODRIGUES (SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da certidão da Divisão Médico-Assistencial de 30/10/2014 e, para evitar prejuízo à parte autora, nomeio a

perita em Psiquiatria, Dra. Nádia Fernanda Rezende Dias, para realizar a perícia na mesma data (04/11/2014) e

horário (11h30min).

 Cumpra-se.

 

0056767-94.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213066 - SONIA

REGINA PEREIRA (SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ) LARISSA PEREIRA DI BENEDETTO (SP099659 -

ELYZE FILLIETTAZ) LEONARDO PEREIRA DI BENEDETTO (SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo, Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres (neurologista), que salientou a

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade em clínica geral, e por tratar-se de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica indireta para o dia 26/11/2014, às

09h30min, aos cuidados do perito,Dr. Elcio Rodrigues da Silva (clínico geral), na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo

- Bela Vista.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0056733-85.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213872 - JOSE PAULO

DE SOUZA FILHO (SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 24/11/2014, às 12h00, aos cuidados do perito

Dr. Paulo Vinícius P. Zugliani, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.
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6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0069160-17.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213927 - ANTONIO

BENEDITO CARDOSO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Clínica Médica, para o dia 26/11/2014, às 12h00, aos cuidados do

perito Dr. Elcio Rodrigues da Silva, especialista em Cardiologia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo

- Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0050912-03.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213932 - VALDOMIRO

NERES SANTIAGO (SP262800 - DANIEL GONCALVES ORTEGA, SP260150 - GUSTAVO AMIGO,

SP258457 - EDGAR YUJI IEIRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 14/11/2014, às 17h30min, aos cuidados do

perito médico Dr. Marcio da Silva Tinos, a ser realizada na Sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0070210-78.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214491 - JESSICA

RAQUEL ELESBAO BENTO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da justificativa apresentada pela pela parte autora em sua petição de 31/10/2014, que ora acolho, redesigno

a perícia médica na especialidade Psiquiatria para o dia 11/12/2014, às 09h00, aos cuidados da perita médica Dra.

Lícia Milena de Oliveira, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista- São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes.

 

0052555-93.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212829 - MARIA

PALMEIRA DE SOUSA (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS

MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 24/11/2014, às 11h00min, aos cuidados do

perito médico, Dr. Rubens Kenji Aisawa, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 26/11/2014, às 15h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Elma de Oliveira Aguiar, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.
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0069939-69.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214444 - JEANE GOMES

DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 31/10/2014 - Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na especialidade

Otorrinolaringologia, para o dia 18/11/2014, às 14h00min, aos cuidados do perito médico, Dr. Élcio Roldan Hirai,

a ser realizada na Rua Borges Lagoa, 1065 - Conjunto 26 - Vila Clementino - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0050523-18.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213867 - LUIS

BELARMINO DA COSTA (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 24/11/2014, às 11h00, aos cuidados do perito

Dr. Paulo Vinícius P. Zugliani, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo para sanar as irregularidades apontadas. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0057435-31.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212090 - ANTONIO

PATRICIO DOS SANTOS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0058767-33.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212080 - LUCIA

CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA (SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0060234-47.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214157 - JOSE GOMES

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro a dilação do prazo de 10 (dez) dias, para sanar as irregularidades apontadas.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0073331-17.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214377 - SONIA MARIA

TIMOTEO (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

0070875-94.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214608 - GERALDO

TABAJARA CHAGAS (SP107512 - GERALDO TABAJARAS CHAGAS) X PREFEITURA MUNICIPAL DE
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CANDIDO SALES INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Em igual prazo e sob a mesma penalidade, esclareça a parte autora a diferença entre o pedido formulado nestes

autos e no processo n.º 0066972-51.2014.4.03.6301, indicado no termo de prevenção.

Regularizada a inicial, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

0051587-63.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301208419 - WALDELINA

DOS SANTOS (SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 30 dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0066972-51.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214638 - GERALDO

TABAJARA CHAGAS (SP107512 - GERALDO TABAJARAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão de 29/09/2014, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

Em igual prazo e sob a mesma penalidade, especifique os períodos e órgãos em que teria trabalhado, os quais

pretende o reconhecimento de tempo de serviço.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0075402-89.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215172 - MARCOS

SILVA DOS SANTOS (SP157558 - MARCILEA RODRIGUES MATOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00413758020144036301), a qual tramitou perante a 7ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0072915-49.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301210781 - PASCOAL

MELLADO (SP316421 - CLAUDIA CRISTINA VIEIRA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois, na presente ação, a parte autora discute a cessação do benefício que lhe foi concedido em

virtude da ação anterior.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a
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realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0063133-18.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212214 - ROSANGELA

MARETTI (SP205443 - FABIO ADRIANO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0070128-47.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213505 - ELIZETE

BOSELLI DE OLIVEIRA (SP261740 - MICHELE OLIVEIRA ESPARRINHA GUIMARAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá a parte autora juntar cópia legível do RG e do CPF.

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da

parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento.

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Int.

 

0074619-97.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214175 - CELSO

MANOEL DA SILVA (SP316224 - LUIS FERNANDO DE ANDRADE ROCHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da

parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento.

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.
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Int.

 

0056497-75.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215031 - JOSE

HENRIQUE REDO CASTANHEIRA (SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA, SP160813 -

EDVALDO FRANCISCO SOLINO, SP141220 - JOSELITO BATISTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0063387-25.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214918 - DOMINGOS

MENDES FERREIRA FILHO (SP336297 - JOSÉ EDUARDO GARCIA MONTEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo

fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a expedição

de ofícios de reiteração, caso necessário.

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que

apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se

houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai, mãe ou

cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da

Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento.

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

7) Informado o levantamento dos valores, tornem conclusos para extinção.
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Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, decorrido o prazo de 5 dias para eventual manifestação das partes, remeta-se o feito ao arquivo

sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto

“010801” e complemento do assunto “312”. 

Int.  

 

0074925-66.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213326 - MANOEL

RODRIGUES GOMES (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074705-68.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213327 - ANTONIO

LIMA SOBRINHO (SP094491 - JOSE ROSIVAL RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0075139-57.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214044 - JOAO

BATISTA GALANTE (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074815-67.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214045 - JORGE

HIROKAZU HAYASHI (SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074675-33.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213329 - ROBERTO

MARTINS (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074694-39.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213328 - ANI

MONTEIRO PAES GOUVEA (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074523-82.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213330 - MARY

AUXILIADORA CLAYTE VERISSIMO PEREIRA (SP347879 - LARA SALVIATE DEBEUS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

 Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0075055-56.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214525 - JOSE

FRANCISCO GOMES (SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074439-81.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214528 - ROBISON JOSE

DA CRUZ (SP101059 - ADELMO DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074151-36.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214529 - MARCOS

ANTONIO MONTEIRO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074857-19.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214526 - AYAKO

KIYOSAKE KOLVA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0074459-72.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214527 - FRANCISCO

MANOEL DOS SANTOS (SP209230 - MARIO ALVES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0060215-41.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213041 - JOSE BETIUM

DINIZ (SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição anexada em 19.09.2014: Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos.

Proceda-se ao sobrestamento do feito.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Int.  

 

0074307-24.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214183 - ALINE BASANI

(SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074163-50.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212702 - ROSA

JANAINA GONCALVES DA SILVA (SP334434 - ALYNE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074282-11.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214184 - SEBASTIAO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0054020-40.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213921 - APARECIDA

CARDOSO LEAO PRADO (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO, SP106804 - WALTER JONAS

FREIRES MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074277-86.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214185 - ANDRE LUIZ

DA SILVA OLIVEIRA (SP180694 - RICARDO SANCHES GUILHERME) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0072365-54.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214186 - WILSON

TEIXEIRA DOS SANTOS (SP333226 - MARCOS DOS SANTOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074531-59.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212684 - HELIO PEDRO

DE BRITO (SP180694 - RICARDO SANCHES GUILHERME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0075174-17.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214171 - FABIANA

NASSIBEN (SP134692 - JOSE AIRTON CARVALHO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0073023-78.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214607 - JOAO

BATISTA DE SOUZA (SP336662 - KATIA GUERRETTA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá a parte autora esclarecer a divergência da numeração cadastrada no

sistema do Juizado (18 a 36) e a constante do comprovante de residência (18A CS 1), bem como deverá juntar

declaração do terceiroconstante do comprovante de residência (Marize Pereira de Souza), datada e assinada, com

cópia do RG ou firma reconhecida, justificando a residência do autor.

 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da

parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento.

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0052687-24.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301212992 - SANDRA

APARECIDA RIBEIRO TONSA (SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço de ofício a incompetência dos Juizados Especiais Federais para o processamento e

julgamento da causa e determino, por conseguinte, a remessa de cópia integral dos autos, em papel, a uma das

Varas Federais Previdenciárias, nos termos do art. 113, caput e § 2º, do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa no sistema.

Intimem-se as partes.

 

0073954-81.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213818 - EVANILDA

RODRIGUES DIAS DA SILVA (SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, processo nº 00482445920144036301, a qual

tramitou perante a 8ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-

se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0053267-83.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213919 - ROBSON RAMOS

DA SILVA (SP298285 - ROBSON RAMOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO

DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial e determino a remessa

imediata dos autos a uma das Varas Federais Cíveis da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0049303-53.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214179 - MARLI

VILASBOAS (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa e, diante do Princípio da

Economia Processual, dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino o encaminhamento de cópia
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integral dos presentes autos a uma das Varas da Subseção Judiciáriada Capital, com as vênias de praxe e as

homenagens de estilo.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0071789-61.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214202 - RODRIGO

CARLOS DA SILVA (SP317627 - ADILSON JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

O art. 109, inciso I (segunda parte), da Constituição Federal, exclui expressamente da competência da Justiça

Federal as ações de acidente do trabalho, as quais compreendem também, por força do art. 20 da Lei n.º 8.213/91,

as ações que envolvam doenças profissionais e do trabalho listadas em ato normativo do Ministério do Trabalho

(incisos I e II) e quaisquer outras enfermidades resultantes “das condições especiais em que o trabalho é

executado” e que “com ele se relacionam diretamente” (§ 2º).

Conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, consideram-se também acidentárias as ações

que tenham por objeto a concessão de benefícios acidentários e as que sejam relacionadas a benefícios já

concedidos, como as ações de restabelecimento e de revisão.

Confira-se, a respeito, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E

ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA.

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida

nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí decorrentes

(restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer ressalva a este

respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de

acidente do trabalho.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 117.486/RJ, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA

MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011,

DJe 19/12/2011)

Ora, uma vez que o pedido principal formulado pela parte autora é a concessão de benefício acidentário, resta

clara a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa

imediata dos autos à Justiça Estadual, competente para apreciação e julgamento do feito, nos termos do art. 113,

caput e § 2º, do Código de Processo Civil.

Providencie o setor de processamento do Juizado a gravação dos autos em compact disc (CD) e faça-se a remessa

dos autos (CD) ao Setor de Distribuição da Justiça Estadual.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0074478-78.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213882 - DERCILIO

CASSIANO DOS SANTOS (SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, processo nº 00573629320134036301, a qual

tramitou perante a 3ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-

se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0074295-10.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213871 - TRICIA CARLA

CRISTILLI (SP216109 - THIAGO TREVIZANI ROCCHETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) MASTERCARD BRASIL S/C LTDA ( - MASTERCARD

BRASIL S/C LTDA)

Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu indeferimento, para o fim de:

1. Regularizar a sua representação processual, tendo em conta que não há instrumento de mandato conferido nos

autos;

2. Apresentar cópia legível do do documento de identidade oficial e C.P.F., nos exatos termos da certidão de

irregularidades anexada aos autos.
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Após, tornem os autos conclusos, inclusive para apreciação do pedido de tutela antecipada.

 

Intime-se.

 

0073323-40.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301211560 - GILDENE DA

SILVA OLIVEIRA (SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, processo nº 00547140920144036301, a qual

tramitou perante a 8ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-

se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0075113-59.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214085 - ANTONIO

ROBERTO RAMALHO (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Faculto à parte autora apresentar todos os documentos, porventura não anexados à inicial, que visem à

comprovação do trabalho sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional

nem intermitente, nos termos da legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Registro que referidos documentos devem informar se a exposição a eventuais agentes nocivos se deu de modo

habitual e permanente, bem como indicar a especificação do registro no conselho de classe dos profissionais

responsáveis pelos registros ambientais.

Para tanto, concedo o prazo de 30 dias, sob pena de preclusão de prova.

Cite-se.

Int.

 

0074306-39.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214924 - SEBASTIAO

FELICIANO DIAS (SP285300 - REGIS ALVES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Pretende a parte autora o acréscimo de 25% sobre a aposentadoria por invalidez (NB 601.904.209-3) que percebe

desde 01/02/2013, sob a alegação de depender do cuidado de terceiros para o desempenho das atividades da vida

diária.

A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, conquanto

ordinariamente requerida já no momento de propositura da demanda, tem como característica a satisfatividade do

provimento requerido no plano dos fatos.

Sem embargo da possibilidade contida no art. 273, § 7º, do C. P. C., o instituto ora examinado não visa a

assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas tem por finalidade antecipar os efeitos

concretos da futura decisão de mérito. Noutro dizer, a antecipação da tutela é a própria decisão de mérito, só que

deferida antecipadamente, uma vez presentes os pressupostos legais.

Com efeito, o citado artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da

antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o

julgador se convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de

dano irreparável, ou de difícil reparação, ou então, reste devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 Com efeito, não demonstrou a parte autora a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação, haja

vista que está recebendo seu benefício previdenciário, o qual, garante-lhe sua subsistência durante o trâmite da

demanda. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 Remetam-se ao setor competente para designação da(s) perícia(s) médica(s) condizentes com os documentos

médicos anexados aos autos.

 Defiro os benefícios da Justiça Gratuita e o trâmite privilegiado. Anote-se. 

Intimem-se. 

 

0048641-21.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301211568 - ZULEIDE

PEREIRA DE LIMA (SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

ISSO POSTO, afasto a ocorrência de prevenção.
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Intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, documentos que comprovem que

realizou novo pedido administrativo após a cessação do NB 31 / 554.215.688-2.

 

0055864-25.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301212426 - SANDRA

REGINA DE MELO (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica e socioeconômica para aferir a

incapacidade e a miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 19/11/2014, às 13h00min, aos

cuidados da perita médica, Dra. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 -1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP. 

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 25/11/2014, às 14h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Ana Lúcia Cruz, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0063919-62.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301211576 - RUTH

RODRIGUES MOITINHO (SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O termo de prevenção aponta o ajuizamento de outra ação idêntica à presente (autos nº 00460935720134036301),

anteriormente distribuída à 8ª Vara-Gabinete deste Juizado Especial Federal. O processo foi extinto sem resolução

do mérito por sentença transitada em julgado.

Diz o art. 253 do Código de Processo Civil:

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;

(...)

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 8ª Vara-Gabinete.

Intimem-se as partes.

 

0074264-87.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301211112 - ANTONIO

CARLOS DA SILVA (SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Sem prejuízo, aguarde-se a realização de perícia em clínica médica designada para o dia 17/11/2014, às 14:00 hs,

aos cuidados do Dr. Nancy Segalla Rosa Chammas, na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira

Cesar, São Paulo/SP.

 

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem

como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     151/1426



 

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

 Intimem-se as partes.

 

0074022-31.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213121 - EZEQUIEL

FONSECA SENA (SP283964 - SONIA REGINA DA SILVA ROSA, SP038176 - EDUARDO PENTEADO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Recebo a manifestação da parte autora como aditamento à petição inicial.

 

 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em que neste momento inicial se pleiteia a suspensão

da exigibilidade da fatura com vencimento em 17/09/2014, nº. do cartão 4007700469239263 e nº.

4007700455568493, pelo valor total de R$9.830,00 (nove mil e oitocentos e trinta reais); bem como a expedição

de ofício ao SERASA e ao SCPC a fim de suspenderem a negativação em nome da parte autora constante em seus

cadastros, em razão do débito em aberto no valor de R$1.474,50 (um mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e

cinquenta centavos), contrato 400700455568493.

 

Passo à análise do pleito de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

 O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado

como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda, antecipam-se os efeitos deste

provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de vinda, em princípio, o término do

processo. Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado apenas

exaurido o contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição plena

da causa, a convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao final da

demanda, quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos alegados.

Daí o porquê dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em tal momento. 

 

Tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à verossimilhança das alegações

da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a protelação de

defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a possibilidade de reversão da medida,

uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma impedida

de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado.

 

 Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a segurança que

os fatos comprovados nos autos precisam trazer ao Juiz, carecendo esta segurança ser a suficiente para sobre eles

decidir-se em cognição sumária - cognição própria desta espécie de jurisdição, como suprarreferido. Em outras

palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, fornecendo a imprescindível margem de segurança ao Juízo a

fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou não, de dado

fato alegado. Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, em razão dos fatos de plano provados ao Juiz,

leve ao seu convencimento da verdade do alegado. É, portanto, a parecença da qualidade de “verdade” que o

Magistrado atribui ao narrado pela parte autora.

 

 Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico acharem-se presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque vislumbro o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, já que o provimento jurisdicional requerido, pela sua natureza, pode eventualmente ao final da

demanda tornar-se sem execução util, como por exemplo, se o imovel tiver sido vendido a outro. 

 

Para a adequada análise da causa, há de se instrui-la melhor. Nada obstante, os documentos que ainda se fazem

necessários terão de ser acostados pela parte ré, CEF, como por exemplo, o endereço em que consta o autor nos
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dados da CEF, para onde fora enviado o cartão, onde foram efetivadas as compras, através de qual número

telefônico houve a liberação do cartão, etc. Ocorre que a praxe tem insistentemente demonstrado que a CEF não

age diligentemente nestas causas judiciais. Contesta a demanda, sem documentos, no mais das vezes sendo

preciso o Juízo reiterar inúmeras vezes para que traga documentos, chegando algumas vezes a decidir tão somente

com base na falta de provas, ao inverter o ônus probatório, com base no CDC, por não viabilizar a ré os dados

uteis.

 

A isto, soma-se o fato de que na presente demanda afere-se pela prova de fls. 2, que a parte autora apenas tinha o

nome inscrito nos órgãos restritivos de crédito em razão deste débito ora impugnado. Na sequência afere-se que a

inscrição decorre efetivamente do cartão de crédito impugnado, e no exato valor alegado, com a identificação no

próprio aviso do SERASA tratar-se de cartão de crédito a natureza da dívida inscrita; com a mesma situação no

SCPC. Prosseguindo, vê-se ainda a elaboração pela parte autora da contestação administrativa, perante a própria

ré, elaborada em 11/09/2014. E por fim a reclamação perante o Banco Central do Brasil, em relação precisamente

ao que vem sendo aqui debatido.

 

Concentrando-nos sobre os fatos dos autos, averígua-se a residência da parte autora em São Paulo, na capital, Rua

Cantagalo, tendo sido realizadas as compras impugnadas todas em Americana, interior de São Paulo. Observa-se

ainda que todas as compras foram efetivadas em valores autos e em sequência, no mesmo dia, conduta comumente

atribuída a fraudadores, que se valem indevidamente de dados bancários alheios para auferir lucro. Já que em tais

casos, destinam o emprego dos dados, para o alcance máximo de resultados financeiros em menor tempo,

objetivando enriquecer-se antes da percepção do titular dos valores sobre o ocorrido. A isto se acrescenta a

informação de extravio do cartão de crédito.

 

É bem verdade que todos estes elementos necessitam de maior corroboração. No entanto, este cenário precário

vem acompanhado daquela demora notória que a instrução de processos deste tipo têm encontrado, unicamente

em razão das dilações da ré.

 

Considerando todos estes dados, e a alegação de que a parte autora esta em vias de concluir contrato de

financiamento habitacional, o que, aliás, seria a causa da abertura da conta bancária geradora de todo este

dissabor, podendo ser o financiamento negado em razão desta inscrição que muito esclarecimento ainda requer,

entendo haver dano irreparável para a parte autora. Isto porque todo o procedimento para a liberação de

financiamentos não é algo pratico e muito menos rápido, além do que o vendedor do bem adquirido está no

aguardo do recebimento do valor o quanto antes. Eventual negativa de financiamento, requerendo a prévia

conclusão sobre a inscrição do nome da parte autora nos registros de negativação de crédito, para posterior

reanalise de concessão ou não de financiamento, configuraria grande probabilidade de não conclusão do negócio

de compra e venda do bem, o que não se justifica. Posto que, se pela ótica do bem jurídico da parte autora pode

dar-se o perigo na demora da concretização da tutela final, causando dano irreparável, o mesmo não ocorre sob a

ótica da parte ré, posto que a não inscrição em órgãos restritivos de crédito é apenas mais uma das inúmeras

referências que as instituições bancárias possuem sobre mutuários ou futuros mutuários, bem como o registro de

lapsos temporais anteriores - sem ou com anotações de mal pagador -, também serviram para a ré fixar seu crivo

de concessão ou não do financiamento habitacional.

 

Sendo que, por fim, a garantia do pagamento deste financiamento vem estabelecida por mecanismos próprios,

estipulados nas clausulas dos instrumentos contratual; não dependendo, por conseguinte, do que esteja ou não

escrito nos órgãos de proteção ao crédito.

 

Ante o exposto, DEFIRO a tutela antecipada, para suspender a exigibilidade da fatura, com vencimento em

17/09/2014, do cartão de crédito de nº. 4007700469239263 e nº. 4007700455568493, em relação ao valor total de

R$9.830,00 (nove mil e oitocentos e trinta reais). Outrossim, determino que a CEF providencie a exclusão do

nome da parte autora dos cadastratos de restrição de crédito, SERASA E SCPC, no prazo de três dias, no que se

relacione à presente causa.

 

Cite-se e Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação objetivando a substituição do índice de correção monetária aplicado às contas vinculadas

do FGTS (Taxa Referencial - TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ou pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, com o
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pagamento das diferenças decorrentes da alteração. 

 

Consta a apresentação de contestação. 

 

Vieram os autos conclusos. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Considerando a decisão proferida pelo E. STJ nos autos do RESP nº1.381.783-PE, determinando a

suspensão da tramitação das ações corretadas, cujo objeto compreenda o afastamento da TR como índice

de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, em todas as instâncias da Justiça Comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais e, tendo em vista

o recebimento do comunicado oficial via e e-mail no dia 07/04/2014, às 17:49, determino a SUSPENSÃO

DO PROCESSO com o sobrestamento do feito, devendo ser aguardada a resolução da controvérsia pelo

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os argumentos empregados pelas partes interessadas no sentido de que o E. STJ teria exorbitado de suas

possibilidades quando da determinação de suspensão dos processos em relação a todas as instâncias, posto

que o artigo 543-C refere-se ao termo "recurso", é matéria a ser oposto diante daquele E. Tribunal, e não

perante o Juiz de primeiro grau que cumpre ordem patente. Assim, embargos declaratórios neste sentido

são certamente protelatórios, e como tal devem ser tratados.  

 

Consequentemente, existindo audiências marcadas para o feito, deverão as mesmas serem canceladas. O

feito deverá aguardar em "Arquivo Sobrestado", com a devida nomenclatura do sistema de gerenciamento

do JEF/SP, qual seja: matéria 01, assunto 010801, complemento do assunto 312. 

 

Intime-se. Cumpra-se.  

 

0075330-05.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214616 - MARCELO

PEREIRA RUSSO (SP150276 - KELY CRISTINE DE MEDEIROS PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074884-02.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213875 - IVAIR SOARES

(SP334080 - SUELY APARECIDA LOPES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074883-17.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213876 - ROGERIO

MARTINS DE SOUZA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0074790-54.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214109 - SEVERINA

FERREIRA DE LIMA PEREIRA (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em decisão.

 

Emende a parte autora a petição inicial para o fim de identificar o número do benefício previdenciário (NB) objeto

da presente lide, trazendo ao autos a íntegra do processo administrativo pertinente.

 

Prazo: 10 (dez) dias. Silente, tornem os autos conclusos para extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

Int.

 

0074923-96.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214097 - MARIA RITA

GONCALVES SILVA (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em decisão.

Trata-se de pedido de benefício assistencial ao idoso.
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo socioeconômico.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual, ausente no momento prova inequívoca,

essencial ao deferimento do pedido, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0059280-98.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213333 - MAURILENA

TEIXEIRA DO NASCIMENTO (SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 19/11/2014, às 12h30min, aos

cuidados do perito médico Dr. Luciano Antônio Nassar Pellegrino, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista-

São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0074135-82.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301211116 - EUNICE

ANSELMO DA SILVA ANDRADE (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Sem prejuízo, aguarde-se a realização de perícia médica na especialidade psiquiatria designada para o dia

17/11/2014, às 14:00 hs, aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken, na Sede deste Juizado, na Av. Paulista,

1345, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP.

 

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem

como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

 Intimem-se as partes.

 

0055007-76.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301211473 - EDILSON

MOREIRA PIRES (SP136233 - CLAUDIANE ROSA GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     155/1426



Designo perícia médica para o dia 12/11/2014, às 17h30min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. José

Henrique Valejo e Prado, a ser realizada na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Bela Vista,São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova.

Intimem-se.

 

0070768-50.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301210860 - ADRIANA

MARIA DA SILVA LEAL (SP183347 - DÉBORA CHECHE CIARAMICOLI DA MATA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Por isso, defiro o pedido da parte autora, concedendo a tutela antecipada para determinar à CEF que remeta ordem

para exclusão do nome da autora do(s) cadastro(s) de inadimplente(s) em razão da dívida discutida nos presentes

autos, até decisão contrária deste juízo.

Outrossim, amparado nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 e 355 do Código de Processo Civil, determino a

expedição de ofício à CEF para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, todos os documentos pertinentes à

abertura da conta corrente n.º 616-4 agência 4155, em nome da pessoa jurídica A2 Negócios e Participações Ltda.,

bem como do contrato de financiamento de n.º 012141557310000, sob pena de desobediência.

Sem prejuízo, cite-se o Réu para apresentar contestação, no prazo de 30 (trinta) dias, podendo, ainda, na mesma

oportunidade, se houver interesse, apresentar proposta de acordo.

Cite-se a ré. Intimem-se.

 

0059863-83.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301211023 - JOSE LUIZ DE

ARAUJO (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica e socioeconômica para aferir a

incapacidade e a miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 18/11/2014, às 14h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Marcelle Severo Barbosa da Silva, a ser realizada na residência da parte

autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 19/11/2014, às 11h00min, aos

cuidados do perito médico, Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 -1º

subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP. 

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0054122-62.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214707 - NETHUNO

CARGO BRASIL LTDA. - ME (SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

NETHUNO CARGO BRASIL LTDA.PDF E NETHUNO CARGO BRASIL LTDA. - ME.PDF E 0054122-

62.2014.4.03.6301.PDF:

1 - Manifeste-se o autor sobre as alegações do réu, no prazo de 10 (dez) dias.

2 - Após, nada sendo requerido, aguarde-se oportuno julgamento.

3 - Int.
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0058540-43.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213389 - PAULO ALVES

DE AQUINO (SP299902 - IVO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 19/11/2014, às 13h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Jonas Aparecido Borracini, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista- São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes.

 

0059114-66.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213649 - HENRI

LEANDRO VILELA DE OLIVEIRA (SP321278 - JOSÉ CARLOS DE MENDONÇA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Psiquiatria no dia 14/11/2014 às 14h30min aos

cuidados da perita médica Dra. Raquel Szterling Nelkenna Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos

da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

 

0070594-41.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301215156 - ADONIAS

SOUZA RIBEIRO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071322-82.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214130 - KENIE ROGER

FORTI (SP201532 - AIRTON BARBOSA BOZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0062294-90.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214735 - MARIA

HELENA BARROS (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, cite-se o Réu para apresentar contestação, podendo ainda, na mesma oportunidade, se houver

interesse, apresentar proposta de acordo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0071501-16.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214128 - MIGUEL

ALTGAUZEN (SP138204 - HILTON ALTGAUZEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado

como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda, antecipam-se os efeitos deste

provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de vinda, em princípio, o término do

processo.

 

Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado apenas exaurido o

contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição plena da causa, a

convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao final da demanda,

quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos alegados. Daí o porquê

dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em tal momento.

 

Tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à verossimilhança das alegações

da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a protelação de

defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a possibilidade de reversão da medida,

uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma impedida

de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado.

 

Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a segurança que

os fatos comprovados nos autos precisam trazer ao Juiz, carecendo esta segurança ser a suficiente para sobre eles

decidir-se em cognição sumária - cognição própria desta espécie de jurisdição, como suprarreferido. Em outras

palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, fornecendo a imprescindível margem de segurança ao Juízo a

fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou não, de dado

fato alegado. Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, em razão dos fatos de plano provados ao Juiz,

leve ao seu convencimento da verdade do alegado. É, portanto, a parecença da qualidade de “verdade” que o

Magistrado atribui ao narrado pela parte autora.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não vislumbro o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional requerido, pela sua natureza, pode ser executado

posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.

 

Sem prejuízo, determino a realização de perícia socioeconômica para o dia 05/11/2014, às 10:00 horas, aos

cuidados da perita assistente social, Cláudia de Souza, a ser realizada na residência da parte autora.

 

A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0074457-05.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301215174 - RITA DE CASSIA

SOARES FRANCO (SP240729 - JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os
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pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 14/11/2014 às 16h30min, aos

cuidados do perito médico Dr.Paulo Sergio Sachetti na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0072008-74.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301210298 - TAMIRES

CRISTINA CAMILO DE SOUZA (SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, processo nº 00609605520134036301, a qual

tramitou perante a 9ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-

se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0074718-67.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213805 - FLORISVALDO

ALVES DA COSTA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação em que FLORISVALDO ALVES DA COSTA (nasc. 10.07.1957, fls. 03 do anexo de 28/10/2014

nomeado “FLORISVALDO ALVES COSTA.PDF”) pretende a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Afirma que, em sede do processo administrativo NB 163.306.017-7 (DER 05/08/2013), o INSS não averbou a

especialidade do labor desenvolvido nos períodos entre 23/09/1985 a 31/10/1990, 14/10/1991 a 05/10/1993,

22/09/1997 a 10/02/2000; 03/09/2001 a 08/08/2006; 11/03/2008 a 30/03/2012, sob exposição a agente nocivo.

Discorda da decisão da Autarquia Previdenciária, alegando dispor de tempo de serviço necessário para a

concessão do benefício.

A inicial veio instruída com documentos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

Com base na documentação apresentada e na contagem efetuada pelo réu, não vislumbro, por ora, em cognição

sumária, a prova inequívoca do direito por ela alegado para pronta intervenção jurisdicional.

Na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, faz-se necessário cálculo do período

contributivo para o RGPS, análise da documentação e averiguação do cumprimento de carência, que será feito

pela contadoria judicial em data oportuna.

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se.

Sem prejuízo, cite-se.

 

0074634-66.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214121 - MARIA DA PAZ

(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para revisão e majoração da renda mensal do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/164.837.971.8.

Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.
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Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos

legais, quais sejam: a “verossimilhança da alegação” e o “fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação”.

No caso em tela, não estão presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, tendo em vista

que a parte autora está recebendo mensalmente a sua prestação previdenciária, o que afasta o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, previsto no artigo 273, inciso I do Código de Processo Civil.

Por estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.

Intime-se. Cite-se.

 

0051477-64.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301210841 - CARLOS

EDUARDO DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 14/11/2014, às 14h00, aos cuidados do perito

Dr. Marcio da Silva Tinos, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0071603-38.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213808 - NEUSA

RODRIGUES DE SA NUNES (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação que NEUSA RODRIGUES DE SA NUNES ajuizou em face do INSS, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

Alega ser portadora de doenças ortopédicas e clínicas diversas que a incapacitam para seu trabalho habitual, a

despeito da cessação do NB 31/601.056.533-6 em 23/01/2014.

DECIDO.

1 - A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, conquanto

ordinariamente requerida já no momento de propositura da demanda, tem como característica a satisfatividade do

provimento requerido no plano dos fatos.

Sem embargo da possibilidade contida no art. 273, § 7º, do C. P. C., o instituto ora examinado não visa a

assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas tem por finalidade antecipar os efeitos

concretos da futura decisão de mérito. Noutro dizer, a antecipação da tutela é a própria decisão de mérito, só que

deferida antecipadamente, uma vez presentes os pressupostos legais.

Com efeito, o citado artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da

antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o

julgador se convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de

dano irreparável, ou de difícil reparação, ou então, reste devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Por outro lado, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº

8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é necessária a

comprovação da incapacidade para o trabalho.

A diferença entre os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez está no grau da incapacidade

apurada, enquanto para o auxílio-doença a incapacidade exigida é para a atividade habitual do requerente, além de

ser susceptível de recuperação, para a concessão da aposentadoria por invalidez, deve restar demonstrada a

inabilidade total para o desempenho de qualquer atividade laborativa e, ainda, tal incapacidade deve ser

permanente.

As provas existentes nos autos até o momento são frágeis e não demonstram a contento a verossimilhança das

alegações da autora, situação que somente poderá ser comprovada após a realização de perícia médica, agendada

por este Juízo segundo a especialidade que abarca a possibilidade de diagnóstico da maioria das patologias

documentadas na exordial.

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
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Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

2 - Aguarde-se a perícia já agendada nos autos para 05/11/2014. Neste passo, indefiro por ora o teor do

requerimento formulado em 21/10/2014. A marcação de outras perícias, se necessárias para a formação de

convicção desta magistrada quanto a comprovação da incapacidade laboral, é questão a ser decidida

oportunamente, após a juntada do laudo ortopédico.

Intimem-se.

 

0075341-34.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214460 - JOSE HENRIQUE

BATISTA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO

OLIVEIRA SILVA)

Trata-se de ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, objetivando provimento jurisdicional que determine à ré a substituição da TR pelo INPC como

índice de correção dos depósitos de seu Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS ou a substituição da TR

pelo IPCA ou a aplicação de outro índice que reponha as perdas inflacionárias do trabalhador, condenando-a ao

pagamento das diferenças desde janeiro de 1999.

Decido.

Como é cediço, a antecipação dos efeitos da tutela é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que

poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais,

invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência

dos fatos constitutivos do direito do autor.

Nesta linha, o artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação

dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o julgador se

convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de dano

irreparável, ou de difícil reparação, ou então, restar devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

Assim, postas tais premissas, verifica-se que muito embora o autor tenha explicitado na inicial a relevância do

pleito, sob o argumento de que a Taxa Referencial - TR não vem refletindo a correção monetária, distanciando-se

dos índices oficiais de inflação, não está presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, ao menos

nesta aproximação sumária dos fatos. De fato, não estão presentes razões suficientes que ponham em risco a

efetividade da tutela jurisdicional e que impeçam o autor de aguardar o provimento definitivo.

Não se deve ainda desprezar o fato de que, acaso deferida a tutela antecipada, com o pagamento imediato das

diferenças reclamadas, haverá um sério risco de irreversibilidade do provimento.

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0070594-41.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214208 - ADONIAS

SOUZA RIBEIRO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção.

Não obstante as demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as causas de

pedir, pois na presente ação a parte autora reporta o agravamento e/ou progressão da enfermidade nos seguintes

termos: “Desde o início das enfermidades em razão da doença a parte Autora apresenta problemas cada vez mais

graves em sua saúde...”

Dê-se baixa na prevenção.

 

0074859-86.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214102 - MARCIO

BARBOSA (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a
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miserabilidade. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição

do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0075363-92.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214858 - ROSINALDO

GOMES DA SILVA (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0075576-98.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301211711 - JUVENCIO

ANTAS GOMES (SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA, SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0075083-24.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213920 - EDILEUZA

RIBEIRO SILVA (SP222666 - TATIANA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se.  

 

0074074-27.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301211122 - JEIZON DA

SILVA LOPES (SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070290-42.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301212502 - MARIA GORETE

ROCHA BERNARDES (SP351144 - FRANCISCO IZUMI MAKIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0050876-92.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214836 - VANESSA

FRANCES DOS SANTOS (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Considerando os novos documentos juntados pela parte autora e para melhor instrução do feito, designo perícia

médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 28/11/2014 às 12h00, aos cuidados do perito, Dra. Arlete Rita

Siniscalchi, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP),

conforme agendamento no Sistema do Juizado.

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

3. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

4. A ausência injustificada à perícia implicará em preclusão da prova.

5. Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.

6. Intimem-se as partes com urgência.

 

0055059-72.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301212997 - LEONILDA

FARIAS DE ARAUJO (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica e socioeconômica para aferir a

incapacidade e a miserabilidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 24/11/2014, às 12h00min, aos

cuidados do perito médico, Dr. Rubens Kenji Aisawa, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela

Vista - São Paulo/SP. 

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 25/11/2014, às 10h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Cláudia de Souza, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil,

requer a presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o

provimento a ser prestado como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda,

antecipam-se os efeitos deste provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de

vinda, em princípio, o término do processo.  

 

Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado apenas exaurido

o contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição plena da

causa, a convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao final

da demanda, quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos

alegados. Daí o porquê dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em

tal momento. 

 

Tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à verossimilhança das

alegações da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente,

a protelação de defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a possibilidade de

reversão da medida, uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela

antecipada, fica a mesma impedida de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado. 

 

Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a

segurança que os fatos comprovados nos autos precisam trazer ao Juiz, carecendo esta segurança ser a

suficiente para sobre eles decidir-se em cognição sumária - cognição própria desta espécie de jurisdição,

como suprarreferido.  

 

Em outras palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, fornecendo a imprescindível margem de

segurança ao Juízo a fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a

veracidade ou não, de dado fato alegado. Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, em razão

dos fatos de plano provados ao Juiz, leve ao seu convencimento da verdade do alegado. É, portanto, a

parecença da qualidade de “verdade” que o Magistrado atribui ao narrado pela parte autora. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não vislumbro o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional requerido, pela sua natureza,

pode ser executado posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia. 
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Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada. 

 

Cite-se. Intime-se. 

 

0074689-17.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214116 - MARCO

ANTONIO DE CARVALHO (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0068545-27.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213412 - ROSILENE

FRANCO DE GODOI (SP278321 - DIEGO JUNQUEIRA CACERES) X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC

FIM.

 

0054541-82.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213918 - MARIVALDO

VIANA DOS SANTOS (SP288639 - ROSEMEIRE APARECIDA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 14/11/2014, às 17h00, aos cuidados do perito

Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0074683-10.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214117 - MARIA

APARECIDA AMARAL (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

Aguarde-se a realização da perícia agendada.

Intime-se.

 

0071508-08.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214863 - MARIA DE

FATIMA DE SOUSA (SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, conquanto

ordinariamente requerida já no momento de propositura da demanda, tem como característica a satisfatividade do

provimento requerido no plano dos fatos.

Sem embargo da possibilidade contida no art. 273, § 7º, do C. P. C., o instituto ora examinado não visa a

assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas tem por finalidade antecipar os efeitos

concretos da futura decisão de mérito. Noutro dizer, a antecipação da tutela é a própria decisão de mérito, só que

deferida antecipadamente, uma vez presentes os pressupostos legais.

Com efeito, o citado artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da

antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o

julgador se convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de

dano irreparável, ou de difícil reparação, ou então, reste devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Por outro lado, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº

8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é necessária a

comprovação da incapacidade para o trabalho.

A diferença entre os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez está no grau da incapacidade

apurada, enquanto para o auxílio-doença a incapacidade exigida é para a atividade habitual do requerente, além de
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ser susceptível de recuperação, para a concessão da aposentadoria por invalidez, deve restar demonstrada a

inabilidade total para o desempenho de qualquer atividade laborativa e, ainda, tal incapacidade deve ser

permanente.

Conforme anteriormente citado, as provas existentes nos autos até o momento são frágeis e não demonstram, a

contento, a verossimilhança das alegações da autora, situação que somente poderá ser comprovada após a

realização de perícia médica.

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Aguarde-se a realização da perícia agendada. Com a juntada do laudo pericial, providencie a Secretaria a

intimação das partes para manifestação no prazo de 15 dias.

Intime-se.

 

0074646-80.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214119 - RAMIRO

NUNES DE ALMEIDA (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA, SP210990 -

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da

tutela, fica esta, por ora, indeferida.

Dê-se regular prosseguimento ao feito.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia com especialista em clínica geralno dia 25.11.2014, às 16h30, a

ser realizada aos cuidados do Dr. José Otávio de Felice Júnior para constatação do estado de saúde atual da parte

autora.

Deverá a parte autora comparecer ao 1º subsolo deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista,

1345 - Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam

comprovar a alegada incapacidade.

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito,

nos termos do art.267, inc.III, CPC.

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Intimem-se com urgência. Cumpra-se.

 

0074005-92.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301211638 - WALTER

ADEMIR AMADIO (SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O termo de prevenção aponta o ajuizamento de outra ação idêntica à presente (autos nº 00445456020144036301),

anteriormente distribuída à 7ª Vara-Gabinete deste Juizado Especial Federal. O processo foi extinto sem resolução

do mérito por sentença transitada em julgado.

Diz o art. 253 do Código de Processo Civil:

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;

(...)

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 7ª Vara-Gabinete.

Intimem-se as partes.

 

0074829-51.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214105 - EROISA ROSA

DO AMARAL (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se. Cite-se.

 

0074824-29.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214106 - MARIA

AUXILIADORA DA SILVA (SP179250 - ROBERTO ALVES VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.

Cite-se.

Intime-se.

 

0074685-77.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213802 - MARIA
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CRISTINA DOS SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação que MARIA CRISTINA DOS SANTOS ajuizou em face do INSS, com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.

Alega ser portadora de doenças oftalmológicas diversas que a incapacitam para seu trabalho habitual, a despeito

do indeferimento do NB 31/607.821.642-6 (DER 20/09/2014).

DECIDO.

1 - A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, conquanto

ordinariamente requerida já no momento de propositura da demanda, tem como característica a satisfatividade do

provimento requerido no plano dos fatos.

Sem embargo da possibilidade contida no art. 273, § 7º, do C. P. C., o instituto ora examinado não visa a

assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas tem por finalidade antecipar os efeitos

concretos da futura decisão de mérito. Noutro dizer, a antecipação da tutela é a própria decisão de mérito, só que

deferida antecipadamente, uma vez presentes os pressupostos legais.

Com efeito, o citado artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da

antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o

julgador se convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de

dano irreparável, ou de difícil reparação, ou então, reste devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Por outro lado, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº

8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é necessária a

comprovação da incapacidade para o trabalho.

A diferença entre os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez está no grau da incapacidade

apurada, enquanto para o auxílio-doença a incapacidade exigida é para a atividade habitual do requerente, além de

ser susceptível de recuperação, para a concessão da aposentadoria por invalidez, deve restar demonstrada a

inabilidade total para o desempenho de qualquer atividade laborativa e, ainda, tal incapacidade deve ser

permanente.

As provas existentes nos autos até o momento são frágeis e não demonstram a contento a verossimilhança das

alegações da autora, situação que somente poderá ser comprovada após a realização de perícia médica.

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

2 - Aguarde-se a perícia já agendada nos autos.

Intimem-se.

 

0058944-94.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213488 - JOAO ROMAO

DE OLIVEIRA (SP258540 - MARIO EXPEDITO ALVES JUNIOR, SP258473 - FELISBERTO DE ALMEIDA

LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 25/11/2014, às 15h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Bechara Mattar Neto, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista- São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes.

 

0063911-22.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301212747 - MARIA DO

CARMO SANTOS (SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

MARIA DO CARMO DOS SANTOS ajuizou a presente ação em face do INSS, requerendo a concessão de

benefício previdenciário.

 Foi realizada perícia judicial na especialidade clínica médica.

 Em 11.06.2014, proferiu-se sentença de procedência, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio-
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doença NB 31/537.258.451-0 em aposentadoria por invalidez com DIB EM 01.01.2009.

 A r. sentença transitou em julgado em 25.07.2014, conforme certidão anexada aos autos virtuais virtuais na

mesma data.

 Em 05.09.2014, o réu apresentou apresentou petição, anexada aos autos virtuais, requerendo a retratação e a

anulação da sentença, com uma prolação de um nova sentença.

 Em 11.09.2014 e 29.10.2014, a parte autora apresentou petições, alegando que o benefício de aposentadoria por

invalidez NB 168.640.309-4 fora cancelado administrativamente, requerendo a sua reimplantação.

 É a síntese do necessário. Decido.

 A alegação de nulidade da sentença formulada pelo réu, no ponto em que "o fundamento lógico da sentença desta

ação simplesmente desapareceu do mundo jurídico, não possuindo a parte autor qualidade de segurada no

momento em que o perito fixou a data da incapacidade" não pode ser acolhida, uma vez que incabível o efeito

repristinatório pretendido pelo INSS, por ultrapassar os limites do pedido e da própria lide. Com efeito, os limites

objetivos da lide são fixados com a apresentação da contestação que é elaborada com base no pedido formulado

na petição inicial. Analisar-se pretensão veiculada após a resposta do réu, como na espécie, acarreta cerceamento

de defesa e consequente nulidade do julgado quanto ao pleito formulado extemporaneamente. Dessa forma, o

pedido do réu restou configurado inovação recursal, insuscetível de conhecimento em fase de preclusão

consumativa.

 Neste diapasão, deve-se observar que o objeto da presente ação é a conversão em aposentadoria por invalidez que

foi concedida pela r. sentença e transitou em julgado. Assim, analisar o pleito do INSS, geraria insegurança

jurídica entre as partes.

 Dessa forma, prejudicado o pedido do INSS e determino o prosseguimento do feito, com expedição de ofício ao

réu, para que reimplante o benefício de aposentadoria por invalidez NB 168.640.309-4 da parte autora, no prazo

de 05 (cinco) dias, sob pena da aplicação das medidas cabíveis.

 Intimem-se com urgência. Cumpra-se.

 

0071433-66.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301209661 - ERALDO COENE

(SP192759 - JOSE APARECIDO CAVALARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) TIM CELULAR S/A

Intime-se o autor para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, o boleto referente à dívida em comento, contendo

o código de barras.

 

Após, retornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

0070564-06.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214861 - MARIA BENTA

DOS SANTOS NASCIMENTO (SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Forneça a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias, cópia integral e legível e em ordem do processo administrativo

do benefício n. 543.076.479-1 (LOAS).

Cumprida a determinação. Cite-se.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de ação objetivando a substituição do índice de correção monetária aplicado às contas vinculadas

do FGTS (Taxa Referencial - TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ou pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, com o

pagamento das diferenças decorrentes da alteração. 

 

Consta a apresentação de contestação. 

 

Vieram os autos conclusos. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Considerando a decisão proferida pelo E. STJ nos autos do RESP nº1.381.783-PE, determinando a
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suspensão da tramitação das ações corretadas, cujo objeto compreenda o afastamento da TR como índice

de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, em todas as instâncias da Justiça Comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais e, tendo em vista

o recebimento do comunicado oficial via e e-mail no dia 07/04/2014, às 17:49, determino a SUSPENSÃO

DO PROCESSO com o sobrestamento do feito, devendo ser aguardada a resolução da controvérsia pelo

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os argumentos empregados pelas partes interessadas no sentido de que o E. STJ teria exorbitado de suas

possibilidades quando da determinação de suspensão dos processos em relação a todas as instâncias, posto

que o artigo 543-C refere-se ao termo "recurso", é matéria a ser oposto diante daquele E. Tribunal, e não

perante o Juiz de primeiro grau que cumpre ordem patente. Assim, embargos declaratórios neste sentido

são certamente protelatórios, e como tal devem ser tratados.  

 

Consequentemente, existindo audiências marcadas para o feito, deverão as mesmas serem canceladas. O

feito deverá aguardar em "Arquivo Sobrestado", com a devida nomenclatura do sistema de gerenciamento

do JEF/SP, qual seja: matéria 01, assunto 010801, complemento do assunto 312. 

 

Intime-se. Cumpra-se.  

 

0074842-50.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213898 - MARIA DO

SOCORRO PEREIRA (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074992-31.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213896 - IDALINO

COELHO DOS SANTOS FILHO (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0075136-05.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213895 - HAROLDO

CUENCAS (SP347395 - SHEILA CRISTINE GRANJA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074962-93.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213897 - FRANCISCO

JOSE LIMA DA SILVA (SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0073616-10.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301210902 - ROBERTO

APARECIDO DE SOUZA (SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Não obstante as demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as causas de

pedir, pois na presente ação a parte autora discute a cessação do benefício que lhe foi concedido em virtude da

ação anterior.

Dê-se baixa na prevenção.

Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez.

É o relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos

legais, quais sejam: a “verossimilhança da alegação” e o “fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação”.

No presente caso, contudo, não vislumbro a existência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Com efeito, decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de dilação probatória para

comprovar as alegações trazidas pela parte autora, uma vez que as provas carreadas aos autos não são suficientes à

concessão do efeito antecipatório ora pleiteado, sendo necessária, repiso, a produção de provas perante este Juízo,

sobretudo a realização de perícia médica.

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

Intimem-se.

 

0059460-17.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301212035 - MARIO

EVARISTO (SP296206 - VINICIUS ROSA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Trata-se de pedido de acréscimo de 25% no benefício de aposentadoria por invalidez.

Em sede liminar, não constato a presença dos pressupostos necessários à concessão do benefício.

O art. 273 do CPC exige, para antecipação da tutela, que haja prova inequívoca da verossimilhança das alegações

da parte autora, além de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, decorrente da demora no

provimento jurisdicional final. Presentes esses requisitos e não havendo risco de irreversibilidade, o juiz poderá

antecipar os efeitos da tutela final.

Todavia, no caso em tela, embora o periculum in mora decorra do próprio caráter alimentar do benefício

pretendido, a verificação da assistência permanente de outra pessoa, depende de dilação probatória, em exame

médico a ser realizado no presente processo, não bastando, para tanto, meros relatórios médicos apresentados pela

parte autora; além do fato de que a parte autora já vem auferindo renda mensal de benefício previdenciário.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

Por fim, entendo desnecessário no presente caso a apresentação de prévio requerimento administrativo.

Intime-se. Cite-se o INSS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0075179-39.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301211587 - GILBERTO

ALVES (SP134417 - VALERIA APARECIDA CAMPOS MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074550-65.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301212451 - JOAO NIVALDO

RICCI (SP065460 - MARLENE RICCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074518-60.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301212453 - REGINALDO DA

COSTA (SP347395 - SHEILA CRISTINE GRANJA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074528-07.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301212452 - CLEMENTE DA

SILVA PRATES (SP347395 - SHEILA CRISTINE GRANJA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074330-67.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301212454 - FERNANDO

JOSE FIGUEIREDO RIBEIRO (SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074602-61.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301212450 - ANTONIO BISPO

DA SILVA (SP316224 - LUIS FERNANDO DE ANDRADE ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0058192-25.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301210568 - LUZIA MARIA

BISPO (SP095701 - MARIA CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do procedimento administrativo que indeferiu

o benefício de pensão por morte NB 21/167.400.219-7, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito.

Intime-se. Cite-se.

 

0073587-57.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301209766 - MARIA SALETE

DE SOUSA SANTOS (SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Vistos, etc.

Regularizada a inicial, passo a analisar o pedido de tutela antecipada.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, entendo que os documentos acostados

aos autos não se mostram suficientes para caracterizar a verossimilhança do direito alegado, pois se trata de

prontuários e relatórios médicos particulares que não detalham a patologia da demandante, sendo imprescindível a

realização de perícia técnica por este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, este goza de presunção relativa de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial.

Intime-se.Cumpra-se.

 

0074473-56.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301212488 - ANTONIA

LUCINETE DE SOUZA SANTOS (SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Aguarde-se a realização de perícia médica agendada para o dia 18/11/2014 às 09:30 horas.

Registre-se e intime-se.

 

0073544-23.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301211126 - LUIZ CARLOS

BUENO DE ALBUQUERQUE (SP265561 - FERNANDA GONÇALVES DE ARAUJO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante de todo o exposto, concedo parcialmente a antecipação de tutela tão somente para determinar ao Serviço de

Proteção ao Crédito - SPC e ao SERASA a imediata exclusão do nome da parte autora dos seus respectivos

cadastros de inadimplentes e restrição ao crédito, em razão dos débitos discutidos nestes autos, especialmente aos

relacionados com a abertura da abertura da conta corrente nº. 001.21.969-9, agência 3256, na CEF e os contratos

nºs. 01213256400000088352.

Expeçam-se os ofícios necessários.

Remetam-se os autos à CECON.

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0074547-13.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214125 - ANIZIO PEDRO

RIBEIRO (SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intime-se. Cite-se. Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas na inicial.

 

0075417-58.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214075 - DANILO SILVA

MATOS ARAUJO (SP273931 - VIVIANE SILVA DAS FLORES, SP137873 - ALESSANDRO NEZI

RAGAZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar à CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL que se abstenha de realizar cobranças referentes ao cartão de crédito adicional nº 4793

95** **** 7986,bem como que se abstenha de incluir o nome do autor, Danilo Silva Matos Araujo, RG nº.

27.858.594-2, CPF nº. 345.178.498-05, em quaisquer cadastros de inadimplentes em razão de movimentações

realizadas no cartão de crédito adicional nº 4793 95** **** 7986, Bandeira Visa (ou realize a imediata exclusão,

em caso de já ter incluído).

Cite-se e intime-se a CEF para apresentar a autorização do autor para a expedição do cartão adicional nº. 4793

95** **** 7986, bem como cópia do procedimento administrativo instaurado em razão das contestações dos

saques realizadas pelo autor.

 

0074731-66.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214114 - ERNANI

GOMES DOS SANTOS (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado

como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda, antecipam-se os efeitos deste

provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de vinda, em princípio, o término do

processo.
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Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado apenas exaurido o

contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição plena da causa, a

convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao final da demanda,

quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos alegados. Daí o porquê

dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em tal momento.

 

Tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à verossimilhança das alegações

da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a protelação de

defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a possibilidade de reversão da medida,

uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma impedida

de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado.

 

Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a segurança que

os fatos comprovados nos autos precisam trazer ao Juiz, carecendo esta segurança ser a suficiente para sobre eles

decidir-se em cognição sumária - cognição própria desta espécie de jurisdição, como suprarreferido. Em outras

palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, fornecendo a imprescindível margem de segurança ao Juízo a

fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou não, de dado

fato alegado. Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, em razão dos fatos de plano provados ao Juiz,

leve ao seu convencimento da verdade do alegado. É, portanto, a parecença da qualidade de “verdade” que o

Magistrado atribui ao narrado pela parte autora.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não vislumbro o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional requerido, pela sua natureza, pode ser executado

posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.

 

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica no dia 19/11/2014, às 12h30min, aos cuidados da perita

médica Psiquiatra, Dra. Juliana Surjan Schroeder, na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo -

SP.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início de

suas enfermidades, bem como cópia de todas as CTPS e guias de recolhimentos, sob pena de preclusão, no prazo

de 10 (dez) dias.

 

Em igual prazo, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico,

nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em

28/08/2009.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Intimem-se as partes.

 

0051722-75.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213595 - TERTUNILA

MOURA DA CUNHA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato
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administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Ortopedia no dia 13/11/2014 às 14h00min, aos

cuidados do perito médico Dr. Wladiney Monte Rubio Vieirana Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0074836-43.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214104 - PAULO CESAR

SOARES (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

Aguarde-se a realização da perícia agendada.

Intime-se.

 

0074361-87.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301211586 - IVAN LUCIO DE

DEUS (SP180694 - RICARDO SANCHES GUILHERME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0074680-55.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214118 - ROSSANA

GONCALVES (SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.

 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição, com o

reconhecimento de períodos de atividade comum e períodos laborados em condições especiais indicados na

petição inicial.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, uma vez que se faz necessária perícia contábil para apuração de tempo de serviço e

cálculo do benefício.

 

A despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão

pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se. Cite-se.
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0072049-41.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301212852 - DILAMAR DO

CARMO FREIRE BUENO (SP189717 - MAURICIO SEGANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a

miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Sem prejuízo, designo perícia socioeconômica para o dia 24/11/2014, às 14h00min, aos cuidados da perita

assistente social, Simone Narumia, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Outrossim, determino a parte autora que junte aos autos cópia digitalizada do Processo Administrativo que

indeferiu o Benefício de Prestação Continuada -LOAS-IDOSO (NB7003313651) no prazo de 10 dias sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

 Após a juntada do respectivo processo e a realização da perícia socioeconômica, volte-me os autos conclusos,

com urgência, para reapreciação da antecipação da tutela. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0074792-24.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213813 - JOAQUIM

INACIO DE LIMA (SP261605 - ELIANA CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

JOAQUIM INACIO DE LIMA ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF,

objetivando, em sede de antecipação de tutela, a negativação do seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito

SCPC/SERASA.

 

No mérito, pleiteia a declaração de inexigibilidade de qualquer débito existente em decorrência de contrato de

empréstimo consignado nº 21.3218.110.0003297-09 que possa ser objeto de fraude e a condenação da CEF ao

pagamento de indenização em danos morais.

 

Com a inicial, junta documentos.

 

DECIDO.

 

Como é cediço, a antecipação dos efeitos da tutela é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que

poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais,

invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência

dos fatos constitutivos do direito do autor.

 

Nesta linha, o artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação

dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o julgador se

convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de dano

irreparável, ou de difícil reparação, ou então, restar devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

 

A comprovação do alegado na inicial depende de uma regular instrução processual, em que seja facultada às

partes a produção das provas necessárias à demonstração dos fatos, não havendo, por ora, a comprovação da

verossimilhança das alegações da parte autora.

 

Isto posto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Remeta-se o feito a pasta própria do Apoio aos Gabinetes (“Pauta CEF 6.1.297.7").
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0055811-44.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301209592 - JOSE CARLOS

DA SILVA (SP339495 - NADIA DA MOTA BONFIM LIBERATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cite-se.

 

0057881-34.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213910 - MANOEL

FAUSTO DOS SANTOS (SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora uma vez que o ato administrativo

que indeferiu o benefício goza da presunção de legitimidade e veracidade que não são desconstituídas por meio de

simples exames médicos particulares juntados pela parte autora, razão pela qual, a fim de permitir o correto

julgamento da lide, determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 14/11/2014, às 16h00, aos

cuidados do perito médico Dr. Paulo Sergio Sachetti, especialista em Clínica Geral e Cirurgia Geral, na Av.

Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo perícial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes com urgência.

 

0074093-33.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213822 - AMELIA

SHIMOYAMA (SP292198 - EDUARDO VICENTE ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, processo nº 00304173520144036301, a qual

tramitou perante a 9ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-

se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0060148-76.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301211141 - SANDRO ALEX

BUENO (SP283561 - LUCIANO BATISTA DE OLIVEIRA) MICHELLE SERPA BENEDITO (SP283561 -

LUCIANO BATISTA DE OLIVEIRA) X BIG INMAX CANTAREIRA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA ( - BIG INMAX CANTAREIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE

LTDA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intimem-se às rés para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias acerca do pedido dos autores.

Após, voltem os autos para apreciação do pedido de tutela.

 

0074931-73.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214095 - EUNICE

BALMANT (SP281125 - CELINA CAPRARO FOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int. 
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0074936-95.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213401 - ELISEU

ANTONIO DE SOUZA (SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074489-10.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301211717 - LOURDES

PAZIANOTO (SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0059744-25.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213253 - LUIZ CARLOS

VASQUES (SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 24/11/2014, às 13h00, aos

cuidados do perito médico Dr. Rubens Kenji Aisawa, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista- São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes.

 

0068416-22.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301212527 - MARCELO

HARTMANN (SP157698 - MARCELO HARTMANN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de demanda aforada por Marcelo Hartmann em face da Caixa Econômica Federal, na qual foi concedida

a antecipação do provimento jurisdicional de mérito com o intuito de determinar à instituição financeira a

exclusão do nome da parte autora de cadastro de inadimplentes, em razão das despesas realizadas com o cartão de

crédito n.º 5488.2703.3322.0928 (Mastercard).

Noticia a parte autora que, em consulta ao SERASA, observou o não cumprimento do provimento jurisdicional e a

inclusão da restrição referente ao cartão de crédito n.º 4031700230944268 (Visa).

Pelos fundamentos já elencados na decisão proferida em 7 de outubro de 2014, defiro integralmente o pedido da

parte autora, para determinar à instituição financeira que proceda à exclusão do nome do autor do cadastro de

inadimplentes também em relação às despesas realizadas com o cartão de crédito n. 4031700230944268 (Visa),

bem como se abster de promover novas inscrições por força dos contratos controvertidos, salvo ulterior

deliberação deste juízo.

Fixo o prazo de 5 (cinco) dias para cumprimento da decisão, a partir de quando terá inicio a incidência de multa

diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), até o cumprimento da obrigação de fazer ora imposta.

Intimem-se.

 

0060191-13.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213178 - JACIRA DE

JESUS SANTOS (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 25/11/2014, às 14h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Bechara Mattar Neto, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista- São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.
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6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 

É o relatório. Decido. 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois

requisitos legais, quais sejam: a “verossimilhança da alegação” e o “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação”.  

No presente caso, contudo, não vislumbro a existência dos requisitos necessários à concessão da tutela

antecipada. 

Com efeito, decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de dilação probatória para

comprovar as alegações trazidas pela parte autora, uma vez que as provas carreadas aos autos não são

suficientes à concessão do efeito antecipatório ora pleiteado, sendo necessária, repiso, a produção de provas

perante este Juízo, sobretudo a realização de perícia médica. 

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada. 

Intimem-se. 

 

0073774-65.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301209630 - DINIZ RIGOTTI

(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0075141-27.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214082 - JACKSON

PEREIRA DOS SANTOS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0075194-08.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214077 - AUGUSTO

CONSANI NETO (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Aguarde-se a realização da perícia social.

Intimem-se

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0049727-27.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073179 -

CLARINDA DE SOUZA LOPES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048314-76.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073176 - AMARO

LUIZ FRANCA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049760-51.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073180 - JOSE

RIBEIRO ROCHA (SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO, SP261270D - ANTONIO TADEU GHIOTTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0051359-88.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073183 - FLORECI

SANTANA DA SILVA (SP325741 - WILMA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056688-81.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073188 - SAQUIE

MITUI (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0069699-80.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073198 -

FRANCISCA LENUBIA GOMES DE LIMA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071362-64.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073202 - JOSE

FERREIRA NETO (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059206-44.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073190 - JOSE

ALFREDO DOS SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0072240-86.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073209 - MANOEL

PEDRO FERNANDES (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050492-32.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073182 - JOSE

NUNES DA SILVA (SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065926-61.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073196 -

NICANOR FERNANDES DOS SANTOS (SP329085 - JULIANA DE ALMEIDA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0069845-24.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073199 - GILSON

JOSE DOS SANTOS (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0072002-67.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073207 -

FRANCISCO PEREIRA DE ARAUJO (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0055737-87.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073186 - FAUSTO

FONSECA (SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051835-63.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073184 -

MERCEDES CHAGAS ANTUNES (SP249823 - MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065665-96.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073195 - DALVA

MARIA MAZZETTI (SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0071201-54.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073201 - ANTONIO

TEIXEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071151-28.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073200 - CARLOS

ROBERTO LOMBARDI (SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO

DA CRUZ SOARES, SP293459 - RAFAEL YOSHINORI UEHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0072015-66.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073208 - JOSE

FAGUNDES FERREIRA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071403-31.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073203 -

FLORISBERTO JOSÉ DE MELO (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0072582-97.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073211 - JOSE

ANTONIO RODRIGUES (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050255-61.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073181 -

ZEFERINO MARIANO DA SILVA (SP311424 - WELLINGTON RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056355-66.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073187 - JOAO

BATISTA DE SOUZA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP271411 - LAILA MARIA FOGAÇA
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VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0063702-19.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073194 -

FRANCISCO DE ASSIS ALVES (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057124-40.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073189 - IONE

MAGDA DA SILVA PEIXOTO (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071738-50.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073205 - JORGE

SUZUKI (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071798-23.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073206 - NELSON

CORREA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049575-76.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073178 - ADRIANA

BARACHO DE ARAUJO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062585-90.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073193 - JOSE

AUGUSTO URIOSTE (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061734-51.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073191 - JOSE

EDUARDO FURLAN (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071715-07.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073204 - OSNI DE

ARAUJO (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0072534-41.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073210 - MOISES

SILVA FRANQUE (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0072584-67.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073212 - RAUL

IZABEL FILHO (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073430-84.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073215 - JOSEFA

MARIA DA SILVA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067064-29.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073197 -

JOAQUINA AUGUSTA MORSELI DA SILVA NASCIMENTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação do(a)

beneficiário(a) para optar, conforme preconiza o art. 17 e §§ da Lei nº 10.259/2001, no prazo de 30 (trinta)

dias, acerca do recebimento dos valores apurados a título de atrasados, seja por meio de ofício precatório

ou por requisição de pequeno valor.Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, o processo

aguardará provocação no arquivo.  

 

0051228-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073129 -

EXPEDITA MARIA FERREIRA (SP140113 - ANDREA TURGANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053343-54.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073130 - ISMAEL

TEIXEIRA DA SILVA (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050487-44.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073128 - ROGERIO

KATTAROW (SP188282 - ALEX SANDRO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora a

fim de justificar e comprovar documentalmente o motivo da ausência à perícia médica agendada para o dia

31/10/2014. Prazo: 05 (cinco) dias.  

 

0052083-92.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072803 - JOSE

DOMINGOS SATIRIO DOS SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070701-85.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072801 - ABIDON

RODRIGUES FERREIRA (SP211941 - LUIZ PAULO SINZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.Intime-se o INSS para que apresente eventual

proposta de acordo, no prazo de 20 (vinte) dias.Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-

Gabinete.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

0049856-32.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072968 -

ERIVALDO FERREIRA DE SOUZA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0051172-80.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072854 - SERGIO

DUARTE (SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051793-77.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072856 -

JOBEILSON SANTOS SAMPAIO (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056268-76.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072861 - MARIA

DA SAUDE DANTAS DE OLIVEIRA DUTRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0058450-35.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072865 - JOSE

LUIS ROSA SANTOS (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP264093 - MAICON

JOSE BERGAMO, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058706-75.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072866 - CARMEM

GOMES DE JESUS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065846-63.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073090 - IZABEL

AGUIDA DE SOUZA (SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055738-72.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072977 -

VALDOMIRO JOSE DE CARVALHO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0059072-17.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072990 - JOSEFA

MARGARIDA DA SILVA CONCEICAO (SP338443 - MANOILZA BASTOS PEDROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059370-09.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072992 - CLAUDIO

KOJI KOMATSU (SP298552 - LEANDRO CAMARA DE MENDONÇA UTRILA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059047-04.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072869 - AMILTON
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NABOR BRANDAO (SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP343295 - FABIO DA SILVA,

SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061952-79.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072899 -

VALDEMAR MANOEL DE QUEIROZ (SP072875 - CARLOS ROBERTO MASSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061368-12.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073011 - GILDO

CABRAL DOS SANTOS (SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0065737-49.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073028 - ADIR

DIAS GOMES DOS SANTOS (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052895-37.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072972 - LIDIA

MARQUES DA SILVA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065196-16.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073089 - BRUNA

ROSA DE ALENCAR (SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058870-40.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072867 - HELENA

MARIA DA CONCEICAO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058878-17.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072868 - ROSELY

BARBARA DA SILVA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061022-61.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072888 - EGERSIO

FERREIRA DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065909-25.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072911 - MARIA

CELIA OLIVEIRA DAS NEVES (SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0068123-52.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073044 - LUZIA

OLIVEIRA GOMES MAPELLI (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057475-13.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072981 - LUIZVAL

BARBOSA DE ARAUJO (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061612-38.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073013 - RUBENS

CAMARGO BIBIANO LEAL (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0069537-85.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072918 -

MAURIZA TEODORO DOS REIS (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063104-65.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073020 - VANIA

MARIA DOS SANTOS (SP179250 - ROBERTO ALVES VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065719-28.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073027 - MARIA

SILENE CANUTO GARRIDO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067351-89.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073035 - JOEL

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0069868-67.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072919 - ISMAEL

PRUDENCIO DA SILVA (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0069933-62.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073051 -

SILVESTRE FRANCISCO DIAS (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060283-88.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072880 - VAGNER

DOS SANTOS OLIVEIRA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066991-57.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072913 -

FRANCISCA CARDOSO VERAS DOS SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0067515-54.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072916 - JOSEFA

FIRMINA DA SILVA (SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0068462-11.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072917 - MARIA

BARBOZA DA SILVA (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0068977-46.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073050 -

LEONICE DE MELO GOMES NASCIMENTO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0070188-20.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072921 - MARIA

FRANCISCA DE ALMEIDA (SP294327 - VIRGINIA SANTOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052322-96.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072970 -

EDECARLOS RAMOS DO NASCIMENTO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP312462 - VERA

ANDRADE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053914-78.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072974 - DIRCE

DUTRA DE OLIVEIRA SANCHES (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058229-52.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072983 - LEVI

CETOLINI (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061775-18.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073014 - ILMA

LUIZ PEREIRA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066900-64.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073030 -

TERESINHA MARIA VELOSO (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058707-60.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072989 - MARIA

REBOUCAS SANTANA (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066960-37.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073031 - CARLOS

ALBERTO DE OLIVEIRA (SP298020 - EWLER FRANCISCO CRUZ E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058267-64.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072864 - ANGELA

MARIA PEREIRA DA SILVA (SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA, SP164061 - RICARDO DE MENEZES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0060187-73.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072878 -

EDMUNDO ALVES DOS SANTOS (SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048374-49.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072967 - YARA

TERESINHA SANTANA (SP264723 - ISAQUE PIZARRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058230-37.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072984 - GICELIA

ROSA MAGALHAES (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064797-84.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073024 - JOSIEL

DAS MERCE (SP335224 - VANESSA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, SP332548 - BARBARA

AMORIM LAPA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060539-31.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073002 -

EDILEUZA SOARES DE LIMA (SP196636 - DANIEL FABIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0061532-74.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073012 - JOSE

GOMES DA SILVA SOBRINHO (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067787-48.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073042 - CARMEN

SEOANE CASTELO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059949-54.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072996 - EDINEIA

MARIA DA SILVA (SP270909 - ROBSON OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061260-80.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073010 -

ORLANDO TARCIDIO DE GOES (SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067897-47.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073043 - ANDRE

LUIZ DA SILVA CELESTINO (SP241974 - ROBERTA DE ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0066625-18.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073029 - MARIA

APARECIDA PIRES RODRIGUES (SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA, SP288217 - ERIKA

FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064540-59.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073023 - MANOEL

RUFINO DA SILVA (SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059396-07.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072872 - MARIA

JOSE PRUDENCIO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060160-90.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072877 -

FORTUNATO DA SILVA CONCEICAO (SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0060279-51.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072879 - QUITERIA

MARIA DA SILVA (SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060248-31.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073000 -

FRANCISCO RAIMUNDO DE ARAUJO (SP321685 - ONEZIA TEIXEIRA DARIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059317-28.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072991 - COSME

SAMPAIO FERREIRA (SP338443 - MANOILZA BASTOS PEDROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060272-59.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073076 -

DOMINGAS DA SILVA DOS SANTOS (SP214213 - MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053667-97.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072973 - OSVALDO

MACHADO FILHO (SP216116 - VIVIANE MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060309-86.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073001 -

APARECIDO GONCALVES VALENTE (SP291299 - WILSON DE LIMA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060776-65.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073004 -

HENRIQUE FERREIRA OLIVEIRA NETO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0062271-47.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073018 - VILMA

MARIA BARBOSA (SP222943 - MARIA DO CARMO DE JESUS CARVALHO SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065563-40.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073025 - NILO

AUGUSTO PENA MAIA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059959-98.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073073 - GENI

MARIA DOS SANTOS PEREIRA (SP303653 - KARLA REGINA FERREIRA AQUILINO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059190-90.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072871 -

NELMAR DOS SANTOS SANTANA (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054844-96.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072975 - ENILTON

RIBEIRO DE SOUSA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055890-23.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073071 - MARIA

DAS GRACAS DE JESUS (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060910-92.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073080 - TILDINEY

CAMPOS DA COSTA (SP214213 - MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053186-37.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072858 - CLAUDIA

ROSA DE LIMA (SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059173-54.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072870 - SUELI

GONCALVES DA SILVA (SP282454 - MARIA MARCIA DE ARAUJO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058499-76.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072988 -

MATHEUS MORAES DA SILVA (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES

GONCALVES, SP257244 - EDUARDO RODRIGUES GONÇALVES, SP320196 - PRISCILA PITORRE

DOMINGUES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060371-29.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072881 -

LUZANIRA SILVA ARAUJO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064096-26.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072906 - MARIA

VALDINEI RIBEIRO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065762-62.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072910 -

VALDEMIR SILVERIO DA SILVA (SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052229-36.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072969 - ELISA

DOMINGUES LOPES (SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058406-16.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072987 - MARIA

DE LOURDES SILVA ALEIXO (SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064368-20.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073022 - MARCIO

ALEXANDRE VARELLA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060879-72.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072887 - CLEIDE

MARIA DE OLIVEIRA NUNES (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057800-85.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072982 -

WELLINGTON CAVALCANTI DA SILVA (SP189089 - SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065644-86.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073026 - RITA DE

CASSIA MARTINS DOS SANTOS SILVA (SP213538 - FLAVIA TRAVANCA CRUZ TAVARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0067125-84.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073033 - MARLENE

FERREIRA DA SILVA (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059881-07.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073072 -

ROSALINA COUTINHO DO NASCIMENTO (SP214213 - MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060549-75.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072884 -

ELISABETE ALVES (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061106-62.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072889 - CLEOFAS

GONCALVES BATISTA (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063317-71.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072904 -

VANDERLEI BOTACCINI (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048300-92.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072966 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058276-26.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072985 - JOSE

NUNES VIANA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0059612-65.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072994 - SIDNEI

GERALDO DOS SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054116-55.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072860 - MARIANO

BONIFACIO CONDE (SP299930 - LUCIANA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060190-28.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073075 - EDLAYON

CAMPOS NERI DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0060792-19.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072886 - GILSON

DE SOUZA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056875-89.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072862 -

BONIFACIO GONCALVES FONSECA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062197-90.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072901 - JOSIANE

APARECIDA PIRES DO PRADO LIMA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062015-07.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073017 - FABIANA

DA CONCEICAO SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0068858-85.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073047 - SOLANGE

MONTEIRO DOS SANTOS MOURA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058164-57.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072863 -

FRANCISCO LOPES DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0060147-91.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072876 - ELIANE

MARIA JOSEFA DA SILVA (SP328860 - GIOVANNA BERTONCINI LUCHETTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066088-22.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072912 -

JACILENE CORREIA CAVALCANTE (SP234881 - EDNALDO DE SOUZA, SP328468 - DANILO UCIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0059508-73.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072993 -

ALEXSANDRO VILAR DA SILVA (SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060695-19.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073003 - KARINE

LOPES DE BARROS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061876-55.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073015 - JOSE

MARCOLINO (SP329803 - MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0064209-77.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073021 - SARA

QUIRINO SOUZA SANTOS (SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA, SP288217 - ERIKA FERNANDES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0059040-46.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072796 - CASSIA

ALVES SABINO (SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS, SP229036 - CRISTIANE APARECIDA

VACCARI DA S. FREITAS, SP264883 - CRISTIANE APARECIDA GALUCCI DOMINGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) VIVERE JAPAO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA (SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN, SP235484 - CAIO PEREIRA

CARLOTTI)

0063701-68.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072760 - ANTONIO

RODRIGUES DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050817-07.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072756 -

MARCELO LUIZ SARMENTO (SP272499 - SEBASTIAO FELICIANO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0094342-49.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072739 -

BERNADETE DA SILVA (SP186594 - RENATO NEGRÃO CURSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062886-71.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072797 - JOSE

IRAPUAN ALVES DA SILVA (SP117902 - MARCIA CECILIA MUNIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0055756-30.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072758 - OSCAR

PEREIRA FILHO (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação do perito judicial

para apresentar laudo pericial, sob as penas do parágrafo único do artigo 424 do CPC. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0056017-58.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072763 -

MIGUELINA APARECIDA DA SILVA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057463-96.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072764 - DIOMIRO

FRANCISCO ROSA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0056068-06.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073223 -

MARCOS ALMIR DE LIMA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos anexado(s) aos autos.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DOJUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6301000212 

 

LOTE 73018/2014 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0012007-26.2013.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214544 - JOSE FELIX DE LIMA (SP286762 - SAMUEL GONÇALVES DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário da

parte autora e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e condenação em honorários advocatícios.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0044714-47.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213393 - CELSO FARIA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por CELSO FARIA em face do Instituo Nacional do Seguro Social, visando à revisão

do(s) benefício(s) (auxílio-doença NB 505.115.610-9, recebido no período de 29.05.2003 a 14.08.2003 e NB

5413682138, percebido no período de 15.06.2010 a 05.07.2013), com respectivos reflexos, alegando que o INSS

deixou de apurar corretamente os salários-de- contribuição, quando do cálculo para a concessão de benefício.

 

Aduz a parte autora que erroneamente a Administração aplicou o Decreto nº. 3.265/99, em vez da previsão legal

que agora requer. Pretende, assim, o recálculo de sua renda inicial (com os consectários daí decorrentes), com

aplicação do artigo 29, inciso II, da LBPS, considerando-se 80% dos maiores salários-de- contribuição, nos

termos da Lei, em substituição ao anterior cômputo de 100% de seus salários-de-contribuição.

 

 

O INSS anexou contestação-padrão no sistema-JEF.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

 Conheço do processo em seu estado, para julgá-lo antecipadamente, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC;

haja vista todos os documentos necessários para a convicção motivada do Juiz já se encontrarem nos autos,

restando em aberto apenas questão de direito. 

 

Não há que se falar em incompetência pelo valor da causa, posto não ter ficado demonstrado a ultrapassagem do

limite estabelecido para determinação da competência do JEF.

 

 No mesmo caminhar quanto à ausência de interesse de agir. Este elemento é composto pelo binômio adequação

versos necessidade. Adequação significa a parte eleger a espécie processual ajustada para obter o bem da vida

almejado, de modo que a prestação seja-lhe útil ao final. Necessidade representa a imprescindibilidade da atuação
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jurisdicional para o alcance daquele desiderato, pois sem a intervenção do Judiciário a parte não conseguiria a

satisfação de seu direito. Estando a parte a pleitear revisão de ato administrativo de natureza previdenciária, qual

seja, a forma pela qual a Administração calculou o valor de seu benefício previdenciário, quando de sua

concessão, há interesse de agir, já que a parte deseja resultado não concretizado - como pretendido, com as feições

aqui dadas - extrajudicialmente. 

 

Já quanto à eventual falta de requerimento administrativo para a revisão desta espécie de ato, não há que

caracterizar falta de interesse de agir, uma vez que o litígio expressa-se evidente da conjuntura fática que ensejou

ação coletiva, versando exatamente sobre este tema, tendo a ré participado daquela demanda. Destarte, seu prévio

conhecimento da lide existente é patente. E também sua resistência à pretendida satisfação imediata do direito

pleiteado.

 

No que diz respeito à decadência.

 

Já há muito se assentou o conceito de ser o direito ao pleito de concessão de benefício previdenciário

imprescritível, por conseguinte, não sujeito à decadência. Assim sendo, uma vez preenchido todos os requisitos

indispensáveis para a concessão de dado benefício, o fato de o beneficiado permanecer inerte durante o tempo que

for, não lhe retira o direito. A própria lei de benefícios assim delineia em seu artigo 102, §1º.

 

Mas, atente-se, o que é imprescritível, como bem diferencia a jurisprudência, a doutrina e a lei, é o exercício do

direito para a concessão do benefício. Esta situação não se confunde com o direito à revisão dos critérios

constantes do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, aí incidindo o artigo 103, da LBPS.

Se o valor do benefício concedido foi erroneamente atribuído, após o prazo de dez anos torna-se imutável tal

equívoco. A razão desta disposição é em si mesma lógica e própria do instituto que a rege: a estabilidade das

relações jurídicas. Até mesmo o beneficiado tem um limite de tempo para constatar equívocos da Administração,

sob pena de os litígios eternizarem-se, ainda que potencialmente.

 

Nova ressalva aqui é cogente. A decadência ora ventilada diz respeito à revisão da renda inicial do benefício, não

abrangendo casos de revisão de correção de reajustes aplicadas equivocadamente pela Administração. Neste

último caso, o que haverá é somente a prescrição dos últimos cinco anos que antecederem a propositura da

demanda. O presente caso, pleiteando a revisão do cálculo inicial dos benefícios previdenciários, implica em erro

cometido inicialmente pela ré, quando da concessão do benefício, logo, atingindo a renda mensal inicial. De tal

modo, não há como ignorar-se a contagem do prazo decadencial.

 

Insista-se. Não versa o caso sobre reajustes aplicáveis mês a mês, e por isso não prescritível; sem sujeitar-se ao

prazo supra, o direito a rever o cálculo, porque em se tratando de prestação continuada este direito se renova mês a

mês. No entanto, assim o é porque, mês a mês novamente incide o reajuste enganoso; consequentemente o engano

se perpetua em cada novo pagamento. Este não é o caso dos atos, em que o equívoco foi estabelecido quando do

cálculo inicial; quando do estabelecimento pela Autarquia da renda mensal inicial. Por isso a incidência dos dez

anos.

 

 

No mérito.

 

Tem ainda a parte autora, sujeito individual, interesse de agir, mesmo em se considerando ação civil pública,

demanda coletiva, intentada na Justiça Comum, processada e já com trânsito em julgado. Averiguando-se este

elemento já no mérito, conquanto em sua preliminar, devido à interligação dos temas.

 

Cediço que a Ação Civil Pública, com autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183, proposta visando à correção da

forma de a Administração agir, para que procedesse à revisão dos benefícios de incapacidade e pensões, com DIB

a partir de 29/11/1999, para considerar os 80% dos maiores salários-de-contribuição, como Período Básico de

Cálculo - PBC -, em substituição ao que fora considerado quando da concessão do benefício, com o emprego de

100% dos salários-de-contribuição.

 

Assim, a Ação Civil Pública, com autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183, teve como pedidos a condenação do

INSS a revisar, no prazo de 90 (noventa) dias, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença,

concedidos sob a vigência da Lei n.º 9.876/1999, bem como as pensões por morte destes decorrentes,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     187/1426



encaminhando informe para os beneficiários com o cronograma para o início dos pagamentos. A demanda referida

foi extinta, com resolução do mérito, em decorrência da homologação de acordo firmado entre as partes.

 

Tal acordo previu “a revisão dos benefícios elegíveis ainda não corrigidos administrativamente e sobre os quais

não se tenha operado a decadência, a partir da competência de janeiro de 2013, com pagamento da mensalidade

revista a partir de fevereiro de 2013”. E quanto aos atrasados: “O pagamento dos atrasados inclui as parcelas

vencidas não prescritas, os abonos anuais correspondentes e as parcelas vencidas entre a citação (14/04/2012) e

31/12/2012 (véspera da competência da operacionalização da revisão, em janeiro de 2013), e será realizado de

acordo com os quadros abaixo...” Quadro este que fixava um cronograma para pagamento de atrasados, também

devidamente homologado, no bojo do acordo que pôs fim à Ação Civil Pública nº. 0002320-59.2012.4.03.6183,

integrando-o.

 

Ocorre que a caracterização da coisa julgada decorrente da ação civil pública e seus efeitos têm especificidades, as

quais, por vezes, ganham maior relevo em face das ações individuais. Para tanto, revisitam-se os artigos 81, 103 e

104, do Código de Defesa do Consumidor. A partir de tais dispositivos pode-se concluir que os indivíduos

permanecem com o direito de intentar ações individuais para a obtenção de seu próprio direito, sem que a ação

coletiva caracterize litispendência ou coisa julgada impeditivas da demanda individual. Mesmo não havendo

previsão quanto à sentença homologatória, a mesma regra é a ela extensiva, dada à natureza final desta espécie de

demanda.

 

Assim, o particular pode exercer seu direito de ação, nos termos da lei, mesmo havendo coisa julgada sobre tema

idêntico, resultante daquela ação coletiva. Nada obstante, optando por esta linha, dispõe das consequências

favoráveis da ação civil pública. Vale dizer, abre mão, integralmente, da conclusão aferida na demanda coletiva,

seja quanto ao reconhecimento do direito, seja quanto a período de alcance do direito, ou mesmo em relação à data

de pagamento ou por fim a suspensão ou interrupção prescricional. Isto porque, ou se inclui dentre aqueles

sujeitos aos efeitos da demanda coletiva, ou se exclui integralmente, não há para o indivíduo autorização legal

para gozar da parte da coisa julgada gerada pela demanda coletiva que entenda lhe agradar. Em outras palavras a

mesma coisa, não é possível ao particular aproveitar-se, ao mesmo tempo, da via coletiva e da via individual,

combinando o que lhe for mais favorável de cada uma.

 

Dessa forma, o prosseguimento na presente via individual traz implícita a não submissão aos termos do acordo

homologado na Ação Civil Pública, autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183. Portanto, não há qualquer razão

jurídica que autorize o emprego das datas de atos praticados naquele feito, ou de atos produzidos como sequela

daquele feito, como o Memorando-Circular Conjunto nº. 21/DIRBEN/PFEINSS, como marcos prescricionais. Isto

porque este ato administrativo foi editado com o fim de orientar os agentes do INSS a reverem os benefícios por

incapacidade e pensões por morte, com início de vigência a partir de 29/11/1999, quando apresentem em seus

períodos básicos de cálculo 100% do período contributivo, para substituí-los apenas pelos 80% maiores salários-

de-contribuição.

 

 Logo, a prescrição deve ser contada a partir do ajuizamento desta ação individual, nos termos do artigo 219,

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, o Juiz pode decretar a prescrição de ofício.

Reconheço a prescrição dos pagamentos que deveriam ter ocorrido há mais de cinco anos antes da data do

ajuizamento da presente ação, conforme o disposto no artigo 103, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91.

 

No mérito propriamente dito.

 

Enquanto vigente a redação original do artigo 29, tinha-se que, o salário-de-benefício era calculado pela média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento administrativo, até no máximo de 36, apurado em

período não superior a 48 meses. Com a vinda da lei 9.876, em 1999, a partir de 29 de novembro, o salário-de-

benefício passou a consistir, para o auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte, a média

aritmética simples de 80% dos maiores salários-de-contribuição, considerando todo o período contributivo do

segurado.

 

Entretanto, contrariamente ao que disciplinado na lei, a Administração editou Decreto nº. 3.048/1999 e nº.
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5.399/2005, dentre outros Decretos, determinando o cômputo de tais benefícios com o cálculo de 100% dos

salários-de-contribuição do segurado, em conformidade com o que os agentes administrativos agiram quando dos

cálculos das rendas iniciais dos benefícios em comento. Ora, a ação da Administração é significativamente

prejudicial ao administrado, uma vez que resulta em uma diferença significativa a considerando de todas as

contribuições que verteu para o sistema contributivo em oposição a consideração de exclusivamente 80% das

maiores contribuições, elevando desta última forma a renda inicial mensal, já que o componente do cálculo de sua

definição financeira será superior ao que seria no primeiro caso.

 

Ainda que este não fosse o cenário, e a incidência dos Decretos fosse favorável ao administrado, o fato é que a

Administração ultrapassou sua atribuição normativa, e através de ato administrativo derivado, inovou o

ordenamento jurídico, o que não é autorizado em nosso sistema; no qual, para tanto, exige expressamente a

utilização de lei, artigo 5º, da Magna Carta, dentre outros, pois somente a lei, em sentido formal, pode criar ou

extinguir obrigações ao particular. Operando de tal forma, a Administração contrariou o disposto expressamente

na Constituição Federal, e de forma originária criou e empregou meio de cálculo patentemente diferenciado do

meio previsto em lei; ficando obrigada a rever o cálculo inicialmente estabelecido para a apuração da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários em comento; e assim, para aplicar a expressa letra da lei, sendo de

rigor o reconhecimento do direito da parte autora, quando não decaiu do mesmo pelo prazo de dez anos.

 

No presente caso, conforme demonstram os dados do sistema TERA, a parte autora recebeu o benefício de

auxílio-doença NB 505.115.610-9, no período de 29.05.2003 a 14.08.2003, sendo que a presente ação foi ajuizada

em 15.07.2014 dessa forma a revisão está atingida pela decadência, já que transcorreu mais de 10 anos do ato

concessório (29.05.2003). Portanto, não havendo valores que a parte pudesse obrigar a Administração arcar em

razão da tese ora exposta.

 

Já com relação ao beneficio de auxílio-doença NB 5413682138, percebido no período de 15.06.2010 a

05.07.2013, denoto que a parte autora não possui interesse de agir, já que conforme se denota do HISCREWEB o

benefício foi revisto com aplicação do disposto no artigo 29, II, da Lei 8.213/91 em duas oportunidades, vale

dizer, em 12.2011 e 01.2012, passando a renda mensal inicial de R$ 1.307,80 para 1.338,34, gerando atrasados

referente ao período de 15.06.2010 a 30.11.2011, no importe de R$ 3.180,89, o qual foi pago em 26.12.2011.

Portanto, a parte autora carece de interesse de agir, já que obteve administrativamente a revisão e o pagamento

oriundo da revisão.

 

Ante o exposto:

a) RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o NB 505.115.810-9; e, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, extingo o processo.

b) EXTIGUO O PROCESSO, com relação ao beneficio NB 541.368.213-8, sem resolução do mérito, nos termos

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil o pedido da parte autora, haja vista a falta de interesse de

agir.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0030217-28.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214768 - VERA LUCIA FIBRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

"Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Oficie-se ao INSS para restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/548.316.635-0 a partir de 13/03/2014,

dia posterior à cessação em favor da parte autora, no valor de R$ 1.547,05, atualizado para agosto de 2014, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das sanções cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no valor de R$ 5.836,89, atualizado até

outubro de 2014.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0026091-32.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301161091 - MARCELO APARECIDO DE SOUZA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V do CPC, em face

do pedido de revisão do benefício NB 518.322.105-3, bem como reconheço a decadência do pedido de revisão

referente ao benefício NB 122.429.169-4, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso IV, do CPC.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I

 

0000407-42.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214520 - JOAO CARLOS DA COSTA SILVA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA,

SP324883 - ELLEN DIANA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o INSS comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e ante o silêncio da parte autora,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando o depósito do

montante objeto de RPV/Precatório, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I,

do Código de Processo Civil. 

Friso ser desnecessário aguardar a comprovação do levantamento dos valores depositados, porque os

saques, em regra, independem de intervenção judicial (§ 1º do art. 47 da Resolução 168/2011, do E.

Conselho da Justiça Federal) e diante do que dispõe o art. 51, caput, da Resolução mencionada. Portanto,

reconsidero eventual determinação proferida por este Juízo em sentido contrário. 

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013914-07.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214583 - DOUGLAS OCTAVIO ALENCAR MACHADO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031837-12.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214382 - ADILSON DA SILVA (SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0029764-04.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214383 - SOLANGE NICOLA DE PAULA (SP255706 - CAROLINE RODRIGUES CAVALZERE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027773-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213986 - ELIANA DOS SANTOS DE ALMEIDA (SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006455-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214780 - JOSE HERMANO JUDICE (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001637-27.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214599 - CEZIMAR DE SOUZA NOGUEIRA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0044622-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214438 - DAYANA ROCHA LOURENÇO (SP201532 - AIRTON BARBOSA BOZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001070-59.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214784 - JESUS MORILA (SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043950-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214440 - IVAN CORREIA AMORIM (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003335-63.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214958 - ALTAMIRO BONILHA (SP115276 - ENZO DI MASI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037055-55.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213473 - MARCOS DOS SANTOS PEREIRA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP204177 -

FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035066-48.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213475 - CRISTINA LEITE DE ARAUJO (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023168-09.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214393 - JOSE ALVES COSTA-FALECIDO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA)

MARIA HONORINA DE OLIVEIRA COSTA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) JOSE

ALVES COSTA-FALECIDO (SP275921 - MILTON FERNANDES DE NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037330-14.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214896 - OSVALDO DE OLIVEIRA FRANCO (SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024976-10.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214389 - JOSE LUIS RODRIGUES (SP317383 - RENIE ALMEIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000153-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214785 - JOSE SEBASTIÃO (PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH, PR008681 - JOAO

ANTONIO CARRANO MARQUES, PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0036196-10.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214376 - GENI LUIZA DE OLIVEIRA SANTOS (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0014250-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214949 - ELIANE CRISTINE TAKAMATSU NUNO (SP273688 - RAPHAEL ARAUJO DA SILVA,

SP197805 - SARA HELEM SILVA DOS SANTOS, SP102881 - RENATO RODRIGUES FERREIRA DOS

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0021862-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214771 - RAYMUNDO PAULO DA TRINDADE (SP132647 - DEISE SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047214-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214437 - AGUIMAR BENEDITA DA SILVA MARTINS (SP289096A - MARCOS ANTONIO

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035126-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214897 - MANUEL PEREIRA DA SILVA- ESPOLIO (SP130624 - REGINA RIBEIRO CELLINO

DORIVAL) MARCELINA DA ROCHA SILVA (SP304914 - LEANDRO BARBOZA BEZERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005286-92.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301214955 - ODACI MARIA SCUCUGLIA (SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA

TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0024297-44.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213990 - ROSALIA NASCIMENTO SANTOS FERNANDES (SP267549 - RONALDO

FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006298-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214595 - JOSE CARLOS SOARES FREIRE (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033822-16.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213477 - LIDINALDO DOMINGOS DOS SANTOS (SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0029023-27.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214384 - CICERA COSME DA SILVA (SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027893-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214385 - JONAS ALVES DE OLIVEIRA - FALECIDO (SP249651 - LEONARDO SANTINI

ECHENIQUE) MARIA MARLUCE DE OLIVEIRA (SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE)

JONAS ALVES DE OLIVEIRA - FALECIDO (SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0039293-13.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214895 - ADELCIO BORGES FILHO (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036276-03.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213984 - PAULO ROBERTO GARCIA SILVA JUNIOR (SP316942 - SILVIO MORENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022520-24.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214579 - MARIZILDA SANCHES NUNES (PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034647-91.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213476 - EDILSON ALMEIDA SANTOS (SP298570 - RAIMUNDA NONATA DA SILVA E

SANTOS, SP308731 - ROBERTO DE BEM RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043211-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213975 - ALESSANDRO PEIXOTO SOARES (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021404-51.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214580 - AUGUSTINHO DONI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028610-53.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214804 - JOAO HENRIQUE SANCHES (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010073-33.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214953 - MAHMED MAHMOUD SMIDI (SP174614 - ROSE TELMA BARBOZA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0036790-53.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213474 - DANIEL JOSE DE OLIVEIRA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP204177 - FLAVIA

CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027631-86.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213987 - JOSE JOAQUIM FERREIRA (SP158294 - FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0009902-47.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214587 - VALDIR ALVES BARBOZA (SP184194 - REGINALDO BOUZON DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0012889-56.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214585 - NIVALDO CALACA VIEIRA (SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL,

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003058-47.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214597 - LUIZ GONZAGA SILVA DOS REIS (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0041796-46.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214799 - SEVERINA BATISTA DA SILVA (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0026088-48.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213988 - GENIVALDO FRANCISCO SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0039864-18.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213471 - SEBASTIANA APARECIDA TIDIOLI (SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0022960-88.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214577 - ADEMIRA LOPES DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE

BUSSOLO) HELLEN BISPO DE LIMA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047098-51.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214029 - IEDA PEREIRA DA SILVA (SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038983-41.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214374 - NILSON JOSE RISSO (SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027530-15.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214898 - FRANCISCO DUARTE MOREIRA NETO (SP109172 - LAERCIO FERRARESI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005437-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214781 - DIONISIO VARDALAS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015641-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214774 - MANOEL ANTONIO LUCAS (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032808-31.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214380 - MARCO ANTONIO SANTANA HERBST (SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES

GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0005712-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214596 - ROBERTO RIBEIRO DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008912-90.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214592 - EDVALDO SALES DE LIMA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0026307-27.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214387 - CILIA LUIZ FRANCA (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023303-16.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214392 - JELCIONE BISPO GOMES (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003487-82.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214782 - JOSE FERRETTI (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038718-05.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213977 - JOSEFA ALVES FEITOSA (SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006736-07.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214594 - NEUZA ALVES DOS REIS (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI, SP252889

- JOSIELE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029936-09.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213480 - MANOEL MESSIAS NOBRE DOS SANTOS (SP235324 - LEANDRO DE MORAES

ALBERTO, SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009400-11.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214589 - ELIAS AUGUSTO DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000581-85.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214602 - GLEICIENE DE ALBUQUERQUE SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013477-29.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214584 - VALDIR ALEXANDRE DE SANTANA (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ,

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035904-88.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214378 - ROSELI APARECIDA DA SILVA (SP128844 - MOHAMED KHODR EID, SP231124 -

LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031921-86.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214802 - JOSE LUIS CARDOSO LIMA (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024719-19.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213483 - ENEAS CICERO DE ALENCAR (SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025560-77.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214388 - RENATA SANCHES GALAN (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ

FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0007708-74.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214593 - LUIZ CARLOS CARDOSO DOS SANTOS (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ

TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0027135-91.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214386 - IRANILTON BANDEIRA DINIZ (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0039647-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213976 - EDSON FIRMINO FERREIRA (SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028517-85.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301213482 - ABILIO VIGARIO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034274-36.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214801 - ANA MARIA DE OLIVEIRA LOPES (SP234255 - DEUSDEDIT DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001393-59.2013.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214600 - PAULO LOBO (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA, SP314885 -

RICARDO SAMPAIO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009681-98.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214777 - AILTON DO CARMO HILARIO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038617-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213979 - CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA PERES (SP289096A - MARCOS ANTONIO

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038798-71.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214375 - JOSE CARLOS CORDEIRO (SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO,

SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043521-65.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214371 - REGINALDO SALGUEIRO DA SILVA (SP254822 - SONIA MARIA TAVARES RUSSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000311-61.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214960 - RENATA APARECIDA DE ASSIS (SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017464-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214581 - ADMILSON GOMES FERREIRA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010384-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214586 - ANTONIO FERREIRA IBIAPINA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA,

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046262-44.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214030 - LUCINETE DELMIRO SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038332-09.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213981 - WAGNER RIBEIRO OLIVEIRA (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0032009-90.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213478 - HELOISIO FERREIRA DANTAS (SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0031255-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213479 - ANDERSON SILVA DE AQUINO (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010175-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214776 - JOSE CARLOS FRANCO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033257-52.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214379 - GILDA CORREIA FARIA (SP093736 - LUCIANE CRISTINA DA SILVA FEITOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024597-06.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214390 - NATALINA CARDOSO DE OLIVEIRA DAS GRACAS (SP109193 - SERGIO
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HENRIQUE ASSAF GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001247-86.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214601 - ELIENE PINHEIRO RODRIGUES SANTANA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024672-79.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213989 - JOAO GOMES DA COSTA (SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032301-36.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214381 - CARMEM LUCIA GOMES (SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001832-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214783 - FRANCISCO PANSANI NETO (SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0039679-14.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213472 - IZILDA APARECIDA DE SOUZA BEIL (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009079-44.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214590 - ANTONIA ROCHA FLOR (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045088-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214031 - ARLETE GLORIA FERREIRA (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024387-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214391 - MARIA DE LOURDES TEIXEIRA DA SILVA (SP162724 - WELLINGTON WALLACE

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008332-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214778 - VALENTIN DE SOUZA (SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0036128-55.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213985 - MARIA EUNICE TEREZA FLORES (SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0011325-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214775 - IVANIZA MARIA DA SILVA SANTOS (SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0029177-50.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213481 - KIMBERLEY NUNES VIEIRA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0045930-14.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214829 - SERGIO XEQUE DIAS (SP268810 - MARCELO GOMES SOBRINHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004696-43.2012.4.03.6304 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214956 - JOSE GERONCIO DE MARIA (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041110-49.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214373 - MANOEL SANTOS BARRETO (SP305142 - FABIANA NOGUEIRA NISTA

SALVADOR, SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008249-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214779 - LUIZ ANTONIO DO VALE (SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022836-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301214578 - REBECCA TEIXEIRA PAES LANDIM (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0043967-05.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214439 - MEIRE SALOME PEREIRA MOURA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036763-70.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213983 - JOSE TIAGO ELISBAO SOBRINHO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP204177 -

FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016461-54.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214773 - AMADOR COSTA LOPEZ (SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0023533-05.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213374 - OSCAR DIAS BARBOSA (SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando o pagamento dos

montantes devidos, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Friso ser desnecesário aguardar a comprovação do levantamento dos valores depositados, porque os saques, em

regra, independem de intervenção judicial (§ 1º do art. 47 da Resolução 168/2011, do E. Conselho da Justiça

Federal) e diante do que dispõe o art. 51, caput, da Resolução mencionada. Portanto, reconsidero eventual

determinação proferida por este Juízo em sentido contrário.

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o INSS comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e ante a anuência da parte

autora JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0042230-93.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214401 - BENEDITA CHEILA TEIXEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X MARIA MARCELA TEIXEIRA BRITO SABRINA TEIXEIRA BRITO INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044767-96.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214400 - EMERSON APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS (SP222282 - ERICA ALEXANDRA

PADILHA, SP113444 - RICARDO DA SILVA TIMOTHEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016452-87.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214402 - VERA LUCIA BATISTA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o INSS comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e ante o silêncio da parte

autora JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009942-92.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214519 - CARLOS VIEIRA DE LIMA (SP220494 - ANTONIO LIMA DE SOUZA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047594-80.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214516 - FERNANDA ALCANTARA MELO (SP179335 - ANA CÉLIA OLIVEIRA REGINALDO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0013264-86.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214518 - FLORISVALDO DA SILVA MAIA (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a apuração da Contadoria Judicial deste Juizado não resultou em valores a serem

pagos, e, assim, inexequível o título judicial, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0045833-19.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214624 - SALOMAO LOPES DO COUTO (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004340-96.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214569 - JOSE GUILHERME DA SILVA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 -

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0035155-71.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214509 - UELINTON JOSE DE ALMEIDA (SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0044585-18.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213438 - PEDRO FLAVIO SANTOS LOPES (SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0023941-54.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214609 - ANTONIO CORREIA (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE

FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004596-97.2011.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214511 - JOSE FLORENTINO GAMA (SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007525-40.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214510 - NELSON RIBEIRO DOS SANTOS (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA,

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017613-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213376 - KALEF JOAO FRANCISCO NETO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Tendo em vista que o réu comprovou o pagamento dos montantes devidos, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,

nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Friso ser desnecesário aguardar a comprovação do levantamento dos valores depositados, porque os saques, em

regra, independem de intervenção judicial (§ 1º do art. 47 da Resolução 168/2011, do E. Conselho da Justiça

Federal) e diante do que dispõe o art. 51, caput, da Resolução mencionada. Portanto, reconsidero eventual

determinação proferida por este Juízo em sentido contrário.

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0034305-46.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213431 - GILDASIO ALVES DOS SANTOS (SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO

COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve o

levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, DECLARO EXTINTA a execução.

Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0031364-26.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213432 - LUCIANA REIS ZANUTTO (SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA,

SP167186 - ELKA REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve o

levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, DECLARO EXTINTA a execução.

Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Prejudicado o requerimento da parte autora (anexo 06/05/2014), ante ao esgotamento do ofício jurisdicional

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0043537-29.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214536 - GUMERCINDO RODRIGUES SANTANA (SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA

DE OLIVEIRA, SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve o

levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0039417-59.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215016 - FLAVIO RODRIGUES COIMBRA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, homologo por sentença o acordo firmado entre as partes e julgo extinto o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções

cabíveis.

Remetem-se os autos à contadoria judicial para o cálculo dos valores em atraso. Após o decurso do prazo de

manifestação das partes, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores no prazo de 60 (sessenta)

dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se. Oficie-se.

 

0046068-10.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212554 - EURIDES DOS SANTOS QUEIROZ LEITE (SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, pelo que EXTINGO o processo, com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista o disposto no art. 41, caput, da Lei nº 9.099/95, combinado

com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0019147-14.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213129 - LUIZ ANTONIO MATTOS MICHON (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a expressa aceitação, pela parte autora, dos termos propostos pelo INSS e considerando, ainda,

que o signatário da petição de concordância tem poderes para transigir (cf. procuração que acompanha a inicial),

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0048225-87.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214962 - LUZINETE CAETANO DE OLIVEIRA (SP082139 - JOSE GONCALVES DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pela INSS e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem custas

processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia

recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Saem as partes intimadas.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado pelas partes na Central

de Conciliação da Justiça Federal de São Paulo, nos moldes especificados no termo de sessão de conciliação. 

 Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso

III, do Código de Processo Civil. 

 Publique-se. 

 Registre-se. 

 Intimem-se. 

 

0029742-72.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213682 - MIGUEL BEZERRA DOS SANTOS (SP336312 - LILIAM RIOS SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) CIELO S/A

0048061-88.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212003 - DENISE ANGHEBEN (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041871-12.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301211062 - FRANCISCO DIVINO DOS SANTOS (SP313136 - RENATA RAQUEL DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0028831-60.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213684 - LIDOMAR ANTONIO DA SILVA (SP152212 - JACKELINE COSTA BARROS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0046836-33.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212015 - TATIANA VIEIRA DA SILVA (SP283622 - RENATO OLIVEIRA MORAIS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato.Intimem-se. 

 

0046896-06.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301213509 - ANTONIO SOUZA DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0023038-43.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213521 - ELIAS FRANCISCO DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0046513-28.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213510 - ANTONIO ALVES DA COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022942-28.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213522 - NAIR DE GODOY FLORENCIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022233-90.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213524 - MARIA HELENA ARRUDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0031303-34.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213515 - ELSA MARIA DA SILVA (SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022929-29.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213523 - ALBERTO FERNANDES DE FREITAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0015415-25.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213531 - JOAO FERREIRA DO AMARAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024664-97.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213518 - JOSE SEITAKU GUSUKUMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018264-67.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213528 - ANTONIO RODRIGUES CALDEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0047045-02.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213508 - AIRES DE CASTRO ALVES(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0019357-65.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213527 - AGOSTINHO SEVERO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021059-46.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213526 - MARGARIDA CAZASSA SILVA (SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI, SP026716 -

ALBERTINO MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012779-86.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213532 - SYLVIO SILVEIRO ESCADA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0042756-26.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213513 - JOSE RAIMUNDO BEZERRA DE MAGALHAES (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046477-83.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301213511 - ELIAS JOSE DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018207-49.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213529 - IREMAR FERREIRA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0026142-43.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213517 - CARLOS JOSE DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024390-36.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213519 - MARIA JOSE FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015559-96.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213530 - HELENA RAMOS DE QUEIROZ (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA,

SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043880-44.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213512 - JOAQUIM ROQUE DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0041646-89.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213514 - MARIA IZABEL BARREIRO MENEZES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021480-36.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213525 - DALVA LUPPO ISIDORO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0023051-42.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213520 - MANOEL DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0018222-18.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214855 - CRISTINA ANDRADE FARIA DE BARROS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Tendo em vista a improcedência da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

O setor responsável pela intimação da parte autora deverá informá-la de que, se desejar recorrer, seu

prazo é de 10 (dez) dias a contar da data de intimação desta sentença, e de que deverá constituir advogado

ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando Albuquerque nº 155, São Paulo/SP,

tel. (11) 3231-0866 / 0885.  

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0021734-09.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301212935 - ROSILENE BERNARDO DOS SANTOS (SP215136 - JOAO HENRIQUE SORIA

TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0022021-69.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301210183 - JANICE RODRIGUES DA SILVA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK

DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035182-49.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212811 - EDGAR TADEU MANFREDI (SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006628-07.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301211197 - WERNER KENNER PEREIRA (SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033572-46.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301211464 - ANTONIA APARECIDA MARQUES DE OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO

DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013431-06.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212299 - APARECIDO JOAQUIM DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0026465-48.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301211209 - JOAO CARLOS DE FREITAS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA, GO026418 - IRIS VIVIANE PIMENTA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029053-28.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301211366 - LINDINALVA DA SILVA SANTOS (SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036826-27.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301208342 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sentença registrada eletronicamente.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

0010587-83.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214441 - DORILENE GONCALVES SOUZA (SP315033 - JOABE ALVES MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0030611-35.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214611 - GABRIEL DA SILVA NASARIO DE SENA (SP253852 - ELAINE GONÇALVES

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0011395-88.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214835 - VITORIA EUGENIA DE SOUZA (SP333219 - JUSSELINO GADELHA XAVIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, extinguindo o processo com resolução do

mérito da ação, nos termos do art. 269, I do CPC.
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Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbências, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei n.º 10.259/01.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

0035918-67.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214763 - MARIA ANGELA MORA CABRAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0037912-33.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214762 - MILTON PEDRO FERNANDES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038940-36.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214694 - ALADI DOS SANTOS ALVES GONCZI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0042946-86.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214693 - ALAIDE MARIA DA CONCEICAO FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037382-29.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214695 - NASIOSENO ROCHA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o Exposto: 

1 - julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.  

2 - Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

3 - Publicada e registrada eletronicamente. 

4 - Intimem-se. 

5 - Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

6 - Defiro a gratuidade requerida. 

 

0006345-81.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214495 - VALDIR JOSE DA SILVA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0003705-71.2014.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214502 - ARNALDO DA SILVA (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e extingo o feito com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Honorários advocatícios indevidos.  

P.R.I.  
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0005324-36.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214138 - WANDERLEY JANUARIO PALUMBO (SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005906-36.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213502 - LUCIANO SOARES DA SILVA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto e mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I.  

 

0045316-38.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213249 - HELENITA GUEDES DOS SANTOS (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX,

SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010344-42.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301203787 - MARIA NELI VIEIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027078-68.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213484 - ROZANGELA ALVES DE OLIVEIRA GONZAGA (SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

 

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0020194-23.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215013 - ALICE FERREIRA NEVES (SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022720-60.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214904 - DAMIAO SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031262-67.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214902 - MARCIO TADEU CARDOSO (SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028121-40.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214903 - JOSE MEDEIROS DE BRITO (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0039516-29.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215012 - LAERCIO LOPES VIEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004795-51.2013.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301215014 - SOPHY ALEXANDERS SMITH (SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005868-24.2014.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214905 - LUCIA COSTA VIDAL (SP229462 - GUILHERME GOMIDE VERALDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se. 

 

0030226-87.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214922 - MARIA JOSE DE SALES FILHA (SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0033146-34.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214963 - MARCELO CYPRIANO (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0015272-36.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215068 - MARIA DA PAZ GOMES (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014946-76.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214794 - EURIDES AMARO DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022690-25.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214793 - CARLOS ALBERTO BOLGHERONI (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato.Intimem-se. 

 

0018243-91.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213209 - VALDECY INACIO DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022913-75.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213182 - MARIA DO CEU RAFAEL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0016775-92.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301207926 - CICERO FERNANDES COSTA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA, SP079644

- ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, PRONUNCIO A DECADÊNCIA do direito invocado na inicial e, por conseguinte, EXTINGO

o processo, com resolução do mérito, nos termos do Artart. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, uma vez que a faixa de rendimentos do autor está dentro da tributação

pelo imposto de renda.

Defiro a prioridade de tramitação.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0040457-76.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214364 - ANTONIO LUIZ DA SILVA (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dessa forma, com fundamento nos princípios da celeridade e economicidade e com lastro na autorização legal

disposta no art. 285-A do CPC, extingo o feito, com resoução do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC e

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.

Se houver recurso, cumpra-se o disposto nos parágrafos do art. 285-A do CPC.

Se não houver recurso, intime-se o INSS do trânsito em julgado (para fins de controle).

Defiro a gratuidade requerida.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

P.R.I.C.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

pedido. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

P. R. I. 

 

0045082-56.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214487 - ORIDES RODRIGUES (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018919-39.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214007 - MARIA APARECIDA LOMBARDI VALENTI (SP200563 - ANSELMO CARRIERI

QUEÇADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003201-65.2014.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214323 - ALOISIO SOUZA OLIVEIRA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0011846-16.2013.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214295 - LUIZ CARLOS DA SILVA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 -

ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010377-32.2013.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214301 - ARISTIDES LUIZ DE SOUZA (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, extinguindo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se. 

 

0045233-22.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215000 - TELMA NASCIMENTO DE ALMEIDA (SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0048226-38.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214986 - ANGELA MARIA ARISTOBULO JANNEO (SP222290 - FERNANDA MEDEIROS DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036114-37.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214934 - MARIA ALICE COSTA DE OLIVEIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0005866-88.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214984 - LUCIANA CHAGAS DOS SANTOS MANOEL (SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0021717-70.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215084 - AURELINA MARIA DE ALMEIDA (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução do mérito (art. 269,

I, CPC).

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido (art. 269, I, CPC). 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

0022741-36.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214733 - ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018229-10.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214859 - FRANCISCO FERREIRA DA MATA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0022943-13.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214732 - CATARINA APARECIDA CAMPINAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0039333-58.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301208770 - JOSE MANOEL DA SILVA (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0004809-98.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214505 - MARIO AUGUSTO COSTA (SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na qual a parte

autora objetiva a substituição da aposentadoria concedida, por outra aposentadoria mais vantajosa, considerando

na apuração da nova renda mensal as contribuições vertidas após a jubilação.

 

Sustenta, em síntese, que tem direito à reversão pretendida, haja vista que continuou a contribuir para a

Previdência Social, razão pela qual, ao efetuar o cálculo computando-se o novo tempo de contribuição, a nova

renda mensal inicial possibilitará uma prestação previdenciária mais vantajosa.

 

Juntou documentos.

 

Citado, o INSS contestou, oportunidade na qual alegou, preliminarmente, a incompetência do Juizado Especial

Federal ante o valor da causa, a decadência do direito à revisão do benefício e a ocorrência da prescrição

quinquenal. No mérito, requereu a improcedência do pedido.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Entendo prejudicada a preliminar de incompetência, tendo em vista não restar provado, nos autos, que o valor da

causa tenha superado o limite de alçada deste Juizado Especial Federal.

 

Por sua vez, não há que se falar em decadência, eis que o pedido autoral não se relaciona com a revisão do ato de

concessão do benefício previdenciário.

 

A prescrição, in casu, só atinge as parcelas vencidas anteriormente ao lustro que precede a propositura da ação, o

que fica desde já reconhecido.

 

Superadas estas questões, passo ao exame do mérito.

 

No caso em tela, a discussão central gira em torno da possibilidade de desconstituição do ato de aposentadoria,

por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado
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para efeito de concessão de novo benefício.

 

Nesta linha, cumpre anotar que a aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos,

não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz

de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o

interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.

 

Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a

inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado,

aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais.

Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando,

contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo

necessário para a percepção de uma prestação maior.

 

Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação, ou

seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do tempo para concessão de novo benefício

mais vantajoso ao seu titular. Os debates se concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da

desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade de devolução dos montantes recebidos pelo interessado.

Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção do benefício em regime previdenciário distinto ou se

seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere de sua base de jurisprudência, definiu que a

desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja para concessão da aposentadoria no mesmo

regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de devolução das importâncias recebidas pelo

segurado.

 

Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é objeto do RE 381.367 que tramita no Egrégio

Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão geral, situação que autoriza, por não existir

decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente adotado pelo venerável Superior Tribunal de

Justiça.

 

Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora, em resumo, é a revisão de sua aposentadoria

mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à

data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem o decreto de procedência do

pedido.

 

O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento jurídico, em que pesem os entendimentos

em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do critério de cálculo e da lei que considere mais

vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas supostamente mais

adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre a eficácia no tempo.

 

O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras

pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em

vigor.

 

Por outro prisma, imperativo consignar que o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado

que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de

qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do saláriofamília e da reabilitação

profissional, no caso do empregado. De mais disso, o §3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto,

às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior.

 

Ressalte-se, outrossim, que não há previsão legal autorizativa da desaposentação.

 

Tal fato é revelado de forma cristalina pelo veto do Sr. Presidente da República ao projeto número 78/2006, que

tratava do tema ora posto em debate, sob o fundamento de ausência de previsão de custeio. Nas razões do veto

consta que a pretensão é inconstitucional e contrária ao interesse público.
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Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo, a sujeição do aposentado que optou por

continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de

qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação

profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado.

 

Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado,

surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da

majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.

 

No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade não gera direito a nova aposentadoria e

não pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, colaciono os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, § 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, § 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.”

(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator

Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da

Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à

nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e

à reabilitação profissional, quando empregado.

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo

aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a

pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de

serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719.

Processo: 2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010.

Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)

 

Frise-se, por que de relevo, que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do aposentado que

voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da

Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o

princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser

atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

 

Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da

previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A
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“(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão)

compulsória, à chilena”. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59). Nossa Carta

Fundamental, em vez disso, “(...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a

sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...)”, vedando, em seu artigo 195, ?§5º, “(...)

a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de

custeio, mas não o contrário”, do que se depreende que “(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que

continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a

condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da

Seguridade Social.” (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).

 

Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao

mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social

em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se

admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor

superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção

do abono de permanência em serviço.

 

Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. Por derradeiro, caso se admitisse a

desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data

da concessão da aposentadoria proporcional e a data de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca

Marina Vasques Duarte: “Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a

Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os valores antes recebidos (...)”, concluindo que “(...)

não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado

locupletar-se ilicitamente.” (“Desaposentação e revisão do benefício no RGPS”. VVAA. Temas Atuais de Direito

Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 89).

 

Caso se admitisse a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, normalmente por

vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas que

contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.

 

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.

 

Isenta a parte autora de custas. Sem honorários.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0046249-45.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214857 - LENITA DOS SANTOS RODRIGUES X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

De todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, e extingo o processo com resolução do mérito,

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora a Justiça Gratuita. (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0030989-88.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214543 - CARLOS AUGUSTO DOURADO DIAS (SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Fica a parte autora intimada inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5(cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias,

devendo, para tanto, contratar advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº155, no bairro da Consolação, das 8h30min às 14h. com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima.

Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

 

0004235-12.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301191537 - ESTEVAO BRAGA DA CONCEICAO (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelas autoras, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal n. 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

P. R. I.

 

0004867-72.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214475 - JOAO SAPATERRO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado.

 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e EXTINGO O PROCESSO, com julgamento do mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50), e de tramitação

prioritária, nos termos do art. 1.211-A do CPC e do art. 71 da Lei nº 10.741/03. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.  

P.R.I. 

 

0048248-96.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213025 - LEANDRO REBELLO DE OLIVEIRA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005020-71.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214451 - MANOEL DIAS SOUSA (SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0006428-25.2013.4.03.6304 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214167 - ELIANA DE JESUS CARDOSO SILVA FERREIRA (SP230894 - ANDRÉ BRAGA

BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para negar a concessão do

benefício de auxílio-acidente por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, extinguindo o feito nos
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termos do art. 269, inciso I do CPC.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem -se.

 

0046455-25.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213413 - JOSE MARIA PERIN (SP327054 - CAIO FERRER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I. do

CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0024095-96.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214691 - AVELINO FIGUEIREDO JUNIOR (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo

55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0034003-17.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214722 - CARLOS ALEXANDRE FELIX DE LIMA (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Registrado e Publicado neste ato. Int.

 

0006647-76.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213873 - GILMAR PEREIRA DE SOUZA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0029699-38.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214512 - ISAQUE APARECIDO DOS SANTOS (SP243188 - CRISTIANE VALERIA REKBAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Pelo exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do

CPC.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0014839-32.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214224 - ROLF BOTTGER (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro a gratuidade de justiça.

Indefiro a prioridade requerida nos termos do Estatuto do Idoso, uma vez que a parte autora nasceu em 1955 (fls.

13), contando com 55 (cinquenta e nove anos). Portanto, aquém da idade prevista na lei.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50,

bem como a prioridade na tramitação do feito. 

Publicada e registrada neste ato.Intimem-se. 

 

0045198-62.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213695 - ANTONIA CAMILLO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042264-34.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213698 - TOMASIA DA SILVA COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022598-47.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213699 - ANTONIO GONCALVES FERREIRA (SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0044817-54.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213696 - MARIA APARECIDA LEME CANGUSSU (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0043629-26.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213697 - ONDINA DA ROSA OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0004355-17.2012.4.03.6304 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301210737 - FRANCISCO XAVIER PEREIRA DE SOUZA (SP320202 - RICARDO VILAS BOAS

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.
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Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

pedido. 

Concedo a gratuidade de justiça. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial 

Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

P. R. I. 

 

0024399-95.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214461 - JOZINEIDE MARIA FLORENTINO BELARMINO (SP283059 - JOSE CARLOS DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0041165-29.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212872 - MARIA BATISTA DA SILVA (SP131909 - MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0020476-61.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301206747 - EVERALDO GOMES RODRIGUES (SP150697 - FABIO FREDERICO, SP158294 -

FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0036089-24.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301210158 - MARIA LURDES DE SOUZA (SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0006856-79.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213902 - LUIZ ANTONIO DA SILVEIRA ARRUDA (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de benefício por incapacidade.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0003137-89.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212240 - JOSE MARIA GOMES DA SILVA (SP238893 - WIVIANE NUNES SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE .o pedidos de averbação de tempo trabalhado junto à empresa

OXIGEL Materiais Hospitalares Indústria e Comércio Ltda (03/04/2000 à 03/04/2013) como especial; e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, resolvendo o mérito, nos

termos do artifo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários.

 

Defiro a gratuidade de Justiça.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0024572-22.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212995 - ROSEMEIRE BIAGI (SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) VICTOR HUGO

BIAGI DOS SANTOS (SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) KARINA BIAGI DOS SANTOS

(SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por ROSEMEIRE BIAGI,

VICTOR HUGO BIAGI DOS SANTOS e KARINA BIAGI DOS SANTOS, extinguindo o feito com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Considerando que os filhos da autora foram incluídos no polo ativo da ação, reconsidero a decisão que determinou

a intimação da Defensoria Pública da União para atuação como curadora especial dos menores. Recolha-se o

ofício expedido.

Sem condenação em custas e honorários.

P.R.I.

 

0009947-80.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214033 - VALDETE MARIA DA SILVA (SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO, SP111117 -

ROGERIO COZZOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando a concessão do benefício

assistencial por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0025260-81.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214410 - CLARICE ANTONIETTI TREVIZAN (SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO, SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e EXTINGO O PROCESSO, com julgamento do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50), e de tramitação prioritária, nos

termos do art. 1.211-A do CPC e do art. 71 da Lei nº 10.741/03.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.
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0005104-97.2013.4.03.6304 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301204210 - ANTONIO SANTOS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Com o trânsito em julgado,arquivem-se os autos.

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0010822-50.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301210862 - LEANDRO MARANI (SP296206 - VINICIUS ROSA DE AGUIAR, SP306163 - ULDA

VASTI MORAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000568-18.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301210584 - FELIPE TERRIBAS FERNANDES (SP244076 - ROBERTO CARLOS MACHADO)

NATALIA SANTOS ALVES (SP244076 - ROBERTO CARLOS MACHADO) FELIPE TERRIBAS

FERNANDES (SP329092 - LIVIA DUARTE RODRIGUES MORAES BUENO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça. Nos termos da Lei n.º1.060/50, que manda presumir a miserabilidade do declarante,

é ônus da ré demonstrar que a autora não é pobre na acepção legal do termo, o que não foi feito no presente caso.

Fica ciente o autor de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar desta data, e de que para fazê-

lo deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando Albuquerque

nº 155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866 / 0885.

Prejudicada a realização da audiência marcada para 29/10/2014.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária. 

Sem custas e honorários, na forma da lei. 

P.R.I. 

 

0029387-62.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214351 - MARLENE MARQUES DA GAMA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011978-73.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214205 - CREUSA PEREIRA DOS SANTOS (SP220264 - DALILA FELIX GONSALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0007925-15.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214880 - PAULO JOAO NAVARENHO (SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA, SP245032 -
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DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Ante a improcedência do pedido, ausente a verossimilhança do direito, necessária à concessão da tutela

antecipada, que resta, portanto, indeferida.

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0005971-31.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301209659 - ELZA COSTA LIMA BRANDAO (TO004524 - ELZA COSTA LIMA BRANDÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial. Em consequência, julgo extinto o

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006077-27.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213201 - MARIA APARECIDA FELIPE (SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas e honorários.

Intimem-se as partes, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos

de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária

para cumprir os prazos acima.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

Ante a improcedência do pedido, ausente a verossimilhança do direito, necessária à concessão da tutela

antecipada, que resta, portanto, indeferida. 

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

 

0007037-46.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214888 - ALBERTO DE OLIVEIRA CARVALHO (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006849-53.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214884 - ONERIO POMPEU DOS SANTOS (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0021405-94.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214911 - MICHELE PEIXOTO ARCHANJO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com
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resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

 

0004678-26.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214139 - JOSE MARIA TADEU LOURENCO (SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação previdenciária proposta por JOSE MARIA TADEU LOURENÇO, com qualificação nos autos,

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a substituição da aposentadoria por tempo de

contribuição concedida sob o NB: 105.862.625-3 e data de início fixado em 12/03/1997, por outra aposentadoria

mais vantajosa, considerando na apuração da nova renda mensal as contribuições vertidas após a jubilação.

 

Sustenta, em síntese, que tem direito à reversão pretendida, haja vista que continuou a contribuir para a

Previdência Social, razão pela qual, ao efetuar o cálculo computando-se o novo tempo de contribuição, a nova

renda mensal inicial possibilitará uma prestação previdenciária mais vantajosa.

 

Juntou documentos.

 

Citado, o INSS contestou, oportunidade na qual alegou, preliminarmente, a incompetência do Juizado Especial

Federal ante o valor da causa, a decadência do direito à revisão do benefício e a ocorrência da prescrição

quinquenal. No mérito, requereu a improcedência do pedido.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Entendo prejudicada a preliminar de incompetência, tendo em vista não restar provado, nos autos, que o valor da

causa tenha superado o limite de alçada deste Juizado Especial Federal.

 

Por sua vez, não há que se falar em decadência, eis que o pedido autoral não se relaciona com a revisão do ato de

concessão do benefício previdenciário.

 

A prescrição, in casu, só atinge as parcelas vencidas anteriormente ao lustro que precede a propositura da ação, o

que fica desde já reconhecido.

 

Superadas estas questões, passo ao exame do mérito.

 

No caso em tela, a discussão central gira em torno da possibilidade de desconstituição do ato de aposentadoria,

por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado

para efeito de concessão de novo benefício.

 

Nesta linha, cumpre anotar que a aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos,

não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz

de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o

interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.

 

Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a

inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado,

aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais.

Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando,

contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo

necessário para a percepção de uma prestação maior.
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Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação, ou

seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do tempo para concessão de novo benefício

mais vantajoso ao seu titular. Os debates se concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da

desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade de devolução dos montantes recebidos pelo interessado.

Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção do benefício em regime previdenciário distinto ou se

seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere de sua base de jurisprudência, definiu que a

desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja para concessão da aposentadoria no mesmo

regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de devolução das importâncias recebidas pelo

segurado.

 

Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é objeto do RE 381.367 que tramita no Egrégio

Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão geral, situação que autoriza, por não existir

decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente adotado pelo venerável Superior Tribunal de

Justiça.

 

Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora, em resumo, é a revisão de sua aposentadoria

mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à

data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem o decreto de procedência do

pedido.

 

O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento jurídico, em que pesem os entendimentos

em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do critério de cálculo e da lei que considere mais

vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas supostamente mais

adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre a eficácia no tempo.

 

O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras

pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em

vigor.

 

Por outro prisma, imperativo consignar que o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado

que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de

qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do saláriofamília e da reabilitação

profissional, no caso do empregado. De mais disso, o §3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto,

às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior.

 

Ressalte-se, outrossim, que não há previsão legal autorizativa da desaposentação.

 

Tal fato é revelado de forma cristalina pelo veto do Sr. Presidente da República ao projeto número 78/2006, que

tratava do tema ora posto em debate, sob o fundamento de ausência de previsão de custeio. Nas razões do veto

consta que a pretensão é inconstitucional e contrária ao interesse público.

 

Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo, a sujeição do aposentado que optou por

continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de

qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação

profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado.

 

Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado,

surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da

majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.

 

No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade não gera direito a nova aposentadoria e

não pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, colaciono os seguintes julgados:
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PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, § 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, § 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.”

(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator

Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da

Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à

nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e

à reabilitação profissional, quando empregado.

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo

aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a

pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de

serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719.

Processo: 2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010.

Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)

 

Frise-se, por que de relevo, que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do aposentado que

voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da

Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o

princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser

atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

 

Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da

previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A

“(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão)

compulsória, à chilena”. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59). Nossa Carta

Fundamental, em vez disso, “(...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a

sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...)”, vedando, em seu artigo 195, ?§5º, “(...)

a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de

custeio, mas não o contrário”, do que se depreende que “(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que

continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a

condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da

Seguridade Social.” (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).

 

Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao

mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social
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em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se

admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor

superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção

do abono de permanência em serviço.

 

Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. Por derradeiro, caso se admitisse a

desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data

da concessão da aposentadoria proporcional e a data de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca

Marina Vasques Duarte: “Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a

Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os valores antes recebidos (...)”, concluindo que “(...)

não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado

locupletar-se ilicitamente.” (“Desaposentação e revisão do benefício no RGPS”. VVAA. Temas Atuais de Direito

Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 89).

 

Caso se admitisse a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, normalmente por

vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas que

contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.

 

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.

 

Isenta a parte autora de custas. Sem honorários.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017337-04.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301209691 - MARIA CRISTINA RAMACCIOTTI MATARASSO (SP246369 - RICARDO TADEU

SCARMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reajustamento do benefício nos termos do artigo 41 da

lei 8213/91 e artigo 201, parágrafo 2º da CF/1988 e PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO com relação ao pedido

revisão da RMI para aplicação do índice integral.

.

Sem custas e honorários.

 

Indefiro a gratuidade de justiça, à vista do valor recebido a título do benefício em questão, que está dentro da faixa

de tributação pelo Imposto de Renda.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0045506-69.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212996 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO,

SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO, SP299855 - DAVI FERNANDO CABALIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, apenas para reconhecer como especial o período de

23/06/1987 a 18/08/1988 laborado pelo autor na empresa Irmãos Semeraro Ltda, determinando ao INSS que

proceda a respectiva averbação.
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Sem custas e honorários nesta instância.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei

nº 7.510 de 04/07/1986.

Dê-se baixa na prevenção. 

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

 

0000651-55.2014.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213321 - AVANICE NASCIMENTO OLIVEIRA (SP195740 - FABIO ALEXANDRE DE

OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY

IZIDORO)

Diante do exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I do CPC e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, condenando a ECT a indenizar a autora pelos danos materiais,

no valor de R$ 969,12, que deverá ser corrigido monetariamente desde a data do evento danoso, com incidência

de juros de mora, também desde o evento danoso, e danos morais, no valor de R$ 4.000,00, corrigido

monetariamente desde a data da sentença, com incidência de juros de mora desde o evento danoso, conforme os

índices previstos no Manual da Cálculos da Justiça Federal.

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R. nt.

 

0044046-76.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214573 - MARIA SOARES DA SILVA (SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido e condeno o INSS a:

a) conceder o benefício de auxílio-doença (NB 606.123.324-1), em favor do demandante, com DIB em

20/07/2014, data da internação;

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas desde o dia seguinte à data da internação.

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 06 (seis) meses estimados pelo perito, a ser

contado a partir data em que a autora foi internada (20/07/2014).

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica.

A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso.

Os juros de mora e a correção monetária das parcelas vencidas seguirão os termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I) ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0013319-37.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212248 - ANA PAULA DOS SANTOS NOVAES (SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) conceder em

favor da parte autora o benefício de auxílio-doença de 20.01.2014 a 17.04.2014; e (ii) e pagar à parte autora as

prestações em atraso, acrescidas dos consectários legais.

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS para cumprir a obrigação de fazer no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, apenas para que o benefício fique constando no sistema, sem gerar valores a pagar.
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Em seguida, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial para apurar os atrasados, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30/06/2009) para o fim de expedição de ofício requisitório.

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora. A existência de vínculo de emprego ou de contribuições no período

não impede, contudo, o cômputo dos atrasados, nos termos da Súmula n.º 72 da Turma Nacional de

Uniformização.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Para apreciação do pedido de gratuidade de justiça, apresente a parte autora, no prazo recursal, declaração de

hipossuficiência.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0018105-27.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301211358 - ANGELA MARIA MOREIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, concedo a tutela antecipada e JULGO PROCEDENTE o

pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para condenar o INSS à concessão do benefício de auxílio-doença em favor do autor ANGELA MARIA

MOREIRA, desde a data da realização da perícia médica, 22/07/2014, cujo valor do referido benefício não poderá

ser inferior a 1 (um) salário mínimo, bem como no pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal, atualizadas na forma do art.

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período

em razão da percepção de benefício ou salário.

Ressalto que o referido benefício deverá ser pago até a reabilitação da parte autora para outro emprego ou função,

aplicando-se, portanto, o disposto no art. 62 da lei 8.213/91.

O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0026510-52.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301208826 - ROGERIO MOISES DA SILVA FREITAS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS à:

a) reativação do benefício de auxílio-doença (NB 530.969.341-2), a partir da cessação indevida, em 02/10/2013,

para fins de reabilitação profissional;

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas desde o dia seguinte à cessão administrativa do benefício, devendo

ser descontados valores já pagos a título do benefício de auxílio-doença e os meses em que houve recolhimento

previdenciário.

O benefício só poderá ser cessado com a comprovação da reabilitação profissional da segurada ou, se não for

possível, com a concessão de aposentadoria por invalidez.

Os juros de mora e a correção monetária das parcelas vencidas seguirão os termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I) ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).
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Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0000876-54.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213318 - IRENE DOS SANTOS DIAS-FALECIDA (SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA)

GUILHERME JOSE DA SILVA DIAS (SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1- julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o

art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda ao pagamento do crédito gerado pelo benefício de

aposentadoria por invalidez em favor da parte autora nos seguintes termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada IRENE DOS SANTOS DIAS

Credor Habilitado GUILHERME JOSE DA SILVA DIAS 

Benefício concedido Crédito / Atrasados Invalidez

Benefício Número - 

RMI/RMA - 

DIB 02/04/2013 (DII) à 18/12/2013 (D.O.) 

DIP - 

 

2- Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento desses atrasados com atualização monetária e

incidência de juros de mora, nos termos da Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal.

 

3- No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela segurada.

Observe-se, entretanto, que não deverão ser descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver

recolhimento de contribuição previdenciária em nome da parte autora. Como já exposto no corpo da sentença, o

fato de o segurado precisar realizar atividade remunerada no período em que está incapacitado, isoladamente, não

significa aptidão física para o trabalho, mas a necessidade de obter renda para sua subsistência, especialmente se a

incapacidade está atestada por Perito Médico de confiança do Juízo. Nesse sentindo também é o entendimento da

Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) (vide processo nº 2008.72.52.004136-

1).

4- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

5- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

6- Sentença registrada eletronicamente.

7- Após o trânsito em julgado, à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos, para fins de expedição de ofício

requisitório.

8 - P.R.I.

 

0015878-64.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213786 - JOAQUIM LENILCO DOS SANTOS (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a implantar em

favor da parte autora o benefício assistencial à pessoa idosa, a partir de 01/09/2014, suspendendo-se o benefício

NB 94/068.026.063-3; e a pagar as prestações em atraso, acrescidas dos consectários legais.

Nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e do art. 461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela

específica para determinar a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada em 01/10/2014.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com juros e

correção monetária, calculados nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal).

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora, em especial, o auxílio-acidente NB 94/068.026.063-3.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.
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O INSS reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0045077-34.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213600 - GERSON ALVES DE LIMA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação proposta por GERSON ALVES DE LIMA em face do Instituo Nacional do Seguro Social,

visando à revisão do(s) benefício(s) de auxílio-doença NB 506.873.591-0, percebido no período de 16.03.2005 a

13.11.2005 e da aposentadoria por invalidez NB 515.660.275-0, recebido desde 14.11.2005, com respectivos

reflexos, alegando que o INSS deixou de apurar corretamente os salários-de- contribuição, quando do cálculo para

a concessão de benefício.

 

Aduz a parte autora que erroneamente a Administração aplicou o Decreto nº. 3.265/99, em vez da previsão legal

que agora requer. Pretende, assim, o recálculo de sua renda inicial (com os consectários daí decorrentes), com

aplicação do artigo 29, inciso II, da LBPS, considerando-se 80% dos maiores salários-de- contribuição, nos

termos da Lei, em substituição ao anterior cômputo de 100% de seus salários-de-contribuição.

 

O INSS anexou contestação-padrão no sistema-JEF.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

 Conheço do processo em seu estado, para julgá-lo antecipadamente, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC;

haja vista todos os documentos necessários para a convicção motivada do Juiz já se encontrarem nos autos,

restando em aberto apenas questão de direito. 

 

Não há que se falar em incompetência pelo valor da causa, posto não ter ficado demonstrado a ultrapassagem do

limite estabelecido para determinação da competência do JEF.

 

 No mesmo caminhar quanto à ausência de interesse de agir. Este elemento é composto pelo binômio adequação

versos necessidade. Adequação significa a parte eleger a espécie processual ajustada para obter o bem da vida

almejado, de modo que a prestação seja-lhe útil ao final. Necessidade representa a imprescindibilidade da atuação

jurisdicional para o alcance daquele desiderato, pois sem a intervenção do Judiciário a parte não conseguiria a

satisfação de seu direito. Estando a parte a pleitear revisão de ato administrativo de natureza previdenciária, qual

seja, a forma pela qual a Administração calculou o valor de seu benefício previdenciário, quando de sua

concessão, há interesse de agir, já que a parte deseja resultado não concretizado - como pretendido, com as feições

aqui dadas - extrajudicialmente. 

 

Já quanto à eventual falta de requerimento administrativo para a revisão desta espécie de ato, não há que

caracterizar falta de interesse de agir, uma vez que o litígio expressa-se evidente da conjuntura fática que ensejou

ação coletiva, versando exatamente sobre este tema, tendo a ré participado daquela demanda. Destarte, seu prévio

conhecimento da lide existente é patente. E também sua resistência à pretendida satisfação imediata do direito

pleiteado.

 

No que diz respeito à decadência.

 

Já há muito se assentou o conceito de ser o direito ao pleito de concessão de benefício previdenciário

imprescritível, por conseguinte, não sujeito à decadência. Assim sendo, uma vez preenchido todos os requisitos

indispensáveis para a concessão de dado benefício, o fato de o beneficiado permanecer inerte durante o tempo que

for, não lhe retira o direito. A própria lei de benefícios assim delineia em seu artigo 102, §1º.

 

Mas, atente-se, o que é imprescritível, como bem diferencia a jurisprudência, a doutrina e a lei, é o exercício do

direito para a concessão do benefício. Esta situação não se confunde com o direito à revisão dos critérios

constantes do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, aí incidindo o artigo 103, da LBPS.
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Se o valor do benefício concedido foi erroneamente atribuído, após o prazo de dez anos torna-se imutável tal

equívoco. A razão desta disposição é em si mesma lógica e própria do instituto que a rege: a estabilidade das

relações jurídicas. Até mesmo o beneficiado tem um limite de tempo para constatar equívocos da Administração,

sob pena de os litígios eternizarem-se, ainda que potencialmente.

 

Nova ressalva aqui é cogente. A decadência ora ventilada diz respeito à revisão da renda inicial do benefício, não

abrangendo casos de revisão de correção de reajustes aplicadas equivocadamente pela Administração. Neste

último caso, o que haverá é somente a prescrição dos últimos cinco anos que antecederem a propositura da

demanda. O presente caso, pleiteando a revisão do cálculo inicial dos benefícios previdenciários, implica em erro

cometido inicialmente pela ré, quando da concessão do benefício, logo, atingindo a renda mensal inicial. De tal

modo, não há como ignorar-se a contagem do prazo decadencial.

 

Insista-se. Não versa o caso sobre reajustes aplicáveis mês a mês, e por isso não prescritível; sem sujeitar-se ao

prazo supra, o direito a rever o cálculo, porque em se tratando de prestação continuada este direito se renova mês a

mês. No entanto, assim o é porque, mês a mês novamente incide o reajuste enganoso; consequentemente o engano

se perpetua em cada novo pagamento. Este não é o caso dos atos, em que o equívoco foi estabelecido quando do

cálculo inicial; quando do estabelecimento pela Autarquia da renda mensal inicial. Por isso a incidência dos dez

anos.

 

 

No mérito.

 

Tem ainda a parte autora, sujeito individual, interesse de agir, mesmo em se considerando ação civil pública,

demanda coletiva, intentada na Justiça Comum, processada e já com trânsito em julgado. Averiguando-se este

elemento já no mérito, conquanto em sua preliminar, devido à interligação dos temas.

 

Cediço que a Ação Civil Pública, com autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183, proposta visando à correção da

forma de a Administração agir, para que procedesse à revisão dos benefícios de incapacidade e pensões, com DIB

a partir de 29/11/1999, para considerar os 80% dos maiores salários-de-contribuição, como Período Básico de

Cálculo - PBC -, em substituição ao que fora considerado quando da concessão do benefício, com o emprego de

100% dos salários-de-contribuição.

 

Assim, a Ação Civil Pública, com autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183, teve como pedidos a condenação do

INSS a revisar, no prazo de 90 (noventa) dias, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença,

concedidos sob a vigência da Lei n.º 9.876/1999, bem como as pensões por morte destes decorrentes,

encaminhando informe para os beneficiários com o cronograma para o início dos pagamentos. A demanda referida

foi extinta, com resolução do mérito, em decorrência da homologação de acordo firmado entre as partes.

 

Tal acordo previu “a revisão dos benefícios elegíveis ainda não corrigidos administrativamente e sobre os quais

não se tenha operado a decadência, a partir da competência de janeiro de 2013, com pagamento da mensalidade

revista a partir de fevereiro de 2013”. E quanto aos atrasados: “O pagamento dos atrasados inclui as parcelas

vencidas não prescritas, os abonos anuais correspondentes e as parcelas vencidas entre a citação (14/04/2012) e

31/12/2012 (véspera da competência da operacionalização da revisão, em janeiro de 2013), e será realizado de

acordo com os quadros abaixo...” Quadro este que fixava um cronograma para pagamento de atrasados, também

devidamente homologado, no bojo do acordo que pôs fim à Ação Civil Pública nº. 0002320-59.2012.4.03.6183,

integrando-o.

 

Ocorre que a caracterização da coisa julgada decorrente da ação civil pública e seus efeitos têm especificidades, as

quais, por vezes, ganham maior relevo em face das ações individuais. Para tanto, revisitam-se os artigos 81, 103 e

104, do Código de Defesa do Consumidor. A partir de tais dispositivos pode-se concluir que os indivíduos

permanecem com o direito de intentar ações individuais para a obtenção de seu próprio direito, sem que a ação

coletiva caracterize litispendência ou coisa julgada impeditivas da demanda individual. Mesmo não havendo

previsão quanto à sentença homologatória, a mesma regra é a ela extensiva, dada à natureza final desta espécie de

demanda.

 

Assim, o particular pode exercer seu direito de ação, nos termos da lei, mesmo havendo coisa julgada sobre tema

idêntico, resultante daquela ação coletiva. Nada obstante, optando por esta linha, dispõe das consequências
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favoráveis da ação civil pública. Vale dizer, abre mão, integralmente, da conclusão aferida na demanda coletiva,

seja quanto ao reconhecimento do direito, seja quanto a período de alcance do direito, ou mesmo em relação à data

de pagamento ou por fim a suspensão ou interrupção prescricional. Isto porque, ou se inclui dentre aqueles

sujeitos aos efeitos da demanda coletiva, ou se exclui integralmente, não há para o indivíduo autorização legal

para gozar da parte da coisa julgada gerada pela demanda coletiva que entenda lhe agradar. Em outras palavras a

mesma coisa, não é possível ao particular aproveitar-se, ao mesmo tempo, da via coletiva e da via individual,

combinando o que lhe for mais favorável de cada uma.

 

Dessa forma, o prosseguimento na presente via individual traz implícita a não submissão aos termos do acordo

homologado na Ação Civil Pública, autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183. Portanto, não há qualquer razão

jurídica que autorize o emprego das datas de atos praticados naquele feito, ou de atos produzidos como sequela

daquele feito, como o Memorando-Circular Conjunto nº. 21/DIRBEN/PFEINSS, como marcos prescricionais. Isto

porque este ato administrativo foi editado com o fim de orientar os agentes do INSS a reverem os benefícios por

incapacidade e pensões por morte, com início de vigência a partir de 29/11/1999, quando apresentem em seus

períodos básicos de cálculo 100% do período contributivo, para substituí-los apenas pelos 80% maiores salários-

de-contribuição.

 

 Logo, a prescrição deve ser contada a partir do ajuizamento desta ação individual, nos termos do artigo 219,

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, o Juiz pode decretar a prescrição de ofício.

Reconheço a prescrição dos pagamentos que deveriam ter ocorrido há mais de cinco anos antes da data do

ajuizamento da presente ação, conforme o disposto no artigo 103, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91.

 

No mérito propriamente dito.

 

Enquanto vigente a redação original do artigo 29, tinha-se que, o salário-de-benefício era calculado pela média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento administrativo, até no máximo de 36, apurado em

período não superior a 48 meses. Com a vinda da lei 9.876, em 1999, a partir de 29 de novembro, o salário-de-

benefício passou a consistir, para o auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte, a média

aritmética simples de 80% dos maiores salários-de-contribuição, considerando todo o período contributivo do

segurado.

 

Entretanto, contrariamente ao que disciplinado na lei, a Administração editou Decreto nº. 3.048/1999 e nº.

5.399/2005, dentre outros Decretos, determinando o cômputo de tais benefícios com o cálculo de 100% dos

salários-de-contribuição do segurado, em conformidade com o que os agentes administrativos agiram quando dos

cálculos das rendas iniciais dos benefícios em comento. Ora, a ação da Administração é significativamente

prejudicial ao administrado, uma vez que resulta em uma diferença significativa a considerando de todas as

contribuições que verteu para o sistema contributivo em oposição a consideração de exclusivamente 80% das

maiores contribuições, elevando desta última forma a renda inicial mensal, já que o componente do cálculo de sua

definição financeira será superior ao que seria no primeiro caso.

 

Ainda que este não fosse o cenário, e a incidência dos Decretos fosse favorável ao administrado, o fato é que a

Administração ultrapassou sua atribuição normativa, e através de ato administrativo derivado, inovou o

ordenamento jurídico, o que não é autorizado em nosso sistema; no qual, para tanto, exige expressamente a

utilização de lei, artigo 5º, da Magna Carta, dentre outros, pois somente a lei, em sentido formal, pode criar ou

extinguir obrigações ao particular. Operando de tal forma, a Administração contrariou o disposto expressamente

na Constituição Federal, e de forma originária criou e empregou meio de cálculo patentemente diferenciado do

meio previsto em lei; ficando obrigada a rever o cálculo inicialmente estabelecido para a apuração da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários em comento; e assim, para aplicar a expressa letra da lei, sendo de

rigor o reconhecimento do direito da parte autora, quando não decaiu do mesmo pelo prazo de dez anos.

 

No presente caso, conforme demonstram os dados do sistema TERA, a parte autora recebeu o benefício de

auxílio-doença NB 506.873.591-0, percebido no período de 16.03.2005 a 13.11.2005, sendo que a presente ação

foi ajuizada em 16.07.2014, dessa forma estão prescritas as diferenças anteriores ao quinquênio que antecedeu o

ajuizamento, ou seja, 16.07.2009, não havendo valores que a parte pudesse obrigar a Administração arcar em

razão da tese ora exposta.
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Já com relação ao beneficio de aposentadoria por invalidez NB 515.660.275-0, recebido desde 14.11.2005, denoto

que foi concedido em razão da conversão do benefício de auxílio doença NB 506.873.591-0, este iniciado em

16.03.2005, ou seja, não há salários de contribuição para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez,

devendo ser, na realidade, revisado o benefício de auxílio-doença NB 506.873.591-0, que teve seu início em

16.03.2005, sendo que referido benefício consta que foi revisto administrativamente, entretanto teve sua renda

mensal inicial reduzida. Além disso, denoto que o beneficio originário (NB 506.873.591-0), não foi calculado nos

termos do artigo 29, II, da Lei 8.213/91, nem foi promovida a revisão nos termos da Ação Civil Pública e sim

alterado as parcelas do período básico de cálculo. Portanto, entendo que a parte autora faz jus a revisão de seu

benefício originário o qual refletira no beneficio de aposentadoria por invalidez, com o recalculo da renda mensal

inicial nos termos do artigo 29, II, da Lei 8.213/91.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda vale dizer, auxílio-doença NB 506.873.591-0, o

qual refletirá no beneficio de aposentadoria por invalidez NB 515.660.275-0, percebido desde 14.11.2005, na

forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à

apurada originalmente;

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a

prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF,

atualizada pela Resolução 267/2013. Em consequência, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados.

P.R.I.

 

0012464-29.2011.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214993 - LUCIMAR GONCALVES DE LIMA ROCHA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS

PEREIRA) THALIA DE LIMA ROCHA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) JOSE DE SOUZA

ROCHA JUNIOR (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, reconhecendo o direito ao

recebimento do valor dos atrasados, correspondente às cotas parte relativos ao período de 07/04/2003 a

31/12/2004, correspondentes ao lapso de tempo entre a DER do pedido de pensão por morte do “de cujus”, José

de Souza Rocha e a data do efetivo recebimento do primeiro pagamento, aos seus filhos: THAÍS DE LIMA

ROCHA, TATIANE DE LIMA ROCHA, THALIA DE LIMA ROCHA E JOSÉ DE SOUZA ROCHA JÚNIOR,

eis que seus direitos não foram atingidos pela prescrição, no valor de R$ 27.210,52 (VINTE E SETE MIL,

DUZENTOS E DEZ REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), valor atualizado para outubro/2014.

Remetam-se os autos ao Setor de Atendimento deste Juízo para que sejam incluídos no polo ativo dos presentes

autos Thaís de Lima Rocha, Tatiane de Lima Rocha.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Ciência ao MPF.

P.R.I.

 

0017059-58.2013.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215065 - ROBERTO ANTONIO RIBEIRO (SP288569 - RAQUEL MADUCCI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, julgo procedente em parte pedido tão-somente para excluir DO saldo remanescente do

DÉBITO O MONTANTE INTEGRAL DAS TARIFAS DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA, ANÁLISE DE

CRÉDITO E EMISSÃO DE BOLETO, bem assim determinar a restituição dos respectivos valores em dobro.

Assim, extingo o processo, com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do CPC.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios, nesta instância judicial.
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0041303-93.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301209074 - MARLENE BOTELHO SANTOS (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) conceder em

favor da parte autora o benefício de auxílio-doença de 18.09.2012 a 02.01.2013; e (ii) e pagar à parte autora as

prestações em atraso, acrescidas dos consectários legais.

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS para cumprir a obrigação de fazer no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, apenas para que o benefício fique constando no sistema, sem gerar valores a pagar.

Em seguida, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial para apurar os atrasados, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30/06/2009) para o fim de expedição de ofício requisitório.

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora. A existência de vínculo de emprego ou de contribuições no período

não impede, contudo, o cômputo dos atrasados, nos termos da Súmula n.º 72 da Turma Nacional de

Uniformização.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017494-11.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215005 - JORGE IRINEU ISIDORO (SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a:

a) averbar como tempo comum, com o fator de conversão vigente, o tempo de atividade especial em que a parte

autora trabalhou nas empresasAUTO VIAÇÃO NAÇÕES UNIDAS (DE 08/02/1972 A 10/01/1973) E DIAS

PASTORINHO S/A (DE 16/07/1991 a 23/03/1992).

b) revisar o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição do autor (NB 42/157.353.228-0), com

DIB em 29/09/2011, considerando o tempo de 35 anos, 8 meses e 06 dias, com RMI revisada de R$ 888,32 e

RMA de R$ 1.014,36.

Condeno ainda a parte ré ao pagamento das prestações em atraso desde a DIB, totalizando R$ 728,69, atualizados

até outubro/2014.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal ejuros moratórios nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência.

Concedo a gratuidade requerida pelo autor. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0013311-60.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301199883 - JOSE FELIX DA SILVA (SP286563 - FLÁVIA ANZELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição

inicial, para o fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a:

 

a) conceder aposentadoria por invalidez a JOSÉ FELIX DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, comdata

de início (DIB) em 05/10/2013, RMA de R$ 1.154,34 (competência agosto de 2014), calculada com base em

idêntica RMI, e DIP em 01/08/2014.

 

b) pagar os atrasados no valor de R$ 11.015,76, atualizados até setembro/2014, conforme os cálculos elaborados

pela Contadoria Judicial, que passa a integrar esta senteça.

 

O valor dos atrasados será pago por meio de ofício requisitório, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em

julgado (art. 17, caput, da Lei nº 10.259/2001).
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Presente a prova inequívoca dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, bem como o fundado

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar da prestação previdenciária, defiro a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de pensão por morte no prazo de 45 dias.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0026665-55.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212998 - TANIA CLAUDINO DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação proposta por TANIA CLAUDINO DA SIVLA em face do Instituo Nacional Do Seguro Social,

visando à revisão do(s) benefício(s) pensão por morte NB 144.225.823-0, percebido desde 12.09.2007, com

respectivos reflexos, alegando que o INSS deixou de apurar corretamente os salários-de- contribuição, quando do

cálculo para a concessão de benefício.

 

Aduz a parte autora que erroneamente a Administração aplicou o Decreto nº. 3.265/99, em vez da previsão legal

que agora requer. Pretende, assim, o recálculo de sua renda inicial (com os consectários daí decorrentes), com

aplicação do artigo 29, inciso II, da LBPS, considerando-se 80% dos maiores salários-de- contribuição, nos

termos da Lei, em substituição ao anterior cômputo de 100% de seus salários-de-contribuição.

 

O INSS anexou contestação-padrão no sistema-JEF.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

 Conheço do processo em seu estado, para julgá-lo antecipadamente, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC;

haja vista todos os documentos necessários para a convicção motivada do Juiz já se encontrarem nos autos,

restando em aberto apenas questão de direito. 

 

Não há que se falar em incompetência pelo valor da causa, posto não ter ficado demonstrado a ultrapassagem do

limite estabelecido para determinação da competência do JEF.

 

 No mesmo caminhar quanto à ausência de interesse de agir. Este elemento é composto pelo binômio adequação

versos necessidade. Adequação significa a parte eleger a espécie processual ajustada para obter o bem da vida

almejado, de modo que a prestação seja-lhe útil ao final. Necessidade representa a imprescindibilidade da atuação

jurisdicional para o alcance daquele desiderato, pois sem a intervenção do Judiciário a parte não conseguiria a

satisfação de seu direito. Estando a parte a pleitear revisão de ato administrativo de natureza previdenciária, qual

seja, a forma pela qual a Administração calculou o valor de seu benefício previdenciário, quando de sua

concessão, há interesse de agir, já que a parte deseja resultado não concretizado - como pretendido, com as feições

aqui dadas - extrajudicialmente. 

 

Já quanto à eventual falta de requerimento administrativo para a revisão desta espécie de ato, não há que

caracterizar falta de interesse de agir, uma vez que o litígio expressa-se evidente da conjuntura fática que ensejou

ação coletiva, versando exatamente sobre este tema, tendo a ré participado daquela demanda. Destarte, seu prévio

conhecimento da lide existente é patente. E também sua resistência à pretendida satisfação imediata do direito

pleiteado.

 

No que diz respeito à decadência.

 

Já há muito se assentou o conceito de ser o direito ao pleito de concessão de benefício previdenciário
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imprescritível, por conseguinte, não sujeito à decadência. Assim sendo, uma vez preenchido todos os requisitos

indispensáveis para a concessão de dado benefício, o fato de o beneficiado permanecer inerte durante o tempo que

for, não lhe retira o direito. A própria lei de benefícios assim delineia em seu artigo 102, §1º.

 

Mas, atente-se, o que é imprescritível, como bem diferencia a jurisprudência, a doutrina e a lei, é o exercício do

direito para a concessão do benefício. Esta situação não se confunde com o direito à revisão dos critérios

constantes do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, aí incidindo o artigo 103, da LBPS.

Se o valor do benefício concedido foi erroneamente atribuído, após o prazo de dez anos torna-se imutável tal

equívoco. A razão desta disposição é em si mesma lógica e própria do instituto que a rege: a estabilidade das

relações jurídicas. Até mesmo o beneficiado tem um limite de tempo para constatar equívocos da Administração,

sob pena de os litígios eternizarem-se, ainda que potencialmente.

 

Nova ressalva aqui é cogente. A decadência ora ventilada diz respeito à revisão da renda inicial do benefício, não

abrangendo casos de revisão de correção de reajustes aplicadas equivocadamente pela Administração. Neste

último caso, o que haverá é somente a prescrição dos últimos cinco anos que antecederem a propositura da

demanda. O presente caso, pleiteando a revisão do cálculo inicial dos benefícios previdenciários, implica em erro

cometido inicialmente pela ré, quando da concessão do benefício, logo, atingindo a renda mensal inicial. De tal

modo, não há como ignorar-se a contagem do prazo decadencial.

 

Insista-se. Não versa o caso sobre reajustes aplicáveis mês a mês, e por isso não prescritível; sem sujeitar-se ao

prazo supra, o direito a rever o cálculo, porque em se tratando de prestação continuada este direito se renova mês a

mês. No entanto, assim o é porque, mês a mês novamente incide o reajuste enganoso; consequentemente o engano

se perpetua em cada novo pagamento. Este não é o caso dos atos, em que o equívoco foi estabelecido quando do

cálculo inicial; quando do estabelecimento pela Autarquia da renda mensal inicial. Por isso a incidência dos dez

anos.

 

 

No mérito.

 

Tem ainda a parte autora, sujeito individual, interesse de agir, mesmo em se considerando ação civil pública,

demanda coletiva, intentada na Justiça Comum, processada e já com trânsito em julgado. Averiguando-se este

elemento já no mérito, conquanto em sua preliminar, devido à interligação dos temas.

 

Cediço que a Ação Civil Pública, com autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183, proposta visando à correção da

forma de a Administração agir, para que procedesse à revisão dos benefícios de incapacidade e pensões, com DIB

a partir de 29/11/1999, para considerar os 80% dos maiores salários-de-contribuição, como Período Básico de

Cálculo - PBC -, em substituição ao que fora considerado quando da concessão do benefício, com o emprego de

100% dos salários-de-contribuição.

 

Assim, a Ação Civil Pública, com autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183, teve como pedidos a condenação do

INSS a revisar, no prazo de 90 (noventa) dias, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença,

concedidos sob a vigência da Lei n.º 9.876/1999, bem como as pensões por morte destes decorrentes,

encaminhando informe para os beneficiários com o cronograma para o início dos pagamentos. A demanda referida

foi extinta, com resolução do mérito, em decorrência da homologação de acordo firmado entre as partes.

 

Tal acordo previu “a revisão dos benefícios elegíveis ainda não corrigidos administrativamente e sobre os quais

não se tenha operado a decadência, a partir da competência de janeiro de 2013, com pagamento da mensalidade

revista a partir de fevereiro de 2013”. E quanto aos atrasados: “O pagamento dos atrasados inclui as parcelas

vencidas não prescritas, os abonos anuais correspondentes e as parcelas vencidas entre a citação (14/04/2012) e

31/12/2012 (véspera da competência da operacionalização da revisão, em janeiro de 2013), e será realizado de

acordo com os quadros abaixo...” Quadro este que fixava um cronograma para pagamento de atrasados, também

devidamente homologado, no bojo do acordo que pôs fim à Ação Civil Pública nº. 0002320-59.2012.4.03.6183,

integrando-o.

 

Ocorre que a caracterização da coisa julgada decorrente da ação civil pública e seus efeitos têm especificidades, as

quais, por vezes, ganham maior relevo em face das ações individuais. Para tanto, revisitam-se os artigos 81, 103 e

104, do Código de Defesa do Consumidor. A partir de tais dispositivos pode-se concluir que os indivíduos
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permanecem com o direito de intentar ações individuais para a obtenção de seu próprio direito, sem que a ação

coletiva caracterize litispendência ou coisa julgada impeditivas da demanda individual. Mesmo não havendo

previsão quanto à sentença homologatória, a mesma regra é a ela extensiva, dada à natureza final desta espécie de

demanda.

 

Assim, o particular pode exercer seu direito de ação, nos termos da lei, mesmo havendo coisa julgada sobre tema

idêntico, resultante daquela ação coletiva. Nada obstante, optando por esta linha, dispõe das consequências

favoráveis da ação civil pública. Vale dizer, abre mão, integralmente, da conclusão aferida na demanda coletiva,

seja quanto ao reconhecimento do direito, seja quanto a período de alcance do direito, ou mesmo em relação à data

de pagamento ou por fim a suspensão ou interrupção prescricional. Isto porque, ou se inclui dentre aqueles

sujeitos aos efeitos da demanda coletiva, ou se exclui integralmente, não há para o indivíduo autorização legal

para gozar da parte da coisa julgada gerada pela demanda coletiva que entenda lhe agradar. Em outras palavras a

mesma coisa, não é possível ao particular aproveitar-se, ao mesmo tempo, da via coletiva e da via individual,

combinando o que lhe for mais favorável de cada uma.

 

Dessa forma, o prosseguimento na presente via individual traz implícita a não submissão aos termos do acordo

homologado na Ação Civil Pública, autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183. Portanto, não há qualquer razão

jurídica que autorize o emprego das datas de atos praticados naquele feito, ou de atos produzidos como sequela

daquele feito, como o Memorando-Circular Conjunto nº. 21/DIRBEN/PFEINSS, como marcos prescricionais. Isto

porque este ato administrativo foi editado com o fim de orientar os agentes do INSS a reverem os benefícios por

incapacidade e pensões por morte, com início de vigência a partir de 29/11/1999, quando apresentem em seus

períodos básicos de cálculo 100% do período contributivo, para substituí-los apenas pelos 80% maiores salários-

de-contribuição.

 

 Logo, a prescrição deve ser contada a partir do ajuizamento desta ação individual, nos termos do artigo 219,

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, o Juiz pode decretar a prescrição de ofício.

Reconheço a prescrição dos pagamentos que deveriam ter ocorrido há mais de cinco anos antes da data do

ajuizamento da presente ação, conforme o disposto no artigo 103, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91.

 

No mérito propriamente dito.

 

Enquanto vigente a redação original do artigo 29, tinha-se que, o salário-de-benefício era calculado pela média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento administrativo, até no máximo de 36, apurado em

período não superior a 48 meses. Com a vinda da lei 9.876, em 1999, a partir de 29 de novembro, o salário-de-

benefício passou a consistir, para o auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte, a média

aritmética simples de 80% dos maiores salários-de-contribuição, considerando todo o período contributivo do

segurado.

 

Entretanto, contrariamente ao que disciplinado na lei, a Administração editou Decreto nº. 3.048/1999 e nº.

5.399/2005, dentre outros Decretos, determinando o cômputo de tais benefícios com o cálculo de 100% dos

salários-de-contribuição do segurado, em conformidade com o que os agentes administrativos agiram quando dos

cálculos das rendas iniciais dos benefícios em comento. Ora, a ação da Administração é significativamente

prejudicial ao administrado, uma vez que resulta em uma diferença significativa a considerando de todas as

contribuições que verteu para o sistema contributivo em oposição a consideração de exclusivamente 80% das

maiores contribuições, elevando desta última forma a renda inicial mensal, já que o componente do cálculo de sua

definição financeira será superior ao que seria no primeiro caso.

 

Ainda que este não fosse o cenário, e a incidência dos Decretos fosse favorável ao administrado, o fato é que a

Administração ultrapassou sua atribuição normativa, e através de ato administrativo derivado, inovou o

ordenamento jurídico, o que não é autorizado em nosso sistema; no qual, para tanto, exige expressamente a

utilização de lei, artigo 5º, da Magna Carta, dentre outros, pois somente a lei, em sentido formal, pode criar ou

extinguir obrigações ao particular. Operando de tal forma, a Administração contrariou o disposto expressamente

na Constituição Federal, e de forma originária criou e empregou meio de cálculo patentemente diferenciado do

meio previsto em lei; ficando obrigada a rever o cálculo inicialmente estabelecido para a apuração da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários em comento; e assim, para aplicar a expressa letra da lei, sendo de
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rigor o reconhecimento do direito da parte autora, quando não decaiu do mesmo pelo prazo de dez anos.

 

No presente caso, conforme demonstram os dados do sistema TERA, a parte autora recebe o benefício de pensão

por morte NB 144.225.823-0, percebido desde 12.09.2007, entretanto, constato que no seu beneficio não foi

calculado nos termos do artigo 29, II, da Lei 8.213/91, nem foi promovida a revisão nos termos da Ação Civil

Pública. Portanto, entendo que a parte autora fazjus a revisão de seu benefício com o recalculo da renda mensal

inicial nos termos do artigo 29, II, da Lei 8.213/91.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda vale dizer, pensão por morte NB 144.225.823-0,

percebido desde 12.09.2007, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em

renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a

prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF,

atualizada pela Resolução 267/2013. Em consequência, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados.

P.R.I.

 

0019158-43.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214034 - MARIA APARECIDA BARROS ALVES (SP109302 - AMILTON PESSINA, SP309624 -

DANILO AMATE PESSINA, SP199379E - VALTER PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art.

269, I do CPC, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio Doença, com DIB em

09/11/2011 e DCB em 09/02/2012. Da mesma forma, condeno o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o

benefício de Auxilio-Doença, com DIB em 29/09/2012 a 29/12/2012.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, correspondente aos períodos que

compreendem 09/01/2011 a 09/02/2012, assim como 29/09/2012 a 29/12/2012, os quais serão apurados pela

contadoria judicial, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/10, do CJF.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se

recolhidas como facultativo.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
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Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0047053-76.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212932 - LAUDICEA HELENA DA SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso:

1- julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o

art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora

nos seguintes termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada Laudicea Helena da Silva 

Benefício restabelecido Auxílio-Doença 

Benefício Número 604.359.286-3 

RMI/RMA - 

DIB 05/12/2013 

DIP novembro de 2014

 

2- Deverá o INSS mantê-lo ativo pelo prazo de 180 dias a contar da data do laudo pericial (a perícia foi realizada

em 18/09/2014), após essa data, a efetiva capacidade da parte autora poderá ser apurada em perícia médica

realizada pelo próprio réu (INSS).

3- Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde

05/12/2013, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/10 do

Conselho da Justiça Federal.

Observe-se, que não deverão ser descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento

de contribuição previdenciária em nome da parte autora. O fato de o segurado precisar realizar atividade

remunerada no período em que está incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a

necessidade de obter renda para sua subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico

de confiança do Juízo. Nesse sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais (TNU) (vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

4- Tendo em vista que a presença da verossimilhança e do perigo da demora (verba alimentar), DEFIRO A

TUTELA ANTECIPADA PARA determinar a concessão do benefício de auxílio doença, a partir da competência

dezembro de 2014, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações

atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em

relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de

recurso.

5- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

6- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

7- Sentença registrada eletronicamente.

8- Após o trânsito em julgado e o integral cumprimento do julgado, arquivem-se os autos.

9 - Publique-se e Intimem-se.

 

0046228-06.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301211538 - ROSMEIRE DE SOUSA BRAZ (SP013630 - DARMY MENDONCA, SP206924 - DANIEL

ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar o

INSS a:

1- Computar períodos de trabalho em condições especiais da autora em face das empresas Real Benemérita

Sociedade Portuguesa de Beneficência (28/06/1984 a 12/06/1985), Hospital do Servidor Público Municipal

(16/04/1986 a 11/01/1988), S P B Vasco da Gama (16/10/1989 a 03/05/1990), Amico Asistência Médica Ltda.

(10/09/1990 a 04/02/1991) e Governo do Estado de São Paulo (06/03/1997 a 25/06/2012), com sua conversão em

comum e respectiva averbação;

2- Conceder-lhe o benefício Aposentadoria por Tempo de Contribuição, NB 42/161.095.690-4, com DIB em

25/06/2012, RMI no valor de R$ 1.002,37 RMA no valor de R$ 1.098,52 (UM MIL NOVENTA E OITO

REAISE CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), atualizados até o mês de setembro de 2014;
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3- Pagar-lhe os valores em atraso, os quais, de acordo com os cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer

parte desta sentença, totalizam R$ 32.367,27 (TRINTA E DOIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E SETE

REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), atualizados até outubro de 2014.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício pleiteado, bem como levando em conta o poder cautelar do juiz,

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, e determino à

autarquia a implantação do benefício no prazo de 45 dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente

medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Sem custas e honorários nesta instância.

Defiro os benefícios da assistência judiciária, a teor da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 7.510 de

04/07/1986.

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

 

0015379-80.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301210319 - MARIA BETANIA GRANGEIRO DE OLIVEIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA,

SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora o benefício

de auxílio-doença no período compreendido entre 21/03/2014 a 05/05/2014.

Os juros de mora e a correção monetária das parcelas vencidas seguirão os termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora. As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Oficie-se à agência competente.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0028572-65.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213863 - JOSE CICERO OLIVEIRA DE LUCENA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para condenar o INSS a:

a) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 538.026.454-5 e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez

desde a DIB em 29/10/2009.

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas em atraso, acumuladas e vencidas desde 29/10/2009.

O cálculo dos atrasados caberá ao INSS, que deverá:

b.1) respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

b.2) respeitar a prescrição quinquenal;

b.3) descontar os benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de tutela

antecipada;

b.4) respeitar a Súmula 72, TNU, não devendo ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu

atividade remunerada.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Oficie-se ao INSS para que cumpra a medida antecipatória de tutela em 45 dias.

Publicado e registrado neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0030130-72.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213838 - REINALDO PEREIRA DA SILVA (SP232738 - ADRIANA DA SILVA GOUVEA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

 

i) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte

autora, com data de início (DIB) na data da DER (02/10/2009).

 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença,

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu

e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em

julgado.

 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 e art. 1º, da Lei

10.259/01.

 

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0014969-22.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213839 - ANA APARECIDA DOS SANTOS (SP017825 - ANTONIO CANDIOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor da demandante, desde 11.06.2013;

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas desde essa data.

Os juros de mora e a correção monetária das parcelas vencidas seguirão os termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I) ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

Oficie-se à agência competente.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0007614-58.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301211372 - OSVALDO AMANCIO BORGES DA SILVA (SP241638 - FERNANDO FERNANDES

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) implantar em favor da parte autora

o benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência, a partir de 00.00.0000; e (ii) e pagar à parte autora as

prestações em atraso, acrescidas dos consectários legais.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.
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461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada no primeiro dia do mês em que proferida a

presente sentença.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/2009 (ajuizamento posterior a

30.06.2009) para o fim de expedição de ofício requisitório.

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0043824-45.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213837 - GERALDO ANTONIO DOS SANTOS (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a:

a) averbar como tempo comum, com o fator de conversão vigente, o tempo de atividade especial em que a parte

autora trabalhou na empresa ORTOSÍNTESE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (de 19/11/2003 a

02/05/2013);

b) revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando o cômputo de 38 anos e 25 dias

de tempo de contribuição, condenando o INSS a proceder à devida averbação e majoração do coeficiente de

calculo para 100% com RMI no valor de R$ 1.643,64 e renda mensal atual de R$ 1.690,15 (UM MIL

SEISCENTOS E NOVENTAREAISE QUINZE CENTAVOS), para setembro de 2014.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 11.512,26 (ONZE MIL

QUINHENTOS E DOZE REAISE VINTE E SEIS CENTAVOS), atualizado até outubro de 2014, conforme

cálculos da contadoria judicial.

Após o trânsito em julgado oficie-se para cumprimento.

Sem custas e honorários na forma da lei, deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0028360-44.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213966 - FERNANDO MACHADO DE MAGALHAES (SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA

CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Por estes fundamentos, julgo procedente o pedido da parte autora, para condenar o INSS a implantar, no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, o benefício de prestação continuada, com DIB em 10/09/2012 e DIP em 01/10/2014,

extinguindo o feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Eventual reavaliação do

quadro clinico ou socioeconômico fica a cargo da autarquia, nos termos do artigo 21 da Lei n. 8.742/93.

Defiro o pedido de antecipação de tutela, tendo em vista a presença dos requisitos fixados no art. 273 do CPC,

considerando tratar-se de verba alimentar de deficiente sem outra fonte de renda.

A Contadoria deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do requerimento administrativo do benefício

(DER) em 10/09/2012, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros de mora, nos termos da

Resolução n. 134/10 do CJF.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, no prazo mencionado.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Após o trânsito em julgado e de juntada de prova de implantação do benefício, ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0046693-15.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214914 - ANDRE SHIMURA (SP148399 - MARIA EMILIA DE ARAUJO MENEZES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%,

referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente.

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições do Manual de Cálculos da

Justiça Federal em vigor.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

P.R.I.

 

0028757-06.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214152 - AGOSTINHO PINHEIRO DE FREITAS (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelaparte autora, nos termos do artigo 269 inciso I

do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar, em seu favor, as diferenças decorrentes da aplicação

isonômica da pontuação a título da GDPST aos servidores da ativa, aposentados e pensionistas - leia-se,

pontuação institucional - até o advento da Portaria n. 3627/10, o que se deu aos 22/11/2010.

Correção monetária e juros moratórios nos termos da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita e o trâmite privilegiado. Anote-se.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a ré para que cumpra a obrigação de fazer e apresente os cálculos de

execução do julgado, em 60 (sessenta) dias.

Observo que a fixação dos critérios para a elaboração dos cálculos de execução observa o dever de liquidez da

sentença proferida, conforme Enunciado n. 32 do FONAJEF e Súmula n. 318 do Colendo STJ.

P.R.I.

 

0014581-22.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301152497 - FERNANDO BENIGNO RIBEIRO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, concedo a tutela antecipada e JULGO PROCEDENTE o

pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para condenar o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor

FERNANDO BENIGNO RIBEIRO, desde a data do requerimento administrativo, 17.08.2012, cujo valor não

poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo, bem como no pagamento das prestações vencidas a partir da DIB

fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal, atualizadas na

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas

no período em razão da percepção de benefício ou salário.

O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0038623-72.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301205686 - SEVERINO FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, determinando ao INSS reconhecer como

atividade especial os períodos de trabalho na empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO MARQUES LTDA (de

20.07.1978 a 26.08.1984, de 01.10.1985 a 21.08.1990 e de 02.03.1998 a 28.04.2003). Por conseguinte, o INSS

deverá conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com coeficiente de 100%, com

DIB em 16.07.2012, com RMI no valor de R$ 1.240,60, e renda mensal atual, para setembro de 2014, no valor de

R$ 1.356,06 (UM MIL TREZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAISE SEIS CENTAVOS)

Ressalto o direito de réu de cessar o auxílio suplementar por acidente de trabalho percebido pelo autor (NB

95/081.373.285-9), conforme entendimento atualizado do Superior Tribunal de Justiça.
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Condeno o réu, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 32.465,15 (TRINTA E DOIS MIL

QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAISE QUINZE CENTAVOS), até a competência de setembro

de 2014 (já descontados os valores recebidos no benefício NB 95/081.373.285-9), conforme cálculos da

Contadoria, com correção monetária e juros moratórios desde citação.

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, bem como a prova produzida do tempo de serviço, ANTECIPO

OS EFEITOS DA TUTELA, e determino a implantação do benefício em 30 (trinta) dias, com DIP em 01/10/2014,

sob pena de imposição de multa diária, no valor de R$200,00 (duzentos reais), em favor do autor, devendo o INSS

comprovar nos autos o cumprimento da determinação.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. Sem custas e honorários advocatícios

neste Juizado Especial Federal.

P.R.I.

 

0047629-69.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301211508 - ELISABETE AKIKO SUGAWARA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) conceder em favor da parte autora

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 605.062.050-8, ou seja, desde 18.09.2014, acrescidas dos

consectários legais.

Indefiro o pedido de concessão de acréscimo de 25% do benefício, visto que se trata de incapacidade temporária e

não permanente, o que não se enquadra para a atribuição de tal acumulação.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício de

independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada no primeiro dia do mês em que proferida a

presente sentença.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/2009 (ajuizamento posterior a

30.06.2009) para o fim de expedição de ofício requisitório.

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora. A existência de vínculo de emprego ou de contribuições no período

não impede, contudo, o cômputo dos atrasados, nos termos da Súmula n.º 72 da Turma Nacional de

Uniformização.

Sem custas e honorários.

O setor responsável pela intimação da parte autora deverá informá-la de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10

(dez) dias a contar da data de intimação desta sentença, e de que deverá constituir advogado ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando Albuquerque nº 155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866 /

0885., apresente a parte autora, no prazo recursal, declaração de hipossuficiência.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0047134-25.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213962 - MARIA LUCIA LEITE PEREIRA (SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o INSS a

converter, a partir de 01/07/2012, o auxílio-doença NB 31/549.538.947-2 em aposentadoria por invalidez.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas nos termos acima descritos, até a competência

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     241/1426



anterior à prolação desta sentença.

Diante da natureza alimentar do benefício, embora a parte autora esteja recebendo auxílio-doença, concedo a

antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias,

independentemente do trânsito em julgado, para que não corra o risco de ter o benefício previdenciário cessado.

Oficie-se para cumprimento.

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela

Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0027059-62.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214655 - MARIA JOSEFA DE JESUS (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o INSS a

conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do ajuizamento da presente ação

(06/05/2014).

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas nos termos acima descritos, até a competência

anterior à prolação desta sentença.

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para

cumprimento.

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela

Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

267/13, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0034321-63.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213068 - FELIPE JOSE DOS SANTOS (SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I, do CPC, para o fim de determinar a implantação pelo

INSS do benefício assistencial de prestação continuada em seu favor, no valor de um salário mínimo desde a data

da DER (08/01/2014).

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10 do CJF.

 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 e do art. 1º da Lei

10.259/01.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32 do FONAJEF e da Súmula 318

do STJ.

 

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

 

Após o trânsito em julgado, a parte ré deverá apresentar os cálculos para expedição de requisitório, no prazo de 30

(trinta) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. Oficie-se.
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0023677-61.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215140 - PEDRO FRANCISCO DA SILVA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

a implantar no prazo de quarenta e cinco (45) dias, o adicional de 25%previsto no art. 45 da Lei n.º 8.213/91 ao

benefício de aposentadoria por invalidez - NB 535.424.394-3, desde 11/04/2008, em prol de PEDRO

FRANCISCO DA SILVA, com DIB em 11/04/2008 e DIP em 01/10/2014. Declaro extinto o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a presença de prova inequívoca de

verossimilhança da alegação, conforme fundamentação acima, e de risco de dano de reparação difícil ou

impossível, tratando-se de verba alimentar de segurado sem outros meios de sustento.

Oficie-se ao INSS para a implantação do acréscimo de 25% na aposentadoria por invalidezno prazo de quarenta e

cinco (45) dias.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados vencidos no período compreendido da

DIB até a prolação da sentença, os quais serão apurados ela Contadoria Judicial, respeitada a prescrição

quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010 do Conselho da

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166).

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes.

 

0047128-18.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213210 - DANIEL FERREIRA GOMES (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da

parte autora o benefício de auxílio-doença - 31/605.928.738-0, retroativo à data da cessação administrativa

ocorrida em 13/06/2014. O benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa após ser constatada a

recuperação da capacidade laborativa, mediante perícia médica que deverá ser realizada após final do prazo

estimado pelo perito judicial para reavaliação da parte autora - 06 (seis) meses, contados de 18/08/2014 (data da

perícia judicial).

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, nos termos acima descritos até a efetiva implantação do

benefício, descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente, bem como os valores devidos nos

meses em que o segurado esteve em gozo de salário por exercício de atividade laborativa, conforme dados do

CNIS e demais provas dos autos.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo restabelecer o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela

Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/2010, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no período

em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0046316-73.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214330 - MARIA DE JESUS FERREIRA DE SOUZA AMBROSIO (SP141767 - ASSUERO

DOMINGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 604.539.732-4) em favor da parte
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autora, desde 22/05/2014 (dia seguinte à cessação indevida), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade

para o retorno ao trabalho, que deverá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 06

meses, contados da data de realização da perícia médica em juízo (13/08/2014).

Condeno ainda ao pagamento das parcelas em atraso, acumuladas e vencidas desde 22/05/2014, após o trânsito em

julgado. O cálculo dos atrasados caberá ao Instituto Nacional do Seguro Social, que deverá:

 

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada;

4. respeitar a Súmula 72, TNU, não devendo ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu

atividade remunerada.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se ao INSS.

Publicado e registrado neste ato.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0047570-81.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301209022 - CATIA REGINA RIBEIRO (SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) converter o benefício de auxílio-doença (NB 600.947.924-3) em aposentadoria por invalidez, em favor do

demandante, com DIB na cessação administrativa do benefício, em 30/04/2014;

b) pagar a parte autora as parcelas atrasadas devidas desde o dia seguinte à cessão administrativa do benefício.

Os juros de mora e a correção monetária das parcelas vencidas seguirão os termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I) ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0019661-64.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213968 - VALQUIRIA ALVES MOREIRA (SP299902 - IVO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo PROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a conceder o benefício Auxílio Doença, com DIB em 26/12/2013 (data

do requerimento administrativo) e prazo para reavaliação em 06 meses, extinguindo o feito com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 26/12/2013, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10 do CJF.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto
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no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003709-11.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214718 - ISAC MACIEL DA SILVA (SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por ISAC MACIEL DA SILVA, e extingo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269 I do CPC, para condenar o INSS a cancelar o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/153.214.200-2) e implantar novo benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com data de início em 24.04.2014, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, sob as

penas da lei, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 2.162,72 e RMA (renda mensal atual)no valor deR$

2.162,72- competência de setembro de 2014.

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde 24.04.2014, no valor de R$ 1.912,50 - competência de outubro

de 2014.

Sem custas e honorários nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0014515-42.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301210303 - ANDREA PEREIRA DE SOUSA (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) restabelecer em favor da parte

autora o benefício de auxílio-doença a partir de 31.10.2013 (dia imediato a cessação do benefício indevidamente

cessado); e (ii) e pagar à parte autora as prestações em atraso, acrescidas dos consectários legais.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada no primeiro dia do mês em que proferida a

presente sentença.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/2009 (ajuizamento posterior a

30.06.2009) para o fim de expedição de ofício requisitório.

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora. A existência de vínculo de emprego ou de contribuições no período

não impede, contudo, o cômputo dos atrasados, nos termos da Súmula n.º 72 da Turma Nacional de

Uniformização.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.
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O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0018859-66.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212397 - RICARDO SALVAGNI (SP206922 - DANIEL DO AMARAL SAMPAIO DÓRIA,

SP084697 - FLAVIO SAMPAIO DORIA, SP124893 - FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno a Caixa Econômica Federal a prestar contas (na

forma mercantil, conforme art 917 do CPC), indicando (i) receitas, (ii) despesas, (iii) saldo, (iv)inclusive sua

natureza, (v) obedecendo a ordem cronológica dos fatos e (vi) instruídas com documentos justificativos dos

lançamentos - contratos, do período compreendido entre a abertura da conta até a propositura desta ação,

referentes à conta corrente nº 00022664-0, agência 3009, no prazo de 48 horas, nos termos do § 2º do artigo 915

do CPC.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de cumprimento da obrigação de fazer.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012031-54.2013.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212238 - BEATRIZ DA SILVA LIMA (SP093353 - RITA MARCIANA ARROTEIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a (i) habilitar a autora como dependente da segurada falecida na condição de filha menor; (ii) implantar

em favor desta o benefício de pensão por morte a partir da data do óbito (16/05/2012), com Renda Mensal Inicial

(RMI) de R$ 994,37 e renda mensal atual (RMA) de R$ 1.095,73, em setembro de 2014; e pagar os atrasados,

desde o óbito, no montante de R$ 32.790,89, atualizado até outubro de 2014.

 

As prestações vencidas desde o cálculo efetuado pela contadoria deverão ser pagas em complemento positivo.

 

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de

atraso, a contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

 

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

 

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Sem custas e honorários.

 

Defiro a gratuidade de justiça.

 

P.R.I.

 

0011082-30.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212507 - LEONIR DONATO RODRIGUES (SP300438 - MARCO AURELIO ALVES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

 

Ante o exposto, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que

condeno o INSS a implantar e pagar ao autor, LEONIR DONATO RODRIGUES, o benefício de pensão por

morte em virtude do falecimento de Antonia do Vale Lima, desde a datada entrada do requerimento - DER, com

renda mensal inicial de R$ 851,39, conforme cálculo, e renda mensal atual de R$ 890,55, atualizado até

setembro/2014.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     246/1426



 

Condeno, ainda, a Autarquia Previdenciária a pagar as parcelas vencidas do benefício de pensão por morte desde a

data da entrada do requerimento - DER no valor de R$17.086,04, atualizado atéoutubro/2014.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento. A presente medida

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

 

Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, por meio de requisição

de pequeno valor.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

 Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

 

0011831-47.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214795 - JOHN LENON SOARES DE OLIVEIRA (SP212644 - PATRICIA DOMINGUES

ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para

condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à autora, a partir de 17/02/2009, com o

adicional de 25% à RMI do benefício.

Reconhecida a existência do direito (e não mera plausibilidade) e considerando a natureza alimentar do benefício,

assim como os riscos irreparáveis a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da

demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se para concessão

do benefício em aposentadoria por invalidez no prazo de 45 dias, com o acréscimo de 25% à respectiva RMI. A

medida não inclui pagamento de atrasados.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, desde a DIB, corrigidos monetariamente de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federalatualmente

vigente (Resolução 267/2013 e, no que couber, 134/2010). Após o trânsito em julgado, os autos devem ser

remetidos à contadoria para anexação dos cálculos.

Deverão ser desconsiderados, no cálculo dos atrasados, eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

(p.ex. o NB 534.368.798-5) e eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício.

Sem condenação em honorários nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

P. R. I. O.

 

0010361-78.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301205077 - JARLEI SOUZA DOS SANTOS (SP260907 - ALLAN SANTOS OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, rejeito as preliminares processuais, afasto a prescrição quinquenal e, no mérito, julgo procedente

o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder benefício

assistencial a JARLEI SOUZA DOS SANTOS, no valor de um salário mínimo, com DIB em 21/12/2006.

 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o

benefício assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei.
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Após o trânsito em julgado, a parte ré deverá apresentar os cálculos para expedição de requisitório, no prazo de 30

(trinta) dias.

 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a apuração dos atrasados.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. Oficie-se.

 

0018029-37.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214991 - MARIA DE FATIMA ALVES (SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X

HUGO WESLLEY ALVES DE SOUZA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - JULGO PROCEDENTE o pedido e julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil, em face dos corréus, para condenar o INSS a implantar o benefício da

parte autora nos termos seguintes:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do seguradoJairo Araújo de Souza 

Beneficiário Maria de Fatima Alves 

Benefício concedido Pensão por morte - companheira 

RMI R$941,47 

RMA R$1.050,05 (para abril/2014) 

NB 21/162.757.142-3 

DIB 23/02/2012 (DER) 

DIP novembro/2014 

 

2 - Presentes os requisitos de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de

êxito na demanda, CONCEDO A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS

proceda à imediata implantação do benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta dias),

sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

Observo que o requisito da irreversibilidade do provimento de urgência deve ser analisado sob duplo enfoque,

pois há risco patrimonial para o INSS e para a dignidade e vida da parte autora, pois é de verba alimentar que se

cuida. Sendo a dignidade e a vida bens jurídicos mais relevantes do que o patrimônio, deve prevalecer o direito da

parte autora.

3 - Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$13.287,02, atualizado até

abril/2014, conforme cálculos da Contadoria Judicial, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo

com a resolução 134/2010 do CJF, observando-se a prescrição qüinqüenal.

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

4 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

5 - Defiro a assistência judiciária gratuita.

6 - Com o trânsito em julgado, expeça-se oportunamente o ofício requisitório.

7 - Sentença registrada eletronicamente.

8 - Publique-se.

9 - Intimem-se.

 

0008663-37.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214606 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a conceder em favor da parte autora o

benefício assistencial à pessoa deficiente, a partir da DER (21.08.2012), bem como a pagar à parte autora as

prestações em atraso, acrescidas dos consectários legais.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício
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independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada no primeiro dia do mês em que proferida a

presente sentença.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/2009 (ajuizamento posterior a

30.06.2009) para o fim de expedição de ofício requisitório.

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0010894-37.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214552 - JOSE FERNANDES GODOY JUNIOR (SP162577 - DANIEL MARCHIORI REMORINI,

SP193543 - PAULO MENDES CAMARGO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, determinando à CEF a liberação dos valores

existentes na sua conta vinculada do FGTS de titularidade do autor, para o fim de liquidar/amortizar o contrato de

financiamento imobiliário do Sistema Financeiro da Habitação, ressalvado outros impedimentos legais da

legislação de regência do FGTS, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que no prazo de 15 (quinze)

dias, independentemente do trânsito em julgado proceda a CEF à liberação do saldo da conta vinculada do autor.

Oficie-se com urgência para cumprimento.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da

Lei nº 9.099/95.

 

Concedo a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017398-59.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214036 - VANDIR CIRINEU (PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a (i) recalcular a renda mensal inicial (RMI) do(s) benefício(s) mencionado(s) na inicial levando em

consideração, na apuração do salário-de-benefício, os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) de todo o período contributivo; e (ii) pagar à parte autora as diferenças devidas em decorrência

da revisão acima determinada desde a(s) data(s) de início do(s) benefício(s) mencionado(s) na inicial, ficando

excluídas do cômputo dos atrasados, em virtude da prescrição, as diferenças anteriores a 15.04.2005, porque

anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a edição do Memorando Circular Conjunto n.º 21/DIRBEN/PFEINSS, nos

termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o disposto no art. 202, inciso VI, do

Código Civil.

Sem custas e honorários.

Indefiro o pedido de gratuidade de justiça uma vez que não consta nos autos a declaração de pobreza do autor.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0041878-04.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213945 - HERONDINA MORAIS DA SILVA CAMPOS (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na
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inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença (NB 605.067.086-6) em favor da parte

autora, com DIB em 11/02/2014, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que

deverá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 120 dias, contados da data de

realização da perícia médica em juízo (15/09/2014).

Condeno ainda, ao pagamento dos atrasados, após o trânsito em julgado. O cálculo dos valores vencidos a partir

de 11/02/2014 caberá ao Instituto Nacional do Seguro Social, que deverá:

 

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada;

4. respeitar a Súmula 72, TNU, não devendo ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu

atividade remunerada.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se ao INSS.

Publicado e registrado neste ato.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0018810-25.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213941 - LAIS VITORIA GONCALVES OLIVEIRA (SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Por estes fundamentos, julgo procedente o pedido da parte autora, para condenar o INSS a implantar, no prazo de

30 (trinta) dias, o benefício de prestação continuada, com DIB em 15/08/2013 e DIP em 01/10/2014, extinguindo

o feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Eventual reavaliação do quadro clinico ou

socioeconômico fica a cargo da autarquia, nos termos do artigo 21 da Lei n. 8.742/93.

Defiro o pedido de antecipação de tutela, tendo em vista a presença dos requisitos fixados no art. 273 do CPC,

considerando tratar-se de verba alimentar de deficiente sem outra fonte de renda.

A Contadoria deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do requerimento administrativo do benefício

(DER) em 15/08/2013, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros de mora, nos termos da

Resolução n. 134/10 do CJF.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, no prazo de quarenta e cinco (30) dias.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Após o trânsito em julgado e de juntada de prova de implantação do benefício, ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0027042-26.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212024 - EDNA RAULINDA DE ARAUJO (SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar a parte autora as diferenças apuradas, referentes

aos valores atrasados do NB 42/165.635.695-0, referente ao período de 27/04/2008 a 30/06/2013, correspondente

a R$ 13.736,99 (treze mil, setecentos e trinta e seis reais e noventa e nove centavos), atualizados até outubro/2014.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

P.R.I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0013300-31.2013.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301137757 -

DIRCE GUIRAU MORALES (SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ, SP103959 - LUIZ CARLOS DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração, mantendo a decisão recorrida por seus próprios e
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jurídicos fundamentos.

 P.R.I

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração, mantendo a decisão recorrida por seus próprios e

jurídicos fundamentos. 

 P.R.I 

 

0011640-36.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301157654 -

PAULO MARCIANO (SP048332 - JOSE FRANCISCO CERUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000390-94.2013.4.03.6304 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301205342 -

ANITA FINESSO (SP256945 - GILSON OMAR DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0016421-67.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301210726 -

DEOLINDA MARIA DUARTE (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora em face de sentença proferida na data de 20/10/2014.

Aduz que foi proferida sentença lastreada em erro material.

DECIDO.

Conheço dos embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem.

Não assiste razão à Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido ou delineado.

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-

se a esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao

entendimento do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO

ACIOLI, DJU 23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo

civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos

Tribunais, 1999, p. 1047, grifamos).

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que a embargante pretende a

reconsideração da sentença.

Entendo, ademais, que as questões tidas como não apreciadas estão afastadas, como consequência da

fundamentação já exposta na sentença, uma vez que o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das

partes quando tenha encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos

fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos.

Ressalto que o critério eleito pelo legislador para a concessão da aposentadoria por idade está na observância do

cumprimento da carência de 180 contribuições, não observadas ao largo dos 15 anos e 23 dias de tempo de

serviço.

Por fim, ainda que pertinente a inconformidade da embargante, a questão somente poderá ser apreciada por meio

do recurso correto e apreciação pela instância “ad quem”

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença.

Publique-se. Intimem-se.

 

0032215-31.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301213147 -

ALEXANDRE TEIXEIRA DA SILVA (SP235172 - ROBERTA SEVO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - conheço os embargos e rejeito-os, mantendo a sentença tal como proferida.

2 - Registrada eletronicamente.

3 - Intimem-se.

 

0043276-83.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301198410 -

UBIRAJARA SALES DE SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Disso, conheço, mas NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já

proferida.

P.R.I.
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0032044-74.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301199842 -

MONICA APARECIDA CHIACHO (SP095583 - IDA REGINA PEREIRA LEITE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração, mantendo a decisão recorrida por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

P.R.I

 

0041843-44.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301207956 -

FRANCISCO PAULO OLIVA (SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, conheço dos embargos e acolho-os, para fazer incluir na fundamentação da sentença os seguintes

parágrafos, mantendo inalterado o disposito:

 

Predomina na jurisprudência o entendimento pelo qual incide o fator previdenciário tanto na aposentadoria por

tempo de contribuição integral, quanto na modalidade proporcional, de modo a evitar que a aposentadoria

proporcional se torne, contraditoriamente aos propósitos legais, mais vantajosa que a integral. Em tal sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS COM BASE NAS REGRAS DE TRANSIÇÃO PREVISTAS NO ARTIGO 9º DA

EC Nº 20/1998. APLICABILIDADE. I - O salário-de-benefício tanto da aposentadoria integral quanto

proporcional deve ser calculado com a incidência do fator previdenciário, cuja exclusão deste último benefício

levaria a uma distorção ainda maior no sistema previdenciário. Isto porque se aposentar com proventos

proporcionais sem o fator previdenciário seria mais vantajoso, na maioria das vezes, do que se aposentar com

proventos integrais. II - Embora o fator previdenciário seja prejudicial à maioria dos segurados, sua exclusão do

sistema jurídico deve ser feita pelas vias adequadas; no entanto, sua aplicação, enquanto em vigor, alcança

também os benefícios calculados com renda proporcional. III - Agravo interposto pela parte autora na forma do

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

(AC 00059682620134036114, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se.

 

Intimem-se.

 

0016810-52.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301210725 -

MARIA IZABEL DOS REIS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372-

MAURY IZIDORO)

Assiste parcial razão ao embargante.

Ressalta-se que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarado

parcialmente inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 4.357/DF, na qual foi afastada a Taxa

Referencial (TR) como indexador de correção monetária das condenações impostas à Fazenda Pública.

Assim, quanto ao indexador de correção monetária incidentes sobre os débitos judiciais da Fazenda Pública, com

a alteração, passa a incidir o índice de preços ao consumidor amplo-série especial (IPCA-E).

No entanto, no que tange aos juros de mora, o dispositivo da Lei nº 11.960/2009 não foi declarado

inconstitucional, correspondendo aos juros incidentes sobre as cadernetas de poupança.

Nesse sentido, o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº

267/2013), no item destinados às ações condenatórias em geral 4.2.2 - Juros de Mora estabelece que a partir de

maio de 2012, nas ações em que for devedora a Fazenda Pública, será aplicado “o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples, correspondentes a: 0,5% ao mês, caso a

taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; 70% da taxa SELIC ao ano, mensalizada, nos demais casos”

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos e os acolho parcialmente, passando o

dispositivo da sentença a constar da seguinte forma:

 

“Isto posto:

1) Quanto ao pedido de reemplacamento e entrega da documentação dos veículos, julgo extinto o processo sem
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resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade

passiva da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT;

2) Quanto à indenização por danos morais, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar a ré ao pagamento de indenização a título de danos morais, no importe

de R$ 1.000,00 (um mil reais), corrigidos monetariamente a partir do arbitramento, de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

 

P. R. I.

 

0012555-51.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301213155 -

GERALDA CAMILA DE SOUZA (SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ante o exposto, conheço dos embargos, visto que tempestivos, e os acolho, na forma exposta.

Ficam mantidos os demais termos da sentença prolatada.

 

0040182-64.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301183023 -

CLAUDIO DOMINGOS BELMONTE (SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 -

LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora opôs embargos de declaração em face da sentença, alegando a ocorrência de contradição no

julgado.

 

É o breve relato.

Decido.

 

Os embargos de declaração são tempestivos, razão pela qual conheço do recurso, entretanto, no mérito, devem ser

rejeitados.

A parte recorrente não demonstrou a existência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de

Processo Civil, nem tampouco no artigo 48 da Lei 9.099/95, que pudesse justificar a oposição dos presentes

embargos, mas mero inconformismo em relação à decisão proferida.

Na verdade, o que pretende a parte embargante é a substituição da decisão por outra que lhe seja mais favorável, o

que não é permitido na presente via dos embargos.

Como já se decidiu, “Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante

com a decisão embargada” (Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF

nº 11, pág. 206).

Esclareço, por oportuno, que na sentença proferida em 11.09.2014 foi fixada a DIP (data de início do pagamento)

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na data de 01.03.2014, de modo que o valor dos

atrasados corretamente englobou o período desde a DER, 14.05.2012, a 28.02.2014, ou seja, até março.

Assim, tendo a DIP sido fixada em 01.03.2014, o pagamento da competência de março e demais parcelas será

realizado diretamente pelo INSS, por meio de complemento positivo, conforme demonstra o extrato do Hiscreweb

anexado em 24.10.2014, tendo sido aplicada, inclusive, correção monetária sobre os valores relativos ao período

de 01.03.2014 a 31.08.2014.

Desta forma, eventual irresignação da parte embargante contra a decisão proferida deverá ser manifestada na via

própria e não em sede de embargos declaratórios, restando mantida a decisão, tal como lançada.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0036156-86.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215023 - MARIA LUCRECIA DA SILVA REIS (SP295566 - CARLA ISOLA CASALE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.
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No caso em tela, tendo em vista que a parte autora, não obstante devidamente intimada, não supriu, integral e

tempestivamente, a(s) irregularidade(s) nestes autos apontada(s), INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I,

ambos do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0047518-85.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214997 - ANDERSON ROSA (SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo, sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0029016-98.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301203211 - MARIA DE ANDRADE (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP271411 - LAILA

MARIA FOGAÇA VALENTE, SP139472 - JOSE CRETELLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo, sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001568-58.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213858 - MARIA CRISTINA DIAS GARCIA (SP220954 - PRISCILA FELIX DOS SANTOS,

SP228013 - DOUGLAS MATTOS LOMBARDI) X CIBELE OPATA (SP298357 - SERGIO MANOEL SILVA

GOMES DE OLIVEIRA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0034761-93.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214369 - DALVA APARECIDA FERREIRA VENANCIO (SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ

ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, VI do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

Concedo a justiça gratuita.

 

P.R.I.

 

0014220-05.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214832 - SEVERINA MARIA DA SILVA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, com fulcro no art. 51, inciso I, da Lei

9.099 de 26/09/95.

Anote-se no sistema. Custas e honorários na forma da lei.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     254/1426



Defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV da

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0004305-92.2014.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214540 - DOMICIANO SATIRO DE NOBREGA (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, face à inércia da parte autora JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0037980-80.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214889 - ROSIANE FREITAS RODRIGUES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a regularizar a

petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo

andamento do processo por mais de 30 (trinta) dias. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0042736-35.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213347 - DANIEL TEIXEIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029946-19.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213843 - EUNICE BARRIOS DA SILVA (SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017934-70.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213844 - SALVADOR DE SANTANA (SP131909 - MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027182-60.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212099 - RODRIGO APARECIDO CASTELLANO (SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE

OLIVEIRA CESAR NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0003418-15.2014.4.03.6311 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213829 - MAGALIETE DA SILVA MIRANDA (SP222185 - NATÁLIA TRINDADE VARELA

DUTRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0003982-87.2014.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301203002 - MAIKI FERNANDES DE OLIVEIRA (SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Diante do exposto, INDEFIRO a petição inicial e, por conseguinte, EXTINGO o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, incisos I e VI, combinado com o art. 295, inciso III, ambos do Código de Processo

Civil, ante a ausência de interesse processual.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

Instada a adotar providência considerada essencial à causaa, sob pena de extinção do feito sem apreciação

do mérito, a parte autora não logrou cumprir o que fora determinado pelo juízo, notadamente no que diz

respeito a juntada de documento comprobatório de seu local de residência. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000655-37.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214492 - SEMARIO COSTA MORAES (SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005883-90.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214490 - IVONE HELENA DE OLIVEIRA ANDRADE (SP096965 - MARLENE FERRARI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0010123-59.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301212236 - EDSON SVITEK (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado, nos termos da Lei 9.099/95.

 

Fundamento e DECIDO.

 

Conforme cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, caso realizada a revisão do benefício do autor nos termos

pleiteados, o valor da renda mensal seria reduzido.

 

Com efeito, a RMI atual do benefício do autor é de R$ 1.076,09 e o valor após a retroação seria de R$ 666,07. Da

mesma forma a RMA, que de R$ 1.106,59 diminuiria para R$742,88.

 

As diferenças a serem pagas, que consistiriam no valor de R$ 4.684,88 já não compensariam o valor do

decréscimo da RMA,ao longo de poucos meses.

 

Desta forma, entendo não haver interesse no provimento jurisdicional em questão, já que a revisão não traria

benefício à parte autora.

 

Ante o exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, por ausência de

interesse de agir, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

P.R.I.
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0019523-97.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213237 - WALDYR CARDOSO DA SILVA (SP262747 - RICARDO PALMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Os documentos anexados aos autos indicam que a parte autora reside em município não abrangido pela

circunscrição territorial do Juizado Especial Federal de São Paulo.

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0021663-07.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301211270 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES ALMEIDA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ajuizou apresente demanda visando obter benefício previdenciário mantido pela seguridade social.

 A parte autora não compareceu à perícia médica, e devidamente intimada, via ato ordinatório, para justificar a

ausência, quedou-se inerte.

 Relatório dispensado na forma da lei. 

Fundamento e decido.

 Nos termos do artigo 51, §1º, da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste

Juizado Especial Federal para averiguação da possível incapacidade, e regularmente intimada para justificar a

ausência, deixou transcorrer "in albis" o prazo assinalado no ato ordinatório. Diante disso, configurou-se o

abandono da ação.

 Portanto, é caso de extinção do feito.

 Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº. 9.099/95 e 1º, da Lei nº. 10.259/01.

 Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0007976-60.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215003 - ANTONIO MENEZES DE LIMA (SP169302 - TICIANNE MOLINA TRINDADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo

andamento do processo por mais de 30 (trinta) dias.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Concedo à autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0043461-58.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213823 - EDMUNDO NORMANDO COSTA (SP089527 - HIRDEBERTO FERREIRA AQUILINO,

SP303653 - KARLA REGINA FERREIRA AQUILINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários na forma da lei, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0015392-79.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301203219 - ADEMIRO HORACIO RUSSO (SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Diante do exposto, PRONUNCIO A DECADÊNCIA do direito invocado na inicial e, por conseguinte, EXTINGO

o processo, com resolução do mérito, nos termos do Artart. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários.

 

Defiro a gratuidade de justiça e a prioridade de tramitação.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0018443-98.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214486 - NEUSA MARIA DE OLIVEIRA STEFANI (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Decido.

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa, consistente na especificação do pedido e da causa de pedir. No entanto,

a parte autora não esclareceu o seu pedido, limitando-se a afirmar que pretende a revisão do benefício com a

retroação da data de concessão e aplicação do IRT sobre o primeiro reajuste proporcional.

Assim de rigor, o INDEFERIMENTO DA INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC,

extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo diploma.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 P.R.I.

 

0005148-57.2014.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213980 - GUILHERME FERNANDES AVILA (SP122191 - VALERIA APARECIDA CALENTE

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a regularizar a

petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0003235-40.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214229 - LUCAS RODRIGUES DE ARAUJO (SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

A parte autora reside em SANTO ANDRÉ, município não abrangido pela circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal de São Paulo.

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0038385-19.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213076 - NILTON DE ASSIS PITANGA FILHO (SP269202 - FERNANDO CESAR PEREIRA
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JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Assim sendo, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, incisos III e IV,

do Código de Processo Civil.

Sem honorários advocatícios.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

Decido.  

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a

adotar providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu

desinteresse no prosseguimento do feito. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0005905-09.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215069 - MAURICIO OKAMOTO (SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ

ESPINOSA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

0005211-40.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215082 - MARIA VIRGINIA ABBUD HAJJAR (SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA

RUIZ ESPINOSA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

0030725-71.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215171 - IVAN XAVIER DOS SANTOS - ESPÓLIO (SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA

BRAGA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005921-60.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215079 - MARCELINO MARTILIANO DE SOUZA (SP133751 - MONICA CRISTIANE DE

FATIMA RUIZ ESPINOSA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL

POLETO)

0010869-24.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215137 - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS (SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004717-78.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215081 - RODOLFO CALIL BERNARDES (SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ

ESPINOSA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

0004016-20.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215086 - LILIAN CRITCHI DE MELO (SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ

ESPINOSA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

0038119-32.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215130 - NEUSA PRADO DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0020233-20.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215146 - JOAO CONSTANTINO TEIXEIRA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028818-61.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215161 - MARIA ESTER CAMPOS DOS SANTOS (SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021907-33.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215107 - LUCIANA DE OLIVEIRA AMARAL (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005911-16.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215075 - MARIUZA ROCHA (SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ ESPINOSA)

X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)
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0037964-29.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215105 - ISAIRA DOS SANTOS COSTA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018157-23.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215141 - MARIA ROSA DA SILVA MARTINS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005931-07.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215077 - EDUARDO MAGALHAES LOPES FERREIRA (SP133751 - MONICA CRISTIANE DE

FATIMA RUIZ ESPINOSA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL

POLETO)

0002997-76.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301215083 - LUZIA SANTA MACHADO ANDREOTTI (SP133751 - MONICA CRISTIANE DE

FATIMA RUIZ ESPINOSA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL

POLETO)

FIM.

 

0042672-25.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213763 - HORTENCIO IGNACIO DE MELLO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em face das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC.

 

Sem custas ou honorários advocatícios.

 

Publique-se. Intimem-se as partes. Nada mais.

 

0004864-83.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214168 - OLICIO SALUSTINO LUZ (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Defiro a prioridade requerida nos termos do Estatuto do Idoso, respeitando-se a ordem cronológica em relação aos

jurisdicionados em mesma situação e que tenham ingressado com suas demandas antes da parte autora, por

respeito ao princípio da isonomia, a ser observado em relação às pessoas em iguais condições.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a

regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.  

 

0029740-05.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214837 - NEUSA CARDOSO DOS SANTOS (SP043505A - JOAO BOSCO ALBANEZ BASTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0043710-72.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214153 - TERESA RODRIGUES DE PAULA (SP165129 - VANESSA FERRARETTO GOLDMAN)
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X MARLENE DOS SANTOS MIGUEL INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040249-92.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301213743 - ANGELA OLIVEIRA DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

Instada a adotar providência considerada essencial à causaa, sob pena de extinção do feito sem apreciação

do mérito, a parte autora não logrou cumprir o que fora determinado pelo juízo. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000708-23.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214568 - CRISTINA BUENO ASSUMPCAO (SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012955-86.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301214567 - SARITA VIEIRA (SP188220 - SELMA DE TOLEDO LOTTI BAGDONAS) X

CONJUNTO HABITACIONAL RAPOSO TAVARES CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0036317-09.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211489 - SÍLVIA

FONSECA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO

ITAU UNIBANCO S/A (SP263632 - JACKELINE MENDES, SP182694 - TAYLISE CATARINA ROGÉRIO,

SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO, SP139426 - TANIA MIYUKI ISHIDA)

Tendo em vista que até o momento a ré não comunicou o cumprimento da condenação conforme sentença

transitada em julgado, providencie a Secretaria, com urgência, a expedição de novo ofício de intimação ao

Procurador judicial da ré e ao Gerente da Caixa Econômica Federal da agência PAB-JEF para anexação da

comprovação do cumprimento nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de responsabilidade.

Com a anexação da documentação pela ré, manifeste-se comprovadamente a parte autora, no prazo de 10 dias, sob

pena de rejeição da impugnação genérica.

Considerando que o efetivo levantamento deve ser realizado diretamente na agência da CEF, pelo próprio

beneficiário, devidamente documentado, sem necessidade de ordem ou alvará judicial, decorrido o prazo e nada

comprovadamente impugnado pela parte autora, retornem conclusos para extinção.

No caso de não cumprimento da obrigação pela Caixa no prazo determinado, a fim de evitar perecimento de

direito e com o propósito de garantir a efetividade da presente decisão judicial, deverá o Analista Judiciário -

Executante de Mandados permanecer no local até o efetivo cumprimento desta ordem, certificando-o nos autos.

Intimem-se. Oficie-se.

 

0028013-11.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213737 - MARCIA

BENEDITA DE OLIVEIRA LIMA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora mais uma oportunidade para se manifestar quanto à proposta de acordo do INSS, no prazo

de 10 (dez) dias, tornando conclusos.

Int.

 

0009247-07.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213973 - JOAO JOSE

CAETANO (SP211941 - LUIZ PAULO SINZATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Tendo em vista que a parte autora regularizou a inicial, cumpram-se as determinações da decisão lavrada no termo

n.º 6301142118/2014, de 08/08/2014:

1. Encaminhem-se os autos ao Setor de Atendimento para anexação da Contestação Padrão. 

2. Após, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do

assunto “312”.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0028031-47.2005.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214200 - FABRICIO

MICHEL SACCO (SP168551 - FABRICIO MICHEL SACCO, SP241931 - INAE SALES DE OLIVEIRA) X

DEPARTAMENTO NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES 8A UNIT (SP088639- PAULO DE

TARSO FREITAS)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos nos termos do julgado e manifestação

acerca da impugnação.

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0030115-06.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214164 - ROSELY

BONILHA TIERNO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94.

Considerando que a jurisprudência dos tribunais superiores tem admitido o pagamento dos honorários à sociedade

de advogados, desde que nas procurações outorgadas individualmente aos causídicos conste a pessoa jurídica

integrada pelos referidos profissionais e, tendo em vista que o instrumento de mandato acostado aos autos possui a

indicação da sociedade de advogados, acolho o requerido e defiro o destacamento referente aos honorários

advocatícios, no montante de 30%, em nome da Sociedade LAGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no

CNPJ sob o nº 13.103.347/0001-01.

Intimem-se.

 

0006297-25.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211485 - ANDREA

ALVES VIANA AGUIAR (SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL, SP272368 -

ROSANGELA LEILA DO CARMO, SP073073 - TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias à autora.

Int.

 

0026311-30.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214196 - ADEGILDA

BELIZARIO DA SILVA (SP246912 - VERALICE SCHUNCK LANG) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Trata-se de ação em que ADEGILDA BELIZARIO DA SILVA busca um provimento jurisdicional que condene o

INSS à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Relata a autora estar acometida de patologias neurológicas diversas, razão pela qual argumenta encontrar-se

incapacitada para o desempenho de atividade laborativa.

A inicial veio instruída com documentos.

O INSS contestou o feito, arguindo preliminares.

Anexado o laudo pericial, as partes foram intimadas para manifestação. O INSS reitera os termos de sua

contestação, aduzindo não terem sido preenchidos os requisitos legais para a concessão dos benefícios de auxílio

doença e/ou aposentadoria por invalidez, bem como do auxílio acidente; por seu turno, o autor impugna as

conclusões do laudo no que tange à parcialidade da inaptidão laboral.

DECIDO.

Baixo os autos em diligência, tendo em vista a imprecisão de respostas do perito às indagações sobre o início da

incapacidade e da doença, não dispondo este juízo de elementos para análise da qualidade de segurado por ocasião

do evento descrito em lei para configuração de inaptidão laborativa. No mais, carece este Juízo de maiores

esclarecimentos sobre eventual impossibilidade de recuperação ou recuperação para o exercício de outra atividade

que garanta subsistência à autora.

Desta feita, retornem os autos ao I. Perito Neurologista para que, no prazo de dez dias, responda fundamentamente

aos quesitos nº 05, 06, 11, 12 e 14 do Juízo.
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Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0045572-15.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215106 - MARIA

APARECIDA DE CARVALHO (SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) VIVIANE ALVES DE

CARVALHO (SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição Comum Parte Autora.pdf: Autorizo a remessa dos autos a uma das Varas Federais de São Bernardo do

Campo. Cumpra-se, com urgência. Int.

 

0023518-60.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214588 - GERSON

MARQUES DE SOUZA (SP034945 - SERGIO CARLOS DO CARMO MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Vilna Ramos de Souza, inscrita no cadastro de pessoas físicas

sob o nº. 665.784.508-15, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91

corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0002991-55.2014.4.03.6331 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214514 - DOMENICO

TROMBINO (SP103404 - WILSON CESAR GADIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

Converto o julgamento em diligência para determinar que a parte autora adite a inicial e inclua a União (Fazenda

Nacional) no polo passivo do presente feito, tendo em vista queum dos pedidos autorais é a repetição de indébito

das contribuições previdenciárias vertidas após sua aposentação.

Com o aditamento, ao setor de atendimento para regularização do polo passivo.

Regularizado, cite-se a União (PGFN).

Int.

 

0030610-50.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211395 - ANTONIO

FERREIRA CAMPOS (SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao setor de cadastros para que realizem a anotação da curadora SILMARA FERREIRA

CAMPOS conforme petição anexada em 28/10/2014 (fls 03 e 04).

Após, voltem conclusos para a prolação de sentença. 

 

0045001-44.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214347 - ANTONIA

COSTA DE MATOS (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar de dez dias

para cumprimento integral da r. Decisão anterior (anexada em 02/10/2014).

A autora deverá ser intimada pessoalmente.

Int..

 

0036504-07.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214530 - DOMINGOS

COSTA (SP309297 - DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, que salientou a necessidade de o

autor submeter-se à avaliação na especialidade Neurologia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 26/11/2014, às 14h00min, aos cuidados do perito

médico, Dr. Paulo Eduardo Riff, na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
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 2. O prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 3. A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais

termos.

 4. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes sobre o laudo. Prazo: 10 (dez) dias.

 5. Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0042374-67.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211734 - ROSIANE DO

AMOR DIVINO OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

ISABELLA DO AMOR DIVINO CARVALHO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao setor de cadastro para anotação da Defensoria Pública como curadora da co-ré (menor)

Isabella do Amor Divino Carvalho, devendo ser excluída a sua mãe e autora Rosiane do Amor Divino Oliveira.

 

0013908-63.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213960 - AURELINA

ANA DE SOUSA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

AURELINA ANA DE SOUZA propõe a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

Sustenta a autora que requereu o benefício de aposentadoria por idade em 11/01/2013, sendo-lhe indeferido pelo

não cumprimento da carência necessária.

DECIDO.

Os autos não estão em termos para julgamento, haja vista os documentos apresentados pela parte autora não são

suficientes para verificar a existência dos vínculos pleiteados na inicial.

A parte autora juntou aos autos cópia da CTPS que consta vínculo empregatício com a empresa Carvoraria

Guarulhos Ltda. - ME, no período de 22/05/1990 a 30/12/2000 reconhecido por meio de Reclamação Trabalhista.

Verifico que o registro na CTPS foi realizado pela Secretaria do Juízo Trabalhista.

Em relação ao reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários, baseado em relação trabalhista

reconhecida pela Justiça Obreira, a jurisprudência entende ser admissível, desde que corroborada por elementos

que evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação trabalhista.

Assim, no intuito de corroborar a existência de vínculo empregatício, com fundamento no artigo 130 do CPC,

entendo necessária a produção de prova oral.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para a parte autora apresentar rol de testemunha, sob pena de preclusão de

prova.

Após, retornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0031525-36.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211699 - JOSE HELIO

DA SILVA CARVALHO (SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que até a presente data não houve resposta ao ofício expedido à HCMFUSP - Hospital das Clínicas,

expeça-se novo ofício para que cumpra as determinações do despacho exarado em 21/08/2014, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena caracterizar crime de desobediência.

Indefiro o pedido do autor de retificação dos cálculos pela contadoria, eis que devidamente elaborados, cuja

planilha e parecer encontram-se anexados à estes autos.

 

0008307-63.2014.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214612 - FERRUCIO

DALL AGLIO (SP244369 - SALETE MARIA DE CARVALHO PINTO ) X CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO CRM-SP

Ante as certidões de descarte de petições de 24/10/2014 e 28/10/2014, concedo o prazo último de 05 dias para

cumprimento do despacho anterior, sob pena de extinção do feito.

 

Considerando que a solução da controvérsia não exige a produção de prova oral, dispenso o comparecimento das

partes à audiência de conciliação, instrução e julgamento designada, mantendo-se a data em pauta somente para

controle dos trabalhos deste Juizado Especial Federal, sendo que a sentença será oportunamente publicada.

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem
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pertinentes ao julgamento da lide.

Int.

 

0047769-06.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214879 - CLOTILDES

DA ROCHA CAVALCANTE (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o feito, verifico que não há a necessidade de produção de provas em audiência, pelo que cancelo a

audiência de instrução e julgamento anteriormente agendada para 13/01/2015, às 16:00 horas, mantendo-se a data

em pauta exclusivamente para fins de controle interno, sem a necessidade de comparecimento das partes, bem

como sendo este o marco temporal para a apresentação de contestação pelo réu.

Intimem-se as partes.

 

0014213-13.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212271 - LUIS

GONSAGA DA SILVA (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se perito a manifestar-se sobre impugnação feita pela parte autora, ratificando ou retificando a data de

fixação da DII. Concedo prazo para resposta de 10 (dez) dias. Com os esclarecimentos juntados, intimem-se as

partes para manifestação em 10 (dez) dias.

 

0043783-44.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212093 - LUCIANA

XAVIER GERASSI (SP220901 - FLAVIO LUIS BLUMER LAVORENTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro a dilação do prazo para sanar as irregularidades apontadas.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0046054-26.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214877 - DARCY

DOMINGUES (SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o feito, verifico que não há a necessidade de produção de provas em audiência, pelo que cancelo a

audiência de instrução e julgamento anteriormente agendada para 12/01/2015, às 15:00 horas, mantendo-se a data

em pauta exclusivamente para fins de controle interno, sem a necessidade de comparecimento das partes, bem

como sendo este o marco temporal para a apresentação de contestação pelo réu.

Intimem-se as partes.

 

0017865-38.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211026 - ELCIO

FAUSTO DE ARAUJO (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS

MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora, se for o caso e já não tenha juntado aos presentes autos, o prazo de 60 (sessenta) dias para

apresentar cópia integral e legível do processo administrativo relativo ao pedido, contendo, principalmente, a

contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do indeferimento do benefício, assim como eventuais

CTPS, carnês de contribuição, formulários relativos a tempo laborado em condições especiais, procurações dando

poderes aos subscritores de tais formulários e laudos periciais, sob pena de preclusão.

Observe a parte autora que, caso não conste nos formulários trazidos, que a eventual exposição a agentes nocivos

é habitual e permanente, deverá complementar a prova com outros elementos, tais como laudos periciais,

relatórios dos responsáveis legais ou técnicos na empregadora, LTCAT etc.

Ressalte-se que a parte autora está assistida por advogado que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias

de qualquer processo administrativo, nos termos do Estatuto da OAB.

Nesse caso, as providências do juízo só se justificam ante a comprovada resistência do órgão ou instituição

competente para fornecer a documentação para instruir o processo.

Com a juntada de documentos dê-se vista ao INSS em 5 (cinco) dias.

Após, com o decurso venham conclusos para sentença.

Intimem-se as partes.

 

0019395-77.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213607 - GENILSON

FRANCISCO DE ALENCAR (SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Certifique o Setor de Protocolo o alegado na petição de recurso da parte ré datada de 23/10/2014, de que o sistema

do JEF não funcionou na data de ontem, ou seja, no dia 22/10/2014 a partir das 19.00 horas.

Cumpra-se e Intime-se.

 

0018728-33.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214149 - ARLINDA

ALVES RAMOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a concordância expressa da parte autora, manifeste-se o réu, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os

cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

A questão dos honorários contratuais será oportunamente analisada.

Intimem-se.

 

0038311-96.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211777 - HERONIDES

FRANCELINO DE SOUSA (SP315334 - KATIA APARECIDA MORAIS DO NASCIMENTO LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Sem prejuízo do cumprimento do despacho proferido em 28/10/2014, intime-se o INSS para que em 5 (cinco) dias

se manifeste acerca da petição da autora anexada em29/10/2014, declinando os motivos do bloqueio do

pagamento do benefício concedido em antecipação de tutela nesses autos.

Após o decurso venham conclusos.

Int.

 

0004526-37.2013.4.03.6304 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213943 - JESSE VILAS

BOAS (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o sobrestamento do feito pelo prazo de sessenta dias em razão da decisão prolatada no Conflito de

Competência que acolheu Questão de Ordem.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberações.

Dê-se vista às partes, pelo prazo de dez dias, dos documentos anexados aos autos em 29/09/2014.

Intime-se.

 

0019979-47.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214546 - TAKAO

TAKAHASHI (SP222922 - LILIAN ZANETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

À Divisão de Perícias para agendamente de perícia indireta.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação de prazo requerida por mais 15 (quinze) dias para cumprimento do r. despacho anterior. 

Com o cumprimento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de

pagamento sem o destacamento pretendido, independentemente de novo despacho. 

Intimem-se. 

 

0009389-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213618 - MARIA DA

SILVA DE AMORIM (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005863-07.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213630 - MARIA CLARA

MEIRELES MOREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) INES FATIMA MERELES (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) PRASCILIA CRISTINA MEIRELES MOREIRA (SP313194 - LEANDRO
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CROZETA LOLLI) FRANCIELLE CRISTINA MEIRELES MOREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) JENIFER CRISTINA MEIRELES MOREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0038291-71.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213824 - LUCIANA

PAULA DOS SANTOS MARINHO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria, para o dia 14/11/2014, às 15h30min, aos cuidados da

perita Dra. Raquel Szterling Nelken, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0042142-21.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214869 - ISABEL

ORBITELLI (SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o feito, verifico que não há a necessidade de produção de provas em audiência, pelo que cancelo a

audiência de instrução e julgamento anteriormente agendada para 07/01/2015, às 16:00 horas, mantendo-se a data

em pauta exclusivamente para fins de controle interno, sem a necessidade de comparecimento das partes, bem

como sendo este o marco temporal para a apresentação de contestação pelo réu.

Intimem-se as partes.

 

0013242-38.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213713 - ADENILTON

GOMES DOS SANTOS (SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Considerando o Ofício anexado aos autos, expeça-se o quanto necessário para cumprimento do ali requerido.

Após, considerando que se trata de processo findo, se em termos, ao arquivo.

Int..

 

0015304-41.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213914 - PEDRO

CELESTINO MARTINS (SP279040 - EDMILSON COUTO FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

Petição da parte autora anexada em 21/10/2014:

Dê-se vista ao INSS.

Int.

 

 

0024300-28.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213659 - ROSA DARC

DE SOUSA PATRICIO RIBEIRO (SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Trata-se de ação em que ROSA DARC DE SOUSA PATRICIO RIBEIRO busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez ou alternativamente do benefício de auxílio-doença.

Relata a autora estar acometida de patologias ortopédicas diversas, razão pela qual argumenta encontrar-se

incapacitada para o desempenho de atividade laborativa.

A inicial veio instruída com documentos.

O INSS contestou o feito, arguindo preliminares.

Anexado o laudo pericial, as partes foram intimadas para manifestação. O INSS reitera o pedido de improcedência

da ação, apontando a existência de incapacidade preexistente à refiliação ao RGPS; por seu turno, a autora

impugna as conclusões do laudo.
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Decido.

O laudo judicial sugere que a patologia do autor torna inviável o desempenho de sua atividade profissional, ainda

que se estime a probabilidade de recuperação com a realização de cirurgia no olho direito para tratamento da

catarata. Considerou-se, assim, a ocorrência de um estado de incapacidade total e temporária, sendo estimado o

prazo de reavaliação de seis meses. O início da incapacidade foi estimado em 22/11/2013, data de relatório

médico diagnosticou as patologias ortopédicas reputadas incompatíveis com atividades laborativas.

Segundo o mesmo laudo, a data do início da doença deve ser fixada em 19/07/2011, quando é diagnosticada a

artrite reumatoide em estágio mais leve.

Ainda que doença e incapacidade não se confundam, é inegável que o quadro de inaptidão experimentado no

presente pode ter relação com o agravamento do doença então existente. No mais, há que se recordar que o autor

se submeteu a perícia médica em sede dos processos administrativos NB 31/603.690.209-7 (Der 14/10/2013) e

NB 31/604.883.213-7 (DER 27/0/2014). Segundo os dados do HISMED, são de tipo ortopédico as patologias que

motivaram o diagnóstico de requerimento (código CID M06 - “outras artrites reumatórides”; código M19 -

“outras artroses”).

Desta feita, é de ser mais bem investigado o histórico de perícias médicas.

Assim, determino a expedição de ofício ao INSS, para que forneça cópia integral dos processos NB

31/603.690.209-7 (Der 14/10/2013) e NB 31/604.883.213-7 (DER 27/0/2014) ou, na sua falta, das telas SABI

emitidas pela Perícia Administrativa, concedendo-se, para tanto, o prazo de 45 dias. Com a vinda de tais

documentos, dê-se vista ao perito ortopedista para que esclareça, no prazo de 10 dias, fundamentadamente, se há

elementos que autorizem a retroação da DII estipulada em seu laudo.

Int.

 

0031352-75.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213803 - CLEIDE DOS

SANTOS SILVA (SP328777 - MARCOS ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 18/11/2014, às 14h00min, aos cuidados do perito

médico, Dr. Ismael Vivacqua Neto, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Petição a parte autora - Anote-se. 

Fica o advogado já devidamente cadastrado no processo eletrônico alertado de que a obtenção de cópias

autenticadas dos autos é expediente meramente administrativo, devendo ser requerida diretamente à

Central de Cópias e Certidões deste Juizado. 

Por fim, tornem os autos ao arquivo, eis que entregue a prestação jurisdicional. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0022243-81.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213783 - LUIZ

GONZAGA DE CAMPOS (SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA, SP163161B -

MARCIO SCARIOT, SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010837-34.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213766 - JORGE TASSI

(SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR, SP237480 - CRISTHIANE BESSAS JUSCELINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0001484-23.2011.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211690 - VALDEMAR

VIEIRA DA TRINDADE (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não obstante a parte autora ter anexado petição, com a conta de liquidação que entende devida, manifestem-se as
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partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos da Contadoria Judicial juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial,

devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja

valores a pagar.

Intimem-se.

 

0043445-70.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214908 - JUDITE

TEIXEIRA BATISTA (SP179250 - ROBERTO ALVES VIANNA) LEONARDO DIAS (SP179250 - ROBERTO

ALVES VIANNA) MARIANA TEIXEIRA BATISTA DE OLIVEIRA (SP179250 - ROBERTO ALVES

VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Constata-se dos autos que a concessão do benefício foi indeferida em razão da falta de qualidade de segurado do

“de cujus”.

Contudo, a certidão de óbito de fl. 42- arquivo “DOCUMENTOS DA INICIAL.PDF“ indica como causa mortis

“choque refratário, hemorragia digestiva alta, cirrose hepática alcoólica”.

Não obstante a parte autora não mencione a existência de doença pré-existente à data do óbito, há indício de que o

“de cujus” encontrava-se doente.

Desta forma, intime-se a parte autora para esclarecer se o “de cujus” encontrava-se doente e, querendo, apresente

toda a documentação médica relativa ao falecido, no prazo de 20 dias, sob pena de preclusão da prova.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para deliberações.

Int.

 

0029804-15.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213771 - NEYDE LUIZA

PICONEZ (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94.

Considerando que a jurisprudência dos tribunais superiores tem admitido o pagamento dos honorários à sociedade

de advogados, desde que nas procurações outorgadas individualmente aos causídicos conste a pessoa jurídica

integrada pelos referidos profissionais e, tendo em vista que o instrumento de mandato acostado aos autos possui a

indicação da sociedade de advogados, acolho o requerido e defiro o destacamento referente aos honorários

advocatícios, no montante de 15%, em nome da Sociedade MOREIRA, FARACCO E LAVORATO

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o nº 18.328.350/0001-47.

Intimem-se.

 

0024946-38.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214162 - VERA LUCIA

CONCEICAO DOS SANTOS (SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 45 (quarenta e cinco) dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei

nº 8.906/94. 

Considerando que a jurisprudência dos tribunais superiores tem admitido o pagamento dos honorários à

sociedade de advogados, desde que nas procurações outorgadas individualmente aos causídicos conste a

pessoa jurídica integrada pelos referidos profissionais e, tendo em vista que o instrumento de mandato

acostado aos autos possui a indicação da sociedade de advogados, acolho o requerido e defiro o

destacamento referente aos honorários advocatícios, no montante de 5%, em nome da Sociedade

MOREIRA, FARACCO E LAVORATO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o nº

18.328.350/0001-47. 
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Intimem-se. 

 

0042140-22.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213779 - MIRTES

LENIRA FERREIRA DO PATROCINIO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0046465-06.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213777 - IARA RAMOS

FECHANO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0045830-25.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213778 - MARIA IRAIDE

TERCEIRO CARDOSO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0009937-46.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214719 - CICERO

RODRIGUES BORGES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN

REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já corrigiu o saldo da conta fundiária

nos termos da condenação.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Intimem-se.

 

0033853-02.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213177 - LIESE

ZAVAREZE (SP264734 - LEANDRO SANTOS SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

Considerando que não houve acordo entre as partes na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO e, tendo em vista que a

presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e

julgamento, aguarde-se oportuno julgamento conforme pauta de controle interno, sendo dispensado o

comparecimento das partes

Intime-se.

 

0038639-89.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213506 - OZORINO

BATISTA DA SILVA (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da aceitação da parte autora, à Contadoria para elaboração dos cálculos, nos termos da proposta de acordo,

tornando conclusos para homologação.

 

0036757-29.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213537 - CARLOS

ALBERTO LEITAO NOGUEIRA FILHO (SP185074 - SAMUEL AMSELEM) X F.S. DOS SANTOS

ELETRÔNICOS CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias à autora.

Int.

 

0044593-53.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213969 - JOSE

FRANCISCO DA SILVA (SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante a petição de descarte de 16/10/14, intime-se a parte autora para regularização, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o
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prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0026215-49.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214217 - MARIA DA

SOLIDADE SANTOS (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006987-88.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214222 - MARIA

BERNADETE DE MACEDO (SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004315-63.2011.4.03.6306 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214223 - BENEDITO

BATISTA AZEVEDO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA

DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da
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Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0019450-28.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213572 - IRACY DE

JESUS CLAUDINO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013067-34.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213578 - CLAUDIONOR

MARQUES DA SILVA (SP344256 - DR. JOSADAB PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0018478-92.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214470 - JACI

OLIVEIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de comprovada impugnação nos termos desta decisão, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0030961-23.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212599 - ABEL DE

SOUZA CHARRUA FILHO (SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO, SP111397 - OSMAR MOTTA

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Considerando-se a manifestação da parte autora anexada em 01.09.2014, tornem os autos ao Dr. Fabio Boucault

Tranchitella para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste os esclarecimentos necessários, especificando se ratifica

ou altera a conclusão do laudo pericial apresentado em 18.08.2014.

Com a anexação do relatório médico complementar, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Int.

 

0047856-93.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213787 - JOSE CARLOS

NOGUEIRA (SP211725 - ANDREIA DO NASCIMENTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI)

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já depositou em favor da parte autora o

valor correspondente à indenização devida e procedeu ao cancelamento da inscrição do nome do autor perante o

SERASA.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual impugnação deve conter documentação comprobatória das alegações, sob pena de rejeição sumária.

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na instituição

bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, tornem conclusos para

extinção.

Intimem-se.

 

0004424-53.2014.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214006 - MILTON DE

LIMA SETUBAL (SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0014572-31.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213707 - SERGIO

MORENO CHAVES (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em vista do exposto, INDEFIRO o pedido.

Expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pleiteado.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). 

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de

2011, do Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585,

inciso II, do Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas

testemunhas devidamente identificadas. 

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual

máximo de 30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da

parte autora dando-se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em

parte, o pagamento dos honorários contratuais. 

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94,

no montante de 30% em nome advogado constante do Contrato de Honorários e devidamente cadastrado

no presente feito,  

Intimem-se. 
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0024520-65.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214728 - LUCINEIA

AUGUSTA DE ALMEIDA FELIX (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

WELLINGTON DE ALMEIDA FELIX (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

NATALIA AUGUSTA FELIX (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010583-51.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213734 - MARILENE

CARVALHO DE MEDEIROS (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0023570-22.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213936 - JOSE

FERNANDES DE OLIVEIRA (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora acerca da informação petição anexada pela ré.

Aguarde-se eventual impugnação pelo prazo 10 (dez) dias, deverá conter documentos comprobatórios, planilha de

cálculo, se o caso, sob pena de rejeição sumária.

Na ausência de comprovada impugnação nos termos desta decisão ou requerimento, tornem conclusos para

extinção.

Intimem-se.

 

0019415-68.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214615 - MANOELLE

FERNANDA NOGUEIRA DA SILVA (SP285676 - ISRAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 45 dias para cumprimento da r.

decisão anterior.

Int..

 

0001119-32.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213856 - JOSE

LUCINDO DOS SANTOS (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc

Vsita às partes do Parecer e cálculos da Contadoria do Juízo, por 10 (dez) dias, tornando conclusos.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Ante a certidão de descarte anexada aos autos virtuais, concedo prazo suplementar de dez dias. 

Int..  

 

0002687-49.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214327 - CLEUSA DE

ANDRADE PEREIRA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000680-21.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214328 - NILMA

OLIVEIRA DE SOUSA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) HELENA FRANCISCA DE

SOUZA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015232-88.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214326 - TEREZINHA

DUARTE BARBOSA DA SILVA (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0036262-82.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214483 - EUNICE

MARIA DA CONCEICAO (SP168008 - APARECIDO PAULINO DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de hipossuficiência, nos

termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso.
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Após voltem conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se.

 

0012698-40.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214848 - KATIA

APARECIDA TAVARES (SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte autora, acerca da petição anexada pela ré informando sobre o cumprimento do julgado,

consistente na atualização da conta fundiária.

Eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, deve conter documentos comprobatórios, planilha de cálculo, se

o caso, sob pena de rejeição sumária.

Fique ciente o(a) demandante de que levantamento do saldo da conta fundiária é realizado mediante comprovação

da ocorrência de alguma das hipóteses do art. 20 da Lei nº 8.036/90, Lei do FGTS, diretamente na instituição

bancária, pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

No silêncio ou na ausência de comprovada impugnação nos termos desta decisão, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0036449-90.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213409 - JOAO

MAUERBERG FILHO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do documento apresentado pela parte autora, concedo o último prazo de 30 (trinta) dias, para o integral

cumprimento da determinação de 23/09/2014, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Decorrido o prazo, aguarde-se o oportuno julgamento, conforme pauta de controle interno deste juízo.

Intime-se.

 

0044156-75.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211402 - LILIAN

MIGUEL DOS ANJOS (SP272475 - NATALI ARAUJO DOS SANTOS MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

 

1. junte aos autos cópia legível de comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias, em nome

de Douglas Ferreira de Souza, conforme declaração de residência juntada aos autos através da petição de

18/09/2014;

 

2. ante o disposto no art. 109, inciso I, in fine, da Constituição Federal e considerando o teor dos documentos que

constam dos autos, esclareça se o benefício em discussão tem natureza acidentária.

Intime-se.

 

0013220-88.2014.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214684 - MERCIA

DANTAS DE MEDEIROS (SP318408 - FELIPE ELIAS DOS SANTOS FONSECA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0010053-42.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211024 - JOSEFA

PEREIRA NETO (SP111821 - VANIA CURY COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem. Verifico que não o INSS não foi citado, razão pelo qual determino:

1) a expedição de mandado de citação ao INSS, com urgência.

2) redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/01/2015, às 14h00 hs, oportunidade

em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as demais provas que entenderem
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relevantes para a instrução do feito.

Intimem-se as partes.

 

0046788-11.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214517 - WILSON

GARCIA DOS SANTOS (SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES, SP298962 - ANGELA TADEU

MASSELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o INSS comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e ante o silêncio da parte autora,

remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0029389-32.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214456 - ISMAEL DE

ARAUJO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias a parte autora para que cumpra o determinado no despacho anterior, qual seja a

juntada da declaração de hipossuficiência.

Cumpra-se.

Intime-se

 

0037258-17.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214363 - FLORIZA

CONCEICAO LOURENCO BONILHA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Tendo em vista a expedição da requisição de pequeno valor em montante inferior ao devido, uma vez que o valor

correto é o apresentado pela parte autora, sem o desconto de 10%, providencie o Setor de RPV e Precatório a

expedição da RPV COMPLEMENTAR no montante de R$ 1.533,30 (hum mil quinhentos e trinta e três reais e

trinta centavos), lançando em campo próprio o desconto referente ao PSS no valor de R$ 180,33 (cento e oitenta

reais e trinta e três centavos), além do destacamento dos honorários advocatícios no montante de 15% em nome da

Sociedade MOREIRA, FARACCO E LAVORATO SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

 

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0038461-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213751 - NELSON

HABACHE (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O(a) advogado(a) da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB).

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, inciso II, do

Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas testemunhas devidamente

identificadas.

Além disso, o(a) advogado(a) efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual

máximo de 30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da parte

autora dando-se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em parte, o

pagamento dos honorários contratuais.

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, no

montante de 30% em nome do(a) advogado(a) Karla Nemes - OAB/PR 20.830, CPF 611.171.619-00. constante do

Contrato de Honorários e devidamente cadastrado no presente feito,

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de
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RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0021854-86.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214338 - ROGERIO

BARBI (SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES, SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0031154-09.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214191 - ELISIA

SILVEIRA GOMES (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003527-69.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214455 - ANTONIO

MANTOVANI (SP137208 - ANA ALICE DIAS SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009753-17.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214040 - UEBLAS

CIRQUEIRA FERREIRA (SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004836-52.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214342 - JOSE

FAUSTINO MOURA ALVES (SP131937 - RENATO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0012464-58.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214324 - MARIA JOSE

PEREIRA DE SOUSA (SP230081 - FLAVIO AUGUSTO EL ACKEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 10 dias para cumprimento da r.

decisão anterior.

Int..

 

0001520-94.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215148 - JOAO

APOLINARIO LEAL (SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Reputo prejudicada a petição juntada, eis que entregue a prestação jurisdicional.

Tornem os autos ao arquivo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004149-66.2013.4.03.6304 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213628 - FLORIANO DE

JESUS OLIVEIRA (SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer, dê-se ciência à parte autora e

remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0031916-93.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214042 - DEJANIR

CORREA DA SILVA (SP351731 - LUCAS VINICIUS CORREA DA SILVA, SP158044 - CIBELE

CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que consta na certidão de óbito que o falecido deixou 1 (um) filho menor de nome

Miguel, todavia, referido filho não consta como detentor da pensão por morte de Dejanir Correa da Silva.

Assim, esclareça a requerente porque não consta o menor como pensionista do autor falecido, bem como junte aos

autos instrumento de procuração outorgado pela requerente.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.
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Intime-se e cumpra-se.

 

0014444-40.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213904 - EDUARDO

JOSE CAPELLA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

Petição da parte autora anexada em 01/10/2014:

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que cumpra integralmente a determinação anterior (TERMO

Nr: 6301176046/2014).

Int.

 

 

0027030-12.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214161 - ROBERT

RUAN SOARES DA CRUZ (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

RICHARD FERNANDO SOARES DA CRUZ (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos

 

Petição protocolizada no dia 22/09/2014 - ROSA NATALIA SOARES DE SOUZA.PDF.PDF: Defiro em parte, a

fim de conceder o prazo complementar de 10 (dez) dias, para que a parte autora apresente certidão de

recolhimento prisional, sob pena de preclusão.

 

Intime-se

 

0038788-90.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213782 - FLAVIA

FERNANDES FRANCO DOS SANTOS (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB).

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, inciso II, do

Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas testemunhas devidamente

identificadas.

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual máximo de

30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da parte autora dando-

se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em parte, o pagamento dos

honorários contratuais.

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94.

Considerando que a jurisprudência dos tribunais superiores tem admitido o pagamento dos honorários à sociedade

de advogados, desde que nas procurações outorgadas individualmente aos causídicos conste a pessoa jurídica

integrada pelos referidos profissionais e, tendo em vista que o instrumento de mandato acostado aos autos possui a

indicação da sociedade de advogados, acolho o requerido e defiro o destacamento referente aos honorários

advocatícios, no montante de 30%, em nome da Sociedade FRANK DA SILVA CONSULTORIA JURÍDICA,

inscrita no cadastro de pessoas jurídicas sob o nº 12.997.905/0001-67.

Intimem-se.

 

0015307-93.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214675 - ANTONIO

NORBERTO TESSARI (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 -

VANESSA CARLA VIDUTTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos, etc..

Ante a inércia do INSS, concedo prazo suplementar de dez dias

para cumprimento integral da r. Decisão anterior.

Int..
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0039627-13.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215008 - RODRIGO

FERREIRA COSTA (SP233418 - ALESSANDRA FERREIRA ZUCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Designo o dia 26/03/2015 para análise do feito e eventual prolação de sentença, dispensado o comparecimento das

partes, uma vez que não será instalada audiência.

Intimem-se as partes.

 

0047521-11.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213831 - FLAVIO LUIZ

SANT ANA VENTILADORES EPP (SP281911 - RENATA FERRAZ MARTINS DO ROSARIO ANDRADE,

SP286746 - ROBSON ALVES MOURA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

Vistas às partes do parecer da contadoria.

Intimem-se.

 

0028916-46.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213543 - FLAVIA

MARIA DE CARVALHO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, termo de curatela devidamente

compromissado, bem como procuração, RG, CPF de seu curador nomeao. Int.

 

0047109-12.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214508 - MARIA

NAZARE SANTOS (SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia socioeconômica para o dia 28/11/2014, às 15h00min, aos cuidados da perita assistente social,

Rute Joaquim dos Santos, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0006455-80.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213952 - MARIA

AUXILIADORA PEREIRA DA SILVA (SP150065 - MARCELO GOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição 29/10/2014:Intime-se o perito a manifestar-se sobre a data provável para aposentadoria do requerente, no

prazo de 10 (dez) dias. Com os esclarecimentos anexados, intimem-se as partes para manifestação em 10 (dez)

dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual. 

Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus): 

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

(...) 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da

quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 

(...)” 

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido

pagos pelo constituinte, no todo ou em parte. 

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das

formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e

por duas testemunhas. 

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para: 

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas

testemunhas, as quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos

números de RG e CPF; e 

b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou

parcialmente, o pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente
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(de no máximo 90 dias), com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este

Juizado Especial Federal para prestar declaração a ser reduzida a termo. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho. 

Intime-se. 

 

0038548-67.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214702 - JOAO

ABELARDO DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026988-31.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214709 - JOAO

CAMPORESE (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046945-18.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214700 - EDNEY COSTA

AMANCIO DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022634-60.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214712 - JOAO PIRES

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039958-73.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212169 - ANTONIO

CELSO INOCENCIO (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014978-52.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214714 - IVALDO

GOMES DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026945-94.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214710 - MARIA IVAN

DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030550-48.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214706 - CRISTIANA

DA SILVA FERREIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023299-86.2006.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212179 - FRANCISCO

GARCIA (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042413-64.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213641 - SILVIA

MARIA RODRIGUES DE MELO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0004193-94.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215167 - GLAUCIO

BARBOSA DA SILVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021584-96.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214713 - AGUINALDO

BERNARDES PINTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011223-20.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215166 - ISABEL

DAMASCENO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017945-36.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215165 - JOSE AILTON

ALVES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0029148-58.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212441 - ANDERSON

COSTA LEITE PEREIRA (SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     280/1426



DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a existência de outras enfermidades alegadas pela parte autora como base para a incapacidade

laboral, ainda não avaliadas por perito judicial, designo perícia médica para o dia 24/11/2014, às 9:00h, realizada

por Psiquiatra, Dra. Juliana Surjan Schroeder,na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0030458-02.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213594 - ELIZABETE DE

OLIVEIRA GOUVEIA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA SILVA

GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o D. perito para esclarecer a este Juízo, no prazo de cinco dias, se existe necessidade da realização de

perícias nas especialidades oftalmologia e clínica geral em razão dos documentos de fls. 14, 21, 22 e 23 da inicial.

Prestados os esclarecimentos, voltem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0039611-93.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213951 - NABOR

ALMEIDA DOS SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se sobrestado por sessenta dias. Decorrido o prazo ou analisado o pedido de desistência, voltem

conclusos para deliberações. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, tornem os autos para extinção da execução.  

Intimem-se. 

 

0002099-47.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214575 - MARIA

DAGMAR SOARES DOS SANTOS (SP276246 - SIRLEIDES SATIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011750-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214613 - MARIA DAS

DORES CORREIA DA SILVA (SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     281/1426



réu citado. 

 

0011376-82.2013.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214298 - CLAUDIA DI

CIANCIA (SP264199 - ILMAISA RIBEIRO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004005-33.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214316 - SEVERINO

JOSE SOBRAL (SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL, SP073073 - TANIA GARISIO

SARTORI MOCARZEL, SP304710 - POLLYANA LEONEL DE AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004630-67.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214314 - CICERO

ALVES DA SILVA (SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012496-63.2013.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214288 - VILMA DOS

SANTOS (SP246012 - GRACIANE DOS SANTOS GAZINI BELLUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003341-02.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214321 - ANTONIO

CARLOS LIMA (SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012344-15.2013.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214291 - ROSELI

MARIA GARCIA (SP280727 - MARIA CRISTINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003646-83.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214319 - SERGIO DE

OLIVEIRA D HORTA (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011884-28.2013.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214293 - FATIMA

FERNANDES FIRMO (SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008693-38.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214304 - CLAUDIO

FERREIRA DA SILVA (SP221342 - CARLO LEANDROMIURA MARANGONI, SP339298 - PAULO

AMERICO FERREIRA TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004668-79.2014.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214313 - JANE DA

SILVA FREITAS (SP115163 - SERGIO GOMES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011421-62.2008.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214297 - RENATO

PASQUALOTTO FILHO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008566-37.2013.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214305 - ROSA TIZUKO

HIRAI TAKEDA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0024679-66.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213815 - MAURO

BARBOSA (SP166981 - ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o informado pela parte autora, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que junte aos autos os documentos

médico e exames aptos a comprovar sua alegada incapacidade em razão de problemas oftalmológicos. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os documentos juntados aos autos, informando

o cumprimento da condenação. 

Eventual impugnação deve conter documentação comprobatória das alegações e planilha de cálculos,

quando o caso, sob pena de rejeição sumária. 

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor corrigido é realizado pelo próprio demandante, nos

termos da lei, diretamente na instituição bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de

ordem ou alvará judicial, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 
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0001721-86.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214649 - YARA MARIA

GUAREZZI LIBERATORE (SP207882 - RICARDO ORDINE GENTIL NEGRÃO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005873-38.2013.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214647 - CONDOMINIO

EDIFICIO COLINAS D AMPEZZO (SP122430 - SALVADOR MARGIOTTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005041-47.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214648 - FILOMENA

MARIA DOS SANTOS (SP319278 - JOAO BATISTA MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

FIM.

 

0041736-05.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213764 - LAURITA

VIEIRA DE SOUSA GONCALVES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

Indefiro o requerido por meio da petição anexada aos autos, tendo em vista que o peticionário não é constituído

nos autos, tampouco juntou procuração.

Fica o advogado já devidamente cadastrado no processo eletrônico alertado de que a obtenção de cópias

autenticadas dos autos é expediente meramente administrativo, devendo ser requerida diretamente à Central de

Cópias e Certidões deste Juizado.

Publique-se ao advogado, Dr. Marcio Eduardo Garcia Leite - OAB/SP257.464.

Após, tornem-se ao arquivo.

Cumpra-se.

 

0044520-47.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214395 - CACILDA

ALEGRE FREIRE (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita assistente social, Edilene Gomes da Silva Perez, em comunicado

social acostado em 29/10/2014.

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao registro de

entrega do laudo social no Sistema JEF.

 Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial socioeconômico

anexado aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de seus respectivos assistentes técnicos.

 Intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo, no prazo de 20 (vinte) dias.

 Após, tornem os autos a esta Vara-Gabinete.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. Cumpra-se.

 

0021327-08.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214521 - DAGMAR

ALVES ARRABAL (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Conforme certidão de óbito, o esposo da autora deixou 2 (dois) filhos, o requerente Rodrigo Arrabal Vagner

eMarcelo, por outro lado, a certidão de óbito da autora consta apenas Rodrigo. Assim, diante da divergência

quanto aos filhos entre as certidões de óbito, intime-se o requerente para que esclareça, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com o esclarecimento, voltem os autos conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, aguarde-

se provocação em arquivo.

 

0004534-86.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215073 - REGINA

SIQUEIRI (SP251220 - SIDNEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos anexados em 03/06/2014 e 24/06/2014.

Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se o MPF.

Publique-se.

 

0037165-83.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211561 - MICHEL

MELILLO CARNEIRO (SP275533 - NATALY BRAVO) X CONSTRUDECOR S/A TELHANORTE

(SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) TELHANORTE (SP154733 - LUIZ ANTONIO GOMIERO JÚNIOR, SP183333 -
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CLEVERSON GOMES DA SILVA)

Chamo o feito à ordem.

Por meio da petição anexada em 22.10.2014, a parte autora novamente noticia que a CEF não cumpriu, até o

presente momento, a decisão que deferiu a tutela antecipada, uma vez que continua debitando da conta corrente do

autor os valores referentes ao cartão Construcard, conforme demonstra o extrato anexado à fl. 05 da referida

petição, o que gera juros mensais em desfavor do autor. A mesma petição informa que a conta corrente objeto dos

descontos é, na realidade, a conta 001.00.023.557-8, agência 257 - Guaicurus, e não aquela referente ao extrato

anexado pela CEF em sua petição juntada em 25.09.2014.

Assim, intime-se novamente a corré CEF para que cumpra integralmente, no prazo de 72 horas, a decisão que

concedeu a tutela antecipada, sob pena de imposição de multa diária de R$ 500,00.

Intime-se, com urgência.

 

0017525-70.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214230 - ALDA

GREICIUS CHOROCIEJUS (SP278261 - JOÃO AUGUSTO COSTABILE) ORLANDO GREICIUS (SP278261

- JOÃO AUGUSTO COSTABILE) ELVIRA GREICIUS COSTABILE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de dilação de prazo de 22/09/2014 - concedo o prazo suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias, para que a

parte autora cumpra o determinado no termo de despacho nº.630123895/2014, de 20/07/2014.

 Intimem-se.

 

0035570-49.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214658 - JONIEL DE

MOURA MACEDO (SP112216 - VALDIR MATOS DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ao contrário do afirmado na petição de 19/09/2014, a proposta de acordo contempla as parcelas em atraso, nos

seguintes termos:

"b) Pagamento de 80% dos valores atrasados, desde então e até 31/08/2014, e DIP - data de início de pagamento

administrativo - em 01/09/2014, compensando-se com eventuais parcelas pagas administrativamente, "

Portanto, manifeste-se a parte conclusivamente.

Não aceita a proposta, cumpra-se integralmente o despacho de 28/07/2014. Prazo: 5 dias.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Int."

 

0018705-48.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214453 - ARMANDO

JORGE DA SILVA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para

cumprimento integral do despacho proferido em 18.07.2014, uma vez que ainda não foi apresentada cópia do

comprovante de residência legível e recente, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação (cf. art. 1º, II,

da Portaria nº 6301000001/2011, de 07/01/2011 da Presidência do Juizado Especial Federal).

Com o cumprimento, cite-se.

Int.

 

0031758-96.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213653 - PEDRO LOPES

CAMPOS FERNANDES (SP184861 - SILVIA MARIN CELESTINO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Dê-se vista à parte autora acerca dos documentos anexados pela Receita Federal,em 03/10/2014.

Após, tornem os autos conclusos para sentença, em pauta de controle interno.

Int.

 

0009409-02.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213468 - RITA DE

CASSIA TEDESCHI MARTIN (SP171716 - KARINA BONATO IRENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o réu para que se manifeste acerca dos documentos juntados pelo autor, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0023657-07.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213456 - CUSTODIO

LOURENCO NETO (SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a decisão proferida nos autos do mandado de segurança, arquivem-se os autos.
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Intimem-se.

 

0015977-34.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213916 - JOSE

JOAQUIM DA SILVA (SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo ao INSS o prazo de 10 dias para manifestação quanto à petição de 17/10/2014 da parte autora.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0043562-61.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214994 - YASMIM DOS

SANTOS PAHIN (SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo a parte autora o prazo de 10 dias para apresentar a cópia integral do processo administrativo de

concessão do benefício e a certidão de permanência carcerária, sob pena de extinção do feito.

Considerando que a solução da controvérsia não exige a produção de prova oral, dispenso o comparecimento das

partes à audiência de conciliação, instrução e julgamento designada, mantendo-se a data em pauta somente para

controle dos trabalhos deste Juizado Especial Federal, sendo que a sentença será oportunamente publicada.

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem

pertinentes ao julgamento da lide.

Int.

 

0026719-21.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212538 - MARIA DE

NAZARE GOMES (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o lapso temporal sem manifestação da parte autora, bem como se tratar a perícia em psiquiatria de

prova essencial ao deslinde da ação, intime-se a parte autora por “AR” para que justifique e comprove

documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, a sua ausência à perícia médica designada para 19.09.2014, sob

pena de julgamento do processo no estado em que se encontra.

Int.

 

0022785-13.2013.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213208 - CASSIA

PEREIRA DOS SANTOS (SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para o cumprimento integral da r. decisão anterior.

Após o cumprimento, cumpra-se a r. decisão que determinou o sobrestamento do feito.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). 

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de

2011, do Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585,

inciso II, do Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas

testemunhas devidamente identificadas. 

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual

máximo de 30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da

parte autora dando-se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em

parte, o pagamento dos honorários contratuais. 

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94,

no montante de 30% em nome advogado constante do Contrato de Honorários. 

Concedo o prazo de 10 dias para que a advogada Dra. Karla Nemes OAB/PR 20.830, apresente OAB do

estado de São Paulo. 

Com a juntada da cópia, cumpra-se o determinado. Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se a RPV

com o destacamento em nome do advogado devidamente cadastrado nos autos com OAB do estado de São

Paulo. 

Intime-se. 

 

0013919-29.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213755 - CARLOS
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GONZAGA DOS SANTOS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003929-77.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213758 - SANTINA DO

NASCIMENTO VILKACINSKAS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010252-35.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213756 - LAERCIO

PEREIRA DIAS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0044445-08.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214874 - LETICYA

SANCHES LEITE (SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) LUIZ FERNANDO SANCHES LEITE (SP225425

- ELIAS ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o feito, verifico que não há a necessidade de produção de provas em audiência, pelo que cancelo a

audiência de instrução e julgamento anteriormente agendada para 12/01/2015, às 14:00 horas, mantendo-se a data

em pauta exclusivamente para fins de controle interno, sem a necessidade de comparecimento das partes, bem

como sendo este o marco temporal para a apresentação de contestação pelo réu.

Intimem-se as partes.

 

0042544-05.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213877 - MARIA DE

FATIMA MARQUES DE SOUSA (SP329972 - DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Oftalmologia, no dia 07/01/2015, às 08h30min, aos

cuidados do perito médico Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, na Rua Augusta, 2529 - Conjunto 22 - Cerqueira

Cesar - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo perícial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0044773-35.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214881 - EDGAR

ANDRADE RODRIGUES (SP321406 - EMIKO ENDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP205411B -

RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER)

Analisando o feito, verifico que não há a necessidade de produção de provas em audiência, pelo que cancelo a

audiência de instrução e julgamento anteriormente agendada para 14/01/2015, às 14:00 horas, mantendo-se a data

em pauta exclusivamente para fins de controle interno, sem a necessidade de comparecimento das partes, bem

como sendo este o marco temporal para a apresentação de contestação pelo réu.

Intimem-se as partes.

 

0006897-80.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212027 - GABRIEL

BATISTA DA CRUZ (SP321080 - IRIS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por se tratar de verba de caráter alimentício, defiro o requerido e determino a expedição de oficio à instituição

bancária para a liberação do depositado à ordem da Justiça Federal para este processo em nome da mãe e

representante legal do autor, Sra. DEISE DEEANEE BATISTA DA CRUZ, inscrita no cadastro de pessoas físicas

sob o nº. 383.153.838-76, que ficará responsável pela reversão destes valores em proveito do menor, sob as penas

da lei.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000422-02.2013.4.03.6304 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214604 - GLORIA

MARIA FERREIRA LOBATO (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A fim de dirimir eventuais dúvidas quanto à pretensão da parte autora, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de preclusão, para que junte aos autos documentos que comprovem sua dependência econômica em relação
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ao filho falecido, tais como Notas Fiscais de compras em estabelecimentos comerciais vinculadas ao CPF do filho

(de produtos essenciais à subsistência da família), descontos em holerites referentes à convênio médico em seu

favor, extratos bancários com identificação de pagamentos de água, luz, gás (serviços essenciais à subsistência da

família), desde que efetuados de forma frequente e regular, dentre outros documentos.

Com a vinda de documentos, vista à parte contrária, por 10 (dez) dias.

Int.

 

0009233-23.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213964 - LEONICE

NUNES CABRAL (SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA, SP278211 - MICHEL OLIVEIRA

GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

De acordo com o parecer da contadoria judicial, em caso de procedência do pedido, o valor das prestações

vencidas, acrescido de 12 prestações vincendas, ultrapassaria o limite de alçada deste Juizado Especial Federal na

data do ajuizamento da ação (artigo 260 do CPC).

Desse modo, concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste, esclarecendo se renuncia ao crédito

relativo às prestações atrasadas excedentes ao limite de alçada na data do ajuizamento da ação, de forma que a

soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas não ultrapasse 60 salários mínimos naquela data, sem prejuízo

do recebimento das prestações vencidas ao longo do processo.

O silêncio equivalerá à manifestação de não renúncia.

Em seguida, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0006507-47.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213252 - ADAO DE

SOUZA CRUZ (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, conforme determinado no despacho de

14/10/2014.

Intime-se.

 

0003883-20.2014.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214893 - KATIA

SIRLENE CORSATY SOUZA LIMA (SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o feito, verifico que não há a necessidade de produção de provas em audiência, pelo que cancelo a

audiência de instrução e julgamento anteriormente agendada para 19/01/2015, às 15:00 horas, mantendo-se a data

em pauta exclusivamente para fins de controle interno, sem a necessidade de comparecimento das partes, bem

como sendo este o marco temporal para a apresentação de contestação pelo réu.

Intimem-se as partes.

 

0010722-32.2012.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212037 - KAUE

HENRIQUE SOUZA SANTOS (SP311505 - MAURO DA SILVA CABRAL) GABRIEL ELIAS SANTOS

SOUZA (SP311505 - MAURO DA SILVA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reputo prejudicada a petição da parte autora, tendo em vista que, conforme consta dos autos, os valores

requisitados neste feito foram levantados em 24/07/2014.

Assim, uma vez encerrada a prestação jurisdicional, retornem os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). 

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de

2011, do Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585,

inciso II, do Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas

testemunhas devidamente identificadas. 

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual

máximo de 30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da

parte autora dando-se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em

parte, o pagamento dos honorários contratuais. 

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94,
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no montante de 25% em nome advogado constante do Contrato de Honorários e devidamente cadastrado

no presente feito,  

Intimem-se. 

 

0046070-58.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213716 - JOSE LUCIO

RIBEIRO - ESPOLIO (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) REGINA FIGUEIREDO DE BRITO

RIBEIRO (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037798-75.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213718 - OCHILE

CARVALHO (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0043993-32.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214769 - ANTONIO

DOMINGUES MARIANO (SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro a expedição de ofício à Primeira Vara Federal Previdênciária. Providencie a parte a certidão de objeto e

pé respectiva, no prazo de vinta dias.

Registro a inércia do INSS quanto ao cumprimento do despacho proferido em 08/05/2014, que determinou

esclarecimentos acerca da aposentadoria por invalidez NB 533.237.275-9 concedida ao autor, se em caráter

liminar ou em decisão judicial definitiva, bem como se fora cessada em algum momento, além dos motivos que

ensejaram tal cessação, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados pelo autor.

Tendo em vista o interesse público envolvido e a concessão de novo prazo para a parte autora, concedo ao INSS

prazo improrrogável de 20 dias para o cumprimento do referido despacho.

I. C.

 

0030347-18.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213855 - ALCIDES

PEREIRA DOS SANTOS (SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante os documentos juntados pela parte autora, intime-se o D. Perito para conclusão dos trabalhos periciais no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0022666-23.2011.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214864 - CARLA DA

SILVA CAVALCANTI (SP211936 - KATIE FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA)

Remetam-se os autos à contadoria judicial, para cumprimento do despacho proferido em 07/05/2014.

Com a juntada do parecer, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0012530-38.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301212437 - PEDRO

EMILIANO GOMES CANTANHEDE (SP072875 - CARLOS ROBERTO MASSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo.

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença.

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema.

Cumpra-se e Intime-se.

 

0007221-70.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213774 - TIAGO

VITOR DE SOUZA (SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
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Na ausência de impugnação, remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição de requisição de

pagamento relativo a condenação em verbas de sucumbência.

Intimem-se.

 

0038408-67.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213903 - FLAVIO

APARECIDO DE MORAES (PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Analisando os autos, verifico que consta na certidão de óbito que o falecido era casado com Elenita Vieira de

Moraes e deixou a filha Kelly (requerente) e Everton (filho falecido), todavia, não há requerimento por parte da

esposa, bem como ausência da certidão de óbito do filho falecido.

Desta forma, determino que a requerente providencie os seguintes documentos necessários para apreciação do

pedido: 1) a habilitação da viúva, se for o caso; 2) certidão de óbito do filho everton; 3) documentos pessoais de

todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópia RG e CPF; 4) certidão de existência ou

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios).

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0031674-95.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213874 - ELISANGELA

PEREIRA DA CRUZ PINHEIRO (SP290941 - REINALDO GOMES CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Designo perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 24/11/2014, às 11h30min, aos cuidados do perito

médico, Dr. Paulo Vinícius Pinheiro Zugliani, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista -

São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 2. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 3. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 4. Com a vinda dos laudos, manifestem-se as partes sobre os mesmos. Prazo: 10 (dez) dias.

 5. Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento.

 Intimem-se as partes.

 

0028446-88.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214846 - JOSE D

ANGELO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI,

SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Assiste razão à parte autora. Intime-se a ré para cumprimento da sucumbência determinada no acórdão.

Manifeste-se a parte autora, acerca da petição anexada pela ré informando sobre o cumprimento do julgado,

consistente na atualização da conta fundiária.

Eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, deve conter documentos comprobatórios, planilha de cálculo, se

o caso, sob pena de rejeição sumária.

Fique ciente o(a) demandante de que levantamento do saldo da conta fundiária é realizado mediante comprovação

da ocorrência de alguma das hipóteses do art. 20 da Lei nº 8.036/90, Lei do FGTS, diretamente na instituição

bancária, pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

No silêncio ou na ausência de comprovada impugnação nos termos desta decisão, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0026387-54.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213148 - LEONTINA

PASCOA BERALDO RUBIO (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a possibilidade de atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, ouça-se a parte embargada,

em 10 (dez) dias.

Intimem-se.
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0044907-62.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214854 - AMANDA

KELLY ROCHA (SP227627 - EMILIANA CARLUCCI LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face ao que foi dito na discussão do laudo pericial “sugiro perícia com especialista em psiquiatria”, e apesar

da resposta negativa do quesito numero 18,determino a realização de perícia médica na especialidade de

psiquiatria, para o dia 24/11/2014, às 14h30min, aos cuidados do perito médico Dra.Juliana Surjan Schroeder, na

Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/Capital.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará em preclusão da prova, prosseguindo o processo em seus demais e

ulteriores termos.

 Intimem-se as partes.

 

0042160-42.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213887 - DANIEL

ALVES MOREIRA DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria, para o dia 14/11/2014, às 11h30min, aos cuidados do

perito Dr. Luiz Soares da Costa, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0017957-50.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301209678 - MANOEL

SOARES DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando-se o teor da manifestação da parte embargante, encaminhem-se os autos à Contadoria do juízo para

que ratifique ou retique o seu parecer.

Após, conclusos.

 

0037855-15.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213454 - KATIA

RIBEIRO MARIANO DE SOUZA GOIS (SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias trazer aos autos documento legível do RG, sob pena de

extinção do feito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0003009-35.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214325 - ARLETE

ARAUJO DA SILVA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0003597-42.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214320 - IVALDIRA

ARAUJO REGIS (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011304-95.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214299 - LINO

FERREIRA JATUBA (SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008733-20.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214303 - EDMUNDO

SONNESSO JUNIOR (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012141-53.2013.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214292 - NEUSA SOUZA

DE ABREU (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009206-40.2013.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214302 - MANFREDO

TOMBI (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004820-30.2014.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214312 - WILSON

ROBERTO MARIANO (SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012348-52.2013.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214289 - BENEDITO

PASSOS COSTA (SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008564-67.2013.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214306 - HIROKO

YOSHIDA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010711-66.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214300 - ADILSON

COSTA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011685-06.2013.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214296 - ANTONIO DA

SILVA (SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA, SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003971-58.2014.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214317 - JOSE

ALEXANDRE FLORA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005216-07.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214309 - AILTON

GUILLEN GOMES (SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003223-26.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214322 - ANA

MARCIA CRISTINA (SP063779 - SUELY SPADONI, SP293955 - DAMARIS CARDOSO VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0011352-75.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301215170 - GARPAN

CLINICA ODONTOLOGICA LTDA.ME (SP131847 - ELIANA LEITE FONSECA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Com a juntada do comprovante de endereço, independentemente do saneamento de outras irregularidades, proceda

a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, anote-se;

b) em seguida, havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

c) não sendo o caso, remetam-se os autos à Central de Conciliação - CECON;

d) com o retorno dos autos, não havendo acordo a Caixa estará automaticamente citada, contando-se o prazo de 30

dias para contestação do retorno dos autos da CECON, caso não haja audiência designada.

e) após, havendo outras irregularidades a serem sanadas, tornem os autos à Seção de análise.

 

0033679-90.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213386 - FERNANDO

JOSE DA SILVA (SP272539 - SIRLENE DA SILVA BRITO, SP226858 - ROBERTA BILLI GARCEZ) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 14/11/2014às 16h00, aos cuidados do perito

médico cardiologista Dr. Roberto Antonio Fiore, na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0034993-71.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213797 - ROSANE

APARECIDA RIBEIRO (SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria, para o dia 14/11/2014, às 15h00, aos cuidados da perita

médica Dra. Raquel Szterling Nelken, a ser realizada na Sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela

Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0039646-19.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213912 - VALDETE

PEREIRA PORTO (SP166259 - ROSELI APARECIDA GASPAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica, por ora, na especialidade Clínica Geral, para o dia 26/11/2014, às 11h30min, aos

cuidados do perito médico Dr. Élcio Rodrigues da Silva, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista- São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes.

 

0030908-42.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213832 - SEBASTIANA

DE MELO QUEREGATTE (SP221482 - SHISLENE DE MARCO CARVALHO, SP325875 - JULIANA

FERREIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 25/11/2014, às 09h00, aos cuidados do perito

Dr. Leomar Severiano de Moraes Arroyo, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0030929-18.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214190 - SENHORA

PEREIRA DA SILVA (SP301278 - ELAINE DA CONCEIÇÃO SANTOS DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo ortopédico elaborado pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini, que salientou a necessidade de a
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autora submeter-se à avaliação na especialidade Neurologia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 26/11/2014, às 13h00, aos cuidados do perito médico

Dr. Paulo Eduardo Riff, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista- São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais e

ulteriores termos.

Intimem-se as partes.

 

0047517-03.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214448 - OLAVO

SERGIO RODRIGUES (SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o Laudo Médico elaborado pela Dra. Licia Milena de Oliveira, que salientou a necessidade de o

autor submeter-se à avaliação com especialista em Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide determino a realização de perícia no dia 13/11/2014 às 18h30, aos cuidados do perito

médico Dr. Bechara Mattar Neto na Avenida Paulista, 1345, 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0030708-35.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213828 - MANUEL DA

SILVA RAMOS (SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Clínica Médica, para o dia 28/11/2014, às 11h00, aos cuidados da

perita Dra. Arlete Rita Siniscalchi, especialista em Oncologia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0009926-07.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301211478 - LUCAS

ANDRADE DE CARVALHO (SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO, SP111117 - ROGERIO

COZZOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade ortopedia para o dia 14/11/2014, às 14h30min, aos cuidados do perito em

ortopedia, Dr. Marcio da Silva Tinós, a ser realizada neste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Cerqueira

César, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia médica portando documento original de identificação com fotografia

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se.

 

0040145-03.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214335 - VALDIR

BARBOSA DE TOLEDO (SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o Laudo Médico elaborado pelo Dr. Luiz Soares da Costa, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação com especialista em Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide determino a realização de perícia no dia 13/11/2014 às 17h30, aos cuidados do perito

médico Dr. Bechara Mattar Neto na Avenida Paulista, 1345, 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0030269-24.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213623 - ANTONIO DE

PADUA PEIXOTO (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 14/11/2014às 14h00, aos cuidados da perita

médica Dra. Raquel Szterling Nelken, na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0027196-44.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214523 - EDILMA

SOARES DOS SANTOS (SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo, Dr. Élcio Roldan Hirai (otorrinolaringologista), que salientou a necessidade

da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade neurologia, e por tratar-se de prova indispensável ao

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 26/11/2014, às 13h30min, aos cuidados do

perito,Dr. Paulo Eduardo Riff (neurologista), na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0039637-57.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214685 - JOAO DE

JESUS QUEIROZ (SP316222 - LUCIANO DA SILVA RUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte cópia legível de comprovante de residência, em nome próprio, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias

antes da propositura da ação ou declaração do terceiro constante do comprovante de residência, datada e assinada,

com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG, justificando a residência da parte autora no imóvel.

Intime-se.

 

0021943-75.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214165 - HILDA

CONCEICAO GONCALVES DE OLIVEIRA (SP239813 - RODRIGO JOSE ACCACIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte cópia legível de comprovante de residência, em nome próprio, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias

antes da propositura da ação ou declaração do terceiro constante do comprovante de residência, datada e assinada,

com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG, justificando a residência da parte autora no imóvel (o

comprovante anexado não está atualizado).

Intime-se.
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0044466-81.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214143 - TEREZA

GOMES DE JESUS (SP253952 - NIVEA RODRIGUES PLACIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0001725-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214201 - DAVID JOSE

DE SOUZA (SP141176 - CLAUDIA CONCEICAO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Preliminarmente, ciência à parte autora do ofício do INSS anexado aos autos virtuais.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0028050-72.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214336 - CAMILO JOSE

DOS PASSOS FILHO (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026245-21.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214337 - TEREZA

CRISTINA DE JESUS (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016229-71.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214207 - MANOEL

MESSIAS SILVA DE ANDRADE (SP182125 - AURORA BORGES DE OLIVEIRA LLORENTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual
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manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0025487-42.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214813 - GENICELIO

CORDEIRO DE SOUSA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0042203-81.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214810 - MARIA

HELENA DA ROCHA SANTOS (SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043771-35.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301214809 - MARIA

VANDA DOS SANTOS (SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 
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b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0016393-02.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213575 - ANTONIO

GILBERTO DA SILVA (SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA, SP288217 - ERIKA FERNANDES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0019702-31.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213571 - ITAMAR

ANTONIO DOS SANTOS (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020809-13.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213569 - EDNEY

GOMES RODRIGUES (SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043649-51.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213550 - JOAO PEREIRA

DA SILVA (SP230081 - FLAVIO AUGUSTO EL ACKEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032256-95.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213560 - ELAINE

KASSABIAN (SP316132 - ERICA CRISTINA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029103-54.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213562 - MARIA

EUNICE SOUZA SANTOS (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006658-42.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213588 - FLAVIA

REGINA PORFIRIO DOS SANTOS (SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016639-95.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213574 - MARIA DO

CARMO MALTA (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0032648-35.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301213301 - ELMECI

PEREIRA ROCHA (SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em
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desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo

fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a expedição

de ofícios de reiteração, caso necessário.

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que

apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se

houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai, mãe ou

cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da

Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento.

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

7) Informado o levantamento dos valores, tornem conclusos para a extinção.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0027490-67.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301215017 - IVAN

BENEDITO RAMOS OLIVEIRA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Chamo o feito a ordem.

Cuida-se de ação proposta por IVAN BENEDITO RAMOS OLIVEIRA em face do INSS, em que se requer, em

apertada síntese, a revisão de benefício previdenciário.

Durante o trâmite do feito foi realizado e apresentado cálculo do valor de alçada consoante pedido da parte autora

e emitido Parecer Técnico pelo Setor de Contadoria.

Nesses termos, foi exarada a decisão nº 6301034557/2014, determinando o declínio de competência, tendo em

vista que o resultado do cálculo de alçada foi superior ao teto de sessenta salários mínimos na data do

ajuizamento.

Inobstante, compulsando os autos verifico que inadivertidamente foi expedido ofício ao E. TRF 3ª Região

suscitanto conflito de competência, quando o correto seria expedição de ofício de declínio de competência para

uma das Varas Federais Previdenciárias, tudo conforme a r. decisão datada de 27/02/2014.

Assim, torno sem efeito o Ofício nº 6301006604/2014, devendo o Setor de Expedição cumprir adequadamente a r.

decisão mencionada.
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Intimem-se. Cumpra-se.

 

0036514-85.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301211779 - ELIAS

CHUROCOF (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando,

excepcionalmente, tendo em vista que se trata de ação ajuizada há mais de um ano, a remessa imediata dos autos a

uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Registre-se. Intime-se.

 

0010213-04.2012.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301211465 - JOAQUIM

AMORIM DE SOUZA (SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI, SP213216 - JOÃO

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, o indeferimento administrativo do benefício recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

II - Aguarde-se oportuno julgamento, conforme pauta de controle interno.

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

IV - Sem prejuízo das determinações supra, concedo à parte autora, se for o caso e já não tenha juntado aos

presentes autos, o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar cópia integral e legível do processo administrativo

relativo ao pedido, contendo, principalmente, a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do

indeferimento do benefício, assim como eventuais CTPS, carnês de contribuição, formulários relativos a tempo

laborado em condições especiais, procurações dando poderes aos subscritores de tais formulários e laudos

periciais, sob pena de preclusão.

Observe a parte autora que, caso não conste nos formulários trazidos, que a eventual exposição a agentes nocivos

é habitual e permanente, deverá complementar a prova com outros elementos, tais como laudos periciais,

relatórios dos responsáveis legais ou técnicos na empregadora, LTCAT etc.

Ressalte-se que a parte autora está assistida por advogado que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias

de qualquer processo administrativo, nos termos do Estatuto da OAB.

Nesse caso, as providências do juízo só se justificam ante a comprovada resistência do órgão ou instituição

competente para fornecer a documentação para instruir o processo.

Intimem-se as partes.

 

0044781-12.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213846 - RITA DE CASSIA

LEITE GONCALVES (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Otorrinolaringologia, para o dia 27/11/2014, às 17h00, aos cuidados

do perito Dr. Elcio Roldan Hirai, a ser realizada na Rua Borges Lagoa, 1065 - conjunto 26 - Vila Clementino -

São Paulo/SP..

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

3. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

4. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

5. Com a vinda do laudo, dê-se ciência as partes para manifestação sobre o laudo. Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se.
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0047686-87.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213830 - CELI DA SILVA

SANTOS (SP340541 - BRUNA LANZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 14/11/2014, às 11h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Alexandre de Carvalho Galdino, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo perícial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0012148-45.2013.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214798 - JOSE

RODRIGUES COURA NETO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos em decisão.

 

Petição anexada em 30.10.2014.Diante do rol de testemunhas apresentado pela parte autora e, considerando que as

pessoas ali constantes residem no município de Três Fronteiras - SP, determino a expedição de Carta Precatória à

Subseção Judiciária de Jales - SP, para que seja realizada a sua oitiva.

 

Sem prejuízo, esclareço que fica mantida a audiência designada para o dia 25.11.2014, às 14h30min, mormente

para a realização do depoimento pessoal da parte autora.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

0042482-96.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214204 - CLAUDIA

MARCIA DALTO DOS SANTOS (SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X KAROLINE

SANTANA MATIAS SOARES WISLAMAR SANTOS SOARES INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) ROBSON RADEMAKE SANTOS

SOARES

1 - Vistos em decisão.

2 - Melhor analisando os autos, verifico que não consta o número do benefício do filho Wislamar, mas apenas de

Robson Rademake (NB 154.234-688-0 ATIVO), o que seria de rigor, afinal é o que justifica sua posição no polo

passivo da demanda e não no polo ativo.

Nada a prover quanto ao benefício de Karoline, porquanto este cessou no ano passado, quando completou 21 anos.

3 - Assim, a fim de a presente sentença promover o melhor acertamento possível das situações fáticas sub judice,

determino:

3. 1 - à DPU que junte aos autos prova documental do benefício recebido por Wislamar. Prazo: 20 dias.

3 . 2 - sem prejuízo, a autora poderá juntar aos autos os documentos que possuir, considerando ser mãe de

Wislamar. Prazo: 20 dias.

3 . 3 - No silêncio, tornem imediatamente conclusos para deliberação.

4 - Com a juntada dos documentos, vista com urgência ao INSS e ao MPF destes e dos anexados ao arquivo

“PET. CLAUDIA MARCIA -.PDF” e de todo o constante dos autos, para manifestação em 05 (cinco) dias, se

desejarem.

5 - Redesigno o julgamento para dia 09/12/2014 às 15:00, DISPENSADO comparecimento das partes.

6 - Tudo cumprido, aguarde-se julgamento supra designado.

 

0000343-86.2014.4.03.6304 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301215015 - CLAUDIONEY

ALVES DA SILVA (SP314463 - LUIS ERIVAN DE SOUSA PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como
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índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0004649-35.2013.4.03.6304 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213720 - NELSON JOSE

DE SOUZA (SP258831 - ROBSON BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, notadamente o formulário de fls. 64/66 (arquvio - petprovas), constata-se que referido

documento está com seu preenchimento, a principio, incompleto, já que não há informação de quem era o

responsável técnico pelos registro ambientais do período requerido, assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para

que a parte autora, sob pena de preclusão, apresente novos formulários em versão PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário e os laudos que embasaram a confecção dos referidos documentos, bem como declarações em

papel timbrado das empresas, que atestem que as pessoas que subscrevem os documentos, bem com os

responsáveis pelos registros ambientais, possuem poderes para tanto.

Com a apresentação, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

 

0002829-78.2013.4.03.6304 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213655 - NELSON

APARECIDO BENJAMIN (SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, denoto que a inicial padece de vícios, pois não preenche os requisitos do artigo 282, do

CPC.

Assim, concedo o prazo de 10(dez) dias, para que a parte autora adite a petição inicial,informando um a um os

períodos que almeja ver reconhecido como especiais, bem como identifique as provas que comprovam o alegado,

sob pena de preclusão.

Sem prejuízo, verifico que os formulários de fls. 150/151 e 161/162 (arquvio - petprovas), constata-se que

referidos documentos estão com seu preenchimento, a principio, incompleto, já que não há informação de quem

era o responsável técnico pelos registro ambientais, bem como não há carimbo das empresas, assim, concedo o

prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora, sob pena de preclusão, apresente novos formulários em versão PPP

- Perfil Profissiográfico Previdenciário e os laudos que embasaram a confecção dos referidos documentos, bem

como declarações em papel timbrado das empresas, que atestem que as pessoas que subscrevem os documentos,

bem com os responsáveis pelos registros ambientais, possuem poderes para tanto.

Com a apresentação, dê-se vista ao INSS, para manifestação pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Ao controle da pauta extra para organização dos trabalhos.

Intimem-se.

 

0047786-42.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213314 - ALESSANDRA

CRISTINA NUNES RAMOS (SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 14.10.2014. Ante a regularização da representação processual da parte autora, ao Setor de

Atendimento para as anotações necessárias.

 

Antes de apreciar o pleito de tutela antecipada reiterado pela autora, determino a intimação do INSS para, no

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o laudo pericial apresentado em 02.10.2014 (ALESSANDRA

CRISTINA NUNES RAMOS.PDF), bem como para apresentar eventual proposta de acordo.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intime-se.

 

0039359-56.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301214136 - JOSE MANUEL

DOS REIS DE QUADROS (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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Vistos em decisão.

 

Analisando a petição juntada aos autos em 30/10/2014, objetivando a concessão da tutela antecipada, por ora,

mantenho a decisão de indeferimento proferida em 21/08/2014.

 

Aguarde-se a manifestação do INSS sobre o laudo, após tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

0008679-88.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301211744 - SEBASTIANA

FERREIRA DOS REIS (SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Em que pese o pedido de reconsideração da parte autora quanto à decisão que declinou a competência em favor de

uma das Varas Previdenciárias, a mesma não merece reparo.

Foi verificado no presente feito que o valor da causa ultrapasa a alçada que determina o processamento e

julgamento do feito pelo Juizado Especial Federal. A renúncia ao excedente só produziria efeitos se feita no

momento da propositura da ação (petição inicial), vez que é nessa fase que se fixa a competência.

A renúncia posterior não tem o condão de afastar a incompetência, na medida em que se trata de regra de

competência absoluta.

Deste modo, cumpra-se a decisão de 01/10/2014.

Int.

 

0047370-74.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301211714 - GERSON LUIZ

GALDINO (SP273308 - CRISTIANE MEIRA LEITE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0000159-42.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301213410 - MARIA LIMA

DA SILVA (SP285130 - LUCIANE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que os autos não se encontram aptos para a realização da audiência de

conciliação, instrução e julgamento, pois não carreados aos autos os documentos imprescindíveis ao deslinde do

feito.

 

Assim sendo, cancelo a audiência designada, e, por via de consequência, determino à parte autora que apresente

cópia integral do processo administrativo referente ao NB 165.860.907-4, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem

prejuízo, faculto à parte autora em igual prazo, a possibilidade de apresentar novos documentos que comprovem a

união estável com o falecido até o óbito, tais como: declaração de imposto de renda, extrato de conta conjunta,

fotos (vez que as ora anexadas encontram-se ilegíveis), correspondências etc..

 

Com a apresentação, dê-se vista ao INSS.

 

Por fim, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12.02.2015, às 14:00 horas.

 

Intimem-se.

 

0004275-62.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301209613 - MARIA DE

FATIMA DA SILVA (SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, o comprovante de endereço do curador. Com a regularização, ao setor de

cadastro para a inclusão do curador, Sr. Jose Paulo da Silva. Após, tornem conclusos para sentença.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0021576-85.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301214656 -

MARIA ROSILANE SILVA DE BRITO (SP123998 - SANDRA DANIELA MENA DA SILVA) X

GUILHERME PEIXOTO DE OLIVEIRA CARVALHO GUSTAVO PEIXOTO DE OLIVEIRA CARVALHO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR) JULIANA CHAGAS PEIXOTO

Depreque-se ao Juizado Especial Federal Cível de São Bernardo do Campo a oitiva de IRAILSON ARAUJO DE

OLIVEIRA (irmão do falecido e declarante do óbito) como testemunha do juízo. O endereço da testemunha

deverá ser providenciado pela Secretaria deste Juizado Especial Federal, por meio de acesso aos sistemas da

Receita Federal do Brasil. Sai a autora intimada. Intimem-se o INSS e a DPU.

 

0002842-52.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301214479 -

ELIZABETH MIEKO YAMAGUCHI (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X JACIARA

GUEDES DOS SANTOS (SP295583 - MARCIO PEREIRA DOS ANJOS) INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Após a oitiva das testemunhas foideterminado pelo MM. Juiz o seguinte: Defiro as juntadas requeridas pelos

patronos da autora e da corré. Concedo prazo simultâneo de 5(cinco) dias para as partes apresentarem alegações

finais escritas. Em seguida, venham os autos conclusos para sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Analisando os documentos anexados aos autos, observo que o feito não se encontra em termos para

julgamento. 

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que a parte autora junte

aos autos procuração da empresa outorgando poderes ao subscritor do PPP para fazê-lo.  

Ressalto que todos os formulários/PPP's/laudos devem conter a indicação de que a exposição aos agentes

nocivos se deu de forma habitual, permanente e não intermitente e, caso o laudo seja extemporâneo, deve

conter a informação de que as condições ambientais da época da prestação do serviço foram mantidas.  

No caso do PPP, deverá ser ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos

outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por

período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Tal procuração pode ser

substituída por declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está

autorizado a assinar o respectivo documento, desde que haja comprovação de que a pessoa que assinou a

declaração ou a procuração, no caso de procuração particular, tenha poderes para representar a empresa. 

Com a juntada dos novos documentos aos autos, dê-se vista ao INSS. 

Após, aguarde-se o oportuno julgamento, conforme pauta de controle interno deste juízo. 

Intime-se. 

 

0043773-34.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301213866 -

LUIZ ANTONIO ALTAIR (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN

MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043621-83.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301213852 -

MARLI ROSANE MORAES DA SILVA LOPES (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560

- CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0048070-84.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301214482 -

CARLOS RODRIGUES (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA

CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Venham os autos conclusos para sentença que será publicada.
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ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos anexado(s) aos autos.  

 

0048074-87.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072737 - LAURO

VIANA DAS CHAGAS (SP329803 - MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001660-31.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072730 - LUIZ

PEDRO CURY JUNIOR (SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025616-76.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072735 - MARIA

DA GLORIA BOAVENTURA DA SILVA (SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031881-31.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072736 -

ANTONIO AMARAL PIRES (SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004555-28.2014.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072732 -

ELISANGELA AMARAL DE SOUZA (SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010090-69.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072733 - MARIA

GORETE DE SANTANA DA SILVA(SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0013269-11.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073149 -

MARCOS APARECIDO SPINA (SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016476-18.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073151 - DORA

CANEDO DE SANCHEZ (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0045171-50.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073172 - JOSE

VIEIRA DOS SANTOS (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037065-31.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073164 - ELIANE

SANTOS OLIVEIRA (SP316612 - ADRIANA APARECIDA GABAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003626-63.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073139 - PAULO

ROSARIO DA CRUZ (SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044035-47.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073170 - VALMIR

GONCALVES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039473-92.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073166 - RITA DE

CASSIA RIOS (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA SILVA GALVAO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

0023601-37.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073159 - HIDEO

ISHIDA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035006-70.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073162 - DANIEL

FERREIRA (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002345-04.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073137 - JOSE

ALVES FERREIRA (SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009968-56.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073146 - IRACI DA

SILVA MARIANO (SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022254-66.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073158 - CECILIA

MARIA DA SILVA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045829-06.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073173 - ANTONIO

ARAUJO ANDRADE (SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000168-67.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073132 -

AGUINALDO TADEU PANSA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047080-93.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073174 - PAULO

RICARDO DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006141-03.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073142 - MILTON

GOMES (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048246-29.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073175 - MARIA

GILVACI DOS SANTOS SILVA (SP170870 - MARCOS ROBERTO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006298-73.2014.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073143 - ADAO

VICENTE DE PAULA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044105-98.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073171 - MARIA

VITORIA DE LIRA MIRANDA (SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018813-77.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073155 -

FRANCISCO MANOEL DE OLIVEIRA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000565-63.2013.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073133 - SUGUIE

KOBAIASHI (SP253606 - DIEGO AUGUSTO MOSCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043831-03.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073168 - MARIA

DA PAZ DOMINGOS TORRES VIEIRA OLIVEIRA (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005513-14.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073141 - JOSE

RENATO FERNANDES TITZ (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000609-82.2013.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073134 - LAERCIO

ODAIR GARCIA (SP274718 - RENE JORGE GARCIA) NAIR XAVIER GARCIA (SP274718 - RENE JORGE

GARCIA, SP150325 - WILSON RUSSO PIOTTO, SP190384E - MARCIA APARECIDA FAVALLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001423-60.2014.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073135 - JOEDES

MESSIAS DOS SANTOS (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017616-45.2013.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073153 - JOSE DE

JESUS PEREIRA DA SILVA (SP277043 - ELIENAI SANTANA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000034-53.2014.4.03.6114 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073131 - SUELI

FERNANDES SILVA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006615-71.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073145 -

SANDRA MARA VILLAN (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003487-43.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073138 - MASSAE

KOGA DOS SANTOS (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042035-74.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073167 - ANA

CAROLINA FERREIRA TAVARES (SP129645 - HELENA MARIA GROLLA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010147-87.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073147 - DELFINA

FRANCO (SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043958-38.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073169 - LEILA DE

MATTOS CAMPOS (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002264-89.2013.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073136 - NEUSA

DUARTE ARAMINI PONZETTO (SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011283-22.2013.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073148 - MARINA

CONSTANCIO DA PALMA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004075-50.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073140 - TEREZA

MARIA NOGUEIRA MENEZES (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016613-97.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073152 - MARIA

JOSE RODRIGUES CAMPOS (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038355-81.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073165 - ENEDITE

SILVA DOS SANTOS (SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035209-76.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073163 - ADRIANA

DANIEL DA SILVA (SP221434 - MARILENE SANTOS BRAVIM) LUIZ DOS SANTOS MIGUEL JUNIOR

(SP221434 - MARILENE SANTOS BRAVIM) BRUNO DANIEL DA SILVA MIGUEL (SP221434 -

MARILENE SANTOS BRAVIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0036376-84.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073225 - MARIA

ELIZABETE MOTA DA SILVA (SP234963 - CAROLINA CAVALCANTI DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca do(s) laudo(s) médico(s) perícial(is) anexado(s) aos autos e, sendo o caso, apresentação de parecer de

assistente técnico.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação do(a)

beneficiário(a) para optar, conforme preconiza o art. 17 e §§ da Lei nº 10.259/2001, no prazo de 30 (trinta)

dias, acerca do recebimento dos valores apurados a título de atrasados, seja por meio de ofício precatório

ou por requisição de pequeno valor.Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, o processo

aguardará provocação no arquivo.  
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0022428-80.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073120 - PAULO

SUSSURO HARAOKA (SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019047-30.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073119 - CARLOS

ALBERTO HONDA (SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007776-63.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073117 - VERA

LUCIA MARIA DA SILVA (SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022644-75.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073121 - JOSE

LOURIVAL DA SILVA (SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007412-28.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073116 -

SHIRLEY DOMINGUES ALCARPE (SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023007-67.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073123 -

ABRAHÃO MAIA DA SILVA FILHO (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023128-56.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073124 - ANTONIO

RICARDO FERRAZ ALVES LIMA (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0034528-38.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073125 - EURIDES

CARVALHO (SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022717-42.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073122 - JOSE ELOI

DE MELO (SP296628 - BEATRIZ D AVILA MARTINS CANTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013632-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073118 -

CLEONICE DE SOUZA (PR031245 - ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005216-17.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073114 - MARIA

TEREZINHA DAMINELLI CORAL (SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004440-08.2009.4.03.6304 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073113 - JACCY

ALVES PEREIRA (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035994-62.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073126 - JOSE LUIS

DE FRANCA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042670-26.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073127 - JOSE

ANTONIO RIBEIRO (SP109884 - EDIVALDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007364-69.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073115 - EMILIO

BIANCO NETO (SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora a

fim de justificar e comprovar documentalmente o motivo da ausência à perícia médica agendada para o dia

31/10/2014. Prazo: 05 (cinco) dias.  

 

0030529-38.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072802 - RITA DE

CASSIA DE JESUS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0010932-49.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072800 - CELSIO

RODRIGUES DE SOUZA (SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos anexado aos autos. 

 

0038999-24.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073219 -

ALDENEIDE ALVES BERNARDES (SP253658 - JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0033055-41.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072768 - LUCIA

HELENA GARCIA RIBEIRO (SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009094-71.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072765 - LUIS

CARLOS NUNES (SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031697-41.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072767 - LUIZ

CLAUDIO DA CRUZ COELHO (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041440-75.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073218 - MAGALI

APARECIDA BARROSO DA COSTA (SP252297 - JUCY NUNES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016994-08.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073216 -

CLEITON MARTINS DO NASCIMENTO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.Intime-se o INSS para que apresente eventual

proposta de acordo, no prazo de 20 (vinte) dias.Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-

Gabinete.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

0031652-37.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072817 - LIRA

BATISTA DA SILVA (SP250050 - JOSÉ NILTON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025172-43.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072931 -

NIVALDIRCE MARTINS (SP282938 - DEGVALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031601-26.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072934 -

CRISTHIAN DE CARVALHO E SILVA (SP307226 - BRUNO HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030903-20.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072816 - ANTONIO

BARREIRO GOMES (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042875-84.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072951 - JOSE DA

CONCEICAO MENDES PEREIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041225-02.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072942 - MARIA

DE FATIMA FERREIRA GODINHO (SP327603 - SERGIO GOMES NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0042482-62.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072834 - MARISA

MORELLO (SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042992-75.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073067 -

SIMPLICIO ANACLETO PEDRO (SP222490 - DANIELA DALLA TORRE MARTINS, SP151759 - MAURO

BECHARA ZANGARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022501-47.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072929 - DARCIO

EUGENIO SALES (SP316673 - CAROLINA SOARES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044504-93.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072956 -

DANIELA MACRI (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040817-11.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072941 - LUCIA

HELENA SANCHES GOMES (SP179250 - ROBERTO ALVES VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017471-31.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073056 - LUCAS

MORAIS DA SILVA (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP309907 - RYCELI DAMASCENO

NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS APSDJSP ( - JUNARA CRISTINA

MONTANDON RIBEIRO GUIMARÃES)

0043437-93.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073068 -

RAIMUNDA LEITE DE ARAUJO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048091-26.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072853 - TELMA

LUCIA SILVA DE JESUS (SP266547 - ALEXANDRE SANTOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044893-78.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072842 - MARIA

DE FATIMA DE LIMA (SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024555-83.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072930 - LUNA

FERREIRA SANTOS (SP308356 - MARIA LUIZA RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041835-67.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072832 - SOLANGE

MARTINS (SP336991 - OSVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018779-05.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072927 -

CLAUDETE ROSA DA SILVA (SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES, SP215605 - CRISTIANE

BLANCO ARROYO CRISPIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026250-72.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072813 - MARIA

DAS MERCES VIEIRA DE SA (SP154118 - ANDRÉ DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029403-16.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073060 -

VALENTIM DIAS DO NASCIMENTO (SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041961-20.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072947 - MARIA

JOSE DE LIMA CARVALHO (SP290143 - ALAN CHRISOSTOMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034782-35.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073061 - LUIZ

JOAO DO NASCIMENTO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ, SP343566 - OCTAVIO

MARCELINO LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006814-30.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073054 - REGINA

CELIA TEIXEIRA RAMOS DA GLORIA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN

GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0019948-27.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072809 -

LOURINALDO JOSE DO NASCIMENTO (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0045641-13.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072846 - LENIRA

GALINDO PAIVA (SP129645 - HELENA MARIA GROLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044335-09.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072955 - JOSE

CARLOS BARRETO DE SOUZA (SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045575-33.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072960 - ODILON

SOARES LEAL (SP284352 - ZAQUEU DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041152-30.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072828 - MARIA

JOSE DE ANDRADE (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO, SP334799 - DÉBORA GALINDO DA

SILVA ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015768-65.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072807 - EUNICE

ROZA DE JESUS COITO (SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP338531 - ANA

CLAUDIA PAES DE OLIVEIRA, SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044285-80.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072840 - BRUNO

SILVA CAIRES (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043957-53.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072954 -

LUCIMARIO LUCIO (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047503-19.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072962 - AGRIPINO

RIBEIRO FERREIRA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027833-92.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072933 - JOSE

PONCIANO DA SILVA (SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034339-84.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072818 - SIDNEI

DE ALMEIDA SOUZA (SP341972 - AROLDO BARACHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043833-70.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072953 -

ROSEMEIRE CECILIA CARPIGIANI (SP113742 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046050-86.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072849 -

DULCILEIDE REJANE ARAUJO MORAIS DA SILVA (SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0037865-59.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072938 -

CATARINA APARECIDA GUARNIERI ALMEIDA (SP327554 - LUCIANA APARECIDA MACARIO,

SP339694 - JÉSSICA OLIVEIRA ALENCAR SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039834-12.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072826 - RICARDO

DA SILVA NEVES (SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041639-97.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072945 -

GUMERCINDO DE OLIVEIRA (SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045403-91.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072844 -

MARIVALDO BASTOS DE CARVALHO (SP344374 - REGINALDO CARVALHO SAMPAIO, SP239646 -

MICHEL ANDRADE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025807-24.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073058 - KATIA

CRISTIANE FERREIRA DOS SANTOS (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP320196 - PRISCILA

PITORRE DOMINGUES SANTOS, SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044789-86.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072957 - GERVAL

PEREIRA DA COSTA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035610-31.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072819 -

SOLANGE DE ASSUNCAO SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036043-35.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072936 - ELAINE

VIANA ARAUJO (SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016501-31.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073055 -

LINDINALVA MOTA DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044551-67.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072841 - MARIA

SORALHA BARBOSA LIMA (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0045569-26.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072959 - MESSIAS

ANGELO DOS REIS (SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037725-25.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072937 - MIGUEL

ARCANJO DE SOUSA (SP324440 - LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047133-40.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072961 - ANA

PAULA ESTEVAM DE OLIVEIRA (SP266832 - ROSELI PEREIRA CANTARELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026403-08.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072932 - ANTONIO

MARCOS SOUZA (SP308356 - MARIA LUIZA RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042317-15.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073065 - ELBA

MARIA DE SANTANA MEIRELES (SP297794 - KELLY CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041494-41.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072943 -

RICARDO BRAGA DA SILVA (SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023597-97.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072811 -

SEBASTIAO PEREIRA XAVIER (SP343142 - ROBERTO MAMEDE CURCIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019392-25.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072808 -

CALISTRIANO ALVES DE SANTANA (SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042615-07.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072835 - MARIA

NEUZA SIMOES LAURENTINO (SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039057-27.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072940 -

ANDRESSA NEPOMUCENO (SP301994 - SERGIO MARCELO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042923-43.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073066 - LUIZA DE

MARILAQUE DOS ANJOS COELHO (SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038845-06.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072939 - WAINER

FERNANDES CACADOR (SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034911-40.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072935 - ENY

CLEISE DOS SANTOS SILVA (SP316673 - CAROLINA SOARES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041422-54.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072830 - MANOEL

SOARES DA SILVA (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004578-33.2013.4.03.6304 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073053 - HILDA

MARIA VIEIRA (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0025085-87.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072812 - ELVINO

QUARESMA DOS REIS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027502-13.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072814 - MARINA

SOUSA VASCONCELOS (SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS, SP010227 - HERTZ JACINTO

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008693-72.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072805 - PAULO

GREGORIO DA SILVA (SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037971-21.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072823 - ANA

MARIA DA SILVA AVELINO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018184-06.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072926 - THIAGO

LINARES SANCHES PORFIRIO (SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041859-95.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072833 - MARIA

LOURDES DE AZEVEDO (SP321613 - CAROLINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028438-38.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072815 - MARIA

HELENA SANTOS (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029400-61.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073059 - DEILTON

LOPES DE BRITO TEIXEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0043292-37.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072836 - ADALTRO

GOMES DA SILVA (SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036364-70.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072820 - NANCI

SILVA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047826-24.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072964 -

MARCOS ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS (SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001133-65.2014.4.03.6338 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072804 - MARIA

DA LUZ DE LIMA (SP196411 - ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045488-77.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072845 -

CLAUDIA DE LIMA PEDRO (SP254380 - PAULO GRIGÓRIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041664-13.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072831 - MARIA

DAS GRACAS FERREIRA DE LIMA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023167-48.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072810 - JOANITA

DA SILVA ALVES (SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004861-31.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072925 - ROBERTO

DE LIMA (SP238889 - UGUIMÁ SANTOS GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041584-49.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072944 -

FRANCISCO ELIAS DOS SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045567-56.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072958 - RITA DE

CACIA PEREIRA SOBRAL (SP274794 - LOURDES MENI MATSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003580-65.2013.4.03.6304 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072923 - FLAVIA

RODRIGUES MATIAS RIBEIRO (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0042552-79.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072949 - MARIA

LUCIA BATISTA RODRIGUES DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047675-58.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072963 -

GUILHERMINO BEZERRA DOS SANTOS (SP167186 - ELKA REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047681-65.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072852 - JUDITE

MARIA DE SOUZA PIRES (SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037119-94.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073063 -

DORILDA SCHMIDT (SP228407 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048127-68.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072965 -

VALDEMIRO PEREIRA CARDOSO (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023493-08.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073057 - HELTON

GUEDES GOMES (SP053726 - LELIA ROZELY BARRIS, SP184223 - SIRLEI GUEDES LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0037023-79.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073062 - JOSEFA

FERNANDES XAVIER (SP286764 - SAMUEL SILVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041927-45.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072946 - ROSALVA

QUITERIA DE SOUZA (SP282446 - FLAVIO SOUZA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045299-02.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072843 -

ANTONIETA GONCALVES DE ARAUJO (SP262859 - WILANY CAVALCANTE MONTEIRO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003904-93.2014.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072924 - ELIO

SERAFIM DO CARMO (SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044226-92.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072839 - ISABEL

DE FATIMA SANTANA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043737-55.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072952 -

LOURDES CRISTINA DO NASCIMENTO LIMA (SP253152 - LILIANE REGINA TAVARES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047535-24.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072850 - LEDA

DA COSTA ANDRADE (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042751-04.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072950 -

AVANILTON PEREIRA DE CARVALHO (SP324366 - ANDRÉIA DOS ANJOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019359-35.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072928 -

REGINALDO PEREIRA DE CARVALHO (SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0014148-52.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072806 - MARIA

FURTUNATA DO NASCIMENTO FONTES (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0041345-45.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072829 -

JANAILDA SOUZA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036732-79.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072821 -

RAIMUNDO CARNEIRO DA SILVA (SP173152 - HELGA DA SILVA MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0040867-37.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073064 - LARISSA

APARECIDA ALBUQUERQUE DE LIMA (SP284422 - FLORENCIA MENDES DOS REIS, SP279833 -

ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA, SP284461 - MARIA APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040651-76.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072827 - PAULO

SERGIO DE OLIVEIRA (SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039738-94.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072825 - CLEUZA

JUSTINO DA SANTA CRUZ (SP220494 - ANTONIO LIMA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046049-04.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072848 - JAIRO

AUGUSTO CABANAL (SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046045-64.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073070 - FATIMA

FERNANDES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045676-70.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072847 - VILMA

DE JESUS (SP319273 - IARA CRISTINA ARAUJO DA COSTA, SP315087 - MARIO SOBRAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0043967-97.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072838 -

ORLANDO ALVES BIZERRA DE ANDRADE JUNIOR (SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047618-40.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072851 -

EDIVALDA ROSA DA ANUNCIACAO (SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037240-25.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072822 -

ROMILDO ALVES GOMES (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042195-02.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072948 -

NARJARA FRANCISCA BORGES (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0039369-03.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072754 - DALTON

FELIX DE MATTOS FILHO (SP095239 - DALTON FELIX DE MATTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

(SP135372- MAURY IZIDORO)

0027218-05.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072750 - JESUS

ZELIRIO FARIA (SP312252 - MARCOS ANTONIO DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014414-05.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072748 - SUELY

VAZ (SP281125 - CELINA CAPRARO FOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035630-22.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072753 - FABRICIO

PUCCI BARJA X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI) EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

0030355-29.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072751 - MARIO

SERGIO DA SILVA SANTOS (SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003531-58.2012.4.03.6304 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072746 - LAZARO

HENRIQUE DE GODOI (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X UNIAO FEDERAL (PFN)
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(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0016310-83.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072749 -

KATERINA LUKASOVA X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI) EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

FIM.

 

0027191-22.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301073222 -

ROSEANE NOGUEIRA SOARES COUTO (SP167376 - MELISSA TONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos anexado(s) aos autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo perícial médico anexado aos autos e, sendo o caso, apresentação de

parecer de assistente técnico.  

 

0015317-40.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072743 - MARTA

SOUZA FERREIRA DA SILVA (SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO, SP336864 -

DEBORAH DE LIMA POSSAR, SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047826-24.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6301072761 -

MARCOS ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS (SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 1º subsolo -

Cerqueira César - São Paulo/SP). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na

Rua Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Élcio

Roldan Hirai serão realizadas na Rua Borges Lagoa, 1065 - conj. 26 - Vila Clementino - São Paulo/SP; as

PERÍCIAS SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo

magistrado.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 31/10/2014

LOTE 73035/2014

UNIDADE: SÃO PAULO
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0072714-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LEONARDO CARVALHO DA ROCHA 

REPRESENTADO POR: KATE APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP115593-ANA ELDA PERRY RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074485-70.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA RUIZ 

ADVOGADO: SP257194-WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074665-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GONZAGA LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP276941-MARILUCIA PEREIRA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074812-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261261-ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 01/07/2015 16:30:00

PROCESSO: 0074941-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAIQUE APARECIDO ROCHA 

REPRESENTADO POR: ANTONIA SANTANA ROCHA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233857-SMADAR ANTEBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/11/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 27/11/2014 14:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0074942-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO BERNARDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP051081-ROBERTO ALBERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074944-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO PEDRO RUIZ 

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074945-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL TRINDADE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP291258-MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074949-94.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA SOARES MELO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP257758-TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2015 14:00:00

PROCESSO: 0074952-49.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074957-71.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EDUARDO SAYEG 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074958-56.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO AREM 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074960-26.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSICLEIDE CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074963-78.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP169918-VIVIAN DA VEIGA CICCONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074967-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA EUGENIA MONTEIRO FERNANDES 

ADVOGADO: SP299825-CAMILA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074971-55.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EICO SHIMURA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196976-VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074974-10.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALBERTO AZEVEDO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP189961-ANDREA TORRENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074975-92.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JASON MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074981-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JANDIRA CANDIDA VIEIRA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074982-84.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA CIPRIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281125-CELINA CAPRARO FOGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074983-69.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238248A-TEREZINHA JANUARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074985-39.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDROLINA DO CARMO NASCIMENTO MIRANDA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074986-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS SILVA TRINDADE 

ADVOGADO: SP093103-LUCINETE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074988-91.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074991-46.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074995-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YEDO RENATO DE ANDRADE ALVES 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 07/01/2015 10:00 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA,

2529 - CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0074996-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DONIZETE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075004-45.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO AMILTON FERREIRA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075005-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075006-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240061-PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075007-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIELSON RAMOS CHAVES 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/11/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075008-82.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO ROSENO VIEIRA 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075009-67.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR BENEDITO MARETI 

ADVOGADO: SP289312-ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075011-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GABRIELA FERNANDES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP316144-FERNANDA OLIVEIRA TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075013-07.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP102767-RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075015-74.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIA LITSU SOKEI 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075026-06.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR COFFONE 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075027-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCIA DE CASSIA TONDATTO 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2015 16:00:00

PROCESSO: 0075028-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO GOMES DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP203457B-MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075029-58.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR COFFONE 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075030-43.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES FERREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075031-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSYVAN SALVADOR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP157940-DJANIRA RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075033-95.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DA SILVA 

ADVOGADO: SP305926-JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075035-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSI APARECIDA DIAS DA SILVA CASTRO 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075036-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA ARRABAL 

ADVOGADO: SP252742-ANDREZZA PANHAN MESQUITA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075037-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA SILVA DE LIMA 

ADVOGADO: SP251879-BENIGNA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075041-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVALDO GENEROSA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2015 16:00:00
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PROCESSO: 0075042-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP156058-ANTONIO CARLOS ALVES DE MIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075043-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBISMARIO LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075044-27.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOCLECIO VIANA PEREIRA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075046-94.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO DOS SANTOS BEZERRA 

ADVOGADO: SP155945-ANNE JOYCE ANGHER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075047-79.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO VOROS 

ADVOGADO: SP133826-MARTA EURIDICE CARVALHO DE SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075048-64.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP305926-JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075049-49.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANI BATISTA GOBBO 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075051-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075052-04.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO ROSA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075053-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZOÉ MARIA BOTELHO GEORGOPOULOS 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0075054-71.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS NEVES VIEIRA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075055-56.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO GOMES 

ADVOGADO: SP289312-ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075059-93.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADHEMAR DA SILVA GANDRA 

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075060-78.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR DOS SANTOS RIBEIRO 

REPRESENTADO POR: ALESSANDRA DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP342940-ANDRÉ VINICIUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075062-48.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO LINDO 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075063-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MARIA DE AZEVEDO MARQUES 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075064-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILSON CLEMENTE 

ADVOGADO: SP321406-EMIKO ENDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075065-03.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP281125-CELINA CAPRARO FOGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075066-85.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA LOPES DE BARROS BUENO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075068-55.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILENA ALE 

ADVOGADO: SP125290-JOSE SILVIO TROVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/11/2014 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075069-40.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANKLIN DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP347395-SHEILA CRISTINE GRANJA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075072-92.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CESAR 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075073-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU GUIMARAES LOPES 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075074-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MARIA DE AZEVEDO MARQUES 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075075-47.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL OLIVEIRA LEDA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075076-32.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP342940-ANDRÉ VINICIUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/11/2014 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075077-17.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MAJELA DE ARAUJO FILHO 

ADVOGADO: SP312206-ELEONORA YONEDA MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075120-51.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO CARDOSO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP286757-RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075121-36.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO VIEIRA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP207385-ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075123-06.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO MOREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075125-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINEIDE FIGUEIREDO DE VASCONCELOS LINS 

ADVOGADO: SP208949-ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075128-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONILDO BARBOSA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2015 14:00:00

PROCESSO: 0075131-80.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDWIRGES TORRES PREBIANCHI 

ADVOGADO: SP249823-MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/11/2014 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075138-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP245614-DANIELA FERREIRA ABICHABKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/11/2014 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075184-61.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP178434-REGINA AKEMI FURUICHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075187-16.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRA SOARES 

ADVOGADO: SP062966-LUIZ ANTONIO NALIN SOARES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075190-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP348393-CLAUDIA REGINA FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075197-60.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ASSIS DE BRITO 

ADVOGADO: SP161538-SANDRA REJANE DE OLIVEIRA LACERDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075198-45.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP320766-AMANDA VIANA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/11/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075199-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP275739-MARCO ANTÔNIO QUIRINO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075200-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO DE CASTRO TRINDADE 

ADVOGADO: SP303112-MONICA ROSANGELA DE SA SANTOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075202-82.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEZIER FEITOSA LEITE 

ADVOGADO: SP159997-ISAAC CRUZ SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075204-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP344230-HÉLIO LEITE DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075205-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO COSMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP303653-KARLA REGINA FERREIRA AQUILINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075206-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA SILVESTRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP222800-ANDREA DOS SANTOS XAVIER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075207-07.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE SOARES CAETANO 

ADVOGADO: SP089133-ALVARO LOPES PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075208-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP113319-SANDRA BATISTA FELIX 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075209-74.2014.4.03.6301 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     325/1426



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE LIMA SOUZA 

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/11/2014 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075210-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA RODRIGUES FIORI 

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/11/2014 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075211-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/11/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075212-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSIENE BARAUNA DE JESUS 

ADVOGADO: SP249602-GESSICA SANNAZZARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075213-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ARAUJO NEVES 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075215-81.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO CIRINO 

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/11/2014 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075216-66.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI FAUSTINA NUNES LOPES 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075217-51.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP260582-DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075218-36.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CAMPOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP256821-ANDREA CARNEIRO ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2015 14:00:00

PROCESSO: 0075219-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP347395-SHEILA CRISTINE GRANJA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075221-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU LUSTOSA 

ADVOGADO: SP267890-JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075226-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA SOUZA SANTANA 

ADVOGADO: SP106313-JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075228-80.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI INVERNIZZI 

ADVOGADO: SP267054-ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075229-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA NILZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075231-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP165821-ADALBERTO MACHADO DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075232-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETH MENDES FRANZON TAMBERG 

ADVOGADO: SP252885-JOSEFA FERREIRA NAKATANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075235-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDO KOGAN 

ADVOGADO: SP141865-OVIDIO DI SANTIS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075236-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO PEREIRA 

ADVOGADO: SP267501-MARIANA GRAZIELA FALOPPA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0075238-27.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN SBRANA 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075243-49.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075244-34.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO CARDOSO MAXIMO 

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075247-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA PIPERNO 

ADVOGADO: SP086623-RAMON EMIDIO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/11/2014 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075248-71.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO BATISTA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075250-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA PELLEGRINO SOARES 

ADVOGADO: SP181286-LUCIANA FREITAS LOPES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075251-26.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075252-11.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO RACHED MILLANI 

ADVOGADO: SP181286-LUCIANA FREITAS LOPES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075253-93.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP267890-JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075254-78.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA LOURENCO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP324069-THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075255-63.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

ADVOGADO: SP181286-LUCIANA FREITAS LOPES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075256-48.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELI MARCIA FURLAN LEAL 

ADVOGADO: SP290906-MARIAUREA GUEDES ANICETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/11/2014 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075257-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO BATISTA DE PAIVA 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075258-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON EDUARDO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080264-JUSSARA SOARES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075260-85.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO DE OLIVEIRA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154393-RICARDO PEREIRA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075261-70.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA ZUCATELLI 

ADVOGADO: SP171680-GRAZIELA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075262-55.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VITECOSKY 

ADVOGADO: SP222787-ALEXANDRE SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075263-40.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROCHELY SANTOS MORANDINI 

ADVOGADO: SP343004-JULIANA ALEM SANTINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075264-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0075267-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DOS SANTOS ALCANTARA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075268-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GONCALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP208464-CREUSA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075272-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA NARCISO DE OLIVEIRA MORAES 

ADVOGADO: SP270120-ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES BAUNGARTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075273-84.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARAH WALDMAN FERRER 

REPRESENTADO POR: NATASCHA WALDMAN 

ADVOGADO: SP211944-MARCELO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075274-69.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO CARVALHO SAMPAIO 

ADVOGADO: SP239646-MICHEL ANDRADE PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 16/06/2015 15:30:00

PROCESSO: 0075277-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO PIRES RAMOS 

ADVOGADO: SP074073-OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075280-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075281-61.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAINA CRISTINA BARBOSA SILVA 

ADVOGADO: SP303418-FABIO GOMES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2015 14:10:00

PROCESSO: 0075283-31.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075286-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IDERALDO KAIZER 
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ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075287-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA MACEDO PIVETA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP203457B-MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075288-53.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIO DANICH CHAGAS 

ADVOGADO: SP080264-JUSSARA SOARES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP214060-MAURICIO OLIVEIRA SILVA 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075289-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH DE OLIVEIRA BRESCIA 

ADVOGADO: SP267890-JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075290-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO APARECIDO ANTONIO 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075296-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP349937-ELIANE NEVES SILVA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/11/2014 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075301-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA CRISTINA PINHEIRO LIMA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075304-07.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDNALVO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211941-LUIZ PAULO SINZATO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075305-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERUSA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2014 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075308-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LIGIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172607-FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075311-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CELESTINO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/11/2014 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075313-66.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO JOSE DA SILVA 

REPRESENTADO POR: VALDETE DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP252551-MARCOS LESSER DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 27/11/2014

14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0075316-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS BRAGA 

ADVOGADO: SP321254-BRUNA REGINA MARTINS HENRIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 25/11/2014 14:30 no seguinte endereço: RUA

BORGES LAGOA, 1065 - CONJ.26 - VILA CLEMENTINO - SÃO PAULO/SP - CEP 4038032, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075322-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAISA FATIMA GARCIA MAZZOLI 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075324-95.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAZ BORGES 

ADVOGADO: SP080264-JUSSARA SOARES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075329-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA LIMA 

ADVOGADO: SP321254-BRUNA REGINA MARTINS HENRIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2014 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075330-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO PEREIRA RUSSO 

ADVOGADO: SP150276-KELY CRISTINE DE MEDEIROS PIRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0075332-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU MODOLO 

ADVOGADO: SP264692-CELIA REGINA REGIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075333-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA CANABAL CAMBA 

ADVOGADO: SP321952-LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075335-27.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMERITA PRIETO VIDAL FRESCHI 

ADVOGADO: SP049172-ANA MARIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075337-94.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI FERREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP200567-AURENICE ALVES BELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075339-64.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183970-WALTER LUIS BOZA MAYORAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075340-49.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DOS REIS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075341-34.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE BATISTA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP214060-MAURICIO OLIVEIRA SILVA 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075342-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ REBEQUI 

ADVOGADO: SP321254-BRUNA REGINA MARTINS HENRIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075344-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA BELLUZZO CAMPOS 

ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075347-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSON DOS SANTOS PINELA 

ADVOGADO: SP150276-KELY CRISTINE DE MEDEIROS PIRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075348-26.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA ALVES PROENCA 

ADVOGADO: SP303418-FABIO GOMES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075350-93.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO OLIVEIRA DIAS SILVA 

ADVOGADO: SP080264-JUSSARA SOARES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075351-78.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO TINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP169560-MURIEL DOBES BARR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 15/06/2015 14:45:00

PROCESSO: 0075352-63.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINEUSA SOARES 

ADVOGADO: SP204892-ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075357-85.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUES GRINBERG COSTA 

ADVOGADO: SP127359-MEIRE RICARDA SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 13/07/2015 15:00:00

PROCESSO: 0075363-92.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINALDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP263134-FLÁVIA HELENA PIRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075364-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP344230-HÉLIO LEITE DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075367-32.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONALDO MARCOLINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP203457B-MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075368-17.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO LOURENÇO DE LIMA 

ADVOGADO: SP263134-FLÁVIA HELENA PIRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075369-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUÍS FILIPE DIAS GUIMARÃES 
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REPRESENTADO POR: MARISA DIAS GUIMARAES 

ADVOGADO: SP347404-VINICIUS DA SILVA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075370-84.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DOS REIS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075372-54.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY APARECIDA MODESTO 

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/11/2014 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 28/11/2014 14:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0075374-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIANE LUIZ DE CASTRO 

ADVOGADO: SP080264-JUSSARA SOARES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075375-09.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE BOTELHO 

ADVOGADO: SP267025-KATIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS BRUM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075377-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZDISLAW KOCHANSKI 

ADVOGADO: SP204892-ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075381-16.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151645-JULIO JOSE CHAGAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075382-98.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS PAULO DIAS DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP242775-ERIKA APARECIDA SILVERIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075383-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA NATALIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP350830-MARCELO ROSSI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 16/06/2015 15:30:00

PROCESSO: 0075386-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO MOISES DA SILVA 
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ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075388-08.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM GOMES 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075390-75.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DE ALMEIDA COUTO 

ADVOGADO: SP338626-GIANCARLLO GOUVEIA SANTORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075391-60.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO ROZENDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP180561-DÉBORA AUGUSTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075394-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA LEITE DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/11/2014 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0075395-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EFIGENIA CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075398-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA DE ALMEIDA BANDEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP328857-ELILDE SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075399-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA DE MELO BARROS 

ADVOGADO: SP095365-LUIS CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 17/06/2015 15:30:00

PROCESSO: 0075400-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/11/2014 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075402-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP157558-MARCILEA RODRIGUES MATOS 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 19/06/2015 16:30:00

PROCESSO: 0075408-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CONCEICAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP351144-FRANCISCO IZUMI MAKIYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/11/2014 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075412-36.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA DE FREITAS VENTURA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075413-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DOS SANTOS BISPO 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075415-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEVALDO DE BRITO 

ADVOGADO: SP303418-FABIO GOMES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075416-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP349098-BETANI SA SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075417-58.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO SILVA MATOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP273931-VIVIANE SILVA DAS FLORES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 02/07/2015 16:30:00

PROCESSO: 0075418-43.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075419-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAR DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075420-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALOMAO GOVERMAN 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075421-95.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALLACE JEAN DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP261954-ROBERTA DE CASTRO SAMOS PARIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075424-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075425-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALOMAO GOVERMAN 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075426-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO NUNES DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/11/2014 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075428-87.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP324072-VANESSA EVANGELISTA DE MARCO GERALDINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075429-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDEMIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP349105-EDUARDO NUNES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075430-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE STOFFI DA ROCHA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075431-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI VIEIRA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/11/2014 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075432-27.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MILTON NETO 

ADVOGADO: SP329377-MAURICIO DOS SANTOS BRENNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075433-12.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILDA MERCES DA SILVA 

ADVOGADO: SP213538-FLAVIA TRAVANCA CRUZ TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2015 15:00:00

PROCESSO: 0075434-94.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP252551-MARCOS LESSER DIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075435-79.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA ZAMBRANI 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075436-64.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE PAULA SILVA 

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075437-49.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAN DO NASCIMENTO PITOMBEIRA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075439-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP349098-BETANI SA SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075441-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA DA SILVA COSTA GOMES 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075443-56.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR BEZERRA LIMA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075444-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSON JOSE SCHMOLER 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075445-26.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP257194-WALDEMAR RAMOS JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075446-11.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KLEBER GIMENES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075447-93.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO ALFREDO VARGAS ROMAN 

REPRESENTADO POR: LUIZA MARIA ROMAN 

ADVOGADO: SP083287-ANTONIO LEIROZA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/11/2014 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075449-63.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS MOHAMMD ALI 

ADVOGADO: SP344230-HÉLIO LEITE DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075450-48.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENI MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP199087-PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2015 15:15:00

PROCESSO: 0075453-03.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MACHADO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP344453-FELIPE MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075458-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA BIANCA CUPINI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154393-RICARDO PEREIRA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075459-10.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENICIO DOS SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075460-92.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NOBREGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP237476-CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/11/2014 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075461-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP246919-ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075462-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA LISBOA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075463-47.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE GARCIA 

ADVOGADO: SP204892-ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075467-84.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEZINO NOVAES RAMOS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/11/2014 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075468-69.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/11/2014 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075469-54.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA MELLO JUNIOR 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075470-39.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO XAVIER FERNANDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075472-09.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMERICO TOTH 

ADVOGADO: SP150479-IRENE MARIA DE JESUS FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075473-91.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ROSA 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075474-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ANTONIO SANCHES GONCALEZ VALVERDE 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075476-46.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL TRAJANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075479-98.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ROSA 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075480-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAILCE PEREIRA DE CARVALHO BRANDAO 

ADVOGADO: SP267890-JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075484-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JULIO MADEIRA 

ADVOGADO: SP289312-ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075485-08.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA SIRLEI ALVARES DELGADO 

ADVOGADO: SP064052-ADEMIR MESCHIATTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 07/07/2015 16:00:00

PROCESSO: 0075487-75.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141396-ELIAS BEZERRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075490-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA RIBEIRO DE F COUTINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075491-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA JOSE SANTANA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075495-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299237-ANA CLAUDIA COSTA VALADARES MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075496-37.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA NUNES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP111118-SANDRA NUNES DE VIVEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075497-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISBELA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/11/2014 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075498-07.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TRINDADE COSTA FILHO 

ADVOGADO: SP293440-MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075499-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP267890-JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075500-74.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP180561-DÉBORA AUGUSTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075501-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA LOBO DE FREITAS LEVY 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075503-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO CABRAL NETO 

ADVOGADO: SP141396-ELIAS BEZERRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/11/2014 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075504-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BEZERRA DE LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP179566-ELISANGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/11/2014 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0075506-81.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LOPES 

ADVOGADO: SP211436-SHIZUKO YAMASAKI 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075507-66.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELFARE MARTINS 

ADVOGADO: SP171716-KARINA BONATO IRENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075508-51.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO ORNELLAS 

ADVOGADO: SP183970-WALTER LUIS BOZA MAYORAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075509-36.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS LUIZ FERNANDES 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075510-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO BONICENO VIEIRA 

ADVOGADO: SP316191-JOSÉ LUIZ DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075512-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE GOMES DA SILVA SANTOS BASTOS 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075513-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON DE ARAUJO NERI 

ADVOGADO: SP133761-ADRIANA BEZERRA DE AMORIM GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075514-58.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOZELIA MENEZES SANTOS 

ADVOGADO: SP222800-ANDREA DOS SANTOS XAVIER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075515-43.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075586-45.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BARTOLOMEU ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP337555-CILSO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075587-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON BADU 

ADVOGADO: SP321505-PATRICIA APARECIDA GIMENES MELO 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 13/07/2015 16:00:00

PROCESSO: 0075589-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA VENANCIO COUTINHO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075591-67.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075592-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO NOMURA 

ADVOGADO: MG126317-DAYANA MOREIRA SILVERIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 25/06/2015 16:00:00

PROCESSO: 0075594-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP208461-CECÍLIA MARIA BRANDÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075596-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIVIA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104125-SONIA REGINA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075601-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCILIA GARCIA BARRETO 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075602-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE CARDOSO DA SILVA MACEDO 

ADVOGADO: SP296350-ADRIANO ALVES GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075604-66.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JANDERSON MACHADO SANTOS 

REPRESENTADO POR: JOSE PATRICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075605-51.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO NONATO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP179250-ROBERTO ALVES VIANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075619-35.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA COLEONE MOREIRA 

ADVOGADO: SP182589-EDMILSON ALEXANDRE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2015 14:45:00

PROCESSO: 0075620-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA REJANE DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/11/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000221-48.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO FERNANDES 

ADVOGADO: SP321369-CARLOS EDUARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000451-90.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILUZ PINTOR AGRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP192817-RICARDO VITOR DE ARAGÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000517-81.2013.4.03.6126 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP234570-RODRIGO MOTTA SARAIVA 

REQDO: ALESSANDRA CRISTINA BIAGI 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002421-28.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP047921-VILMA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002876-90.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETTI DA COSTA 

ADVOGADO: SP181276-SÔNIA MENDES DOS SANTOS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003279-59.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORCIBIO GARCIA LOPES 

ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003431-10.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILIAM ALBERT LOPES 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003819-10.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: OSCARINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP163569-CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003899-71.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004462-65.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CARLOS LUCAS 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004686-03.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO FERIANZZI 

ADVOGADO: SP069835-JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005138-68.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDRO CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207456-OTAVIO CELSO RODEGUERO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007232-02.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA GUIA MARIANO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007797-92.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO CARMO 

ADVOGADO: SP163161B-MARCIO SCARIOT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007881-93.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DOS SANTOS DOMINGUES 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008017-90.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO ZANIRATO 

ADVOGADO: SP129930-MARTA CALDEIRA BRAZAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008329-66.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL VICENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008355-64.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JUSTINO GUARDIANO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP131902-EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008505-16.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO MIGUEL 

ADVOGADO: SP256821-ANDREA CARNEIRO ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010709-96.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON RANIEL 

ADVOGADO: SP058428-JORGE LUIZ MELLO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010931-85.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA SILVA 

ADVOGADO: SP115890-LUZIA IVONE BIZARRI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 02/07/2015 16:00:00

PROCESSO: 0011352-75.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GARPAN CLINICA ODONTOLOGICA LTDA.ME 

ADVOGADO: SP131847-ELIANA LEITE FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 02/07/2015 16:00:00

PROCESSO: 0011529-73.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIT PLAST AUTO ADESIVOS LTDA- EPP 

ADVOGADO: SP252615-EDILSON FERNANDO DE MORAES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011645-45.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP340907-TATIANA IZZO SASAI AKL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 06/07/2015 16:30:00

PROCESSO: 0011849-89.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROMERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP261464-SANDRA FÉLIX CORREIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012535-81.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FELIPE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP300147-NIVALDO BISPO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013220-88.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCIA DANTAS DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP318408-FELIPE ELIAS DOS SANTOS FONSECA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP214060-MAURICIO OLIVEIRA SILVA 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013275-39.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO DE MARIA PIMENTA SANTOS TOLEDO 

ADVOGADO: SP117724-JOAO LUIZ DIVINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 06/07/2015 16:00:00

PROCESSO: 0013534-34.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROMILDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP273415-ADJAIR SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 29/06/2015 15:30:00

PROCESSO: 0013543-93.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS TOBIAS 

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013544-78.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BIANCA BRECHES 

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013553-40.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZENEIDE DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP309671-LUCILENE JACINTO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016583-20.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075522-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA ALEXANDRE PEREIRA LEME 

ADVOGADO: SP275274-ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0015830-23.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DE MOURA 

ADVOGADO: SP050628-JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044526-54.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA MARIA RAMOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046096-75.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU SANCHES GOMES 

ADVOGADO: SP107697-GILMAR RODRIGUES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0071331-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA BARBOZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 280 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 34 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 318 
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5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de5 dias.  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0020172-56.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARSHAL REIS DE OLIVERA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020173-41.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIMAEL RIBEIRO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/02/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0020174-26.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIR ANTONIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0020177-78.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNOLIA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/02/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0020178-63.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLESSIANA ROBERTA VIANA MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020180-33.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MALVINO FATTORE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/02/2015 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0020181-18.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAROLAYNE VICTORIA BELETATTI HONORATO 

REPRESENTADO POR: TATIANA BELETATTI HONORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6302001154 (Lote n.º 17208/2014) 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0011804-61.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042211 - SONIA

REGINA SILVA (SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a

manifestação sobre o(s) laudo(s).

2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.

Intime-se e Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada da cópia do comprovante de

endereço atualizado em nome do (a) autor (a), ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria

25/2006 deste Juizado, legíveis, sob pena de extinção do feito 

 

0013520-26.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042062 - NICOLI

PEREIRA MONTEIRO (SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO, SP228977 - ANA HELOISA ALVES,

SP125043 - JAMIL ABBUD JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013798-27.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042061 - MARCIA

APARECIDA FERREIRA DE CASTRO (SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0013550-61.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042190 - LUCIANA

GOMES DE PAULA GONCALVES (SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada da procuração, legível, sob pena de

extinção do processo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para manifestação sobre o laudo socioeconômico.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda.  

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

 

0010478-66.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042139 - OSCAR ALVES

DO NASCIMENTO (SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011236-45.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042137 - APARECIDA

DE LOURDES FERNANDES DOS SANTOS (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011452-06.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042136 - GERMINIANA

TEIXEIRA SANTANA (SP260227 - PAULA RE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0013628-55.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042193 - JOANA

DONIZETI MARQUES DOS SANTOS (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora, no prazo de 5 dias,a presentar nova procuração com data, sob pena de extinção.

2. No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência

Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado do “de cujus”, sob pena

de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil

3. Deverá também a parte autora juntar aos autos início de prova material de dependência econômica sob pena de

julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Int.

 

0014167-21.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042230 - CELSO NUNES

DA SILVA (SP126856 - EDNILSON BOMBONATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do pedido
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formulado pela parte autora.

Transcorrendo o prazo, venham conclusos.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para manifestação sobre o laudo pericial.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda.  

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

 

0011936-21.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041970 - NILTON

ODILON VIEIRA DOS SANTOS (SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011544-81.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042052 - MARTA

GOMES DO NASCIMENTO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0011926-74.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041971 - RICARDO DE

SOUZA (SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011846-13.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041979 - ISABEL

CRISTINA TEODORO (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011850-50.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041978 - VILMA

FERNANDES RAMALHO LARES (SP300339 - HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011852-20.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041977 - JOSE

FRANCISCO DOMINGOS (SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN, SP278866 - VERÔNICA

GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para manifestação sobre os laudos periciais.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda.  

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

 

0010644-98.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042058 - LETICIA

FERREIRA VIDAL (SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011426-08.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042057 - MARIA

DOLORES SILVA DE SOUZA (SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011744-88.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042144 - CELINA

SERVINO PAULINO (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0013052-62.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042083 - FRANCISCA

HENRIQUES DA SILVA (SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO SCALIANTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias dos relatórios e exames

médicos, com datas recentes (até o máximo de 01 ano anterior à propositura da ação) e legíveis, que comprovem o

preenchimento do requisito incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto

pelo art. 333 do Código de Processo Civil.
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0013640-69.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042103 - APARECIDA

HONORIA RIBEIRO DE SOUSA (SP295240 - POLIANA BEORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada da cópia do requerimento administrativo

indeferido pelo INSS, legível, nos termos do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como para

apresentar o comprovante de endereço atualizado em nome do autor, ou declaração em atendimento ao disposto na

Portaria 25/2006 deste Juizado, sob pena de extinção do processo.

 

0012334-65.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042184 - DAVI

CONCEICAO BARBOSA (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Não há prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito.

2. Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, juntar aos autos: instrumento de mandato, cópia do

indeferimento administrativo, cópia do comprovante de endereço da parte autora, bem como laudo(s)/exame(s)

médico(s) recente(s), demonstrando o quadro clínico da parte autora.

Após, conclusos.

 

0012642-04.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042189 - IOLANDA

GOMES ROSSIN (SP334459 - ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista a juntada do procedimento administrativo, concedo o prazo de 5 dias para que a parte autora

cumpra o despacho anterior.

Após venham os autos conclusos.

 

0013460-53.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042252 - ALCEU

PAVAO (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias da procuração e do

requerimento administrativo indeferido pelo INSS, legíveis, nos termos do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 -

COGE, bem como apresentar o comprovante de endereço atualizado em nome do (a) autor (a), ou declaração em

atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado, legível, sob pena de extinção do processo.

Deverá ainda, no mesmo prazo, juntar aos autos os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência

Social, etc) e relatórios e exames médicos com datas recentes (até o máximo de 01 ano anterior à propositura da

ação) que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de

segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vista às partes para, querendo, apresentar manifestação acerca da juntada do laudo contábil, no

prazo comum de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença.Int.  

 

0012375-32.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042228 - EDSON

NOGUEIRA RAMOS (SP133232 - VLADIMIR LAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010876-13.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042229 - FATIMA

CONCEICAO DA SILVA MATHEUS SPADARO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0013582-66.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042232 - CLEONICE

MARIA FERREIRA (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada da cópia do CPF, legível, nos termos do

art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo.

 

0013001-51.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042234 - ALDAIS

VIEIRA DOS SANTOS (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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1.Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de janeiro de 2015, às 14:20 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0011171-50.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302042258 - ANA PAULA DE

MELO (SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA) X SABRINA TAVARES

PONCI INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Vistos.

Verifico que até a presente data a corré Sabrina Tavares Ponci não apresentou sua contestação, eis que constou do

mandado de citação que seu prazo coincidiria com a data da realização da audiência, prevista para 05/11/2014.

No entanto, consideradas as implicações decorrentes da apresentação da contestação apenas em audiência, cancelo

a audiência anteriormente designada, ficando, entretanto, mantido o prazo da autora para contestar o feito até o

próximo dia 05/11/2014.

Após a juntada da contestação, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Cumpridas as determinações supra, retornem os autos para designação de nova data para audiência.

Int. Cumpra-se.

 

0013836-39.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302042227 - MARIA HELENA

VIETRI CASTELLANI (SP338726 - PATRICIA BAGATTINI DE AZEVEDO, SP152361 - RENATA

ZAMBELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista a recente decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça no Resp n. 1.381.683-PE

(2013/0128946-0), de lavra do Eminente Ministro Benedito Gonçalves, datada de 25/02/2014 e publicada em

26/02/2014, determino o SOBRESTAMENTO deste feito até ulterior deliberação. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO OFICIAL

COM FOTO RECENTE, VISANDO SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES (RX,

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, ETC) E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR, FICANDO

ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO

AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

(EXPEDIENTE N.º 1155/2014 - Lote n.º 17212/2014)

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0013818-18.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CARDOSO DE ANDRADE CAMARGO

ADVOGADO: SP253284-FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/11/2014 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0013820-85.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO: SP253284-FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2014 14:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0013821-70.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MICHAEL JUNIOR SANT ANA BARROSO

REPRESENTADO POR: IVANY SANT ANA

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013822-55.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMILSON DE JESUS DIAS

ADVOGADO: SP253284-FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/11/2014 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0013830-32.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINEI GABRIEL PEREIRA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/11/2014 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0013832-02.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO DONIZETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013854-60.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARCIA REGINA SIQUEIRA

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013856-30.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUIZA OLIVEIRA FONSECA

ADVOGADO: SP329917-GEOVANA MARIA BERNARDES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/11/2014 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0013857-15.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SHAENE CAROLINE DE FREITAS

ADVOGADO: SP332845-CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013863-22.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ALTAIR DA SILVA

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 17/11/2014 12:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0013864-07.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA APARECIDA DE MATOS SILVA

ADVOGADO: SP153940-DENILSON MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013865-89.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ONI LUCIA LOUREDO RIBEIRO

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013866-74.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE HONORATO MURGIA

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2014 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0013867-59.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA GENILZA DE AQUINO VILACA

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ONCOLOGIA será realizada no dia 05/12/2014 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0013873-66.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRACEMA GONCALVES DE LIMA CARDOSO

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2014 14:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0013876-21.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRACI FONTANELLI MAGNI

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/11/2014 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0013877-06.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA BEZERRA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2014 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0013883-13.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HIEIMINIR MARTINS ADRIANO SILVA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013884-95.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DE MELLO FALCONI

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/11/2014 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0013885-80.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDESIO RODRIGUES DE AMORIM
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ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0013886-65.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FATIMA APARECIDA PRAIS DE SOUZA

ADVOGADO: SP283259-MICHELI PATRÍCIA ORNELAS RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/11/2014 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0013887-50.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA REGACI HONORIO

ADVOGADO: SP109697-LUCIA HELENA FIOCCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0013893-57.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO CANELLI PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP150256-SAMANTHA BREDARIOLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/11/2014 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0013894-42.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO SERAFIM DA SILVA

ADVOGADO: SP102550-SONIA APARECIDA PAIVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013895-27.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AILTON JOSE PESTANA

ADVOGADO: SP025375-ANTONIO FERNANDO ALVES FEITOSA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013903-04.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO CANADA

REPRESENTADO POR: ROQUELINA COELHO MENDES DA SILVA

ADVOGADO: SP178752-ANA CAROLINA RODRIGUES SANDOVAL

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013904-86.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAGDIEL ANSELMO GRANADO SANTOS
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ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 18/11/2014 11:30 no seguinte endereço:RUA RUI

BARBOSA, 1327 - CENTRO - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14015120, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0013905-71.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILMA MARIA DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP341733-ANDREIA CRISTINA DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013907-41.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013913-48.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA LUCIA DE FARIA SILVA

ADVOGADO: SP229341-ANA PAULA PENNA BRANDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014194-04.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JEFFERSON DA SILVA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014195-86.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ANTUNES BREDARIOL

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014208-85.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONARDO RODRIGUES SIQUEIRA LOUZADA

REPRESENTADO POR: MARIA RITA RODRIGUES SIQUEIRA LOUZADA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 21/11/2014 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0014225-24.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FAUSTO CESAR DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/11/2014 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora
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comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0009105-10.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEOFE CECILIA CALLIGARIS PAVAN

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2008 12:00:00

 

PROCESSO: 0010100-28.2005.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELINA PILLEGGI FERREIRA

ADVOGADO: SP075606-JOAO LUIZ REQUE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010437-12.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FIRMINO JOSE PONTES

ADVOGADO: SP098562-EURIPEDES VIEIRA PONTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3

TOTAL DE PROCESSOS: 37

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6302001156 - Lote 17229/14 - RGF 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Manifestem-se as partes sobre os valores apresentados, no prazo comum de 10 (dez) dias. 

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos,

todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, e

discriminar o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e, 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

2. Caso haja impugnação nos termos ora especificados (item 1), tornem os autos à Contadoria para retificar

ou não os seus cálculos, explicitando e esclarecendo o(s) ponto(s) divergente(s). 
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3. Após, à conclusão. 

Int. Cumpra-se. 

 

0002607-24.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041999 - AUREA

ELAINE MORAIS DIAS (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002173-64.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042306 - JOAO

GERALDO SOARES PINTO (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO

MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002390-73.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041867 - MARIA

APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0003275-63.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042305 - JOSE DE

MOURA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002585-24.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042000 - DAVID

JUNIOR MIRANDA DOS SANTOS (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001869-36.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042307 - CIRLEI DE

PAULA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002788-93.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041892 - THEREZA DE

PAULA ANDRADE (SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008380-50.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041889 - ALEX BENTO

MATTOS (SP171716 - KARINA BONATO IRENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011369-58.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041994 - MARIA

APARECIDA ALEXANDRE ALVES (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0011723-59.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041846 - MARIA

NOEMIA GUIZELINI LAVES (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012952-54.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041910 - JOSE

ANTONIO PERESSIN (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013272-07.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041888 - UMBELINA

CRISPIM (SP183610 - SILVANE CIOCARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001699-59.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041848 - JOAO

MANOEL DE ANDRADE NETO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0000262-90.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041893 - GERALDO

ALVES DE SOUZA (SP102804 - VERA LUCIA GIOVANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006762-31.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041914 - LEONARDO

BARCELOS DE ANDRADE FERREIRA (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005831-96.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041847 - NEUZA

APARECIDA DE PAULA MENEZES (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006581-30.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042303 - MARIA

APARECIDA PERON ARAUJO (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006569-16.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041996 - EUNICE

NUNES DA SILVA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005875-91.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042003 - TERESINHA

CONCEIÇAO BARBOSA (SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0004675-39.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041997 - IRMA

BONATO ROTONDO (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003909-83.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042304 - JOAO

BATISTA ALVES (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003771-19.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042004 - SONIA SILVA

DO NASCIMENTO (SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003417-62.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042005 - MARAISA

NUNES DA SILVA (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008302-85.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041912 - GERALDA

CAMPIONI MANTOVANI (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0007024-83.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041866 - ALZIRA

OLANTE BERGO (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006885-29.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042302 - LUIS

ANTONIO RODRIGUES (SP196099 - REINALDO LUIS TROVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007750-86.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041865 - THIAGO DA

SILVA CUSTODIO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007840-60.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041913 - REGINA DA

SILVA (SP150256 - SAMANTHA BREDARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0018998-93.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041907 - ANGELINA

MURARI BREGANTIN (SP223929 - CAMILA GHIZELLINI CARRIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007860-51.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041864 - TEREZA DO

NASCIMENTO FERNANDES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008088-94.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041890 - EDNA DE

JESUS OLIVEIRA (SP244026 - RODRIGO SANCHES SAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007551-30.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042301 - IDA MARIA

BOLDRINI DACANAL (SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0017804-58.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041909 - CLARICE

APARECIDA VIEIRA JARDIM (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010277-45.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042298 - FELOMENA

BERNARDINA DE SOUZA (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009239-95.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041995 - ANEROAZIA

MOREIRA SOUZA (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS, SP313046 - CRISTIANO FERRAZ

BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0016914-85.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041886 - MARIA

FELICIA DE OLIVEIRA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016284-63.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041887 - JULIA

ESCALEIRA AGRIAO (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009700-67.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041911 - ZENAYDE

LEITE DOS SANTOS (SP118534 - SILVIA APARECIDA PEREIRA, SP215914 - ROGERIO ALEXANDRE

BENEVIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0009767-08.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042300 - JOAO

BATISTA LEONEL (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010167-85.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042299 - HILDA

ROMANO CARVALHO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

1. Manifestem-se as partes sobre os valores apresentados, no prazo comum de 10 (dez) dias. 

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos,

todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, e

discriminar o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e, 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

2. Caso haja impugnação nos termos ora especificados (item 1), tornem os autos à Contadoria para retificar

ou não os seus cálculos, explicitando e esclarecendo o(s) ponto(s) divergente(s). 

3. Após, à conclusão. 

Int. Cumpra-se.  

 

0013722-47.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041877 - IRENE

CORREA DE LIMA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015192-84.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041875 - MANOEL

GOUVEA DA SILVA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015150-64.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041876 - ROSA

ATHAIDE BECK (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010427-70.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041898 - FRANCISCO

GUIZELINI (SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013438-73.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041878 - JORGE DE

SOUZA (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010790-76.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041880 - SERGIO

TRIZOLIO (SP244026 - RODRIGO SANCHES SAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0001679-78.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041989 - EVALDO

AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP196108 - RODRIGO CESAR BOMBONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, homologo os cálculos apresentados pelo INSS.

Ato contínuo, em termos, expeça-se requisição de pagamento do valor apurado.

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Tendo em vista a concordância da parte autora, homologo os cálculos apresentados pelo INSS. 

Expeça-se o ofício requisitório pertinente. Após, intimem-se as partes do teor da requisição expedida, na

forma do artigo 10 da Resolução 168/2011 do CJF. 

Não havendo impugnação, encaminhe-se o ofício requisitório ao TRF. 

 

0006253-03.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042029 - RENAN

ARAUJO RODRIGUES (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004771-98.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042031 - SEBASTIAO

CANDIDO DE OLIVEIRA (SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, homologo os cálculos apresentados pelo INSS. 

Expeça-se o ofício requisitório pertinente. Após, intimem-se as partes do teor da requisição expedida, na

forma do artigo 10 da Resolução 168/2011 do CJF. 

Não havendo impugnação, encaminhe-se o ofício requisitório ao TRF. 

 

0009737-36.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042028 - MARIA

RIBEIRO BUOSI (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002611-22.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042024 - CELIA MARIA

DA FONSECA GOMES (SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002379-20.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042026 - CELINA

MARIA DE JESUS DA COSTA (SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003377-56.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302042027 - ANTONIO

TASQUIM (SP176057 - JOAO MIGUEL NOBRE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Tendo em vista a concordância da parte autora, homologo os cálculos apresentados pelo INSS. 

Ato contínuo, em termos, expeça-se requisição de pagamento do valor apurado. 

Int. Cumpra-se. 

 

0008992-56.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041953 - VANDERLEI

PANTOZZI (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0011185-15.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041958 - JOSE

CELESTINO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000079-22.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041964 - SERAFIM DE

SOUSA PORTO (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002506-55.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041956 - MARIA

BORGES DE SOUZA RUFFATO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003093-43.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041961 - JURACEMA

LOPES CASSIMIRO (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003059-05.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041963 - JENI FELTRIN

DE SOUZA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006597-91.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041959 - KEVIN
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OLIVEIRA LINO (SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005887-37.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041960 - LOURDES

STELA MANI BERTONCINI (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE

ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005690-09.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041954 - GILDA

RIBEIRO DE SOUZA (SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS, SP273645 - MATHEUS

THIAGO DE OLIVEIRA MAXIMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005442-19.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302041955 - FELISMINA

FERREIRA DA COSTA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2014/6302001157 

17231

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

0011488-48.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302041935 - CLAUDIA APARECIDA DA SILVA DE ARAUJO (SP312427 - SARA RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

CLAUDIA APARECIDA DA SILVA DE ARAUJO propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “pinçamento do

manguito rotador do ombro direito”. Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta condições para o

exercício de suas atividades habituais, como operadora de máquinas.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Quanto ao pedido de nova perícia por especialista, note-se que a prova técnica foi realizada por médico

especialista em Ortopedia/Traumatologia (especialidade adequada às patologias informadas), profissional da área

médica de confiança do juízo, com a devida e regular inscrição na entidade corporativa pertinente. O referido

perito se amolda ao conceito de pessoa habilitada previsto pelo mencionado art. 12 da Lei nº 10.259-01, e, sendo o

laudo devidamente fundamentado, torna-se impertinente a discordância levantada pela parte autora.

 

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se
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a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

3 - Do Dano Moral

Entendo que não procede o pedido de indenização por danos morais. O mero indeferimento administrativo do

benefício não é razão, por si só, para condenar o INSS em dano moral.

Colhe-se julgado da Turma Nacional de Uniformização:

EMENTA-VOTO RESPONSABILIDADE CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DANO MORAL. INDEFERIMENTO

DO BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE ABUSO DE DIREITO DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

INTERPRETAÇÃO JURÍDICA RAZOÁVEL. 1. A responsabilidade civil dos entes públicos é objetiva,

conforme artigo 37, §6º da CF/88. É dizer: basta a comprovação do nexo entre conduta e resultado danoso para

que surja o dever de indenizar. 2. A Administração deve pautar suas decisões no princípio da legalidade. Cabendo

mais de uma interpretação a determinada lei e estando a matéria não pacificada nos tribunais, não há óbice que

haja divergência entre a interpretação administrativa e a judicial. Assim, o mero indeferimento administrativo de

benefício previdenciário não é, por si só, razão para condenar a Autarquia em dano moral, devendo ser analisada

as especificidades do caso concreto, especialmente a conduta do ente público. 3. Hipótese em que o INSS, ao

analisar o requerimento de pensão, não abusou do seu direito de aplicar a legislação previdenciária, sendo

razoável a interpretação dada a Lei n. 8.213/91 quanto ao término da qualidade de segurado do instituidor. Logo,

legítimo e escorreito o indeferimento do benefício. 4. Recurso conhecido e provido. 

(TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO, PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE

LEI FEDERAL PEDIDO 200851510316411, DOU 25/05/2012)

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0008946-57.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042243 - CLEIDE MARIA BARS GONCALVES FALCAO (SP220641 - GILBERTO ANTONIO

COMAR JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada por CLEIDE MARIA BARS GONÇALVES FALCÃO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a sua desaposentação, com a concessão de nova

aposentadoria (por tempo de contribuição), aproveitando, para tanto, as contribuições que verteu depois da

jubilação.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na

inicial.

Fundamento e decido.

A renúncia pura e simples da aposentadoria constitui direito subjetivo do aposentado, que pode exercê-lo a

qualquer momento.

Já a abdicação da aposentadoria em manutenção para a obtenção de outra mais vantajosa pelo mesmo Regime

Geral da Previdência Social, o que tem sido denominada pela doutrina de “desaposentação”, encontra vedação no

artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, in verbis:

“Art. 18. O Regime Geral da Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente de trabalho, expressas em benefícios e serviços. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

 

Vale dizer: o segurado aposentado que permanece em atividade ou retorna ao mercado de trabalho não faz jus -

em razão da contribuição previdenciária que lhe é exigida (artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 11, § 3º, da Lei

8.213/91) - a qualquer outra prestação previdenciária, com exceção do salário-família e da reabilitação
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profissional, quando empregado.

Por conseguinte, o tempo de contribuição posterior à aposentadoria proporcional não pode ser utilizado para a

concessão de nova aposentadoria, tampouco para o aumento do coeficiente da que já está em manutenção. 

  

Assim, o que se poderia admitir, em tese, para contagem das contribuições posteriores à aposentadoria

proporcional já em manutenção para a concessão de nova aposentadoria, seria o apagamento dos efeitos do

benefício concedido, o que exigiria a devolução prévia e imediata de todos os valores já percebidos, devidamente

corrigidos e acrescidos de juros, o que não é a pretensão da autora, até porque já está em gozo de aposentadoria

desde 1998.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência do TRF desta Região:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante da ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social de qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento da contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento.” (TRF3 - AC 1.360.591 - 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3 de 23.02.10, pág. 837)

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. (...). DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO

DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO

LEGAL. IMPROVIMENTO. 

- Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele recebida. 

- Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao

INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente atualizados. 

- Agravo legal improvido.” 

(TRF3 - AI 381.353 - 10ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel, decisão publicada no

DJF 3, de 03.03.10, pág. 2119).

Neste mesmo sentido, destaco, ainda, os seguintes julgados: 1) do TRF desta Região: a) AC 1.458.399 - 8ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, decisão publicada no DJF3 de 30.03.10, pág. 959; b) AC

620.454 - 8ª Turma, Relator Peixoto Júnior, decisão publicada no DJF3 de 06.05.08, pág. 1146; c) AC 1.388.032 -

10ª Turma, Relator Sérgio Nascimento decisão publicada no DJF3 de 20.01.10, pág. 2159; e 2) do TRF da 4ª

Região: AC 200871100039057 - 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, decisão publicada no

D.E. de 12.01.10.

Em suma: a autora não faz jus à desaposentação para obtenção de outra aposentadoria pelo mesmo Regime Geral

da Previdência Social, com contagem do tempo de contribuição posterior à jubilação.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada

eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0003294-59.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042182 - ELISABETH IZILDA OLIVEIRA FERRAZ (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA,

SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ELIZABETH IZILDA OLIVEIRA FERRAZ requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR

IDADE, sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrada por período

superior aos meses exigidos pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 60 anos,

indispensável à concessão do benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da autora não ter

cumprido o período de carência.  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     368/1426



É o relatório. DECIDO. 

Inicialmente, indefiro a prova oral, porquanto esta nada esclareceria aos autos.  

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03,

ao dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que

o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício”. 

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.” 

Saliento que a carência a ser cumprida, no caso dos segurados já inscritos no regime geral de previdência

anteriormente ao advento da lei 8.213/91, é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito

etário, nos termos da tabela progressiva constante do art. 142 da mesma lei.  

Tal interpretação se coaduna com reiterado entendimento pretoriano, expresso no enunciado abaixo, da Turma de

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais: 

“Súmula n° 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente. 

Dúvida não há de que a autora completou 60 anos em 2012 conforme documento de identidade anexado ao

processo. 

Entretanto, carência exigida no caso não foi comprovada, pelo que se observa da contagem de tempo de serviço e

carência elaborada pela contadoria deste JEF.  

Embora a autora alegue que tenha, por engano, contribuído aos cofres da autarquia pelo Número de Identificação

do Trabalhador (NIT) nº 1.139.488.150-3, pertencente a sua ex empregada doméstica, Damiana Margarida

Coelho, e tenha trazido aos autos declaração desta confirmando o fato (petição de 20/10/2014), tal alegação não

restou comprovada.  

Observo que a autora teve vários vínculos empregatícios até 08/1986, efetuando recolhimentos sob o NIT n°

1.062.005.991-2 (provavelmente seu número do PIS) e, posteriormente, passou a fazer recolhimentos como

empresária, desde 09/1986, sob o NIT 1.120.567.586-2. Permaneceu contribuindo, de forma correta, ora sob um

NIT, ora sob outro até o ano de 2008.  

Portanto, se a autora possuía dois cadastros próprios como contribuinte previdenciária, e já efetuara recolhimentos

de forma correta utilizando-se dos respectivos números, não há como identificar possível motivo para que autora

tenha confundido seu NIT no período controverso (janeiro a dezembro de 2010), até porque, no mês de abril desse

mesmo ano (2010), efetuou contribuição sob o NIT 1.120.567.586-2. 

Se, de fato, a autora compareceu ao INSS e, questionando como poderia efetuar contribuições como segurada

facultativa, obteve a resposta de que poderia usar o mesmo NIT, é certo que a servidora da autarquia se referiu ao

NIT n° 1.120.567.586-2, referente a sua inscrição como empresária, na data de 01/09/1986 (veja-se pesquisa

CNIS anexa aos autos em 18/06/2014) e sob o qual, como já dito, a autora havia efetuado diversos recolhimentos. 

Portanto, sendo necessárias 180 contribuições para cumprir o requisito carência para o ano de 2012 é certo que o

requisito não foi atendido pela autora, pois ela possui 14 anos e 03 dias, equivalentes a 169 meses de

carência/contribuição, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos. 

Destarte, a autora não atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido extinguindo o processo com julgamento de mérito, com fundamento

no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita para a parte autora. Sem honorários, na forma da lei.

0010822-47.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302041938 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

JOSE FRANCISCO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “depressão,

tendinite do punho direito, doença degenerativa da coluna sem déficit neurológico focal ou sinais de radiculopatia

em atividade”. Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta condições para o exercício de suas

atividades habituais, como operador de esteira rolante.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0010676-06.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042124 - SANDRA IZABEL GOMES (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

SANDRA IZABEL GOMES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Transtorno

Esquizoafetivo”. Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta condições para o exercício de suas

atividades habituais.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer
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suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0011474-64.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302041936 - PAULO DE OLIVEIRA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

PAULO DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Com a juntada do laudo médico pericial, contestou o INSS a pretensão do(a) autor(a), pugnando pela

improcedência do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício.

É o relatório essencial. Decido.

Destaco, inicialmente, que a descrição e a análise da higidez relativa ao pedido de qualquer benefício por

incapacidade deve ser realizada mediante prova técnica, a saber perícia médica. Não há necessidade de oitiva de

testemunhas e, por conseguinte, de realização de audiência para o deslinde da controvérsia de fato quanto a esse

ponto. 

Em segundo lugar, a prova técnica foi realizada por profissional da área médica de confiança do juízo, com a

devida e regular inscrição na entidade corporativa pertinente. O referido profissional se amolda ao conceito de

pessoa habilitada previsto pelo mencionado art. 12 da Lei nº 10.259-01.  

É irrelevante a especialidade do médico neste caso, pois qualquer perito com a devida formação médica detém a

capacidade necessária para avaliar se eventual doença dá ou não causa a incapacidade. Essa avaliação é realizada

com base na análise do quadro geral do segurado, não sendo necessária a especialização para essa finalidade. 

Nesse sentido, vale lembrar que o médico regularmente formado e inscrito no órgão de classe pertinente pode

exercer suas atividades em relação a qualquer aspecto da saúde humana. Ele pode exercer a ortopedia, embora não

possa utilizar a designação “ortopedista” sem a especialização na área. Algo análogo ocorre no direito (para não

falar em diversas outras áreas de formação acadêmica). Por exemplo, para o ajuizamento de uma ação

previdenciária não é exigido do advogado que ele tenha qualquer especialização nessa área. Da mesma forma,

para o julgamento de causa dessa natureza, não se exige que o magistrado tenha tal especialização. Vale dizer que,

isoladamente, a ausência dessa especialização, para o advogado, não torna indefesa a parte que ele representa e,

para o juiz, não torna nula sua sentença. 

Note-se, ademais, que a postulação da especialidade pode levar ao absurdo do regresso ao infinito. Com efeito,

para a análise de determinado problema de coluna não bastaria o médico devidamente formado e inscrito no órgão

de classe. De acordo com essa postulação, seria necessária a formação em ortopedia. No entanto, a parte derrotada

poderia alegar a ausência de especialização em problemas de coluna vertebral ou, até, em determinado segmento

vertebral supostamente atingido por determinada patologia. Essa especialização não é proibida. Nada impede que

se chegue a esse nível de especialização para a resolução de causas judiciais. No entanto, tal especialização é

desnecessária no processo, tendo em vista que a realização do laudo pericial tem a finalidade de esclarecer

aspectos de fato necessários ao julgamento de uma causa jurídica, e não de desenvolver pesquisas científicas para

o estudo aprofundado de doenças e para a criação de técnicas, procedimentos e remédios destinados a extirpar

patologias ou a debelar ou minorar seus efeitos considerados adversos. 

A ausência de necessidade de especialização para a resolução de causas judiciais é confirmada pela possibilidade,

conferida ao juiz (profissional, enquanto tal, desprovido de formação médica), de afastar a conclusão do laudo

pericial médico elaborado por profissional com formação superior em Medicina. Basta, para tanto, que

fundamente sua decisão de maneira adequada, conforme é cediço na jurisprudência e cotidianamente verificado

nos processos judiciais.  

No caso dos autos, o laudo é fundamentado e descreveu adequadamente o estado de saúde da parte autora. Sendo

assim, carece de amparo o requerimento de realização de nova perícia.

No mérito, a análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais

sejam: a carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade.

Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a

improcedência do pedido.

O laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “osteoartrose leve da coluna cervical”. Concluiu o

perito que o autor apresenta condições para o exercício de suas atividades habituais, como movimentador de
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mercadorias.

Portanto, não há incapacidade total, temporária ou permanente, a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0005710-97.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042171 - ANA MARIA XAVIER (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ANA MARIA XAVIER propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pela Lei 12.435/11.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     372/1426



 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de impedimento de longo prazo e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência

Conforme dispõe o art. 20, § 2º da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.” E prossegue o § 10°, da mesma lei “Considera-se impedimento

de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Dor

lombar baixa”, “Cervicalgia”, “Outras espondiloses(cervical)”, “Gastrite crônica”, “Enxaqueca” e “Episódio

depressivo não especificado”. Conclui o perito que a autora apresenta incapacidade laborativa parcial e

temporária.

No entanto, a modificação trazida pela Lei 12.435/11 define o impedimento de longo prazo, condição que a

pessoa deve ter para ser considerada com deficiência, como aquele que a incapacita pelo prazo mínimo de 2 anos.

No caso em tela, o perito judicial responde no quesito de no 09 que: “No momento, a autora não reúne condições

para o desempenho de quaisquer atividades laborativas remuneradas, devendo continuar sob tratamento e

seguimento médico até que se obtenha uma melhor estabilização de seu quadro, sendo que, pode-se estimar o

tempo de recuperação de sua capacidade laborativa, salvo outras intercorrências clínicas, em cerca de 12 meses

após a data da realização deste exame pericial”.

Assim, como a restrição da autora só pode ser determinada na data do laudo pericial, não há como se falar em

impedimento por mais de 02 anos.

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora do impedimento descrito no artigo 20, §2º, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

Por fim, considerando que a parte autora não apresenta impedimentos de longo prazo, torna-se despicienda a

análise do requisito econômico, impondo-se a improcedência do pedido.

2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Defiro a gratuidade. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

0009881-97.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042293 - ALEX MARCELINO (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ALEX MARCELINO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, o recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25% ou

auxílio doença.

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91) para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, a perita judicial afirmou que o autor, que possui 36 anos de idade, é portador de discopatia da
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coluna lombar, pós-operatório tardio de meniscectomia do joelho direito, hipertensão arterial sistêmica e gastrite,

estando, entretanto, apto para o trabalho, inclusive para o exercíciode sua alegada atividade habitual (ajudante

geral em uma transportadora).

Em seu laudo, a perita consignou que “o autor apresenta os processos degenerativos fisiológicos naturais do

processo de envelhecimento do organismo coerentes com a sua idade. Apresenta também doenças crônicas

hormonais, inflamatórias e bacterianas passiveis de controle medicamentoso e com exercício físico e

alimentação”.

De acordo com a perita, o autor pode trabalhar a qualquer momento, recomendando-se apenas "manter tratamento

conservador com analgésicos e fisioterapia para ter qualidade de vida, para tanto não há necessidade de

afastamento do trabalho".

Assim, acolhendo o laudo pericial, concluo que o autor não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade

laboral.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

0010736-76.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042123 - SUELI MANHANI DA SILVEIRA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

SUELI MANHANI DA SILVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de

“Espondiloartrose lombar inicial, hipertensão Arterial e Hipotireoidismo”. Concluiu o laudo pericial que a parte

autora apresenta condições para o exercício de suas atividades habituais.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0009988-44.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042128 - OSVALDIR LEANDRO DE MORAES (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
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NAKAGOMI)  

OSVALDIR LEANDRO DE MORAES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “status pós-

tratamento de fratura da clavícula esquerda e mão direita, já consolidadas”. Concluiu o laudo pericial que a parte

autora apresenta condições para o exercício de suas atividades habituais.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0012154-49.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302041934 - PEDRO BRAGA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

PEDRO BRAGA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “osteoartrose e

discopatia da coluna, fratura consolidada da coluna lombar, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemia e
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diabetes”. Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta condições para o exercício de suas atividades

habituais, como pintor de paredes.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0010823-32.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042250 - MARIA EVA GONCALVES ALMEIDA (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

MARIA EVA GONÇALVES ALMEIDA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxilio

doença desde a DER em 29.03.2012.

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que a autora, que tem 57 anos de idade, é portadora de fibromialgia,

hipertensão arterial, diabetes mellitus, doença degenerativa da coluna sem déficit neurológico focal ou sinais de

radiculopatia em atividade, estando a mesma apta para o exercício da alegada atividade habitual (dona de casa

desde 1998).

De acordo com o perito, a autora não apresenta alteração no exame neurológico, sendo que seus reflexos

osteotendíneos estão presentes e simétricos.

Em seu laudo, o perito afirmou que “no exame pericial não identifiquei sinais ou sintomas ou características

sugestivas de incapacidade laborativa. Deve manter o tratamento conservador com o intuito de preservar a

qualidade de vida e para tal não há necessidade de afastamento”.

Por conseguinte, acolhendo o laudo pericial, concluo que a autora não faz jus ao recebimento de benefício por

incapacidade laboral.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
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0008078-79.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042180 - ROBSON LUIS DOS SANTOS MILANI (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ROBSON LUIS DOS SANTOS MILANI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Fratura do

escafoide consolidada”. Concluiu o laudo pericial que o autor não apresenta incapacidade laborativa baseado em

seu quadro clínico e nas doenças apresentadas, podendo realizar atividades habitualmente exercidas na função de

vendedor. 

 

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0010520-18.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042126 - ZILDA PELIZZARI BOLPETI (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ZILDA PELIZZARI BOLPETI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Fibromialgia +
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espondilose lombar inicial”. Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta condições para o exercício de

suas atividades habituais. E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições

apontadas no laudo não a impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0010160-83.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042127 - MARIA NAZARE ALVES PESSOA GONCALVES (SP178874 - GRACIA FERNANDES

DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARIA NAZARE ALVES PESSOA GONÇALVES, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o

trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     378/1426



prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de idade avançada e de preenchimento

do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 30 de outubro

de 1947, contando sessenta e sete anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do § 1º não pode

ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Neste sentido, é a Súmula n° 11 da Turma Nacional de Uniformização:  

“Súmula 11 - A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a

concessão do benefício assistencial previsto no art. 20, § 3º da Lei nº. 8.742 de 1993, desde que comprovada, por

outros meios, a miserabilidade do postulante.”

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se, pelo laudo socioeconômico apresentado, que a parte autora reside com seu marido e um filho, e que a

renda familiar total é de R$ 1840,00, composta pela aposentadoria recebida pelo marido da autora, no valor de R$

990,00, mais a renda auferida pelo filho da autora como balconista no valor de R$ 850,00.

No caso presente não se aplica analogicamente o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, visto que o

benefício do esposo da autora é superior a 1 (um) salário mínimo.

Portanto, dividindo-se a renda familiar total entre os integrantes do grupo familiar chega-se a uma renda per capita

superior ao limite supramencionado.

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a

improcedência do pedido.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no

prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição.

0010851-97.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042256 - MARCOS ANTONIO VIEIRA (SP195497 - ANDERSON MENEZES SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

MARCOS ANTONIO VIEIRA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de

auxilio doença desde a cessação em 10.09.2013.

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que o autor, que tem 36 anos de idade, é portador de tendinite do

ombro direito sem perda de amplitude de movimento ou função e doença degenerativa da coluna sem déficit

neurológico focal ou sinais de radiculopatia em atividade, estando o mesmo apto para o exercício da alegada

atividade anterior (mecânico de autos em usina).

De acordo com o perito, o autor não apresenta alteração no exame neurológico, sendo que seus reflexos

osteotendíneos estão presentes e simétricos.

Em seu laudo, o perito afirmou que “no exame pericial não identifiquei sinais ou sintomas ou características

sugestivas de incapacidade laborativa. Deve manter o tratamento conservador com o intuito de preservar a

qualidade de vida e para tal não há necessidade de afastamento”.

Por fim, esclareço que a prova oral não é pertinente, uma vez que se trata de matéria que deve ser explicitada por

prova técnica.

Por conseguinte, acolhendo o laudo pericial, concluo que o autor não faz jus ao recebimento de benefício por

incapacidade laboral.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos

0003157-51.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042035 - CLAUDIO BATISTA ALVES (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

CLÁUDIO BATISTA ALVES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, observando-se os

novos tetos estabelecidos nas EC nº 20/98 e 41/03, bem como a condenação do INSS ao pagamento das

diferenças.

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido formulado na inicial.

É o relatório.

Decido:

A parte autora pleiteia a aplicação dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003 em seu benefício previdenciário.

Pois bem. A questão já foi decidida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354/SE, que pacificou o tema e cuja ementa assim dispõe:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
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superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

No caso concreto, o autor é titular de aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 22 do arquivo da petição inicial

- DIB em 23.04.1996).

Pois bem. Encaminhados os autos à contadoria, aquele setor informou que no primeiro reajuste do benefício já

houve reposição integral do índice devido, que resultou em renda inferior ao teto, não havendo resíduos, de forma

que a renda mensal que vem sendo paga atualmente está correta.

Logo, neste caso nada há a ser pago ao autor.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, com fundamento no inciso I, do artigo 269 do

Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0009876-75.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042129 - IZILDO APARECIDO PARMEJANO (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS

LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

IZILDO APARECIDO PARMEJANO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Osteoartrose e

discopatia da coluna lombar e pinçamento do manguito rotador no ombro esquerdo”. Concluiu o laudo pericial

que a parte autora apresenta condições para o exercício de suas atividades habituais.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0007356-45.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302041932 - JOSE ELIZIO LOPES DOS SANTOS (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, formulado por JOSÉ ELIZIO

LOPES DOS SANTOS em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Cancelo a audiência designada para o dia 04/11/2014.

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Ressalto que vinha aplicando a Súmula nº 32 da TNU que assim estabelecia:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, na Oitava sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou,

por unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ).

De fato, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Petição nº 9.059 RS (2012/0046729-7), o STJ

estabeleceu que:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições
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prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012. 

3. Incidente de uniformização provido. (Grifos nossos)

 

Portanto, tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que

autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80

decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado

como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03,

passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas pela parte autora nos períodos requeridos, em

que trabalhou como auxiliar de marcenaria e maquinista na empresa J. Mikawa. 

Entendo que o laudo juntado às fls. 08/18 da inicial, emitido em 1986, não é apto a comprovar a natureza especial

das atividades desempenhadas nos períodos requeridos, uma vez que não há elementos nos autos que indiquem os

setores da empresa em que o autor trabalhou, além do que não se pode afirmar que as condições verificadas

tenham se mantido durante todo o período laborado.  

Observo que a empresa está extinta, não sendo cabível a realização de perícia por similaridade, tendo em vista que

não retrataria as efetivas condições de trabalho enfrentadas pela parte autora.  

Desta forma, impõe-se a improcedência do pedido.  

2. Dispositivo

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido formulado na inicial e decreto a extinção do processo, com

fundamento no art. 269, I, do CPC. Sem custas ou honorários. Concedo a gratuidade para a parte autora. P. I.

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0007976-57.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042178 - AMALIA BOTA BELASCO (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

AMALIA BOTA BELASCO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de

“Espondiloartrose lombar” e “Coxartrose operada a direita”. Concluiu o laudo pericial que a autora não apresenta

incapacidade laborativa baseado em seu quadro clínico e nas doenças apresentadas, podendo realizar atividades

habitualmente exercidas na função de Do Lar. 

 

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.
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Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0011630-52.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042199 - KAREN LILIAN DA SILVA CRISPIN (SP116686 - ADALBERTO DA SILVA DE JESUS,

SP103106 - VICENTE FIUZA FILHO, SP173728 - ALEXANDRE SIMONE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Trata-se de ação proposta por KAREN LILIAN DA SILVA CRISPIN em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (CEF), na qual pleiteia a declaração de inexistência de dívida, o recebimento de indenização por danos

morais, bem como a retirada de seu nome dos cadastros de inadimplentes.

Alega a autora ter efetuado a abertura da conta corrente n° 13.273-2, Agência 0340-9, por ocasião da contratação

de financiamento de sua casa própria, onde deveria pagar as prestações mensais de R$ 359,13 (trezentos e

cinquenta e nove reais e treze centavos), referentes ao contrato nº 8.5555.1570.554-6.

Afirma que sempre pagou regularmente as prestações avençadas, tendo sido surpreendida, em julho de 2014, com

a existência de uma negativação em seu nome, no valor de R$ 1.147,30, relativa ao contrato

08000000000001327307.

Aduz que ao buscar informações junto ao banco, foi informada que o débito refere-se à conta de n° 1327307,

agência 0340-9. No entanto, a conta corrente que mantém perante a CEF é de n° 13273-2, e de acordo com os

extratos anexados, não há registros de movimento financeiro na conta 1327307.

Acrescenta que há inclusive crédito no valor de R$ 126,32 (cento e vinte e seis reais e trinta e dois centavos).

Assim, requer seja declarada a inexistência de dívida, bem como lhe seja concedida indenização por danos morais

no montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

A CEF apresentou contestação, informando que à época da contratação do financiamento habitacional pela autora

junto à Caixa, foram abertas as contas: 0340-001-00013273/7 - conta corrente de livre movimentação com

implantação de CROT e 0340.012.00013273-2 - conta poupança prodecar - para crédito do FGTS utilizado no

imóvel e débito das parcelas de juros de obras.

Aduziu que após o término da obra a conta operação 012 foi encerrada, conforme prevê o contrato de

financiamento habitacional.

Juntou cópia do contrato de abertura da conta nº 13273-7, devidamente assinado pela autora, bem como cópias de

extratos de movimentações da conta com o fim de comprovar que a autora tinha ciência da existência da conta.

Conforme petição anexada aos autos em 29/10/2014, a CEF informou que a conta nº 13273-7 possui tarifa de

CESTA DE SERVIÇO. Nestes termos, pugnou pela improcedência do pedido.

É o relatório. Decido.

O pedido é improcedente.

Conforme documentos trazidos pela CEF, restou devidamente comprovado nos autos que a autora contratou a

abertura da conta nº 13273-7 e tinha ciência da existência da referida conta.

Embora o extrato à fl. 16 da inicial indique a existência de saldo de R$ 126,32 na conta nº 13273-7, em

18/03/2013, observo que os extratos às fls. 12/14 da petição anexada aos autos em 29/10/2014 indicam débitos

posteriores - “CX PROGRAM”, “DEB JUROS” e “DEB IOF” -, tendo a conta sido finalizada (CA/CL) em

02/07/2014, com débito de R$ 1147,30.

Assim, considerando-se os elementos contidos nos autos, especialmente o fato de que a autora celebrou contrato

de abertura da conta nº 13273-7, além da existência de saldo negativo na conta, entendo que a improcedência do

pedido é medida que se impõe.

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o

pedido constante na inicial. 

Revogo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

0010674-36.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042125 - ANGELA MARIA PIERRI MAITO (SP183947 - RONALDO ARAUJO DOS SANTOS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ANGELA MARIA PIERRI MAITO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Rizartrose

bilateral, e depressão”. Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta condições para o exercício de suas

atividades habituais.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0007521-92.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042268 - JOSE CICERO OLIVEIRA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

JOSÉ CICERO OLIVEIRA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de

auxílio doença desde a cessação em 24.03.14.

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e
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3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que o autor, que tem 51 anos de idade, "é portadora de Transtorno

Depressivo Recorrente Episódio Atual Moderado, condição essa que não o incapacita para o trabalho".

De acordo com o perito, o exame psíquico revela que o autor “Encontra-se em bom estado nutricional e de

higiene, está calmo, consciente, orientado na pessoa, no espaço e no tempo. Apresenta um bom contato e um bom

nível intelectual. Linguagem e atenção preservadas. Memória discretamente alterada. Pensamento sem alterações.

Humor discretamente prejudicado, não apresenta nenhuma alteração do sensório no momento. Juízo crítico da

realidade preservado”.

O perito destacou, ainda, no item II - ANTECEDENTES PSICOPATOLÓGICOS que "Não identifico sintomas

psíquicos graves e incapacitantes".

Em resposta ao quesito 5 do juízo, o perito judicial reiterou que "no momento, paciente apresenta capacidade para

o trabalho".

Por conseguinte, acolhendo o laudo pericial, concluo que o autor não faz jus ao recebimento de benefício por

incapacidade laboral.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

0010776-58.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302041939 - NILZA DELMONICO FORONI (SP328741 - HERICLES DANILO MELO ALMEIDA,

SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

NILZA DELMONICO FORONI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Osteoartrose,

discopatia da coluna cervical, fibromialgia e hipertensão arterial sistêmica”. Concluiu o laudo pericial que a parte

autora apresenta condições para o exercício de suas atividades habituais, como doméstica.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de
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Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0001072-21.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302039807 - GUARACI NEMER (SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO, SP255199 - MARCEL

PEREIRA RAFFAINI, SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO

AUGUSTO CARBONI)  

Vistos, etc. 

 

GUARACI NEMER ajuizou a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando, em síntese, a

restituição do valor de R$ 1.393,85, relativo à contribuição ao PSS que incidiu sobre juros moratórios que recebeu

nos autos da ação nº 0027115-93.1989.403.6100, que tramitou na 10ª Vara Federal de São Paulo (SP).

A União Federal, de pronto, afirmou que não iria apresentar defesa com relação à tese apresentada, pugnando,

apenas para que a autora comprovasse o total que efetivamente recebeu a título de juros de mora.

Posteriormente, a Contadoria deste Juizado Especial elaborou parecer, que apurou o valor de R$ 1.510,52, a título

de PSS retido por ocasião do levantamento dos valores pela parte autora naquela ação. 

 

Fundamento e Decido.

No caso concreto, a União Federal informou que está dispensada de apresentar contestação, pugnando apenas pela

correta apuração dos valores.

E neste aspecto, o parecer da Contadoria deste Juizado - anexado aos autos em 04/09/2014 - demonstra com

clareza que o valor retido a título de PSS correspondeu a R$ 1.510,52.

No entanto, em observância à regra contida no artigo 460 do Código de Processo Civil, fixo o valor da restituição

em R$ 1.393,85 (um mil, trezentos e noventa e três reais, oitenta e cinco centavos), nos exatos termos do pedido

na inicial,  

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC, para condenar a União Federal a restituir ao autor o valor de R$ 1.393,85 (um mil, trezentos

e noventa e três reais, oitenta e cinco centavos) relativo à contribuição social ao PSS que foi retida sobre o

montante que a autora recebeu, a título de juros de mora, na ação nº 0027115-93.1989.403.6100, que tramitou na

10ª Vara Federal de São Paulo (SP).

O valor a ser restituído deverá ser acrescido da Taxa SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95 e da

Resolução CJF 267/13, desde a data da retenção até a data do efetivo pagamento. 

Com o trânsito, cumpra-se. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0011228-68.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302041766 - SAULO FRANCISCO DA SILVA (SP326219 - GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de aposentadoria especial, formulado por SAULO FRANCISCO DA SILVA em face do INSS.

 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade
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da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Ressalto que vinha aplicando a Súmula nº 32 da TNU que assim estabelecia:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, na Oitava sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou,

por unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ).

De fato, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Petição nº 9.059 RS (2012/0046729-7), o STJ

estabeleceu que:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012. 

3. Incidente de uniformização provido. (Grifos nossos)

 

Portanto, tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que

autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80

decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado

como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03,

passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 06.03.1997 a 14.04.2003, tendo em vista que

o PPP às fls. 15/16 da inicial indica exposição ao agente ruído em níveis de 90 dB, e não superiores a 90 dB. 

Conforme PPP às fls. 17/18 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes

agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 14.08.2003 a 25.04.2010 e de 30.05.2010 a

03.06.2014 (DER). O autor esteve em gozo de auxílio-doença de 26.04.2010 a 29.05.2010.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas
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Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 0000244-

74.2010.4.04.7195/RS, uniformizou o entendimento de que o uso de EPI é irrelevante para o reconhecimento de

tempo especial, qualquer que seja o agente agressivo.

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”.

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 14.08.2003 a 25.04.2010 e de 30.05.2010

a 03.06.2014 (DER).  

2. Dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta apenas 20

anos, 03 meses e 21 dias de atividade especial em 03.06.2014 (DER), tempo insuficiente para a concessão de

aposentadoria especial. 

3. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15

(quinze) dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, nos períodos de 14.08.2003 a 25.04.2010 e de

30.05.2010 a 03.06.2014 (DER), exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade

física, (2) reconheça que a parte autora possui o tempo de serviço especial apurado pela contadoria judicial e

mencionado acima, nesta sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0009972-90.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042085 - JOSE RICARDO LINGUINI TORINO (SP254291 - FERNANDO LUIS PAULOSSO

MANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

JOSÉ RICARDO LINGUINI TORINO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de artrose

glenoumeral bilateral, pior do lado esquerdo. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora

não reúne condições para o desempenho de suas atividades habituais.

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Observo que a parte autora recebeu auxílio-doença até 13/05/2014 (DCB) e sua incapacidade foi fixada em prazo

inferior a 12 meses contados da cessação daquele benefício (DII em 18/08/2014); assim, encontram-se presentes

os requisitos da qualidade de segurado e da carência.

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.
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Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a parte

autora recupere a capacidade laborativa ou seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do

laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Por ter sido definida, por meio da perícia médica, a data de início de incapacidade da parte autora em 18/08/2014,

ocasião posterior à data de entrada de requerimento, entendo que o benefício pleiteado deve ser implantado a

partir da data de início da incapacidade, quando restou insofismável o atendimento dos requisitos do benefício.

6- Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder

à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data de início da incapacidade, em 18/08/2014. Deverá a

autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que

tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de início da incapacidade, em

18/08/2014, e a data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0006926-93.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042154 - JANIO FRANCISCO ALVES (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

JANIO FRANCISCO ALVES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, com proposta de acordo, que foi recusada pela parte autora.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     390/1426



2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Episodio

Depressivo Grave com Sintomas Psicóticos (F 32.3). Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte

autora não reúne condições para o desempenho da sua atividade habitual no momento.

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira

que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Na análise deste tópico, observo que os requisitos em questão devem ser aferidos na data em que verificada a

incapacidade da parte autora (DII), que segundo o laudo médico, se deu em 14/05/2014.

Conforme pesquisa ao sistema CNIS constante na contestação, observo que o último vínculo empregatício do

autor perdurou de 02/04/2013 a 04/2014, razão pela qual não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos

requisitos em análise.

 

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Por ter sido definida, por meio da perícia médica, a data de início de incapacidade da parte autora em 14/05/2014,

ocasião posterior à data de entrada de requerimento, entendo que o benefício pleiteado deve ser implantado a

partir da data de início da incapacidade, quando restou insofismável o atendimento dos requisitos do benefício.

6- Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder

à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data de início da incapacidade, em 14/05/2014. Deverá a

autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que

tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de início da incapacidade, em

06.08.2009, e a data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     391/1426



desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0008438-48.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042247 - SILVIA HELENA GRILONI (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

SILVIA HELENA GRILONI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Status pós-

acidente vascular cerebral subagudo de ínsula e lobo frontal à direita, Aterosclerose carotídea, Hipertensão

Arterial, Status pós-edema agudo de pulmão, Polineuropatia Periférica, Nefropatia parenquimatosa crônica

bilateral e Osteoartrose do joelho esquerdo”. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora

não reúne condições para o desempenho de suas atividades habituais.

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No caso dos autos, alega a autarquia que a autora não possui qualidade de segurada, vez que, ao contrário da

perícia judicial, que fixou a data de início da incapacidade da autora (DII) em 12/12/2013, a perícia administrativa

fixou a DII em 12/04/2012, quando a autora já não mais estava no período de graça.

Entretanto, há nos autos informações inequívocas de que houve piora no quadro fático da autora, como no

comunicado médico de 24/04/2014, em que o médico perito designado solicito remarcação de perícia, tendo em

vista “a significante alteração no quadro clínico da autora entre a data original da perícia - 20/09/2013 e a data da

documentação anexada em 15/01/2014 (...)”.

Ademais, instado a ratificar ou retificar a DII, o experto, no relatório médico de esclarecimentos anexado aos

autos em 26/09/2014 salientou o seguinte: “Ratifico a data do início da doença como referido em anamnese - há

mais de 10 anos, assim como a data do início da incapacidade total temporária - 12/12/2013 , página 2 de

Documentos da parte (data em que começou Hemodiálise)”.

Assim, considero precisa a fixação da DII em 12/12/2013, sendo certo que, nesta data, possuía a qualidade de

segurada e a carência necessárias à concessão do benefício.

Pois bem, a autora demonstrou que possui diversos vínculos empregatícios até 1994. Posteriormente, passou a

efetuar recolhimentos, como contribuinte individual (conforme infomações do CNIS), sendo que suas últimas

contribuições se deram nos meses de 06/2012 e após, de 08/2012 a 10/2012. Tais contribuições foram suficientes

para resgatar as contribuições anteriores para fins de carência e, ainda, é certo que a DII (12/12/2013), foi fixada

ainda no período de graça, com base no art. 15, II c/c § 4º da Lei 8.213/91.

 

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.
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Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a parte

autora recupere a capacidade laborativa ou seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do

laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Por ter sido definida, por meio da perícia médica, a data de início de incapacidade da parte autora em 12/12/2013,

ocasião posterior à data de entrada de requerimento, entendo que o benefício pleiteado deve ser implantado a

partir da data de início da incapacidade, quando restou insofismável o atendimento dos requisitos do benefício.

6- Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder

à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data de início da incapacidade, em 12/12/2013. Deverá a

autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que

tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de início da incapacidade, em

06.08.2009, e a data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0007362-52.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042186 - JOSE KOWALSKI (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

JOSE KOWALSKI requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, sustentando possuir

todos os requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrado por período superior ao período exigido

pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 65 anos, indispensável à concessão do

benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão do autor não ter

cumprido o período de carência.  

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

1. Dos requisitos legais do benefício 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03,

ao dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que

o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício”. 

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: 
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“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.” 

Saliento que a carência a ser cumprida, no caso dos segurados já inscritos no regime geral de previdência

anteriormente ao advento da lei 8.213/91, é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito

etário, nos termos da tabela progressiva constante do art. 142 da mesma lei.  

Tal interpretação se coaduna com reiterado entendimento pretoriano, expresso no enunciado abaixo, da Turma de

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais: 

“Súmula n° 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente. 

Dúvida não existe de que o autor completou 60 anos em 27/03/2014 conforme documento de identidade anexado

ao processo. 

Assim, faz-se necessário que comprove a carência de 180 contribuições, conforme art. 25, II da Lei n° 8213/91. 

A carência exigida no caso, no entanto, não foi comprovada, conforme se verá a seguir.  

2.Atividade sem registro em CTPS.

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova

testemunhal. 

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade urbana.  

Os documentos hábeis para a comprovação dos fatos são: as guias GPS juntadas às fls. 14, 17 e 25 da inicial,

razão pela qual defiro a averbação dos períodos de 01/06/1985 a 30/09/1985, de 01/10/1985 a 30/12/1985 e de

01/05/1990 a 30/05/1990. 

3. Do tempo de serviço apurado 

Tendo como pressuposto os tempos de serviço acima reconhecidos, foi elaborada contagem de tempo de serviço e

carência pela contadoria deste juizado, que apurou um tempo de serviço igual a 14 anos, 09 meses e 04 dias e

apenas 109 meses para fins de carência.  

Portanto, verifica-se que o autor não preenche a carência exigida na espécie (180 meses), razão pela qual não faz

jus à concessão da aposentadoria por idade.

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a, no prazo de 30

(trinta) dias após o trânsito em julgado: (1) averbar em favor da parte autora o período de atividade urbana comum

de 01/06/1985 a 30/09/1985, de 01/10/1985 a 30/12/1985 e de 01/05/1990 a 30/05/1990, inclusive para fins de

carência (2) reconhecer que a parte autora conta com o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial de 14

anos, 09 meses e 04 dias de tempo de serviço, mas apenas 109 meses de contribuição para fins de carência.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0010712-48.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042153 - PATRICIA DEL VECCHIO DA SILVA (SP150256 - SAMANTHA BREDARIOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

PATRICIA DEL VECCHIO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

Foi apresentado laudo médico.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de Transtorno Afetivo

Bipolar Episodio Atual Depressivo Grave. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso

de incapacidade temporária.

Portanto, observo que o caso dos autos amolda-se à hipótese de concessão de auxílio-doença.
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3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

Tendo em vista que está a autora em gozo de benefício auxílio doença, e que será deferida a manutenção do

benefício, concluo que restam preenchidos os requisitos “carência” e “qualidade de segurado”.

 

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a parte

autora seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a

MANTER o benefício de auxílio doença recebido pela parte autora NB n° 603.230.666-0.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, anote em seus

sistemas a manutenção do benefício.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que

o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a

conclusão do laudo pericial realizado em juízo.

Intime-se. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0008956-04.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042086 - CLODOALDO DE OLIVEIRA CELSO (SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

CLODOALDO DE OLIVEIRA CELSO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta
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condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No caso em questão, a perícia médica diagnosticou que a parte autora é portadora de dermatite de contato nos pés.

Concluiu o perito pela incapacidade parcial do requerente estando não apto em continuar a exercer suas atividades

habituais.

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Os requisitos da carência e da qualidade de segurado devem ser analisados à época em que foi constatada a

incapacidade laborativa da requerente.

Como não foi possível precisar tal data pelo laudo pericial, devido a insuficiência de provas documentais, o dia de

realização do exame médico supre a lacuna deixada, sendo considerado o início da incapacidade laborativa.

Observo que, quando da perícia médica, em 22/07/2014, a parte autora cumpria os dois requisitos em tela, vez que

recebeu auxílio-doença até 01/04/2014, conforme comprova pesquisa no sistema CNIS anexa à contestação.

Assim, a autora faz jus ao recebimento da benesse pleiteada, por cumprir todos os requisitos essenciais.

 

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Tendo em vista que o perito médico não pôde definir a data de início da incapacidade, entendo que o benefício

pleiteado deve ser implantado a partir da data da perícia, ocasião em que restaram sanadas as dúvidas sobre a

incapacidade da mesma.

6- Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder

à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da perícia médica, em 22/07/2014. Deverá a autarquia

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham

sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia médica, em 22/07/2014, e a

data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os
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juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0010853-67.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042295 - CAROLINA TIEZZI MALAVAZI (SP124603 - MARCOS HENRIQUE DE FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

CAROLINA TIEZZI MALAVAZI ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição

Federal e no artigo 20 da Lei 8.742/93.

Passo a analisar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

É o relatório.

Decido:

1 - O benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

1.1 - Compreensão do tema:

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

b) o idoso, cuja aferição se dá pela idade: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de 70 anos (artigo 20, caput),

reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.98 (artigo 38), sendo que atualmente a idade mínima é de 65 anos, nos

termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).

Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20,

§ 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo”.

Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo

como relator para o acórdão o Ministro Gilmar Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

Neste sentido, confira-se a ementa:

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.  

(...) 

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/93. A decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia

quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido pela LOAS. Como a lei

permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e

de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,

foram editadas leis que estabeleceram critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais,

tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a
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ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem

adotados, ou seja, as leis mais recentes que criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios

assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a

municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei

10.219/01 (que criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo minha posição anterior para considerar a renda

per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição do

requisito da miserabilidade.

Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados

cumulativamente, sendo certo que a ausência do requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito

da miserabilidade.

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao idoso.

1.2 - O requisito etário:

No caso concreto, a parte autora nasceu em 11/04/1935, de modo que já possuía mais de 65 anos na DER (de

06/08/2014).

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

1.3 - O requisito da miserabilidade:

Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

“Art. 20. (...) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.”

Por seu turno, o parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso) exclui do cálculo da renda

familiar per capita o benefício assistencial de proteção ao idoso já concedido a qualquer membro da família do

requerente. Vejamos:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere o Loas.”

O Plenário do STF, entretanto, no julgamento do RE 580.963, declarou a inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03, para excluir, também, do cálculo da

renda familiar per capita, o benefício assistencial de proteção ao deficiente, bem como qualquer benefício

previdenciário de até um salário mínimo pago ao idoso integrante do núcleo familiar do requerente, diante da

“inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos,

bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios

previdenciários no valor de até um salário mínimo”. (STF - RE 580.963 - Relator Ministro Gilmar Mendes,

julgamento de 18.04.13)

Por conseguinte, devem ser excluídos do cálculo da renda familiar:

a) o valor do benefício assistencial (de proteção ao idoso ou ao portador de deficiência) pago a qualquer membro

da família da parte requerente; e

b) qualquer benefício previdenciário, desde que seja de até um salário mínimo, pago ao idoso integrante do núcleo

familiar da parte requerente.

É evidente que, nestes casos, deve-se excluir, também, o membro da família (deficiente ou idoso que já tenha

renda de um salário mínimo) do número de pessoas a serem consideradas para o cálculo da renda per capita

remanescente.

No caso concreto, consta do relatório socioeconômico que a requerente (que não tem renda) reside com seu

cônjuge (de 84 anos, que recebe uma aposentadoria no valor mensal de R$ 724,00).

Em sua contestação, o INSS apresentou extrato da DATAPREV que demonstra que os proventos de aposentadoria

por idade do cônjuge da autora é de apenas R$ 774,79. É certo que o referido valor é superior a um salário

mínimo. No entanto, o valor que ultrapassa é insignificante, de modo que excluo do cálculo da renda familiar a

aposentadoria do cônjuge da requerente.
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Assim, o núcleo familiar da autora, para fins de cálculo da renda mensal, é de apenas uma pessoa (a própria

autora), sem renda a considerar.

Logo, a autora preenche o requisito da miserabilidade.

2 - Antecipação dos efeitos da tutela:

Presente a verossimilhança da alegação da parte autora (de que faz jus ao benefício assistencial requerido),

reforçada pela análise do mérito nesta sentença, bem como o requisito da urgência, eis que se trata de verba

alimentar destinada à concretização do princípio da dignidade humana, defiro o pedido de antecipação de tutela,

forte nos artigos 273 do CPC e 4º da Lei 10.259/01, para determinar a implantação do benefício, no prazo de 30

dias.

3 - Dispositivo:

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social a conceder à parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo

(12/08/2014).

Oficie-se à AAJD, para cumprimento da antecipação de tutela.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observados os seguintes critérios:

a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na

forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de janeiro de 2014 nos termos da

Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0010657-97.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302041721 - DINEY APARECIDA GAMBA FIORAVANTE (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010

- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade, formulado por DINEY APARECIDA GAMBA FIORAVANTE

em face do INSS, sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrada por

período superior ao período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 60 anos,

indispensável à concessão do benefício.

Requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados de 19/03/1956 a 17/12/1959.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

Do objeto da controvérsia

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

Dos requisitos legais do benefício

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03,

ao dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que

o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício”.

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.”

Saliento que a carência a ser cumprida, no caso dos segurados já inscritos no regime geral de previdência

anteriormente ao advento da lei 8.213/91, é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito

etário, nos termos da tabela progressiva constante do art. 142 da mesma lei.

Tal interpretação se coaduna com reiterado entendimento pretoriano, expresso no enunciado abaixo, da Turma de

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:

Súmula n° 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art. 142

da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente.

Dúvida não existe de que a autora completou 60 anos em 2001 conforme documento de identidade anexado ao

processo.

A carência exigida no caso foi também comprovada, conforme se verá a seguir.

Período comum não averbado pelo INSS.
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Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova

testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se pretende demonstrar, de

acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais Federais - TNU.

Designada audiência para oitiva de testemunhas, a parte autora informou não as ter, o que levou ao cancelamento

indigitado.

Não obstante, dada a excepcionalidade do caso concreto, é de se atenuar o rigor da exigência de prova

testemunhal.

Com efeito, é plausível a tese da parte autora quanto à impossibilidade de produção de prova testemunhal em face

das peculiaridades do caso, mesmo porque o período objeto de prova corresponde a época remota.

Nesse diapasão, importa trazer à colação a regra insculpida no § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91:

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (Sem destaque no original)

A seu turno, preceitua o Regulamento da Previdência Social (RPS) veiculado pelo Decreto n° 3.048/99:

"Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o

disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas "j" e "l" do inciso V

do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos

a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de

início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

(Redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002)"

Assim, à luz da robusta prova documental colacionada aos autos em abono da pretensão do autor, em especial a

declaração de seu ex-empregador sob as penas da lei (art. 171 e 299 do CP - fls. 31, exordial), acompanhadas de

cópias do livro de registro de empregados (fls. 33/36) e da declaração de quitação confirmando o período laborado

(fls. 37), concluo que o período alegado resta efetivamente demonstrado.

Por oportuno, acrescente-se que a eventual ausência de recolhimentos não pode ser imputada à parte autora, eis

que era providência que cabia a seu ex-empregador.

Desta forma, determino a averbação do tempo de serviço entre 19/03/1956 a 17/12/1959, inclusive para efeito de

carência.

Direito à concessão da aposentadoria.

Tendo como pressuposto os tempos de serviço acima reconhecidos, foi elaborada contagem de tempo de serviço e

carência pela contadoria deste juizado.

Assim, sendo necessárias 120 contribuições para cumprir o requisito carência para o ano de 2001, é certo que o

requisito foi atendido pela parte autora, pois ela possui 09 anos, 11 meses e 29 dias em 11/02/2014 (DER),

equivalentes exatamente a 120 meses para fins de carência, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos

autos.

Destarte, a parte autora atende a todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se

sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em

julgado da decisão definitiva.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) averbar em favor da parte

autora o período de atividade urbana comum de 19/03/1956 a 17/12/1959, inclusive para fins de carência; (2)

reconhecer que a parte autora possui 09 anos, 11 meses e 29 dias, equivalentes a 120 meses para fins de carência,

conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos, (3) conceder à autora o benefício de aposentadoria

por idade, a partir da DER, em 11/02/2014. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-

de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a

atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 11/02/2014, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.
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0012110-30.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042059 - JOICE DE PAULA CARROCINE LAZARO (SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de ação proposta por JOICE DE PAULA CARROCINE LAZARO, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, objetivando a concessão do benefício do auxílio-reclusão, em virtude da prisão de seu marido,

FRANCISCO LAZARO NETO, ocorrida em 01.07.2014.

Em síntese, o requerimento administrativo formalizado em 29.07.2014 restou indeferido pela autarquia

previdenciária sob o fundamento de que o último salário de contribuição recebido pelo segurado era superior ao

previsto na legislação.

O INSS ofereceu contestação.

É o relatório.

Decido.

1 - Fundamento legal

Estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88, com a Redação da EC n° 20/98 que:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, e seu regulamento, Decreto nº 3048/99,

especificamente no art. 116, dispõem, sobre o benefício em questão e esclarece o que vem a ser “baixa renda”:

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”.

O artigo 16 da mesma lei, por sua vez, define o que são os dependentes. Assim, os requisitos do benefício de

auxílio-reclusão defluem da análise sistemática dos artigos 80 e 16 da Lei nº 8.213-91.

Ademais, embora não seja necessária a carência para o auxílio-reclusão (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é

imprescindível a demonstração de que o instituidor do benefício almejado, na data da reclusão, possuía a

qualidade de segurado.

Em decisão proferida aos 25.03.2009 pelo Plenário do STF, nos Recursos Extraordinários 587.365 e 486.413,

consolidou-se o entendimento de que o parâmetro para a concessão do auxílio-reclusão é a renda do próprio

segurado. 

O valor máximo dos salários de contribuição para fins de concessão do benefício foi sendo aumentado por meio

de portarias ministeriais, sendo que, na época do recolhimento do segurado à prisão (01.07.2014), vigia a Portaria

MPS/MF nº 19, 01.01.2014, pela qual a remuneração do segurado não poderia ultrapassar R$ 1.025,81(um mil,

vinte e cinco reais e oitenta e um centavos).

Expostas tais ponderações, passo a analisar o atendimento dos requisitos pela parte autora.

 

2 - Da qualidade de segurado do recluso. 

No caso dos autos, o instituidor ostentava a qualidade de segurado obrigatório porque seu último vínculo

empregatício cessou em 08.05.2013 (CNIS anexado a contestação) e a data da prisão remonta ao dia 01.07.2014.

Isto porque, analisando-se o CNIS do recluso, verifica-se que possui mais de dez anos de tempo de contribuição

anotado em CTPS e possui um último vínculo empregatício desde 14.01.2013 a 08.05.2013. 

Assim, considerando os termos do artigo 15, II, da lei 8.213/91 combinado com o parágrafo 1º do mesmo artigo,

verifica-se que a incapacidade foi fixada ainda no período de graça (24 meses), razão pela qual não paira qualquer

dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

3 - Da apuração da baixa renda

Verifico que o segurado não estava recebendo qualquer remuneração por ocasião de sua reclusão.

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº

2007.70.59.003764-7/PR, uniformizou o entendimento de que, nos casos em que o segurado estava desempregado

à época da reclusão, deve ser considerado o último salário-de-contribuição do segurado. 

No caso dos autos, conforme consulta ao sistema CNIS anexada aos autos, o último salário-de-contribuição do

recluso foi de R$ 979,00, valor inferior ao limite fixado pela Portaria Ministerial, restando preenchido o requisito.

4 - Da qualidade de dependente

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica entre cônjuges é presumida.

Na espécie, a relação de parentesco entre a autora e o segurado recluso encontra-se suficiente demonstrada através

dos documentos de identificação do requerente acostados à petição inicial.

Assim, presentes os requisitos de condição de segurado, da baixa renda e da dependência econômica da autora em
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relação ao segurado recluso, o benefício de auxílio-reclusão deve ser concedido.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do

trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

6 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO a fim de CONDENAR o INSS a conceder a autora JOICE

DE PAULA CARROCINE LAZARO, o benefício do auxílio-reclusão de seu marido, FRANCISCO LAZARO

NETO, com data de início do benefício (DIB) na data da reclusão (01.07.2014). A RMI deverá ser calculada na

data da prisão do segurado, devendo a autarquia utilizar, para tal cálculo, os efetivos salários-de-contribuição que

constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente

prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício. 

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da reclusão, em 01.07.2014 e a data da

efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0009940-85.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042088 - RAPHAEL DA SILVA ROSA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

RAPHAEL DA SILVA ROSA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

Foi apresentado laudo médico.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de pós operatório tardio de

artrodese cervical com sequela neurológica. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso

de incapacidade parcial e permanente.

Portanto, observo que o caso dos autos amolda-se à hipótese de concessão de auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

Tendo em vista que está o autor em gozo de benefício auxílio doença, e que será deferida a manutenção do

benefício, concluo que restam preenchidos os requisitos “carência” e “qualidade de segurado”.

 

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da
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incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a parte

autora seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a

MANTER o benefício de auxílio doença recebido pela parte autora NB n° 606997673-1.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, anote em seus

sistemas a manutenção do benefício.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que

o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a

conclusão do laudo pericial realizado em juízo.

Intime-se. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0010845-90.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042225 - ELISANGELA CAETANO (SP295240 - POLIANA BEORDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Cuida-se de ação visando ao acolhimento de pedido de benefício de salário-maternidade, proposta por

ELISANGELA CAETANO, alegando, em síntese, que preenche todos os requisitos necessários para sua

percepção. Requereu administrativamente o benefício em 26/05/2014, sendo indeferido.

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta a inexistência do direito da autora, pois esta

não estaria filiada ao Regime Geral de Previdência Social.  

 

É o relatório. DECIDO.

MÉRITO

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

1 - Dispositivo Legal

O salário maternidade é benefício que vem disciplinado no art. 71 da lei 8.213/91, cuja redação atualmente em

vigor é a seguinte

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº 10.710, de

5.8.2003)

2- Da carência

No que toca à carência exigida, tratando-se de seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica,

o benefício é isento de carência, de acordo com as disposições do art. 26, vi da lei 8.213/91.

No caso dos autos, trata-se de empregada doméstica, sendo despicienda a análise deste requisito.

3 - Da qualidade de segurada

No caso dos autos, a controvérsia principal gira em torno deste requisito: a qualidade de segurada da autora. Ora,

como se denota pela leitura da redação atual do art. 71, acima citado, não é mais necessário que a autora esteja
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regularmente empregada quando do requerimento do benefício, bastando que mantenha a qualidade de segurada

nos termos do art. 15 da lei 8.213/91.

Nesse diapasão, verifico que a autora possui qualidade de segurada.

Com efeito, verifica-se que a autora teve vínculo como empregada doméstica entre 02/09/2013 e 31/10/2013, e

seu filho Marcos Ryan nasceu aos 27/02/2014.

Ainda que não tenha havido os recolhimentos previdenciários em época própria, o vínculo está anotado na CTPS e

foi confirmado por acordo firmado na Reclamatória Trabalhista 0000411-09.2014.5.15.0067.

Realizada audiência neste juízo, o vínculo empregatício restou amplamente demonstrado.

Assim, não há falar em perda da qualidade de segurada, seja pelo fato do período de graça não ter se findado por

ocasião do parto, seja em virtude da estabilidade constitucional assegurada à gestante, desde a confirmação da

gravidez até 05 meses após o parto.

Se os recolhimentos foram efetuados de forma incompleta, ou com atraso, cabe ao INSS fiscalizar a empregadora

da autora, e não negar a esta o benefício que lhe é de direito, visto que a responsabilidade pelos recolhimentos é

ônus que cabia àquela, e não à segurada.

Desse modo, não há dúvida quanto ao direito da autora ao benefício.

4 - Termo Inicial do Benefício e da Renda Mensal Inicial

 

Considerando que o benefício só foi requerido após o parto (DER= 26/05/2014), a data de início do benefício será

igual à data do nascimento do filho da autora (27/02/2014).

No mais, esclareço que a renda mensal do benefício será calculada de acordo com o artigo 73, I da Lei 8.213/91,

in verbis:

I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica;

(...)

Em não sendo localizada contribuição para o mês imediatamente anterior ao parto (02/2014), valerá o último

salário de contribuição conhecido, no valor de R$ 1000,00, conforme recibo de aviso prévio e verbas rescisórias

(fls. 27 da petição anexada aos autos em 08/09/2014)

5 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, razão pela qual condeno o Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS a pagar para a autora os valores pertinentes ao benefício salário-maternidade a partir da data do nascimento

de seu filho, ou seja, desde 27/02/2014, durante 120 dias. A renda mensal do benefício será calculada de acordo

com o artigo 73, I da Lei 8.213/91, conforme acima especificado.

Sem antecipação de tutela, pois o prazo de vigência do benefício (120 dias) já se expirou.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados. Oficie-se, outrossim, à

AADJ para que conste nos sistemas do INSS a concessão do benefício nos moldes ora determinados, ainda que

sem geração de atrasados.

0006482-60.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302041769 - REGINALDO GODOI ALVES (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por REGINALDO GODOI ALVES

em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial. 

 

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina
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Lins Pereira).

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Ressalto que vinha aplicando a Súmula nº 32 da TNU que assim estabelecia:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, na Oitava sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou,

por unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ).

De fato, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Petição nº 9.059 RS (2012/0046729-7), o STJ

estabeleceu que:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012. 

3. Incidente de uniformização provido. (Grifos nossos)

 

Portanto, tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que

autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80

decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado

como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03,

passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 
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Conforme formulários PPP às fls. 14/15, 17/19 e 25/26 da inicial e PPP anexado aos autos em 07/10/2014, a parte

autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos

períodos de 23.04.1974 a 14.02.1975, 06.03.1975 a 24.11.1978, 01.06.1980 a 01.08.1981 e de 23.09.1981 a

27.04.1990.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 0000244-

74.2010.4.04.7195/RS, uniformizou o entendimento de que o uso de EPI é irrelevante para o reconhecimento de

tempo especial, qualquer que seja o agente agressivo.

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 23.04.1974 a 14.02.1975, 06.03.1975 a

24.11.1978, 01.06.1980 a 01.08.1981 e de 23.09.1981 a 27.04.1990.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com o cancelamento da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial

prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta 36 anos, 01

mês e 03 dias de contribuição, até 12.02.2014 (DER), data em que preenche o direito à concessão do benefício.

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

5. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos

períodos de 23.04.1974 a 14.02.1975, 06.03.1975 a 24.11.1978, 01.06.1980 a 01.08.1981 e de 23.09.1981 a

27.04.1990, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe

confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos

demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3)

conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (12.02.2014), devendo

utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de

serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 12.02.2014, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0012180-47.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6302041770 - TEREZINHA TEIXEIRA DE AZEVEDO (SP150256 - SAMANTHA BREDARIOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial,

formulado por TEREZINHA TEIXEIRA DE AZEVEDO em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

PRELIMINAR 

Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que, ao se requerer administrativamente a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de atividades

laboradas em condições especiais, é certo que o INSS poderá conceder o benefício de aposentadoria especial, caso

sejam preenchidos os requisitos necessários. Além disso, observo que o INSS contestou o mérito do pedido,

restando configurada a lide. 

MÉRITO 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Ressalto que vinha aplicando a Súmula nº 32 da TNU que assim estabelecia:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, na Oitava sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou,

por unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ).

De fato, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Petição nº 9.059 RS (2012/0046729-7), o STJ

estabeleceu que:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 
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1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012. 

3. Incidente de uniformização provido. (Grifos nossos)

 

Portanto, tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que

autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80

decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado

como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03,

passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Conforme formulários PPP às fls. 22/26 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente,

a agentes agressivos, em condições de insalubridade, no período de 06.03.1997 a 19.08.2009.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 0000244-

74.2010.4.04.7195/RS, uniformizou o entendimento de que o uso de EPI é irrelevante para o reconhecimento de

tempo especial, qualquer que seja o agente agressivo.

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 06.03.1997 a 19.08.2009.  

2. Direito à conversão do benefício. 

Segundo contagem de tempo especial efetuada pela Contadoria Judicial, a autora conta com 31 anos, 05 meses e

15 dias de atividade especial, em 19.08.2009 (DER), fazendo jus à conversão de seu benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição em aposentadoria especial. 

3. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o

trânsito, (1) considere que a autora, nos períodos de 06.03.1997 a 19.08.2009, exerceu atividades sob condições

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, (2) reconheça que a parte autora conta com 31 anos, 05 meses

e 15 dias de atividade especial, em 19.08.2009 (DER), e (3) converta o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição da parte autora, NB 42/151.183.852-0, em aposentadoria especial, desde a DER, em 19.08.2009,

devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente

prevista.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DER, em 19.08.2009, descontando-se os valores

recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição e observada a prescrição quinquenal.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.
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0011750-95.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302041948 - BELINO JOSE DA SILVA (SP333357 - CINTYA DESIE NETTO, SP069741 - JOSE

RICARDO LEMOS NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de demanda proposta por BELINO JOSE DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

visando o acréscimo de 25% à aposentadoria por invalidez da qual é beneficiário atualmente.

Sustenta o autor que necessita da assistência permanente de outra pessoa, posto que as debilidades que o

acometem impedem a realização das suas atividades diárias de forma autônoma.

O INSS contestou a pretensão do autor, pugnando pela improcedência do pedido, sob o fundamento de ausência

dos requisitos legais.

É o relatório essencial. Decido.

Desnecessária a análise acerca dos requisitos carência e qualidade de segurado, já que a parte autora está em gozo

de benefício (afirmação ratificada pela pesquisa PLENUS anexada à contestação), pretendendo apenas majorá-lo.

Dispõe o Caput do art. 45 da Lei 8.213/91: “o valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da

assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)”.

O perito do Juízo emite diagnose de “Transtorno Mental Decorrente de Lesão Cerebral, com inúmeras alterações

cognitivas”, discorrendo ainda que: “paciente necessita de acompanhamento multidisciplinar (psiquiatra,

neurologista, fisioterápico, fonoaudiólogo), com uso de medicações apropriadas por tempo indeterminado.

Necessita do auxilio de terceiros para atividades que requeiram funções psíquicas elaboradas” (vide quesito 12º do

juízo).

Assim, diante do quadro clínico acima relatado, em razão do sistema cognitivo prejudicado do autor, é evidente

que ele necessita da assistência permanente de terceiros que possam lhe auxiliar nas atividades do cotidiano.

Deixá-lo sem essa benesse implicaria em sujeitá-lo a riscos inerentes às debilidades físicas e à idade que possui, o

que não pode ser tolerado por este Juízo.

Nem se alegue que o acréscimo só é devido nas hipóteses em que o segurado se enquadrar nas hipóteses previstas

no anexo I do Decreto n° 3.048/99, porquanto o art. 45 não remete a verificação dos requisitos a nenhuma norma

infralegal. Assim, basta que fique demonstrada a assistência permanente de outra pessoa, nos termos da perícia

realizada. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEGURADO QUE NECESSITA DE

ASSISTÊNCIA PERMANENTE DE OUTRA PESSOA. DIREITO AO ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE E

CINCO POR CENTO) INDEPENDENTE DA QUALIDADE DO ACOMPANHANTE. 1. O segurado

aposentado por invalidez que necessitar de assistência permanente de outra pessoa faz jus ao acréscimo de 25%

sobre o valor da aposentadoria, independentemente de a assistência ser prestada por pessoa da família ou por

pessoa estranha ao núcleo familiar. O requisito legal é simplesmente a necessidade de assistência permanente de

outra pessoa (art-45 da Lei-8213/91). 2. Apelo improvido.(AC 9504442250, ALTAIR ANTONIO GREGÓRIO,

TRF4 - QUINTA TURMA, 03/03/1999)

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o INSS a acrescer ao benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez, concedido a parte autora, os 25% (vinte e cinco por cento)

previstos no Caput do art. 45 da Lei 8.213/91, a partir da DER, em 06/05/2014.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta)dias, revise o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 06/05/2014, e a data da efetivação

da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0004631-83.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042290 - VALDIR DONIZETE PIQUERAS (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA, SP148227 -

MARIA ALZIRA DA SILVA CORREA, SP155630 - ANTONIO JOSÉ DE FARIA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

VALDIR DONIZETE PIQUERAS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, a revisão da renda mensal inicial - RMI de sua aposentadoria por tempo de

contribuição mediante a consideração de vínculo empregatício e verbas reconhecidas em sentença trabalhista.

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido formulado na inicial.

É o relatório.

Decido:

Trata-se de ação revisional em que a parte autora alega que, no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição não foram considerados os salários de contribuição referentes a vínculo e

verbas reconhecidos posteriormente, por meio de sentença trabalhista.

No caso concreto, ainda que o INSS alegue que não fez parte daquela relação processual, o fato é que o período

laboral e as verbas foram reconhecidos com base em sentença trabalhista de mérito (fls. 87/94 da inicial), com

cálculo de valores devidamente homologado, inclusive no tocante às verbas previdenciárias, conforme

comprovam os documentos apresentados com a petição anexada em 21.08.2014.

Encaminhados os autos à contadoria para análise do impacto dos salários de contribuição reconhecidos na Justiça

do Trabalho sobre o benefício implantado, aquele setor apresentou sua planilha, alterando a RMI (de 851,70 para

R$ 1.445,67) e com RMA, para agosto de 2014, no valor de R$ 1.526,04.

Intimadas as partes a se manifestarem, o autor concordou com os cálculos e o INSS manteve-se silente.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para determinar a revisão da renda mensal

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor, alterando a renda mensal inicial

(RMI) para R$ 1.445,67 (um mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e sete centavos) e a renda mensal

atual (RMA) de agosto de 2014 em R$ 1.526,04 (um mil, quinhentos e vinte e seis reais e quatro centavos).

Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, num total de R$ 10.699,55 (dez mil,

seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos), atualizadas até setembro de 2014, mais as

diferenças que ocorrerem até a revisão da renda mensal atual.

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, observam a prescrição quinquenal e os seguintes critérios: a)

até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma

do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de janeiro de 2014 nos termos da

Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

No caso concreto, o autor já está aposentado, razão pela qual não há o requisito da urgência para justificar a

imediata revisão do benefício.

Com o trânsito, oficie-se ao INSS requisitando a implantação da nova renda no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como o pagamento dos atrasados em 60 (sessenta) dias, mediante RPV.

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

0010140-92.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302042012 -

ROSALVO NOVAIS DA SILVA (SP294383 - LUIS FERNANDO SARAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora.

De fato, o feito foi extinto em razão do não cumprimento do despacho que determinou a juntada de documentos

necessários à instrução do processo, quando na verdade referida providência foi devidamente cumprida pela parte

autora.

Assim, tratando-se de sentença extra petita, consubstancia-se hipótese de nulidade absoluta da decisão, matéria de

ordem pública que permite, inclusive, seu reconhecimento de ofício. Ademais, considerados os princípios da

instrumentalidade do processo, celeridade e economia processual, seria expor o autor a um gravame

desnecessário, submetê-lo às vias recursais para reparar um ato que, à evidência, é nulo.

Isto posto, acolho os embargos de declaração e com fulcro no art. 296, parágrafo único do CPC, reconsidero a

sentença extintiva e determino o prosseguimento do feito.

Cite-se o INSS, bem como requisite-se a vinda do procedimento administrativo.

P. R. I.

0010119-53.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302041968 -

CARMELITA EVANGELISTA DE SA (SP215112 - MURILO PASCHOAL DE SOUZA, SP298282 -

ANTONIO CARDOSO DE LIMA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o

pedido.
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Sustenta a existência de omissão do julgado quanto ao pedido de inversão do ônus da prova, de pedido de

realização de prova testemunhal, bem como quanto ao pedido de apresentação das imagens de circuito interno da

lotérica.

É o breve relatório.

Conheço dos embargos de declaração, porque são tempestivos.

Não assiste razão à embargante.

Com efeito, a inversão do ônus da prova não é instituto de aplicação automática, tendo cabimento a critério do

juiz, segundo requisitos do artigo 6° do CDC.

No caso dos autos, o conjunto probatório foi suficiente ao convencimento deste magistrado, nos termos

explicitados na sentença, sendo desnecessária, inclusive, a oitiva de testemunhas.

Quanto à juntada das imagens de circuito interno, foram adotadas todas as diligências por parte deste juízo, sendo

certo que a Lotérica, que não integrou a lide, apesar de intimada não cumpriu a determinação deste juízo.

Assim, rejeito os presentes embargos de declaração.

Sem prejuízo, considerando que a representante legal da Lotérica Tuiuti não cumpriu a determinação judicial,

remeta-se cópia integral do processo ao Ministério Público Federal para as providências que entender cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0009502-59.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302041562 -

VERA LUCIA LOPES GONCALVES DE SOUZA (SP150256 - SAMANTHA BREDARIOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, e os acolho, ante a omissão quanto ao pedido de

revisão da aposentadoria pelo reconhecimento do tempo especial desempenhado na função de técnica de

eletrencefalografia junto à FAEPA, entre 21/01/2002 e 30/07/2009.

Passo a decidir

Atividade especial.

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Pois bem, no caso dos autos, o PPP de fls. 23/26 da inicial atesta a exposição da autora, na função de técnica de

eletrencefalografia, não apenas a radiações ionizantes ( o que pode ter se dado de forma ocasional) como também

a agentes biológicos, vez que a prestação laboral se dava em ambiente hospitalar.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 0000244-

74.2010.4.04.7195/RS, uniformizou o entendimento de que o uso de EPI é irrelevante para o reconhecimento de

tempo especial, qualquer que seja o agente agressivo.

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade
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especial do segurado”.

Assim, resta claro que a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em

condições de insalubridade, em todo o período pugnado, razão pela qual reconheço o desempenho de atividade

especial nos períodos de 21/01/2002 a 17/01/2007, de 25/07/2007 a 13/04/2009 e de 04/05/2009 a 30/07/2009.

Ressalto que já estão descontados os lapsos temporais em que a autora esteve em gozo de auxílio-doença, vez que

tais períodos pressupõem o afastamento do trabalhador das condições insalubres de trabalho.

Direito à conversão.

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com o cancelamento da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer

tempo.

Direito à revisão da aposentadoria.

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 32 anos, 07

meses e 29 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição de acordo com o incremento decorrente na fórmula do fator previdenciário em virtude do tempo de

serviço ora reconhecido.

Dispositivo

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para julgar parcialmente PROCEDENTE o pedido, apenas para

determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito, (1) considere que a autora, nos períodos de

21/01/2002 a 17/01/2007, de 25/07/2007 a 13/04/2009 e de 04/05/2009 a 30/07/2009, exerceu atividades sob

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos

referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) reconheça que a parte autora conta com 32 anos, 07 meses e 29

dias de contribuição, na DIB (06/01/2010) ; e (3) revise a aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/152.433.165-9 da parte autora, de acordo com o incremento decorrente na fórmula do fator previdenciário em

virtude do tempo de serviço ora reconhecido.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 06/01/2010. Os valores das diferenças

deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção monetária que, até a

competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n° 9.494/97, com redação

dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os juros de mora serão

contados a partir da citação.

Ficam mantidos os termos da sentença aqui não mencionados, notadamente o pedido de revisão do auxílio-

acidente.

P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se, determinando a implantação da nova renda.

Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício.

0005028-45.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302041987 -

MARIA APPARECIDA GRATON NUNES (SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)  

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o

pedido.

Sustenta a existência de omissão do julgado quanto ao pedido de desbloqueio de seu CPF.

É o breve relatório.

Conheço dos embargos de declaração, porque são tempestivos.

Não assiste razão à embargante.

Com efeito, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a autora pede o desbloqueio de seu CPF junto à

Secretaria da Receita Federal, ao argumento de que as pendências de IRPF questionadas nesta ação seriam a causa

da irregularidade apontada em seu CPF.

No entanto, conforme explicitado na sentença, o pedido da parte autora restou julgado improcedente, de sorte que

não é possível determinar o desbloqueio de seu CPF uma vez que não houve prova de que as pendências

mencionadas sejam indevidas.

Assim, rejeito os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0007332-69.2013.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302041998 -

ALEX RIBEIRO DA SILVA (SP190236 - JOSÉ FERNANDO MAGIONI, SP257684 - JULIO CESAR

COELHO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE FACULDADE

BARÃO DE PIRATININGA (SP289968 - TATIANE FUGA ARAÚJO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela CEF em face da sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido formulado pelo autor.

Sustenta a existência de omissão do julgado quanto à incidência de juros de mora e correção dos valores que a

UNIESP terá de devolver à CEF e ao FNDE, conforme constou do item “c” da sentença.

É o breve relatório.

Conheço dos embargos de declaração, porque são tempestivos.

Assiste razão à embargante.

De fato, uma vez determinada a devolução dos valores repassados à instituição financeira à CEF e ao FNDE,

necessário se faz explicitar a forma de atualização desse montante.

Assim, acolho os presentes embargos de declaração, para acrescentar ao dispositivo da sentença o seguinte

parágrafo:

“Referido valor deverá ser corrigido nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção monetária

que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n° 9.494/97,

com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo IPCA-e. Os juros de

mora também deverão ser calculados nos termos da Resolução CJF 267/2013, a partir da data do repasse.”

No mais, permanece a sentença tal como lançada.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0003740-80.2014.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302041949 -

REGINA HELOISA PANICO PERES (SP174491 - ANDRE WADHY REBEHY) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CEF em face da sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido.

Afirma que a sentença foi omissa quanto à exata extensão dos esclarecimentos a serem prestados na ação de

prestação de contas.

É o breve relatório.

Conheço dos embargos de declaração, porque são tempestivos.

Assiste razão à embargante.

Com efeito, o julgado recorrido condenou a requerida a esclarecer parte dos lançamentos questionados pela parte

autora, sem discriminar as informações a serem prestadas.

Pois bem, os esclarecimentos consistem na nomenclatura por extenso da rubrica, informação acerca do tipo de

operação bancária lançada, com número do contrato e respectiva cláusula em que há previsão do

pagamento/desconto e com cópia do instrumento.

No que se refere à rubrica PREST HAB, além dos esclarecimentos acima, faz-se necessária explicação acerca da

duplicidade de débitos na mesma data, com a informação do mês de competência e número de prestação a que se

refere.

Assim, acolho os presentes embargos de declaração, integrando a sentença proferida, nos termos acima

explicitados.

No mais, permanece a sentença tal como foi lançada.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0004282-35.2013.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302042240 -

ANTONIO MAGALHAES (SP159683 - FABRIZIO MAGALHÃES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos de declaração em que pretende a parte embargante seja sanada omissão na

sentença proferida.

Passo a conhecer dos embargos.

Em suas argumentações a parte embargante alega omissão na sentença de 23.10.2014, uma vez que não houve

manifestação acerca da prescrição quinquenal das parcelas vencidas..

Com efeito, analisando os autos, verifico que a questão da prescrição quinquenal não foi apreciada por este Juízo.

Por conseguinte, declaro, pois a sentença, para que conste no dispositivo o seguinte acréscimo:

“O pagamento dos valores em atraso deve observar a prescrição quinquenal (Súmula nº 85 do STJ).”

Do exposto, acolho os embargos, acrescentando ao “decisum” a fundamentação acima colocada. No mais,

remanescem os termos da sentença.

Publique-se, Intime-se. Registrado eletronicamente.

0004154-60.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302042239 -

ALBERTO JOSE TARDIANI (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO, SP311081 - DANILO

HENRIQUE BENZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos de declaração em que pretende a parte embargante seja sanada omissão na
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sentença proferida.

Passo a conhecer dos embargos.

Em suas argumentações a parte embargante alega omissão na sentença de 21.10.2014, uma vez que não houve

manifestação acerca da prescrição quinquenal das parcelas vencidas..

Com efeito, analisando os autos, verifico que a questão da prescrição quinquenal não foi apreciada por este Juízo.

Por conseguinte, declaro, pois a sentença, para que conste no dispositivo o seguinte acréscimo:

“O pagamento dos valores em atraso deve observar a prescrição quinquenal (Súmula nº 85 do STJ).”

Do exposto, acolho os embargos, acrescentando ao “decisum” a fundamentação acima colocada. No mais,

remanescem os termos da sentença.

Publique-se, Intime-se. Registrado eletronicamente.

0003857-53.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302041952 - D.

A. DA SILVA MANDERLEY ME (SP271673 - ALEXANDRE DE MATTOS FARO, SP163381 - LUIS

OTAVIO DALTO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)  

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido.

Afirma que a sentença foi omissa e contraditória, na medida em que não teriam sido apresentados todos os

documentos cuja exibição foi requerida pela parte autora.

É o breve relatório.

Conheço dos embargos de declaração, porque são tempestivos.

Não assiste razão à embargante.

Com efeito, o julgado recorrido considerou que a CEF acostou aos autos os documentos existentes em seu poder,

a satisfazer, em parte, a pretensão da parte autora.

De fato, a própria autora requereu a juntada de “eventuais” documentos arquivados perante a CEF, a fim de

verificar a conduta praticada por seus prepostos.

Ora, se a parte autora não tem condições de especificar exatamente os documentos existentes, até pela

peculiaridade do caso em questão, também não há como considerar que a CEF deixou de juntar documentos que

possuía.

Assim, rejeito os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0000888-65.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302042008 -

CELIO DONIZETTI DE SOUZA (SP295863 - GUSTAVO CESINI DE SALLES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, acolhendo-os, vez que possui erro material que leva

à contradição do julgado.

Com efeito, considerando que a sentença levou em consideração da data de início da incapacidade fixada

administrativamente em 18/03/2013 para conceder o benefício à parte autora, o benefício deveria ter sua data de

início fixada na DER do NB 31/601.070.493-0.

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e altero o dispositivo da sentença da

seguinte forma:

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder

à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da DER, em 19/03/2013. Deverá a autarquia utilizar, para

cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre 19/03/2013, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

Ficam mantidos todos os termos da sentença embargada aqui não mencionados.

0011230-38.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302042204 -

BENEDITO CAROLINO FILHO (SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES,

SP178010 - FLAVIA TOSTES MANSUR BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos e os acolho.

Com efeito, a sentença culminou por conceder pretensão não requerida na inicial, a saber, a inexigibilidade da

cobrança das parcelas do auxílio-acidente pagas ao autor após a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição, NB 167.502.928-5.

Assim, acolho os embargos de declaração para julgar improcedente o pedido de restabelecimento do auxílio-

acidente, nos termos em que requerido na inicial.

Em consequência desta adequação ao objeto do pedido, revogo a antecipação da tutela. Oficie-se informando.
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Mantêm-se todos os demais termos da sentença aqui não mencionados.

0003040-23.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302042214 -

SANDRA MARIZA DEL GUERRA (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

Com efeito, a questão alegada pelo embargante resta superada em face da decisão da Turma Recursal nos autos,

que determinou o retorno dos autos a este juízo para análise do pedido assistencial ao deficiente, “de modo a

prestigiar o princípio da economia processual”, ainda que o pedido na inicial tenha sido expresso e enfático no

sentido de concessão ao pedido de benefício assistencial ao idoso.

Desse modo, havendo inconformismo com a sentença, a via adequada é o recurso endereçado à Turma Recursal.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

0001511-32.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302042238 -

VERA LUCIA AGOSTINHO (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA SANTINA

CARRASQUI AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos de declaração em que pretende a parte embargante seja sanada omissão na

sentença proferida.

Passo a conhecer dos embargos.

Em suas argumentações a parte embargante alega omissão na sentença de 21.10.2014, uma vez que não houve

manifestação acerca da prescrição quinquenal das parcelas vencidas..

Com efeito, analisando os autos, verifico que a questão da prescrição quinquenal não foi apreciada por este Juízo.

Por conseguinte, declaro, pois a sentença, para que conste no dispositivo o seguinte acréscimo:

“O pagamento dos valores em atraso deve observar a prescrição quinquenal (Súmula nº 85 do STJ).”

Do exposto, acolho os embargos, acrescentando ao “decisum” a fundamentação acima colocada. No mais,

remanescem os termos da sentença.

Publique-se, Intime-se. Registrado eletronicamente.

0009765-91.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302041855 -

HELIO VASCONCELOS PEREIRA DE ARAUJO (SP300419 - LUIZ ANTONIO CONVERSO JUNIOR,

SP301077 - ERIC VINICIUS GALHARDO LOPES, SP304772 - VICTOR HUGO POLIM MILAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Reza o artigo 463 que, ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba o seu ofício jurisdicional, só podendo alterá-

la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo.

No caso dos autos, sustenta o INSS a contradição ou existência de erro material na sentença, uma vez que a última

remuneração percebida pelo segurado falecido foi de R$ 973,50, conforme pesquisa ao CNIS anexada à fl. 24 da

contestação e não R$ 723,50, como constou da sentença.

Ora, da análise do feito, resta patente a existência de erro material, tendo em vista que o último salário integral do

segurado foi, de fato, equivalente a R$ 973,50. No entanto, à época do recolhimento do segurado à prisão, em

11/03/2014, vigia a Portaria MPS/MF nº 19, 10.01.2014, pela qual a remuneração do segurado não poderia

ultrapassar R$ 1.025,81 (um mil, cento e vinte e cinco reais e um centavos).

Logo, a conclusão de que a renda do segurado recluso era inferior ao limite previsto foi acertada.

Por outro lado, ainda que se considerasse que o limite de R$ 971,78, previsto na Portaria nº 15, de 10/01/2013,

observo que a diferença com a renda recebida seria ínfima, de sorte que a parte autora preenche os requisitos para

o recebimento do benefício.

Diante disso, considerados os princípios da instrumentalidade do processo, celeridade e economia processual e,

em se tratando de erro material, corrijo o item 3 da sentença para constar:

“3 - Da apuração da baixa renda 

Verifico que o segurado não estava recebendo qualquer remuneração por ocasião de sua reclusão. 

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº

2007.70.59.003764-7/PR, uniformizou o entendimento de que, nos casos em que o segurado estava desempregado

à época da reclusão, deve ser considerado o último salário-de-contribuição do segurado. 

Assim, consoante pesquisa CNIS, a fls. 24 da contestação, a última remuneração do recluso, anteriormente à

reclusão, foi de R$ 973,50, valor inferior ao limite fixado pela Portaria Ministerial, restando preenchido o

requisito. Ainda que tal pagamento tenha sido parcial, é certo que o segurado não chegou a auferir nenhum salário

integral neste emprego, sendo certo o preenchimento do requisito.”

Ficam mantidos todos os demais termos da sentença.

P.I. Cumpra-se.

0006446-18.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302041916 -
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JOSE SOUZA (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

Com efeito, o pedido de expedição de ofício para juntada do procedimento administrativo foi indeferido,

conforme despacho proferido em 02/09/2014. Diante disso, formulado pedido de dilação de prazo para juntada do

procedimento administrativo por parte do INSS, de acordo com a petição de 15/09/2014, este foi deferido.

Ora, considerando que o documento foi juntado pelo próprio INSS, não há que se falar em posterior vista dos

autos e em ausência de encerramento da instrução processual.

Na verdade, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa

que não é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, deve-se buscar o recurso próprio.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

0013804-34.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302042236 - CLAUDIO SERGIO DA SILVA (SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício previdenciário,

assim como, o pagamento das prestações vencidas desde a data do requerimento administrativo (DER). 

DECIDO. 

Dispõe o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01:

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

No caso vertente, há de ser reconhecida a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, o pleito da parte autora compreende o pagamento de prestações vencidas e vincendas relativas ao

benefício previdenciário, desde a data do respectivo requerimento administrativo. 

É cediço que o valor da causa corresponde ao proveito econômico perseguido pelo autor. 

Portanto, incide, na espécie, o disposto no art. 260 do CPC, in verbis:

“Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O

valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou

por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.”

De outra parte, preceitua o Enunciado nº 15 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (FONAJEF):

“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura

da ação.”

Tal diretriz tem sido sufragada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

STJ

“CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.  

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo

Medina, Hélio Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves.”

TRF- 3ª REGIÃO

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR DA CAUSA.

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações

vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da

causa deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de
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mister o processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 -

RELATOR JUIZ GALVÃO MIRANDA.”

No caso vertente, tendo em vista o cálculo realizado pela contadoria judicial consoante o dispositivo legal e a

orientação jurisprudencial retromencionados, força é reconhecer que o valor da causa corresponde a uma

importância superior ao limite de alçada deste Juizado (sessenta salários mínimos), razão pela qual se impõe o

reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado Especial.

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e,

em face da ausência de pressuposto de validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC.

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95).

Defiro a gratuidade da justiça.

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2014/6302001158

ATO ORDINATÓRIO-29

0007796-41.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6302013649 - REGIANE

FARIAS DOS SANTOS (SP303806 - RUBIA MAYRA ELIZIARIO)  

Ato ordinatório com a finalidade de intimar a parte autora da sentença prolatada nestes autos nos termos: 

Trata-se ação em que se pede a condenação da do INSS ao pagamento dobenefício de Salário Maternidade.Ocorre

que a parte autora, em que pese devidamente intimada, não compareceu à audiência no processo, fato este que

enseja a extinção do feito.Isto posto, na forma do art. 51, I, da Lei nº 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial

Federal, por disposição específica, declaro extinto o processo sem resolução do mérito.Sem condenação em custas

e honorários (art. 55, da Lei nº 9.099/95). Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6304000190 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por se tratar de matéria cuja solução prescinde de produção de provas em audiência, passo ao julgamento

antecipado da lide com base no artigo 330, I, do CPC. 

Trata-se de ação na qual a parte autora busca o restabelecimento ou a concessão de auxílio-doença ou a

concessão de aposentadoria por invalidez. 

Em contestação pugna o INSS pela improcedência da ação. 

Foi produzida prova documental e perícia médica. 
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É o breve relatório.  

Decido. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Com previsão no artigo 42 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por invalidez é devida ao

segurado que for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe

garanta a subsistência. Apresenta como principal requisito a existência de incapacidade total e permanente

do segurado que não possa ser reabilitado, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de

exame médico pericial. 

O benefício de auxílio doença tem previsão no artigo 59 e seguintes da Lei n.º 8.213/91 e é devido ao

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido na lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Apresenta como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e a incapacidade para as

atividades habituais do segurado durante período superior a quinze dias, o que somente pode ser

comprovado por meio de laudo de exame médico pericial. 

As provas técnicas produzidas no processo são determinantes em casos em que a incapacidade somente

pode ser aferida por perito médico, de que se vale o juiz para haurir-se de conhecimento técnico para

formar sua convicção, por meio da ajuda de profissional habilitado. 

No caso dos autos, a perícia médica realizada constatou que a parte autora não apresenta incapacidade

para o trabalho ou para sua atividade habitual. 

Observo que o laudo médico não contém irregularidade ou vício. E ainda, ressalto que a conclusão do laudo

é hábil a comprovar o real estado de saúde da parte autora, uma vez que é embasada no exame clínico e nos

documentos médicos juntados, pelo que desnecessária a realização de nova perícia médica. 

Sendo assim, a parte autora não faz jus à concessão ou restabelecimento do auxílio-doença ou concessão de

aposentadoria por invalidez, uma vez que não cumpriu um dos requisitos legais.  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000704-06.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304012770 - MARIA DULCELI DA SILVA (SP312462 - VERA ANDRADE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004394-77.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304012762 - SAMUEL NAZIOZENO DE SOUZA (SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001899-26.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304012765 - ERIK FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001216-86.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304012769 - MARIA ISABEL ALVES DE OLIVEIRA (SP213790 - RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001515-63.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304012768 - SONIA REGINA PEREIRA (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001777-13.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304012766 - NEUZA CARDOSO DE OLIVEIRA (SP246357 - ISAC PADILHA GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001704-75.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304012767 - ALAIDE EVANGELISTA DE OLIVEIRA SILVA (SP222136 - DAMIANA RODRIGUES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

FIM.

 

0002969-78.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304012755 - DORIVAL SOARES FRANCA (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por DORIVAL SOARES FRANCA em face do INSS, em que pretende seja

reconhecido e averbado período de trabalho sob condições especiais, a conversão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, de que é titular, para aposentadoria especial, com pagamento de diferenças desde a DIB.

O autor requer, também, o recálculo da RMI de sua aposentadoria. Aduz que o INSS se utilizou, quando do
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cálculo do benefício e a título de salário de contribuição, de valores inferiores aos que lhes foram efetivamente

pagos, conforme demonstram os holerits relativos aos meses que compuseram o período básico de cálculo do

benefício.

O INSS foi regularmente citado e, em contestação, pugnou pela improcedência da ação.

Foi produzida prova documental e pericial.

É o breve relatório. Decido.

De início, concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

A aposentadoria especial definida nos termos do artigo 57 e seguintes da lei 8.213/91, “será devida uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos”, consistirá

numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário de benefício.

Estabelecem ainda os §§ 3º. e 4º. do art. 57 da mencionada lei:

§ 3º. “A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do temp de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.”

§ 4º. “O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.”

Em “Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Professor Wladimir Novaes Martinez, na página 390,

disserta: “De certo modo, a doutrina tem como assente tratar-se de uma indenização social pela exposição aos

agentes ou possibilidade de prejuízos à saúde do trabalhador, distinguindo-a da aposentadoria por tempo de

contribuição e da aposentadoria por invalidez. (...) Aposentadoria especial é espécie de aposentadoria por tempo

de serviço devida aos assegurados que, durante 15, 20 ou 25 anos de serviços consecutivos ou não, em uma ou

mais empresas, em caráter habitual e permanente, expuseram-se à agentes nocivos físicos, químicos e biológicos

em níveis além da tolerância legal...”

DO PERÍODO ESPECIAL

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

A aposentadoria com temo especial é disciplinada pelos artigos 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213,

de 24 de julho de 1991.

Conforme texto original da lei 8.213/91, para a comprovação do exercício de atividades profissional em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico, exceto para o agente agressivo

ruído.

A partir da vigência da Lei nº. 9.032 de 1995, passou-se a exigir que fosse o trabalho em condições especiais

permanente, não ocasional nem intermitente, e comprovado perante o INSS, conforme seu artigo 57 e parágrafos,

mediante apresentação de formulário específico, nesse ponto, já não é mais possível o enquadramento da atividade

especial apenas por exercício de categoria profissional.

A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos deve ser feita por meio de

formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Até 28.05.1998 é pacífica a hipótese de conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para

fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Atualmente, referida conversão também se revela possível, considerando o disposto no § 2º do artigo 70 do

Decreto 3.048/99: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” E ainda posicionamento da

TNU:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMA RECURSAL

DE SANTA CATARINA E O STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA

SÚMULA/TNU 16. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS

AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM. 1. Cabe pedido de uniformização quando demonstrado que o

acórdão recorrido diverge do entendimento do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 2. Existência de similitude

fático-jurídica entre a hipótese dos autos e o julgado do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 3. Já foi dirimida por

este Colegiado a divergência suscitada quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum para

atividades exercidas após 28.05.1998, firmando-se o entendimento no sentido da viabilidade da aludida
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conversão. 4. Cancelamento, em 27-03-2009, do verbete nº 16, da lavra da TNU - Turma Nacional de

Uniformização - “A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98”.

Precedentes orientadores: REsp 956.110 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007),

REsp 1.010.028 (STJ, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 07.04.2008), PU 2004.61.84.25.2343-7 (TNU, Rel. Juiz

Federal Manoel Rolim Campbel Penna, DJ 09.02.2009), PU 2007.63.06.00.1919-0 (TNU, Rel. Juíza Federal

Joana Carolina Lins Pereira, DJ 02.02.2009), PU 2004.61.84.00.5712-5 (TNU, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira, DJ 22.05.2009). 5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido. 6. Determinação de

remessa dos autos à Turma Recursal de origem para reapreciação do incidente.” PEDIDO 200872640011967

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLO (negritei)

 

Ademais, pela legislação previdenciária, a partir de 11/12/1998, passou-se a considerar relevante a utilização de

equipamento de proteção individual ou coletiva (EPI ou EPC) para enquadramento da atividade especial. Entendo,

no entanto, que a utilização do equipamento de proteção individual ou coletiva (EPI ou EPC) a qualquer tempo,

não descaracteriza a atividade como especial, uma vez que não descaracteriza a agressividade ou de nocividade à

saúde e à integridade física, no ambiente de trabalho. Isso porque o uso proteção individual obrigatório (EPI) tem

por escopo apenas, resguardar a incolumidade física e a higidez do trabalhador, objetivando, ao menos, minorar o

contato com o agente agressivo; o que, todavia, não conduz à descaracterização da situação especial de trabalho,

mormente por inexistir previsão legal neste sentido.

RUÍDO

No que se refere ao agente agressivo ruído, em especial, o enquadramento da atividade como especial se faz

possível mediante comprovação da exposição ao agente acima dos limites de tolerância para a época do

desempenho do trabalho, de modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, mediante apresentação

de laudo técnico acompanhado de formulário de informações, ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário),

assinado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho.

Quanto ao agente nocivo ruído, este Juízo adotava o entendimento de que a intensidade do ruído para

enquadramento como especial devia ser superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de

05 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Inclusive, este era o entendimento da Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais.

No entanto, a Turma Nacional de Uniformização, em sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou, por

unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ - cuja transcrição vem a seguir), com base na

decisão do STJ, adotando o entendimento daquela E. Corte: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de

1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a

90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003.

PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7)

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

REQUERIDO :JOÃO CARLOS MEIRELES DA ROSA

ADVOGADO: JANETE BLANK

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
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redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

 A aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no

tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio “tempus regit actum”, sob pena de se admitir a retroação da

norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso. 

Esse é o entendimento assentado no E. STJ para a hipótese, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

 Desse modo, diante de todo o exposto e do cancelamento da Súmula nº32 da TNU, passo a adotar o entendimento

em conformidade com o Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que:

“o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.

No caso CONCRETO, o autor é aposentado por tempo de serviço, NB 148.203.806-1, com o tempo de 38 anos,

01 mês e 06 dias. Requer o reconhecimento e conversão dos períodos de trabalho em condições especiais em

diversas empresas, para que, somados aos já reconhecidos, lhe seja concedida a aposentadoria especial.

De início, observa-se que os períodos 11/08/1980 a 28/04/1981, 01/02/1984 a 01/06/1989, 21/09/1989 a

05/03/1997 já foram reconhecidos pela autarquia previdenciária como especiais, conforme termo de homologação

constante do PA, razão pela qual são incontroversos.

Conforme documentos apresentados, a parte autora trabalhou exposta a ruído acima dos limites de tolerância de

modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, enquadrado nos termos do código 1.1.5 do Decreto

83.080/79, durante o período de 19/11/2001 a 22/01/2009. Reconheço esse período como especial e determino a

averbação com os acréscimos legais.

Deixo de reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 09/11/2001, uma vez que a parte autora estava

exposta a ruído cuja intensidade encontrava-se abaixo dos limites de tolerância para a época.

Não reconheço como especiais os períodos de 01/08/1972 a 26/09/1974, 01/12/1974 a 05/09/1975, 14/07/1976 a

01/12/1976, 23/03/1977 a 30/11/1977, 01/02/1978 a 19/12/1979, 14/05/1980 a 01/08/1980, 01/12/1975 a

19/12/1979, 14/05/1980 a 01/08/1980, 01/12/1975 a 02/01/1976 e 21/09/1982 a 14/11/1983, uma vez que não

foram apresentados quaisquer documentos que comprovassem a insalubridade.

Com relação ao pedido de recálculo da RMI, assiste razão ao autor.

De fato, os valores contidos nos holerits, relativos aos meses que compuseram o período básico de cálculo do

benefício, contém valores superiores aos que figuram na carta de concessão do benefício, lançados a título de

salário de contribuição.

Com relação ao salário de contribuição, prevê o inciso I do artigo 28 da Lei n° 8.212/91, que este deve ter por

base: “a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa”.

A alínea a do inciso I do artigo 30 da Lei n° 8.212/91, por sua vez, estabelece ser responsabilidade do empregador

o recolhimento das contribuições previdenciárias por ele devidas, bem como as devidas por seus empregados.

Evidente, por conseguinte, que é o empregador a pessoa responsável por informar ao Ente Previdenciário os

valores dos salários de contribuição de seus empregados.

A Lei de Custeio deixa claro, por outro lado, em diversos artigos, a responsabilidade do INSS e de outros Entes,

em exercer a fiscalizar o cumprimento das disposições legais supracitadas.

Desta forma, considerando o contexto acima descrito, entendo que deve ser acolhido o pedido de recálculo da

RMI da aposentadoria percebida pela parte autora, com a utilização, a título de salário de contribuição, dos valores

contidos nos documentos por ela apresentados, o que já restou prontamente atendido pela Contadora deste

Juizado.

A Contadoria Judicial deste Juizado procedeu, também, à somatória do tempo de serviço reconhecido como

especial até a DER e apurou o tempo de 20 anos, 08 meses e 08 dias, o que torna inviável a conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.
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Apurou até a DIB e até a citação o tempo de 40 anos, 11 meses e 21 dias, cabendo, assim, a revisão da

aposentadoria por tempo de contribuição.

As diferenças referentes à revisão são devidas desde a citação (25/04/2014), uma vez que não restou demonstrado

que a parte autora apresentou toda documentação referente à atividade especial e os holerits quando requereu

administrativamente o benefício.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora para condenar o INSS a

proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com majoração da renda mensal, que,

na competência de Outubro/2014, passa para o valor de R$ 2.834,88 (DOIS MIL OITOCENTOS E TRINTA E

QUATRO REAISE OITENTA E OITO CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB aos 22/01/2009.

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação da revisão benefício no prazo máximo de 60 dias, independentemente da interposição de eventual

recurso em face da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 25/04/2014 até 31/10/2014,

no valor de R$ 4.904,52 (QUATRO MIL NOVECENTOS E QUATRO REAISE CINQUENTA E DOIS

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0003003-53.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304012757 - MARIA APARECIDA ALVES REGO PINHEIRO (SP079365 - JOSE APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por MARIA APARECIDA ALVES REGO PINHEIRO, devidamente qualificada na

inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, em que requer a substituição de benefício

previdenciário de pensão por morte atualmente recebido em virtude do óbito de seu cônjuge, José Pinheiro, pelo

benefício previdenciário de pensão por morte decorrente do óbito de Sergio Benedito de Oliveira, ocorrido em

17/10/2011, que seria seu companheiro.

O INSS foi regularmente citado e intimado.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

O pedido foi indeferido administrativamente sob o fundamento de falta de comprovação da qualidade de

dependente.

Verifica-se, pelos documentos apresentados com a inicial, que o de cujus era segurado do regime geral de

previdência, uma vez que era aposentado por idade.

O benefício de pensão por morte recebido pela autora em decorrência do óbito de seu cônjuge é no valor de um

salário mínimo, razão pela qual a autora requer a substituição pela pensão por morte decorrente do óbito de seu

companheiro, por entender ser esta última mais vantajosa.

No entanto, conforme apurado pela Contadoria Judicial deste Juizado Especial Federal, o valor do benefício de

pensão por morte em virtude do óbito de seu companheiro também corresponde ao valor de um salário-mínimo,

atualmente R$ 724,00.

Outrossim, considerando-se que a acumulação de duas pensões deixadas por marido e companheiro é vedada pelo

artigo 124 da Lei n. 8.213/91, conclui-se que não há qualquer vantagem na substituição de um benefício pelo

outro, uma vez que ambos correspondem ao salário-mínimo, caracterizando a falta de interesse processual.

 

Posto isto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código

de Processo Civil.

 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial.

 

P.I. NADA MAIS.
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DECISÃO JEF-7 

 

0003228-73.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304012758 - FABIOLA DA

MOTA SILVEIRA (SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) LEANDRO STECK (SP250430 - GISELE

CRISTINA MACEU) FABIOLA DA MOTA SILVEIRA (SP247660 - EVERTON MIETTO CANALLE)

LEANDRO STECK (SP247660 - EVERTON MIETTO CANALLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Tendo em vista a manifestação das partes, retiro o processo da pauta de audiências. Venham os autos conclusos

para prolação de sentença. P.R.I.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000035-50.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008410 - JOCELINO

PAULO FERREIRA (SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS)

"Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que este seja contado a partir da intimação desta

decisão e nomeio o Dr. Wellington Mariano de Vasconcelos, OAB/SP 266.251, advogado voluntário inscrito na

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se."

 

0005037-35.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008412 - ALCINA

MARIA DA SILVA CATARINA (SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI)

"Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que este seja contado a partir da intimação desta

decisão e nomeio a Dra. Samara Regina Jacitti, OAB/SP 276.354, advogada voluntária inscrita na Assistência

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se."

 

0001465-37.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008411 - DELICE

ALVES BRITO LOPES (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS)

"Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que este seja contado a partir da intimação desta

decisão e nomeio o Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP 295.496, advogado voluntário inscrito na

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se."

 

0001069-40.2013.4.03.6128 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008449 -

GUILHERME CAUAN BARBOSA DA SILVA (SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS)

Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a

interposição de recurso de sentença.

 

0000100-45.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008413 - ANA

MEIRE DE MATOS ALMEIDA TEIXEIRA (SP083444 - TANIA ELI TRAVENSOLO)

"Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que este seja contado a partir da intimação desta

decisão e nomeio a Dra. Tania Eli Travensolo, OAB/SP 83.444, advogada voluntária inscrita na Assistência

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se."

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em atendimento à decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº. 1.381683 - PE (2013/01286460), de

25 de fevereiro de 2014, determino a suspensão de tramitação do presente processo. Encaminhe-se à pasta

de suspenso/sobrestado até segunda ordem.  

 

0008044-98.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008427 - JOSE

CARLOS GARCIA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008098-64.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008431 -

MARCONE PIRES DE SOUSA (SP236486 - ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008181-80.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008441 -

MARIVALDO MARTINS DE SOUZA (SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA CICARELLI) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008217-25.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008444 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA SILVA PEREIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008142-83.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008439 -

REGINALDO BUENO DA FONSECA (SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA CICARELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008111-63.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008434 - PEDRO

LONGATO FILHO (SP236486 - ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008244-08.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008446 - SILMARA

ROSA SOARES (SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA CICARELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0007997-27.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008424 - MARIA

ANTUNES DE OLIVEIRA GOMES (SP236486 - ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0007965-22.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008418 - KEILA DE

SOUZA GONCALVES (SP236486 - ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008089-05.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008428 - CLEBER

GANDI MATOS (SP225727 - JOÃO PAULO PIZZOCCARO COLLUCCI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0007983-43.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008421 - JORGE

LUIZ CHIOQUETTI (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008116-85.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008435 - GETULIO

TEIXEIRA BARBOSA (SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA CICARELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0007931-47.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008414 - JOSE

ADILSON DA SILVA (SP254575 - REGIMARA LEITE DE GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0007935-84.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008415 - ADILSON

JOVANI RICIATTI (SP254575 - REGIMARA LEITE DE GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0007946-16.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008417 - MARIA

VILMA DANTAS BESERRA (SP236486 - ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008092-57.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008429 - EDEVAL

GANDI MATOS (SP225727 - JOÃO PAULO PIZZOCCARO COLLUCCI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008023-25.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008426 - KELSON

ANTONIO DO NASCIMENTO (SP249720 - FERNANDO MALTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0007971-29.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008419 - LEANDRO

NUNES DANIEL (SP236486 - ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008192-12.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008442 - ANA

MARIA SILVA LEITE (SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA CICARELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0007942-76.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008416 -

MARCELO BONFIM DA CONCEICAO (SP236486 - ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0007989-50.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008422 - JORGE

CABRAL DOS REIS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008107-26.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008433 - ILARIO

PAULINO SOUTO (SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0007999-94.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008425 - AILTON

CESAR ALVES BESERRA (SP236486 - ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008226-84.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008445 -

ALESSANDRA SANTANA DO NASCIMENTO (SP280770 - ELAINE ARCHIJA DAS NEVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0007982-58.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008420 - NILSON

BRAZ DE ARAUJO (SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008096-94.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008430 -

AMADEUS MIGUEL ARCANJO (SP254575 - REGIMARA LEITE DE GODOY) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008121-10.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008437 - LUIZ

CARLOS SIQUEIRA (SP236486 - ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008101-19.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008432 - JOAO

LUIZ MARTINS (SP236486 - ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008137-61.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008438 - JOSEFA

VERILANIA DE OLIVEIRA (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0007993-87.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008423 - ODALIA

ARAUJO COELHO DE GENARO (SP236486 - ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008254-52.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008447 - ELAINE

GARCIA DOS ANJOS (SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA CICARELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008195-64.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008443 - MANOEL

BATISTELLA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008145-38.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008440 - LUIZ

ANTONIO LEME (SP276784 - FERNANDA CRISTINA VALENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0008117-70.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6304008436 - EZEQUIEL

FRANCISCO DE FREITAS (SP236486 - ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

FIM.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI

28ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/10/2014

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0008408-70.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCINA LOURENCO DA CUNHA SOBRINHO

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2015 14:00:00

 

PROCESSO: 0008409-55.2014.4.03.6304
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA IVONETE DE LIMA

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2015 14:15:00

 

PROCESSO: 0008419-02.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDVALDO DIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP261791-ROBERTA ALVARES NASCIMENTO PICCOLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2015 14:30:00

 

PROCESSO: 0008423-39.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS PONTELO

ADVOGADO: SP221828-DANYEL DA SILVA MAIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2015 14:45:00

 

PROCESSO: 0008425-09.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIR DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/01/2015 07:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008426-91.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CIARAMELLA

ADVOGADO: SP265697-MAURICIO ADRIANO PEREIRA NUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2015 15:00:00

 

PROCESSO: 0008427-76.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LYDIA CALANDRIN ANESIO

ADVOGADO: SP277206-GEIZIANE RUSSANI BUENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/12/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0008428-61.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENI ALVES PEREIRA

ADVOGADO: SP300575-VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/12/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 07/05/2015 12:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA

DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os
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documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008431-16.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARIOVALDO MENDONCA

ADVOGADO: SP189072-RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008436-38.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINALDO CALDEIRA ALBINO

ADVOGADO: SP300575-VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/05/2015 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008439-90.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA SILVA DE MORAES

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/02/2015 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008442-45.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS GONZAGA DA COSTA

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2015 15:15:00

 

PROCESSO: 0008445-97.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO HELVECIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP300575-VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/02/2015 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008446-82.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUILHERME LOPES DE SOUSA

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/02/2015 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008449-37.2014.4.03.6304
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADILSON DULIANEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008450-22.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEILA TERESINHA PETERSON

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/01/2015 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 16

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2014

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0008286-57.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDERLEI ANTONIO RIBEIRO DE FREITAS

ADVOGADO: SP274946-EDUARDO ONTIVERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008288-27.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CAMPOS SILVA

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2015 13:45:00

 

PROCESSO: 0008289-12.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIZ PRESTES SANTOS

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/02/2015 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008297-86.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP245480-MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2015 13:30:00

 

PROCESSO: 0008301-26.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO AUGUSTO BORGES

ADVOGADO: SP321556-SIMONE APARECIDA DA SILVA RISCHIOTTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008302-11.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP231915-FELIPE BERNARDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/02/2015 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008303-93.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KLEBER CRISTIANO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008304-78.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008305-63.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLOVIS JOSE CAVAGLIERI

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008307-33.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANILDO CAETANO CORDEIRO

ADVOGADO: SP231915-FELIPE BERNARDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 26/11/2014 14:00 no seguinte endereço:RUAADEMAR

PEREIRA DE BARROS, 21 - 4º ANDAR - VILA BOAVENTURA - JUNDIAÍ/SP - CEP 13201809, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008308-18.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DARCI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0008309-03.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS SOUZA CARVALHO

ADVOGADO: SP319340-MAURO ANTONIO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008310-85.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DELPHINO GODOI

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008311-70.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DONIZETTI DA SILVA SOUZA

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/01/2015 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008312-55.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP179171-MARCOS RICARDO GERMANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008320-32.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DE ANDRADE

ADVOGADO: SP231915-FELIPE BERNARDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2015 14:15:00

 

PROCESSO: 0008321-17.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROQUE XISTO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP266908-ANDERSON DARIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008322-02.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIUD MAZUR

ADVOGADO: SP236486-ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008323-84.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA ASCENCAO VIEGAS VECCHI

ADVOGADO: SP159986-MILTON ALVES MACHADO JUNIOR
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008324-69.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLOVIS JOSE CAVAGLIERI

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008326-39.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO PIRES

ADVOGADO: SP029987-EDMAR CORREIA DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2015 14:30:00

 

PROCESSO: 0008331-61.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP029987-EDMAR CORREIA DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008332-46.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO: SP304701-ELISANGELA MACHADO MASSUCATI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/02/2015 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008333-31.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP280770-ELAINE ARCHIJA DAS NEVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008334-16.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIANA CASSIA DA SILVA

ADVOGADO: SP280770-ELAINE ARCHIJA DAS NEVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008335-98.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLODOARDO ANTONIO NOGUEIRA

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008337-68.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVERIO HIGA

ADVOGADO: SP235864-MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008342-90.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARISTEU APARECIDO MENDES TOLEDO

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008343-75.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARISTEU APARECIDO MENDES TOLEDO

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008348-97.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PEREIRA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2015 14:45:00

 

PROCESSO: 0008349-82.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS CUSTODIO DA CUNHA

ADVOGADO: SP274946-EDUARDO ONTIVERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008351-52.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THEREZA FRANCISCO FERNANDES

ADVOGADO: SP187672-ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008352-37.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA PAULA SIQUEIRA FELISMINO

ADVOGADO: SP266592-ELBA ROSA BARRERE ZANCHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008354-07.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALMEIRINDA DO NASCIMENTO EIGENMANN

ADVOGADO: SP274768-MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008355-89.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RUBENS CECATO
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ADVOGADO: SP124866-IVAN MARQUES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008367-06.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOYCE RODRIGUES MARINS

ADVOGADO: SP325592-DIEGO JORGE ALVES DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008368-88.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURIVAL TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP324974-RAFAEL DE ALMEIDA LEAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/12/2014 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0008370-58.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA CAMPOS LEITE

ADVOGADO: SP324974-RAFAEL DE ALMEIDA LEAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2015 15:00:00

 

PROCESSO: 0008371-43.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA RODRIGUES LEAL MARTINS

ADVOGADO: SP324974-RAFAEL DE ALMEIDA LEAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008372-28.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEZITA LOPES FURTADO

ADVOGADO: SP260103-CLAUDIA STRANGUETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008373-13.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIENA ALVES BORGES

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2015 14:00:00

 

PROCESSO: 0008375-80.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEITON JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2015 14:15:00

 

PROCESSO: 0008380-05.2014.4.03.6304
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUSINETE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP303189-GRACE JANE DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/02/2015 07:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008381-87.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AYRTON DE BRITTO

ADVOGADO: SP308149-FLAVIA REGINA BRITTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008390-49.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZEU MORAES

ADVOGADO: SP319340-MAURO ANTONIO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008391-34.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS MORAES

ADVOGADO: SP319340-MAURO ANTONIO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008394-86.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAUDICEA ROSA ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP321556-SIMONE APARECIDA DA SILVA RISCHIOTTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/12/2014 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0008395-71.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO DA SILVA PRADO

ADVOGADO: SP187081-VILMA POZZANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008397-41.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA SANTOS BATISTA

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008401-78.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MADALENA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0008403-48.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCEL DORIA SALLA

ADVOGADO: SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/05/2015 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008404-33.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP266908-ANDERSON DARIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/02/2015 07:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008405-18.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MORENO BIAGI

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008406-03.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MORENO BIAGI

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008407-85.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRED BENNO LUCHT

ADVOGADO: SP193678A-VIVIANE BENDER DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2015 15:15:00

 

PROCESSO: 0008412-10.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ZAMORA CREADO

ADVOGADO: SP347908-REGIANE DE CARVALHO BERNARDI DE OLIVEIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008417-32.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO: SP278519-MARCELO NEVES FALLEIROS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2015 13:30:00

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     435/1426



 

PROCESSO: 0008418-17.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO VASQUES

ADVOGADO: SP029987-EDMAR CORREIA DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008420-84.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DE ASSIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008422-54.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDMUNDO SANTANA BARBOSA

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008424-24.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE IVALTON GOMES

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/02/2015 08:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008433-83.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO FRANCISCO DE ANDRADE

ADVOGADO: SP187672-ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008437-23.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALICIO ANTONIO DE PINA

ADVOGADO: SP282083-ELITON FACANHA DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2015 14:30:00

 

PROCESSO: 0008438-08.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP134192-CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008440-75.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP231915-FELIPE BERNARDI
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/12/2014 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0008441-60.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO PEDROSO

ADVOGADO: SP173909-LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/02/2015 08:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008443-30.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECI GOMES PEREIRA

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008444-15.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMAR APARECIDO OLIVEIRA

ADVOGADO: SP090650-AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2015 14:45:00

 

PROCESSO: 0008447-67.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO GIAROLA

ADVOGADO: SP255959-HAYDEÉ DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/01/2015 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008451-07.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENI APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO: SP249720-FERNANDO MALTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008454-59.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDOMIRO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP173909-LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2015 13:45:00

 

PROCESSO: 0008456-29.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVA APARECIDA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/02/2015 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008457-14.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILZA SATIKA SHIKASHO

ADVOGADO: SP274946-EDUARDO ONTIVERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/05/2015 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008458-96.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARISTEU APARECIDO MENDES TOLEDO

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008459-81.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEMI QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO: SP303450A-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/02/2015 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008460-66.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARISTEU APARECIDO MENDES TOLEDO

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008466-73.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAERCIO BALESTRIN

ADVOGADO: SP187081-VILMA POZZANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2015 15:00:00

 

PROCESSO: 0008471-95.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENNA BARROS DE OLIVEIRA

REPRESENTADO POR: MARLI APARECIDA DE BARROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/12/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CARDIOLOGIA será

realizada no dia 04/02/2015 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA

DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0008472-80.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/12/2014 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 19/12/2014

11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0008473-65.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IGNACIO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008474-50.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JACIRA VERNEQUE RAMOS DE JESUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/12/2014 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 19/12/2014

11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0008475-35.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNA RODRIGUES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/05/2015 13:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008476-20.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 18/03/2015 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008477-05.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADESIA OLIVEIRA DE SOUSA DA SILVA

ADVOGADO: SP254575-REGIMARA LEITE DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008478-87.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRINEU PINTO

ADVOGADO: SP270120-ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES BAUNGARTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0008479-72.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP254575-REGIMARA LEITE DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008480-57.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALTAMIR NASARIO DA PAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 12/01/2015 16:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008481-42.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CATARINA NINFA CABRAL GUIMARAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/01/2015 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008482-27.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA TOMASINI MARETI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 89

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 89

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/10/2014

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0008452-89.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCINALDO AMARO DA SILVA

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 07:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008453-74.2014.4.03.6304
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSELITA BISPO MARQUES SIQUEIRA

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2015 13:30:00

 

PROCESSO: 0008455-44.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ VICENTE TREVIZAN

ADVOGADO: SP135242-PAULO ROGERIO DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008461-51.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONCEICAO DE MARIA PAIVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP247831-PRISCILA FERNANDES RELA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 08:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008462-36.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AIRTON GASPAR

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2015 13:45:00

 

PROCESSO: 0008463-21.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 18/03/2015 13:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008464-06.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SAMUEL DE SENA RIBEIRO

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/01/2015 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008465-88.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2015 14:00:00

 

PROCESSO: 0008467-58.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2015 14:15:00

 

PROCESSO: 0008468-43.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAERCIO FRANCA DA SILVA

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2015 14:30:00

 

PROCESSO: 0008469-28.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2015 14:45:00

 

PROCESSO: 0008470-13.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA LAGE DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2015 15:00:00

 

PROCESSO: 0008492-71.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONILDO GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 08:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008493-56.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA LUCIA DE OLIVEIRA GUGEL

ADVOGADO: SP341199-ALEXANDRE DIAS MIZUTANI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008494-41.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JACIRA SIQUEIRA SANCHES

ADVOGADO: SP315818-ANTONIO MARCOS DOS SANTOS COUTINHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/01/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).
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PROCESSO: 0008495-26.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO JARDER RIBEIRO

ADVOGADO: SP341199-ALEXANDRE DIAS MIZUTANI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008496-11.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIGUEL SANTOS DE JESUS

ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/12/2014 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008497-93.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CLAUDINEI PEDROSO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008498-78.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO CAMARGO DE LARA FILHO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008499-63.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CASSEMIRO ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008500-48.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SERGIO MANOEL DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/05/2015 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008501-33.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEX HENRIQUE ROBE

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008502-18.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONILDO GUIMARAES DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     443/1426



ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008509-10.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO DIAS DA SILVA SOBRINHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 08:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 24

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2014

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0008519-54.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRO JOSE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/12/2014 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 19/12/2014

11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0008524-76.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSELI APARECIDA SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008525-61.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSELI APARECIDA SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008526-46.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANA APARECIDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 07:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008528-16.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MARTA TEIXEIRA DE SENA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 08:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 5

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/10/2014

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0008256-22.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO BENTO PEREIRA

ADVOGADO: SP132044-EDUARDO BEROL DA COSTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008435-53.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZILDA DE FATIMA PADELA FERREIRA

ADVOGADO: SP327846-FABIO DA SILVA GONÇALVES DE AGUIAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2015 15:15:00

 

PROCESSO: 0008484-94.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IMAI SILVA MAXIMIANO

ADVOGADO: SP285062-ELIANA MARGARIDA SILVA FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008486-64.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM FERREIRA NETO

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008487-49.2014.4.03.6304
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSEMEIRE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008489-19.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSEMEIRE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008490-04.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TATILA DAS GRACAS SIQUEIRA MELLO

ADVOGADO: SP249720-FERNANDO MALTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008491-86.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO: SP285062-ELIANA MARGARIDA SILVA FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008503-03.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PASCHOAL LIGUORI

ADVOGADO: SP183160-MARCIO MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008504-85.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA IARA SERIGATO

ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/01/2015 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008505-70.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ABEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2015 13:30:00

 

PROCESSO: 0008506-55.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROQUE DA SILVA
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ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008507-40.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIRIAN BLATTNER MARTINHO

ADVOGADO: SP282644-LUCIANO DO PRADO MATHIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008508-25.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JANAINA DA SILVA

ADVOGADO: SP134903-JOSE ROBERTO REGONATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/05/2015 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008510-92.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANA LIUBA SZOMA MENDONCA

ADVOGADO: SP189072-RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008511-77.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINALVA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP270934-EDELTON SUAVE JÚNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2015 13:45:00

 

PROCESSO: 0008512-62.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUSA MOREIRA PADOVAN

ADVOGADO: SP201723-MARCELO ORRÚ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/01/2015 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008513-47.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA APARECIDA MENDONCA NEGRAO

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008514-32.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA APARECIDA MENDONCA NEGRAO

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008515-17.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAERCIO BIAZIM

ADVOGADO: SP086770-ARMANDO GUARACY FRANCA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2015 14:00:00

 

PROCESSO: 0008516-02.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL FARIA TAVARES

ADVOGADO: SP250122-EDER MORA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008517-84.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINO SANTINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2015 14:15:00

 

PROCESSO: 0008518-69.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO: SP249720-FERNANDO MALTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008520-39.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO MOREIRA

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2015 14:30:00

 

PROCESSO: 0008521-24.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO A S DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2015 14:45:00

 

PROCESSO: 0008522-09.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUREMA D ANTOLA

ADVOGADO: SP285176-KATIA SILENE DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2015 15:00:00

 

PROCESSO: 0008523-91.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: OLIVIO BRAZ DA SILVA

ADVOGADO: SP249720-FERNANDO MALTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008527-31.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLI VIANA DE LIMA

ADVOGADO: SP040742-ARMELINDO ORLATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2015 13:45:00

 

PROCESSO: 0008529-98.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA CARVALHO BETEGA

ADVOGADO: SP127542-TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008530-83.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA DE LIMA

ADVOGADO: SP134906-KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2015 14:00:00

 

PROCESSO: 0008531-68.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ERISVALDO DE BRITO SANTOS

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008534-23.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IDENIR HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO: SP229502-LUCIANE MAINARDI DE OLIVEIRA CARNEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/07/2015 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008536-90.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRUNO TOMIM BLOCH

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     449/1426



PROCESSO: 0008537-75.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS EDUARDO PRECIVALE VIEIRA

ADVOGADO: SP199593-ANSELMO RODRIGUES DA FONTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/02/2015 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008538-60.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ OLIVEIRA DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/11/2014 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008539-45.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA GONCALVES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/11/2014 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 19/12/2014

15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0008540-30.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CECILIA VILA DE CASTRO

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/02/2015 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008541-15.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES MUNHAO

ADVOGADO: PR046999-FABIENE KAROLINA LAMIM ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2015 15:15:00

 

PROCESSO: 0008542-97.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEIDE SANTANIELLO

ADVOGADO: SP287232-ROBERTA CAPOZZI MACIEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008543-82.2014.4.03.6304
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSMAR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP285062-ELIANA MARGARIDA SILVA FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008552-44.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUDIT TERESA FARRÃO MATHEUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 41

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI

28ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/10/2014

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0008585-34.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/01/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0008588-86.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SANTOS ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 12/01/2015 13:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/10/2014
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UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0008605-25.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE DO NACSIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008606-10.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE DO NACSIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008611-32.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON GUARISI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008612-17.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON GUARISI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008620-91.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA GAGLIARDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/01/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 02/07/2015 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA

DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008621-76.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CREUSA APARECIDA CASTILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008623-46.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CREUSA APARECIDA CASTILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008624-31.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERMITA DE JESUS AVELAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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SERVIÇO SOCIAL - 16/01/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia MEDICINA DO

TRABALHO será realizada no dia 09/02/2015 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008627-83.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILI SGARBI LIGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008628-68.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILI SGARBI LIGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 10

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/10/2014

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0008544-67.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAETE GONCALVES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP278519-MARCELO NEVES FALLEIROS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008545-52.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HERCULES BAJUK

ADVOGADO: SP194692-VANETI PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/07/2015 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008546-37.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCO ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO: SP254575-REGIMARA LEITE DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008547-22.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ONIVALDO CAMILO

ADVOGADO: SP254575-REGIMARA LEITE DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008549-89.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA RAINHA

ADVOGADO: SP254575-REGIMARA LEITE DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008551-59.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ EDUARDO MARQUES GAMA

ADVOGADO: SP271810-MILTON DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2015 13:30:00

 

PROCESSO: 0008553-29.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDO PINCINATO

ADVOGADO: SP145959-SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008555-96.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA MARIA GOMES DE PONTES PEREIRA

ADVOGADO: SP223393-FLÁVIO ROGÉRIO LOBODA FRONZAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/01/2015 07:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008556-81.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2015 13:45:00

 

PROCESSO: 0008557-66.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSÉ DOS SANTOS PINCINATO

ADVOGADO: SP145959-SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008558-51.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RODRIGO TEIXEIRA DE FREITAS

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008559-36.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VIVIANE CRISTINA MARQUES

ADVOGADO: SP278519-MARCELO NEVES FALLEIROS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008561-06.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO APARECIDO CIPRIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008563-73.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: Pamela Cristina Pedroso da Silva

ADVOGADO: SP230187-ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008564-58.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDENIRA DOS SANTOS CLARINDO

ADVOGADO: SP254575-REGIMARA LEITE DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008565-43.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO DAS NEVES

ADVOGADO: SP254575-REGIMARA LEITE DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008566-28.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE DE CASTRO

ADVOGADO: SP195040-JORGE TOKUZI NAKAMA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008567-13.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA DE MATOS

ADVOGADO: SP338997-ANA PAULA DOS SANTOS ROSSIGNOLLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008569-80.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARIDA TRANQUILINA DE OLIVEIRA NASCIMENTO
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ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/01/2015 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0008570-65.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO COELHO

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2015 14:00:00

 

PROCESSO: 0008571-50.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS FERREIRA IMADA

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2015 14:15:00

 

PROCESSO: 0008572-35.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROSA

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2015 14:30:00

 

PROCESSO: 0008575-87.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO RORATO

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008577-57.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP150236-ANDERSON DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/01/2015 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0008578-42.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINS GATTO

ADVOGADO: SP310684-FERNANDA CAMARGO LUIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/02/2015 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008580-12.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA DE LIMA

ADVOGADO: SP173909-LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008581-94.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES CARDOSO DE CAMARGO

ADVOGADO: SP135242-PAULO ROGERIO DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008582-79.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILSON NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO: SP213936-MARCELLI CARVALHO DE MORAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008583-64.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESUINA MIRANDA MATIAS

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 13:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008586-19.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROMILDA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP285062-ELIANA MARGARIDA SILVA FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008587-04.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008589-71.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON BERNARDES DA SILVA COSTA

ADVOGADO: SP285062-ELIANA MARGARIDA SILVA FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008590-56.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LEITE SILVA

ADVOGADO: SP285062-ELIANA MARGARIDA SILVA FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0008591-41.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO FORTUNATO

ADVOGADO: SP173909-LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2015 14:45:00

 

PROCESSO: 0008592-26.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA APARECIDA DOS SANTOS AMARAL

ADVOGADO: SP246981-DÉBORA REGINA ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2015 15:00:00

 

PROCESSO: 0008593-11.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUILHERME PAULINO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP285062-ELIANA MARGARIDA SILVA FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008594-93.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONARDO APARECIDO CUNHA JUNIOR

ADVOGADO: SP320475-RODRIGO BOCANERA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008595-78.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIZ PRESTES SANTOS

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008596-63.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONO DE ABREU FREITAS

ADVOGADO: SP134903-JOSE ROBERTO REGONATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/12/2014 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008597-48.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA GORETTI GUIMARAES COSTA

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2015 15:15:00
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PROCESSO: 0008598-33.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CRISTINA GASPARIM

ADVOGADO: SP320475-RODRIGO BOCANERA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008614-84.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMADEUS MIGUEL ARCANJO

ADVOGADO: SP254575-REGIMARA LEITE DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008615-69.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GENECI SIQUEIRA

ADVOGADO: SP254575-REGIMARA LEITE DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008617-39.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDERLI APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP254575-REGIMARA LEITE DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008618-24.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERASMO BARBOZA DE FARIAS

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2015 13:30:00

 

PROCESSO: 0008619-09.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIMONE APARECIDA MENSATTI VIANA

ADVOGADO: SP345623-VAGNER CLAYTON TALIARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008625-16.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDVALDO FELIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008629-53.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MADALENA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008633-90.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DE CAMPOS JUNIOR

ADVOGADO: SP242775-ERIKA APARECIDA SILVERIO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008635-60.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS TACCO

ADVOGADO: SP204321-LUCIANA DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008636-45.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP277630-DEYSE DE FÁTIMA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008637-30.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDETE NARDO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008640-82.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO CELESTINO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/02/2015 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008641-67.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA DE SOUZA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008644-22.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARMEN JESUS DE BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 03/12/2014 14:00 no seguinte endereço:RUAADEMAR

PEREIRA DE BARROS, 21 - 4º ANDAR - VILA BOAVENTURA - JUNDIAÍ/SP - CEP 13201809, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008647-74.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 56

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 56

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0008535-08.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON LOPES

ADVOGADO: SP249720-FERNANDO MALTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2015 15:00:00

 

PROCESSO: 0008562-88.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ILZA DA PAIXAO SILVA DE AGUIAR

ADVOGADO: SP349633-FE4RNANDO BIRAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008601-85.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO TADEU PAVANELLI

ADVOGADO: SP265697-MAURICIO ADRIANO PEREIRA NUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008602-70.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALAN ALVES GOMES

ADVOGADO: SP223059-FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008603-55.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL STEFEN

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2015 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0008604-40.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO JOSE TIROLA

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2015 13:45:00

 

PROCESSO: 0008607-92.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURIVAL FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008608-77.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA GOMES DA ROCHA

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008609-62.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS GUIMARAES

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008610-47.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008613-02.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIO PRAXEDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP191717-ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008622-61.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP201723-MARCELO ORRÚ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008630-38.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA TEREZINHA TORRES

ADVOGADO: SP320455-MARIA ZULEIKA TRENTINO BARROS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008631-23.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA INOCENCIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP320455-MARIA ZULEIKA TRENTINO BARROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008632-08.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA RIBEIRO PAIE

ADVOGADO: SP245145-VANDERCI APARECIDA FRANCISCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008638-15.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDISON LUIZ CAMPOS

ADVOGADO: SP151204-EDISON LUIZ CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008645-07.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROGERIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP230187-ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008646-89.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDALUCIA MUNIZ DE MELO SANDUVETTI

ADVOGADO: SP072608-HELIO MADASCHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008657-21.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECIR DAVID DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008658-06.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL BORGES DA SILVA

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008659-88.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CABRIOTI MORENO

ADVOGADO: SP111796-ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0008661-58.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELCA FREIRE FERREIRA

ADVOGADO: SP111796-ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008662-43.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADILSON ALVES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/01/2015 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 04/02/2015 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA

DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 23

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 
 

1ª VARA DE REGISTRO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

REGISTRO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6305000224 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001707-95.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6305004855 - INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Providencie a secretaria as anotações devidas.

2. Oficie-se ao Tribunal Regional Federal da 3a Região solicitando o cancelamento da requisição de pequeno

valor expedida, com a devolução do valor já depositado.

3. Após o cancelamento da RPV expedida em nome do falecido, expeça-se nova RPV em nome da pessoa(s)

habilitada(s).

4. Cumpra-se com urgência

5. Intimem-se.

 

0001388-25.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6305004914 - MARIA CELI

PEREIRA SANTOS (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)
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Assim, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Designo perícia médica com a Dra. SANDRAMARA CARDOZO ALLONSO para o dia 04/11/2014, às

15h00min, a ser realizada no Posto de Saúde Central, com endereço na AV. CLARA GIANOTTI DE SOUZA,346

- - CENTRO - REGISTRO(SP).

Intimem-se.

 

0001376-11.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6305004916 - NILDO RUIVO

(SP261537 - AIALA DELA CORT MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Trata-se de procedimento do JEF proposto em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte

autora postula a concessão de benefício assistencial ao deficiente.

 

 

É o relatório.

Fundamento e Decido

 

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar

dois requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

 

Segundo o art. 20 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, com a alteração efetuada pela Lei 12.435 de 06 de

julho de 2011, “O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família”.

 

A parte autora pleiteou benefício assistencial ao deficiente que foi negado pelo INSS ao argumento de que não há

incapacidade para a vida independente e para o trabalho. Assevera que não tem condições de trabalhar.

 

O risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez

que pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a

subsistência.

 

Entretanto, quanto à incapacidade ou a controvertida situação de miserabilidade, conforme o caso, necessário,

para a verificação ou não da existência de risco social ou doença incapacitante, aguardar-se a realização de perícia

médica e/ou estudo socioeconômico, de modo a constatar incapacidade para o trabalho e confrontar as atuais

necessidades da parte autora com a situação financeira de seus familiares.

 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento

dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

Assim, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Designo perícia médica com a Dra. SANDRAMARA CARDOZO ALLONSO para o dia 04/11/2014, às

16h00min, a ser realizada no Posto de Saúde Central, com endereço na AV. CLARA GIANOTTI DE SOUZA,346

- - CENTRO - REGISTRO(SP).

 

Intimem-se.

 

0001359-72.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6305004915 - VANDERLEIA

ROSA DOS SANTOS (SP346380 - ROSEMEIRE DOS SANTOS CUBO URUGUTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Assim, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Designo perícia médica com a Dra. SANDRAMARA CARDOZO ALLONSO para o dia 04/11/2014, às

15h30min, a ser realizada no Posto de Saúde Central, com endereço na AV. CLARA GIANOTTI DE SOUZA,346

- - CENTRO - REGISTRO(SP).

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     465/1426



 

0001595-05.2006.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6305004856 - MARIA

VICENCIA RIBEIRO (SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Tendo em vista que a parte autora comprovou não haver duplicidade de pagamento, no tocante ao valor da

anterior RPV, expeça-se nova RPV, mencionando no campo 38 (Observações), não haver duplicidade com a

Requisição de Pequeno Valor, protocolizada sob n.º20110192288,referente ao processo originário n.º

1000000244, da 2ª Vara de Jacupiranga - SP.

2. Intimem-se

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000850-44.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6305002944 -

DORACINA RODRIGUES DOS SANTOS (SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“1. Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, intimo as partes de que foi designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

26.11.2014, às 16h30min, a ser realizada na sede desta 1ª Vara Federal de Registro, situado a rua Cel. Jeremias

Muniz Jr, nº 172, Centro.2. As partes deverão comparecer à audiência designada acompanhada de suas

testemunhas, independentemente de intimação.3. Intimem-se.”

 

0000982-04.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6305002943 - EDNA

MARIA DOS SANTOS SILVA (SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“1. Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, intimo as partes de que foi designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

26.11.2014, às 15h30min, a ser realizada na sede desta 1ª Vara Federal de Registro, situado a rua Cel. Jeremias

Muniz Jr, nº 172, Centro.2. As partes deverão comparecer à audiência designada acompanhada de suas

testemunhas, independentemente de intimação.3. Intimem-se.”

 

0004379-23.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6305002958 - JOSE

ALVES DOS SANTOS (SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO)

“1. Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o indeferimento administrativo

do benefício cuja concessão requer. 2. Após o cumprimento, os autos serão remetidos ao magistrado (a) para

apreciação do pedido de tutela antecipada e designação de perícia médica. 3. Intime-se.”

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de

15 de maio de 2012, intimo o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, analise os autos e verifique a

possibilidade de oferecer ou não proposta de acordo à presente demanda. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, os autos serão remetidos ao magistrado (a) para conclusão. Intimem-se.” 

 

0000552-52.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6305002960 - OUZANIL

ROSA DA SILVA (SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000706-70.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6305002961 - ARLENE

FERREIRA SENADOR(SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000326-47.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6305002959 - MARIA

ROSA DAVIES (SP145451B - JADER DAVIES, SP336219 - BRUNO CORIM DE OLIVEIRA CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

0001063-50.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6305002964 - MARLENE

ALVES FERREIRA (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000806-25.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6305002962 - MARLENE
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GONCALVES ROSA DE CAMARGO (SP334521 - DIEGO BIAZZIN, SP326388 - JOSÉ JOANES PEREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)

0001086-93.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6305002965 - JOSE

CARLOS GOMES (SP333919 - CRISTIANE APARECIDA LARA FALQUETTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001119-83.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6305002966 -

SINVALDO RODRIGUES BARBOSA (SP200419 - DIONE ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001291-25.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6305002967 - MARIA

BENEDITA DE OLIVEIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000853-96.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6305002963 - LUIZ

PEREIRA DOS SANTOS (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

FIM.

 

0001336-29.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6305002956 -

GILBERTO ISSAMU KUMURA (SP139818 - RONALDO LIMA CAMARGO)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente comprovante de endereço

(atualizado) em seu nome ou comprove o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro.”

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

REGISTRO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6305000225 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000420-92.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6305004917 - RUTH ROBERTA DA SILVA LISBOA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA

DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada pelas partes. Em consequência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, e

determino que o Instituto Nacional de Seguro Social restabeleça o benefício de auxílio-doença a RUTH

ROBERTA DA SILVA LISBOA, desde a data da cessação (01.12.2013), com RMA no valor de R$ 724,00, e

converta o benefício de auxílio doença em aposentadoria por invalidez, a partir de 03.07.2014, com RMI/RMA no

valor de R$ 724,00 e DIP em 01.11.2014, bem como efetue o pagamento de R$ 5.974,24 (cinco mil novecentos e

setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados

(resolução 134/2010 do CJF, atualizada pela Res. CJF 267/13), com atualização até outubro/2014.

 

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 45 dias.

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.
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As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas

pertinentes ao benefício em questão.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se.

 

0001050-51.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6305004777 - GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP348437 - KAREN TAWATA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

 

Posteriormente, com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa definitiva.

 

Caso a parte autora esteja desacompanhada de advogado e deseje recorrer desta sentença, fica ciente de que o

prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias, a partir da data que tomar conhecimento da sentença, e de

que, para fazê-lo, deverá constituir advogado.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se o MPF. Intimem-se.

 

0001002-92.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6305004911 - MAURILIO PETRI DE GASPERI (SP238650 - GLAUCIA CRISTINA GIBERTONI

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)

Diante do exposto, julgo, com resolução de mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo

Civil, IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Se requerido, defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

Registrada eletronicamente. Intimem-se.

Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se, com as diligências de praxe.

 

0001138-26.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6305004760 - DENISE PAZ CANDIDO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença NB 5451844166, desde a cessação indevida, em 27.02.2013, até a data do óbito em 13.05.2014.

 

Defiro a habilitação no pólo ativo da demanda dos filhos menores da autora Jorge Dinis Candido Junior, Sara Paz

Candido e Lorena Paz Guandalini, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/1991 e 165 do Decreto nº 3.048/1999.

Anote-se.

 

Condeno o réu ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), entre 27.02.2013 e 13.05.2014, a ser

calculado, atualizado e acrescido de juros de mora oportunamente (Resolução 134/2010, alterada pela Resolução

267/2013, ambas do CJF), diante das férias do servidor responsável pela Contadoria Judicial.

 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, por se estar diante apenas de valores em atraso, inexistindo o perigo

na demora.

 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.
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Posteriormente, com o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial. Com os cálculos,

intime-se a parte autora, por 05 (cinco) dias e, nada sendo requerido, expeça-se ofício requisitório, aguardando-se

a comunicação do pagamento.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000690-19.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6305004907 -

GERSON LAURINTINO DE SOUZA (SP325829 - DORIVAL DIAS PEREIRA DA SILVA) X POLICIA

RODOVIáRIA FEDERAL ( - Policia Rodoviária Federal) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO

GOMES BEZERRA)

Diante de todo o exposto, acoho parcialmente os embargos, para apreciar e indeferir o pedido de concessão do

benefício da assistência judiciária gratuita. No mais, permanece a sentença tal como foi lançada, devendo esta

fundamentação ser a ela integrada.

Registrada eletronicamente, intimem-se.

 

0001702-05.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6305004908 -

MARIA DAS NEVES ROCHA SOUZA (SP151436 - EDSON LUIZ NOVAIS MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Assim, por todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração, conforme explicitado acima.

 Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos termos

acima.

 Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000593-19.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6305004912 - RUI VITORIO SOBRAL (SP170457 - NELSIO DE RAMOS FILHO) X BANCO

BRADESCO ( - banco bradesco) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP008105- MARIA EDNA GOUVÊA

PRADO)

Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, com base nos incisos III e IV do artigo 267 do

Código de Processo Civil.

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita e o trâmite prioritário do feito.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caputdo art. 55 da Lei n.

9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente, intime-se. Após o decurso do prazo para recurso, arquive-se, com baixa

definitiva.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0010087-02.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANTONIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP271144-MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/11/2014 15:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010278-47.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON CESAR DE LACQUA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010279-32.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DUTRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/11/2014 15:10 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - 1º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010282-84.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO GUALBERTO ROCHA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010284-54.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SHIRLEY APARECIDA ROSSA LEITE GUARNIERI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/11/2014 15:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0009063-36.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA CANDIDO

ADVOGADO: SP321952-LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 6
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6306000642 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003786-39.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306036376 - JOSE ANTONIO

NUNES DA SILVA (SP313279 - ELISABETH STHAL RIBEIRO, SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto, nos termos do art. 113 do CPC, declino de ofício da competência para uma das Varas Federais

desta Subseção da Justiça Federal, remetendo o presente feito para distribuição por sorteio.

Providencie a Secretaria a materialização do presente feito com a remessa ao Juízo competente.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se.

 

0010038-58.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306036359 - AMARILDO

MESSIAS (PR023661 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

A parte autora está domiciliada em Ourinhos - SP.

O município de domicílio da parte autora está em território de competência do Juizado Especial Federal de

Ourinhos - SP, que já havia sido criado quando do ajuizamento da ação. Por isso, não há interesse algum a

justificar a tramitação do processo neste Juizado (nem das partes e nem da Administração da Justiça).

Assim, nos termos do artigo 4º, III, da Lei nº 9.099/95 e art. 3º, §3º, da Lei nº 10.259/2001, declino da

competência e determino a remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal de Ourinhos - SP, com nossas

homenagens, dando-se baixa no sistema.

Intimem-se.

 

0010070-63.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306036379 - JOSE EDNALDO

LIRA DA SILVA (SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Forneça a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia integral e legível do processo administrativo

relativo ao benefício pleiteado, uma vez que é documento indispensável, nos termos do artigo 283 do CPC, sob

pena de indeferimento da petição inicial;

2. A petição inicial deverá observar os requisitos do artigo 282 do CPC, sendo imprescindível a indicação do valor

da causa (inciso V do referido dispositivo), que representa o conteúdo econômico da demanda (art. 259 do CPC).

A jurisprudência é no sentido de que o valor da causa, em matéria previdenciária, corresponde à soma das

prestações vencidas, não atingidas pela prescrição, com as doze vincendas.

Além disso, o valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto, nos termos do artigo 3º,

caput e §3º, da Lei nº 10.259/2001, não podendo as partes dispor do critério legal e devendo o juízo dele conhecer

a qualquer momento.

Assim, considerando a impossibilidade de transferir à Contadoria do Juizado a verificação de alçada nos milhares

de feitos semelhantes, em prejuízo dos cálculos de liquidação, concedo à parte autora igual prazo de 60 (sessenta)

dias, para que proceda, com as informações constantes do CNIS e do site da Previdência Social, cujo acesso é

público, à demonstração do valor da renda mensal inicial, somando as prestações vencidas, com correção

monetária, às prestações vincendas na data do ajuizamento,adequando o valor da causa ao conteúdo econômico da

demanda e demonstrando a competência deste Juizado.

No silêncio ou na indicação genérica de valor da causa, a petição inicial será indeferida.

3. Com o cumprimento, providencie a designação em pauta de controle interno e cite-se a parte ré, do contrário,

conclusos para o indeferimento da petição inicial.

Int.
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0004218-92.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306036062 - IRENE

ESPERANDIO (SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA, SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Tendo em vista o teor da manifestação da autora, suspendo o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora formule requerimento administrativo de revisão da renda mensal.

No silêncio, venham conclusos para extinção por falta de interesse de agir. Com a formulação do requerimento,

dê-se ciência ao réu e remetam-se os autos à Contadoria para informar.

 

0010028-14.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306036351 - CELSO

BENEDITO PINTO (SP175234 - JOSÉ EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

2. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

a) cópia legível do RG ou equivalente onde conste o número de registro nos órgãos de segurança pública e no

cadastro de pessoas físicas ou jurídicas do Ministério da Fazenda (CPF/CNPJ).

3. Após, cumprido, providencie a marcação de perícia na especialidade de psiquiatria, do contrário, conclusos para

indeferimento da petição inicial.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Em decisão proferida no REsp nº 1.381.683-PE em 25.02.2014 e disponibilizada no Dje em 26.02.2014 o

Ministro Benedito Gonçalves proferiu a seguinte decisão: 

DECISÃO 

Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como

representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e

Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 25 de fevereiro de 2014 

Considerando a adequação da matéria discutida nestes autos àquela tratada na decisão supracitada,

determino a suspensão do presente feito, até o final julgamento do REsp nº 1.381.683-PE pela Primeira

Seção do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Intimem-se as partes e, após, sobreste-se o feito. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     472/1426



 

0009357-88.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306036333 - TEREZINHA DE

MORAIS (SP163675 - TÂNIA CLÉLIA GONÇALVES AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0009922-52.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306036328 - VICTOR DA

SILVA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0010018-67.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306036323 - ANDERSON

FERNANDES DA SILVA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0009640-14.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306036330 - CLAUDENICE

LUIZ DA SILVA (SP091827 - ORMESINDA BATISTA GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0010001-31.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306036325 - KATIELLY

GOMES REINERES (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0009995-24.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306036326 - WILSON

RODRIGUES DE LIMA (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0007253-26.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306036334 - MARIA

AUXILIADORA DE CARVALHO (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0009380-34.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306036332 - JEFFERSON

APARECIDO DA SILVA (SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0010011-75.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306036324 - TEREZINHA

APARECIDA RICHART SARMENTO (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0009810-83.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306036329 - VANILTON

VICENTE DA SILVA (SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0009548-36.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306036331 - JOSE LAURINDO

DOS SANTOS FILHO (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0009943-28.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306036327 - MARIA EUNICE

ROQUE (SP320447 - LETICIA ROMUALDO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

1. Tendo em vista a informação acima, infere-se a inocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou

coisa julgada, impondo-se o prosseguimento do feito. 

2. Em decisão proferida no REsp nº 1.381.683-PE em 25.02.2014 e disponibilizada no Dje em 26.02.2014 o

Ministro Benedito Gonçalves proferiu a seguinte decisão: 
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DECISÃO 

Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como

representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e

Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 25 de fevereiro de 2014 

Considerando a adequação da matéria discutida nestes autos àquela tratada na decisão supracitada,

determino a suspensão do presente feito, até o final julgamento do REsp nº 1.381.683-PE pela Primeira

Seção do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Intimem-se as partes e, após, sobreste-se o feito. 

 

0009395-03.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306036369 - THIAGO

MOREIRA SILVA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0009733-74.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306036370 - ALEXANDRE

CAMPOS DE SOUZA (SP211941 - LUIZ PAULO SINZATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0008999-26.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306036386 - ISAIAS DA

COSTA SILVA (SP277909 - JOICE NEVES ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6306000643 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0009940-73.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036355 - EUCLIDES

RAMOS DA SILVA (SP110472 - RENATO APARECIDO CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES) UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP196901- PRISCILA KUCHINSKI)

Vistos etc.

1. Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à apresentação (tais

como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências bancárias,

cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade);

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender aos mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

2. Em igual prazo forneça a declaração de pobreza para a concessão da justiça gratuita, nos termos da Lei n.

1060/50, sob pena de indeferimento do pedido.

3. A petição deverá ser emendada para que o autor indique o valor da complementação, somando as prestações

vencidas às doze vincendas, também em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial.

4. Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário conclusos para

indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0009748-43.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036350 - RENATO

MARNE (SP338402 - FABIO VALENTIM BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

1. Tendo em vista a certidão acima, infere-se a inocorrência de perempção, litispendência ou coisa julgada,

impondo-se o prosseguimento do feito.

2. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, que regularize a

petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis à

propositura da demanda:

a) cópia do RG ou equivalente onde conste o número de registro nos órgãos de segurança pública e no cadastro de

pessoas físicas ou jurídicas do Ministério da Fazenda (CPF/CNPJ).

b) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à apresentação (tais

como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências bancárias,

cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade);

c) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender aos mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

3. Pela data da parcela inadimplida (21.11.2011), deverá o autor demonstrar que ainda mantém interesse de agir,

trazendo cópia atualizada do registro imobiliário, emendando a inicial se já tiver ocorrido alienação do imóvel,

corrigindo, por conseguinte, o valor da causa.

4.Com o cumprimento, cite-se a parte ré, do contrário, conclusos para o indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0016146-50.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036308 - FRANCISCO

ARNALDO TERUEL (SP268965 - LAERCIO PALADINI) MARIA MORELLI TERUEL (SP088550 - LUIZ

CARLOS CICCONE, SP255201 - MARCELO CAMPOS DE OLIVEIRA) FRANCISCO ARNALDO TERUEL

(SP173396 - MARIA EUNICE DA SILVA, SP255201 - MARCELO CAMPOS DE OLIVEIRA) MARIA

MORELLI TERUEL (SP173396 - MARIA EUNICE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição acostada aos autos em 30/10/2014: INDEFIRO a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, eis que

a ré já comprovou nos autos o cumprimento do julgado (17/03/2010).

O levantamento do montante, eventualmente não sacado, é realizável administrativamente pelo titular do direito,

diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este Juízo.

Ciência à parte autora, após, devolvam-se os autos ao arquivo.

 

0002629-36.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036363 - JOSE XAVIER

ADELINO (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Petição anexada em 29/10/2014: considerando a justificativa da autora para a não apresentação do processo

administrativo, oficie-se ao INSS para que apresente cópia integral do processo administrativo, referente ao NB

1370734279, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão.
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Com o cumprimento, remetam-se os autos à Contadoria Judicial

Cumpra-se.

 

0009818-60.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036361 - MARIA DA

GLORIA LEONCIO CORREIA (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

1. Tendo em vista a certidão acima, infere-se a inocorrência de perempção, litispendência ou coisa julgada,

impondo-se o prosseguimento do feito.

2. Regularize a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua peça inaugural, uma vez que apresentada em duas partes,

sendo das folhas 1 a 9 e de 10 a 17, sob pena de indeferimento da petição inicial.

3. Após, cumprido, cite-se o réu - caso não tenham depositado contestação padrão, do contrário conclusos para

indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0000595-98.2005.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036321 - FLORISBELA

PESSOA BACAGINE (SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já aplicou juros progressivos para

remuneração do saldo da conta fundiária, nos termos da condenação.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do saldo da conta fundiária deve ser realizado diretamente na

instituição bancária pelo beneficiário, mediante comprovação da ocorrência de alguma das hipóteses do art. 20 da

Lei nº 8.036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0003123-90.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036422 - HELENA DA

SILVA (SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para elencar as demais provas que pretende produzir a fim de

corroborar as anotações em sua CTPS dos vínculos como empregada doméstica.

Observo, ainda, que não há início de prova material nos autos nem anotação no CNIS, em relação aos vínculos

que alega ter divergência quanto à data da saída (Sofunge, Ford Brasil e Adamas S/A), devendo aparte autora, no

mesmo prazo, apresentar cópia da íntegra da CTPS que contém a anotaçãos destes vínculos ou apresentar demais

documentos que comprovem a existência dos vínculos, tudo sob pena de preclusão.

Com a manifestação da parte autora ou havendo o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.

 

0006019-09.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036374 - WILMARY

THEREZINHA LUGUE (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/12/2014, às 14:15 horas.

Intime-se a testemunha requerida pela parte autora na petição inicial para comparecer à audiência designada: Sra.

Betty Lia Tunchel, com endereço na Avenida Juriti, nº 165, apto 6º, Moema, Estado de São Paulo. Caso possua, a

testemunha deverá comparecer com comprovantes de pagamento e demais documentos que demonstrem a

existência da relação de emprego.

A parte autora poderá ainda comparecer com mais duas testemunhas e demais documentos que possuir capazes de

comprovar a alegada relação de emprego, sob pena de preclusão da prova.

A ausência injustificada da parte autora à audiência poderá ensejar a extinção do processo sem resolução do

mérito.

Intimem-se. Cumpra-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

1. Ciência às partes da redistribuição do feito para este Juizado Especial Federal Cível de Osasco SP. 

2. Ratifico os atos anteriormente praticados, devendo o feito prosseguir em seus ulteriores termos. 

3. Tendo em vista a informação acima, infere-se a inocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou

coisa julgada, impondo-se o prosseguimento do feito. 

4. Cite-se a ré. 

Int. 

 

0022431-85.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036367 - CONDOMINIO

RESIDENCIAL VALE VERDE (SP087112 - LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES) X EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

 

0022430-03.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036368 - CONDOMINIO

RESIDENCIAL VALE VERDE (SP087112 - LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES) X EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

FIM.

 

0006371-98.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036419 - MARIA

VITALINO DA SILVA (SP160585 - ADRIANA PEREIRA E SILVA, SP324744 - ISLEY ALVES DA SILVA,

SP169298 - ROSELI LORENTE DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Petição da parte autora de 16/09/2014: defiro o requerido, designo audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 10/12/2014, às 15:00 horas. Na ocasião a parte autora deverá comparecer com até três

testemunhas por fato capazes de comprovar os vínculos laborados como doméstica, sob pena de preclusão da

prova. As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Havendo a necessidade de

intimação pessoal de alguma testemunha a parte autora deverá requerer neste sentido com ao menos 30 (trinta)

dias de antecedência da data da audiência designada.

A ausência injustificada da parte autora à audiência poderá ensejar a extinção do processo sem resolução do

mérito.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005070-82.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036091 - RAQUEL

MENEZES DA SILVA (SP117070 - LAZARO ROSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante da recomendação do perito médico, corroborada com a fundamentação da manifestação da parte autora

sobre o laudo pericial, além da pesquisa realizada no sistema Plenus/Hismed, designo o dia 28/11/2014, às 13:00

horas, para a realização de perícia com o psiquiatra Dr. Rafael Dias Lopes, a ser realizada neste Juizado.A parte

autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova.

Fica cientea parte autorade que o seu atraso para o comparecimento na perícia médica acima de 10 (dez) minutos,

acarretará a não realização da perícia.

Tendo em vista que não houve ainda perícia médica que corrobore os problemas psiquiátricos da parte autora, não

há necessidade da designação de audiência de instrução e julgamento, uma vez que a questão do fato

controvertido depende inicialmente de prova técnica.

Intime-se.

 

0008405-12.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036306 - MARCIA

FERREIRA DE SOUZA PEREIRA (SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS, SP261016 -

FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP271081 - RENATO MARTINS CARNEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Declaração de não comparecimento à perícia e comunicado social anexados em 23 e 28/10/2014, respectivamente:

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Int.

 

0009977-03.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036362 - DEOVANI

SVIATEK DE FRANCISCO (SP177696 - ANA MARIA SVIATEK PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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Vistos etc.

Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a procuração com data não superior a 6 (seis) meses, sob pena

de indeferimento da inicial.

Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário conclusos para indeferimento

da petição inicial.

Int.

 

0013847-37.2006.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036424 - FELINA

CAMPOS RAFINO (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Promovam os habilitantes, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada da certidão de (in)existência de dependentes de

Felina Campos Rafino, a ser emitida pelo INSS.

Após, com a vinda da certidão, intime-se o INSS para manifestção acerca do pedido de habilitação.

Intimem-se.

 

0014534-77.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036310 - JOÃO

BATISTA DO AMARAL (SP268965 - LAERCIO PALADINI, SP255201 - MARCELO CAMPOS DE

OLIVEIRA, SP173396 - MARIA EUNICE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição acostada aos autos em 30/10/2014: INDEFIRO a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, eis que

os valores da condenação já foram levantados pela parte autora, consoante extrato de saque acostado aos autos em

06/07/2010.

Ciência à parte autora, após, devolvam-se os autos ao arquivo.

 

0007407-44.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036378 - LEOCADIA

WOGINSKI DE OLIVEIRA (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE

ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para elencar as demais provas que pretende produzir, a fim de

corroborar as anotações na CTPS em relação aos vínculos que não foram reconhecidos administrativamente, sob

pena de preclusão.

Após manifestação da parte autora ou havendo o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.

 

0009602-46.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036311 - THEODORO

HILARIO DOS SANTOS (SP268965 - LAERCIO PALADINI) SUELI APARECIDA GOMES HILARIO DOS

SANTOS (SP268965 - LAERCIO PALADINI, SP173396 - MARIA EUNICE DA SILVA) THEODORO

HILARIO DOS SANTOS (SP173396 - MARIA EUNICE DA SILVA, SP255201 - MARCELO CAMPOS DE

OLIVEIRA) SUELI APARECIDA GOMES HILARIO DOS SANTOS (SP255201 - MARCELO CAMPOS DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição acostada aos autos em 30/10/2014: INDEFIRO a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, eis que

a ré já comprovou nos autos o cumprimento do julgado (17/07/2009).

O levantamento do montante, eventualmente não sacado, é realizável administrativamente pelo titular do direito,

diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este Juízo.

Ciência à parte autora, após, devolvam-se os autos ao arquivo.

 

0009335-30.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036396 - JOAO DOS

SANTOS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial, para que a parte autora esclareça a prevenção apontada e apresente a petição

inicial e a sentença da demanda enumerada no termo mencionado, com relação ao processo n.

00101261920104036183, distribuído à 2ª Vara Federal Previdenciária em São Paulo, visto que aparentemente já

foi exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Após, cumprido, torne o feito concluso, para análise da prevenção apontada no relatório anexado ao processo, do

contrário, conclusos para indeferimento da petição inicial.

Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Cálculos de liquidação: Ciência às partes. 

2. Prazo para manifestação: 10 (dez) dias. 

3. Havendo concordância expressa ou transcorrido o prazo “in albis”, considerar-se-ão homologados os

valores apurados, hipótese em que determino, desde já, a expedição de RPV e sua transmissão ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ficando as partes intimadas a teor do disposto no artigo 10 da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011. 

4. Em atenção ao artigo 9º, incisos XVI e XVII, da já mencionada Resolução 168/2011 do CJF, informe a

parte autora, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de Renda da

Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente (artigo 5º da Instrução

Normativa RFB nº 1.127/2011 - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das

normas de direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado

judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e contribuições para

a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). No silêncio, será expedido

o ofício para requisição dos valores sem anotação sobre dedução. 

5. Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos,

retornem conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0004244-56.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036405 - HELOISA

FERREIRA LOURENCO TIAGO (SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ FURLANI, SP263528 -

SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0004146-71.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036406 - NORIVALDO

CORDEIRO DA SILVA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001541-55.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036411 - GESLEI

MARCOS PINTO (SP093210 - SIMONE MARIA MICHELETTI DE OLIVEIRA, SP051713 - CARLOS

AUGUSTO EGYDIO DE TRES RIOS, SP192315 - RUY CESAR EGYDIO DE TRES RIOS, SP093188 -

PAULO FERNANDO LEITAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004250-63.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036404 - SILVIA DO

CARMO DOMINGUES (SP202367 - RAQUEL FERRAZ DE CAMPOS, SP335962 - JULIANA DO

PATROCINIO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000257-12.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036413 - ANTONIO

ITAPUAN FELIX (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000923-13.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306036412 - PEDRO PAULO

SABOIA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.
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EXPEDIENTE Nº 2014/6306000644 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0009765-79.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306035906 - PAULO SERGIO DOS REIS (SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e condenação em honorários advocatícios.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006449-58.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306036418 - JOSINETE SEVERINA DA ROCHA (SP315308 - IRENE BUENO RAMIA, SP317387 -

ROBERTO TAUFIC RAMIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Em o fazendo, resolvo o mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora.

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Não há incidência de custas e honorários. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por

intermédio de advogado. 

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários

dos peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado

para fins de pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s). 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

0006713-75.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306036383 - MARCIA ANTERO DA SILVA (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO,

SP259276 - ROBERVAL DE ARAÚJO PEDROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000291-84.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306036380 - ANA SILVIA VASQUES ALEXANDRE (SP322270 - ANDRÉA PORTO VERAS

ANTONIO, SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006818-52.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306036415 - EZEQUIEL FRANCISCO DA SILVA (SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003914-59.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306036395 - AMARO RODRIGUES DA SILVA FILHO (SP305082 - ROBERTA APARECIDA DE

SOUZA MORAIS MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008469-22.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306036417 - JAIRO HELVECIO RODRIGUES DA SILVEIRA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS

SANTOS, SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003448-65.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306036399 - FABIO HENRIQUE MARUCCI SOLA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0006823-11.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034324 - DANIEL DE SOUZA DIOLINO (SP300795 - IZABEL RUBIO LAHERA RODRIGUES,

SP311815 - CLEYTON PINHEIRO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do

artigo 267, VI, do CPC, com relação à alegada incapacidade por doença psiquiátrica, julgando improcedente o

pedido em relação à patologia avaliada pelo clínico geral.

Não há incidência de custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de

advogado.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006021-76.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034222 - ADVALDO JOSE PEREIRA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido.

Não há incidência de custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de

advogado.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006363-87.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034849 - MARIA JOSE SOARES DA SILVA (SP287234 - ROBERTO ALVES RODRIGUES DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Ante o exposto, no tocante ao pedido subsidiário, DECLARO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, com

fundamento nos artigos 282, inciso III e 284, “caput”, ambos do CPC, combinados com o artigo 51, “caput”, da

Lei nº 9.099/95, diante da parcial inépcia da inicial.

Por sua vez, quanto ao pedido principal, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei 1060/50).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006921-59.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306036427 - MARCELO ZANDONA (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 -

EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Em o fazendo, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita ao autor, uma vez que, além do benefício, percebe o autor salário acima

da média nacional no trabalho técnico que realiza na Ford, não podendo ser considerado hipossuficiente.

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.
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0005188-38.2013.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306035059 - CONCEICAO DE MARIA ALENCAR (SP304607 - AUGUSTO LUIZ SANTANA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão veiculada pela parte autora e julgo extinto o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

Sem condenação em honorários (artigo 55, da Lei nº 9.099/95).

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006881-48.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306035467 - CICERO CORREIA DE LIMA (SP321182 - RENATO CORREIA DE LIMA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP147004- CATHERINY BACCARO)

Ante o exposto, diante do RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO, resolvo o mérito, nos termos do

artigo 269, inciso II, do CPC, para condenar a União à devolução dos valores de contribuição previdenciária

recolhidos acima do teto, nas competências de julho, agosto, setembro e outubro de 2010.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Sem condenação em honorários (artigo 55, da Lei nº 9.099/95).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0003303-43.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034430 - JOSE PEREIRA FILHO (SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a reconhecer, como

especiais, os períodos de trabalho laborados nas empresas BUNGE ALIMENTOS S/A(09/01/1978 a 23/07/1981)

e INDUSTRIA GESSY LEVER LTDA (13/10/1981 a 15/09/1989), determinando sejam os referidos períodos

averbados como tempo comum, com o fator de conversão vigente, bem como a conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, considerando o total de 35 anos e 28 dias de tempo de

contribuição, nos termos da fundamentação, com DIB em 23/12/2010.

Condeno-o, ainda, o INSS a pagar à parte as diferenças relativas às prestações vencidas desde a data do

requerimento administrativo, em 23/12/2010 até a efetiva implantação do benefício ora deferido, descontados os

valores recebidos administrativamente, notadamente a aposentadoria concedida a partir de 27/04/2012.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo. Oficie-se oportunamente.

Sobrevindo, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos

atrasados.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0000729-47.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306036246 - APOLONIA ALVES DE FARIAS (SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido.

Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora benefício de auxílio-doença NB 31/549.390.379-

9, com DIB em 20/12/2011 e DCB em 23/08/2012, a partir de 24/08/2012, descontados os valores recebidos no

benefício NB 31/554.433.439-7 (DIB em 30/11/2012 e DCB em 15/01/2013), o qual deve ser mantido até a parte

autora ser devidamente reabilitada para o exercício de outra atividade, quando, então, deverá ser concedido

auxílio-acidente, pois certa a redução da capacidade laborativa.

Condeno-o, ainda, a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 24/08/2012 até a efetiva implantação do
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benefício, descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01, condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006961-75.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034526 - ALVARO MARCOS DE OLIVEIRA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO

VERAS, SP322270 - ANDRÉA PORTO VERAS ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a

averbar como especial os períodos de trabalho laborados nas empresas Viação Castro (de 12/09/1986 a

20/01/1987, 24/11/1989 a 06/06/1990 e de 24/07/1991 a 19/05/1992), Vibra Vig. e Transporte de Valores Ltda(de

03/04/1989 a 07/11/1989) e Himalaia Transportes (de 19/01/1996 a 05/03/1997), determinando sejam referidos

períodos averbados como tempo comum, com o fator de conversão vigente, para efeito de benefícios

previdenciários.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Transitada em julgado, oficie-se o INSS para que cumpra a obrigação de fazer ora determinada, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0007804-40.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306035816 - JOSE ALEXANDRE DA COSTA NETO (SP281040 - ALEXANDRE FULACHIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a

averbar o tempo de contribuição dos períodos de 01/08/1977 a 06/03/1979, laborado no Condomínio Edifício

Augustus e 01/05/1981 a 21/02/1982, laborado no Condomínio Edifício Vilmar, bem como a conceder o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, com DIB em 29/04/2013, considerando o total de 34

anos, 07 meses e 10 dias de tempo de contribuição, nos termos da fundamentação.

Condeno-o, ainda, o INSS a pagar à parte autora as prestações vencidas desde a data do requerimento

administrativo, em 29/04/2013, até a efetiva implantação do benefício, descontados os valores eventualmente

recebidos administrativamente.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de
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resolução que lhe suceda.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0007584-42.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306035788 - NOEL RIBEIRO (SP109729 - ALVARO PROIETE, SP335193 - SERGIO DURAES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a

averbar, como especial, o período de trabalho laborado na empresa Ricavel - Veic. E Peças Ltda. (de 27/01/1995 a

05/03/1997), determinando seja o referido período computado como tempo comum, com o fator de conversão

vigente, para efeito de concessão de benefícios previdenciários.

Rejeito o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como declaro a parte autora

carecedora da ação, quanto ao pedido de reconhecimento de tempo laborado em condições especias, nos períodos

de 09/10/1985 a 10/06/1988,11/07/1988 a 31/05/1989 e de 01/09/1980 a 25/02/1983, nos termos do artigo 267,

VI, do CPC.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01, condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Transitada em julgado, oficie-se o INSS para que cumpra a obrigação de fazer ora determinada, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0003715-37.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306035069 - GISELE GOMES DE JESUS (SP341199 - ALEXANDRE DIAS MIZUTANI, SP243146 -

ADILSON FELIPPELLO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

em relação ao pedido de indenização pela ocorrência de danos morais, declaro EXTINTO o processo sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, combinado com o artigo 51, “caput”, da Lei nº

9.099/95, conforme fundamentação acima exposta.

Quanto ao pedido de liberação das parcelas de seguro-desemprego referente aos vínculos de 01/10/2009 a

08/11/2011 (requerimento 1277188101 - fl. 50) e 06/09/2012 a 11/11/2013 (requerimento 1388218074 - fl. 49),

julgo PROCEDENTE a pretensão veiculada pela parte autora e julgo extinto o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar a CEF à implantação imediata dos benefícios de

seguro-desemprego da parte autora, nos termos da fundamentação supra.

Tendo em vista que ainda permanece a situação de desemprego da autora, defiro a antecipação dos efeitos da

tutela, para que a CEF, e determino a expedição de ofício à CEF, para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados

do recebimento do ofício, proceda à imediata implantação dos benefícios de seguro-desemprego da parte autora,

mencionados nos presentes autos.

Sem condenação em honorários (artigo 55, da Lei nº 9.099/95).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0005603-12.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034777 - MILTON ALVES LIMA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X FUNDACAO
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NACIONAL DE SAUDE - FUNASA

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO.

Em o fazendo, resolvo o mérito, de acordo com o artigo 269, I, do CPC.

Condeno a ré ao pagamento das diferenças entre o que foi recebido pela parte autora e o que foi recebido pelo

pessoal da ativa a título de GDASST, no período de 19/10/2007 a 29/02/2008, diante da constatação de parcial

ocorrência de prescrição, bem como a título de GDPST, no período de 01/03/2008 a 30/06/2011, observada

eventual proporcionalidade dos proventos recebidos pela parte autora.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes.

 

0005005-87.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306035805 - RODRIGO FELIPE PRATA (SP098181B - IARA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o INSS a conceder em favor da parte

autora RODRIGO FELIPE PRATA assistido por seu tutor Paulo Augusto Prata o benefício de pensão por morte,

na qualidade de filho de Cleuza Maria Prata, a partir da DER em 12/06/2013.

 

0002043-28.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034779 - FRANCISCO TEMOTEO DE SOUSA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP196901- PRISCILA KUCHINSKI)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO.

Em o fazendo, resolvo o mérito, de acordo com o artigo 269, I, do CPC.

Condeno a ré ao pagamento das diferenças entre o que foi recebido pela parte autora e o que foi recebido pelo

pessoal da ativa a título de gratificação (GDAFAZ), no período de 26/08/2008 a 31/10/2010.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes.

 

0007983-37.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034975 - MARIA ELISABETH SAMOGIN DE OLIVEIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP196901 - PRISCILA KUCHINSKI)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO.

Em o fazendo, resolvo o mérito, de acordo com o artigo 269, I, do CPC.

Condeno a ré ao pagamento das diferenças entre o que foi recebido pela parte autora e o que foi recebido pelo

pessoal da ativa a título de gratificação (GDPGPE), no período de 17/02/2011 a 30/06/2011.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes.

 

0005413-78.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306035130 - LAURO ADACIR FERREIRA (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido.

Condeno o Instituto Réu a incluir a parte autora em programa de reabilitação profissional, devendo restabelecer o

benefício de NB 31/601.906.792-4, com DIB em 24/05/2013 e DCB em 25/04/2014, a partir de 26/04/2014,

descontados os valores recebidos no NB 31/606.689.716-4 (DIB em 24/06/2014 e que permanece ativo), até a

parte autora ser devidamente reabilitada para o exercício de outra atividade ou, se contatada administrativamente a

inviabilidade na reabilitação, for aposentada por invalidez.

Após a efetiva reabilitação profissional da parte autora e cessação do auxílio-doença, deverá ser concedido

auxílio-acidente, ante a redução da capacidade comprovada nestes autos.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, no período de 26/04/2014 até a data da implantação do

benefício, descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente, especialmente no benefício NB
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31/606.689.716-4.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01, condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do

benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e

demais dados necessários à realização do cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0004099-97.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034995 - DARIO VIEIRA SILVA (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, para condenar o réu a

conceder o benefício aposentadoria por invalidez desde 10/10/2013.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 10/10/2013 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores pagos administrativamente.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias, a contar da data da ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0003263-61.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034423 - GENIVAL PEDRO DOS SANTOS (SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a averbar o tempo de

serviço de 30/08/1994 a 28/04/1997, laborado na empresa “Máquinas Donar Ltda e a reconhecer, como especiais,

os períodos de trabalho laborados nas empresas MTU DO BRASIL LTDA (02/05/1981 a 10/08/1982), MTU DO
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BRASIL LTDA (20/09/1983 a 11/10/1985), IRRIGABRAS - IRRIG. DO BRASIL LTDA (01/12/1985 a

31/01/1986), IRRIGABRAS - IRRIG. DO BRASIL LTDA (01/02/1986 a 18/07/1990), QUIRIOS PRODUTOS

QUÍMICOS S/A (21/08/1990 a 25/06/1991), CEI MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA (12/02/1992 a

23/11/1992), determinando sejam os referidos períodos averbados como tempo comum, com o fator de conversão

vigente, para efeito de benefícios previdenciários.

Quanto ao pedido de reconhecimento de tempo especial nos períodos de 01/05/1980 a 01/05/1981, 01/08/2003 a

05/03/2008,08/09/2008 a 27/01/2012, 30/08/1994 a 28/04/1997, 13/05/1998 a 01/06/1998, 01/08/2000 a

29/12/2000, 02/07/2001 a 15/09/2001 e de 26/11/2001 a 04/01/2002, declaro a parte autora carecedora da ação,

nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

Rejeito o pedido da parte autora de concessão de aposentadoria, nos termos da fundamentação.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Transitada em julgado, oficie-se o INSS para que cumpra a obrigação de fazer ora determinada, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0005054-31.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306035141 - CICERO JOAQUIM DA SILVA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido

 

0005256-76.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306036420 - SEBASTIAO MARTINS (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP142331 - MARIA

APARECIDA MOURA, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DECLARATÓRIO.

Em o fazendo, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Condeno o réu a averbar o tempo de contribuição de 06.03.1974 a 03.06.1981 como especial.

Rejeito o pedido declaratório referente à março de 1974 a 03.06.1981 e de concessão de aposentadoria, nos termos

da fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

no que tange aos pedidos de aplicação dos índices de 18,02% (LBC) para junho de 1987; de 5,38% (BTN)

para maio de 1990; e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, JULGO EXTINTO o feito sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, c/c o artigo 51, “caput”, da Lei nº 9.099/95. 

JULGO PROCEDENTES os demais pedidos formulados, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta

vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC de 42,72% referente a

janeiro/1989 e do IPC de 44,80% referente a abril/1990, descontando-se os percentuais já creditados

espontaneamente, corrigidos monetariamente desde a data que deveriam ter sido creditados, pelos índices

previstos no Capítulo IV, item 4.2, do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. A partir da citação, juros de

mora e correção monetária deverão ser calculados segundo a taxa em que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (atualmente, taxa Selic), nos termos do artigo 406 do

Novo Código Civil (Lei 10.406/2002, em vigor desde 10 de janeiro de 2003) e do manual de cálculos

supracitado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, cumpra a

presente sentença. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0008005-95.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034952 - ABINIVAM LIMA DO PRADO (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0008667-59.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034949 - GILDO LUCIO BISPO DE JESUS (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0007445-56.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034953 - JOSINO DOS SANTOS FILHO (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008015-42.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034951 - IRENE MARIA DE MELO (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0008377-44.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034950 - PAULO PEREIRA DOS SANTOS (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0006012-51.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306035221 - JORGE OLIVEIRA DE PAULA (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 -

RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a reconhecer, como

especial, o período de trabalho laborado na empresa MERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS

LTDA (de 19/11/2003 a 15/06/2012), determinando seja o referido período averbado como tempo comum, com o

fator de conversão vigente, bem como a revisar o benefício da parte autora, NB 42/161.713.708-9, desde a

concessão, em 17/07/2012, considerando o tempo de contribuição de 38 anos, 07 meses e 16 dias até o

requerimento administrativo, alterando a RMI/RMA do benefício.

Declaro a parte autora carecedora da ação, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, quanto ao pedido de

reconhecimento de tempo laborado em condições especiais no período de 20/11/1985 a 09/07/1986.

Rejeito o pedido de exclusão do fator previdenciário, nos termos da fundamentação.

Condeno o INSS, ainda, a pagar à parte autora as diferenças relativas às prestações vencidas desde a data da

concessão do benefício, em 17/07/2012, até a efetiva implantação da RMI/RMA revista, devidamente atualizadas.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA revista do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser

deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para informar a este Juízo o

valor da RMI/RMA revista do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser

deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0005007-91.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034770 - FRANCISCO NERI DAMASCENO (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 -

RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a reconhecer, como

especial, o período de trabalho laborado na empresa ROHM DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

(de 01/01/2004 a 01/04/2009), determinando seja o referido período averbado como tempo comum, com o fator de

conversão vigente, bem como a e a revisar o benefício da parte autora, NB 42/154.447.508-7, desde a concessão,

em 22/09/2010, alterando aRMI/RMA do benefício.
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Quando da revisão da RMI/RMA do benefício, o INSS deverá observar a aposentadoria mais vantajosa para parte

autora, nos termos do artigo 122 da Lei n. 8.213/91.

Condeno o INSS, ainda, a pagar à parte autora as diferenças relativas às prestações vencidas desde a data da

concessão do benefício, em 22/09/2010, até a efetiva implantação da RMI/RMA revista, devidamente atualizadas

e respeitada a prescrição quinquenal.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA revista do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser

deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para informar a este Juízo o

valor da RMI/RMA revista do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser

deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0004097-64.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034772 - SANDRO ROGERIO DA SILVA (SP116274 - JOSE TORRES PINHEIRO JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar a CEF à obrigação

de fazer, consistente na imediata liberação da totalidade do saldo da conta vinculada em nome da parte autora.

Sem condenação em honorários (artigo 55, da Lei nº 9.099/95).

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005619-29.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034470 - GABRIEL DO PACO BARROS (SP283801 - RAFAEL DE FREITAS SOTELLO,

SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a reconhecer, como especial, o período de

trabalho laborado na empresa FEPASA FERROVIA PAULISTA S.A. (de 02/02/1976 a 10/04/1996),

determinando seja o referido período averbado como tempo comum, com o fator de conversão vigente, bem como

a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, considerando o total de 36 anos,

07 meses e 24 dias de tempo de contribuição, nos termos da fundamentação, com DIB em 21/01/2013.

Condeno-o, ainda, o INSS a pagar à parte as diferenças relativas às prestações vencidas desde a data do

requerimento administrativo, em 21/01/2013 até a efetiva implantação do benefício, descontados os valores

eventualmente recebidos administrativamente.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do

benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e

demais dados necessários à realização do cálculo.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Tendo em vista o valor dos salários indicados no CNIS, INDEFIRO a gratuidade requerida pela autora. Indevidas

custas e honorários advocatícios nesta instância.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.
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0005816-81.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306033862 - REGIS PEREIRA DA SILVA (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 -

RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a reconhecer, como especial, os períodos de

trabalho laborados nas empresas BUDAI INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA (03/12/1998 a 09/10/2003) e

MECANO FABRIL LTDA (de 21/07/2005 a 10/07/2012), determinando sejam os referidos períodos averbados

como tempo comum, com o fator de conversão vigente, bem como a revisar o benefício da parte autora, NB

42/162.061.402-0, desde a concessão, em 17/08/2012, alterando aRMI/RMA do benefício.

Condeno o INSS, ainda, a pagar à parte autora as diferenças relativas às prestações vencidas desde a data da

concessão do benefício, em 17/08/2012, até a efetiva implantação da RMI/RMA revista, devidamente atualizadas

e respeitada a prescrição quinquenal.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA revista do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser

deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para informar a este Juízo o

valor da RMI/RMA revista do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser

deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0004669-83.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306035134 - ANA MARIA ROSA RACHEL GRACIANI DE LIMA (SP286580 - HELIO CEZAR LARA,

SP335873 - CARMELITA APARECIDA LARA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147004- CATHERINY

BACCARO)

julgo PROCEDENTE a pretensão veiculada pela parte autora e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do CPC, para reconhecer a nulidade da Notificação de Lançamento nº 2011/808747504217323 e do Processo

Administrativo Fiscal nº 10882.723178/2013-21, e, por consequência, da Inscrição em Dívida Ativa nº 80 1 14

001749-51.

CONFIRMO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

Sem condenação em honorários (artigo 55, da Lei nº 9.099/95).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0007472-73.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034968 - EDIMILSON MARTINEZ ROCHA (SP283377 - JOÃO PAULO GOMES MARANHÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a reconhecer, como especial, o período de

trabalho laborado na empresa MEGA PLAST S/A IND DE PLÁSTICOS (02/01/1995 a 07/01/2013),

determinando seja o referido período averbado como tempo comum, com o fator de conversão vigente, bem como

a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, considerando o total de 39 anos,

02 meses e 11 dias de tempo de contribuição, nos termos da fundamentação, com DIB em 04/07/2013.

Condeno-o, ainda, o INSS a pagar à parte as diferenças relativas às prestações vencidas desde a data do

requerimento administrativo, em 04/07/2013 até a efetiva implantação do benefício, descontados os valores

eventualmente recebidos administrativamente.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da
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ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0004549-40.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306035398 - AMAZILDE SONEGO GOBI (SP153746 - JAIME DE ALMEIDA PINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo procedente o pedido. Condeno o INSS a conceder em favor da parte autora Amazilde

Sonego Gobi o benefício de pensão por morte, na qualidade de esposa de Luiz Gobi, no período de 29/10/2013 a

13/01/2014.

 

0003273-08.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034764 - ALICIO CARDOSO (SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a reconhecer, como especial, o período de

trabalho laborado na empresa TAPETES ATLÂNTIDA S/A (de 01/07/1989 a 31/12/1993, determinando seja o

referido período averbado como tempo comum, com o fator de conversão vigente, bem como a conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, considerando o total de 38 anos, 05 meses e

01 dia de tempo de contribuição, nos termos da fundamentação, com DIB em 24/01/2013.

Condeno-o, ainda, o INSS a pagar à parte as diferenças relativas às prestações vencidas desde a data do

requerimento administrativo, em 22/02/2012 até a efetiva implantação do benefício, descontados os valores

eventualmente recebidos administrativamente.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para informar a este Juízo o

valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser

deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0000337-73.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034954 - GENY ANTONIETTA FRANCISCA BERZIN (SP133060 - MARCELO MARCOS

ARMELLINI) ROSEGLEY BERZIN (SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) ROGERIO BERZIN

(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.

Passo a decidir.

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990

(44,80%).
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Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento

jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”:

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.”

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos

créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores.

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos

depósitos fundiários:

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro,

há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do

Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar do entendimento

jurisprudencial consolidado.

Ademais, conforme Súmula nº 252 do STJ:

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).”

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTES o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta

vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC de 42,72% referente a

janeiro/1989 e do IPC de 44,80% referente a abril/1990, descontando-se os percentuais já creditados

espontaneamente, corrigidos monetariamente desde a data que deveriam ter sido creditados, pelos índices

previstos no Capítulo IV, item 4.2, do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. A partir da citação, juros de mora

e correção monetária deverão ser calculados segundo a taxa em que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional (atualmente, taxa Selic), nos termos do artigo 406 do Novo Código Civil

(Lei 10.406/2002, em vigor desde 10 de janeiro de 2003) e do manual de cálculos supracitado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, cumpra a presente

sentença.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0007610-40.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306035674 - JOSE LIMA DO NASCIMENTO (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 -

RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a reconhecer, como especial, o período de

trabalho laborado na empresa EUCATEX S/A IND. E COM. (de 18/01/1993 a 14/05/2003), determinando seja o

referido período averbado como tempo comum, com o fator de conversão vigente, bem como a revisar o benefício

da parte autora, NB 42/161.713.992-8, desde a concessão, em 24/07/2012, alterando aRMI/RMA do benefício.

Condeno o INSS, ainda, a pagar à parte autora as diferenças relativas às prestações vencidas desde a data da

concessão do benefício, em 24/07/2012, até a efetiva implantação da RMI/RMA revista, devidamente atualizadas.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA revista do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser

deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para informar a este Juízo o

valor da RMI/RMA revista do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser

deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0008989-52.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034786 - LUIZ FERREIRA DE LIMA (SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC,

combinado com o artigo 51, "caput", da Lei nº 9.099/95, diante da ausência de interesse de agir.

Sem condenação em honorários (artigo 55, da Lei nº 9.099/95).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0009849-80.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306036389 - APARECIDA MAMEDIO DOS SANTOS (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO

VERAS, SP322270 - ANDRÉA PORTO VERAS ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita - AJG.

Trata-se de ação ajuizada em contra o INSS, em que requer a parte autora a concessão do auxílio-doença, a partir

de 21.03.2013, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

No presente caso, após pesquisa no site da Justiça Federal e conforme cópia dos documentos anexados aos autos,

verifico que há coisa julgada com o processo nº 00024737720134036306, distribuído em 09.05.2013, julgado em

26.06.2014 e com trânsito em julgado da sentença certificado em 01.08.2014.

Tendo em vistaa identidade de partes, causa de pedir e pedido impõe-se a extinção do presente feito sem resolução

do mérito, com fundamentona coisa julgada.

Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de seu mérito com base no artigo 267,

inciso V do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Intime-se. Registre-se.

 

0002867-84.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306035956 - MARIA FELISDORA DOS SANTOS (SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA,

SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES) MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS (SP215479

- RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO)

DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Intimem-se.

 

0009428-90.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306036381 - MARIA DALVA RODRIGUES DA SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA

DE MATOS, SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita - AJG.

Trata-se de ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que requer a

autora a concessão do auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, insurgindo-se

contra o indeferimento dos pedidos administrativos referentes aos NBs 6002677352, 6046768334 e 6059209258.

No presente caso, após pesquisa no site da Justiça Federal e conforme cópia dos documentos anexados aos autos,

verifico que há litispendência com o processo nº 00013478920134036306, distribuído em 01.04.2013, com

sentença proferida em 17.07.2013, remetido à Turma Recursal.

Tendo em vistaa identidade de partes, causa de pedir e pedido impõe-se a extinção do presente feito sem resolução

do mérito, com fundamentona litispendência.

Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de seu mérito com base no artigo 267,

inciso V do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Intime-se. Registre-se.
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0008781-95.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306036356 - SEBASTIANA FERREIRA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP196901- PRISCILA KUCHINSKI)

Vistos, etc.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita - AJG.

Trata-se de ação ajuizada em contra a UNIÃO, em que requer a parte autora seja reconhecido o direito à

gratificação de desempenho - GDPST correspondente a 80 pontos, ao invés de 50 pontos, no período entre

setembro de 2009 a novembro de 2010.

No presente caso, após pesquisa no site da Justiça Federal e conforme cópia dos documentos anexados aos autos,

verifico que há coisa julgada com o processo nº 0017482-18.2013.4.03.6100, distribuído em 25.09.2013 à 22ª

Vara Federal Cível em São Paulo, com sentença disponibilizada no Diário Eletrônico de 26.06.2014, em fase de

execução.

Tendo em vistaa identidade de partes, causa de pedir e pedido impõe-se a extinção do presente feito sem resolução

do mérito, com fundamentona coisa julgada.

Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de seu mérito com base no artigo 267,

inciso V do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Intime-se. Registre-se.

 

0009719-90.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306036387 - ANA CRELIA DOS SANTOS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 -

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita - AJG.

Trata-se de ação ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que requer a autora a correção do saldo

de sua conta vinculada ao FGTS, a partir de 1999, mediante substituição da Taxa Referencial (TR) pelos índices

INPC ou IPCA.

No presente caso, após pesquisa no site da Justiça Federal e conforme cópia dos documentos anexados aos autos,

verifico que há litispendência com o processo nº 00097111620144036306, distribuído em 22.10.2014, que tramita

perante a 2ª Vara-Gabinete deste Juizado.

Tendo em vistaa identidade de partes, causa de pedir e pedido impõe-se a extinção do presente feito sem resolução

do mérito, com fundamentona litispendência.

Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de seu mérito com base no artigo 267,

inciso V do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Intime-se. Registre-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6306000645 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005181-66.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306034447 - JOSELI OLIVEIRA SOARES (SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo

que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no

Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6307000152 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001749-70.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307010906 - SILVIO CESAR FERREIRA (SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a pagar as diferenças decorrentes da revisão da

renda mensal inicial dos benefícios por incapacidade, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, acrescidas

de correção monetária e juros de mora conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal, pelo que se extingue o

processo com resolução de mérito.

Sem despesas e honorários advocatícios. Publique-se, registre-se e intimem-se.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001749-70.2013.4.03.6307

AUTOR: SILVIO CESAR FERREIRA 

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

NB: 5473794846 (DIB )NB: 5436386004 (DIB )NB: 1334872047 (DIB )

CPF: 11834670870

NOME DA MÃE: LOURDES THEREZA FERREIRA

Nº do PIS/PASEP:12198811504

ENDEREÇO: R CRISTIANO CASSEMIRO, 46 - CASA - COHAB VI

BOTUCATU/SP - CEP 18601723

ESPÉCIE DO NB: auxílio-doença

DIB: 07/08/2004

RMI: R$ 1.463,71

RMA: R$ 1.608,37 (08/2006)

ATRASADOS: R$ 6.209,76 (SEIS MIL, DUZENTOS E NOVE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS)

 

0001645-78.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307010902 - MARCOS CRISTIAN INACIO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

Julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a pagar as diferenças decorrentes da revisão da

renda mensal inicial do benefício por incapacidade, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, conforme

apurado pela contadoria judicial, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito. Sem despesas e

honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001645-78.2013.4.03.6307

AUTOR: MARCOS CRISTIAN INACIO 
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ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

NB: 5401559565 (DIB )NB: 5310221154 (DIB )

CPF: 21277170827

NOME DA MÃE: MARIA PEREIRA INACIO

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA ULISSES ROSSI GRASSI, 261 -- VLA CD JARDIM

BOTUCATU/SP - CEP 18601400

ESPÉCIE DO NB: auxílio-doença

DIB: 24/06/2008

RMI: R$ 767,44

RMA em abril de 2009: R$ 795,98

ATRASADOS até 07/04/2009: R$ 1.669,06 (UM MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SEIS

CENTAVOS)

 

0001725-42.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307010905 - ANDRE LUIZ SCHOLARI (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a pagar as diferenças decorrentes da revisão da

renda mensal inicial do benefício por incapacidade, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, conforme

apurado pela contadoria judicial, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito. Sem despesas e

honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001725-42.2013.4.03.6307

AUTOR: ANDRE LUIZ SCHOLARI 

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

NB: 5605184101 (DIB )

CPF: 29342445802

NOME DA MÃE: GERALDA GLORIA SCHOLARI

Nº do PIS/PASEP:12583538189

ENDEREÇO: RUA PROF OSCAR AUGUSTO GUELLI, 71 -- RES SANTA MARIA I

BOTUCATU/SP - CEP 18605860

ESPÉCIE DO NB: auxílio-doença

DIB: 04/03/2007

RMI: R$ 597,07

RMA em novembro de 2007: R$ 599,69

ATRASADOS: R$ 1.172,40 (UM MIL, CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS)

 

0000267-53.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011402 - BERNADETE JURACI TONON (SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA,

SP313070 - GILDO TACITO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a pagar as diferenças decorrentes da

revisão da renda mensal inicial dos benefícios por incapacidade, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91,

acrescidas de correção monetária juros de mora conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0000267-53.2014.4.03.6307

AUTOR: BERNADETE JURACI TONON 

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

NB: 5600922953 (DIB )NB: 5336454768 (DIB )

CPF: 03176821808

NOME DA MÃE: THEREZA CARNIETTO TONON

Nº do PIS/PASEP:10651212054

ENDEREÇO: R MATHEUS GIACOIA, 654 -- VILA LAVRADORES
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BOTUCATU/SP - CEP 18608100

ESPÉCIE DO NB: revisão artigo 29, inciso II da Lei 8.213/1991

ATRASADOS:R$15.307,42

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da fundamentação exposta, julgo parcialmente procedente o pedido formulado para condenar o

INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, bem

como a pagar os valores atrasados nos termos apurados pela contadoria deste Juizado, resolvendo o mérito

da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento

positivo. 

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que

devem ser assumidos pela parte sucumbente (INSS). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na

autorização contida no “caput” e no parágrafo 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a

antecipação dos efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que

eventuais valores em atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A

implantação do benefício deve ser dar no prazo máximo de 10 (dez) dias após a intimação do INSS acerca

do teor desta sentença, sob pena de multa diária a ser fixada oportunamente, caso se mostre necessário. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela

jurisdicional neste feito. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001448-26.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011367 - NILSON JOSE DE OLIVEIRA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

0001866-61.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307010805 - LUIZ CORDEIRO MANSO (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0000849-87.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307010824 - CARLOS ALBERTO DE FREITAS (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a pagar as diferenças decorrentes da revisão da

renda mensal inicial do benefício por incapacidade, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, conforme

apurado pela contadoria judicial, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito. Sem despesas e

honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0000849-87.2013.4.03.6307

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE FREITAS 

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

NB: 5519246986 (DIB )NB: 5342139330 (DIB )

CPF: 07203057801

NOME DA MÃE: LOURDES PINTO DE FREITAS

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: R. CURUZU, 1648 -- CENTRO

BOTUCATU/SP - CEP 18605542

ESPÉCIE DO NB: auxilio-doença

DIB: 30/01/2009

RMI: R$ 1.350,92

RMA em outubro de 2009: R$ 1.359,56

ATRASADOS até 20/10/2009: R$ 1.306,79 (UM MIL, TREZENTOS E SEIS REAIS E SETENTA E NOVE
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CENTAVOS)

 

0001521-61.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011379 - PAULO CESAR ALBINO (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial para condenar o

INSSa pagar as diferenças decorrentes da revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença, apuradas

conforme parecer da contadoria, acrescidas de correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos

mesmos índices de correção dos benefícios previdenciários e juros de mora de 0,5% ao mês a partir da citação, no

valor, já atualizado até outubro de 2014, de R$ 4.014,65 (quatro mil e catorze reais e sessenta cinco centavos),nos

termos da fundamentação acima.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002465-97.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011012 -LUCIDALVA DE JESUS OLIVEIRA (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a pagar as diferenças decorrentes da revisão da

renda mensal inicial dos benefícios por incapacidade, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, conforme

apurado pela contadoria judicial. Sem despesas, nem honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0002465-97.2013.4.03.6307

AUTOR:LUCIDALVA DE JESUS OLIVEIRA 

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

NB: 5600403956 (DIB 30/12/1899)NB: 5472482930 (DIB )

CPF: 24872218876

NOME DA MÃE: ANEDITE ROSA DE JESUS

Nº do PIS/PASEP:12526017086

ENDEREÇO: RUA PRF A IRAI DA SILVA QUADROS, 152 -- JD MORADA DO SOL

ANHEMBI/SP - CEP 18620000

ESPÉCIE DO NB: auxílio-doença

DIB: 04/05/2006

RMI: R$ 503,33

RMA em julho de 2008: R$ 545,24

ATRASADOS até 20/07/2008: R$ 2.037,78 (DOIS MIL E TRINTA E SETE REAIS E SETENTA E OITO

CENTAVOS)

 

0000223-68.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011309 - DAILTON RADICCHI (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta, profiro julgamento nos seguintes termos:

a) Julgo a parte autora carecedora do interesse de agir quanto ao reconhecimento do vínculo com registro em

CTPS, para efeito de carência, no período de 01/07/1986 a 12/09/1986, bem como quanto ao reconhecimento das

contribuições vertidas como contribuinte individual ao RGPS, no período de 01/04/1981 a 31/12/2011 (última

competência anterior a DER), posto que já reconhecidos administrativamente, conforme “resumo de documentos

para cálculo de tempo de contribuição” constante do NB157.054.816-9, anexado em 22/04/2014 (“OFÍCIO DO

INSS + PROCESSO ADMINISTRATIVO”, pág. 22/23), resolvendo o feito sem julgamento do mérito, conforme

inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil;

b) JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, para reconhecer o exercício de atividade com registro em CTPS,

para efeito de carência, no período de 07/04/1978 a 31/05/1980 (Almir Radicchi), bem como a especialidade do

labor exercido no período de 12/09/1990 a 31/12/1996 (Irmãos Palú Autopeças e Serviços Ltda.-ME),

determinando sua averbação com enquadramento sob código 2.5.4 do Anexo I, do Decreto n.53.831/64 até

28/04/1995 e, após, pelo código 1.2.11 do Anexo I, do Decreto n.83.080/79, e condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, em favor da parte

autora, a partir da data da entrada do requerimento administrativo (DER) em 19/01/2012, bem como pagar os

valores apurados pela contadoria deste Juizado, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme disposto
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no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da presente sentença.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259/2001).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0000223-68.2013.4.03.6307

AUTOR: DAILTON RADICCHI 

ASSUNTO : 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

NB: 1570548169 (DIB )NB: 1527060575 (DIB )NB: 1423576443 (DIB )

CPF: 02842175816

NOME DA MÃE: DEISE JESUS DE SOUSA RADICCHI

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUACAMPOS SALLES, 1022 -- CENTRO

BOTUCATU/SP - CEP 18602050

ESPÉCIE DO NB: Aposentadoria por Tempo de Contribuição

DIB: 19/01/2012

DIP: 01/09/2014

RMI: R$ 953,65 (NOVECENTOS E CINQUENTA E TRêS REAISE SESSENTA E CINCO CENTAVOS)

RMA: R$ 1.069,08 (UM MIL SESSENTA E NOVE REAISE OITO CENTAVOS)

ATRASADOS: R$ 38.483,38 (TRINTA E OITO MIL QUATROCENTOS E OITENTA E TRêS REAISE

TRINTA E OITO CENTAVOS)

 

0001759-80.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011393 - TIAGO DE JESUS RAMOS FERREIRA (SP185234 - GABRIEL SCATIGNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta, julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a implantar o

auxílio-doença em favor da parte autora, bem como a pagar os valores atrasados nos termos apurados pela

contadoria deste Juizado, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5° do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001759-80.2014.4.03.6307

AUTOR: TIAGO DE JESUS RAMOS FERREIRA 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

NB: 6059610530 (DIB )

CPF: 35654989863

NOME DA MÃE: MARIA APARECIDA RAMOS FERREIRA

Nº do PIS/PASEP:20386701622
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ENDEREÇO: R PREF BENEDITO ANTUNES DETOLEDO, 613 - CASA - NOVA ITATINGA

ITATINGA/SP - CEP 18690000

ESPÉCIE DO NB: Auxílio-Doença - implantar

DIB: 18/07/2014

RMI: R$ 2.161,08 (DOIS MILCENTO E SESSENTA E UM REAISE OITO CENTAVOS)

ATRASADOS: R$ 5.338,00 (CINCO MIL TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS)

DIP: 01/10/2014

 

 

0002659-97.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307010689 - JOSE AILTON MASSOLIM (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS

JÚNIOR, SP313345 - MARCUS VINICIUS MARINO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Por todo o exposto, julgo parcialmente procedente para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a reconhecer como atividade especial em favor da parte autora, para todos os efeitos

previdenciários, apenas os períodos de 19/01/1998 a 02/01/2002, 07/01/2002 a 31/10/2003, 01/01/2004 a

31/12/2004, 01/01/2009 a 31/12/2009 e 01/01/2010 a 12/07/2011,resolvendo o feito com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269 do Código de Processo Civil e por fim, julgo procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, já que preenchidos todos os requisitos exigido em lei, resolvendo o

mérito nos termos do artigo 269, do mesmo diploma legal. Deverá o INSS implantar o benefício em favor da parte

autora, bem como pagar os atrasados nos termos do laudo contábil anexado.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5° do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 30 (vinte) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa

diária fixadaa ser fixada oportunamente.

Expeça-se ofício ao INSS (EADJ-) para o cumprimento da determinação de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.

Sem custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0002659-97.2013.4.03.6307

AUTOR: JOSE AILTON MASSOLIM 

ASSUNTO : 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

NB: 1613921257 (DIB )

CPF: 05275720807

NOME DA MÃE: CLARICE PEDRO MASSOLIM

Nº do PIS/PASEP:10882146618

ENDEREÇO: AVENIDA JAIR APARECIDO CONTESSOTTE, 56 -- JD CRISTINA

BOTUCATU/SP - CEP 18611420

ESPÉCIE DO NB: aposentadoria por tempo de contribuição

DIB:25/03/2013

RMI:R$1.925,59

RMA:R$2.003,76

ATRASADOS:R$36.025,55

DIP:01/08/2014

 

 

0002153-24.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011111 - ALZENIR GONÇALVES DOS SANTOS (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Pelo Exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados, para reconhecer a
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especialidade do labor exercido no período de 15/12/87 a 24/06/90, determinando sua averbação com

enquadramento sob código 1.2.6, do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 (sem prejuízo de outros

enquadramentos possíveis, na forma da fundamentação), e condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria

em favor da parte autora, bem como a pagar os valores atrasados nos termos apurados pela contadoria deste

Juizado, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de sequestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.

Deixo de conceder a antecipação da tutela, considerando que a parte autora já se encontra em gozo do benefício,

pelo que reputo inexistente o perigo de dano de difícil reparação.

Oportunamente, expeça-se ofício ao INSS (APSADJ-Bauru) para o cumprimento, com prazo de máximo de 30

(trinta) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença.

Custas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0002153-24.2013.4.03.6307

AUTOR: ALZENIR GONÇALVES DOS SANTOS 

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

NB: 42/161.392.057-9 (DIB )

CPF: 98326031887

NOME DA MÃE: DEJANIRA GONÇALVES DA SILVA

Nº do PIS/PASEP:10747588373

ENDEREÇO: AVENIDAPROFESSOR ADOLFO PINHEIRO MACHADO, 487 -- JARDIM CRISTINA

BOTUCATU/SP - CEP 18611440

ESPÉCIE DO NB: Aposentadoria por tempo de contribuição - revisar

DIB: sem alteração

RMI: R$ 1.986,76 (UM MIL NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAISE SETENTA E SEIS CENTAVOS)

RMA: R$ 2.067,42 (DOIS MIL SESSENTA E SETE REAISE QUARENTA E DOIS CENTAVOS)

ATRASADOS: R$ 1.161,85 (UM MILCENTO E SESSENTA E UM REAISE OITENTA E CINCO

CENTAVOS)

DIP: 01/10/2014

Períodos enquadrados (averbar): 15/12/87 a 24/06/90, sob código 1.2.6, do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64

 

 

0003159-03.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307010677 - HILDO XAVIER DA SILVA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado para reconhecer a

especialidade dos períodos de 01/11/1977 a 28/02/1978, 01/03/1978 a 21/04/1985 e de 01/05/1985 a 28/04/1995,

e condenar o INSS a:

a) revisar RMI para R$717,58 e RMA para 958,60, bem como a pagar os valores atrasados, nos termos apurados

pela contadoria deste Juizado, que totalizam R$ 20.588,77 (VINTEMIL QUINHENTOS E OITENTA E OITO

REAISE SETENTA E SETE CENTAVOS) até 07/2013, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo

269, I, do Código de Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oportunamente, oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da sentença.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000969-96.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011374 - MARCELO LUIZ BAVIA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP229824 - LUCIANO

ROGERIO QUESSADA, SP313070 - GILDO TACITO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)
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Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para reconhecer a

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art.

103, parágrafo único, da lei 8.213/91 e condenar o INSS a:

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 29, inciso II da Lei

8.213/1991, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral até a competência respectiva e

atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a hipótese em que o recálculo da

renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora;

b) PAGAR as diferenças apuradas que totalizam R$10.622,01 (DEZ MIL SEISCENTOS E VINTE E DOIS

REAISE UM CENTAVO), acrescidas de correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos

mesmos índices de correção dos benefícios previdenciários e juros de mora de 0,5% ao mês a partir da citação,

nos termos da fundamentação acima.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003003-78.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011398 - EDEVIREM BOVOLENTA (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a pagar as diferenças decorrentes da

revisão da renda mensal inicial dos benefícios por incapacidade, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91,

acrescidas de correção monetária juros de mora conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

.******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0003003-78.2013.4.03.6307

AUTOR: EDEVIREM BOVOLENTA 

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

 

CPF: 03623740829

NOME DA MÃE: MARIA DE LOURDES ROCHA BOVOLENTA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: ALCIDES DE LIMA, 256 -- COMERCIARIOS 3

BOTUCATU/SP - CEP 18603970

ESPÉCIE DO NB: revisão

DIB:27/08/2006

ATRASADOS: R$1.835,81 atualizado em 10/2014

 

 

0001369-13.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011383 - DANIELA CRISTINA RODRIGUES CORREA DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON

MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para reconhecer a

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art.

103, parágrafo único, da lei 8.213/91 e condenar o INSS a:

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 29, inciso II da Lei

8.213/1991, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral até a competência respectiva e

atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a hipótese em que o recálculo da

renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora;

b) PAGAR as diferenças apuradas que totalizam R$5.384,72 (CINCO MIL TREZENTOS E OITENTA E

QUATRO REAISE SETENTA E DOIS CENTAVOS), acrescidas de correção monetária a partir do vencimento

de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios previdenciários e juros de mora de 0,5% ao mês

a partir da citação, nos termos da fundamentação acima.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0002953-52.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011039 - WARLENE WINCKLER (SP226172 - LUCIANO MARINS MINHARRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a pagar as diferenças decorrentes da revisão da

renda mensal inicial do benefício por incapacidade, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, conforme

apurado pela contadoria judicial, no valor de R$ 10.311,37 (DEZ MIL, TREZENTOS E ONZE REAIS E

TRINTA E SETE CENTAVOS), com correção monetária e juros segundo o Manual de Cálculos da Justiça

Federal, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito. Sem despesas, nem honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002705-23.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011109 - LUIZ FERNANDO RIOS (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta, julgo parcialmente procedentes os pedido formulados para reconhecer a

especialidade, sob código .2.0.1, do anexo IV, do Decreto 3.048/99 e o direito à conversão, dos períodos

de18/03/02 a 31/10/04 e de 01/11/05 a 10/07/08, e condenar o INSS a REVISAR o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, bem como pagar os valores atrasados, nos termos apurados pela contadoria deste Juizado,

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Deixo de conceder a antecipação da tutela, por verificar que a parte autora já goza de aposentadoria por tempo de

contribuição, pelo que não vislumbro a possibilidade de lesão de difícil reparação ou o perigo na demora.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oportunamente, oficie-se a EADJ de Bauru/SP para cumprimento dasentença.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0002705-23.2012.4.03.6307

AUTOR: LUIZ FERNANDO RIOS 

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

NB: 1481285677 (DIB )

CPF: 14579395840

NOME DA MÃE: AMELIA FERREIRA RIOS

ENDEREÇO: R. ALFREDO DI LELLO, 100 -- RAGOZZO

SAO MANUEL/SP - CEP 18650000

ESPÉCIE DO NB:1481285677 - REVISÃO DA RMI

DIP:01/08/2014

RMA:R$ 1.241,43 (a partir de Ago/2014)

DIB:sem alteração

RMI NOVA: R$ 914,91

ATRASADOS: R$ 5.734,26 (CINCO MIL SETECENTOS E TRINTA E QUATRO REAISE VINTE E SEIS

CENTAVOS)

DATA DO CÁLCULO:valores atualizados até Ago/2014.

******************************************************************

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004579-09.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011084 - LUIZ ANTONIO FORTI (SP134890 - EDILAINE RODRIGUES DE GOIS TEDESCHI,

SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a pagar as diferenças decorrentes da revisão da

renda mensal inicial do benefício por incapacidade, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, conforme

apurado pela contadoria judicial no valor de R$ 17.663,83 (DEZESSETE MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E

TRÊS REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS), com correção monetária e juros segundo o Manual de

Cálculos da Justiça Federal, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito. Sem despesas, nem

honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000285-11.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307010507 - FABIO PEREIRA DA SILVA (SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo procedente o pedido subsidiário para condenar o INSS a pagar as diferenças decorrentes da revisão da renda

mensal inicial dos benefícios por incapacidade, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, conforme apurado

pela contadoria judicial, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito. Sem despesas, nem honorários

advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0000285-11.2013.4.03.6307

AUTOR: FABIO PEREIRA DA SILVA 

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

NB: 5603472452 (DIB )

CPF: 34998479814

NOME DA MÃE: MARIETA PEREIRA DA SILVA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO:ETR FAZENDA BELEM DA VALA, 33 -- VITORIANA

BOTUCATU/SP - CEP 18619000

ESPÉCIE DO NB: auxílio-doença

DIB: 08/11/2006

RMI: R$ 462,17

RMA: R$ 473,30

ATRASADOS: R$ 437,94 (QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA E QUATRO

CENTAVOS)

ATUALIZAÇÃO: 09/2014

 

0003157-33.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011184 - JOSE RIBAMAR DE ARAUJO (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta, profiro julgamento nos seguintes termos:

a) Julgo a parte autora carecedora do interesse de agir quanto ao reconhecimento do vínculo de 13/01/2004 a

23/03/2006 para efeito de carência, posto que já reconhecido administrativamente, conforme “resumo de

documentos para cálculo de tempo de contribuição” às págs. 18/19 do NB 133.484.702-6 (anexado em

07/03/2014, “PROCESSO ADMINISTRATIVO”, págs. 21/22),resolvendo o feito sem julgamento do mérito,

conforme inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil;

b) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para reconhecer a especialidade do labor exercido nos períodos de

01/03/1986 a 31/10/1997 e 19/11/2007 a 14/12/2009, determinando sua averbação com enquadramento sob

código 1.1.6, do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 até 05/03/97 e, após, pelo código 2.0.1, do Anexo IV do

Decreto n. 3.048/99, e condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a conceder a aposentadoria

por tempo de contribuição, em favor da parte autora, a partir da data da entrada do requerimento administrativo

(DER) em 12/04/2011, bem como pagar os valores apurados pela contadoria deste Juizado, resolvendo o feito

com julgamento do mérito, conforme disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Faculto à parte autora renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos caso queira receber os

montantes a ela devidos na forma do artigo 17, caput, da Lei 10.259/01. A renúncia somente será conhecida se

apresentada até o término do prazo recursal.

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da presente sentença.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259/2001).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000208-65.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307009998 - APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES INACIO (SP197583 - ANDERSON BOCARDO

ROSSI, SP299686 - MARCO AURELIO VITALE MICHELETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo procedente o pedido para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez à parte autora, bem

como a pagar os valores atrasados nos termos apurados pela contadoria deste Juizado, pelo que se extingue o
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processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido à parte autora, concedo a antecipação da tutela

para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em atraso deverão

ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve se dar no prazo

máximo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o INSS (APSADJ-Bauru) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito. Sem despesas, nem honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0000208-65.2014.4.03.6307

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES INACIO 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

NB: 32/5478501430 (DIB )

CPF: 27295983830

NOME DA MÃE: LAVINA DO AMARAL RODRIGUES

Nº do PIS/PASEP:10748367796

ENDEREÇO: RUAJOAO MOTA MACEDO, 151 - CASA - COHAB III

SAO MANUEL/SP - CEP 18650000

ESPÉCIE DO NB: aposentadoria por invalidez

DIB: 06/09/2011

RMI: R$ 545,00

RMA: R$ 724,00

ATRASADOS: R$ 27.260,42 (VINTE E SETE MIL, DUZENTOS E SESSENTA REAIS E QUARENTA E

DOIS CENTAVOS)

DIP: 01/08/2014

 

0000400-03.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011385 - ANTONIO MOTTI (SP298048 - JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO) X

MUNICIPIO DE JAHU UNIAO FEDERAL (AGU) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SAO

PAULO

Julgo procedente o pedido para condenar a UNIÃO (por intermédio do Ministério da Saúde), o ESTADO DE

SÃO PAULO (por intermédio da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo - DRS VI - BAURU) e o

MUNICÍPIO DE JAÚ/SP (por meio da sua Secretaria de Saúde), cada qual no âmbito das suas atribuições, a

providenciarem o fornecimento gratuito das medicações Prolopa 200/50 (três comprimidos ao dia) e Sifrol 0,25

mg (três comprimidos ao dia) de acordo com relatório médico renovável a cada 6 (seis) meses, pelo que se

extingue o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Considerando os enunciados 2 e 3 do grupo 5 do X Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF,

indico o Estado de São Paulo como o responsável pelo atendimento imediato desta ordem, pois detém, em relação

ao Município de Jaú, maior capacidade operacional (ainda que o ônus de financiamento caiba à União, conforme

normatizado pelo Ministério da Saúde: arts. 3.º, 14, 54 a 56, 60 e 65, Portaria n.º 1.554/GM/MS, 30 de julho de

2013).

Determino a inclusão do autor em serviço ou programa eventualmente existente no Sistema Único de Saúde -

SUS, para fins de acompanhamento e controle clínico (enunciado n.º 11, I Jornada de Direito da Saúde, do

Conselho Nacional de Justiça - CNJ). Providencie a Secretaria a expedição de ofícios ao Ministério da Saúde, à

Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo - DRS VI - BAURU e à Secretaria de Saúde do Município de Jaú/SP

para o cumprimento desta sentença.

Sem despesas, nem honorários advocatícios. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0002941-38.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011031 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo procedente o pedido subsidiário para condenar o INSS a pagar as diferenças decorrentes da revisão da renda

mensal inicial do benefício por incapacidade, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, conforme apurado

pela contadoria judicial no valor de R$ 7.822,00 (SETE MIL, OITOCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), com

correção monetária e juros segundo o Manual de Cálculos da Justiça Federal, pelo que se extingue o processo com
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resolução de mérito. Sem despesas, nem honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000811-75.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307010948 - DIRCE CARLOS DE OLIVEIRA (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo procedente o pedido para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença,

nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, bem como a pagar as diferenças apuradas conforme parecer da

Contadoria [R$ 5.419,78 (CINCO MIL, QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E SETENTA E OITO

CENTAVOS)], pelo que se extingue o processo com resolução de mérito. Sem despesas, nem honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000137-97.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307010506 - IVONE LOPES REIS BARROS (SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo procedente o pedido subsidiário para condenar o INSS a pagar as diferenças decorrentes da revisão da renda

mensal inicial do benefício por incapacidade, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, nos termos apurados

pela contadoria judicial, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito. Sem despesas, nem honorários

advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0000137-97.2013.4.03.6307

AUTOR: IVONE LOPES REIS BARROS 

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

NB: 5052019544 (DIB 03/03/2004)

CPF: 93166427872

NOME DA MÃE: ROSA R. S. LOPES

Nº do PIS/PASEP:10611060512

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR JOSE GONDIN GOMES DE MATTOS, 50 -- VILA APARECIDA

BOTUCATU/SP - CEP 18603220

ESPÉCIE DO NB: auxílio-doença

DIB: 03/03/2004

RMI: R$ 551,08

RMA em abril de 2007: R$ 621,24

ATRASADOS até 16/04/2007: R$ 1.293,95 (UM MIL, DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E

NOVENTA E CINCO CENTAVOS)

DATA DA ATUALIZAÇÃO: 09/2014

 

0000383-93.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307010510 - JOSE JOAQUIM MARQUES (SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo procedente o pedido subsidiário para condenar o INSS a pagar as diferenças decorrentes da revisão da renda

mensal inicial do benefício por incapacidade, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, conforme apurado

pela contadoria judicial, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito. Sem despesas, nem honorários

advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0000383-93.2013.4.03.6307

AUTOR: JOSE JOAQUIM MARQUES 

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

NB: 5250728843 (DIB )NB: 5051623804 (DIB )

CPF: 66208289815

NOME DA MÃE: IGNARA MERCEDES MARQUES

Nº do PIS/PASEP:10555557437

ENDEREÇO: RUA DR. RITTI, 10 --

BOTUCATU/SP - CEP 18611260
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ESPÉCIE DO NB: auxílio-doença e aposentadoria por invalidez

DIB (auxílio-doença): 12/12/2003

DIB (aposentadoria por invalidez): 22/11/2007

RMI (auxílio-doença): R$ 672,11

RMI (aposentadoria por invalidez): R$ 875,34

RMA em dezembro de 2012 (aposentadoria por invalidez): R$ 1.184,38

ATRASADOS até 30/11/2012: R$ 11.188,40 (ONZE MIL, CENTO E OITENTA E OITO REAIS E

QUARENTACENTAVOS)

ATUALIZAÇÃO: setembro de 2014

 

0003503-47.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011083 - CARLOS CAMARGO DA SILVA (SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA,

SP313070 - GILDO TACITO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo procedente o pedido para condenar o INSS a pagar as diferenças decorrentes da revisão da renda mensal

inicial do benefício por incapacidade, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, conforme apurado pela

contadoria judicial, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito. Sem despesas, nem honorários

advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0003503-47.2013.4.03.6307

AUTOR: CARLOS CAMARGO DA SILVA 

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

NB: 5392645484 (DIB )NB: 5452286930 (DIB )NB: 5059372444 (DIB )

CPF: 06779163880

NOME DA MÃE: ROSA CAMARGO DA SILVA

Nº do PIS/PASEP:12112808127

ENDEREÇO: RUADOMINGOS GARCIA, 52 - CASA - VILA SANTA CATARINA

BOTUCATU/SP - CEP 18601310

ESPÉCIE DO NB: auxílio-doença

DIB:12/03/2006

RMI: R$ 827,34

RMA em outubro de 2011: R$ 1.112,07

ATRASADOS até outubro de 2011: R$ 13.413,18 (TREZE MIL, QUATROCENTOS E TREZE REAIS E

DEZOITO CENTAVOS)

 

0002939-68.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011025 - ELIANE CHAGURI (SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo procedente o pedido subsidiário para condenar o INSS a pagar as diferenças decorrentes da revisão da renda

mensal inicial do benefício por incapacidade, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, conforme apurado

pela contadoria judicial no valor de R$ 5.472,14 (CINCO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS

E QUATORZE CENTAVOS), com correção monetária e juros segundo o Manual de Cálculos da Justiça Federal,

pelo que se extingue o processo com resolução de mérito. Sem despesas, nem honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000495-62.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307010678 - JOSE LUIZ FURTADO (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta:

a) Julgo procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço especial formulado pela parte, relativamente

aos períodos de 06/03/1997 a 14/12/1998, 01/12/2001 a 30/09/2004, 01/10/2004 a 28/02/2005, 01/03/2005 a

30/04/2006, 01/05/2006 a 31/03/2009e 01/04/2009 a 12/11/2012 , bem como a conversão em tempo de serviço

especial em comum, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a

partir da DER, bem como ao pagamento dos atrasados, conforme laudo contábil,resolvendo o feito com

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil;

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Com o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com
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prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5° do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa

diária fixada no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) a ser revertida em favor da parte autora.

Expeça-se ofício ao INSS (EADJ-) para o cumprimento da determinação de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0000495-62.2013.4.03.6307

AUTOR: JOSE LUIZ FURTADO 

ASSUNTO : 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

NB: 1599602900 (DIB )

CPF: 06809599800

NOME DA MÃE: NAIR VAZ DE CAMARGO FURTADO

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: NARCISO TABORDA, 25 - CASA - JARDIM PALOS VERDES

BOTUCATU/SP - CEP 18605374

ESPÉCIE DO NB: aposentadoria por tempo de contribuição

DIB:17/08/2011

RMI:R$894,65

RMA:R$1.025,89

ATRASADOS:R$41.864,65

DIP:01/08/2014

 

 

0002099-92.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307010633 - GERALDO PEREIRA NUNES FILHO (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta, julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, bem como a pagar os valores

atrasados nos termos apurados pela contadoria deste Juizado, resolvendo o mérito da demanda nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 10 (dez) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa

diária a ser fixada oportunamente, caso se mostre necessário.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0004348-50.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6307011406 -
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EDSON NEI COLPAS (SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Rejeito os embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001522-46.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011334 - LUIS APARECIDO DE AMORIM (SP329332 - ELIANE PAULA DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Transcorrido sem manifestação o prazo dado à parte autora para cumprimento de comando judicial proferido por

este Juízo e considerando que as providências requisitadas mostram-se imprescindíveis para a tramitação da ação,

extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, I, e 295, VI, do Código de Processo

Civil. Sem despesas, nem honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001656-73.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307011328 - JOSE ANTONIO RIBEIRO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Sem

despesas, nem honorários advocatócios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002315-82.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011430 - SIRLEI PEDRO

(SP321545 - SABRINA ANGÉLICA BORGATTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial apresentando a Comunicação de Decisão do INSS referente a cessação

do benefício que pretende ver restabelecido.

 

0002305-38.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011419 - VALDECI

FRAGOSO (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial exibindo:

a) cópia de comprovante de residência em seu nome, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da

propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária

comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaração fornecida pela pessoaindicada no

comprovante de endereço e

b) cópia da folha de nº 03 constante do arquivo anexo ao sistema em 23/10/2014, tendo em vista que está ilegível.

Intimem-se.

 

0002793-66.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011445 - IRACEMA

GOMES BIAZOTTI (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora promova a habilitação dos herdeiros da falecida. Int.

 

0000816-09.2014.4.03.6131 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011317 - MARCIO

JACINTHO HONORIO (SP264574 - MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI, SP234014 - GUSTAVO

FERNANDES EMILIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Considerando os pontos alegados em contestação, bem como a necessidade de se evitar demandas judiciais

desnecessárias, informe a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, se constaem nome da parte

autora adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/01. Intime-se.
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0007013-44.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011332 - ANGELA

APARECIDA GEROLDI (SP274119 - LUIS ALBERTO NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Indefiro a expedição de alvará, devendo a parte autora formular o pedido de liberação dos valores bloqueados

junto ao Juízo de Direito da 2.ª Vara da Comarca de São Manuel, onde tramita o processo legal de interdição n.º

0002525-70.2014.8.26.0581. Intime-se.

 

0002342-65.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011460 - MARCELO DE

LIMA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para exibição de cópia integral do processo administrativo

referente ao benefício que pretende ver concedido. Intime-se.

 

0003607-73.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011378 - EDSON

BITTENCOURT (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Remetam-se os autos ao perito que elaborou os cálculos para que sejam realizados conforme entendimento deste

Juízo. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no artigo 284,

paragrafo único, do Código de Processo Civil, para que emende a petição inicial exibindo comprovante de

residência em seu nome, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com a parte autora ou juntada de declaração fornecida pela pessoa indicada no comprovante de

endereço. 

Intime-se. 

 

0002320-07.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011409 - DIRCEU

LOPES PEREIRA (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002318-37.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011410 - CLAUDINEI

LOURENCO NOGUEIRA (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002346-05.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011461 - SOLANGE DE

FATIMA PEREIRA DA SILVA (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002300-16.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011412 - ANTONIO

APARECIDO FOGACA (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002348-72.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011462 - LUDGERIO

ROCHA DE MATOS (SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002302-83.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011411 - REGINALDO

APARECIDO CAMARGO (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002350-42.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011463 - SEBASTIAO

DOS ANJOS LOPES DOS REIS (SP345421 - EMERSON GABRIEL HONORIO) ELIETE LIMA E SILVA

DOS REIS (SP345421 - EMERSON GABRIEL HONORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002332-21.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011407 - MAURICIO

ALVES DOS SANTOS (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002324-44.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011408 - MARCIA

BAPTISTA DO AMARAL (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.
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0003246-22.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011358 - JOSE

APARECIDO ALBINO (SP313542 - JOSE ROGERIO VENANCIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Recebo o recurso interposto pela parte requerida, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte autora

para apresentar as contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

0002273-33.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011440 - MADALENA

CAITANA DE OLIVEIRA (SP268252 - GUILHERME AUGUSTO WINCKLER GUERREIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no artigo 284, paragrafo

único, do Código de Processo Civil, para que emende a petição inicial exibindo instrumento público de mandato

ou compareça ao setor de atendimento deste Juizado pararatificação dos poderes outorgados na procuração.

Intimem-se.

 

0002385-02.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011433 - MARIA

HELENA BATISTA RAMOS (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial exibindo:

a) cópia de comprovante de residência em seu nome, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da

propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária

comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaração fornecida pela pessoaindicada no

comprovante de endereço e

b) cópia legível do documento RG.

No mesmo prazo, apresente cópia integral do processo administrativo que pretende ver concedido.

Intimem-se.

 

0003160-66.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011426 - FRANCISCO

DE SOUZA PINTO NETO & CIA LTDA ME (SP122216 - REGIS ANTONIO DINIZ) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Ofício anexado em 24/07/2014: diga a parte autora em termos de prosseguimento, sob pena de extinção. Intime-

se.

 

0002265-56.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011307 - JORGE LUIS

DE FREITAS SOUSA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial exibindo comprovante de residência da representante, Sra Elisangela de

Freitas, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação. Na hipótese de

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco ou

juntada de declaração fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço.

Intimem-se.

 

0002001-39.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011390 - MARIA

APARECIDA FONSECA ZEFERINO (SP021350 - ODENEY KLEFENS, SP222155 - GLENDA ISABELLE

KLEFENS, SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Tendo em vista o não comparecimento da parte autora na perícia médica designada, embora tenha sido

regularmente intimada, justifique sua ausência no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão da realização

dessa espécie de prova. Após o prazo acima assinalado e devidamente justificada a ausência, designe-se nova

perícia.

 Não havendo qualquer justificativa da parte autora ou se desacompanhada de documentos que comprovem

eventual justa causa da ausência, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intime-se.

 

0002352-12.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011468 - FATIMA
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BATISTA DO VALE (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no artigo 284, paragrafo

único, do Código de Processo Civil, para que emende a petição inicial exibindo comprovante de residência em seu

nome, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação. Na hipótese de

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a

parte autora ou juntada de declaração fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço.

Verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a causas de pedir e/ou

pedidos diversos, não restando configurada a identidade de ações. Assim, determino a baixa na prevenção.

Intime-se.

 

0003853-35.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011335 - ANA LAURA

SANCHES ROSA (SP231257 - SILMARA APARECIDA QUEIROZ) LETICIA VITORIA SANCHES ROSA

(SP231257 - SILMARA APARECIDA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando que não há manifestação do INSS, determino que se aguarde por mais 10 (dez) dias, o cumprimento

da determinação judicial anexada aos autos em 29/07/2014, sob pena de comunicação ao Ministério Público

Federal e ao superior hierárquico, sem prejuízo de eventual ação civil de reparação de danos causados a terceiros

pela demora no cumprimento da ordem judicial, com direito de regresso contra o servidor responsável.

Desde já, esclareço que não haverá, por parte deste Juízo, reiteração de ofício à APSDJ/Bauru, uma vez que

aquele órgão já foi intimado a cumprir a obrigação de fazer, cabendo-lhe tão somente adotar as providências a seu

cargo.

Após, remeta-se os autos à Turma Recursal, conforme determinação anterior.Intime-se.

 

0005446-07.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011344 - BENEDITO

GONCALVES JUNIOR (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petições anexadas em 24/10/2014: considerando que a parte autora pretende alterar entendimento firmado por este

juízo, indefiro o requerimento de reconsideração e, após informações do cumprimento da tutela, determino a

remessa dos autos à instância superior, conforme despachos proferidos, uma vez que as contrarrazões já foram

anexadas. Intimem-se.

 

0004211-97.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011416 - MARIA

CRISTINA PINHEIRO MACHADO (SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando a devolução da carta precatória devidamente cumprida, manifestem-se as partes. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte

contrária para as contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0004292-46.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011356 - MARIA

APARECIDA CEZAR (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003398-07.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011347 - LUIS

ANTONIO RODRIGUES (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0002301-98.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011417 - APARECIDO

DONISETE DA ROCHA (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no artigo 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial exibindo cópia da folha de nº 03 constante da arquivo anexo ao sistema

em 23/10/2014, tendo em vista que está ilegível. Intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     512/1426



0002351-27.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011467 - LUIZ

ANTONIO VICENTE SILVEIRA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

(AGU)

Intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre o termo de prevenção juntado aos

autos, esclarecendo as diferenças de pedido e causa de pedir em relação a cada processo apontado. Caso o feito

indicado tramitou ou tramita em Vara comum da Justiça Estadual ou Federal, determino a juntada de cópia da

petição inicial e de eventual sentença.

O não cumprimento no prazo assinalado, bem como a manifestação genérica, acarretará a extinção do feito sem

julgamento de mérito.

Intimem-se.

 

0002274-18.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011441 - LAURINDA

GOMES DA SILVA (SP284838 - GILSON JOÃO MATULOVIC DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no artigo 284, paragrafo

único, do Código de Processo Civil, para que emende a petição inicial exibindo instrumento público de mandato

ou comparecendo ao setor de atendimento deste Juizado para ratificação dos poderes outorgados na procuração.

No mesmo prazo, apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício que pretende ver

concedido.

Intime-se.

 

0001702-62.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011331 - CARLITO DI

CREDDO FILHO (SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Manifeste-se o sr. perito, Dr. Eduardo Rommel Olivencia Peñaloza, sobre a impugnação ao laudo pericial e

documentos anexados em 22/10/2014, ratificando ou retificando, no todo ou em parte, as conclusões do parecer

apresentado. Prazo de 10 (dez) dias.

 Intimem-se.

 

0003681-93.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011288 - JOAO FELIPE

(SP162299 - JULIANA GASPARINI SPADARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petição anexada em 23/10/2014: defiro por 30 (trinta) dias. Intimem-se..

 

0001514-69.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011329 - LUZIA ROSA

SILVA DE AVELINO (SP313345 - MARCUS VINICIUS MARINO DE ALMEIDA BARROS, SP306715 -

BEATRIZ MARILIA LAPOSTA, SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Tendo em vista a presença de interesse de absolutamente incapaz, conforme certidão de interdição de pág. 9 da

petição inicial, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do disposto no inciso I do artigo 82 do

Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0002295-91.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011415 - EMILIA DINIZ

FIEL DA SILVA (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial exibindo:

a) cópia de comprovante de residência em seu nome, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da

propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária

comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaração fornecida pela pessoaindicada no

comprovante de endereço e

b) cópia das folhas de nº 03 e 05 constantes do arquivo anexo ao sistema em 23/10/2014, tendo em vista que estão

ilegíveis.

Intimem-se.

 

0001648-96.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011325 - ERIVAN

EXPEDITO DA SILVA (SP317013 - ADENILSON DE BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)
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Considerando os pontos alegados pelo INSS na petição anexada em 23/10/2014, diga a parte autora em termos de

prosseguimento. Intime-se.

 

0002328-81.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011425 - LUCAS

ANDRADE DE CASTRO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para exibição de cópia integral do processo administrativo

referente ao benefício que pretende ver revisto. Intime-se.

 

0002319-22.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011424 - JOAO

APARECIDO DA SILVA (SP122216 - REGIS ANTONIO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial exibindo cópia das folhas de nº 4, 5, 7, 8, 14/28 e 39/44 constantes do

arquivo anexo ao sistema em 24/10/2014, tendo em vista que estão ilegíveis.

Intimem-se.

 

0002297-61.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011436 - MARIO JORGE

(SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial exibindo comprovante de residência em seu nome, datado de até 180

(cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em

nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaração

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço.

No mesmo prazo, apresente a parte autora documentação médica referente a doença que lhe acomete considerando

a necessidade de agendamento de perícia médica.

Intimem-se.

 

0002275-03.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011435 - TEREZA DA

SILVA (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no artigo 284, paragrafo

único, do Código de Processo Civil, para que emende a petição inicial exibindo instrumento público de mandato

ou compareça ao setor de atendimento deste Juizado paraatificação dos poderes outorgados na procuração. Intime-

se.

 

0002365-11.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011466 - SEBASTIANA

PEDROSO CAMILO BATISTA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para exibição de cópia integral do processo administrativo

referente ao benefício que pretende ver revisto.

 

0002270-78.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011306 - MARIA JULIA

RODRIGUES RIBEIRO (SP200008 - NADJANÁIA RODRIGUES DE CARVALHO BARROS) PABLO

GABRIEL RODRIGUES DA SILVA RIBEIRO (SP200008 - NADJANÁIA RODRIGUES DE CARVALHO

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

Concedo aos autores o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no artigo 284, paragrafo

único, do Código de Processo Civil, para que emendem a petição inicial exibindo comprovante de residência em

da representante, Sra Aline Rodrigues de Melo, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da

propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária

comprovação de parentesco ou juntada de declaração fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço.

Intimem-se.

 

0002277-70.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011387 - MARIA

THEREZINHA DE SOUZA IGLESIAS (SP343080 - SIDNEY BIAZON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)
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Intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o termo de prevenção juntado aos

autos, esclarecendo as diferenças de pedido e causa de pedir em relação ao processo apontado, exibindo cópia da

petição inicial e de eventual sentença.

O não cumprimento no prazo assinalado, bem como a manifestação genérica, acarretará a extinção do feito sem

julgamento de mérito.

Intimem-se.

 

0005308-44.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011434 - ALEXANDRE

GONCALVES PEREIRA (SP338189 - JOICE VANESSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no artigo 284, paragrafo

único, do Código de Processo Civil, para que emende a petição inicial exibindo comprovante de residência em seu

nome, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação. Na hipótese de

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a

parte autora ou juntada de declaração fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço.

No mesmo prazo, apresente declaração para concessão da assistência judiciária gratuita, sob pena de

indeferimento. Intime-se.

 

0002313-15.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011439 - JANAINA DE

FATIMA OLIVEIRA (SP343080 - SIDNEY BIAZON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando a divergência entre o endereço declinado na petição inicial e os documentos apresentados às folhas

11 e 12, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284,

paragrafo único do CPC, para esclarecimentos e regularização.

Intimem-se.

 

0002279-40.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011442 - JORGE LUIZ

RODRIGUES (SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petição de 30/10/2014: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista

no art. 284, paragrafo único do CPC, para que emende a inicial exibindo comprovante de residência em seu nome,

datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação. Na hipótese de apresentação de

comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou

juntada de declaração fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço.

Intimem-se.

 

0000379-56.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011304 - JOAO PEDRO

TENORI TRINDADE (SP301878 - MARCELO EMILIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando os termos da contestação do INSS e a informação de que o segurado/instituidor do auxílio-reclusão

tem mais 3 (três) filhos que não recebem o benefício ora pleiteado, manifeste-se o Ministério Público Federal no

prazo de 10 dias. Sem prejuízo, exiba o autor, no mesmo prazo (10 dias), certidão de recolhimento prisional

atualizada com informação sobre o regime prisional e até que data o instituidor permaneceu encarcerado, pois a

certidão prisional que instrui a petição inicial (pág. 21) é de 04/10/2012 e informa que o recolhimento era

provisório.

Intimem-se.

 

0002293-24.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011392 - ANTONIO

BENEDITO AVELINO (SP262477 - TATIANA SCARPELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando que a petição inicial não foi instruída com os documentos necessários para propositura da ação, fica

a parte autora intimada a fazê-lo,no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da da sanção prevista no art.

284, paragrafo único do CPC. Intime-se.

 

0002663-42.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011376 - JOSE LOPES

LOZANO (SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO - IPESP (SP084279 - CLAUDIA MARIA MURCIA DE SOUZA) UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE
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SAO PAULO

Petição anexada em 24/10/2014: determino que a Secretaria expeça ofício à Caixa Econômica Federal - PAB/JEF

Botucatu, autorizando que Robson Fernando de Oliveira, OAB/SP 244.235 levante o montante depositado naquela

agência, conta 00012870-0. Após, baixem-se os autos face ao esgotamento da prestação jurisdicional.

Intimem-se.

 

0002322-74.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011428 - MARIA JOSE

ALVES (SP289927 - RILTON BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA

MARINELLO)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no artigo 284, paragrafo

único, do Código de Processo Civil, para que emende a petição inicial exibindo comprovante de residência em seu

nome, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação. Na hipótese de

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a

parte autora ou juntada de declaração fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço.

Considerando que o processo de n.º 0000232-93.2014.4.03.6307 constante do termo de prevenção foi extinto sem

resolução de mérito em 31/05/2014, dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do

termo anexo. Intime-se.

 

0001774-54.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011418 - JOSE

FRANCISCO DOS SANTOS (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando que o perito médico não respondeu às questões indicadas pela Turma Recursal e apontamentos do

INSS em petição anexada em 23/09/2013, determino que a Secretaria o intime novamente para que, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, preste os esclarecimentos indicados no despacho proferido em 06/10/2014 ou informe a

impossibilidade de fazê-lo. Com o correto cumprimento, retornem os autos à Turma Recursal.

Intimem-se.

 

0002311-45.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011422 - EDSON

BITTENCOURT (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no artigo 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial exibindo cópia da folha de nº 03 constante da arquivo anexo ao sistema

em 24/10/2014, tendo em vista que está ilegível. Intimem-se.

 

0002306-23.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011431 - FABIO DO

AMARAL COSTA (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no artigo 284, paragrafo

único, do Código de Processo Civil, para que emende a petição inicial exibindo comprovante de residência em seu

nome, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação. Na hipótese de

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a

parte autora ou juntada de declaração fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço.

No mesmo prazo, determino a regularização da representação processual mediante procuração devidamente

datada. Intime-se.

 

0001411-96.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011420 - VILMA

MARQUES DOS ANJOS (SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando que a advogada da autora não comprovou o alegado e, tendo havido decurso do prazo concedido,

homologo os cálculos elaborados pelo réu e fixo o montante devido a título de atrasados em R$ 25.345,12

(VINTE E CINCO MIL TREZENTOS E QUARENTA E CINCO REAISE DOZE CENTAVOS) , atualizados até

setembro de 2014. Expeça-se a requisição de pagamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002307-08.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011421 - NILSON DOS

SANTOS PESSOA (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo
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único do CPC, para que emende a inicial exibindo:

a) cópia de comprovante de residência em seu nome, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da

propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária

comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaração fornecida pela pessoaindicada no

comprovante de endereço e

b) cópia da folha de nº 04 constante do arquivo anexo ao sistema em 24/10/2014, tendo em vista que está ilegível.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284,

paragrafo único do CPC, para que emende a inicial exibindo comprovante de residência em seu nome,

datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação. Na hipótese de

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco

com a parte autora ou juntada de declaração fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço. 

Intimem-se. 

 

0002317-52.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011414 - JOAO

LOURENCO DOS SANTOS (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002341-80.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011459 - ELISABETH

MARIA DIAS (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002325-29.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011429 - LOURIVAL

PEREIRA DOS SANTOS (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002309-75.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011437 - NANCI

TEREZINHA BORGATTO (SP343042 - MATHEUS DA SILVA BOVOLENTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002359-04.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011464 - WALFRIDO

JACKSON OBERG (SP321225 - YURI MARTINS GONCALVES OBERG) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002333-06.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011413 - FRANCISCO

RODRIGUES DE LIMA (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002279-40.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011403 - JORGE LUIZ

RODRIGUES (SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002337-43.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011458 - JAQUELINE

TEREZINHA DE OLIVEIRA NUNES DUARTE (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0002330-51.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011427 - MARTINS

ANTONIO VAZ (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no artigo 284, paragrafo

único, do Código de Procoesso Civil, para que emende a petição inicial exibindo comprovante de residência em

seu nome, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação. Na hipótese de

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a

parte autora ou juntada de declaração fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço.

No mesmo prazo, determino a regularização da representação processual mediante procuração devidamente

datada. Intime-se.

 

0001832-52.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011312 - EDIVALDO

PEREIRA DE LIMA (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Tendo em vista o não comparecimento da parte autora à perícia médica designada, embora tenha sido

regularmente intimada, justifique sua ausência no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão da realização da

prova. Após o prazo acima assinalado e devidamente justificada a ausência, designe-se nova perícia.
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 Não havendo qualquer justificativa da parte autora ou se desacompanhada de documentos que comprovem

eventual justa causa da ausência, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte requerida somente no efeito devolutivo, em razão da sentença ter

concedido a antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0002792-42.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011351 - MARCIO

ANTONIO FERNANDES (SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP133888 - MARCIO

WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001566-65.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011352 - VALTER

BOCCARDO RIBEIRO (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002880-17.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307011345 - IVANILDE DE

ALMEIDA FLORIANO (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando o Provimento n.º 402/2014 que implantou a 1.ª Vara Federal de Competência Mista com

Juizado Especial Adjunto Cível e Criminal em Jaú, bem como a Resolução n.º 486/2012 do CJF 3.ª Região,

que disciplina a redistribuição de feitos em caso de alteração da competência de Juizados, remetam-se os

autosao Juizado Adjunto, com as homenagens e cautelas de estilo, devendo a Secretaria providenciar o

necessário. Intimem-se. 

 

0001595-23.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011451 - APARECIDA

SUELI GRANDINI (SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002389-49.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011297 - MAURA

APARECIDA TOBAL MARQUES (SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003903-95.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011456 - ZILDA

APARECIDA BENEDITO DO PRADO (SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0002280-25.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011364 - IGNACIO

FLORENCIO DOS SANTOS FILHO (SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando que a parte autora é domiciliada na cidade de Tatuí/SP, pertencente à 10.ª Subseção Judiciária de

São Paulo, nos termos do Provimento n.º 402/2014, declino da competência deste Juizado Especial Federal e

determino aremessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba/SP, com as homenagens e cautelas de

estilo, devendo a Secretaria providenciar o necessário. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando o Provimento n.º 402/2014, que implantou a 1.ª Vara Federal de Competência Mista com

Juizado Especial Adjunto Cível e Criminal em Jaú, bem como a Resolução n.º 486/2012, do Conselho da

Justiça Federal da 3.ª Região, que disciplina a redistribuição de feitos em caso de alteração da competência

de Juizados, remetam-se os autosao Juizado Adjunto, com as homenagens e cautelas de estilo, devendo a

Secretaria providenciar o necessário. Intimem-se. 

 

0004400-46.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011453 - ANTONIO
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CESAR KAKOI (SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003592-07.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011404 - MARIA

EDUARDA ANDRADE DOS SANTOS (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003094-08.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011455 - EDINEA

APARECIDA ROVERO (SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004978-77.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011397 - LUIZ ROBERTO

ANTONIO (SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0006858-90.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011405 - JOSE

APARECIDO FERREIRA DE SOUZA DIUNGARO (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000452-62.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011454 - ANTONIO

CARLOS APARECIDO LOPES (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004134-59.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011452 - CLARICE DOS

SANTOS (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0001614-29.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011296 - JOAO VITOR

CORREIA GARCIA (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Afasto a determinação de bloqueio, devendo a Secretaria expedir requisição para pagamento sem a respectiva

ressalva, ficando liberado o levantamento dos valores, cujo saque deverá ser disciplinado pelas normas aplicáveis

aos depósitos bancários, independentemente de prestação de contas. Após a comprovação do levantamento,

arquivem-se.

Intimem-se.

 

0002331-36.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011432 - JOSE ALEONA

DE OLIVEIRA (SP254932 - MARCO ANTONIO MARCHETTI CALONEGO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada.

Intimem-se.

 

0004911-49.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011394 - BENEDITA

ZULMIRA VICENTINI BESSI (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando o Provimento que implantou a 1.ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Bauru e a

Resolução n.º 486/2012 do CJF 3.ª Região, que disciplina a redistribuição de feitos em caso de alteração da

competência de Juizados, remetam-se os autos àquele Juízo, com as homenagens e cautelas de estilo, devendo a

Secretaria providenciar o necessário. Intimem-se.

 

0002425-86.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011373 - MARIA

APARECIDA DA CONCEICAO SANTOS SOUZA (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando o princípio do informalismo, norteador dos Juizados Especiais Federais, bem como a petição

anexada aos autos em 29/10/2014 na qual demonstra o interesse em manter o recurso interposto, determino a

remessa dos autos à Turma Recursal, para julgamento do recurso da parte autora, independentemente, da ausência

de petição de ratificação, podendo o réu, caso queira, interpor contrarrazões em 10 (dez) dias. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando os termos da decisão do Recurso Especial n.º 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), proferida pelo

relator, Ministro Benedito Gonçalves, determino a suspensão do processo até o julgamento final do recurso.

Intimem-se. 
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0002175-48.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011311 - PEDRO DE

OLIVEIRA (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002284-62.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011371 - ALEX LOPES

CORDEIRO (SP204349 - RENATA CRISTINA MACARONE BAIÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002298-46.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011369 - JOAO

CELESTINO SILVA (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002288-02.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011370 - EDNELSON DIAS

(SP204349 - RENATA CRISTINA MACARONE BAIÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0002064-64.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011330 - SANDRA MARIA

ROSSI (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Examinando o requerimento de tutela antecipada, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada não comprova, de plano, o direito ao benefício, pois o

fato de a pensão por morte dispensar carência não significa dispensa da qualidade de segurado do falecido na data

do óbito.

Não concedo a antecipação da tutela. Designe a Secretaria perícia indireta para fins de constatação de eventual

incapacidade do morto e, principalmente, a data do respectivo início, pois o alcoolismo que o vitimou tem seus

efeitos prolongados no tempo.

Intimem-se, a autora inclusive para comparecer na data a ser designada para perícia munida de todos os

documentos médicos do falecido.

 

0001750-21.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011375 - JOSE ADEMIR

CARNIETTO (PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENÇO PERINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petição anexada em 28/10/14: providencie a Secretaria a expedição de ofício ao INSS (APS de Botucatu),

requisitando cópia legível dos Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de páginas 35/37 e 50 da petição

inicial, bem como do resumo de tempo de contribuição (págs. 91/93). Prazo de 15 (quinze) dias.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a concessão ou a revisão de aposentadorias por tempo de contribuição e especiais

depende de exaustiva análise de provas, é inviável a antecipação dos efeitos de tutela assim pretendida no

pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273, CPC), mas sim do acolhimento ou rejeição do pedido (art.

269, I, CPC), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio de sentença (arts. 162, § 1.º, e

459, CPC). 

Dito isso, não conheço do requerimento de tutela antecipada. Intimem-se. 

 

0002278-55.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011343 - ANA MARIA

LAYOLA DE BRITO (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002272-48.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011365 - MARCIA

APARECIDA TEODORO (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0000531-51.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011391 - JOSE ANTONIO

STECCA NETO (SP239115 - JOSÉ ROBERTO STECCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI) UNIAO FEDERAL (AGU)

Considerando o Provimento n.º 402/2014 que implantou a 1.ª Vara Federal de Competência Mista com Juizado

Especial Adjunto Cível e Criminal em Jaú, bem como a Resolução n.º 486/2012 do CJF 3.ª Região, que disciplina
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a redistribuição de feitos em caso de alteração da competência de Juizados, remetam-se os autosao Juizado

Adjunto, com as homenagens e cautelas de estilo, devendo a Secretaria providenciar o necessário. Intimem-se.

 

0006378-63.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011423 - DEBORA GOMES

DA SILVA BARREIROS (SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando que o réu restringiu-se a reiterar questões analisadas em 24/09/2014, indefiro sua impugnação e

homologo os cálculos apresentados em 14/10/2014, devendo a Secretaria expedir precatório para pagamento dos

atrasados no valor de R$ 70.605,37 (SETENTA MIL, SEISCENTOS E CINCO REAIS E TRINTA E SETE

CENTAVOS), atualizados até maio de 2014. Intimem-se.

 

0002312-30.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011446 - ELIANA ROCHA

(SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

O requerimento de tutela antecipada não pode ser deferido. A prova inequívoca do direito postulado depende de

instrução probatória, impondo-se a realização de prova pericial para aferição da existência de incapacidade para o

trabalho, visto que os atestados médicos que instruem a petição inicial são anteriores à útlima perícia da

Previdência Social, o que é relevante tendo em vista a mutabilidade da saúde no tempo.

Não concedo a antecipação da tutela. Intimem-se.

 

0002368-34.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011303 - MARTA ROSA

STANLEY X PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU (SP193607 - LIGIA MARIA DE CAMPOS

ALVES) UNIAO FEDERAL (AGU) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SAO PAULO

Ofício anexado em 24/10/2014: determino que sejam encaminhados os documentos pessoais e médicos da parte

autora que constam nos autos, sendo que o prazo para cumprimento da liminar concedida em sentença não fica

suspenso pela ausência de eventuais documentos solicitados. Esclareço que a presente é medida excepcional, uma

vez que o Estado de São Paulo, representado pela Procuradoria Geral do Estado - Regional de Bauru, é parte no

processo, devendo os documentos ser solicitados diretamente àquele órgão, cujo acesso aos atos e documentos é

irrestrito.

Ato contínuo, recebo o recurso interposto pela União somente no efeito devolutivo, em razão da sentença ter

concedido a antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

0002314-97.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011448 - LUCAS

ANTONIO GERMINO (SP265323 - GEORGE FRANCISCO DE ALMEIDA ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Examinando o requerimento de tutela antecipada, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão. O Superior Tribunal de Justiça julgou o Recurso Especial n.º 1.369.832, representativo de

controvérsia, assentando que "Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21

anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar

positivamente, usurpando função do Poder Legislativo".

Não concedo a antecipação da tutela. Intimem-se.

 

0002327-96.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011444 - ARMANDO

MELFA (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

O pedido de tutela antecipatória não pode ser acolhido.

A prova inequívoca do direito postulado depende de instrução probatória, impondo-se a realização de prova

pericial para aferição da existência de incapacidade para o trabalho e a data do seu início, haja vista o fundamento

do indeferimento administrativo na falta de qualidade de segurado..

Portanto, indefiro o pedido.

Intimem-se.

 

0002261-19.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011293 - ANA JULIA

CRUZ DE SOUZA (SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

O requerimento de tutela antecipada não pode ser deferido. A prova inequívoca do direito postulado depende de

instrução probatória, impondo-se a realização de prova pericial para aferição da existência de incapacidade para o
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trabalho - os documentos médicos que instruem a petição inicial são antigos, o que é relevante tendo em vista a

mutabilidade da saúde no tempo -, bem como a produção de perícia social para aferição da hipossuficiência

ecônomica, pois consta que a família da autora é formada "por seu pai, Tiago Vicentin de Souza, atualmente com

32 anos de idade, o qual aufere uma renda aproximada de R$ 1.300,00, do trabalho de preparador de tintas; e

pelos avós paternos, Jairo de Souza e Ana Teresa Vicentin de Souza, sendo apenas o Sr. Jairo aposentando, titular

de uma aposentadoria no valor mensal de R$ 1.080,00" (pág. 2).

Não concedo a antecipação da tutela. Aguarde-se a realização da perícia médica na especialidade clínica geral

designada para o dia 13/11/2014, às 16h40min, em nome do Dr. Cassio Vieira de Oliveira, a ser realizada nas

dependências do Juizado, devendo a parte autora trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a

documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da

parte obtê-la, nos termos da Resolução n.º 1.605/2000, do Conselho Federal de Medicina.

Designo perícia social para o dia 24/11/2014, às 9h00min, em nome da perita Simone Cristiane Matias, a qual será

realizada no domicilio da parte autora. Fica a perita autorizada a promover diligências em outras datas e horários,

se necessário.

Exiba a autora certidão de nascimento. Intimem-se.

 

0002326-14.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011443 - SIMONE

BENEDITA ALVES (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

O requerimento de tutela antecipada não pode ser deferido. A prova inequívoca do direito postulado depende de

instrução probatória, impondo-se a realização de prova pericial para aferição da existência de incapacidade para o

trabalho, visto que o atestado médico mais recente informa que "Hoje, após avaliar novas radiografias, libero para

retorno as suas atividades" (pág. 23, documentos que instruem a petição inicial).

Não concedo a antecipação da tutela.

Comprove a parte autora, documentalmente, o preenchimento dos requisitos legais de enquadramento como

contribuinte facultativo de baixa renda (recolhimentos previdenciários sob código 1929): inscrição no cadastro

único para programas sociais do governo federal (CadÚnico) e renda familiar de até dois salários mínimos. Prazo

de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando os termos da decisão do Recurso Especial 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), proferida pelo

Relator Ministro Benedito Gonçalves, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do

recurso. Intimem-se as partes. 

 

0002303-68.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011368 - ROGERIO DA

SILVA RODRIGUES (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002283-77.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011372 - VAGNER

ANTONIO CORREA (SP204349 - RENATA CRISTINA MACARONE BAIÃO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0002251-72.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307011289 - SEBASTIANA

APARECIDA VIEIRA GOMES (SP300355 - JOAO PAULO ANTUNES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

O requerimento de tutela antecipada não pode ser deferido. A prova inequívoca do direito postulado depende de

instrução probatória, impondo-se a realização de prova pericial para aferição da existência de incapacidade para o

trabalho, visto que o documento médico que atesta a incapacidade da autora (pág. 17) é anterior à perícia médica

da Previdência Social.

Considerando a mutabilidade da saúde no tempo, não concedo a antecipação da tutela. No mais, aguarde-se a

realização da perícia médica na especialidade medicina do trabalho, em nome do Dr. Marcos Aristoteles Borges,

designada para o dia 04/12/2014, às 9h00min, a ser realizada nas dependências do Juizado, devendo a parte autora

trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em seu poder.

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-la, nos termos da Resolução n.º

1.605/2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se.
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ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000837-10.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6307003119 - VILMA

DE FATIMA CARVALHO TROVAO (SP301878 - MARCELO EMILIO DE OLIVEIRA)

Através do presente, fica a parte autora intimada para regularizar a representação processual, no prazo legal.

 

0005073-73.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6307003121 - MARIA

APPARECIDA DE OLIVEIRA ARAUJO (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de

habilitação anexado aos presentes autos.

 

0004097-61.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6307003122 - HUGO

JOSE DA SILVA (SP021350 - ODENEY KLEFENS)

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o alegado pela perita social nomeada.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ficam intimadas as partes a se manifestarem sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 05

(cinco) dias. 

 

0002049-95.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6307003118 - MARIA

DO CARMO BONETO CIAPPINA (PR038014 - ANA LUCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI,

SP139059 - RICARDO LAFFRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001133-61.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6307003117 - CLARICE

TEIXEIRA DE SOUZA (SP272936 - LUCAS INNOCENTI DE MEIRA COELHO, SP253282 - FLAVIO

EDUARDO DE OSTI, SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004397-91.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6307003126 - EDSON

CARLOS VETORATO (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001252-22.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6307003116 - MARIA

DE LOURDES MOREIRA RIBEIRO (SP316599 - YVES PATRICK PESCATORI GALENDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

1ª VARA DE AVARÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002210-05.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME CARLOS PEREIRA 

REPRESENTADO POR: FABIANA MORAIS GREGORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0002180-72.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUCIA LEMAN FAVARO MORALES 

ADVOGADO: SP210051-CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004523-12.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DOMINGAS RIATO SANCHES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006123-68.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELA RIBEIRO BRANCO 

ADVOGADO: SP197054-DHAIANNY CANEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6308000175 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001902-66.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6308002129 - JOAO

MALAQUIAS (SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO, SP272067 - ELIS MACEDO

FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento à r. decisão retro do MM Juiz Federal, nos termos do art. 162, § 4º do Código de Processo Civil,

abro vista dos autos às partes para eventual manifestação sobre todos os documentos anexados ao processo no

prazo comum de 15 (quinze) dias. Nada mais.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com base no art. 162, § 4º do Código de Processo Civil, dou cumprimento à determinação do MM Juiz

Federal, constante do termo supra, abrindo vistas as partes, pelo prazo 5 (cinco) dias, dos cálculos

paresentados pela Contadoria do INSS. 

 

0001729-13.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6308002109 - SANTINA

CONCEICAO DAL SANTOS (SP341833 - JOELMA APARECIDA DE SOUZA ROBERTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0000299-89.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6308002108 -
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BENEDITO CARLOS FILHO (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com base no art. 162, § 4º do Código de Processo Civil, dou cumprimento à determinação do MM Juiz

Federal, constante do termo supra, abrindo vistas às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria do

INSS. Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

0002049-63.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6308002113 - ELIETE

APARECIDA PENA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001841-79.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6308002112 - JULIO

CESAR RODRIGUES (SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000850-06.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6308002111 - LUIZ

APARECIDO GONÇALVES (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000656-69.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6308002110 - CLEUSA

APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA (SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA, SP077086 - ROSANA

MARY DE FREITAS CONSTANTE, SP279601 - LUCIANE MIRANDA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

FIM.

 

0001914-80.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6308002124 -

APPARECIDA BORGES ALVES (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Em cumprimento à r. decisão retro do MM Juiz Federal, nos termos do art. 162, § 4º do Código de Processo Civil,

abro vista dos autos às partes para eventual manifestação sobre todos os documentos anexados ao processo no

prazo comum de 15 (quinze) dias. Nada mais.

 

 

  

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001762-32.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6308010385 - JOSE CARLOS

DE OLIVEIRA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento

para o dia 04/12/2014, às 16h00, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar

todas as demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

Intimem-se as partes.

 

0000378-34.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6308010387 - BENEDITO

ANGELO DA SILVA (SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO, SP325892 - LIZIE CARLA PAULINO,

SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento

para o dia 04/12/2014, às 15h00, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar

todas as demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

Intimem-se as partes.

 

0001589-08.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6308010388 - ANTONIO

INACIO LEITE NETO (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento

para o dia 11/12/2014, às 16h00, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar

todas as demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

Intimem-se as partes.

 

0000822-38.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6308010380 - NELSON

APARECIDO RODRIGUES (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta, redesigno audiência de conciliação e julgamento para o dia

17/11/2014, às 14h30.

Intimem-se as partes.

 

0000608-47.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6308010381 - JENY DA

SILVA OLIVEIRA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta, redesigno audiência de conciliação e julgamento para o dia

17/11/2014, às 14h00.

Intimem-se as partes.

 

0000976-56.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6308010379 - TEREZINHA

DE JESUS GONCALVES (SP268312 - OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta, redesigno audiência de conciliação e julgamento para o dia

17/11/2014, às 16h00.

Intimem-se as partes.

 

0000498-48.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6308010382 - DENISE

FOGACA DE ALMEIDA PRADO (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta, redesigno audiência de conciliação e julgamento para o dia

17/11/2014, às 15h30.

Intimem-se as partes.

 

0001548-41.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6308010389 - WILSON

CAMARGO (SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento

para o dia 11/12/2014, às 14h00, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar

todas as demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

Intimem-se as partes.

 

  

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciente da decisão que designou este juízo para dirimir questões urgentes, até o julgamento definitivo do

Conflito Negativo de Competência suscitado. 

 

 Compulsando os autos verifico que os mesmos estão sentenciados, em fase de execução do julgado, não

havendo, por ora, nada de urgente a ser resolvido no processo. 
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 Por isso, aguarde-se o julgamento do Conflito de Competência. 

 

0006646-80.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010313 - ARLINDO PAIVA

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001238-50.2005.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010322 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0005610-37.2008.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010314 - IDA JESUS

OLIVEIRA DA SILVA (SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0003182-19.2007.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010317 - MARIA DOS

SANTOS SOUZA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0003408-82.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010316 - ELISABETE

APARECIDA MESQUITA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS

ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001734-40.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010321 - CARLOS

EDUARDO LEME DE SOUZA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA

DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0007326-65.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010312 - LUZIA PERES

ALVES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0003808-09.2005.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010315 - DIRCE DE

BARROS GOUVEA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0003168-30.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010318 - FLAVIANE

LOPES BUENO (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0000922-56.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010358 - MARIA CLARICE

MARTINEZ (SP249129 - LUIZ ANTONIO ALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Defiro o requerido pela parte autora e nomeio para atuar como advogado(a) dativo(a) em defesa dos interesses da

requerida, o Dr. LUIZ ANTONIO ALVES FILHO, OAB/SP nº. 249.129, cadastrada no sistema de Assistência

Judiciária Gratuita (AJG) desta 1ª. Vara Federal de Avaré/SP com JEF Adjunto da 3ª Região.

A nomeação é feita com fulcro no art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução n.º 558/2007, do Conselho da Justiça Federal,

em virtude da inexistência de advogados voluntários cadastrados nesta Vara Federal.

Intime-se o(a) advogado(a) dativo(a), por qualquer meio hábil, para assumir o encargo, no prazo de cinco (05)

dias, mediante a assinatura de termo de compromisso em Secretaria.

Intime-se.

 

0001206-74.2007.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010296 - SUELEN DA

SILVA (SP268312 - OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA, SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ

GRASSELLI, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Petição protocolo nº 2011/6301042347.

Tendo em vista a manutenção da sentença pelo acórdão proferido na Turma Recursal de São Paulo, pague-se na

sua integralidade ao advogado voluntário o valor arbitrado a título de sucumbência.

Intimem-se.

 

0001896-64.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010298 - LUZIA DE

FREITAS BRANDAO (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)
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O Tribunal Regional Federal informou o cancelamento da requisição de pequeno valor por meio do Ofício,

anexado aos autos em 07/05/2014, em virtude de ter detectado possível duplicidade de pagamento nas requisições

de pequeno valor.

Assim, intime-se a parte autora para, no parzo de 10 (dez) dias, explicar se há duplicidade de pagamento ou se

tratam de requisições distintas.

Após, cumprida a determinação acima, manifeste-se o INSS em 5 (cinco) dias.

Caso não haja discordância ou na ausência de manifestação, expeça-se novamente a requisição de pequeno valor,

informando a justificativa apresentada pela parte autora no campo “observações”.

Comunique-se a expedição do novo requisitório ao autor, pessoalmente, por carta registrada ou qualquer outro

meio hábil.

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária

depositária, por ofício ou fase devidamente lançada no sistema, venham os autos conclusos para sentença

extintiva.

Intimem-se as partes.

 

0002176-30.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010362 - MARIO DOS

SANTOS ARRUDA (SP168984 - HÉLDER MASQUETE CALIXTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

Mantenho a data agendada no sistema para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento

(14/01/2015, às 15h00), oportunidade em que as partes ficarão responsáveis por trazer as testemunhas e todas as

demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

II - Cite-se o réu.

III - Defiro a gratuidade de justiça.

IV) Sem prejuízo das determinações acima, não tendo sido juntado o processo administrativo e/ou SABI, oficie-se

à APSDJ para envio dos mesmos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se as partes, nas pessoas de seus representantes e o Ministério Público Federal, se for o caso, ficando

dispensada a intimação do autor que não esteja assistido por advogado.

 

0000124-95.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010419 - ROMARIO

RUFINO DA SILVA (SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.

Em seguida, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se o APSADJ - INSS de Bauru - SP, para cumprimento da obrigação

de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Comunique-se a Contadoria do INSS, para que providencie a atualização dos valores devidos em conformidade

com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se houver, até a data do trânsito em julgado, dando-se

ciência às partes dos valores atualizados, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011,

do Conselho da Justiça Federal.

Tendo em vista a eficácia ex nunc do julgamento da ADI 4.357 em razão de decisão monocrática do Ministro Luiz

Fux nesse sentido quando determinou que os pagamentos sejam realizados pela normatização até então aplicada,

impõe-se a elaboração do cálculo tendo na forma da Resolução 134/2010 combinada com a Lei Federal

12.703/12. Eventual alteração de entendimento do STF quando do final do julgamento da ADI 4.357 poderá

ensejar nova cognição judicial sobre o assunto e inclusive implicar em valor complementar a ser recebido pela

parte em momento posterior.

Caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se requisição de pequeno valor

em nome da parte autora. Na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente

intimada para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a

60 (sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado, por meio de requisição de pequeno

valor, ou por meio de precatório, devendo-se entender o silêncio como desinteresse em renunciar.

Em qualquer caso, deverá ser previamente intimada a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se

sobre eventual cabimento e interesse na aplicação do regime especial de apuração do imposto de renda na fonte

sobre “rendimentos recebidos acumuladamente”, apresentando formulário próprio, devidamente preenchido e

assinado, constante do Anexo II da Instrução Normativa RFB n.º 1.127/2011, com as alterações promovidas pela

Instrução Normativa RFB n.º 1.145/2011.

Tendo em vista o julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que por maioria, julgou parcialmente

procedentes as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs)4357 e 4425, declarando a inconstitucionalidade,
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em parte, da Emenda Constitucional - EC 62/2009, entre outros pontos, os §§ 9º e 10º do artigo 100 da

Constitução Federal, deixo de intimar a Fazenda Pública para manifestar-se sobre a compensação de débitos.

Caso seja apresentado, pelo advogado da parte autora, contrato de honorários no prazo mencionado no art. 22 da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e desde que o advogado

efetivamente tenha atuado no processo, a Secretaria deverá providenciar a separação dos valores referentes à

porcentagem estipulada no contrato quando da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório,

limitando-se o percentual a ser destacado ao patamar máximo fixado na tabela de honorários da Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo (atualmente 30% para as ações previdenciárias, conforme item 85

da referida tabela).

Sem prejuízo das determinações supra, comunique-se à parte autora, pessoalmente, por carta registrada ou

qualquer outro meio hábil, a expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, assim como eventual

juntada do contrato de honorários nos autos e separação dos valores referentes aos honorários advocatícios.

Havendo condenação em honorários, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório, conforme o caso, em

nome do patrono constituído nos autos, observando-se o mesmo procedimento adotado para a requisição dos

valores devidos à parte autora.

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária

depositária, com fase devidamente lançada no sistema, tornem conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se as partes.

 

0005924-46.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010310 - MARIA

CLAUDIA RUANO GASPAR (SP060315 - ROSANGELA PAULUCCI PAIXAO PEREIRA) CARLOS

BRUDER LEVIN (SP060315 - ROSANGELA PAULUCCI PAIXAO PEREIRA) X EDILENE NAZARIO DOS

SANTOS (SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE) EDILENE NAZARIO DOS SANTOS (SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA)

Petição protocolo nº 2014/6308009712, de 29/08/2014.

Indefiro por tratar-se de pedido estranho à lide, que deverá ser pleiteado diretamente à Caixa Econômica Federal,

responsável pela inclusão do cadastro CORENS.

Estando o feito em ordem, remeta-se o mesmo à Turma Recursal de São Paulo, para processamento e julgamento

dos recursos interpostos.

 

0002203-13.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010332 - CARLOS

EDUARDO DA FONSECA (SP161286 - FABIAN APARECIDO VENDRAMETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar um

juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo, faz-se

também necessário assegurar o prévio contraditório.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

II- Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Tendo em vista que já há perícia designada no sistema (09/02/2015, às 13h00) concedo às partes o prazo de 10

(dez) dias para apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), médico e/ou social, sendo a sua conclusão favorável, intime-se o

INSS, por qualquer meio hábil, para, em querendo, no prazo de 10 (dez) dias, ofertar proposta de acordo nos

autos.

Sendo ofertada proposta, intime-se a parte autora para manifestação quanto à concordância no prazo de 10 (dez)
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dias. Em caso de não concordância, mesmo que tacitamente, agende-se audiência de conciliação, instrução e

julgamento, para tentativa de conciliação.

Não tendo o INSS proposto acordo, abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s) documento(s),

bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em caso de

litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de

litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença.

d) Sem prejuízo das determinações acima, não tendo sido juntado o processo administrativo e/ou SABI, oficie-se à

APSDJ para envio dos mesmos, no prazo de 30 (trinta) dias.

II - Cite-se o réu.

III - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes, por qualquer meio idôneo, se o caso, certificando-se nos autos, nas pessoas de seus

representantes e o Ministério Público Federal, se for o caso, ficando dispensada a intimação do autor que não

esteja assistido por advogado.

 

0001136-13.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010374 - JOCELINA

QUERUBINO SOBRAL (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Considerando-se a petição do réu, anexada aos autos em 17/09/2014, manifeste-se o autor em 5 dias.

Após, venham-me os autos conclusos.

Intime-se.

 

0000644-21.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010366 - DIVA CLARO DA

SILVA (SP268312 - OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA) DEVANIR CORREA DA SILVA X HM -

ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA (SP212080 - ALEXANDRE ICIBACI MARROCOS ALMEIDA)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) CAIXA SEGURADORA S/A

(SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Defiro o requerido pela parte autora e nomeio para atuar como advogado(a) dativo(a) em defesa dos interesses da

requerida, o Dr. OSWALDO M. DE TARSO PIZZA, OAB/SP nº. 268.312, cadastrado(a) no sistema de

Assistência Judiciária Gratuita (AJG) desta 1ª. Vara Federal de Avaré/SP com JEF Adjunto da 3ª Região.

A nomeação é feita com fulcro no art. 7, § 3, da Resolução n.º 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, em

virtude da inexistência de advogados voluntários cadastrados nesta Vara Federal.

Intime-se o(a) advogado(a) dativo(a), por qualquer meio hábil, para assumir o encargo, no prazo de cinco (05)

dias, mediante a assinatura de termo de compromisso em Secretaria.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo a inicial.  

Tendo em vista a contestação já anexada aos autos, passo a decidir: 

Trata-se de ação judicial onde titular de conta de FGTS pede-se a substituição de correção monetária pela

TR pela adoção de índice diverso, a saber, o INPC ou, ainda, o IPCA. O fundamento principal do pleito

reside na inconstitucionalidade da TR que não representaria a recomposição real da perda inflacionária,

especialmente tendo em vista o precedente firmado na ADI 4.357 pelo Supremo Tribunal Federal, mas

ainda pendente de embargos e com decisão monocrática determinando que se continuasse aplicando a

legislação dissonante da CF/88, ou seja, calculando-se do mesmo modo tal como antes vinha sendo feito,

atribuindo-se cautelarmente eficácia apenas ex nunc ao julgamento-paradigma.  

Com referência ao mesmo assunto a Defensoria Pública da União ajuizou Ação Civil Pública que tramita

na 4ª Vara Federal de Porto Alegre/RS sob o n° 5008379-42.2014.404.7100, já tendo aquele juízo se

pronunciado pelo alcance nacional da decisão que venha a ser tomada. Portanto, há pelo menos uma

demanda coletiva que trata do mesmo tema objeto da presente ação e que se multiplicou em um número

expressivo de outros processos judiciais por todo o país, gerando um risco real de decisões conflitantes,

cumprindo, assim, a respectiva harmonização. 
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Para a resolução de tal impasse há previsão normativa específica no Código de Defesa do Consumidor,

mais precisamente o art. 104 que segue abaixo transcrito: 

“Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que

aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for

requerida sua suspensão no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação

coletiva.” 

Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso representativo de controvérsia (REsp

1.110.549) entendeu, por maioria, ter deixado de existir uma faculdade do autor no que tange à suspensão,

devendo a mesma ser determinada ex officio pelo magistrado. Isso porque a legislação evoluiu no sentido da

busca da uniformização da jurisprudência, sendo exemplar a Lei Federal 11.672/2008, de forma que não há

razão para suspender-se os feitos quando admitido recurso representativo da controvérsia cujo resultado

deverá ser seguido nos demais feitos em estado de suspensão. Da ementa do acórdão (REsp 1.110.549)

colhe-se: 

Ajuizada ação coletiva atinente a macro-lide geradora de processos multitudinários, suspendem-se as ações

individuais, no aguardo do julgamento da ação coletiva. 

Do voto-condutor do Min. Sidnei Beneti colhe a ratio decidendi do aresto-paradigma: 

“7.- Quanto ao tema de fundo, deve-se manter a suspensão dos processos individuais, determinada pelo

Tribunal de origem, à luz da legislação processual mais recente, mormente ante a Lei dos Recursos

Repetitivos (Lei 11.672, de 8.5.2008), sem contradição com a orientação que antes se firmara nos termos da

legislação anterior, ou seja, ante a só consideração dos dispositivos da Lei da Ação Civil Pública. 

O enfoque jurisdicional dos processos repetitivos vem decididamente no sentido de fazer agrupar a macro-

lide neles contida, a qual em cada um deles identicamente se repete, em poucos processos, suficientes para o

conhecimento e a decisão de todos as aspectos da lide, de modo a cumprir-se a prestação jurisdicional sem

verdadeira inundação dos órgãos judiciários pela massa de processos individuais, que, por vezes às

centenas de milhares, inviabilizam a atuação judiciária. 

Efetivamente o sistema processual brasileiro vem buscando soluções para os processos que repetem a

mesma lide, que se caracteriza, em verdade, como uma macro-lide, pelos efeitos processuais

multitudinários que produz. 

Enorme avanço da defesa do consumidor realizou-se na dignificaçãoconstitucional da defesa do consumidor

(CF/1988, arts. 5°, XXXII, e 170, V). 

Seguiu-se a construção de sede legal às ações coletivas (CDC, art. 81, e seu par. ún., I, II e III). Veio, após, a

instrumentalização processual por intermédio da Ação Civil Pública (Lei 7.347/85, art. 1º, II), que

realmente abriu o campo de atuação para o 

Ministério Público e de tantas relevantíssimas entidades de defesa do consumidor, de Direito Público ou

Privado. 

Mas o mais firme e decidido passo recente no sentido de "enxugamento" da multidão de processos em

poucos autos pelos quais seja julgada a mesma lide em todos contida veio na recente Lei dos Recursos

Repetitivos (Lei 11.672, de 8.5.2008), que alterou o art. 543-C do Código de Processo Civil, para "quando

houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito" - o que é, sem dúvida, o

caso presente.” 

No mesmo sentido bem vaticinam Fredie Didier Jr. e Hermes Zaneti Jr. (Curso de Direito Processual Civil.

Vol. 4. 8ª ed. Salvador, Juspodivm, 2013, p. 199): 

“Essa suspensão pode dar-se de ofício pelo órgão julgador. [...] 

Realmente, de nada adiantaria não autorizar a suspensão ex officio, quando os recursos especiais

provenientes destas causas repetitivas poderiam ter o seu curso sobrestado ex officio, por decisão do

ministro do STJ (art. 543-C, CPC). Era preciso dar coerência ao sistema. [...]” 

E foram inúmeras as alterações legais no sentido da uniformização e a agilização dos julgamentos, bastando

pensar no forte exemplo do instituto da “súmula vinculante”, até as medidas que autorizaram o primeiro

grau a decidir de forma a abreviar o rito ordinário (art. 285-A do CPC) e recursal (art. 518, § 1º, do CPC).

Portanto, é viável compreender que o sistema jurídico atual não mais contempla a sistemática original do

CDC, tendo sido operada uma revogação tácita do quanto disposto no art. 104 do CDC. 

Cumpre ainda notar que a situação em sede de Juizado Especial Federal adquire ainda um contorno mais

dramático, pois a parte que ingressa sem o patrocínio de Advogado não entende os riscos da ausência do

pedido de suspensão previsto no art. 104 do CDC e nem pode recorrer de eventual sentença de

improcedência, ainda que esta esteja em dissonância de juízo de procedência a ser exarado na demanda

coletiva, cumprindo notar que nesta hipótese o julgamento na macrolide não pode beneficiá-la haja vista a

redação do art. 104 do CDC. Eis mais um ponto que revela a obsolescência do art. 104 do CDC que veio à

luz antes da estruturação dos juizados, especialmente dos JEFs. 

O arts. 103 e 104 do CDC poderiam, inclusive, levar ao cúmulo de obrigar a CEF a vencer todas as
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demandas individuais e coletivas, de forma a garantir o resultado favorável somente após dupla vitória. Tal

interpretação, no sentido de que o demandado precisaria ganhar em ambos planos (coletivo e individual) é

defendida por Ada Pellegrini Grinover (Código Brasileiro de Defesa do Consumidor comentado pelos

autores do anteprojeto. 9ª ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2007, p. 964) que não vê problema

algum em tal situação que, por outro lado, a mim e a outros (p. ex. Sidnei Beneti, Hermes Zaneti Jr., Fredie

Didier Jr.), causa absoluta perplexidade. 

Como bem explicado pelo Min. Sidnei Beneti no voto proferido quando da apreciação do Recurso Especial

1.110.549, uma vez julgada a ação coletiva, das duas uma: a) a demanda é julgada improcedente, já na

forma do art. 285-A do CPC; b) converte-se em pedido de execução do julgamento levado a efeito no curso

da macrolide. Aliás, sendo a CEF uma empresa pública solvente é muito provável que cumpra

espontaneamente a condenação proferida em sede coletiva, independentemente de atos processuais que

imponham o cumprimento forçado do título judicial. 

Não raro critica-se o Poder Judiciário pela demora e pela diversidade de orientações, então é o momento de

buscar-se ainda maior uniformidade mediante a espera de julgamento definitivo e amplo, a abarcar

inclusive os que não demandaram individualmente, proporcionando um verdadeiro ganho de acesso à

justiça ao cidadão, bem como evitando que o funcionamento do sistema judiciário emperre com as

demandas individuais em uma sucessão de recursos e execuções com andamentos díspares e soluções

contraditórias. Este é o momento de apostar-se na tutela coletiva, garantindo-se resolução isonômica e

célere para todos. A existência de milhares, quiçá milhões, de ações judiciais sobre o mesmo assunto em

nada contribui para o bom andamento dos demais feitos judiciais, processos estes de cuja resolução

dependem pessoas privadas da liberdade, do patrimônio e de paz para continuar suas vidas.  

Não bastasse o quanto já dito, a eficácia ex nunc do julgamento da ADI 4.357 foi reconhecida em decisão

monocrática do Ministro Luiz Fux nesse sentido quando determinou aos tribunais que os pagamentos

sejam realizados pela normatização até então aplicada. Portanto, o próprio precedente invocado por quem

almeja a percepção de diferenças a título de correção monetária em sede de FGTS é um julgado cuja

eficácia foi suspensa pelo próprio STF que, aliás, não disse em qualquer momento se a TR seria substituída

por outro índice no que tange também ao FGTS. Isso, por si só, já ensejaria a suspensão do presente feito,

no mínimo até o julgamento dos embargos que, caso acolhidos, confirmando-se o efeito ex nunc, ensejam a

improcedência deste pleito, dada a eficácia erga omnes e vinculante do entendimento do STF em sede de

controle abstrato de constitucionalidade. 

Por fim, a vitória em demanda individual poderá em alguns casos resultar no saque do saldo de FGTS com

os acréscimos almejados antes do juízo final do STF e/ou da demanda coletiva, tornando a restituição do

dinheiro à CEF praticamente impossível. Eis um aspecto prático que não pode ser ignorado e que leva ao

resultado absurdo da CEF mesmo ganhando a questão em âmbito nacional acabar por ver-se compelida a

pagar e não ter como ver devolvida a verba injustamente entregue ao correntista. 

No mesmo sentido no qual já vínhamos decidindo e cujos fundamentos estão expostos acima sobreveio em

25 de fevereiro de 2014 decisão monocrática oriunda do Superior Tribunal de Justiça, mais precisamente,

da lavra do Ministro Benedito Gonçalves no bojo do Recurso Especial 1.381.683, na qual foi determinada a

suspensão de “todas as ações individuais e coletivas” sobre o tema. 

Pelas razões expostas, determino a suspensão do presente feito até que sobrevenha eventual decisão em

sentido diverso no Recurso Especial 1.381.683 ou em face do mesmo. Dada a espécie de suspensão, fica

permitida a realização de atos relacionados à regularidade do feito, tais como habilitações,

outorga/revogação de mandato, etc. 

 Intimem-se. 

 

0002184-07.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010326 - ALESSANDRA

CRISTINA TAVARES (SP193629 - ALINE DA CUNHA JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002180-67.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010327 - JOAO

REGINALDO FOGACA DA ROSA (SP328515 - ANGELA DE FATIMA ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pelo INSS, tendo em vista a sua tempestividade e a desnecessidade do

recolhimento de preparo em virtude da isenção legal. 

O recurso tem efeito meramente devolutivo no tocante à obrigação de fazer, em virtude da antecipação dos

efeitos da tutela deferida nos autos, e é recebido no duplo efeito quanto à obrigação de pagar, em razão do

disposto nos §§ 1º-A e 3º do art. 100 da Constituição Federal e no art. 17 da Lei n.º 10.259/2001.  

Intime-se a parte autora para contrarrazões. 
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

0000832-48.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010340 - JOANA

APARECIDA PLENS GUIMARAES (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS

HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001330-13.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010402 - AMELIA CICERO

DE MEDEIROS PIRES (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001398-60.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010339 - ANTONIO

CARLOS DE OLIVEIRA (SP345543 - MARCIO JOSE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000742-40.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010341 - ANTONIO CANO

(SP334277 - RALF CONDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000956-65.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010404 - JOSE RENATO

PERES (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0000376-64.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010291 - ANTONIO

PEDRO CARDOSO (SP283059 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, em relação ao pedido do INSS

protocolado em 15/10/2014.

Após, venham os atuos conclusos.

Intime-se.

 

0002510-40.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010293 - TEREZA LEAL

HORN (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Homologo o cálculo da Contadoria Judicial anexado em 24/04/2014, devendo a requisição de pequeno valor ser

expedida no valor que compreende a data de 28/06/2009, dia anterior ao início do pagamento da pensão.

As partes ficam desde logo intimadas para eventual manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

Expirado o prazo acima e nada sendo requerido, expeça-se a requisição de pequeno valor.

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária

depositária, com fase devidamente lançada no sistema, tornem conclusos para sentença de extinção.

 

0002174-60.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010375 - MARIA DO

CARMO RODRIGUES GALANTE (SP210476 - ERIKA PERES ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Primeiramente determino a retificação do complemento do assunto da inicial, vez que o benefício que a autora

requer é o restabelecimento do BPC/LOAS deficiente concedido judicialmente.

Assim, não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção, porque, confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações da certidão anexada em

30/10/2014, observa-se que são distintas as causas de pedir.

A presente ação, com efeito, tem por finalidade o discutir a cessação do benefício. Trata-se, portanto, de ação de

restabelecimento de benefício por incapacidade e não de ação concessória em sentido estrito.

Além disso, uma vez que a cessação do benefício ocorreu após a prolação da sentença por meio da qual foi

reconhecido o direito ao benefício no processo n.º 0003301-77.2007.4.03.6308, torna-se evidente que ocorreu fato

novo a justificar a propositura da nova ação.

Passo a analisar o pedido de antecipação de tutela.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que
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confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar um

juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Além disso, tendo sido o benefício cessado na via administrativa, faz-se também necessário assegurar o prévio

contraditório, vez que conforme certidão de prevenção anexada aos autos, a autora em juízo no processo

0002029.72.2012.4.03.6308 em que pleiteava pensão por morte de seu filho, fez várias afirmações contraditórias a

respeito de sua situação sócio econômica, sendo necessário nesta demanda maior profundidade de apuração dos

fatos para análise correta do caso concreto.

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso

de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I- Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Tendo em vista que já há perícias designadas no sistema (social dia 14/01/2015, às 09h00 e médica dia

09/02/2015 às 13h30) concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de quesitos e/ou nomeação de

assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), médico e/ou social, sendo a sua conclusão favorável, intime-se o

INSS, por qualquer meio hábil, para, em querendo, no prazo de 10 (dez) dias, ofertar proposta de acordo nos

autos.

Sendo ofertada proposta, intime-se a parte autora para manifestação quanto à concordância no prazo de 10 (dez)

dias. Em caso de não concordância, mesmo que tacitamente, agende-se audiência de conciliação, instrução e

julgamento, para tentativa de conciliação.

Não tendo o INSS proposto acordo, abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s) documento(s),

bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Para tanto, as partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, que correrá sucessivamente para a parte autora (em caso de

litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de

litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Em caso de intervenção do Ministério Público Federal, após o decurso do prazo concedido para as partes, deverá

ser aberta vista dos autos ao representante do Parquet, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

c) Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença.

d) Sem prejuízo das determinações acima, não tendo sido juntado o processo administrativo e/ou SABI, oficie-se à

APSDJ para envio dos mesmos, no prazo de 30 (trinta) dias.

II - Cite-se o réu.

III - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes, por qualquer meio idôneo, se o caso, certificando-se nos autos, nas pessoas de seus

representantes e o Ministério Público Federal, se for o caso, ficando dispensada a intimação do autor que não

esteja assistido por advogado.

 

0001074-70.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010367 - REGINALDO DE

OLIVEIRA (SP324668 - RENATA FERREIRA SUCUPIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Defiro o requerido pela parte autora e nomeio para atuar como advogado(a) dativo(a) em defesa dos interesses da

requerida, a Dra. RENATA FERREIRA SUCUPIRA, OAB/SP nº. 324.668, cadastrado(a) no sistema de

Assistência Judiciária Gratuita (AJG) desta 1ª. Vara Federal de Avaré/SP com JEF Adjunto da 3ª Região.

A nomeação é feita com fulcro no art. 7, § 3, da Resolução n.º 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, em

virtude da inexistência de advogados voluntários cadastrados nesta Vara Federal.

Intime-se o(a) advogado(a) dativo(a), por qualquer meio hábil, para assumir o encargo, no prazo de cinco (05)

dias, mediante a assinatura de termo de compromisso em Secretaria.

Intime-se.

 

0000102-03.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010360 - APARECIDA

DONIZETI DE OLIVEIRA (SP328627 - PATRICIA GAIOTO PILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Defiro o requerido pela parte autora e nomeio para atuar como advogado(a) dativo(a) em defesa dos interesses da

requerida, a Dra. PATRICIA GAIOTO PILAR, OAB/SP nº. 328.627, cadastrado(a) no sistema de Assistência

Judiciária Gratuita (AJG) desta 1ª. Vara Federal de Avaré/SP com JEF Adjunto da 3ª Região.

A nomeação é feita com fulcro no art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução n.º 558/2007, do Conselho da Justiça Federal,

em virtude da inexistência de advogados voluntários cadastrados nesta Vara Federal.

Intime-se o(a) advogado(a) dativo(a), por qualquer meio hábil, para assumir o encargo, no prazo de cinco (05)

dias, mediante a assinatura de termo de compromisso em Secretaria.

Intime-se.

 

0000270-10.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010359 - VALMIRO

GOMES DA SILVA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Ante o caráter infringente dos embargos de declaração apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora no

prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

0001304-49.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010364 - PAULO CESAR

ANTUNES (SP317188 - MARINA LOPES KAMADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Defiro o requerido pela parte autora e nomeio para atuar como advogado(a) dativo(a) em defesa dos interesses da

requerida, a Dra. MARINA LOPES KAMADA, OAB/SP nº. 317.188, cadastrado(a) no sistema de Assistência

Judiciária Gratuita (AJG) desta 1ª. Vara Federal de Avaré/SP com JEF Adjunto da 3ª Região.

A nomeação é feita com fulcro no art. 7, § 3, da Resolução n.º 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, em

virtude da inexistência de advogados voluntários cadastrados nesta Vara Federal.

Intime-se o(a) advogado(a) dativo(a), por qualquer meio hábil, para assumir o encargo, no prazo de cinco (05)

dias, mediante a assinatura de termo de compromisso em Secretaria.

Intime-se.

 

0000088-58.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010290 - MARIA

APARECIDA PEREIRA VARGAS (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) GRAZIELE

CAROLAINE PEREIRA VARGAS (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) VANESSA

ADRIELI ZAMO VARGAS (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Intimem-se as partes da devolução da Carta Precatória 6308000008-2014, anexada aos autos em 23/10/2014

(depoimento da testemunha). Prazo: 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0001050-76.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010361 - FLAVIO

HENRIQUE SOUSA DE MORAES (SP254692 - MARIA DIRCE PADREDI ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Defiro o requerido pela parte autora e nomeio para atuar como advogado(a) dativo(a) em defesa dos interesses da

requerida, a Dra. MARIA DIRCE PADREDI ALVES, OAB/SP nº. 254.692, cadastrado(a) no sistema de

Assistência Judiciária Gratuita (AJG) desta 1ª. Vara Federal de Avaré/SP com JEF Adjunto da 3ª Região.

A nomeação é feita com fulcro no art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução n.º 558/2007, do Conselho da Justiça Federal,

em virtude da inexistência de advogados voluntários cadastrados nesta Vara Federal.

Intime-se o(a) advogado(a) dativo(a), por qualquer meio hábil, para assumir o encargo, no prazo de cinco (05)

dias, mediante a assinatura de termo de compromisso em Secretaria.

Intime-se.

 

0000810-87.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6308010368 - WELLINGTON

ROBERTO MOTTA (SP294833 - TALITA RODRIGUES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Defiro o requerido pela parte autora e nomeio para atuar como advogado(a) dativo(a) em defesa dos interesses da

requerida, a Dra. TALITA RODRIGUES DA CRUZ, OAB/SP nº. 294.833, cadastrado(a) no sistema de
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Assistência Judiciária Gratuita (AJG) desta 1ª. Vara Federal de Avaré/SP com JEF Adjunto da 3ª Região.

A nomeação é feita com fulcro no art. 7, § 3, da Resolução n.º 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, em

virtude da inexistência de advogados voluntários cadastrados nesta Vara Federal.

Intime-se o(a) advogado(a) dativo(a), por qualquer meio hábil, para assumir o encargo, no prazo de cinco (05)

dias, mediante a assinatura de termo de compromisso em Secretaria.

Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6308000177 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002970-27.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6308010325 - ARNALDO LUIZ DA SILVA (SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Tendo em vista o adimplemento da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do arts. 794, inciso I, e 795

do Código de Processo Civil, combinados com o art. 52, caput, da Lei n.º 9.099/95.

 

Como os termos do cálculo levaram em consideração a eficácia ex nunc do julgamento da ADI 4.357 em razão de

decisão monocrática do Ministro Luiz Fux nesse sentido quando determinou que os pagamentos sejam realizados

pela normatização até então aplicada, ou seja, a Resolução 134/2010 combinada com a Lei Federal 12.703/12, fica

desde já aberta a possibilidade de pagamento complementar caso o crédito seja maior do que o já pago, isso no

caso de, ao final do julgamento da referida ação direta de inconstitucionalidade, entender o STF pela eficácia

retroativa (ex tunc) dos novos parâmetros de cálculo.

 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal, se for o caso.

 

Decorrido o prazo recursal, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema.

 

0001038-96.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6308010347 - APARECIDA GLORIA BARBOSA JOVELLI (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento

antecipado do pedido nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, sem a necessidade de produção probatória em

audiência, razão pela qual fica indeferido a petição do autor anecada em 30/08/2013.

Verifico que estão presentes as condições da ação, em virtude do que passo ao exame do mérito.

Mérito

Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora e não

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

“Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
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(quinze) dias consecutivos.”

Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de

qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com

problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão

do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual e, para tanto, necessitaria

de qualificação que não tem no momento. Por isso, o artigo 59 dispõe “atividade habitual” e não simplesmente

atividade.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos, in verbis:

“Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.”

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação

da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.

Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.

A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte

autora, bem como visa apurar a pertinência da negativa administrativa da concessão do auxílio-doença.

O exame pericial médico, juntado aos autos em 12/11/2012, atesta a incapacidade total e permanente da autora. É

o que se extrai dos tópicos de número 2, 3, 5, 8, 9 e 10 dos Quesitos Conjuntos do Juizado Federal de Avaré e do

INSS do tópico Conclusão.

Veja-se, nesse sentido que:

 

 

Assim, o Sr. Perito Médico Judicial concluiu que a autora é portadora da seguinte enfermidade: Hipertensão

Arterial. CID I-10. Por conta dessa enfermidade, a mesma apresenta-seincapacitada, de forma total e permanente,

para sua atividades laborativas de lavradora, não sendo possível a reabilitação profissional, considerando a idade

da autora, 62 anos, e sua baixa instrução.

Portanto, a incapacidade experimentada pela autora, em se cumprindo as demais condições exigidas pela lei,

poderá dar ensejo à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Qualidade de segurado

Mencione-se, ademais, que para o gozo do benefício não basta apenas a comprovação da existência de lesão ou

moléstia incapacitante, sendo necessária a demonstração da qualidade de segurado.

Isso porque o regime previdenciário brasileiro, tal como regulado pela Constituição Federal, possui um caráter

eminentemente contributivo (artigo 201). Significa dizer que quem não contribui não possui direito de usufruir

dos benefícios proporcionados pelo Regime Geral.

Assim, analisando a documentação acostada, especialmente a consulta ao CNIS, conforme petição do INSS,

anexada em 03/12/2013,verifica-se que a autora verteu contribuições ao Regime Geral de Previdência Social nos

períodos de 10/2010 a 10/2010 e 03/2011 a 03/2011. De outra parte, em pesquisa anterior, constante da

constestação anexada em 30/05/2012, verifica-se que aquela verteu contribuições ao Regime Geral de Previdência

Social, no período de 03/2009 a 04/2012.

De outra parte, o Sr. Médico Perito Judicial fixou a data de início da incapacidade há mais ou menos 04 anos da

confecção do laudo pericial (07/08/2012).

Portanto, ao se considerar as datas de refiliação da autora ao Regime Geral de Previdência Social, a mesma já se

apresentava incapacitada para a atividade laborativa.

Desse modo, considerando o teor do art. 42, § 2º, da Lei nº 8213/91, verifica-se que a autora não faz jus ao

benefício vindicado.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001069-48.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6308010348 - BENEDITA MARTINS DOGADO MOURA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO

PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento

antecipado do pedido nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, sem a necessidade de produção probatória em

audiência.

Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos

de desenvolvimento válido e regular do processo, (i) o domicílio na Subseção Judiciária de Avaré foi comprovado

no curso do processo, conforme documentação que instrui a petição inicial; (ii) o INSS não comprovou que as

enfermidades da parte autora têm natureza acidentária (ao contrário, conforme consta do sistema PLENUS, o

requerimento administrativo refere-se a benefício “previdenciário”); (iii) houve prévio requerimento

administrativo, além disso, a cessação administrativa do benefício por “limite médico” não descaracteriza, mas, ao

contrário, reforça o interesse de agir, pois a via judicial é o meio adequado para a produção de eventual

contraprova; (iv) o proveito econômico pretendido é inferior ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais

mesmo quando aplicado o disposto no art. 260 do Código de Processo Civil; (v) houve inovação da causa de pedir

remota, e (vi) não verifico a ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 295, parágrafo único, do

Código de Processo Civil; em virtude do que passo ao exame do mérito.

Mérito

Quanto à prescrição, reconheço que as parcelas vencidas devem limitar-se ao quinquênio que antecede a

propositura da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 219, § 1º,

do Código de Processo Civil. Observo, no entanto, que o pleito formulado no caso concreto não excede o referido

prazo quinquenal.

Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora e não

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

“Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de

qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com

problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão

do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual e, para tanto, necessitaria

de qualificação que não tem no momento. Por isso, o artigo 59 dispõe “atividade habitual” e não simplesmente

atividade.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos, in verbis:

“Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.”

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação

da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.

Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.

A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte

autora, bem como visa apurar a pertinência da negativa administrativa da concessão do auxílio-doença.

O exame pericial médico, juntado aos autos em 27/06/2014, atesta que a autora não se apresenta incapacitada para

suas atividades habituais de Diarista, apesar de ser portadora da seguinte enfermidade: Sequela de fratura no

punho direito.

Veja-se, nesse sentido que:
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Como se pode notar, não restou provada a incapacidade laborativa. É de rigor, portanto, a improcedência do

pedido da parte autora.

Saliente-se que para a concessão do benefício em exame há necessidade de se comprovar a incapacidade e a

qualidade de segurado. Considerando, porém, que tais requisitos são cumulativos e que não restou provado o

primeiro deles (incapacidade), não há necessidade de exame do segundo.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001368-25.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6308010302 - VANILDA DA SILVA PEREIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP135233 -

MARLON AUGUSTO FERRAZ, SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Trata-se de ação de conhecimento condenatória, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da RMI do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez de seu

cônjuge falecido, com reflexos na pensão por morte que vem recebendo.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Rejeito as preliminares genéricas sustentadas pelo INSS, uma vez que não se aplicam ao presente caso.

Mesmo em relação ao quanto decidido na ACP n.º 0002320-59.2012.403.6183, cabe à parte autora optar por uma

ou outra ação judicial. Ademais, não há provas da revisão realizada no benefício originário, razão por que fica

afastada a preliminar de falta de interesse de agir.

No mais, verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

Mérito

O presente feito deve ser julgado improcedente pela ocorrência da decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

“É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.”

No caso dos autos, o benefício de auxílio-doença do falecido marido da autora, cuja RMI a autora pretende ver

revisada, foi concedido em 29/07/2003 (tela do PLENUS anexada em 03/06/2014).

Daí que o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se em 01/10/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 01/10/2003, o direito à revisão da RMI decaiu em

30/09/2013, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Neste sentido, decidiu a colenda Turma Nacional de Uniformização do JEF (sublinhados nossos):

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a 'quo' para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.

(DJ: 11/06/2010 - Processo n.º 2008.51.51.044513-2)

 

Essa a interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, que vai ao encontro da garantia

do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação o direito à revisão da RMI do benefício da autora já havia
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decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do disposto no

artigo 269, inciso IV, do CPC.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001020-75.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6308010346 - VANDA CELIA DE SOUZA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO,

SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento

antecipado do pedido nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, sem a necessidade de produção probatória em

audiência.

Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos

de desenvolvimento válido e regular do processo, (i) o domicílio na Subseção Judiciária de Avaré foi comprovado

no curso do processo, conforme documentação que instrui a petição inicial; (ii) o INSS não comprovou que as

enfermidades da parte autora têm natureza acidentária (ao contrário, conforme consta do sistema PLENUS, o

requerimento administrativo refere-se a benefício “previdenciário”); (iii) houve prévio requerimento

administrativo, além disso, a cessação administrativa do benefício por “limite médico” não descaracteriza, mas, ao

contrário, reforça o interesse de agir, pois a via judicial é o meio adequado para a produção de eventual

contraprova; (iv) o proveito econômico pretendido é inferior ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais

mesmo quando aplicado o disposto no art. 260 do Código de Processo Civil; (v) houve inovação da causa de pedir

remota, e (vi) não verifico a ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 295, parágrafo único, do

Código de Processo Civil; em virtude do que passo ao exame do mérito.

Mérito

Quanto à prescrição, reconheço que as parcelas vencidas devem limitar-se ao quinquênio que antecede a

propositura da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 219, § 1º,

do Código de Processo Civil. Observo, no entanto, que o pleito formulado no caso concreto não excede o referido

prazo quinquenal.

Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora e não

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

“Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de

qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com

problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão

do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual e, para tanto, necessitaria

de qualificação que não tem no momento. Por isso, o artigo 59 dispõe “atividade habitual” e não simplesmente

atividade.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos, in verbis:

“Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.”

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação

da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.

Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.

A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte

autora, bem como visa apurar a pertinência da negativa administrativa da concessão do auxílio-doença.
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O exame pericial médico, juntado aos autos em 01/10/2012, atesta que a autora não se encontra incapacitada,

apesar de ser portadora da seguinte enfermidade: Depressão recorrente. -CID-10: F33.

Veja-se, nesse sentido que:

 

1- Da entrevista clinica: A autora, 43 anos, do lar, exerceu até novembro de 2011 a função de empregada

doméstica informalmente. Apresentando um distúrbio de comportamento agravado por problemas familiares. Diz

que o fator desencadeante ocorreu por uma tentativa de homicídio de seu filho que tentou lhe agredir com uma

faca. 2- Do exame físico: A autora nesta entrevista do ponto de vista psiquiátrico apresenta sintomas de depressão

aguda desencadeada por problemas familiares de ordem grave. Porem não foram detectadas no momento da

entrevista alterações psiquiátricas incapacitantes em suas funções habituais. 3- Dos atestados, exames

complementares e medicamentos utilizados: A autora apresenta apenas um atestado do psiquiatra que foi anexado

aos autos, que não caracteriza de forma objetiva a necessidade de afastamento ou incapacidade laboral. Não traz

exames complementares. 4- Concluo que a autora não apresente no momento incapacidade em suas em suas

funções, sendo possível o tratamento com as suas atividades.

 

 

Por sua vez, o exame pericial médico, juntado aos autos em 17/09/2013, atesta a incapacidade total e temporária

da autora para a atividade de faxineira. É o que se extrai dos tópicos de número 2, 3, 4, 5, 6, 8, 9 e 10 dos Quesitos

Conjuntos do Juizado Federal de Avaré e do INSS e do tópico Conclusão.

Veja-se, nesse sentido que:

 

 

 

Assim, procedendo à análise dos laudos periciais, tem-se que apesar do primeiro laudo, atestar que a autora não se

encontra incapacitada, na anamnese ficou claro que a mesma apresenta a doença referida há bastante tempo.

Por sua vez, o segundo laudo pericial apontou que a autora, com 44 anos à data do exame,é portadora da seguinte

enfermidade: CID - F 34.1 (Distimia) + F 43.2 (Transtorno de adaptação).

Tais enfermidades dão causa à incapacidade total e temporária da autora para suas atividades laborativas habituais

(empregada doméstica). O Sr. Perito Médico Judicial não fixou a Data de Início da Incapacidade(DII), no entanto,

atestou que na data de realização do laudo pericial, em 03/09/2013, a autora encontrava-se incapacitada.

Portanto, em se cumprindo os demais requisitos previstos em lei, a autora teria direito, em tese, ao benefício de

auxílio-doença.

Qualidade de segurado

Procedendo à análise dos laudos periciais juntamente com a vida contributiva do autor, afigura-se claro que o

mesmo já se filiou ao Regime Geral de Previdência social portador das enfermidades que agora apresenta como

razão de seu pleito.

Assim, verifica-se quanto ao CNIS da autora (conforme Pesquisa anexada em 16/10/2013, em petição do réu), que

a mesma verteu contribuições de no período de 11/2010 a 10/2011 e 10/2012 a 10/2012. Ainda, verifica-se que

seu último contrato de trabalho em nome da autora encerrou-se em 02/2003.

Assim, pode-se constatar que a autora ao se refiliar ao Regime Geral de Previdência Social, já se encontrava

incapacitada para a atividade laborativa por ela desempenhada.

Como ensina Wagner Balera (Lei de Benefícios Anotada, p. 342) a aposentadoria por invalidez é concedida em

face da ocorrência do “risco imprevisível”.

A análise da vida contributiva para fins de averiguação do fenômeno previdenciário da filiação ou refiliação tardia

foi magistralmente analisada pelo eminente Juiz Federal Hong Kou Hen quando do julgamento ocorrido no

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 22 de abril de 2009 de onde colhe-se lição aplicável a tantas

demandas ajuizadas perante este JEF de Avaré/SP e cuja lição será replicada em tantas sentenças quantas forem

necessárias para banir a tentativa de obtenção fraudulenta de benefícios previdenciários, veja-se (destaque gráfico

nosso):

 

“Em tese estariam presentes os requisitos para a concessão do auxílio-doença.

Constato, no entanto, flagrante tentativa de burla ao ordenamento jurídico, que acaba por resvalar na restrição do

parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91.

A parte autora possuía 54 (cinquenta e quatro) anos quando retornou ao regime previdenciário. Deixou de

contribuir para a previdência social em 06/1990, permaneceu por mais de 10 (dez) anos sem qualquer vínculo com

a previdência, e voltou a contribuir somente em janeiro de 2003 pelo período mínimo necessário para que pudesse

recuperar a sua condição de segurado, especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, e após o preenchimento de todos os requisitos exigidos para a concessão dos benefícios,
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protocolou pedido administrativo junto ao ente autárquico (10/11/2003).

O perito judicial não soube precisar a data do início da incapacidade laboral (resposta ao quesito n. 4/fls.77).

Porém, seria de extrema ingenuidade acreditar que a autora resolveu contribuir novamente aos cofres do INSS a

partir de janeiro de 2003, época em que já ostentava 54 anos, motivada por simples sentimento de prevenção,

sendo de evidente obviedade de que a mesma já estava incapacitada quando passou novamente a contribuir aos

cofres da Previdência Social.

A parte autora já estava incapaz quando se vinculou novamente ao regime previdenciário, o que, por força do

parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, impede a concessão do auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral.

Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao

preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, não se permitindo a sua concessão por mera

benevolência, tenho que a incapacidade temporária da autora é preexistente à sua nova filiação ocorrida em

janeiro de 2003, não fazendo jus, portanto, à cobertura previdenciária.

Isto posto, caracterizada a preexistência da doença que implica em incapacidade laboral, dou provimento à

apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos.Não há que se falar em condenação

em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência

judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.

Diante da reversão do julgado, CASSO a antecipação da tutela concedida em primeiro grau.

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão.” (TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº

2006.61.06.002342-1/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, julgamento em 22.04.2009)

 

No mesmo sentido foi acolhido por unanimidade o brilhante voto da Juíza Federal Kyu Soon Lee quando da

relatoria no processo 0001063-46.2011.4.03.6308 quando do julgamento de recurso em 1º de fevereiro de 2013

pela 5ª TRSP/JEFs:

 

“Assim, destacou-se que a retomada das contribuições, com o conseqüente retorno ao RGPS após longo período

de ausência, coincidindo com o cumprimento da carência em data próxima do início da incapacidade revela que a

parte autora tinha ciência de que já estava doente ou incapacitada para o trabalho. Isto é, seu retorno ou filiação ao

RGPS em data tão próxima ao início da incapacidade não decorreu de mera coincidência, tratando-se de flagrante

tentativa de obter benefício ao arrepio da lei e em descompasso com os princípios vetores de todo o Sistema

Previdenciário, fundado na regra contributiva.

Com efeito, a despeito do preenchimento objetivo dos requisitos mínimos previstos para concessão do benefício

por incapacidade, infere-se a partir do exame da prova, tal como destacado na sentença recorrida, que o ingresso

ou retorno do segurado ao RGPS deu-se em momento em que já se encontrava presente a doença, lesão ou mesmo

a situação de incapacidade.

Ao julgador não é dado olvidar a realidade dos fatos, cabendo-lhe fazer cumprir a mens legis e velar pela

integridade do ordenamento jurídico, o que significa impedir a frustração do sistema de seguro, fundado na regra

de que a obtenção de benefício pressupõe a participação do segurado por longo tempo.”

 

Veja-se o exemplar aresto cujo trecho segue transcrito:

 

“A autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2, da Lei 8.213/91. (TRF3, Nona Turma, AC

20050399032325-7, Relator Desembargador Santos Neves, julgado em 19/11/2007)”

 

Isso posto, tenho como inviável o reconhecimento de benefício por incapacidade, forte no art. 42, § 2º, da Lei de

Benefícios em face do caráter preexistente da moléstia.Como pontifica o magistrado federal José Antonio Savaris

(Curso de Perícia Judicial previdenciária, p. 37):

 

“Se o perito judicial não conseguir precisar a data de início da incapacidade - para o que não se deve exigir, aliás,

uma definição com apoio em dados que propiciem certeza absoluta - tal data técnica (início da incapacidade)

poderá ser definida pelo juiz, de acordo com o conjunto probatório.”

 

O número de contribuições e o momento no qual a segurada começou a contribuir impedem que seja concedido o

benefício previdenciário na medida em que se constituem em fortes indícios da incapacidade já no momento da

filiação.

A fixação da DII (data do início da incapacidade) pelo medido-perito está longe de ser elemento absoluto, pois
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não raro os autores escondem elementos probatórios (p. ex. exames antigos) contrastando com outras fontes

probatórias muito eloquentes, tal como o CNIS e a DID (data do início da doença). Aliás, se o Código de Processo

Civil (art. 436) autoriza até mesmo a recusa integral ao resultado da perícia, a fortiori, permite com força ainda

maior que em um único ponto se rejeite a conclusão quando colide frontalmente com outros elementos que

convergem na direção oposta.

Enfim, o benefício por incapacidade não é sucedâneo do benefício etário para o qual não se cumpriu a respectiva

carência.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000818-30.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6308010297 - JOSE ALVES MARTINS (SP334277 - RALF CONDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento

antecipado do pedido nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, sem a necessidade de produção probatória em

audiência.

Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos

de desenvolvimento válido e regular do processo, (i) o domicílio na Subseção Judiciária de Avaré foi comprovado

no curso do processo, conforme documentação que instrui a petição inicial; (ii) o INSS não comprovou que as

enfermidades da parte autora têm natureza acidentária (ao contrário, conforme consta do sistema PLENUS, o

requerimento administrativo refere-se a benefício “previdenciário”); (iii) houve prévio requerimento

administrativo, além disso, a cessação administrativa do benefício por “limite médico” não descaracteriza, mas, ao

contrário, reforça o interesse de agir, pois a via judicial é o meio adequado para a produção de eventual

contraprova; (iv) o proveito econômico pretendido é inferior ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais

mesmo quando aplicado o disposto no art. 260 do Código de Processo Civil; (v) houve inovação da causa de pedir

remota, e (vi) não verifico a ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 295, parágrafo único, do

Código de Processo Civil; em virtude do que passo ao exame do mérito.

Mérito

Quanto à prescrição, reconheço que as parcelas vencidas devem limitar-se ao quinquênio que antecede a

propositura da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 219, § 1º,

do Código de Processo Civil. Observo, no entanto, que o pleito formulado no caso concreto não excede o referido

prazo quinquenal.

Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora e não

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

“Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de

qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com

problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão

do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual e, para tanto, necessitaria

de qualificação que não tem no momento. Por isso, o artigo 59 dispõe “atividade habitual” e não simplesmente

atividade.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos, in verbis:

“Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.”

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação

da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:
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para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.

Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.

A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte

autora, bem como visa apurar a pertinência da negativa administrativa da concessão do auxílio-doença.

O exame pericial médico, juntado aos autos em 13/06/2014, atesta a ausência de incapacidade da parte autora,

apesar do mesmo ser portador das seguintes enfermidades: Lombalgia cronica + cervicalgia cronica + dor no

ombro + dermatite nos pés.

. Veja-se, nesse sentido que:

 

 

 

Como se pode notar, não restou provada a incapacidade laborativa. É de rigor, portanto, a improcedência do

pedido da parte autora.

Saliente-se que para a concessão do benefício em exame há necessidade de se comprovar a incapacidade e a

qualidade de segurado. Considerando, porém, que tais requisitos são cumulativos e que não restou provado o

primeiro deles (incapacidade), não há necessidade de exame do segundo.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, ante a improcedência do pedido do autor.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000782-22.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6308010282 - CINTIA VIRGINIA DE ALMEIDA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X

UNIAO FEDERAL (AGU)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Acolho a prejudicial de prescrição, sustentada pela União.

Com efeito, dispõe o art. 1º do Dec. 20.910/32 que “As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios,

bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua

natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.”

Assim, as parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura da ação estão prescritas.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

A parte autora, pensionista de servidor público aposentado, objetiva o pagamento da GDPGTAS (Gratificação de

Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de Suporte) e da GDAFAZ (Gratificação de Desempenho de

Atividade Fazendária) nos mesmos critérios aplicados aos servidores em atividade.

A MP 304/2006, convertida na Lei n.º 11.357/2006, criou a GDPGTAS (Gratificação de Desempenho da de

Atividade Técnico-Administrativa e de Suporte).

Nos termos do art. 7º da Lei 11.357/2006, referida gratificação deve ter as seguintes características:

“Art. 7º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de Suporte -

GDPGTAS, devida aos titulares dos cargos do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, quando lotados e em

exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nos órgãos ou entidades da administração

pública federal, em função do desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho

institucional, tendo como valores máximos os constantes do Anexo V desta Lei.

§ 1º A GDPGTAS será paga com observância dos seguintes percentuais e limites:

I - até 40% (quarenta por cento) do valor máximo da gratificação, conforme estabelecido no Anexo V desta Lei,

considerando o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na sua contribuição

individual para o alcance dos objetivos organizacionais; e

II - até 60% (sessenta por cento) do valor máximo da gratificação, conforme estabelecido no Anexo V desta Lei,

em função do atingimento de metas institucionais.”

 

No entanto, até que fosse regulamentada a referida gratificação, o § 7º, do art. 7º, da Lei n.º 11.357/2006, assim

dispôs:

“§ 7º Até que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no caput deste artigo e processados os

resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que integrarem o PGPE perceberão a
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GDPGTAS em valor correspondente a 80% (oitenta por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o

padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo V desta Lei.”

Assim, o enunciado da súmula n.º 49 da AGU trouxe a seguinte redação,: “A regra de transição que estabelece o

percentual de 80% do valor máximo da GDPGTAS, a ser pago aos servidores ativos, deve ser estendida aos

servidores inativos e pensionistas, até a regulamentação da mencionada gratificação.”

Todavia, com a estruturação do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda (PECFAZ, instituído pela MP

441/2008, que foi convertida na Lei n° 11.907/2009), a GDPGTAS foi extinta sem sequer ser regulamentada.

A jurisprudência dos Tribunais Superiores considerou tais gratificações como genéricas, haja vista a demora em

suas regulamentações, período em que o pagamento deveria se estender aos servidores inativos.

Veja-se o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICO

ADMINISTRATIVA E DE SUPORTE - GDPGTAS. EXTENSÃO AOS SERVIDORES INATIVOS.

POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE FIRMOU EM CONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STF E DO STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acompanhando

entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou-se no sentido de que devem ser estendidos aos inativos e

pensionistas os mesmos valores pagos pela Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico Administrativa e

de Suporte - GDPGTAS aos servidores que se encontram na atividade. Precedentes: STF, AgRg no RE 591303,

Rel. Ministro Eros Grau, Dje 13.11.2009; AgRg no Ag 1.203.038/RJ, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma,

DJe 12.4.2010 e AgRg no REsp 1.009.842/RN, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe

13.10.2009. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AGRESP 1197954/RJ - DJE DATA:18/05/2011 - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES).

Assim, nos termos do § 7º, do art. 7º, da Lei 11.357/2006, a GDPGTAS deve ser paga aos servidores inativos no

percentual de 80%, até a data de sua extinção.

O mesmo entendimento também se aplica à GDAFAZ.

A MP 441/2008, convertida na Lei n.º 11.907/2009, criou a GDAFAZ (Gratificação de Desempenho de Atividade

Fazendária).

Nos termos do art. 233 da Lei 11.355/2006, referida gratificação deveria ter, logo de início, as seguintes

características:

“Art. 233. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Fazendária - GDAFAZ, devida aos

servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo do PECFAZ quando lotados e no exercício das atividades

inerentes às atribuições do respectivo cargo nas unidades do Ministério da Fazenda.

Art. 234.A GDAFAZ será atribuída em função do alcance de metas de desempenho individual do servidor e do

desempenho institucional do Ministério da Fazenda.

§ 1o A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições do

cargo ou função, com foco na contribuição individual para o alcance dos objetivos organizacionais.

§ 2o A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho coletivo no alcance dos objetivos

organizacionais.

Art. 235.A GDAFAZ será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos

por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no

Anexo CXXXVII desta Lei.

Art. 236.A pontuação referente à GDAFAZ será assim distribuída:

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual;

e

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho

institucional.

Parágrafo único.Os valores a serem pagos a título de GDAFAZ serão calculados multiplicando-se o somatório dos

pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional pelo valor do ponto constante do Anexo

CXXXVII desta Lei, em seus respectivos níveis, classes e padrões.”

 

Ocorre que, somente com a publicação da Portaria do Ministério da Fazenda n.º 468/2010, o Poder Executivo

regulamentou referida gratificação:

“Art. 1º Ficam aprovados, na forma desta Portaria, os critérios e procedimentos específicos do monitoramento

sistemático e contínuo da atuação do servidor e institucional, para efeito de pagamento da Gratificação de

Desempenho de Atividade Fazendária - GDAFAZ, tendo como referência as metas globais e intermediárias das

unidades.

Art. 2º A GDAFAZ é devida aos servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo do Plano Especial de

Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ, quando lotados e no exercício das atividades inerentes às atribuições

do respectivo cargo nas unidades administrativas deste Ministério.

Art. 3º A GDAFAZ não poderá ser paga cumulativamente com qualquer outra gratificação de desempenho
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profissional, individual, institucional ou de produtividade, independentemente da sua denominação ou base de

cálculo.” Grifei.

 

Em sede de Repercussão Geral, em caso análogo, o Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu que os servidores

inativos também tinham direito a receber a gratificação de desempenho, mas apenas no período em que não havia

sido regulamentada.

Trago à colação o julgado:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO ADM

INISTRATIVO. PROVENTOS. INATIVOS. EXTENSÃO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DA CAR

REIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO - GDPST. REPERCUSSÃO GERAL RECONHE

CIDA PELA CORTE. RE 631.880-RG. ARTIGO 40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LIMITAÇÃO DA

EXTENSÃO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF. RE 631.389-RG. REAFIRMAÇÃO DA

JURISPRU DÊNCIA DO SUPREMO. 1. A Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e

do Trabalho - GDPST, é extensível aos servidores inativos, no período em que não foi regulamentada por critérios

específicos de avaliação de desempenho pessoal, s ob pena de ofensa ao art. 40, § 8°, da Constituição Federal.

Precedentes. 2. A extensão da GDPST não pode se dar ad aeternum, devendo restar limitada até que sobrevenha

regulamentação da Gratificação de Desempenho da Lei 11.784/ 2008 e processados os resultados da primeira

avaliação individual institucional . Precedente. 3. In casu, o acórdão extraordinariamente recorrido confirmou a

sentença qu e julgara a ação procedente para condenar a União ao pagamento das diferenças r elativas à

Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência Social e do Tr abalho - GDPST, até a realização do

primeiro ciclo de avaliação. 4. Agravo regimental DESPROVIDO.

(STF - ARE-AgR 786865 - Relator Min Luiz Fux).

No entanto, para os inativos e pensionistas, os percentuais da GDAFAZ devem atender ao disposto no art. 249 da

Lei 11.907/2009, in verbis:

“Art. 249.Para fins de incorporação da GDAFAZ aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os

seguintes critérios:

I - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004:

a) a partir de 1o de julho de 2008, a gratificação será correspondente a 40 (quarenta) pontos, observados o nível, a

classe e o padrão do servidor; e

b) a partir de 1o de julho de 2009, a gratificação será correspondente a 50 (cinqüenta) pontos, observados o nível,

a classe e o padrão do servidor;

II - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:

a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 3º e 6º da

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de

julho de 2005, aplicar-se-ão os pontos constantes das alíneas a e b do inciso I do caput deste artigo;

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei nº 10.887, de 18

de junho de 2004.”

 

No caso dos autos, segundo a contestação, o marido da autora aposentou-se antes de 19/02/2004. Logo, por se

tratar de aposentadoria instituída nesse período, os percentuais da GDAFAZ devem atender ao disposto nas

alíneas “a” e “b” do inciso I, do art. 249, da lei 11.907/2009.

O fato de a jurisprudência ter classificado tal gratificação como genérica, ante à falta de regulamentação no

período de 29/08/2008 a 06/09/2010, não afasta, por si só, a aplicação do inciso I, do art. 249, da Lei 11.907/2009,

que se mantém vigente.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos

do art. 269, I, do CPC, para condenar a União a pagar à parte autora a GDPGTAS, no percentual de 80% (oitenta

por cento), no período de 30/06/2006 a 30/06/2008; e a GDAFAZ, correspondente a 40 pontos, no período de

01/07/2008 a 30/06/2009, e correspondente a 50 pontos no período de 01/07/2009 a 06/09/2010, respeitada a

prescrição quinquenal.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Cálculos do CJF.

Defiro os benefícios da justiça gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000098-63.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6308010283 - CLEONE LEONOR BORIM NEGRÃO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X

UNIAO FEDERAL (AGU)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.
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Conquanto as questões postas sejam apenas de direito, as provas existentes nos autos permitem o julgamento

antecipado do pedido nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, sem a necessidade de produção probatória em

audiência.

Analiso a preliminar de ilegitimidade ativa sustentada pela União Federal.

A Quinta Turma do STJ, no REsp 677.133/RS, proferiu o seguinte julgado (DJE: 23/11/2009):

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE.

DIFERENÇAS. COBRANÇA PELO HERDEIROS DA FALECIDA PENSIONISTA. LEGITIMIDADE ATIVA

AD CAUSAM. EXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. O herdeiro de falecida

pensionista tem legitimidade para propor ação ordinária objetivando o recebimento de diferenças pecuniárias

anteriores ao óbito, por se tratar de créditos que integram o acervo hereditário. 2. Recurso especial conhecido e

provido para reformar o acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos à Instância de origem para que,

afastada a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, dê-se prosseguimento ao julgamento do feito, no que toca

ao mérito da controvérsia.

Assim, filiando-me ao posicionamento do E. STJ, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa, passando à análise do

mérito.

Acolho também a prejudicial de prescrição, sustentada pela União.

Com efeito, dispõe o art. 1º do Dec. 20.910/32 que “As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios,

bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua

natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.”

Assim, as parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura da ação estão prescritas.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

A parte autora objetiva o pagamento da GDPST (Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da

Saúde e do Trabalho), devida a seu falecido marido, no período em que não havia sido regulamentada.

A MP 461/2008, convertida na Lei n.º 11.784/2008, criou a GDPST (Gratificação de Desempenho da Carreira da

Previdência, da Saúde e do Trabalho), alterando substancialmente a Lei 11.355/2006, que disciplina a carreira dos

servidores da Previdência, da Saúde e do Trabalho.

Nos termos do art. 5º-B da Lei 11.355/2006, referida gratificação, devida a partir de 01/03/2008, deveria ter as

seguintes características:

“Art. 5o-B. Fica instituída, a partir de 1o de março de 2008, a Gratificação de Desempenho da Carreira da

Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira

da Previdência, da Saúde e do Trabalho, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do

respectivo cargo no Ministério da Previdência Social, no Ministério da Saúde, no Ministério do Trabalho e

Emprego e na Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, em função do desempenho individual do servidor e do

alcance de metas de desempenho institucional do respectivo órgão e da entidade de lotação. (Incluído pela Lei nº

11,784, de 2008)

 § 1o A GDPST será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por

servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no

Anexo IV-B desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de março de 2008. (Incluído pela Lei nº

11,784, de 2008)

§ 2oA pontuação referente à GDPST será assim distribuída: (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)

 I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos naavaliação de desempenho individual;

e (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)

 II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho

institucional. (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)”

 

Ocorre que, somente com a publicação do Decreto n.º 7.133/2010, ocorrida em 22/03/2010, o Poder Executivo

regulamentou referida gratificação:

“Art. 1oFicam aprovados, na forma deste Decreto, os critérios e procedimentos gerais a serem observados para a

realização das avaliações de desempenho individual e institucional e o pagamento das seguintes gratificações de

desempenho:

XIX - Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, instituída pela

Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006 , devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira da

Previdência, da Saúde e do Trabalho, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do

respectivo cargo no Ministério da Previdência Social, no Ministério da Saúde, no Ministério do Trabalho e

Emprego e na Fundação Nacional de Saúde - FUNASA;” Grifei.

 

Mesmo com a regulamentação acima, as avaliações de desempenho somente se realizaram no período de

01/01/2011 a 30/06/2011, consoante Portaria do Ministério da Saúde n.º 3.627/2010.

Em sede de Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu que os servidores inativos também

tinham direito a receber a GDPST, mas apenas no período em que não havia sido regulamentada, ou seja, no
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máximo de 01/03/2008 a 30/06/2011 (data final das avaliações de desempenho).

Trago à colação o julgado:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO ADM

INISTRATIVO. PROVENTOS. INATIVOS. EXTENSÃO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DA CAR

REIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO - GDPST. REPERCUSSÃO GERAL RECONHE

CIDA PELA CORTE. RE 631.880-RG. ARTIGO 40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LIMITAÇÃO DA

EXTENSÃO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF. RE 631.389-RG. REAFIRMAÇÃO DA

JURISPRU DÊNCIA DO SUPREMO. 1. A Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e

do Trabalho - GDPST, é extensível aos servidores inativos, no período em que não foi regulamentada por critérios

específicos de avaliação de desempenho pessoal, s ob pena de ofensa ao art. 40, § 8°, da Constituição Federal.

Precedentes. 2. A extensão da GDPST não pode se dar ad aeternum, devendo restar limitada até que sobrevenha

regulamentação da Gratificação de Desempenho da Lei 11.784/ 2008 e processados os resultados da primeira

avaliação individual institucional . Precedente. 3. In casu, o acórdão extraordinariamente recorrido confirmou a

sentença qu e julgara a ação procedente para condenar a União ao pagamento das diferenças r elativas à

Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência Social e do Tr abalho - GDPST, até a realização do

primeiro ciclo de avaliação. 4. Agravo regimental DESPROVIDO.

(STF - ARE-AgR 786865 - Relator Min Luiz Fux).

Todavia, para os inativos e pensionistas, os percentuais devem atender ao disposto no § 6º, I, do art. 5º-B, da Lei

11.355/2008, in verbis:

“§ 6o Para fins de incorporação da GDPST aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os

seguintes critérios: (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)

 I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDPST será: (Incluído pela Lei nº

11,784, de 2008)

 a) a partir de 1o de março de 2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor máximo do respectivo

nível; e (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)

 b) a partir de 1o de janeiro de 2009, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo do respectivo

nível; e (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008).”

 

No caso dos autos, o marido da autora aposentou-se antes de 19/02/2004. Logo, por se tratar de aposentadoria

instituída nesse período, os percentuais da GDPST devem atender ao disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I, do

§ 6º, do art. 5º-B, da lei 11.355/2008.

O fato de a jurisprudência ter classificado tal gratificação como genérica, ante à falta de regulamentação no

período de 01/03/2008 a 30/06/2011, não afasta, por si só, a aplicação do § 6º, do art. 5º-B, da Lei 11.355/2008,

que se mantém vigente.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos

do art. 269, I, do CPC, para condenar a União a pagar à parte autora a GDPST, correspondente a 50% (cinquenta

por cento) do valor máximo do respectivo nível, de 16/01/2009 a 30/06/2011, nos termos da fundamentação supra.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Cálculos do CJF.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, uma vez que a renda da autora é incompatível com tal benesse.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000524-46.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6308010383 - ANTONIO ACACIO CHRISTINO (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Trata-se de ação de conhecimento condenatória, proposta por ANTONIO ACACIO CHRISTINO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à concessão do benefício de aposentadoria especial,

com o cômputo dos períodos de atividade especial não reconhecidos pelo INSS.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Rejeito a preliminar de incompetência do juízo, com fundamento no cálculo da Contadoria judicial.

No mais, as partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

Passo à análise do mérito.

Pretende a parte autora o reconhecimento do tempo de serviço/contribuição em condições especiais a que se

submeteu nos períodos de 01/05/1976 a 31/10/1977, de 01/07/1978 a18/10/1980, de 01/11/1980 a 14/05/1981, de

18/05/1981 a 28/08/1984, de 01/09/1984 a 02/10/1984, de 04/10/1984 a 01/10/1985, de 02/10/1985 a 16/05/1988,

de 01/03/1988 a 25/09/1989, de 02/01/1990 a 01/07/1990, de 25/07/1990 a 12/04/1994, de 01/06/1994 a

30/06/1994, de 18/06/1997 a30/06/2000, de 22/01/2001 a 15/12/2005, e de 01/04/2006 a 31/05/2011, a fim de que
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lhe seja concedida a aposentadoria especial ou a aposentadoria por tempo de contribuição.

O INSS já reconheceu ao autor 29 anos e 3 meses de serviço/contribuição (fls. 52 da inicial).

Tempo de serviço especial, para fins previdenciários, é aquele decorrente de atividades exercidas sob condições

prejudiciais à saúde ou com riscos superiores aos normais para o segurado.

Por tratar a natureza do serviço prestado de matéria relativa ao direito material, impõe-se a regra do tempus regit

actum, ou seja, deve-se aplicar a lei vigente à época dos fatos.

Assim, se quando prestado, o tempo de serviço era considerado de natureza especial, nos termos da legislação

previdenciária, inclusive seus regulamentos, não pode, por obra de lei posterior, tal interregno não ser mais

considerado especial, ou para assim ser reconhecido, exigirem-se novos requisitos e condições. Se assim se

admitisse, estar-se-ia autorizando a retroatividade de uma lei, com ferimento aos fatos já consumados e ocorridos

sob a égide da lei anterior. Tal possibilidade afronta o princípio da segurança jurídica, na medida em que fere o

ato jurídico perfeito, olvidando-se do princípio constitucional positivado no artigo 5.º, XXXVI, da CF.

Para esse julgamento, cabe analisar a legislação aplicável, a qual se modificou no decorrer do tempo.

A primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria deu-se com

a Lei 6.887/80, regime esse mantido pela Lei 8.213/91, que em seu artigo 57, previa:

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33,

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento)

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.

 

Por seu turno, rezava o artigo 58:

 

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

 

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros

constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, por força do artigo 152, da Lei 8.213/91.

Manteve-se, portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração.

Com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como

também efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física.

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1.523/96, reeditada até a MP 1.523-13, de 23 de

outubro de 1997, republicada na MP 1.596-14 e convertida na Lei 9.528/97, dando nova redação ao artigo 58 da

Lei de Benefícios.

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1.523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade

de apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho

ou médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a

intensidade do agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância.

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40,

posteriormente substituído pelo DSS-8030, salvo para o agente ruído, que sempre necessitou de laudo técnico para

comprovação de sua intensidade de exposição. A exigência legal está contida nos artigos 189, 190 e 195 da

Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto-lei n.º 5.452/43, com a redação dada pela lei n.º 6.514/77:

Art. 189 - Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou

métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados

em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos. (Redação dada pela Lei

nº 6.514, de 22.12.1977)
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Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações insalubres e adotará normas

sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios de

proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses agentes. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de

22.12.1977)

Art. 195 - A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade, segundo as normas do

Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho,

registrados no Ministério do Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977) (grifei)

§ 1º - É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais interessadas requererem ao Ministério

do Trabalho a realização de perícia em estabelecimento ou setor deste, com o objetivo de caracterizar e classificar

ou delimitar as atividades insalubres ou perigosas. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

§ 2º - Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por empregado, seja por Sindicato em favor de

grupo de associado, o juiz designará perito habilitado na forma deste artigo, e, onde não houver, requisitará perícia

ao órgão competente do Ministério do Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

§ 3º - O disposto nos parágrafos anteriores não prejudica a ação fiscalizadora do Ministério do Trabalho, nem a

realização ex officio da perícia. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

 

Neste sentido já se posicionou o E. TRF-4ª Região:

 

Origem: TRIBUNAL: TR4 Acórdão DECISÃO: 23/02/1999 - PROC: AC NUM: 96.04.38586-0 ANO: 96 UF: RS

- TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL Fonte: DJ

DATA: 17/03/1999 PG: 775

Ementa: PREVIDENCIÁRIO.APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO REQUERIDA SOB O REGIME

DO DEC-89312/84. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. FORMULÁRIO SB-40.

INEXISTÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. 1. O formulário SB-40 gera presunção de que a função foi exercida em

condições especiais somente para os casos em que haja previsão legal ou a insalubridade, periculosidade ou

penosidade da profissão são absolutamente evidentes. Se a atividade não está enquadrada na legislação pertinente

ou hánecessidadede prova pericial para aferir o agente nocivo a que está exposto o segurado, o formulário SB-40

não é suficiente para aferir os requisitos que possibilitam o cômputo do período como especial.

2.A prova pericial é indispensável para o reconhecimento de tempo de serviço especial, tratando-se de agentes

nocivos que requerem a cuidadosa medição daquantidadeegraudepenosidade e a habitualidade e a permanência da

exposição.

3. Preenchido o tempo de serviço necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, é de ser

deferido o beneficio, embora o autor nãofaçajusàconversãodo tempo de serviço especial. Relator: JUIZ CARLOS

SOBRINHO. (grifei)

 

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1.523/96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2.172/97, o

qual trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV).

Quanto à conversão do tempo especial em tempo comum, mesmo a partir de 28/05/1998, a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.151.363?MG, representativo de controvérsia, confirmou

o posicionamento de que continua válida a conversão de tempo de especial para comum. Segue ementa do

referido julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711?1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviçoexercido em atividades especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711?1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213?1991.

2. Precedentes do STF e do STJ.

(REsp n. 1.151.363?MG, Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5?4?2011)

 

O mesmo também se deu em relação aos períodos anteriores a vigência da Lei n.º 6.887/80.

Veja-se o seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. PERÍODO

ANTERIOR À VIGÊNCIA DAS LEIS DE NOS 3.807/1960 E 6.887/1980. POSSIBILIDADE. 1. A Primeira

Seção do STJ, no julgamento do REsp nº 1.310.034/PR, Relator o Ministro Herman Benjamin, sob o rito dos

recursos repetitivos, assentou compreensão no sentido de ser possível a conversão de tempo comum em especial,

mesmo antes da vigência da Lei nº 6.887/1980, desde que o regime jurídico vigente, ao qual estava submetido o

segurado contenha previsão quanto a essa possibilidade e desde que preenchidos os requisitos para a aposentação.
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2. Agravo regimental a que se nega provimento.”

 

(STJ - AGRESP 1.171.131/SC - DJE: 10/04/2013 - Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE)

 

Com relação ao agente nocivo ruído, consta do código 1.1.6 do Anexo I do Decreto n° 53.831/64 que o ruído era

considerado agente nocivo quando superior a 80 decibéis. No código 1.1.5 do Anexo I do Decreto n° 83.080/79 o

ruído é considerado agente nocivo quando superior a 90 decibéis. Tais normas vigoraram até 05/03/97. Pacificou-

se pela aplicação concomitante de ambos os decretos para fim de enquadramento, todavia é considerada nociva à

saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, previsão mais benéfica do Decreto n° 53.831/64.

Com a publicação do Decreto n° 2.172, de 06/03/97, o ruído passou a ser considerado agente nocivo apenas

quando superior a 90 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 2.172/97). Contudo, com a publicação do

Decreto n° 4.882/2003, de 18/11/2003, que alterou o Decreto n° 3.048/99, o ruído passou a ser considerado agente

nocivo quando superior a 85 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99).

Conforme já aqui afirmado, independentemente da entrada em vigor da Medida Provisória n.º 1.523/96,

convertida na Lei n.º 9.528/97, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para agentes detectáveis apenas

por medição direta, tais como ruído, calor e tensão elétrica.

A jurisprudência predominante, embora a acolha com ressalvas, enquadra a atividade de acordo com a legislação

aplicável no momento da prestação do serviço.

No mesmo sentido o STJ, por sua 3ª Seção, fixou sua orientação no sentido de que os segurados do INSS

submetidos ao agente ruído, têm direito à contagem especial dos respectivos períodos, desde que a exposição seja

em patamar superior a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997, 90 decibéis até a entrada em vigor do

Decreto 4.882, em 18.11.2003 e, a partir de então 85 decibéis.

Segue abaixo a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA

DA NORMA.

 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. (...) 4. Agravo Regimental

não provido. (AGRESP 201300363420, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE:03/06/2013)

 

É necessário levar em conta que a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI), de regra, não elide a

nocividade à saúde causada pelos agentes agressivos, de tal modo que se revela suficiente a exposição.

Nesse sentido:

“CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE

SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a

80 dB até 05/03/97 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB. 2. O uso de equipamento de proteção

individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus

efeitos. Precedentes desta Corte. 3. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante

a menção no laudo técnico de fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se

obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 4. Agravo desprovido.”(TRF - 3ª Região, APELREEX -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1838132, Processo 0000968-91.2012.4.03.6110, Décima Turma, Rel.

Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3 de 03/07/2013 - grifos nossos)

 

Já em relação às atividades expostas ao perigo de choque elétrico, o Decreto 53.831/64, ao dispor sobre a

aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente

físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas,

cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do anexo).

A Lei 7.369/85 reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do setor de energia elétrica,

independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. Em seguida, o Decreto 93.412/86 regulamentou-a

para assegurar o direito à remuneração adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e

em situação de exposição contínua, ou nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse

equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem

incapacitação, invalidez permanente ou morte (Arts. 1º e 2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo

referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco correspondentes, na forma de seu anexo.
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Para a comprovação da especialidade das atividades, o autor juntou aos autos os formulários PPP de fls. 17/18 e

20/25 da inicial, onde foi constatado o seguinte: em relação ao agente eletricidade, o autor desempenhava a

atividade de eletricista de autos, sujeito a ruído variável de 80 a 89 dB nos períodos de 01/05/1976 a 31/10/1977 e

de 01/07/1978 a 18/10/1980; e de 77,1 a 77,5 dB(A) nos períodos de 18/05/1981 a 28/08/1984, de 04/10/1984 a

01/10/1985 e de 25/07/1990 a 12/04/1994.

Em relação ao agente ruído, nos termos da fundamentação supra, somente o quanto aferido nos períodos de

01/05/1976 a 31/10/1977 e de 01/07/1978 a 18/10/1980 pode ensejar a especialidade da atividade.

As demais atividades do autor não podem ser consideradas especiais, seja porque a tensão elétrica verificada em

veículos automotores não alcança a tensão de 250 Volts, seja porque os níveis de ruído inferiores a 80 dB(A) não

ensejam a especialidade da atividade.

Da mesma forma, a atividade de mecânico de autos também não pode ser considerada especial, haja vista não

constar dos róis dos Decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79.

Resta, assim, verificar se o autor faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição.

O §7º do art. 201 da Constituição da República estabeleceu os requisitos para a concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição, dispondo:

“§ 7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições: I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

(...)”.

 

Para os segurados que na data da EC 20/98 estivessem na iminência de completar o tempo necessário à concessão

da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (arts. 52 e 53, da Lei 8.213/91), a citada emenda criou o

pedágio de 40%, a ser calculado sobre o tempo que faltava para atingir referido tempo (30 anos para homens e 25

anos para mulheres - art. 9, § 1º, da EC 20/98).

Nesta última hipótese, passou também a ser requisito o limite de idade de 53 (cinquenta e três) anos de idade para

homens e 48 (quarenta e oito) anos de idade para as mulheres (art. 9º, § 1º, c.c. inciso I, caput, do mesmo artigo,

da EC 20/98).

No caso dos autos, considerando os períodos reconhecidos nesta sentença, na data do requerimento administrativo

(31/05/2011) o autor contava com 30 anos, 9 meses e 28 dias de serviço/contribuição e 50 anos de idade, e 31

anos, 6 meses e 6 dias na data da propositura da ação, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição proporcional, na forma do § 1º, do art. 9º, da EC n.º 20/98,consoante a seguinte contagem:

 

 

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos

do art. 269, I, do CPC, tão somente para reconhecer os seguintes períodos de atividade especial do autor: de

01/05/1976 a 31/10/1977 e de 01/07/1978 a 18/10/1980, em atividade sujeita a ruído excessivo, que deverão ser

averbados no cadastro junto ao INSS.

Nos termos dos arts. 273 e 461 do CPC, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para determinar ao INSS a

averbação dos períodos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções inerentes à espécie.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001006-23.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6308010205 - VERA LUCIA BENINI (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Acolho a prejudicial de prescrição, sustentada pela União.

Com efeito, dispõe o art. 1º do Dec. 20.910/32 que “As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios,

bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua

natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.”

Assim, em caso de procedência do pedido, as parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura da

ação estão prescritas.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

A parte autora, servidora pública federal aposentada, objetiva o pagamento da GDPST (Gratificação de

Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho) no mesmo patamar deferido aos servidores em

atividade.
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A MP 461/2008, convertida na Lei n.º 11.784/2008, criou a GDPST (Gratificação de Desempenho da Carreira da

Previdência, da Saúde e do Trabalho), alterando substancialmente a Lei 11.355/2006, que disciplina a carreira dos

servidores da Previdência, da Saúde e do Trabalho.

Nos termos do art. 5º-B da Lei 11.355/2006, referida gratificação, devida a partir de 01/03/2008, deveria ter as

seguintes características:

“Art. 5o-B. Fica instituída, a partir de 1o de março de 2008, a Gratificação de Desempenho da Carreira da

Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira

da Previdência, da Saúde e do Trabalho, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do

respectivo cargo no Ministério da Previdência Social, no Ministério da Saúde, no Ministério do Trabalho e

Emprego e na Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, em função do desempenho individual do servidor e do

alcance de metas de desempenho institucional do respectivo órgão e da entidade de lotação. (Incluído pela Lei nº

11,784, de 2008)

 § 1o A GDPST será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por

servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no

Anexo IV-B desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de março de 2008. (Incluído pela Lei nº

11,784, de 2008)

§ 2oA pontuação referente à GDPST será assim distribuída: (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)

 I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos naavaliação de desempenho individual;

e (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)

 II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho

institucional. (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)”

 

Ocorre que, somente com a publicação do Decreto n.º 7.133/2010, ocorrida em 22/03/2010, o Poder Executivo

regulamentou referida gratificação:

“Art. 1oFicam aprovados, na forma deste Decreto, os critérios e procedimentos gerais a serem observados para a

realização das avaliações de desempenho individual e institucional e o pagamento das seguintes gratificações de

desempenho:

XIX - Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, instituída pela

Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006 , devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira da

Previdência, da Saúde e do Trabalho, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do

respectivo cargo no Ministério da Previdência Social, no Ministério da Saúde, no Ministério do Trabalho e

Emprego e na Fundação Nacional de Saúde - FUNASA;” Grifei.

 

Mesmo com a regulamentação acima, as avaliações de desempenho somente se realizaram no período de

01/01/2011 a 30/06/2011, consoante Portaria do Ministério da Saúde n.º 3.627/2010.

Em sede de Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu que os servidores inativos também

tinham direito a receber a GDPST, mas apenas no período em que não havia sido regulamentada, ou seja, no

máximo de 01/03/2008 a 30/06/2011 (data final das avaliações de desempenho).

Trago à colação o julgado:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO ADM

INISTRATIVO. PROVENTOS. INATIVOS. EXTENSÃO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DA CAR

REIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO - GDPST. REPERCUSSÃO GERAL RECONHE

CIDA PELA CORTE. RE 631.880-RG. ARTIGO 40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LIMITAÇÃO DA

EXTENSÃO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF. RE 631.389-RG. REAFIRMAÇÃO DA

JURISPRU DÊNCIA DO SUPREMO. 1. A Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e

do Trabalho - GDPST, é extensível aos servidores inativos, no período em que não foi regulamentada por critérios

específicos de avaliação de desempenho pessoal, s ob pena de ofensa ao art. 40, § 8°, da Constituição Federal.

Precedentes. 2. A extensão da GDPST não pode se dar ad aeternum, devendo restar limitada até que sobrevenha

regulamentação da Gratificação de Desempenho da Lei 11.784/ 2008 e processados os resultados da primeira

avaliação individual institucional . Precedente. 3. In casu, o acórdão extraordinariamente recorrido confirmou a

sentença qu e julgara a ação procedente para condenar a União ao pagamento das diferenças r elativas à

Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência Social e do Tr abalho - GDPST, até a realização do

primeiro ciclo de avaliação. 4. Agravo regimental DESPROVIDO.

(STF - ARE-AgR 786865 - Relator Min Luiz Fux).

Todavia, para os inativos e pensionistas, os percentuais devem atender ao disposto no § 6º, I, do art. 5º-B, da Lei

11.355/2008, in verbis:

“§ 6o Para fins de incorporação da GDPST aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os

seguintes critérios: (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)

 I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDPST será: (Incluído pela Lei nº

11,784, de 2008)
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 a) a partir de 1o de março de 2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor máximo do respectivo

nível; e (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)

 b) a partir de 1o de janeiro de 2009, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo do respectivo

nível; e (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008).”

 

No caso dos autos, por se tratar de aposentadoria instituída antes de 19/02/2004, os percentuais da GDPST devem

atender ao disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I, do § 6º, do art. 5º-B, da lei 11.355/2008.

O fato de a jurisprudência ter classificado tal gratificação como genérica, ante à falta de regulamentação no

período de 01/03/2008 a 30/06/2011, não afasta, por si só, a aplicação do § 6º, do art. 5º-B, da Lei 11.355/2008,

que se mantém vigente.

As parcelas referentes ao período de 01/03/2008 a 21/04/2009 já estão prescritas.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos

do art. 269, I, do CPC, para condenar a União a pagar à parte autora a GDPST, correspondente a 50% (cinquenta

por cento) do valor máximo do respectivo nível, de 22/04/2009 a 30/06/2011, caso já não tenha feito

administrativamente, nos termos da fundamentação supra.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Cálculos do CJF.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, uma vez que a renda da autora é incompatível com tal benesse.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000198-18.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6308010285 - MARILDO EUPHRASIO (SP332640 - JOAO BATISTA DE OLIVIERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento

antecipado do pedido nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, sem a necessidade de produção probatória em

audiência.

Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos

de desenvolvimento válido e regular do processo, (i) o domicílio na Subseção Judiciária de Avaré foi comprovado

no curso do processo, conforme documentação que instrui a petição inicial; (ii) o INSS não comprovou que as

enfermidades da parte autora têm natureza acidentária (ao contrário, conforme consta do sistema PLENUS, o

requerimento administrativo refere-se a benefício “previdenciário”); (iii) houve prévio requerimento

administrativo, além disso, a cessação administrativa do benefício por “limite médico” não descaracteriza, mas, ao

contrário, reforça o interesse de agir, pois a via judicial é o meio adequado para a produção de eventual

contraprova; (iv) o proveito econômico pretendido é inferior ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais

mesmo quando aplicado o disposto no art. 260 do Código de Processo Civil; (v) houve inovação da causa de pedir

remota, e (vi) não verifico a ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 295, parágrafo único, do

Código de Processo Civil; em virtude do que passo ao exame do mérito.

Mérito

Quanto à prescrição, reconheço que as parcelas vencidas devem limitar-se ao quinquênio que antecede a

propositura da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 219, § 1º,

do Código de Processo Civil. Observo, no entanto, que o pleito formulado no caso concreto não excede o referido

prazo quinquenal.

Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora e não

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

“Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de

qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com

problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão

do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual e, para tanto, necessitaria

de qualificação que não tem no momento. Por isso, o artigo 59 dispõe “atividade habitual” e não simplesmente

atividade.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos, in verbis:
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“Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.”

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação

da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.

Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.

A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte

autora, bem como visa apurar a pertinência da negativa administrativa da concessão do auxílio-doença.

O exame pericial médico, juntado aos autos em 15/04/2014,atesta a incapacidade total e temporária do autor. É o

que se extrai dos quesitos 2, 3, 5, 7, 8, 9 e 10 dos Quesitos Conjuntos do Juizado Federal de Avaré e do INSS e do

tópico Conclusão

Veja-se, nesse sentido que:

 

Assim, o Sr. Perito Médico Judicial concluiu que o autor apresenta a seguinte enfermidade: SÍNDROME

MIELODISPLÁSICA NÃO ESPECIFICADA. C.I.D. D-46.2.

Tal enfermidade incapacita o autor, de forma total e temporária, para o exercício de suas atividades laborativas

habituais (serviços gerais).

Portanto, a incapacidade experimentada pelo autor, em se cumprindo as demais condições exigidas pela lei,

poderá dar ensejo à concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

Qualidade de segurado

Mencione-se, ademais, que para o gozo do benefício não basta apenas a comprovação da existência de lesão ou

moléstia incapacitante, sendo necessária a demonstração da qualidade de segurado.

Isso porque o regime previdenciário brasileiro, tal como regulado pela Constituição Federal, possui um caráter

eminentemente contributivo (artigo 201). Significa dizer que quem não contribui não possui direito de usufruir

dos benefícios proporcionados pelo Regime Geral.

Assim, analisando a documentação acostada, especialmente a consulta ao CNIS, conforme petição do INSS,

anexada em 05/06/2014, verifica-se que o último contrato de trabalho em nome do autor se deu no período de

01/11/2010 a 30/12/2010. Além disso, ainda verteu contribuições ao Regime Geral de Previdência Social de

04/2013 a 10/2013.

De outra parte, apesar do Sr. Médico Perito Judicial fixou a data de início da incapacidade (DII) desde 2010.

Portanto, considerando que o último contrato de trabalho em nome do autor, ao se considerar o ano de 2010,

ocorreu por duas competências (11/2010 e 12/2010), o mesmo, apesar de possuir qualidade de segurado junto ao

Regime Geral de Previdência Social, não cumpriu o disposto no art. 24, Parágrafo Único da Lei nº 8213/91.

Portanto, o autor, na data de inicio da incapacidade, não havia cumprido a carência necessária à concessão do

benefício vindicado.

Desse modo, o autor não faz jus ao benefício vindicado, visto que não cumpriu os requisitos legais necessários.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001322-07.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6308010207 - CICERA FLORENCIO DA SILVA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE,

SP314994 - EMANUEL ZANDONA GONCALVES, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento

antecipado do pedido nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, sem a necessidade de produção probatória em

audiência.

Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à
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presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos

de desenvolvimento válido e regular do processo, (i) o proveito econômico pretendido é inferior ao limite de

alçada dos Juizados Especiais Federais mesmo quando aplicado o disposto no art. 260 do Código de Processo

Civil, e (ii) não verifico a ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 124 da Lei 82131/91; em virtude

do que passo ao exame do mérito.

Mérito

Quanto à prescrição, reconheço que as parcelas vencidas devem limitar-se ao quinquênio que antecede a

propositura da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 219, § 1º,

do Código de Processo Civil. Observo, no entanto, que o pleito formulado no caso concreto não excede o referido

prazo quinquenal.

Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora e não

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

“Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de

qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com

problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão

do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual e, para tanto, necessitaria

de qualificação que não tem no momento. Por isso, o artigo 59 dispõe “atividade habitual” e não simplesmente

atividade.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos, in verbis:

“Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.”

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação

da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.

Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.

A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte

autora, bem como visa apurar a pertinência da negativa administrativa da concessão do auxílio-doença.

O exame pericial médico, juntado aos autos em 26/10/2012, atesta a incapacidade total e temporária do autor. É o

que se extrai dos tópicos de número 2, 3, 4, 5, 8 , 9 e 10 dos Quesitos Conjunto do Juizado Federal de Avaré e do

INSS do tópico Conclusão.

Veja-se, nesse sentido que:

 

Assim, o Sr. Perito Médico Judicial concluiu que a autora apresenta as seguintes enfermidades: Artrose de coluna

vertebral + discopatias + artrose de joelho.M479. M519. M170, as quais a incapacitam, de forma total e

permanente, para suas atividades habituais (Cozinheira).

Portanto, a incapacidade experimentada pela autora, em se cumprindo as demais condições exigidas pela lei,

poderá dar ensejo à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Qualidade de segurado

Mencione-se, ademais, que para o gozo do benefício não basta apenas a comprovação da existência de lesão ou

moléstia incapacitante, sendo necessária a demonstração da qualidade de segurado.

Isso porque o regime previdenciário brasileiro, tal como regulado pela Constituição Federal, possui um caráter

eminentemente contributivo (artigo 201). Significa dizer que quem não contribui não possui direito de usufruir

dos benefícios proporcionados pelo Regime Geral.

Assim, analisando a documentação acostada, especialmente a consulta ao CNIS, conforme petição do INSS,

anexada em 06/12/2013, verifica-se que a autora verteu contribuições ao Regime Geral de Previdência Social, nos

períodos de 02/2008 a 06/2008; 05/2011 a 10/2011; 12/2011 a 08/2013 e 10/2013 a 10/2013.

De outra parte, o Sr. Médico Perito Judicial atestou pela impossibilidade de se determinar a data de início da

incapacidade. Portanto, a mesma deverá ser fixada na data de confecção do laudo pericial, ou seja, em 03/2012.

Assim, na data de início da incapacidade (DII), ou seja, em03/2012, a autora possuia qualidade de segurado junto

ao Regime Geral de Previdência Social, bem como havia cumprido a carência necessária à concessão do benefício
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de aposentadoria por invalidez.

Desse modo, a autora faz jus ao benefício vindicado, visto quecumpriu os requisitos legais necessários.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

a conceder, em nome da autora, o benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez, a partir da data da

entrada do requerimento administrativo (DER), ou seja, em 27/03/2012, com RMI e RMA a serem posteriormente

calculados, nos termos dos artigos 42 e seguintes da Lei 8213/91, devendo o autor se submeter aos tratamentos

médicos e cursos de qualificação promovidos pelo INSS, quando convocado.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Cálculos do CJF.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) fixado em 01/10/2014.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n. 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, o benefício ora

concedido terá as seguintes características:

 

0001104-76.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6308010260 - JOSE APARECIDO DE ABREU (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento

antecipado do pedido nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, sem a necessidade de produção probatória em

audiência.

Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos

de desenvolvimento válido e regular do processo, (i) o domicílio na Subseção Judiciária de Avaré foi comprovado

no curso do processo, conforme documentação que instrui a petição inicial; (ii) o INSS não comprovou que as

enfermidades da parte autora têm natureza acidentária (ao contrário, conforme consta do sistema PLENUS, o

requerimento administrativo refere-se a benefício “previdenciário”); (iii) houve prévio requerimento

administrativo, além disso, a cessação administrativa do benefício por “limite médico” não descaracteriza, mas, ao

contrário, reforça o interesse de agir, pois a via judicial é o meio adequado para a produção de eventual

contraprova; (iv) o proveito econômico pretendido é inferior ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais

mesmo quando aplicado o disposto no art. 260 do Código de Processo Civil; (v) houve inovação da causa de pedir

remota, e (vi) não verifico a ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 295, parágrafo único, do

Código de Processo Civil; em virtude do que passo ao exame do mérito.

Mérito

Quanto à prescrição, reconheço que as parcelas vencidas devem limitar-se ao quinquênio que antecede a

propositura da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 219, § 1º,

do Código de Processo Civil. Observo, no entanto, que o pleito formulado no caso concreto não excede o referido

prazo quinquenal.

Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora e não

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

“Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”
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Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de

qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com

problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão

do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual e, para tanto, necessitaria

de qualificação que não tem no momento. Por isso, o artigo 59 dispõe “atividade habitual” e não simplesmente

atividade.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos, in verbis:

“Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.”

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação

da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.

Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.

A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte

autora, bem como visa apurar a pertinência da negativa administrativa da concessão do auxílio-doença.

O exame pericial médico, juntado aos autos em 24/08/2012, atesta que o autor não se apresenta incapacitado para

a atividade laborativa, apesar de ser portador das seguintes enfermidades: Cervicalgia + lombalgia + seqüela de

paralisia obstétrica. M542. M545. P140.

Veja-se, nesse sentido que:

 

 

 

Por sua vez, o exame pericial médico, juntado aos autos em 14/10/2013, atesta a incapacidade parcial e

permanente do autor. É o que se extrai dos tópicos de número 2, 3, 4, 5, 8 , 9 e 10 dos Quesitos Conjuntos do

Juizado Federal de Avaré e do INSS do tópico Conclusão.

Veja-se, nesse sentido que:

 

 

Assim, o Sr. Perito Médico Judicial concluiu que o autor apresenta as seguintes enfermidades: G54.0 Transtorno

do plexo braquial. (Causada por P14.0 - Paralisia e Erb devida à traumatismo de parto). M17.0 - gonartrose

primária bilateral, as quais a incapacitam, de forma total e permanente, para suas atividades habituais (Vigia

Noturno).

O autor apresenta idade de 57 anos, baixa escolaridade, sem qualificação profissional, de forma a ser pouco

provável que o mesmo possa se qualificar em atividade que possa desempenhar com esforço físicoleve.

Portanto, a incapacidade experimentada pelo autor, em se cumprindo as demais condições exigidas pela lei,

poderá dar ensejo à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Qualidade de segurado

Mencione-se, ademais, que para o gozo do benefício não basta apenas a comprovação da existência de lesão ou

moléstia incapacitante, sendo necessária a demonstração da qualidade de segurado.

Isso porque o regime previdenciário brasileiro, tal como regulado pela Constituição Federal, possui um caráter

eminentemente contributivo (artigo 201). Significa dizer que quem não contribui não possui direito de usufruir

dos benefícios proporcionados pelo Regime Geral.

Assim, analisando a documentação acostada, especialmente a consulta ao CNIS, conforme pesquisa anexada em

06/05/2013, verifica-se que o último contrato de trabalho em nome do autor se deu entre 01/07/2003e 11/2009.

Por sua vez, verifica-se, ainda, que o autor gozou 3 benefícios previdenciários de Auxílio-Doença correspondente

aos NBs 530.835.125-9, com DIB em 19/06/2008 e DCB em 31/07/2008; NB 146.824.950-6, com DIB em

14/08/2008 e DCB em 04/05/2010 e NB 550.068.840-1, com DIB em 10/05/2010 e DCB em 17/04/2012.

De outra parte, o Sr. Médico Perito Judicial fixou a data de início da incapacidade (DII) em novembro de 2010.

Assim, na data de início da incapacidade (DII) o autor possuia qualidade de segurado junto ao Regime Geral de

Previdência Social, bem como havia cumprido a carência necessária à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez.

Desse modo, o autor faz jus ao benefício vindicado, visto quecumpriu os requisitos legais necessários.
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DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

a converter o benefício previdenciário de auxílio-doença, correspondente ao NB 550.068.840-1, a partir do dia

seguinte à sua DCB, ou seja, em 18/04/2012, com RMI e RMA a serem posteriormente calculados, nos termos dos

artigos 42 e seguintes da Lei 8213/91, devendo o autor se submeter aos tratamentos médicos e cursos de

qualificação promovidos pelo INSS, quando convocado.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Cálculos do CJF.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) fixado em 01/10/2014.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n. 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, o benefício ora

concedido terá as seguintes características:

 

0000956-65.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6308010216 - JOSE RENATO PERES (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento

antecipado do pedido nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, sem a necessidade de produção probatória em

audiência.

Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos

de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

Mérito

Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora e não

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

“Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de

qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com

problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão

do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual e, para tanto, necessitaria

de qualificação que não tem no momento. Por isso, o artigo 59 dispõe “atividade habitual” e não simplesmente

atividade.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos, in verbis:

“Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.”

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação

da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:
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para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.

Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.

A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte

autora, bem como visa apurar a pertinência da negativa administrativa da concessão do auxílio-doença.

O exame pericial médico, juntado aos autos em 28/08/2012, atesta a incapacidade parcial e permanente do autor.

É o que se extrai dos tópicos de número 2, 3, 4, 5, 8 , 9 e 10 dos Quesitos Conjunto do Juizado Federal de Avaré e

do INSS do tópico Conclusão.

Veja-se, nesse sentido que:

 

 

 

Assim, o Sr. Perito Médico Judicial concluiu que o autor apresenta as seguintes enfermidades: HIPERTENSÃO

ARTERIAL SISTEMICA, C.I.D. I=10, INFARTO DO MIOCÁRDIO C.I.D. I-25, DIABETES C.I.D. E-11. A

HIPERTENSÃO ARTERIAL E O DIABETES, as quais a incapacitam, de forma parcial e permanente, para suas

atividades habituais (Motorista de Carreta).

O autor apresenta idade de 57 anos, baixa escolaridade, e apesar de apresentar-se compensado, como atesta o Sr.

Perito Médico Judicial, parece-nos temerário que o mesmo, ante a impossibilidade de se reabilitar para outra

profissão, volte a dirigir veículos de carga, mesmo que na cidade, visto que, como também se pode haurir do

laudo pericial,poderá a qualquer momento apresentar novo episódio coronariano agudo.

Portanto, a incapacidade experimentada pelo autor, em se cumprindo as demais condições exigidas pela lei,

poderá dar ensejo à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Qualidade de segurado

Mencione-se, ademais, que para o gozo do benefício não basta apenas a comprovação da existência de lesão ou

moléstia incapacitante, sendo necessária a demonstração da qualidade de segurado.

Isso porque o regime previdenciário brasileiro, tal como regulado pela Constituição Federal, possui um caráter

eminentemente contributivo (artigo 201). Significa dizer que quem não contribui não possui direito de usufruir

dos benefícios proporcionados pelo Regime Geral.

Assim, analisando a documentação acostada, especialmente a consulta ao CNIS, conforme pesquisa anexada em

03/12/2013, verifica-se que os últimos contratos de trabalho em nome do autor se deram entre 01/02/2008 a

11/04/2010 e 12/04/2010 a 04/2012.

De outra parte, o Sr. Médico Perito Judicial atestou pela impossibilidade de se determinar a data de início da

incapacidade. Portanto, a mesma deverá ser fixada na data de confecção do laudo pericial, ou seja, em 13/01/2012

(dia em que o autor foi acometido de Infarte do Miocárdio).

Assim, na data de início da incapacidade (DII), ou seja, em13/01/2012 (dia em que o autor foi acometido de

Infarte do Miocárdio), o autor possuia qualidade de segurado junto ao Regime Geral de Previdência Social, bem

como havia cumprido a carência necessária à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Desse modo, a autora faz jus ao benefício vindicado, visto quecumpriu os requisitos legais necessários.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

a conceder, em nome da autora, o benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez, a partir da DIB do

benefício previdenciário de Auxílio-Doença, correspondente ao NB 158.189.459-4, ou seja, em 05/02/2013, com

RMI e RMA a serem posteriormente calculados, nos termos dos artigos 42 e seguintes da Lei 8213/91, devendo o

autor se submeter aos tratamentos médicos e cursos de qualificação promovidos pelo INSS, quando convocado.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Cálculos do CJF.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) fixado em 01/10/2014.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     560/1426



instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n. 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, o benefício ora

concedido terá as seguintes características:

 

0000896-92.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6308010303 - HOSANA RODRIGUES (SP268312 - OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA,

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento

antecipado do pedido nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, sem a necessidade de produção probatória em

audiência; em virtude do que passo ao exame do mérito.

Mérito

Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora e não

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

“Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de

qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com

problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão

do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual e, para tanto, necessitaria

de qualificação que não tem no momento. Por isso, o artigo 59 dispõe “atividade habitual” e não simplesmente

atividade.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos, in verbis:

“Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.”

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação

da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.

Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.

A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte

autora, bem como visa apurar a pertinência da negativa administrativa da concessão do auxílio-doença.

O exame pericial médico, juntado aos autos em 27/09/2012, atesta a incapacidade total e permanente da autora. É

o que se extrai dos tópicos de número 2, 3, 4, 5, 7, 8, 9 e 10 dos Quesitos Conjuntos do Juizado Federal de Avaré

e do INSS do tópico Conclusão.

Veja-se, nesse sentido que:

 

 

 

 

Assim, o Sr. Perito Médico Judicial concluiu que a autora apresenta a seguinte enfermidade: Patologia Auditiva

CID H91.9., a qual a incapacita, de forma total e permanente, para suas atividades habituais de operadora de

telemaketing.

A autora, com 26 anos, exerceu, como referido, as funções de operadora de telemarketing, e segundo apurado na

anamnese, foi reabilitada para a função de cabeleireira, função essa que o Sr. Perito Médico Judicial atesta estar a

autora parcial e permanentemente incapacitada.

Assim, em que pese a menção à reabilitação da autora para a função de cabeleireira, o Sr. Perito Médico Judicial
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apontou que a autora apresentou grande dificuldade de interação na entrevista, visto que não reconhece voz, e

utiliza a leitura labial com muita dificuldade e lentidão.

Portanto, tal constatação, somada à ausência de comprovação do INSS de eventual curso de reabilitação

frequentado com sucesso pela autora, ao se considerar sua incapacidade, leva a crer que,em se cumprindo as

demais condições exigidas pela lei, poderá dar ensejo à concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

Qualidade de segurado

Mencione-se, ademais, que para o gozo do benefício não basta apenas a comprovação da existência de lesão ou

moléstia incapacitante, sendo necessária a demonstração da qualidade de segurado.

Isso porque o regime previdenciário brasileiro, tal como regulado pela Constituição Federal, possui um caráter

eminentemente contributivo (artigo 201). Significa dizer que quem não contribui não possui direito de usufruir

dos benefícios proporcionados pelo Regime Geral.

Assim, analisando a documentação acostada, especialmente a consulta ao CNIS, conforme pesquisa anexada em

03/12/2013, verifica-se que os últimos contratos de trabalho em nome da autora se deram entre 03/05/2004 a

30/06/2004 e 02/08/2004 a 05/2006. Por sua vez, verifica-se, ainda, que a autora gozou o benefício previdenciário

de Auxílio-Doença correspondente ao NB 560.059.740-8, com DIB em 19/05/2006 a 31/07/2012.

De outra parte, o Sr. Médico Perito Judicial fixou a data de início da incapacidade (DII) a partir de maio de 2006.

Assim, na data de início da incapacidade (DII) a autora possuia qualidade de segurado junto ao Regime Geral de

Previdência Social, além da carência necessária à concessão do benefício de auxílio-doença.

Desse modo, a autora faz jus ao benefício vindicado, visto quecumpriu os requisitos legais necessários.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

a restabelecer o benefício previdenciário de auxílio-doença, correspondente ao NB560.059.740-8, a partir do dia

seguinte à sua DCB, ou seja, em 01/08/2012, com RMI e RMA a serem posteriormente calculados, nos termos dos

artigos 59 e seguintes da Lei 8213/91, devendo o autor se submeter aos tratamentos médicos e cursos de

qualificação promovidos pelo INSS, quando convocado.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Cálculos do CJF.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) fixado em 01/10/2014.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n. 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, o benefício ora

concedido terá as seguintes características:

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000420-20.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6308010349 -

CELIGRACIA MADDALENA (SP330449 - GUILHERME ROBERTO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

A parte autora opôs embargos de declaração em face da sentença proferida, alegando a suspensão do prazo

prescricional.

É a síntese do necessário. DECIDO.

O recurso é intempestivo.

A Portaria n.º 477/2013, do Conselho de Administração da 3ª Região, fixou o feriado relativo ao dia do servidor

público em 27/10/2014. Tal ato normativo foi amplamente divulgado no âmbito da Justiça Federal, bem como

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 201/2013, em 29/10/2013, págs.

05/07.
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A parte autora foi intimada da sentença em 23/10/2014 e apresentou seu recurso em 29/10/2014.

Assim, não conheço do embargos de declaração interpostos, porque intempestivos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0003602-82.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6308010353 -

GUILHERME HENRIQUE STAUB DE BARROS (SP203205 - ISIDORO BUENO) RENATA APARECIDA

DO PRADO (SP203205 - ISIDORO BUENO) GUILHERME HENRIQUE STAUB DE BARROS (SP314994 -

EMANUEL ZANDONA GONCALVES) RENATA APARECIDA DO PRADO (SP314994 - EMANUEL

ZANDONA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

A parte autora opôs embargos de declaração em face da sentença proferida, alegando que o tratamento médico

cardíaco indica incapacidade laborativa no período em que não recolheu contribuições.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Por primeiro, vejo que o recurso é tempestivo, conforme dicção do artigo 49 da Lei n.º 9.099/95. Assim, conheço

dos embargos de declaração interpostos.

Com efeito, os embargos de declaração têm por finalidade completar a decisão omissa ou, se o caso, torná-la

clara, evidente. Destarte, somente se prestam para atacar um dos vícios apontados pelo artigo 535 do CPC

(obscuridade, contradição ou omissão), e, em alguns casos excepcionais, em caráter infringente, para correção de

erro material manifesto ou de nulidade insanável, pois que são apelos de integração, e não de substituição.

No caso dos autos, a simples notícia de tratamento médico, com especialista em cardiologia, por si só, não indica

incapacidade laborativa apta a prorrogar a qualidade de segurado para além do período de graça, mesmo que o

marido da autora tenha falecido por conta de um infarto fulminante.

Posto isso, conheço dos embargos interpostos, por tempestivos, mas NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos

da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte ré opôs embargos de declaração em face da sentença proferida, alegando contradição. 

É a síntese do necessário. DECIDO. 

Por primeiro, vejo que o recurso é tempestivo, conforme dicção do artigo 49 da Lei n.º 9.099/95. Assim,

conheço dos embargos de declaração interpostos. 

Com efeito, os embargos de declaração têm por finalidade completar a decisão omissa ou, se o caso, torná-

la clara, evidente. Destarte, somente se prestam para atacar um dos vícios apontados pelo artigo 535 do

CPC (obscuridade, contradição ou omissão), e, em alguns casos excepcionais, em caráter infringente, para

correção de erro material manifesto ou de nulidade insanável, pois que são apelos de integração, e não de

substituição. 

No caso dos autos, quando a parte requerida apresenta proposta de conciliação em contestação, pressupõe-

se que não esteja pagando a gratificação à parte autora. Neste ponto, importante ressaltar que o juízo

encontra-se equidistante das partes e não tem conhecimento de fatos extra autos. 

Por outro lado, a terminologia “respeitada a prescrição quinquenal” é utilizada para limitar o alcance da

execução, mesmo que possa resultar em execução igual a zero em algum capítulo da sentença. 

Posto isso, conheço dos embargos interpostos, por tempestivos, mas NEGO-LHES PROVIMENTO, nos

termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

0000698-21.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6308010369 -

PEDRULINO CORREA DE ALMEIDA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL

(AGU)

0000784-89.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6308010365 -

CLEIDE FERNANDES MORENO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL

(AGU)

0000694-81.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6308010370 -

ARISTIDES MARIA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6309000602 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003191-65.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309014093 - MARIA DE LOURDES DE JESUS DA SILVA (SP182916 - JAMES ALAN DOS SANTOS

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE

ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora
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padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Aponto que a parte autora já havia, anteriormente, ajuizado demanda neste Juizado Especial Federal (processo

0001303-03.2009.4.03.6309) no qual foi reconhecido o direito ao recebimento de benefício, sendo certo que

atualmente não apresenta incapacidade que justifique o restabelecimento do auxílio-doença.

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002511-80.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309014065 - MILTON PORFIRIO DA SILVA (SP262913 - ALDO JOSE RANGEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.
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Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.

Ademais, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, verificou-se a necessidade

de realização de perícia médica em outra especialidade (ortopedia), à qual o autor não compareceu, embora

regularmente intimado.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto
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ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000431-12.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309013712 - ZILDA BARBOSA PEREIRA (SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Inicialmente, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas em juízo

nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades das

respectivas especialidades.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe
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incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001880-73.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309014094 - JOSE NILTON VERAS (SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     568/1426



Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a
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incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Aponto que parte autora já havia, anteriormente, ajuizado demandas (neste Juizado Especial Federal), julgadas

improcedentes, sendo certo que atualmente não apresenta incapacidade que justifique a concessão do auxílio-

doença.

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas,

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social

não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que

ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não
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existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a

exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido,

no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha

atestado que a parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica

atestar que a parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas

atividades habituais. É que a existência de doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como

explica a ciência médica.  

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do

FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação

das partes da entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador

conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional

habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado

da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos

seguintes moldes: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação

do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42

e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial

quanto ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0003409-93.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309013936 - JACILDA IVETE DA SILVA (SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE

ABREU)

0003568-36.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309014092 - ISADORA MARIA DE SOUZA SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR,
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SP081753 - FIVA KARPUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0001955-78.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309012599 - LAURO RIBEIRO NOVAIS (SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

0005519-65.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309013692 - ELISVALDO NERIS DOS SANTOS (SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Inicialmente, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas em juízo

nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades das

respectivas especialidades.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que
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dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Aponto que a parte autora já havia, anteriormente, ajuizado demandas neste Juizado Especial Federal, sendo certo

que o laudo médico produzido neste processo também aponta que a parte não apresenta incapacidade que

justifique a concessão do auxílio-doença.

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005514-43.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309013693 - BERNABE GAMEZ FUSALBA (SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Inicialmente, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas em juízo

nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades das

respectivas especialidades.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua
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concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.
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VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Aponto que a parte autora já havia, anteriormente, ajuizado demanda neste Juizado Especial Federal (processo

0001834-84.2012.4.03.6309) no qual foi reconhecido o direito ao recebimento de benefício, sendo certo que

atualmente não apresenta incapacidade que justifique o restabelecimento do auxílio-doença.

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002200-26.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309011505 - OZIAS JOSE DOS SANTOS (SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de ortopedia e clinica geral.

O laudo médico pericial ortopédico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de sequela de lesão

do nervo radial do cotovelo direito. Conclui que o postulante está incapacitado de forma parcial e permanente para

a atividade que exija esforços físicos. Fixa o início da incapacidade em 01/06/10.
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O laudo médico pericial clinica é conclusivo no sentido de que a parte autora sofre de doença pulmonar obstrutiva

crônica. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha

habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em agosto de 2012 e sugere o período de um ano para

uma nova reavaliação médica, a contar da realização da perícia médica judicial, em 18/11/2013.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial.”

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a),

também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91,

tendo sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91:

“Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso)

 

Assim, considerando que o postulante trabalhou até 04/01/1991 e somente reiniciou contribuições na qualidade de

contribuinte facultativo(a) em setembro de 2011, ou seja, mais de vinte anos depois, forçoso é reconhecer que

quando reingressou no sistema previdenciário já se encontrava não só doente como também incapacitado(a),

restando configurada a hipótese de doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado.

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“EMENTA:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA

DA INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de

segurada, seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o

pedido de concessão de auxílio-doença.

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p.

763).

 

Vale ressaltar, por oportuno, que o autor, em razão dos mesmos problemas de saúde aqui alegados, já foi titular de

um benefício assistencial, concedido judicialmente, conforme noticia o parecer da contadoria judicial: "Recebeu o

benefício amparo social ao deficiente sob nº B 87/570.565.173-9 com DIB em 09/10/01, concessão decorrente de

ação judicial, e DCB em 31/01/06 (infben), por constatação de irregularidade / erro administrativo. Consta do

histórico de ocorrências, segurado recluso. Conforme hiscreweb, foi efetuado pagamento até out/10."

 

Em consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da Terceira Região encontra-se o processo registrado sob

número 2003.03.99.029094-2 901912 AC-SP e colhe-se do voto do E. Desembargador Federal Newton de Lucca,

o seguinte trecho:"A deficiência do demandante ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica,

conforme parecer técnico elaborado a fls. 56/58. Concluiu o perito que o apelado apresenta quadro pulmonar com

seqüelas de tuberculose, e alteração sensitivo motora em braço direito, que o leva à incapacidade total e

permanente ao trabalho” (fls. 58)."

 

Caracterizada, portanto, que a incapacidade é muito anterior ao reingresso no sistema previdenciário. Assim, em

que pese a parte autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua perda,

tais contribuições não podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que,

conforme já salientado, foram efetuadas após o início da incapacidade. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50).

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá estar REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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0001758-26.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309014095 - JOSE DOMINGOS (SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:
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“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Aponto que a parte autora já havia, anteriormente, ajuizado demanda neste Juizado Especial Federal (processo

0006379-71.2010.4.03.6309) no qual foi reconhecido o direito ao recebimento de benefício, sendo certo que

atualmente não apresenta incapacidade que justifique o restabelecimento do auxílio-doença.

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001092-88.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309013783 - MARIA CELIANE SERAFIM (SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE

ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício assistencial previsto no

art.203, V da Constituição Federal.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.”

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 e Lei nº 12.470 de

31.08.2011 dispondo:

 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", a famíliaé composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,
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podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

"per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.”

 

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65

anos, consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos:

 

“Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família.

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento.

Observe-se, ainda, que, conforme definição no artigo 1º da Convenção Interamericana para eliminação de todas as

formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, internalizada em nosso ordenamento jurídico

através do Decreto nº 3.956/2001, o conceito de deficiência é entendido como “a restrição física, mental ou

sensorial, de natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou mais atividades

essenciais da vida diária, causada ou agravada pelo ambiente econômico e social”.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão do benefício assistencial.

Ademais, realizada perícia social na residência da parte autora, constatou-se como não sendo real a condição de

hipossuficiência alegada na petição inicial. Assim, a perícia social realizada concluiu não restar preenchido, no

caso concreto, o segundo requisito necessário para a concessão do benefício assistencial.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ estar assistida por ADVOGADO.

Intimem-se.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005493-67.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309013694 - MARIA RAIMUNDA DE ALMEIDA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP324876 -

DIMAS CABRAL DELEGÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício
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previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Inicialmente, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas em juízo

nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades das

respectivas especialidades.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.
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I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Aponto que a parte autora já havia, anteriormente, ajuizado demanda neste Juizado Especial Federal, sendo certo

que o laudo médico produzido neste processo também aponta que a parte não apresenta incapacidade que

justifique a concessão do auxílio-doença.

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005522-20.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309013691 - MARILEIDE MARIA GOMES DE SOUSA (SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”
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Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Ademais, designada perícia em ortopedia, a parte autora não compareceu ou justificou a ausência.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001. 

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim

dispõe:  

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, conforme dispuser a lei. 

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 e Lei nº 12.470 de

31.08.2011 dispondo:  

 

Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover

a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", a famíliaé composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica e da pensão especial de

natureza indenizatória. 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que

trata o §2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por

assistentes sociais do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na

forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal

estrutura. 

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu

representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento

do pedido. 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.  

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza

efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim

dispõe: 

 

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o

trabalho; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e

restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em

correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda

mensal bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário
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mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira,

o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o

irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros

da família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência

pública ou privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do

mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício

de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-

mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. 

 

Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos: a idade acima de 65 anos,

ou a incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto. 

No caso dos autos, realizada perícia social na residência da parte autora, constatou-se como não sendo real

a condição de hipossuficiência alegada na petição inicial. Assim, a perícia social realizada concluiu não

restar preenchido, no caso concreto, um dos requisitos necessários para a concessão do benefício

assistencial. 

A ausência de hipossuficiência já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual

resta prejudicada a análise do requisito da incapacidade/idade da parte autora. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR

ADVOGADO. 

Intimem-se.  

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0004110-54.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309014101 - VASTI SOUZA DA SILVA (SP324876 - DIMAS CABRAL DELEGÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0004112-24.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309014100 - BENEDITA NEVES DE FREITAS (SP324876 - DIMAS CABRAL DELEGÁ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

0005403-93.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309013060 - MARIA NILZA ALMEIDA DE LIMA (SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício assistencial previsto no

art.203, V da Constituição Federal.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao
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idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.”

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 e Lei nº 12.470 de

31.08.2011 dispondo:

 

Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", a famíliaé composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

"per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o § 3o deste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65

anos, consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos:

 

“Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família.

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento.

Observe-se, ainda, que, conforme definição no artigo 1º da Convenção Interamericana para eliminação de todas as

formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, internalizada em nosso ordenamento jurídico

através do Decreto nº 3.956/2001, o conceito de deficiência é entendido como “a restrição física, mental ou

sensorial, de natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou mais atividades

essenciais da vida diária, causada ou agravada pelo ambiente econômico e social”.

No mesmo sentido a definição prevista no artigo 1º do Decreto 6.949 de 25.08.2009 que promulgou a Convenção

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, pela qual “pessoas com

deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdades de condições com as demais pessoas”.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso
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concreto.

No caso dos autos, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu a perita que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apta a pericianda, portanto, a exercer atividades

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o

primeiro requisito necessário para a concessão do benefício assistencial.

A capacidade para o trabalho já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta

prejudicada a análise do requisito da hipossuficiência econômica.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente

 

0006071-30.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309014091 - HELIO ARTEA JUNIOR (SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a
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parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Aponto que a parte autora já havia, anteriormente, ajuizado demandas neste Juizado Especial Federal (processos

0000730-91.2011.4.03.6309 e 0004249-40.2012.4.03.6309) nos quais foi reconhecido o direito ao recebimento de

benefício, sendo certo que atualmente não apresenta incapacidade que justifique o restabelecimento do auxílio-

doença.

Ademais, o fato de, posteriormente à realização de perícia judicial, ter havido a concessão de benefício na via

administrativa em nada invalida a prova produzida, considerando que as moléstias tem períodos de exacerbação e

outros de remissão dos sintomas.

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005999-43.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309014099 - APARECIDA CLEMENTE DE OLIVEIRA (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS

CORREA, SP284159 - GIOVANNA ADELIA SANTOS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe:
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Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 e Lei nº 12.470 de

31.08.2011 dispondo:

 

Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", a famíliaé composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

"per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o § 3o deste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:

 

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal

ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34:
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Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos: a idade acima de 65 anos, ou a

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, realizada perícia social na residência da parte autora, constatou-se como não sendo real a

condição de hipossuficiência alegada na petição inicial. Assim, a perícia social realizada concluiu não restar

preenchido, no caso concreto, um dos requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial.

As imagens anexadas ao laudo evidenciam que boas condições econômicas.

A ausência de hipossuficiência já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta

prejudicada a análise do requisito da incapacidade/idade da parte autora.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intimem-se.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000557-33.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309012503 - MARIA APARECIDA NASCIMENTO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do

artigo 203, inciso V, da Constituição da República.

Preliminarmente, é conveniente destacar que o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS é parte legitima

para figurar no pólo passivo do feito, uma vez que é o órgão responsável pela concessão e manutenção do

benefício assistencial, restando à União tão-somente a responsabilidade pelo repasse orçamentários das receitas,

conforme pacificado pela jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AI n°

2001.03.00.6313-9, DJ 12.06.2001, Rel. Juiz Peixoto Júnior) e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP n°

194.078, DJ 15.05.2000, p. 179, Rel. Ministro Jorge Scartezzini).

Passo à análise do mérito.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe:

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 e Lei nº 12.470 de

31.08.2011 dispondo:

 

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,
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podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo.

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:

 

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal

ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65

anos, consoante estabelece o art. 34 nos seguintes termos:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família.

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, a parte autora pleiteia o benefício por ser idoso(a), requisito que restou comprovado pelos

documentos que trouxe aos autos, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos em 21/08/2011.

Resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua

família - tendo sido realizado exame minucioso pela assistente social, perita deste Juízo.

Conforme o laudo, foi constatado que a parte autora reside com seu esposo, Manoel Armindo do Nascimento
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A família reside em imóvel próprio, há aproximadamente quarenta e um anos. A residência é composta por dois

quartos, sala, cozinha e banheiro. Possui piso na cerâmica e telha comum. A mobília e eletrodomésticos que

guarnecem o lar atendem as necessidades da família, encontrando-se em bom estado de uso e conservação. A área

onde residem é rural, com serviços públicos de energia elétrica, rua asfaltada, numeração em ordem seqüencial e

iluminação pública. Os serviços de transporte coletivo, escola e postos de saúde são distantes à residência.

Quanto à renda familiar, o esposo da autora é aposentado, auferindo um ganho mensal de um salário mínimo.

Conclui a perita social como sendo real a condição de hipossuficiência da parte autora.

Além da conclusão pericial, entende este juízo que, tendo a lei previsto que o benefício de assistência social, igual

ao valor de um salário mínimo, não será computado para a concessão de outro benefício assistencial, não há razão

para que o benefício recebido, ainda que se trate de uma aposentadoria, seja considerado para cálculo, sob pena de

violação ao princípio da isonomia. Ademais, cuidando-se de benefício de igual valor (salário mínimo), o mesmo

não deve ser considerado no cálculo da renda per capita, pela aplicação analógica do disposto no artigo 34 da Lei

10.741/03, de sorte que, no caso dos autos, a renda da família é zero.

Dessa forma, entendo que está retratado um quadro de reais privações, haja vista que o grupo familiar não possui

rendimentos para que a autora tenha uma vida minimamente digna, estando presente seu direito ao benefício de

prestação continuada previsto na Lei 8.742/93.

Em face da previsão legal de revisão periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem como condição para a manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a

lei que o pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', a

parte autora submeter-se-á às convocações formuladas pelo INSS, bem como estará sujeita às verificações a cargo

da autarquia acerca de eventual alteração da renda familiar.

O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina.

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a

presente ação e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício Assistencial de

Prestação Continuada - LOAS, com renda mensal de um salário mínimo, para a competência de abril de 2014 e

DIP para o mês demaio de 2014.

Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, no montante de

R$ 20.199,63 (VINTEMILCENTO E NOVENTA E NOVE REAISE SESSENTA E TRêS CENTAVOS) ,

atualizados até o mês de abril de 2014.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e

no art. 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão,

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da requisição do pagamento e

somente após trânsito em julgado da sentença.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003365-11.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309012492 - ANGELINA DO PRADO (SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do

artigo 203, inciso V, da Constituição da República.

Preliminarmente, é conveniente destacar que o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS é parte legitima

para figurar no pólo passivo do feito, uma vez que é o órgão responsável pela concessão e manutenção do

benefício assistencial, restando à União tão-somente a responsabilidade pelo repasse orçamentários das receitas,

conforme pacificado pela jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AI n°

2001.03.00.6313-9, DJ 12.06.2001, Rel. Juiz Peixoto Júnior) e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP n°

194.078, DJ 15.05.2000, p. 179, Rel. Ministro Jorge Scartezzini).

Passo à análise do mérito.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe:

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.
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Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 e Lei nº 12.470 de

31.08.2011 dispondo:

 

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo.

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:

 

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal

ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65

anos, consoante estabelece o art. 34 nos seguintes termos:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada
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regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família.

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, a parte autora pleiteia o benefício por ser idosa, requisito que restou comprovado pelos

documentos que trouxe aos autos, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos em 27/01/2012.

Resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua

família - tendo sido realizado exame minucioso pela assistente social, perita deste Juízo.

Conforme o laudo, foi constatado que a parte autora reside com o seu esposo, Antônio Leme do Prado.

A família reside em imóvel cedido pelo neto da autora, há aproximadamente três anos. A residência é composta

por quarto, sala, cozinha e banheiro. Possui piso no cimento e telha brasilite. A mobília e eletrodomésticos que

guarnecem o lar atendem as necessidades da família, encontrando-se razoável estado de uso e conservação. A área

onde residem é rural de difícil acesso, com serviços públicos de energia elétrica e iluminação pública. Os serviços

de transporte coletivo, escola e postos de saúde são distantes da residência.

Quanto à renda familiar, o seu esposo é aposentado, auferindo um ganho mensal em torno de R$ 678,00

(seiscentos e setenta e oito reais), de forma que a renda per capita corresponde a R$ 339,00 (trezentos e trinta e

nove reais).

Conclui a perita social como sendo real a condição de hipossuficiência da parte autora.

Não bastasse isso, entende este juízo que, tendo a lei previsto que o benefício de assistência social, igual ao valor

de um salário mínimo, não será computado para a concessão de outro benefício assistencial, não há razão para que

o benefício recebido, ainda que se trate de uma aposentadoria, seja considerado para cálculo, sob pena de violação

ao princípio da isonomia. Ademais, cuidando-se de benefício de igual valor (salário mínimo), o mesmo não deve

ser considerado no cálculo da renda per capita, pela aplicação analógica do disposto no artigo 34 da Lei

10.741/03, de sorte que, no caso dos autos, a renda da família é zero.

Dessa forma, entendo que está retratado um quadro de reais privações, haja vista que o grupo familiar não possui

rendimentos para que a autora tenha uma vida minimamente digna, estando presente seu direito ao benefício de

prestação continuada previsto na Lei 8.742/93.

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a

produção das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a realização de perícia social, ficou

comprovado o direito da parte autora ao benefício postulado.

Em face da previsão legal de revisão periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem como condição para a manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a

lei que o pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', a

parte autora submeter-se-á às convocações formuladas pelo INSS, bem como estará sujeita às verificações a cargo

da autarquia acerca de eventual alteração da renda familiar.

O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina.

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a

presente ação e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício Assistencial de

Prestação Continuada - LOAS, com renda mensal de um salário mínimo, para a competência de abril de 2014 e

DIP para o mês demaio de 2014.

Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, no montante de

R$15.891,04 (quinze mil, oitocentos e noventa e um reais e quatro centavos), atualizados até o mês de abril de

2014.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e

no art. 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão,

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da requisição do pagamento e

somente após trânsito em julgado da sentença.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002881-93.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309012511 - MARISA ZIGRINI DE ARRUDA (SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS
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SANTOS, SP339306 - SOLANGE CRISTINA DE AMORIM ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do

artigo 203, inciso V, da Constituição da República.

Preliminarmente, é conveniente destacar que o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS é parte legitima

para figurar no pólo passivo do feito, uma vez que é o órgão responsável pela concessão e manutenção do

benefício assistencial, restando à União tão-somente a responsabilidade pelo repasse orçamentários das receitas,

conforme pacificado pela jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AI n°

2001.03.00.6313-9, DJ 12.06.2001, Rel. Juiz Peixoto Júnior) e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP n°

194.078, DJ 15.05.2000, p. 179, Rel. Ministro Jorge Scartezzini).

Passo à análise do mérito.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe:

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 e Lei nº 12.470 de

31.08.2011 dispondo:

 

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo.

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:

 

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal
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bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal

ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65

anos, consoante estabelece o art. 34 nos seguintes termos:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família.

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, a parte autora pleiteia o benefício por ser idosa, requisito que restou comprovado pelos

documentos que trouxe aos autos, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos em 23/06/2010.

Resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua

família - tendo sido realizado exame minucioso pela assistente social, perita deste Juízo.

Conforme o laudo, foi constatado que a parte autora reside com seu esposo, Waldemar de Arruda e sua neta,

Stefany Souza de Arruda.

A família reside em imóvel próprio, há aproximadamente oito anos. A residência é composta por três quartos,

cozinha, área de serviço e banheiro. Possui piso na cerâmica e telha comum. A mobília e eletrodomésticos que

guarnecem o lar atendem as necessidades da família, encontrando-se estado razoável de uso e conservação. A área

onde residem é em zona rural, com serviços públicos de energia elétrica, água, coleta de lixo, rua asfaltada,

numeração em ordem seqüencial e iluminação pública. Os serviços de transporte coletivo, escola e postos de

saúde são distantes à residência.

Quanto à renda familiar, o esposo da autora é aposentado, auferindo um ganho mensal de um salário-mínimo.

Conclui a perita social como sendo real a condição de hipossuficiência da parte autora.

Não bastasse isso, entende este juízo que, tendo a lei previsto que o benefício de assistência social, igual ao valor

de um salário mínimo, não será computado para a concessão de outro benefício assistencial, não há razão para que

o benefício recebido, ainda que se trate de uma aposentadoria, seja considerado para cálculo, sob pena de violação

ao princípio da isonomia. Ademais, cuidando-se de benefício de igual valor (salário mínimo), o mesmo não deve

ser considerado no cálculo da renda per capita, pela aplicação analógica do disposto no artigo 34 da Lei

10.741/03, de sorte que, no caso dos autos, a renda da família é zero.Dessa forma, entendo que está retratado um

quadro de reais privações, haja vista que o grupo familiar não possui rendimentos para que a autora tenha uma

vida minimamente digna, estando presente seu direito ao benefício de prestação continuada previsto na Lei

8.742/93.

Em face da previsão legal de revisão periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem como condição para a manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a

lei que o pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', a

parte autora submeter-se-á às convocações formuladas pelo INSS, bem como estará sujeita às verificações a cargo

da autarquia acerca de eventual alteração da renda familiar.

O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina.

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a

presente ação e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício Assistencial de

Prestação Continuada - LOAS, com renda mensal de um salário mínimo, para a competência de abril de 2014 e

DIP para o mês demaio de 2014.

Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, no montante de

R$16.323,50 (dezesseis mil, trezentos e vinte e três reais e cinquenta centavos), atualizados até o mês de abril de
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2014.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e

no art. 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão,

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da requisição do pagamento e

somente após trânsito em julgado da sentença.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005555-10.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309012723 - ROBERTO JARUCHE (SP240704 - ROSÂNGELA MARIA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do

artigo 203, inciso V, da Constituição da República.

Preliminarmente, é conveniente destacar que o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS é parte legitima

para figurar no pólo passivo do feito, uma vez que é o órgão responsável pela concessão e manutenção do

benefício assistencial, restando à União tão-somente a responsabilidade pelo repasse orçamentários das receitas,

conforme pacificado pela jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AI n°

2001.03.00.6313-9, DJ 12.06.2001, Rel. Juiz Peixoto Júnior) e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP n°

194.078, DJ 15.05.2000, p. 179, Rel. Ministro Jorge Scartezzini).

Passo à análise do mérito.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe:

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 e Lei nº 12.470 de

31.08.2011 dispondo:

 

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.
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§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo.

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:

 

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal

ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65

anos, consoante estabelece o art. 34 nos seguintes termos:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família.

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, a parte autora pleiteia o benefício por ser idoso, requisito que restou comprovado pelos

documentos que trouxe aos autos, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos em 11/10/2013.

Resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua

família - tendo sido realizado exame minucioso pela assistente social, perita deste Juízo.

Conforme o laudo pericial social, foi constatado que a parte autora reside com sua esposa, Sueli Ahmad Orra, com

sua filha, Manoela Abdul e com sua neta, Gabriela Vitoria da Silva.

A família reside em imóvel próprio, há aproximadamente vinte e dois anos. A residência é composta por quarto,

sala, cozinha e banheiro. Possui piso em cerâmica e as paredes em azulejo. A mobília e eletrodomésticos que

guarnecem o lar atendem as necessidades da família, encontrando-se em regular estado de uso e conservação. A

área onde residem é urbanizada, contendo rua asfaltada, água e luz elétrica.

Quanto à renda familiar, o irmão do autor fornece R$ 1.000,00 (UM MILREAIS), de forma que a renda per capita

corresponde a R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTAREAIS).

Conclui a perita social como não sendo real a condição de hipossuficiência da parte autora.

Afasto, contudo, as conclusões do laudo social, porque ainda que a renda "per capita" verificada supere o limite

legal, entendo que o preceito contido no art. 20, § 3º da Lei 8742/93, não é o único critério válido para comprovar

as condições de miserabilidade prevista no art. 203, V, da CF/88, que reclama a análise de caso a caso, levando

em consideração a situação concreta de cada pessoa.

O núcleo familiar não tem qualquer renda e vive com o auxílio que o autor recebe do irmão, conforme constou no

laudo.

Assevere-se que, não se trata de considerar inconstitucional o dispositivo supra mencionado, até porque, a sua
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constitucionalidade já foi reconhecida, ainda que indiretamente, pelo E. STF, no julgamento da ADIN - nº 1232-1-

DF.

O que se pretende, é afastar a utilização exclusiva do critério legal, como parâmetro para o reconhecimento da

miserabilidade.

Ademais, o próprio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou nesse sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART.34 DA LEI Nº 10.741/2003.

IMTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203,

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de

um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que

o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da

parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento.”

(ORIGEM: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CLASSE: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060.

PROCESSO: 200600803718. UF: SP. ÓRGÃO JULGADOR: SEXTA TURMA. DATA DECISÃO: 12/06/2007.

DOCUMENTO: STJ000754221. DJ: 25/06/2007. PÁGINA; 319)

 

Também já se encontra assentado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, em

reiteradas decisões, que a comprovação do requisito de renda familiar per capita não superior a ¼ do salário

mínimo, não exclui a possibilidade de utilização pelo julgador de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial. Nesse sentido, confira-

se:

“PROCESSO CIVIL - ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA,

REQUISITOS LEGAIS, ART. 20 § 3º 1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não superior a

¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui a possibilidade de utilização de outras provas para aferir a condição

de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do benefício assistencial. Precedentes

do STJ. 2. (...)” (TNU, Pedido de Uniformização nº 200543009020535, Relatora. Juíza Federal Maria Divina

Vitória, DJU 26.09.2007)

 

Assim, para a aferição da hipossuficiência, entendo que, além do requisito objetivo de 1/4 do salário mínimo, é

preciso levar em conta o princípio da dignidade humana e os objetivos sociais do benefício em questão.

Na hipótese dos autos, há inclusive a possibilidade de enquadramento na previsão da Lei 10.689/2003, que fixou

como critério de pobreza alimentar o patamar de meio salário mínimo per capita para participação das famílias no

Programa Nacional de Acesso à alimentação conhecido como “Fome Zero”.

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, no âmbito da Reclamação nº 4374, reconheceu a inconstitucionalidade

superveniente do critério de renda familiar per capita de 1/4 do salário mínimo, previsto no art. 20 da LOAS, por

entender que no atual contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em matéria de

benefícios previdenciários teriam trazido critérios econômicos mais generosos, com o consequente aumento do

valor padrão da renda familiar per capita.

Ora, o benefício de assistência social foi instituído para amparar aquelas pessoas que se encontram em situação de

risco social seja em decorrência da sua idade ou da deficiência.

Dessa forma, considerando o laudo sócio-econômico, identifico condições de pobreza e miserabilidade da parte

autora, restando retratado, no momento, um quadro de reais privações, haja vista os rendimentos da família, que

numa análise superficial podem ser considerados razoáveis, na realidade não são suficientes para a manutenção de

uma vida digna.

Assim, está provado que a parte autora não desfruta de condições reais e efetivas para prover as próprias

necessidades e nem de tê-las providas pela família, fazendo jus, dessa forma, ao benefício de prestação continuada

previsto na Lei 8.742/93.

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a

produção das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a realização de perícia social, ficou
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comprovado o direito da parte autora ao benefício postulado.

Em face da previsão legal de revisão periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem como condição para a manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a

lei que o pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', a

parte autora submeter-se-á às convocações formuladas pelo INSS, bem como estará sujeita às verificações a cargo

da autarquia acerca de eventual alteração da renda familiar.

O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina.

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a

presente ação e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício Assistencial de

Prestação Continuada - LOAS, com renda mensal de um salário mínimo, para a competência de agosto de 2014 e

DIP para o mês desetembro de 2014.

Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, no montante

deR$ 7.024,18 (SETE MIL VINTE E QUATRO REAISE DEZOITO CENTAVOS), atualizados até o mês de

setembro de 2014.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e

no art. 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão,

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da requisição do pagamento e

somente após trânsito em julgado da sentença.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004984-73.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309012466 - TEREZINHA SOARES DOS SANTOS (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI

DE ABREU)

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do

artigo 203, inciso V, da Constituição da República.

Preliminarmente, é conveniente destacar que o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS é parte legitima

para figurar no pólo passivo do feito, uma vez que é o órgão responsável pela concessão e manutenção do

benefício assistencial, restando à União tão-somente a responsabilidade pelo repasse orçamentários das receitas,

conforme pacificado pela jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AI n°

2001.03.00.6313-9, DJ 12.06.2001, Rel. Juiz Peixoto Júnior) e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP n°

194.078, DJ 15.05.2000, p. 179, Rel. Ministro Jorge Scartezzini).

Passo à análise do mérito.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe:

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 e Lei nº 12.470 de

31.08.2011 dispondo:

 

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas
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§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo.

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:

 

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal

ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65

anos, consoante estabelece o art. 34 nos seguintes termos:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família.

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

Conforme consta dos autos, a autora pleiteou benefício assistencial ao deficiente em 26.08.2009, indeferido por

não ter sido constatada a incapacidade para a vida e para o trabalho.

A autora completou 65 anos em 27/06/12 e, após, em 23/10/12, ingressou com a presente demanda.

No caso dos autos, a parte autora pleiteia o benefício por ser idoso(a), requisito que restou comprovado pelos

documentos que trouxe aos autos, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos em 27/06/2012.

Resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua
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família - tendo sido realizado exame minucioso pela assistente social, perita deste Juízo.

Conforme o laudo, foi constatado que a parte autora reside sozinha.

A Autora reside em imóvel própio, há aproximadamente trinta anos. A residência é composta por quarto, sala,

cozinha, banheiro e uma lavanderia. A mobília e eletrodomésticos que guarnecem o lar não atendem as

necessidades da família, encontrando-se em péssimo estado de uso e conservação. A área onde reside é

urbanizada, com serviços públicos de energia elétrica, água, coleta de lixo, rua asfaltada, numeração em ordem

seqüencial e iluminação pública.

Quanto à renda familiar, a autora recebe de seu filho uma quantia mensal de R$150,00 (cento e cinquenta reais).

As despesas, por sua vez, com alimentação, água e luz, remédios etc. somam o valor de R$166,00 (cento e

sessenta e seis reais) .

Conclui a perita social como sendo real a condição de hipossuficiência da parte autora.

Dessa forma, entendo que está retratado um quadro de reais privações, haja vista que o grupo familiar não possui

rendimentos para que a autora tenha uma vida minimamente digna, estando presente seu direito ao benefício de

prestação continuada previsto na Lei 8.742/93.

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a

produção das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a realização de perícia social, ficou

comprovado o direito da parte autora ao benefício postulado.

Em face da previsão legal de revisão periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem como condição para a manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a

lei que o pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', a

parte autora submeter-se-á às convocações formuladas pelo INSS, bem como estará sujeita às verificações a cargo

da autarquia acerca de eventual alteração da renda familiar.

O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina.

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a

presente ação e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício Assistencial de

Prestação Continuada - LOAS, com renda mensal de um salário mínimo, para a competência de abril de 2014 e

DIP para o mês demaio de 2014.

Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, no montante de

R$ 13.542,06 (TREZE MIL QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAISE SEIS CENTAVOS) , atualizados

até o mês de abril de 2014.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e

no art. 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão,

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da requisição do pagamento e

somente após trânsito em julgado da sentença.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004213-61.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309012724 - IRACEMA ALVES RAMOS (SP262913 - ALDO JOSE RANGEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do

artigo 203, inciso V, da Constituição da República.

Preliminarmente, é conveniente destacar que o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS é parte legitima

para figurar no pólo passivo do feito, uma vez que é o órgão responsável pela concessão e manutenção do

benefício assistencial, restando à União tão-somente a responsabilidade pelo repasse orçamentários das receitas,

conforme pacificado pela jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AI n°

2001.03.00.6313-9, DJ 12.06.2001, Rel. Juiz Peixoto Júnior) e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP n°

194.078, DJ 15.05.2000, p. 179, Rel. Ministro Jorge Scartezzini).

Passo à análise do mérito.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe:

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,
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conforme dispuser a lei.

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 e Lei nº 12.470 de

31.08.2011 dispondo:

 

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo.

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:

 

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal

ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65

anos, consoante estabelece o art. 34 nos seguintes termos:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa
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portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família.

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, a parte autora pleiteia o benefício por ser idosa, requisito que restou comprovado pelos

documentos que trouxe aos autos, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos em 29/11/2012.

Resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua

família - tendo sido realizado exame minucioso pela assistente social, perita deste Juízo.

Conforme o laudo pericial social, foi constatado que a parte autora reside com seu esposo, José Aparecido Ramos

ecom seu neto, Rafael Ramos.

A família reside em imóvel próprio, há aproximadamente cinquenta anos. A residência é composta por quarto,

cozinha e banheiro. Possui piso em cerâmica e as paredes azulejo. A mobília e eletrodomésticos que guarnecem o

lar atendem as necessidades da família, encontrando-se em regular estado de uso e conservação. A área onde

residem é urbanizada, contendo rua asfaltada, água e luz elétrica.

Quanto à renda familiar, o esposo da requerente é aposentado, auferindo um ganho mensal de R$ 724,00

(SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS), de forma que a renda per capita corresponde a R$ 241,33

(DUZENTOS E QUARENTA E UM REAISE TRINTA E TRêS CENTAVOS).

Conclui a perita social como não sendo real a condição de hipossuficiência da parte autora.

Afasto, contudo, as conclusões do laudo social, porque ainda que a renda "per capita" verificada supere o limite

legal, entendo que o preceito contido no art. 20, § 3º da Lei 8742/93, não é o único critério válido para comprovar

as condições de miserabilidade prevista no art. 203, V, da CF/88, que reclama a análise de caso a caso, levando

em consideração a situação concreta de cada pessoa.

Assevere-se que, não se trata de considerar inconstitucional o dispositivo supra mencionado, até porque, a sua

constitucionalidade já foi reconhecida, ainda que indiretamente, pelo E. STF, no julgamento da ADIN - nº 1232-1-

DF.

O que se pretende, é afastar a utilização exclusiva do critério legal, como parâmetro para o reconhecimento da

miserabilidade.

Ademais, o próprio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou nesse sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART.34 DA LEI Nº 10.741/2003.

IMTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203,

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de

um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que

o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da

parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento.”

(ORIGEM: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CLASSE: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060.

PROCESSO: 200600803718. UF: SP. ÓRGÃO JULGADOR: SEXTA TURMA. DATA DECISÃO: 12/06/2007.

DOCUMENTO: STJ000754221. DJ: 25/06/2007. PÁGINA; 319)

 

Também já se encontra assentado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, em

reiteradas decisões, que a comprovação do requisito de renda familiar per capita não superior a ¼ do salário

mínimo, não exclui a possibilidade de utilização pelo julgador de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial. Nesse sentido, confira-

se:

“PROCESSO CIVIL - ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA,
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REQUISITOS LEGAIS, ART. 20 § 3º 1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não superior a

¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui a possibilidade de utilização de outras provas para aferir a condição

de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do benefício assistencial. Precedentes

do STJ. 2. (...)” (TNU, Pedido de Uniformização nº 200543009020535, Relatora. Juíza Federal Maria Divina

Vitória, DJU 26.09.2007)

 

Assim, para a aferição da hipossuficiência, entendo que, além do requisito objetivo de 1/4 do salário mínimo, é

preciso levar em conta o princípio da dignidade humana e os objetivos sociais do benefício em questão.

Na hipótese dos autos, há inclusive a possibilidade de enquadramento na previsão da Lei 10.689/2003, que fixou

como critério de pobreza alimentar o patamar de meio salário mínimo per capita para participação das famílias no

Programa Nacional de Acesso à alimentação conhecido como “Fome Zero”.

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, no âmbito da Reclamação nº 4374, reconheceu a inconstitucionalidade

superveniente do critério de renda familiar per capita de 1/4 do salário mínimo, previsto no art. 20 da LOAS, por

entender que no atual contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em matéria de

benefícios previdenciários teriam trazido critérios econômicos mais generosos, com o consequente aumento do

valor padrão da renda familiar per capita.

Ora, o benefício de assistência social foi instituído para amparar aquelas pessoas que se encontram em situação de

risco social seja em decorrência da sua idade ou da deficiência.

Não bastasse isso, entende este juízo que, tendo a lei previsto que o benefício de assistência social, igual ao valor

de um salário mínimo, não será computado para a concessão de outro benefício assistencial, não há razão para que

o benefício recebido, ainda que se trate de uma aposentadoria, seja considerado para cálculo, sob pena de violação

ao princípio da isonomia. Ademais, cuidando-se de benefício de igual valor (salário mínimo), o mesmo não deve

ser considerado no cálculo da renda per capita, pela aplicação analógica do disposto no artigo 34 da Lei

10.741/03, de sorte que, no caso dos autos, a renda da família é zero.

Dessa forma, considerando o laudo sócio-econômico, identifico condições de pobreza e miserabilidade da parte

autora, restando retratado, no momento, um quadro de reais privações, haja vista os rendimentos da família, que

numa análise superficial podem ser considerados razoáveis, na realidade não são suficientes para a manutenção de

uma vida digna.

Assim, está provado que a parte autora não desfruta de condições reais e efetivas para prover as próprias

necessidades e nem de tê-las providas pela família, fazendo jus, dessa forma, ao benefício de prestação continuada

previsto na Lei 8.742/93.

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a

produção das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a realização de perícia social, ficou

comprovado o direito da parte autora ao benefício postulado.

Em face da previsão legal de revisão periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem como condição para a manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a

lei que o pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', a

parte autora submeter-se-á às convocações formuladas pelo INSS, bem como estará sujeita às verificações a cargo

da autarquia acerca de eventual alteração da renda familiar.

O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina.

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a

presente ação e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício Assistencial de

Prestação Continuada - LOAS, com renda mensal de um salário mínimo, para a competência de agosto de 2014 e

DIP para o mês desetembro de 2014.

Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, no montante de

R$ 9.353,80 (NOVE MIL TREZENTOS E CINQUENTA E TRêS REAISE OITENTACENTAVOS), atualizados

até o mês de setembro de 2014.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e

no art. 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão,

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da requisição do pagamento e

somente após trânsito em julgado da sentença.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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2014/6309012725 - MARIA HELENA DA SILVA BARRETO (SP262913 - ALDO JOSE RANGEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do

artigo 203, inciso V, da Constituição da República.

Preliminarmente, é conveniente destacar que o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS é parte legitima

para figurar no pólo passivo do feito, uma vez que é o órgão responsável pela concessão e manutenção do

benefício assistencial, restando à União tão-somente a responsabilidade pelo repasse orçamentários das receitas,

conforme pacificado pela jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AI n°

2001.03.00.6313-9, DJ 12.06.2001, Rel. Juiz Peixoto Júnior) e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP n°

194.078, DJ 15.05.2000, p. 179, Rel. Ministro Jorge Scartezzini).

Passo à análise do mérito.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe:

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 e Lei nº 12.470 de

31.08.2011 dispondo:

 

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo.

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:

 

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal
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bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal

ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65

anos, consoante estabelece o art. 34 nos seguintes termos:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família.

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, a parte autora pleiteia o benefício por ser idosa, requisito que restou comprovado pelos

documentos que trouxe aos autos, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos em 20/05/2004.

Resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua

família - tendo sido realizado exame minucioso pela assistente social, perita deste Juízo.

Conforme o laudo pericial social, foi constatado que a parte autora reside com seu esposo, Xisto Paz Barreto.

A família reside em imóvel próprio, há aproximadamente trinta anos. A residência é composta por quarto, sala,

cozinha e banheiro. Possui piso em cerâmica, parede com azulejo. A mobília e eletrodomésticos que guarnecem o

lar atendem as necessidades da família, encontrando-se em regular estado de uso e conservação. A área onde

residem é urbanizada, contendo rua asfaltada, água e luz elétrica.

Quanto à renda familiar, o esposo da requerente é aposentado, auferindo um ganho mensal de R$ 678,00

(SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS), de forma que a renda per capita corresponde a R$ 339,00

(TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS).

Conclui a perita social como não sendo real a condição de hipossuficiência da parte autora.

Afasto, contudo, as conclusões do laudo social, porque ainda que a renda "per capita" verificada supere o limite

legal, entendo que o preceito contido no art. 20, § 3º da Lei 8742/93, não é o único critério válido para comprovar

as condições de miserabilidade prevista no art. 203, V, da CF/88, que reclama a análise de caso a caso, levando

em consideração a situação concreta de cada pessoa.

Assevere-se que, não se trata de considerar inconstitucional o dispositivo supra mencionado, até porque, a sua

constitucionalidade já foi reconhecida, ainda que indiretamente, pelo E. STF, no julgamento da ADIN - nº 1232-1-

DF.

O que se pretende, é afastar a utilização exclusiva do critério legal, como parâmetro para o reconhecimento da

miserabilidade.

Ademais, o próprio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou nesse sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART.34 DA LEI Nº 10.741/2003.

IMTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203,

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de

um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.
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3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que

o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da

parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento.”

(ORIGEM: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CLASSE: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060.

PROCESSO: 200600803718. UF: SP. ÓRGÃO JULGADOR: SEXTA TURMA. DATA DECISÃO: 12/06/2007.

DOCUMENTO: STJ000754221. DJ: 25/06/2007. PÁGINA; 319)

 

Também já se encontra assentado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, em

reiteradas decisões, que a comprovação do requisito de renda familiar per capita não superior a ¼ do salário

mínimo, não exclui a possibilidade de utilização pelo julgador de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial. Nesse sentido, confira-

se:

“PROCESSO CIVIL - ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA,

REQUISITOS LEGAIS, ART. 20 § 3º 1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não superior a

¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui a possibilidade de utilização de outras provas para aferir a condição

de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do benefício assistencial. Precedentes

do STJ. 2. (...)” (TNU, Pedido de Uniformização nº 200543009020535, Relatora. Juíza Federal Maria Divina

Vitória, DJU 26.09.2007)

 

Assim, para a aferição da hipossuficiência, entendo que, além do requisito objetivo de 1/4 do salário mínimo, é

preciso levar em conta o princípio da dignidade humana e os objetivos sociais do benefício em questão.

Na hipótese dos autos, há inclusive a possibilidade de enquadramento na previsão da Lei 10.689/2003, que fixou

como critério de pobreza alimentar o patamar de meio salário mínimo per capita para participação das famílias no

Programa Nacional de Acesso à alimentação conhecido como “Fome Zero”.

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, no âmbito da Reclamação nº 4374, reconheceu a inconstitucionalidade

superveniente do critério de renda familiar per capita de 1/4 do salário mínimo, previsto no art. 20 da LOAS, por

entender que no atual contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em matéria de

benefícios previdenciários teriam trazido critérios econômicos mais generosos, com o consequente aumento do

valor padrão da renda familiar per capita.

Ora, o benefício de assistência social foi instituído para amparar aquelas pessoas que se encontram em situação de

risco social seja em decorrência da sua idade ou da deficiência.

Não bastasse isso, entende este juízo que, tendo a lei previsto que o benefício de assistência social, igual ao valor

de um salário mínimo, não será computado para a concessão de outro benefício assistencial, não há razão para que

o benefício recebido, ainda que se trate de uma aposentadoria, seja considerado para cálculo, sob pena de violação

ao princípio da isonomia. Ademais, cuidando-se de benefício de igual valor (salário mínimo), o mesmo não deve

ser considerado no cálculo da renda per capita, pela aplicação analógica do disposto no artigo 34 da Lei

10.741/03, de sorte que, no caso dos autos, a renda da família é zero.

Dessa forma, considerando o laudo sócio-econômico, identifico condições de pobreza e miserabilidade da parte

autora, restando retratado, no momento, um quadro de reais privações, haja vista os rendimentos da família, que

numa análise superficial podem ser considerados razoáveis, na realidade não são suficientes para a manutenção de

uma vida digna.

Assim, está provado que a parte autora não desfruta de condições reais e efetivas para prover as próprias

necessidades e nem de tê-las providas pela família, fazendo jus, dessa forma, ao benefício de prestação continuada

previsto na Lei 8.742/93.

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a

produção das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a realização de perícia social, ficou

comprovado o direito da parte autora ao benefício postulado.

Em face da previsão legal de revisão periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem como condição para a manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a

lei que o pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', a

parte autora submeter-se-á às convocações formuladas pelo INSS, bem como estará sujeita às verificações a cargo

da autarquia acerca de eventual alteração da renda familiar.

O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina.

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a

presente ação e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício Assistencial de

Prestação Continuada - LOAS, com renda mensal de um salário mínimo, para a competência de agosto de 2014 e

DIP para o mês desetembro de 2014.
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Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, no montante de

R$ 12.883,93 (DOZE MIL OITOCENTOS E OITENTA E TRêS REAISE NOVENTA E TRêS CENTAVOS),

atualizados até o mês de setembro de 2014.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e

no art. 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão,

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da requisição do pagamento e

somente após trânsito em julgado da sentença.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000810-21.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309012508 - INEZ DOS SANTOS DE LIMA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do

artigo 203, inciso V, da Constituição da República.

Preliminarmente, é conveniente destacar que o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS é parte legitima

para figurar no pólo passivo do feito, uma vez que é o órgão responsável pela concessão e manutenção do

benefício assistencial, restando à União tão-somente a responsabilidade pelo repasse orçamentários das receitas,

conforme pacificado pela jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AI n°

2001.03.00.6313-9, DJ 12.06.2001, Rel. Juiz Peixoto Júnior) e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP n°

194.078, DJ 15.05.2000, p. 179, Rel. Ministro Jorge Scartezzini).

Passo à análise do mérito.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe:

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 e Lei nº 12.470 de

31.08.2011 dispondo:

 

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma
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prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo.

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:

 

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal

ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65

anos, consoante estabelece o art. 34 nos seguintes termos:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família.

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, a parte autora pleiteia o benefício por ser idosa, requisito que restou comprovado pelos

documentos que trouxe aos autos, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos em 15/11/2011.

Resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua

família - tendo sido realizado exame minucioso pela assistente social, perita deste Juízo.

Conforme o laudo, foi constatado que a parte autora reside com seu esposo, Luiz Bezerra de Lima.

A família reside em imóvel alugado no valor de R$180,00(cento e oitenta reais), há aproximadamente oito anos. A

residência é composta por quarto, cozinha e banheiro. Possui piso na cerâmica e telha de amianto. A mobília e

eletrodomésticos que guarnecem o lar atendem as necessidades da família, encontrando-se em bom estado de uso

e conservação. A área onde residem é urbanizada, com serviços públicos de energia elétrica, água, coleta de lixo,

rua asfaltada, numeração em ordem seqüencial e iluminação pública. Os serviços de transporte coletivo, escola e

postos de saúde são distantes à residência.

Quanto à renda familiar, o esposo da autora, Luiz Bezerra de Lima é aposentado, auferindo um ganho mensal de

um salário mínimo.

Conclui a perita social como sendo real a condição de hipossuficiência da parte autora.

Além da conclusão pericial, entende este juízo que, tendo a lei previsto que o benefício de assistência social, igual

ao valor de um salário mínimo, não será computado para a concessão de outro benefício assistencial, não há razão

para que o benefício recebido, ainda que se trate de uma aposentadoria, seja considerado para cálculo, sob pena de
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violação ao princípio da isonomia. Ademais, cuidando-se de benefício de igual valor (salário mínimo), o mesmo

não deve ser considerado no cálculo da renda per capita, pela aplicação analógica do disposto no artigo 34 da Lei

10.741/03, de sorte que, no caso dos autos, a renda da família é zero.

Dessa forma, entendo que está retratado um quadro de reais privações, haja vista que o grupo familiar não possui

rendimentos para que a autora tenha uma vida minimamente digna, estando presente seu direito ao benefício de

prestação continuada previsto na Lei 8.742/93.

Em face da previsão legal de revisão periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem como condição para a manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a

lei que o pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', a

parte autora submeter-se-á às convocações formuladas pelo INSS, bem como estará sujeita às verificações a cargo

da autarquia acerca de eventual alteração da renda familiar.

O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina.

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a

presente ação e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício Assistencial de

Prestação Continuada - LOAS, com renda mensal de um salário mínimo, para a competência de abril de 2014 e

DIP para o mês demaio de 2014.

Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, no montante de

R$ 19.853,84 (DEZENOVE MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E TRêS REAISE OITENTA E QUATRO

CENTAVOS) , atualizados até o mês de abril de 2014.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e

no art. 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão,

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da requisição do pagamento e

somente após trânsito em julgado da sentença.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000338-20.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309012467 - PAULO MASSAKI SUNAMOTO (SP262913 - ALDO JOSE RANGEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do

artigo 203, inciso V, da Constituição da República.

Preliminarmente, é conveniente destacar que o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS é parte legitima

para figurar no pólo passivo do feito, uma vez que é o órgão responsável pela concessão e manutenção do

benefício assistencial, restando à União tão-somente a responsabilidade pelo repasse orçamentários das receitas,

conforme pacificado pela jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AI n°

2001.03.00.6313-9, DJ 12.06.2001, Rel. Juiz Peixoto Júnior) e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP n°

194.078, DJ 15.05.2000, p. 179, Rel. Ministro Jorge Scartezzini).

Passo à análise do mérito.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe:

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 e Lei nº 12.470 de

31.08.2011 dispondo:

 

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os
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menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo.

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:

 

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal

ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65

anos, consoante estabelece o art. 34 nos seguintes termos:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família.

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, a parte autora pleiteia o benefício por ser idoso(a), requisito que restou comprovado pelos

documentos que trouxe aos autos, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos em 05/08/1998.
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Resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua

família - tendo sido realizado exame minucioso pela assistente social, perita deste Juízo.

Conforme o laudo, foi constatado que a parte autora reside com sua esposa, Tatue Kissaki Sunamoto.

A família reside em imóvel próprio, há aproximadamente dez anos anos. A residência é composta por dois

quartos, sala, cozinha, banheiro e lavanderia. Possui piso na cerâmica e teto em laje. A mobília e eletrodomésticos

que guarnecem o lar atendem as necessidades da família, encontrando-se em bom estado de uso e conservação. A

área onde residem conta com serviços públicos de energia elétrica, água, coleta de lixo, rua asfaltada, numeração

em ordem sequencial e iluminação pública.

Quanto à renda familiar,o casal é sitiante e aufere uma renda de R$ 200,00 (cem reais) nessa atividade;a esposa do

autor é aposentada, com benefício no valor de um salário mínimo.

Conclui a perita social como não sendo real a condição de hipossuficiência da parte autora.

Entende este juízo, contudo, que tendo a lei previsto que o benefício de assistência social, igual ao valor de um

salário mínimo, não será computado para a concessão de outro benefício assistencial, não há razão para que o

benefício recebido, ainda que se trate de uma aposentadoria, seja considerado para cálculo, sob pena de violação

ao princípio da isonomia. Ademais, cuidando-se de benefício de igual valor (salário mínimo), o mesmo não deve

ser considerado no cálculo da renda per capita, pela aplicação analógica do disposto no artigo 34 da Lei

10.741/03, de sorte que, no caso dos autos, a renda da família é zero.

Dessa forma, entendo que está retratado um quadro de reais privações, haja vista que o grupo familiar não possui

rendimentos para que a autora tenha uma vida minimamente digna, estando presente seu direito ao benefício de

prestação continuada previsto na Lei 8.742/93.

Destaco que, conforme parecer da contadoria judicial, o autor foi titular de um benefício assistencial de amparo

social ao idoso sob nº B 88/128.665.328-0 com DIB em 20/03/03 e DCB em 05/09/07, cessado por renda per

capta igual ou superior a ¼ do salário mínimo na data da revisão, com pagamentos até março de 2007.

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a

produção das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a realização de perícia social, ficou

comprovado o direito da parte autora ao benefício postulado.

Em face da previsão legal de revisão periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem como condição para a manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a

lei que o pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', a

parte autora submeter-se-á às convocações formuladas pelo INSS, bem como estará sujeita às verificações a cargo

da autarquia acerca de eventual alteração da renda familiar.

O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina.

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a

presente ação e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício Assistencial de

Prestação Continuada - LOAS, com renda mensal de um salário mínimo, para a competência de abril de 2014 e

DIP para o mês demaio de 2014.

Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, no montante de

R$ 20.546,44 (VINTEMIL QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAISE QUARENTA E QUATRO

CENTAVOS),atualizados até o mês de abril de 2014, conforme cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e

no art. 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão,

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da requisição do pagamento e

somente após trânsito em julgado da sentença.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004089-15.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309012569 - MARIA DE BRITO LEITE (SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do

artigo 203, inciso V, da Constituição da República.

Preliminarmente, é conveniente destacar que o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS é parte legitima

para figurar no pólo passivo do feito, uma vez que é o órgão responsável pela concessão e manutenção do

benefício assistencial, restando à União tão-somente a responsabilidade pelo repasse orçamentários das receitas,

conforme pacificado pela jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AI n°
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2001.03.00.6313-9, DJ 12.06.2001, Rel. Juiz Peixoto Júnior) e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP n°

194.078, DJ 15.05.2000, p. 179, Rel. Ministro Jorge Scartezzini).

Passo à análise do mérito.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe:

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 e Lei nº 12.470 de

31.08.2011 dispondo:

 

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo.

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:

 

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal
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ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65

anos, consoante estabelece o art. 34 nos seguintes termos:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família.

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, a parte autora pleiteia o benefício por ser idosa, requisito que restou comprovado pelos

documentos que trouxe aos autos, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos em 03/07/2000.

Resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua

família - tendo sido realizado exame minucioso pela assistente social, perita deste Juízo.

Conforme o laudo, foi constatado que a parte autora reside com seu marido e três filhos solteiros.

A família reside em imóvel próprio, há aproximadamente trinta anos. A residência é composta por cinco cômodos

e encontra-se em estado regular de conservação.No banheiro, o piso é rústico e as paredes estão pintadas. A

mobília e eletrodomésticos que guarnecem o lar atendem as necessidades da família, encontrando-se em bom

estado de uso e conservação. Na lavanderia há um tanque, um tanquinho e uma lavadora.A área onde residem

possui iluminação pública, porém a água é de poço e não há rede de esgoto.

Quanto à renda familiar, o marido da autora receber um benefício de aposentadoria no valor de um salário

mínimo; seu filho mais velho (57 anos) é ajudante de jardinagem e aufere rendimento no valor de R$ 622,00. O

dois outros filhos do casal, de 45 anos e 39 anos, encontram-se desempregados.

Conclui a perita social como não sendo real a condição de hipossuficiência da parte autora.

Afasto, contudo, as conclusões do laudo social, porque ainda que a renda "per capita" verificada supere o limite

legal, entendo que o preceito contido no art. 20, § 3º da Lei 8742/93, não é o único critério válido para comprovar

as condições de miserabilidade prevista no art. 203, V, da CF/88, que reclama a análise de caso a caso, levando

em consideração a situação concreta de cada pessoa.

Assevere-se que, não se trata de considerar inconstitucional o dispositivo supra mencionado, até porque, a sua

constitucionalidade já foi reconhecida, ainda que indiretamente, pelo E. STF, no julgamento da ADIN - nº 1232-1-

DF.

O que se pretende, é afastar a utilização exclusiva do critério legal, como parâmetro para o reconhecimento da

miserabilidade.

Ademais, o próprio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou nesse sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART.34 DA LEI Nº 10.741/2003.

IMTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203,

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de

um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que

o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da

parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento.”

(ORIGEM: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CLASSE: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060.
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PROCESSO: 200600803718. UF: SP. ÓRGÃO JULGADOR: SEXTA TURMA. DATA DECISÃO: 12/06/2007.

DOCUMENTO: STJ000754221. DJ: 25/06/2007. PÁGINA; 319)

 

Também já se encontra assentado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, em

reiteradas decisões, que a comprovação do requisito de renda familiar per capita não superior a ¼ do salário

mínimo, não exclui a possibilidade de utilização pelo julgador de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial. Nesse sentido, confira-

se:

“PROCESSO CIVIL - ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA,

REQUISITOS LEGAIS, ART. 20 § 3º 1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não superior a

¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui a possibilidade de utilização de outras provas para aferir a condição

de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do benefício assistencial. Precedentes

do STJ. 2. (...)” (TNU, Pedido de Uniformização nº 200543009020535, Relatora. Juíza Federal Maria Divina

Vitória, DJU 26.09.2007)

 

Assim, para a aferição da hipossuficiência, entendo que, além do requisito objetivo de 1/4 do salário mínimo, é

preciso levar em conta o princípio da dignidade humana e os objetivos sociais do benefício em questão.

Na hipótese dos autos, há inclusive a possibilidade de enquadramento na previsão da Lei 10.689/2003, que fixou

como critério de pobreza alimentar o patamar de meio salário mínimo per capita para participação das famílias no

Programa Nacional de Acesso à alimentação conhecido como “Fome Zero”.

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, no âmbito da Reclamação nº 4374, reconheceu a inconstitucionalidade

superveniente do critério de renda familiar per capita de 1/4 do salário mínimo, previsto no art. 20 da LOAS, por

entender que no atual contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em matéria de

benefícios previdenciários teriam trazido critérios econômicos mais generosos, com o consequente aumento do

valor padrão da renda familiar per capita.

Ora, o benefício de assistência social foi instituído para amparar aquelas pessoas que se encontram em situação de

risco social seja em decorrência da sua idade ou da deficiência.

Não bastasse isso, entende este juízo que, tendo a lei previsto que o benefício de assistência social, igual ao valor

de um salário mínimo, não será computado para a concessão de outro benefício assistencial, não há razão para que

o benefício recebido, ainda que se trate de uma aposentadoria, seja considerado para cálculo, sob pena de violação

ao princípio da isonomia. Ademais, cuidando-se de benefício de igual valor (salário mínimo), o mesmo não deve

ser considerado no cálculo da renda per capita, pela aplicação analógica do disposto no artigo 34 da Lei

10.741/03, de sorte que, no caso dos autos, a renda da família é zero.

Dessa forma, considerando o laudo sócio-econômico, identifico condições de pobreza e miserabilidade da parte

autora, restando retratado, no momento, um quadro de reais privações, haja vista os rendimentos da família, que

numa análise superficial podem ser considerados razoáveis, na realidade não são suficientes para a manutenção de

uma vida digna.

Assim, está provado que a parte autora não desfruta de condições reais e efetivas para prover as próprias

necessidades e nem de tê-las providas pela família, fazendo jus, dessa forma, ao benefício de prestação continuada

previsto na Lei 8.742/93.

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a

produção das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a realização de perícia social, ficou

comprovado o direito da parte autora ao benefício postulado.

Em face da previsão legal de revisão periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem como condição para a manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a

lei que o pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', a

parte autora submeter-se-á às convocações formuladas pelo INSS, bem como estará sujeita às verificações a cargo

da autarquia acerca de eventual alteração da renda familiar.

O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina.

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a

presente ação e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício Assistencial de

Prestação Continuada - LOAS, com renda mensal de um salário mínimo, o qual já foi implantado sob nº B 88 -

601.424.256-6, com DIB em 12/03/2013, por força da antecipação de tutela deferida nos autos, que fica mantida.

Condeno também a pagar os valores atrasados, referentes ao período de 30/08/2012 (data do ajuizamento) a

11/03/2013 (data anterior à implantação do benefício), no montante de R$ 4.807,54 (QUATRO MIL

OITOCENTOS E SETE REAISE CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizado até o mês de abril de

2014, conforme cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e

no art. 461 do Código de Processo Civil, mantenho a antecipação da tutela e a manutenção do benefício

assistencial, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão,
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ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da requisição do pagamento e

somente após trânsito em julgado da sentença.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003354-16.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309013836 - DARIO GONÇALVES DOS SANTOS (SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997

(convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos

benefícios previdenciários.

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse

diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº.

9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho como possível a

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, para os

benefícios concedidos anteriormente à alteração legislativa ou a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação, nos termos do disposto no caput do artigo 103 da Lei . 8.213/91, o que não

ocorre no caso “sub judice”.

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo

219, § 5º, do Código de Processo Civil).

Trata-se de um benefício de aposentadoria por idade, sob nº NB 41 - 147.376.931-8, com DIB em 09/10/2008.

A parte autora requer nestes autos que seja recalculado o valor da renda mensal inicial do benefício, mediante a

inclusão do período de 2002 à 2008 em que esteve em gozo de auxílio-doença (benefícios nºs. 124.397.244-9 e

502.918.772-0); e os seguintes períodos de contribuição constantes da CTPS: 17/07/1969 a 15/08/1975,

15/08/1975 a 27/10/1975 e 05/11/1975 a 30/03/1976; de modo a acrescer 1% para cada grupo de 12 contribuições.

Em que pese a ausência no CNIS dos vínculos relativos aos períodos acima indicados, entendo que devem ser

reconhecidos, pois há nos autos outros documentos - tais como a carteira de trabalho - que comprovam o labor nos

períodos apontados pela parte autora.

Cabe consignar que, com efeito, o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais é um importante instrumento

para o INSS, tanto para a concessão de benefícios como para o controle da arrecadação das contribuições sociais.

A Lei nº 10.403, de 08 de janeiro de 2002 (que inseriu alterações nas leis 8.212 e 8.213), permite ao INSS a

utilização, para fins de cálculo do salário de benefício, das informações constantes desse cadastro sobre a

remuneração dos segurados. Referida lei prevê, ainda, que o próprio segurado poderá, a qualquer momento,

solicitar a retificação das informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios

sobre o período divergente.

Todavia, entendo que tal hipótese não se aplica ao caso em análise. Primeiramente, porque o período a ser

reconhecido judicialmente é antigo e anterior à edição da Lei 10.403/2002. E, em segundo, porque os vínculos

anotados em carteira de trabalho gozam de presunção de veracidade juris tantum, que somente pode ser elidida

mediante prova robusta em sentido contrário, nos termos da Súmula 12 do TST, não havendo óbice legal que

afaste o seu reconhecimento/cômputo somente pelo fato de não constarem do CNIS, especialmente quando em

consonância com o conjunto probatório produzido nos autos.

A CTPS é documento hábil à comprovação de atividade urbana, de acordo com a redação do art. 106, I da Lei

8213/91, sendo oportuno ressalvar que no caso em tela as anotações são contemporâneas ao vínculo de trabalho

firmado e abrangem outras parcelas contratuais trabalhistas, tais como alterações salariais e FGTS, além de

apresentarem seqüência lógica em relação aos demais vínculos empregatícios, tanto temporal quanto em relação à

função exercida, o que afasta indícios fraudulentos.

Ademais, a obrigação de fiscalizar os recolhimentos previdenciários do empregador é do Estado, através da

autarquia ré, a qual detém a competência legal e todos os instrumentos necessários para tal fim, não podendo se

admitir que tal ônus seja repassado ao segurado empregado.

Deixo de reconhecer, contudo, os períodos nos quais a parte autora esteve em gozo de benefício de auxílio-

doença.

Isso porque a legislação vigente somente autoriza o cômputo dos períodos de afastamento por incapacidade na

hipótese de serem estes intercalados com outros vínculos/recolhimentos, o que não ocorreu no caso em tela,

entendimento que decorre da inteligência do artigo 55, inciso II da Lei nº. 8.213/91, ao determinar que o tempo de
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serviço compreende, além do tempo correspondente às atividades exercidas com a qualidade de segurado, "o

tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez". No mesmo sentido,

o artigo 60, III do Decreto 3049/98.

Também o entendimento jurisprudencial:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO PERÍODO DE

GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS. 1. O período de gozo de benefício por

incapacidade (auxílio-doença) é considerável para fins de carência na concessão de aposentadoria, e atendida a

exigência de intercalação de atividades vinculadas ao RGPS, não há óbice a que se compute o período em que o

autor recebeu auxílio-doença como tempo de serviço para fins previdenciários. (...)” (TRF4, AC

2001.04.01.075498-6, Quinta Turma, Relator Luiz Antonio Bonat, D.E. 18/08/2008).

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO DE GOZO DE AUXÍLIODOENÇA.

CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. CABIMENTO.

1. É possível a contagem, para fins de carência, do período no qual o segurado esteve em gozo de benefício por

incapacidade, desde que intercalado com períodos contributivos (art. 55, II, da Lei 8.213/91). Precedentes do STJ

e da TNU.

2. Se o tempo em que o segurado recebe auxílio-doença é contado como tempo de contribuição (art. 29, § 5º, da

Lei 8.213/91), consequentemente, deve ser computado para fins de carência. É a própria norma regulamentadora

que permite esse cômputo, como se vê do disposto no art. 60, III, do Decreto 3.048/99.

3. Recurso especial não provido." (STJ, 2ª Turma, RELATOR MINISTRO CASTRO MEIRA, RECURSO

ESPECIAL Nº 1.334.467 - RS (2012/0146347-8) j. 28 de maio de 2013).

 

A Contadoria Judicial, considerando os mencionados períodos apurou 25 anos, 7meses e 25 dias, totalizando 320

meses de serviço e com base nos salários de contribuição constantes do CNIS e dos carnês de recolhimentos,

procedeu à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por idade, apurando o valor da

renda mensal inicial de R$ 862,58, em contraposição ao valor encontrado pelo INSS, correspondente a R$ 415,00.

Transcrevo, por oportuno, o parecer firmado pela Contadoria Judicial, parte integrante da sentença:

 

“Parecer 02:

Com base nos documentos constantes do P.A., e dos vínculos constantes do CNIS, efetuamos o cálculo de tempo

de serviço, apurando 25 anos, 7 meses e 25 dias, totalizando 320 meses de serviço.

Deixamos de reproduzir o cálculo de tempo de serviço efetuado pelo INSS, pois as cópias estão ilegíveis, e

faltando uma página.

Efetuamos o cálculo de tempo de serviço, considerando na contagem os seguintes vínculos:

_ “Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes”, o período de 14/07/69 a 15/08/75.

Consta do P.A. declaração da empresa (pg. 5), ficha de registro (pg.6) e registro na CTPS (pg.12). Consideramos a

data de admissão conforme constante da CTPS e da ficha de registro do empregado;

_ “Benjamin Candrena & Cia”, de 16/08/75 a 27/10/75, vínculo constante somente da CTPS, (P.A. pg. 13);

_ “Vulcan Material Plástico S.A.”, de 05/11/75 a 30/03/76, vínculo constante somente da CTPS (P.A. pg. 13).

Deixamos de considerar como tempo de serviço e carência, os períodos em que recebeu benefício auxílio-doença

(NB 31/124.397.244-8 com DIB em 19/04/02 e DCB em 28/04/06 e NB 31/502.918.772-0 com DIB em 29/04/06

e DCB em 07/07/08), por não estar intercalado entre períodos de atividade.

Com os salários de contribuição constantes do CNIS e dos salários de benefício (NB 31/124.397.244-8 e NB

31/502.918.772-0), procedemos ao cálculo da RMI, obtendo o valor de R$ 862,58. Efetuamos o cálculo

descontando os valores recebidos.

Caso seja julgado procedente, apresentamos em anexo o demonstrativo das diferenças devidas, no montante de R$

46.898,98 e renda mensal de R$ 1.197,85 para a competência set/14 e DIP em out/14.”

 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer os vínculos com a

“Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes”, no período de 14/07/69 a 15/08/75;“Benjamin Candrena & Cia” de

16/08/75 a 27/10/75 e“Vulcan Material Plástico S.A.” de 05/11/75 a 30/03/76 e condenar o INSS ao cumprimento

da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, sendo que o valor da renda mensal do

benefício da parte autora deve passar a R$ 1.197,85 (UM MIL CENTO E NOVENTA E SETE REAISE

OITENTA E CINCO CENTAVOS) , para a competência de setembro de 2014 e DIP para o mês de outubro de

2014.

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas, que

totalizam R$ 46.898,98 (QUARENTA E SEIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAISE NOVENTA

E OITO CENTAVOS)atualizados até o mês de outubro de 2014, conforme os cálculos da Contadoria Judicial.
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Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta)

dias e pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Expeça-se ofício ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000465-89.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6309014070 -

THEREZINHA FERNANDES PEREIRA (SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA

PAULA ALMENDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos

por escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão.

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

Dos elementos constantes dos presentes autos de processo, depreende-se que a parte pretende modificar o teor da

decisão proferida por este Juízo através dos presentes embargos, o que se me afigura inadmissível.

Entendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever

orientação anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito a

espécie.

Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ:

 

“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente

firmada. Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-

Edcl, rel. Min. Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030).

 

“Não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o

julgado anterior, na realidade buscam alterá-lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343).

 

“Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes

reconhece, excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão” (TJ

89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351).

 

São incabíveis embargos de declaração utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada” pelo julgador (RTJ 164/793)

 

 

Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem a modificar a

decisão proferida quanto ao termo inicial da condenação. 

Observo que a parte busca, por meio desse expediente, ver reapreciada a questão já examinada por este Juízo, sem

indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 48 da Lei 9.099/95. Assim, não vejo como possam

prosperar esses embargos de declaração, cuja natureza é infringente.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0003633-94.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309013938 - PEDRO MAURICIO DE SOUZA (SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE
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ABREU)

Vistos, etc.

A parte autora, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário.

Em seguida, a parte autora formulou pedido de desistência da ação.

É o relatório, no essencial. Passo a decidir fundamentadamente.

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo a

“homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”.

Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da autora para homologar o pleito de desistência subscrito por

advogado com poderes para tanto.

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com espeque no artigo 267,

VIII do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de aplicação

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº 10.259/01;

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000459-77.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309014059 - MISLENE ORTEGA SILVA (SP312254 - MARIA JURACI ORTEGA CASATTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando benefício por incapacidade.

É o relatório. Decido.

Pelo que se denota dos autos a parte autora não compareceu à perícia médica designada, embora devidamente

intimada.

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a

ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de

eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo plausível

para o não comparecimento.

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil,

especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis:

 

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa

habilitada, ..." (destaquei)

 

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA JUDICIAL. NÃO

COMPARECIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

1. O Juiz tem o poder dever de averiguar a condição de incapacidade laborativa da parte, pressuposto

indispensável à concessão do benefício pleiteado.

2. Não há que se falar em cerceamento de defesa, quando a prova pericial foi deferida, no entanto, o autor não

compareceu à perícia médica.

3. Inviabilidade da concessão do benefício pleiteado, pois, embora tenha sido intimado, o autor não compareceu

para realização de perícia médica visando à comprovação da sua incapacidade para o trabalho.

4. O não-comparecimento à perícia designada tem como efeito a extinção do processo sem resolução do mérito

(art. 51, I, da Lei 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei 10.259/01).

5. Sentença mantida pelos próprios fundamentos.

6. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios porque não houve resistência à pretensão recursal.

Sem custas. " (TRF1ª Região, 1ª Turma Recursal, Relator: Cleberson José Rocha, processo 103284420084014,

publicado em 24.06.2010).

 

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º.

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado

na economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele.

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para o

depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do CPC,

é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC.

III- Recurso improvido.”
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(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651

UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ

DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTONQUEIROZ

 

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei

n.º 10.259/01).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003147-12.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309013817 - ELISANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA (SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/01).

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação

com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa

julgada.

Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter

sido proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo.

Entendo que o benefício em questão pode ser requerido mais de uma vez, ainda que nas vias judiciais, desde que

mude a situação fática do autor e haja novo requerimento administrativo.

No presente caso, contudo, o autor ajuizou a demanda alegando a mesma situação, inclusive baseando-se nos

mesmos requerimentos administrativos.

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei

nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.

Por fim, caracteriza litigância de má fé, à luz do disposto no inciso V do artigo 17 do CPC, a reprodução de ações

veiculando idêntica pretensão ainda mais porque levada a efeito pelo mesmo advogado que propôs a anterior, em

relação à qual identificada a litispendência, motivo pelo qual condeno o(a) patrono(a) do(a) autor(a) no pagamento

de multa, que fixo em 1% (um por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 18 do mesmo diploma legal.

No mesmo sentido:

"EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA LIMINAR INDEFERIDA. REPETIÇÃO DA AÇÃO.

INADIMISSILIBILIDADE. LITISPENDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

1. A identidade de demandas que caracteriza a litispendência, conforme decidiu o colendo Superior Tribunal de

Justiça, "é a identidade jurídica, quanto idênticos os pedidos, visam o mesmo efeito jurídico".

2. O ajuizamento do novo writ, cuja pretensão encerra em seu bojo o mesmo pedido formulado em mandado de

segurança anteriormente impetrado, cuja liminar havia sido indeferida, configura a litigância de má-fé do

impetrante, sujeitando-o a pena de multa. (TRF1; 4ª Turma; Rel. Des.Fed.Mário César Ribeiro; julg.15.04.2003;

publ.26.04.2004)”

 

Intimem-se.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004702-98.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309013821 - LEONARDO RODRIGUES DE SOUZA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA, SP280637 - SUELI ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/01).

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação

com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a coisa julgada.

Com efeito, no processo anterior (0003868-71.2008.4.03.6309) houve o reconhecimento de que o autor já decaiu
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do direito de pleitear a revisão do benefício previdenciário concedido em 1993, nos termos do disposto no artigo

103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do segurado para a revisão do ato de

concessão de benefício.

Tendo em vista a ocorrência de coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter sido proposta

quando já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo ou em outro.

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei

nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do

Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte

autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004587-43.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309014144 - FRANCISCO CLAUDIO GOMES DA SILVA (SP290462 - FABIO FERRAZ SANTANA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/01).

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação

com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa

julgada.

Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter

sido proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo.

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, V do Código de Processo Civil.

Por fim, caracteriza litigância de má fé, à luz do disposto no inciso V do artigo 17 do CPC, a reprodução de ações

veiculando idêntica pretensão ainda mais porque levada a efeito pelo mesmo advogado que propôs a anterior, em

relação à qual identificada a litispendência, motivo pelo qual condeno o (a) autor(a) no pagamento de multa, que

fixo em 1% (um por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 18 do mesmo diploma legal.

No mesmo sentido:

"EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA LIMINAR INDEFERIDA. REPETIÇÃO DA AÇÃO.

INADIMISSILIBILIDADE. LITISPENDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

1. A identidade de demandas que caracteriza a litispendência, conforme decidiu o colendo Superior Tribunal de

Justiça, "é a identidade jurídica, quanto idênticos os pedidos, visam o mesmo efeito jurídico".

2. O ajuizamento do novo writ, cuja pretensão encerra em seu bojo o mesmo pedido formulado em mandado de

segurança anteriormente impetrado, cuja liminar havia sido indeferida, configura a litigância de má-fé do

impetrante, sujeitando-o a pena de multa. (TRF1; 4ª Turma; Rel. Des.Fed.Mário César Ribeiro; julg.15.04.2003;

publ.26.04.2004)”

 

 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001273-94.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309013863 - JOSE CARLOS PACHECO (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este

juízo não foi cumprido, tendo o patrono deixado de juntar a Certidão de Óbito do autor e promover a habilitação

da pensionista nos autos.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

JULGANDO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283

e 284, todos do Código de Processo Civil.
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Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6309000603 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0005339-49.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309014151 - REGIMAR

CELESTINO DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR,

SP299725 - RENATO CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1. Tendo em vista a conclusão dos laudos periciais, intime-se a autarquia ré para que se manifeste, no prazo de dez

dias, devendo informar expressamente sobre a possibilidade de apresentar proposta de acordo. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

2. Em face do acima determinado, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 15 de DEZEMBRO

de 2014, às 16:30 horas. 

3. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

4. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de designação de nova audiência.

5. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a

Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Tendo em vista a conclusão dos laudos periciais, intime-se a autarquia ré para que se manifeste, no prazo

de dez dias, devendo informar expressamente sobre a possibilidade de apresentar proposta de acordo. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

2. Em face do acima determinado, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 15 de

DEZEMBRO de 2014, às 15:00 horas. 

3. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

4. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de designação de nova audiência. 

5. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com

a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

 

0000143-98.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309014158 - LUCIO FLAVIO
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DE ANDRADE ALMEIDA (SP230459 - JOAO PAULO STACHOWIACK GHIZZI ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0005011-22.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309014155 - OTAIR

GALDINO (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

0005692-89.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309014149 - GILBERTO

GONCALVES MOREIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO

ANGELOTTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI

BRANDI DE ABREU)

1.Tendo em vista a conclusão dos laudos periciais, intime-se a autarquia ré para que se manifeste, no prazo de dez

dias, devendo informar expressamente sobre a possibilidade de apresentar proposta de acordo. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

2. Em face do acima determinado, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 02 de FEVEREIRO

de 2015, às 15:45 horas. 

3. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

4. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de designação de nova audiência.

5. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a

Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intime-se.

 

0005238-12.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309014152 - REGIANE

MARGARIDA DA CUNHA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP324876 - DIMAS CABRAL DELEGÁ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1.Tendo em vista a conclusão dos laudos periciais e a manifestação da parte, intime-se a autarquia ré para que se

manifeste, no prazo de dez dias, devendo informar expressamente sobre a possibilidade de apresentar proposta de

acordo.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

2. Em face do acima determinado, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 01 de DEZEMBRO

de 2014, às 14:30 horas. 

3. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

4. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de designação de nova audiência.

5. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a

Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intime-se.

 

0000143-98.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309009469 - LUCIO FLAVIO

DE ANDRADE ALMEIDA (SP230459 - JOAO PAULO STACHOWIACK GHIZZI ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Analisando os autos, verifico que a parte autora, por força de ação anteriormente ajuizada neste Juizado Especial

Federal (Processo 0002050-16.2010.4.03.6309), foi submetida a processo de reabilitação profissional.

Todavia, conforme documentos anexados aos autos em 04/06/2014, o processo de reabilitação profissional foi

encerrado por impossibilidade técnica, visto que o autor não se mostrou estimulado a seguir cursos e orientações

propostas. Consta, ainda, que o autor, em 28/09/2012, compareceu à Agência da Previdência Social dirigindo,

com a CNH renovada, para realizar o exame médico.

Assim, considerando tais informações e ainda que o autor não exerce atividade laboral desde 02/03/2001, quando

se encerrou seu último vínculo empregatício, intime-se o perito ortopedista, Dr. Claudinet Cezar Crozera para que

esclareça, de forma fundamentada e no prazo de dez dias, se a parte autora está incapacitada para as funções

habitualmente exercidas.

Mantenho, por ora, a audiência de conciliação agendada para 12 de janeiro de 2015.
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Após os esclarecimentos do perito, retornem os autos imediatamente conclusos para novas determinações.

Intime-se o perito.

 

0005156-78.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309014154 - DONIZETE DE

MOURA LIMA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP324876 - DIMAS CABRAL DELEGÁ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1.Tendo em vista a conclusão dos laudos periciais, intime-se a autarquia ré para que se manifeste, no prazo de dez

dias, devendo informar expressamente sobre a possibilidade de apresentar proposta de acordo.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

2. Em face do acima determinado, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 15 de DEZEMBRO

de 2014, às 15:15 horas. 

3. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

4. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de designação de nova audiência.

5. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a

Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intime-se.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6309000604 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0005193-42.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309014153 - EDMUNDO

VIANA DO NASCIMENTO (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA DE MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1. Por ora, deixo de apreciar o pedido de antecipação de tutela.

Tendo em vista a conclusão dos laudos periciais, intime-se a autarquia ré para que se manifeste, no prazo de dez

dias, devendo informar expressamente sobre a possibilidade de apresentar proposta de acordo.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

2. Em face do acima determinado, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 15 de DEZEMBRO

de 2014, às 13:30 horas. 

3. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

4. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de designação de nova audiência.

5. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a

Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intime-se.

 

0004697-76.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309014156 - MARIA
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VANDA DOS SANTOS SOUZA (SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1. Por ora, deixo de apreciar o pedido de antecipação de tutela.

Tendo em vista a conclusão dos laudos periciais, intime-se a autarquia ré para que se manifeste, no prazo de dez

dias, devendo informar expressamente sobre a possibilidade de apresentar proposta de acordo.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

2. Em face do acima determinado, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 15 de DEZEMBRO

de 2014, às 15:00 horas. 

3. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

4. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de designação de nova audiência.

5. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a

Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intime-se.

 

0000822-64.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309014157 - JOAO

APARECIDO MARCONDES (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH, SP180738 - RICARDO ALMEIDA DA

SILVA, SP063307 - MUNETOSHI KAYO, SP305623 - RENATA CARBONE DOS SANTOS, SP137586 -

RODNEI CESAR DE SOUZA, SP247088 - GEORGIOS APARECIDO IKSILARA, SP259996 - GABRIELA

SAYURI KAWAGOE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI

BRANDI DE ABREU)

1. Tendo em vista a conclusão dos laudos periciais, intime-se a autarquia ré para que se manifeste, no prazo de dez

dias, devendo informar expressamente sobre a possibilidade de apresentar proposta de acordo. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

2. Em face do acima determinado, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 15 de DEZEMBRO

de 2014, às 15:45 horas. 

3. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

4. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de designação de nova audiência.

5. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a

Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intime-se.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6311000190 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002729-68.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6311020693 - RENNE DIONISIO RODRIGUES (SP233018 - PATRICIA MARIA SOARES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do

CPC, nos seguintes termos:

- NB 31/602.275.455-4

- nome do segurado: RENNE DIONISIO RODRIGUES

- benefício: auxílio-doença

- RMA: R$ 1.474,73

- valor dos atrasados: R$ 3.876,47

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e expeça-se o ofício requisitório.”

 

0002603-18.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311020634 - MARIA CELIA DA COSTA ALVES FERREIRA (SP251979 - RITA DE CASSIA

FERREIRA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do

art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0003660-08.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311020424 - VALTER DE OLIVEIRA JUNIOR (SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES

BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) HELOISA HELENA

ALVES DA SILVA (SP155859 - RODRIGO LUIZ ZANETHI) JOAO DE OLIVEIRA NETO RAY DA SILVA

OLIVEIRA (SP155859 - RODRIGO LUIZ ZANETHI, SP237433 - ALEXANDRE SIQUEIRA SALAMONI)

HELOISA HELENA ALVES DA SILVA (SP237433 - ALEXANDRE SIQUEIRA SALAMONI)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0006044-46.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311020560 - ILDEFONSO CONCEICAO LIMA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do CPC, e julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55,
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caput, da Lei nº 9.099/95.

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

 Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

0000079-82.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311020682 - JOSE DA SILVA OLIVEIRA (SP314602 - FABIO AGUIAR CAVALCANTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003798-09.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311020656 - IGYDIO PAZZETTO NETO (SP189341 - ROGÉRIO AMARO ROGE) JESSICA

CRISTINA DA SILVA (SP189341 - ROGÉRIO AMARO ROGE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY IZIDORO) CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

(SÃO VICENTE) (SP239779 - DANIELE CRISTIANE FESTA)

FIM.

 

0004256-55.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311020497 - AMANDA ANALIA DANTAS DA SILVA (SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)
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do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0002115-63.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311020697 - NIVALDO MAURICIO JUNIOR ANDREA MATHIAS PINTO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) CAIXA SEGURADORA S/A (SP139482 -

MARCIO ALEXANDRE MALFATTI)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para

condenar a Caixa Seguros a pagar à parte autora a quantia de R$ 652,26 (SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS

REAISE VINTE E SEIS CENTAVOS) , a título de danos materiais, corrigidos monetariamente desde o

desembolso até o efetivo pagamento e acrescida de juros de mora desde a citação, pelos índices constantes do

Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Após o trânsito em julgado, efetuado o cumprimento, cabe ressaltar que o saque dos valores depositados não

depende da expedição de ofício por este Juizado. Para tanto, basta o comparecimento da parte autora ou de seu

advogado constituído à agência da CEF. A parte autora deverá estar munida de comprovante de residência

atualizado, documento de identidade, CPF e cópia da sentença; o advogado deverá levantar os valores de acordo

com as normas aplicáveis aos depósitos bancários.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0000958-55.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311020539 - OSVALDO VILAS BOAS (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA, SP079644 -

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido:

a) quanto ao pedido de readequação da RMI mediante a aplicação do novo teto trazido pela Emenda

Constitucional nº 20/98, reconheço a ocorrência da decadência, e julgo extinto o feito com resolução do mérito,

nos termos do art. 269, IV do Código de Processo Civil;

b) quanto ao pedido de readequação da RMI mediante a aplicação do novo teto trazido pela Emenda

Constitucional nº 41/2003, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC,

pelo que julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de condenar o INSS a revisar a renda

mensal do benefício da parte autora, recompondo-a de acordo com o novo teto fixado pela Emenda Constitucional

nº 41/03, para que o valor atualizado passe a ser de R$ 3.152,85 (TRêS MILCENTO E CINQUENTA E DOIS

REAISE OITENTA E CINCO CENTAVOS)para o mês de SETEMBRO de 2014.

 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do benefício, nos termos

acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente recebidos

administrativamente, no montante de R$ 5.430,68 (CINCO MIL QUATROCENTOS E TRINTAREAISE

SESSENTA E OITO CENTAVOS)consoante parecer e cálculo da Contadoria Judicial atualizado para o mês de

OUTUBRO de 2014.
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Os valores referentes às parcelas em atraso deverão ser pagos devidamente acrescidos de correção monetária e

juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição

qüinqüenal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Após o trânsito em julgado, o INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do

benefício da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se e após dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004359-62.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311020538 - MARCO ANTONIO MINGOLELI DE CAMPOS (SP334591 - JULIANA DE PAIVA

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido:

a) quanto ao pedido de readequação da RMI mediante a aplicação do novo teto trazido pela Emenda

Constitucional nº 20/98, reconheço a ocorrência da decadência, e julgo extinto o feito com resolução do mérito,

nos termos do art. 269, IV do Código de Processo Civil;

b) quanto ao pedido de readequação da RMI mediante a aplicação do novo teto trazido pela Emenda

Constitucional nº 41/2003, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC,

pelo que julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de condenar o INSS a revisar a renda

mensal do benefício da parte autora, recompondo-a de acordo com o novo teto fixado pela Emenda Constitucional

nº 41/03, para que o valor atualizado passe a ser de R$ 3.215,62 (TRêS MIL DUZENTOS E QUINZE REAISE

SESSENTA E DOIS CENTAVOS)para o mês de SETEMBRO de 2014.

 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do benefício, nos termos

acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente recebidos

administrativamente, no montante de R$ 9.003,28 (NOVE MIL TRêS REAISE VINTE E OITO

CENTAVOS)consoante parecer e cálculo da Contadoria Judicial atualizado para o mês de OUTUBRO de 2014.

Os valores referentes às parcelas em atraso deverão ser pagos devidamente acrescidos de correção monetária e

juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição

qüinqüenal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Após o trânsito em julgado, o INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do
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benefício da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se e após dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0009214-60.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311020569 - DANIELA ATAIDE MOTA (SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL, SP183521 -

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS à

concessão do benefício de auxílio-doença desde o requerimento administrativo em 25.07.2012 até 14.05.2013

(data anterior à concessão do benefício 31/601.781.273-8).

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004513-17.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311020609 - DIOGO FLORENCIO DE ALMEIDA (SP338626 - GIANCARLLO GOUVEIA SANTORO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS ao (a)

restabelecimento do benefício de auxílio-doença n. 31/545.562.852-2 em favor do autor DIOGO FLORENCIO

DE ALMEIDA, desde o dia seguinte à sua cessação, ocorrida em 30/04/2013, até reabilitação a cargo da autarquia

previdenciária, bem como (b) ao pagamento dos atrasados devidos desde o restabelecimento até a efetiva

implantação do benefício, sobre os quais deverão incidir correção monetária a partir do dia em que deveriam ter

sido pagos e juros de mora a partir da citação, ambos calculados nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça

Federal.

Eventual recusa da parte autora em participar do programa de reabilitação implicará a suspensão do benefício de

auxílio-doença nos termos do art. 101 da Lei n. 8.213/91.

Do cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais valores já pagos, no mesmo período, em razão de

deferimento administrativo do mesmo benefício ora postulado ou de benefício inacumulável.

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Determino ao INSS o restabelecimento imediato do benefício de

auxílio-doença ao autor DIOGO FLORENCIO DE ALMEIDA, com DIB em 05/04/2011, sendo que os atrasados

serão pagos em Juízo.

Oficie-se para cumprimento em quinze dias.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada. Com o trânsito em julgado, o valor dos honorários periciais antecipados à conta de

verba orçamentária deverá ser incluído na ordem de pagamento a ser feita em favor do tribunal (art. 12, § 1º, da

Lei nº 10.259/2001 e art. 3º, §2º, da Resolução CJF n. 557/2008).

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005170-22.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311020556 - MARIA NASCIMENTO (SP099327 - IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS ALENCAR

DORES, SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que
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extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS.

 

0005073-22.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311020636 - CRISTIANE DE SANTANA CHIAO E SILVA (SP303172 - ELISABETH PARANHOS

ROSSINI, SP326677 - NATHALI ISABELLE ROSSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V

do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0005074-07.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311020562 - LUIZ FERNANDO RAPOSO MEDEIROS FILHO (SP303172 - ELISABETH PARANHOS

ROSSINI, SP326677 - NATHALI ISABELLE ROSSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V

do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento

no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

0008723-53.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311020632 - MARIA DA CONCEICAO APARECIDA FURTADO BELENTANI (SP175876 -

ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO)

0002804-10.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311020633 - VANDERLEI MARTINS JOSE (SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA,

SP213950 - MARILENE APARECIDA CLARO SAMPAIO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002485-42.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6311020665 - GERALDO

FLORIANO DE LIMA (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo.

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia

útil imediatamente posterior.

 Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0005242-48.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020638 - GILVANS

CARLOS SANTOS (SP097441 - RAPHAEL ZIGROSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

1. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e

oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 267, I do CPC).

2. Apresente a parte autora, documento que contenha o número do PIS.

3. Intime-se a parte autora para que apresente o(s) extrato(s) analítico(s) legível (s)da(s) sua(s) conta(s)

fundiária(s).

Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC).

Intime-se.
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0000678-89.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020624 - FRANCISCA

MICENE ALVES PITOMBEIRA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o trânsito em julgado do r. acórdão, oficie-se à Gerência Executiva do INSS para que, no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, cumpra o determinado no julgado, procedendo a correta revisão/implantação do

benefício.

Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculo dos atrasados e parecer conforme os

parâmetros estabelecidos.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003506-53.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020549 - SANDRA

APARECIDA RANGEL (SP271859 - TIAGO SOARES NUNES DOS PASSOS, SP164279 - RONALD TADEU

MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias.

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.I

 

0004389-68.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020626 - MILTES SIRLEY

GALDIANO CORREA PAES (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

Considerando a dúvida sobre a correta apuração dos valores do PSS e dos honorários advocatícios nos cálculos

apresentados pela AGU em petição de 14/07/2014, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência.

Intimem-se.

 

0004667-40.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020587 - CLAUDIA

REGINA DE SOUSA SANTOS (SP321434 - JEFERSON BRITO GONÇALVES, SP323036 - IRIS CLAUDIA

GOMES CANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

1 - Cite-se o INSS e da corré para que apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente aos benefícios NB 1647185561 e NB 1673763500 .

Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

3 - Sem prejuízo intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova

oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos.

4 - Somente após a apresentação da cópia do processo administrativo, venham os autos à conclusão para eventual

saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF,

citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

0003583-62.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020686 - MARIA

LUCICLEIDE SANTANA LINS (SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES, SP133464 - GIOVANIA

DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Passo à análise do petição protocolada aos 30/10/2014: Inicialmente, cumpre esclarecer que o Fonajef - Fórum

Nacional dos Juizados Especiais Federais, realizado anualmente, tem por objetivo formar grupos de estudos e

discussões, a fim de uniformização e agilização de trabalhos realizados nos Juizados Especiais Federais, com

posterior apresentação de conclusões em formas de enunciados.

Assim, o VII Fonajef, realizado em Brasília nos dias 13, 14 e 15 de dezembro de 2010, apresentou o seguinte

Enunciado nº 2 “Não se exige médico especialista para a realização de perícias judiciais, salvo casos excepcionais,

a critério do juiz”.

Desta forma, seguindo o entendimento da maioria, que também adoto, tem-se por justificada a designação de
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perícia médica com Clínico Geral para proceder a perícia no caso em questão, uma vez que não há perito médico

especialista em infectologia cadastrado neste Juizado Especial Federal.

Ademais, acrescento que esse tem sido, também, o posicionamento da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais, no sentido de que a "realização de perícia por médico especialista só é necessária em

casos especialíssimos e maior complexidade, como, por exemplo, no caso de doença rara" (PEDILEF

200972500071996, JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, TNU, DOU 01/06/2012.), o que não é

o caso dos autos.

Por fim, indefiro, por ora, o agendamento da perícia neurológica, uma vez que ainda não houve a apresentação do

laudo médico do especialista em ortopedia.

Após a apresentação do laudo ortopédico, dê-se ciência às partes e venham os autos conclusos para análise da

necesssidade de perícia neurológica.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos,  

Determino o sobrestamento do feito, em cumprimento à decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0), pelo Ministro Relator Benedito Gonçalves, a qual determinou a suspensão da

tramitação das ações que discutam a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS. 

Considerando a espécie de suspensão, fica permitida a realização de atos relacionados à regularidade do

feito, tais como habilitações, outorga/revogação de mandato, etc. 

 Intimem-se. 

 

0005332-17.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020647 - DEJAIR DELBUE

(SP343216 - ANA CRISTINA DE ALMEIDA PEREIRA DOS REIS, SP181118 - ROBSON DOS SANTOS

AMADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0005367-74.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020646 - MILTON PAIVA

JUNIOR (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

FIM.

 

0008549-15.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020515 - IARA MARIA

CARLOS CYRILLO FERNANDES (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Em face do acórdão proferido, designo perícia médica em neurologia, a ser realizada no dia 24 de novembro de

2014, às 13h15min, neste Juizado Especial Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os

documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela

sua identificação pelo perito judicial.

Intime-se o perito judicial para que tenha ciência do acórdão proferido, e, caso conclua pela incapacidade

laborativa, deverá fixar, objetivamente, a data de início da incapacidade, bem como indicar os elementos que

permitam tal conclusão.

Com a apresentação do laudo pericial, abra-se prazo para manifestação das partes.

Após, tornem os autos à Turma Recursal para julgamento.

Intimem-se.

 

0004342-65.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020629 - SUZANA MARIA

DA SILVA PALMA (SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ, SP309802 - GILSON MILTON

DOS SANTOS, SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

1. Apresente a parte autora, documento que contenha o número do PIS.

2. Intime-se a parte autora para que apresente o(s) extrato(s) analítico(s) legível (s)da(s) sua(s) conta(s)

fundiária(s).

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 

0003477-37.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020598 - LUCIANA DA
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COSTA SANTOS (SP225769 - LUCIANA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se vista à parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos.

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação.

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos.

Intime-se

 

0002471-58.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020618 - MARCIO

SECKLER DE LIMA (SP340225 - FLAVIO MARTINEZ NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de reapreciação após produção de outras provas

documentais.

 

Por fim, determino:

I) Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia dos processos administrativos

referentes aos benefícios - NB 31/547.833.353-7, 31/605.728.833-9, 31/606.975.467-4, bem como as respectivas

informações do SABI, SIMA e pareceres médicos utilizados para fixação das datas de início da doença e

incapacidade.

Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive

busca e apreensão e crime de desobediência.

 

II) Oficie-se ao Dr. ANTÔNIO FRANCISCO G. GALVÃO BUENO, a fim de que apresente a este Juizado todo e

qualquer histórico e prontuário médico em nome da parte autora, esclarecendo a data do primeiro atendimento e

os períodos em que esteve aos seus cuidados, sobretudo há quanto tempo está com a enfermidade que lhe

acomete, para o melhor deslinde do feito e complementação do laudo médico judicial.

Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive

busca e apreensão e crime de desobediência judicial.

Fica advertido o profissional que, em sendo necessária a complementação de qualquer ponto acerca do quadro

clínico da parte autora, poderá ser requisitada a sua presença em Juízo, sem prejuízo da apresentação dos

documentos ora requisitados.

O ofício endereçado ao ambulatório deverá ser acompanhado de todos os elementos que possam identificar a parte

autora - tais como cópia do RG e CPF - bem como cópia das fls 11,16 e 18 da inicial.

 

Com a vinda dos documentos, intime-se o perito médico para que complemente o laudo médico e esclareça se é

possível, mediante a documentação médica complementar acima referida, estabelecer a data do início da doença e

incapacidade.

 

No mais, intime-se o autor para que esclareça sobre realização da perícia médica na especialidade de neurologia,

como sugerida pelo perito.

A fim de viabilizar o agendamento da perícia médica, deverá apresentar toda a documentação médica (prontuário

e histórico médico) pertinente à essa especialidade.

Prazo de 10 dias.

 

0000207-68.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020612 - ALEONES

LEANDRO DE SOUZA (SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, das informações da contadoria judicial e, bem assim, do

ofício doINSS, dando conta da revisão do benefício.

Decorrido o prazo e não havendo manifestação contrária, reputo satisfeita a execução do julgado, devendo

providenciar a serventia a baixa definitiva nos autos.

Intimem-se

 

0004887-96.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020628 - ANTONIO DE

LIMA (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

Intime-se a parte autora para que apresente o(s) extrato(s) analítico(s) legível (s)da(s) sua(s) conta(s) fundiária(s).
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Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 

0001956-91.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020681 - CAROLINA

OLIVEIRA DA SILVA (SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP294546 - RENATA JULIANO RIBEIRO COSTA)

Vistos, etc.

 

Dê-se ciência às partes do ofício acostado aos autos em 29/09/2014.

Intimem-se. Após, retornem os autos à conclusão para sentença.

 

0002707-10.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020608 - LINA

FERNANDES DA SILVA (SP262112 - MARIANA RAMIRES LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

Intime-se o MPF para parecer ministerial, no prazo de 10 dias.

Após, voltem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0002845-11.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020645 - DANIEL JOSE DA

SILVA (SP298577 - APARECIDA ROSELI DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Por conseguinte, rejeito a impugnação apresentada pelo autor, bem como indefiro o requerido pelo INSS em sua

última petição, mantendo-se os cálculos anteriormente apresentados em 20.03.2014.

Intimem-se. Nada mais sendo requerido, prossiga-se com os demais atos, em especial as providências necessárias

à expedição de requisitório.

 

0000445-87.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020611 - LILIAN

APARECIDA MANGINI (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES

FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Para elaboração de cálculos pela Contadoria, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de vinte dias,os

valores das parcelas salariais reconhecidas na ação trabalhista, individualizadas por competência, consideradas

estas quando do vínculo trabalhista, a fim de comporem o cálculo do benefício. Com a apresentação dos

documentos, retornem os autos à Contadoria para cálculo.

 Intime-se

 

0005481-52.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020630 - RICARDINO

LUIZ DE SOUSA JUNIOR (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP297188 -

FELIPE OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se

 

0002904-09.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020684 - MARIA REGINA

DOS SANTOS (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se ciência às partes, no prazo de 15(quinze) dias, do parecer e cálculos da contadoria judicial, elaborados em

conformidade com os parâmetros estabelecidos no julgado.

Decorrido o prazo estabelecido sem manifestação das partes, considerar-se-ão homologados os referidos cálculos

e parecer, devendo a serventia dar prosseguimento ao feito expedindo-se ofício para requisição dos valores
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devidos.

Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se ainda a

parte autora para que informe, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de

Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente nos termos do artigo 5º da

Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam:

- importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública; e

- contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.

Ressalto, ainda, que há possibilidade de destacamento dos valores ajustados através do contrato de honorários,

desde que solicitado antes da elaboração da requisição, nos termos do art.22, da resolução 168/2011, do CJF.

Havendo interesse, deverão ser juntados aos autos o respectivo contrato de honorários, bem como declaração

assinada pelo autor de que não adiantou valores a este mesmo título.

Tendo em vista que o valor apurado no cálculo da Contadoria Judicial, exige que sua requisição seja feita através

de precatório, necessário o cumprimento da orientação normativa nº 04 do CJF a qual, em cumprimento aos §§ 9º

e 10º do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de

dezembro de 2009,estabelece procedimentos para o pagamento de precatórios de responsabilidade da União e de

entidades federais devedoras.

Desta forma, determino a intimação da entidade executada para que informe a este Juízo, no prazo de 30(trinta)

dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no

referido § 9º, sob pena de perda do direito deabatimento dos valores informados.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, expeça-se ofício precatório para a requisição dos valores devidos.

Intimem-se

 

0005033-40.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020643 - EDNA KATIA DE

TAVARES MADEIRA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

I - Apresente a parte autora comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 284

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

 

II - Considerando o pedido feito na petição inicial, apresente a parte autora documentação médica, com o CRM do

médico e a indicação da CID 10 que acomete o autor, que comprove a enfermidade dentro do período apontado na

exordial, a fim de viabilizar a prova pericial, também no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da

petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil).

 

III - Defiro a nomeação como assistente técnico do autor o Dr. João Luiz Gonzalez Silva, inscrito no CRM sob o

n. 59.216.

Advirto que deverá a parte autora providenciar comprovação da titulação do assistente técnico indicado acima até

o dia da perícia médica. Deverá a autora comunicar ao assistente técnico a data designada para perícia,

independente de intimação.

 

IV - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

 

Intime-se.

 

0003463-19.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020658 - MAURO

AUGUSTO ALVES DE ARAUJO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     637/1426



Providencie a parte autora a emenda da petição inicial a fim de esclarecer quais períodos pretende a

conversão/averbação/reconhecimento como especial para fins de aposentadoria, relacionando o período,

empregador e a atividade.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 284

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 

0005850-46.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020639 - JOAO MIGUEL

FLORENCIO FILHO (SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Esclareça o patrono a divergência entre as assinaturas da parte autora constantes da procuração e declaração de

pobreza e a do seu documento de identidade, juntados com a petição inicial.

Faculto o comparecimento da parte autora à secretaria deste Juizado para ratificação da procuração, mediante

requerimento feito no balcão, a ser protocolado nos autos. O autor deverá trazer seus documentos pessoais (RG e

CPF).

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0004296-37.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020566 - KELLY

CRISTINA FONTES RODRIGUES (SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a ausência de credenciamento de perito na especialidade de infectologia neste Juizado, a urgência

no processamento dos feitos, bem como o Enunciado nº 2 do VII Fonajef“Não se exige médico especialista para a

realização de perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz”, tem por justificada a designação de

Clínico Geral para proceder a perícia no caso em questão.

Assim, designo perícia médica com clínico geral a ser realizada no dia 04/12/2014, às 9h30min,neste JEF.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os

documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela

sua identificação pelo perito judicial. A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está

facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste

Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força maior.

Intimem-se.

 

0011225-62.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020637 - THIAGO VIEIRA

COSTA (SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ, SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA

CRUZ PRUDENCIO, SP309802 - GILSON MILTON DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

1. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da

ação(novembro/2011).

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

2. Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro.

3. Apresente a parte autora, documento que contenha o número do PIS.

4. Intime-se a parte autora para que apresente o(s) extrato(s) analítico(s) legível (s)da(s) sua(s) conta(s)

fundiária(s).

Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes, no prazo de 15(quinze) dias, do parecer contábil elaborado. 

Após, nada sendo requerido, lance a serventia baixa findo nos autos. 

Intimem-se  

 

0007031-48.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020667 - PARAUACU
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ANTONIO RAMOS DA SILVA (SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO, SP272916 - JULIANA

HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006787-90.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020668 - CARLOS

UMBERTO MARIEL DAL SECCO (SP229098 - LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES, SP230255 -

RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001943-24.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020669 - ERONILDO

OLIVEIRA DA SILVA (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001859-57.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020670 - JOSE DE JESUS

BASTOS (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA, SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005143-39.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020548 - NILSON DA

SILVA SILVEIRA JUNIOR (SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que atualmente não há perito especialista em cardiologia com a agenda aberta neste Juizado

Especial Federal, a urgência no processamento dos feitos, bem como o Enunciado nº 2 do VII Fonajef“Não se

exige médico especialista para a realização de perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz”, tem-

se por justificada o agendamento de perícia médica em clínica geral.

Assim, designo perícia médica com especialista em clínica geral, a ser realizada no dia 17/11/2014, às 15hs50min,

neste Juizado Especial Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os

documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela

sua identificação pelo perito judicial.

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e

no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo

de força maior.

Intimem-se. 

 

0005066-69.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020641 - JOSE PAULO

DOS SANTOS FILHO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

1. Apresente a parte autora cópia legível dos documentos de identidade (RG) e do CPF, visando à

complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais, tendo em vista que no documento apresentado encontra-se vencido.

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e

oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0003620-26.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020599 - LUCILENE DA

SILVA (SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se vista à parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos.

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação.

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos.

Intime-se

 

0003729-73.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020699 - HELIONILDO
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FELIPE DA SILVA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

I - Analisando a petição inicial, verifico que o pedido da parte autora não está claro.

Considerando que, de acordo com a exordial o autor requer a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. Entretanto, conforme o documento anexado aos autos junto à exordial (carta do INSS), a Autarquia

não concedeu tal benefício. Sendo assim, não estando o benefício ativo, não há que se falar em revisão do mesmo.

Considerando ainda a narração dos fatos em que a parte autora afirma ter labora de modo habitual e permanente

exposta aos agentes agressivos à sua saúde e integridade física, fazendo referências ao benefício de aposentadoria

especial.

Emende a parte autora a petição inicial quanto ao pedido formulado, devendo:

a) esclarecer o tipo de benefício que pretende seja-lhe concedido ou revisado;

b) esclarecer quais períodos pretende a conversão/averbação/reconhecimento como especial para fins de

aposentadoria, relacionando o período, empregador e a atividade. E ainda identificar os períodos por ventura já

reconhecidos pelo INSS.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 284

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

 

II - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente

a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de

residência e do documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do

declarante.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

 

III - Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Intime-se.

 

0004319-17.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020597 - BERNARDO

BRAGA ROSA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se ciência às partes, no prazo de 15(quinze) dias, do parecer e cálculos da contadoria judicial, elaborados em

conformidade com os parâmetros estabelecidos no julgado.

Decorrido o prazo estabelecido sem manifestação das partes, considerar-se-ão homologados os referidos cálculos

e parecer, devendo a serventia dar prosseguimento ao feito expedindo-se ofício para requisição dos valores

devidos.

Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se ainda a

parte autora para que informe, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de

Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente nos termos do artigo 5º da

Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam:

- importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública; e

- contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.

Ressalto, ainda, que há possibilidade de destacamento dos valores ajustados através do contrato de honorários,

desde que solicitado antes da elaboração da requisição, nos termos do art.22, da resolução 168/2011, do CJF.

Havendo interesse, deverão ser juntados aos autos o respectivo contrato de honorários, bem como declaração

assinada pelo autor de que não adiantou valores a este mesmo título.

Tendo em vista que o valor apurado no cálculo da Contadoria Judicial, exige que sua requisição seja feita através

de precatório, necessário o cumprimento da orientação normativa nº 04 do CJF a qual, em cumprimento aos §§ 9º

e 10º do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de

dezembro de 2009,estabelece procedimentos para o pagamento de precatórios de responsabilidade da União e de

entidades federais devedoras.
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Desta forma, fica a entidade executada intimadapara que informe a este Juízo, no prazo de 30(trinta) dias, a

existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no referido § 9º,

sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, expeça-se ofício precatório para a requisição dos valores devidos.

Intimem-se

 

0005482-37.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020644 - REGINALDO

XAVIER NOGUEIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

1. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

2. Intime-se a parte autora para que apresente o(s) extrato(s) analítico(s) legível (s)da(s) sua(s) conta(s)

fundiária(s).

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art.

267, I, do CPC).

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, do parecer e cálculos da contadoria judicial, elaborados

em conformidade com os parâmetros estabelecidos no julgado. 

Decorrido o prazo estabelecido sem manifestação das partes, considerar-se-ão homologados os referidos

cálculos e parecer, devendo a serventia dar prosseguimento ao feito expedindo-se ofício para requisição dos

valores devidos. 

Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se

ainda a parte autora para que informe, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de

abatimento de Imposto de Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos

acumulativamente nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam: 

- importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família,

quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública; e 

- contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.  

Ressalto, ainda, que há possibilidade de destacamento dos valores ajustados através do contrato de

honorários, desde que solicitado antes da elaboração da requisição, nos termos do art.22, da resolução

168/2011, do CJF. Havendo interesse, deverão ser juntados aos autos o respectivo contrato de honorários,

bem como declaração assinada pelo autor de que não adiantou valores a este mesmo título. 

No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores devidos no valor total apurado.  

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado

para manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intimem-se 

 

0001625-41.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020661 - JACILENE

FRANCO DA SILVA (SP233409 - WANESSA DANTAS PESTANA NICACIO, SP238327 - TATIANE

COSTA DE BARROS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004654-36.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020660 - JOSE ANTONIO

DOS SANTOS (SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES, SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001404-92.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020663 - MANOEL

RIBEIRO DA ANUNCIACAO JUNIOR (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS,

SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005400-98.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020659 - BEATRIZ

PINHEIRO FONTES (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP204950 - KÁTIA

HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0001473-90.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020662 - JOSE MANOEL

DOS SANTOS (SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS, SP255699 - BRUNA CHRISTINA BALDO

MASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005021-60.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020551 - MARCOS JOSE

DE ALMEIDA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Para elaboração de cálculos pela Contadoria, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de vinte dias,os

valores das parcelas salariais reconhecidas na ação trabalhista, individualizadas por competência, consideradas

estas quando do vínculo trabalhista, a fim de comporem o cálculo do benefício. Com a apresentação dos

documentos, retornem os autos à Contadoria para cálculo.

 Intime-se. 

 

0005191-37.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020642 - VALDIR

GONZAGA DA COSTA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

1. Regularize a parte autora sua representaçãoprocessual apresentando procuração devidamente atualizada.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

2. Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0004830-78.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020627 - IANE

APARECIDA PEREIRA (SP039795 - SILVIO QUIRICO, SP133376 - RITA DE CASSIA DA SILVA

CERQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

1. Emende-se a inicial, nos termos do Artigo 282, inciso II do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena extinção

do feito sem resolução do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC), uma vez que não consta na

inicial a qualificação civil do autor.

2. Apresente a parte autora cópia legível dos documentos de identidade (RG) e do CPF, visando à

complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

3. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos,  

Determino o sobrestamento do feito, em cumprimento à decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0), pelo Ministro Relator Benedito Gonçalves, a qual determinou a suspensão da

tramitação das ações que discutam a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS. 

Considerando a espécie de suspensão, fica permitida a realização de atos relacionados à regularidade do

feito, tais como habilitações, outorga/revogação de mandato, etc. 

 Intimem-se. 

 

0005352-08.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020554 - JOEL VELOSO
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MACHADO (SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA, SP213950 - MARILENE APARECIDA

CLARO SAMPAIO ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO) 

0005314-93.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020555 - JOSE LUIZ DOS

SANTOS (SP290645 - MONICA BRUNO COUTO, SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0010009-66.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020666 - OTACILIO DE

FREITAS (SP300587 - WAGNER SOUZA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

I - Considerando a notícia do óbito da parte autora, tendo em vista tratar-se de ação previdenciária e, nos termos

do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo(a) segurado(a) só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento, intime-se a parte requerente para trazer aos autos:

a)Certidão de óbito da parte autora;

b) Certidão de existência de dependentes para fins de pensão por morte junto ao INSS (certidão PIS/PASEP),

c) Comprovante de residência atual, cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) e instrumento de mandato regular

e declaração (datados).

d) todos os documentos pessoais de outros dependentes habilitados no INSS (conforme a certidão acima).

e) na hipótese de não haverem dependentes habilitados no INSS, trazer todos os documentos pessoais dos

herdeiros da falecida (CPF, RG, comprovante de residência, instrumento de mandato ou quaisquer outros

documentos que comprovem a condição de herdeiros da falecida autora).

Prazo: 30 (trinta) dias.

Decorrido esse prazo, sem apresentação de requerimentos, venham os autos conclusos para extinção do processo

sem resolução de mérito.

Se em termos, tornem conclusos para análise do pedido de habilitação.

 

II - Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara,

intime-se a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região.

Intime-se.

 

0002834-79.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020625 - TEREZA DE

JESUS ASSIS (SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, do parecer e cálculos da contadoria judicial, elaborados em

conformidade com os parâmetros estabelecidos no julgado.

Decorrido o prazo estabelecido sem manifestação das partes, considerar-se-ão homologados os referidos cálculos

e parecer, devendo a serventia dar prosseguimento ao feito expedindo-se ofício para requisição dos valores

devidos.

Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se ainda a

parte autora para que informe, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de

Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente nos termos do artigo 5º da

Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam:

- importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública; e

- contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.

Ressalto, ainda, que há possibilidade de destacamento dos valores ajustados através do contrato de honorários,

desde que solicitado antes da elaboração da requisição, nos termos do art.22, da resolução 168/2011, do CJF.

Havendo interesse, deverão ser juntados aos autos o respectivo contrato de honorários, bem como declaração

assinada pelo autor de que não adiantou valores a este mesmo título.

No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores devidos no valor total apurado.

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para

manifestar-se a respeito desta decisão.

Intimem-se
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0005416-57.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020631 - MARILENE DA

SILVA LOPES (SP158866 - ANDREA CARDOSO MENDES DO LIVRAMENTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se

 

0003339-36.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020613 - JOSE CARLOS

DAMASIO (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP319685 - MARIA DE

FÁTIMA CARDOSO BARRADAS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Petição da parte autora.

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, para que a parte autora cumpra integralmente a

decisão anterior, sob as mesmas penas.

Intime-se.

 

0007249-13.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311020640 - EDILSON DA

SILVA SANTOS (SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG, SP104060 - CARLA COSTA DA

SILVA MAZZEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

1. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e

oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

2. Esclareça o patrono a divergência entre as assinaturas da parte autora constantes da procuração e declaração de

pobreza e a do seu documento de identidade, juntados com a petição inicial.

Faculto o comparecimento da parte autora à secretaria deste Juizado para ratificação da procuração, mediante

requerimento feito no balcão, a ser protocolado nos autos. O autor deverá trazer seus documentos pessoais (RG e

CPF).

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

3. Concedo o mesmo prazo, para que a parte autora postulante do benefício de justiça gratuíta apresente

declaração de pobreza datada, nos termos do art. 4º da Lei nº 1060/50.

Intime-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0004349-18.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006475 - JOSE

TEIXEIRA PINTO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013:1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação

no prazo de 30 (trinta) dias.2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a

requisição de cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.Fica

facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.3 - Após

a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.Intime-se. Oficie-

se. Cite-se.

 

0004725-04.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006481 - JOAO
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RODRIGUES DA SILVA (SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE, SP174658 - EUGENIO

CICHOWICZ FILHO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que

apresente o(s) extrato(s) analítico(s) da(s) sua(s) conta(s) fundiária(s) e documento que contenha o nº do

PIS.Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

 

0003669-72.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006482 - REGIS

FRANCO GUIMARAES (SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ, SP218361 - TATIANE

CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO, SP309802 - GILSON MILTON DOS SANTOS)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que

apresente o(s) extrato(s) analítico (s) da(s) sua(s) conta(s) fundiária(s) e documento que contenha o nº do

PIS.Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

 

0004724-19.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006478 - JOSE DE

ANDRADE COELHO (SP214009 - TIAGO ALVES COELHO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que

apresente 1. declaração de pobreza datada e em seu nome, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.2. comprovante de

residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência

em seu nome, deverá apresentar:a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de

comprovante de residência e documento de identidade do declarante; ou b) declaração do parente de que reside no

imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação de parentesco.Prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do

CPC).Intime-se. 

 

0003101-51.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006487 - FABIANE

NOGUEIRA COSTA RIOS (SP271156 - RODRIGO COSTA PINTO DE CARVALHO, SP223038 -

WASHINGTON LUIZ FERREIRA DE SOUZA, SP093110 - NEUSA MARIA DE SOUZA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16/2013 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA a esclarecer,

documentalmente, no prazo de 15 (quinze) dias, a divergência de nome apontada em relação aos documentos

juntados e o cadastro junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, devendo se for o caso, providenciar a

regularização perante aquele órgão, de modo a evitar dúvidas e possibilitar a expedição de ofício para requisição

dos valores devidos.No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0003593-48.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006479 - SONIA

MARIA GOMES COVAN (SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ, SP309802 - GILSON

MILTON DOS SANTOS, SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que

apresente:1. Extrato(s) analítico(s) da(s) sua(s) conta(s) fundiárias;2. Documento que contenha o nº do PIS;3.

Comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.Caso o(a) autor(a) não possua

comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel, acompanhada de comprovante de residência e documento de identidade do declarante; ou b) declaração

do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação de

parentesco.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).Intime-se. 

 

0001534-48.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006477 -

MARCELA ANGELINA COUTO (SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI, SP248056 -

CARLA ANDREA GOMES ALVES) X MARCOS ARIEL ALCANTARA SIMOES (AL007329 - CARLOS

ANDRE MARQUES DOS ANJOS) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO AS PARTES para ciência do

cumprimento e devolução da carta precatória pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos
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conclusos.Intimem-se.

 

0004270-39.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006476 - LEILA

ZUQUIM (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que:1.

apresente cópia completa e legível do seu documento de identidade (RG), visando à complementação de seus

dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados

Especiais Federais, tendo em vista que o documento apresentado encontra-se ilegível.2. regularize sua

representação processual apresentando procuração devidamente assinada, tendo em vista que a assinatura lançada

no instrumento apresentado encontra-se ilegível.Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e

extinção do processo (art. 267, I do CPC).3. Intimo ainda a parte autora postulante do benefício de gratuidade de

justiça para que, no mesmo prazo, apresente declaração de pobreza devidamente datada, nos termos do art. 4º da

Lei 1060/50.Cumpridas as providências pela parte autora, se em termos:1 - Cite-se o INSS para que apresente

contestação no prazo de 30 (trinta) dias.2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a

Serventia a requisição de cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo:

60 dias.Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do

feito.3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial.Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0002383-93.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006483 - ROBERTO

DE ANDRADE (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) RENATO DE

ANDRADE (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) FRANCISCO

VANDERLEI DE ANDRADE (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL)

RENATO DE ANDRADE (SP251276 - FERNANDA PARRINI) FRANCISCO VANDERLEI DE ANDRADE

(SP251276 - FERNANDA PARRINI) ROBERTO DE ANDRADE (SP251276 - FERNANDA PARRINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA, no prazo de

15(quinze) dias, dos cálculos apresentados pela Autarquia ré. Havendo discordância em relação aos valores,

deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos

cálculos que entende devidos, podendo, no silêncio, ser considerada inexistente a impugnação e realizado o

pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os

autos serão remetidos à contadoria para parecer e cálculos. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-

se-á satisfeita a obrigação, devendo a parte autora informar, no mesmo prazo, com base no art 9º, incisos XVI e

XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, se há deduções individuais para fins de abatimento

de Imposto de Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente nos termos do

artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam: - importâncias pagas em dinheiro a título de

pensão alimentícia em face das normas de direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial, de

acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e -

contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. É de se

ressaltar, ainda, que há possibilidade de destacamento dos valores ajustados através do contrato de honorários,

desde que solicitado antes da elaboração da requisição, nos termos do art. 22, da resolução 168/2011, do CJF.

Havendo interesse, deverão ser juntados aos autos o respectivo contrato de honorários, bem como declaração

assinada pelo autor de que não adiantou valores a este mesmo título. No silêncio, será expedido o ofício para

requisição dos valores devidos no valor total apurado. 

 

0007685-94.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006553 - SYLVIO

JULIO PACHECO JORDAO (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO ASPARTES, no prazo de 10(DEZ) dias,

dos cálculos E PARECERapresentados pela contadoria judicial. Havendo discordância em relação aos valores,

deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos

cálculos que entende devidos, podendo, no silêncio, ser considerada inexistente a impugnação e realizado o

pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os

autos serão remetidos à contadoria para parecer e cálculos. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, expeça-se

ofício requisitório no valor apurado.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, CIÊNCIA AS PARTES da expedição

da(s) Requisição(ões) de pagamento, observando-se, no que couber, a Resolução n. 168/2011 do Conselho

da Justiça Federal. 

 

0004656-40.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006522 - MARIA

HELENA DE LIMA GOMES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

0000616-54.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006492 - ANTONIO

SOUZA CARVALHO (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0001787-75.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006496 - ELZA

CAMPOS RIBEIRO (SP195181 - DANIELLE CRAVO SANTOS, SP237661 - ROBERTO AFONSO

BARBOSA, SP218213 - CLAUDIA CRISTINA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002732-91.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006505 -

THEREZINHA MARIA DA CUNHA (SP214503 - ELISABETE SERRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007449-88.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006542 -

APARECIDO ROBERTO PETENUCCI (SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO, SP204269 - DOUGLAS

VEIGA TARRAÇO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0004700-59.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006524 - DINAMAR

ALVES PORTELA (SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000573-15.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006491 - ANTONIO

FRANCISCO DE SANTANA (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0002769-89.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006507 -

ADELAINE MENDES MARQUES (SP102888 - TERESINHA LEANDRO SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008428-79.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006489 -

ARNALDO RODRIGUES (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 -

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003025-95.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006509 - JOSE

RAIMUNDO DOS SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0005737-58.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006531 - JOSE

ROBERTO FERREIRA NUNES (SP018351 - DONATO LOVECCHIO, SP18351 - DONATO LOVECCHIO,

SP307348 - RODOLFO MERGUISO ONHA, SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006439-72.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006535 -

MARCELO LEANDRO DA SILVA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0004624-35.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006521 - RODRIGO

FERREIRA PEIXINHO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008553-47.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006545 - PAULO

ROBERTO SANTANA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0003352-69.2013.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006512 - JACIRA

PONTUAL CONSTANTINO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CASSIO

AURELIO LAVORATO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

0008617-33.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006546 - NEY

BANDEIRA POMBO (SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

0001021-27.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006493 - ODILON

SILVA SOARES (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS)

X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0000280-40.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006490 -
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LINDALVA FURTUOSO DE SANTANA (SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA, SP213950 -

MARILENE APARECIDA CLARO SAMPAIO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) 

0006385-38.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006534 - GILSON

MARTINS DA SILVA (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO

HELIODORO DOS SANTOS, SP190254 - LEILA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005503-76.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006530 - JEAN

TITO DE ANDRADE MADRONA (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004799-29.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006525 - MARCIO

CESAR DE ARAUJO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002763-77.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006506 -

MARILENA PAIVA VELLA (SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007088-37.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006539 - JURACI

BATISTA SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0005750-62.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006532 - ODETE

COSTA PINTO DA SILVA (SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

0002582-81.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006503 - LIANE

FIGUEIREDO SILVA (SP158514 - MARIA DE LOURDES PASSOS HURTADO SIERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009942-72.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006550 -

BENEDITO LUIZ DOS REIS SOTO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0004526-50.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006520 - SUELY

MARIA ALVES SILVEIRA (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO, SP308478 - AMILTON ALVES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004123-86.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006518 -

JURANDIR MATHIAS DE OLIVEIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI)

X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0005115-42.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006527 - DEBORA

SANTOS (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA, SP174658 - EUGENIO CICHOWICZ FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003281-09.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006511 - MARIA

NEIDE BERNARDO DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002054-81.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006498 - GISELA

DOS SANTOS ROCHA PEREIRA (SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0007574-51.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006543 - ADJUTO

FAUSTO DE ARAUJO (SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO, SP017410 - MAURO

LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002370-55.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006500 -

MARCELO BARBOZA DOS SANTOS (SP321861 - KAROLINE ALVES SOARES, SP323831 - DOUGLAS

LIMA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006237-32.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006533 - JOSE

FLORIANO DE OLIVEIRA (SP164605 - CESAR MASCARENHAS COUTINHO, SP202448 - JÚLIO CÉSAR

MENDES COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002248-81.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006499 - JOSE

ROBERTO DO NASCIMENTO REITOR (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0001646-85.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006495 - JOAO

GUALBERTO PESSOA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004316-38.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006519 - GIVALDO

SANTANA SOUZA (SP120961 - ANDREA CASTOR BORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002988-68.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006508 - PEDRO

CANDIDO DA SILVA (SP116382 - FRANCISCO CARLOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003369-76.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006513 - JOSE DA

SILVA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

0008689-78.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006548 - JOAQUIM

JOAO RODRIGUES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0000203-75.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006488 -

FERNANDO GAZAL (SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004856-18.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006526 -

SEBASTIAO GONCALVES DA COSTA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES

MENEZES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA

PERUSIN)

0007249-76.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006540 -

TEREZINHA BATISTA DO NASCIMENTO (SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006475-51.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006536 - AMELIA

RABELO DOS SANTOS (SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0008326-28.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006544 - ESTHER

SANTOS DAS NEVES (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003956-64.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006517 -

MARILOURDES GOMES BRITO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE

HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0003855-27.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006516 -

ALESSANDRA MEIRA DE BRITO (SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) LEONARDO MEIRA DE

BRITO (SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002692-46.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006504 -

IZILDINHA SATAKO MORINE (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL)

DIEGO MORINE MARTINS DA SILVA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008662-95.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006547 - MYLENE

DELFIN FERREIRA RODRIGUES (SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0003569-49.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006515 - MARIA

CAVALCANTE DE OLIVEIRA (SP192875 - CLÁUDIA DE AZEVEDO MATTOS, SP177713 - FLAVIA

FERNANDES CAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001902-33.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006497 - VERA

MARIA VIANA NOGUEIRA (SP182608 - THÉO CAMPOMAR NASCIMENTO BASKERVILLE MACCHI)

X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0007057-46.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006538 - LUCIANO

DOS SANTOS PEREIRA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO

ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0008945-84.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006549 -

HELENICE FONTES ALVES (SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0006514-77.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006537 - YASMIN

DE FARIAS ALVES DOS SANTOS (SP285088 - CECILIA MIRANDA DE ALMEIDA, SP296368 - ANGELA

LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004669-05.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006523 - MARIA

HELENA MARTINS DIAS (SP266504 - DANNUSA COSTA DOS SANTOS) ROBERTA HELENA

MARTINS IGLECIAS (SP266504 - DANNUSA COSTA DOS SANTOS) MARIA HELENA MARTINS DIAS

(SP322471 - LARISSA CAROLINA SILVA PAZ) ROBERTA HELENA MARTINS IGLECIAS (SP322471 -

LARISSA CAROLINA SILVA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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FIM.

 

0004708-65.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006480 - PAULO

CESAR BUENO FARIA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP259360 - ANA CRISTINA

CORREIA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que

apresente comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.Caso o(a) autor(a) não possua

comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel, acompanhada de comprovante de residência e documento de identidade do declarante; ou b) declaração

do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação de

parentesco.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).Intime-se. 

 

0009332-41.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6311006486 - CIRLENE

FIGUEIRA REGISTRO (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) RENATO PEREIRA DOS SANTOS

(SP18455 - ANTELINO ALENCAR DORES) MARCO ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS CIRLENE

FIGUEIRA REGISTRO (SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16/2013 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA a esclarecer,

documentalmente, no prazo de 15 (quinze) dias, a divergência de nome apontada em relação aos documentos

juntados e o cadastro junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, devendo se for o caso, providenciar a

regularização perante aquele órgão, de modo a evitar dúvidas e possibilitar a expedição de ofício para requisição

dos valores devidos.No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos processos distribuídos em 31/10/2014

 

Nos processos abaixo relacionados:

 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais válidos e atuais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos legíveis e com

CID que possuir;

 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão

realizadas no consultório do(a) perito(a);

 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo, salvo se a parte

autora comprovar documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a

ausência decorreu de motivo de força maior;
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6. O advogado deverá indicar em suas petições telefone para contato, a fim de facilitar eventuais comunicações

urgentes deste Juizado relativas a reagendamentos de audiências e perícias;

 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

 

UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0005404-04.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIA CABARITI TEIXEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005408-41.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO: SP247259-RICARDO PESTANA DE GOUVEIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/12/2014 15:30 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

04/12/2014 09:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO -

SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames

que tiver.

 

PROCESSO: 0005421-40.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMANDA BRANCO FERREIRA LAMEIRA

ADVOGADO: SP250510-NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/11/2014 11:30 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005423-10.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FREDERICO VENDEMIATTI FILHO

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005426-62.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDIR DE LIMA BRASIL
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ADVOGADO: SP120961-ANDREA CASTOR BORIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005427-47.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO QUARTIERI

ADVOGADO: SP233004-LUCIANO QUARTIERI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005431-84.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANALISSE GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005432-69.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERALDO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0001019-52.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEI AURELIANO DA FONSECA

ADVOGADO: SP120915-MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003101-56.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE AZIZ

ADVOGADO: SP141103-AIRAM MOZDZENSKI TANGANELLI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006454-07.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NICIA MARIA BONANO

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007186-85.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONIDAS GALDINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP110168-ALEXANDRE FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007223-15.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS SIDNEI GOMES
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ADVOGADO: SP135436-MAURICIO BALTAZAR DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 13

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

 

UNIDADE: AMERICANA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0006994-19.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALINE APARECIDA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006995-04.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONIVA MANOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP279480-ADENILSON JOSE DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/01/2015 11:45 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0006998-56.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THEREZA DE ARRUDA VENANCIO

ADVOGADO: SP284681-LEANDRO LIMA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006999-41.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS ANTONIO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO: SP092639-IZILDA APARECIDA DE LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007000-26.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA MARIA SCHOLS

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007001-11.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007002-93.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO DONIZETI HERNANDES

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007003-78.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007004-63.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO CESAR SILVA

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007005-48.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLIENE PACHECO DA SILVA

ADVOGADO: SP310955-OSINETE APARECIDA DOS SANTOS CARDOZO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/01/2015 14:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0007006-33.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLORA APARECIDA DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO: SP322385-EUCIDES CÍCERO DA SILVA STEFANINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/11/2014 16:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.
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PROCESSO: 0007007-18.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO PEREIRA SOARES

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/01/2015 14:15 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0007219-39.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELOISA APARECIDA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2014 15:45 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0007226-31.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLIDIA MARIA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/01/2015 11:15 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0007227-16.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA RODRIGUES DE SOUZA DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/01/2015 11:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0007228-98.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA MARIA BRITO BRUNO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/11/2014 17:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0002451-75.2011.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTINA MARIA DA SILVA EVARISTO

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 17

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6310000080 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003956-96.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017663 - NADIENE MARIA DOS SANTOS (SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Considerando que a parte autora manifestou anuência à proposta apresentada pelo INSS e em face do princípio da

celeridade que informa os Juizados Especiais, EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

pelo acordo firmado entre as partes, com fundamento no inciso III, do artigo 269, do Código de Processo Civil.

 

O acordo refere-se a fatos ocorridos até a presente data.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Cancele-se a sessão de conciliação agendada para o dia 31/10/2014.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a parte autora manifestou anuência à proposta apresentada pelo INSS e em face do

princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais, EXTINGO O PROCESSO, COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pelo acordo firmado entre as partes, com fundamento no inciso III, do artigo

269, do Código de Processo Civil. 

 

O acordo refere-se a fatos ocorridos até a presente data. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do

valor do benefício. 

 

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0003676-62.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017769 - MARIA DAS NEVES SANTOS DA SILVA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0001077-62.2014.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017762 - PAULO EDUARDO CANTEIRO (SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a parte autora manifestou anuência à proposta apresentada pelo INSS e em face do

princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais, EXTINGO O PROCESSO, COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pelo acordo firmado entre as partes, com fundamento no inciso III, do artigo

269, do Código de Processo Civil. 

 

O acordo refere-se a fatos ocorridos até a presente data. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do

valor do benefício. 

 

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos. 

 

Cancele-se a sessão de conciliação agendada para o dia 30/10/2014. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004667-04.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017731 - VALDECIR JOSE DE ALESSIO (SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005308-89.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017733 - EURIDES HERNANDES MAXIMO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0001320-94.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017679 - VANDERLEI DELPHINO (SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007258-62.2011.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017708 - ODAIR MESSIAS BRAGA (SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA

ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.
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Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do

Código de Processo Civil. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000214-63.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017749 - PEDRO DA SILVA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003922-58.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017748 - DEVAIR CIRITELI (SP232592 - ANTONIO SALUSTIANO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003588-24.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017801 - JANDIRA DE MELO GABRIEL (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004134-79.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017777 - ORMESINA DIAS DOS SANTOS (SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS,

SP277932 - LUCIANO RODRIGO DOS SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002623-46.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017755 - JOSE JULIO RODRIGUES DA SILVA (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0003994-45.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017732 - ANTONIO DOS REIS BUENO (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez)

dias. 

 

P.R.I. 

 

0005113-07.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017183 - LAERCIO PEREIRA (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005077-62.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017185 - MAURO SANTAROSA (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005098-38.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017184 - CELIA REGINA CAMPACHE GIACOMELLI (SP326774 - CLAUDEMIR ZEFERINO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0005427-84.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017694 - JOSE ANTONIO GARCIA (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar o período laborado na lavoura de 01.01.1975 a 31.12.1980, a reconhecer

e averbar os períodos comuns de 02.05.1981 a 31.01.1983, de 02.02.1983 a 31.10.1983, de 01.11.1983 a

13.10.1986, de 11.02.1987 a 06.03.1987, de 09.03.1987 a 12.01.1990, de 27.06.1991 a 03.08.1998, de 01.09.1998

a 30.09.1998, de 01.11.1998 a 30.11.1998, de 02.05.2002 a 01.07.2002, de 01.08.2002 a 04.09.2004, de

30.03.2009 a 08.07.2009, de 16.09.2009 a 30.09.2009, de 26.10.2009 a 19.02.2010, de 13.04.2010 a 14.04.2010,

de 07.05.2010 a 20.11.2010, de 21.11.2010 a 05.08.2011 e de 06.08.2011 a 23.11.2011, reconhecer, averbar e

converter o período laborado em condições especiais de 12.06.02007 a 29.03.2009 e reconhecer e averbar como

tempo de serviço e carência os períodos em que a parte autora esteve em gozo de auxílio doença de 05.09.2004 a

10.01.2006, de 06.04.2006 a 30.04.2007 e de 21.11.2010 a 05.08.2011; (2) acrescer tais tempos aos que constam

na CTPS e no CNIS da parte autora, conforme parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado até a DER

(11.04.2012) e (3) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral para a parte autora, caso as

medidas preconizadas nos itens (1) e (2) impliquem na existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com

DIB na DER (11.04.2012), conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a

referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de contribuição efetivos que constem de seus

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente

prevista.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (11.04.2012).
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002569-46.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017711 - LUIZ CARLOS PEREZ (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação (a partir de 18/09/2014), o último auxílio-doença concedido à parte

autora (NB 603.963.258-9), devendo mantê-lo por 01 (um) ano após o trânsito em julgado desta ação; e (2)

reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação (a partir de 18/09/2014)

do último auxílio-doença concedido à parte autora.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011260-47.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017742 - JOSE EMIR VITORINO (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN

GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA
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MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar osperíodos comuns de 02.05.1968 a 25.05.1970, de 17.08.1970 a

18.01.1971, de 19.01.1971 a 24.07.1971, de 02.08.1971 a 21.04.1974, de 02.05.1974 a 23.01.1975, de 21.01.1975

a 18.02.1975, de 03.03.1975 a 04.02.1976, de 05.02.1976 a 26.05.1977, de 01.06.1977 a 23.06.1977, de

23.08.1977 a 10.02.1978, de 02.05.1980 a 05.08.1983, de 03.01.1984 a 30.09.1986, de 01.01.1987 a 10.09.1988,

de 01.10.1988 a 01.11.1990, de 03.12.1990 a 29.08.1991, de 01.10.1991 a 30.09.1992, de 05.06.1995 a

01.06.1996, de 03.11.1998 a 01.09.1999, de 12.09.2000 a 21.06.2002 e de 01.05.2010 a 31.10.2010, reconhecer,

averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 20.03.1978 a 30.04.1980 e de 03.11.1992 a

24.01.1995;(2) acrescer tais tempos aos que constam na CTPS e no CNIS do falecido, Sr. José Emir Vitorino,

conforme parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado até a DER (13.01.2011) e (3) reconhecer o direito

adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral ou proporcional ao Sr. José Emir

Vitorino, conforme pleiteado na petição inicial, caso as medidas preconizadas nos itens (1) e (2) impliquem na

existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na DER (13.01.2011), conforme o critério mais

vantajoso (até a EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os

salários de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora

nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

 

Com o reconhecimento do direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pleiteado,

fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo

máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, pelo período de 13.01.2011 (DER) até 26.12.2012 (data do

óbito do autor).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados aos herdeiros ora

habilitados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Cadastrem-se os habilitados.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001899-85.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017717 - NIVALDO SEBASTIAO LUIZ (SP232156 - SILVIA EDILAINE DO PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) manter o auxílio-doença NB.: 553.369.704-3, devendo mantê-lo por 01 (um) ano após o trânsito em

julgado desta ação; e (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e

cinco reais).

 

Já que o benefício encontra-se ativo, não são devidos valores atrasados.
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001816-26.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017800 - EMILIA APARECIDA BATALHA BATISTA (SP213974 - REGINA BERNARDO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 25/09/86 a

31/12/86; totalizando, então, a contagem de 30 anos, 02 meses e 15 dias de serviço até a DER (31/01/13),

concedendo, por conseguinte, à parte autora o Sra. Emília Aparecida Batalha Batista, o benefício de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional com DIB em 31/01/13.

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (31/01/13).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Saem intimados os presentes.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0001818-93.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017675 - VALDIR CARBINATTO (SP232669 - MAURICIO MUELAS EVANGELISTA CASADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos laborados em condições especiais de 10/86 a 22/05/12;

totalizando, então, a contagem de 25 anos, 07 meses e 22 dias de serviço até a DER (18/06/12), concedendo, por

conseguinte, à parte autora Sr. Valdir Carbinatto o benefício de Aposentadoria Especial com DIB em 18/06/12.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios
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inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (18/06/12).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0002418-17.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017709 - MARIA JOSE INACIO DA SILVA (SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder auxílio-doença à parte autora no período de 30/09/2009 a 15/09/2011, com DIP na data da

prolação desta sentença e, ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00

(cento e setenta e cinco reais).

 

Fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo

máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006973-14.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6310017750 - APARECIDA JORGINA DA SILVA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos comuns de 05.08.1974 a 01.02.1980, de 01.01.1987 a

08.08.1997, de 09.08.1997 a 28.07.2007 e de 26.01.2008 a 23.03.2008, reconhecer e averbar como tempo de

serviço e carência o período em que a parte autora esteve em gozo de auxílio doença, de 29.07.2007 a 25.01.2008;

totalizando, então, a contagem de 32 anos, 02 meses e 07 dias de serviço até a DER (07.02.2012), concedendo,

por conseguinte, à parte autora APARECIDA JORGINA DA SILVA o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral com DIB em 07.02.2012 (DER), Renda Mensal Inicial de R$ 622,00 (SEISCENTOS E

VINTE E DOIS REAIS)e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 724,00

(SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS), para a competência de setembro/2014, bem como a expedir

Certidão de Tempo de Serviço atualizada para a parte autora, incluindo os períodos aqui reconhecidos.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da DER (07.02.2012), cujo valor apurado pela

Contadoria deste Juizado perfaz o montante de R$ 24.386,68 (VINTE E QUATRO MIL TREZENTOS E

OITENTA E SEIS REAISE SESSENTA E OITO CENTAVOS), atualizados para a competência de

outubro/2014, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento

nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem

como com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à

taxa de 0,5% ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000278-73.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017745 - CELIA NATALINA LEMES DE CAMARGO (SP263991 - OSMAR ALVES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos laborados em condições especiais de 01/09/70 a 16/04/81,

03/06/87 a 02/01/91, e de 20/02/95 a 31/08/98; totalizando, então, a contagem de 26 anos, 07 meses e 03 dias de

serviço até a DER (08/11/10), bem como o reconhecimento do objeto das guias de recolhimento - GRPS,

concedendo, por conseguinte, à parte autora Sra. Célia Natalina Lemes de Camargo,o benefício de Aposentadoria

por Tempo de Contribuição Proporcional, com DIB em 08/11/2010.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.
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São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (08/11/2010).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0004607-65.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017744 - LUCINALVA SENHORA DIAS (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a proceder à revisão

do cálculo da RMI do benefício NB 32/525.230.849-3, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91. Condeno

ainda o INSS a apurar os atrasados na forma e nos parâmetros desta sentença, indicando-os até o prazo máximo de

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da ação, para o fim de expedição de RPV ou precatório.

 

Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000494-34.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017718 - ANDREA PEIXOTO BERNARDES(SP310955 - OSINETE APARECIDA DOS SANTOS

CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder, desde a data da realização da perícia médica judicial (07/04/2014), o benefício de auxílio-

doença; (2) proceder a reabilitação da parte autora e, ainda, (3) reembolsar o pagamento dos honorários periciais

fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a data da pericia médica judicial

(07/04/2014).
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre o

restabelecimento do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002704-29.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017723 - NILSON BARBOZA DE QUEIROZ (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar o período laborado na lavoura de 24.07.1970 a 31.07.1986; (2) acrescer

tal tempo aos demais já reconhecidos em sede administrativa, no momento da concessão do benefício, NB.:

1458801737; e (3) proceder à revisão da DIB do benefício do autor para 26.11.2007, por ser mais vantajosa,

conforme apurado pela Contadoria deste Juizado Especial Federal, da Renda Mensal Inicial do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora para R$ 2.692,94 (DOIS MIL SEISCENTOS E

NOVENTA E DOIS REAISE NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) e Renda Mensal Atual para R$ 4.084,81

(QUATRO MIL OITENTA E QUATRO REAISE OITENTA E UM CENTAVOS), para a competência de

setembro/2014.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da DER (26.11.2007), vez que mais vantajoso

ao autor, conforme apurado pela Contadoria deste Juizado, descontados os valores já recebidos referentes à

aposentadoria por tempo de contribuição, NB. 1458801737, cujo valor apurado pela Contadoria deste Juizado

perfaz o montante de R$ 37.320,00 (TRINTA E SETE MIL TREZENTOS E VINTEREAIS) (sessenta salários

mínimos) vigentes e limitados no ajuizamento da ação (maio/2012), acrescido da importância de R$ 76.532,40

(SETENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAISE QUARENTACENTAVOS), a partir do

ajuizamento da ação (maio/2012), totalizando R$ 113.852,40 (CENTO E TREZE MIL OITOCENTOS E

CINQUENTA E DOIS REAISE QUARENTACENTAVOS), atualizados para a competência de outubro/2014, os

quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao

mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.
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Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005183-58.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017756 - NELSON SOLERA (SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a proceder à revisão

do cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por idade NB 155.446.942-0, considerando a revisão operada no

NB 31/534.633.603-2 em razão da ação judicial nº. 0006264-13.2011.4.03.6310, nos termos do artigo 29, I e §5º

da Lei nº 8.213/91. Condeno ainda o INSS a apurar os atrasados na forma e nos parâmetros desta sentença,

indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da ação, para o fim de expedição

de RPV ou precatório.

 

Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento nº 64, de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1%

ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e, a partir de 01.07.2009, à taxa de 0,5% ao mês conforme

Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Com o trânsito em julgado e apresentação de cálculos dos atrasados pelo INSS, expeça-se ofício requisitório

referente a esses valores.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003830-80.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017695 - BAZILIO TEIXEIRA DA SILVA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a proceder à revisão

do cálculo da RMI do benefício NB 31/560.435.530-1, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, bem como

à revisão do NB 32/536.323.129-4, considerando a revisão do NB 31/560.435.530-1. Condeno ainda o INSS a

apurar os atrasados na forma e nos parâmetros desta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias

após o trânsito em julgado da ação, para o fim de expedição de RPV ou precatório.

 

Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.
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Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002870-90.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017881 - TEREZINHA TROSDOLF DA SILVA (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de amparo social ao idoso, com DIB em 11/07/2014

(data do laudo socioeconômico), com renda mensal no valor de um salário mínimo, com DIP na data desta

sentença.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório. Os cálculos devem ser elaborados de acordo com os termos do

Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, bem como com aplicação de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009

e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês, conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às

parcelas anteriores e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta da liquidação,

observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais) e da perícia social no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, referente aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002936-07.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017729 - MANOEL JOAQUIM DA SILVA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a proceder à revisão

do cálculo da RMI do benefício NB 31/505.606.187-1, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, bem como

à revisão do NB 32/553.748.229-7, considerando a revisão do NB 31/505.606.187-1. Condeno ainda o INSS a

apurar os atrasados na forma e nos parâmetros desta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias

após o trânsito em julgado da ação, para o fim de expedição de RPV ou precatório.

 

Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.
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Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005091-80.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017746 - GILSINEI ARNOLD (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a proceder à revisão

do cálculo da RMI do benefício NB 31/560.409.123-1, considerando os reflexos da revisão operada

administrativamente no benefício de auxílio-doença da parte autora NB 31/128.385.720-8, nos termos do artigo

29, II da Lei nº 8.213/91. Condeno ainda o INSS a apurar os atrasados na forma e nos parâmetros desta sentença,

indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da ação, para o fim de expedição

de RPV ou precatório.

 

Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002726-19.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017861 - MARIA ROSSI ROSSATTO (SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de amparo social ao idoso, com DIB em 17/06/2014

(data do laudo socioeconômico), com renda mensal no valor de um salário mínimo, com DIP na data desta

sentença.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório. Os cálculos devem ser elaborados de acordo com os termos do

Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, bem como com aplicação de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009

e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês, conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às

parcelas anteriores e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta da liquidação,

observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais) e da perícia social no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais).
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, referente aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006851-98.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017724 - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA (SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X

GERUZA ALVES DA SILVA CLAUDIA CONCEICAO DA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

conceder à autora MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA o benefício de pensão por morte, em razão do

falecimento de seu companheiro, Sr. José Miguel da Silva, observando o artigo 76 da Lei nº 8.213/1991, com DIB

na data do óbito (18.09.2011), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 350,08 (TREZENTOS E

CINQUENTAREAISE OITO CENTAVOS) (cota de 1/3), e Renda Mensal Atual no valor de R$ 599,63

(QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAISE SESSENTA E TRêS CENTAVOS) (cota de 50%), apurada

pela Contadoria deste Juizado para a competência de agosto/2014.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da DER (19.12.2011), cujo valor, apurado

pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 18.179,24 (DEZOITO MILCENTO E SETENTA E

NOVE REAISE VINTE E QUATRO CENTAVOS), atualizados para outubro/2014, os quais integram a presente

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª

Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora de 1% ao mês, a

contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei nº

11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001892-50.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017677 - ANTONIO SEBASTIÃO DA SILVA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar os períodos comuns de 28/02/80 a 18/04/80, e em condições especiais de

14/10/80 a 31/10/86, e 03/11/86 a 01/02/96 (2) acrescer tais tempos aos que constam na CTPS e no CNIS da parte

autora, conforme parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do salário-mínimo vigente.
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Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0002553-92.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017713 - PAULO DIAS DO NASCIMENTO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação (a partir de 28/03/2013), o último auxílio-doença concedido à parte

autora antes do ajuizamento da presente ação (NB 551.597.904-0); (2) conceder a aposentadoria por invalidez em

favor da parte autora, com DIB na data do exame pericial (17/06/2014), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29

da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença e, ainda, (3) reembolsar o pagamento dos

honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS

obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo

quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-

doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação (a partir de 28/03/2013) e da aposentadoria

por invalidez a partir da data do exame médico pericial (17/06/2014).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001092-85.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017716 - LAERSON COIMBRA (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação, o benefício de aposentadoria por invalidez (NB: 148.918.970-7) em

favor a parte autora, nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação

desta sentença e, ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais).
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Após restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores

atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no

período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez desde a cessação (a partir de 30/01/2014).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003755-41.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017808 - APARECIDO MUNIZ SANTANA (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 02/04/07 a

11/06/08 e de 11/06/08 a 22/08/11; (2) acrescer tais tempos aos que constam na CTPS e no CNIS da parte autora,

conforme parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do salário-mínimo vigente.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0004293-22.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017741 - LOUDIR CREMON (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a proceder à revisão

do cálculo da RMI do benefício NB 31/505.817.238-7, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91. Condeno

ainda o INSS a apurar os atrasados na forma e nos parâmetros desta sentença, indicando-os até o prazo máximo de

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da ação, para o fim de expedição de RPV ou precatório.
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Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002981-74.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017700 - ADAUTO DA SILVA (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar os períodos como empregado rural de 05.03.1987 a 05.03.1988, de

30.03.1988 a 10.08.1988 e de 01.10.1988 a 15.12.1988, reconhecer, averbar e converter o período laborado em

condições especiais de 03.12.1998 a 19.01.2000; (2) acrescer tais tempos aos que constam na CTPS e no CNIS da

parte autora, conforme parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado até a DER (16.07.2013) e (3) conceder a

aposentadoria por tempo de contribuição integral para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos itens (1) e

(2) impliquem na existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na DER (16.07.2013), conforme o

critério mais vantajoso (até a EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para

cálculo da RMI os salários de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (16.07.2013).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005788-04.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017821 - LAZARO LUIZ DOS SANTOS (SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 17/01/73 a

10/02/73, 18/05/73 a 14/06/73, 14/06/74 a 31/12/74, 26/05/75 a 04/10/75, 17/11/75 a 03/04/76, 17/05/76 a

23/12/76, 16/07/77 a 10/12/77, 22/05/78 a 17/06/78, 21/05/79 a 08/12/79, 07/01/80 a 15/03/80, 05/05/80 a

13/12/80, 05/01/80 a 18/02/81, 02/09/81 a 28/11/81, 05/02/82 a 08/04/82, 10/05/82 a 30/10/82, 08/11/82 a

04/12/82, 24/01/83 a 19/03/83, 02/05/83 a 10/12/83, 30/01/84 a 03/03/84, 07/05/84 a 13/10/84, 22/10/84 a

24/11/84, 07/01/85 a 02/03/85, 18/06/85 a 19/02/86, 10/06/87 a 11/01/88, 15/03/89 a 07/04/89, 25/08/86 a

30/03/87, 11/07/88 a 28/01/89, 28/06/89 a 17/07/89, 17/07/89 a 03/11/89, 21/09/92 a 01/10/92; (2) acrescer tais

tempos aos que constam na CTPS e no CNIS da parte autora, conforme parecer elaborado pela Contadoria deste

Juizado.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do salário-mínimo vigente.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0001232-56.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017722 - ADAUTO GONCALVES (SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar os períodos comuns de 28.11.1972 a 04.12.1975, de 13.07.1976 a

26.05.1978, de 05.08.1981 a 07.12.1981, de 18.05.1982 a 04.06.1982, de 21.06.1982 a 05.11.1982, de 02.05.1984

a 19.11.1984, de 12.12.1984 a 14.01.1985, de 15.01.1985 a 18.02.1986, de 05.05.1986 a 20.05.1988, de

27.06.1988 a 27.09.1988, de 07.07.1993 a 01.04.1997, de 01.04.2003 a 30.06.2003, de 01.09.2003 a 29.02.2004,

de 01.06.2004 a 31.05.2006, de 01.07.2006 a 31.05.2008, de 01.07.2008 a 31.01.2011 e de 01.03.2011 a

31.05.2012, reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 08.01.1976 a

04.06.1976, de 06.01.1982 a 03.05.1982, de 17.11.1982 a 09.12.1983 e de 29.09.1988 a 27.04.1993 e reconhecer

e averbar como tempo de serviço e carência o período em que a parte autora esteve em gozo de auxílio doença de

28.04.1993 a 06.07.1993;(2) acrescer tais tempos aos que constam na CTPS e no CNIS da parte autora, conforme

parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado até a DER(31.05.2012) e (3) conceder a aposentadoria por tempo

de contribuição integral para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos itens (1) e (2) impliquem na

existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na DER (31.05.2012), conforme o critério mais

vantajoso (até a EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os

salários de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora

nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     674/1426



 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (31.05.2012).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000016-26.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017714 - ANTONIO CARLOS COTRIM (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução

de mérito nos termos do que dispõe o artigo 269, inciso II, do CPC.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003058-20.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017690 - AUGUSTINHA BENEDITA ALVES (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, JULGO O PEDIDO PROCEDENTE para condenar o INSS a proceder à revisão do cálculo da RMI

do benefício NB 31/505.589.229-0, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, bem como à revisão do NB

32/536.156.589-6, considerando a revisão do NB 31/505.589.229-0. Condeno ainda o INSS a apurar os atrasados

na forma e nos parâmetros desta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da ação, para o fim de expedição de RPV ou precatório.

 

Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004378-08.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017678 - LOURIVAL RIBEIRO (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, JULGO O PEDIDO PROCEDENTE para condenar o INSS a proceder à revisão do cálculo da RMI

do benefício NB 31/544.675.895-8, considerando a revisão operada administrativamente no NB 31/130.934.277-

3, nos termos do artigo 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, bem como a revisão do NB 32/157.124.031-1, a fim de que

sejam aplicados os reflexos da revisão operada no NB 31/544.675.895-8. Condeno ainda o INSS a apurar os

atrasados na forma e nos parâmetros desta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o

trânsito em julgado da ação, para o fim de expedição de RPV ou precatório.

 

Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento nº 64, de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,e juros de mora de 1% ao

mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e, a partir de 01.07.2009, à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei

nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Com o trânsito em julgado e apresentação de cálculos dos atrasados pelo INSS, expeça-se ofício requisitório

referente a esses valores.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002890-18.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017691 - ANTONIO ADAO DINIZ (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, JULGO O PEDIDO PROCEDENTE para condenar o INSS a proceder à revisão do cálculo da RMI

do benefício NB 31/137.456.686-9, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, bem como à revisão do NB

32/545.711.943-9, considerando a revisão do NB 31/137.456.686-9. Condeno ainda o INSS a apurar os atrasados

na forma e nos parâmetros desta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da ação, para o fim de expedição de RPV ou precatório.

 

Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0005424-32.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6310017747 -
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ROBERTO NUNES RIBEIRO (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração interpostos pela parte autora e declaro a sentença

proferida.

 

Assim, onde se lê: 

“Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 14/12/1998 a

31/08/2005;

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do salário-mínimo vigente.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

 

leia-se:

 

“Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 14/12/1998

a 31/08/2005 (2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, no momento da

concessão do benefício, NB.: 145.879.856-6; e (3) proceda à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição da parte autora.

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DIB (29/04/2008), uma vez que o autor

demonstrou ter apresentado os documentos em que se funda esta sentença na fase administrativa, que precedeu a

concessão do benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n.º 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao

mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a revisão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em consequência da averbação ora assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.”
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A correção refere-se apenas aos trechos supramencionados, mantendo-se integralmente os demais termos do

julgado anteriormente proferido.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0002741-85.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6310017738 -

EDUARDO PEREIRA TORATTO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, ACOLHO os embargos de declaração interpostos pela parte autora para determinar a anulação da

sentença proferida e passo a prolatar novo julgamento em substituição nos seguintes termos:

DECISÃO

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que foram preenchidos os requisitos presentes no artigo

4º da Lei Federal nº 1.060/50.

 

Determinou-se a remessa destes autos ao Setor de Contadoria deste Juizado, para elaboração de contagem de

tempo de serviço da parte autora.

 

Segue sentença.

 

 

SENTENÇA

 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva o reconhecimento e averbação de períodos exercidos sob

condições especiais, para efeitos de concessão de Aposentadoria Especial. Juntou documentos.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta e alegou, a observância da prescrição quinquenal

das prestações. No mérito, aduz que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer

que a demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir

 

Procede a preliminar de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal anterior à

propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, ressalvadas as hipóteses de direitos da parte

absolutamente incapaz.

 

Do mérito.

 

Pretende a parte autora o reconhecimento e averbação de períodos exercidos sob condições especiais, para efeitos

de concessão de Aposentadoria Especial, desde a DER em 29/11/13.

 

Com relação ao pedido de reconhecimento dos períodos urbanos laborados sob condições especiais de 11/10/01 a

29/11/13, 04/08/86 a 01/06/92, 02/07/92 a 05/08/97 e de 11/05/98 a 10/10/01, constam nos autos documentos

(CTPS, PPP, DIRBEN-8030, formulários e laudo técnico pericial) que demonstram efetivamente que a parte

autora laborou em condições especiais (Agente nocivo: Ruído, Código: 1.1.5 do Decreto: 83.080/79) nos períodos

de 11/10/01 a 29/11/13, 11/05/98 a 10/10/01 na Villares Metais S/A, e de 04/08/86 a 01/06/92, 02/07/92 a

05/08/97 na KSPG Automotive Brazil Ltda. Nos citados documentos, os empregadores declaram a exposição a

agentes nocivos ensejadores da configuração de tais períodos para concessão de aposentadoria especial. Eventual

fiscalização da veracidade das declarações pode ser procedida pela autarquia impondo-se as eventuais punições

cabíveis à empresa.

 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172 de 05.03.1997,
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inclusive nos termos do que reconhecido administrativamente pelo INSS no art. 180 da Instrução Normativa nº

118 de 18.04.2005. Após o advento do mencionado Decreto nº 2.172/97, o patamar passou a ser de 85 dB,

considerando a alteração promovida no Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.882/2003.

 

Não é possível o argumento do Instituto Nacional do Seguro Social de que os aparelhos preventivos inibem a ação

dos agentes nocivos. É certo que os Equipamentos de Proteção Individual reduzem a ação destes agentes e

reduzem lesões, mas há sobejas estatísticas e trabalhos científicos que comprovam que os mesmos não impedem

os danos à saúde do trabalhador. Oxalá assim fosse.

 

A Constituição Federal de 1988, no parágrafo 1°, de seu artigo 201, esclarece o princípio da igualdade, insculpido

no caput do artigo 5° desta Carta, ao determinar tratamento diferenciado ao trabalhador que exercer suas funções

em condições especiais, quais sejam, aquelas que tragam prejuízo à sua saúde.

 

Determina o princípio da igualdade que os desiguais devem ser tratados desigualmente. No caso dos

trabalhadores, devem ser aposentados mais cedo aqueles que trabalharam em condições piores que os demais.

 

Contudo, pretende a Administração Pública, num golpe de pena, revogar a Constituição através de uma série de

malfadadas ordens de serviço. Impõe que a conversão do tempo de serviço exercido em condições especiais

submeta-se a tamanha sorte de exigências que a tornam quase impossível. Anoto, entre estas exigências, a

apresentação de laudos da empresa. Ora, não é o trabalhador quem deve arcar com eventual irregularidade da

empresa. Ademais, há períodos laborados em épocas que a legislação não possuía tais exigências, sendo

inadmissível laudo posterior para este fim.

 

De qualquer modo, o que se tem, no presente caso, é a situação de um trabalhador que em determinado período de

sua vida exerceu suas atividades em condições especiais. Hoje, pretende aposentar-se e não pode ver aquele tempo

considerado, proporcionalmente, para fins de benefício comum.

 

Não importa, pois, que sorte de limitações se pretende impor, ou através de que ato normativo, o que é certo é que

a Constituição Federal garante o tratamento diferenciado para este trabalhador.

 

Nem se diga que a Magna Carta utiliza-se da expressão “definidos em lei complementar”, pois se refere à forma

desta consideração e não a ela mesma. Não poderá o legislador complementar reduzir ou impedir o tratamento

diferenciado concedido pelo constituinte.

 

Neste passo, adoto apenas ilustrativamente o atual texto da Constituição Federal alterado pela Emenda

Constitucional n.° 20, uma vez que possuo entendimento pessoal de que a mesma seja inconstitucional por vício

formal. Ademais, igual raciocínio vale para a antiga redação do inciso II, do artigo 202.

 

Outro argumento que entendo cabível é o de que, ainda que superados os anteriores, não poderia de modo algum a

norma retroagir para atingir o ato jurídico perfeito. Não se trata aqui de aquisição de direito a sistema de

concessão de aposentadoria, ou, de preenchimento dos requisitos legais para concessão desta, mas sim de

considerar-se fato já ocorrido, perfeito e acabado. O trabalhador exerceu suas atividades em condições especiais e

isto deve ser considerado ao tempo da concessão de seu benefício.

 

Quando uma lei entra em vigor, revogando ou modificando outra, sua aplicação é para o presente e para o futuro.

Incompreensível seria que o legislador, ou o administrador na emissão de atos normativos inferiores, instituísse

qualquer norma que pretendesse regular fatos passados. Haveria, caso se entendesse possível a retroação

indiscriminada da nova norma, grave dano à segurança jurídica e, assim, profunda ameaça à existência do próprio

Estado Democrático de Direito.

 

Assim, se ocorre ato jurídico que cumpre integralmente as etapas de sua formação sob a vigência da norma

anterior, não pode haver rejeição de eficácia ao mesmo ato por determinação de lei nova. O desfazimento do ato já

perfeito constituir-se-ia em grave ofensa à Constituição Federal de 1988.

 

Não se pode inserir novas regras para a verificação de se o exercício foi especial ou não. Deve-se, pois, verificar a

ocorrência concreta deste exercício conforme as regras da época da atividade.
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De qualquer modo, apesar de não ser o caso dos autos, ainda para os eventos futuros, tais normas limitantes

chocam-se frontalmente com a Constituição padecendo de vício insanável que as exclui de nosso ordenamento.

 

A aposentadoria especial não é privilégio deste ou daquele trabalhador, senão reconhecimento dos malefícios

causados por determinadas condições de trabalho.

 

Assim, se o trabalhador exerceu suas atividades em condições hostis deve tal período ser considerado,

proporcionalmente, como se em regime de aposentadoria especial ele estivesse requerendo seu benefício.

 

Contudo, compete a administração verificar a ocorrência dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado

em face do que ora se decide. O reconhecimento do direito à consideração como especiais dos períodos

mencionados, afastadas as limitações mencionadas, não implica necessariamente na concessão do benefício.

 

Finalmente, aduziu o réu que a conversão há que ser feita na razão de 1,2 anos para cada ano trabalhado em

condições especiais vez que assim determinava o decreto vigente ao tempo do exercício. Por tratar-se de

reconhecimento de tempo exercido em condições especiais, entendo que a superveniência de legislação mais

benéfica impõe sua aplicação em favor do segurado. Assim, foi adotado o fator de conversão vigente ao tempo do

requerimento, qual seja 1,4.

 

Preenchidos os requisitos legais, compete ao juiz apenas aplicar a lei.

 

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos laborados em condições especiais de 04/08/86 a 01/06/92,

02/07/92 a 05/08/97, 11/10/01 a 29/11/13 e de 11/05/98 a 10/10/01; totalizando, então, a contagem de 26 anos, 05

meses e 21 dias de serviço até a DER (29/11/2013), concedendo, por conseguinte, à parte autora Sr. Eduardo

Pereira Toratto, o benefício de Aposentadoria Especial com DIB em 29/11/13.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (29/11/2013).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 
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0003779-69.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310017721 - DARCI BETINI DE OLIVEIRA (SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso III, do Código de Processo Civil.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios.

 

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0020215-33.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017759 - ANTONIO

GRANJA HOLANDA FILHO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a juntada de novos documentos pela parte autora, concedo vista ao INSS pelo mesmo prazo da

contestação. Decorrido o prazo e, não havendo outras providências, façam-se conclusos os autos.

 

Intimem-se.

 

0005387-68.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017688 - MARIA DO

NASCIMENTO MENDES (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/11/2014, às 16h. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos da

proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0006566-37.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017726 - DILZA ROCHA

MARTINS DOS SANTOS (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia 17/11/2014, às 15:30 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, no seguinte endereço: Av. Campos Sales, 277, Vila

Jones, Americana/SP, munida de documento de identidade, exames periciais, radiografias e outros documentos

referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

 

0004772-49.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017798 - JOSELITA

MARIA DA CONCEICAO CRISP (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Trata-se de ação movida por JOSELITA MARIA DA CONCEIÇÃO CRISP, em face do INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de seu ex-cônjuge, Sr. Alexandre Crisp.

 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que foram preenchidos os requisitos

presentes no artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/50.

 

Verifica-se dos autos que o falecido fora instituidor de pensão por morte, NB.: 1544553118, à companheira

CLEONICE APARECIDA DA SILVA e aos filhos CARLOS ALEXANDRE CRISP, nascido em 12.03.2001 e

AMANDA SILVA CRISP, nascida em 17.09.1996.
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Tendo em vista a necessidade da inclusão dos beneficiários da pensão por morte já instituída pelo falecido no pólo

passivo da ação, determino a citação de CLEONICE APARECIDA DA SILVA, CARLOS ALEXANDRE CRISP

e AMANDA SILVA CRISP, com endereço na Rua PE Victorio Freguglia, 675, apto 12B, do município de Santa

Bárbara DOeste-SP, CEP 13458-190, com prazo de 30 dias para apresentar contestação.

 

Promova-se o aditamento cadastral.

 

Após, venham os autos conclusos.

 

Intimem-se as partes.

 

0001164-72.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017712 - EDSON

TEIXEIRA TEOTONIO (SP349024 - ANTONIO FLÁVIO SILVEIRA MORATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar CONTRA-RAZÕES ao Recurso de

Sentença interposto pelo INSS, nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, ANTONIO FLÁVIO

SILVEIRA MORATO - OAB-SP 349.024, cadastrado(a) no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª

Região, para atuar no feito, a partir desta fase processual, como advogado(a) voluntário(a) em favor da parte

autora.

Intime-se o(a) advogado(a) acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez)

dias.

Cadastre-se o(a) advogado(a) no Sistema Processual Informatizado.

Int.

 

0004764-04.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017687 - HELENA

APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA (SP232669 - MAURICIO MUELAS EVANGELISTA CASADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/11/2014, às 15h50min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0006338-62.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017752 - LIENY

GONCALVES (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Apresente o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia de seu prontuário médico, de inteiro teor e de páginas

numeradas, do seu tratamento,desde o ano de 2008, no CAPS ARTE E VIDA, para fins de avaliação do

agravamento da doença, pela perita judicial.

Int.

 

 

0001724-14.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017790 - PATRICIA DE

OLIVEIRA DA SILVA (SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO, SP209986 - ROBERTO

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista as informações prestadas pelo INSS, arquivem-se.

Int.

 

 

0001762-26.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017705 - ENEZIA ZAIA

MARTINS (SP188667 - ADRIANA CRISTINA BUSINARI JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar CONTRA-RAZÕES ao Recurso de
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Sentença interposto pelo INSS, nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, ADRIANA CRISTINA

BUSINARI - OAB-SP 188.667, cadastrado(a) no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região,

para atuar no feito, a partir desta fase processual, como advogado(a) voluntário(a) em favor da parte autora.

Intime-se o(a) advogado(a) acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez)

dias.

Cadastre-se o(a) advogado(a) no Sistema Processual Informatizado.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Ante a manifestação da CEF, arquivem-se. 

Int. 

 

 

0000873-72.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017794 - LUIZ CARLOS

FERREIRA (SP272888 - GIOVANNI FRASNELLI GIANOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

0005335-09.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017795 - ROSIVALDO

FLORENCIO (SP219242 - SOLANGE MARIA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

FIM.

 

0000926-53.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017686 - MARIA

CICERA RODRIGUES DE NOVAES (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/11/2014, às 15h40min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0005433-57.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017739 - ERIVALDO DA

SILVA GONCALVES (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/11/2014, às 14h10min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0000263-07.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017774 - SANDRA

APARECIDA FERREIRA SOARES (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X FLAVIO AUGUSTO SOARES DE

SOUSA DAMIAO SOARES DE SOUSA JUNIOR JOSE CARLOS SOARES DE SOUSA EVERALDO

SOARES DE SOUSA SOBRINHO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA) DANIELA SOARES DE SOUSA

 

Inicialmente, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora indique curador especial para assistir o

menor FLÁVIO AUGUSTO SOARES DE SOUSA, filho da autora, tendo em vista o conflito de interesse do

menor e sua representante legal, devendo o indicado comparecer ao setor de atendimento deste Juízo munido de

documentos pessoais e comprovante de residência, independente de intimação, onde assinará o auto de curador

especial e será devidamente citado e intimado da audiência designada.

 

No mesmo prazo, deverá a autora apresentar documento hábil para comprovação de residência.

 

Sem prejuízo, cite-se os demais filhos da parte autora, conforme determinado no despacho anterior, no endereço

indicado em petição de 14/10/2014, com as alterações cadastrais pertinentes.

 

Int.
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0006072-46.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017793 - ORTENCIA

IZABEL SCHMITT (SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Expeça-se o competente Ofício Requisitório de Pagamento, conforme sentença/ acórdão.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Ante a manifestação do INSS, arquivem-se. 

Int. 

 

 

0007539-70.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017797 - GILBERTO DE

OLIVEIRA CAMPOS (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000268-29.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017791 - MARIA

MARLENE GOMES RODRIGUES PICOLO (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0002976-52.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017703 - SIDNEIA

FERNANDES (SP228641 - JOSÉ FRANCISCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Trata-se de ação movida por SIDNEA FERNANDES, em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por

morte de seu companheiro, Sr. Jerri Adriano Martins Alves.

 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que foram preenchidos os requisitos

presentes no artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/50.

 

Verifica-se dos autos que o falecido fora instituidor de pensão por morte, NB.: 1171035516, à filha PATRÍCIA A

F MARTINS ALVES, nascida em 16.01.1999, também filha da autora.

 

Tendo em vista a necessidade da inclusão do beneficiário da pensão por morte já instituída pelo falecido no pólo

passivo da ação, julgo prejudicada a audiência anteriormente designada para o dia 28.10.2014, às 14 horas.

 

Fica redesignada a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23.06.2015, às 13 horas e 30

minutos.

 

Assim, considerando a necessidade da inclusão da beneficiária da pensão por morte já instituída pelo falecido no

pólo passivo da ação:

 

1) Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora indique curador especial para assistir a menor

PATRÍCIA A F MARTINS ALVES, filha da autora, tendo em vista o conflito de interesse do menor e sua

representante legal, devendo o indicado comparecer ao setor de atendimento deste Juízo munido de documentos

pessoais e comprovante de residência, independente de intimação, onde assinará o auto de curador especial e será

devidamente citado e intimado da audiência designada.

 

 

2) Proceda-se a Secretaria à inclusão da menor no pólo passivo da presente ação, promovendo o aditamento

cadastral.
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Intimem-se as partes.

 

0005163-33.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017740 - ROSECLEIDE

RODRIGUES DA SILVA (SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/11/2014, às 16h50min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0001863-63.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017697 - MARILIA

ROSA DO NASCIMENTO PEREIRA (SP343001 - JESSICA APARECIDA DANTAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar CONTRARRAZÕES ao Recurso de

Sentença interposto pelo INSS, nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, JÉSSICA APARECIDA

DANTAS - OAB-SP 343.001, cadastrado(a) no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para

atuar no feito, a partir desta fase processual, como advogado(a) voluntário(a) em favor da parte autora.

Intime-se o(a) advogado(a) acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez)

dias.

Cadastre-se o(a) advogado(a) no Sistema Processual Informatizado.

Int.

 

0005027-70.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017699 - ADELINA DE

FATIMA SAN TANA PADELA (SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONCALVES) X ALEX CHRISTIAN

PADELA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista que a citação do corréu restou frustrada, cite-se ALEX CHRISTIAN PADELLA, por edital, com

prazo de 20 (vinte) dias, nos termos dos artigos 232 e 233 do Código de Processo Civil c.c. artigo 9º da Lei nº

10.259 de 12 de julho de 2001.

 

Transcorrido in albis o prazo para defesa, nomeie-se curador especial ao corréu, conforme determina o artigo 9º,

incisos I e II do Código de Processo Civil.

 

Cumpra-se

 

 

0004714-75.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017685 - ESMAEL

ZANETTE (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/11/2014, às 15h30min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0005571-24.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017758 - JOAO

FERREIRA DA SILVA (SP336732 - EDUARDO LUIS TEIXEIRA, SP286073 - CRISTIANE FERREIRA

SILVA, SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Recebo o aditamento à incial. Anote-se.

Ante as alegações da parte autora, cancele-se a perícia médica designada.

Prossiga-se. Cite-se o réu.

Int.

 

 

0006408-79.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017751 - SILMARA
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APARECIDA BALAN (SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Apresente o autor, no prazo de 20(vinte) dias, cópia de seu prontuário médico de inteiro teor e de páginas

numeradas para posterior conclusão do laudo pericial.

Int.

 

 

0006754-98.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017725 - JESUS

CAPILLA JORGE (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que foram preenchidos os requisitos

presentes no artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/50.

 

Tendo em vista o requerimento formulado pela parte autora, determino a expedição de Carta Precatória para oitiva

das testemunhas arroladas, referente ao período de trabalho pleiteado na petição inicial de 02.10.1975 a

07.02.1976, junto à empresa "CITROBRASIL COMERCIAL LTDA".

 

Após o cumprimento da Carta Precatória, façam-se os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

0004329-64.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017693 - ANTONIO

PAULO JULIANI (SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Indefiro o pedido de extinção do feito sem julgamento do mérito uma vez que, nos termos do art. 682, inc. II, do

Código Civil, a morte da parte autora é causa de cessação do mandato do advogado, necessitando, para regular

processamento do feito, habilitação dos sucessores e regularização na representação processual. Para tanto,

concedo o prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0005090-61.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017737 - PEDRO

CASTREQUINI (SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/11/2014, às 16h20min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0005407-59.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017689 - DEOLINDA

RAIMUNDA DE OLIVEIRA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/11/2014, às 14h40min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0005123-51.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017736 - ONDINO

MANOEL MUNIZ (SP151794 - JOSEANE MARTINS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/11/2014, às 14h30min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0004948-57.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310017701 - DORIVAL

FRANCISCO LEITE (SP290231 - ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar RECURSO DE SENTENÇA,

nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ - OAB/SP

290.231, cadastrado(a) no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar no feito, a
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partir desta fase processual, como advogado(a) voluntário(a) em favor da parte autora.

Intime-se o(a) advogado(a) acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez)

dias.

Cadastre-se o(a) advogado(a) no Sistema Processual Informatizado.

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002554-14.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310017743 - LUIZ CARLOS

TAVARES DE ARAUJO (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Tendo em vista a juntada de novos documentos pela parte autora, concedo vista ao INSS pelo mesmo prazo da

contestação. Decorrido o prazo e, não havendo outras providências, façam-se conclusos os autos.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com

que são recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

 

Intimem-se. 

 

0006954-37.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310017783 - MARIA MILAN

RODRIGUES (SP300388 - LEANDRA ZOPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006933-61.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310017785 - MARIA

APARECIDA FERRARI (SP279480 - ADENILSON JOSE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006957-89.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310017788 - MARIA DE

LOURDES DA SILVA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006923-17.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310017786 - HELENA

FERREIRA MUNIZ (SP311952 - RENATO AMORIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006934-46.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310017784 - DOUGLAS

DONISETE DA SILVA (SP315689 - ANA HELENA FORJAZ DE MORAES, SP147454 - VALDIR
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GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0006913-70.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310017787 - TEREZINHA

ANTONIA DA SILVA (SP279480 - ADENILSON JOSE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

1ª VARA DE CARAGUATATUBA 

 

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada

pela Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal Civel Adjunto de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

 

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

 

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da

propositura da ação neste Juizado Especial Federal.

 

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia

médica e audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com

foto, bem como de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação

necessária.

 

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário.”

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/10/2014

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002082-67.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUNISIA MARIA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 27/01/2015 14:00:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 11/12/2014 09:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/12/2014 11:30

no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002086-07.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 23/03/2015 15:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/12/2014 11:45 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

  

 

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada

pela Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal Civel Adjunto de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

 

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

 

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da

propositura da ação neste Juizado Especial Federal.

 

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia

médica e audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com

foto, bem como de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação

necessária.

 

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário.”

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002041-03.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRENE LOPES PANELA

REPRESENTADO POR: AMELIA LOPES MAIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP347028-LUIZ HENRIQUE ROCHA CORREARD

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002042-85.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONOR CRISTINA DE FATIMA FISCHER
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ADVOGADO: SP160436-ANDRÉA ERDOSI FERREIRA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002046-25.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO SERAFIM DE SOUZA

ADVOGADO: SP241995-GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002048-92.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP088630-LUIZ CELSO ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002049-77.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA CREMIATO

ADVOGADO: SP241995-GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 24/03/2015 14:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2015 14:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002050-62.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NAZARENO DEMO

ADVOGADO: SP321353-ANGELO ANTONIO CAVALCANTE DEMO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002053-17.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP204693-GERALCILIO JOSE PEREIRA DA COSTA FILHO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002062-76.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP241995-GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 24/03/2015 14:30:00

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 17/12/2014 12:15 no seguinte endereço: RUA: SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

12/01/2015 17:00 no seguinte endereço:RUASÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP

11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A

perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2015 14:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 -

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os
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documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002088-74.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIRIAN DE OLIVEIRA DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 19/03/2015 15:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2014 15:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002091-29.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZABETE AUGUSTO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 24/03/2015 14:00:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 17/12/2014 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAAMAZONAS,

182 - JARDIM PRIMAVERA - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660630, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0002092-14.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA REGINA TOLEDO DE CARVALHO - ME

ADVOGADO: SP204693-GERALCILIO JOSE PEREIRA DA COSTA FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 11

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

1ª VARA DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314001521 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO o INSS quanto à

interposição de recurso pela parte autora, bem como para que se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias

(contrarrazões). 

 

0000825-38.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005856 - ANALICE

GALINDO (SP180358 - THAIS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001366-37.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005860 - ADAIR

JOSE GALDIN (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO

MANESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001038-44.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005859 - IDALINA

GARBIN GROSSO (SP300411 - LUCAS MORENO PROGIANTE, SP307730 - LEONARDO DE SOUZA

PASCHOALETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001035-55.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005858 - JOAO

PAULO LOPES PEREIRA (SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000850-17.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005857 - PAULO

SERGIO RIBEIRO (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI

FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000051-71.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005850 - CLAUDIA

POLETO (SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000756-06.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005855 - PATRICIA

GABRIEL PERES (SP267691 - LUANNA ISMAEL PIRILLO, SP294997 - AMANDA ISMAEL PIRILLO,

SP139691 - DIJALMA PIRILLO JUNIOR, SP309746 - BRUNA ISMAEL PIRILLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000720-27.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005854 - DORACY

DE TOLEDO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000691-74.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005853 - ANTONIO

GOMES DA CRUZ (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000485-94.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005852 - RENAN

DE ARAUJO FLORES (SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN, SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000180-76.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005851 - MARCIA

REGINA MARTINS (SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001531-21.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005866 - EDITE

ANTONIA LUZIA ERCOLE (SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES, SP244189 - MÁRCIA

CRISTINA COSTA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004028-76.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005871 -

MERCEDES REINALDA BERTALHA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA,

SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO, SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003340-80.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005870 -

BENEDICTO ZAQUE (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI

FRIGERIO, SP171781 - ANDRÉIA CRISTINA GALDIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003166-71.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005869 - VANDIRA

FRANCISCA DE SOUZA (SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES, SP172880 - DANIELA REDÍGOLO

DONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS
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ANTONIO STRADIOTI)

0002608-02.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005868 - SERGIO

VALENTIM TRIGO (SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA, SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO

CORREIA, SP229386 - ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001862-03.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005867 - VERANI

APARECIDA DA CUNHA BARCELAR (SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001396-72.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005861 - PAULO

DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP329060 - EDILBERTO PARPINEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001422-70.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005865 - LORECI

PEREIRA (SP168384 - THIAGO COELHO, SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES, SP240429 - VAGNER

ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163

- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001409-71.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005864 - ANTONIO

BREDA FILHO (SP322583 - THALES CORDIOLI PATRIANI MOUZO, SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI

PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001408-86.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005863 - RITA DE

CASSIA DA SILVA NASORRI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001404-49.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005862 - IRENE

PELAN RIBEIRO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP329060 - EDILBERTO PARPINEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

FIM.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314001522 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001335-17.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005842 - ADEMIR

MOREIRA PINTO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 111.030.919-5. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

0000712-50.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005849 -

SEBASTIAO ALCIDES DO VALE (SP071127 - OSWALDO SERON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica novamente INTIMADO oINSS para

que anexe aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 159.383.849-06. Prazo: 10 (dez) dias.

 

0001555-15.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005845 - MARIA

LUCIA TAVARES (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 158.583.098-1. Prazo: 30 (trinta) dias.
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0001533-54.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005844 - SETUKA

TEREZA NOSE ARAUJO (SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 168.153.002-0. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

0000677-27.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005848 - SILVIA

DO CARMO BALDO (SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE

BORDENALLI) X UNARA DA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 161.676.489-6. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

0001594-12.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005846 - JOSE

BERETA (SP317256 - THIAGO SILVA FALCÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 166.173.998-6. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

0001511-93.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005847 -

EVARISTO GONCALES (SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 167.770.069-3. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

0001469-44.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6314005843 -

APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 151.179.798-0. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001566-44.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP152848-RONALDO ARDENGHE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001572-51.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP200329-DANILO EDUARDO MELOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001573-36.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR CARDOZO 
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ADVOGADO: SP151614-RENATO APARECIDO BERENGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2016 14:30:00

PROCESSO: 0001578-58.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLEIDE COUTINHO BEZERRA DE NORONHA 

ADVOGADO: SP117676-JANE APARECIDA VENTURINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2016 14:30:00

PROCESSO: 0001583-80.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABLA APARECIDA JORGE CALIL 

ADVOGADO: SP261641-HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES DE OLIVERIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001586-35.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CUSTODIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132894-PAULO SERGIO BIANCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2016 15:00:00

PROCESSO: 0001587-20.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL RICCI 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2016 15:00:00

PROCESSO: 0001597-64.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENEDINA SANTANA POSSEBON 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001598-49.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GONCALVES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001654-82.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA APARECIDA GALLO MONTANI 

ADVOGADO: SP132894-PAULO SERGIO BIANCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/11/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001655-67.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SEBASTIAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP169169-ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001701-56.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA TEODORO RIBEIRO FRANCEZE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2016 14:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA_ 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DESÃO PAULO

EXPEDIENTENº 2014/6315000714

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/10/2014

 

UNIDADE: SOROCABA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0016652-52.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS OCCHIENA SIMAO

ADVOGADO: SP295840-EDVALDO SOARES HESS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016683-72.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO XISTO PIRES

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016690-64.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO LEITE DE ANDRADE JUNIOR

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2015 14:00:00

 

PROCESSO: 0016703-63.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNEIA APARECIDA PINHEIRO

ADVOGADO: SP303190-GRAZIELA COSTA LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/12/2014 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016725-24.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAUTO JOAQUIM TEIXEIRA

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2014 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

28/01/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0016727-91.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAO LUCIANO

ADVOGADO: SP259306-VALDIR DA SILVA SENA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/12/2014 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016836-08.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ITAMAR MUNIZ DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/12/2014 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016837-90.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/12/2014 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016843-97.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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SERVIÇO SOCIAL - 17/03/2015 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0016846-52.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL DELL ARINGA MENDES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016847-37.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EWERTON PEREIRA SEPO

RÉU: ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO AS

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016851-74.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELEN CRISTINA ALVES DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016866-43.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HENRIQUE GARCIA MACHADO DA COSTA

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016877-72.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIGIA DOMINGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2015 14:00:00

 

PROCESSO: 0016878-57.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANA CARDOSO NUNES PIVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 15

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/10/2014

 

UNIDADE: SOROCABA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0016728-76.2014.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDIELCE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/12/2014 15:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016736-53.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAFAYETTE ISAIAS CAMOLEZI

ADVOGADO: SP310684-FERNANDA CAMARGO LUIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/12/2014 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

19/03/2015 15:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0016745-15.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERGILIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP303190-GRAZIELA COSTA LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/12/2014 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

19/03/2015 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0016749-52.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GIDEAO APARECIDO DA ROSA

ADVOGADO: SP303190-GRAZIELA COSTA LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/12/2014 18:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016756-44.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANTONIO GIOCONDO ARANTES

ADVOGADO: SP312128-MARCIA DE SOUZA PRETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016760-81.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECIR RAMALHO

ADVOGADO: SP225235-EDILAINE APARECIDA CREPALDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/12/2014 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0016768-58.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONIDES DE JESUS PRUDENCIO DE FREITAS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2015 14:00:00

 

PROCESSO: 0016771-13.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEVINO MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP289739-FRANCISNEIDE NEIVA DE BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016772-95.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDEMIR TOMAZI

ADVOGADO: SP201961-LUCIANA BERTOLINI FLÔRES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/01/2015 14:00 no seguinte endereço:AV. DR.ARMANDO

PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016790-19.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSIAS FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/01/2015 14:30 no seguinte endereço:AV. DR.ARMANDO

PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016796-26.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIMAS ZAMORA MATEOS FELICIANO

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/12/2014 18:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016797-11.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZA HATSUYO YAMANAKA DE QUEIROGA

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/12/2014 08:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016799-78.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE FOGACA DE ALMEIDA
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ADVOGADO: SP303963-FERNANDA DOS SANTOS BAPTISTA DE SA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016801-48.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIMONE CRISTINA DE LUCCAS

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/12/2014 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016802-33.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/12/2014 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016803-18.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRUNO LUCAS DE BARROS

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/12/2014 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016806-70.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP209969-PAULA ANDRÉA MONTEBELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/12/2014 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016810-10.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WAGNER SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP169506-ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016814-47.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BEATRIZ DE PAULA CARVALHO

REPRESENTADO POR: ANDREIA CRISTINA RODRIGUES DE PAULA CARVALHO

ADVOGADO: SP237674-RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016815-32.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VITORIA DOS SANTOS VIANA

ADVOGADO: SP310684-FERNANDA CAMARGO LUIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/03/2015 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0016818-84.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAZARO BIAZOLI

ADVOGADO: SP310684-FERNANDA CAMARGO LUIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/12/2014 11:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016819-69.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES DE MORAES

ADVOGADO: SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016916-69.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA TERESA DA CONCEICAO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/12/2014 18:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016927-98.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO JUVINO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016931-38.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAMIANA BONIFACIO SANTOS DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/12/2014 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016937-45.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARTHUR POLLO DE OLIVEIRA

REPRESENTADO POR: JULIANA DA SILVA POLLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/12/2014 13:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR
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ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

21/03/2015 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0016942-67.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE RIBEIRO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/12/2014 14:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016945-22.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 28

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/10/2014

 

UNIDADE: SOROCABA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0016665-51.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON PASSOS DE SANTANA

ADVOGADO: SP283720-CRISTIANE APARECIDA ZACARIAS INOCÊNCIO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016666-36.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDA MYUKI SAITO

ADVOGADO: SP188825-WELLINGTON ROGÉRIO BANDONI LUCAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016667-21.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEILANE ARBOLEYA FELIX MAGGIERI

ADVOGADO: SP184133-LEILANE ARBOLEYA FELIX

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0016668-06.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORACI MANOEL DA SILVA

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016670-73.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PAIXAO DA SILVA

ADVOGADO: SP325877-KAREN VIANA DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016671-58.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEVES SANCHES IFANGER

ADVOGADO: SP082954-SILAS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016674-13.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINALDO COELHO DA SILVA

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/12/2014 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016675-95.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINO GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP082954-SILAS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016677-65.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP129377-LICELE CORREA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/12/2014 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016678-50.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAZARO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2015 15:00:00

 

PROCESSO: 0016680-20.2014.4.03.6315

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     704/1426



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CESAR MARCOS DE SOUSA

ADVOGADO: SP254566-OCTAVIO HENRIQUE DOMINGOS DIAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016694-04.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA MACIEL DOMINGUES

ADVOGADO: SP114208-DERLY RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/12/2014 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

24/03/2015 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0016697-56.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ SERGIO RIBEIRO

ADVOGADO: SP327058-CHRISTIAN JORGE MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016699-26.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENZO BOTELHO MONTEIRO PIRES

REPRESENTADO POR: VANESSA BOTELHO MONTEIRO

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2015 14:25:00

 

PROCESSO: 0016700-11.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECIR MARINO DOS ANJOS

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016702-78.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILSON SERAFIM

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016707-03.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA HEGUEDES BENATO

ADVOGADO: SP334518-DEBORA LUCI PAES DE MEDEIROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2015 15:30:00

 

PROCESSO: 0016710-55.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DEPOSITO

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/12/2014 11:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016713-10.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JACI MARCELINO DA CRUZ

ADVOGADO: SP188825-WELLINGTON ROGÉRIO BANDONI LUCAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016715-77.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA DIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016717-47.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/02/2015 14:25:00

 

PROCESSO: 0016720-02.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IOLANDA APARECIDA ALIAGA OZI

ADVOGADO: SP188825-WELLINGTON ROGÉRIO BANDONI LUCAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016722-69.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSISLENE CRISTIANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP209388-SILVIA HELENA RAMOS DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016723-54.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELY SILVA DE SOUZA

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016724-39.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALAN FERREIRA DA SILVA

REPRESENTADO POR: IRAIDES FERREIRA DE CAMARGO SILVA
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ADVOGADO: SP149885-FADIA MARIA WILSON ABE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/12/2014 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

23/03/2015 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0016726-09.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALDA MARIA XAVIER

ADVOGADO: SP241235-MARCOS JOSE RAMOS PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016730-46.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO: SP325877-KAREN VIANA DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016731-31.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDETE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP250460-JULIANA MORAES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/12/2014 12:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016732-16.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSELINE DANTAS DA SILVA

ADVOGADO: SP306452-ELISEU SANCHES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016733-98.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERSON NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO: SP322072-VINICIUS GUSTAVO GAMITO RODRIGUES SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016735-68.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO LOPES

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016740-90.2014.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO CORREA

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016743-45.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI DE OLIVEIRA TORRES

ADVOGADO: SP134142-VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/12/2014 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016744-30.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA DOS SANTOS BUENO

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016746-97.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA MARIA ALBUQUERQUE MOTA

ADVOGADO: SP254393-REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016747-82.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO SERGIO CEZAR VELOSO

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016750-37.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO DOMINGUES MENDES

ADVOGADO: SP254393-REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016752-07.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO ESTEVO MARIANO

ADVOGADO: SP254393-REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016753-89.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZONIAS GOMES DA ROSA

ADVOGADO: SP254393-REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016754-74.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP254393-REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016758-14.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIR ALVES DE CAMPOS

ADVOGADO: SP129377-LICELE CORREA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/12/2014 14:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016759-96.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HUDSON COSTA VIEIRA

ADVOGADO: SP255082-CATERINE DA SILVA FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016761-66.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIANA APARECIDA DE CASTILHO

ADVOGADO: SP161814-ANA LÚCIA MONTE SIÃO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/12/2014 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016762-51.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREIA SIMONE GABRIEL BARBOSA MEDEIROS

ADVOGADO: SP209388-SILVIA HELENA RAMOS DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016763-36.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERMINAL MUNOZ TRUJILLANO

ADVOGADO: SP294895-BEATRIZ DE CASTRO LUZ TRUJILLANO

RÉU: RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SOROCABA

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016765-06.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: VALDEMAR COSTA

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016767-73.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLODOBERTO JOSE FERREIRA SOARES

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016770-28.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONTINA BATISTA CARDOSO

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016773-80.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON FERREIRA SILVA

ADVOGADO: SP295901-LUCILA DIAS DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/12/2014 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016774-65.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JEOVA JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP209969-PAULA ANDRÉA MONTEBELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/12/2014 18:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016798-93.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS CESAR DE LIMA

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016800-63.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA DE PROENCA

ADVOGADO: SP048426-ROSA MARIA CESAR FALCAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016804-03.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIGUEL PEDRO DA SILVA

ADVOGADO: SP283720-CRISTIANE APARECIDA ZACARIAS INOCÊNCIO
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016805-85.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO: SP283720-CRISTIANE APARECIDA ZACARIAS INOCÊNCIO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016807-55.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KEILA JACQUELINE FRESCHI PINTO

ADVOGADO: SP302771-JOSE FERMINO DE OLIVEIRA JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016812-77.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIMARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/01/2015 16:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016820-54.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CIRCE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO: PR046999-FABIENE KAROLINA LAMIM ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2015 14:30:00

 

PROCESSO: 0016821-39.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO MARCELINO RODRIGUES

ADVOGADO: SP133153-CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016842-15.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA APARECIDA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO: SP262043-EDSON RIBEIRO DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/12/2014 12:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016844-82.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EWERTON LUIS VENTURA CARDOSO
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ADVOGADO: SP310684-FERNANDA CAMARGO LUIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/01/2015 15:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016850-89.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA DE LOURDES DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO: SP237674-RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2015 14:30:00

 

PROCESSO: 0016857-81.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE OTAVIO CANDIDO

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016858-66.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISMA DE AGRELA

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/12/2014 08:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016861-21.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALQUIRIA VERNEQUE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/12/2014 09:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016871-65.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VINICIO CHAGAS SOUZA

ADVOGADO: SP348593-GEIZE DADALTO CORSATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/01/2015 15:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016886-34.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA GENESSI DA SILVA SOUZA

ADVOGADO: SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/12/2014 09:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016887-19.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSINEIDE PEREIRA JORGE

ADVOGADO: SP048426-ROSA MARIA CESAR FALCAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/12/2014 14:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016892-41.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANILDA PEREIRA

ADVOGADO: SP189812-JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/12/2014 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016903-70.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCIELE CALACA VIEIRA

ADVOGADO: SP080348-JOSE LUIS POLEZI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016920-09.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS ALVES

ADVOGADO: SP153493-JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/12/2014 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016967-80.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RODIMILSON SOARES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016969-50.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSELI MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/12/2014 15:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0016970-35.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIANA DA SILVA BICUDO

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADVOGADO:

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016973-87.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAMELLA DOLORES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016976-42.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOUGLAS VANDERLEI DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016979-94.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CHRISTIAN DE OLIVEIRA MARTINEZ SACRISTAN

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016981-64.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS LUIZ PAYAO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016986-86.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSENDA APARECIDA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/01/2015 15:00 no seguinte endereço:AV. DR.ARMANDO

PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016987-71.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGEL ADRIELY DOS SANTOS RAMOS

REPRESENTADO POR: ADRIANA MAIA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016991-11.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLI BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/02/2015 14:00:00

 

PROCESSO: 0017000-70.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     714/1426



AUTOR: SONIA MARIA REVITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 81

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 81

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

 

UNIDADE: SOROCABA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0016676-80.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANILDA ROSA NAPOLEAO

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/02/2015 14:50:00

 

PROCESSO: 0016705-33.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEVAIR AMERICO

ADVOGADO: SP301694-MARCELO LEITE DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016734-83.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AGOSTINHO CESARIO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016822-24.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA TAVARES LEITE

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2015 13:30:00

 

PROCESSO: 0016823-09.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILMEIRE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP331083-MARCELO AUGUSTO NIELI GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2014 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora
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comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016824-91.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEWTON ANTUNES

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016825-76.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO CANDIDO

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016826-61.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MOISES JOSE DA COSTA

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016827-46.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016828-31.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO VICENTE PEREYRA

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016829-16.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016830-98.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISAURA MARLI KIELBOVICZ PEREYRA

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016832-68.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA JOSE TERCI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016834-38.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON VIEIRA

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/01/2015 16:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 26/03/2015 17:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0016838-75.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARMINDA ALVES ENDO

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 17/12/2014 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0016839-60.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TAIS CRUZ DE MACEDO

ADVOGADO: SP276118-PATRICIA DE ALMEIDA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2015 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0016840-45.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARNALDO SOUZA GRAMA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016841-30.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARISA DUARTE GREGORIO

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016845-67.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESSIKA MILENA BITTENCOURT BEZERRA

REPRESENTADO POR: CLAUDIA BITTENCOURT DOS SANTOS

ADVOGADO: SP134142-VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016848-22.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELY DE MORAES MATEUS
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ADVOGADO: SP213862-CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/12/2014 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016852-59.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE MEDEIROS CABRAL

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016853-44.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE PAULA BERNARDO

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016854-29.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DOMINGUES DE CAMARGO

ADVOGADO: SP106533-ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/04/2015 15:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0016855-14.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUCELINO REIS DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016856-96.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORIEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016859-51.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO SILVA

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016860-36.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016862-06.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANA RODRIGUES

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016863-88.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA CORACAO

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016864-73.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016865-58.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GILMAR RUFO

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016867-28.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILMAR BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016868-13.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MOISES CORREA SAMPAIO

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016869-95.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ LAURINDO DA COSTA

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0016870-80.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DONKE

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016872-50.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JEREMIAS FERREIRA PINTO

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016873-35.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO PINTO

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016874-20.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTA CANO VISIEDO LOPES

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016875-05.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016876-87.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIO DO AMARAL

ADVOGADO: SP227777-ALLAN VENDRAMETO MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016879-42.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATALINO ALBINO LEONCO

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016880-27.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     720/1426



AUTOR: VERA LUCIA DA SILVEIRA

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016881-12.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDELICE FERREIRA COSTA

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016883-79.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WAGNER JARDIM DUARTE

ADVOGADO: SP327058-CHRISTIAN JORGE MARTINS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016884-64.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUDES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP326042-NATÉRCIA CAIXEIRO LOBATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016888-04.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIA DO CARMO GUILHERME

ADVOGADO: SP210519-RAQUEL LILO ABDALLA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2014 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016889-86.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUTE CRISTINA DA COSTA

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016890-71.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KATIA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/12/2014 08:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016891-56.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARELI VISIEDO SILVA
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ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016893-26.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS ESMAEL

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016894-11.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIELE APARECIDA BAIAO DE ARRUDA

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016895-93.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIRIAM APARECIDA ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016896-78.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAURINDO GABRIEL GUERRA

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016897-63.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA MARIA BAIAO

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016898-48.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016899-33.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANO ROQUE PINHEIRO

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0016901-03.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARILDE PRADO COSTA FIGUEIREDO

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016902-85.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURICIO LORENA

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016904-55.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSIANE APARECIDA DE LIMA LORENA

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016905-40.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIGIAN LUIZ MONTEIRO

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016906-25.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ALEIXO DE LIMA FILHO

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016907-10.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO ASSIS DA SILVA

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016908-92.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: Carlos Cesar Clemente

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016909-77.2014.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIANO RAMOS SANTOS

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016910-62.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIANA APARECIDA NUNES GALVAO

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016911-47.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016912-32.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINEIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016913-17.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIO JOSE DE CAMARGO

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016914-02.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRA MEATTO

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016915-84.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDERSON APARECIDO FOGACA

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016917-54.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CLARET TOLEDO DA SILVA

ADVOGADO: SP343043-MATHEUS GUILHERME PEREYRA
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016918-39.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS XAVIER DE BARROS

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016919-24.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVESTRE TADEU DA SILVA

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016921-91.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINEI MESSIAS PEDROSO

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016923-61.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP254566-OCTAVIO HENRIQUE DOMINGOS DIAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016924-46.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA MOREIRA

ADVOGADO: SP230142-ALESSANDRA MARTINELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016925-31.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIA MITSUKO ARATA ETO

ADVOGADO: SP319409-VINICIUS CAMARGO LEAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016926-16.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR VIEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP230142-ALESSANDRA MARTINELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016928-83.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016929-68.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLIVEIROS APOLINARIO DA CUNHA

ADVOGADO: SP230142-ALESSANDRA MARTINELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016932-23.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON FERNANDES

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/01/2015 16:00 no seguinte endereço:AV. DR.ARMANDO

PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016933-08.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GRAZIELE ASSIS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP070734-HELENI DE FATIMA BASTIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/01/2015 15:30 no seguinte endereço:AV. DR.ARMANDO

PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016934-90.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAURI RICCI

ADVOGADO: SP328667-MARCIO CAMARGO CRISPIM DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016935-75.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DA SILVA ARISTIDES

ADVOGADO: SP230142-ALESSANDRA MARTINELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016938-30.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIA MITSUKO ARATA ETO

ADVOGADO: SP319409-VINICIUS CAMARGO LEAL

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016939-15.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA ISABEL ANTUNES ANJA

ADVOGADO: SP301694-MARCELO LEITE DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/01/2015 17:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016940-97.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL BATISTA SANTANA

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016941-82.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZILMAR QUEIROZ RIBEIRO

ADVOGADO: SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016943-52.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIZETE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP262043-EDSON RIBEIRO DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2014 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016944-37.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MOACIR APARECIDO DA SILVEIRA

ADVOGADO: SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2015 14:00:00

 

PROCESSO: 0016946-07.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSILDA CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016947-89.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO: SP255082-CATERINE DA SILVA FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016948-74.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIUMARA CRISTINA MARINO

ADVOGADO: SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016950-44.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO ROMANO

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016951-29.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANE REGINA DA SILVA

ADVOGADO: SP133934-LIDIA MARIA DE LARA FAVERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2014 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016952-14.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVAIR VIEIRA RUIVO

ADVOGADO: SP272816-ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2014 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016953-96.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA PICCINI

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016954-81.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELOIZO DO AMARAL

ADVOGADO: SP227777-ALLAN VENDRAMETO MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016955-66.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDIR DIAS VIEIRA

ADVOGADO: SP074754-JOSE ROQUE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016956-51.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BOSCO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO: SP212806-MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2014 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016957-36.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEQUE SANTOS JACO DA SILVA

ADVOGADO: SP250460-JULIANA MORAES DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016959-06.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSWALDO MENDES RIBEIRO JUNIOR

ADVOGADO: SP022523-MARIA JOSE VALARELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016960-88.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO MARQUES

ADVOGADO: SP265415-MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2014 13:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016961-73.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SALVADOR PELIN

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016962-58.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA AMORIM

ADVOGADO: SP244828-LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2014 15:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0016963-43.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL GUSMAO MARTINS

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016965-13.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO JULIANO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP037820-WILSON JOSE DOS SANTOS MUSCARI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016971-20.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO RODRIGUES NOGUEIRA

ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2015 14:50:00

 

PROCESSO: 0016972-05.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA BERTOLA

ADVOGADO: SP272802-ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/12/2014 09:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0017038-82.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA CARDOSO LEMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/12/2014 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

23/03/2015 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0017039-67.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL MANDOTTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/12/2014 18:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0017044-89.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZABEL MARIA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 23/03/2015 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0017045-74.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SETEMBRINO FERNANDES GARCIA

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/12/2014 09:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 113

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 113

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6315000715 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0011079-33.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043527 - JUDITE

APARECIDA MARTINS FRANSCISCO (SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando as alegações da parte autora na petição inicial e também na petição de impugnação ao anexada em

18/09/2014, designo pericia médica com especialista em Ortopedia, Dr. João de Souza Meirelles Júnior, para o dia

04/12/2014, às 17h, a ser realizada neste Juizado. Frise-se que na ocasião da perícia, a parte autora deverá

apresentar exames, atestados ou declarações médicas que comprovem as enfermidades clínicas alegadas. Intimem-

se.

 

0013471-43.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043021 - SANDRA

REGINA BOTELHO (SP323692 - DANIELE ALMEIDA MICARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção, vez que o processo anterior tratava-se de pedido diverso.

A parte autora comprovou que solicitou o processo administrativo e constou apenas o atestado de 2011.

Em consulta ao sistema Plenus, verifiquei que a parte autora esteve em beneficio por incapacidade n.

546.745.450-8 desde 22/06/2011 a 04/06/2014 e, portanto, no presente processo pretende o restabelecimento.

Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS para acostar outras provas, vez que a parte autora já acostou os

documentos encontrados pela Autarquia em sede daquele processo administrativo.

Aguarde-se a perícia designada para 07/11/2014 às 11 horas, a ser realizada na sede deste juizado.

 

0004161-13.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043671 - MERCEDES

REGINA SOARES RAMIRES (PR066102 - JOÃO ANTONIO DO AMARAL RAMIRES FILHO, SP335480 -

NAJARA SOARES RAMIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA

TEIXEIRA, SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

A CEF acostou extratos bancários da conta poupança n. 013.25266-5 em nome da autora referente a agência de

capão bonito.

Dessa forma, intime-se a parte autora se manifestar a respeito destes extratos, no prazo de 15 dias.

 

0000067-27.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043578 - BENVINA

DIAS IANZ (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista o falecimento da autora informado nos autos, suspendo o processo por 30 (trinta) dias para a

regularização do polo ativo com a habilitação de todos os sucessores da autora na forma da legislação civil,

devendo estes apresentar os seguintes documentos em relação a:

1. ADAUTO IANZ: procuração com cláusula “ad judicia” sem lacuna, podendo estar assinado por sua

representante, conforme consta na página 6, da petição anexada em 28/10/2014, às 16:37, ou procuração pública
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com cláusula “ad judicia”;

2. AMADEU DIAS IANZ, AUGUSTO DIAS IANZ, ALVARISTO DIAS IANZ, MARIA JULIA APARECIDA

IANZ e CLARICE APARECIDA IANZ: procuração com cláusula “ad judicia”, sem lacuna e que se refira a estes

autos, uma vez que a procuração apresentada possui lacuna e refere-se a processo diverso;

3. AMADEU DIAS IANZ: cópia do CPF;

No mesmo prazo, apresentem os habilitandos manifestação sobre a habilitação de MÁRCIO, MARCOS e SONIA,

sucessores de JOSÉ DIAS IANZ, apresentando documento de identidade, CPF, procuração com cláusula “ad

judicia” e comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) em nome próprio.

Decorrido o prazo sem manifestação ou requerida sua dilação, aguarde-se provocação em arquivo, uma vez que

para o desarquivamento não há custas.

Intime-se.

 

0011858-85.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043503 - JUIZ DE

DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE ITAPETININGA - SP CLEITON DE CAMPOS MATOS

(SP232168 - ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO) JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA

Devolva-se a Carta Precatória ao Juízo Deprecante, informando que o pagamento da perícia social será realizada

por este Juizo.

 Servindo este de ofício.

 

0015633-11.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043493 - ARCANJO

BORGES DO COUTO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão

anterior, sob pena de extinção do processo.

Intime-se.

 

0015495-44.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043484 - IRENE MARIA

DOS SANTOS (SP348593 - GEIZE DADALTO CORSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista o aditamento à inicial, intime-se o INSS para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

2. Ante os documentos apresentados pela parte autora, designo perícia médica para o dia 26/01/2015, às

13:00horas, com a perita psiquiatra, Dra. Leika Garcia Sumi.

Intimem-se.

 

0012883-36.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043572 - ELENA

FERREIRA LEME (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Em manifestação acerca da perícia médica realizada na especialidade Clínica Geral, cujo laudo restou negativo, a

parte autora requer a realização de nova perícia nas especialidades ortopedia e pneumologia, haja vista entender

que possui outras doenças que não foram devidamente apreciadas pelo perito clínico geral, bem como que consta

do pedido inicial a realização de perícia nas especialidades solicitadas.

Assim, considerando que este Juizado não possui especialista em pneumologia, defiro o pedido da parte autora

para a realização de nova perícia na especialidade ortopedia e designo perícia médica para o dia 04/12/2014, às

18h00min, a ser realizada neste Juizado, com o médico perito Dr. João de Souza Meirelles Junior.

Intimem-se.

 

0015619-27.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043502 - RUTE SOARES

DE CAMPOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

Intime-se.

 

0003197-54.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043549 - PERSIO

AUGUSTO FERREIRA (SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA, SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO)

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da parte autora apresentada em 28.10.2014.
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Após, conclusos.

 

0001611-16.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043415 - DIVANILDA

SILVERIO PEREIRA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Consoante dados apresentados pelo INSS nos autos, verifico que o INSS já providenciou à implantação do

benefício, inclusive providenciando o pagamento na via administrativa dos valores referentes aos períodos

mencionados na petição da parte autora.

Assim, resta prejudicado o pedido da parte autora.

Intime-se. Após, arquivem-se.

 

0002986-81.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043824 - ENIO

APARECIDO DOS SANTOS (SP249744 - MAURO BERGAMINI LEVI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

1. Deixo de receber o recurso do autor vez que intempestivo (artigo 42, Lei nº 9.099/95).

2. Recebo o recurso da parte requerida no efeito devolutivo. Não obstante, em atenção às normas dos artigos 16 e

17 da Lei 10.259/2001, ressalvado caso de concessão de tutela, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente

após o seu trânsito em julgado.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Intimem-se.

 

0011993-97.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043383 - EDMILSON

BEZERRA FEITOSA TELES (SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora pretende a concessão do auxilio acidente a partir da cessação do auxilio doença n. 603.813.571-9,

vez que sofreu um acidente doméstico em que houve redução da capacidade laborativa.

O perito médico informou que o autor foi tratado cirurgicamente e obteve bom resultado, não havendo redução da

capacidade funcional.

Segundo pesquisa ao sistema CNIS, o autor voltou a trabalhar na empresa Flextronics a partir de 05/2014.

Dessa forma, oficie-se a empresa Flextronics - CNPJ 74404229/0001-28 - a fim de responder as seguintes

questões, no prazo de 15 dias:

1)Descrever de forma minuciosa as atividade desempenhadas pelo autor antes do acidente ocorrido em 10/2013;

2)Informar se após o retorno ao trabalho, o autor apresentou alguma dificuldade para desempenhar suas atividades

rotineiras? No caso da resposta ser afirmativa, descrever minuciosamente as dificuldades apresentadas.

3)A partir de 05/2014 o autor se manteve exercendo as mesmas atividades?

 

0015813-27.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043699 - ROBERTO

ALVES DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, juntando CÓPIA INTEGRAL da primeira CTPS, devendo

constar a qualificação de seu titular, no prazo improrrogável de dez dias sob pena de extinção do processo.

Intime-se.

 

0016619-62.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043018 - ANA

ALMERINDA DERMENGI RIOS (SP262034 - DAVID LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pretende a liberação do resíduo de salário beneficio da sua genitora Eleana, vez que ela faleceu em

02/08/2014 e não percebeu o salário referente ao mês de 07/2014.

Inicialmente, verifico que os documentos apresentados com a petição inicial estão ilegíveis.

No mais, caso haja outros herdeiros da falecida, estes também devem compor o polo ativo.

Dessa forma, intime-se a parte autora para acostar cópia legível de todos os documentos que instruíram a inicial,

bem como incluir no pólo ativo os demais herdeiros da falecida, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito.
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0001443-43.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043717 - MARCOS

ZAMORA (SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B -

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Manifeste-se a União acerca dos cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV do valor apresentado pelo autor.

Intime-se.

 

0005032-43.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043518 - MARIO

NESTOR KYT (SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pretende o reconhecimento como atividade especial do período de 22/02/1983 a 06/03/1989

laborado na empresa Industria Têxtil Barbero e acostou formulário DSS 8030 às fls. 23/24 informando a respeito

da exposição de ruído de 89 dB, desacompanhado de laudo técnico ou PPP.

Dessa forma, intime-se a parte autora para acostar formulário PPP ou laudo técnico do período trabalhado na

empresa Barbero, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

 

0003811-25.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043394 - SUELI REGINA

GUILHEM (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista o aditamento à inicial, intime-se o INSS para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0016433-39.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043747 - ANTONIO

VIEIRA DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção, cópia do RG.

 2. Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o(s) recurso(s) no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, ressalvado caso de concessão de

tutela, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

 

0008213-52.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043240 - SONIA

YURIKO NAGAMINE (SP302539 - DANIELE BERTRAN CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO) UNIAO

FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0006245-21.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043260 - ADENILCE

MARTINS DE OLIVEIRA PAYAO (PR027917 - FABIANA ARAUJO TOMADON DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0008781-05.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043236 - APARECIDA

DE FATIMA ROSSO DA COSTA (SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0004919-89.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043267 - SEBASTIAO

ALVES DE LIMA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002885-44.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043275 - ARIEL DOS

SANTOS (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0007083-27.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043251 - AMABIO

SANTOS DA CONCEICAO (SP106248 - JOAO DE OLIVEIRA ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007399-40.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043249 - JOSE

APARECIDO GARCIA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002041-31.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043277 - JOSE

TARCISIO SOARES (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0015055-48.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043207 - DOURIVAL

PAULO DE OLIVEIRA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0004097-71.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043271 - LUIZ

ANTONIO DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0013669-80.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043215 - JANAINA

CRISTINA EUGENIO DINIZ (SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0004257-62.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043270 - ANTONIO

APARECIDO FERNANDO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004545-10.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043268 - ANICE DE

OLIVEIRA SILVESTRE (SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006239-14.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043262 - JOSE

ANTONIO DOS SANTOS (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0014909-07.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043208 - ADELINO

ALVES (SP327058 - CHRISTIAN JORGE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008393-05.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043238 - BRUNO

HENRIQUE LINEKER MOREIRA DA SILVA RITA DE CASSIA VIEIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE

ALMEIDA) ANA CAROLINA MOREIRA DA SILVA DAVID JUNIOR MOREIRA DA SILVA JESSICA

CRISTINA MOREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010069-51.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043229 - ANTONIO

TODESCO FERRAZ (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012245-03.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043220 - APARECIDO

DONIZETI PARRILHA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001045-33.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043279 - MARIA DAS

DORES DOS ANJOS SILVA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002889-81.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043274 - GIOVANI

LOUVISON MAZETTO (SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006349-76.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043258 - GINALVA

RODRIGUES DO CARMO SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003659-11.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043273 - BERNADETE

QUINTININGA DE CAMARGO (SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0014067-27.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043213 - HELIO

DEZZOTTI (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.
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0016439-46.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043748 - ERONDINA

JOSE GABRIR SOUZA (SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do processo, cópia legível do RG.

 2. Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 Intime-se. 

 

0005115-59.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043517 - OSMAR LUIZ

(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pretende a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Todavia, o período laborado na empresa Prolabor Saúde Ocupacional foi acostado formulário DSS 8030 referente

ao período de 06/03/1997 a 11/12/1998, mas segundo consta na CTPS o trabalho foi prestado até 13/02/2004,

quando se exigia o formulário PPP.

Dessa forma, intime-se a parte autora acostar cópia do formulário PPP ou laudo técnico do período de 06/03/1997

a 13/02/2004, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

 

0008093-09.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043552 - ROSA

AVELINA DE OLIVEIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por

invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.

Em manifestação acerca da perícia médica realizada com perito em psiquiatria, cujo laudo restou negativo, a parte

autora requer a realização de nova perícia na especialidade cardiologia, haja vista entender que possui outras

doenças que não são somente de cunho psicológico e não foram devidamente apreciadas pelo perito psiquiatra,

bem como que consta do pedido inicial a realização de perícia na especialidade solicitada.

Assim, considerando que este Juizado não possui especialista em cardiologia, defiro o pedido da parte autora para

a realização de nova perícia na especialidade clínica geral e designo perícia médica para o dia 10/12/2014, às

14h30min, a ser realizada neste Juizado, com o médico perito Dr. Frederico Guimarães Brandão.

Intimem-se.

 

0010579-64.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043555 - CARLOS

ANTONIO NUNES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Em razão da manifestação da parte autora e, considerando o teor do laudo médico pericial apresentado pelo

psiquiatra, designo perícia médica para o dia 04/12/2014, às 17h30min, especialidade Ortopedia, a ser realizada

neste Juizado, com o médico perito Dr. João de Souza Meirelles Junior.

Intimem-se.

 

0015745-77.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043305 - SEBASTIAO

FERREIRA (SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista as alegações apresentadas pelo autor, defiro o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

processo, para apresentação do boletim de ocorrência que noticia perda da carteira de trabalho.

Intime-se.

 

0016162-30.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043288 - PAULO DE

JESUS PICCINATO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Por motivo de readequação de pauta, antecipo a audiência de instrução para 11/02/2015 às 15:15 horas.

 

0016276-66.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043771 - DIVINA

APARECIDA BRASIL (SP247277 - TAIS ANDREZA PICINATO PASTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a indisponibilidade do perito na data anteriomente designada, redesigno a perícia médica a ser

realizada nas dependências deste Juizado para o dia 11.12.2014, às 15h30min, com o perito médico ortopedista
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Dr. João de Souza Meirelles Júnior.

 Intimem-se.

 

0003668-36.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043092 - MARIA DE

LOURDES FERREIRA (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pretende o reconhecimento como atividade especial de 22/10/1980 a 29/06/1983 laborado para

empresa Alpargatas.

Todavia, acostou um formulário PPP às fls. 53 emitido pela empresa Santista Têxtil.

Ante a divergência quanto ao empregador, intime-se a parte autora a comprovar a possível sucessão da empresa

Alpargatas para Santista Têxtil, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº 1.381.683-PE,

suspendo a tramitação da presente ação até determinação em contrário. 

Intimem-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório (sobrestamento). 

 

0015603-73.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043384 - MARIA

APARECIDA RAMOS DOS SANTOS (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0016523-47.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043623 - EVALDO

HENRIQUE RAMOS (SP194442 - RENATA CRISTINA MACEDO RANGEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0014441-43.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043571 - DOMINGOS

VICENTE ANTONIASSI (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando as informações constantes no termo de prevenção observo que os documentos anexados aos autos

em 23/10/2014 não correspondem ao autos nº 00011476020014036126 distribuído na 1º Vara Federal de Santo

André.

Dessa forma, intime-se a parte autora, no prazo de 20 dias, acostar cópia integral da petição inicial e eventual

sentença proferida nos autos nº 00011476020014036126, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0016377-06.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043114 - DANIEL

QUIRINO (SP241974 - ROBERTA DE ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se a parte autora acostar cópia do requerimento administrativo, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção

do processo sem julgamento do mérito.

 

0003802-63.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043100 - JOSE MEIRA

DA SILVA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pretende o reconhecimento como atividade especial de 20/11/1995 a 29/01/2007 laborado para

empresa Lions, segundo a CTPS de fls. 29.

Todavia, acostou um formulário PPP às fls. 61 emitido pela empresa Sotreq.

Ante a divergência quanto ao empregador, intime-se a parte autora para comprovar a possível sucessão da

empresa Lions por Sotreq, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

 

0011597-23.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043563 - MAURO

ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA (SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Intime-se o Sr. Perito Judicial a fim de que apresente laudo médico complementar, no prazo de 10 (dez) dias,

levando em consideração os novos documentos juntados e as alegações da parte autora constantes na petição de

impugnação.

 Cumprida a determinação pelo Sr. perito judicial, fica facultado às partes a apresentação de manifestação sobre os

esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias.
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 Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se o Sr. Perito Judicial a fim de que apresente laudo médico complementar, no prazo de 10 (dez)

dias, levando em consideração os novos documentos juntados e as alegações da parte autora constantes na

petição de impugnação.  

Cumprida a determinação pelo Sr. perito judicial, fica facultado às partes a apresentação de manifestação

sobre os esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem os autos conclusos.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

0011973-09.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043168 - SERGIO

ADRIANO DE CAMARGO (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0012967-37.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043171 - LUCIANO

MARQUES DA SILVA (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

0016340-76.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043113 - JOAO NETO

DA COSTA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Designo o dia 03/03/2015, às 14:25 horas, para audiência de oitiva de testemunhas.

Cite-se.

 

0015942-32.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315042911 - IZAQUE DE

CASTILHO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Analisando os documentos acostados aos autos, verifico que o autor pleiteia averbação do tempo rural de

23/07/1979 a 31/12/1980, mas não acostou aos autos nenhum documento. Diante disso, concedo prazo de 15

(quinze) dias para a apresentação de documentos, sob pena de preclusão.

 

0004427-97.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043108 - ARLINDO

ANSELMO DE LIMA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pretende a conversão do tempo em especial de 12/03/1991 a 01/05/1991, o qual segundo pesquisa

no sistema CNIS foi laborado na empresa Sanovo Greenpack.

Todavia, foi anexado formulário PPP às fls. 70 da empresa Hartman Mapol do Brasil.

Ante a divergência apontada, intime-se a parte autora acostar informações a respeito de eventual sucessão da

empresa Sanovo por Hartman Mapol do Brasil, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

 

0016407-41.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043743 - VALDEIR

BATISTA AGUILAR (SP327058 - CHRISTIAN JORGE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS- Carteira de Trabalho e Previdência Social,

sob pena de extinção do processo.

 2. Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 Intime-se. 

 

0011435-28.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043559 - NATALINA

GOMES DE OLIVEIRA (SP138120 - LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se o Sr. perito judicial a fim de que apresente esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, levando em

consideração as alegações da parte autora constantes na petição de impugnação.

 Cumprida a determinação pelo Sr. perito judicial, fica facultado às partes a apresentação de manifestação sobre os
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esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem os

autos conclusos. 

Publique-se. Intimem-se.

 

0006621-70.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043574 - VITA MARIA

BRITO DA SILVA (SP238054 - ERIKA FERNANDA AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando os elementos apresentados no laudo social, entendo ser necessária a designação de audiência de

instrução para 11/02/2015 às 16:05 horas.

 

0012034-64.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043504 - JOAO

WECNEK (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1)Tendo em vista o local de realização da perícia social, fixo os honorários da assistente social em R$ 220,13

(duzentos e vinte reais e treze centavos), em conformidade com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558/2007,do

Conselho da Justiça Federal e Portaria nº 0465269 de 07.05.2014, deste Juizado.

 Oficie-se, por meio eletrônico, à Corregedoria Regional, dando-lhe ciência da presente decisão, servindo este de

ofício.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

2. Recebo o(s) recurso(s) no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, ressalvado caso de concessão de

tutela, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

 

0006029-26.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043195 - SEBASTIAO

PIRES (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0014397-24.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043185 - MARCELA DE

ALMEIDA SILVA (SP319392 - TAMARA CAROLINE BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0014545-35.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043184 - ROZA MARIA

DE OLIVEIRA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) LILIANA OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO

(SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005463-77.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043196 - EDUARDO

AGUILERA (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0012873-89.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043302 - MARIA

HAIDEE SOUTO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Analisando o laudo pericial, verifico que a parte autora possui problemas psiquiátricos.

 

Dessa forma, designo perícia com o psiquiatra Dra. Leika Garcia Sumi para 26/01/2015 às 13:30 horas.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido

desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção

deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

Considerando a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº 1.381.683-PE, suspendo

a tramitação da presente ação até determinação em contrário. 
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Intimem-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório (sobrestamento). 

 

0016381-43.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043593 - AILTON

ALVES RAMOS (SP343043 - MATHEUS GUILHERME PEREYRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0016499-19.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043618 - JOAO ELIAS

FERREIRA (SP343043 - MATHEUS GUILHERME PEREYRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0000739-35.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043586 - CRODOALDO

DE OLIVEIRA (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência ao INSS acerca da petição da parte autora anexada em 29/10/2014.

Após, arquivem-se os autos.

 

0004624-86.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043776 - AILTON

ALVES DE LIMA (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a petição dos patronos da parte autora anexada aos autos em 15.09.2014,providenciem os patronos

a regularização da assinatura da parte autora no contrato de honorários advocatícios, no prazo de 5 (cinco) dias,

visto que a assinatura ali indicada não confere com a documentação de identificação do autor juntada nos autos.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se a RPV sem destaque de honorários.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ficam as partes intimadas que a data fixada nos autos para realização da perícia social refere-se à data

termo para realização, podendo esta ser realizada em qualquer data entre a publicação deste despacho e a

data termo. 

 

0016373-66.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043852 - JOSE PEDRO

ALVARO THOMAZ (SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0016509-63.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043847 - ROSEMEIRE

SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0016434-24.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043850 - LYDIA MORES

CASTARDELLI (SP202459 - MARCIA MARIA GRACIOLLIFRAGOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0016598-86.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043843 - OLINDA

ANEZIA MACHADO DE RAMOS (SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0016594-49.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043844 - PEDRO

HENRIQUE SANTOS DA SILVA (SP169506 - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0016028-03.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043862 - ROSALINA DE

MORAES LIMA (SP143325 - VILMA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0015691-14.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043867 - MARIA ELENA

FERREIRA (SP272816 - ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0015661-76.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043868 - MARIA LICEA

GONÇALVES DELPHINO (SP272816 - ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0016515-70.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043846 - TEREZA DA

SILVA ANTONIO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0015950-09.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043865 - ALFREDO

HENRIQUE DA SILVA MARCONDES TAVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP302742 -

CRISTINA MASSARELLI DO LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0016353-75.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043853 - MARIA

MALAQUIAS DE FREITAS (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0016164-97.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043860 - ROSA MARIA

DE OLIVEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0016601-41.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043842 - TERESINHA

MARIA DOS SANTOS FARIA (SP301694 - MARCELO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0015958-83.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043864 - GIOVANE

PEREIRA SOARES (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0016426-47.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043851 - MARLENE DA

SILVA BUENO (SP202459 - MARCIA MARIA GRACIOLLIFRAGOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0016271-44.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043762 - MARIA

COLADO FERNANDES (SP315841 - DAIANE DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do processo, cópia da CTPS- Carteira de

Trabalho e Previdência Social.

 2. Defiro à parte autora os benefícios Assistência Judiciária Gratuita.

 Intime-se. 

 

0016311-26.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315043767 - LENI GOMES

PEREIRA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a indisponibilidade do perito na data anteriomente designada, redesigno a perícia médica a ser

realizada nas dependências deste Juizado para o dia 11.12.2014, às 17h30min, com o perito médico ortopedista

Dr. João de Souza Meirelles Júnior.

 Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 
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EXPEDIENTE Nº 2014/6315000716 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0016513-03.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315043703 - MARIA

EDUARDA DE CARVALHO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de endereço
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atual (qualquer dos últimos 3 meses) e em nome próprio.

2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de pensão por morte foi indeferido pela perda da qualidade de segurado. A qualidade de segurado é um

dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário. A verificação da qualidade de segurado, não obstante

a negativa do INSS, não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0016553-82.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315043718 - MADALENA

PIZZOL DE OLIVEIRA (SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do processo, cópia do RG e CPF legíveis.

 2.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

 A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

 

0015587-22.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315041652 - EDNILSON

VERGARA BENEVIDES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Juntea parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do processo, cópia completa da carteira de

trabalho.

2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

 Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 Intime-se. 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0010222-84.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315043582 - CRISTIANE SILVA (SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA, SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença.

Oficie-se para cumprimento do acordo.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0010920-90.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315035566 - JOÃO RICARDO CORREA (SP322072 - VINICIUS GUSTAVO GAMITO RODRIGUES

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se Registre-se e intimem-se.

 

0005532-12.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315035149 - MARIA RURICO HASSHIMOTO (SP202459 - MARCIA MARIA

GRACIOLLIFRAGOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

extinguindo o processo com resolução de mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com o que resolvo o mérito do processo, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.

9.099/95. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 
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Sentença registrada e publicada eletronicamente. Intimem-se. 

 

0005130-28.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033081 - LUIS FERNANDO VIEIRA (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0002422-05.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033100 - MARIO WELLINGTON FIGUEIREDO HARDER (SP251591 - GUSTAVO DE

CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007030-46.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033083 - EDUARDO KOSINSKI (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0006890-12.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033148 - ROBERTO RUIZ (SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários, já que incompatíveis com o rito dos juizados.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária.

Publique-se. Intime-se.

 

0001700-68.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315039224 - JOSE DOS SANTOS (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, julgo extinto sem resolução do mérito o pedido de reconhecimento do período especial de

01/08/1989 a 16/08/1989, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC; e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que: (I) averbe o tempo rural de 01/01/1966 a 30/09/1968

(ii) converta o tempo comum em especial de 22/03/1972 a 31/12/1973, 01/03/1989 a 30/07/1989 e 21/10/1992 a

04/01/1994 e(ii) averbe as contribuições de 06/1994, 04/1997, 05/1997, 07/1997 e 15/02/1996 a 12/04/1996; (iii)

compute os salários de contribuição de 06/1994;(iv) revise o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

ao autor JOSE DOS SANTOS, com data de início de benefício em 13/10/1997 (NB 132.412.739-0), com renda

mensal inicial de R$ 356,74 e renda mensal atual de R$ 1.048,77, para 08/2014.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso, observada a prescrição quinquenal, no valor de R$

26.943,29, para julho de 2014, observada a prescrição quinquenal.

Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária,

esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o

INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os

parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0000240-46.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315042156 - RENATO RODRIGUES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Marcos Antônio Dias dos Reis, para determinar ao INSS:

(i) a averbação como atividade especial e conversão em tempo comum dos seguintes períodos: 18/01/1985 a

06/06/1986, 23/06/1986 a 13/01/1988 e 06/03/1997 a 30/10/2013, que após conversão e somadas ao tempo já

reconhecido administrativamente totalizam 25 anos, 01 mês e 01 dias de tempo de contribuição até a DER;
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(ii) a concessão da aposentadoria especial n. 166.840.790-3 a contar do requerimento administrativo efetuado em

14/11/2013, com coeficiente de 100%, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 2.425,97, e renda mensal atualizada

até 09/2014 (RMA) no valor de R$ 2.456,53 (DOIS MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAISE

CINQUENTA E TRêS CENTAVOS) .

 

(iii) Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 14/11/2013, no valor de R$ 28.358,76

(VINTE E OITO MIL TREZENTOS E CINQUENTA E OITO REAISE SETENTA E SEIS CENTAVOS) , para

09/2014.

Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária,

esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o

INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os

parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício ao autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias a partir

de 01/10/2014. Oficie-se.

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0009557-68.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315043891 - CELIA RAMOS ALVES (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE,

SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o concessão/restabelecimento do benefício

de auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças

apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 21/03/2014. O pedido de tutela

antecipada foi indeferido.

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade para o exercício do trabalho.

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

Consta dos sistemas oficiais de informação, que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada e
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de contribuinte individual nos períodos descontínuos de 01/07/1980 a 08/12/2013, o último deles em 01/02/2013 a

08/12/2013, portanto, quando da realização do exame pericial em 08/08/2014, que constatou a incapacidade atual

da parte autora, esta possuía qualidade de segurada.

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Alta

miopia”, patologia que a torna total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. Informa que a

incapacidade que acomete a parte autora é insuscetível de melhora.

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e

permanente e que não é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo,

preenche todos os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez).

Ressalte-se que no caso presente NÃO restou demonstrado que a parte requerente depende de auxílio de terceiros

para execução das atividades da vida diária, o que ensejaria o acréscimo pecuniário previsto no art. 45 da Lei n.º

8.213/91. Assim, o pedido do acréscimo de 25% não merece prosperar por ausência de requisitos legais

necessários para a concessão do quanto pretendido.

O expert, não definiu a data de inicio da incapacidade, no que entendo haver direito ao benefício a partir da data

da perícia médica 08/08/2014.

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, CELIA

RAMOS ALVES, nos seguintes termos:

Data de início do benefício - DIB - 08/08/2014

RMI - deverá ser calculada pela Autarquia Previdenciária com base nos salários constantes do CNIS até a data da

concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez, obedecendo às regras de correção previstas em lei

previdenciária.

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em 01/10/2014.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde a data da concessão da

aposentadoria por invalidezatéa competência 09/2014.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença pela contadoria

deste juízo, e serão elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça

Federal.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

 

Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0008376-32.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315043879 - APARECIDO PRUDENTE DE OLIVEIRA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL

AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios.

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.
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Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada no

período de 17/11/1986 a 09/01/2009, possui contribuições na condição de contribuinte individual entre 09/2013 a

01/2014, portanto, quando do início da incapacidade fixada como existente desde abril de 2014, a parte autora

possuía qualidade de segurada.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é

portadora de “Hipertensão, Diabetes, Arritmia Cardíaca”,que embora não ocasione incapacidade para a vida

independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de

incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte requerente ser reabilitada para outra

atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente.

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial complementar, o Sr. Perito aferiu a data de início de

incapacidade como existente desde abril de 2014. Assim, entendo haver direito ao benefício auxílio-doença a

partir da data de início da incapacidade, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização

de nova avaliação médica a ser indicada pela autarquia, a qual pode ser realizada desde a presente data vez que no

laudo pericial foi estimado um prazo de 90 dias a contar do laudo para se poder reavaliar a parte autora.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de auxílio-doença a parte autora, APARECIDO PRUDENTE DE OLIVEIRA, nos seguintes termos:

Data de início do benefício - DIB - 01/04/2014

RMI - deverá ser calculada pela Autarquia Previdenciária com base nos salários constantes do CNIS até a data da

concessão do beneficio de auxilio doença, obedecendo às regras de correção previstas em lei previdenciária.

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em 01/10/2014

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde a data da concessão do

auxilio doençaatéa competência 09/2014.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença pela contadoria

deste juízo, e serão elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça

Federal.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.
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Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0008218-11.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315040374 - ENIO APARECIDO MOREIRA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que:

(i) converta o tempo comum em especial de 21/08/1987 a 22/06/1988, 01/03/1999 a 20/07/2001 e 02/10/2001 a

05/01/2009; (ii) averbe o tempo comum de 11 e 12/2011; (iii)revise o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição ao autor Enio Aparecido Moreira, com data de início de benefício em 30/05/2012 (NB 160.579.785-

2), com renda mensal inicial revisada de R$ 2.068,23 e atual revisada de R$ 2.279,06, para 09/2014.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 30/05/2012, observada a prescrição

quinquenal, no valor de R$ 8.417,98, para 09/2014.

Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária,

esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o

INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os

parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício ao autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias a partir

de 01/10/2014. Oficie-se.

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0008201-38.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315043882 - RODRIGO DOS REIS (SP338783 - TIAGO HENRIQUE NANNI VIANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 27/11/2013.

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.
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Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de contribuinte

individual entre 06/2011 a 03/2013 e de 06/2013 a 02/2014. Consta, ainda, que esteve em gozo de benefício

previdenciário entre 12/03/2013 a 12/06/2013, portanto, quando do início da incapacidade aferida como existente

desde dezembro de 2013, a parte autora possuía qualidade de segurada.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta:

“dependência por múltiplas drogas com psicose secundária ao uso de maconha e crack”,o que a torna incapaz para

o trabalho de forma total e temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação

ou reabilitação.

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o

benefício a ser concedido é o auxílio-doença.

O Sr. Perito constatou existência de incapacidade desdedezembro de 2013, no que entendo haver direito ao

benefício de auxílio doença a partir de então, devendo a parte requerente permanecer em gozo do benefício até

realização de nova avaliação médica a ser indicada pela autarquia.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de auxílio-doença a parte autora, RODRIGO DOS REIS, nos seguintes termos:

Data de início do benefício - DIB - 01/12/2013

RMI - deverá ser calculada pela Autarquia Previdenciária com base nos salários constantes do CNIS até a data da

concessão do beneficio de auxilio doença, obedecendo às regras de correção previstas em lei previdenciária.

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em 01/10/2014.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde a data da concessão do

auxilio doençaatéa competência 09/2014.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença pela contadoria

deste juízo, e serão elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça

Federal.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

 

Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001377-63.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315042153 - JORGE HENRIQUE HADDAD (SP283815 - ROBERTO INFANTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO e com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a demanda e condeno o réu a: i) averbar como tempo especial o período de 06/03/1997 a

26/09/2008; ii) converter a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial desde 10/06/2013. Em

consequência e nos termos do parecer da contadoria, fixo a RMI - Renda Mensal Inicial em R$ 2.840,17 (dois mil

e oitocentos e quarenta reais e dezessete centavos) e a RMA - Renda Mensal Atual a R$ 3.949,98 (três mil

novecentos e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos), para a competência de 09/2014, com DIP - Data de

Início de Pagamento em 01/10/2014.

Os valores em atraso serão apurados por ocasião da liquidação de sentença, devendo ser descontadas as quantias
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percebidas anteriormente. Sobre os valores devidos incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e

correção monetária, esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria

observar que o INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista

que os parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Antecipo os efeitos da tutela e imponho ao demandado a obrigação de cumprir com a conversão da aposentadoria

no prazo de 30 (trinta) dias, com DIP em 01/10/2014, sob pena de imposição das sanções cabíveis.

Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.

Intime-se e oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a medida antecipatória no prazo fixado.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se.

 

0009276-49.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315041002 - CELSO AYELLO (SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI, SP328688 -

ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CELSO AYELLO, para determinar ao INSS:

(i) a averbação como atividade especial e conversão em tempo comum dos seguintes períodos: Sivat Abrasivos -

03/12/1998 a 28/03/2013, que após conversão e somadas ao tempo já reconhecido administrativamente totalizam

36 anos, 3 meses e 8 dias de tempo de contribuição até a DER;

(ii) a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição n. 164.611.716-3 em aposentadoria especial a contar

do requerimento administrativo efetuado em 28/03/2013, com coeficiente de 100%, com renda mensal inicial

(RMI) de R$ 2.636,00, e renda mensal atualizada até 09/2014 (RMA) no valor de R$ 2.743,02.

(iii) Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 28/03/2013, no valor de R$ 24.007,17,

para 09/2014, já descontados os valores percebidos anteriormente.

Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária,

esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o

INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os

parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício ao autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias a partir

de 01/10/2014. Oficie-se.

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0008946-52.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315043641 - BENEDITA DOS REMEDIOS DE SOUZA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por BENEDITA DOS REMÉDIOS DE SOUZA,

para determinar ao INSS:

(i) a averbação como atividade especial e conversão em tempo comum dos seguintes períodos: 03/08/1998 A

30/03/2006 E 01/10/2006 A 24/01/2008, que após conversão e somadas ao tempo já reconhecido

administrativamente totalizam 33 anos, 08 meses e 29 dias de tempo de contribuição até a DER;

 

(ii) a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição n. 144.677.037-8 a contar do requerimento

administrativo efetuado em 24/01/2008, com coeficiente de 75%, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.052,53,

e renda mensal atualizada até 09/2014 (RMA) no valor de R$ 1.538,73 (UM MIL QUINHENTOS E TRINTA E

OITO REAISE SETENTA E TRêS CENTAVOS).
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 09/10/2013 (pedido de revisão), observada a

prescrição quinquenal,no valor de R$ 2.693,28 (DOIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E TRêS REAISE

VINTE E OITO CENTAVOS) , para 09/2014, já descontados os valores percebidos anteriormente.

Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária,

esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o

INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os

parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Antecipo os efeitos da tutela e imponho ao demandado a obrigação de implantar o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIP em 01/10/2014, sob pena de imposição das

sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados..

 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0006251-28.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315043828 - ANTONIO MARQUES SOBRINHO (SP285654 - GERMANO MARQUES RODRIGUES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios desde 24/07/2012.

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

Intimadas as partes, somente a parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada de

01/08/1975, de forma descontínua, até 24/03/1992, posteriormente, verteu contribuições na condição de

contribuinte facultativo nos períodos: 04/2010 a 10/2010, 07/2011 a 11/2011, 01/2012 a 02/2013 e de 04/2013 a

07/2013,portanto, quando do início do período em que foi aferida a incapacidade pelo expert (07/2012),a parte

requerente possuía qualidade de segurada.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. No laudo foi atestado que a parte autora é portadora de

“hipertensão arterial essencial (CID10 I.10), dislipidemia (CID10 E.78) e Miocardiopatia Isquêmica (CID10 I.25),

atualmente compensada (CF I NYHA)”,o que lhe ocasionou, incapacidade total e temporária para as atividades

laborativas, no período de julho de 2012 a março de 2013. Todavia, atualmente, a doença não incapacita a parte

autora para as atividades laborais ou da vida diária.

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade TOTAL e DEFINITIVA, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que
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possa garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito constatou existência de incapacidade no período de julho de 2012 a

março de 2013. Assim, considerando o pedido postulado nos autos, entendo haver direito ao benefício de auxílio-

doença, no período de 24/07/2012 a 31/03/2013.

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, ANTONIO MARQUES SOBRINHO, o benefício de

auxílio-doença, no período de 24/07/2012 a 31/03/2013 - com inclusão do 13º salário proporcional.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença pela contadoria

deste juízo, e serão elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça

Federal.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores

dos atrasados.

Por fim, fica a Autarquia incumbida do dever administrativo de lançar os dados deste benefício em seus sistemas.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez)

dias.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Registrada eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se.

 

0008963-88.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033662 - JEOVANI MOREIRA DA SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que (i)

reconheça como atividade especial os períodos de 03/12/1998 a 04/04/2011 trabalhados pelo autor na Schaffler do

Brasil que, totalizam 25 anos, 06 meses e 19 dias de tempo de contribuição; (ii) converter a aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 156.103.266-0) em aposentadoria especial a autora JEOVANI MOREIRA DA

SILVA, com início em 04/04/2011 (DER) e renda mensal atual de R$ 3.893,62, para 07/2014

(iii)Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados devidos a partir da CITAÇÃO (06/03/2014), no

valor de R$ 9.414,55, para 07/2014, já descontados os valores percebidos anteriormente.

Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária,

esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o

INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os

parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Antecipo os efeitos da tutela e imponho ao demandado a obrigação de implantar o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIP em 01/08/2014, sob pena de imposição das

sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados..

 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0008364-18.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315038038 - IVANILDE APARECIDA RODRIGUES ZANETTA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO, julgo parcialmente procedente a demanda e para determinar ao réu a revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição n. 148.420.751-0 desde a data da citação em 05/06/2014, com DIB em

27/11/2008 e, nos termos do parecer da contadoria, com RMI de R$ 955,84e RMA de R$ 1.320,85, para a

competência de 08/2014.

Condeno o demandado a pagar a quantia de R$ 103,11, referente à diferenças das prestações em atraso, até a

competência de 08/2014, já descontados os valores anteriormente percebidos, tudo nos termos do parecer da

Contadoria, conforme Resolução 267/2013 do CJF.

Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.

Com o trânsito em julgado tornem os autos, oficie-se o INSS para revisão e expeça-se o ofício requisitório.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se.

 

0008038-92.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6315040009 - JOSE AILTON SANTOS SOUZA (SP128845 - NILSON DOS SANTOS ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto JULGO parcialmente procedente o pedido nos termos do artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil, para o fim de determinar ao INSS:

1)o reconhecimento como atividade especial, ora convertida em comum, dos seguintes períodos de 13.05.1976 a

12.04.1983

2) que, após conversão e somadas ao tempo já reconhecido administrativamente totalizam 36 anos, 08meses e 01

dia de tempo de contribuição até a DER (04/04/2012)

3) a revisão de aposentadoria, a contar do requerimento administrativo efetuado em 04/04/2012, com renda

mensal inicial revisada (RMI) de R$ 1.616,90 e renda mensal de R$ 1.793,15, atualizada até 07/2014.

 

Condeno, ainda, o INSS a pagar as prestações vencidas até a competência 07/2014, inclusive, que, nos termos dos

cálculos da contadoria, totalizam R$ 19.735,91. Sobre os valores devidos incidirão juros de mora simples no

mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda

parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária, esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal,

devendo a contadoria observar que o INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo

pagamento, tendo em vista que os parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato

normativo foi declarado inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no

julgamento das ADI 4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013.

(INFO STF 698).

Antecipo os efeitos da tutela e imponho ao demandado a obrigação de revisar o benefício no prazo de 45 (quarenta

e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis - DIP em 01/08/2014. A presente medida antecipatória

não inclui o pagamento de atrasados. Oficie-se.

Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.

Intime-se e oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a medida antecipatória no prazo fixado.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se.

 

0010764-05.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315043109 - ALEXANDRE MACEDO REGINA (SP044646 - CELIA ANTONIA LAMARCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Aparte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o concessão/restabelecimento do benefício

de auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças

apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios.

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade para o exercício do trabalho.

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.
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Consta dos sistemas oficiais de informação, que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada

entre 18/05/2004 a 29/10/2004, possui contribuições na condição de contribuinte individual entre 03/2008 a

12/2008. Atualmente, é titular do benefício auxílio-doença, cuja DIB data de 29/04/2009. Portanto, quando do

início da incapacidade aferida como existente desde 2009, a parte autora possuía qualidade de segurada e a

carência exigida.

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de

“Depressão e Doenças oportunistas (próprias do portador de vírus HIV)”, patologia que a torna total e

permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. Informa que a incapacidade que acomete a parte

autora é insuscetível de melhora e não há dependência de terceiros para as atividades da vida diária.

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e

permanente e que não é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo,

preenche todos os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez).

Por fim, a perícia médica constatou a existência de incapacidade desde 2009, no que entendo haver direito à

conversão do benefício de auxílio-doença n. 535.761.867-0 em aposentadoria por invalidez, a partir do dia

13/08/2014, data do laudo e conforme pedido.

 

Diante o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

o fim de CONVERTER o benefício auxilio doença n.º 535.761.867-0 em aposentadoria por invalidez à parte

autora, ALEXANDRE MACEDO REGINA, nos seguintes termos:

Data de início do benefício - DIB - 13/08/2014.

RMI - será a conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez.

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em 01/10/2014.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde a data da conversão da

aposentadoria por invalidez atéa competência 09/2014.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença pela contadoria

deste juízo, e serão elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça

Federal.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0007448-81.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033673 - MARIO DE MELO (SP129198 - CLAUDINEI JOSE MARCHIOLI, SP283720 -

CRISTIANE APARECIDA ZACARIAS INOCÊNCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, (i) julgo extinto o feito sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, em relação aos

pedidos de averbação dos períodos de 02.02.69 a 13.12.69e 25.07.70 a 30.11.70; (ii)julgo PROCEDENTE os

pedidos de MARIO DE MELO, para determinar ao INSS a expedição de Certidão de Tempo de Contribuição

constando, além dos períodos já reconhecidos administrativamente que constam da certidão de protocolo nº

21038090.1.00042/08-4, os seguintes períodos: Societe de Sucreries Bresilennes S.A - Usina Brasileira de Açucar

- 13/11/1968 a 04/02/1969; Societe de Sucreries Bresilennes S.A - Usina Brasileira de Açucar - 02/02/1970 a

16/04/1970, Usina Brasileira de Açúcar - 25/07/1970 a 30/11/1970, Usina Brasileira de Açúcar - 17/02/1971 a

08/04/1971, Hans Reldez - 12/07/1971 a 08/05/1977, Almeida serviços rurais - 07/08/1977 a 03/12/1977 Octavio

Pilon - 01/03/1978 a 01/03/1982 e Jupira Agricultura - 01/03/1982 a 31/10/1991.

Após o trânsito em julgado da sentença, expeça ofício para cumprimento da sentença, devendo a Autarquia

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     754/1426



proceder à emissão da Certidão de Tempo de Contribuição no prazo de até 30 dias.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se e intimem-se as partes.

 

0009555-98.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315043808 - CICERO BRAZ DA SILVA (SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios, desde 30/03/2014.

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possuicontribuições na qualidade de empregada e de

contribuinte individual em períodos descontínuos, entre 20/01/1988 e 11/2012, o último período compreendido

entre 06/02/1997 e 11/2012 . Consta, ainda, que esteve em gozo de benefício previdenciário entre 27/11/2013 a

31/03/2014, portanto, quando do início da incapacidade sugerida como existente desde 02/2014, a parte autora

possuía qualidade de segurada.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é

portadora de “Transtorno de pânico [ansiedade paroxística episódica]; Episódio depressivo grave com sintomas

psicóticos; Transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool - síndrome de dependência;

Espondilose lombo-sacra; Lesão do menisco medial e sinais de osteoartrose femuro-tibial medial, no joelho

esquerdo e Tendinopatia no ombro esquerdo”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente,

causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade

parcial e temporária.

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

Nos termos do laudo pericial complementar, apresentado em 24/09/2014, a data de início de incapacidade foi

sugerida como existente desde 02/2014. Assim, entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n.

604.256.329-0 a partir do dia seguinte à cessação (01/04/2014), devendo a parte autora permanecer em gozo do

benefício até a realização de nova avaliação médica a ser indicada pela autarquia.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a RESTABELECER do benefício de

auxílio-doença nº. 604.256.329-0, à parte autora, CICERO BRAZ DA SILVA, nos seguintes termos:

Data de início do benefício - DIB -01/04/2014

RMI será a mesma do beneficio ora restabelecido nº. 604.256.329-0

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei
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previdenciária, com DIP em 01/10/2014.

 CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde o dia seguinte a cessação

do auxilio doençaaté a competência 09/2014. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença pela contadoria

deste juízo, e serão elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça

Federal.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores

dos atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006936-98.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033672 - CARLOS ROBERTO HOGERA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente

procedente a demanda e condeno o INSS a reajustar o benefício devido à parte autora com a utilização dos valores

que excederam ao teto na data da fixação da renda mensal inicial nos reajustes posteriores, observando-se os

limites impostos pelas Emendas Constitucionais n. 20, de 1998 e 41, de 2003. Em consequência, condeno o

demandado a revisar a renda mensal atual para R$ 3.439,42 (TRêS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE

REAISE QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , para a competência 06/2014, consoante apurado pela Contadoria

do Juízo.

Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora a quantia de R$ R$ 24.683,55, correspondentes às diferenças

devidas até 06/2014 e limitadas aos últimos cincos anos contados a partir da data do ajuizamento da ação,

conforme apurado pela Contadoria do Juízo. Sobre os valores devidos incidirão juros de mora simples no mesmo

percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da

Lei 9.494/97) e correção monetária, esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a

contadoria observar que o INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo

em vista que os parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi

declarado inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das

ADI 4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Antecipo os efeitos da tutela e imponho ao demandado a obrigação revisar o valor do benefício no prazo de 45

dias, com DIP em 01/07/2014, sob pena de imposição das sanções cabíveis.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.

Indefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0007704-24.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315042928 - PAULA GRAZIELLE CAMPOS GONCALVES (SP138809 - MARTA REGINA

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios.

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.
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É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possuicontribuições na qualidade de empregada em

períodos descontínuos, entre 24/06/2008 e 22/08/2012. Consta, ainda, que esteve em gozo de benefício

previdenciário, também em períodos descontínuos, entre 11/01/2013 e 30/09/2014, o último deles entre

16/07/2014 a 30/09/2014, portanto, quando do início da incapacidade aferida como existente desde 16/07/2014, a

parte autora possuía qualidade de segurada.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é

portadora de “Nefrolitíase bilateral”,que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, causa-lhe,

no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e

temporária.

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

Nos termos do laudo pericial complementar a data de início de incapacidade foi aferida como existente desde

16/07/2014. Assim, entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 607.058.608-9 a partir do dia

seguinte à cessação (01/10/2014), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de

nova avaliação médica a ser indicada pela autarquia.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a RESTABELECER do benefício de

auxílio-doença nº. 607.058.608-9, à parte autora, PAULA GRAZIELLE CAMPOS GONCALVES, nos seguintes

termos:

Data de início do benefício - DIB -01/10/2014

RMI será a mesma do beneficio ora restabelecido nº. 607.058.608-9

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em 01/10/2014.

 CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde o dia seguinte a cessação

do auxilio doençaaté a competência 09/2014. 

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença pela contadoria

deste juízo, e serão elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça

Federal.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.
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Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores

dos atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006779-62.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315043653 - DINELSON DIAS DE MORAES (SP310444 - FERNANDA QUADROS PEREIRA

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente para:

 

(i) a averbação como atividade especial e conversão em tempo comum dos seguintes períodos: 25/01/1978 a

30/03/1978 e 01/05/1987 a 05/06/1987, que após conversão e somadas ao tempo já reconhecido

administrativamente totalizam 34 anos, 06 meses e 01 dia de tempo de contribuição até a DER;

(ii) a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição n. 143.554.988-8 a contar do requerimento

administrativo efetuado em 11/07/2008, com coeficiente de 85%, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.203,44

e renda mensal atualizada até 09/2014 (RMA) no valor de R$ 1.686,95.

(iii) Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 11/07/2008, no valor de R$ 20.840,63,

para 09/2014, já descontados os valores percebidos anteriormente e observada a prescrição quinquenal.

Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária,

esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o

INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os

parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Antecipo os efeitos da tutela e imponho ao demandado a obrigação de implantar o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIP em 01/10/2014, sob pena de imposição das

sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados..

 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0007582-11.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033590 - ELIAS ALVES FERREIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE,

SP318056 - MIRELA DE OLIVEIRA, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, formulado por Elias Alves Ferreira, para determinar ao INSS a

expedição Certidão de Tempo de Contribuição constando,além dos períodos já reconhecidos administrativamente

na CTS protocolo 21038060.1.00055/07-0,os períodos de 16/11/1978 a 13/12/1978 e de01/04/1979 a 31/07/1979.

Após o trânsito em julgado da sentença, intime-se a parte autora a entregar a certidão de tempo de serviço original

expedida pelo INSS anteriormente. Após o cumprimento,deve a Autarquia proceder à emissão da nova da

Certidão de Tempo de Contribuição no prazo máximo de 30 dias.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se e intimem-se as partes.

 

0005178-84.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315034583 - YASMIN GABRIELLY HONORATO GAMELEIRA (SP232714 - JULIANA CAPUCCI

BRASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS a implantação do benefício de auxílio-

reclusão a Iasmin Gabrielly Honorato Gameleira, decorrente da prisão do segurado Danilo Gameleira Catarina,
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desde a data da prisão, em 14/12/2012, com renda mensal inicial de R$ 1.043,55 e atual de R$ 1.043,55 (UM MIL

QUARENTA E TRêS REAISE CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) , na competência de 07/2014.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de atrasados no valor de R$ 23.580,22 (VINTE E TRêS MIL

QUINHENTOS E OITENTAREAISE VINTE E DOIS CENTAVOS) , atualizados até 07/2014.

Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária,

esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o

INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os

parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Antecipo os efeitos da tutela e imponho ao demandado a obrigação de implantar o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIP em 01/08/2014, sob pena de imposição das

sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados..

 

O benefício será mantido enquanto o segurado permanecer recluso (art. 117 “caput” do Decreto 3.048/99).

O beneficiário deverá apresentar, trimestralmente, à agência do INSS responsável pelo pagamento, atestado de

que o segurado continua recluso, sob pena de cancelamento do benefício (art. 117 § 1º do Decreto 3.048/99).

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0007812-87.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315043589 - SONIA MARIA GOMES DA SILVA (SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a implantação do benefício de pensão

por morte a autora SONIA MARIA GOMES DA SILVA (NB 157.842.600-3), com renda mensal inicial (RMI) de

R$ 1.692,09 e renda mensal atual (RMA)de R$ 1.821,89 (UM MIL OITOCENTOS E VINTE E UM REAISE

OITENTA E NOVE CENTAVOS),com data de início de benefício em 14.10.2012 (data do óbito) e DIP em

01.10.2014

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações em atraso no valor de R$ 43.902,61 (QUARENTA E TRêS

MIL NOVECENTOS E DOIS REAISE SESSENTA E UM CENTAVOS) , para setembro de 2014.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSS a implantação do

benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0002733-30.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315043557 - CLAUDETE LEITE DE JESUS (SP129377 - LICELE CORREA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, reconhecendo seu direito

ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Roque Godinho pelo que condeno o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantar o benefício de pensão por morte a partir da DER

em 25/01/2013 e considerando a DIB em 11/05/2011 (data do óbito), no valor de 1 (um) salário mínimo e início

do pagamento a partir da DER (25/01/2013), RMA de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) para 09/2014.

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a DER em 25/01/2013, corrigidas e

atualizadas até o mês de 09/2014no montante de R$ 16.632,39 (DEZESSEIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E

DOIS REAISE TRINTA E NOVE CENTAVOS) ,acrescido de juros de mora simples no mesmo percentual de

juros incidentes sobre a caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97)

e correção monetária, esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria

observar que o INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista

que os parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Antecipo os efeitos da tutela e imponho ao demandado a obrigação de implantar o benefício de aposentadoria por
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tempo de serviço, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIP em 01/10/2014, sob pena de imposição das

sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0008208-64.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6315043645 -

NILSON MIRANDA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelo réu, vez que tempestivos, e os acolho, para

sanar a irregularidade apontada.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 
 

1ª VARA DE ANDRADINA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6316000108 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que o faço com arrimo

no art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001617-49.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6316006369 - DENIZETE FERNANDES (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA

DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO

BRIGITE)

0001763-90.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6316006368 - VILMA VALENTIM BARBOSA (SP229210 - FABIANO HENRIQUE SANTIAGO

CASTILHO TENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO

BRIGITE)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, arquive-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001816-76.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316006353 - NEUSA MARIA

GON (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001354-56.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316006355 - GILBERTO

MERLIN DA SOLIDADE (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO

ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO

BRIGITE)

0001505-51.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316006354 - DURVALINO

LUVIZUTI (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE

FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000820-44.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316006356 - VALMIR

ANCCILOTTO (SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA, SP303801 - RODRIGO FOLLA

MARCHIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO

BRIGITE)

FIM.

 

0000417-41.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316006362 - FABIANA

PATRICIA DA SILVA FLOR (SP180187 - MARIA CANDIDA LARANJEIRA, MT009292B - GUSTAVO DE

GRANDI CASTRO FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

TIAGO BRIGITE)

Intime-se as partes acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial, bem como para eventual

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo, eventual questionamento, vir acompanhado de planilha

contábil que demonstre o que, porventura, vier a ser alegado.

 Fica desde já ciente a parte autora que, por ocasião de sua manifestação, deverá informar o valor total das

deduções da base de cálculo de imposto de renda, conforme artigo 12-A, da Lei nº 7.713/1988, eventualmente

existentes no período englobado pelos cálculos de liquidação, para fins de expedição do requisitório, nos termos

do artigo 9º, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.

 Ressalte-se, outrossim, que tal informação é de inteira responsabilidade da parte autora, e uma vez apresentada,

será inserida na requisição a ser expedida para fins de tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA).

 Inexistindo deduções ou questionamentos, expeça-se Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor da parte

autora, sem deduções, conforme valores e data de liquidação de conta constantes do parecer apresentado pela

contadoria judicial.

 Havendo deduções ou discordância acerca dos cálculos, retornem os autos conclusos, para deliberação a respeito.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001079-39.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316006361 - MARIA DO

CARMO LEITE DA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Defiro os Benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo.

Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias.

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001203-51.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316006357 - FERMINO

CARLOS DA SILVA (SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Recebo o recurso interposto pelo réu no efeito devolutivo.

Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias.

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal.
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Publique-se. Cumpra-se.

 

0000099-97.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316006349 - JOSUE DE

SOUZA DA SILVA (SP229343 - ELISÂNGELA DA CRUZ DA SILVA, SP220436 - RODRIGO LUIZ DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Intime-se Dra. Elisângela da Cruz da Silva, OAB/SP nº 229.343para manifestar-se nos termos do art. 24 § 2º da

lei nº 8906/94, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista sua inclusão como patrona destes autos.

 Após, decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0000011-83.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316006360 - NAZILIA

PEREIRA RIBEIRO MARINHO (SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001209-58.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316006358 - MARCOS

FERNANDO ELIAS APARECIDO DE OLIVEIRA - MENOR (SP341280 - IVETE APARECIDA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001138-56.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316006359 - MARIA LUIZA

DOS SANTOS FERREIRA (SP327045 - ANDRE REIS VIEIRA, SP248867 - HUMBERTO LIVRAMENTO

BATISTA DE ALMEIDA, SP121855 - FABIO ANTONIO OBICI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

FIM.

 

0000308-66.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316006352 - FRANCISCO

ESTEVES DE LIMA (SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Vistos.

Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10(dez) dias,

acerca do requerimento de habilitação anexado ao processo em 15/10/2014.

Após, volvam-me os autos conclusos para análise do referido requerimento.

Cumpra-se.

 

0000059-18.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316006348 - JOAO

FERREIRA ARAUJO (SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Tendo em vista o acórdão proferido no presente processo, que fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, proceda a Secretaria a expedição do RPV em nome do patrono da parte autora

no valor de R$ 148,79 (cento e quarenta e oito reais e setenta e nove centavos) , bem como RPV em nome do

autor João Ferreira Araujo no valor de R$ 1.487,89 (hum mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta e nove

centavos), corrigidos monetariamente para 01/05/2014.

Dê-se ciência às partes. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001784-66.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316006350 - IVANI BATISTA

DA SILVA CARMACI (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à
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verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio oDr José Gabriel Pavão Bataglini, como perito médico deste juízo e designo perícia para o dia

13/01/2015, às 10h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha,

787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, bem como o intimo a entregar o laudo pericial no prazo de 15

(quinze) dias a contar da data da perícia realizada.

0/07 na especialidade de ortopedia, o Dr Jener Rezende.Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para

comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados

e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.Ficam deferidos os quesitos que seguem:

Quesitos da Perícia MÉDICA - LOAS Adulto:

1)O(a) autor(a) é portador(a) de alguma enfermidade física, mental, intelectual ou sensorial? Qual(is)? Como

chegou a esta conclusão? Qual(is) é(são) o(s) seu(s) sintoma(s) e como se apresenta(m)?

2)Se o(a) autor(a) for portador(a) de alguma enfermidade ou limitação, esta o(a) incapacita para exercer qualquer

tipo de trabalho que lhe garanta o sustento? Ele(a) consegue desenvolver alguma atividade remunerada? Como

chegou a esta conclusão?

3)A enfermidade é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

4)No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma enfermidade, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve alguma progressão ou agravamento? Em caso positivo, a partir de

quando?

5)A enfermidade mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)?

Quais os órgãos afetados?

6)Caso o(a) autor(a) esteja incapacitado(a) para o trabalho, essa incapacidade é permanente ou temporária? Se for

temporária, essa incapacidade pode ser considerada de longo prazo (incapacidade de longo prazo é aquela que

incapacita para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos)?

7)O autor(a) informa se exerce alguma (s) atividade (s) remunerada (s) ou não? Qual(is)?

8)Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

9)A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001833-10.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316006351 - VALDECIR

FREITAS (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Por oportuno, analisando a presente ação e os documentos trazidos aos autos, por ocasião de sua propositura,

verifico que não foi juntado o comprovante de endereço em nome da parte autora e ainda, que a declaração de

residência da página 12 da petição inicial está com endereço divergente do que consta no cadastro da Receita

Federal.

Assim, junte a parte autora, no prazo de 10(dez) dias e sob pena de extinção, o comprovante de endereço (fatura

de água e esgoto, IPTU, energia ou telefonia residencial) em seu nome.

O referido comprovante deverá ser recente (até 180 dias da data de sua expedição).

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 556/2014

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/10/2014

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0013891-42.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ANTUNES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013892-27.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA NEPOMUCENO GAMA 

ADVOGADO: SP166985-ERICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/05/2015 14:30:00

PROCESSO: 0013894-94.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE OLAH FILHO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013895-79.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA SUSTER BARBOSA 

ADVOGADO: SP296124-BIANCA APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/05/2015 17:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0013897-49.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDIONIR ALAERTE BORGES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013898-34.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013899-19.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013900-04.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES LOURENCO FILHO 

ADVOGADO: SP166985-ERICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/05/2015 14:30:00

PROCESSO: 0013901-86.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA LUCCA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013902-71.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DONIZETE TADEIA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013903-56.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA BRIZA SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013904-41.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/05/2015 13:45:00

PROCESSO: 0013905-26.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAMOS DANTAS DO CARMO BENETTI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013906-11.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA DE JESUS ARAUJO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013907-93.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA CRUZ SOBRINHO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013908-78.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEIDE NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013909-63.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON LUIZ DE VASCONCELLOS 

ADVOGADO: SP338219-LUIS CLAUDIO BARBOSA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/05/2015 18:00:00

PROCESSO: 0013910-48.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARCANJO MAXIMINIANO FILHO 

ADVOGADO: SP264925-GRACILENE DE OLIVEIRA GONZAGA AGRICIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/05/2015 15:30:00

PROCESSO: 0013911-33.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONRADO FLORENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013913-03.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE MURBACH FASANO 

ADVOGADO: SP211787-JOSE ANTONIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013914-85.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP255752-JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/05/2015 15:45:00

PROCESSO: 0013915-70.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013916-55.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA LAURINDO 

ADVOGADO: SP264770-JANETE IMACULADA DE AMORIM CONCEIÇÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013917-40.2014.4.03.6317 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES PEREIRA BISSIATO 

ADVOGADO: SP235864-MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013918-25.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264770-JANETE IMACULADA DE AMORIM CONCEIÇÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013920-92.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI SANTO SCIMINI 

ADVOGADO: SP135462-IVANI MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013921-77.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA FERNANDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/05/2015 16:00:00

PROCESSO: 0013922-62.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP274597-ELAINEGOMES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013923-47.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TOME DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173437-MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013924-32.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLA CAMARGO MARTINS 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2015 14:15:00

PROCESSO: 0013925-17.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013926-02.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DIVINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/05/2015 14:00:00

PROCESSO: 0013928-69.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RIBEIRO 

ADVOGADO: SP336963-GISLENE ROSA DE OLIVEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013929-54.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO ANHAS 

ADVOGADO: SP065284-CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013930-39.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI LUIZ MASSIERO 

ADVOGADO: SP161118-MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013932-09.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEA SERPA TEIXEIRA BERNARDINELLI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013936-46.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/05/2015 16:15:00

PROCESSO: 0013938-16.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MORISHIGUE 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013939-98.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NALDEIR DE SOUZA RAMOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013940-83.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA PICHELI VOLTANI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013942-53.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013943-38.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH EVELI MASSUCO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013944-23.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO MUNIZ DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2015 13:30:00

PROCESSO: 0013945-08.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013946-90.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013947-75.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013948-60.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON LIMA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP073524-RONALDO MENEZES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013949-45.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VADERES RODRIGUES FLEIRES 

ADVOGADO: SP315971-MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013950-30.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE DEUS MONGE C 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013951-15.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP269434-ROSANA TORRANO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013953-82.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DOLORES POSSEBON DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013954-67.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO EVARISTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2015 13:45:00

PROCESSO: 0013955-52.2014.4.03.6317 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013957-22.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GELEALDO DO ESPIRITO SANTO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP312127-LUCÍOLA DA SILVA FAVORETTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013958-07.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA EZILDA FABRI REBELATO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013962-44.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YUJI GOMBATA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013963-29.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI BOLIGNANI 

ADVOGADO: SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2015 14:00:00

PROCESSO: 0013964-14.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA BENTO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013966-81.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELICE ALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP211875-SANTINO OLIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013971-06.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINA APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013976-28.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORDALINO FELISBERTO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013979-80.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO AUGUSTO DEL MASSO 

ADVOGADO: SP288325-LINCOLN JOSÉ BARSZCZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PAUTA EXTRA: 19/05/2015 16:30:00

PROCESSO: 0013988-42.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERSIO FIRMO PASTANA 

ADVOGADO: SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013990-12.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAGLAIR POSTIGO PUCINELI 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013997-04.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FIGUEIREDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013999-71.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA RENATA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP224824-WILSON LINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/05/2015 16:45:00

PROCESSO: 0014001-41.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014003-11.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS QUIRINO 

ADVOGADO: SP177236-KÁTIA REGINA DE LAZARI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014004-93.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DALL'ANTONIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014006-63.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALLAN MOTA 

ADVOGADO: SP177236-KÁTIA REGINA DE LAZARI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014007-48.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ODAIR MARTINS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014008-33.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ODAIR MARTINS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014009-18.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO MARQUES ZANELLA 

ADVOGADO: SP277732-JANAINA RODRIGUES ROBLES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014012-70.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ RINALDI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014013-55.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DA ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP255783-MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/05/2015 17:00:00

PROCESSO: 0014016-10.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE MORAES 

ADVOGADO: SP224812-VICENTE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014034-31.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERCILIA BREDA RENATO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014036-98.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ASTOLFO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014038-68.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLORISVALDO BINHARDI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014040-38.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014053-37.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA LIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/05/2015 17:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/12/2014 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida
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de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0014055-07.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO FLORES TAMACIA 

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014056-89.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/05/2015 17:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/02/2015 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0014059-44.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA LUIZA NIERO COSTA 

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014061-14.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON DE TOLEDO GARRIDO 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014067-21.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EDINALDO BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP263798-ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/05/2015 17:45:00

PROCESSO: 0014068-06.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263798-ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/05/2015 18:00:00

PROCESSO: 0014072-43.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARTIN DE SOUZA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2015 15:15:00

PROCESSO: 0014089-79.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289312-ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014090-64.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSEAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP289312-ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014091-49.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014092-34.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP070790-SILVIO LUIZ PARREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014093-19.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014095-86.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEDY KOJIMA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014100-11.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MANUEL DE AGUIAR MONIZ 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014108-85.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONCALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/05/2015 17:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 27/02/2015 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0014109-70.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA QUEIROZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/05/2015 17:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2014 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0014112-25.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUSA HORACIO GUERRA 

ADVOGADO: SP166985-ERICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014115-77.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINO RODRIGUES DA SILVA 

REPRESENTADO POR: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PAUTA EXTRA: 14/05/2015 18:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/01/2015 12:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0014120-02.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUANA DE ANDRADE FERREIRA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/05/2015 14:30:00

PROCESSO: 0014121-84.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO RODRIGO PETRIZZO 

ADVOGADO: SP327569-MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2015 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0014122-69.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS MIRANDA DA SILVA 

REPRESENTADO POR: EDINALVA DOS SANTOS MIRANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/05/2015 17:45:00

PROCESSO: 0014131-31.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUDES RIBEIRO DAMASCENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001583-52.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI CARDOSO ANDRADE 

ADVOGADO: SP179506-DÉBORA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/10/2006 15:30:00

PROCESSO: 0007356-44.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO NELSON BELUCCI 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 18:30:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 103 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 105

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/10/2014

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico
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da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0013919-10.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON MUSIN 

ADVOGADO: SP145382-VAGNER GOMES BASSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013961-59.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUMIKO HIGUSHI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013967-66.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FARINELLI ZAVAN 

ADVOGADO: SP286764-SAMUEL SILVA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2015 16:30:00

PROCESSO: 0013969-36.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO VITOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013972-88.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2015 13:30:00

PROCESSO: 0013973-73.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES POLYDORO 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2015 13:45:00

PROCESSO: 0013974-58.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA GOMES NAVARRO 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013977-13.2014.4.03.6317 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITH MENDES SOARES 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2015 14:15:00

PROCESSO: 0013983-20.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA VANUSA LIMA 

ADVOGADO: SP267054-ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2015 15:30:00

PROCESSO: 0013985-87.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIVALDO MACEDO WANDERLEI 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2015 14:00:00

PROCESSO: 0013989-27.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEI CARVALHO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP320653-DIEGO PERINELLI MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2015 16:45:00

PROCESSO: 0013992-79.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MIYOKO KANEKO 

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013996-19.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS ABREU NETO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013998-86.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP264770-JANETE IMACULADA DE AMORIM CONCEIÇÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014000-56.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GUSTAVO CEZAR ALVES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014005-78.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUMY TOMA TAMASHIRO 

ADVOGADO: SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014014-40.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER SEBASTIAO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP084260-MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014015-25.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP084260-MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014017-92.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA FEDERICE 

ADVOGADO: SP277732-JANAINA RODRIGUES ROBLES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014018-77.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO MARQUES DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP213678-FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/05/2015 13:30:00

PROCESSO: 0014019-62.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP084260-MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014020-47.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO MARTINELLI 

ADVOGADO: SP248308B-ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/05/2015 13:45:00

PROCESSO: 0014022-17.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO SERNAGIOTTO 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014023-02.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA INFANTI SERNAGIOTTO 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014024-84.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO DIAS 

ADVOGADO: SP195166-CAIO CESAR MARCOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014028-24.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP280758-ANA PAULA GOMES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014032-61.2014.4.03.6317 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCIL LIMA DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP161118-MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014033-46.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ASTOLFO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014035-16.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP334172-ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/05/2015 14:00:00

PROCESSO: 0014037-83.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA NAHON 

ADVOGADO: SP212891-ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/05/2015 15:00:00

PROCESSO: 0014039-53.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014041-23.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO DA SILVA FRAZAO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014042-08.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCAS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP147302-CAIRO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014046-45.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP316245-MARCOS CESAR ORQUISA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2015 17:15:00

PROCESSO: 0014049-97.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA AMORIM 

ADVOGADO: SP137682-MARCIO HENRIQUE BOCCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2015 17:30:00

PROCESSO: 0014050-82.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE SANTANA NETO 
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ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2015 17:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/02/2015 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0014051-67.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILSON CORREIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/05/2015 13:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2014 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0014057-74.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014060-29.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA LUIZA NIERO COSTA 

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014062-96.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP104983-JULIO CESAR LARA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014063-81.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANGELO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP277520-PEDRO DONIZETTI LAGUNA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014064-66.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO GERALDO 

ADVOGADO: SP205352-MARIA BERNADETE BORGES DA SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014066-36.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA AMARO PINTO DE PAIVA 

ADVOGADO: SP084260-MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014070-73.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DO CARMO BALDIOTTI 

ADVOGADO: SP263798-ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2015 18:00:00

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     780/1426



PROCESSO: 0014071-58.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE LUJAN TOROLIO 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2015 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0014075-95.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE DA ROCHA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014076-80.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014077-65.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA MARTINS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP175536-CÁTIA MARIA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014079-35.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA DE CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP129628-RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2015 15:30:00

PROCESSO: 0014082-87.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/05/2015 13:30:00

PROCESSO: 0014083-72.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA DA SILVA VIANA 

ADVOGADO: SP336261-FABIANA SILVA CAMPOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014085-42.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ARAUJO CHAVES 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2015 15:45:00

PROCESSO: 0014086-27.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RAIMUNDO SANTIAGO 

ADVOGADO: SP238659-JAIRO GERALDO GUIMARÃES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014088-94.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA FLORENCIA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP263798-ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014094-04.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIO MARTINS CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP213589-WALKIRIA CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014096-71.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO RODRIGUES LOURENCO 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/05/2015 13:45:00

PROCESSO: 0014097-56.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO MARTINS CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP213589-WALKIRIA CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014099-26.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MANUEL DE AGUIAR MONIZ 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014102-78.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOBER ADRIANO 

ADVOGADO: SP347395-SHEILA CRISTINE GRANJA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014103-63.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE BORGHESI 

ADVOGADO: SP315948-LUCAS FERREIRA FELIPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2015 16:00:00

PROCESSO: 0014104-48.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIAS DE LIMA ALVES 

ADVOGADO: SP248308B-ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2015 16:15:00

PROCESSO: 0014106-18.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP221063-JURANDI MOURA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014107-03.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDNALDO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP217462-APARECIDA MARIA DINIZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014110-55.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO VITOR SUZI 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/05/2015 14:00:00

PROCESSO: 0014114-92.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA IZIDIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP320707-MARIA ZENILMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2015 15:00:00

PROCESSO: 0014117-47.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUSA HORACIO GUERRA 

ADVOGADO: SP166985-ERICA FONTANA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014119-17.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI BEDIA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2015 16:30:00

PROCESSO: 0014176-35.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2015 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0014180-72.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA VITRIO OLHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014186-79.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA ISABEL DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2015 16:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/01/2015 15:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0014194-56.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURINALDO PEREIRA RODRIGUES E SILVA 

REPRESENTADO POR: CLEUZA ALVES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PAUTA EXTRA: 21/05/2015 17:00:00

PROCESSO: 0014214-47.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA SOARES DE LIMA BEO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2015 16:45:00

PROCESSO: 0014215-32.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO MASIERO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014216-17.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORILHO APARECIDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014220-54.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE GONCALVES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2015 17:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2014 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0014222-24.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE ROBERTO DA SILVA 

REPRESENTADO POR: CELIA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/06/2015 16:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 03/11/2014 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 03/03/2015 14:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0014234-38.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DO CARMO FAVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2015 17:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/02/2015 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0007942-47.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ADALBERTO DE ABREU 

ADVOGADO: SP201042-JOSÉ VALDEMAR ROMALDINI JÚNIOR 

RÉU: BANCO PANAMERICANO S.A. 

ADVOGADO: SP132269-EDINA VERSUTTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2009 15:30:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 77 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 78 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6317000557 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0005453-61.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317021257 - SONIVAL

INACIO DE SOUZA (SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO, SP133547 - JOAO PAULO ALVES

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Ciência às partes da audiência para a oitiva de testemunhas que será realizada no dia21/01/15, às9h30min, na

comarca de Canhotinho/PE, conforme consulta processual anexada.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 26/03/15, dispensada a presença das partes.

 

0013629-92.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317021325 - MIGUEL

ANGELO RIBEIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal benefício é

aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta

anos, o que não se verifica no caso dos autos, eis que o autor é nascido em 18.08.1962.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).
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0013659-30.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317021319 - SOLANGE

GALHARDO RUBIM (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Certifico e dou fé que o(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção refere(m)-se a assunto diverso da

presente ação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal benefício é

aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta

anos, o que não se verifica no caso dos autos, eis que o autor é nascido em 17.07.1959.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

0007170-11.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317021269 - JOSE

JOAQUIM DE EUZEBIO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se o INSS para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, a planilha de cálculos para comprovar que a

revisão judicial não gerou alteração na renda mensal atual.

 Com a apresentação do cálculo, intime-se a parte autora para eventual impugnação fundamentada em cálculos em

igual prazo.

 Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

 

0011035-08.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317021262 - MANUELA

MARILIA DA SILVA OLIVEIRA (SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando que a declaração de endereço somente comprova o seu domicílio até o óbito de Abner (21/06/14),

data anterior à propositura da ação, intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente comprovante de residência da época da propositura da ação.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

 

0013517-26.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317021293 - JOAQUIM

XAVIER DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia.
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Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente carta de concessão e

memória de cálculo do benefício a que se refere a ação.

 

0002080-85.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317021265 - HILDENI

RUFINO GOFREDO (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação revisional em que o INSS informou que a revisão do benefício, conforme determinado em

sentença, não gerou alteração da renda mensal.

Assim, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, configura-se a

impossibilidade de execução da sentença.

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0007111-96.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317021271 - SERGIO

ALVES DOS SANTOS (SP024500 - MARLI SILVA GONCALEZ ROBBA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de impugnação aos cálculos efetuados pela Contadoria Judicial. Aduz a parte autora que a taxa de juros a

ser aplicada, em todo o período da condenação, é de 12% ao ano.

Decido.

Não há dúvida que a Contadoria efetuou o cálculo dos atrasados na forma da Resolução n. 267/2013 - CJF, com

juros de 12% ao ano, a partir da citação, e de 6% desde 07/2009.

Por sua vez, em 2009, a Lei nº 11.960/09 deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, prevendo que à

atualização monetária e juros de mora das condenações impostas à Fazenda Pública deveriam ser aplicados os

índices de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O STF, na ADI 4425, declarou inconstitucional, por arrastamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, na esteira do que

decidido em relação à EC 62/2009.

Porém, em relação aos juros moratórios, sabe-se que a ADIN 4425 não declarou inconstitucional a sua

remuneração segundo índice de atualização da poupança. Assim, como a ação foi ajuizada antes da Lei 11.960/09,

aplica-se a taxa de 12% ao ano até a entrada em vigor da Lei 11.960/09. Após essa data, aplica-se a taxa de juros

prevista à caderneta de poupança (art. 12 da Lei. 8.177/91), com a atual redação da Lei 12.703/12.

Diante do exposto, indefiro a impugnação da parte autora. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     787/1426



Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC,

estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo,

em vista do princípio da isonomia. 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na

expedição da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na

exordial deverá ser reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora,

confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS.

2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS

PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM

QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA

PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL. 

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as

razões que firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao

Código Civil - LICC -, bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram

analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das

Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo

advogado de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados

foi adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual

pagamento; para que seja realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos

autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório.

Precedente. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel.

Min. Laurita Vaz, j. 16/04/2009). 

 

0013524-18.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317021290 - JOSE FEITOSA

DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0013624-70.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317021286 - MANOEL

SORILHA SCHIAVON (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0013661-97.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317021323 - ANTONIO

GILBERTO TAMASAUSKAS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0013653-23.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317021291 - NEUSA

PEREIRA GATTI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0013570-07.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317021288 - JUREMA

ROSSI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0013309-42.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317021296 - EDMILSON DA

SILVA MESAROCH (SP272787 - JORGE ANTONIO APARECIDO HATZIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Nomeio assistente técnico da parte autora, conforme requerido, o Dr. José Erivalder Guimarães de Oliveira,

Cremesp 34.697. Faculto ao assistente técnico o comparecimento à perícia, independente de intimação pessoal.

 

0012690-15.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317021264 - MARTA

BATISTA DOS SANTOS (SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de endereço em seu nome, intime-se a parte autora

para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção:
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a) apresente declaração do terceiro, com firma reconhecida, sob as penas da lei;

b) ou providencie o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar que a

parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração.

No mesmo prazo, deve a parte autora esclarecer se há interesse na inclusão dos demais dependentes do falecido

Marivaldo, conforme decisão anteriormente proferida.

 

0000331-67.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317021267 - LUCIANA

VILMA PEREIRA BATISTA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) JANISSON JOSE BATISTA

(SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Em petição de 22/09/14, requer o patrono da parte autora o destaque do valor de honorários contratuais na

requisição do valor da condenação, conforme estabelecido na procuração judicial. Informa não ter sido elaborado

contrato de honorários.

O parágrafo quarto do artigo 22 da Lei 8.906/84 assim dispõe:

 

"Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionais, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

...

§ 4º - Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou." (grifei)

 

Da análise da procuração juntada em 22/08/13, verifico não constar nenhum honorário convencionado.

Assim, diante da inexistência de documentos que comprove o valor dos honorários contratuais a serem pagos,

indefiro o requerimento de destaque.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0013973-73.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317021315 - MARIA DE

LOURDES POLYDORO (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com averbação de período laborado em atividade especial.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Envolvendo concessão de aposentadoria por idade ou mesmo por tempo de contribuição, mediante conversão de

período laborado em condições especiais, a jurisprudência tem se inclinado pela necessidade de se aguardar

regular contraditório, até mesmo diante da necessidade do exame pela contadoria judicial da regularidade dos

vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de

aposentadoria, exigindo-se, assim, cognitio exauriente.

 

No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO.

NECESSIDADE DE HAVER COGNIÇÃO EXAURIENTE. 1. O tema acerca da comprovação do exercício da
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atividade especial e sua conversão em tempo comum, com a respectiva concessão de aposentadoria deve ser

objeto de cognição exauriente perante o juiz de primeiro grau, e não ter solução no âmbito de cognição sumária,

devendo ser observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, a comprovar o implemento de todos os

requisitos como tempo de serviço e carência e outros desdobramentos para a correta concessão da Aposentadoria

por Tempo de Serviço ou Tempo de Contribuição Proporcional ou Integral. 2. É de salientar que o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição das

atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador, sendo criado com a finalidade de concentrar todos os dados

do trabalhador e substitui o formulário padrão e o laudo pericial, e deve o documento preencher os seguintes

requisitos: a) indicar o profissional técnico habilitado para atestar as condições de trabalho e b) assinado pelo

representando legal da empresa. 3. Na cognição exauriente, será analisada toda a documentação, uma vez que, a

partir da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, não basta o mero enquadramento da categoria profissional. É necessário

comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde por meios de formulários ou laudos, sendo que, a partir da

Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, a apresentação de laudo pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho é obrigatória para qualquer atividade. 4. Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF-3 -

AI 460.178 - 7ª T, rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o

indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a manutenção do decisum. 2. Não é possível, em

análise preliminar, atestar que os períodos trabalhados sob condições especiais estão devidamente comprovados,

pois existem vários vínculos de trabalho cujas informações sobre a atividade em condições especiais não vieram

chanceladas por profissional habilitado - médico ou engenheiro do trabalho. Em outros casos, ainda, não restaram

demonstrados os agentes nocivos a que o segurado foi exposto. 3. Somente com a vinda da resposta do réu e após

o término da fase de instrução probatória, estará o juiz do processo apto a reconhecer ou não o direito da parte

autora ao benefício. Precedentes desta Corte. 4. Agravo desprovido. (TRF-3 - AI 463.424 - 10ª T, rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, j. 24/07/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTS. 48 E 142 DA

LEI Nº 8.213/91. CONCESSÃO TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - O autor

completou o requisito etário em 13.02.1945. Nos termos do artigo 142, da Lei 8.213/91, o tempo correspondente à

carência necessária para a concessão do benefício ao autor é de 174 meses. - Em requerimento administrativo, o

benefício foi indeferido por falta de cumprimento do período de carência, tendo comprovado apenas 156 meses de

contribuição. - A divergência estaria em um vínculo datado de 27.09.1965 a 30.09.1968, com a Prefeitura

Municipal de Pontal/SP, não reconhecido pelo agravante. - Ainda que os documentos juntados constituam início

de prova material do exercício da atividade laborativa, imprescindível a formação do contraditório e a dilação

probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. - Agravo de instrumento a que se dá

provimento. (TRF-3 - AI 422772 - 8ª T, rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, j. 06.06.2011)

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
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Intime-se.

 

0014104-48.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317021281 - EZEQUIAS DE

LIMA ALVES (SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sopesando os requisitos ensejadores da medida liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra

evidente. A questão demanda dilação probatória, com realização de perícia médica, incompatível com a

provisoriedade das liminares.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo administrativo da

parte autora, pois desnecessário ao deslinde do feito. O requerimento poderá ser reapreciado oportunamente, caso

os documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos cálculos em eventual

condenação, podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia.

 

Intime-se a parte autora para que apresente cópias:

 

a) integral de sua(s) Carteira de Trabalho.

 

b) de relatórios e/ou exames médicos recentes.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Com a regularização, agende-se perícia médica e intimem-se as partes da data designada.

 

Intimem-se.

 

0003632-85.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317021268 - HELENA

MANTOVANE GEROLDO (SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO, SP226286 - SIMONE BASTOS DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Indefiro, por ora, a liminar requerida, pois não restou comprovado, ao menos em sede sumária, o preenchimento

de requisito necessário para a concessão do benefício: incapacidade para o trabalho.

 

Aguarde-se o julgamento.

 

0014057-74.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317021327 - ARNALDO

PEREIRA DOS SANTOS (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) VANDA PEREIRA DOS SANTOS

(SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)
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Trata-se de ação de concessão de pensão por morte.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Isto porque o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante à pensão por morte de filho, sabido é que os pais não são presumidamente dependentes, impondo-se

efetiva dilação probatória, incabível com a antecipação pretendida, consoante segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. I-O instituto

da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar aos requerentes, total ou parcialmente, a própria

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa - antes o exige

expressamente - o preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. II-Nos termos do art.

16, inc. II, § 4º, da Lei nº 8.213/91, a dependência econômica dos pais em relação ao filho não é presumida

devendo ser comprovada. In casu, os documentos acostados aos autos a fls. 26/44 não são suficientes para

comprovar de forma cabal a dependência econômica dos autores em relação ao filho falecido, revelando apenas

um início de prova material que depende de dilação probatória para corroborar as afirmações ali contidas. III-

Assim, à míngua de instrução robusta e adequada e irremediavelmente lacunoso o requisito da prova inequívoca, o

deferimento da tutela antecipada torna-se de todo inviabilizado. IV-Recurso improvido. (TRF-3 - AI 389.388 - 8ª

T, rel. Des. Fed Newton de Lucca, j. 13.09.2010)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo administrativo da

parte autora, pois desnecessário ao deslinde do feito. O requerimento poderá ser reapreciado oportunamente, caso

os documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos cálculos em eventual

condenação, podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia.

 

Intime-se a parte autora para que apresente cópias:

 

a) de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

b) certidão de óbito de Ricardo Estricanholi dos Santos.

 

c) do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas dos autores ou de documento de identidade com validade

em todo o território nacional constando o número do referido cadastro
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d) de documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO) dos autores.

 

e) de documento comprobatório do requerimento administrativo junto à autarquia.

 

f) declaração de pobreza firmada pelos autores.

 

g) procuração.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Cumpridas as determinações, agende-se audiência de conciliação, instrução e julgamento e intimem-se as partes

da data designada.

 

Intime-se.

 

0013963-29.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317021316 - VALDECI

BOLIGNANI (SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com averbação de período laborado em atividade especial.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Envolvendo concessão de aposentadoria por idade ou mesmo por tempo de contribuição, mediante conversão de

período laborado em condições especiais, a jurisprudência tem se inclinado pela necessidade de se aguardar

regular contraditório, até mesmo diante da necessidade do exame pela contadoria judicial da regularidade dos

vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de

aposentadoria, exigindo-se, assim, cognitio exauriente.

 

No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO.

NECESSIDADE DE HAVER COGNIÇÃO EXAURIENTE. 1. O tema acerca da comprovação do exercício da

atividade especial e sua conversão em tempo comum, com a respectiva concessão de aposentadoria deve ser

objeto de cognição exauriente perante o juiz de primeiro grau, e não ter solução no âmbito de cognição sumária,

devendo ser observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, a comprovar o implemento de todos os

requisitos como tempo de serviço e carência e outros desdobramentos para a correta concessão da Aposentadoria

por Tempo de Serviço ou Tempo de Contribuição Proporcional ou Integral. 2. É de salientar que o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição das

atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador, sendo criado com a finalidade de concentrar todos os dados

do trabalhador e substitui o formulário padrão e o laudo pericial, e deve o documento preencher os seguintes

requisitos: a) indicar o profissional técnico habilitado para atestar as condições de trabalho e b) assinado pelo

representando legal da empresa. 3. Na cognição exauriente, será analisada toda a documentação, uma vez que, a

partir da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, não basta o mero enquadramento da categoria profissional. É necessário

comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde por meios de formulários ou laudos, sendo que, a partir da
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Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, a apresentação de laudo pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho é obrigatória para qualquer atividade. 4. Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF-3 -

AI 460.178 - 7ª T, rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o

indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a manutenção do decisum. 2. Não é possível, em

análise preliminar, atestar que os períodos trabalhados sob condições especiais estão devidamente comprovados,

pois existem vários vínculos de trabalho cujas informações sobre a atividade em condições especiais não vieram

chanceladas por profissional habilitado - médico ou engenheiro do trabalho. Em outros casos, ainda, não restaram

demonstrados os agentes nocivos a que o segurado foi exposto. 3. Somente com a vinda da resposta do réu e após

o término da fase de instrução probatória, estará o juiz do processo apto a reconhecer ou não o direito da parte

autora ao benefício. Precedentes desta Corte. 4. Agravo desprovido. (TRF-3 - AI 463.424 - 10ª T, rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, j. 24/07/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTS. 48 E 142 DA

LEI Nº 8.213/91. CONCESSÃO TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - O autor

completou o requisito etário em 13.02.1945. Nos termos do artigo 142, da Lei 8.213/91, o tempo correspondente à

carência necessária para a concessão do benefício ao autor é de 174 meses. - Em requerimento administrativo, o

benefício foi indeferido por falta de cumprimento do período de carência, tendo comprovado apenas 156 meses de

contribuição. - A divergência estaria em um vínculo datado de 27.09.1965 a 30.09.1968, com a Prefeitura

Municipal de Pontal/SP, não reconhecido pelo agravante. - Ainda que os documentos juntados constituam início

de prova material do exercício da atividade laborativa, imprescindível a formação do contraditório e a dilação

probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. - Agravo de instrumento a que se dá

provimento. (TRF-3 - AI 422772 - 8ª T, rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, j. 06.06.2011)

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Oficie-se ao INSS para apresentar cópia integral dos processos administrativos do benefício da parte autora,

Valdeci Bolignani, NB 168.897.170-7, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. No silêncio, expeça-se

mandado de de busca e apreensão.

 

Intime-se.

 

0014051-67.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317021326 - EDIMILSON

CORREIA DE LIMA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

aposentadoria por tempo de contribuição nos termos da Lei Complementar 142/2013.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Envolvendo concessão de aposentadoria por idade ou mesmo por tempo de contribuição, mediante conversão de

período laborado em condições especiais, a jurisprudência tem se inclinado pela necessidade de se aguardar

regular contraditório, até mesmo diante da necessidade do exame pela contadoria judicial da regularidade dos

vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de

aposentadoria, exigindo-se, assim, cognitio exauriente.

 

No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO.

NECESSIDADE DE HAVER COGNIÇÃO EXAURIENTE. 1. O tema acerca da comprovação do exercício da

atividade especial e sua conversão em tempo comum, com a respectiva concessão de aposentadoria deve ser

objeto de cognição exauriente perante o juiz de primeiro grau, e não ter solução no âmbito de cognição sumária,

devendo ser observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, a comprovar o implemento de todos os

requisitos como tempo de serviço e carência e outros desdobramentos para a correta concessão da Aposentadoria

por Tempo de Serviço ou Tempo de Contribuição Proporcional ou Integral. 2. É de salientar que o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição das

atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador, sendo criado com a finalidade de concentrar todos os dados

do trabalhador e substitui o formulário padrão e o laudo pericial, e deve o documento preencher os seguintes

requisitos: a) indicar o profissional técnico habilitado para atestar as condições de trabalho e b) assinado pelo

representando legal da empresa. 3. Na cognição exauriente, será analisada toda a documentação, uma vez que, a

partir da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, não basta o mero enquadramento da categoria profissional. É necessário

comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde por meios de formulários ou laudos, sendo que, a partir da

Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, a apresentação de laudo pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho é obrigatória para qualquer atividade. 4. Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF-3 -

AI 460.178 - 7ª T, rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o

indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a manutenção do decisum. 2. Não é possível, em

análise preliminar, atestar que os períodos trabalhados sob condições especiais estão devidamente comprovados,

pois existem vários vínculos de trabalho cujas informações sobre a atividade em condições especiais não vieram

chanceladas por profissional habilitado - médico ou engenheiro do trabalho. Em outros casos, ainda, não restaram

demonstrados os agentes nocivos a que o segurado foi exposto. 3. Somente com a vinda da resposta do réu e após

o término da fase de instrução probatória, estará o juiz do processo apto a reconhecer ou não o direito da parte

autora ao benefício. Precedentes desta Corte. 4. Agravo desprovido. (TRF-3 - AI 463.424 - 10ª T, rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, j. 24/07/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTS. 48 E 142 DA

LEI Nº 8.213/91. CONCESSÃO TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - O autor

completou o requisito etário em 13.02.1945. Nos termos do artigo 142, da Lei 8.213/91, o tempo correspondente à

carência necessária para a concessão do benefício ao autor é de 174 meses. - Em requerimento administrativo, o

benefício foi indeferido por falta de cumprimento do período de carência, tendo comprovado apenas 156 meses de

contribuição. - A divergência estaria em um vínculo datado de 27.09.1965 a 30.09.1968, com a Prefeitura
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Municipal de Pontal/SP, não reconhecido pelo agravante. - Ainda que os documentos juntados constituam início

de prova material do exercício da atividade laborativa, imprescindível a formação do contraditório e a dilação

probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. - Agravo de instrumento a que se dá

provimento. (TRF-3 - AI 422772 - 8ª T, rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, j. 06.06.2011)

 

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Designo perícia médica, no dia 17.12.2014, às 18 horas e 30 minutos, devendo a parte autora comparecer na sede

deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame

judicial.

 

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 25.5.2015, dispensado o comparecimento das partes.

 

Deverá o Perito responder ao Juízo os seguintes quesitos:
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1) Qual (is) a (s) atividade (s) laborativa (s) do periciando (a) durante sua vida profissional, de acordo com sua

CTPS?

 

2) O (a) periciando (a) é portador de doença ou afecção? Qual ou quais?

 

3) Em caso afirmativo, essa doença ou afecção o (a) torna deficiente? Considera-se pessoa com deficiência aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas, nos termos do art 2º da LC 142/2013.

 

Caso não exista deficiência, os demais quesitos são prejudicados.

 

4) Em caso de existência de deficiência:

 

a) Qual o grau e tipo dessa deficiência? Defina o grau em grave, moderado ou leve.

 

b) Avalie os fatores limitadores da capacidade laboral do periciando, levando em consideração o meio social em

que ele está inserido e não somente a deficiência em si, remetendo à Classificação Internacional de

funcionalidades (CIF) e não à Classificação Internacional de Doenças (CID). A funcionalidade pode ser

compreendida como a relação entre as estruturas e funções do corpo com as barreiras ambientais que poderão

levar a restrição de participação da pessoa na sociedade. Ou seja, como a deficiência faz com que o segurado

interaja no trabalho, em casa, na sociedade.

 

c) Houve variação no grau de deficiência da parte autora ao longo do tempo? Se sim, defina quais os períodos,

correlacionando-os com os devidos graus de deficiência (grave, moderada ou leve).

 

d) Qual o nível de independência para a atividade exercida na sua vida laboral. Depende de terceiros para ajudá-lo

ou supervisioná-lo/fiscalizá-lo para sua segurança?

 

e) Realiza sua atividade laboral de forma adaptada, diferente da exigida ordinariamente? Ou realiza trabalho de

maneira idêntica a uma pessoal sem deficiência?

 

f) Determine dia, mês e ano provável do início da deficiência.

 

g) Com base em que documentos do processo foi fixada a data do início da deficiência? A fixação baseou-se

apenas nas declarações do (a) periciando (a)?

 

h) Ainda que não exista documentação médica capaz de atestar o início da deficiência, no caso concreto, diante

das evidências clínicas, é possível afirmar a data provável (nascimento, infância, etc)?

 

i) Em caso de ausência atual de deficiência, é possível afirmar que houve deficiência em períodos pregressos?

Defina os períodos.

 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito.

 

0014049-97.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317021275 - ANTONIO DA

SILVA AMORIM (SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.
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É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha. Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos

adiante, admite seja o ato imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a

quem alegar não ser o ato legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai

produzindo normalmente os seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu

próprio conteúdo.” (José dos Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e

atualizada, Lúmen Júris , RJ, 2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, uma vez que a procuração apresentada é

específica para representação em Ação em face de Rolls Royce Brasil Ltda.
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Sem prejuízo, intime-se a parte autora para apresentar cópia do comprovante de endereço em nome do proprietário

do imóvel, datada de até 3 (três) meses anteriores à propositura da ação.

 

Cumpridas as determinações, agende-se perícia médica e intimem-se as partes da data designada, bem como cite-

se a Autarquia-Ré, tendo em vista o pedido alternativo de auxílio-acidente.

 

0013979-80.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317021280 - MARIO

AUGUSTO DEL MASSO (SP288325 - LINCOLN JOSÉ BARSZCZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha. Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos
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adiante, admite seja o ato imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a

quem alegar não ser o ato legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai

produzindo normalmente os seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu

próprio conteúdo.” (José dos Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e

atualizada, Lúmen Júris , RJ, 2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Intime-se a parte autora para que apresente cópia:

 

a) de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

b) cópia integral de sua(s) Carteira de Trabalho.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Com a regularização, agende-se perícia médica e intimem-se as partes da data designada.

 

Intimem-se.

 

0014079-35.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317021254 - SELMA DE

CARVALHO DA SILVA (SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia
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verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha. Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos

adiante, admite seja o ato imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a

quem alegar não ser o ato legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai

produzindo normalmente os seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu

próprio conteúdo.” (José dos Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e

atualizada, Lúmen Júris , RJ, 2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Intime-se a parte autora a aditar a petição inicial para que especifique o pedido com relação ao auxílio-acidente,

considerando os fatos e fundamentos, sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que apresente cópia:

 

a) de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

b) cópia integral de sua(s) Carteira de Trabalho.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Com a regularização, agende-se perícia médica e intimem-se as partes da data designada.

 

Intimem-se.

 

0014070-73.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317021276 - GILMAR DO

CARMO BALDIOTTI (SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia
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benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sopesando os requisitos ensejadores da medida liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra

evidente. A questão demanda dilação probatória, com realização de perícia médica, incompatível com a

provisoriedade das liminares.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para que apresente cópias legíveis de fls. 3/6, 8/10, 14, 19 e 47, dos documentos que

instruíram a petição inicial.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Com a regularização, agende-se perícia médica e intimem-se as partes da data designada.

 

Intimem-se.

 

0014119-17.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317021282 - VANDERLEI

BEDIA (SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital
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Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha. Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos

adiante, admite seja o ato imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a

quem alegar não ser o ato legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai

produzindo normalmente os seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu

próprio conteúdo.” (José dos Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e

atualizada, Lúmen Júris , RJ, 2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo administrativo da

parte autora, pois desnecessário ao deslinde do feito. O requerimento poderá ser reapreciado oportunamente, caso

os documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos cálculos em eventual

condenação, podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia.

 

Intime-se a parte autora para que apresente cópia de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Com a regularização, agende-se perícia médica e intimem-se as partes da data designada.

 

Intimem-se.

 

0013895-79.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317021284 - ISABEL

CRISTINA SUSTER BARBOSA (SP296124 - BIANCA APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Intimem-se.

 

0014103-63.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317021279 - ADELAIDE
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BORGHESI (SP315948 - LUCAS FERREIRA FELIPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Indefiro, por ora, a prioridade de tramitação no feito, por não ter sido comprovada a deficiência, nos termos do art.

4º do Decreto 3.298/99 c/c o art. 5º do Decreto 5.296/04, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega do

laudo, mediante provocação da parte autora.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha. Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos

adiante, admite seja o ato imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a

quem alegar não ser o ato legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai

produzindo normalmente os seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu

próprio conteúdo.” (José dos Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e
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atualizada, Lúmen Júris , RJ, 2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Intime-se a parte autora para que apresente cópia:

 

a) de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

b) cópia integral de sua(s) Carteira de Trabalho.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Com a regularização, agende-se perícia médica e intimem-se as partes da data designada.

 

Intimem-se.

 

0014112-25.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317021297 - EDILEUSA

HORACIO GUERRA (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o

cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 2011, bem como a averbação de

período laborado em época posterior e a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais

benéfica.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo administrativo da

parte autora, pois desnecessário ao deslinde do feito. O requerimento poderá ser reapreciado oportunamente, caso

os documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos cálculos em eventual

condenação, podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia.
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Intime-se.

 

0014085-42.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317021272 - FRANCISCO DE

ARAUJO CHAVES (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha. Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos

adiante, admite seja o ato imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a

quem alegar não ser o ato legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai

produzindo normalmente os seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu

próprio conteúdo.” (José dos Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e

atualizada, Lúmen Júris , RJ, 2003, pg 101)
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Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Indefiro a instalação de audiência de instrução e julgamento considerando que o fato a ser provado na presente

ação restringe-se à incapacidade laborativa, comprovável por perícia médica e por documentação anexada pela

parte, consistente em relatórios e/ou exames médicos.

 

Intime-se a parte autora para que apresente cópia:

 

a) de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

b) cópia integral de sua(s) Carteira de Trabalho.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Com a regularização, agende-se perícia médica e intimem-se as partes da data designada.

 

Intimem-se.

 

0014059-44.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317021314 - SONIA LUIZA

NIERO COSTA (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período laborado após a aposentação,

ou seja, pretende a renúncia da aposentadoria proporcional para, acrescendo o tempo relativo ao labor posterior,

passar a perceber salário de benefício mais vantajoso.

 

É o breve relato.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

Ademais, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade.

Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)
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Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para que apresente declaração de pobreza firmada pela parte autora.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do benefício da gratuidade.

 

Intime-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0005590-09.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6317021295 -

OLIVIA ORLANDI ROBERTO (SP315948 - LUCAS FERREIRA FELIPE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Proceda a Secretaria à alteração do nome da autora no cadastro da presente demanda, fazendo constar OLIVIA

ORLANDINI ROBERTO, consoante documento de Cadastro de Pessoas Físicas apresentado em petição de

28.05.2014. Após, execute-se a análise de nova prevenção eletrônica.

 

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para apresentar os processos administrativos da autora, OLIVIA ORLANDINI

ROBERTO, NB's 41/157.709.022-2 e 41/166.170.843-6, bem como as respectivas contagens de tempo de

contribuição e carência.

 

Prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, expeça-se mandado de busca e apreensão.

 

Redesigno a pauta extra para o dia 04.03.2015, dispensada a presença das partes. Int.

 

0007302-68.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6317021301 -

MARIA GERALDA DE OLIVEIRA GONCALVES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) TAILA ARIANE DE OLIVEIRA GONCALVES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) ABRAAO DE OLIVEIRA GONCALVES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

Considerando que até a presente data o laudo não foi apresentado, intime-se o Sr. Perito, por qualquer meio

expedito, para que apresente o respectivo laudo pericial, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da lei.

 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/12/2014, dispensada a presença das partes. Int.

 

0005865-89.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6317021274 -

JOSE RIBEIRO DO PRADO (SP313562 - MARINA CARDINALLI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

À vista do parecer contábil, intime-se a parte autora para esclarecer acerca do interesse processual, especialmente

no que tange à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com início em 09.12.2013 - data da citação,

eis que, embora confira pagamento de atrasados, implicará numa RMA (renda mensal atual) inferior a que vem

atualmente recebendo a título do NB 42/160.151.053-4.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
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Redesigno a pauta extra para o dia 17.11.2014, dispensada a presença das partes. Int.

 

0005503-53.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6317021310 -

LUCIANA FIGUEIREDO GHIRELLI (SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

I - Laudo pericial em matéria psiquiátrica a negar incapacidade laboral.

 

II - Impugnação da parte autora, considerando a atividade desempenhada (instrumentadora cirúrgica).

 

III - Laudo a apontar instabilidade no quadro clínico da jurisdicionada, com alterações no esquema terapêutico.

 

IV - Art 436 CPC a permitir ao Juiz determinar nova perícia, quando a matéria não parecer suficientemente

esclarecida.

 

V - Perícia com especialista em Psiquiatria designada para 26.01.2015, 13:15h, devendo a parte autora comparecer

neste JEF, munida de documento pessoal e documentos médicos em seu poder. Pauta-extra designada para

17.04.2015, dispensado comparecimento das partes. Int.

 

0000750-53.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6317021287 -

EDVALDO TERTULINO ARAUJO (SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento,

somadas às doze prestações vincendas, um total de R$ 51.215,94, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista

disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 7.775,94, sob pena de remessa dos autos ao Juízo

competente. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio

punho. Por fim, caso a parte autora opte pelo processamento do feito neste Juizado, comunique-a de que por

ocasião de eventual execução de sentença deverá se manifestar acerca do pagamento dos atrasados, optando por

ofício requisitório ou precatório, hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja por ofício requisitório.

 

Designo pauta extra para o dia 24.11.2014, dispensada a presença das partes. Int.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, diante da juntada dos cálculos de liquidação, intimo a parte autora para manifestação no

prazo de 10 (dez) dias. 

 

0002793-94.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6317018442 - ILSON

CAMPANHA (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA)

0003771-71.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6317018443 - GENALDO

VIEIRA MACHADO (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA)

0006790-85.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6317018445 - MIGUEL

JOSE DE SANTANA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de endereço em seu nome, intimo

a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção: a) apresente declaração do

terceiro, com firma reconhecida, sob as penas da lei;b) ou providencie o comparecimento do proprietário

do imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido,

devendo ser certificado nos autos a declaração.Deverá também apresentar cópia do comprovante de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     810/1426



endereço em nome do proprietário do imóvel, datada de até 3 (três) meses anteriores à propositura da ação. 

 

0013053-02.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6317018439 -

ROSANGELA DIAS AZEVEDO (SP341731 - ANDREA GOMES BATISTA AZEVEDO)

0012354-11.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6317018438 - NILVAN

DOS SANTOS (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA)

FIM.

 

0013707-86.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6317018453 - DORIVAL

FERNANDES (SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, regularize sua

representação processual, uma vez que a procuração apresentada é específica para propositura de causas cíveis.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente

cópia de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu

nome e atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos

termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

0013867-14.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6317018446 -

VANDERLEI JOSE NEVES (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS)

0013493-95.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6317018448 - EVA

APARECIDA DE JESUS (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA)

FIM.

 

0005890-68.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6317018447 - LUIZ

CARLOS CALABREZE (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, diante da juntada dos cálculos de liquidação, intimo a parte autora para manifestação no prazo de 10

(dez) dias.Caso o valor das parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora

manifestar-se também acerca do pagamento, optando: a) pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício

precatório; ou,b) pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos

vigentes na data da expedição do requisitório de pequeno valor. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim

de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC),

salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho.Na ausência de manifestação no prazo determinado, será

expedido Ofício Precatório.No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), o Réu

será intimado para, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores

prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF).

 

0013984-05.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6317018449 - LUIS

CARLOS DE SANTANA (SP290841 - SANDRA REGINA TONELLI RIBERO)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 05/02/2015, às 17h30min,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos que possui.Ciência às partes da data designada para a perícia social, a

realizar-se no dia 04/03/2015, às 15 horas. A perícia social deverá ser realizada na residência da parte autora, em

até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato do Sr. Perito avisando a parte autora. Deverá a parte autora

manter disponível para análise, por ocasião da visita social, os documentos pessoais dos residentes no local, (RG,

CPF, CTPS), bem como comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de

tratamentos médicos, aluguel, etc. A mesma providência deverá ser adotada, se o caso,em relação aos filhos da

parte autora não residentes no local.Em consequência, a pauta extra fica designada para o dia 22/06/2015,

dispensado o comparecimento das partes.

 

0011948-87.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6317018437 -

CAROLINE SOARES DA SILVA (SP292048 - MARCELO EDUARDO CALVO ROQUE) ANDERSON

ROSENO DE FREITAS (SP292048 - MARCELO EDUARDO CALVO ROQUE)
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Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para esclarecer a divergência entre o endereço informado na petição inicial e o

constante na conta de telefone anexada em 17/10/14.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0013502-57.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6317018452 - ESSIO

SOARES (SP189610 - MARCELO RENATO PAGOTTO EUZEBIO)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente:a) cópia de

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.b) procuração.

 

0013064-31.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6317018440 - MARIA

HELENA APOLINARIO DE SOUZA SILVA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para esclarecer a divergência entre o endereço informado na petição inicial e o

constante na conta de luz anexa em 15/10/14.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0013119-79.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6317018451 - JOSE

FELIX DE AMARAL (SP240169 - MICHELE ROBERTA SOUZA PIFFER, SP295757 - VANESSA

GONÇALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 24/11/2014, às 14h15min,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

 

0013229-78.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6317018441 -

ERIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia01/12/2014, às 11h, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

0013453-16.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6317018450 -

FRANCISCO JOSE DA SILVA (SP302777 - LAURINDA TEZEDOR)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente:a) cópia de

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.b) cópia legível do cartão de

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território

nacional constando o número do referido cadastro.c) cópia legível de documento de identidade (RG ou

HABILITAÇÃO).

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014 

 

UNIDADE: FRANCA
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I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004661-70.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULHO2014

ADVOGADO: SP335670-THAYLA CRISTIANO DE CARVALHO GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004683-31.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO: SP245663-PAULO ROBERTO PALERMO FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2014 às 16:00 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames, inclusive radiografias (RX), que tiver.

 

PROCESSO: 0004688-53.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LINARA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/11/2014 às 09:30 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004689-38.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA SILVA GUIMARAES GUINATTI

ADVOGADO: SP272670-GLEICE ADRIANA DIAS GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2014 às 16:30 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames, inclusive radiografias (RX), que tiver.

 

PROCESSO: 0004690-23.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DOS REIS CORREA

ADVOGADO: SP054943-BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/11/2014 às 12:00 horas no seguinte endereço: JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

 

PROCESSO: 0004693-75.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA COSTA
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ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004698-97.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DO CARMO PARREIRA

ADVOGADO: SP272670-GLEICE ADRIANA DIAS GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004699-82.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOUGLAS LUIZ DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO: SP235457-ULYSSES BUENO DE OLIVEIRA JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004700-67.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAMIL REINALDO ALVES

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004701-52.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MESSIAS MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004703-22.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALERRANDER MARTINS DE PAULA (MENOR IMPUBERE)

REPRESENTADO POR: SUZIMEIRE MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO: SP214848-MARCELO NORONHA MARIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/12/2014 às 13:00 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

A perícia SOCIAL será realizada na residência da parte autora, após a intimação da perita que terá o prazo de 30

(trinta) dias para realizar a visita domiciliar e concluir o estudo social.

 

PROCESSO: 0004705-89.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO RODRIGUES LOUREIRO

ADVOGADO: SP214848-MARCELO NORONHA MARIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004707-59.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILSA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP214848-MARCELO NORONHA MARIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004926-72.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SYOMARA ALVES BARBOSA DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2014 às 15:00 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000908-18.2008.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RHIAN DE ALMEIDA SILVA (MENOR)

REPRESENTADO POR: ALVARO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 15

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

1ª VARA DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado. Nos casos de perícia médica a parte

autora deverá comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames que tiver.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS
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1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001047-54.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JANE SILVA CONSTANTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/11/2014 15:00 no seguinte endereço:RUAJOSÉ FAVA, 444 -

VILA CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001064-90.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVERALDO JOSE FIRMIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/11/2014 14:45 no seguinte endereço:RUA JOSE FAVA,

444 - JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2014 08:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001066-60.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THIAGO ANDRE PEREIRA SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/11/2014 14:00 no seguinte endereço:RUAJOSÉ FAVA, 444 -

VILA CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 3

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

TURMA RECURSAL DE MATO GROSSO DO SUL

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA Nº 103

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/10/2014

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS
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2) Recurso:

 

PROCESSO: 0000208-16.2014.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: DOMINGOS DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR MS

 

PROCESSO: 0000209-98.2014.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: FIDELINA RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR MS

 

PROCESSO: 0000210-83.2014.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: MARISA LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR MS

 

PROCESSO: 0000211-68.2014.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: MAYSA REBECA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR MS

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 4

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6201000187

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0003540-04.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021729 - PYETRO GIOVANNY ROMULO (MS003420 - LEONIR CANEPA COUTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)
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III - DISPOSITIVO

 

Em face do exposto, nos termos da fundamentação, julgo IMPROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade de justiça.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios (art. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/2001).

 

Fica desde já recebido no efeito devolutivo eventual recurso interposto pelas partes tempestivamente e na forma

da lei; devendo ser aberto o prazo legal para entrega de contrarrazões, que também ficam recebidas, se

apresentadas conforme requisitos e prazo legal. No caso de recurso, os autos deverão ser enviados à Turma

Recursal. Não havendo recurso ou no retorno deste com a manutenção da sentença:

a) certifique-se, na primeira hipótese, o trânsito em julgado;

b) intimem-se ambas as partes sobre este ou o retorno dos autos;

c) nada sendo requerido, remetam-se os autos para baixa e arquivamento.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III - Dispositivo

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. Sem honorários. Concedo à parte autora os benefícios da

assistência judiciária gratuita. Registre-se. Intimem-se.

 

0003151-19.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201020926 - ROSANGELA DE SOUZA CRUZ (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004519-63.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201020788 - ELIZABETH PEREIRA CORREA (MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO

PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002777-66.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201020972 - ADAO PEDRO ALMEIDA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

0003521-66.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021536 - LURDES GOMES RIBEIRO (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III. Dispositivo

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse processual, quanto ao

pedido de revisão pelo IRSM. Julgo improcedente os demais pedidos, na forma do art. 269, inc. I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, segundo artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95 e artigo 1º

da Lei 10.259/2001.

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, providencie-se a baixa definitiva.

P.R.I.
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0003494-15.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021926 - MARIA DA VIRGEM ALVES LOPES (MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0003376-39.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021952 - MARIA DO SOCORRO DELMONDES DE MACEDO (MS007787 - SHEYLA CRISTINA

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS008264 - EDGAR CALIXTO PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004338-62.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021859 - JEAN CARLOS DA SILVA OLIVEIRA (MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004234-07.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021930 - ADAO VALDES ARTEMAN (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME

BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002000-81.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021860 - SONIA ROSANGELA DA SILVA FANTI (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA

MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0003428-35.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021773 - ANTONIA PEREIRA DA SILVA (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

0003567-55.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021504 - DARCY MOREIRA DOS SANTOS (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA

BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E

SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III. Dispositivo

Ante o exposto, extingo o processo na forma do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente

o pedido formulado.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, segundo artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95 e artigo 1º

da Lei 10.259/2001.

P.R.I.

 

0000865-05.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201017677 - GILMAR KERBER (MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO,

MS009753 - TCHOYA GARDENAL FINA DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424-

ÉRIKA SWAMI FERNANDES) INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS

(MS999999- AÉCIO PEREIRA JÚNIOR)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva e DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil em relação à União Federal e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido em relação ao IBAMA, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO
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Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, providencie-se a baixa definitiva.

P.R.I.

 

0004330-85.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021949 - ANGELA DE LIMA MELO (MS014966 - CRISTINA DE SOUZA SILVA, MS015481 -

LUCIANA MACHADO DE OLIVEIRA, MS014468 - SYLVANE BARBOSA TUTYA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002964-45.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021566 - SUELI APARECIDA SANTANA BRANCO (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA

MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0002192-48.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021741 - SEOMAR KURY MARQUES (MS016294 - LAURI FARINEA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, providencie-se a baixa definitiva.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

P.R.I.

 

0003417-06.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021909 - JOSE AMARO MATIAS (MS010625 - KETHI MARLEM SORGIARINI VASCONCELOS,

MS012275 - SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003615-43.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021907 - ANTONIO VALDEMIR DE OLIVEIRA CARDOSO (MS007547 - JACIARA YANEZ A

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0001651-78.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021910 - CARLOS KULHAVY (MS010624 - RACHEL DO AMARAL, MS006831 - PAULO

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III. Dispositivo

Ante o exposto. Julgo improcedente o pedidos, na forma do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, segundo artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95 e artigo 1º

da Lei 10.259/2001.

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I.
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0003909-66.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021703 - ERNANI ALVES BITENCOURT (MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004097-59.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021641 - EPOMIRA BENNETT RODRIGUES FERREIRA (MS013826 - THIAGO AUGUSTO

ROCHA LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003911-36.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021705 - RAUL MARTINS (MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004093-22.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021637 - ZOIA RODRIGUES DE LIMA (MS013826 - THIAGO AUGUSTO ROCHA LEMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004095-89.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021639 - JULIO MACHADO DE SOUZA (MS013826 - THIAGO AUGUSTO ROCHA LEMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III. Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, na forma do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, segundo artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95 e artigo 1º

da Lei 10.259/2001.

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I.

 

0004387-74.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021492 - ANTONIO ARCANJO DA SILVA (MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0005203-56.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021495 - DANIEL VERA FIGUEIREDO (MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA

JUNIOR, SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005039-91.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021452 - VITORINO MACIEL (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004091-52.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021558 - CLEUSA PEREIRA DA SILVA PELISSARO (MS013826 - THIAGO AUGUSTO ROCHA

LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0005041-61.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021701 - DURVALINO PEREIRA DE BARROS (MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004493-36.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021444 - DIONÉSIA DE OLIVEIRA GONÇALVES (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0003769-32.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021699 - GENTIL TOMAZ DOS SANTOS (MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004389-44.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6201021493 - FREDERICO MONTEIRO (MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004495-06.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021446 - ABILIO BATISTA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005611-47.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021698 - LEONEL BORDES CRUZ (MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR,

SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003913-06.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021700 - OSORIO FORTUNATO DE CAMARGO (MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0003757-18.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021692 - JUVELINO DE SOUZA (MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR,

SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003841-19.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021454 - ANIBAL APOSTOLO DE OLIVEIRA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

0001222-48.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021944 - GUSTAVO PEREIRA RODRIGUES (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS013324 -

GUSTAVO FERREIRA LOPES, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

P.R.I.

 

0006373-84.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201020863 - CRISTINA BENITES BRITEZ (MS003760 - SILVIO CANTERO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

III - Dispositivo

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários nesta

instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004535-22.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201017702 - LAURI MARIANI (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro o pleito de Justiça Gratuita.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
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Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III. Dispositivo

Ante o exposto. Julgo improcedente o pedido, na forma do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, segundo artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95 e artigo 1º

da Lei 10.259/2001.

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I.

 

0003837-79.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021635 - JOSÉ ADÃO DA SILVA (MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005393-19.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021623 - LUCIO ALVES GONDIN (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0003645-49.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021620 - BERALDINO GABRIEL DA SILVA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

0002901-54.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201020509 - JOAO FERREIRA FILHO (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013538 -

ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS008103 - ERICA

RODRIGUES, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

(MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

III. Dispositivo

 

Ante o exposto, IMPROCEDENTE o pleito autoral, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do art. 269, I, do CPC.

Defiro a gratuidade da justiça requerida.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Revogo a tutela antecipada deferida, com base no §4º do artigo 273 do CPC.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, providencie-se a baixa definitiva.

P.R.I.

 

0004392-62.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021563 - ROSA CORDEIRO DA SILVA ASSUNPCAO (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO

MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004454-68.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021921 - ANA RITA DE BRITO BALTAZAR (MS009873 - NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

P.R.I.

 

0002717-30.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021812 - ROSA MARIA TEODORO ORTIZ (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI,

MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002345-81.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021796 - MAGDA LEMOS SANT ANA (MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002477-41.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021801 - EVA DE ARRUDA CARVALHO (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.

Sem honorários e despesas processuais nesta instância judicial. Concedo à parte autora os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0000261-10.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021856 - RAQUEL DE OLIVEIRA NASCIMENTO (MS010561 - LAYLA LA PICIRELLI DE

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0001245-91.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021837 - ANTONIO PEREIRA DE ALMEIDA (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0002227-08.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021942 - VIRGILIO PORTILHO (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0002793-54.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021815 - DAQUES JOSEFINA DE CAMPOS CUNHA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO

DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Dispositivo

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos.

Sem honorários e despesas processuais nesta instância judicial.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0003787-82.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201020790 - MARINES PAULINO DA ROCHA GOMES (MS003108 - CLEONICE FLORES

BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - Dispositivo
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Diante do exposto, julgo improcedente o pedido.

Revogo a decisão antecipatória da tutela. Oficie-se.

Sem honorários. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

 

P.R.I.

 

0001378-91.2012.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021777 - FRANCISCO DE FIGUEIREDO CORREA (MS005002 - MARIA CELIA PEREIRA DA S.

CORREA, MS015135 - FERNANDA DA SILVEIRA CORREA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424-

ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0000010-60.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021793 - EMILIO BORBA (MS007317 - ANA SILVIA PESSOA SALGADO, MS010227 -

ADRIANA CATELAN SKOWRONSKI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES)

FIM.

 

0004802-57.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201020864 - EVANIR FATIMA ANTUNES (MS011263 - JULIANA MORAIS ARTHUR) X UNIÃO

FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES

OS PEDIDOS extinguindo o processo, com resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III. Dispositivo

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, por existência de coisa julgada, quanto ao

pedido de revisão pelo IRSM. Julgo improcedente os demais pedidos, na forma do art. 269, inc. I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, segundo artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95 e artigo 1º

da Lei 10.259/2001.

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I.

 

0003519-96.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021609 - ALMERIO VICTOR DE OLIVEIRA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0003843-86.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021541 - ERIBERTO FLORENTIM MEZA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0004332-55.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201021733 - FABIO DA SILVA BAHIA (MS015467 - VANDA APARECIDA DE PAULA, MS017270 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     825/1426



LUCIENE S. O. SHIMABUKURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Dispositivo

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos.

Sem honorários. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

P.R.I.

 

0003772-16.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201020818 - EDSON RENATO CAVALCANTE DE SOUSA (MS009982 - GUILHERME BRITO,

MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003516-73.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201020819 - ERONICE MENDES CORREA (MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Considerando que o perito Dr. Marcelo Zeitoune solicitou seu desligamento do quadro de peritos, designo a perita

Dra. Aline Aparecida Delpianti para realização da perícia na mesma data anteriormente agendada, com horário

disponível no andamento processual.

Intimem-se.

 

0006600-48.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021892 - VERA LUCIA

ORASMO MARQUES (MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006760-73.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021879 - MARIA

JACINTA DA SILVA (MS015521 - GABRIEL CAMPOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006822-16.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021875 - ILZA

APARECIDA DE SOUZA (MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005889-43.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021898 - ANTONIO

PINHEIRO VALADARES (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006742-52.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021881 - MARIA

APARECIDA DE CASTRO (MS014664 - ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006643-82.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021887 - JOSIAS

INACIO ALVES (MS014664 - ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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0006743-37.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021880 - ERNA MARIA

DE FREITAS AMORIM (MS004696 - JOSE AMILTON DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006741-67.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021882 - LINDALVA

ARCANJA DE OLIVEIRA (MS014664 - ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006797-03.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021876 - LUCIANA

BAREM RIBEIRO (MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006736-45.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021884 - MANOEL

RAMOS DA SILVA (MS016188 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006651-59.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021886 - MARCELO

AUGUSTO NOGUEIRA E SILVA (MS016834 - WILGNER VARGAS DE OLIVEIRA, MS015144 -

CATHARINA IGNEZ VASCONCELLOS, MS016856 - BRUNO ALEXANDRE RUMIATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006595-26.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021893 - ELI JANUARIO

(MS003760 - SILVIO CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005076-16.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021899 - APARECIDA

ALVES DA ROCHA (MS014525 - RENATA DE OLIVEIRA ISHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006631-68.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021889 - MARIA VIEIRA

MARTINS (MS013628 - ALESSANDRA MENDONÇA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006737-30.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021883 - GISLAINE

CRISTINA DA SILVA (MS013092 - BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006616-02.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021890 - CARLOS

MARCELO BICA (MS009232 - DORA WALDOW, MS015204 - MARIANA PIROLI ALVES, MS013087 -

NATHALIA PIROLI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006025-40.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021896 - WENCESLAO

ORTUNO MENDEZ (MS013628 - ALESSANDRA MENDONÇA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006449-82.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021895 - WILDA

MACIEL GONCALVES (MS013775 - SEBASTIÃO DE OLIVEIRA MENDES, MS013776 - ARIANE

MARQUES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005967-37.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021897 - ANTONIA

RIBEIRO DA SILVA (MS013174 - STEPHANI MAIDANA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006613-47.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021891 - SEBASTIAO

GIRO (MS014851 - JÉSSICA DA SILVA VIANA, MS017851 - JOSE GUILHERME ROSA DE SOUZA

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0006825-68.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021874 - EDITH DE

QUEIROZ (MS016723 - DIOGO DE SOUZA MARINHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006640-30.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021888 - LUCIMARA

ALEXANDRINA DA SILVA (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

0006734-75.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021885 - JEAN CARLOS

TINOCO SILVA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005074-46.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021900 - MARIA

PATRICIA MENEZES (MS014525 - RENATA DE OLIVEIRA ISHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006584-94.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201021894 - FAGNER
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TEIXEIRA FERNANDES (MS013441B - VAGNER BATISTA DE SOUZA, MS010032 - BRUNO DE

CARVALHO SONE TAMACIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0007384-25.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021863 - MARIA

BONGIOVANI DOS SANTOS (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO

RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art.12 da Lei 1.060/50.

Tendo em vista que a autora reside em Terenos/MS, expeça-se ofício ao Departamento de Promoção Social da

Prefeitura Municipal de Terenos, solicitando o levantamento das condições socioeconômicas, na residência da

parte autora.

Intimem-se. Cite-se.

 

0007492-54.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021870 - MARIA LUZIA

DE CASTRO SILVA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO

MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Cite-se e intime-se o INSS para, querendo, contestar.

Apresentada a contestação ou decorrido o prazo, depreque-se a oitiva da testemunha residente em Sidrolandia-

MS.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, conforme consta no andamento processual, para oitiva

das testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer independentemente de intimação, nos

termos do art. 34 da Lei 9.099/95.

Intimem- se.

 

0007451-87.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021872 - ADAO

GONÇALVES DA LUZ (MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES, MS015551 - THIAGO

MORAES MARSIGLIA, MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

I - Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada. Trata-se de causas de pedir diversas.

II - Cite-se. Com a contestação, a parte ré deverá juntar as fichas financeiras correspondentes ao período no qual a

parte autora pleitea a gratificação.

Intime-se.

 

0004504-65.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021948 - JOAO PAULO DE

BIASI (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO

AZEVEDO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

O acórdão proferido reconheceu a incidência da prescrição quinquenal.

A ação foi ajuizada em 20/09/2011. Portanto, encontram-se prescritas as parcelas anteriores a 20/09/2006.

No caso, os créditos devidos referem-se a períodos de 01/01/1989 a 31/12/1995, portanto, estão todos prescritos,

não havendo parcelas a serem executadas.

Dessa forma, remetam-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Trata-se de ação por meio da qual busca a parte autora, em síntese, a condenação da CEF à substituição da TR

pelo INPC ou IPCA como índice de correção dos depósitos efetuados nas contas vinculadas do FGTS de sua

titularidade.

Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela.

Diante da informação prestada pela empresa responsável pela digitalização neste Juizado, intime-se a

(o)peticionante para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos, por petição, cópia legível dos documentospara

viabilizar a digitalização e anexação aos autos, sob pena de desconsideração do documento ilegível.
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Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela porquanto não vislumbro prejuízo de dano irreparável, não havendo

que se falar em periculum in mora, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais

valores devidos com juros e correção monetária.

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.381.683 - PE, estendeu a suspensão

da tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados

Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento do processo representativo

da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC.

Dessa forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo pelo Superior Tribunal de

Justiça acerca da matéria objeto destes autos.

Intimem-se.

 

0007582-62.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021937 - CLAUDIO

FERREIRA RIBOLIS (MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA, MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0007596-46.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021935 - GERSON LOPES

DE BRITO (MS016259 - BRUNO MENDES COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 -

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

FIM.

 

0003274-22.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021912 - JOSE TROMBINI

LEITE (MS013385 - LEONARDO QUEIROZ TROMBINE LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518-

JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

A parte ré anexou aos autos cálculo e parecer alegando a extinção dos créditos devidos em virtude da prescrição

quinquenal.

Intimada a se manifestar, a parte autora concordou com o cálculo.

DECIDO.

O acórdão proferido reconheceu a incidência da prescrição quinquenal.

A ação foi ajuizada em 21/05/2010. Portanto, encontram-se prescritas as parcelas anteriores a 21/05/2005.

No caso, os créditos devidos referem-se a períodos de dez/2003, abril/2004 e abril/2005, portanto, estão todos

prescritos, não havendo parcelas a serem executadas.

Dessa forma, remetam-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0006523-88.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021913 - DAIMO

TOSCANO DA SILVA CABRAL (MS004260 - ANA MARIA PEDRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

O réu informou o cumprimento da sentença com a revisão do benefício.

Vista à parte autora para manifestarsobre a petição anexada em 01/10/2014 e, no prazo de 10 (dez) dias,informar

se a obrigação foi cumprida conforme determinado na sentença.

No silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação, remetendo-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0007500-31.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021873 - HELENA PINTO

DOS SANTOS PEREIRA (MS014666 - DOUGLAS DE OLIVEIRA SANTOS, MS015695 - LEONARDO

ORTIZ, MS014782 - PATRICIA MURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão,informar se pretende produzir

prova oral a respeito da alegada união estável e, em caso positivo, apresentar nome e endereço de até 03 (três)

testemunhas, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação, salvo requerimento

expresso e justificado, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória.

Decorrido o prazo, conclusos para análise da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e

julgamento.

Sem prejuízo, cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Nos termos do artigo 654 do Código Civil, a procuração por instrumento particular somente pode ser outorgada

por quem possa firmá-la. No presente caso, sendo a parte autora não alfabetizada, conforme consta dos

documentos anexados aos autos, necessária a procuração por instrumento público.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     829/1426



Tenho que tal dispositivo tem que ser analisado de forma a não prejudicar a norma constitucional do devido

processo legal (art. 5º,LV, CF), principalmente nas ações que tramitam nos juizados especiais, que foram criados

para solucionar o problema da morosidade e do excesso de formalismo nos procedimentos do Judiciário.

Assim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de

mérito, a fim de:

Juntar procuração por instrumento público ou comparecer pessoalmente em Cartório e declarar sua vontade de

ajuizar a presente ação, bem como outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e eventualmente os

especiais contidos no art. 38 do CPC, fazendo-se de tudo certificação no presente feito.

Após, se em termos agendem-se as perícias e cite-se.

Intimem-se.

 

0007401-61.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021866 - RAMONA DOS

SANTOS SILVA (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0007398-09.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021867 - CECILIA LEAL

DE SOUZA (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007404-16.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021865 - VALDELI SALES

SOARES (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0007584-32.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021945 - WILLYANS

TANNOUS QUEVEDO (MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA, MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Trata-se de ação por meio da qual busca a parte autora, em síntese, a condenação da CEF à substituição da TR

pelo INPC ou IPCA como índice de correção dos depósitos efetuados nas contas vinculadas do FGTS de sua

titularidade.

Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela porquanto não vislumbro prejuízo de dano irreparável, não havendo

que se falar em periculum in mora, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais

valores devidos com juros e correção monetária.

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.381.683 - PE, estendeu a suspensão

da tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados

Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento do processo representativo

da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC.

Dessa forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo pelo Superior Tribunal de

Justiça acerca da matéria objeto destes autos.

Intimem-se.

 

 

 

 

Trata-se de autos redistribuídos por declínio de competência em razão do valor da causa.

A parte autora, em síntese, busca a condenação da CEF à substituição da TR pelo INPC ou IPCA como índice de

correção dos depósitos efetuados nas contas vinculadas do FGTS de sua titularidade.

Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela porquanto não vislumbro prejuízo de dano irreparável, não havendo

que se falar em periculum in mora, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais

valores devidos com juros e correção monetária.

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.381.683 - PE, estendeu a suspensão

da tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados

Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento do processo representativo

da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC.

Dessa forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo pelo Superior Tribunal de
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Justiça acerca da matéria objeto destes autos.

Intimem-se.

 

0007494-24.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021800 - JOSE MASSAO

HASHIMOTO (MS018337 - RAYENE COELHO QUEIROZ, MS018331 - PAULO JERONIMO COELHO

QUEIROZ) X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES) MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE ( - MARACI SILVIANE MARQUES

SALDANHA RODRIGUES)

Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de determinar à União,

ao Estado de Mato Grosso do Sul e ao Município de Campo Grande, solidariamente, a custearem o procedimento

necessário ao tratamento de saúde do autor, conforme pedido inicial, em até 20 (vinte) dias, a saber, fornecimento

do medicamento VALGANCICLOVIR (VALCYTE) 450 mg, durante 21 dias, sendo dois comprimidos de 12/12

horas, perfazendo o total de 4 (quatro) comprimidos diários (duas caixas do medicamento, independentemente de

licitação (face a urgência), na quantidade suficiente à garantia da eficácia do tratamento e pelo tempo necessário,

sob pena de responsabilização criminal do chefe da repartição com atribuição para ordenar/executar a despesa

e/ou para distribuir/fornecer o medicamento e sob pena de multa diária de R$ 600,00 (seiscentos reais) em

desfavor dos Réus (União - R$ 200,00, Estado de MS - R$ 200,00 e Município de Campo Grande - R$ 200,00),

tudo nos termos do art. 461, parágrafo 5º do Código de Processo Civil.

Importa observar que, na qualidade de Diretora Nacional do SUS (art. 16 da Lei 8080/90), a União deve cumprir

sua cota-parte na obrigação, doravante, mediante o repasse aos demais entes públicos, Estado de MS ou Município

de Campo Grande, da verba necessária ao adimplemento da obrigação relacionada à sua cota. Vale dizer: caberá

ao Estado e/ou ao Município a obrigação de adquirir e fornecer o(s) medicamento(s) ao requerente no total

necessário, cabendo à União, posterior e obrigatoriamente, repassar a verba respectiva a sua cota-parte ao ente que

lhe comprovar o adimplemento da obrigação, no prazo de 05 (cinco) dias dessa comprovação.

Tal medida tem por finalidade, sobretudo, a de viabilizar o adimplemento da obrigação de forma mais eficaz e

mais acessível ao requerente (irá retirar a medicação diretamente junto à Casa de Saúde ou à SESAU), evitando

eventual demora e frustrando a medida antecipatória, a qual, pela sua natureza, requer urgência.

Por fim, incumbirá à parte autora, cada vez que for retirar o(s) medicamento(s), entregar no local da retirada

(administrativamente), receituário médico devidamente atualizado, bem como relatório/atestado médico sobre o

acompanhamento do tratamento (resposta do paciente).

Intimem-se a União, o Estado de Mato Grosso do Sul e o Município de Campo Grande, na pessoa de seu

representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 10.259/2001.

Considerando que o autor já passou pela perícia médica judicial, façam-se os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIOnº 6201000265/2014.

 

0001535-09.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021925 - JAIR GARCIA

VIDAL (MS014664 - ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Converto o julgamento em diligência.

II - A fim de possibilitar o julgamento, intime-se o INSS para juntar cópia integral do processo administrativo do

benefício nº 551.140.383-7 ora recebido pelo autor.

III - Após, venham os autos conclusos para julgamento.

 

0001708-33.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021915 - ILDA SANABRIA

(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS001649 - HENOCH CABRITA DE

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Baixo os autos em diligência porquanto há pedido alternativo de concessão de auxílio-doença ou amparo social ao

deficiente.

Designo a realização da perícia social consoante disponibilizado no andamento processual.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Trata-se de ação por meio da qual busca a parte autora, em síntese, a condenação da CEF à substituição da TR

pelo INPC ou IPCA como índice de correção dos depósitos efetuados nas contas vinculadas do FGTS de sua

titularidade.

Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela porquanto não vislumbro prejuízo de dano irreparável, não havendo
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que se falar em periculum in mora, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais

valores devidos com juros e correção monetária.

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.381.683 - PE, estendeu a suspensão

da tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados

Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento do processo representativo

da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC.

Dessa forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo pelo Superior Tribunal de

Justiça acerca da matéria objeto destes autos.

Intimem-se.

 

0007598-16.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021932 - WILLIAM DOS

SANTOS ANTONIO (MS016259 - BRUNO MENDES COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0007597-31.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021933 - JOSE JOAO DE

SOUSA (MS016259 - BRUNO MENDES COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS

BARBOSA RANGEL NETO)

FIM.

 

0005408-85.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021914 - NEUZILIA

PIMENTEL DE SOUZA MORAIS (MS001450 - RAIMUNDO GIRELLI, MS013463 - JOAO MENEGHINI

GIRELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora juntou certidão de casamento esclarecendo que o nome correto é o que consta da base de dados da

Secretaria da Receita Federal, pois acrescentou o patronímico do esposo.

Requer a retificação de seu cadastro nos autos e o prosseguimento da execução.

Defiro o pedido.

Retifique-se o cadastro da autora e após, expeça-se RPV para levantamento dos valores devidos.

Liberado o pagamento, intime-se a exequente para efetuar o levantamento e, no prazo de 10 (dez) dias informar se

a sentença foi cumprida conforme determinado.

No silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação, remetendo-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000749-04.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021923 - JOSE MENDES

NOGUEIRA (MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL, MS011928 - VALDETE NASCIMENTO VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Tendo em vista a manifestação do autor, expeça-se ofício de obrigação de fazer para o requerido.

Cumprida a diligência, remetam-se os autos à Contadoria para cálculo nos termos da sentença e opção

manifestada pelo autor.

Com o cálculo, vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, não havendo impugnação, expeça-se RPV para levantamento dos valores devidos.

Liberado o pagamento, intime-se o autor para efetuar o levantamento e, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a

sentença foi cumprida conforme determinado.

No silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação, remetendo-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0000227-11.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021919 - AILTON

CAMARGO DOS SANTOS (MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Cancele-se o ato ordinatório expedido em 08/08/2014, visto o evidente equívoco de sua expedição, pois não

guarda relação com o devido andamento processual dos presentes autos.

Tendo em vista o pedido de retenção de honorários formulado nos autos, intime-se pessoalmente a parte autora

para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual causa extintiva do crédito, ou qualquer outro óbice

ao seu pagamento. No silêncio, reputar-se-á íntegro o crédito, e autorizada a referida retenção.

Decorrido o prazo, expeça RPV, com ou sem a retenção dos honorários contratuais, conforme manifestação ou

silêncio da parte autora.

Com a liberação dos valores intime-se a parte exequente para efetuar o levantamento e, no prazo de 10 (dez) dias,

informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação,
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remetendo-se os autos ao arquivo.

Oportunamente, arquive-se.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Trata-se de ação por meio da qual busca a parte autora, em síntese, a condenação da CEF à substituição da TR

pelo INPC ou IPCA como índice de correção dos depósitos efetuados nas contas vinculadas do FGTS de sua

titularidade.

Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela.

Tendo em vista que o comprovante de residencia juntado nos autos não contém data de expedição, intime-se a

parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias,juntar comprovante de residência com até um ano de sua expedição,

ou, declaração de residência firmada pela própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela porquanto não vislumbro prejuízo de dano irreparável, não havendo

que se falar em periculum in mora, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais

valores devidos com juros e correção monetária.

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.381.683 - PE, estendeu a suspensão

da tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados

Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento do processo representativo

da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC.

Dessa forma, decorrido o prazo de 10 (dez) dias para juntada do comprovante de residência, à Secretaria para

suspender o andamento do feito até o julgamento definitivo pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria

objeto destes autos.

Intimem-se.

 

0007587-84.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021941 - HEDMAR DOS

SANTOS ILARIO (MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0007586-02.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021943 - GILMARIA

BARBOSA DE JESUS ILARIO (MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

FIM.

 

0007378-18.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021864 - MIGUEL

FERREIRA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA, MS017301 - RODRIGO COELHO DE

SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem exame do mérito,

regularizar a representação processual, uma vez que que a cópia anexada aos autos é específica para propositura

de “ação ordinária de restituição de URV”.

 

0014515-66.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021951 - EUNICE AJALA

ROCHA (MT003466 - ALTAMIRO RONDON NETO) MARILIA AJALA ROCHA (MS014441 - RICARDO

SITORSKI LINS, MS009678 - ROBSON SITORSKI LINS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES)

I - Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção em anexo, verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto a demandante ora indicada é sucessora da parte autora.

 

II - Intime-se-á nos termos da decisão anterior.

 

0007449-20.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021869 - ANTONIO

FRANCISCO ARAUJO (MS007317 - ANA SILVIA PESSOA SALGADO, MS010227 - ADRIANA CATELAN

SKOWRONSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção em anexo, verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada. Trata-se de alteração da situação fática.

Defiro a gratuidade de justiça.

II - Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial para indicar a causa de pedir remota

(doenças incapacitantes que acometem a parte autora), bem assim a especialidade médica que pretende realizar a
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perícia.

III - Após, se em termos, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 31/2013/JEF2-SEJF.

 

0000421-16.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021901 - VAGNER ALVES

LEITE (MS005288 - IACITA TEREZINHA R. DE AZAMOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424-

ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

A parte autora, intimada para o recolhimento do montante devido, quedou-se inerte.

Assim, intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito.

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0000768-34.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021928 - TANIA

ZANCOPE (SC013520 - CARLOS BERKENBROCK, SC015426 - SAYLES RODRIGO SCHUTZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Recebo o recurso tempestivamente interposto pela parte autora.

Cite-se o réu, nos termos do §2º do art. 285-A, para responder ao recurso.

Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação do recorrido, remetem-se os autos à Turma Recursal.

Intimem-se.

 

0009504-62.2014.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201021916 - ANTONIA

SOARES DE OLIVEIRA (MS015594 - WELITON CORREA BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de autos redistribuídos por declínio de competência em razão do valor da causa.

Objetiva a parte autora a concessão de beneficio assistencial ao idoso.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na realização da

perícia social. Não há prova inequívoca acerca da hipossuficiência. Ausente a verossimilhança.

Ademais, designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Diante da sentença de extinção parcial exarada às fls. 149-150 dos autos físicos, e, considerando que as duas ações

referem-se ao mesmo objeto, resta evidente a necessidade e conveniência da reunião destas ações a fim de se

evitar decisões conflitantes acerca de uma mesma relação jurídica.

Assim, determino que os presentes autos sejam apensados àqueles (prevenção nos termos do art. 106 do CPC).

Cite-se.

Proceda a Secretaria, com urgência, a juntada de cópia desta decisão nos processos conexos nº 0000216-

69.2014.4.03.6201, que se encontra pendente de julgamento na Turma Recursal.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29

 

0006276-05.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016680 - AMELIA

OLIVEIRA DE ARAUJO (MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA)

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,se manifestar acerca dos cálculos. (art. 1º, inc. XXXI

da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF).

 

0001317-78.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016689 - OSVALDO

PEDRO CORREA (MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA, MS011096 - TIAGO FLORES

G. BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ciência às partes dos atos noticiados pelo juízo deprecado. (petição anexada em 31.10.2014) - (art. 1º, inc. XI da

Portaria 031/2013/JEF2-SEJF).

 

0006387-23.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016690 - ONIRCE

TEIXEIRA SIMÕES (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA)

Fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sanar divergências surgidas no momento da

expedição de requisição de pagamento (do art. 1º, inc. XXVI, da Portaria 031/2013-JEF2/SEJF).

 

0002618-31.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016691 -
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MARGARETH YOSHIHARA (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO,

MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518-

JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

Ficam intimadas as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do teor do cadastro da

Requisição de Pequeno Valor/Precatório, referente as parcelas em atraso devidas à parte autora, e/ou Reembolso

Pericial/Honorário Contratual e Sucumbência, em conformidade com os cálculos constantes nos autos, no sistema

eletrônico deste Juizado. (inc. IV, art. 1º, Portaria 31/2013 -JEF2/SEJF).

 

0001662-54.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016706 - JORGE

RODRIGUES DE FREITAS (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

Fica intimado o advogado da parte autora para juntada do contrato de honorários advocatícios. (inc. XXXIV, art.

1º, Portaria n. 031/2013/JEF2-SEJF).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Vista da(s) petição(ões) à parte contrária (art. 162, § 4º do CPC).

 

0003385-35.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016684 -

CLAUDEMIR FERREIRA DOS SANTOS (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA)

0000896-93.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016681 - MARCOS

ANTONIO DA SILVA (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA)

0001686-72.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016682 -

RAIMUNDO PESSOA DE ARAUJO (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO

AZEVEDO PEGOLO)

0002171-72.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016683 - JOSE

GONCALVES SOBRINHO (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO

PEGOLO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valor (art. 1º, inc. IV da

Portaria 31/2013-JEF2/SEJF) .

 

0007637-91.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016751 - ADILSON

BATISTA LOPES (MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

0002567-88.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016745 - JANETE

CORONEL PAES (MS009938 - RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO P. DOS SANTOS, MS007444 -

DARCILENE CONTI DE OLIVEIRA VERISSIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006125-73.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016750 -

ALDIVINA GONÇALVES MARTINS VICENTE (MS013377 - GEIZIMARY SILVA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0002688-14.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016746 -

UBIRAJARA MORAIS DE LIMA (MS013441B - VAGNER BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005382-63.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016749 - ALBERTO

ROSA HAIDAR (MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

0003734-43.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016747 - CICERO

RODRIGUES DE SOUZA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0008375-50.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016752 - ABGAIR

MARIA FERREIRA (MS001469 - NATALINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0007637-91.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016704 - ADILSON
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BATISTA LOPES (MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO)

Fica o advogado (a)da parte autora intimado (a)para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o seu CPF para retenção

de honorários advocatícios e/ouhonorários de sucumbência. (art. 1º, inc. XXXIII da Portaria 031/2013/JEF2-

SEJF).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para, em 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o(s) laudo(s), inclusive o

complementar. (art. 1º, inc. XXX, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0004523-03.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016731 -

GUILHERME DANTAS MARTINS (MS013441B - VAGNER BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004040-36.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016696 - MICHEL

JESUS DOS SANTOS BORGES (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA,

MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS001649 - HENOCH CABRITA DE

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0000149-07.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016711 - ZENAIDE

CATARINA DA SILVA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO

MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003373-50.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016724 -

SEBASTIAO DA CRUZ DE ANDRADE (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS013324 - GUSTAVO

FERREIRA LOPES, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003019-25.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016723 - IROTIDES

LUIZ SILVA (MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES, MS013962 - JACOB NOGUEIRA BENEVIDES

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

0002382-74.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016717 - NELI

RODRIGUES RIBEIRO (MS013092 - BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005165-39.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016733 -

APARECIDA DA SILVA (MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002234-63.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016715 - EDILENE

DOS ANJOS FERREIRA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003731-15.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016726 - DIOLMIR

DOS SANTOS GUEDES (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP240353 - ERICK MORANO DOS

SANTOS, MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002829-62.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016721 - ISMAEL

DA SILVA (MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002860-82.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016722 - DAMIAO

PEDRO DO NASCIMENTO (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000976-18.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016712 - ARITA

GONCALVES TABORDO FERNANDES (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004680-73.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016732 -

ROSALINA TORRES DAVALO DE SOUZA (MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006016-78.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016734 - ADRIANA

MARCIA FIGUEIREDO (MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES, MS004229 - DOMINGOS

MARCIANO FRETES, MS017250 - PRISCILA SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004492-80.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016729 - ESTER
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BARBOSA DOS SANTOS DE MORAIS (MS017556 - ROBSON MENEZES GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000040-90.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016709 - LEANDRO

FERREIRA (MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES, MS013962 - JACOB NOGUEIRA BENEVIDES

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

0003893-78.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016728 -

LUZENILDA PEREIRA DE SOUZA (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002701-42.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016719 - OZEIAS

BALTAZAR (MS014664 - ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002383-59.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016718 -

ELISANGELA GONZAGA DE ASSIS (MS013092 - BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0000060-81.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016710 - JOVECI

FERMINO DOS SANTOS (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 -

PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004851-93.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016697 - THIAGO

HERBERT AMORIM DOS SANTOS (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA,

MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002707-49.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016720 - DIARCIS

BERNARDO (MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003613-39.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016725 - IZABEL

JOAQUINA DA SILVA TOME (MS016723 - DIOGO DE SOUZA MARINHO DA SILVA, MS002271 - JOAO

CATARINO TENORIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004505-79.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016730 - SIDNEI

DOS SANTOS FELIZARDO (MS005730 - SANDRA PEREIRA DOS SANTOS BANDEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000029-61.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016708 -

ALEXANDRA DE SOUZA QUEIROZ (MS011751 - JOSE HENRIQUE SILVA VIGO, MS014213 -

LEANDRO GREGORIO DOS SANTOS, MS012809 - ANDRE ASSIS ROSA, MS015305A - ROGERIO D

ANDRETTA VOLPE, MS014739 - VIVIANA BRUNETTO FOSSATI, MS010647 - GUILHERME

FREDERICO DE FIGUEIREDO CASTRO, MS010637 - ANDRE STUART SANTOS, MS016675 -

CAROLINE PEREIRA FINGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000020-02.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016707 - JANE DOS

SANTOS PIMENTA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE

LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002228-56.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016714 - TANIA

MARIA NUNES PEDROSO SOARES (MS015992 - BRUNA ARAUJO MACHADO AVANCI, MS014093 -

DANIELA RIBEIRO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002235-48.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016716 - PAULO

TEIXEIRA NETTO (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam intimadas as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do teor do cadastro da

Requisição de Pequeno Valor/Precatório, referente às parcelas em atraso devidas à parte autora, e/ou Reembolso

Pericial/Honorário Contratual e Sucumbência, em conformidade com os cálculos constantes nos autos, no sistema

eletrônico deste Juizado. (inc. IV, art. 1º, Portaria 31/2013 -JEF2/SEJF).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     837/1426



 

0000763-95.2012.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016676 - IRENE

DOS SANTOS PEDROSO (MS005676 - AQUILES PAULUS) ALBINO PEDROSO (MS005676 - AQUILES

PAULUS) IRENE DOS SANTOS PEDROSO (MS012649 - PIETRA ESCOBAR YANO) ALBINO PEDROSO

(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) IRENE DOS SANTOS PEDROSO (MS007496 - VANILTON

CAMACHO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000474-16.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016675 - RAMAO

RODRIGUES (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES,

MS014709 - EVELIN FRANCO PEREIRA, MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0008375-50.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6201016674 - ABGAIR

MARIA FERREIRA (MS001469 - NATALINO ALVES)

Fica o advogado (a)da parte autora intimado (a)para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o seu CPF para retenção

de honorários advocatícios e/ou requisição de honorários de sucumbência . (art. 1º, inc. XXXIII da Portaria

031/2013/JEF2-SEJF).

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0007592-09.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAILDO FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS010624-RACHEL DO AMARAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007594-76.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE MASSATO ADANIYA

ADVOGADO: MS011362-STELA MARI PIREZ

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007595-61.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGIS FABRICIO PRETO CASSAO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007596-46.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERSON LOPES DE BRITO

ADVOGADO: MS016259-BRUNO MENDES COUTO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007597-31.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE JOAO DE SOUSA

ADVOGADO: MS016259-BRUNO MENDES COUTO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007598-16.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILLIAM DOS SANTOS ANTONIO

ADVOGADO: MS016259-BRUNO MENDES COUTO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007599-98.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEDMARA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: MS002633-EDIR LOPES NOVAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 15/12/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 02/06/2015 12:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007600-83.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GISLEI DOMINGUES DE BRITO

ADVOGADO: MS011277-GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 26/06/2015 14:30 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007601-68.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CUSTODIO INACIO DE SOUSA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 15/12/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 09/06/2015 09:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO -
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CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007602-53.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: MS015456-ANGELA RENATA DIAS AGUIAR FERRARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 15/12/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia MEDICINA DO

TRABALHO será realizada no dia 20/03/2015 07:00 no seguinte endereço:RUADOUTOR MICHEL SCAFF, 53

- SALA 11 - CHÁCARA CACHOEIRA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79040860, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007603-38.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO: MS015456-ANGELA RENATA DIAS AGUIAR FERRARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007604-23.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLI DA SILVA LIMA

ADVOGADO: MS015456-ANGELA RENATA DIAS AGUIAR FERRARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007605-08.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ HENRIQUE NUNES MALDONADO

ADVOGADO: MS018398-LUIZ TAINA GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/04/2015 15:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007606-90.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS FERNANDO DOMINGOS GABILAO

REPRESENTADO POR: LUCINEIA DE JESUS DOMINGOS GABILAO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0008182-07.2014.4.03.6000

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA FERNANDES MOLINA

ADVOGADO: MS011064-MARCELO DE MEDEIROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008947-75.2014.4.03.6000

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA AUXILIADORA GUTIERREZ EICEMONTE

ADVOGADO: MS009282-WILTON CORDEIRO GUEDES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 16

 

  

 

TURMA RECURSAL DE MATO GROSSO DO SUL

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA Nº 104

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0000212-53.2014.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: APARECIDA CANDELA SILVA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR MS

 

PROCESSO: 0000213-38.2014.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: GISLAINE APARECIDA DE ASSIS LIMA

ADVOGADO: MS015600-LUIZ FERNANDO FARIA TENORIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR MS

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 2

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 31/10/2014

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos

comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e

CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

11:34 03/11/2014ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004200-89.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEDI LUSIA GUASSALOCA

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005054-83.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA MOREIRA MACIEL SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005057-38.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOVELINA DELESPOSTE MENDONCA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005058-23.2014.4.03.6321
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCO ANTONIO FONSECA LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2014 18:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005059-08.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON BATISTA FILIPE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005063-45.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANUEL DE ABREU DE JESUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2014 13:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000840-21.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALFREDO DE GOES GRAZIANI

ADVOGADO: SP214503-ELISABETE SERRAO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001065-75.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO PAINEIRAS

ADVOGADO: SP088721-ANA LUCIA MOURE SIMAO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001542-64.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMIR ARANTES DE SOUZA

ADVOGADO: SP128391-WANDA FERREIRA POITENA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002195-66.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELUMAR JANUARIO DA SILVA

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002215-91.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS SILVERIO

ADVOGADO: SP133299-JOSELINE LOPES FRANKLIN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002304-80.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA INTRIERI CAMARGO

ADVOGADO: SP229104-LILIAN MUNIZ BAKHOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003677-20.2012.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE MARSULA

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004293-24.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP135324-SERGIO ANTONIO DE ARRUDA FABIANO NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004314-97.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERO DE LIMA

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004717-94.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LENIRO GUEDES LEMOS

ADVOGADO: SP120882-JOAO CARLOS GALLUZZI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004718-79.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS ALVES

ADVOGADO: SP120882-JOAO CARLOS GALLUZZI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004719-64.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS DA COSTA

ADVOGADO: SP120882-JOAO CARLOS GALLUZZI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004720-49.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS EVANGELISTA

ADVOGADO: SP120882-JOAO CARLOS GALLUZZI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0005277-08.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO: SP98327-ENZO SCIANNELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 14

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 20

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO VICENTE

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6321000196 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003630-06.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024490 - JOSE DIONIZIO JESUS MENEZES (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. 

 

0002667-95.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024483 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES LIMA (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000516-59.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024500 - MILTON DE OLIVEIRA ROCHA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000907-14.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024515 - RENATA CRISTINA DA SILVA PIRES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
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Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0004256-59.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024507 - NAZILIA AURORA DOS SANTOS (SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor da parte autora, benefício de auxílio-

doença, com DIB em 25/09/2014, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho,

que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de fevereiro de 2014.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

25/09/2014, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013, do CJF, indicando-os no prazo

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como desconsiderados os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício.

 

0000901-07.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024516 - ROGERIO DOS SANTOS CORDEIRO (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES

STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor da parte autora

desde 05/11/2012, o qual deverá perdurar até sua efetiva reabilitação para o exercício de outra função, que não a

sua habitual - atividades que não demandem esforço físico ou posição ortostática e deambulação frequente.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

05/11/2012, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013, do CJF, indicando-os no prazo

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados os outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como

desconsiderados os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome -

exceto se na qualidade de contribuinte facultativa -, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa -

fato incompatível com o recebimento do benefício.

Fica ciente a parte autora, por fim, que seu não comparecimento injustificado ao programa de reabilitação do

INSS, quando convocada, poderá implicar na cessação do benefício.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0000701-97.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024503 - ANDERSON LUIZ LOBO (SP220409 - JULIANE MENDES FARINHA MARCONDES DE

MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a

manter o benefício de auxílio-doençaque vem sendo pago à parte autora, NB 602.928.164-3, até sua efetiva

recuperação para o retorno ao trabalho, a qual poderá ser apurada por perícia realizada administrativamente, a

partir de abril de 2015.

Sem condenação em atrasados, já que o benefício vem sendo pago regularmente.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0001454-54.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024514 - JOAO RIBEIRO DE LIMA FILHO (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 530.729.084-1

(DIB em 01/06/2008), que vinha sendo pago em favor da parte autora, desde sua cessação, o qual deverá perdurar

até sua efetiva reabilitação para o exercício de outra atividade, que não a de mecânico montador.
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício,

com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013, do CJF, indicando-os no prazo de 30

(trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como desconsiderados os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício.

 

0001766-30.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024513 - VALDELICE DA SILVA ALMEIDA (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 532.826.265-0 (DIB em

04/12/2008), que vinha sendo pago em favor da parte autora, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio

réu, a partir de abril de 2015.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício,

com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013, do CJF, indicando-os no prazo de 30

(trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como desconsiderados os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício.

 

0001544-62.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024501 - JOZILENE FELIX MATOS (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor da parte autora

desde 19/02/2013, o qual deverá perdurar até sua efetiva reabilitação para o exercício de outra função, que não a

sua habitual de faxineira/serviços gerais.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

19/02/2013, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013, do CJF, indicando-os no prazo

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados os outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como

desconsiderados os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome -

exceto se na qualidade de contribuinte facultativa -, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa -

fato incompatível com o recebimento do benefício.

Fica ciente a parte autora, por fim, que seu não comparecimento injustificado ao programa de reabilitação do

INSS, quando convocada, poderá implicar na cessação do benefício.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0002615-02.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024511 - RUBENS ANTONIO DEZIDERIO (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 602.664.650-0 (DIB em

11/07/2013), que vinha sendo pago em favor da parte autora, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio

réu, a partir de setembro de 2015.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício,

com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013, do CJF, indicando-os no prazo de 30

(trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como desconsiderados os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do
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benefício.

 

0003548-09.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024487 - CARLOS ALBERTO CORREIA (SP321659 - MARCIA DAS DORES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar, em favor da parte autora, benefício de aposentadoria por invalidez, com

DIB em 30/04/2013.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

30/04/2013, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 267/2013 do CJF,

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, para o fim de expedição de

RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como desconsiderados os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício.

 

0000976-46.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024505 - FLAVIO JOSE DA SILVA (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com

DIB em 01/10/2013, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de março de 2015.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

01/10/2013, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013 do CJF, indicando-os no prazo

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como desconsiderados os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício.

 

0000327-81.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024519 - MARIA RONILDA DOS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 545.336.0558-7 (DIB

em 21/03/2011), que vinha sendo pago em favor da parte autora, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até

sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo

próprio réu, a partir de dezembro de 2014.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício,

com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013, do CJF, indicando-os no prazo de 30

(trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como desconsiderados os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício.

 

0004503-40.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024506 - MARIA DA PENHA SILVA (SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA

FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar, em favor da parte autora, benefício de aposentadoria por invalidez, com

DIB em 18/09/2013.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

18/09/2013, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 267/2013 do CJF,

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, para o fim de expedição de

RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem
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como desconsiderados os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício.

 

0001748-09.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024502 - ANGELA APARECIDA MAGALHAES ANTUNES DA SILVA (SP299751 - THYAGO

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com

DIB em 29/10/2012, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de março de 2015.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

29/10/2012, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013 do CJF, indicando-os no prazo

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como desconsiderados os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício.

 

0002482-91.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024485 - PAULO MESSIAS DE SOUZA (SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com

DIB em 26/04/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de janeiro de 2015.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

26/04/2010, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013 do CJF, indicando-os no prazo

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como desconsiderados os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício.

 

0000328-66.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024518 - MARIA APARECIDA DIAS DA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 553.956.089-0 (DIB em

29/10/2012), que vinha sendo pago em favor da parte autora, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio

réu, a partir de abril de 2015.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício,

com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013, do CJF, indicando-os no prazo de 30

(trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como desconsiderados os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício.

 

0001369-39.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024391 - IVANILDA DOS SANTOS NEVES (SP176719 - FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos etc.

Em apertada síntese, pretende a parte autora o levantamento dos valores depositados em sua conta de FGTS.

Alega, em suma, que possui depósitos em sua conta vinculada ao FGTS, que permaneceu inativa por mais de 3

anos e que ora pretende levantar; que não possui cartão cidadão. Juntou extrato da conta vinculada de FGTS

informando valores depositados pela empresa Perez Fiz & Pereira Ltda.

Dispensado o relatório, na forma da lei.
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DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas. Os pressupostos processuais encontram-se

preenchidos. Outrossim, estão presentes as condições da ação.

Passo, assim, à análise do mérito.

O pedido formulado na inicial é procedente.

A parte autora juntou aos autos cópia de documentos, tais como extrato de depósito de FGTS realizado pela r.

empresa, bem como cópia da CTPS de nº 67180/0295-SP, cujas anotações de fls. 11 trazem os números das

anteriores, 062413/184-SP e 027094-O58-SP. Os dados constantes destes documentos conferem com os seus,

como se nota da indicação do PIS e do número da CTPS neles existentes (extrato do FGTS - fls. 11 da inicial).

Em pesquisa realizada no Sistema CNIS, verifica-se constar a anotação de relação de vínculo havido com a

empresa “Perez Fiz & Pereira Ltda.”no período dede 02/05/1994 a 02/1995. Demonstrou, ainda, que sua conta de

FGTS está inativa há mais de 03 anos - já que o encerramento de seu último vínculo, com a empresa “Perez Fiz &

Pereira Ltda.”, deu-se em 1995.

Assim, resta comprovado o direito da parte autora ao levantamento dos valores depositados em sua conta

vinculada de FGTS.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, determinando à CEF que pague a autora

IVANILDA DOS SANTOS NEVES os valores depositados em sua conta vinculada de FGTS, em relação ao

vínculo ora analisado.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias.

P.R.I.

 

0001782-81.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024512 - MARCELA SUAREZ MACHADO DE BRAGA MELLO (SP186061 - GUILHERME

SARNO AMADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 504.611.370-2 (DIB em

29/12/2013), que vinha sendo pago em favor da parte autora, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio

réu, a partir de abril de 2015.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício,

com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013, do CJF, indicando-os no prazo de 30

(trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como desconsiderados os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

 Relatório dispensado nos termos da Lei. 

 Instada a parte autora a emendar a inicial, esta não deu integral cumprimento à decisão. 

 De rigor, portanto, a extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do art.267, IV, do CPC. Pelo

exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do

artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0004136-79.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024476 - AMANDA ALVES DE SOUZA (SP336882 - JOSEANE GONÇALVES SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0001820-93.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024479 - JOANA RAIMUNDA DOS SANTOS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)
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0004050-11.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024477 - ALVARO HENRIQUE PEDROTTI AGANTI DA SILVA (SP194860 - MARCELO DE

DEUS BARREIRA, SP287801 - ANDREIA CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0003414-45.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321024478 - MAURICIO FERREIRA GUERRA (SP238661 - JIVAGO VICTOR KERSEVANI TOMAS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004870-30.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024368 - NATIELE

ALMEIDA DA SILVA (SP339073 - ISAURA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação movida por Natiele Almeida da Silbs em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando o restabelecimento de auxílio-doença acidentário - espécie 91.

 

 Decido. 

 

Dispondo o art. 109, inciso I da CF/88 que “aos juízes federais compete processar e julgar as causas em que a

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes

ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do

Trabalho”, estão excluídos da competência da Justiça Federal quaisquer casos envolvendo benefícios acidentários,

nos termos da Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os

litígios decorrentes de acidente do trabalho”.

 

Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

I - A competência para o processamento e julgamento de ação versando a concessão de benefício acidentário é da

Justiça Estadual. Precedentes do STF e STJ. III - Conflito negativo de competência suscitado em face do Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo perante o Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 105, I, d, da

Constituição. (TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0042085-74.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS, julgado em 15/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/09/2014)

 

Isso posto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito, e determino a extração de cópias dos

autos virtuais, com sua remessa à Justiça Estadual de São Vicente-SP.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000598-90.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024504 - ALVARO REIS

FILHO (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Em apertada síntese, pretende a parte autora a concessão de benefício por incapacidade.

Dispensado o relatório, na forma da lei.

DECIDO.

Nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal conhecer das “causas em que

a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à

Justiça do Trabalho”.

No caso presente, a suposta incapacidade da parte autora decorre de acidente ocorrido no ambiente de trabalho -

conforme informações constantes dos documentos anexados à inicial e pelo teor do laudo pericial.

Assim, de rigor o reconhecimento da incompetência da Justiça Federal para a apreciação da presente demanda,

por vedação absoluta da Constituição da República, já que nela se discute acerca de suposta incapacidade

decorrente de acidente do trabalho.
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Nestes termos, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para a apreciação da demanda, e

determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa à Justiça Estadual de São Vicente.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Int.

Cumpra-se.

 

0004914-49.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024366 - GILDETE DOS

SANTOS SANTANA (SP294661 - THIAGO DE GOIS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Providencie, a parte autora a juntada aos autos de laudos médicos legíveis.

 Prazo: 10 (dez) dias, sob pena exclusão do registro da representação processual ou de extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código de Processo Civil. 

Intime-se.

 

 

0001831-25.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024474 - EVANDRO

ALVES DE ALMEIDA (SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) PROCURADORIA SECCIONAL FEDERAL (PSF)

Petição da União Federal (AGU) protocolizada em 01.07.2014.

Considerando o teor da petição acima mencionada, bem como o postulado pelo autor em petição inicial, verifico

que por um lapso não constou a CNEM como ré na presente demanda.

Dessa forma, determino a retificação do pólo passivo da presente demanda, para que passe a constar a CNEM -

Comissão Nacional de Energia Nuclear, com representação jurídica pela Procuradoria Seccional Federal em

Santos/SP - PSF-STS, com sede na Av. Pedro Lessa, nº 1930, como ré na ação, excluindo-se a União Federal

(AGU).

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes.

Cite-se a CNEM, no endereço acima informado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente contestação.

Cumpra-se. Cite-se. Intimem-se.

 

0004928-33.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024364 - ADILSON

PAZITTO SOLANO (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Providencie, a parte autora a juntada aos autos do comprovante de indeferimento do benefício pleiteado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena exclusão do registro da representação processual ou de extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código de Processo Civil.

 Intime-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pelo INSS, tendo em vista a sua tempestividade e a desnecessidade do

recolhimento de preparo em virtude da isenção legal. 

O recurso é recebido no duplo efeito, com fulcro nos arts. 16 e 17 da Lei n.º 10.259/2001 e nos §§ 1º-A e 3º

do art. 100 da Constituição Federal.  

Intime-se o autor para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo.  

 

0001660-05.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024401 - LUIS

FRANCISCO ONGARO (SP150630 - LUCIANA SILVA DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0000146-80.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024403 - IZABEL RAMOS

FONTES (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000475-92.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024402 - BRUNO

CARDOSO SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003057-65.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024398 - LUIZ JUSTINO

DANTAS(SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)

0004335-04.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024394 - LUIZ CARLOS

MONCAYO (SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001862-16.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024400 - APARECIDA DE

LOURDES AGANTE (SP265055 - TELMA SIMONE PEREIRA TEDROS, SP156509 - PATRÍCIA

MACHADO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006324-17.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024393 - SELMA ALVES

PAULINO (SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0003561-09.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024397 - JOSE ROBERTO

TOME (SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004195-67.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024395 - JOSE GOES DO

SANTOS JUNIOR (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007043-96.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024392 - WALDIR

ANDRADE SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001863-64.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024399 - MAURINA

ANDRADE SANTOS (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004063-10.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024396 - CAMILA

SANTOS RODRIGUES (SP339073 - ISAURA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004439-93.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024365 - CELIA DA SILVA

BARROS (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.

No caso em exame, tem-se que os documentos médicos acostados aos autos não são suficientes, ao menos por ora,

para afastar a conclusão a que chegou a autarquia ao indeferir o benefício, após perícia realizada por médico de

seus quadros. Cumpre, para dirimir a controvérsia, determinar a realização de perícia por médico nomeado por

este Juizado.

Isso posto, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Designo perícia médica, especialidade - Ortopedia, para o dia 09/01/2015, às 09:00 horas. Saliento que referida

perícia médica será realizada nas dependências deste Juizado.

Fica a parte autora cientificada de que, caso não compareça neste Juizado para a realização da perícia, implicará

na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias,

independentemente de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnicos, no prazo de (05) cinco dias (art.

421 do CPC).

Intimem-se

 

0004858-16.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024360 - JOSE CARLOS

MARINHO CAVALCANTE (SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente, da

mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até seis meses da

distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos

de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica e serviços de telefonia.

Apresente o autor, ainda, laudos médicos.

 Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código
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de Processo Civil.

 Intime-se.

 

 

0003781-06.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024405 - MARIA DA

ASSUNCAO SILVA DE OLIVEIRA (SP285088 - CECILIA MIRANDA DE ALMEIDA, SP307314 - KELLY

CHRISTINA RODRIGUES COUTO FERREIRA DA CUNHA, SP285310 - VERONICA ADRIANA DE LIMA

IALONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante a tempestividade e a desnecessidade do recolhimento de preparo em virtude da isenção legal, recebo o

recurso interposto pelo réu, no efeito meramente devolutivo em virtude da antecipação dos efeitos da tutela

deferida nos autos.

Intime-se se for o caso, o Ministério Público Federal.

Tendo em vista a anexação das contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo.

 

0004427-79.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024179 - MARIA MARTA

DINARDO(SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção.

Passo a analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.

No caso em exame, tem-se que os documentos médicos acostados aos autos não são suficientes, ao menos por ora,

para afastar a conclusão a que chegou a autarquia ao indeferirr o benefício. Cumpre, para dirimir a controvérsia,

determinar a realização de perícia por médico nomeado por este Juizado.

 Assim, designo perícia médica para o dia 13/11/2014, às 13h00min, especialidade - Psiquiatria, que se realizará

nas dependências deste Juizado. O periciando deverá comparecer munido de documento oficial atual com foto,

RG, CPF e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir.

 Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 

Cite-se o INSS. Intimem-se.

 

0000854-33.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024407 - PAULO

HENRIQUE DE MORAES (SP329115 - ROSA MARIA GONZAGA AROUCHE CAVALCANTE, SP279527 -

DANIELA DA SILVA MENDES, SP282244 - ROSANE ELOINA GOMES DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

O fenômeno processual da intempestividade consistente na interposição de recurso de forma extemporânea que se

caracteriza como requisito recursal extrínseco é exigível já perante o órgão judiciário a quo, sem prejuízo de

também sê-lo pelo órgão ad quem (Araken de Assis, Manual dos Recursos, São Paulo: RT, 2007, p. 206). Ainda

segundo Araken de Assis (Ob. Cit., p. 206) “o juízo de inadmissibilidade proferido no órgão a quo tranca a via

recursal”. Afinal, o acesso à instância superior depende de juízo positivo de admissibilidade recursal, seja do

órgão recorrido, seja do órgão que conhecerá da irresignação ou, ainda, de outro que lhe seja hierarquicamente

superior.

A possibilidade de recurso contra a decisão que reconhece a deserção não implica, de modo algum, a

incompetência do juízo recorrido para analisar a existência de pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal,

sendo tal espécie de controle medida comum, tal como quando se faz em relação a outro pressuposto recursal, a

saber, a deserção. A aplicabilidade e o acerto de tal assertiva são referendados, por exemplo, por Ricardo da

Cunha Chimenti (Teoria e Prática dos Juizados Especiais Cíveis Estaduais e Federais, 11ª ed, São Paulo: Saraiva,

p. 220 e 221).

No mesmo sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) cujo entendimento segue ilustrado de

forma exemplificativa pelas ementas colacionadas abaixo:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

INTERPOSIÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. NÃO OCORRÊNCIA.

SÚMULA N.º 281/STF. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. RECESSO FORENSE.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. TRIBUNAL A QUO. DESVINCULAÇÃO. 1. "É inadmissível o recurso

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     854/1426



extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada." (Súmula n.º

281/STF). 2. "O recesso forense, no âmbito dos Tribunais de Justiça, não se presume, devendo a parte, para

comprovar a tempestividade do recurso, juntar documento aos autos no momento da interposição do agravo de

instrumento". (AgRg no Ag n.º 1.035.444/PR, Relatora Min. JANE SILVA - Desembargadora Convocada do

TJ/MG, DJe de 24/11/2008.) 3. O juízo de admissibilidade está sujeito ao duplo controle, razão pela qual o fato de

o Tribunal a quo não ter se pronunciado sobre a tempestividade do recurso especial não vincula este Superior

Tribunal de Justiça. 4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.

(STJ, EDAG 200901547172, julgado em 26.10.2010)

PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA IRREGULARIDADE NA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.

REABERTURA DO PRAZO RECURSAL. PRECLUSÃO. DESCONSTITUIÇÃO DE OFÍCIO DA DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A discussão travada nos autos

circunscreve-se a saber se a Corte de origem poderia considerar equivocada a decisão do magistrado de primeiro

grau que determinou a republicação da sentença e a reabertura do prazo recursal para, assim, computar a quinzena

para a interposição da apelação a partir da primeira publicação, sem que tenha havido a oportuna apresentação de

recurso contra esse decisum pela parte contrária, tampouco a arguição dessa matéria nas contrarrazões ao apelo. 2.

A jurisprudência desta Corte professa o entendimento de que a tempestividade recursal constitui matéria de ordem

pública, que não sofre os efeitos da preclusão e é suscetível de exame a qualquer tempo, independentemente de

provocação da parte adversa. 3. Outrossim, a palavra definitiva sobre a tempestividade do recurso é lançada pelo

Órgão Judiciário a quem se dirige a impugnação, de sorte que a manifestação do magistrado a quo sobre esse

pressuposto extrínseco de admissibilidade não se mostra vinculativa em absoluto ao Tribunal ad quem. 4.

Entretanto, a controvérsia não diz respeito à mera carga de valor expressada pelo juiz de primeira instância acerca

da tempestividade da apelação, mas de verdadeiro ato jurisdicional que determinou a republicação da sentença e a

reabertura do prazo recursal por força de alegada irregularidade na intimação que teria impedido a ciência dos

procuradores do ora recorrente. 5. Cabe ao próprio juiz que profere a sentença zelar pela regularidade de sua

publicação e dirimir questionamentos que surjam em função desse ato, daí porque o magistrado de primeiro grau

agiu dentro de seu campo de competência ao atender pedido de republicação, sendo certo que, sob essa

perspectiva, pouco importa o acerto ou desacerto da decisão interlocutória, cujo mérito poderia ser objeto de

reexame pela via recursal. 7. A parte adversa permaneceu inerte, resignando-se quanto ao conteúdo do decisum

que restaurou o prazo para a interposição do apelo. Dessarte, operou-se a preclusão no que concerne à necessidade

da republicação da sentença, assunto de natureza puramente procedimental e que, apesar da nítida repercussão no

termo final para a apresentação de recurso, não diz respeito à tempestividade propriamente dita. 8. "No processo

originário, os impetrantes não agravaram da decisão que, ao determinar a republicação do acórdão concessivo da

segurança, devolveu ao Estado o prazo para recorrer. Por outro lado, a pretendida intempestividade dos recursos

interpostos pela Fazenda -- embargos declaratórios e extraordinário -- não foi oportunamente argüida nas contra-

razões dos recorridos. Assim, preclusa a matéria, não cabe reavivá-la em sede ação rescisória, para o fim de

desconstituir o acórdão que deu provimento ao apelo extremo" (STF, AR 1.740/PE, Rel. Min. Carlos Britto, DJU

17.11.05). 9. "A preliminar sustentada pela recorrente, de intempestividade da apelação, tornou-se de há muito,

preclusa, em vista da não interposição do agravo de instrumento, cabível do despacho de fls. 74, que reabriu à ora

recorrida, o prazo para a propositura do referido recurso" (STF, RE 85.676/PR, Rel. Min. Djaci Falcão, DJU

11.04.78). 10. "Com efeito, a devolução de prazo para recurso é feita em decisão interlocutória (CPC, art. 162, §

2º). Expõe-se, assim, a agravo de instrumento (CPC, art. 522). As decisões interlocutórias não desafiadas em

agravo de instrumento operam preclusão. Se assim ocorre, não havia impedimento para que o E. Tribunal a quo

tomasse conhecimento da apelação" (REsp 88.482/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 17.06.96). 11.

O Tribunal a quo equivocou-se ao reverter a decisão que importou a reabertura do prazo recursal, de modo que

devem os autos retornar à instância ordinária para que prossiga no julgamento do feito, momento no qual a

apelação haverá de ser analisada por completo em seus aspectos de admissibilidade e mérito, respeitadas as

balizas aqui estabelecidas quanto ao termo a quo do prazo recursal. 12. Recurso especial provido. (STJ, RESP

200901235698, julgado em 18.03.2010)

Assim, impõe-se o reconhecimento da falta de cumprimento de pressuposto de admissibilidade recursal e por isso

nego seguimento ao recurso interposto de forma intempestiva.

Certifique-se, oportunamente, o trânsito em julgado.

Nada mais sendo requerido, dê-se baixa dos autos no sistema processual.

Intimem-se as partes.

 

0004549-92.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024372 - ALIANE DE

OLIVEIRA (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO

MARIA SUPINO)

Altere-se o código de distribuição do processo para 010801-312-FGTS/TR.

 Considerando a matéria discutida nestes autos (possibilidade do afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS), e a decisão exarada no Recurso Especial Repetitivo nº 1.381.683-PE,
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que suspendeu o trâmite de ações individuais e coletivas correlatas ao tema a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais e respectivas Turmas Recursais, determino a suspensão

do processo até o final do julgamento do r. recurso como representativo da controvérsia. Intimem-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação postulada, pelo prazo improrrogável de 20 dias,sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

0005197-44.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024480 - LUIZ SERGIO

VIEIRA DIAS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP297188 - FELIPE OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0004073-26.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024481 - JOSEFA

ANDRADE DE MENEZES MARTINS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP297188 - FELIPE OLIVEIRA

FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0004559-39.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024369 - ANTONIO

CARLOS SILVESTRE DA SILVA (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Esclareça a parte autora seu pedido na inicial, tendo em vista o indeferimento do INSS se tratar de pedido de

Apossentadoria por Tempo de Serviço.

 A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente, da

mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até seis meses da

distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos

de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica e serviços de telefonia. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

 Intime-se. 

 

0004881-59.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024367 - LEONARDO

HIGINO DA SILVA (SP156483 - LUCINEIDE SOUZA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vistas à complementação de seus dados pessoais, apresente a parte autora cópias, em formato legível, de seu

comprovante de inscrição no CPF, tal como exigido pelo Provimento Geral Consolidado da Corregedoria

Regional do TRF da 3ª Região (Provimento/COGE nº 64/2005). 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil. 

Intime-se.

 

 

 

0003616-56.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024488 - SONIA REGINA

COSTA (SP308737 - LINCOLN GRUSIECKI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Diante dos documentos médicos anexados aos autos, determino a intimação do sr. perito judicial para que este, em

05 dias, informe se é possível se verificar a data de início da incapacidade da parte autora.

Deverá o sr. perito, ainda, responder aos quesitos suplementares do INSS, quais sejam:

- Em quais períodos a parte autora esteve incapacitada, e em quais períodos esteve apta ao trabalho, ainda que de

forma aproximada, detalhando qual a comprovação de tal incapacidade em cada um dos períodos.

- Há prova de que a autora tenha ficado incapaz durante TODO o período entre 1999 e 2005?

- Há prova de incapacidade laborativa em 2004 (data da internação, conforme ofício da Irmandade da Santa

Casa)? Se positivo, por quanto tempo duraria essa incapacidade, aproximadamente?

- Há prova de que a parte autora tenha recuperado a capacidade laborativa a partir de 2005?
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Após a juntada dos esclarecimentos, dê-se ciência às partes, e tornem conclusos.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante a tempestividade e a desnecessidade do recolhimento de preparo em virtude da isenção legal, recebo o

recurso interposto pelo réu, no efeito meramente devolutivo em virtude da antecipação dos efeitos da tutela

deferida nos autos.  

Intime-se a parte autora para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

0004225-39.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024378 - NELSON

FRANCELINO DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003986-35.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024379 - JOSE CARLOS

DOS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000555-56.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024390 - AIDE PEREIRA

LIMA (SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001088-15.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024389 - BENEDITA

SOUZA RAMOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0001326-68.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024388 - ROSEMEIRE DE

ALBUQUERQUE GONÇALVES (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002863-36.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024382 - ANA CAROLINA

GALVAO PEPE DOS SANTOS (SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA

PARRINI, SP233636 - MELLINA ROJAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002165-59.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024384 - DOUGLAS

LEONARDO DE BRITO (SP240673 - RODRIGO BRAGA RAMOS, SP128181 - SONIA MARIA C DE

SOUZA F PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001553-24.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024385 - JOSENITA DA

SILVA PAIXAO (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001405-13.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024386 - ANA LUCIA

TEODORO ARRUDA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003726-55.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024380 - SUELI

APARECIDA SILVANI GALINDO (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS

RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001346-59.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024387 - ILDELIR

BONFIM DE SOUZA SILVA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL,

SP251276 - FERNANDA PARRINI, SP233636 - MELLINA ROJAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003536-92.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024381 - THIAGO DE

OLIVEIRA SANTOS (SP263329 - ANDRÉ LUIS LESSA) FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS (SP263329 -

ANDRÉ LUIS LESSA) DANIEL OLIVEIRA SANTOS (SP263329 - ANDRÉ LUIS LESSA) ESTHER DE

OLIVEIRA SANTOS (SP263329 - ANDRÉ LUIS LESSA) SANDRA FATIMA DE OLIVEIRA SANTOS

(SP263329 - ANDRÉ LUIS LESSA) FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS (SP238996 - DENILTO MORAIS

OLIVEIRA) ESTHER DE OLIVEIRA SANTOS (SP238996 - DENILTO MORAIS OLIVEIRA) DANIEL

OLIVEIRA SANTOS (SP238996 - DENILTO MORAIS OLIVEIRA) SANDRA FATIMA DE OLIVEIRA

SANTOS (SP238996 - DENILTO MORAIS OLIVEIRA) THIAGO DE OLIVEIRA SANTOS (SP238996 -

DENILTO MORAIS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002827-57.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024383 - JOSE MARTINS

DA CONCEICAO (SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado

apresente, da mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até

seis meses da distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos:

faturas ou boletos de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia

elétrica e serviços de telefonia.  

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do

Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

  

 

0004904-05.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024363 - ANA MARIA

SILVA DE MELO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004876-37.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024361 - MARIA

VALDENICE FERREIRA DOS SANTOS (SP156483 - LUCINEIDE SOUZA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004564-61.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024370 - EMIDIO VIEIRA

DO NASCIMENTO (SP108499 - IDALINA ISABEL DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 Emende a parte autora a inicial, regularizando o polo passivo da demanda, incluindo-se Advocacia Geral da

União e excluindo-se a Procuradoria da Fazenda Nacional.

 Apresente a parte autora procuração com poderes específicos.

 A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente, da

mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, legível,com data atual, ou seja, de até seis meses da

distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos

de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica e serviços de telefonia. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

 Intime-se.

 

0004325-57.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024486 - JOSE MANUEL

DOS SANTOS (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro a Justiça gratuita.

Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.

No caso dos autos, estão presentes tais requisitos, uma vez que o autor apresentou PPP que indica exposição a

ruído superior a 90 dB no período de 01.01.2004 a 31.12.2005.

Como se sabe, o reconhecimento do caráter especial de determinada atividade é disciplinado pela lei em vigor à

época em que efetivamente exercida, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do

trabalhador.

Assim, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à

contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando

retroativamente uma lei nova que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo especial.

Assentada tal premissa, cumpre apontar as sucessivas mudanças na legislação vigente.

a) no período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios), em sua redação original (arts. 57 e 58), é

possível o reconhecimento da natureza especial do trabalho quando restar comprovado o exercício de atividade
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passível de enquadramento nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para os agentes nocivos ruído, frio e

calor (STJ, AgRg no REsp nº 941885/SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe de 04-08-2008), para os

quais é exigível perícia técnica;

b) de 29-04-1995 a 05-03-1997, período entre a extinção do enquadramento por categoria profissional (exceto

para as categorias a que se refere a Lei nº 5.527/68) e o início da vigência das alterações introduzidas pela Lei nº

9.032/95 ao art. 57 da Lei de Benefícios, revela-se necessária prova da efetiva exposição, de forma permanente,

não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova,

considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a

exigência de embasamento em laudo técnico, ressalvados os agentes nocivos ruído, frio e calor, conforme antes

apontado;

c) a partir de 06-03-1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições

introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97),

passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo especial, prova da efetiva sujeição do segurado a agentes

agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico ou em perícia técnica.

d) a partir de 01-01-2004, tornou-se exigível a apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

documento indispensável para a análise do período cuja especialidade for postulada (art. 148 da Instrução

Normativa nº 99 do INSS, publicada no DOU de 10/12/2003). O PPP substituiu os antigos formulários (SB-40,

DSS-8030, ou DIRBEN-8030) e, desde que devidamente preenchido, inclusive com a indicação dos profissionais

responsáveis pelos registros ambientais e pela monitoração biológica, dispensaa parte da apresentação do laudo

técnico em juízo.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64

(Quadro Anexo - 2ª parte), nº 72.771/73 (Quadro II do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, data da

extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal, ressalvadas as exceções acima

mencionadas.

Já para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo -

1ª parte), nº 72.771/73 (Quadro I do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997, e os Decretos nº 2.172/97

(Anexo IV) e nº 3.048/99 a partir de 06-03-1997, ressalvado o agente nocivo ruído, ao qual se aplica também o

Decreto nº 4.882/03.

No que tange ao ruído, cabe mencionar que o limite é de 80 decibéis até 05-03-1997. Entre 06-03-1997 e 18-11-

2003, o ruído deve ser superior a 90 dB. Após tal data, o limite passou a ser de 85 dB. Nesse sentido:

“2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A

partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi

reduzido a 85 decibéis. (...)” (AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 04/10/2013).

In casu, o autor apresentou PPP, com indicação de responsável técnico, no qual consta que estava sujeito a ruído

acima de 90 dB no período descrito na inicial.

Considerando que o limite previsto na legislação para o referido período é de 85 dB, cumpre reconhecer a

especialidade ora pretendida.

O perigo de dano irreparável decorre do caráter alimentar do benefício.

Isso posto, antecipo os efeitos da tutela para reconhecer a natureza especial do período de trabalho ora em questão

- 01.01.2004 a 31.12.2005, converta-o em tempo comum, averbando-o na contagem de tempo do autor.

Considerando que o procedimento administrativo foi juntado com a inicial, cite-se a autarquia.

Intimem-se. Oficie-se para cumprimento da tutela antecipada no prazo de 15 dias.

 

0003863-72.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024482 - RIVALDO

ALVES DA SILVA (SP231239 - MARCUS VINICIUS DE ANDRADE CARDOSO NAJAR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Considerando a matéria discutida nestes autos (possibilidade do afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS), e a decisão exarada no Recurso Especial Repetitivo nº 1.381.683-PE,

que suspendeu o trâmite de ações individuais e coletivas correlatas ao tema a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais e respectivas Turmas Recursais, determino a suspensão

do processo até o final do julgamento do r. recurso como representativo da controvérsia. Intimem-se.

 

0004927-48.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024362 - GENEVAL SENA

ALVES (SP226103 - DAIANE BARROS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente o

autordeclaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.
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Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

 Intime-se.

 

 

0001821-78.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321024475 - NEUZA NUNES

GALVAO (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a certidão retro, redesigno e adio a perícia sócio-econômica para o dia 29/01/2015, às 16h.

Saliento que referida perícia social será realizada no domicílio da parte autora.

Fica a parte autora cientificada que caso não seja localizada no endereço informado para a realização da perícia,

implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco)

dias, independentemente de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Intimem-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000222-41.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6321002968 - MANOEL

DA SILVA GOMES (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN

MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para que se manifeste a

respeito dos cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.Havendo discordância em

relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e

realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados.Decorrido o prazo e nada sendo requerido,

considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar a expedição de ofício para requisição dos

valores devidos.No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.

 

0004241-28.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6321002967 - MARCUS

AURELIUS CAMPOS E SOUSA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 -

VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, intimem-se as partes sobre os

esclarecimentos prestados.Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada sendo requerido, proceda a Secretaria a

expedição do ofício requisitório para pagamento dos valores devidos.

 

0004018-80.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6321002969 - JOAO

DAUJOTAS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, intime-se a parte Ré para que, no prazo de

15 (quinze) dias, manifeste-se sobre os cálculos apresentados.Havendo discordância em relação aos valores,

deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos

cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em

conformidade com os cálculos ofertados.No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser

remetidos à contadoria para parecer e cálculos.Decorrido o prazo para manifestação, e nada sendo requerido,

considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar a expedição de ofício para requisição dos

valores devidos.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6202000705

 

ATO ORDINATÓRIO-29

 

0001814-55.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005603 - AMAURI

FEITOSA DE ALENCAR (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) 

Nos termos do artigo 40, XVIII, da Portaria da Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, intime-se

a parte autora para informar no prazo de 10 (dez) dias se a sentença foi cumprida conforme determinado,

esclarecendo que no silêncio reputar-se-á cumprida a obrigação, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo

Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Intimação da PARTE AUTORA, pessoalmente ou por meio de seu representante legal, para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 42, § 2º da Lei nº 9.099/95 e do artigo 44, § 2º, da

Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados.

 

0001330-74.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005614 - RENATA

PICCIONI DE CAMARGO (MS003341 - ELY DIAS DE SOUZA) 

 

0003454-93.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005615 - ENEIAS

DOS SANTOS COELHO (MS017947 - KATIA FERREIRA SCALCO COELHO) HOZEIAS NASCIMENTO

DOS SANTOS (MS017947 - KATIA FERREIRA SCALCO COELHO) 

 

0004072-38.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005647 - OZEAS

FERREIRA DA SILVA (MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA) 

 

0003549-26.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005646 - PRISCILA

GUIMARAES MARCIANO (MS016856 - BRUNO ALEXANDRE RUMIATTO, MS015144 - CATHARINA

IGNEZ VASCONCELLOS, MS016834 - WILGNER VARGAS DE OLIVEIRA) 

 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Manifestem-se as partes sobre laudo pericial anexo aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, consoante o que foi

determinado pela Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, artigo 35, inciso I. 

 

0004179-82.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005634 - MARIA

NELY FRANCISCA COUTINHO (MS014014 - SANDRA MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

 

0002844-28.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005633 - RENATA

FRANCIELE NASCIMENTO (MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X FUNDACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS MS 

 

FIM.

 

0000638-75.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005613 - LUCIANO

LOPES DA SILVA - ESPOLIO (MS014142B - ALAIR LARRANHAGA TEBAR) ANA CAROLINA LOPES

DA SILVA (MS014142B - ALAIR LARRANHAGA TEBAR) LUCIANA LOPES DA SILVA (MS014142B -

ALAIR LARRANHAGA TEBAR) LUAN ANTONIO LOPES DA SILVA (MS014142B - ALAIR

LARRANHAGA TEBAR) NAYARA ALVES LOPES (MS014142B - ALAIR LARRANHAGA TEBAR) 
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Intimação da PARTE AUTORA, pessoalmente ou por meio de seu representante legal, para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias e ciência do recurso interposto ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,

nos termos do artigo 42, § 2º da Lei nº 9.099/95 e dos artigos 40, V e 44, § 2º, ambos da Portaria n.º

0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Manifestem-se as partes sobre laudo pericial anexo aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, consoante o que foi

determinado pela Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, artigo 35, inciso I. E, na mesma

oportunidade, diga o réu acerca de eventual interesse em apresentar proposta de acordo.

 

0002993-24.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005618 - IVO DIAS

DOS SANTOS (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS011122 -

MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

 

0004200-58.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005623 - DORCA

MARQUES BORK (MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS, MS016297 - AYMEE GONÇALVES DOS

SANTOS, MS011929 - GEANCARLO LEAL DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

 

0004240-40.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005624 - TAIS

DINIZ DE SOUZA (MS017139 - LUIZ CLAUDIO NETO PALERMO, MS018175 - DANUBIA PEREZ

PEREIRA, MS017190 - ÁQUIS JÚNIOR SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

 

0004536-62.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005632 - VICENCIA

ANTUNES DOS SANTOS BARRETO (MS012736B - MILTON BACHEGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES) 

 

0004635-32.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005628 - ADRIANE

APARECIDA SOARES (MS017139 - LUIZ CLAUDIO NETO PALERMO, MS018175 - DANUBIA PEREZ

PEREIRA, MS017190 - ÁQUIS JÚNIOR SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

 

0002748-13.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005616 - ELODIA

DUARTE ALVARENGA (MS008446 - WANDER MEDEIROS A. DA COSTA, MS010918 - RAFAEL

MEDEIROS ARENA DA COSTA, MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA, MS014134 -MARA

SILVIA ZIMMERMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

 

0004519-26.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005631 - WESLLEY

JOSKA DA SILVA (MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

 

0004483-81.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005627 -

APARECIDO PEREIRA DANTAS (MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO, MS017455 -

CAMILA NANTES NOGUEIRA, MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

 

0002857-27.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005617 -

GILBERTO GONCALVES GARCIA (MS010153 - ROSALINA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES) 

 

0004439-62.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005626 -
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DIVANETE CAMILO TORRES (MS016228 - ARNO LOPES PALASON, MS010840 - WILSON OLSEN

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES) 

 

0004264-68.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005625 -

CRISTIANE DA SILVA FERREIRA JERONIMO (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

 

0003105-90.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005629 -

LEOCADIA CEOBANIUC (MS003341 - ELY DIAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

 

0004032-56.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005630 - VICENTE

SARATE (MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES) 

 

0003997-96.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005620 - ANISIO

FRANCISCO DOS SANTOS (MS010840B - WILSON OLSEN JUNIOR, MS016228 - ARNO LOPES

PALASON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES) 

 

0004149-47.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005622 - ANTONIO

BERNARDES TENORIO FILHO (MS017455 - CAMILA NANTES NOGUEIRA, MS011958 - CÍNTIA JUECI

MENGHINI BARBOSA, MS013235 - NUNO HENRIQUE DE CARVALHO CAPITÃO VIGÁRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

 

FIM.

 

0003212-37.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6202005635 - LUIZA

PASQUIM ARAUJO (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO, MS011223 - LILIAN

RAQUEL DE SOUZA E SILVA, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Manifestem-se as partes sobre laudo socioeconômico anexo aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, consoante o

que foi determinado pela Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, artigo 35, inciso I. E, na mesma

oportunidade, diga o réu acerca de eventual interesse em apresentar proposta de acordo.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6202000706

 

DESPACHO JEF-5

 

0001104-35.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011493 - ELIANA

FRANCISCO FARIAS XAVIER (MS016743 - ALYNE JOYCE DOS SANTOS KOEHLER) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora, embora intimada em 22/08/2014conforme ato ordinatório Nº

2014/6202004406, não compareceu a esta secretaria para retirada do Ofício de levantamento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     863/1426



Dessa forma, considerando a certidão de decurso de prazo para retirada, proceda-se ao cancelamento do ofício de

levantamento n.º 6202000750/2013 JEF23/SEJF.

Outrossim, intime-se a parte autora para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se a sentença foi cumprida conforme

determinado, esclarecendo que no silêncio reputar-se-á cumprida a obrigação nos termos do art. 794, I, do Código

de Processo Civil.

Após a manifestação do autor, se for o caso, expeça-se novo ofício de levantamento e intime-se para que o

referido ofício, que tem validade de 60 (sessenta) dias, seja retirado em secretaria.

Após, dê-se a baixa pertinente.

 

0005343-82.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011498 - ANTENOR

DIAS CORREA (MS013485 - MILTON APARECIDO OLSEN MESSA, MS017373 - JOVENILDA BEZERRA

FELIX, MS013225 - ELLEN MARA CARNEIRO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1) Juntar cópia legível do comprovante de residência, datado de até 6 (seis) meses a contar da propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida

portaria. (Art. 21, inciso I e §1º, da Portaria n.º 0585267/2014);

2) Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. (Art. 20 e 21, II, da Portaria n.º 0585267/2014);

3) Apresentar declaração de autenticidade de todas as fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador da

parte autora, nos termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.(Art. 21, VI, da Portaria n.º 0585267/2014);

4) Juntar cópia integral do processo administrativo em nome da parte autora, relativo ao benefício pleiteado,

incluindo as decisões administrativas e os laudos médicos (benefícios por incapacidade). (Art. 21, XIII, da

Portaria n.º 0585267/2014).

Intime-se.

Após, conclusos.

 

0005428-68.2014.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011543 - JOAO

BATISTA BORGO (MS005267 - CARLOS NOGAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1) Juntar cópia integral do processo administrativo em nome da parte autora, relativo ao benefício pleiteado,

incluindo as decisões administrativas.(Art. 21, XIII, da Portaria n.º 0585267/2014).

Verifico que nos pedidos da petição inicialaparte autora deixou de estabelecer o período em relação ao qual requer

o reconhecimento do tempo de serviço rural. Sendo assim, no mesmo prazo, sob pena de ser considerada inepta a

petição inicial, deverá a parte autora esclarecer qual período requer seja reconhecido como tempo de serviço rural.

Intime-se.

Após, conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1) Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de
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identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. (Art. 20 e 21, II, da Portaria n.º 0585267/2014);

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0005280-57.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011501 - SEBASTIAO

ALVES NETO (MS003816 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0005110-85.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011502 - NIVALDO

MARTINS VIANA (MS017373 - JOVENILDA BEZERRA FELIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Juntar cópia legível do comprovante de residência, datado de até 6 (seis) meses a contar da propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida

portaria. (Art. 21, inciso I e §1º, da Portaria n.º 0585267/2014).

2. Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. (Art. 20 e 21, II, da Portaria n.º 0585267/2014).

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0005327-31.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011537 - JOSEFA

VILALBA DA SILVA (MS017373 - JOVENILDA BEZERRA FELIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0005291-86.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011539 - HELIO GOMES

DA COSTA (MS016742 - CRISTIANO BUENO DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

FIM.

 

0005060-59.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011593 - ROSILENE

RODRIGUES WIDER (MS017190 - ÁQUIS JÚNIOR SOARES, MS018175 - DANUBIA PEREZ PEREIRA,

MS017139 - LUIZ CLAUDIO NETO PALERMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

A petição inicial não atende integralmene aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Juntar cópia dos laudos médico e social do processo administrativo em nome da parte autora, relativo ao

benefício pleiteado. (Art. 21, XIII, da Portaria n.º 0585267/2014)

Após, conclusos.
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Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Em cumprimento a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/128946-0), pelo Ministro

Relator Benedito Gonçalves, determinando a suspensão de tramitação das ações que discutam a possibilidade de

afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determino a suspensão do

feito até o julgamento daquele.

Intimem-se. 

 

0005321-24.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011564 - GEORGINO

LOPES VICENTE (MS011259 - ROBSON LUDJERO SANTOS DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0005111-70.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011571 - LUIZ MANOEL

DE OLIVEIRA NETO (MS017373 - JOVENILDA BEZERRA FELIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0005323-91.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011562 - PAULO

SERGIO DE SOUZA MORAES (MS013639 - GILVANE BEZERRA DA SILVA DIAS, MS010265 -

GIOVANA M PEPINO BADOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) 

 

0005324-76.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011561 - MOACIR

TULIO (MS013639 - GILVANE BEZERRA DA SILVA DIAS, MS010265B - GIOVANA MARTINS PEPINO

BADOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0005279-72.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011566 - MARCELO

TIBURCIO REZENDE (MS003816 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0005271-95.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011570 - ELINEIDE

FRANCISCO DA SILVA (MS005589 - MARISTELA LINHARES MARQUES WALZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0005273-65.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011568 - ADENILSON

BENTO DE FIGUEIREDO (MS005589 - MARISTELA LINHARES MARQUES WALZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0005272-80.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011569 - APARECIDO

SINIGALIA (MS005589 - MARISTELA LINHARES MARQUES WALZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0005278-87.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011567 - ZEILTO LOBO

RESENDE (MS003816 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0005320-39.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011565 - ELIAS

MANOEL DA SILVA (MS011259 - ROBSON LUDJERO SANTOS DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0005109-03.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011572 - MARIA

CREUSA MIGUEL (MS017373 - JOVENILDA BEZERRA FELIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

FIM.
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0002805-31.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011601 - NATALIA

NATIELLE RODRIGUES DE OLIVEIRA (MS009594 - EDNA DE OLIVEIRA SCHMEISCH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES) 

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/11/2014 às 08:30 horas, a ser realizada neste Juizado (Rua Ponta

Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação, nos termos do art.

34 da lei n. 9.099/95.

Caso necessário deverão solicitar, no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação

com nome e endereço completos da(s) testemunha(s) que desejam seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

 

0005373-20.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011611 - EDSON

SOARES DOS SANTOS (MS017190 - ÁQUIS JÚNIOR SOARES, MS018175 - DANUBIA PEREZ PEREIRA,

MS017139 - LUIZ CLAUDIO NETO PALERMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1) Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM, etc.). (Art. 21, II, da Portaria n.º

0585267/2014); 

2) Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. (Art. 20 e 21, II, da Portaria n.º 0585267/2014);

3) Juntar cópia integral do processo administrativo em nome da parte autora, relativo ao benefício pleiteado,

incluindo as decisões administrativas e os laudos médicos (benefícios por incapacidade). (Art. 21, XIII, parte

final, da Portaria n.º 0585267/2014).

Intime-se.

Após, conclusos.

 

0002084-79.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011596 - MARIA

ELOISA RODRIGUES (MS015754 - FERNANDO MACHADO DE SOUZA, MS015746 - ROMULO

ALMEIDA CARNEIRO, MS016099 - MATEUS SOTO DAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Considerando o disposto no Art. 1º da Lei n.º 10.259/2001, combinado com o Art. 42 da Lei n.º 9.099/1995 e

diante da certidão de intempestividade do recurso apresentado pela parte autora, conforme protocolo n.º

2014/6202017429 deixo de recebê-lo.

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se.

 

0004988-72.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011595 - ENIO

FRANCISCO DE LIMA MARTINS (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES) 

Defiro o pedido de dilação de prazo, concedendo prazo improrrogável de30 (trinta) dias, para que cumpra

integralmente o quanto determinado anteriormente, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.
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0004611-04.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011563 - MARIA

MORENO DE LIBERTO (MS006608 - MARIA VICTORIA RIVAROLA ESQUIVEL MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

Acolho a emenda à inicial.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/02/2015, às 10:00 horas, a ser realizada

neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado por meio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação, nos termos do art. 34 da

lei n. 9.099/95.

Caso necessário, deverão solicitar no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com nome e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

Cite-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, a documentação de que disponha

para o esclarecimento da causa (art. 11 da Lei 10.259/01).

 

0004638-84.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011600 - RAMAO

PRIETO (MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 -

MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Acolho a emenda à inicial.

Defiro a gratuidade judiciária.

Considerando o princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como

o caráter alimentar do benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Ribamar Volpato Larsen

para a realização de perícia médica a se realizar no dia 28/11/2014, às 11:20 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã,

1875-A, Jardim América, Dourados/MS). 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, bem como das

despesas com deslocamento e hospedagem em virtude do perito não residir na sede desta subseção, fixo os

honorários em R$ 284,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-

se a Corregedoria Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do art. 40, da Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, os

quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados. O laudo médico deverá apresentar fotos do(a) periciado(a)

no dia da perícia e terá o seguinte teor: 

Processo n. 

Periciando: RG: 

Nome da mãe:Data da realização da perícia: 

Perito - Dr. 

CRM: 

E-mail:Telefone: 

O presente laudo pericial foi elaborado para auxílio do juízo, baseado no conteúdo das cópias apresentadas deste

processo judicial, nos elementos e exames colhidos na consulta pericial, bem como na experiência profissional

especializada deste perito médico.

CORPO DO LAUDO

Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?
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Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

Quesitos do Juízo

1. Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antigo ou se desenvolveu recentemente?

a) Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/ Exige intervenção cirúrgica?

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao (a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante)

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?”

10. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.

Dourados, (data).

(Assinatura)

Ainda, com o objetivo de sanar dúvidas em relação à condição de miserabilidade da parte autora, determino a

realização de perícia socioeconômica, a qual será realizada a partir do dia 20/11/2014, na residência da parte

autora. Observo que a Sra. Perita realizará a perícia, a partir da data fixada, dentro do prazo de 30 (trinta) dias,

podendo ainda retornar à residência da autora neste período para sanar eventuais dúvidas.

Para o encargo, determino a nomeação da assistente social Lucimar Costa da Paixão Diniz, cujos honorários fixo

em R$ 176,10, de acordo com a tabela da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.

Para a perícia socioeconômica, ficam também indeferidos desde já, nos termos do art. 40, da Portaria n.º

0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, os quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo

que a senhora perita deverá, salvo decisão posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do

laudo e aos quesitos deste Juízo, constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados. O laudo do(a) assistente

social deverá apresentar fotos da residência da parte autora (fachada e ambiente interno), bem como dos

componentes familiares, dentre outras pessoas presentes por ocasião da perícia eterá o seguinte teor: 

Processo n. 

Parte autora: RG: 

Nome da mãe:Visita realizada em: 

O laudo pericial foi elaborado, para auxílio do juízo, baseado no conteúdo das cópias apresentadas neste processo

judicial, nos elementos e exames colhidos da visita domiciliar, entrevistas com os componentes do grupo familiar,

bem como na experiência profissional especializada deste perito.

CORPO DO LAUDO

Dados pessoais do(a) autor(a):

Nome:

RG: CPF: 

Idade: Estado civil: 
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Escolaridade: Número de filhos: 

Profissão/ocupação principal:Renda: 

Local de trabalho: 

Identificação

Qual o documento de identidade apresentado?

Durante a entrevista, o periciando encontrava-se sozinho ou acompanhado? Neste último caso, consignar o nome e

eventual parentesco do acompanhante.

Algumassistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Obter e confirmar informações comvizinhos. Descrever o ocorrido, identificando as pessoas entrevistadas,

informando nome e endereço.

Histórico (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, dificuldades financeiras, as privações

que eventualmente estejam sofrendo, bem como relatório da visita - utilizar o verso, caso o espaço seja

insuficiente)

Quesitos do Juízo

1. A parte autora realmente mora no endereço constante do mandado? Em caso negativo, onde foi realizada?

2. A moradia é própria, alugada/financiada ou cedida por algum membro familiar?

3. Em caso de aluguel/financiamento, de quanto é a prestação? Descreva o documento apresentado (carnê, recibo);

4. A parte autora ou alguém do grupo familiar possui outros imóveis? Possui carro ou outro veículo? Se sim, que

marca e ano? Possui telefone fixo ou celular? Quantos? Possui TV por assinatura?

5. Qual a infraestrutura, condições gerais e acabamento da moradia? Para tanto, indicar quantidade de cômodos,

tempo em que o grupo dela se utiliza, principais características e breve descrição da rua e bairro em que é

localizada, bem como quais são as características dos móveis e utensílios que guarnecem a casa. São compatíveis

com a renda familiar declarada?

Fundamente a resposta.

6. A parte autora ou algum dos familiares recebe benefício do INSS ou algum benefício assistencial (LOAS/ renda

mínima/bolsa escola/auxílio gás etc)?

7. A parte autora exerce algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever onde, qual a remuneração,

empregador (se o caso) etc.

8. A parte autora já exerceu algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever o último local, qual a

remuneração, empregador (se o caso) etc.

9. A parte autora ou alguém do seu grupo familiar faz uso constante de medicamentos? Quais? Estes

medicamentos são fornecidos pela rede pública?

10. A parte autora recebe algum auxílio financeiro de alguma instituição, parente que não integre o núcleo familiar

ou de terceiro?

11. Que componentes do grupo familiar estavam presentes durante a visita social? Foram entrevistados?

12. Preencha os dados de todos os componentes do grupo familiar (que residem na casa) inclusive dos que não

exercem atividade remunerada. Para os que exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta,

eventual ou de pouca monta, tomando-se em caso de renda variável, deve ser considerado o valor médio dos

últimos 12 meses.

Nome:Parentesco com a parte autora: 

RG: CPF: 

Idade: Estado Civil: 

Escolaridade: 

Profissão/ocupação principal Renda: 

Local de trabalho: 

13. Informe as despesas fixas e variáveis do grupo familiar:

DESPESAS VALOR OBSERVAÇÃO 

Alimentação 

Água e luz 

Aluguel 

Telefone 

Gás 

Remédios 

Total 

14. Preencha abaixo os dados dos pais ou filhos da parte autora que não residam na casa, inclusive os que não

exerçam atividade remunerada. Para os que exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta,

eventual ou de pouca monta, tomando-se em caso de renda variável, deve ser considerado o valor médico dos

últimos 12 meses.

Nome:Parentesco com a parte autora: 

RG: CPF: 
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Idade: Estado civil: 

Escolaridade: 

Profissão/ocupação principal:Renda: 

Local de trabalho: 

Esclarecimentos adicionais que possibilitem melhor compreensão da situação constatada pelo perito judicial, não

abordados nos itens precedentes.

Submeto a análise supra à consideração superior, colocando-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que

se fizerem necessários.

Dourados, (data).

(Assinatura)

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados.

A parte autora deverá comparecer à perícia médica portando documento de identidade com fotografia e

documentos médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos de cada laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em

incluir os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa

(art. 11 da Lei 10.259/01). 

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0004814-63.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011584 - ERIVALDO

ANTONIO PINHEIRO (MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS014189 - SERGIO LOPES

PADOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora trazer aos autos a declaração de residência nos moldes do

anexo V da portaria 0585267/2014. 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Juntar cópia legível do comprovante de residência, datado de até 6 (seis) meses a contar da propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida

portaria. (Art. 21, inciso I e §1º, da Portaria n.º 0585267/2014);

2. Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM, etc.). (Art. 21, II, da Portaria n.º

0585267/2014).

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0005348-07.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011534 - PEDRO DA
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SILVA LIMA (MS008697 - ETIENE CINTIA FERREIRA CHAGAS, MS009343 - RAQUEL CANTON) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0005347-22.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011535 - ELIO

CARDOSO BARBOSA (MS011816 - LUCAS NOGUEIRA LEMOS, MS017490 - FERNANDA OLIVEIRA

LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

FIM.

 

0004529-70.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011591 - ROBERTO

VALEZIO DE SOUZA (MS017971 - GIOVANNI FILLA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Converto o julgamento em diligência.

Considerando os fatos apresentados em contestação, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se nos

autos, no prazo de 10 (dez) dias (art. 326 CPC).

 

0001755-67.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011605 - GERSON

SOLANO DE SOUZA (MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/11/2014 às 10:30 horas, a ser realizada neste Juizado (Rua Ponta

Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação, nos termos do art.

34 da lei n. 9.099/95.

Caso necessário deverão solicitar, no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação

com nome e endereço completos da(s) testemunha(s) que desejam seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

 

0005336-90.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011499 - ANTONIO

CARLOS LUIZ (MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES) 

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1) Apresentar declaração de autenticidade de todas as fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador da

parte autora, nos termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.(Art. 21, VI, da Portaria n.º 0585267/2014);

2) Juntar cópia do ato impugnado (indeferimento/cessação) em nome da parte autora. (Art. 21, XII, da Portaria n.º

0585267/2014).

3) Juntar cópia integral do processo administrativo em nome da parte autora, relativo ao benefício pleiteado,

incluindo as decisões administrativas e os laudos médicos (benefícios por incapacidade). (Art. 21, XIII, da

Portaria n.º 0585267/2014).

Intime-se.

Após, conclusos.

 

0001848-30.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011550 - ISAEL

DUARTE (MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, MS017455 - CAMILA NANTES NOGUEIRA,

MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Considerando o pedido de destaque de honorários contratuais formulado, bem como a juntada do contrato de

prestação de serviços, considerando, ainda, a manifestação favorável do autor, defiro parcialmente o pedido para

determinar que seja realizado o destaque tão somente dos 30% (trinta por cento) sobre o valor brutos dos

atrasados.

Retifique-se a RPV nº 20140000714 fazendo constar o destaque.
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Intime-se

 

0001915-29.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011603 - DAIANE

FRANCIELE MACHADO (MS009223 - LUCIA ELIZABETE DEVECCHI) KALEBE SOARES MACHADO

FIGUEREDO (MS009223 - LUCIA ELIZABETE DEVECCHI, MS013427 - RAFAEL COUTO BARBOSA)

DAIANE FRANCIELE MACHADO (MS013427 - RAFAEL COUTO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/11/2014 às 09:30 horas, a ser realizada neste Juizado (Rua Ponta

Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS).

Expeça-se, com urgência, mandado de intimação para as testemunhas.

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação, nos termos do art.

34 da lei n. 9.099/95.

 

0004037-78.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011608 - TORIBIO

FLORES (MS013066 - VICTOR JORGE MATOS, MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA, MS018434

- LUAN AUGUSTO RAMOS, MS013636 - VICTOR MEDEIROS LEITUN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/11/2014 às 11:00 horas, a ser realizada neste Juizado (Rua Ponta

Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação, nos termos do art.

34 da lei n. 9.099/95.

Caso necessário deverão solicitar, no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação

com nome e endereço completos da(s) testemunha(s) que desejam seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

 

0005108-18.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011581 - JOSE CARLOS

LOPES FREITAS (MS017373 - JOVENILDA BEZERRA FELIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. (Art. 20 e 21, II, da Portaria n.º 0585267/2014);

2. Juntar cópia legível da procuração "ad judicia". 

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0005416-54.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011500 - MARCELINO

JARA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1) Juntar cópia legível do comprovante de residência, datado de até 6 (seis) meses a contar da propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo
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mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida

portaria. (Art. 21, inciso I e §1º, da Portaria n.º 0585267/2014);

2) Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM, etc.). (Art. 21, II, da Portaria n.º

0585267/2014); 

3) Juntar cópia integral do processo administrativo em nome da parte autora, relativo ao benefício pleiteado,

incluindo as decisões administrativas e os laudos médico e social (benefício assistencial por incapacidade). (Art.

21, XIII, da Portaria n.º 0585267/2014).

Intime-se.

Após, conclusos.

 

0000346-56.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011536 - FLAVIO

GOMES SOARES (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

O patrono da parte autora formulou pedido de destaque dos honorários na RPV, porém deixou de juntar ao

processo o contrato dos honorários contratuais.

Dessa forma, intime-se o patrono da parte autora para que junte ao processo o referido contrato, sob pena de

indeferimento do pedido.

Após, se em termos,intime-se pessoalmente o autor para se manifestar sobre o pedido.

Intime-se.

 

0006681-94.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011540 - CEZAR LUIZ

FURQUIM (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

A ação é originária do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MSe foi declinada a competência em razão da

parte autora residir em município abrangido pela Jurisdição do Juizado Especial Federal de Dourados. 

Sendo assim, acolho a competência para julgar o presente feito e ratifico os atos anteriormente praticados.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Juntar cópia legível do comprovante de residência, datado de até 6 (seis) meses a contar da propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida

portaria. (Art. 21, inciso I e §1º, da Portaria n.º 0585267/2014).

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0002539-44.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011604 - MARGARIDA

ROJAS CAVANHA (MS016741 - CLEBERSON LOPES DOS SANTOS, MS017895 - RUBENS DARIU

SALDIVAR CABRAL, MS014204 - DEBORA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/11/2014 às 10:00 horas, a ser realizada neste Juizado (Rua Ponta

Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação, nos termos do art.
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34 da lei n. 9.099/95.

Caso necessário deverão solicitar, no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação

com nome e endereço completos da(s) testemunha(s) que desejam seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

 

0004560-90.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011598 - RAMONA

CHIMENES (MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS009421 -

IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Acolho a emenda à inicial.

Defiro a gratuidade judiciária.

Considerando o princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como

o caráter alimentar do benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Raul Grigoletti para a

realização de perícia médica a se realizar no dia 17/11/2014, às 08:00 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-

A, Jardim América, Dourados/MS). 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em

R$ 234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a

Corregedoria Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do art. 40, da Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, os

quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados. O laudo médico deverá apresentar fotos do(a) periciado(a)

no dia da perícia e terá o seguinte teor: 

Processo n. 

Periciando: RG: 

Nome da mãe:Data da realização da perícia: 

Perito - Dr. 

CRM: 

E-mail:Telefone: 

O presente laudo pericial foi elaborado para auxílio do juízo, baseado no conteúdo das cópias apresentadas deste

processo judicial, nos elementos e exames colhidos na consulta pericial, bem como na experiência profissional

especializada deste perito médico.

CORPO DO LAUDO

Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

Quesitos do Juízo

1. Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antigo ou se desenvolveu recentemente?

a) Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?
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a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/ Exige intervenção cirúrgica?

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao (a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante)

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?”

10. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.

Dourados, (data).

(Assinatura)

Ainda, com o objetivo de sanar dúvidas em relação à condição de miserabilidade da parte autora, determino a

realização de perícia socioeconômica, a qual será realizada a partir do dia 20/11/2014, na residência da parte

autora. Observo que a Sra. Perita realizará a perícia, a partir da data fixada, dentro do prazo de 30 (trinta) dias,

podendo ainda retornar à residência da autora neste período para sanar eventuais dúvidas.

Para o encargo, determino a nomeação da assistente social Márcia Floriano, cujos honorários fixo em R$ 176,10,

de acordo com a tabela da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.

Para a perícia socioeconômica, ficam também indeferidos desde já, nos termos do art. 40, da Portaria n.º

0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, os quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo

que a senhora perita deverá, salvo decisão posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do

laudo e aos quesitos deste Juízo, constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados. O laudo do(a) assistente

social deverá apresentar fotos da residência da parte autora (fachada e ambiente interno), bem como dos

componentes familiares, dentre outras pessoas presentes por ocasião da perícia eterá o seguinte teor: 

Processo n. 

Parte autora: RG: 

Nome da mãe:Visita realizada em: 

O laudo pericial foi elaborado, para auxílio do juízo, baseado no conteúdo das cópias apresentadas neste processo

judicial, nos elementos e exames colhidos da visita domiciliar, entrevistas com os componentes do grupo familiar,

bem como na experiência profissional especializada deste perito.

CORPO DO LAUDO

Dados pessoais do(a) autor(a):

Nome:

RG: CPF: 

Idade: Estado civil: 

Escolaridade: Número de filhos: 

Profissão/ocupação principal:Renda: 

Local de trabalho: 

Identificação

Qual o documento de identidade apresentado?

Durante a entrevista, o periciando encontrava-se sozinho ou acompanhado? Neste último caso, consignar o nome e

eventual parentesco do acompanhante.

Algumassistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Obter e confirmar informações comvizinhos. Descrever o ocorrido, identificando as pessoas entrevistadas,

informando nome e endereço.

Histórico (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, dificuldades financeiras, as privações

que eventualmente estejam sofrendo, bem como relatório da visita - utilizar o verso, caso o espaço seja

insuficiente)

Quesitos do Juízo

1. A parte autora realmente mora no endereço constante do mandado? Em caso negativo, onde foi realizada?
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2. A moradia é própria, alugada/financiada ou cedida por algum membro familiar?

3. Em caso de aluguel/financiamento, de quanto é a prestação? Descreva o documento apresentado (carnê, recibo);

4. A parte autora ou alguém do grupo familiar possui outros imóveis? Possui carro ou outro veículo? Se sim, que

marca e ano? Possui telefone fixo ou celular? Quantos? Possui TV por assinatura?

5. Qual a infraestrutura, condições gerais e acabamento da moradia? Para tanto, indicar quantidade de cômodos,

tempo em que o grupo dela se utiliza, principais características e breve descrição da rua e bairro em que é

localizada, bem como quais são as características dos móveis e utensílios que guarnecem a casa. São compatíveis

com a renda familiar declarada?

Fundamente a resposta.

6. A parte autora ou algum dos familiares recebe benefício do INSS ou algum benefício assistencial (LOAS/ renda

mínima/bolsa escola/auxílio gás etc)?

7. A parte autora exerce algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever onde, qual a remuneração,

empregador (se o caso) etc.

8. A parte autora já exerceu algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever o último local, qual a

remuneração, empregador (se o caso) etc.

9. A parte autora ou alguém do seu grupo familiar faz uso constante de medicamentos? Quais? Estes

medicamentos são fornecidos pela rede pública?

10. A parte autora recebe algum auxílio financeiro de alguma instituição, parente que não integre o núcleo familiar

ou de terceiro?

11. Que componentes do grupo familiar estavam presentes durante a visita social? Foram entrevistados?

12. Preencha os dados de todos os componentes do grupo familiar (que residem na casa) inclusive dos que não

exercem atividade remunerada. Para os que exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta,

eventual ou de pouca monta, tomando-se em caso de renda variável, deve ser considerado o valor médio dos

últimos 12 meses.

Nome:Parentesco com a parte autora: 

RG: CPF: 

Idade: Estado Civil: 

Escolaridade: 

Profissão/ocupação principal Renda: 

Local de trabalho: 

13. Informe as despesas fixas e variáveis do grupo familiar:

DESPESAS VALOR OBSERVAÇÃO 

Alimentação 

Água e luz 

Aluguel 

Telefone 

Gás 

Remédios 

Total 

14. Preencha abaixo os dados dos pais ou filhos da parte autora que não residam na casa, inclusive os que não

exerçam atividade remunerada. Para os que exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta,

eventual ou de pouca monta, tomando-se em caso de renda variável, deve ser considerado o valor médico dos

últimos 12 meses.

Nome:Parentesco com a parte autora: 

RG: CPF: 

Idade: Estado civil: 

Escolaridade: 

Profissão/ocupação principal:Renda: 

Local de trabalho: 

Esclarecimentos adicionais que possibilitem melhor compreensão da situação constatada pelo perito judicial, não

abordados nos itens precedentes.

Submeto a análise supra à consideração superior, colocando-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que

se fizerem necessários.

Dourados, (data).

(Assinatura)

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados.

A parte autora deverá comparecer à perícia médica portando documento de identidade com fotografia e

documentos médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação. 
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O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos de cada laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em

incluir os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa

(art. 11 da Lei 10.259/01). 

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Em cumprimento a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/128946-0), pelo Ministro

Relator Benedito Gonçalves, determinando a suspensão de tramitação das ações que discutam a possibilidade de

afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determino a suspensão do

feito até o julgamento daquele.

Intimem-se. 

 

0005326-46.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011549 - CELIA

FERREIRA DE ALMEIDA (MS017373 - JOVENILDA BEZERRA FELIX) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0005377-57.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011547 - EDNALDO

FREIRE DA SILVA (MS009944 - OMAR ZAKARIA SULEIMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0005408-77.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011546 - CELSO

GIMENES BARRIOS (MS005524 - MARLY DE LOURDES SAMPAIO DUCATTI, MS015535 - MARIANA

STABILE MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO)

 

0005413-02.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011545 - GILSON

PASSOS DE SOUZA (MS009944 - OMAR ZAKARIA SULEIMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0005376-72.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011548 - PAULO CESAR

TEIXEIRA BATISTA (MS009944 - OMAR ZAKARIA SULEIMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

FIM.

 

0005319-54.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011510 - VALDIR

MOREIRA DA SILVA (MS011259 - ROBSON LUDJERO SANTOS DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Juntar cópia legível do comprovante de residência, datado de até 6 (seis) meses a contar da propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,
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poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida

portaria. (Art. 21, inciso I e §1º, da Portaria n.º 0585267/2014);

2. Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM, etc.). (Art. 21, II, da Portaria n.º

0585267/2014);

3. Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. (Art. 20 e 21, II, da Portaria n.º 0585267/2014).

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Juntar cópia legível do comprovante de residência, datado de até 6 (seis) meses a contar da propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida

portaria. (Art. 21, inciso I e §1º, da Portaria n.º 0585267/2014);

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0005300-48.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011575 - JOSE TADEU

DE FREITAS (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0005112-55.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011578 - RICARDO

APARECIDO CAMPOS (MS017373 - JOVENILDA BEZERRA FELIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0005107-33.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011579 - IURSULA DE

LOURDES ZERBINATO (MS017373 - JOVENILDA BEZERRA FELIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0005322-09.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011574 - ADENILTO

APARECIDO DA SILVA (MS011259 - ROBSON LUDJERO SANTOS DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0005282-27.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011577 - ROSALINA

SANCHES GONCALVES (MS003816 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0005297-93.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011576 - JORGE DA

SILVA ALVES (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

FIM.
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0001252-46.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011544 - CARLOS

BENTO CUNHA (MS005300 - EUDELIO ALMEIDA DE MENDONCA, MS013544 - ALAN AQUINO

GUEDES DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Tendo em vista a solicitação justificada da parte autora, redesigno a perícia médica para o dia 19/11/2014, às

08h25min, a ser realizada neste Juizado Especial Federal (Rua Ponta Porã, n° 1.875, Jardim América,

Dourados/MS), pelo perito médico, Dr. Bruno Henrique Cardoso.

No mais, observem-se as determinações do despacho/decisão que determinou a perícia anterior. 

Intimem-se.

 

0001805-30.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011602 - TEREZA

PEREIRA GONTIGIO (PR015904 - JURANDIR P. DE OLIVEIRA, MS007321 - LIADIR S S F P O

MALDONADO, PR036857 - ANDRÉ JOVANI PEZZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/11/2014 às 09:00 horas, a ser realizada neste Juizado (Rua Ponta

Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação, nos termos do art.

34 da lei n. 9.099/95.

Caso necessário deverão solicitar, no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação

com nome e endereço completos da(s) testemunha(s) que desejam seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

 

0005382-79.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011610 - FRANCISCO

LOPES DA SILVA (MS013045 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1) Juntar cópia legível do comprovante de residência, datado de até 6 (seis) meses a contar da propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida

portaria. (Art. 21, inciso I e §1º, da Portaria n.º 0585267/2014);

2) Juntar cópia integral do processo administrativo em nome da parte autora, relativo ao benefício pleiteado,

incluindo as decisões administrativas e os laudos médicos (benefícios por incapacidade). (Art. 21, XIII, parte

final, da Portaria n.º 0585267/2014).

Intime-se.

Após, conclusos.

 

0004447-49.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202011541 - APARECIDO

SAMUEL LOPES (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA, SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES, SP170780 -

ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP343342 - JONATHAN WESLEY TELES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

A ação é originária do Juizado Especial Federal de Presidente Prudente/SPe foi declinada a competência em razão

da parte autora residir em município abrangido pela Jurisdição do Juizado Especial Federal de Dourados. 

Sendo assim, acolho a competência para julgar o presente feito.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.
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Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Apresentar declaração de autenticidade de todas as fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador da

parte autora, nos termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.(Art. 21, VI, da Portaria n.º 0585267/2014).

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR

OCOMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES

E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

 

UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0005433-90.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVO DOS SANTOS PICOLI

ADVOGADO: MS003816-JOAO ALVES DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005434-75.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA SILVEIRA LIMA

ADVOGADO: MS003816-JOAO ALVES DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005435-60.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZEU ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: MS003816-JOAO ALVES DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0005436-45.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE BISPO CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005437-30.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE ARAUJO CABRAL

ADVOGADO: MS009250-RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005438-15.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORMANDO FELICIO CARNEIRO

ADVOGADO: MS011423-SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005439-97.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEOLINDA ANGELO

ADVOGADO: MS006502-PAUL OSEROW JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005440-82.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIDIA ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO: MS003816-JOAO ALVES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005441-67.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREIA MARQUES GALEANO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005442-52.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOANA DE JESUS

ADVOGADO: MS010995-LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHÃES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005443-37.2014.4.03.6202
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARLETE CRISTINA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO: MS016436-WAGNER BATISTA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005444-22.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVANA MARIA DE GOIS

ADVOGADO: MS013261-DANILO JORGE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005445-07.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ESTER DE SOUZA FRANCA

ADVOGADO: MS016436-WAGNER BATISTA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 13

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS 

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6323000245 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000796-24.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323006807 - RUBENS CARLOS DE BARROS (SP303215 - LEONARDO TORQUATO, SP301626 -

FLAVIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863-

WALTER ERWIN CARLSON)

SENTENÇA

 

1. Relatório
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Trata-se de ação previdenciária movida por RUBENS CARLOS DE BARROS em face do INSS, em que pugna

pela concessão ou de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento de atividade especial, ou de

aposentadoria especial (a que lhe for mais vantajosa). Os períodos que alega terem sido exercidos em atividade

especial como operador de máquina são de 03/12/1984 a 14/05/1986; de 16/06/1986 a 19/12/1986; de 02/02/1987

a 06/01/1991; de 01/08/1992 a 31/12/1992; de 04/01/1993 a 19/12/2007.

 

Foram deferidos ao autor os benefícios da Justiça Gratuita em sede de Mandado de Segurança (MS nº 0002268-

50.2014.4.03.9301).

 

Citado, o INSS contestou a ação para, no mérito, em síntese, refutar as alegações do autor, alegando a

impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após 28/05/1998, o não enquadramento da atividade

do autor nas reconhecidas como especiais, e ainda, pelo uso de EPI eficaz, que afasta a especialidade da atividade,

requerendo a total improcedência do pedido. O INSS também apresentou o processo administrativo que culminou

no indeferimento do pedido do autor.

 

Em réplica, a parte autora, em síntese, reiterou os termos da inicial e refutou as alegações de defesa, além de ter

requerido a expedição de ofício à empresa CHR Hansen Indústria e Comércio Ltda., requisitando o Laudo

Técnico embasador do PPP já apresentado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2. Fundamentação

 

2.1. Considerações iniciais

 

Tratando-se de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, os requisitos exigidos para sua concessão são os

seguintes: (a) tempo de contribuição: (a1) de 30 anos para mulher e de 35 anos para homem, para aposentadoria

integral, nos termos do art. 201, § 7º, inciso I, CF/88 ou (a2) de 25 anos para mulher e de 30 anos para homem,

acrescido de um período adicional (pedágio), cumulado com o critério etário (53 anos de idade para homem e 48

para mulher), para aposentadoria proporcional, nos termos do art. 9º da EC nº 20/98; b) qualidade de segurado na

data do preenchimento do requisito anterior, mesmo que venha a perder tal qualidade posteriormente, nos termos

do art.3º da Lei nº 10.666/2003; c) carência: comprovação de um mínimo de 15 anos de contribuição (180

contribuições mensais), nos termos do art. 25, inciso II, Lei nº 8.213/91, ou período menor se a filiação ao RGPS

foi anterior a 24/07/91, conforme tabela do art. 142, Lei nº 8.213/91.

 

Já a aposentadoria especial será devida uma vez cumprida a carência de 180 contribuições mensais (art. 25, II, Lei

nº 8.213/91), ou período menor, conforme tabela do art. 142, ao segurado que, independentemente da idade, tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei (art. 57 da Lei nº 8.213/91).

 

Sendo assim, para o julgamento do pedido, torna-se necessária a análise do conjunto probatório apresentado nos

autos, a fim de se verificar se na data do requerimento administrativo (21/11/2013) a parte autora preenchia os

requisitos necessários à concessão de um dos benefícios pretendidos, ou a aposentadoria por tempo de

contribuição, com períodos especiais convertidos em comum, ou de aposentadoria especial, com o

reconhecimento de períodos de atividades do autor exercidos em condições especiais.

 

2.2. Da atividade especial - Da legislação aplicável

 

 Para a análise do tempo especial é importante destacar que se aplica o princípio do tempus regit actum, ou seja,

são utilizadas as regras da legislação à época da prestação de serviço para a caracterização ou não do trabalhado

como desenvolvido em condições especiais. Em síntese, de acordo com a doutrina e jurisprudência majoritárias,

até 28/04/1995 bastava o enquadramento da atividade naquelas previstas nos decretos regulamentares da atividade

especial (Decreto 53.080/64 ou Decreto 83.080/79) para que a atividade fosse considerada como especial, exceto

se relativo ao ruído (que sempre exigiu aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica). No período de
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29/04/1995 a 13/10/1996, há a necessidade de comprovação de exposição aos agentes agressivos, que deve ser

feita por meio de perícia (Laudo Técnico). Já a partir de 14/10/1996, há a necessidade de apresentação de

formulários expedidos pela empresa empregadora e do Laudo Técnico que o embasou. Após 31/12/2003, basta a

apresentação de Formulário (PPP) embasado em Laudo Técnico, entendido como formulário hábil aquele em que

consta discriminado o médico ou engenheiro do trabalho como responsável técnico. Em relação ao agente ruído,

devem ser aplicadas as intensidades fixadas na Pet 9059 RS 2012/0046729-7, publicada no DJE de 09/09/2013

(até 05/03/1997 acima de 80 decibéis; de 06/03/1997 a 17/11/2003 acima de 90 decibéis; e a partir de 18/11/2003

acima de 85 decibéis), que motivou o cancelamento da súmula 32 da TNU. O uso de EPI não afasta a

especialidade quanto ao agente ruído (Súmula 9 da TNU), porém, após 03/12/1998, afasta a especialidade da

atividade em relação aos outros agentes nocivos.

 

Tecidas tais considerações, passamos à análise do caso presente.

 

2.2.1. Da análise do caso posto

 

De início, indefiro o requerimento da parte autora para que a empresa CHR Hansen Indústria e Comércio Ltda.

seja oficiada pelo juízo para apresentar o LTCAT referente ao período em que o autor lá laborou, afinal, trata-se

de ônus do autor a apresentação de documentos que comprovem a qualidade especial do exercício de sua atividade

(art. 333, I, CPC), sendo dispensável a intervenção judicial para tal mister. No mais, a parte autora nem mesmo

apresentou prova de que teria tentado obter tal documento com negativa da empregadora em fornecê-lo, tendo se

limitado a afirmar que em contato com a empregadora esta teria lhe informado que apenas apresentaria o LTCAT

em cumprimento de decisão judicial, o que não é crível por se tratar de documento de interesse de seus

empregados. Sem a comprovação da negativa da empregadora ou mesmo de que o autor tenha de fato requerido à

empresa tal documento, não desincumbe a parte autora do ônus de provar o alegado.

 

Os períodos de atividade especial alegados pelo autor serão individualmente analisados para que sejam aplicadas

as exigências legais de cada período, de acordo com a Lei em vigor à época.

 

Nos períodos de 03/12/1984 a 14/05/1986 e de 16/06/1986 a 19/12/1986, o autor exerceu as atividades,

respectivamente, de auxiliar de produção e ajudante de produção, nas empresas Martini Alimentos Ltda. e CHR

Hansen Indústria e Comércio Ltda, conforme anotações em CTPS às folhas 12/13 do processo administrativo. Ao

contrário do alegado pelo autor de que esses períodos teriam sido exercidos na atividade de operador de máquina,

não é o que se verifica das anotações em sua CTPS. As atividades de auxiliar de produção e ajudante de produção

não estão previstas nos decretos regulamentadores da atividade especial, além de serem genéricas, podendo

abarcar várias funções e tarefas, o que impossibilita o seu enquadramento como especial. Sendo assim, não

reconheço os períodos como efetivamente exercidos em atividade especial. 

 

Nos períodos de 02/02/1987 a 06/01/1991 e de 01/08/1992 a 31/12/1992 o autor exerceu a atividade de operador

de máquina, na empresa Cerâmica Dom Bosco Ltda - ME, conforme anotação em CTPS à folha 13 do processo

administrativo. A atividade de operador de máquina é genérica, abarcando várias funções que poderiam ser

exercidas pelo autor. Apenas com a descrição das reais tarefas e atividades que eram efetivamente desempenhadas

por ele é que se poderia ver ou não sua atividade enquadrada dentre aquelas reconhecidas nos decretos

regulamentadores como atividade especial. No caso concreto, não há documento nos autos que possua tal

descrição, imposssibilitando assim seu enquadramento nas atividades legalmente reconhecidas como especiais.

Diante disso, não reconheço os períodos como efetivamente exercidos em atividade especial.

 

No que tange ao período de 04/01/1993 a 19/12/2007, este foi exercido pelo autor na atividade de operador de

empilhadeira na empresa CHR Hansen Indústria e Comércio Ltda. No período entre 04/01/1993 a 28/04/1995,

basta o enquadramento da atividade exercida pelo segurado naquelas previstas nos decretos regulamentadores da

atividade especial apra que esta seja considerada como efetivamente exercida em atividade especial. No presente

caso, foi apresentado PPP às folhas 37/38 do processo administrativo referente a este período, em que há a

descrição da atividade exercida pelo autor. Diante desta descrição, infere-se que a atividade de operador de

empilhadeira não está prevista nos decretos regulamentadores da atividade especial. Assim, não reconheço este

período como efetivamente exercido em atividade especial. Quanto ao período de 29/04/1995 à 31/12/2003, há a

necessidade de apresentação Laudo Técnico das Condições de Ambiente de Trabalho até 13/10/1996 e, após, de

PPP e Laudo técnico que atestem a exposição do autor a agentes nocivos para a caracterização da atividade

especial. No presente caso, o autor não apresentou LTCAT, por isso não reconheço o período como efetivamente

exercido em atividade especial. Quanto ao período de 01/01/2004 a 19/12/2007, neste não há a necessidade de
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apresentação de LTCAT, mas apenas de PPP embasado em LTCAT, que se entende por aquele PPP em que

consta o nome do responsável técnico pelas informações sobre segurança e engenharia do trabalho. O PPP

apresentado possui o nome do responsável técnico, por isso, o que deve ser analisado é a exposição do autor aos

agentes nocivos que nele constam. No PPP há a afirmação de que o autor esteve exposto aos agentes ruído, na

intensidade de 81,9 db(A), com uso de EPI eficaz; calor, na intensidade de 29,3 IBUTG, também com uso de EPI

eficaz; e ainda o agente frio, sem medição de intensidade, e com uso de EPI eficaz.

 

Quanto ao agente ruído, a intensidade a que o autor esteve exposto está abaixo do previsto na legislação

previdenciária que, na época, considerava como especial a exposição a esse agente na intensidade acima de 85

db(A) para a caracterização da especialidade. Portanto, quanto ao agente ruído, este período não pode ser

considerado como efetivamente exercido em atividade especial.

 

Quanto ao agente calor, para que uma atividade seja considerada insalubre (e, portanto, especial para fins

previdenciários) por exposição a esse agente é indispensável, nos termos do item 2.0.4 do Anexo IV do Decreto nº

3.048/99, prova de que o trabalhador esteve exposto a índices superiores aos limites de tolerância ao calor

disciplinados na NR 15 da Portaria 3.214/78.

 

Tal NR-15 definiu como índices de medição de exposição ao calor o IBUTG - “índice de bulbo úmido de

termômetro de globo”, medido por meio de termômetros e equipamentos especiais no ambiente de trabalho do

segurado.

 

Definiu a referida norma que qualquer exposição abaixo de 25,0 IBUTG é sempre considerada inferior aos índices

de tolerância e, portanto, sem repercussão previdenciária (Quadro nº I da NR-15). Por outro lado, qualquer

exposição superior a 32,2 IBUTG será sempre considerada insalubre, gerando, assim, o direito a que o tempo

nessa atividade seja considerado especial para fins previdenciários.

 

Por outro lado, entre as balizas de 25,0 e 32,2 IBUTG, só será considerada insalubre a atividade (a) se ultrapassar

os índices mínimos previstos para cada natureza de atividade (leve, moderada ou pesada), a depender do total de

calorias perdidas pelo trabalhador em cada hora (Kcal/h) de trabalho (Quadro III - NR-15) e (b) se o empregador

não observar o tempo mínimo de descanso no desempenho da atividade intermitente prevista na referida NR-15

(Quadro 1).

 

Sem tais informações (tempo de intervalo em atividade intermitente e total de calorias perdidas por hora de

trabalho) não se pode definir se o autor esteve ou não exposto a agentes nocivos (exposição ao calor superior aos

índices de tolerância) de modo a ter direito a quê sua atividade fosse considerada especial para fins

previdenciários.

 

No caso dos autos a intensidade referida no PPP do autor é de 29,3 IBUTG, porém este documento não apresenta

a quantidade de calorias por hora de trabalho e nem o intervalo da jornada exercida pelo autor. Além disso, há o

uso de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade. Portanto, pela exposição ao agente calor, não

reconheço o período como especial.

 

Quanto ao agente frio, não consta sua medição no formulário PPP, sendo impossível, portanto, a verificação

quanto a especialidade ou não da atividade exercida pelo autor em exposição a esse agente. No mais, também há a

informação de uso de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade. Diante disso, não reconheço o período

de 01/01/2004 a 19/12/2007 como efetivamente exercido em atividade especial.

 

Logo, nenhum período foi reconhecido como efetivamente exercido em atividade especial, mantendo-se, portanto,

inalterado o cálculo do INSS quando do indeferimento do pedido do benefício aqui pleiteado.

 

Sem mais delongas, passo ao dispositivo.

 

3. Dispositivo

 

POSTO ISSO, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, soluciono o feito com resolução de mérito.
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 Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância (artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei n.

10.259/01)

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado, se o caso, fica recebido no

duplo efeito), e aguarde-se o prazo para contrarrazões e, após, remetam-se os autos a uma das C. Turmas

Recursais de São Paulo, distribuindo-se o recurso por prevenção ao Exmo. Juiz Federal relator do Mandado de

Segurança impetrado nesse processo, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

 

0000976-40.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323006850 - MARIANA DAS NEVES SANTOS (SP341833 - JOELMA APARECIDA DE SOUZA

ROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER

ERWIN CARLSON)

SENTENÇA

 

1 - Relatório

 

Trata-se de ação previdenciária por meio da qual MARIANA DAS NEVES SANTOS pretende a condenação do

INSS na concessão em seu favor do benefício de pensão por morte que lhe foi indeferido pela autarquia

administrativamente sob o fundamento de falta de qualidade de segurado do pretenso instituidor do benefício,

marido da autora - Sr. Gilberto da Silva Santos, na data do seu óbito ocorrido em 19/08/2013.

 

A autora sustenta que o pretenso instituidor do benefício requerido teria vertido contribuições previdenciárias

correspondentes a 12/2010; 04/2011; 09/2011; e 03/2012, na condição de contribuinte individual, ao contrário do

alegado pelo INSS de que o último recolhimento do de cujus teria sido em 12/1993, não mantendo sua qualidade

de segurado na data de seu óbito quase vinte anos depois.

 

Foram indeferidos os benefícios da Justiça Gratuita. Foi requerida a reconsideração dessa decisão, que foi mantida

pelo Juízo.

 

O INSS foi citado e contestou o feito reconhecendo a existência de uma última contribuição do de cujus 03/2012,

porém, na qualidade de segurado facultativo, o que lhe garantiria a qualidade de segurado em período de graça por

apenas 6 meses após este recolhimento (art. 15, LBPS). Sendo assim, quando do óbito em 19/08/2013, teria

perdido tal qualidade. Apresentou o processo administrativo que ensejou o indeferimento do pedido da autora.

 

Em réplica, a parte autora reafirmou as alegações presentes na petição inicial; afirmou ainda ter a de cujus

contribuído na qualidade de contribuinte individual em período anterior ao seu falecimento, tendo direito,

portanto, à aplicação do disposto no artigo 15, §1º da Lei 8.213/91, estendendo assim sua qualidade de segurado

em 24 meses, possuindo então qualidade de segurado quando do falecimento. Ainda, afirmou ter o de cujus

contribuído ao RGPS como trabalhador urbano, trabalhado nas lidas rurais e também, no fim de sua vida,

contribuído na qualidade de segurado facultativo, tendo então preenchido os requisitos para o recebimento de

aposentadoria por idade, e, por isso, sustentando a qualidade de segurado quando de sua morte.

 

Vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2 - Fundamentação

 

 A autora comprovou que era esposa do pretenso instituidor do benefício, tratando-se, portanto, de questões
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superadas tanto sua condição de dependente para fins previdenciários (art. 16, I, LBPS) como a dependência

econômica que, no seu caso, é presumida pela Lei (art. 16, § 3º, LBPS). A controvérsia recai sobre a qualidade de

segurado do de cujus na data do seu óbito em 19/08/2013.

 

 É incontroverso no processo que o último recolhimento do de cujus deu-se em 03/2012. Divergem as partes sobre

a espécie de contribuinte do falecido quando verteu essa contribuição: o INSS defende que ele recolheu como

facultativo, enquanto a autora afirma que recolheu como contribuinte individual e que, por isso, teria ele direito ao

acréscimo de 12 meses no período de graça, previsto no art. 15, § 1º da LBPS.

 

 O argumento da autora não prospera. Primeiramente, a parte autora não comprovou que o falecido se enquadrasse

no grupo de segurados obrigatórios do RGPS, que exercesse atividade remunerada, para que fosse considerado na

categoria de contribuinte individual, como afirmado. Ao contrário disso, as provas nos autos revelam que, na

verdade, o de cujus, antes de sua morte, não exercia nenhuma atividade remunerada, pois era titular de benefício

de prestação continuada ao deficiente (LOAS), o que leva a crer que nem mesmo teria condições físicas para a

prática de atividade remunerada. Não comprovada a qualidade de segurado obrigatório do RGPS do pretenso

instituidor, pode-se concluir, portanto, que as contribuições por ele vertidas se deram na condição de segurado

facultativo, o que não lhe assegura a aplicação da regra inserta no artigo 15, § 1º da Lei 8.213/91. Se não fosse por

esse argumento, não seria de se aplicar a regra pretendida de extensão do período de graça porque a Lei exige,

para tanto, prova de manutenção da qualidade de segurado com 120 contribuições sem interrupção que acarrete a

perda da qualidade de segurado, o que não ocorre no presente caso, em que o falecido havia vertido contribuições

como empregado até 12/1993, tendo voltando a contribuir somente em 12/2010; 04/2011; 09/2011 e 03/2012. 

 

Além disso, as Guias de recolhimento (fls. 13/16 da petição inicial) apresentadas encontram-se rasuradas, os

recibos com identificador ilegível, e aquelas referentes a setembro de 2011 e março de 2012 estão sem os

comprovantes de pagamento, contendo apenas carimbo sem identificação, em que apresenta apalavra “pago”

escrita. 

 

Não bastasse tudo isso, por ser o falecido titular de benefício da LOAS - deficiente, as contribuições por ele

vertidas tinham o único propósito de, no futuro, ver sua família amparada pelo benefício de pensão por morte,

pois o benefício assistencial por ele recebido não lhe dava esse direito e, tudo indica, as contribuições teriam até

mesmo sido feitas com o valor por ele recibo do benefício pago pelo próprio INSS, o que é vedado pela aplicação

do princípio da solidariedade que rege o Direito Previdenciário. 

 

Concluindo, a última contribuição do de cujus na categoria de segurado facultativo se deu em 03/2012. Sendo

assim, manteve sua qualidade de segurado, com base no artigo 15, VI da Lei 8.213/91, somente até 16/11/2012 (6

meses após o mês posterior ao dia seguinte em que deveria ocorrer o pagamento). O óbito do pretenso instituidor

se deu em 19/08/2013, ou seja, após a perda da qualidade de segurado.

 

 A parte autora apresentou dois argumentos para comprovar a qualidade de segurado de seu esposo falecido

quando de sua morte: (a)ter o pretenso instituidor do benefício direito ao recebimento de aposentadoria por idade

antes de sua morte e (b) ter o de cujus contribuído na qualidade de contribuinte individual, com última

contribuição em 03/2012, com direito à aplicação da regra do artigo 15,§ 1º da Lei 8.213/91, estendendo sua

qualidade de segurado por 24 meses, estando o falecimento dentro desse prazo.

 

 Antes de passar ao dispositivo, consigno que não há direito à pensão por morte nem mesmo sob a ótica de

possível preenchimento dos requisitos para aposentação do de cujus quando de seu óbito. É que, antes de seu

falecimento, ele havia proposto ação em face do INSS no Juizado Especial Federal de Avaré/SP, distribuída em

14/06/2013 sob o nº 0000645-40.2013.403.6308, requerendo o benefício de aposentadoria por idade. Naquela

ação o Juiz entendeu que o autor, aqui pretenso instituidor do benefício de pensão por morte, não tinha direito ao

recebimento de aposentadoria por idade, pois não havia cumprido com o requisito da carência. A sentença de

improcedência do pedido, proferida em 05/09/2013, transitou em julgado em 22/09/2013, conforme certificado

nos autos virtuais. Sendo assim, revestida está a decisão que não considerou o falecido detentor do direito ao

recebimento do benefício de aposentadoria por idade do instituto da Coisa Julgada, não cabendo novo

pronunciamento judicial sobre os fatos e fundamentos apresentados naquela ação, afastando de maneira

determinante o argumento ventilado. Nesse modo, não reconheço que o de cujus tivesse direito adquirido ao

recebimento de aposentadoria por idade, apoiado em sentença transitada em julgado, e, por esse motivo, não

possuía qualidade de segurado quando de seu óbito. 
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Em suma, não ficou comprovada a qualidade de segurado do de cujus, não cumprindo com o requisito legalmente

estabelecido, o que leva ao indeferimento do benefício pleiteado.

 

 Sem mais delongas passo ao dispositivo.

 

3 - Dispositivo

 

POSTO ISSO, julgo IMPROCEDENTE o pedido e soluciono o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC.

 

Sem custas ou honorários nessa instância.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado, fica recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo), e aguarde-se o prazo para contrarrazões e, após, remetam-se os autos a uma das C.

Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

 

0001115-89.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323006905 - SEBASTIAO DE SOUZA ARANTES (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN

CARLSON)

S E N T E N Ç A

 

 

1. Relatório

 

 

A presente ação foi ajuizada por SEBASTIÃO DE SOUZA ARANTES em face do INSS, objetivando a revisão

de seu benefício para que a DIB de sua aposentadoria por tempo de contribuição nº 133.516.525-5 retroaja para

30/11/2003, quando possuía 35 anos, 03 meses e 01 dia de tempo de contribuição, por entender ser esta mais

vantajosa do que aquela que vem percebendo desde 01/06/2004. Requereu também que após a revisão de

retroação da DIB (de 2004 para 2003) seja revisado o valor do benefício pelos tetos instituídos pelas emendas

constitucionais nº 20/98 e 41/2003, além de no primeiro reajuste anual deste seja incorporada a diferença entre a

média dos salários de contribuição e o limite máximo vigente (“incremento”).

 

Foram indeferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou resposta para, como preliminar de mérito pugnar pelo reconhecimento da

prescrição quinquenal, e, quanto ao mérito, em síntese, pugnar pela total improcedência do pedido, sob os

seguintes argumentos: (a) pela violação ao artigo 5º, XXXVI da CF, ferindo o ato jurídico perfeito, pois possui a

parte mera expectativa de direito; (b) pela impossibilidade de retroação da DIB nos casos de aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional, conforme artigo 122 da Lei 8.213/91, e ainda quando da mudança na regra de

cálculo; e (c) pela violação ao princípio da isonomia e da separação dos Poderes. Apresentou ainda processo

administrativo em que foi concedido o benefício ao autor.

 

Em réplica, a parte autora rebateu os argumentos do réu e reiterou os termos da inicial.

 

Vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. Decido.
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2. Fundamentação

 

2.1. Retroação de DIB

 

A parte autora é titular de uma aposentadoria por tempo de contribuição proporcional concedida com DIB em

01/06/2004, ao contrário do alegado na inicial de que seria titular de aposentadoria por tempo de contribuição

integral. O que se pode inferir da tela do sistema plenus apresentada ao final dessa sentença é que, apesar do autor

ter cumprido os requisitos da aposentadoria por tempo de contribuição integral, o benefício mais favorável se deu

quando da publicação da emenda constitucional nº 20/98 e, por isso, foi utilizada esta RMI (proporcional), com

início do benefício na DER. Argumenta a parte autora que sua RMI seria mais favorável em 30/11/2003, quando

afirma que teria 35 anos, 03 meses e 01 dia de contribuição, tendo até mesmo apresentado cálculos para

demonstrar seu argumento.

 

O artigo 122 da Lei 8.213/91 dispõe que “se mais vantajoso, fica assegurado o direito à aposentadoria, nas

condições legalmente previstas na data do cumprimento de todos os requisitos necessários à obtenção do

benefício, ao segurado que, tendo completado 35 anos de serviço, se homem, ou trinta anos, se mulher, optou por

permanecer em atividade.” Claro é o texto legal quanto à possibilidade de retroação da DIB em casos de

aposentadoria por tempo de contribuição integral, excepcionando assim desta possibilidade os casos de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, como a do autor.

 

Não bastasse isso, o autor não requereu administrativamente seu benefício na data para quando pretende ver

retroagida a DIB (não há DER em 30/11/2003). Ter o direito ao benefício (aquisição) é diferente de exercê-lo

(exercício), não cabendo à parte autora a escolha aleatória do início de seu benefício sem que tenha feito o pedido

administrativo, que marca, nos termos da Lei, a data de início da prestação previdenciária, conforme art. 54 c.c. o

art. 49, inciso I, alínea "b" da Lei nº 8.213/91. Em suma, apenas quando do requerimento administrativo é que a

autarquia ré obteve a ciência da pretensão do segurado em exercer o seu direito subjetivo ao benefício, não sendo

de sua alçada o seu deferimento ex officio antes disso.

 

Em suma, o benefício foi concedido adequadamente com DIB na DER (01/06/2004), e não antes disso, como aqui

pretende o autor.

 

Por isso, não reconheço o direito do autor em retroagir a DIB da aposentadoria de que é titular.

 

 

2.2. Revisão teto das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003

 

A decadência é matéria cognoscível de ofício, razão pela qual passo a analisá-la.

 

A decadência foi introduzida na legislação previdenciária por meio da Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho

de 1997, a qual alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a seguinte redação:

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

 

Este magistrado vinha se pronunciando pela não incidência do instituto aos benefícios concedidos antes de

27/06/1997, acolhendo como razões de decidir a jurisprudência do STJ, especificamente o julgado no Agravo n.

846849/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, 5ª T., DJ 03/03/2008.

 

No entanto, melhor refletindo sobre a matéria, passei a entender que, em verdade, também os benefícios

concedidos anteriormente à norma que instituiu a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar o prazo

decadencial decenal nela previsto. Isso porque, como cediço, não há direito adquirido a regime jurídico.

 

Ademais, o próprio STJ decidiu de maneira semelhante ao fixar em 10 anos o prazo para o Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS) determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em
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data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da publicação da lei (neste sentido, REsp 1114938/AL, Rel.

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, julgado em 14/4/2010, DJe 2/8/2010).

 

Nesse contexto, admitir que a decadência não incide sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente

a 28/06/1997 atenta contra a própria isonomia, seja em relação ao INSS, seja em relação aos próprios segurados

que tiveram seus benefícios concedidos após a MP n. 1.523-9/97. Por esta razão, reputo que o prazo decadencial

de 10 anos deve ser aplicado indistintamente a todos os pedidos de benefício, a contar de 28/06/1997 (data da

vigência da referida MP), alcançando não apenas benefícios previdenciários concedidos depois de sua vigência,

mas também os benefícios concedidos antes dela.

 

No mesmo norte é o posicionamento atual da Turma Nacional de Uniformização:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE.

1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n°

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve

ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas

a data da entrada em vigor do diploma legal.

2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP.

3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio PortDJ: 24/6/2010)

 

Além disso, é entendimento deste juízo que o instituto da decadência deve se estender também às modificações

decorrentes de Lei posterior que venha a alterar o valor de determinada Renda Mensal Atual (RMA) no decorrer

das prestações do benefício. A possibilidade de revisão que foi incluída com dessas emendas, com a fixação de

tetos de salário de benefício previdenciários, não pode ter afastado o prazo decadencial, uma vez que

“dormientibus non sucurrit jus”. Desta maneira, considerando que o direito à revisão dos benefícios não pode ser

inatingível por prazo decadencial, o instituto da decadência deve ser aplicado também aos casos de revisão de

benefícios em virtude de alteração legislativa, a partir da entrada em vigor da lei que modifica a RMA.

 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretendia que sua DIB em 01/06/2004 retroagisse e fosse fixada em

30/11/2003, pedido esse já indeferido, e após isso, que houvesse a revisão de benefício aplicando-se os tetos

máximos estabelecidos pelas emendas constitucionais nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e a de nº 41, de 31

dezembro 2003. Conforme já dito, pelo entendimento deste Juízo de que também se aplica a decadência decenal

de Lei que modifica a RMA, neste caso, tanto a revisão advinda com emenda nº 20 decaiu em 16/12/2008, como a

advinda da emenda nº 41 em 31/12/2013.

 

Em suma, ocorreu a decadência do direito à revisão do benefício em questão, referente à aplicação dos tetos

máximos instituídos pelas emendas constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, e, além disso, por não ter havido a

retroação da DIB, não teria o autor direito à revisão com base nessas emendas, pois seu benefício foi deferido após

a entrada em vigor dessas.

 

 

2.3. Revisão com base no artigo 21, § 3º da Lei 8.880/94 - “incremento”

 

 

 A parte autora requereu ainda que, após a retroação da DIB de seu benefício, que aqui foi indeferido, fosse

aplicada a regra prevista no artigo 21, § 3º da Lei 8.880/94, que assim dispõe:

 

Art. 21 - (...)

 

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-
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contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na

competência em que ocorrer o reajuste.(grifo nosso)

 

Conforme se extrai do texto legal, apenas aqueles benefícios que foram limitados ao teto máximo à época de sua

concessão que possuem o direito a que o percentual da diferença entre o valor virtual (acima do teto) do salário de

benefício e o valor salário de benefício real (limitado), seja utilizado em seu primeiro reajuste posterior a sua

concessão.

 

Diante disso, conclui-se que o autor não tem direito a aplicação desse dispositivo legal para a revisão de seu

benefício, pois, quando da concessão de seu benefício, sua RMI não sofreu limitação no teto. Vejamos, em

16/12/1998 (EC nº20), quando foi fixado como sendo a data de cálculo do benefício mais favorável ao autor, o

teto máximo da previdência era fixado em R$ 1.081,50, e em 01/06/2004, data do início de seu benefício (DER), o

teto máximo da previdência foi fixado em 2.508,72, e o valor de sua RMI foi apurado em R$ 1.512,63 (sem fator

previdenciário), ou seja, em nenhum momento houve a limitação do salário de benefício do autor aos tetos.

 

Porém, como o autor requereu a aplicação dessa diferença entre salário de benefício virtual e o real após a revisão

pretendida de retroação de sua DIB, poderia ser que fosse assim seu salário de benefício limitado ao teto, mas pelo

indeferimento do pedido de retroação, e sendo este dele sucessivo, não há como reconhecê-lo ao autor.

 

Sem mais delongas, passo ao dispositivo.

 

 

3. Dispositivo

 

 

 POSTO ISSO, julgo improcedentes os pedidos de retroação de DIB ao cálculo mais favorável e a revisão com

base no artigo 21, § 3º da Lei 8.880; e, quanto à revisão com base nas emendas constitucionais 20/98 e 41/2003,

reconheço a DECADÊNCIA do direito à revisão nos termos do art. 269, I e IV, do Código de Processo

Civil,solucionando o feito com resolução de mérito.

 

 Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância (artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei n.

10.259/01).

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado, fica recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo), e aguarde-se o prazo para contrarrazões e, após, remetam-se os autos a uma das C.

Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

 

0001126-21.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323006922 - ANTONIO PEREIRA (SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI, SP295986 - VINICIUS

SOUZA ARLINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863-

WALTER ERWIN CARLSON)

SENTENÇA

 

Ação Previdenciária por meio da qual ANTÔNIO PEREIRA pretende a condenação do INSS no restabelecimento

do benefício assistencial da LOAS idoso. Quando da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela

assim decidi, initio litis:

 

"Trata-se de ação por meio da qual ANTONIO PEREIRA pretende a condenação do INSS no restabelecimento do

benefício assistencial da LOAS que foi cessado depois que a autarquia promoveu a revisão do benefício e

constatou, em diligência externa, que o autor residiria com sua esposa ADAIR BERNARDES PEREIRA que teria

uma renda mensal proveniente de um benefício de aposentadoria no valor de um salário mínimo o que totalizaria
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uma renda per capita de 1/2 salário mínimo, superior ao limite legal de 1/4 previsto no art. 20 da LOAS. É o

fundamento expresso no "Ofício de Defesa" expedido pelo INSS e que instruiu a petição inicial. Requer tutela

antecipada.

 

Pelos documentos que instruíram a petição inicial convenço-me da presença dos requisitos que autorizam o

deferimento da tutela antecipada. A jurisprudência é firme no sentido de que o benefício percebido por integrante

do grupo familiar idoso não entra no cômputo da renda per capta para fins de apuração do limite legal de renda à

luz do benefício assistencial da LOAS, aplicando-se por analogia o disposto no art. 34, pa4rágrafo único do

Estatuto do Idoso. A esposa do autor (que com ele reside) - Adair Bernardes Pereira nasceu em 1944 (conforme

indica sua qualificação aposta na certidão de casamento), sendo pessoa idosa. O próprio INSS, em documento

oficial por ele emitido, informa que o benefício previdenciário que é pago a ela é de um salário mínimo mensal

(R$ 724,00), tendo sido inclusive o motivo para a cessação do benefício assistencial que pagava ao autor.

 

A verossimilhança das alegações emerge dos documentos vindos aos autos e a ilegalidade no ato de cessar o

benefício emerge da aplicação legal frente àjurisprudência dominante. A urgência decore da natureza alimentar

própria do benefício, bem como do longo período em que o autor encontra-se em gozo da prestação (desde 2002).

 

Posto isto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, o que faço para determinar ao INSS que mantenha ativo o

benefício assistencial da LOAS ao autor (NB 122.682.202-6), ficando vedada a cessação de pagamentos até o

julgamento definitivo da presente ação.

 

Por se tratar de matéria de direito (já que a cessação do benefício decorreu unicamente de interpretação dada pelo

INSS em desconformidade com a jurisprudência, como aqui se convence em sede de cognição sumária), entendo

desnecessário, por ora, designar-se perícia social para o julgamento do pedido."

 

 A decisão foi devidamente cumprida e a autora, por força da tutela, encontra-se em gozo de benefício

previdenciário que foi devidamente restabelecido. 

 

Entendo que não se faz necessária a realização de um estudo social para aferir as condições sócio-econômicas da

parte autora, afinal, pelo que se lê da contestação a controvérsia é unicamente jurídica: definir-se se a renda

proveniente de aposentadoria no mínimo legal concedida a outro membro da família deve ou não ser computada

no cálculo da renda per capta. Para dirimir a questão não há necessidade de prova pericial, que incide sobre fatos

controvertidos, o que não é o caso dos autos.

 

 Não veio aos autos nenhuma informação, argumento ou fato capaz demodificar o entendimento deste magistrado

proferido initio litis em sede de cognição sumária, muito pelo contrário, há inclusive manifestação do Ministério

Público Federal na ação no sentido de que deve ser julgado procedente o pedido do autor, pois “a negativa do

restabelecimento do benefício redundaria em absoluto desvalor da dignidade da pessoa humana e admitiria a

exposição da vida do requerente em condições indignas, de forma contrária ao mandamento constitucional”,

motivo, por que, fica aqui mantida, agora em sede de cognição exauriente, nesta sentença. 

 

POSTO ISSO, julgo procedente o pedido, confirmando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, e extingo o

feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Transitada em julgado, arquivem-se com as baixas devidas, pois já cumprida a tutela antecipada, nas mais há para

ser executado neste feito. Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo, fica recebido apenas no efeito

devolutivo), intime-se a parte contrária e o MPF para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e, após, com ou sem

apresentação destas, remetam-se os autos à C. Turma Recursal, com nossas homenagens.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001687-45.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323007986 - SEBASTIAO

CARDOSO (SP318851 - VANDIR AZEVEDO MANDOLINI, SP318656 - JOSE ALEXANDRE DE OLIVEIRA
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PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER

ERWIN CARLSON)

I. Chamo o feito à ordem.

 

II. Por motivo de readequação de pauta, redesigno a realização de audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o mesmo dia (14/01/2015), às 16:00 horas.

 

III. Intime-se a autora e o INSS, que deverão observar as advertências constantes da decisão anteriormente

proferida nos autos.

 

V. Cumpra-se, readeque-se a pauta e aguarde-se a realização da audiência.

 

0001856-32.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323007991 - PEDRO BELO

GARCIA (SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

I - Diante da comunicação acerca da alteração no endereço da parte autora, intime-se a perita nomeada pelo meio

mais célere (telefone ou email), para que se dirija a Chácara Nova Esperança, Bairro Douradinho, no mesmo

município (Bernardino de Campos/SP), atentando-se ainda às orientações do patrono da autora a fim de que

chegue ao local com facilidade, conforme descrito na petição (pegar a estrada vicinal Bernardino de Campos -

Destilaria e seguir por 1Km após a saída da cidade, entrando na segunda entrada à esquerda).

 

Deverá também diligenciar no antigo endereço (informado na petição inicial), presumidamente como sendo a

residência quando do requerimento administrativo do benefício, cujo indeferimento é questionado nesta ação.

 

II - Altere-se o endereço do autor em seu cadastro no Sisjef e, no mais, aguarde-se a realização da perícia social.

 

0001885-82.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323007993 - JOAO CARLOS

BUGLIA (SP326653 - JAIR BORGES, SP334715 - TALITA DE CASSIA MARTINS PERIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência atual, em nome da própria parte e constando seu endereço preciso ou,

então, sendo o caso, explicando e comprovando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar

emitido em nome de terceira pessoa que não o próprio autor,já que a verificação da competência deste juízo

federal depende de tal análise (art. 51, inciso III, Lei nº 9.099/95);

 

b) apresentando fotocópia simples e legível dos documentos pessoais da parte autora (RG e CPF/MF), haja vista

que tais documentos são indispensáveis ao processamento da demanda;

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000614-38.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323007999 - SIDNEIA DE

MELLO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO

DE ANDRADE)

Tendo em vista que a sentença que julgou improcedente o pedido da autora foi integralmente cumprida,arquivem-

se os autos, com as cautelas de praxe.

 

0001867-61.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323007998 - ANGELITA

MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA (SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X BANCO DO BRASIL ( -

Banco do Brasil) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER

ERWIN CARLSON)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:
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a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da própria

parte e constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando e comprovando documentalmente o

porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de seu ex-marido Manoel Pereira dos Reis, já que a

autora divorciou-se dele, conforme noticiado nos autos, pois a verificação da competência deste juízo federal

depende de tal análise (art. 51, inciso III, Lei nº 9.099/95);

 

o) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01). 

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001879-75.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323007992 - SONIA MARIA

MOSCKINI (SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

I. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

II. No mais, estando em termos a petição inicial, remetam-se os autos à CECON para inclusão em pauta de perícia

e designação de audiência.

 

0001479-61.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323008001 - REGINALDO

DOS REIS (SP188752 - LARISSA BORETTI MORESSI, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

I - O recurso inominado interposto pela parte autoraé deserto por despreparo. Em juízo prévio de admissibilidade,

portanto, dele não conheço por deserção.

II - Constato, outrossim, que da decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita a parte autora impetrou

mandado de segurança, ainda pendente de apreciação. Assim, pelo poder geral de cautela, antes de dar a devida

baixa, acautele-se em Secretaria e aguarde-se o julgamento daquele mandamus, sendo que:

(a) caso seja concedida a ordem (mesmo que em sede de liminar), fica sem efeito o item I da presente decisão que

não conheceu do recurso e, nessa hipótese, fica ele desde já recebido por sua tempestividade, no duplo efeito,

devendo a secretaria intimar a parte recorrida para contrarrazões e, após, remeter os autos à C. Turma Recursal de

São Paulo para julgamento, devendo o recurso serdistribuído ao(à) Exmo(a). Juiz(a) Federal relator(a) do

Mandado de Segurança, por prevenção, que deve ser comunicado(a) desta decisão;

(b) caso seja denegada a ordem, certifique-se o trânsito em julado da sentença e arquivem-se os autos.
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0001851-10.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323007987 - NILVANA

APARECIDA CELANTE (SP220976 - LEANDRO DE MELO GOMES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

DECISÃO

 

 

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Ademais, a gratuidade de justiça tem por finalidade constitucional assegurar o acesso ao Poder Judiciário às

castas menos favorecidas da sociedade, mas nem a inafastabilidade da jurisdição nem o livre acesso ao Poder

Judiciário (art. 5º, XXXV, CF/88) vêem-se maculados pelo indeferimento do benefício ao autor in casu, afinal, no

âmbito dos JEFs a apreciação jurisdicional do seu pedido independe do pagamento de qualquer despesa, na

medida em que as custas judiciais são exigidas apenas como condição de acesso à instância recursal, se e somente

se seu pedido for-lhe julgado improcedente por este juízo. 

 

Também não procede a afirmação de que o advogado só lhe cobrará honorários em caso de êxito final da demanda

e que, isso, afastaria a presunção de que o autor tem condições de honrar eventuais despesas processuais, pois se o

causídico aceita prestar seus serviços advocatícios gratuitamente de forma antecipada é porque, presume-se,

acredita na causa que patrocina, sendo-lhe então exigido, nessa crença, custear eventuais despesas processuais

caso pretenda recorrer da sentença se for desfavorável ao seu cliente, na mesma expectativa de êxito em seu

recurso que, este sim, depende do pagamento de custas que deve ser honrado (preparo recursal). 

 

Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de

São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008), como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS

0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de

advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim levar à presunção de que o impetrante tem condições de

suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar

um advogado particular, quando isto é dispensado, para patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições

de pagar os honorários por este cobrado; e se tem condições de pagar os honorários de seu advogado,

conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas judiciais que, como também referido na decisão

impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS

0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o

fez de forma devidamente fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela

via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina Cecato, j. 21/02/2013).

 

 Ademais, reporto-me aos lúcidos fundamentos de que se valeu recentemente o E. TJ/RS em situação parecida

com a presente; posição a que me filio, in verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

INDEFERIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. A declaração de pobreza exigida pelo art. 4° da Lei Federal n°

1.060/50 goza tão somente de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser afastada por ausência de

demonstrativos que a sustente, quando eventualmente exigidos, ou pela própria existência de elementos que

afastem sua verossimilhança. (...) 3. Inexiste exemplo de país democrático contemporâneo que assegure o acesso

gratuito genérico dos cidadãos aos seus aparatos judiciários. A prestação jurisdicional é custeada, em praticamente

todos os países, por quem dela utilize. “Aos que comprovarem insuficiência de recursos”, diz a Constituição

Federal em seu art. 5º, LXXIV, o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita. Tal orientação

constitucional deve necessariamente influir sobre a correta exegese da legislação infraconstitucional, inclusive

aquela que regula a assistência judiciária. A concessão irrestrita de AJG a quem dela não é carente,
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necessariamente faz com que o custo do aparato judiciário estadual acabe sendo suportado integralmente por todos

os contribuintes, inclusive os mais pobres e até miseráveis, pois todos pagam no mínimo o ICMS que incide

inclusive sobre os mais elementares itens necessários à sobrevivência. Daí a razoabilidade da decisão judicial de

primeiro grau que exigiu a comprovação da necessidade do benefício pleiteado.” (AC 0347182-

45.2013.8.21.7000, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Eugênio Facchini Neto, j. em 15/10/2013).

 

 II. Cite-se a União Federal para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda (sendo que, nesta

hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor proposto) ou, então, para contestar o feito em

30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido

inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para

valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz

do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer aos

autos documentos que entender necessários ao deslinde da questão, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob

pena de se presumirem corretos os valores indicados pelo autor, aplicando-se por analogia o disposto no art. 475-

B, § 2º, CPC.

 

 III. Após, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias (quando então poderá se manifestar sobre o laudo

social produzido) e, em seguida, dê-se vista ao MPF também por 5 dias. Por fim, voltem-me conclusos os autos;

para sentença, se o caso.

 

Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000460-32.2014.4.03.6125 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6323001796 -

GILBERTO ANTONIO GARGUERRA (SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA, SP332827 - AMANDA

FLAVIA BENEDITO VARGA, SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS)

Nos termos do r. despacho anteriormente proferido nestes, fica a parte autora, por este ato, intimada a se

manifestar sobre a contestação e/ou a proposta de acordo apresentada pela ré, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001893-59.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGE LUIZ ALVES LAZARINI 

ADVOGADO: SP313529-FRANCIELE DIAS OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6324000233 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002014-22.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013065 - JOSE ANTONIO

FERREIRA DAS NEVES (SP264384 - ALEXANDRE CHERUBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

Tendo em vista a Petição anexada, nomeio o advogado Dr. Alexandre Cherubini, OAB/SP 264.384, com endereço

profissional na Rua Osvaldo Aranha, 1278, Boa Vista, São José do Rio Preto/SP, cadastrado como "advogado

dativo ", nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, para que atue como advogado

da parte autora, JOSÉ ANTONIO FERRREIRA DAS NEVES, apresentando CONTRARRAZÕES ao Recurso

interposto pelo réu, bem como praticando os demais atos processuais.

 

Em caso de não aceitação da nomeação, informar este Juízo no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de

intimação desta decisão, para a nomeação de outro profissional.

 

 

 Intimem-se.

 

0009580-84.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013118 - LEONICE

APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.
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0009553-04.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013172 - SOLANGE

CASTRO DE OLIVEIRA PEREIRA (SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Providencie a serventia o agendamento de data para a relização de perícia médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0006027-29.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013093 - MARIA IVONE

MAZIM (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do RG e do Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Cumprida a providência supra, providencie a serventia o agendamento de data para a realização de perícia médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0009578-17.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013169 - ABEL CARLOS

GARCIA (SP155388 - JEAN DORNELAS) QUIMIONAL AGROPECUARIA LTDA - EPP (SP155388 - JEAN

DORNELAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada por Abel Carlos Garcia e Quimional Agropecuária Ltda. em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde 20/2/2014

(data da cessação do auxílio-doença) ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 123.455.385-48),
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bem como a restiuição dos salários pagos ao autor Abel Carlos Garcia, desde a cessação do benefício de auxílio-

doença.

Alegam os autores que com a cessação do benefício de auxílio-doença o autor Abel Carlos Garcia teve que

retornar ao trabalho sem condições físicas para trabalhar, estando atualmente em tratamento sem exercer sua

atividade laboral.

Sustentam os autores que o contrato de trabalho não pode ser extinto, estando obrigado a pagar o salário e os

encargos sociais e tributários decorrentes da relação de trabalho, sem que o empregado exerça a atividade laboral.

É o breve relatório.

Decido.

Cumpre-me, inicialmente, analisar a legitimidade aitva para demandar perante os Juizados Especiais Federais.

A teor do disposto no art. 6º, da Lei n.º 10.259/2001, a empresa autora Quimional Agropecuária Ltda. não pode

demandar perante este Juizado Especial Federal, porquanto estabelece referida norma que somente podem figurar

como autores no Juizado Especial Federal as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte,

assim definidas na Lei n.º 9.317/96.

Da análise do contrato social anexado aos autos verifica-se a empresa autora Quimional Agropecuária Ltda. não é

microempresa ou empresa de pequeno porte, motivo pelo qual deve ser excluída do polo ativo da presente ação.

Feitas essas considerações, passo à análise do pedido de concessão da antecipação da tutela.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, detemino a exclusão da empresa Quimional Agropecuária Ltda. do polo ativo da presente ação e indefiro o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os requisitos do artigo

273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de

cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Cumprida a determinação supra, providencie a serventia o agendamento de data para a realização de perícia

médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0000021-06.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013076 - SERGIO LUIS

MASTROCOLA CENTURION (SP264384 - ALEXANDRE CHERUBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos,

 

Tendo em vista a Petição anexada, nomeio o advogado Dr. Alexandre Cherubini, OAB/SP 264.384, com endereço

profissional na Rua Osvaldo Aranha, 1278, Boa Vista, São José do Rio Preto/SP, cadastrado como "advogado

dativo ", nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, para que atue como advogado

da parte autora, SERGIO LUIS MASTROCOLA CENTURION, apresentando RECURSO INOMINADO em face

da sentença improcedente, bem como para praticar os demais atos processuais.

 

Em caso de não aceitação da nomeação, informar este Juízo no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de

intimação desta decisão, para a nomeação de outro advogado.
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 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome,

acompanhado de cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou

declaração de domicílio firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de

extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Cumprida a determinação supra, providencie a serventia o agendamento de data para a realização de

perícia médica. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0009507-15.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013175 - VERA LUCIA

BRUZO (SP324982 - REYNALDO CRUZ BAROCHELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0005931-14.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013087 - PAULO

ROBERTO MARTINS (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0004045-14.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013127 - DERCINEIDE

BATISTA DE AGUIAR COMUNHAO (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos,

 

Trata-se de “Recurso Inominado” interposto pela parte autora, em razão de irresignação decorrente da sentença

proferida em 30/09/2014, nos termos em que dispõeartigo 5º, da Lei nº 10.259/2001 c/c os artigos nºs 41 e ss., da

Lei nº 9.099/95.

 

Conforme constante do sistema de acompanhamento processual, a sentença em questão foi publicada na imprensa

oficial em 03/10/2014, razão pela qual o prazo final para interposição do recurso encerrou-se no dia 15/10/2014,

sendo certo que o recorrente protocolizou seu recurso em 17/10/2014, às 11:10h, portanto, após o lapso temporal

legal de 10 (dez) dias.

 

Em decorrência do exposto, em face da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, qual seja,

tempestividade, deixo de conhecer do recurso interposto pela parte autora. Por conseguinte, após as formalidades

legais, anote-se a devida baixa junto ao sistema informatizado do Juizado.
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Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0006014-30.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013094 - JOSE FEITOSA

DA SILVA (SP302886 - VALDEMAR GULLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009602-45.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013117 - MARIA DE

LOURDES LIMA (SP214232 - ALESSANDRO MARTINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009509-82.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013119 - NADIR PEDRO

COELHO (SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO, SP251495 - ALEXANDRE AMADOR BORGES

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0009486-39.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013120 - MARINALVA

FATIMA DOS SANTOS (SP189086 - SANDRA REGINA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009668-25.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013114 - MARGARIDA

CAIRES DA SILVA (SP093894 - VALMES ACACIO CAMPANIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009687-31.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013113 - CLEUSA

PEREIRA DE MATOS AVELINO (SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0006023-89.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013090 - JOSIVALDO

ANTERIO DA SILVA (SP302886 - VALDEMAR GULLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0006237-80.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013122 - MARCOS

ANTONIO DAMASIO DA SILVA (SP302886 - VALDEMAR GULLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009665-70.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013115 - MARLY

PEREIRA DE MENEZES (SP215665 - SALOMAO ZATITI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009614-59.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013116 - AUGUSTA

APARECIDA DA SILVA SANTOS (SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0006233-43.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013123 - PAULO

OLIVEIRA DE SOUZA (SP302886 - VALDEMAR GULLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009454-34.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013121 - LUCIANA

MARCHESAN DIAS (SP340809 - STEPHANIE BONGEOVANI, SP264287 - VANDERLEIA CARDOSO DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0005880-03.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013089 - APARECIDA DA

SILVA CERICO (SP338282 - RODOLFO FLORIANO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009703-82.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013112 - AMADEU

RODRIGUES CORREA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0001613-22.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013070 - JULIAN CLENER

VENDRAMEL (SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos,

 

Tendo em vista a Petição anexada,nomeio a advogada Dra. Danielle Cristina Gonçalves Peliceri, OAB/SP

301.592, com endereço profissional na Rua Pedro Amaral, 3254, Centro, São José do Rio Preto, cadastrada como

"advogada voluntária", nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, para que atue

como advogada da parte autora, JULIAN CLENER VENDRAMEL, apresentando CONTRARRAZÕES ao

Recurso interposto pelo Réu em face da sentença improcedente, bem como para praticar os demais atos

processuais.

 

Em caso de não aceitação da nomeação, informar este Juízo no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da

intimação desta decisão, para possibilitar a nomeação de outro advogado.

 

 

 Intimem-se.

 

0006013-45.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013088 - LUIZ DANIEL

CALCA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível dos documentos que

instruem a inicial, bem como cópia do comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e

oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante

esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio firmada pelo titular do comprovante de residência, nos

termos do Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada,

sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito.
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Cumprida a determinação supra, providencie a serventia o agendamento de data para a realização de perícia

médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0006028-14.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013091 - CLARICE KEIKO

HOSAKI (SP071127 - OSWALDO SERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de

cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, bem como a anexar aos autos o respectivo

indeferimento administrativo referente ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não comprovada através

desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o

processo sem julgamento do mérito.

Cumprida a providência supra, providencie a serventia o agendamento de data para a realização de perícia médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0002336-41.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013124 - JOSE OLIVIO

DETOFOLI (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Da sentença parcialmente procedente, ambas as partes recorreram.

 

Conforme constante do sistema de acompanhamento processual, a sentença em questão foi publicada na imprensa

oficial em 05/08/2014, razão pela qual o prazo final para interposição de recurso pela parte autora encerrou-se no

dia 15/08/2014, sendo certo que o recorrente protocolizou seu recurso em 18/08/2014, às 09:40h, portanto, após o

lapso temporal legal de 10 (dez) dias.

 

Em decorrência do exposto, em face da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade, qual seja,

tempestividade, deixo de conhecer do recurso interposto pela parte autora.

 

O réu (INSS) fora intimado da sentença em 12/08/2014 e protocolou seu recurso em 19/08/2014 às 10:52h, dentro

do prazo legal de 10 dias, contados da intimação do réu.

 

Assim, recebo o Recurso do Réu, intimando-se a parte autora para apresentar suas CONTRARRAZÕES no prazo

legal de 10 (dez) dias, contados a partir da publicação desta decisão.
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Após o prazo para a apresentação das Contrarrazões pela parte autora, remeta-se o processo à Turma Recursal.

 

Intimem-se.

 

0003014-56.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013074 - LUIZ

DAGOBERTO GONCALVES PORTA (SP224677 - ARIANE LONGO PEREIRA MAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos,

 

Tendo em vista a Petição anexada, nomeio a advogada Dra. Ariane Longo Pereira Maia, OAB/SP 224.677, com

endereço profissional na Rua Nove de Julho, 1987, sala 306, Centro, Mirassol/SP, cadastrada como "advogada

dativa ", nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, para que atue como advogada

da parte autora, LUIZ DAGOBERTO GONÇALVES PORTA, apresentando RECURSO INOMINADO em face

da sentença improcedente, bem como para praticar os demais atos processuais.

 

Em caso de não aceitação da nomeação, informar este Juízo no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da

intimação desta decisão, para possibilitar a nomeação de outro advogado.

 

 

 Intimem-se.

 

0002927-03.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013072 - EDES CORREA

MANOEL (SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos,

 

Tendo em vista o Requerimento da parte autora anexado, nomeio a advogada Dra. CARMEM SILVIA

LEONARDO CALDERERO MOIA, OAB/SP 118.530, com endereço profissional na Rua Tupinambás, 335, Vila

Dias, São José do Rio Preto/SP, cadastrada como "advogada dativa ", nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio

Conselho da Justiça Federal, para que atue como advogada da parte autora, EDES CORREA MANOEL,

apresentando RECURSO INOMINADO em face da sentença improcedente, bem como para praticar os demais

atos processuais.

 

Em caso de não aceitação da nomeação, informar este Juízo no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da

intimação desta decisão para possibilitar a nomeação de outro advogado.

 

 

 Intimem-se.

 

0006029-96.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013092 - NEILDE LIMA

(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não
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se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de

cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Cumprida a providência supra, providencie a serventia o agendamento de data para a realização de perícia médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0009661-33.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013176 - SONIA MARIA

DA SILVA BURGATI (SP224753 - HUGO MARTINS ABUD, SP310139 - DANIEL FEDOZZI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP138618 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de

cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Cumprida a determinação supra, cite-se a União Federal.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0004236-97.2014.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013111 - RICARDO

ALEXANDRE ANTONIAZZI (SP188390 - RICARDO ALEXANDRE ANTONIAZZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos e examinados os autos, em decisão interlocutória.

Trata-se de ação ajuizada por Ricardo Alexandre Antoniazzi em face da caixa econômica federal - CEF, visando a

concessão de antecipação de tutela para purgar a mora das parcelas do financiamento imobiliário do período de

janeiro a setembro de 2014, no montante de R$5.957,49 (cinco mil, novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta

e nove centavos); suspensão de eventual leilão extrajudicial; suspensão dos efeitos da consolidação da propriedade

em nome da ré e; manutenção do autor na posse do imóvel até o julgamento final da presente ação.

Relata o autor, em sua inicial, que em razão de dificuldades financeiras, a partir de janeiro de 2014 deixou de

pagar as parcelas do financiamento imobiliário celebrado com a ré, sendo notificado para purgar a mora pelo

cartório de títulos e documentos.

Afirma, também, o autor que a Caixa Econômica Federal - CEF recusou a proposta de parcelamento das

prestações atrasadas; que em setembro deste ano também não conseguiu quitar as parcelas atrasadas - apesar de

possuir todo o montante -, porque lhe foi exigido o pagamento do ITBI, no valor de R$1.526,00 (um mil

quinhentos e vinte e seis reais), decorrente da consolidação da propriedade em nome da ré e; que em outubro de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     906/1426



2014, lhe foi negado a oportunidade de purgar a mora, porquanto em 26/9/2014 a propriedade teria sido

consolidada em nome da Caixa Econômica Federal - CEF.

É o breve relatório.

Decido.

A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal,

com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitando-se a indicar certas regras de

natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu

a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber.

Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. O

art. 4º da Lei 10.259 de 2001 confere ao Juiz a possibilidade de deferir, por provocação das partes, medidas

cautelares para evitar dano de difícil reparação.

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade,

da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade, mas não faz nenhuma menção quanto

a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela pretendida.

A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e

teologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da tutela,

fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, este provimento só pode ser concedido em caso de

excepcional gravidade, já que se mostra antagônico com o rito célere adotado no Juizado.

Feito esses esclarecimentos passo à análise do pedido.

Não vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada.

O contrato firmado entre o autor e a Caixa Econômica Federal - CEF no caso dos autos é regido pelas disposições

da Lei n.º 9.514/97, no qual a garantia do contrato se dá através da alienação fiduciária da coisa imóvel. Com o

pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, consolida-se

a propriedade do imóvel em nome do fiduciário (CEF).

É exatamente este o caso dos autos em que a propriedade do imóvel se consolidou em nome da Caixa Econômica

Federal - CEF antes da propositura da presente ação pela parte autora. Ademais, o próprio autor reconhece que

estava em atraso com relação a algumas prestações do financiamento, e que lhe foi oportunizado a possibilidade

de purgar a mora antes da consolidação da propriedade, não podendo, portanto, alegar surpresa com a

consolidação da propriedade do imóvel em favor da ré, eis que prevista contratualmente e por lei (Lei n.º

9.516/97).

Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-Lei n.º 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pela parte, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei n.º 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na consolidação da propriedade.

Em caso similar ao presente, de contrato regido pelas disposições da Lei n.º 9.514/97, a jurisprudência pacífica do

E. TRF da 3ª Região é no sentido da impossibilidade de suspensão do leilão, uma vez consolidada a propriedade

em favor da Caixa Econômica Federal - CEF.

Confira-se a respeito o seguinte r. julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. DECRETO-LEI N. 70/66. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA IMOBILIÁRIA. LEI N.

9.514/97. IMPONTUALIDADE DO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES. CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE EM NOME DA CEF. SUSPENSÃO DE LEILÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o

Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna.

2. Entretanto, no caso aqui vislumbrado não se trata de uma execução extrajudicial. 3. A impontualidade na

obrigação do pagamento das prestações acarretou o vencimento antecipado da dívida e a consolidação da

propriedade em nome da instituição financeira. 4. Não há nos autos comprovação de que a instituição financeira

não tenha tomado as devidas providências necessárias, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97, não cabendo

suspender o leilão.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, AI 417274, 2ª Turma, Rel. Juiz Conv. Alessandro Diaféria, j. em 7/12/2010, e-DJF3 de 14/12/2010, p. 67

 

Quanto à alegação do autor de que a purgação da mora seria permitida a qualquer tempo, até a assinatura do auto

de arrematação, por aplicação do art. 34 do DL nº 70/66,eis que a Lei n.º 9.514/97, em seu art. 39, inc. II,

possibilitaria esta aplicação, não havendo conflito entre as normas, entendo diversamente, pois alinho-me à

jurisprudência do E. TRF da 3ª Região no sentido de que se o contrato possui cláusula de alienação fiduciária em

garantia,na forma do artigo 38 da Lei n.º 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos

firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a

purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária, não há que

se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei n.º 70/66, diante da especificidade da Lei n.º 9.514/97,
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mormente o disposto no art. 26 e seus parágrafos deste diploma legal.

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. julgado:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO. I - Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo

Civil, em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos. II - O Código de Processo Civil atribui poderes

ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. III - O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da

Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária,

posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a

consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. Portanto, diante da especificidade da lei

em comento, não há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular. IV - Além

disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário. V - Agravo legal desprovido.

(TRF3, AC 1881473, Rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. em 17/9/2013, e-DJF3 Judicial

1, de 26/09/2013)

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão

previstos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do RG, do Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF) e do comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias,

no qual conste o seu nome, acompanhado de cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em

nome do cônjuge, ou declaração de domicílio firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do

Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de

extinção do feito sem julgamento de mérito.

Cite-se e intimem-se.

 

0002637-85.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013126 - MARCIA

FRANCISCA PAIVA LENZARINI (SP335409 - LUCAS RENATO GIROTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Recebo os Recursos das partes, autora e ré, sendo o recurso do Réu recebido apenas no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95 e parte dispositiva da sentença.

 

Dê-se vista às partes para apresentação de suas Contrarrazões, no prazo legal de 10 (dez) dias.

 

Decorrido referido prazo, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal competente. Intimem-

se.

 

0002870-23.2014.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013128 - LUCIANA

GARCIA COELHO LEITE (SP292798 - LEONARDO CARDOSO FERRAREZE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada por Luciana Garcia Coelho Leite em face da Caixa Econômica Federal - CEF,

objetivando a declaração de inexigibilidade de dívida, condenação da ré ao pagamento de danos materias e

morais, bem assim a concessão da tutela antecipada para determinar a exclusão de seu nome dos cadastros do

SERASA e do SCPC.

Alega a parte autora que solicitou junto à agência da Caixa Econômica Federal - CEF o resgate de recursos

depositados em conta vinculada do FGTS para amortização de parte da dívida de financiamento imobiliário

(contrato n.º 816106769334), com redução da parcela do valor de R$354,30 (trezentos e cinquenta e quatro reais e

trinta centavos), para R$70,73 (setenta reais e setenta e três centavos).

Aduz, ainda, a parte autora que mesmo possuindo dinheiro em conta bancária de titularidade de seu cônjuge a ré

incluiu seu nome nos cadastros de inadimplentes.

Decido.
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A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal,

com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitando-se a indicar certas regras de

natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu

a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber.

Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. O

art. 4º da Lei 10.259 de 2001 confere ao Juiz a possibilidade de deferir, por provocação das partes, medidas

cautelares para evitar dano de difícil reparação.

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade,

da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade, mas não faz nenhuma menção quanto

a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela pretendida.

A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e

teologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da tutela,

fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, este provimento só pode ser concedido em caso de

excepcional gravidade, já que se mostra antagônico com o rito célere adotado no Juizado.

Pois bem, verifica-se pelos documentos anexados à inicial que a inclusão no SERASA/SCPC se deu em razão do

não pagamento da parcela com vencimento em 15/6/2014, no valor de R$70,73 (setenta reais e setenta e três

centavos), referente ao contrato imobiliário n.º 1800008161067693344 celebrado com a Caixa Econômica Federal

- CEF.

Não obstante a autora afirmar que em 15/6/2014 (data do vencimento da prestação) havia saldo suficiente na conta

de titularidade de seu esposo para pagamento da prestação, os extratos anexados aos autos demonstram o

contrário, porquanto consta um saldo negativo de 60,95 (sessenta reais e noventa e cinco centavos) e um depósito

no dia 12//6/2014 de R$70,00 (setenta reais), resultando num saldo positivo de R$9,05 (nove reais e cinco

centavos), montante insuficiente para o pagamento da prestação, que após a amortização extraordinária com

recursos do FGTS passou a ser de R$70,73 (setenta reais e setenta e três centavos).

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão

previstos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Cite-se. Intimem-se.

 

0003110-38.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013066 - VANDERLEIA

CRISTINA DA CUNHA (SP224677 - ARIANE LONGO PEREIRA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

 

Tendo em vista a Petição anexada, nomeio a advogada Dra. Ariane Longo Pereira Maia, OAB/SP 224.677, com

endereço profissional na Rua Nove de Julho, 1987, sala 306, Centro, Mirassol/SP, cadastrada como "advogada

dativa ", nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, para que atue como advogada

da parte autora, VANDERLEIA CRISTINA DA CUNHA, apresentando RECURSO INOMINADO em face da

sentença improcedente, bem como praticando os demais atos processuais.

 

Em caso de não aceitação da nomeação, informar este Juízo no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da

intimação desta decisão, para possibilitar a nomeação de outro advogado.

 

 

 Intimem-se.

 

0002224-72.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013071 - SILVANA

THOMAZ DA SILVA CARDOSO (SP335346 - LUCIANO DI DONÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos,

 

 

Tendo em vista a Petição anexada, nomeio o advogado Dr. LUCIANO DI DONE, OAB/SP 335.346, com

endereço profissional na Rua Natália Tebar, 691, São Francisco, São José do Rio Preto, cadastrado como

"advogado dativo ", nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, para que atue como

advogado da parte autora, SILVANA THOMAZ DA SILVA CARDOSO, apresentando RECURSO

INOMINADO em face da sentença improcedente, bem como para praticar os demais atos processuais.
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Em caso de não aceitação da nomeação, informar este Juízo no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da

intimação desta decisão para possibilitar a nomeação de outro advogado.

 

 

 Intimem-se.

 

0009702-97.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013174 - ANTONIO

APARECIDO MATAROLLI (MG114208 - RICARDO MATEUS BEVENUTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de

cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Cumprida a determinação supra cite-se o INSS.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0009649-19.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013173 - PATRICIA

ROBERTA DE CARVALHO DIAS (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para que, no prazo de dez dias, anexe aos autos cópia legível do RG e do Cadastro de
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Pessoas Físicas (CPF).

Cumprida a determinação supra, providencie a serventia o agendamento de data para a realização de audiência de

conciliação, instrução e julgamento.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0000782-71.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013069 - ANDERSON

BEZERRA PEIXOTO (SP174203 - MAIRA BROGIN) X ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE

ENSINO RENOVADO OBJETIVO (SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO - FNDE ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO

(SP140951 - CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE) ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO

(SP101884 - EDSON MAROTTI)

Vistos,

 

Tendo em vista o Requerimento da parte autora anexado aos autos, solicitando a nomeação de advogado dativo,

nomeio a advogada Dra. Maira Brogin, OAB/SP 174.203, com endereço profissional na Rua Dr. Deocleciano

Funes, 1130, Tarraf II, São José do Rio Preto/SP, cadastrada como "advogada dativa ", nos termos da Resolução

nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, para que atue como advogada da parte autora, ANDERSON

BEZERRA PEIXOTO, apresentando RECURSO INOMINADOem face da sentença improcedente, bem como

para praticar os demais atos processuais.

 

Em caso de não aceitação da nomeação, informar este Juízo no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da

intimação desta decisão, para possibilitar a nomeação de outro advogado.

 

 

 Intimem-se.

 

0000392-04.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324013067 - MARIA DA

SILVA (SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos,

 

 

Tendo em vista a Petição anexada,nomeio a advogada Dra. Danielle Cristina Gonçalves Peliceri, OAB/SP

301.592, com endereço profissional na Rua Pedro Amaral, 3254, Centro, São Jose do Rio Preto, cadastrada como

"advogada voluntária", nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, para que atue

como advogada da parte autora, apresentando RECURSO INOMINADO em face da sentença improcedente e

praticando os demais atos processuais.

 

Em caso de não aceitação da nomeação, informar este Juízo no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da

intimação desta decisão, para possibilitar a nomeação de outro advogado.

 

 

 Intimem-se.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 
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EXPEDIENTE Nº 2014/6324000234 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0008775-34.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013130 - LUCIANO DA SILVA CORTEZIA (SP301664 - JOSIMEURI SOLER TORRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Ante os termos da Audiência de Conciliação, homologo o acordo, extinguindo o processo com julgamento de

mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Findo o prazo para cumprimento do acordado, manifeste-se o(a)

requerente. Em caso do não cumprimento, pela parte ré, dos estritos termos acordados, sobretudo quanto aos

prazos, será aplicada multa diária de R$ 100,00 (cem reais) em favor da parte autora. Sentença transitada em

julgado nesta data, diante da renúncia das partes ao prazo recursal. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1° da Lei nº 10.259/01. P.I.

 

0007618-26.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012912 - TEMISTOCLES MANUEL DA SILVA (SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Trata-se de ação proposta por TEMISCLOCLES MANUEL DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia que sejam reconhecidos tempo de serviço trabalhado no meio

rural (de 1970 a 1983) e tempo de serviço exercido em condições especiais (de 30/09/86 a 02/01/91), a ser

convertido em tempo comum, a fim de que lhe ser concedida aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da

data do requerimento administrativo (25/10/13). Requer, ainda, os benefícios da assistência judiciária.

É a síntese do essencial, sendo dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9099/95.

DECIDO.

DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

Art. 106.A comprovação do exercício de atividade rural será feita, alternativamente, por meio de:

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração fundamentada de sindicato que represente o trabalhador rural ou, quando for o caso, de sindicato

ou colônia de pescadores, desde que homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;

IV - comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no caso de

produtores em regime de economia familiar;

V - bloco de notas do produtor rural;

VI - notas fiscais de entrada de mercadorias, de que trata o § 7o do art. 30 da Lei no 8.212, de 24 de julho de

1991, emitidas pela empresa adquirente da produção, com indicação do nome do segurado como vendedor;

VII - documentos fiscais relativos a entrega de produção rural à cooperativa agrícola, entreposto de pescado ou

outros, com indicação do segurado como vendedor ou consignante;
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VIII - comprovantes de recolhimento de contribuição à Previdência Social decorrentes da comercialização da

produção;

IX - cópia da declaração de imposto de renda, com indicação de renda proveniente da comercialização de

produção rural; ou

X - licença de ocupação ou permissão outorgada pelo Incra.

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

A fim de comprovar a alegação de trabalho como rurícola, a parte autora fez juntar aos autos documentos

diversos, entre os quais se destacam:

 Documentação escolar, atestando que o requerente estudou na Escola Mista da Fazenda Gotard, zona rural, no

ano de 1969;

 Declaração de Omar de Nadai de que o autor laborou na Fazenda Santa Helena (Olímpia - SP) entre julho/69 a

outubro/83; 

Certidão da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo de que o requerente se declarou lavrador em

11/05/79 e residente à Fazenda Santa Amélia (Olímpia - SP); 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida em 04/05/83, sendo que a primeira anotação deu-se

entre 12/05/83 a 30/05/83, em ocupação urbana. 

 

Em depoimento pessoal, o autor afirma que trabalhou na atividade rural entre 1968 e 1983, na Fazenda Santa

Helena, onde o pai era parceiro, sem auxílio de empregados. Que aquela propriedade também era conhecida como

Fazenda Santa Amélia. Que se mudou para a zona urbana em 1983, demorando cerca de três meses para conseguir

o primeiro emprego com registro em carteira.

As testemunhas JORGE LUIZ AVEIRO, CARLOS ROBERTO BOTAMEDI e SEBASTIÃO BENEDITO

AVEIRO ratificaram o trabalho rural do requerente.

Reconhecido trabalhado em regime de economia familiar no período entre 01/01/79 a 31/12/82. Vejamos.

Entendo que a documentação escolar anexada aos autos não tenha o condão de servir de início de prova material

do trabalho rural, pois somente comprova que o requerente frequentou escola na zona rural, não precisando acerca

das atividades laborativas dele ou do seu grupo familiar.

Todavia, tenho que restou comprovado que o requerente trabalhou como rurícola, a partir, ao menos, do ano de

1979. A Secretaria de Segurança Pública emitiu certidão, juntada aos autos, na qual se atesta que, naquele ano, o

requerente qualificou-se como trabalhador rural, fazendo inferir que há, nos registros públicos, prova material

contemporânea do trabalho rural alegado. Dessa forma, reconheço que houve serviço rural prestado entre 1979 e

1982, com início de prova material válida e corroboração pelas testemunhas. Friso, aqui, que o autor afirmou, em

depoimento pessoal, que se mudou para a zona urbana no início de 1983, alguns meses antes de começar a

trabalhar em atividade urbana.

Dessa forma, joeirado o conjunto probatório, restou demonstrado o trabalho rural no interstício de 01/01/79 a

31/12/82, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca

(artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

DO TEMPO ESPECIAL

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo

de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da

situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.
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§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando

o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o §

1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.
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- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no

pe ríodo compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos.

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

440975Processo: 200200739970 - UF: RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 -

Documento: STJ000556216 - DJ DATA:02/08/2004 - PÁGINA: 483 - Relator: Ministro JORGE

SCARTEZZINI."

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico.

 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar

o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial.

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho

laborado nos seguintes níveis: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e,

a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - redação atualizada ).

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar

a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de

insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal

JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de

que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial,

editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a

evolução da tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada

na data da elaboração do laudo.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

Quanto ao pedido de reconhecimento do tempo especial, entendo que a parte autora não comprovou trabalho

prestado em condições especiais, de insalubridade ou periculosidade, durante o período de 01/10/86 a 02/01/91,

laborado na empresa Agrometal Indústria Comércio e Construção Ltda. Vejamos. 

Verifico, inicialmente, que a autarquia-ré reconheceu, administrativamente, que o requerente trabalhou em

condições especiais durante o interregno de 17/12/85 a 30/09/86, por enquadramento da função de soldador.

Entretanto, tenho como acertada o não reconhecimento, na via administrativa, do termo seguinte, de 01/10/86 a

02/01/91. Isso porque houve a alteração de função do requerente naquela empresa, de soldador para sub-

encarregado, conforme se depreende da anotação feita na CTPS do autor, acostada às fls. 23 dos documentos

anexados à inicial, não se podendo fazer o enquadramento por função para caracterizar as condições especiais. O

PPP anexado, referente ao período em comento, também não indica as condições especiais alegadas para o

período trabalhado na função de sub-encarregado.

Assim, nos termos da legislação vigente, não instruída a inicial com nenhum documento que aponte para a

atividade insalubre, perigosa ou penosa, não há subsídio para reconhecer o período demandado como prestado em

condições especiais.

Portanto, uma vez reconhecido o período de 01/01/79 a 31/12/82, como tempo de serviço rural, e computando-se

todo o tempo de serviço laborado pela autora como empregada, consoante contagem do INSS, até a DER
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(25/10/13), a requerente perfaz um total de 31 anos, 10 meses e 17 dias, tempo insuficiente para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ou integral.

DISPOSITIVO

Posto isso, e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que

condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL apenas à obrigação de fazer, consistente em

averbação do tempo trabalhado pela parte autora, TEMISCLOCLES MANUEL DA SILVA, como rurícola, de

01/01/79 a 31/12/82.

Em consequência, uma vez averbado o referido período reconhecido, deverá o INSS, quando solicitado pela

interessada, proceder à expedição de certidão, em favor da parte autora, fazendo dela constar como tempo de

serviço tais períodos, exceto para efeitos de carência e contagem recíproca no regime estatutário.

 

Oficie-se ao INSS para que, em 30 (trinta) dias, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora na

atividade rural, no período acima discriminado. Após, o réu deverá, quando requerido, emitir a respectiva certidão

de tempo de serviço na qual deverão constar o período ora reconhecido, ainda que desta sentença haja recurso, que

será recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Defiro a gratuidade da justiça.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.C.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a proposta de conciliação oferecida pela ré e a respectiva aquiescência manifestada pela

parte autora, homologo o acordo, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,

inc. III, do CPC. Cumpra a CEF o quanto acordado, com a correção pertinente, no prazo de 30 (trinta)

dias. Após, se a parte autora não se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, entender-se-á como cumprido o

acordo. Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95

c.c. o art. 1° da Lei nº 10.259/01. P.I. 

 

0003790-22.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012976 - CLAUDIO RIBEIRO DOS SANTOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003557-25.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012978 - JOSE MATEUS DO NASCIMENTO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002697-24.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012983 - ARNALDO BENA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002355-13.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012984 - ROSA MARIA ZANCHETTA PIMENTA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0007285-74.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012972 - TERESA FINCO DOMICIANO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001445-83.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012985 - CECILIA GOMES ORCESE (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0005669-64.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013144 - CLEBER MARTINS (SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Ante os termos da Audiência de Conciliação, HOMOLOGO o acordo, extinguindo o processo com julgamento de

mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para conceder o BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA ao autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, nos moldes acordados. Com relação às diferenças
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apuradas no período entre a DIB e a DIP, o pagamento será no valor a ser apurado pelo INSS, no mesmo prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, expedindo-se o competente ofício requisitório após a anuência da parte autora. Anoto

que as partes renunciam ao prazo recursal. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas.

Sentença registrada eletronicamente. P.I.C.

 

0005042-60.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013146 - SONIA DE FATIMA HERNANDES DE SOUZA (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE

PAIVA, SP322501 - MARCOS ALBERTO DE FREITAS, SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Ante os termos da Audiência de Conciliação, HOMOLOGO o acordo, extinguindo o processo com julgamento de

mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. No tocante ao pagamento do benefício previdenciário,

HOMOLOGO a transação acima mencionada. Oficie-se à APSDJ para conceder o BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA ao autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, nos moldes do acordo. Com relação às diferenças

apuradas no período entre a DIB e a DIP, o pagamento será no valor a ser apurado pelo INSS, no mesmo prazo,

expedindo-se o competente ofício requisitório após a anuência da parte autora. Anoto que as partes renunciam ao

prazo recursal. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas. Sentença registrada

eletronicamente. P.I.C.

 

0004999-26.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013145 - LEANDRO FERREIRA LEITE (SP311506 - MAYARA CRISTINA CARDOSO, SP236239

- VINICIUS DE PAULA SANTOS OLIVEIRA MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Ante os termos da Audiência de Conciliação, HOMOLOGO o acordo, extinguindo o processo com julgamento de

mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para conceder o BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA ao autor, nos termos acordados, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Com relação às diferenças

apuradas no período entre a DIB e a DIP, o pagamento será no valor a ser apurado pelo INSS, no mesmo prazo,

expedindo-se o competente ofício requisitório após a anuência da parte autora. Anoto que as partes renunciam ao

prazo recursal. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas. Sentença registrada

eletronicamente. P.I.C.

 

0002800-31.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012980 - MARINETE GOMES DA COSTA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) PAULO ALVES

DOS SANTOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Tendo em vista a proposta de conciliação oferecida pela ré e a respectiva aquiescência manifestada pela parte

autora, homologo o acordo, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do

CPC. Cumpra a CEF o quanto acordado, com a correção pertinente, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, se a parte

autora não se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, entender-se-á como cumprido o acordo. Defiro a gratuidade

da justiça e os benefícios da prioridade de tramitação. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº

9.099/95 c.c. o art. 1° da Lei nº 10.259/01. P.I.

 

0007986-35.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013171 - JOAO DOMINGUES DE OLIVEIRA (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos.

Em apertada síntese, pretende a parte autora a condenação do INSS a pagar-lhe benefício de pensão por morte, em

razão do falecimento de seu filho, ocorrido em 13 de outubro de 1975.

Dispensado o relatório na forma da lei.

Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos processuais

encontram-se presentes, e preenchidas as condições da ação.

Passo à análise do mérito. O pedido formulado na inicial é improcedente.

Senão, vejamos.

Primeiramente, importante ser mencionado que o filho da parte autora faleceu em 1975 - quando vigente a antiga

LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social (Lei nº 3.807/60).

Assim, para fins de apuração de eventual direito da parte autora ao benefício de pensão por morte, devem ser

analisados os requisitos estabelecidos por aquela legislação - já que vigente na data do óbito.
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Nestes termos, verifico que, para efeito da concessão do benefício de pensão por morte, aqui pleiteado pelo autor,

eram exigidos pela antiga LOPS os seguintes requisitos legais: 1) qualidade de segurado do de cujus; 2) carência

de 12 contribuições (prevista no artigo 36 da LOPS), e 3) condição de dependente do beneficiário em relação ao

segurado falecido.

No que se refere ao primeiro e ao segundo requisitos, constata-se, pelos documentos anexados aos autos virtuais,

que o falecido sr. Teotonio Domingues de Oliveira tinha a qualidade de segurado quando de seu óbito e já possuía

a carência necessária, tanto que sua genitora recebeu o benefício de pensão por morte no período de 13/10/1975

até 02/01/2012 (data do falecimento da Sra. Angelina da Silva Paranhos Domingues)

Por sua vez, o terceiro requisito - a condição de dependente do autorem relação ao segurado instituidor falecido

não está presente, já que a parte autora, à época do óbito, não ostentava a condição de “pai inválido”.

De fato, determinava a LOPS, então vigente:

 

Art. 11. Consideram-se dependentes do segurado, para os efeitos desta lei:

I - a espôsa, o marido inválido, os filhos de qualquer condição, quando inválidos ou menores de 18 (dezoito) anos,

as filhas solteiras de qualquer condição, quando inválidas ou menores de 21 (vinte e um anos);

II - o pai inválido e a mãe;

III - os irmãos inválidos ou menores de 18 (dezoito) e as irmãs solteiras, quando inválidas ou menores de 21 (vinte

e um) anos.

§ 1º O segurado poderá designar, para fins de percepção de prestações, uma pessoa que viva sob sua dependência

econômica, inclusive a filha ou irmã maior, solteira, viúva ou desquitada.

§ 2º A pessoa designada apenas fará jus à prestação na falta dos dependentes enumerados no item I dêste artigo e

se por motivo de idade, condições de saúde ou encargos domésticos, não puder angariar meios para o seu sustento.

Art. 12. A existência de dependentes de quaisquer das classes enumeradas nos itens do art. 11 exclui do direito à

prestação todos os outros das classes subseqüentes e o da pessoa designada exclui os indicados nos itens II e III do

mesmo artigo.

Parágrafo único. Mediante declaração escrita do segurado, os dependentes indicados no item II do art. 11 poderão

concorrer com a espôsa ou o marido inválido, ou com a pessoa designada na forma do § 1º do mesmo artigo, salvo

se existirem filhos com direito à prestação.

Art. 13. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do art. 11 é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Assim, considerando que o autor não comprovou sua condição de pai inválido, de acordo com as normas vigentes

à época do óbito de seu filho, Teotonio,ocorrido em 1975, consoante visto,forçoso é reconhecer que a parte autora

não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0006662-10.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013107 - MARIA ROSA DA SILVA (SP260383 - GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em Sentença.

Trata-se de ação proposta por MARIA ROSA DA SILVA, sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual busca receber o benefício da

aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural,

e que tendo completado 55 anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1º, para a

concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo

(02/04/13). Requer ainda os benefícios da prioridade de tramitação.

É a síntese do essencial, sendo dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Passo a decidir.

A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao

segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher.

Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 anos no caso dos que exercem

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou
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seja, os mesmos 180 meses.

Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24.07.91, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se

também a regra transitória prevista no art. 143 da Lei nº 8.213/1991, devidamente alterada pelas Leis nº 11.368,

de 9 de novembro de 2006, e nº 11.718, de 20 de junho de 2008.

A Lei nº 11.368/2006 determinou em seu artigo 1º que o trabalhador rural, até o ano de 2008, faria jus à obtenção

do benefício com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições

previdenciárias, bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data

em que implementadas todas as condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de

carência já citada.

Já a Lei nº 11.718/2008, complementando o sistema, determinou, para o trabalhador rural empregado e

contribuinte individual, que o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado

até o dia 31 de dezembro de 2010. Determinou, ainda, que para a concessão de aposentadoria por idade do

empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo, serão contados para efeito de carência (art. 3º):

“I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991;

 

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três), limitado

a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e

 

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois),

limitado a 12 (doze) meses dentro do respectivo ano civil”.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça explicita o acima apontado:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

DEVIDO. 1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade,

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em

havendo o Tribunal a quo reconhecido que o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria

por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº

8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de concessão da aposentadoria requerida

administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do aludido diploma legal vigente à

época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, reconhecido pelo acórdão

recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso provido. (Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 Processo:

200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento:

STJ000556905).”

 

Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da Lei de Benefícios da

Previdência Social - LBPS, de rigor será afastada a exigência assaz repetida pela Autarquia Previdenciária de

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria

um contrassenso sustentar a legalidade da exigência de recolhimentos que não serão considerados na apuração do

valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como determina a regra especial e transitória.

Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência

Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade,

deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de

trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o

art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-

SP, Rel. Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964)

 

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise do caso concreto.

Verifico que a parte autora nasceu em 08/01/1954, completando 55 anos em 08/01/09, idade mínima exigida para

a aposentadoria por idade para a mulher trabalhadora rural, sendo necessários 168 meses de atividade rural, pela

regra de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91.
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Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente

testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por

início razoável de prova material (Súmula n.º 149/STJ).

Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos documentos que evidenciam sua

condição de trabalhadora rural, constituindo, pois, início razoável de prova material da atividade rurícola, podendo

ser destacados:

 Certidão de casamento, ocorrido em 1972, qualificando o marido como lavrador; 

Certidões de nascimento de filhos da autora, datadas de 1978 e 1992, qualificando o genitor como lavrador; 

Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do cônjuge, sendo todos os diversos vínculos anotados como

rurícola. 

Em depoimento pessoal, a autora afirma que começou a trabalhar na lida rural em, aproximadamente, 1985, já

casada, no estado do Paraná. Que somente o marido era registrado como trabalhador rural, mas ela não. Que, anos

depois, mudou-se com a família para o município de Guapiaçu - SP, permanecendo na atividade rural, através de

empreiteiros, até o ano de 2013. Que nunca trabalhou com registro em CTPS.

As testemunhas JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS e NATANAEL JOAQUIM DOS SANTOS ratificaram o quanto

informado pela requerente.

Analisando a legislação de regência, os artigos 143 e 39, inciso I, ambos da Lei 8.213/91, dispõem que o

trabalhador rural e o segurado especial podem requerer aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo,

desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Assim, concluir-se-ia

que a parte autora, para atender aos dispositivos previdenciários aludidos, deveria comprovar que estava

exercendo labor rural até o início do ano de 2013, pois seu requerimento administrativo foi feito em 02/04/13.

Todavia, a jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de empregar certa elasticidade na

interpretação dos dispositivos previdenciários supra referidos (artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), exigindo, para

a concessão da aposentadoria por idade ao rurícola, a demonstração de exercício de atividade rural pelo período

equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento, ou pelo menos, até o momento em que

implementado o requisito idade.

Nesse sentido, o seguinte r. julgado:

Acórdão. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 906942 Processo:

200303990325737 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/10/2004 Documento:

TRF300087047 Fonte DJU DATA:08/11/2004 PÁGINA: 675 Relator(a)JUIZ GALVÃO MIRANDA DecisãoA

Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. Ementa

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL

DO MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE

NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é

suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua

mulher, constituindo início de prova material para instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 3. Sendo

frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se reconhecer o período de trabalho rural, não sendo

devido o benefício. 4. Não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola pelo período equivalente à

carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo menos até o momento em que

implementou o requisito idade, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da

Lei n.º 8.213/91. Requisito não cumprido; benefício indevido. 5. Apelação da autora improvida. (grifos meus)

 

No mesmo sentido, colaciono recente jurisprudência da E. TNU, sobre a necessidade de haver labor rural no

período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário exigido para a aposentadoria por idade rural, a

teor do seguinte r. julgado:

PEDILEF 200461841600072. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT Sigla do órgão. TNU. Data da

Decisão:16/11/2009. Fonte/Data da Publicação. DJ 15/03/2010. Decisão. ACÓRDÃO. Visto, relatado e discutido

este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por unanimidade, negar provimento ao Incidente de

Uniformização, nos termos do voto do Relator.

EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXERCÍCIO DE LABOR RURAL

NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO OU AO

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. EXIGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 3º,

PARÁGRAFO 1º, DA LEI 10666/03. PRECEDENTE DA TNU. 1. Por se tratar de requisito legal previsto em três

normas diversas que regem a concessão da aposentadoria por idade rural (arts. 39, I, 48, parágrafo 2º, e 143 da Lei
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8213/91), não se pode ignorar a exigência do exercício do labor rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito idade pelo segurado especial. 2. Trata-se de norma

especial em relação à previsão contida no artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei 10666, de 2003, que preconiza a

irrelevância da perda da qualidade de segurado no pedido de concessão de aposentadoria por idade, que é

aplicável tão-somente à aposentadoria urbana por idade, principalmente por fazer o aludido dispositivo legal

menção de forma inequívoca ao tempo de contribuição, conceito que não se aplica às aposentadorias rurais.

Precedente desta TNU. 3. No caso, o requisito do exercício do labor rural no período imediatamente anterior ao

implemento do requisito idade restou preenchido. Incidente a que se nega provimento. (grifos meus)

 

Tenho que a autora não demonstrou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício (consoante dispõem os artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), ou pelo menos, segundo

entendimento jurisprudencial mais flexível, até o momento em que implementou o requisito idade.

A parte autora juntou documentos em nome de seu marido, Ataídes Félix da Silva, consistentes em cópias das

CTPS dele, com registros no meio rural, prestados até 2013. Todavia, a atividade de empregado é regida pelo

requisito da pessoalidade, ou seja, os vínculos empregatícios anotados na CTPS de Ataídes somente aproveitam a

ele, haja visto que a prestação do serviço laboral, na condição de empregado, somente diz respeito àquela pessoa

registrada como empregado, e a mais ninguém.Pretender, a parte autora, que registros em carteira do marido dela,

na condição de empregado rural, lhe beneficiem como início de prova material para comprovar vários anos de

atividade rural não me parece apropriado, pois tais documentos, tendo em vista o caráter da pessoalidade da

relação empregatícia, dizem respeito apenas ao cônjuge, comprovando tão somente que o mesmo exerceu

atividade rural nos períodos dos vínculos empregatícios rurais anotados em sua CTPS. 

Assim, os únicos documentos que, em tese, seriam aptos a comprovar o labor rural alegado seriam as certidões de

casamento e nascimento anexadas - acerca de eventos ocorridos nos anos de 1972, 1978 e 1992 -, nas quais

também apenas o marido da autora é qualificado como lavrador, com a ressalva de que a própria demandante

afirmou ter começado a trabalhar como rurícola no ano aproximado de 1985. Dessa forma, não me parece

razoável reconhecer várias décadas de serviço rural, inclusive em anos mais recentes, com base em poucos

documentos e de épocas já bastante remotas.

Assim, dado o quanto colacionado aos autos, não há subsídio para configurar a requerente como trabalhadora rural

em período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou, de acordo com entendimento

jurisprudencial mais flexível, do implemento do requisito idade.

Dessa forma, não tendo a autora se desincumbido de provar o trabalho rural alegado no período exigido para a

concessão da aposentadoria por idade rural, fica inviabilizada a procedência do pedido deduzido na inicial.

DISPOSITIVO

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da

Lei 10.259/01.

Defiro a gratuidade da Justiça e os benefícios de prioridade da tramitação.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se

 

0001448-72.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012921 - AMANDA MAIARA VELLANI SEBASTIÃO (SP087520 - ORIAS ALVES DE SOUZA

FILHO, SP332959 - BRUNO BARRETO FERREIRA PENNA, SP315098 - ORIAS ALVES DE SOUZA NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Amanda Maiara Vellani Sebastião

representada por sua mãe Michele Cristina Vellani em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -,

objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu pai Jonny

Domingos Sebastião, recluso em 23/4/2004, sendo que pretende ver fixado o início do referido benefício desde a

data do recolhimento prisional. Requer, ainda, o deferimento dos benefícios da Justiça gratuita.

Citado, o INSS em sua contestação afirma que a autora não faz jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão

porque, além de não ter sido comprovado o efetivo recolhimento do segurado à prisão, o valor do último salário

de contribuição é superior o limite previsto em lei para a concessão do benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei  

n.º 9.099/95.

É o breve relatório.

Decido.
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Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).
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Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

No caso em tela, não está presente o primeiro e fundamental requisito para a concessão do benefício: a qualidade

de segurado do instituidor.

Através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último vínculo empregatício mantido por

Jonny Domingos Sabastião antes da prisão deu-se com a empresa Edson Onorato Neto São José do Rio Preto -

ME, no período compreendido entre 1º/3/2001 a 5/9/2001, e que após este período consta o vínculo com a

empresa Caso Construtora Ltda., no período compreendido entre 3/10/2005 a 28/11/2005, sendo que o

encarceramento ocorreu em 23/4/2004, conforme certidão de recolhimento prisional, transferido em 4/5/2004,

para o Centro de Detenção Provisória de São José do Rio Preto.

Assim, considerando-se que o último recolhimento, antes do recolhimento prisional ocorreu em 5/9/2001, o

segurado Jonny Domingos Sebastião, manteve a qualidade de segurado até o mês de novembro de 2002, portanto,

na data do fato gerador do benefício - a reclusão - o instituitdor não detinha mais a qualidade de segurado.

É a fundamentação necessária.

DISPOSITIVO.

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000826-90.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012891 - FELIPH RODRIGUES ROCHA ROMÃO (SP301592 - DANIELLE CRISTINA

GONÇALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Filiph Rodrigues Rocha Romão

representado por sua mãe Tatiane Rodrigues Rocha em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -,

objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu pai Vagner

Romão Costa, recluso em 12/6/2012, sendo que pretende ver fixado o início do referido benefício desde a data do

recolhimento do segurado à prisão. Requer, ainda, o deferimento dos benefícios da Justiça gratuita.

Citado, o INSS em sua contestação afirma que o autor não faz jus à concessão do benefício porque o segurado

recluso além de ter qualidade de segurado à época da prisão, o último salário de contribuição, referente a

novembro de 2012, é superior o limite estabelecido para se enquadrar no conceito de segurado de baixa renda.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei  

n.º 9.099/95.

O Ministério Público Federal em parecer da lavra do e. Procurador da República Dr. Rodrigo Bernardo, opinou

pela improcedência do pedido inicial.

É o breve relatório.

Decido.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)
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Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o

autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do

segurado antes da prisão. Da mesma forma, o Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo

para se chegar a esse direito, é o valor do salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a

natureza, o sentido vernacular do vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de

continuar produzindo para proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

No caso em tela, não está presente o primeiro e fundamental requisito para a concessão do benefício: a qualidade

de segurado do instituidor.

Através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último vínculo empregatício mantido por

Vagner Romão Costa deu-se com a empresa E. D. Thomazini & Silva Ltda. ME, no período entre 13/9/2010 a
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dezembro de 2010, sendo que após este período não houve mais nenhum recolhimento de contribuição ao RGPS

até o encarceramento que ocorreu em 12/6/2012.

No que tange à alegação de que manteve a qualidade de segurado até 15/1/2013, por força do disposto no §2º do

art. 15 da Lei n.º 8.213/91, a parte autora não comprovou a situação de desemprego através do registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

A ausência de registro em CTPS por si só não é prova hábil a comprovar o desemprego involuntário. Nesse

sentindo o julgado abaixo transcrito.

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. PREVIDENCIÁRIO.

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE

DESEMPREGADO. REGISTRO PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO.

1. Tendo em vista que o pedido deduzido denota nítido pleito de reforma, em atenção aos princípios da

fungibilidade e da instrumentalidade das formas, merece o recurso ser recebido como agravo regimental.

2. Contraria a jurisprudência deste Sodalício acórdão no sentido de que basta à comprovação da situação de

desemprego a falta de registro no Ministério do Trabalho e Previdência Social. Com efeito, a ausência de anotação

laboral na carteira de trabalho, por não afastar a possibilidade do exercício de atividade remunerada na

informalidade, é insuficiente à comprovação da situação de desemprego do segurado, para os fins elencados no

art. 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, EDRESP 1180224, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, j. em 14/2/2012, DJE de 27/02/2012)

 

Assim, como se observa, na data do fato gerador do benefício - a reclusão - o instituitdor não detinha a qualidade

de segurado.

É a fundamentação necessária.

DISPOSITIVO.

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001623-66.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012995 - ROSIMEIRE JANUARIA (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA, SP134910 -

MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Rosimeire Januária em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a concessão do benefício previdenciário

de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu companheiro Éder Ferreira Btista, recluso em 15/4/2009, sendo que

pretende ver fixado o início do referido benefício desde a data do recolhimento do segurado à prisão. Requer,

ainda, o deferimento dos benefícios da Justiça gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei  

n.º 9.099/95.

DECIDO.

Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o parágrafo único, do artigo 103, da Lei de

Benefícios, foi inovação trazida pela Lei 9.711/98, resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de outubro de

1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos tem aplicação àqueles casos ocorridos após a data

retromencionada. Ademais, às prestações previdenciárias, por se tratar de prestações de caráter alimentar, ou seja,

de trato sucessivo, a regra do artigo 103, da Lei 8.213/91, aplica-se tão somente às parcelas vencidas no período

imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, conforme os termos da Súmula 85 do STJ.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a
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concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

 

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

 

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

 

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

 

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos
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periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último vínculo empregatício mantido por Éder

Ferreira Batista antes da prisão deu-se com a empresa Relu - Comércio de Produtos Alimentícios Eireli - ME, no

período compreendido entre 6/10/2009 a 16/3/2009, e que após este período constam os vínculos com as empresas

Junqueira de Oliveira & Oliveira Ltda., no período compreendido entre 1º/2/2013 a 18/2/2013, Eco Posto

Aeroporto Limitada, no período compreendido entre 1º/3/2013 a 1º/8/2013, Stok Atacadão e Distribuição de Frios

Ltda. - ME, no período compreendido entre 15/1/2014 a 10/7/2014 e Nova Distribuidora de Veículos Limitada, no

período compreendido entre 15/9/2014 a 22/9/2014, sendo que o encarceramento ocorreu em 15/4/2009, conforme

certidão de recolhimento prisional época na qual, embora desempregado, ainda mantinha a qualidade de segurado,

nos termos do artigo 15, inciso II, c.c. o § 4º da Lei n.º 8.213/1991.

A qualidade de dependente da autora restou reconhecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

conforme cópia do processo administrativo anexados aos autos virtuais, restando a controvérsia em relação ao

último requisito acima elencado, ou seja, salário-de-contribuição do segurado recluso inferior ou igual a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS, no

valor de R$752,12 (setecentos e cinquenta e dois reais e doze centavos), a partir de 1º/2/2009, vigente à época do

aprisionamento.

Em pesquisa ao sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último salário-de-contribuição, relativo ao mês de

março de 2009, no montante de R$500,80 (quinhentos reais e oitenta centavos), equivale a salário proporcional

aos dias trabalhados, porquanto o valor da remuneração anotada em CTPS corresponde a R$939,00 (novecentos e

trinta e nove reais).

Assim, o último salário-de-contribuição completo do segurado, a ser considerando, relativo ao mês de fevereiro de

2009, foi no valor de R$939,00 (novecentos e trinta e nove reais), auferindo, assim, naquela época, rendimento

mensal superior ao limite estabelecido pelo artigo 116 do Decreto nº 3.048/1999, acima indicado.

Nesse ponto, também é necessário frisar que o posicionamento deste magistrado, seguindo jurisprudência do

egrégio TRF da 3ª Região, era no sentido de que, especificamente no caso do segurado instituidor desempregado,

dever-se-ia considerar, para se aferir o seu último salário-de-contribuição, o valor correspondente à R$ 0,00

(zero), pois, por conta da situação de desemprego, seria esse o valor de sua renda no mês, integralmente

considerado, anterior à sua prisão. Veja-se, neste sentido:

 

Processo Classe: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323948

Processo: 2009.61.22.000993-8

UF: SP

Doc.: TRF300313330

Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 13/12/2010

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 17/12/2010 - PÁGINA: 1087

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO.

I - O auxílio-reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de: 16.12.1998; de R$ 376,60, a partir de 01.06.1999; de R$ 398,48, a partir

de 01.06.2000; de R$ 429,00, a partir de 01.06.2001; de R$ 468,47, a partir de 01.06.2002; de R$ 560,81, a partir

de 01.06.2003; de R$ 586,19, a partir de 01.05.2004; de R$ 623,44, a partir de 01.05.2005; de R$ 654,61, a partir

de 01.05.2006; de R$ 676,27, a partir de 01.04.2007; de R$ 710,08, a partir de 01.03.2008; de R$ 752,12, a partir

de 01.02.2009 e de R$ 798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias

do MPS nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e

350/09, respectivamente.

II - No caso dos autos, à época do recolhimento à prisão, tem-se que o segurado estava desempregado, razão pela

qual não há renda a ser verificada.

III - Não houve a alegada afronta à regra da reserva de plenário, pois, em nenhum momento a decisão declarou a
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inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal. O que ocorreu foi que se deu interpretação diversa daquela

defendida pela autarquia previdenciária.

IV - Agravo legal improvido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Convocado

Carlos Francisco ressalvou seu entendimento. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 416929

Processo: 2010.03.00.026505-9

UF: SP

Doc.: TRF300332487

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data do Julgamento: 26/07/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 03/08/2011 - PÁGINA: 1841

Ementa:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

DESEMPREGADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

I - Entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é que

deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente desta

Turma.

II - Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma.

III - Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é

devido a seus dependentes com fundamento no § 1º do art. 116 do Decreto nº 3.048/99.

IV - Recurso desprovido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - 1636577

Processo: 2010.61.22.000158-9

UF: SP

Doc.: TRF300348580

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 12/12/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 Judicial 1 - DATA: 16/12/2011

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. RECLUSO EM PERÍODO DE GRAÇA,

DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. APLICAÇÃO DO ART. 116, § 1º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

BENEFÍCIO DEVIDO.

I - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

II - Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

III - Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

IV - O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao
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tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde

que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

V - Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a

condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias

ministeriais.

VI - Verifica-se que ao tempo do encarceramento, o genitor do autor estava em período de graça, e, portanto,

mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em 11.05.2009,

conforme cópias da CTPS (fl. 22).

VII - Ressalte-se que o seu último salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de abril de

2009, no valor de R$ 884,05, segundo o CNIS de fl. 27.

VIII - Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de

12.02.2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a

não concessão do benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se

desempregado, em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/1999, já

descrito acima, sendo de rigor a concessão do benefício na presente hipótese.

IX - Agravo a que se nega provimento.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

Por essa razão, tendo em vista esta situação sempre configuradora da baixa renda do segurado recluso

desempregado, havia, ainda, a determinação para que a Contadoria deste Juizado Especial Federal, ao realizar os

cálculos para a fixação da renda mensal atual - RMA - do benefício devido, se ativesse ao teto previsto nas

Portarias do Ministério da Previdência Social  

nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09, 333/10, 568/10,

407/11 e 02/12, de sorte que naqueles casos em que o valor calculado ultrapassasse o valor estabelecido na

legislação, aquele deveria ficar adstrito a este.

Ocorre, porém, que a questão acerca do valor a se considerar para a aferição do último salário-de-contribuição do

segurado instituidor desempregado chegou ao conhecimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU -, que, nos Pedidos de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal - PEDILEF - no 2007.70.59.003764-7, Rel. Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, j. 24/11/2011, DJ

19/12/2011; e PEDILEF nº 2009.71.95.003534-4, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, j. 29/03/2012, DJ

11/05/2012, decidiu que se deve levar em conta, para a verificação do atendimento do último requisito acima

arrolado apto a ensejar a concessão ao(s) seu(s) dependente(s) do benefício de auxílio-reclusão - qual seja, a

aferição de baixa renda do segurado instituidor -, o valor do seu último salário de contribuição efetivamente

registrado antes do encarceramento.

Isto porque os dispositivos de regência deste tipo de benefício previdenciário, o artigo 80, caput, da Lei nº

8.213/91, e o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, quando combinados, conforme acima já exposto, determinam que

o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor este reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Dessa forma, entender o que seja salário-de-contribuição é condição indispensável para que se possa efetivar a

aplicação da legislação própria. Nessa esteira, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, incisos I a IV traz o conceito

que deve ser adotado; veja-se:

 

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do

valor da remunerbação;
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III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua

atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela

Lei nº 9.876, de 1999)

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999)”.

 

Por conta disso, revendo meu anterior posicionamento, e aderindo ao novo entendimento sedimentado por aquele

órgão uniformizador de interpretação da legislação federal no âmbito dos Juizados Especiais Federais, tenho que

evidente está, como bem asseverou em seu voto o Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, relator do PEDILEF nº

2007.70.59.003764-7, que:

 

“O conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo segurado,

destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se o segurado não aufere renda em um determinado período, não há

falar em salário-de-contribuição correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”...

O último salário-de-contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de

baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, por

interpretação literal do artigo 116 do decreto nº 3.048/99”. (destaque nosso).

 

No que tange ao dano moral, considere-se o seguinte:

O ato ilícito gerador de indenização por dano moral ou material é aquele que causa prejuízo, por ação ou omissão

voluntária, negligência ou imprudência, a teor do artigo 186 do Código Civil, surgindo o dever de repará-lo (artigo

927 do CC). Pratica ato ilícito, ainda, aquele que exerce um direito de forma abusiva, a teor do artigo 187 do

mesmo diploma legal.

Em se tratando de pessoa jurídica de direito público, como é o caso da autarquia previdenciária, o dever de

indenizar independe de culpa do agente público, bastando à vítima provar o prejuízo sofrido sem a sua

concorrência.

No caso presente, a autarquia previdenciária atuou em conformidade com os ditames legais, não havendo que se

falar em erro grosseiro, tampouco exercício abusivo de direito, que justifique indenização por dano moral.

Diante disso, em que pese restar comprovada a qualidade de segurado, bem como a qualidade de dependente da

autora, no caso vertente, verifico que não faz jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do não

preenchimento do requisito objetivo, qual seja, último salário-de-contribuição do segurado instituidor inferior ou

igual ao limite vigente à época de seu aprisionamento.

É a fundamentação necessária.

DISPOSITIVO.

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003154-57.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324011694 - HELENA DE OLIVEIRA MARQUES SEIXAS (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Trata-se de ação proposta por HELENA DE OLIVEIRA MARQUES SEIXAS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia que seja reconhecido tempo de serviço trabalhado

no meio rural, nos períodos de 01/01/71 a 19/06/89, de 20/03/90 a 14/06/91 e de 14/11/91 a 06/02/94, a fim de lhe

ser concedida aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo

(04/12/09). Requer, ainda, os benefícios da assistência judiciária.

É a síntese do essencial, dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Decido.

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por

tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda
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cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas

cumulativamente pelos segurados:

“I -contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

 

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).

 

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens

e mulheres (aposentadoria integral).

Passo ao exame do pedido formulado na inicial.

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural,com a consequente implantação do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço.

A fim de evidenciar sua condição de trabalhadora rural no período demandado, a parte autora juntou aos autos

cópias de documentos diversos, dentre os quais se destacam:

 Notas fiscais de produtor em nome do genitor, datadas dentre 1971 e 1979; 

Contrato de parceria firmado pelo genitor, referindo a Fazenda Paschoal (Urupês - SP) e o período de 01/10/72 a

30/09/74; 

Certidão de casamento, ocorrido em 31/03/79, qualificando o cônjuge como lavrador; 

Certidão de nascimento de filho, ocorrido em 1980, referindo residência na chácara São Francisco (Ibirá - SP); 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), com anotações de vínculos predominantemente rurais entre

1989 e 1998;

 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do marido, com anotações de vínculos predominantemente

rurais entre 1980 e 2011. 

Em depoimento pessoal, a autora afirma que começou a trabalhar na lida rural ainda na infância, no sítio de Anísio

de Azevedo, onde o pai dela era parceiro. Que, aos cerca de 12 anos de idade, passou a laborar, também em

regime de economia familiar,no Sítio São Paschoal, posteriormente chamado de “WF”, tendo lá permanecido até

ocasamento, em março/1979. Que, então, passou a morar na zona urbana, em Ibirá - SP, estabelecendo-se ela e o

marido como boias-frias. Que trabalhava na lida rural muitas vezes sem registro.

As testemunhas APARECIDO JOSÉ DOS SANTOS, DIVINO DOS SANTOS eFLORA MAIA ratificaram o

quanto informado pela requerente, no essencial. 

Assim sendo, considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pela autora, em regime

de economia familiar, no período de 01/01/71 a 31/12/79 (ano do casamento dela). Vejamos.

A Jurisprudência maciça de nossos Egrégios Tribunais, é no sentido de que o início de prova material que estiver

em nome dos pais indicando o exercício de atividade rural pelos mesmos, se estende aos filhos, nos casos de

atividades exercidas em regime de economia familiar, onde o trabalho geralmente é realizado por todos os

membros da família em regime de auxílio mútuo, desde que tal início de prova seja corroborado por outros meios

de prova (prova testemunhal).Dessa forma, é cabível tomar aqueles documentos em nome do pai da autora como

início de prova material para evidenciar a condição de rurícola dela à época consignada nos documentos, visto que

corroborado pelas testemunhas ouvidas.

Nesse sentido, foram apresentadas diversas notas fiscais de produtor e contrato de parceria referindo o pai da

autora, com datas dentre os anos de 1971 a 1979, o que indica início razoável de prova material, que foi

corroborado pelas testemunhas ouvidas.

As testemunhas ouvidas foram coesas em seus depoimentos, conferindo fidedignidade às informações prestadas

na peça inicial da parte autora, no que concerne ao período aqui reconhecido. Ademais, tais testemunhos devem

ser considerados, observadas suas nuances, devendo também ser sopesados o tempo transcorrido, o grau de

cultura do indivíduo, dentre outras características. Os testemunhos prestados conferem força probante suficiente

para, conforme se afere em suas gravações, comprovar satisfatoriamente que a requerente desenvolveu labor rural

entre 01/01/71 a 31/12/79, ano do casamento.
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No entanto, tenho que a requerente não comprovou ter desenvolvido trabalho rural nos demais períodos alegados,

quais sejam: de 01/01/80 a 19/06/89, de 20/03/90 a 14/06/91 e de 14/11/91 a 06/02/94. Não há material probatório

robusto e corroborado por testemunhas que sustente que a parte autora tenha trabalhado como rurícola muitos

anos após o casamento. Ainda que a certidão de nascimento acostada aos autos, datada de 1980, qualifique o

cônjuge da demandante como lavrador, fato é que as testemunhas foram vagas a respeito do suposto trabalho

desenvolvido por ela após deixar a casa dos pais. No mesmo sentido, verifico que o filho da requerente nasceu um

ano depois do casamento dela, esmorecendo ainda mais a alegação de continuidade do labor rural nos anos

imediatamente seguintes ao nascimento.

A parte autora juntou ainda documentos em nome de seu marido, Horácio Satiro de Seixas, consistente em cópia

da CTPS dele, com registros no meio rural, prestados entre 1980 e 2011. Todavia, a atividade de empregado é

regida pelo requisito da pessoalidade, ou seja, os vínculos empregatícios anotados na CTPS de Horácio somente

aproveitam a ele, haja visto que a prestação do serviço laboral, na condição de empregado, somente diz respeito

àquela pessoa registrada como empregado, e a mais ninguém.Pretender, a parte autora, que registros em carteira

do marido dela, na condição de empregado rural, lhe beneficiem como início de prova material de sua atividade

rural não me parece apropriado, pois tais documentos, tendo em vista o caráter da pessoalidade da relação

empregatícia, dizem respeito apenas ao cônjuge, comprovando tão somente que o mesmo exerceu atividade rural

nos períodos dos vínculos empregatícios rurais anotados em sua CTPS. 

Não basta à autora alegar apenas, sem possuir quaisquer documentos que evidenciem, mesmo que de modo

superficial, alguma consistência de suas alegações.

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de

contribuição. É exatamente este o caso ora em análise. Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida

a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do princípio do tempus regit actum.

Dessa forma, reconheço trabalho desenvolvido pela requerente, na condição de segurada especial, no ínterim entre

01/01/71 a 31/12/79, exceto para fins de carência ou de contagem recíproca, não tendo ela se desincumbido do

ônus da prova sobre o alegado trabalho rural após esse período.

Por fim, somado o período de atividade rural ora reconhecido com o demais períodos constantes no Cadastro

Nacional de Informações Sociais (CNIS), considerados até a data da DER, em 04/12/09, a Contadoria Judicial

deste Juizado apurou um tempo total de 21 anos, 08 meses e 19 dias de tempo de serviço/contribuição, tempo esse

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Dispositivo

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer,

consistente apenas na averbação do tempo trabalhado pela parte autora, HELENA DE OLIVEIRA MARQUES

SEIXAS, como rurícola, de 01/01/71 a 31/12/79, em regime de economia familiar.

Em consequência, uma vez averbado o referido período reconhecido, deverá o INSS, quando solicitado pela

interessada, proceder à expedição de certidão, em favor da parte autora, fazendo dela constar como tempo de

contribuição/serviço tais períodos, exceto para efeitos de carência e contagem recíproca no regime estatutário.

Oficie-se ao INSS para que em 30 (trinta) dias, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora em

atividade rural no período acima reconhecido. Após, o réu deverá, quando requerido, emitir a respectiva certidão

de tempo de serviço na qual deverá constar o período ora reconhecidos, ainda que desta sentença haja recurso, que

será recebido apenas no efeito devolutivo.

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

Defiro a gratuidade da justiça.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

0008552-81.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013038 - JOSE GAROFANO PUERTA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Trata-se de ação movida por JOSÉ GAROFANO PUERTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, na qual pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data

de entrada do requerimento (DER) em 23/01/14, através do reconhecimento de serviço/contribuição do período de

1972 a 1986.

É a síntese do essencial, dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Decido.

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por
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tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda

cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas

cumulativamente pelos segurados:

“I -contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

 

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).

 

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens

e mulheres (aposentadoria integral).

Passo ao exame do pedido formulado na inicial.

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural,com a consequente implantação do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço.

A fim de evidenciar o alegado tempo de serviço, a parte autora juntou aos autos cópias de documentos diversos,

dentre os quais se destacam:

 Folha de Cadastro de Trabalhador Rural produtor, em nome do pai do requerente, referindo o período de 1972 a

1977 e a Fazenda Santa Rita (Estrela d'Oeste - SP); 

Notas fiscais de produtor em nome do genitor, datadas entre os anos de 1974 a 1980; 

Certidão da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, segundo a qual o requerente se delcarou

lavrador em 03/08/78, ao requerer carteira de identidade;

 Certidão de casamento, ocorrido em 1983, indicando “lavrador” como profissão;

 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), emitida em 1986, constando diversos vínculos rurais.

Em depoimento pessoal, o autor afirma que começou a trabalhar na atividade rural ainda na infância, na Fazenda

Santa Rita, onde o pai era parceiro, tendo permanecido por lá até os 20 anos de idade. Que, após, trabalhou por

alguns meses na Fazenda São Francisco, na região de Jales - SP. Que, em 1980, passou a laborar no Sítio Bom

Jesus, na região de Guapiaçu-SP. Que, a partir de 1983, laborou na Fazenda da Abelha, em Cedral - SP, até

começar a trabalhar com registro em carteira. Que, em todas essas ocasiões, sempre trabalhou em regime de

economia familiar, nunca contando com o auxílio de empregados. 

 

As testemunhas ANTÔNIO BENEDITO ROSSINI e ANTÔNIO CARLOS FERNANDES ratificaram o quanto

informado pelo requerente.

Considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pelo autor, como segurado especial,

nos períodos de 02/08/72 (quando ele tinha completado doze anos) a 31/12/80 e de 01/01/83 (ano da certidão de

casamento) a 30/09/86 (dia imediatamente anterior ao primeiro registro em CTPS). Vejamos.

Tenho que os testemunhos prestados em audiência conferiram fidedignidade às informações prestadas na peça

inicial da parte autora, no que concerne ao período aqui reconhecido. Ademais, tais testemunhos devem ser

considerados, observadas suas nuances, devendo também ser sopesados o tempo transcorrido, o grau de cultura do

indivíduo, dentre outras características. Os testemunhos prestados conferem força probante suficiente para,

conforme se afere na gravação, comprovar o tempo que fora alegado como trabalhado na atividade rural.

As testemunhas ora ouvidas confirmaram que o autor laborou nos alegados propriedade e período, como rurícola,

com seus familiares. Era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas, juntamente com seus familiares na área rural

desde tenra idade, em regime de economia familiar

A parte autora apresentou vários documentos fiscais que denotam que trabalhou, ajudando a família, no período

compreendido entre 1972 e 1980. No caso em tela, os documentos em nome do pai do autor se estendem ao

demandante, eis que é pacífico o entendimento jurisprudencial de que o início de prova material em nome do pai

pode beneficiar ao filho, mormente em se tratando de atividade rural exercida em regime de economia familiar e

desde que seja tal início de prova material corroborado por outros meios de prova, o que de fato ocorreu.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     933/1426



Entendo, outrossim, que o exercício efetivo de atividade rural em regime de economia familiar somente pode ser

considerado a partir dos 12 anos, pois antes disso não é crível que o indivíduo trabalhe de modo efetivo e com a

força necessária que os serviços rurais exigem. Ademais, este é um critério adotado pela remansosa Jurisprudência

pátria que acaba por conciliar a consideração do trabalho exercido antes dos 14 anos de idade e a vedação ao

trabalho do menor presente tanto na Constituição pretérita como na atual.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que

razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser

complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido,

portanto, os documentos apresentados, complementados por prova testemunhal idônea, comprovam o labor rural

antes das datas neles assinaladas. II - Possível a averbação de atividade rural a partir dos doze anos de idade, uma

vez que a Constituição da República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor com 12 anos

aptidão física para o trabalho braçal. III - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela

prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pelo autor,

permitindo a averbação da atividade a partir de 01.07.1970 (data em que completou treze anos de idade) até

21.10.1979 (véspera do primeiro vínculo empregatício anotado em CTPS), para todos os fins previdenciários,

independentemente dos recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos termos da § 2º do artigo 55 da Lei nº

8.213/91, justificando a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. IV - Agravo

(CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido (TRF 3. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1688209. Processo n.

0041238-67.2011.4.03.9999. Órgão Julgador: décima turma. Data do Julgamento: 21/08/2012. e-DJF3 Judicial 1

DATA:29/08/2012. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

 

Reconheço, ainda, trabalho rural prestado desde 01/01/83 (ano constante na certidão de casamento anexada) e

30/09/86 (dia imediatamente anterior à primeira anotação em CTPS). Não reconheço o alegado trabalho prestado

na Fazenda São Francisco, por falta de início de prova material que assim o denote. No mesmo sentido, somente

reconheço trabalho como rurícola, prestado no município de Guapiaçu, a partir do ano consignado na prova

material trazida, qual seja, a certidão de casamento.

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de

contribuição. É exatamente este o caso ora em análise.

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do

princípio do tempus regit actum.

Somados o período de atividade rural ora reconhecido, de 02/08/72 a 31/12/80 e de 01/01/83 a 30/09/86, com os

demais períodos constantes no CNIS e nas Carteiras de Trabalho da parte autora, todos considerados até a DER,

em 23/01/14, a Contadoria Judicial deste Juizado apurou um montante total de 35 anos, 04 meses e 04 dias de

tempo de serviço/contribuição, suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral.

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer,

consistente na averbação do tempo trabalhado pela parte autora, JOSÉ GAROFANO PUERTA, como rurícola, no

período de 02/08/72 a 31/12/80 e de 01/01/83 a 30/09/86.

Em conseqüência, condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral em favor do autor, com data de início de benefício (DIB)

em 23/01/14 (DER) e data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2014 (início do mês da elaboração de cálculos

pela Contadoria Judicial), cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 886,79 (OITOCENTOS E

OITENTA E SEIS REAISE SETENTA E NOVE CENTAVOS) e a renda mensal atual no valor de R$ 886,79

(OITOCENTOS E OITENTA E SEIS REAISE SETENTA E NOVE CENTAVOS) , conforme planilha de

cálculos anexada nos autos virtuais.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 7.506,92 (SETE MIL QUINHENTOS E SEIS REAISE NOVENTA E DOIS CENTAVOS) ,

apuradas para operíodo correspondente entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela Contadoria deste

Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas,

cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de

2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-

RES 2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
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Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

0006991-22.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012336 - ADEMIR FERREIRA (SP310139 - DANIEL FEDOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

 

 

Trata-se de ação proposta por ADEMIR FERREIRA, sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria

por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que tendo

completado 60 anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1º, para a concessão do

benefício, acrescido de verbas acessórias. Requer ainda os benefícios da prioridade de tramitação.

 

É a síntese do essencial, sendo dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

 

Passo a decidir.

 

A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao

segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher.

 

Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 anos no caso dos que exercem

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou

seja, os mesmos 180 meses.

 

Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24.07.91, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se

também a regra transitória prevista no art. 143 da Lei nº 8.213/1991, devidamente alterada pelas Leis nº 11.368,

de 9 de novembro de 2006, e nº 11.718, de 20 de junho de 2008.

 

A Lei nº 11.368/2006 determinou em seu artigo 1º que o trabalhador rural, até o ano de 2008, faria jus à obtenção

do benefício com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições

previdenciárias, bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data

em que implementadas todas as condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de

carência já citada.

 

Já a Lei nº 11.718/2008, complementando o sistema, determinou, para o trabalhador rural empregado e

contribuinte individual, que o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado

até o dia 31 de dezembro de 2010. Determinou, ainda, que para a concessão de aposentadoria por idade do

empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo, serão contados para efeito de carência (art. 3º):

 

“I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991;

 

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três), limitado

a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e

 

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois),

limitado a 12 (doze) meses dentro do respectivo ano civil”.
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça explicita o acima apontado:

 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

DEVIDO. 1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade,

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em

havendo o Tribunal a quo reconhecido que o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria

por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº

8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de concessão da aposentadoria requerida

administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do aludido diploma legal vigente à

época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, reconhecido pelo acórdão

recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso provido. (Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 Processo:

200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento:

STJ000556905).”

 

Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da Lei de Benefícios da

Previdência Social - LBPS, de rigor será afastada a exigência assaz repetida pela Autarquia Previdenciária de

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria

um contrassenso sustentar a legalidade da exigência de recolhimentos que não serão considerados na apuração do

valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como determina a regra especial e transitória.

 

Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

 

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência

Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade,

deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de

trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o

art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-

SP, Rel. Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964)

 

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise do caso concreto.

 

Verifico que a parte autora nasceu em 02/02/53, completando 60 anos em 02/02/13, idade mínima exigida para a

aposentadoria por idade para o homem trabalhador rural, sendo necessários 180 meses de atividade rural, pela

regra de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente

testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por

início razoável de prova material (Súmula n.º 149/STJ).

 

Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos documentos que evidenciam sua

condição de trabalhador rural, constituindo, pois, início razoável de prova material da atividade rurícola, podendo

ser destacados:

 

 Peças da reclamatória trabalhista 734/94, que tramitou perante a 1ª Junta de Conciliação e Julgamento de São

José do Rio Preto - SP, na qual foi reconhecido vínculo empregatício do requerente com Sítio São Francisco

(Potirendaba - SP), no período entre 01/09/73 a 03/05/94, com certidão de trânsito em julgado; 

Contrato de arrendamento de imóvel rural celebrado pelo requerente, referindo o Sítio Palmeiras (Potirendaba -

SP) e o período de 02/02/11 a 01/02/12; 

Contrato de arrendamento de imóvel rural celebrado pelo requerente, referindo o Sítio Santa Maria (Potirendaba -

SP) e o período de 05/12/04 e 04/12/08.
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A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível

que se refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua

eficácia probatória, vinculando-o àquele período.

 

Com efeito, a prova oral produzida em audiência corrobora a informação de que o autor trabalhou no meio rural

pelo período necessário para a concessão da aposentadoria pleiteada.

 

Em depoimento pessoal, o autor afirma que sempre trabalhou na atividade rural e sempre no município de

Potirendaba - SP. Que laborou por vários anos no Sítio São Francisco, onde era empregado mensalista. Que,

aproximadamente em 1994, mudou-se para a zona urbana, mas continuou a arrendar terras para mexer com gado

de leite. Que passou a recolher para o INSS seguindo as informações prestadas pelo próprio instituto. Que,

atualmente, ainda arrenda propriedade para o gado leiteiro. 

 

As testemunhas ANTÔNIO ORIBES FULAM, GÉRSIO LUIZ SINHORINI e JOÃO RUIZ ratificaram o quanto

informado pelo requerente.

 

Afere-se, portanto, pelo material probatório juntado aos autos, que o autor trabalhou na atividade rural durante a

maior parte de sua vida.

 

Oportuno mencionar, neste ponto, que o vínculo com o Sítio São Francisco não foi reconhecido, na seara

trabalhista, em acordo entre as partes (que é simplesmente homologado pelo Juízo Trabalhista, sem análise de

mérito), ou em razão da revelia da empresa - pelo contrário, foi reconhecido com análise de mérito, em sentença

que apreciou e valorou as provas produzidas por ambas as partes, a qual, assim, é suficiente para comprovar a

efetiva existência do vínculo, também para fins previdenciários.

Também os contratos de arrendamento anexados e os depoimentos testemunhais dão conta de que o autor exercia

atividade rural até a data de entrada do requerimento, ocorrido em 26/02/14, conforme preceitua a lei vigente.

Outrossim, as testemunhas ouvidas foram praticamente uníssonas em seus depoimentos, conferindo fidedignidade

às informações prestadas na peça inicial da parte autora. Ademais, tais testemunhos devem ser considerados,

observadas suas nuances, devendo também ser sopesados o tempo transcorrido, o grau de cultura do indivíduo,

dentre outras características. Os testemunhos prestados conferem força probante suficiente para, conforme se afere

em suas gravações, comprovar satisfatoriamente o tempo alegado que fora trabalhado na atividade rural.

 

Assim, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas com as

provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos, do período postulado de

reconhecimento da atividade campesina, afere-se que o pedido formulado é procedente, sendo que a parte autora

efetivamente exerceu a atividade rural no lapso temporal necessário à concessão da aposentadoria rural - desde

01/09/73, data da prova material mais antiga (anotação em CTPS).

 

Assim, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, verifico que

estão preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, no

valor de 01 (um) salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial.

Consigno, por fim, que a data de início do benefício (DIB) deverá retroagir à data de entrada do requerimento

(DER), dada em 26/01/14, quando emergiu o interesse de agir do requerente face à negativa por parte da

autarquia-ré.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na

inicial, e o faço para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a conceder o benefício de

aposentadoria por idade em favor de ADEMIR FERREIRA, nos termos da Lei n.º 8.213/1991, art. 48, § 1º e § 3º,

no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) em 26/02/14 (DER), e data de início de pagamento

(DIP) em 01/09/2014 (início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria Judicial), cuja renda mensal inicial

e a renda mensal atual foram apuradas no valor de R$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS),

cada uma, conforme planilha de cálculos anexada nos autos virtuais.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença
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proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 4.542,07 (QUATRO MIL QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAISE SETE

CENTAVOS), apuradas para operíodo correspondente entre a DIB (26/02/14) e a DIP (01/09/14). Referido valor

foi apurado pela Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo

conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das

alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES 2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U.

em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita e os da prioridade de tramitação.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0008771-94.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012313 - GERALDO TOLENTINO BORDUQUE SILVA (SP313115 - MARINA DA SILVEIRA

CAVALI, SP332313 - ROBERTO ARROIO FARINAZZO JUNIOR, SP313909 - LETÍCIA DA SILVEIRA

CAVALI JOVANELI DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI,

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolizou petição requerendo a

desistência da ação.

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo,

conforme disposto no § 1º do art. 51 da Lei nº 9.099/95, verbis:

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.

 

0000855-09.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012314 - CATARINA SOARES DE JESUS (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

 

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS,

por meio da qual pleiteia a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer,

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

A parte autora anexou documentos visando comprovar suas alegações.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A apresentação do prévio requerimento administrativo é obrigatória para o ajuizamento de ação judicial visando à

concessão de benefício assistencial, sob pena de não restar caracterizado o interesse processual da parte autora.

Somente nas hipóteses de negativa ou infundada demora na apreciação do requerimento administrativo, admite-se

o ajuizamento da ação respectiva. Caso contrário, carece à parte autora de interesse processual, haja vista a

ausência de manifestação ou mesmo oportunização de manifestação da autarquia previdenciária, não se

configurando, portanto, resistência à pretensão.
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Nesse sentido, a jurisprudência:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA. 1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício

previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer

administrativamente o objeto da ação. 2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não

se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF. 3. O

interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos. 4. Em regra, não se

materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não requerido previamente

na esfera administrativa. 5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional

concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do

benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à

tese jurídica esposada. 6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via

administrativa para ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 7. Recurso

Especial não provido. (REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado

em 15/05/2012, DJe 28/05/2012).

 

 

Na hipótese vertente, a parte autora não anexou aos autos virtuais o indeferimento do pedido do benefício junto ao

INSS e apesar de intimada a fazê-lo, manteve-se inerte.

 

Com efeito, diante da ausência de comprovação do requerimento administrativo prévio junto ao INSS,

contemporâneo à propositura da presente demanda, impõe-se a extinção do processo sem resolução de mérito, por

ausência do interesse processual.

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0008303-33.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012306 - APARECIDO NOGUEIRA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos em sentença,

Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, em que se solicita a correção, de seus depósitos

vinculados ao FGTS, aplicando-se os índices dos Planos Econômicos Verão (jan/1989 - 42,72%) e Collor I

(abril/1990 - 44,80%).

Verifico, no entanto, que apesar de intimada a apresentar cópia da inicial e da sentença proferida nos autos n.º

0074287-13.1999.403.0399, para análise de eventual prevenção, a parte autora quedou-se inerte.

Ressalto que não é necessária a intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo, ainda que já

procedida à citação, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis:

 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

 

Dispositivo:

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais,
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nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004806-11.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012304 - MIRIAM LUCIA VILELA DE SOUSA FERRARONI LOPES (SP169661 - FÁBIO

HENRIQUE RÚBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS,

por meio da qual pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Requer,

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

A parte autora anexou documentos visando comprovar suas alegações.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n.º 9.099/95.

Decido.

A apresentação do prévio requerimento administrativo é obrigatória para o ajuizamento de ação judicial visando

ao reconhecimento de atividade especial e à consequente concessão de benefício previdenciário, sob pena de não

restar caracterizado o interesse processual da parte autora. Somente nas hipóteses de negativa ou infundada

demora na apreciação do requerimento administrativo, admite-se o ajuizamento da ação respectiva. Caso

contrário, carece à parte autora de interesse processual, haja vista a ausência de manifestação ou mesmo

oportunização de manifestação da autarquia previdenciária, não se configurando, portanto, resistência à pretensão.

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA. 1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício

previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer

administrativamente o objeto da ação. 2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não

se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF. 3. O

interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos. 4. Em regra, não se

materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não requerido previamente

na esfera administrativa. 5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional

concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do

benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à

tese jurídica esposada. 6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via

administrativa para ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 7. Recurso

Especial não provido. (REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado

em 15/05/2012, DJe 28/05/2012).

 

Na hipótese vertente, a parte autora não anexou aos autos virtuais o indeferimento do pedido do benefício junto ao

INSS, bem como RG, CPF, comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias,

no qual conste o seu nome, acompanhado de cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em

nome do cônjuge, ou declaração de domicílio firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do

Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, e apesar de intimada a fazê-lo,

manteve-se inerte.

Com efeito, diante da ausência de comprovação do requerimento administrativo prévio junto ao INSS,

contemporâneo à propositura da presente demanda impõe-se a extinção do processo sem resolução de mérito, por

ausência do interesse processual.

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0008343-15.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012824 - APARECIDA RIBEIRO PAES (SP115812 - PEDRO PEDRASSANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)
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Vistos em Sentença.

Trata-se de ação proposta por Aparecida Ribeiro Paes em face doINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, por meio da qual pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e

de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de mérito.

No caso ora sob lentes, através de pesquisa no sistema processual, verifico que o autor propôs ação perante este

Juizado Especial Federal, processo distribuído sob n.º 0005701-69.2014.4.03.6324, objetivando, igualmente, a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Verifico ainda, através de aludida pesquisa, que até a presente data não existe uma decisão definitiva sobre o

mérito do pedido formulado pela parte autora naquela ação.

Com efeito, em razão da ação anteriormente proposta pela parte autora neste Juizado (processo n.º 0005701-

69.2014.4.03.6324) possuir as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir do presente feito,

entendo como caracterizada a litispendência, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do

processo, segundo o qual não se pode reproduzir ação idêntica à outra que já se encontre em tramitação.

Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à

perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação

(possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública

e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.

Ante o exposto, reconheço a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Em apertada síntese, trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, por intermédio da

qual pretende a parte autora a condenação da ré a aplicar os índices elencados na inicial, a título de

correção monetária ao saldo da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, repondo as perdas

inflacionárias nos meses ali também indicados. 

Dispensado o relatório na forma da lei. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. 

A parte autora é carecedora de ação com relação aos índices pleiteados. 

Com efeito, conforme se depreende dos autos (documentos anexados à constestação), a parte autora aderiu

aos termos da Lei Complementar nº 110/01, concordando em receber as quantias aqui pleiteadas em

parcelas e comprometendo-se a não pleitear índices de correção sobre meses diversos (artigo 6º, inciso III,

da LC n. 110/01). 

Portanto, o bem da vida pretendido já se encontra em seu patrimônio jurídico e, tendo efetuado a

disposição de direito de forma válida, não existe interesse processual, entendimento reforçado pela Súmula

Vinculante nº 1 do Supremo Tribunal Federal:  

 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001”. 

 

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

VI, do Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de gratuidade judiciária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I. 

 

0007218-12.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012600 - ELISON FRANCO DE SOUZA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)
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0001499-49.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012546 - BRAULINO CLEMENTINO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007344-62.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012586 - ANTONIO CARLOS FERNANDES (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004400-87.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012631 - JOSE APARECIDO FETTI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001340-09.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012707 - ARISTEU JOSE DE LIMA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005066-88.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012625 - JOSE LUIZ ALVES PEREIRA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) ALICE CARNIEL

PEREIRA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001491-72.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012549 - HELOISA APARECIDA FALCO DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001482-13.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012703 - VANDERLEI PERPETUO MAIOTTO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004993-19.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012629 - JAIR ZANCHETTA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) MARTA APARECIDA

MORELATTO ZANCHETTA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004386-06.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012636 - ANTONIO CAROCELLI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002662-64.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012683 - ELIANA REGINA DA SILVA (SP310242 - RODRIGO NARCIZO GAUDIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001570-51.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012700 - EVERALDO SEVERINO PEREIRA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007340-25.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012588 - GENTIL MARQUE DA COSTA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004294-28.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012641 - PEDRO FERREIRA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004300-35.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012640 - APARECIDO GARCIA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001376-51.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012706 - GUILHERMINA DA SILVA FERREIRA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004398-20.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012632 - MALVINA DE LOURDES B CAVAL MORETTI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0004185-14.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012643 - MAGALY APARECIDA DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003750-40.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012649 - DEVARSIL PALADINO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005281-64.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012614 - SILVIA APARECIDA DE SOUZA DAMASCENO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO
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ANDRADE)

0003848-25.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012646 - VANDERLEI CESAR BARBOSA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002695-54.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012679 - MARIA CECILIA PEREIRA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001485-65.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012702 - VALDECIR APARECIDO LIMA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003530-42.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012655 - JOSE NUNES DOS SANTOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005446-14.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012607 - GENEZIO ADAMO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004391-28.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012634 - ANTONIO CARLOS MASSATTI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005786-55.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012606 - ROSELAINE RITA ARINE GOMES DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0002607-16.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012689 - LUIZ DONISETE DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005795-17.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012604 - ANTONIO CARLOS TRANQUERO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001449-23.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012704 - MARLI APARECIDA PASCHOALATO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002889-54.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012664 - MARA SILVIA MARQUES URBANO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001583-50.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012698 - ANTONIO CESAR DURAN (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003855-17.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012644 - ELIZEU DONIZET SANITA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003849-10.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012645 - JOAO OSCAR BUENO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002786-47.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012668 - NELI APARECIDA TALON PEREIRA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002919-89.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012661 - ALCIR MARQUES SOARES (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003513-06.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012656 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005097-11.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012621 - JOEL JOSE DE OLIVEIRA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000875-97.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012710 - CELSO COZIUC (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP010855 - ALEXANDRE APPARICIO SCIGLIANO, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003740-93.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6324012650 - CELIA REGINA FERNANDES FERRI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007286-59.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012594 - VALDOMIRO FERNANDES (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002616-75.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012687 - LOURDES PERPETUA MAIN (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003555-55.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012652 - JOSE MARIA DE SOUZA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0008125-84.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012575 - MARIA JOSE GOES DA SILVA (SP331630 - THIAGO RASTELLI DE LORENÇO)

OSCAR DA SILVA (SP331630 - THIAGO RASTELLI DE LORENÇO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002722-37.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012672 - ROBERTO COSTA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002591-62.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012692 - ILDA APARECIDA RODRIGUES (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005043-45.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012628 - SIDNEI MAIOTTO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005100-63.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012620 - LUIS ANTONIO ALVES (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002610-68.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012688 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005413-24.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012610 - VERA LUCIA ROSA DOS SANTOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001637-16.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012696 - APARECIDO FRANCISCO DE LIMA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007265-83.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012595 - NELSON ANTONIO DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007331-63.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012589 - VALDIR CORREA DE ANDRADE (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0000211-66.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012296 - ALEXANDRE CERIACO BARBOSA (SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA,

SP230821 - CRISTIANE BATALHA BACCHI BOE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada por Alexandre Ceriaco Barbosa em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

objetivando a implantação de benefício previdenciário.

Alega o autor, em suma, que nos autos da ação judicial n.º 0000772-07-2010.403.6106, que tramitou perante o

Juízo da 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, lhe foi concedido o benefício de auxílio-doença, porém até a

presente data o benefício não foi implantado.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em sua contestação alega que a via eleita é inadequada, porquanto a

implantanção do benefício previdenciário é questão que deve ser discutida nos autos em que o benefício foi

concedido.

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei n.º 9099/95.

DECIDO.

Com razão o Instituto Nacionaldo Seguro Social - INSS, falece à parte autora o necessário interesse de agir no
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presente feito, eis que é ele inadequado para sua pretensão.

Com efeito, o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. No caso em tela, a via

eleita não é adequada para se pleitear o que se deseja, já que a implantação de benefício deve se dar no bojo da

própria demanda na qual o benefício foi concedido e não por intermédio de nova ação.

Assim, deve o presente feito ser extinto sem apreciação do mérito.

Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, por falta de condição da ação, nos termos do

art. 267, inc. VI, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.º 9.099/95.

P.R.I.

 

0003420-77.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012823 - DANIEL DA SILVA NUNES (SP248359 - SILVANA DE SOUSA, SP196619E - LUIZ

CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Trata-se de ação proposta por Daniel da Silva Nunes em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

postulando a concessão do acréscimo de 25% no valor do benefício de aposentadoria por invalidez por necessitar

de assistência permanente. Requer o benefício da justiça gratuita.assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Em sua contestação o Instituto Nacionaldo Seguro Social - INSS noticia o falecimento do autor ocorrido em

18/1/2014.

Intimado o patrono do autor a anexar a certidão de óbito, bem como indicar eventuais herdeiros necessários, está

manteve-se inerte.

Ante o exposto, em face da ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do

processo julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 51, inciso V da Lei n.º

9.099/95.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099/95 c.c. o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.

 

0004681-77.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012556 - VANDERLEIA APARECIDA DOS SANTOS (SP322670 - CHARLENE CRUZETTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Trata-se de ação em que se requer a cobrança das diferenças resultantes da revisão de benefício de previdenciário

(auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou pensão por morte), em razão do acordo celebrado na Ação Civil

Pública n.º 0002320-59.2012.4.03.6183,mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova

redação dada pela Lei 9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99.

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Inicialmente, analiso a preliminar de falta de interesse de agir arguida pelo réu em sua contestação, eis que seu

acolhimento pode prejudicar a análise da matéria de fundo.

A questão já foi examinada em outra oportunidade pela Justiça Federal, em sentença proferida pelo

Excelentíssimo Juiz Federal FERNANDO AMÉRICO DE FIGUEIREDO PORTO, cuja fundamentação adoto,

aqui, como razão de decidir.

O INSS se comprometeu, por meio do mencionado acordo, a revisar administrativamente os benefícios não

corrigidos, e sobre os quais não se tenha operado a decadência a partir de janeiro de 2013, com pagamento da

mensalidade revista a partir de fevereiro de 2013, bem como ao pagamento das diferenças devidas nos últimos 05

(cinco) anos que antecedem a citação na ACP nº 0002320-59.2012.403.6183, fato ocorrido em 17/04/2012.

A data da revisão retroagirá a contar do requerimento administrativo de revisão do benefício, caso este seja

anterior à citação na ACP. A revisão será implementada, com reflexos financeiros a partir de janeiro de 2013,

incluindo-se os abonos anuais respectivos.

A revisão do benefício previdenciário gera, em regra, valores atrasados. A parte autora alega que o acordo

realizado na ACP nº 0002320-59.2012.403.6183 não é lhe é favorável, acarretando prejuízos, pois posterga até

2022 o pagamento dos atrasados.

Prossegue argumentando que não se pode excluir o direito individual de ação, e do princípio da inafastabilidade

inerente à jurisdição, já que compete ao judiciário proteger lesão ou ameaça a direito.

Por outro lado, o INSS alega que não há pretensão resistida, logo haveria carência de ação, pois reconheceu o

direito e comprometeu-se a pagar os atrasados, inexistindo prejuízo imediato aos beneficiários, já que estão

recebendo os valores corrigidos. Passo a analisar a controvérsia.
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O direito discutido na ACP 0002320-59.2012.403.6183 possui natureza coletiva, porém, como os beneficiários

são identificáveis, não se trata de direito difuso, mas coletivo stricto sensu (art. 81, II, do Código de Defesa do

Consumidor - CDC). Assim, a regulamentação dos efeitos da coisa julgada está descrita no inciso II do art. 103 do

CDC, cuja redação merece transcrição:

 

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a sentença fará coisa julgada:

(...)

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo improcedência por insuficiência de

provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art.

81;

 

A primeira interpretação a ser feita na norma supra relaciona-se à eficácia da coisa julgada nas ações coletivas. O

dispositivo legal expressa que a sentença de improcedência por insuficiência de provas (secundum eventus

probatio) não faz coisa julgada para os legitimados individuais (ultra partes). Mutatis mutandis, a sentença de

procedência faz coisa julgada para os legitimados individuais, já que não lhes traz prejuízos. Este é o norte a ser

adotado.

O art. 104 do CDC, por sua vez, levantado pela parte autora como aplicável ao caso concreto, trata da

litispendência e da coisa julgada nas ações coletivas:

 

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem

os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.

 

Os conceitos de litispendência e coisa julgada são legais e estão previstos no art. 301, §3º do CPC: “há

litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi

decidida por sentença, de que não caiba recurso”.

Percebe-se que a diferença básica entre um instituto e outro diz respeito ao momento em que foi ajuizada a

segunda ação idêntica: se havia ação anterior ainda não julgada definitivamente, é litispendência; caso a primeira

demanda idêntica já tenha transitado em julgado, é coisa julgada. Um conceito, em princípio, elimina o outro.

Ocorre que, uma vez ajuizada a ação individual, e havendo litispendência em ação coletiva, o legislador faculta ao

titular do direito individual que solicite a suspensão da sua ação, aguardando-se o resultado do processo coletivo.

Quando este lhe for favorável, o indivíduo simplesmente desiste da ação individual, e executa a ação coletiva. Ao

contrário, caso a demanda coletiva lhe seja prejudicial, ele prosseguirá com a ação individual.

Uma demanda coletiva pendente de julgamento pode converter-se em sentença com trânsito em julgado, fazendo,

portanto, coisa julgada para os indivíduos que solicitaram a suspensão das ações individuais, quando aquela lhes

for favorável.

No presente caso, a ação individual foi proposta em 4/12/2013, e a ação coletiva transitou em julgado em

05/09/2012.

Tal julgamento implicou, inclusive, na revisão do benefício da parte autora.

O fato é que a parte autora já foi beneficiada pelo trânsito em julgado da ação coletiva, restando analisar o alegado

prejuízo no caso concreto já que, segundo afirma, o prazo de pagamento dos atrasados lhe ofende seu direito de

ação. Passo ao segundo ponto.

O teor do acordo proferido na ação coletiva foi totalmente favorável à parte autora da presente ação individual,

pois reconheceu o direito à revisão, e determinou o pagamento dos atrasados.

A parte autora alega dois prejuízos imediatos: a demora para pagamento dos atrasados, e a ausência de correção de

tais valores.

Quanto à ausência de correção dos valores, tais argumentos não procedem, por dois fundamentos: em primeiro

lugar, o acordo na ACP previu expressamente a correção com base nos índices de correção dos benefícios do

regime geral de previdência, o que assegura o poder de compra da parte; além disso, a ação coletiva será mais

benéfica à parte autora, pois foi proposta antes da individual, logo, o pagamento de atrasados na ação coletiva

abrangerá um período maior, devido à prescrição quinquenal.

Em relação ao segundo argumento (demora no pagamento dos atrasados), algumas considerações precisam ser

feitas.

A Administração Pública reconheceu seu erro e resolveu revisar todos os benefícios, com base no acordo feito na

Ação Coletiva. O acordo foi feito em âmbito nacional, e o INSS solicitou ao Tesouro Nacional liberação de

crédito orçamentário para pagamento dos valores atrasados, segundo o cronograma apresentado na ACP. O

Tesouro Nacional autorizou a formalização do acordo, segundo ofício conjunto nº 2/2012/SIPEF/STN/SOF, de 29

de agosto de 2012.
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O INSS, com base na resposta positiva do detentor dos recursos (Tesouro Nacional), tomou a decisão política de

formalizar o acordo judicial, para pagar os atrasados, conforme os termos descritos na ACP, observando-se o

calendário prefixado.

O INSS tinha a opção de continuar litigando, inclusive individualmente, porém entendeu viável a formalização do

acordo, para evitar o surgimento de inúmeras demandas individuais. Tal decisão foi baseada no fato de existir

suporte financeiro para pagamento dos atrasados, conforme previsão orçamentária prévia.

O impacto econômico para pagamento dos atrasados correspondia, em agosto de 2012, a aproximadamente R$ 6

bilhões (seis bilhões de Reais), o que poderia inviabilizar a prestação de outros serviços públicos essenciais, caso

desembolsados de uma só vez. Daí a necessidade de parcelamento dos valores, de maneira a não inviabilizar a

prestação de outros serviços públicos.

A parte autora contesta o parcelamento em longos anos, e pleiteia a sua desconsideração, já que está se sentindo

prejudicado. Analisar tal pedido implica em uma participação ativa do julgador, inclusive para rever decisões de

caráter notadamente político, e o pior, desconsiderar a coisa julgada material na ACP.

O ativismo judicial pode ser entendido como uma participação do julgador no caso de omissões legislativas e na

tomada de decisões que envolvam políticas públicas eleitas prioritariamente pela autoridade administrativa.

A decisão do INSS em rever todos os benefícios previdenciários que não aplicaram o art. 29, II, da Lei 8.213/91

teve um caráter eminentemente político, com intuito de solucionar - através de um critério objetivo - a disparidade

nas concessões dos benefícios.

A partir do momento em que se optou por evitar uma judicialização excessiva de demandas individuais

questionando a não-aplicação do dispositivo legal, e houve uma programação para pagamento de acordo com as

possibilidades financeiras, o INSS adotou como política pública a revisão administrativa dos benefícios

independentemente de provocação.

Quando o julgador é chamado para decidir casos individuais questionando a aplicação da ACP, corre-se o risco de

se ingressar em uma esfera de decisão política. De fato, uma ação individual não seria suficiente para inviabilizar

o acordo coletivo, mas, caso tais ações individuais sejam replicadas em várias, o Tesouro Nacional pode carecer

de recursos para adimplir com seus compromissos.

A atuação no caso concreto implicará, portanto, no desvirtuamento da função jurisdicional, já que o julgador

deixará de atuar em um aspecto estritamente jurídico (aplicabilidade de normas), para se imiscuir em questão

ligada ao orçamento, podendo alterar políticas públicas predefinidas.

Ainda que se adote o ativismo, e se apreciem os critérios fixados na ACP para pagamento dos atrasados, dois

problemas surgem: em primeiro lugar, os critérios foram fixados em decisão judicial, portanto, faleceria a este

juízo desconstituir o julgado, o que só poderia ser feito por ação rescisória ou anulatória.

Por outro lado, analisando-se especificamente os critérios postos na ACP, e dentro de uma análise

neoconstitucionalista sobre o tema, é preciso verificar os princípios que estão em jogo, ponderando-se para aplicar

aquele mais adequado ao caso concreto.

A parte autora alega ofensa a seu direito constitucional de ação e ao princípio da inafastabilidade jurisdicional

(non liquet), em que o julgador é obrigado a julgar a questão. Em contraposição a tal direito individual, há outro

princípio constitucional não levantado pelas partes: o da isonomia.

Tal princípio diz respeito à possibilidade de se analisar os critérios adotados pelo administrador na formalização

do acordo na ACP, com intuito de viabilizar o pagamento dos atrasados.

A quebra da isonomia significa a escolha inadequada dos critérios de discriminação, o que não ocorreu no caso

concreto. De fato, a ACP previu os seguintes critérios na fixação do cronograma para pagamento dos atrasados:

 

O cronograma prioriza o pagamento para benefícios ativos e beneficiários idosos, não sendo admitida a

antecipação. Exceto para aqueles titulares de benefício que estejam acometidos de neoplasia maligna, doença

terminal, ou portadores do vírus HIV, ou, ainda, cujos parentes das categorias descritas nos incisos I a III do art.

16 da Lei 8.213/91, se encontrem em uma destas situações.

 

Levou-se em consideração a situação do benefício (ativo ou inativo), bem como a qualidade dos beneficiários

(quanto mais idoso ou doente, mais rápido receberia). A discriminação feita na ACP não aparenta qualquer

inconstitucionalidade, já que se optou por privilegiar uma categoria mais necessitada. Assim, entendo que os

critérios utilizados na ACP foram justos, inexistindo motivos a afastá-los.

Caso a demanda individual seja julgada procedente, estar-se-á concedendo um benefício de maneira antecipada a

um sujeito que não se enquadra nos critérios do acordo descrito na ACP.

Ponderando-se o direito individual de ação com o princípio da isonomia, entendo que este deve prevalecer, pois

evitará que se afete um número indefinido de situações protegidas em uma ação transitada em julgado. Além

disso, evita-se subverter a ordem de pagamento dos atrasados com base em critérios, para ingressar em uma

casuística, que implicará em critérios díspares de acordo com o julgador que decidir o tema.

A demora para recebimento dos atrasados faz parte do jogo democrático de escolhas que a Administração Pública

pode fazer. Não há irregularidades na fixação dos critérios, tampouco haverá prejuízos à parte autora, já que
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receberá integralmente seus valores atrasados.

Por tais motivos, entendo que não há interesse da parte autora em continuar com a presente demanda, logo, acolho

a preliminar de carência de ação.

DISPOSITIVO

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos

do art. 267, VI do CPC.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença.  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolizou petição requerendo a

desistência da ação. 

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do

processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da Lei nº 9.099/95, verbis: 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,

do Código de Processo Civil. 

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I. 

 

0000701-88.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012763 - SEBASTIAO APARECIDO VILELA (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0000907-05.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012762 - DOUGLAS ROSSI (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003500-07.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012745 - ULISSE JOSE BRANCINI (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001294-20.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012754 - SIRLEI MARIA ALVES (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001843-30.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012748 - JOSE LUIZ CASAGRANDE (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001492-57.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012752 - GEOVALDA ALVES VICENTE (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0004011-05.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012743 - ANIVALDO FRANCISCO ANTONIO (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0001091-58.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012757 - ANTONIO SCARPETO (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000305-14.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012768 - ADRIANA MARA DA SILVA (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000668-98.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012764 - ISMAEL LIEBANA ZEFERINO JUNIOR (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0001844-15.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012747 - ROSELI CAMILO DE SOUZA CASAGRANDE (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE
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LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

0001158-23.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012755 - ROSILENE ALVES (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001013-64.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012759 - MARIA APARECIDA DA SILVA (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

FIM.

 

0004520-33.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012862 - ELISETE DE OLIVEIRA BARROS (SP221174 - DARCI COSTA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada por Elisete de Oliveira Barros em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

objetivando a execução da sentença proferida nos autos n.º 0207785-80.2004.4.03.6301.

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei n.º 9099/95.

DECIDO.

A regra no Código de Processo Civil é que a execução da sentença se dê pelo Juízo que a proferiu (art. 575, inc. II,

CPC), regra mantida nos Juizados Especiais Federais, a teor do disposto no art. 3º da Lei n.º 10.259/2001.

No caso em tela, a via eleita pela parte autora não é adequada, pois para se pleitear o que se deseja, - cumprimento

da sentença proferida nos autos n.º 0207785-80.2004.4.03.6301 -, deve o pleito ser formulado perante o Juízo

prolator da sentença em primeiro grau, ou seja, no bojo da própria demanda na qual o pedido de revisão foi

concedido e não por intermédio de nova ação.

Assim, deve o presente feito ser extinto sem apreciação da matéria de fundo.

Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, por falta de condição da ação, nos termos do

art. 267, inc. VI, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.º 9.099/95.

P.R.I.

 

0002657-42.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012315 - EIDI GRACIELA DE FREITAS (SP238246 - CELSO DONIZETTI DOS REIS) JOAO

VICTOR DE FREITAS RIBEIRO (SP238246 - CELSO DONIZETTI DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença,

Trata-se de ação proposta contra o INSS objetivando a revisão de benefício previdenciário.

Entretanto, intimada a parte autora a anexar cópia legível do CPF, a parte autora quedou-se inerte.

Ressalto que não é necessária a intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo, ainda que já

procedida à citação, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis:

 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

 

Dispositivo:

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais,

nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009257-79.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012825 - CARLOS DANIEL BAIONI (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em Sentença.

Trata-se de ação proposta por Carlos Daniel Baioni em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

objetivando a revisão do benefício previdenciário (NB 42/083.727.246-7), a fim de que seja desconsiderado o

limite anterior do valor máximo dos salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a

ser observados os novos limites estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo
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5º da Emenda Constitucional nº 41/2003.

Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e

de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de mérito.

No caso ora sob lentes, através de pesquisa no sistema processual, verifico que a parte autora propôs perante o

Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, processo n.º 0002483-68.2011.4.03.6314, objetivando, igualmente, a

revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o limite anterior do valor máximo dos

salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a ser observados os novos limites

estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 5º da Emenda Constitucional nº

41/2003.

Verifico ainda, através de aludida pesquisa, que até a presente data não existe uma decisão definitiva sobre o

mérito do pedido formulado pela parte autora.

Com efeito, em razão da ação anteriormente proposta pela parte autora no Juízo acima mencionado (processo n.º

0002483-68.2011.4.03.6314) possuir as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir do presente

feito, entendo como caracterizada a litispendência, pressuposto processual negativo de constituição válida e

regular do processo, segundo o qual não se pode reproduzir ação idêntica à outra que já se encontre em tramitação.

Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à

perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação

(possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública

e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.

Ante o exposto, reconheço a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001788-79.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012299 - BENEDITO ANGELO GONCALVES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA,

SP316528 - MATHEUS FAGUNDES JACOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença,

Trata-se de ação proposta contra o INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário.

Entretanto, intimada a parte autora a regularizar a inicial anexando cópia legível do comprovante de residência

atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de cópia da

Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio firmada pelo

titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região, a parte autora quedou-se inerte.

Ressalto que não é necessária a intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo, ainda que já

procedida à citação, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis:

 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

 

Dispositivo:

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais,

nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003938-33.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324013125 - ALEXANDRE

BERNARDELLI (SP268261 - IVAN MARTINS MEDEIROS, SP034786 - MARCIO GOULART DA SILVA,

SP227310 - GUSTAVO BAPTISTA SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, regularize a inicial anexando aos autos cópia legível do

RG, do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e do comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180
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(cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de cópia da Certidão de Casamento, caso o

comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio firmada pelo titular do comprovante de

residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região,

datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito.

 

0000587-86.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324013104 - MARIA

FERREIRA DA SILVA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Converto o julgamento em diligência.

Considerando-se as alegações da parte autora, que requer a concessão de benefício desde o ano de 2006, remetam-

se os autos à Contadoria Judicial para fins de análise, verificação e parecer acerca do valor de alçada.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6324000235 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0007251-02.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012541 - MARIA CONCEICAO GODOY CARDOSO (SP224677 - ARIANE LONGO PEREIRA

MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão do

benefício previdenciário através da aplicação do art. 29, inciso II da Lei n.º 8.213/91. Requer, também, os

benefícios da assistência judiciária gratuita.

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n.º 9.099/95.

Decido.

Inicialmente, verifico que a parte autora pretende a revisão do benefício de auxílio doença (NB 570.462.917-9)

com DIB em 12/4/2007 e DCB em 28/2/2008.

Quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Assim, nos termos do § 5º, do Artigo 219 do Código de

Processo Civil e, considerando que a ação foi proposta em 31/7/2014, reconheço de ofício a prescrição, tendo em

vista que as parcelas pleiteadas referem-se ao período de 12/4/2007 a 28/2/2008, ou seja, anterior ao início do

período prescricional (31/07/2009).

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO EM VALOR NÃO INFERIOR A UM

SALÁRIO MÍNIMO - APLICABILIDADE IMEDIATA DO ARTIGO 201, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DAS PARCELAS VENCIDAS - DESCONTO DE EVENTUAIS

VALORES PAGOS NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 1- Estão prescritas quaisquer prestações, restituições ou

diferenças abrangidas pelo qüinqüênio anterior à data do ajuizamento da ação. Acolhida a preliminar de prescrição

qüinqüenal suscitada pelo INSS. 2- O pedido de desconstituição da r. sentença está fundado no fato de a decisão

não ter considerado a documentação de fls. 66, que comprovaria o pagamento administrativo das diferenças.

Preliminar de perda de objeto da ação que se confunde com o mérito. 3- Da análise do documento carreado pelo

Instituto-apelante, não há como aferir ou afirmar com exatidão, que as diferenças foram pagas na via

administrativa na competência de junho de 1994, em cumprimento à Portaria Ministerial nº 714/93. E, ademais,
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ainda que houvesse o adimplemento da obrigação, não há óbice para a parte autora pleitear em juízo as diferenças

reclamadas, não se sujeitando aos critérios estabelecidos na portaria ministerial para o pagamento dos valores

reclamados. 4- é de rigor a revisão requerida, pertinente ao pagamento das diferenças nos períodos em que o

benefício foi mantido em valor inferior ao mínimo legal a partir da vigência da Constituição da República.

Aplicabilidade imediata das disposições previstas no § 5º do artigo 201 da Constituição Federal. 5- Deverão ser

descontados os valores pagos na esfera administrativa. 6- É pacífico, nestes e nos tribunais superiores, o

entendimento de que a atualização da moeda não constitui ganho ou qualquer plus, mas tão-somente a manutenção

de seu valor aquisitivo. Em contrapartida, aplicá-la a partir do ajuizamento da ação, significaria retirar do

beneficiário, parte substancial do que lhe foi declarado judicialmente devido. Quanto aos critérios de incidência, a

correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 7- Apelação do

INSS provida em parte. 8- Sentença parcialmente reformada.

(TRF3, AC 450643, Rel. Juíza Federal Leide Polo, j. em 06/07/2009, DJF3 CJ1 de 05/08/2009, p. 346)

 

Dispositivo.

 

Ante o acima exposto, declaro a PRESCRIÇÃO do direito ao recebimento das prestações vencidas referente ao

período de referente ao período de 12/4/2007 a 28/2/2008 (NB 570.462.917-9), extinguindo o feito com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial.

P.R.I.C

 

0005209-77.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013147 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO (SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA

JUNIOR, SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA, SP133938 - MARCELO ATAIDES

DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Ante os termos da Audiência de Conciliação, HOMOLOGO o acordo, extinguindo o processo com julgamento de

mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para conceder o BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA ao autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Com relação às diferenças apuradas no período entre a

DIB e a DIP, o pagamento será no valor a ser apurado pelo INSS, no mesmo prazo, expedindo-se o competente

ofício requisitório após a anuência da parte autora. Anoto que as partes renunciam ao prazo recursal. Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas. Sentença registrada eletronicamente. P.I.C.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a proposta de conciliação oferecida pela ré e a respectiva aquiescência manifestada pela

parte autora, homologo o acordo, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,

inc. III, do CPC. Cumpra a CEF o quanto acordado, com a correção pertinente, no prazo de 30 (trinta)

dias. Após, se a parte autora não se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, entender-se-á como cumprido o

acordo. Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95

c.c. o art. 1° da Lei nº 10.259/01. P.I. 

 

0002787-32.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012981 - NICODEMUS ALEXANDRE DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005005-33.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012974 - OSMAIR DOS SANTOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007328-11.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012971 - BENEDITO RICARDO LIDIN (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005274-72.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012973 - LUCINI SANTANA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002772-63.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012982 - ED LUIZ MORELLI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.
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0008842-96.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013077 - NAIARA MATOS DA SILVEIRA (SP223723 - FERNANDO CESAR FERNANDES DE

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

Ante os termos da Audiência de Conciliação, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, extinguindo o

processo com julgamento de mérito, com fundamento no art. 269, inc. III, do CPC. Passado o prazo do acordo,

manifeste-se a parte autora. Anoto que as partes renunciam ao prazo recursal. Defiro os benefícios da justiça

gratuita. Sem custas. Sentença registrada eletronicamente. P.I.

 

0004154-28.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012816 - CARLOS ALBERTO ZANIRATO (SP229020 - CARLOS ALBERTO ZANIRATO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

Vistos.

Trata-se de ação proposta por CARLOS ALBERTO ZANIRATO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, objetivando a condenação ao pagamento de indenização, alegando, no essencial, que, no dia 21/08/12, ao

comparecer a uma agência do banco-réu, teve de aguardar o atendimento por tempo muito além do razoável,

fazendo com que se atrasasse em seus compromissos profissionais, o que lhe causou dano de ordem moral, além

de infringir lei municipal que dispõe sobre o tempo de espera em instituições bancárias.

É a síntese do essencial, sendo dispensado relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Fundamento e decido.

Os serviços prestados pela Caixa Econômica Federal - CEF enquadram-se no descrito no § 2º do art. 3º da Lei n.º

8.078/90, razão pela qual aplica-se ao presente caso o disposto no art. 14 da mesma lei, segundo o qual“o

fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados

aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou

inadequadas sobre sua fruição e riscos.”.

Assim, tratando-se de responsabilidade objetiva, o consumidor lesado deve demonstrar o nexo de causalidade

entre o dano experimentado e a ação ou omissão de outrem.

À ré, por sua vez, cabe a prova de que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste, ou que houve culpa exclusiva

do consumidor ou terceiro.

Verifico que foi anexada aos autos senha para atendimento, retirada na agência bancária, fazendo inferir que o

autor passou a aguardar por atendimento a partir das 10h11min do dia 21/08/12.

Em depoimento pessoal, o requerente afirma que, no dia em comento, compareceu a uma agência da requerida,

onde vários clientes aguardavam por atendimento, havendo apenas dois caixas para atender a todos. Que, a partir

de determinado momento, somente um caixa começou a prestar o serviço para a extensa fila de pessoas. Que,

quando tentou fazer uma reclamação com o representante da ré, não foi atendido pelo gerente, que teria lhe

dirigido uma resposta ríspida. Que deixou de atender clientes em seu escritório devido à espera na instituição

bancária.

As testemunhas WASHINGTON LUIZ RUIZ e ANDERSON FERREIRA BRAGA ratificaram o ocorrido na

agência bancária, consoante o relato do autor.

Tenho, das provas colacionadas aos autos, que o acontecido na agência bancária, no dia em comento, se trata de

mero dissabor, não configurando dano moral, nem dando azo ao consequente pagamento de indenização.

É sabido que são classificados como morais os danos ocorridos no campo da subjetividade ou do valorativo da

pessoa na sociedade, em que repercute o fato constrangedor. Eles têm o condão de atingir os aspectos mais

íntimos da personalidade e da própria valoração da pessoa no meio social em que vive.

Entendo, do caso em tela, que a espera no banco, ainda que demorada, denota, de fato, uma situação de

aborrecimento e dissabor, mas não vexatória e humilhante a ponto de ser cabível o pagamento por danos morais.

Nesse sentido, note-se:

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CIVIL. ESPERA NA FILA DE BANCO. MERO DISSABOR.

DANO MORAL. NÃO CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Mero

dissabor não caracteriza dano moral capaz de ensejar o pagamento da correspondente indenização, a teor do

consolidado entendimento jurisprudencial. Hipótese em que o apelante aguardou por duas horas e trinta minutos

na fila do banco para ser atendido. Precedentes: AC 0003465-87.2012.4.01.3603/MT, Rel. Desembargadora

Federal Selene Maria De Almeida, Quinta Turma, DJ de 07.08.2013; AC 0000265-14.2008.4.01.3603/MT, Rel.

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, DJ de 27.05.2013. 4. Apelação a que se nega

provimento. 

(AC 200936030007071, DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, TRF1 - SEXTA

TURMA, e-DJF1 DATA:08/08/2014 PAGINA:1009.) (grifos nossos.)
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Observo que a aventada lei municipal de Olímpia - SP, a qual estipula o tempo máximo de espera em fila nas

agências bancárias, não enseja, em caso de descumprimento, o direito a indenizações, mas sim a sanções

administrativas, caso invocada pelo usuário.

Para que surja a obrigação de indenizar é preciso que se verifique a prática de ato ilícito, o que não foi

comprovado através das provas trazidas à análise.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte

autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Defiro a gratuidade da Justiça para efeitos recursais.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001487-69.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012991 - RENAN FERNANDO DOS SANTOS NOGUEIRA(SP219316 - DANIELA CRISTINA DA

SILVA SOUZA) GABRIELA FERNANDA DOS SANTOS NOGUEIRA(SP219316 - DANIELA CRISTINA

DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Gabriela Fernanda dos Santos Nogueira e

Renan dos Santos Nogueira, representados por sua mãe Luana Lima dos Santos em face do - Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS -, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da

prisão de seu pai Jefferson Fernando Nogueira, recluso em 17/7/2012, sendo que pretendem ver fixado o início do

referido benefício desde a data do recolhimento do segurado à prisão. Requerem, ainda, o deferimento dos

benefícios da Justiça gratuita.

O Ministério Público Federal em parecer da lavra do e. Procurador da República Dr. Rodrigo Luiz Bernardo

Santos, opinou pela procedência do pedido inicial.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei  

n.º 9.099/95.

DECIDO.

Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o parágrafo único, do artigo 103, da Lei de

Benefícios, foi inovação trazida pela Lei n.º 9.711/98, resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de

outubro de 1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos tem aplicação àqueles casos ocorridos

após a data retromencionada. Ademais, às prestações previdenciárias, por se tratar de prestações de caráter

alimentar, ou seja, de trato sucessivo, a regra do artigo 103, da Lei 8.213/91, aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, conforme os termos da Súmula

85 do STJ.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários
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interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

 

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

 

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

 

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

 

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último vínculo empregatício

mantido por Jefferson Fernando Nogueira deu-se com a empresa Construtora Cremasa Ltda. - ME, no período de

27/2/2012 a 5/7/2012, sendo que o seu encarceramento ocorreu em 17/7/2012, época na qual, embora

desempregado, ainda mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, c.c. o § 4º da Lei nº

8.213/1991.

A qualidade de dependente dos autores está devidamente comprovada pelas certidões de nascimento anexadas aos

autos, restando a controvérsia em relação ao último requisito acima elencado, ou seja, salário-de-contribuição do
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segurado recluso inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelo mesmo índice

aplicado aos benefícios do RGPS, no valor de R$915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), a partir de

1º/1/2012, vigente à época do aprisionamento.

Em pesquisa ao sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último salário-de-contribuição do segurado, relativo

ao mês de maio de 2012, foi no valor de R$1.025,05 (um mil cvinte e cinco reais e cinco centavos), auferindo,

assim, naquela época, rendimento mensal superior ao limite estabelecido pelo artigo 116 do Decreto nº

3.048/1999, acima indicado.

Nesse ponto, também é necessário frisar que o posicionamento deste magistrado, seguindo jurisprudência do

egrégio TRF da 3ª Região, era no sentido de que, especificamente no caso do segurado instituidor desempregado,

dever-se-ia considerar, para se aferir o seu último salário-de-contribuição, o valor correspondente à R$ 0,00

(zero), pois, por conta da situação de desemprego, seria esse o valor de sua renda no mês, integralmente

considerado, anterior à sua prisão. Veja-se, neste sentido:

 

Processo Classe: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323948

Processo: 2009.61.22.000993-8

UF: SP

Doc.: TRF300313330

Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 13/12/2010

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 17/12/2010 - PÁGINA: 1087

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO.

I - O auxílio-reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de: 16.12.1998; de R$ 376,60, a partir de 01.06.1999; de R$ 398,48, a partir

de 01.06.2000; de R$ 429,00, a partir de 01.06.2001; de R$ 468,47, a partir de 01.06.2002; de R$ 560,81, a partir

de 01.06.2003; de R$ 586,19, a partir de 01.05.2004; de R$ 623,44, a partir de 01.05.2005; de R$ 654,61, a partir

de 01.05.2006; de R$ 676,27, a partir de 01.04.2007; de R$ 710,08, a partir de 01.03.2008; de R$ 752,12, a partir

de 01.02.2009 e de R$ 798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias

do MPS nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e

350/09, respectivamente.

II - No caso dos autos, à época do recolhimento à prisão, tem-se que o segurado estava desempregado, razão pela

qual não há renda a ser verificada.

III - Não houve a alegada afronta à regra da reserva de plenário, pois, em nenhum momento a decisão declarou a

inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal. O que ocorreu foi que se deu interpretação diversa daquela

defendida pela autarquia previdenciária.

IV - Agravo legal improvido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Convocado

Carlos Francisco ressalvou seu entendimento. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 416929

Processo: 2010.03.00.026505-9

UF: SP

Doc.: TRF300332487

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data do Julgamento: 26/07/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 03/08/2011 - PÁGINA: 1841

Ementa:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

DESEMPREGADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

I - Entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é que

deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente desta

Turma.
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II - Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma.

III - Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é

devido a seus dependentes com fundamento no § 1º do art. 116 do Decreto nº 3.048/99.

IV - Recurso desprovido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - 1636577

Processo: 2010.61.22.000158-9

UF: SP

Doc.: TRF300348580

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 12/12/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 Judicial 1 - DATA: 16/12/2011

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. RECLUSO EM PERÍODO DE GRAÇA,

DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. APLICAÇÃO DO ART. 116, § 1º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

BENEFÍCIO DEVIDO.

I - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

II - Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

III - Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

IV - O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao

tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde

que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

V - Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a

condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias

ministeriais.

VI - Verifica-se que ao tempo do encarceramento, o genitor do autor estava em período de graça, e, portanto,

mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em 11.05.2009,

conforme cópias da CTPS (fl. 22).

VII - Ressalte-se que o seu último salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de abril de

2009, no valor de R$ 884,05, segundo o CNIS de fl. 27.

VIII - Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de

12.02.2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a

não concessão do benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se

desempregado, em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/1999, já

descrito acima, sendo de rigor a concessão do benefício na presente hipótese.

IX - Agravo a que se nega provimento.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

Por essa razão, tendo em vista esta situação sempre configuradora da baixa renda do segurado recluso
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desempregado, havia, ainda, a determinação para que a Contadoria deste Juizado Especial Federal, ao realizar os

cálculos para a fixação da renda mensal atual - RMA - do benefício devido, se ativesse ao teto previsto nas

Portarias do Ministério da Previdência Social  

nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09, 333/10, 568/10,

407/11 e 02/12, de sorte que naqueles casos em que o valor calculado ultrapassasse o valor estabelecido na

legislação, aquele deveria ficar adstrito a este.

Ocorre, porém, que a questão acerca do valor a se considerar para a aferição do último salário-de-contribuição do

segurado instituidor desempregado chegou ao conhecimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU -, que, nos Pedidos de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal - PEDILEF - no 2007.70.59.003764-7, Rel. Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, j. 24/11/2011, DJ

19/12/2011; e PEDILEF nº 2009.71.95.003534-4, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, j. 29/03/2012, DJ

11/05/2012, decidiu que se deve levar em conta, para a verificação do atendimento do último requisito acima

arrolado apto a ensejar a concessão ao(s) seu(s) dependente(s) do benefício de auxílio-reclusão - qual seja, a

aferição de baixa renda do segurado instituidor -, o valor do seu último salário de contribuição efetivamente

registrado antes do encarceramento.

Isto porque os dispositivos de regência deste tipo de benefício previdenciário, o artigo 80, caput, da Lei nº

8.213/91, e o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, quando combinados, conforme acima já exposto, determinam que

o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor este reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Dessa forma, entender o que seja salário-de-contribuição é condição indispensável para que se possa efetivar a

aplicação da legislação própria. Nessa esteira, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, incisos I a IV traz o conceito

que deve ser adotado; veja-se:

 

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do

valor da remunerbação;

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua

atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela

Lei nº 9.876, de 1999)

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999)”.

 

Por conta disso, revendo meu anterior posicionamento, e aderindo ao novo entendimento sedimentado por aquele

órgão uniformizador de interpretação da legislação federal no âmbito dos Juizados Especiais Federais, tenho que

evidente está, como bem asseverou em seu voto o Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, relator do PEDILEF nº

2007.70.59.003764-7, que:

 

“O conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo segurado,

destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se o segurado não aufere renda em um determinado período, não há

falar em salário-de-contribuição correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”...

O último salário-de-contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de

baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, por

interpretação literal do artigo 116 do decreto nº 3.048/99”. (destaque nosso).

 

Diante disso, reconheço que Jefferson Fernando Nogueira, na data de seu aprisionamento, possuía a qualidade de

segurado, bem como reconheço a qualidade de dependente dos autores, entretanto, no caso vertente, verifico que

não fazem jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do não preenchimento do requisito objetivo,

qual seja, último salário-de-contribuição do segurado instituidor inferior ou igual ao limite vigente à época de seu

aprisionamento.
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É a fundamentação necessária.

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000995-77.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012914 - VANESSA DURIGAN DE MORAIS (SP170860 - LEANDRA MERIGHE, SP160715 -

NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por VANESSA DURIGAN DE MORAIS em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com

efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.

 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência, a renda mensal per capita da família pode superar ¼ (um quarto) do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203, estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei nº 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,
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podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)”.

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que, inicialmente, a

concessão do benefício reclamava o preenchimento dos seguintes requisitos:

 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

 

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

 

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:
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“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família, não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior.

 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a renda mensal per capita da

família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família

perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade,

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

 

Ad argumentandum tantum esse era o entendimento da Súmula nº 11 da TNU que, embora cancelada em 2006, já

trazia em seu texto o atual entendimento acerca da matéria:

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.
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Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no

art. 203, inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade.

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No laudo pericial realizado na especialidade clínica geral, o Sr. perito relata que a parte autora é acometida por

“câncer de mama, CID C50”, tratado, com quadro clínico estabilizado, no momento em tratamento para

reconstrução mamária, concluindo por sua incapacidade de maneira relativa, parcial e temporária, de acordo com

a anamnese, exame físico, exames complementares e atestados médicos apresentados.

 

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da LOAS, razão pela qual resta

prejudicada a análise do requisito econômico.

 

Assim, por não preencher o requisito incapacidade de forma permanente, absoluta e total, a parte autora não faz

jus à concessão do benefício de prestação continuada, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na

inicial.

 

Ainda, através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV e no Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, anexada ao presente feito, verifica-se que a autora, bem como sua irmã Geisy que reside na

mesma casa, vertem contribuições, na qualidade de contribuinte individual, ambas no valor de um salário mínimo

(competência setembro/2014), não preenchendo, portanto, o requisito da hipossuficiência.

 

 

Dispositivo:

 

Ante ao acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.C.

 

0000227-88.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013170 - ANTONIO CARLOS CASAROLI (SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos etc.

Pretende a parte autoraa concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral através da

averbação de tempo de serviço como trabalhador rural, em regime de economia familiar, no período de

01/01/1968 a 31/12/1990, com o pagamento de diferenças devidas desde a DER (10/05/2011).

O INSS contestou o feito, protestandopela improcedência do pedido.

Ultimados os atos processuais, foi realizada audiência, onde foram colhidos os depoimentos de testemunhas do

autor, bem como o seu depoimento pessoal. As partes em alegações finais reiteraram os termos de suas
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manifestações anteriores.

Os autos vieram conclusos para sentença.

Não há que se falar em prescrição, eis que, na eventualidade de uma condenação, não há parcelas vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.

Passo ao exame do pedido formulado na inicial.

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo de serviço rural requerido pelo autor com a

consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Necessário então uma breve análise sobre o tema em questão.

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994,

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;

V - bloco de notas do produtor rural."

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Ademais, o início de prova material dever ser contemporâneo aos fatos cuja demonstração se pretende.

No caso em tela, pretende o autor o reconhecimento e averbação do tempo de serviço rural, laborado como

trabalhador rural, em regime de economia familiar, por primeiro na propriedade rural denominada Sítio São João,

situada no município de Urupês/SP e posteriormente na propriedade rural denominada Sítio Santo Antonio,

situada no município de Urupês/SP,no período de 01/01/1968 a 31/12/1990.

Tenho que a atividade rural não pode ser comprovada através de prova exclusivamente testemunhal, devendo

haver início de prova material contemporâneo aos fatos a comprovar. Outrossim, entendo que o início de prova

material é válido a partir do ano nele consignado em diante, não retroagindo para abranger competências

anteriores.

No presente caso, há início de prova material presenteno Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI), referente

aos anos de 1968 e 1969, no qual o autor vem qualificado com a profissão de agricultor feita a lápis (vide fls. 230

do anexo processo administrativo do autor). Ademais, há a certidão do CRI demonstrando que familiares do autor

eram proprietários de imóvel rural.

Nem se diga que o certificado militar do autor anotado a lápis não seria documento idôneo. A jurisprudência de

nossas Egrégias Cortes tem admitido tais documentos como início de prova material, a teor do seguinte r. julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESENTE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL CONFIRMATÓRIA, 1. É de bom alvitre ressaltar que, em se

tratando de trabalhador rural, é sabido que dificilmente se obtém qualquer escrito que induza à relação laboral, de
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modo que evidencia-se a necessidade de apreciação da presença de início de prova material "cum grano salis".

Destarte, não tem sentido se exigir que o segurado traga aos autos prova material de todos os anos em que

laborou, bastando que o documento se refira a um dos anos abrangidos, como também há de se prestigiar o

aproveitamento de prova material que, no concerto do total haurido com a instrução, corroboram o trabalho rural.

Em um país que até pouco tempo atrás era majoritariamente de economia rural, a anotação da condição de

lavrador como profissão do indivíduo é de ser tida, no contexto cultural de seu lançamento, como uma referência

segura e denotativa do mister daqueles que se dedicam ao trabalho do campo. 2. O objeto da ação é a condenação

do INSS à revisão do benefício do autor considerando o tempo de serviço de 48 anos, 7 meses e 21 dias, sob

percentual máximo da renda mensal em relação ao salário de benefício, mais reflexos e atrasados. É o que se

extrai da inicial. Nesse contexto, é da fl. 43 que o autor, em seu próprio dizer, tem como objeto da revisão

pretendida a inclusão do período laborado como rurícola - 06/01/1954 a 20/02/1971. 3. Nos autos existe prova de

exercício da atividade rural nos documentos juntados. De fato, dos autos temos: Fl. 08: Certificado de Reservista

de 3ª Categoria com anotação à lápis da profissão "lavrador" - 1959. Pertinente registrar que a anotação à lápis do

endereço e da profissão nos certificados militares tocantes aos conscritos do Exército era comumente feita assim, e

não à tinta, porque a pouca idade dos recrutas ou dos dispensados era interpretada como informação real porém

provisória. Fl. 09: Certidão de casamento - 1962 - atestando a profissão de lavrador do autor. Fl. 10: Certidão de

nascimento - 1967 - assevera ao autor o mister de lavrador. Fl. 11: Certidão de nascimento - 1970 - aponta o autor

como lavrador. Fls. 16/17: documentos do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Campo Belo - MG que atestam

a atividade rural do autor no período de 06/01/1954 a 20/07/1971. Fls. 19/22: documentos imobiliários

comprobatórios da gleba. 4. A ação foi instruída com justificação judicial anterior no âmbito da qual foram

colhidos os testemunhos de fls. 24 e 24-verso. São depoimentos que atestam a atividade rural do autor,

confirmando-lhe a origem obreira no meio rurícola junto ao seu pai desde cedo. Eis que se está diante de prova

material corroborada pela dilação testemunhal levada a efeito na justificação judicial que instrui a ação. 5. No que

toca ao ônus processual, o INSS, como autarquia federal que é, está isento do pagamento de custas e emolumentos

(art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92) mas não quanto

às demais despesas processuais. Esta isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as

custas pagas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Mas neste caso, tal questão não se põe (não há

restituição de custas e despesas), pois o autor não despendeu valores a esse título, por ser beneficiário da

assistência judiciária. 6. Remessa oficial e apelos do INSS e da parte autora a que negam provimento.” (grifo

nosso)

(TRF3 - proc. 1999.03.99.013409-4 - AC - 460883 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - Data

do Julgamento: 17/06/2008 - DJF3:23/07/2008 - Relator Juiz Leonel Ferreira)

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a prova material. Todavia, são insuficientes para afiançar o

labor rural anteriormente a 1968, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3,

APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Outrossim, a prova oral colhida, representada mormente pelos depoimentos das testemunhas do autor, foi capaz de

estender a eficácia do início de prova material que aproveita o autor (CDI) para além do ano de 1968, ou seja, até

31/12/1972, pois foi dito pelas testemunhas ouvidas que o autor trabalhou por primeiro com seus pais, no sítio de

propriedade de seus familiares (Sítio São João), situado no município de Urupês/SP, em regime de economia

familiar, no cultivo de café, milho e arroz, e que o mesmo deixou tal sítio após se casar, quando passou a residir e

trabalhar no sítio de propriedade dos familiares de sua esposa (Sítio Santo Antonio) situado em Urupês também.

Deixo de considerar o trabalho em regime de economia familiar do autor, no sítio Santo Antonio, no período de

01/01/1973 a 31/12/1981, pois para esses anos o autor não demonstrou que exercia a atividade em regime de

economia familiar, sem o auxílio de empregados, uma vez que há declarações de produtor (DECAPs) juntadas ao

processo administrativo que evidenciam que a atividade rural no referido período era exercida com o concurso de

empregados, conforme campos assinalados nas referidas DECAPs, ou seja, que demonstram que o autor foi no

referido período empregador rural, descaracterizando, assim, a sua condição de segurado especial. Como

empregador rural deveria ter feito o recolhimento de suas próprias contribuições previdenciárias e, não o fazendo,

não pode ter tal período computado para efeito de aposentadoria.

Quanto ao período de 01/01/1982 a 31/12/1984, embora conste das DECAPs, anexadas ao procedimento

administrativo, que o autor exercia a atividade em regime de economia familiar, foi declarado nelas que sua

principal atividade era a de “pedreiro”, o que também descaracteriza a atividade do autor como segurado especial,

que deve ser a atividade principal. Ademais, o autor possui contribuições previdenciárias,na categoria de

“pedreiro”, no período de 01/12/1979 a 31/12/1984, o que reforça ainda mais a convicção de que sua atividade

principal, no referido período, foi a de “pedreiro”.

Por fim, considero a atividade do autor, como segurado especial, em regime de economia familiar, de 01/01/1985

a 31/12/1987,no Sítio Santo Antonio, no município de Urupês/SP. É que o autor não contribuiu mais na categoria

de “pedreiro” após 31/12/1984, fazendo pressupor que não tenha trabalhado mais em tal atividade urbana a partir

de 1985. Ademais, foram juntadas declarações de Imposto de Renda do autor, referentes a 1985,1986 e 1987, bem
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como Entrevista Rural do autor no processo administrativo, na qual foi declarado o exercício de atividade rural tão

somente até 1987. Outrossim, os depoimentos testemunhais confirmaram o exercício de atividade rural do autor

no referido período, antes de o mesmo se mudar para a zona urbana. Todavia, deixo de considerar que o autor

trabalhou em atividade rural até 1990, pois o mesmo alegou no processo administrativo ter trabalhado como

rurícola até 1987 apenas. Não pode agora, portanto, nesta seara judicial, querer alterar os fatos que já foram objeto

da análise administrativa.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural do autor, em regime de economia

familiar nos interstícios de 01/01/1968 a 31/12/1972 (Sítio São João) e de 01/01/1985 a 31/12/1987 (Sítio Santo

Antonio), independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca

(artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Assim sendo, considerando o período acima reconhecido como de natureza rural (de 01/01/1968 a 31/12/1972, no

Sítio São João,e de 01/01/1985 a 31/12/1987, no Sítio Santo Antonio), e computando-se todo o tempo de serviço

laborado pelo autor quer como empregado ou como contribuinte individual, computados pelo INSS,

devidamentecomprovados nos autos, teremos, conforme tabela elaborada pela Contadoria do Juizado, até a DER,

o total de 30 anos, 01 meses e 03 dias, tempo insuficiente para a concessão do benefício de Aposentadoria por

tempo de contribuição integral, conforme pleiteado pelo autor.

Dispositivo.

Assim, face ao acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e o faço

para condenar o INSS a averbar, independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias, o tempo

de serviço rural do autor como rurícola, em regime de economia familiar, nos períodos de 01/01/1968 a

31/12/1972, no Sítio São João,e de 01/01/1985 a 31/12/1987, no Sítio Santo Antonio, ambos situados em

Urupês/SP.

Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à averbação do tempo trabalhado pelo autor

como rurícola, nos períodos acima reconhecidos e discriminados, devendo após a averbação ser expedida, quando

requerida, a respectiva certidão de tempo de serviço/contribuição da qual deverá constar os períodos rurais ora

reconhecidos, os quais deverão ser considerados para todos os efeitos, exceto para fins de carência e contagem

recíproca em regime estatutário,ainda que desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito

devolutivo.

Sem honorários advocatícios e custas.

Defiro os benefícios da gratuidade da Justiça ao autor.

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

 

0000084-40.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013082 - AMILTON DE OLIVEIRA MOLEZIM (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Trata-se de ação na qual o autor requer o reconhecimento de atividades exercidas em condições especiais descritas

na inicial com o consequente deferimento da aposentadoria especial, eis que possuiria mais de 25 anos de trabalho

em atividade especial, se considerados os períodos especiais pleiteados na inicial.Subsidiariamente, caso não

alcançados os 25 anos de atividade especial, requer o reconhecimento de período laborado em atividade rural entre

os anos de 1973 e 1984, e a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, por entender que possui mais

de 35 anos de trabalho. Ainda, requer a condenação do réu ao pagamento das diferenças devidas desde a DER

(27/07/2012), com o acréscimo dos consectários legais. Pede também a condenação da autarquia em dano moral,

em razão do indeferimento administrativo.

O INSS contestou o feito alegando, inicialmente, a prescrição qüinqüenal, bem como que o autor não demonstrou

o exercício de atividades em condições especiais nos períodos pleiteados e que, portanto, não possuiria os

requisitos necessários à aposentadoria vindicada.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, entendo que, no âmbito dos JEFs, a prova pericial requerida pela parte não se compatibiliza com as

normas e os princípios informativos dos JEFs, senão vejamos.

O caput do art. 35 da Lei 9.099/95 permite que o juiz ouça técnico de sua confiança e que as partes apresentem

pareceres técnicos, ou seja, uma perícia informal sem apresentação de laudos por peritos, uma vez que não é

propriamente prova pericial.

Ademais, nos termos do Enunciado FONAJEF nº 91: “Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para

julgar causas que demandem perícias complexas ou onerosas que não se enquadrem no conceito de exame técnico

(art. 12 da Lei nº 10.259/2001).”

Assim, pelos motivos acima expostos e pelo princípio da simplicidade, aplicável no âmbito dos JEFs, tenho que

não há espaço para a realização da prova pericial requerida.
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Ademais, o autor trouxe aos autos formulários PPP e laudo, devendo o feito ser analisado a luz dos elementos

probatórios já constantes dos autos virtuais.

Portanto, verificada, no caso concreto, hipótese de julgamento no estado em que se encontra o feito, considerando

que a prova dos autos é estritamente documental e as questões em análise são de cunho eminentemente jurídico,

passo ao julgamento da causa nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.

Outrossim, não há que se falar em prescrição, pois, em caso hipotético de procedência do pedido, não existem

parcelas vencidas antes do qüinqüênio imediatamente anterior à propositura da ação.

O autor formula pedido de aposentadoria especial, alegando que já possuiriao tempo necessário (25 anos) de

trabalho sujeito a condições insalubres, perigosas, ou nocivas.

Antes, contudo, merece ser feita breve digressão acerca do tema em questão.

DO TEMPO ESPECIAL

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo

de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da

situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando

o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -
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RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o §

1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no

pe ríodo compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos.”

(STJ - RESP440975 - Proc: 200200739970 - RS - QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - DJ

DATA:02/08/2004 - Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI)

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico.

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar

o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial.

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho

laborado nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da

edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 (consoante jurisprudência dominante do Colendo STJ).

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar

a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de

insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal

JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de

que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial,

editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".
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Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a

evolução da tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada

na data da elaboração do laudo.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

Quanto aos períodos de 02/05/1984 a 15/10/1989; de 01/11/1989 a 27/10/1998; de 01/06/1999 a 03/05/2010, nos

quais a parte autora laborou na empresa Sertanejo Alimentos S/A., de acordo com o PPP emitido e juntado aos

autos virtuais, a parte autora estava submetida aos agentes nocivos ruído e calor em níveis acima dos permitidos

apenas nos lapsos de 01/04/1996 a 27/10/1998; de 01/06/1999 a 31/03/2000; de 01/05/2008 a 30/04/2009 e de

01/05/2009 a 03/05/2010.

No lapso de 02/05/1984 a 31/03/1996, o PPP não acusa nenhum fator de risco na função exercida pelo autor, a

qual é distinta das outras funções exercidas mencionadas no mesmo documento informativo.

Tampouco o lapso de 01/04/2000 a 30/04/2008 pode ser considerado especial, pois o PPP também não assinala

nenhum fator de risco na função exercida nesse intervalo, a qual também é distinta das demais funções exercidas

informadas no referido formulário.

Assim, é apenas possível o reconhecimento das atividades especiais nos lapsos de 01/04/1996 a 27/10/1998; de

01/06/1999 a 31/03/2000; de 01/05/2008 a 30/04/2009 e de 01/05/2009 a 03/05/2010.

Por seu turno, nos períodos de 12/08/2010 a 29/03/2011 e de 09/02/2012 a 07/03/2012, laborados pelo autor como

ajudante de soldadorna empresa Gabi Metal Indústria de Móveis Ltda., conforme PPPs juntados o autor estava

submetido afumos de solda -gases (acetileno, oxigênio, argônio, Stargold C-25, dióxido de carbono). Assim, tenho

que o autor exercia seu trabalho de forma habitual e permanente, utilizando-se de soldageme oxiacetileno, exposto

a fumos metálicos emanados das operações que realizava, enquadrando-se tal atividade como especial nos termos

do Decreto 53831/64, códigos 1.2.9 e 2.5.3, e código 1.2.11 do Decreto 83080/79.

É de se verificar que, com o reconhecimento dos períodos de 01/04/1996 a 27/10/1998; de 01/06/1999 a

31/03/2000; de 01/05/2008 a 30/04/2009 e de 01/05/2009 a 03/05/2010, laborados no empregador Sertanejo

Alimentos S/A, bem como de12/08/2010 a 29/03/2011 e de 09/02/2012 a 07/03/2012, trabalhados na empregadora

Gabi Metal Indústria de Móveis Ltda, como tempos de atividade especial, o autor não possui tempo para a

aposentadoria especial, pois não completou 25 anos ou mais em atividade especial até a data do requerimento

administrativo (27/07/2012).

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994,

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:
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I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;

V - bloco de notas do produtor rural."

 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, há início de prova material consistente nos seguintes documentos: certidão de casamento do autor do ano

de 1981, na qual ele vem qualificado como lavrador; certidão de nascimento do filho do autor em 1981 na qual ele

vem qualificado como lavrador; certificado de alistamento militar do autor, datado de 1977, no qual ele vem

qualificado como lavrador e residente na Fazenda Santo Antonio em Guapiaçu/SP

Embora o autor tenha juntado documentos escolares que qualifiquem o seu genitor como lavrador, entendo que

tais documentos comprovam a condição principal de estudante do autor, não servindo, portanto, para a

demonstração de sua atividade rural naqueles anos constantes desses documentos.

A partir de 01/08/1981 a 30/04/1984, o autor contribuiu como contribuinte individual, razão pela qual, neste

período, despiciendo se torna o reconhecimento de sua atividade na condição de segurado especial, mormente

porquanto efetuados os recolhimentos na categoria de “pedreiro”.

Conjugando-se os documentos acostados nos autos, que constituem início de prova material da atividade rural do

autor, bem como seu depoimento pessoal, com os depoimentos testemunhais colhidos em audiência, cujos áudios

encontram-se anexados aos autos virtuais, tenho que o autor comprovou o trabalho rural, em regime de economia

familiar, desde 01/01/1977 (ano do documento mais remoto apresentado no processo administrativo consistente

no seu certificado de alistamento militar) até 31/07/1981 (dataimediatamente anterior ao início das contribuições

previdenciárias vertidas pelo autor como contribuinte individual na categoria “pedreiro”).

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural do autor, na propriedade rural

denominada Fazenda Santo Antonio, situada em Guapiaçu/SP, no período de 01/01/1977 a

31/07/1981,independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Assim sendo, considerando os períodos acima reconhecidos como de natureza especial (de 01/04/1996 a

27/10/1998; de 01/06/1999 a 31/03/2000; de 01/05/2008 a 30/04/2009 e de 01/05/2009 a 03/05/2010, laborados

no empregador Sertanejo Alimentos S/A, bem como de12/08/2010 a 29/03/2011 e de 09/02/2012 a 07/03/2012,

trabalhados na empregadora Gabi Metal Indústria de Móveis Ltda), convertendo-os em tempo comum com os

acréscimos pertinentes, somando-se ao tempo rural também reconhecido (período de 01/01/1977 a 31/07/1981, na

propriedade rural denominada Fazenda Santo Antonio, situada em Guapiaçu/SP) e computando-se todos os

demais tempos de serviço laborados pelo autor como empregado, devidamente registrados em CTPS,

comprovados nos autos, teremos, conforme tabela elaborada pela Contadoria do Juizado, até a DER, o total de 37

anos, 01 mês e 07 dias , tempo suficiente para a concessão do benefício de Aposentadoria por tempo de

contribuição integral.

Quanto ao dano moral pleiteado, entendo que o mero indeferimento administrativo do benefício não dá ensejo ao

alegado dano, constituindo mero aborrecimento. Ademais, a interpretação administrativa dada, ao se indeferir o

benefício, embora não a melhor, está em consonância com o ordenamento jurídico, não gerando danos passíveis

de indenização.

Dispositivo.

Assim, face ao acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e o faço

para condenar o INSS a averbar os períodos acima reconhecidos de 01/04/1996 a 27/10/1998; de 01/06/1999 a

31/03/2000; de 01/05/2008 a 30/04/2009 e de 01/05/2009 a 03/05/2010, laborados no empregador Sertanejo

Alimentos S/A, bem como de12/08/2010 a 29/03/2011 e de 09/02/2012 a 07/03/2012, trabalhados na empregadora

Gabi Metal Indústria de Móveis Ltda, como tempos especiais, os quais deverão sofrer a conversão em tempo

comum com o acréscimo pertinente (fator 1,4). Também condeno o INSS a averbar o tempo rural de 01/01/1977 a

31/07/1981, trabalhado pelo autor como rurícola, na propriedade denominada Fazenda Santo Antônio, situada em

Guapiaçu/SP.

Consequentemente, condeno o INSS a instituir o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor

de AMILTON DE OLIVEIRA MOLEZIM, com início (DIB) em 27/07/2012 (DER), e a fixar a data de início de

pagamento (DIP) em 01/10/2014 (início do mês em que elaborados cálculos pela Contadoria do Juizado), devendo
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aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data

de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor

recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$

920,76 (novecentos e vinte reais e setenta e seis centavos)e a renda mensal atual no valor de R$ 1.006,45 (um mil

e seis reais e quarenta e cinco centavos) , apurada para a competência de setembro de 2014.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição em conformidade aos termos da sentença proferida,com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias

para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no

efeito devolutivo.

CONDENO, ainda, a autarquia ré a efetuar o pagamento das parcelas em atraso, devidas em favor da parte autora,

no montante de R$ 29.916,30 (vinte e nove mil, novecentos e dezesseis reais e trinta centavos), apuradas no

período correspondente entre a DIB (27/07/2012) e a DIP(01/10/2014). Referido valor foi apurado pela r.

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido

quitadas cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de

Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da

Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2 de

dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95, combinado com o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0007406-05.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012383 - VALDIR ALVES PEREIRA (SP143528 - CRISTIANA SICOLI ROMANO CALIL,

SP307411 - NATALIA ROMERO AMADEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta por VALDIR ALVES PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia que seja reconhecido período de 14/01/69 a 01/01/81 como tempo de serviço

trabalhado no meio rural, a fim de se somar aos demais tempos laborados e reconhecidos pela autarquia-ré, sendo

concedida aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (10/01/14).

Requer, ainda, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Decido.

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por

tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda

cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas

cumulativamente pelos segurados:

“I -contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens
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e mulheres (aposentadoria integral).

Passo à análise do caso concreto.

Para a comprovação de atividade rural, a parte autora anexou à exordial cópias de documentos pessoais, dentre os

quais se pode destacar:

 Documentação escolar, com datas entre 1974 e 1980, referindo endereço à Fazenda Ponte Nova (Macaubal - SP),

período escolar noturno e o genitor como lavrador;

 Certidão da Secretaria da Fazenda do estado de São Paulo de que o genitor do requerente foi cadastrado como

produtor rural em 01/07/68, referindo a Fazenda Ponte Nova. 

 

Em depoimento pessoal, o requerente afirma ter iniciado o labor rural ainda na infância, na Fazenda Ponte Nova,

ajudando a família e sem o auxílio de empregados. Que, a partir da 5ª série, trabalhava durante o dia e estudava à

noite. Que permaneceu trabalhando na referida propriedade até o fim de 1980. Que o genitor trabalhava também

como pedreiro.

As testemunhas JACIRO DE SOUZA e CLAUDEMIR INÁCIO DE LIMA ratificaram o quanto informado pelo

requerente.

Tenho, dos documentos anexados e dos depoimentos colhidos, que o autor comprovou trabalho rural 01/01/74 a

31/12/80, na Fazenda Ponte Nova, em Macaubal - SP. Vejamos.

Os testemunhos prestados em audiência conferiram fidedignidade às informações prestadas na peça inicial da

parte autora, no que concerne aos períodos aqui reconhecidos. Ademais, tais testemunhos devem ser considerados,

observadas suas nuances, devendo também ser sopesados o tempo transcorrido, o grau de cultura do indivíduo,

dentre outras características. Os testemunhos prestados conferem força probante suficiente para, conforme se afere

na gravação, comprovar o tempo aqui reconhecido como trabalhado na atividade rural.

A prova testemunhal colhida dá conta de que o autor trabalhou por vários anos na Fazenda Ponte Nova. Era - e

ainda é - comum o trabalho das pessoas, juntamente com seus familiares na área rural, em regime de economia

familiar. A versão apresentada pelo autor e corroborada pelas testemunhas tem, de certa forma, veracidade e

consistência necessárias para a sua consideração, eis que lastreadas em prova material.

Ainda nesse sentido, o demandante fez juntar aos autos documentação escolar diversa, referentes aos anos de 1974

a 1980, da qual se depreende que, além de o autor ter estudado em escola mista ou em período noturno durante a

juventude, o genitor dele é qualificado como lavrador. A jurisprudência maciça de nossos Egrégios Tribunais é no

sentido de que o início de prova material que estiver em nome dos pais, indicando o exercício de atividade rural

pelos mesmos, se estende aos filhos, nos casos de atividades exercidas em regime de economia familiar, onde o

trabalho geralmente é realizado por todos os membros da família em regime de auxílio mútuo, desde que tal início

de prova seja corroborado por outros meios de prova (prova testemunhal).

Consigno que o eventual trabalho como pedreiro por parte do genitor do requerente, aventado em depoimento, não

descaracteriza a condição de segurado especial alegada. Isso porque há diversos documentos comprovando que o

pai do autor era dono de pequena propriedade rural, onde não apenas ele, mas também seus filhos, trabalhavam,

fato este corroborado pelas testemunhas ouvidas. Também a lei previdenciária não veda, para configuração de

regime de economia familiar, que algum membro exerça trabalho diverso do rural, desde que os outros

componentes da família laborem em mútua dependência, para a subsistência do grupo.

Tenho, no entanto, que o autor não comprovou o alegado trabalho rural prestado entre 14/01/69 e 31/12/73 e em

01/01/81 por falta de início de prova material para tais períodos, não sendo suficientes apenas os testemunhos

prestados, em observação à legislação de regência.

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de

contribuição. É exatamente este o caso ora em análise.

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do

princípio do tempus regit actum.

Somados o período de atividade rural ora reconhecido, de 01/01/74 a 31/12/80, com os demais períodos

constantes no CNIS e nas Carteiras de Trabalho da parte autora, todos considerados até a DER, em 10/01/14, a

Contadoria Judicial deste Juizado apurou um montante total de 35 anos e 08 meses de tempo de

serviço/contribuição, tempo suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral.

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL à obrigação de fazer, consistente na averbação do tempo trabalhado pela parte autora,

VALDIR ALVES PEREIRA, como rurícola, no período de 01/01/74 a 31/12/80, na Fazenda Ponte Nova, no

município de Macaubal - SP.

Em conseqüência, condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral em favor do autor, com data de início de benefício (DIB)

em 10/01/14 (DER) e data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2014 (início do mês da elaboração de cálculos

pela Contadoria Judicial), cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE
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E QUATRO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO

REAIS), conforme planilha de cálculos anexada nos autos virtuais.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 5.795,83 (CINCO MIL SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAISE OITENTA E TRêS

CENTAVOS), apuradas para operíodo correspondente entre a DIB (10/01/14) e a DIP (01/09/14). Referido valor

foi apurado pela Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo

conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das

alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES 2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U.

em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

0001344-80.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013073 - PEDRO FRANCISCO DE DEUS (SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos.

Trata-se de ação na qual a parte autora requer o reconhecimento de atividades exercidas em condições especiais

nos períodos descritos na inicial, com o consequente deferimento da aposentadoria especial, eis que possuiria mais

de 25 anos de trabalho em atividade especial, sem a necessidade de possuir o requisito mínimo etário de 53 anos.

Pede também, alternativamente, caso não possua o tempo de atividade especial mínimo, a consideração dos

períodos laborados em atividades especiais com sua conversão em tempo comum e somados aos demais períodos,

a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, eis que já possuiria mais de 35 anos de tempo de serviço.

Ainda, requer a condenação do réu ao pagamento das diferenças devidas desde a DER (28/01/2013), com o

acréscimo dos consectários legais. 

O INSS contestou o feito alegando a prescrição quinquenal, bem como que o autor não demonstrou o exercício de

atividades em condições especiais nos períodos pleiteados e que, portanto, não possuiria os requisitos necessários

à aposentadoria reivindicada.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, a parte autora protesta por prova técnica ou prova pericial.

Entendo que, no âmbito dos JEFs, a prova pericial requerida pela parte não se compatibiliza com as normas e os

princípios informativos dos JEFs, senão vejamos.

O caput do art. 35 da Lei 9.099/95 permite que o juiz ouça técnico de sua confiança e que as partes apresentem

pareceres técnicos, ou seja, uma perícia informal sem apresentação de laudos por peritos, uma vez que não é

propriamente prova pericial.

Ademais, nos termos do Enunciado FONAJEF nº 91: “Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para

julgar causas que demandem perícias complexas ou onerosas que não se enquadrem no conceito de exame técnico

(art. 12 da Lei nº 10.259/2001).”

Assim, pelos motivos acima expostos e pelo princípio da simplicidade, aplicável no âmbito dos JEFs, tenho que

não há espaço para a realização da prova pericial requerida.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

Ademais, a parte autora trouxe aos autos formulários PPP, devendo o feito ser analisado a luz dos elementos

probatórios já constantes dos autos virtuais.

Portanto, verificada, no caso concreto, hipótese de julgamento no estado em que se encontra o feito, considerando

que a prova dos autos é estritamente documental e as questões em análise são de cunho eminentemente jurídico,

passo ao julgamento da causa nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.

Não há que se falar em prescrição, pois, em caso hipotético de procedência do pedido, não existem parcelas

vencidas antes do quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação.

A parte autora formula pedido de aposentadoriaespecial com a consideração de tempos laborados em atividades

especiais que se iniciam na década de 1980 e vão até a data do requerimento administrativo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     972/1426



Antes, contudo, merece ser feita breve digressão acerca do tema em questão.

DO TEMPO ESPECIAL

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo

de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da

situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

 

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando

o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício
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de atividade rural, em regime de economia familiar.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o §

1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no

pe ríodo compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos.”

(STJ - RESP440975 - Proc: 200200739970 - RS - QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - DJ

DATA:02/08/2004 - Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI)

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico.

Exceção à regra, da desnecessidade de laudo técnico (prova pericial) para a aferição da presença de fatores

agressivos no trabalho até 10.12.1997,diz respeito aos agentes agressivos ruído e calor.A jurisprudência tem

entendido que, desde sempre, para os agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico

que mensure a intensidade desses fatores, a teor do seguinte r. julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR

PERÍCIA TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR.

1. Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva

exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face

do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que

sempre se exigiu medição técnica.

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a

perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas

são meramente exemplificativas.

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do

trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial.

4. Recurso especial a que se nega provimento.” 

(STJ - RESP - 689195 - Proc. 200401349381 - RJ - QUINTA TURMA - DJ DATA:22/08/2005 -

RelatorARNALDO ESTEVES LIMA)

 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar

o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial.
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Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho

laborado nos seguintes níveis: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e,

a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - redação atualizada ).

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar

a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de

insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal

JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de

que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial,

editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a

evolução da tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada

na data da elaboração do laudo.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

Primeiramente, as funções exercidas nos períodos reclamados, de 01/11/1984 a 21/05/1988 (auxiliar) e de

21/08/1989 a 14/05/1991(ajudante geral), laborados na empresa Laticínios Flor da Nata Ltda., não se encontram

descritasnos anexos aos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79para que o autor pudesse ter o enquadramento por

função. Outrossim, embora o autor tenha alegado que trabalhou em câmaras frias nos referidos períodos, tais

alegações não vieram acompanhadas de nenhuma prova documental, razão pela qual os referidos períodos não

podem ser considerados como tempos de atividade especial. Ademais, mesmo que o autor tenha trabalhado tendo

algum contato com o agente físico frio, tal exposição não restou caracterizada como habitual e permanente, mas

sim, como ocasional e intermitente, consoante descrição de suas atividades contida na inicial.

Quanto ao alegado reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural especial, nos períodos declinados na

inicial (de 26/01/2000 a 13/11/2000, de 18/01/2001 a 03/12/2001 e de 10/01/2002 a 31/07/2008), a controvérsia

diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo autor pode ser considerado especial, ante a menção prevista

no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na agropecuária", conclusão que se dá pela negativa,

porquanto a simples indicação, por meio de documentos em nome do autor concernentes a eventual atividade rural

realizada pelo mesmo, não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, insalubre ou perigosa, porque

não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no mencionado Decreto nº

53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada.

Por fim, quanto ao período de 01/08/2008 a 28/01/2013 (DER), laborados pelo autor junto à empresa Guarani

S/A, consoante Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP, juntado aos autos virtuais,tenho que deva ser

considerada a atividade especial no aludido período, pois é de se ver, conforme PPP juntado, que o mesmo estava

submetido a níveis de ruído de 99,5 dB (A), na atividade exercida, sendo de se considerar como especial a

atividade desenvolvida no referido lapso, a teor da súmula consolidada da E. TNU: “O tempo de trabalho laborado

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a

80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por

força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais - redação atualizada ).

Portanto, é possível somente o reconhecimento, como período especial, do lapso de 01/08/2008 a 28/01/2013,

laborado pelo autor junto à empresa Guarani S/A.

Assim sendo, considerando o período acima reconhecido como de natureza especial (de 01/08/2008 a

28/01/2013), laborado pelo autor junto àempresa Guarani S/A, convertendo-o em tempo comum, e computando-se

todos os demais tempos de serviço laborados pelo autor em atividade comum e especial, devidamente já

reconhecidos pelo INSS e comprovados nos autos, teremos, conforme tabela elaborada pela Contadoria do

Juizado, até a DER, o total de 33 anos, 10 meses e 01 dia , tempo insuficiente para a concessão do benefício de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição. Todavia, considerando que o autor continuou trabalhando, podendo

este Juízo levar esse fato em consideração quando da prolação da sentença, consoante o art. 462 do CPC, verifico
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que o autor, de acordo com cálculos da Contadoria do Juizado, implementou 35 de anos de contribuição/serviço

em 27/03/2014, fazendo, portanto, jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral a partir de então.

Assim, face ao acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e o faço

para condenar o INSS a averbar o período de 01/08/2008 a 28/01/2013, laborado pelo autor junto à empresa

Guarani S/A, como tempo especial, o qual deverá sofrer a conversão em tempo comum com o acréscimo

pertinente (fator 1,4).

CONDENO, em consequência, a autarquia ré à obrigação de instituir, em favor de PEDRO FRANCISCO DE

DEUS, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com data de início de benefício (DIB) em

27/03/2014 (data em que completou 35 anos de tempo de serviço/contribuição) e data do início do pagamento

(DIP) em 01/10/2014 (início do mês em que foram elaborados cálculos pela r. Contadoria do Juizado), cuja renda

mensal inicial (RMI)foi apurada no valor de R$ 877,14 (oitocentos e setenta e sete reais e quatorze centavos) e a

renda mensal atual (RMA)no mesmo valor, apurada para a competência de setembro de 2014.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição em conformidade aos termos da sentença proferida,com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias

para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no

efeito devolutivo.

CONDENO, ainda, a autarquia ré a efetuar o pagamento das parcelas em atraso, devidas em favor da parte autora,

no montante de R$ 5.544,11 (cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e onze centavos), apuradas no

período correspondente entre a DIB (27/04/2014) e a DIP(01/10/2014). Referido valor foi apurado pela r.

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido

quitadas cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de

Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da

Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2 de

dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95, combinado com o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0008221-02.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013068 - MAICON OLIVEIRA DE ALMEIDA (SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9099/95.

Cuida-se de pedido de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte pleiteada por MAICON

OLIVEIRA DE ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em razão do

óbito de Carla Maria dos Santos Guardiano, ocorrido em 29/11/13, com pedido administrativo em 24/03/14. O

autor requer, ainda, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Passo a decidir.

O artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não (...)”.

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, por sua vez, dispõe que: “são beneficiários do Regime Geral da Previdência

Social, na condição de dependente do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual

ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei

nº 12.470, de 2011)  

Ainda, segundo o parágrafo 3º inserto do artigo 16, “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem

ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3.º do artigo 226 da

Constituição Federal.”

O artigo 226, da Constituição Federal, bem assim a Lei n.º 9.278/96, consagrando a proteção à entidade familiar,

autorizam a concessão da pensão por morte à companheira ou companheiro.

O parágrafo 3.º, do artigo 226, da Constituição Federal, acima mencionado, reconhece, para efeito de proteção do

Estado, a união estável entre homem e mulher como entidade familiar. Por outro lado, o artigo 1723 do Código

Civil, dispõe que “é reconhecida como entidade familiar a união estável entre homem e mulher, configurada na

convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”. Já o §1º do

mesmo artigo, dispõe que não há óbice ao reconhecimento de união estável, ainda que ambos os conviventes

sejam casados, desde que se achem separados de fato ou judicialmente. Assim, considera-se união estável aquela
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verificada entre dois indivíduos, quando solteiros, separados judicialmente ou de fato, divorciados ou viúvos, ou

que tenham prole comum, enquanto não se separarem.

Pretende, a parte autora, o reconhecimento da qualidade de companheiro de Carla Maria dos Santos Guardiano,

para que lhe seja implantado o benefício de pensão por morte.

Inicialmente, verifico, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que, à época do

óbito, a de cujus mantinha vínculo empregatício com a empresa Aguillar de Lolo & Cia. LTDA. É, portanto,

incontroversa a qualidade de segurada de Carla.

O requerente, visando à comprovação da qualidade de companheiro do falecida, anexou aos autos cópias de

diversos documentos, dentre os quais se destacam:

 Certidão de óbito de Carla, referindo endereço à rua Aníbal Simões, em São José do Rio Preto - SP; 

Documentação hospitalar da de cujus, indicando o referido endereço para o ano de 2012; 

Documentação hospitalar do autor, indicando o referido endereço para o ano de 2013;

 Termo de compromisso de estágio, em nome da falecida, constando o referido endereço e datado de maio/2013; 

Registro de empregado, em nome de Carla, constando o referido endereço para agosto/2013; 

Carteiras do Sindicato dos Empregados do Comércio de São José do Rio Preto - SP, constando a falecida como

titular e o demandante como seu dependente; 

Comprovantes de residência de Carla e Maicon, constando o referido endereço para o ano de 2013; 

Escritura pública de declaração, na qual se atesta a união estável em comento. 

No depoimento pessoal, o autor afirma que conviveu com a segurada instituidora por cerca de dois anos e que

residiam na casa dos pais dele, na rua Aníbal Simões, nesta cidade. Que Carla chegou a engravidar duas vezes,

sofrendo abortos espontâneos. Que um pouco antes do óbito, eles alugaram uma casa para morarem sozinhos.

Que, com o falecimento, ele, requerente, acabou retornando à casa dos pais dele. Que ele arcou com as despesas

com o velório. Que eles dividiam as despesas do casal.

As testemunhas PEDRO MENDES, IRIEDI DOMINGUES DE ALENCAR e JONATAN MARTINI

CASTAMANN ratificaram o quanto informado pela parte autora, sobretudo quanto à convivência marital da

requerente com a de cujus.

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com os depoimentos colhidos em

audiência, comprovar o direito ao benefício previdenciário, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita

à atividade jurisdicional. Pode o juiz, portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido

(ou rejeitá-lo) diante das provas dos autos, atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato

direto, em audiência, com a prova colhida, até mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova

documental sempre vale mais do que a testemunhal; tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de

todo o conjunto probatório produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e

seguintes do CPC).

Com efeito, considerando o conjunto probatório produzido no caso em exame, extraio a convicção necessária de

que o autor vivia em união estável com a segurada instituidora por ocasião de seu falecimento, fazendo ele jus à

concessão do benefício de pensão por morte.

Restou deveras comprovado, dos documentos juntados e dos depoimentos ouvidos, que Maicon e Carla viviam

juntos, de forma pública, e com o intuito de constituir família, configurando-se, portanto, a união estável entre os

dois.

Consigno não ser necessário, evidenciada a condição de companheira/companheiro, fazer-se qualquer

demonstração da existência de dependência econômica entre o autor e a de cujus, porquanto tal dependência é

presumida por Lei (artigo 16, inciso I, c.c. parágrafo 4.º, da Lei nº 8.213/91).

Os documentos anexados à exordial denotam que o autor e a de cujus possuíam o mesmo domicílio, pouco antes

do falecimento dela. A prova testemunhal produzida em audiência, firme e coesa, corroborou, de forma

inequívoca, que, de fato, o demandante e Carla, apesar da pouca idade, viveram juntos pelos anos imediatamente

anteriores à morte dela, como marido e mulher.

Portanto, entendo que restou comprovada a união estável do autor com a segurada instituidora, em época

imediatamente anterior ao óbito, viabilizando a procedência do pedido de pensão por morte deduzido na inicial.

Por fim, o termo inicial da pensão por morte em favor do requerente deverá ser fixado em 24/03/14 (DER), eis

que o benefício foi requerido administrativamente em período superior a 30 (trinta) dias da data do falecimento.

Dispositivo.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGOPROCEDENTE a presente ação e acolho o

pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia-ré a instituir o benefício de pensão por morte em

favor de MAICON OLIVEIRA DE ALMEIDA,em decorrência do óbito de Carla Maria dos Santos Guardiano,

com data de início do benefício (DIB) em 24/03/14 (DER) e data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2014

(início do mês em que foram elaborados cálculos pela Contadoria do Juizado), cuja renda mensal inicial foi

calculada pela Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 945,65 (NOVECENTOS E QUARENTA

E CINCO REAISE SESSENTA E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 945,65

(NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAISE SESSENTA E CINCO CENTAVOS) ,conforme planilha
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de cálculos anexada nos autos virtuais.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 5.999,32 (CINCO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAISE TRINTA E DOIS

CENTAVOS), apuradas para operíodo correspondente entre a DIB (24/03/14) e a DIP (01/10/14). Referido valor

foi apurado pela Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo

conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das

alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES 2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U.

em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

0002518-27.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324011816 - GERALDO MARIO TITOTO (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO, SP219331 - ELISANDRA

DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

Trata-se de ação proposta por GERALDO MARIO TITOTO, sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual busca receber o benefício da

aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural,

e que tendo completado 60 anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1º, para a

concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo

(23/11/11).

É a síntese do essencial, sendo dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Passo a decidir.

A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao

segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher.

Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 anos no caso dos que exercem

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou

seja, os mesmos 180 meses.

Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24.07.91, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se

também a regra transitória prevista no art. 143 da Lei nº 8.213/1991, devidamente alterada pelas Leis nº 11.368,

de 9 de novembro de 2006, e nº 11.718, de 20 de junho de 2008.

A Lei nº 11.368/2006 determinou em seu artigo 1º que o trabalhador rural, até o ano de 2008, faria jus à obtenção

do benefício com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições

previdenciárias, bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data

em que implementadas todas as condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de

carência já citada.

Já a Lei nº 11.718/2008, complementando o sistema, determinou, para o trabalhador rural empregado e

contribuinte individual, que o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado

até o dia 31 de dezembro de 2010. Determinou, ainda, que para a concessão de aposentadoria por idade do

empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo, serão contados para efeito de carência (art. 3º):

“I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991;

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três), limitado

a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois),

limitado a 12 (doze) meses dentro do respectivo ano civil”.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça explicita o acima apontado:
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“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

DEVIDO. 1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade,

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em

havendo o Tribunal a quo reconhecido que o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria

por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº

8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de concessão da aposentadoria requerida

administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do aludido diploma legal vigente à

época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, reconhecido pelo acórdão

recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso provido. (Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 Processo:

200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento:

STJ000556905).”

Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da Lei de Benefícios da

Previdência Social - LBPS, de rigor será afastada a exigência assaz repetida pela Autarquia Previdenciária de

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria

um contrassenso sustentar a legalidade da exigência de recolhimentos que não serão considerados na apuração do

valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como determina a regra especial e transitória.

Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência

Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade,

deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de

trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o

art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-

SP, Rel. Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964)

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise do caso concreto.

Verifico que a parte autora nasceu em 28/11/49, completando 60 anos em 28/11/09, idade mínima exigida para a

aposentadoria por idade para o homem trabalhador rural, sendo necessários 168 meses de atividade rural, pela

regra de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente

testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por

início razoável de prova material (Súmula n.º 149/STJ).

Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópias de documentos que evidenciam sua

condição de trabalhador rural, constituindo, pois, início razoável de prova material da atividade rurícola, podendo

ser destacados: certificado de dispensa de incorporação, de 21/06/1969, qualificando o requerente como lavrador e

referindo o Sítio Santo Antônio (Olímpia - SP); título de eleitor, datado de 1970, constando o demandante como

lavrador; ficha de filiação partidária, de 27/05/1975, qualificando o autor como lavrador; documentação fiscal do

Sítio Santo Antônio, relacionando os genitores do autor, de 1966 a 1979, 1989, 1993, 1994, 1995,1996, 1998 e

2000; procuração pública, datada de 1986, outorgando poderes ao autor, qualificado como lavrador, para a

administração do Sítio Santo Antônio; escritura pública de doação com reserva de usufruto feita ao autor

(qualificado como lavrador) por seu genitor, datada de 1988, referindo o Sítio Santo Antônio; notas fiscais de

produtor emitidas pelo pai do autor entre 1968 a 1992; notas fiscais de produtor emitidas ao autor dentre 1987 a

1998; certidão de casamento, ocorrido em 1991, qualificando o requerente como lavrador; Certificação de

Cadastro de Imóvel Rural do Stio Santo Antônio, dos anos de 2003/2005, referindo a genitora do autor;Carteira de

Trabalho e Previdência Social (CTPS), na qual consta vínculo rural, desde 03/05/2010, na Fazenda São Gabriel

(Guapiaçu-SP); indeferimento administrativo.

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível

que se refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua

eficácia probatória, vinculando-o àquele período.

Com efeito, a prova oral produzida em audiência corrobora a informação de que o autor trabalhou no meio rural,

ainda que sem registro em sua CTPS, pelo período necessário para a concessão da aposentadoria pleiteada.

Em depoimento pessoal, o autor relata que, desde os 08 (oito) anos de idade, trabalhava no Sítio Santo Antônio,

em Baguaçu, no município de Olímpia - SP, primeiramente com o avô, depois com o pai, e, após apenas com a

mulher, cultivando café, arroz, milho e laranja. Que, na propriedade, não havia empregados, e sim auxílio entre os

membros da família. Que, posteriormente, trabalhou por dia, tocando boi, cortando arroz e quebrando milho, e,
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que, devido a isso, não possui vínculo nem no RGPS, nem em CTPS, nem outro tipo de prova documental da

referida época. Posteriomente, a partir de 03/05/2010, o requerente iniciou labor rural na Fazenda São Gabriel, de

Nivaldo Fortes Peres, onde permanece até os dias atuais, com anotação emCTPS.

As testemunhas JOSÉ PASCHOAL CAMPOS e PEDRO ALVES DE LIMA ratificaram o quanto informado pela

parte autora.

Afere-se, portanto, pelo material probatório juntado aos autos, que o autor trabalhou na atividade rural por boa

parte de sua vida. Vejamos.

As testemunhas ouvidas foram praticamente uníssonas em seus depoimentos, conferindo fidedignidade às

informações prestadas na peça inicial da parte autora. Ademais, tais testemunhos devem ser considerados,

observadas suas nuances, devendo também ser sopesados o tempo transcorrido, o grau de cultura do indivíduo,

dentre outras características. Os testemunhos prestados conferem força probante suficiente para, conforme se afere

em suas gravações, comprovar satisfatoriamente o tempo alegado que fora trabalhado na atividade rural.

Assim, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas com as

provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos, do período postulado de

reconhecimento da atividade campesina, afere-se que o pedido formulado é procedente, sendo que a parte autora

efetivamente exerceu a atividade rural no lapso temporal necessário à concessão da aposentadoria rural - desde

21/06/69, data da prova material mais antiga (certificado de dispensa da incorporação).

Há nos autos provas documentais tanto em nome do pai do autor quanto em nome do próprio requerente,

constituindo início de prova material, corroboradas pelos testemunhos prestados em audiência de instrução e

julgamento, denotando, assim, o trabalho rural alegado.

Ademais, deve-se atentar que a prova documental em nome do pai comunica ao filho, ora requerente no caso em

tela, assim também tem sido o entendimento de outros Tribunais Superiores:

“PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINAR. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA

DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO PAI EXTENSÍVEL AOS FILHOS. PROVA TESTEMUNHAL

QUE CORROBORA. MENOR DE 12 ANOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Tratando-se de demanda previdenciária cujo provimento jurisdicional é de natureza declaratória, sem conteúdo

financeiro imediato, não se pode falar, portanto, em condenação de pagamento de quantia certa, o valor atribuído à

causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de

Processo civil , acrescidos pela Lei nº10.352 /2001. Considerando que o valor dado à causa não excede a 60

(sessenta) salários mínimos, não há que se falar em reexame necessário. 2. A preliminar de falta de interesse de

agir, decorrente da ausência de requerimento administrativo de expedição de certidão de tempo de serviço,

também fica rejeitada. O INSS deixa claro na contestação entender inexistir prova de que o autor exerceu

atividade rural. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, pois de nada adiantaria ao autor requerer

administrativamente a concessão do benefício, com o cômputo do período de atividade rural, restando claro que o

INSS resiste à pretensão. 3. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural,

pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor,

constante de documento. 4. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é

admissível o reconhecimento de tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 5. A

Constituição Federal de 1967 proibiu o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso X do artigo 165 , de

forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. A norma acima não

pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se o autor, quando ainda contava

com 10 (dez) anos de idade, acompanhava seus pais na execução de algumas tarefas, isto não o identifica como

trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia familiar, pois seria

banalização do comando constitucional, além do que não é factível que um menor de 12 (doze anos), portanto

ainda na infância, possua vigor físico suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação

nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxilio como período de

efetivo labor rural. 6. Honorários advocatícios mantidos no percentual de 15% (quinze por cento) arbitrado na

sentença recorrida, uma vez que se encontra dentro dos parâmetros fixados pelo § 3º do art. 20 do Código de

Processo Civil . 7. Reexame necessário não conhecido, agravo retido e apelação do INSS improvidos.” (grifos

nossos)

(Processo: AC 2965 SP 2003.03.99.002965-6 Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO

Julgamento: 02/03/2004 Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA)

Assim, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, verifico que

estão preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, no

valor de 01 (um) salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial.

Dispositivo.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na

inicial, e o faço para condenar a autarquia-ré a conceder o benefício de aposentadoria por idade em favor de

GERALDO MARIO TITOTO, nos termos da Lei n.º 8.213/1991, art. 48, § 1º e § 3º, no valor de 01 (um) salário-

mínimo mensal, com início (DIB) em 23/11/11 (DER), e data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2014 (início
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do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria Judicial), cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$

545,00 (quinhetos quarenta e cinco reais) e a renda mensal atual no valor de 724,00 (setecentos e vinte e quatro

reais), conforme planilha de cálculos anexada nos autos virtuais.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 27.363,12 (vinte e sete mil, trezentos e sessenta e três reais e doze centavos), apuradas para o

período correspondente entre a DIB (23/11/11) e a DIP (01/10/2014). Referido valor foi apurado pela Contadoria

deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas,

cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de

2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-

RES 2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001324-55.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012301 - ANDRE AVELINO ROSSI DA SILVA (SP057443 - JOSE RICARDO FERNANDES

SALOMAO, SP314698 - PEDRO RICARDO PEREIRA SALOMÃO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP138618 -

ANDREIA MARIA TORREGLOSSA)

Vistos em sentença,

Trata-se de ação proposta contra a União Federal objetivando a declaração da decadência em relação a débitos

previdenciários decorrentes da construção de imóvel.

Entretanto, intimada a parte autora a regularizar a inicial anexando cópia legível do comprovante de residência

atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de cópia da

Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio firmada pelo

titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região, a parte autora quedou-se inerte.

Ressalto que não é necessária a intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo, ainda que já

procedida à citação, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis:

 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

 

Dispositivo:

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais,

nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000536-75.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012443 - THALES OLIVER (SP264934 - JEFERSON DE PAES MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença,

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual visa à concessão do benefício previdenciário.

Intimada a manifestar-se acerca de documento anexado pela autarquia-ré em audiência. Entretanto, a parte autora

permaneceu inerte. Assim, é caso extinguir o feito sem julgamento de mérito.

Ressalto que não é necessária a intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo, conforme

disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis:

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

 

DISPOSITIVO
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Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais,

nesta instância judicial.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Em apertada síntese, trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, por intermédio da

qual pretende a parte autora a condenação da ré a aplicar os índices elencados na inicial, a título de

correção monetária ao saldo da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, repondo as perdas

inflacionárias nos meses ali também indicados. 

Dispensado o relatório na forma da lei. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. 

A parte autora é carecedora de ação com relação aos índices pleiteados. 

Com efeito, conforme se depreende dos autos (documentos anexados à constestação), a parte autora aderiu

aos termos da Lei Complementar nº 110/01, concordando em receber as quantias aqui pleiteadas em

parcelas e comprometendo-se a não pleitear índices de correção sobre meses diversos (artigo 6º, inciso III,

da LC n. 110/01). 

Portanto, o bem da vida pretendido já se encontra em seu patrimônio jurídico e, tendo efetuado a

disposição de direito de forma válida, não existe interesse processual, entendimento reforçado pela Súmula

Vinculante nº 1 do Supremo Tribunal Federal:  

 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001”. 

 

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

VI, do Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de gratuidade judiciária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I. 

 

0005075-50.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012624 - ELIANA TREVISAN (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002719-82.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012673 - OSWALDO ALMEIDA DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005788-25.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012605 - ELAINE APARECIDA DA SILVA SANTOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005053-89.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012627 - ZENILDO PERPETUO FRANCO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002691-17.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012681 - CECILIA MORALES (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002600-24.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012691 - JUELINA LEITE SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004390-43.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012635 - AIRTON EPIFANIO SOARES (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007220-79.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012599 - GILMAR FERNANDO MESANINI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007221-64.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012598 - CLAUDENICE RAIMUNDO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001590-42.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012697 - AFFONSO MAGIOTO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005393-33.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012611 - JOSE FERREIRA DOURADO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002764-86.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012671 - ANTONIO LUIZ CAVICHIO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003842-18.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012647 - AMALIA BETTO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001494-27.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012548 - ALCEU ANTONIO FELIPE (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002710-23.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012676 - VERONICE DOS SANTOS HIPOLITO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002432-22.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012695 - APARECIDO JOSE FERRI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0007246-77.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012597 - JOSE DE ARIMATEIA DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007215-57.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012719 - CARLOS OBERTO DEZORDE (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000816-12.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012711 - ADRIANO ROGERIO ORTEGA MATOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004382-66.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012637 - ARLETE APARECIDA PASCHOALATTO CECILIO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0004311-64.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012639 - CARLOS ALBERTO FAVORIN (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002647-95.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012686 - LAERCIO APARECIDO SEVERINO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002782-10.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012669 - NEUZELI DOS SANTOS CLEMENTINO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003738-26.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012651 - DORALICE APARECIDA ANACLETO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005077-20.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012623 - CLAUDETE FERREIRA SOUZA FERRAI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001405-04.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012705 - JULIO CESAR PEDRAO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005267-80.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6324012615 - ORLANDO MERIGHI FILHO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007321-19.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012591 - PEDRO FRANCISCO RUIZ (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005340-52.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012613 - ANTONIO ROBERTO FERREIRA DA COSTA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0007217-27.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012601 - EDMILSON ANTONIO DEZORDE (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005419-31.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012609 - JOSE MAGALHAES FARAGUTTI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002793-39.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012667 - VALTAIR JORDAO (SP310242 - RODRIGO NARCIZO GAUDIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001370-44.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012552 - JOSE ANTONIO ANSULINI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007448-54.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012582 - IRANI DE FATIMA DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003343-34.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012658 - UDELSON VIEIRA DOS SANTOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002718-97.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012674 - ODECIO BASSO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001053-46.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012709 - IRACI DE ANDRADE PEREIRA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004410-34.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012774 - ARLETE MARIA DO SOCORRO (SP078587 - CELSO KAMINISHI, SP111060 -

MARCIA APARECIDA DA SILVA KAMINISHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007325-56.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012590 - MANOEL DAS NEVES FILHO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003331-20.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012659 - JOAO ANTONIO ALVES FILHO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004396-50.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012633 - VENCESLAU MARQUES SOARES (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002709-38.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012677 - VALDERCIR PASCHOALATO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007617-41.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012580 - MARCOS ROBERTO BORGES (SP310242 - RODRIGO NARCIZO GAUDIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002712-90.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012675 - SILVIA MARA FERNANDES SANTOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001578-28.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012699 - MARIO ANTONIO ALVES (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004829-88.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012630 - LUIZ PASCHOALATTO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001496-94.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012547 - CLAUDETE MARIA MOLEZIM (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007735-17.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012579 - VANDERLEI CESAR REGOVICH (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002905-08.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012662 - MARCELINA DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002693-84.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012680 - EDNA DA SILVA SAVENHARO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002650-50.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012685 - ANTONIO BRAS PEREIRA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0008089-42.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012577 - FRANCISCA RODRIGUES VITORIA (SP331630 - THIAGO RASTELLI DE LORENÇO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0007737-84.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012578 - GILSON GEACHETTO BORGES (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003533-94.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012654 - JAIRO TADEU ANICETO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007213-87.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012602 - ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0008090-27.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012576 - ANGELA MARIA DE SOUZA PERLES (SP331630 - THIAGO RASTELLI DE

LORENÇO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

0000540-53.2014.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012712 - JOSE CARLOS RIBEIRO DA SILVA (SP031441 - WILSON ZANIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0008208-03.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012713 - PEDRO OSMAR DE SOUZA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003838-78.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012648 - JOSE EUCLIDES TORTOSSA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004376-59.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012638 - BENEDITO DONIZETE MUNIZ (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007616-56.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012581 - AURORA APARECIDA CERVANTES (SP310242 - RODRIGO NARCIZO GAUDIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0002814-15.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012665 - VITOR JOSE DIAS SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005262-58.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012617 - CREUZA APARECIDA PAULINO GROTA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0002456-50.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012908 - ELCIA RIBEIRO DE LIMA (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)
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Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolizou petição requerendo a

desistência da ação.

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo,

conforme disposto no § 1º do art. 51 da Lei nº 9.099/95, verbis:

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.

 

0009081-03.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012309 - JOSE EDUARDO DE SOUZA (SP308382 - EDUARDO PETROLINI DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

Vistos em Sentença.

Trata-se de ação proposta por José Eduardo de Souza em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a

substituição da TR pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. Requer,

também, a parte autora a concessão da gratuidade judiciária.

Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e

de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de mérito.

No caso ora sob lentes, através de pesquisa no sistema processual, verifico que o autor propôs ação perante este

Juizado Especial Federal, processo distribuído sob n.º 0007294-36.2014.4.03.6324, objetivando, igualmente, a

substituição da TR pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS.

Verifico ainda, através de aludida pesquisa, que até a presente data não existe uma decisão definitiva sobre o

mérito do pedido formulado pela parte autora naquela ação.

Com efeito, em razão da ação anteriormente proposta pela parte autora neste Juizado (processo n.º 0007294-

36.2014.4.03.6324) possuir as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir do presente feito,

entendo como caracterizada a litispendência, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do

processo, segundo o qual não se pode reproduzir ação idêntica à outra que já se encontre em tramitação.

Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à

perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação

(possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública

e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.

Ante o exposto, reconheço a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000358-29.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012297 - GABRIEL DE OLIVEIRA GAMA (SP038713 - NAIM BUDAIBES) DAVI DE OLIVEIRA

GAMA (SP038713 - NAIM BUDAIBES) GABRIEL DE OLIVEIRA GAMA (SP224802 - THIAGO DE JESUS

MENEZES NAVARRO) DAVI DE OLIVEIRA GAMA (SP224802 - THIAGO DE JESUS MENEZES

NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença,

Trata-se de ação proposta contra o INSS objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão.

Entretanto, intimada a parte autora por inúmeras vezes a regularizar a inicial anexando cópia recente do atestado

de permanência carcerária, esta quedou-se inerte.

Ressalto que não é necessária a intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo, ainda que já

procedida à citação, conforme disposto no §1º do art. 51 da Lei n.º 9.099/95, verbis:

 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

 

Dispositivo:
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Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais,

nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004683-47.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012555 - HELVIDIO PEREIRA DE BRITO (SP322670 - CHARLENE CRUZETTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Trata-se de ação em que se requer a cobrança das diferenças resultantes da revisão de benefício de previdenciário

(auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou pensão por morte), em razão do acordo celebrado na Ação Civil

Pública n.º 0002320-59.2012.4.03.6183,mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova

redação dada pela Lei 9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99.

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Inicialmente, analiso a preliminar de falta de interesse de agir arguida pelo réu em sua contestação, eis que seu

acolhimento pode prejudicar a análise da matéria de fundo.

A questão já foi examinada em outra oportunidade pela Justiça Federal, em sentença proferida pelo

Excelentíssimo Juiz Federal FERNANDO AMÉRICO DE FIGUEIREDO PORTO, cuja fundamentação adoto,

aqui, como razão de decidir.

O INSS se comprometeu, por meio do mencionado acordo, a revisar administrativamente os benefícios não

corrigidos, e sobre os quais não se tenha operado a decadência a partir de janeiro de 2013, com pagamento da

mensalidade revista a partir de fevereiro de 2013, bem como ao pagamento das diferenças devidas nos últimos 05

(cinco) anos que antecedem a citação na ACP nº 0002320-59.2012.403.6183, fato ocorrido em 17/04/2012.

A data da revisão retroagirá a contar do requerimento administrativo de revisão do benefício, caso este seja

anterior à citação na ACP. A revisão será implementada, com reflexos financeiros a partir de janeiro de 2013,

incluindo-se os abonos anuais respectivos.

A revisão do benefício previdenciário gera, em regra, valores atrasados. A parte autora alega que o acordo

realizado na ACP nº 0002320-59.2012.403.6183 não é lhe é favorável, acarretando prejuízos, pois posterga até

2022 o pagamento dos atrasados.

Prossegue argumentando que não se pode excluir o direito individual de ação, e do princípio da inafastabilidade

inerente à jurisdição, já que compete ao judiciário proteger lesão ou ameaça a direito.

Por outro lado, o INSS alega que não há pretensão resistida, logo haveria carência de ação, pois reconheceu o

direito e comprometeu-se a pagar os atrasados, inexistindo prejuízo imediato aos beneficiários, já que estão

recebendo os valores corrigidos. Passo a analisar a controvérsia.

O direito discutido na ACP 0002320-59.2012.403.6183 possui natureza coletiva, porém, como os beneficiários

são identificáveis, não se trata de direito difuso, mas coletivo stricto sensu (art. 81, II, do Código de Defesa do

Consumidor - CDC). Assim, a regulamentação dos efeitos da coisa julgada está descrita no inciso II do art. 103 do

CDC, cuja redação merece transcrição:

 

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a sentença fará coisa julgada:

(...)

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo improcedência por insuficiência de

provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art.

81;

 

A primeira interpretação a ser feita na norma supra relaciona-se à eficácia da coisa julgada nas ações coletivas. O

dispositivo legal expressa que a sentença de improcedência por insuficiência de provas (secundum eventus

probatio) não faz coisa julgada para os legitimados individuais (ultra partes). Mutatis mutandis, a sentença de

procedência faz coisa julgada para os legitimados individuais, já que não lhes traz prejuízos. Este é o norte a ser

adotado.

O art. 104 do CDC, por sua vez, levantado pela parte autora como aplicável ao caso concreto, trata da

litispendência e da coisa julgada nas ações coletivas:

 

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem

os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.
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Os conceitos de litispendência e coisa julgada são legais e estão previstos no art. 301, §3º do CPC: “há

litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi

decidida por sentença, de que não caiba recurso”.

Percebe-se que a diferença básica entre um instituto e outro diz respeito ao momento em que foi ajuizada a

segunda ação idêntica: se havia ação anterior ainda não julgada definitivamente, é litispendência; caso a primeira

demanda idêntica já tenha transitado em julgado, é coisa julgada. Um conceito, em princípio, elimina o outro.

Ocorre que, uma vez ajuizada a ação individual, e havendo litispendência em ação coletiva, o legislador faculta ao

titular do direito individual que solicite a suspensão da sua ação, aguardando-se o resultado do processo coletivo.

Quando este lhe for favorável, o indivíduo simplesmente desiste da ação individual, e executa a ação coletiva. Ao

contrário, caso a demanda coletiva lhe seja prejudicial, ele prosseguirá com a ação individual.

Uma demanda coletiva pendente de julgamento pode converter-se em sentença com trânsito em julgado, fazendo,

portanto, coisa julgada para os indivíduos que solicitaram a suspensão das ações individuais, quando aquela lhes

for favorável.

No presente caso, a ação individual foi proposta em 4/12/2013, e a ação coletiva transitou em julgado em

05/09/2012.

Tal julgamento implicou, inclusive, na revisão do benefício da parte autora.

O fato é que a parte autora já foi beneficiada pelo trânsito em julgado da ação coletiva, restando analisar o alegado

prejuízo no caso concreto já que, segundo afirma, o prazo de pagamento dos atrasados lhe ofende seu direito de

ação. Passo ao segundo ponto.

O teor do acordo proferido na ação coletiva foi totalmente favorável à parte autora da presente ação individual,

pois reconheceu o direito à revisão, e determinou o pagamento dos atrasados.

A parte autora alega dois prejuízos imediatos: a demora para pagamento dos atrasados, e a ausência de correção de

tais valores.

Quanto à ausência de correção dos valores, tais argumentos não procedem, por dois fundamentos: em primeiro

lugar, o acordo na ACP previu expressamente a correção com base nos índices de correção dos benefícios do

regime geral de previdência, o que assegura o poder de compra da parte; além disso, a ação coletiva será mais

benéfica à parte autora, pois foi proposta antes da individual, logo, o pagamento de atrasados na ação coletiva

abrangerá um período maior, devido à prescrição quinquenal.

Em relação ao segundo argumento (demora no pagamento dos atrasados), algumas considerações precisam ser

feitas.

A Administração Pública reconheceu seu erro e resolveu revisar todos os benefícios, com base no acordo feito na

Ação Coletiva. O acordo foi feito em âmbito nacional, e o INSS solicitou ao Tesouro Nacional liberação de

crédito orçamentário para pagamento dos valores atrasados, segundo o cronograma apresentado na ACP. O

Tesouro Nacional autorizou a formalização do acordo, segundo ofício conjunto nº 2/2012/SIPEF/STN/SOF, de 29

de agosto de 2012.

O INSS, com base na resposta positiva do detentor dos recursos (Tesouro Nacional), tomou a decisão política de

formalizar o acordo judicial, para pagar os atrasados, conforme os termos descritos na ACP, observando-se o

calendário prefixado.

O INSS tinha a opção de continuar litigando, inclusive individualmente, porém entendeu viável a formalização do

acordo, para evitar o surgimento de inúmeras demandas individuais. Tal decisão foi baseada no fato de existir

suporte financeiro para pagamento dos atrasados, conforme previsão orçamentária prévia.

O impacto econômico para pagamento dos atrasados correspondia, em agosto de 2012, a aproximadamente R$ 6

bilhões (seis bilhões de Reais), o que poderia inviabilizar a prestação de outros serviços públicos essenciais, caso

desembolsados de uma só vez. Daí a necessidade de parcelamento dos valores, de maneira a não inviabilizar a

prestação de outros serviços públicos.

A parte autora contesta o parcelamento em longos anos, e pleiteia a sua desconsideração, já que está se sentindo

prejudicado. Analisar tal pedido implica em uma participação ativa do julgador, inclusive para rever decisões de

caráter notadamente político, e o pior, desconsiderar a coisa julgada material na ACP.

O ativismo judicial pode ser entendido como uma participação do julgador no caso de omissões legislativas e na

tomada de decisões que envolvam políticas públicas eleitas prioritariamente pela autoridade administrativa.

A decisão do INSS em rever todos os benefícios previdenciários que não aplicaram o art. 29, II, da Lei 8.213/91

teve um caráter eminentemente político, com intuito de solucionar - através de um critério objetivo - a disparidade

nas concessões dos benefícios.

A partir do momento em que se optou por evitar uma judicialização excessiva de demandas individuais

questionando a não-aplicação do dispositivo legal, e houve uma programação para pagamento de acordo com as

possibilidades financeiras, o INSS adotou como política pública a revisão administrativa dos benefícios

independentemente de provocação.

Quando o julgador é chamado para decidir casos individuais questionando a aplicação da ACP, corre-se o risco de

se ingressar em uma esfera de decisão política. De fato, uma ação individual não seria suficiente para inviabilizar
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o acordo coletivo, mas, caso tais ações individuais sejam replicadas em várias, o Tesouro Nacional pode carecer

de recursos para adimplir com seus compromissos.

A atuação no caso concreto implicará, portanto, no desvirtuamento da função jurisdicional, já que o julgador

deixará de atuar em um aspecto estritamente jurídico (aplicabilidade de normas), para se imiscuir em questão

ligada ao orçamento, podendo alterar políticas públicas predefinidas.

Ainda que se adote o ativismo, e se apreciem os critérios fixados na ACP para pagamento dos atrasados, dois

problemas surgem: em primeiro lugar, os critérios foram fixados em decisão judicial, portanto, faleceria a este

juízo desconstituir o julgado, o que só poderia ser feito por ação rescisória ou anulatória.

Por outro lado, analisando-se especificamente os critérios postos na ACP, e dentro de uma análise

neoconstitucionalista sobre o tema, é preciso verificar os princípios que estão em jogo, ponderando-se para aplicar

aquele mais adequado ao caso concreto.

A parte autora alega ofensa a seu direito constitucional de ação e ao princípio da inafastabilidade jurisdicional

(non liquet), em que o julgador é obrigado a julgar a questão. Em contraposição a tal direito individual, há outro

princípio constitucional não levantado pelas partes: o da isonomia.

Tal princípio diz respeito à possibilidade de se analisar os critérios adotados pelo administrador na formalização

do acordo na ACP, com intuito de viabilizar o pagamento dos atrasados.

A quebra da isonomia significa a escolha inadequada dos critérios de discriminação, o que não ocorreu no caso

concreto. De fato, a ACP previu os seguintes critérios na fixação do cronograma para pagamento dos atrasados:

 

O cronograma prioriza o pagamento para benefícios ativos e beneficiários idosos, não sendo admitida a

antecipação. Exceto para aqueles titulares de benefício que estejam acometidos de neoplasia maligna, doença

terminal, ou portadores do vírus HIV, ou, ainda, cujos parentes das categorias descritas nos incisos I a III do art.

16 da Lei 8.213/91, se encontrem em uma destas situações.

 

Levou-se em consideração a situação do benefício (ativo ou inativo), bem como a qualidade dos beneficiários

(quanto mais idoso ou doente, mais rápido receberia). A discriminação feita na ACP não aparenta qualquer

inconstitucionalidade, já que se optou por privilegiar uma categoria mais necessitada. Assim, entendo que os

critérios utilizados na ACP foram justos, inexistindo motivos a afastá-los.

Caso a demanda individual seja julgada procedente, estar-se-á concedendo um benefício de maneira antecipada a

um sujeito que não se enquadra nos critérios do acordo descrito na ACP.

Ponderando-se o direito individual de ação com o princípio da isonomia, entendo que este deve prevalecer, pois

evitará que se afete um número indefinido de situações protegidas em uma ação transitada em julgado. Além

disso, evita-se subverter a ordem de pagamento dos atrasados com base em critérios, para ingressar em uma

casuística, que implicará em critérios díspares de acordo com o julgador que decidir o tema.

A demora para recebimento dos atrasados faz parte do jogo democrático de escolhas que a Administração Pública

pode fazer. Não há irregularidades na fixação dos critérios, tampouco haverá prejuízos à parte autora, já que

receberá integralmente seus valores atrasados.

Por tais motivos, entendo que não há interesse da parte autora em continuar com a presente demanda, logo, acolho

a preliminar de carência de ação.

DISPOSITIVO

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos

do art. 267, VI do CPC.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença.  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolizou petição requerendo a

desistência da ação. 

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do

processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da Lei nº 9.099/95, verbis: 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,

do Código de Processo Civil. 

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I. 
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0000529-49.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012767 - SEBASTIAO NALATI DE OLIVEIRA (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0000954-76.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012761 - ANGELO APARECIDO DA SILVA (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0001536-76.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012751 - JOAO APARECIDO DE MELO (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0001913-47.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012746 - DEVALDO SANTANA (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001055-16.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012758 - MARIA DE FATIMA SABION (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001842-45.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012749 - MILTON SERGIO MENEGASSO (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0000564-09.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012766 - RUBENS ROBERTO FURTADO (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0004269-15.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012742 - ADEMAR FERREIRA DA LUZ (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0003504-44.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012744 - CLAUDIONOR SOARES DOS SANTOS (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença,  

Trata-se de ação proposta contra o INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Entretanto, intimada a parte autora a regularizar a inicial anexando cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome,

acompanhado de cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou

declaração de domicílio firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, a parte autora quedou-se inerte.  

Ressalto que não é necessária a intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo, ainda que

já procedida à citação, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

 

Dispositivo: 

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas

processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000760-76.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012310 - IOLANDA RICCIONI FRANCISCO (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769 -
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DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0005869-80.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012311 - ROSARIA MARIA DOS SANTOS (SP296838 - LUIZ CARLOS DA MOTA SILVA,

SP220434 - RICARDO JOSE GISOLDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0004405-12.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012316 - CARINA DE FATIMA CUSTODIO ARCOS (SP285286 - LEANDRO HENRIQUE DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença,

Trata-se de ação proposta contra o INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário.

Entretanto, intimada a parte autora a regularizar a inicial anexando cópia legível do comprovante de residência

atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o nome de seu representante,

acompanhado de cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração

de domicílio firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, a parte autora quedou-se inerte.

Ressalto que não é necessária a intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo, ainda que já

procedida à citação, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis:

 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

 

Dispositivo:

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais,

nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000221-47.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324013162 - REGINA DE

SOUZA OTAVIO (SP327865 - JULIANA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual.

Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus):

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

(...)”

Esse preceito é repetido no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal, segundo o qual cabe ao advogado “juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do

requisitório”.

No caso concreto, o requerente não observou o referido prazo, porque o ofício requisitório já foi elaborado.

Em vista do exposto, INDEFIRO de plano o pedido.

Fica mantido o requisitório já elaborado.

Intime-se.

 

0001699-90.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324013062 - ROMILDO

DIONISIO MILANEZ (SP245924 - EDY EISENHOWER BUZAGLO CORDOVIL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)
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Converto o julgamento em diligência.

Intime-se a parte autora para que traga aos autos, em 30 (trinta) dias, cópia do indeferimento administrativo do

requerimento de revisão do benefício, do respectivo procedimento administrativo, bem como dos seguintes

documentos da Reclamação Trabalhista, processo 01505006019915020019, que tramitou perante a 19ª Vara do

Trabalho de São Paulo: cópia dos documentos que instruíram a inicial; da oitiva de testemunhas; do acórdão

proferido, e, do trânsito em julgado do feito em questão.

Cumprido, integralmente, o determinado acima, proceda, a Secretaria, a designação de data para realização de

audiência, de conciliação, instrução e julgamento.

Intime-se.

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6324000235 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0007251-02.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012541 - MARIA CONCEICAO GODOY CARDOSO (SP224677 - ARIANE LONGO PEREIRA

MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão do

benefício previdenciário através da aplicação do art. 29, inciso II da Lei n.º 8.213/91. Requer, também, os

benefícios da assistência judiciária gratuita.

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n.º 9.099/95.

Decido.

Inicialmente, verifico que a parte autora pretende a revisão do benefício de auxílio doença (NB 570.462.917-9)

com DIB em 12/4/2007 e DCB em 28/2/2008.

Quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Assim, nos termos do § 5º, do Artigo 219 do Código de

Processo Civil e, considerando que a ação foi proposta em 31/7/2014, reconheço de ofício a prescrição, tendo em

vista que as parcelas pleiteadas referem-se ao período de 12/4/2007 a 28/2/2008, ou seja, anterior ao início do

período prescricional (31/07/2009).

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO EM VALOR NÃO INFERIOR A UM

SALÁRIO MÍNIMO - APLICABILIDADE IMEDIATA DO ARTIGO 201, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DAS PARCELAS VENCIDAS - DESCONTO DE EVENTUAIS

VALORES PAGOS NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 1- Estão prescritas quaisquer prestações, restituições ou

diferenças abrangidas pelo qüinqüênio anterior à data do ajuizamento da ação. Acolhida a preliminar de prescrição

qüinqüenal suscitada pelo INSS. 2- O pedido de desconstituição da r. sentença está fundado no fato de a decisão

não ter considerado a documentação de fls. 66, que comprovaria o pagamento administrativo das diferenças.

Preliminar de perda de objeto da ação que se confunde com o mérito. 3- Da análise do documento carreado pelo

Instituto-apelante, não há como aferir ou afirmar com exatidão, que as diferenças foram pagas na via

administrativa na competência de junho de 1994, em cumprimento à Portaria Ministerial nº 714/93. E, ademais,

ainda que houvesse o adimplemento da obrigação, não há óbice para a parte autora pleitear em juízo as diferenças

reclamadas, não se sujeitando aos critérios estabelecidos na portaria ministerial para o pagamento dos valores

reclamados. 4- é de rigor a revisão requerida, pertinente ao pagamento das diferenças nos períodos em que o

benefício foi mantido em valor inferior ao mínimo legal a partir da vigência da Constituição da República.

Aplicabilidade imediata das disposições previstas no § 5º do artigo 201 da Constituição Federal. 5- Deverão ser

descontados os valores pagos na esfera administrativa. 6- É pacífico, nestes e nos tribunais superiores, o

entendimento de que a atualização da moeda não constitui ganho ou qualquer plus, mas tão-somente a manutenção

de seu valor aquisitivo. Em contrapartida, aplicá-la a partir do ajuizamento da ação, significaria retirar do

beneficiário, parte substancial do que lhe foi declarado judicialmente devido. Quanto aos critérios de incidência, a

correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08
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desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 7- Apelação do

INSS provida em parte. 8- Sentença parcialmente reformada.

(TRF3, AC 450643, Rel. Juíza Federal Leide Polo, j. em 06/07/2009, DJF3 CJ1 de 05/08/2009, p. 346)

 

Dispositivo.

 

Ante o acima exposto, declaro a PRESCRIÇÃO do direito ao recebimento das prestações vencidas referente ao

período de referente ao período de 12/4/2007 a 28/2/2008 (NB 570.462.917-9), extinguindo o feito com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial.

P.R.I.C

 

0005209-77.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013147 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO (SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA

JUNIOR, SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA, SP133938 - MARCELO ATAIDES

DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Ante os termos da Audiência de Conciliação, HOMOLOGO o acordo, extinguindo o processo com julgamento de

mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para conceder o BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA ao autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Com relação às diferenças apuradas no período entre a

DIB e a DIP, o pagamento será no valor a ser apurado pelo INSS, no mesmo prazo, expedindo-se o competente

ofício requisitório após a anuência da parte autora. Anoto que as partes renunciam ao prazo recursal. Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas. Sentença registrada eletronicamente. P.I.C.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a proposta de conciliação oferecida pela ré e a respectiva aquiescência manifestada pela

parte autora, homologo o acordo, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,

inc. III, do CPC. Cumpra a CEF o quanto acordado, com a correção pertinente, no prazo de 30 (trinta)

dias. Após, se a parte autora não se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, entender-se-á como cumprido o

acordo. Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95

c.c. o art. 1° da Lei nº 10.259/01. P.I. 

 

0002787-32.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012981 - NICODEMUS ALEXANDRE DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005005-33.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012974 - OSMAIR DOS SANTOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007328-11.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012971 - BENEDITO RICARDO LIDIN (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005274-72.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012973 - LUCINI SANTANA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002772-63.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012982 - ED LUIZ MORELLI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0008842-96.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013077 - NAIARA MATOS DA SILVEIRA (SP223723 - FERNANDO CESAR FERNANDES DE

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

Ante os termos da Audiência de Conciliação, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, extinguindo o

processo com julgamento de mérito, com fundamento no art. 269, inc. III, do CPC. Passado o prazo do acordo,

manifeste-se a parte autora. Anoto que as partes renunciam ao prazo recursal. Defiro os benefícios da justiça

gratuita. Sem custas. Sentença registrada eletronicamente. P.I.
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0004154-28.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012816 - CARLOS ALBERTO ZANIRATO (SP229020 - CARLOS ALBERTO ZANIRATO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

Vistos.

Trata-se de ação proposta por CARLOS ALBERTO ZANIRATO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, objetivando a condenação ao pagamento de indenização, alegando, no essencial, que, no dia 21/08/12, ao

comparecer a uma agência do banco-réu, teve de aguardar o atendimento por tempo muito além do razoável,

fazendo com que se atrasasse em seus compromissos profissionais, o que lhe causou dano de ordem moral, além

de infringir lei municipal que dispõe sobre o tempo de espera em instituições bancárias.

É a síntese do essencial, sendo dispensado relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Fundamento e decido.

Os serviços prestados pela Caixa Econômica Federal - CEF enquadram-se no descrito no § 2º do art. 3º da Lei n.º

8.078/90, razão pela qual aplica-se ao presente caso o disposto no art. 14 da mesma lei, segundo o qual“o

fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados

aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou

inadequadas sobre sua fruição e riscos.”.

Assim, tratando-se de responsabilidade objetiva, o consumidor lesado deve demonstrar o nexo de causalidade

entre o dano experimentado e a ação ou omissão de outrem.

À ré, por sua vez, cabe a prova de que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste, ou que houve culpa exclusiva

do consumidor ou terceiro.

Verifico que foi anexada aos autos senha para atendimento, retirada na agência bancária, fazendo inferir que o

autor passou a aguardar por atendimento a partir das 10h11min do dia 21/08/12.

Em depoimento pessoal, o requerente afirma que, no dia em comento, compareceu a uma agência da requerida,

onde vários clientes aguardavam por atendimento, havendo apenas dois caixas para atender a todos. Que, a partir

de determinado momento, somente um caixa começou a prestar o serviço para a extensa fila de pessoas. Que,

quando tentou fazer uma reclamação com o representante da ré, não foi atendido pelo gerente, que teria lhe

dirigido uma resposta ríspida. Que deixou de atender clientes em seu escritório devido à espera na instituição

bancária.

As testemunhas WASHINGTON LUIZ RUIZ e ANDERSON FERREIRA BRAGA ratificaram o ocorrido na

agência bancária, consoante o relato do autor.

Tenho, das provas colacionadas aos autos, que o acontecido na agência bancária, no dia em comento, se trata de

mero dissabor, não configurando dano moral, nem dando azo ao consequente pagamento de indenização.

É sabido que são classificados como morais os danos ocorridos no campo da subjetividade ou do valorativo da

pessoa na sociedade, em que repercute o fato constrangedor. Eles têm o condão de atingir os aspectos mais

íntimos da personalidade e da própria valoração da pessoa no meio social em que vive.

Entendo, do caso em tela, que a espera no banco, ainda que demorada, denota, de fato, uma situação de

aborrecimento e dissabor, mas não vexatória e humilhante a ponto de ser cabível o pagamento por danos morais.

Nesse sentido, note-se:

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CIVIL. ESPERA NA FILA DE BANCO. MERO DISSABOR.

DANO MORAL. NÃO CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Mero

dissabor não caracteriza dano moral capaz de ensejar o pagamento da correspondente indenização, a teor do

consolidado entendimento jurisprudencial. Hipótese em que o apelante aguardou por duas horas e trinta minutos

na fila do banco para ser atendido. Precedentes: AC 0003465-87.2012.4.01.3603/MT, Rel. Desembargadora

Federal Selene Maria De Almeida, Quinta Turma, DJ de 07.08.2013; AC 0000265-14.2008.4.01.3603/MT, Rel.

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, DJ de 27.05.2013. 4. Apelação a que se nega

provimento. 

(AC 200936030007071, DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, TRF1 - SEXTA

TURMA, e-DJF1 DATA:08/08/2014 PAGINA:1009.) (grifos nossos.)

 

Observo que a aventada lei municipal de Olímpia - SP, a qual estipula o tempo máximo de espera em fila nas

agências bancárias, não enseja, em caso de descumprimento, o direito a indenizações, mas sim a sanções

administrativas, caso invocada pelo usuário.

Para que surja a obrigação de indenizar é preciso que se verifique a prática de ato ilícito, o que não foi

comprovado através das provas trazidas à análise.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte

autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Defiro a gratuidade da Justiça para efeitos recursais.
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Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001487-69.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012991 - RENAN FERNANDO DOS SANTOS NOGUEIRA(SP219316 - DANIELA CRISTINA DA

SILVA SOUZA) GABRIELA FERNANDA DOS SANTOS NOGUEIRA(SP219316 - DANIELA CRISTINA

DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Gabriela Fernanda dos Santos Nogueira e

Renan dos Santos Nogueira, representados por sua mãe Luana Lima dos Santos em face do - Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS -, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da

prisão de seu pai Jefferson Fernando Nogueira, recluso em 17/7/2012, sendo que pretendem ver fixado o início do

referido benefício desde a data do recolhimento do segurado à prisão. Requerem, ainda, o deferimento dos

benefícios da Justiça gratuita.

O Ministério Público Federal em parecer da lavra do e. Procurador da República Dr. Rodrigo Luiz Bernardo

Santos, opinou pela procedência do pedido inicial.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei  

n.º 9.099/95.

DECIDO.

Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o parágrafo único, do artigo 103, da Lei de

Benefícios, foi inovação trazida pela Lei n.º 9.711/98, resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de

outubro de 1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos tem aplicação àqueles casos ocorridos

após a data retromencionada. Ademais, às prestações previdenciárias, por se tratar de prestações de caráter

alimentar, ou seja, de trato sucessivo, a regra do artigo 103, da Lei 8.213/91, aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, conforme os termos da Súmula

85 do STJ.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA
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PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

 

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

 

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

 

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

 

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último vínculo empregatício

mantido por Jefferson Fernando Nogueira deu-se com a empresa Construtora Cremasa Ltda. - ME, no período de

27/2/2012 a 5/7/2012, sendo que o seu encarceramento ocorreu em 17/7/2012, época na qual, embora

desempregado, ainda mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, c.c. o § 4º da Lei nº

8.213/1991.

A qualidade de dependente dos autores está devidamente comprovada pelas certidões de nascimento anexadas aos

autos, restando a controvérsia em relação ao último requisito acima elencado, ou seja, salário-de-contribuição do

segurado recluso inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelo mesmo índice

aplicado aos benefícios do RGPS, no valor de R$915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), a partir de

1º/1/2012, vigente à época do aprisionamento.

Em pesquisa ao sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último salário-de-contribuição do segurado, relativo

ao mês de maio de 2012, foi no valor de R$1.025,05 (um mil cvinte e cinco reais e cinco centavos), auferindo,

assim, naquela época, rendimento mensal superior ao limite estabelecido pelo artigo 116 do Decreto nº

3.048/1999, acima indicado.

Nesse ponto, também é necessário frisar que o posicionamento deste magistrado, seguindo jurisprudência do

egrégio TRF da 3ª Região, era no sentido de que, especificamente no caso do segurado instituidor desempregado,

dever-se-ia considerar, para se aferir o seu último salário-de-contribuição, o valor correspondente à R$ 0,00
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(zero), pois, por conta da situação de desemprego, seria esse o valor de sua renda no mês, integralmente

considerado, anterior à sua prisão. Veja-se, neste sentido:

 

Processo Classe: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323948

Processo: 2009.61.22.000993-8

UF: SP

Doc.: TRF300313330

Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 13/12/2010

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 17/12/2010 - PÁGINA: 1087

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO.

I - O auxílio-reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de: 16.12.1998; de R$ 376,60, a partir de 01.06.1999; de R$ 398,48, a partir

de 01.06.2000; de R$ 429,00, a partir de 01.06.2001; de R$ 468,47, a partir de 01.06.2002; de R$ 560,81, a partir

de 01.06.2003; de R$ 586,19, a partir de 01.05.2004; de R$ 623,44, a partir de 01.05.2005; de R$ 654,61, a partir

de 01.05.2006; de R$ 676,27, a partir de 01.04.2007; de R$ 710,08, a partir de 01.03.2008; de R$ 752,12, a partir

de 01.02.2009 e de R$ 798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias

do MPS nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e

350/09, respectivamente.

II - No caso dos autos, à época do recolhimento à prisão, tem-se que o segurado estava desempregado, razão pela

qual não há renda a ser verificada.

III - Não houve a alegada afronta à regra da reserva de plenário, pois, em nenhum momento a decisão declarou a

inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal. O que ocorreu foi que se deu interpretação diversa daquela

defendida pela autarquia previdenciária.

IV - Agravo legal improvido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Convocado

Carlos Francisco ressalvou seu entendimento. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 416929

Processo: 2010.03.00.026505-9

UF: SP

Doc.: TRF300332487

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data do Julgamento: 26/07/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 03/08/2011 - PÁGINA: 1841

Ementa:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

DESEMPREGADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

I - Entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é que

deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente desta

Turma.

II - Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma.

III - Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é

devido a seus dependentes com fundamento no § 1º do art. 116 do Decreto nº 3.048/99.

IV - Recurso desprovido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).
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Processo Classe: AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - 1636577

Processo: 2010.61.22.000158-9

UF: SP

Doc.: TRF300348580

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 12/12/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 Judicial 1 - DATA: 16/12/2011

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. RECLUSO EM PERÍODO DE GRAÇA,

DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. APLICAÇÃO DO ART. 116, § 1º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

BENEFÍCIO DEVIDO.

I - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

II - Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

III - Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

IV - O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao

tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde

que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

V - Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a

condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias

ministeriais.

VI - Verifica-se que ao tempo do encarceramento, o genitor do autor estava em período de graça, e, portanto,

mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em 11.05.2009,

conforme cópias da CTPS (fl. 22).

VII - Ressalte-se que o seu último salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de abril de

2009, no valor de R$ 884,05, segundo o CNIS de fl. 27.

VIII - Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de

12.02.2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a

não concessão do benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se

desempregado, em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/1999, já

descrito acima, sendo de rigor a concessão do benefício na presente hipótese.

IX - Agravo a que se nega provimento.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

Por essa razão, tendo em vista esta situação sempre configuradora da baixa renda do segurado recluso

desempregado, havia, ainda, a determinação para que a Contadoria deste Juizado Especial Federal, ao realizar os

cálculos para a fixação da renda mensal atual - RMA - do benefício devido, se ativesse ao teto previsto nas

Portarias do Ministério da Previdência Social  

nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09, 333/10, 568/10,

407/11 e 02/12, de sorte que naqueles casos em que o valor calculado ultrapassasse o valor estabelecido na

legislação, aquele deveria ficar adstrito a este.

Ocorre, porém, que a questão acerca do valor a se considerar para a aferição do último salário-de-contribuição do

segurado instituidor desempregado chegou ao conhecimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU -, que, nos Pedidos de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal - PEDILEF - no 2007.70.59.003764-7, Rel. Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, j. 24/11/2011, DJ

19/12/2011; e PEDILEF nº 2009.71.95.003534-4, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, j. 29/03/2012, DJ
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11/05/2012, decidiu que se deve levar em conta, para a verificação do atendimento do último requisito acima

arrolado apto a ensejar a concessão ao(s) seu(s) dependente(s) do benefício de auxílio-reclusão - qual seja, a

aferição de baixa renda do segurado instituidor -, o valor do seu último salário de contribuição efetivamente

registrado antes do encarceramento.

Isto porque os dispositivos de regência deste tipo de benefício previdenciário, o artigo 80, caput, da Lei nº

8.213/91, e o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, quando combinados, conforme acima já exposto, determinam que

o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor este reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Dessa forma, entender o que seja salário-de-contribuição é condição indispensável para que se possa efetivar a

aplicação da legislação própria. Nessa esteira, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, incisos I a IV traz o conceito

que deve ser adotado; veja-se:

 

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do

valor da remunerbação;

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua

atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela

Lei nº 9.876, de 1999)

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999)”.

 

Por conta disso, revendo meu anterior posicionamento, e aderindo ao novo entendimento sedimentado por aquele

órgão uniformizador de interpretação da legislação federal no âmbito dos Juizados Especiais Federais, tenho que

evidente está, como bem asseverou em seu voto o Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, relator do PEDILEF nº

2007.70.59.003764-7, que:

 

“O conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo segurado,

destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se o segurado não aufere renda em um determinado período, não há

falar em salário-de-contribuição correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”...

O último salário-de-contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de

baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, por

interpretação literal do artigo 116 do decreto nº 3.048/99”. (destaque nosso).

 

Diante disso, reconheço que Jefferson Fernando Nogueira, na data de seu aprisionamento, possuía a qualidade de

segurado, bem como reconheço a qualidade de dependente dos autores, entretanto, no caso vertente, verifico que

não fazem jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do não preenchimento do requisito objetivo,

qual seja, último salário-de-contribuição do segurado instituidor inferior ou igual ao limite vigente à época de seu

aprisionamento.

É a fundamentação necessária.

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.
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Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000995-77.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012914 - VANESSA DURIGAN DE MORAIS (SP170860 - LEANDRA MERIGHE, SP160715 -

NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por VANESSA DURIGAN DE MORAIS em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com

efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.

 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência, a renda mensal per capita da família pode superar ¼ (um quarto) do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203, estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei nº 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §
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2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)”.

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que, inicialmente, a

concessão do benefício reclamava o preenchimento dos seguintes requisitos:

 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

 

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

 

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.
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Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família, não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior.

 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a renda mensal per capita da

família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família

perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade,

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

 

Ad argumentandum tantum esse era o entendimento da Súmula nº 11 da TNU que, embora cancelada em 2006, já

trazia em seu texto o atual entendimento acerca da matéria:

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no

art. 203, inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade.

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.
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No laudo pericial realizado na especialidade clínica geral, o Sr. perito relata que a parte autora é acometida por

“câncer de mama, CID C50”, tratado, com quadro clínico estabilizado, no momento em tratamento para

reconstrução mamária, concluindo por sua incapacidade de maneira relativa, parcial e temporária, de acordo com

a anamnese, exame físico, exames complementares e atestados médicos apresentados.

 

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da LOAS, razão pela qual resta

prejudicada a análise do requisito econômico.

 

Assim, por não preencher o requisito incapacidade de forma permanente, absoluta e total, a parte autora não faz

jus à concessão do benefício de prestação continuada, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na

inicial.

 

Ainda, através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV e no Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, anexada ao presente feito, verifica-se que a autora, bem como sua irmã Geisy que reside na

mesma casa, vertem contribuições, na qualidade de contribuinte individual, ambas no valor de um salário mínimo

(competência setembro/2014), não preenchendo, portanto, o requisito da hipossuficiência.

 

 

Dispositivo:

 

Ante ao acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.C.

 

0000227-88.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013170 - ANTONIO CARLOS CASAROLI (SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos etc.

Pretende a parte autoraa concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral através da

averbação de tempo de serviço como trabalhador rural, em regime de economia familiar, no período de

01/01/1968 a 31/12/1990, com o pagamento de diferenças devidas desde a DER (10/05/2011).

O INSS contestou o feito, protestandopela improcedência do pedido.

Ultimados os atos processuais, foi realizada audiência, onde foram colhidos os depoimentos de testemunhas do

autor, bem como o seu depoimento pessoal. As partes em alegações finais reiteraram os termos de suas

manifestações anteriores.

Os autos vieram conclusos para sentença.

Não há que se falar em prescrição, eis que, na eventualidade de uma condenação, não há parcelas vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.

Passo ao exame do pedido formulado na inicial.

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo de serviço rural requerido pelo autor com a

consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Necessário então uma breve análise sobre o tema em questão.

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     1003/1426



 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994,

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;

V - bloco de notas do produtor rural."

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Ademais, o início de prova material dever ser contemporâneo aos fatos cuja demonstração se pretende.

No caso em tela, pretende o autor o reconhecimento e averbação do tempo de serviço rural, laborado como

trabalhador rural, em regime de economia familiar, por primeiro na propriedade rural denominada Sítio São João,

situada no município de Urupês/SP e posteriormente na propriedade rural denominada Sítio Santo Antonio,

situada no município de Urupês/SP,no período de 01/01/1968 a 31/12/1990.

Tenho que a atividade rural não pode ser comprovada através de prova exclusivamente testemunhal, devendo

haver início de prova material contemporâneo aos fatos a comprovar. Outrossim, entendo que o início de prova

material é válido a partir do ano nele consignado em diante, não retroagindo para abranger competências

anteriores.

No presente caso, há início de prova material presenteno Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI), referente

aos anos de 1968 e 1969, no qual o autor vem qualificado com a profissão de agricultor feita a lápis (vide fls. 230

do anexo processo administrativo do autor). Ademais, há a certidão do CRI demonstrando que familiares do autor

eram proprietários de imóvel rural.

Nem se diga que o certificado militar do autor anotado a lápis não seria documento idôneo. A jurisprudência de

nossas Egrégias Cortes tem admitido tais documentos como início de prova material, a teor do seguinte r. julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESENTE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL CONFIRMATÓRIA, 1. É de bom alvitre ressaltar que, em se

tratando de trabalhador rural, é sabido que dificilmente se obtém qualquer escrito que induza à relação laboral, de

modo que evidencia-se a necessidade de apreciação da presença de início de prova material "cum grano salis".

Destarte, não tem sentido se exigir que o segurado traga aos autos prova material de todos os anos em que

laborou, bastando que o documento se refira a um dos anos abrangidos, como também há de se prestigiar o

aproveitamento de prova material que, no concerto do total haurido com a instrução, corroboram o trabalho rural.

Em um país que até pouco tempo atrás era majoritariamente de economia rural, a anotação da condição de

lavrador como profissão do indivíduo é de ser tida, no contexto cultural de seu lançamento, como uma referência

segura e denotativa do mister daqueles que se dedicam ao trabalho do campo. 2. O objeto da ação é a condenação

do INSS à revisão do benefício do autor considerando o tempo de serviço de 48 anos, 7 meses e 21 dias, sob

percentual máximo da renda mensal em relação ao salário de benefício, mais reflexos e atrasados. É o que se

extrai da inicial. Nesse contexto, é da fl. 43 que o autor, em seu próprio dizer, tem como objeto da revisão
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pretendida a inclusão do período laborado como rurícola - 06/01/1954 a 20/02/1971. 3. Nos autos existe prova de

exercício da atividade rural nos documentos juntados. De fato, dos autos temos: Fl. 08: Certificado de Reservista

de 3ª Categoria com anotação à lápis da profissão "lavrador" - 1959. Pertinente registrar que a anotação à lápis do

endereço e da profissão nos certificados militares tocantes aos conscritos do Exército era comumente feita assim, e

não à tinta, porque a pouca idade dos recrutas ou dos dispensados era interpretada como informação real porém

provisória. Fl. 09: Certidão de casamento - 1962 - atestando a profissão de lavrador do autor. Fl. 10: Certidão de

nascimento - 1967 - assevera ao autor o mister de lavrador. Fl. 11: Certidão de nascimento - 1970 - aponta o autor

como lavrador. Fls. 16/17: documentos do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Campo Belo - MG que atestam

a atividade rural do autor no período de 06/01/1954 a 20/07/1971. Fls. 19/22: documentos imobiliários

comprobatórios da gleba. 4. A ação foi instruída com justificação judicial anterior no âmbito da qual foram

colhidos os testemunhos de fls. 24 e 24-verso. São depoimentos que atestam a atividade rural do autor,

confirmando-lhe a origem obreira no meio rurícola junto ao seu pai desde cedo. Eis que se está diante de prova

material corroborada pela dilação testemunhal levada a efeito na justificação judicial que instrui a ação. 5. No que

toca ao ônus processual, o INSS, como autarquia federal que é, está isento do pagamento de custas e emolumentos

(art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92) mas não quanto

às demais despesas processuais. Esta isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as

custas pagas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Mas neste caso, tal questão não se põe (não há

restituição de custas e despesas), pois o autor não despendeu valores a esse título, por ser beneficiário da

assistência judiciária. 6. Remessa oficial e apelos do INSS e da parte autora a que negam provimento.” (grifo

nosso)

(TRF3 - proc. 1999.03.99.013409-4 - AC - 460883 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - Data

do Julgamento: 17/06/2008 - DJF3:23/07/2008 - Relator Juiz Leonel Ferreira)

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a prova material. Todavia, são insuficientes para afiançar o

labor rural anteriormente a 1968, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3,

APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Outrossim, a prova oral colhida, representada mormente pelos depoimentos das testemunhas do autor, foi capaz de

estender a eficácia do início de prova material que aproveita o autor (CDI) para além do ano de 1968, ou seja, até

31/12/1972, pois foi dito pelas testemunhas ouvidas que o autor trabalhou por primeiro com seus pais, no sítio de

propriedade de seus familiares (Sítio São João), situado no município de Urupês/SP, em regime de economia

familiar, no cultivo de café, milho e arroz, e que o mesmo deixou tal sítio após se casar, quando passou a residir e

trabalhar no sítio de propriedade dos familiares de sua esposa (Sítio Santo Antonio) situado em Urupês também.

Deixo de considerar o trabalho em regime de economia familiar do autor, no sítio Santo Antonio, no período de

01/01/1973 a 31/12/1981, pois para esses anos o autor não demonstrou que exercia a atividade em regime de

economia familiar, sem o auxílio de empregados, uma vez que há declarações de produtor (DECAPs) juntadas ao

processo administrativo que evidenciam que a atividade rural no referido período era exercida com o concurso de

empregados, conforme campos assinalados nas referidas DECAPs, ou seja, que demonstram que o autor foi no

referido período empregador rural, descaracterizando, assim, a sua condição de segurado especial. Como

empregador rural deveria ter feito o recolhimento de suas próprias contribuições previdenciárias e, não o fazendo,

não pode ter tal período computado para efeito de aposentadoria.

Quanto ao período de 01/01/1982 a 31/12/1984, embora conste das DECAPs, anexadas ao procedimento

administrativo, que o autor exercia a atividade em regime de economia familiar, foi declarado nelas que sua

principal atividade era a de “pedreiro”, o que também descaracteriza a atividade do autor como segurado especial,

que deve ser a atividade principal. Ademais, o autor possui contribuições previdenciárias,na categoria de

“pedreiro”, no período de 01/12/1979 a 31/12/1984, o que reforça ainda mais a convicção de que sua atividade

principal, no referido período, foi a de “pedreiro”.

Por fim, considero a atividade do autor, como segurado especial, em regime de economia familiar, de 01/01/1985

a 31/12/1987,no Sítio Santo Antonio, no município de Urupês/SP. É que o autor não contribuiu mais na categoria

de “pedreiro” após 31/12/1984, fazendo pressupor que não tenha trabalhado mais em tal atividade urbana a partir

de 1985. Ademais, foram juntadas declarações de Imposto de Renda do autor, referentes a 1985,1986 e 1987, bem

como Entrevista Rural do autor no processo administrativo, na qual foi declarado o exercício de atividade rural tão

somente até 1987. Outrossim, os depoimentos testemunhais confirmaram o exercício de atividade rural do autor

no referido período, antes de o mesmo se mudar para a zona urbana. Todavia, deixo de considerar que o autor

trabalhou em atividade rural até 1990, pois o mesmo alegou no processo administrativo ter trabalhado como

rurícola até 1987 apenas. Não pode agora, portanto, nesta seara judicial, querer alterar os fatos que já foram objeto

da análise administrativa.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural do autor, em regime de economia

familiar nos interstícios de 01/01/1968 a 31/12/1972 (Sítio São João) e de 01/01/1985 a 31/12/1987 (Sítio Santo

Antonio), independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca

(artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     1005/1426



Assim sendo, considerando o período acima reconhecido como de natureza rural (de 01/01/1968 a 31/12/1972, no

Sítio São João,e de 01/01/1985 a 31/12/1987, no Sítio Santo Antonio), e computando-se todo o tempo de serviço

laborado pelo autor quer como empregado ou como contribuinte individual, computados pelo INSS,

devidamentecomprovados nos autos, teremos, conforme tabela elaborada pela Contadoria do Juizado, até a DER,

o total de 30 anos, 01 meses e 03 dias, tempo insuficiente para a concessão do benefício de Aposentadoria por

tempo de contribuição integral, conforme pleiteado pelo autor.

Dispositivo.

Assim, face ao acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e o faço

para condenar o INSS a averbar, independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias, o tempo

de serviço rural do autor como rurícola, em regime de economia familiar, nos períodos de 01/01/1968 a

31/12/1972, no Sítio São João,e de 01/01/1985 a 31/12/1987, no Sítio Santo Antonio, ambos situados em

Urupês/SP.

Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à averbação do tempo trabalhado pelo autor

como rurícola, nos períodos acima reconhecidos e discriminados, devendo após a averbação ser expedida, quando

requerida, a respectiva certidão de tempo de serviço/contribuição da qual deverá constar os períodos rurais ora

reconhecidos, os quais deverão ser considerados para todos os efeitos, exceto para fins de carência e contagem

recíproca em regime estatutário,ainda que desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito

devolutivo.

Sem honorários advocatícios e custas.

Defiro os benefícios da gratuidade da Justiça ao autor.

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

 

0000084-40.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013082 - AMILTON DE OLIVEIRA MOLEZIM (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Trata-se de ação na qual o autor requer o reconhecimento de atividades exercidas em condições especiais descritas

na inicial com o consequente deferimento da aposentadoria especial, eis que possuiria mais de 25 anos de trabalho

em atividade especial, se considerados os períodos especiais pleiteados na inicial.Subsidiariamente, caso não

alcançados os 25 anos de atividade especial, requer o reconhecimento de período laborado em atividade rural entre

os anos de 1973 e 1984, e a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, por entender que possui mais

de 35 anos de trabalho. Ainda, requer a condenação do réu ao pagamento das diferenças devidas desde a DER

(27/07/2012), com o acréscimo dos consectários legais. Pede também a condenação da autarquia em dano moral,

em razão do indeferimento administrativo.

O INSS contestou o feito alegando, inicialmente, a prescrição qüinqüenal, bem como que o autor não demonstrou

o exercício de atividades em condições especiais nos períodos pleiteados e que, portanto, não possuiria os

requisitos necessários à aposentadoria vindicada.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, entendo que, no âmbito dos JEFs, a prova pericial requerida pela parte não se compatibiliza com as

normas e os princípios informativos dos JEFs, senão vejamos.

O caput do art. 35 da Lei 9.099/95 permite que o juiz ouça técnico de sua confiança e que as partes apresentem

pareceres técnicos, ou seja, uma perícia informal sem apresentação de laudos por peritos, uma vez que não é

propriamente prova pericial.

Ademais, nos termos do Enunciado FONAJEF nº 91: “Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para

julgar causas que demandem perícias complexas ou onerosas que não se enquadrem no conceito de exame técnico

(art. 12 da Lei nº 10.259/2001).”

Assim, pelos motivos acima expostos e pelo princípio da simplicidade, aplicável no âmbito dos JEFs, tenho que

não há espaço para a realização da prova pericial requerida.

Ademais, o autor trouxe aos autos formulários PPP e laudo, devendo o feito ser analisado a luz dos elementos

probatórios já constantes dos autos virtuais.

Portanto, verificada, no caso concreto, hipótese de julgamento no estado em que se encontra o feito, considerando

que a prova dos autos é estritamente documental e as questões em análise são de cunho eminentemente jurídico,

passo ao julgamento da causa nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.

Outrossim, não há que se falar em prescrição, pois, em caso hipotético de procedência do pedido, não existem

parcelas vencidas antes do qüinqüênio imediatamente anterior à propositura da ação.

O autor formula pedido de aposentadoria especial, alegando que já possuiriao tempo necessário (25 anos) de

trabalho sujeito a condições insalubres, perigosas, ou nocivas.

Antes, contudo, merece ser feita breve digressão acerca do tema em questão.
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DO TEMPO ESPECIAL

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo

de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da

situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando

o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.
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- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o §

1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no

pe ríodo compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos.”

(STJ - RESP440975 - Proc: 200200739970 - RS - QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - DJ

DATA:02/08/2004 - Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI)

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico.

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar

o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial.

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho

laborado nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da

edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 (consoante jurisprudência dominante do Colendo STJ).

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar

a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de

insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal

JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de

que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial,

editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a

evolução da tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada

na data da elaboração do laudo.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.
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Quanto aos períodos de 02/05/1984 a 15/10/1989; de 01/11/1989 a 27/10/1998; de 01/06/1999 a 03/05/2010, nos

quais a parte autora laborou na empresa Sertanejo Alimentos S/A., de acordo com o PPP emitido e juntado aos

autos virtuais, a parte autora estava submetida aos agentes nocivos ruído e calor em níveis acima dos permitidos

apenas nos lapsos de 01/04/1996 a 27/10/1998; de 01/06/1999 a 31/03/2000; de 01/05/2008 a 30/04/2009 e de

01/05/2009 a 03/05/2010.

No lapso de 02/05/1984 a 31/03/1996, o PPP não acusa nenhum fator de risco na função exercida pelo autor, a

qual é distinta das outras funções exercidas mencionadas no mesmo documento informativo.

Tampouco o lapso de 01/04/2000 a 30/04/2008 pode ser considerado especial, pois o PPP também não assinala

nenhum fator de risco na função exercida nesse intervalo, a qual também é distinta das demais funções exercidas

informadas no referido formulário.

Assim, é apenas possível o reconhecimento das atividades especiais nos lapsos de 01/04/1996 a 27/10/1998; de

01/06/1999 a 31/03/2000; de 01/05/2008 a 30/04/2009 e de 01/05/2009 a 03/05/2010.

Por seu turno, nos períodos de 12/08/2010 a 29/03/2011 e de 09/02/2012 a 07/03/2012, laborados pelo autor como

ajudante de soldadorna empresa Gabi Metal Indústria de Móveis Ltda., conforme PPPs juntados o autor estava

submetido afumos de solda -gases (acetileno, oxigênio, argônio, Stargold C-25, dióxido de carbono). Assim, tenho

que o autor exercia seu trabalho de forma habitual e permanente, utilizando-se de soldageme oxiacetileno, exposto

a fumos metálicos emanados das operações que realizava, enquadrando-se tal atividade como especial nos termos

do Decreto 53831/64, códigos 1.2.9 e 2.5.3, e código 1.2.11 do Decreto 83080/79.

É de se verificar que, com o reconhecimento dos períodos de 01/04/1996 a 27/10/1998; de 01/06/1999 a

31/03/2000; de 01/05/2008 a 30/04/2009 e de 01/05/2009 a 03/05/2010, laborados no empregador Sertanejo

Alimentos S/A, bem como de12/08/2010 a 29/03/2011 e de 09/02/2012 a 07/03/2012, trabalhados na empregadora

Gabi Metal Indústria de Móveis Ltda, como tempos de atividade especial, o autor não possui tempo para a

aposentadoria especial, pois não completou 25 anos ou mais em atividade especial até a data do requerimento

administrativo (27/07/2012).

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994,

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;

V - bloco de notas do produtor rural."

 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.
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Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, há início de prova material consistente nos seguintes documentos: certidão de casamento do autor do ano

de 1981, na qual ele vem qualificado como lavrador; certidão de nascimento do filho do autor em 1981 na qual ele

vem qualificado como lavrador; certificado de alistamento militar do autor, datado de 1977, no qual ele vem

qualificado como lavrador e residente na Fazenda Santo Antonio em Guapiaçu/SP

Embora o autor tenha juntado documentos escolares que qualifiquem o seu genitor como lavrador, entendo que

tais documentos comprovam a condição principal de estudante do autor, não servindo, portanto, para a

demonstração de sua atividade rural naqueles anos constantes desses documentos.

A partir de 01/08/1981 a 30/04/1984, o autor contribuiu como contribuinte individual, razão pela qual, neste

período, despiciendo se torna o reconhecimento de sua atividade na condição de segurado especial, mormente

porquanto efetuados os recolhimentos na categoria de “pedreiro”.

Conjugando-se os documentos acostados nos autos, que constituem início de prova material da atividade rural do

autor, bem como seu depoimento pessoal, com os depoimentos testemunhais colhidos em audiência, cujos áudios

encontram-se anexados aos autos virtuais, tenho que o autor comprovou o trabalho rural, em regime de economia

familiar, desde 01/01/1977 (ano do documento mais remoto apresentado no processo administrativo consistente

no seu certificado de alistamento militar) até 31/07/1981 (dataimediatamente anterior ao início das contribuições

previdenciárias vertidas pelo autor como contribuinte individual na categoria “pedreiro”).

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural do autor, na propriedade rural

denominada Fazenda Santo Antonio, situada em Guapiaçu/SP, no período de 01/01/1977 a

31/07/1981,independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Assim sendo, considerando os períodos acima reconhecidos como de natureza especial (de 01/04/1996 a

27/10/1998; de 01/06/1999 a 31/03/2000; de 01/05/2008 a 30/04/2009 e de 01/05/2009 a 03/05/2010, laborados

no empregador Sertanejo Alimentos S/A, bem como de12/08/2010 a 29/03/2011 e de 09/02/2012 a 07/03/2012,

trabalhados na empregadora Gabi Metal Indústria de Móveis Ltda), convertendo-os em tempo comum com os

acréscimos pertinentes, somando-se ao tempo rural também reconhecido (período de 01/01/1977 a 31/07/1981, na

propriedade rural denominada Fazenda Santo Antonio, situada em Guapiaçu/SP) e computando-se todos os

demais tempos de serviço laborados pelo autor como empregado, devidamente registrados em CTPS,

comprovados nos autos, teremos, conforme tabela elaborada pela Contadoria do Juizado, até a DER, o total de 37

anos, 01 mês e 07 dias , tempo suficiente para a concessão do benefício de Aposentadoria por tempo de

contribuição integral.

Quanto ao dano moral pleiteado, entendo que o mero indeferimento administrativo do benefício não dá ensejo ao

alegado dano, constituindo mero aborrecimento. Ademais, a interpretação administrativa dada, ao se indeferir o

benefício, embora não a melhor, está em consonância com o ordenamento jurídico, não gerando danos passíveis

de indenização.

Dispositivo.

Assim, face ao acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e o faço

para condenar o INSS a averbar os períodos acima reconhecidos de 01/04/1996 a 27/10/1998; de 01/06/1999 a

31/03/2000; de 01/05/2008 a 30/04/2009 e de 01/05/2009 a 03/05/2010, laborados no empregador Sertanejo

Alimentos S/A, bem como de12/08/2010 a 29/03/2011 e de 09/02/2012 a 07/03/2012, trabalhados na empregadora

Gabi Metal Indústria de Móveis Ltda, como tempos especiais, os quais deverão sofrer a conversão em tempo

comum com o acréscimo pertinente (fator 1,4). Também condeno o INSS a averbar o tempo rural de 01/01/1977 a

31/07/1981, trabalhado pelo autor como rurícola, na propriedade denominada Fazenda Santo Antônio, situada em

Guapiaçu/SP.

Consequentemente, condeno o INSS a instituir o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor

de AMILTON DE OLIVEIRA MOLEZIM, com início (DIB) em 27/07/2012 (DER), e a fixar a data de início de

pagamento (DIP) em 01/10/2014 (início do mês em que elaborados cálculos pela Contadoria do Juizado), devendo

aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data

de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor

recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$

920,76 (novecentos e vinte reais e setenta e seis centavos)e a renda mensal atual no valor de R$ 1.006,45 (um mil

e seis reais e quarenta e cinco centavos) , apurada para a competência de setembro de 2014.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição em conformidade aos termos da sentença proferida,com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias

para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no

efeito devolutivo.

CONDENO, ainda, a autarquia ré a efetuar o pagamento das parcelas em atraso, devidas em favor da parte autora,
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no montante de R$ 29.916,30 (vinte e nove mil, novecentos e dezesseis reais e trinta centavos), apuradas no

período correspondente entre a DIB (27/07/2012) e a DIP(01/10/2014). Referido valor foi apurado pela r.

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido

quitadas cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de

Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da

Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2 de

dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95, combinado com o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0007406-05.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012383 - VALDIR ALVES PEREIRA (SP143528 - CRISTIANA SICOLI ROMANO CALIL,

SP307411 - NATALIA ROMERO AMADEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta por VALDIR ALVES PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia que seja reconhecido período de 14/01/69 a 01/01/81 como tempo de serviço

trabalhado no meio rural, a fim de se somar aos demais tempos laborados e reconhecidos pela autarquia-ré, sendo

concedida aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (10/01/14).

Requer, ainda, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Decido.

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por

tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda

cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas

cumulativamente pelos segurados:

“I -contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens

e mulheres (aposentadoria integral).

Passo à análise do caso concreto.

Para a comprovação de atividade rural, a parte autora anexou à exordial cópias de documentos pessoais, dentre os

quais se pode destacar:

 Documentação escolar, com datas entre 1974 e 1980, referindo endereço à Fazenda Ponte Nova (Macaubal - SP),

período escolar noturno e o genitor como lavrador;

 Certidão da Secretaria da Fazenda do estado de São Paulo de que o genitor do requerente foi cadastrado como

produtor rural em 01/07/68, referindo a Fazenda Ponte Nova. 

 

Em depoimento pessoal, o requerente afirma ter iniciado o labor rural ainda na infância, na Fazenda Ponte Nova,
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ajudando a família e sem o auxílio de empregados. Que, a partir da 5ª série, trabalhava durante o dia e estudava à

noite. Que permaneceu trabalhando na referida propriedade até o fim de 1980. Que o genitor trabalhava também

como pedreiro.

As testemunhas JACIRO DE SOUZA e CLAUDEMIR INÁCIO DE LIMA ratificaram o quanto informado pelo

requerente.

Tenho, dos documentos anexados e dos depoimentos colhidos, que o autor comprovou trabalho rural 01/01/74 a

31/12/80, na Fazenda Ponte Nova, em Macaubal - SP. Vejamos.

Os testemunhos prestados em audiência conferiram fidedignidade às informações prestadas na peça inicial da

parte autora, no que concerne aos períodos aqui reconhecidos. Ademais, tais testemunhos devem ser considerados,

observadas suas nuances, devendo também ser sopesados o tempo transcorrido, o grau de cultura do indivíduo,

dentre outras características. Os testemunhos prestados conferem força probante suficiente para, conforme se afere

na gravação, comprovar o tempo aqui reconhecido como trabalhado na atividade rural.

A prova testemunhal colhida dá conta de que o autor trabalhou por vários anos na Fazenda Ponte Nova. Era - e

ainda é - comum o trabalho das pessoas, juntamente com seus familiares na área rural, em regime de economia

familiar. A versão apresentada pelo autor e corroborada pelas testemunhas tem, de certa forma, veracidade e

consistência necessárias para a sua consideração, eis que lastreadas em prova material.

Ainda nesse sentido, o demandante fez juntar aos autos documentação escolar diversa, referentes aos anos de 1974

a 1980, da qual se depreende que, além de o autor ter estudado em escola mista ou em período noturno durante a

juventude, o genitor dele é qualificado como lavrador. A jurisprudência maciça de nossos Egrégios Tribunais é no

sentido de que o início de prova material que estiver em nome dos pais, indicando o exercício de atividade rural

pelos mesmos, se estende aos filhos, nos casos de atividades exercidas em regime de economia familiar, onde o

trabalho geralmente é realizado por todos os membros da família em regime de auxílio mútuo, desde que tal início

de prova seja corroborado por outros meios de prova (prova testemunhal).

Consigno que o eventual trabalho como pedreiro por parte do genitor do requerente, aventado em depoimento, não

descaracteriza a condição de segurado especial alegada. Isso porque há diversos documentos comprovando que o

pai do autor era dono de pequena propriedade rural, onde não apenas ele, mas também seus filhos, trabalhavam,

fato este corroborado pelas testemunhas ouvidas. Também a lei previdenciária não veda, para configuração de

regime de economia familiar, que algum membro exerça trabalho diverso do rural, desde que os outros

componentes da família laborem em mútua dependência, para a subsistência do grupo.

Tenho, no entanto, que o autor não comprovou o alegado trabalho rural prestado entre 14/01/69 e 31/12/73 e em

01/01/81 por falta de início de prova material para tais períodos, não sendo suficientes apenas os testemunhos

prestados, em observação à legislação de regência.

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de

contribuição. É exatamente este o caso ora em análise.

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do

princípio do tempus regit actum.

Somados o período de atividade rural ora reconhecido, de 01/01/74 a 31/12/80, com os demais períodos

constantes no CNIS e nas Carteiras de Trabalho da parte autora, todos considerados até a DER, em 10/01/14, a

Contadoria Judicial deste Juizado apurou um montante total de 35 anos e 08 meses de tempo de

serviço/contribuição, tempo suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral.

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL à obrigação de fazer, consistente na averbação do tempo trabalhado pela parte autora,

VALDIR ALVES PEREIRA, como rurícola, no período de 01/01/74 a 31/12/80, na Fazenda Ponte Nova, no

município de Macaubal - SP.

Em conseqüência, condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral em favor do autor, com data de início de benefício (DIB)

em 10/01/14 (DER) e data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2014 (início do mês da elaboração de cálculos

pela Contadoria Judicial), cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE

E QUATRO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO

REAIS), conforme planilha de cálculos anexada nos autos virtuais.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 5.795,83 (CINCO MIL SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAISE OITENTA E TRêS

CENTAVOS), apuradas para operíodo correspondente entre a DIB (10/01/14) e a DIP (01/09/14). Referido valor

foi apurado pela Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo
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conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das

alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES 2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U.

em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

0001344-80.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013073 - PEDRO FRANCISCO DE DEUS (SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos.

Trata-se de ação na qual a parte autora requer o reconhecimento de atividades exercidas em condições especiais

nos períodos descritos na inicial, com o consequente deferimento da aposentadoria especial, eis que possuiria mais

de 25 anos de trabalho em atividade especial, sem a necessidade de possuir o requisito mínimo etário de 53 anos.

Pede também, alternativamente, caso não possua o tempo de atividade especial mínimo, a consideração dos

períodos laborados em atividades especiais com sua conversão em tempo comum e somados aos demais períodos,

a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, eis que já possuiria mais de 35 anos de tempo de serviço.

Ainda, requer a condenação do réu ao pagamento das diferenças devidas desde a DER (28/01/2013), com o

acréscimo dos consectários legais. 

O INSS contestou o feito alegando a prescrição quinquenal, bem como que o autor não demonstrou o exercício de

atividades em condições especiais nos períodos pleiteados e que, portanto, não possuiria os requisitos necessários

à aposentadoria reivindicada.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, a parte autora protesta por prova técnica ou prova pericial.

Entendo que, no âmbito dos JEFs, a prova pericial requerida pela parte não se compatibiliza com as normas e os

princípios informativos dos JEFs, senão vejamos.

O caput do art. 35 da Lei 9.099/95 permite que o juiz ouça técnico de sua confiança e que as partes apresentem

pareceres técnicos, ou seja, uma perícia informal sem apresentação de laudos por peritos, uma vez que não é

propriamente prova pericial.

Ademais, nos termos do Enunciado FONAJEF nº 91: “Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para

julgar causas que demandem perícias complexas ou onerosas que não se enquadrem no conceito de exame técnico

(art. 12 da Lei nº 10.259/2001).”

Assim, pelos motivos acima expostos e pelo princípio da simplicidade, aplicável no âmbito dos JEFs, tenho que

não há espaço para a realização da prova pericial requerida.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

Ademais, a parte autora trouxe aos autos formulários PPP, devendo o feito ser analisado a luz dos elementos

probatórios já constantes dos autos virtuais.

Portanto, verificada, no caso concreto, hipótese de julgamento no estado em que se encontra o feito, considerando

que a prova dos autos é estritamente documental e as questões em análise são de cunho eminentemente jurídico,

passo ao julgamento da causa nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.

Não há que se falar em prescrição, pois, em caso hipotético de procedência do pedido, não existem parcelas

vencidas antes do quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação.

A parte autora formula pedido de aposentadoriaespecial com a consideração de tempos laborados em atividades

especiais que se iniciam na década de 1980 e vão até a data do requerimento administrativo.

Antes, contudo, merece ser feita breve digressão acerca do tema em questão.

DO TEMPO ESPECIAL

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo

de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da

situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.
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Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

 

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando

o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o §

1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no

pe ríodo compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos.”

(STJ - RESP440975 - Proc: 200200739970 - RS - QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - DJ

DATA:02/08/2004 - Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI)

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico.

Exceção à regra, da desnecessidade de laudo técnico (prova pericial) para a aferição da presença de fatores

agressivos no trabalho até 10.12.1997,diz respeito aos agentes agressivos ruído e calor.A jurisprudência tem

entendido que, desde sempre, para os agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico

que mensure a intensidade desses fatores, a teor do seguinte r. julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR

PERÍCIA TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR.

1. Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva

exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face

do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que

sempre se exigiu medição técnica.

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a

perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas

são meramente exemplificativas.

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do

trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial.

4. Recurso especial a que se nega provimento.” 

(STJ - RESP - 689195 - Proc. 200401349381 - RJ - QUINTA TURMA - DJ DATA:22/08/2005 -

RelatorARNALDO ESTEVES LIMA)

 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar

o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial.

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho

laborado nos seguintes níveis: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e,

a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - redação atualizada ).

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar

a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de

insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal
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JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de

que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial,

editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a

evolução da tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada

na data da elaboração do laudo.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

Primeiramente, as funções exercidas nos períodos reclamados, de 01/11/1984 a 21/05/1988 (auxiliar) e de

21/08/1989 a 14/05/1991(ajudante geral), laborados na empresa Laticínios Flor da Nata Ltda., não se encontram

descritasnos anexos aos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79para que o autor pudesse ter o enquadramento por

função. Outrossim, embora o autor tenha alegado que trabalhou em câmaras frias nos referidos períodos, tais

alegações não vieram acompanhadas de nenhuma prova documental, razão pela qual os referidos períodos não

podem ser considerados como tempos de atividade especial. Ademais, mesmo que o autor tenha trabalhado tendo

algum contato com o agente físico frio, tal exposição não restou caracterizada como habitual e permanente, mas

sim, como ocasional e intermitente, consoante descrição de suas atividades contida na inicial.

Quanto ao alegado reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural especial, nos períodos declinados na

inicial (de 26/01/2000 a 13/11/2000, de 18/01/2001 a 03/12/2001 e de 10/01/2002 a 31/07/2008), a controvérsia

diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo autor pode ser considerado especial, ante a menção prevista

no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na agropecuária", conclusão que se dá pela negativa,

porquanto a simples indicação, por meio de documentos em nome do autor concernentes a eventual atividade rural

realizada pelo mesmo, não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, insalubre ou perigosa, porque

não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no mencionado Decreto nº

53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada.

Por fim, quanto ao período de 01/08/2008 a 28/01/2013 (DER), laborados pelo autor junto à empresa Guarani

S/A, consoante Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP, juntado aos autos virtuais,tenho que deva ser

considerada a atividade especial no aludido período, pois é de se ver, conforme PPP juntado, que o mesmo estava

submetido a níveis de ruído de 99,5 dB (A), na atividade exercida, sendo de se considerar como especial a

atividade desenvolvida no referido lapso, a teor da súmula consolidada da E. TNU: “O tempo de trabalho laborado

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a

80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por

força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais - redação atualizada ).

Portanto, é possível somente o reconhecimento, como período especial, do lapso de 01/08/2008 a 28/01/2013,

laborado pelo autor junto à empresa Guarani S/A.

Assim sendo, considerando o período acima reconhecido como de natureza especial (de 01/08/2008 a

28/01/2013), laborado pelo autor junto àempresa Guarani S/A, convertendo-o em tempo comum, e computando-se

todos os demais tempos de serviço laborados pelo autor em atividade comum e especial, devidamente já

reconhecidos pelo INSS e comprovados nos autos, teremos, conforme tabela elaborada pela Contadoria do

Juizado, até a DER, o total de 33 anos, 10 meses e 01 dia , tempo insuficiente para a concessão do benefício de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição. Todavia, considerando que o autor continuou trabalhando, podendo

este Juízo levar esse fato em consideração quando da prolação da sentença, consoante o art. 462 do CPC, verifico

que o autor, de acordo com cálculos da Contadoria do Juizado, implementou 35 de anos de contribuição/serviço

em 27/03/2014, fazendo, portanto, jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral a partir de então.

Assim, face ao acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e o faço

para condenar o INSS a averbar o período de 01/08/2008 a 28/01/2013, laborado pelo autor junto à empresa

Guarani S/A, como tempo especial, o qual deverá sofrer a conversão em tempo comum com o acréscimo

pertinente (fator 1,4).

CONDENO, em consequência, a autarquia ré à obrigação de instituir, em favor de PEDRO FRANCISCO DE

DEUS, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com data de início de benefício (DIB) em

27/03/2014 (data em que completou 35 anos de tempo de serviço/contribuição) e data do início do pagamento

(DIP) em 01/10/2014 (início do mês em que foram elaborados cálculos pela r. Contadoria do Juizado), cuja renda
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mensal inicial (RMI)foi apurada no valor de R$ 877,14 (oitocentos e setenta e sete reais e quatorze centavos) e a

renda mensal atual (RMA)no mesmo valor, apurada para a competência de setembro de 2014.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição em conformidade aos termos da sentença proferida,com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias

para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no

efeito devolutivo.

CONDENO, ainda, a autarquia ré a efetuar o pagamento das parcelas em atraso, devidas em favor da parte autora,

no montante de R$ 5.544,11 (cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e onze centavos), apuradas no

período correspondente entre a DIB (27/04/2014) e a DIP(01/10/2014). Referido valor foi apurado pela r.

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido

quitadas cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de

Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da

Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2 de

dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95, combinado com o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0008221-02.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013068 - MAICON OLIVEIRA DE ALMEIDA (SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9099/95.

Cuida-se de pedido de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte pleiteada por MAICON

OLIVEIRA DE ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em razão do

óbito de Carla Maria dos Santos Guardiano, ocorrido em 29/11/13, com pedido administrativo em 24/03/14. O

autor requer, ainda, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Passo a decidir.

O artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não (...)”.

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, por sua vez, dispõe que: “são beneficiários do Regime Geral da Previdência

Social, na condição de dependente do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual

ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei

nº 12.470, de 2011)  

Ainda, segundo o parágrafo 3º inserto do artigo 16, “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem

ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3.º do artigo 226 da

Constituição Federal.”

O artigo 226, da Constituição Federal, bem assim a Lei n.º 9.278/96, consagrando a proteção à entidade familiar,

autorizam a concessão da pensão por morte à companheira ou companheiro.

O parágrafo 3.º, do artigo 226, da Constituição Federal, acima mencionado, reconhece, para efeito de proteção do

Estado, a união estável entre homem e mulher como entidade familiar. Por outro lado, o artigo 1723 do Código

Civil, dispõe que “é reconhecida como entidade familiar a união estável entre homem e mulher, configurada na

convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”. Já o §1º do

mesmo artigo, dispõe que não há óbice ao reconhecimento de união estável, ainda que ambos os conviventes

sejam casados, desde que se achem separados de fato ou judicialmente. Assim, considera-se união estável aquela

verificada entre dois indivíduos, quando solteiros, separados judicialmente ou de fato, divorciados ou viúvos, ou

que tenham prole comum, enquanto não se separarem.

Pretende, a parte autora, o reconhecimento da qualidade de companheiro de Carla Maria dos Santos Guardiano,

para que lhe seja implantado o benefício de pensão por morte.

Inicialmente, verifico, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que, à época do

óbito, a de cujus mantinha vínculo empregatício com a empresa Aguillar de Lolo & Cia. LTDA. É, portanto,

incontroversa a qualidade de segurada de Carla.

O requerente, visando à comprovação da qualidade de companheiro do falecida, anexou aos autos cópias de

diversos documentos, dentre os quais se destacam:

 Certidão de óbito de Carla, referindo endereço à rua Aníbal Simões, em São José do Rio Preto - SP; 
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Documentação hospitalar da de cujus, indicando o referido endereço para o ano de 2012; 

Documentação hospitalar do autor, indicando o referido endereço para o ano de 2013;

 Termo de compromisso de estágio, em nome da falecida, constando o referido endereço e datado de maio/2013; 

Registro de empregado, em nome de Carla, constando o referido endereço para agosto/2013; 

Carteiras do Sindicato dos Empregados do Comércio de São José do Rio Preto - SP, constando a falecida como

titular e o demandante como seu dependente; 

Comprovantes de residência de Carla e Maicon, constando o referido endereço para o ano de 2013; 

Escritura pública de declaração, na qual se atesta a união estável em comento. 

No depoimento pessoal, o autor afirma que conviveu com a segurada instituidora por cerca de dois anos e que

residiam na casa dos pais dele, na rua Aníbal Simões, nesta cidade. Que Carla chegou a engravidar duas vezes,

sofrendo abortos espontâneos. Que um pouco antes do óbito, eles alugaram uma casa para morarem sozinhos.

Que, com o falecimento, ele, requerente, acabou retornando à casa dos pais dele. Que ele arcou com as despesas

com o velório. Que eles dividiam as despesas do casal.

As testemunhas PEDRO MENDES, IRIEDI DOMINGUES DE ALENCAR e JONATAN MARTINI

CASTAMANN ratificaram o quanto informado pela parte autora, sobretudo quanto à convivência marital da

requerente com a de cujus.

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com os depoimentos colhidos em

audiência, comprovar o direito ao benefício previdenciário, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita

à atividade jurisdicional. Pode o juiz, portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido

(ou rejeitá-lo) diante das provas dos autos, atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato

direto, em audiência, com a prova colhida, até mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova

documental sempre vale mais do que a testemunhal; tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de

todo o conjunto probatório produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e

seguintes do CPC).

Com efeito, considerando o conjunto probatório produzido no caso em exame, extraio a convicção necessária de

que o autor vivia em união estável com a segurada instituidora por ocasião de seu falecimento, fazendo ele jus à

concessão do benefício de pensão por morte.

Restou deveras comprovado, dos documentos juntados e dos depoimentos ouvidos, que Maicon e Carla viviam

juntos, de forma pública, e com o intuito de constituir família, configurando-se, portanto, a união estável entre os

dois.

Consigno não ser necessário, evidenciada a condição de companheira/companheiro, fazer-se qualquer

demonstração da existência de dependência econômica entre o autor e a de cujus, porquanto tal dependência é

presumida por Lei (artigo 16, inciso I, c.c. parágrafo 4.º, da Lei nº 8.213/91).

Os documentos anexados à exordial denotam que o autor e a de cujus possuíam o mesmo domicílio, pouco antes

do falecimento dela. A prova testemunhal produzida em audiência, firme e coesa, corroborou, de forma

inequívoca, que, de fato, o demandante e Carla, apesar da pouca idade, viveram juntos pelos anos imediatamente

anteriores à morte dela, como marido e mulher.

Portanto, entendo que restou comprovada a união estável do autor com a segurada instituidora, em época

imediatamente anterior ao óbito, viabilizando a procedência do pedido de pensão por morte deduzido na inicial.

Por fim, o termo inicial da pensão por morte em favor do requerente deverá ser fixado em 24/03/14 (DER), eis

que o benefício foi requerido administrativamente em período superior a 30 (trinta) dias da data do falecimento.

Dispositivo.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGOPROCEDENTE a presente ação e acolho o

pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia-ré a instituir o benefício de pensão por morte em

favor de MAICON OLIVEIRA DE ALMEIDA,em decorrência do óbito de Carla Maria dos Santos Guardiano,

com data de início do benefício (DIB) em 24/03/14 (DER) e data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2014

(início do mês em que foram elaborados cálculos pela Contadoria do Juizado), cuja renda mensal inicial foi

calculada pela Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 945,65 (NOVECENTOS E QUARENTA

E CINCO REAISE SESSENTA E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 945,65

(NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAISE SESSENTA E CINCO CENTAVOS) ,conforme planilha

de cálculos anexada nos autos virtuais.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 5.999,32 (CINCO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAISE TRINTA E DOIS

CENTAVOS), apuradas para operíodo correspondente entre a DIB (24/03/14) e a DIP (01/10/14). Referido valor

foi apurado pela Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo

conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
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Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das

alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES 2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U.

em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

0002518-27.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324011816 - GERALDO MARIO TITOTO (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO, SP219331 - ELISANDRA

DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

Trata-se de ação proposta por GERALDO MARIO TITOTO, sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual busca receber o benefício da

aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural,

e que tendo completado 60 anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1º, para a

concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo

(23/11/11).

É a síntese do essencial, sendo dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Passo a decidir.

A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao

segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher.

Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 anos no caso dos que exercem

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou

seja, os mesmos 180 meses.

Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24.07.91, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se

também a regra transitória prevista no art. 143 da Lei nº 8.213/1991, devidamente alterada pelas Leis nº 11.368,

de 9 de novembro de 2006, e nº 11.718, de 20 de junho de 2008.

A Lei nº 11.368/2006 determinou em seu artigo 1º que o trabalhador rural, até o ano de 2008, faria jus à obtenção

do benefício com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições

previdenciárias, bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data

em que implementadas todas as condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de

carência já citada.

Já a Lei nº 11.718/2008, complementando o sistema, determinou, para o trabalhador rural empregado e

contribuinte individual, que o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado

até o dia 31 de dezembro de 2010. Determinou, ainda, que para a concessão de aposentadoria por idade do

empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo, serão contados para efeito de carência (art. 3º):

“I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991;

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três), limitado

a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois),

limitado a 12 (doze) meses dentro do respectivo ano civil”.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça explicita o acima apontado:

 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

DEVIDO. 1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade,

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em

havendo o Tribunal a quo reconhecido que o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria

por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº

8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de concessão da aposentadoria requerida
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administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do aludido diploma legal vigente à

época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, reconhecido pelo acórdão

recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso provido. (Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 Processo:

200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento:

STJ000556905).”

Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da Lei de Benefícios da

Previdência Social - LBPS, de rigor será afastada a exigência assaz repetida pela Autarquia Previdenciária de

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria

um contrassenso sustentar a legalidade da exigência de recolhimentos que não serão considerados na apuração do

valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como determina a regra especial e transitória.

Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência

Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade,

deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de

trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o

art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-

SP, Rel. Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964)

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise do caso concreto.

Verifico que a parte autora nasceu em 28/11/49, completando 60 anos em 28/11/09, idade mínima exigida para a

aposentadoria por idade para o homem trabalhador rural, sendo necessários 168 meses de atividade rural, pela

regra de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente

testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por

início razoável de prova material (Súmula n.º 149/STJ).

Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópias de documentos que evidenciam sua

condição de trabalhador rural, constituindo, pois, início razoável de prova material da atividade rurícola, podendo

ser destacados: certificado de dispensa de incorporação, de 21/06/1969, qualificando o requerente como lavrador e

referindo o Sítio Santo Antônio (Olímpia - SP); título de eleitor, datado de 1970, constando o demandante como

lavrador; ficha de filiação partidária, de 27/05/1975, qualificando o autor como lavrador; documentação fiscal do

Sítio Santo Antônio, relacionando os genitores do autor, de 1966 a 1979, 1989, 1993, 1994, 1995,1996, 1998 e

2000; procuração pública, datada de 1986, outorgando poderes ao autor, qualificado como lavrador, para a

administração do Sítio Santo Antônio; escritura pública de doação com reserva de usufruto feita ao autor

(qualificado como lavrador) por seu genitor, datada de 1988, referindo o Sítio Santo Antônio; notas fiscais de

produtor emitidas pelo pai do autor entre 1968 a 1992; notas fiscais de produtor emitidas ao autor dentre 1987 a

1998; certidão de casamento, ocorrido em 1991, qualificando o requerente como lavrador; Certificação de

Cadastro de Imóvel Rural do Stio Santo Antônio, dos anos de 2003/2005, referindo a genitora do autor;Carteira de

Trabalho e Previdência Social (CTPS), na qual consta vínculo rural, desde 03/05/2010, na Fazenda São Gabriel

(Guapiaçu-SP); indeferimento administrativo.

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível

que se refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua

eficácia probatória, vinculando-o àquele período.

Com efeito, a prova oral produzida em audiência corrobora a informação de que o autor trabalhou no meio rural,

ainda que sem registro em sua CTPS, pelo período necessário para a concessão da aposentadoria pleiteada.

Em depoimento pessoal, o autor relata que, desde os 08 (oito) anos de idade, trabalhava no Sítio Santo Antônio,

em Baguaçu, no município de Olímpia - SP, primeiramente com o avô, depois com o pai, e, após apenas com a

mulher, cultivando café, arroz, milho e laranja. Que, na propriedade, não havia empregados, e sim auxílio entre os

membros da família. Que, posteriormente, trabalhou por dia, tocando boi, cortando arroz e quebrando milho, e,

que, devido a isso, não possui vínculo nem no RGPS, nem em CTPS, nem outro tipo de prova documental da

referida época. Posteriomente, a partir de 03/05/2010, o requerente iniciou labor rural na Fazenda São Gabriel, de

Nivaldo Fortes Peres, onde permanece até os dias atuais, com anotação emCTPS.

As testemunhas JOSÉ PASCHOAL CAMPOS e PEDRO ALVES DE LIMA ratificaram o quanto informado pela

parte autora.

Afere-se, portanto, pelo material probatório juntado aos autos, que o autor trabalhou na atividade rural por boa

parte de sua vida. Vejamos.

As testemunhas ouvidas foram praticamente uníssonas em seus depoimentos, conferindo fidedignidade às

informações prestadas na peça inicial da parte autora. Ademais, tais testemunhos devem ser considerados,

observadas suas nuances, devendo também ser sopesados o tempo transcorrido, o grau de cultura do indivíduo,
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dentre outras características. Os testemunhos prestados conferem força probante suficiente para, conforme se afere

em suas gravações, comprovar satisfatoriamente o tempo alegado que fora trabalhado na atividade rural.

Assim, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas com as

provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos, do período postulado de

reconhecimento da atividade campesina, afere-se que o pedido formulado é procedente, sendo que a parte autora

efetivamente exerceu a atividade rural no lapso temporal necessário à concessão da aposentadoria rural - desde

21/06/69, data da prova material mais antiga (certificado de dispensa da incorporação).

Há nos autos provas documentais tanto em nome do pai do autor quanto em nome do próprio requerente,

constituindo início de prova material, corroboradas pelos testemunhos prestados em audiência de instrução e

julgamento, denotando, assim, o trabalho rural alegado.

Ademais, deve-se atentar que a prova documental em nome do pai comunica ao filho, ora requerente no caso em

tela, assim também tem sido o entendimento de outros Tribunais Superiores:

“PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINAR. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA

DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO PAI EXTENSÍVEL AOS FILHOS. PROVA TESTEMUNHAL

QUE CORROBORA. MENOR DE 12 ANOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Tratando-se de demanda previdenciária cujo provimento jurisdicional é de natureza declaratória, sem conteúdo

financeiro imediato, não se pode falar, portanto, em condenação de pagamento de quantia certa, o valor atribuído à

causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de

Processo civil , acrescidos pela Lei nº10.352 /2001. Considerando que o valor dado à causa não excede a 60

(sessenta) salários mínimos, não há que se falar em reexame necessário. 2. A preliminar de falta de interesse de

agir, decorrente da ausência de requerimento administrativo de expedição de certidão de tempo de serviço,

também fica rejeitada. O INSS deixa claro na contestação entender inexistir prova de que o autor exerceu

atividade rural. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, pois de nada adiantaria ao autor requerer

administrativamente a concessão do benefício, com o cômputo do período de atividade rural, restando claro que o

INSS resiste à pretensão. 3. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural,

pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor,

constante de documento. 4. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é

admissível o reconhecimento de tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 5. A

Constituição Federal de 1967 proibiu o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso X do artigo 165 , de

forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. A norma acima não

pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se o autor, quando ainda contava

com 10 (dez) anos de idade, acompanhava seus pais na execução de algumas tarefas, isto não o identifica como

trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia familiar, pois seria

banalização do comando constitucional, além do que não é factível que um menor de 12 (doze anos), portanto

ainda na infância, possua vigor físico suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação

nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxilio como período de

efetivo labor rural. 6. Honorários advocatícios mantidos no percentual de 15% (quinze por cento) arbitrado na

sentença recorrida, uma vez que se encontra dentro dos parâmetros fixados pelo § 3º do art. 20 do Código de

Processo Civil . 7. Reexame necessário não conhecido, agravo retido e apelação do INSS improvidos.” (grifos

nossos)

(Processo: AC 2965 SP 2003.03.99.002965-6 Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO

Julgamento: 02/03/2004 Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA)

Assim, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, verifico que

estão preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, no

valor de 01 (um) salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial.

Dispositivo.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na

inicial, e o faço para condenar a autarquia-ré a conceder o benefício de aposentadoria por idade em favor de

GERALDO MARIO TITOTO, nos termos da Lei n.º 8.213/1991, art. 48, § 1º e § 3º, no valor de 01 (um) salário-

mínimo mensal, com início (DIB) em 23/11/11 (DER), e data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2014 (início

do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria Judicial), cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$

545,00 (quinhetos quarenta e cinco reais) e a renda mensal atual no valor de 724,00 (setecentos e vinte e quatro

reais), conforme planilha de cálculos anexada nos autos virtuais.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 27.363,12 (vinte e sete mil, trezentos e sessenta e três reais e doze centavos), apuradas para o

período correspondente entre a DIB (23/11/11) e a DIP (01/10/2014). Referido valor foi apurado pela Contadoria

deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas,
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cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de

2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-

RES 2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001324-55.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012301 - ANDRE AVELINO ROSSI DA SILVA (SP057443 - JOSE RICARDO FERNANDES

SALOMAO, SP314698 - PEDRO RICARDO PEREIRA SALOMÃO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP138618 -

ANDREIA MARIA TORREGLOSSA)

Vistos em sentença,

Trata-se de ação proposta contra a União Federal objetivando a declaração da decadência em relação a débitos

previdenciários decorrentes da construção de imóvel.

Entretanto, intimada a parte autora a regularizar a inicial anexando cópia legível do comprovante de residência

atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de cópia da

Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio firmada pelo

titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região, a parte autora quedou-se inerte.

Ressalto que não é necessária a intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo, ainda que já

procedida à citação, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis:

 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

 

Dispositivo:

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais,

nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000536-75.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012443 - THALES OLIVER (SP264934 - JEFERSON DE PAES MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença,

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual visa à concessão do benefício previdenciário.

Intimada a manifestar-se acerca de documento anexado pela autarquia-ré em audiência. Entretanto, a parte autora

permaneceu inerte. Assim, é caso extinguir o feito sem julgamento de mérito.

Ressalto que não é necessária a intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo, conforme

disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis:

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

 

DISPOSITIVO

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais,

nesta instância judicial.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Em apertada síntese, trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, por intermédio da
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qual pretende a parte autora a condenação da ré a aplicar os índices elencados na inicial, a título de

correção monetária ao saldo da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, repondo as perdas

inflacionárias nos meses ali também indicados. 

Dispensado o relatório na forma da lei. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. 

A parte autora é carecedora de ação com relação aos índices pleiteados. 

Com efeito, conforme se depreende dos autos (documentos anexados à constestação), a parte autora aderiu

aos termos da Lei Complementar nº 110/01, concordando em receber as quantias aqui pleiteadas em

parcelas e comprometendo-se a não pleitear índices de correção sobre meses diversos (artigo 6º, inciso III,

da LC n. 110/01). 

Portanto, o bem da vida pretendido já se encontra em seu patrimônio jurídico e, tendo efetuado a

disposição de direito de forma válida, não existe interesse processual, entendimento reforçado pela Súmula

Vinculante nº 1 do Supremo Tribunal Federal:  

 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001”. 

 

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

VI, do Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de gratuidade judiciária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I. 

 

0005075-50.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012624 - ELIANA TREVISAN (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002719-82.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012673 - OSWALDO ALMEIDA DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005788-25.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012605 - ELAINE APARECIDA DA SILVA SANTOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005053-89.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012627 - ZENILDO PERPETUO FRANCO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002691-17.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012681 - CECILIA MORALES (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002600-24.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012691 - JUELINA LEITE SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004390-43.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012635 - AIRTON EPIFANIO SOARES (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007220-79.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012599 - GILMAR FERNANDO MESANINI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007221-64.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012598 - CLAUDENICE RAIMUNDO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001590-42.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012697 - AFFONSO MAGIOTO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)
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0005393-33.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012611 - JOSE FERREIRA DOURADO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002764-86.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012671 - ANTONIO LUIZ CAVICHIO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003842-18.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012647 - AMALIA BETTO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001494-27.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012548 - ALCEU ANTONIO FELIPE (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002710-23.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012676 - VERONICE DOS SANTOS HIPOLITO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002432-22.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012695 - APARECIDO JOSE FERRI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0007246-77.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012597 - JOSE DE ARIMATEIA DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007215-57.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012719 - CARLOS OBERTO DEZORDE (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000816-12.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012711 - ADRIANO ROGERIO ORTEGA MATOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004382-66.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012637 - ARLETE APARECIDA PASCHOALATTO CECILIO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0004311-64.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012639 - CARLOS ALBERTO FAVORIN (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002647-95.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012686 - LAERCIO APARECIDO SEVERINO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002782-10.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012669 - NEUZELI DOS SANTOS CLEMENTINO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003738-26.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012651 - DORALICE APARECIDA ANACLETO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005077-20.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012623 - CLAUDETE FERREIRA SOUZA FERRAI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001405-04.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012705 - JULIO CESAR PEDRAO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005267-80.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012615 - ORLANDO MERIGHI FILHO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007321-19.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012591 - PEDRO FRANCISCO RUIZ (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005340-52.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012613 - ANTONIO ROBERTO FERREIRA DA COSTA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0007217-27.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6324012601 - EDMILSON ANTONIO DEZORDE (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005419-31.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012609 - JOSE MAGALHAES FARAGUTTI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002793-39.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012667 - VALTAIR JORDAO (SP310242 - RODRIGO NARCIZO GAUDIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001370-44.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012552 - JOSE ANTONIO ANSULINI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007448-54.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012582 - IRANI DE FATIMA DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003343-34.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012658 - UDELSON VIEIRA DOS SANTOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002718-97.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012674 - ODECIO BASSO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001053-46.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012709 - IRACI DE ANDRADE PEREIRA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004410-34.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012774 - ARLETE MARIA DO SOCORRO (SP078587 - CELSO KAMINISHI, SP111060 -

MARCIA APARECIDA DA SILVA KAMINISHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007325-56.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012590 - MANOEL DAS NEVES FILHO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003331-20.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012659 - JOAO ANTONIO ALVES FILHO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004396-50.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012633 - VENCESLAU MARQUES SOARES (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002709-38.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012677 - VALDERCIR PASCHOALATO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007617-41.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012580 - MARCOS ROBERTO BORGES (SP310242 - RODRIGO NARCIZO GAUDIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002712-90.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012675 - SILVIA MARA FERNANDES SANTOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001578-28.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012699 - MARIO ANTONIO ALVES (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004829-88.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012630 - LUIZ PASCHOALATTO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001496-94.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012547 - CLAUDETE MARIA MOLEZIM (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007735-17.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012579 - VANDERLEI CESAR REGOVICH (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002905-08.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012662 - MARCELINA DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)
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0002693-84.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012680 - EDNA DA SILVA SAVENHARO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002650-50.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012685 - ANTONIO BRAS PEREIRA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0008089-42.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012577 - FRANCISCA RODRIGUES VITORIA (SP331630 - THIAGO RASTELLI DE LORENÇO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0007737-84.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012578 - GILSON GEACHETTO BORGES (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003533-94.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012654 - JAIRO TADEU ANICETO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007213-87.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012602 - ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0008090-27.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012576 - ANGELA MARIA DE SOUZA PERLES (SP331630 - THIAGO RASTELLI DE

LORENÇO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

0000540-53.2014.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012712 - JOSE CARLOS RIBEIRO DA SILVA (SP031441 - WILSON ZANIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0008208-03.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012713 - PEDRO OSMAR DE SOUZA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003838-78.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012648 - JOSE EUCLIDES TORTOSSA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004376-59.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012638 - BENEDITO DONIZETE MUNIZ (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007616-56.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012581 - AURORA APARECIDA CERVANTES (SP310242 - RODRIGO NARCIZO GAUDIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0002814-15.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012665 - VITOR JOSE DIAS SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005262-58.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012617 - CREUZA APARECIDA PAULINO GROTA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0002456-50.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012908 - ELCIA RIBEIRO DE LIMA (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolizou petição requerendo a

desistência da ação.

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo,

conforme disposto no § 1º do art. 51 da Lei nº 9.099/95, verbis:

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.
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Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.

 

0009081-03.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012309 - JOSE EDUARDO DE SOUZA (SP308382 - EDUARDO PETROLINI DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

Vistos em Sentença.

Trata-se de ação proposta por José Eduardo de Souza em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a

substituição da TR pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. Requer,

também, a parte autora a concessão da gratuidade judiciária.

Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e

de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de mérito.

No caso ora sob lentes, através de pesquisa no sistema processual, verifico que o autor propôs ação perante este

Juizado Especial Federal, processo distribuído sob n.º 0007294-36.2014.4.03.6324, objetivando, igualmente, a

substituição da TR pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS.

Verifico ainda, através de aludida pesquisa, que até a presente data não existe uma decisão definitiva sobre o

mérito do pedido formulado pela parte autora naquela ação.

Com efeito, em razão da ação anteriormente proposta pela parte autora neste Juizado (processo n.º 0007294-

36.2014.4.03.6324) possuir as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir do presente feito,

entendo como caracterizada a litispendência, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do

processo, segundo o qual não se pode reproduzir ação idêntica à outra que já se encontre em tramitação.

Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à

perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação

(possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública

e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.

Ante o exposto, reconheço a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000358-29.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012297 - GABRIEL DE OLIVEIRA GAMA (SP038713 - NAIM BUDAIBES) DAVI DE OLIVEIRA

GAMA (SP038713 - NAIM BUDAIBES) GABRIEL DE OLIVEIRA GAMA (SP224802 - THIAGO DE JESUS

MENEZES NAVARRO) DAVI DE OLIVEIRA GAMA (SP224802 - THIAGO DE JESUS MENEZES

NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença,

Trata-se de ação proposta contra o INSS objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão.

Entretanto, intimada a parte autora por inúmeras vezes a regularizar a inicial anexando cópia recente do atestado

de permanência carcerária, esta quedou-se inerte.

Ressalto que não é necessária a intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo, ainda que já

procedida à citação, conforme disposto no §1º do art. 51 da Lei n.º 9.099/95, verbis:

 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

 

Dispositivo:

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais,

nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004683-47.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012555 - HELVIDIO PEREIRA DE BRITO (SP322670 - CHARLENE CRUZETTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Trata-se de ação em que se requer a cobrança das diferenças resultantes da revisão de benefício de previdenciário
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(auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou pensão por morte), em razão do acordo celebrado na Ação Civil

Pública n.º 0002320-59.2012.4.03.6183,mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova

redação dada pela Lei 9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99.

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Inicialmente, analiso a preliminar de falta de interesse de agir arguida pelo réu em sua contestação, eis que seu

acolhimento pode prejudicar a análise da matéria de fundo.

A questão já foi examinada em outra oportunidade pela Justiça Federal, em sentença proferida pelo

Excelentíssimo Juiz Federal FERNANDO AMÉRICO DE FIGUEIREDO PORTO, cuja fundamentação adoto,

aqui, como razão de decidir.

O INSS se comprometeu, por meio do mencionado acordo, a revisar administrativamente os benefícios não

corrigidos, e sobre os quais não se tenha operado a decadência a partir de janeiro de 2013, com pagamento da

mensalidade revista a partir de fevereiro de 2013, bem como ao pagamento das diferenças devidas nos últimos 05

(cinco) anos que antecedem a citação na ACP nº 0002320-59.2012.403.6183, fato ocorrido em 17/04/2012.

A data da revisão retroagirá a contar do requerimento administrativo de revisão do benefício, caso este seja

anterior à citação na ACP. A revisão será implementada, com reflexos financeiros a partir de janeiro de 2013,

incluindo-se os abonos anuais respectivos.

A revisão do benefício previdenciário gera, em regra, valores atrasados. A parte autora alega que o acordo

realizado na ACP nº 0002320-59.2012.403.6183 não é lhe é favorável, acarretando prejuízos, pois posterga até

2022 o pagamento dos atrasados.

Prossegue argumentando que não se pode excluir o direito individual de ação, e do princípio da inafastabilidade

inerente à jurisdição, já que compete ao judiciário proteger lesão ou ameaça a direito.

Por outro lado, o INSS alega que não há pretensão resistida, logo haveria carência de ação, pois reconheceu o

direito e comprometeu-se a pagar os atrasados, inexistindo prejuízo imediato aos beneficiários, já que estão

recebendo os valores corrigidos. Passo a analisar a controvérsia.

O direito discutido na ACP 0002320-59.2012.403.6183 possui natureza coletiva, porém, como os beneficiários

são identificáveis, não se trata de direito difuso, mas coletivo stricto sensu (art. 81, II, do Código de Defesa do

Consumidor - CDC). Assim, a regulamentação dos efeitos da coisa julgada está descrita no inciso II do art. 103 do

CDC, cuja redação merece transcrição:

 

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a sentença fará coisa julgada:

(...)

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo improcedência por insuficiência de

provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art.

81;

 

A primeira interpretação a ser feita na norma supra relaciona-se à eficácia da coisa julgada nas ações coletivas. O

dispositivo legal expressa que a sentença de improcedência por insuficiência de provas (secundum eventus

probatio) não faz coisa julgada para os legitimados individuais (ultra partes). Mutatis mutandis, a sentença de

procedência faz coisa julgada para os legitimados individuais, já que não lhes traz prejuízos. Este é o norte a ser

adotado.

O art. 104 do CDC, por sua vez, levantado pela parte autora como aplicável ao caso concreto, trata da

litispendência e da coisa julgada nas ações coletivas:

 

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem

os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.

 

Os conceitos de litispendência e coisa julgada são legais e estão previstos no art. 301, §3º do CPC: “há

litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi

decidida por sentença, de que não caiba recurso”.

Percebe-se que a diferença básica entre um instituto e outro diz respeito ao momento em que foi ajuizada a

segunda ação idêntica: se havia ação anterior ainda não julgada definitivamente, é litispendência; caso a primeira

demanda idêntica já tenha transitado em julgado, é coisa julgada. Um conceito, em princípio, elimina o outro.

Ocorre que, uma vez ajuizada a ação individual, e havendo litispendência em ação coletiva, o legislador faculta ao

titular do direito individual que solicite a suspensão da sua ação, aguardando-se o resultado do processo coletivo.

Quando este lhe for favorável, o indivíduo simplesmente desiste da ação individual, e executa a ação coletiva. Ao

contrário, caso a demanda coletiva lhe seja prejudicial, ele prosseguirá com a ação individual.
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Uma demanda coletiva pendente de julgamento pode converter-se em sentença com trânsito em julgado, fazendo,

portanto, coisa julgada para os indivíduos que solicitaram a suspensão das ações individuais, quando aquela lhes

for favorável.

No presente caso, a ação individual foi proposta em 4/12/2013, e a ação coletiva transitou em julgado em

05/09/2012.

Tal julgamento implicou, inclusive, na revisão do benefício da parte autora.

O fato é que a parte autora já foi beneficiada pelo trânsito em julgado da ação coletiva, restando analisar o alegado

prejuízo no caso concreto já que, segundo afirma, o prazo de pagamento dos atrasados lhe ofende seu direito de

ação. Passo ao segundo ponto.

O teor do acordo proferido na ação coletiva foi totalmente favorável à parte autora da presente ação individual,

pois reconheceu o direito à revisão, e determinou o pagamento dos atrasados.

A parte autora alega dois prejuízos imediatos: a demora para pagamento dos atrasados, e a ausência de correção de

tais valores.

Quanto à ausência de correção dos valores, tais argumentos não procedem, por dois fundamentos: em primeiro

lugar, o acordo na ACP previu expressamente a correção com base nos índices de correção dos benefícios do

regime geral de previdência, o que assegura o poder de compra da parte; além disso, a ação coletiva será mais

benéfica à parte autora, pois foi proposta antes da individual, logo, o pagamento de atrasados na ação coletiva

abrangerá um período maior, devido à prescrição quinquenal.

Em relação ao segundo argumento (demora no pagamento dos atrasados), algumas considerações precisam ser

feitas.

A Administração Pública reconheceu seu erro e resolveu revisar todos os benefícios, com base no acordo feito na

Ação Coletiva. O acordo foi feito em âmbito nacional, e o INSS solicitou ao Tesouro Nacional liberação de

crédito orçamentário para pagamento dos valores atrasados, segundo o cronograma apresentado na ACP. O

Tesouro Nacional autorizou a formalização do acordo, segundo ofício conjunto nº 2/2012/SIPEF/STN/SOF, de 29

de agosto de 2012.

O INSS, com base na resposta positiva do detentor dos recursos (Tesouro Nacional), tomou a decisão política de

formalizar o acordo judicial, para pagar os atrasados, conforme os termos descritos na ACP, observando-se o

calendário prefixado.

O INSS tinha a opção de continuar litigando, inclusive individualmente, porém entendeu viável a formalização do

acordo, para evitar o surgimento de inúmeras demandas individuais. Tal decisão foi baseada no fato de existir

suporte financeiro para pagamento dos atrasados, conforme previsão orçamentária prévia.

O impacto econômico para pagamento dos atrasados correspondia, em agosto de 2012, a aproximadamente R$ 6

bilhões (seis bilhões de Reais), o que poderia inviabilizar a prestação de outros serviços públicos essenciais, caso

desembolsados de uma só vez. Daí a necessidade de parcelamento dos valores, de maneira a não inviabilizar a

prestação de outros serviços públicos.

A parte autora contesta o parcelamento em longos anos, e pleiteia a sua desconsideração, já que está se sentindo

prejudicado. Analisar tal pedido implica em uma participação ativa do julgador, inclusive para rever decisões de

caráter notadamente político, e o pior, desconsiderar a coisa julgada material na ACP.

O ativismo judicial pode ser entendido como uma participação do julgador no caso de omissões legislativas e na

tomada de decisões que envolvam políticas públicas eleitas prioritariamente pela autoridade administrativa.

A decisão do INSS em rever todos os benefícios previdenciários que não aplicaram o art. 29, II, da Lei 8.213/91

teve um caráter eminentemente político, com intuito de solucionar - através de um critério objetivo - a disparidade

nas concessões dos benefícios.

A partir do momento em que se optou por evitar uma judicialização excessiva de demandas individuais

questionando a não-aplicação do dispositivo legal, e houve uma programação para pagamento de acordo com as

possibilidades financeiras, o INSS adotou como política pública a revisão administrativa dos benefícios

independentemente de provocação.

Quando o julgador é chamado para decidir casos individuais questionando a aplicação da ACP, corre-se o risco de

se ingressar em uma esfera de decisão política. De fato, uma ação individual não seria suficiente para inviabilizar

o acordo coletivo, mas, caso tais ações individuais sejam replicadas em várias, o Tesouro Nacional pode carecer

de recursos para adimplir com seus compromissos.

A atuação no caso concreto implicará, portanto, no desvirtuamento da função jurisdicional, já que o julgador

deixará de atuar em um aspecto estritamente jurídico (aplicabilidade de normas), para se imiscuir em questão

ligada ao orçamento, podendo alterar políticas públicas predefinidas.

Ainda que se adote o ativismo, e se apreciem os critérios fixados na ACP para pagamento dos atrasados, dois

problemas surgem: em primeiro lugar, os critérios foram fixados em decisão judicial, portanto, faleceria a este

juízo desconstituir o julgado, o que só poderia ser feito por ação rescisória ou anulatória.

Por outro lado, analisando-se especificamente os critérios postos na ACP, e dentro de uma análise

neoconstitucionalista sobre o tema, é preciso verificar os princípios que estão em jogo, ponderando-se para aplicar

aquele mais adequado ao caso concreto.
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A parte autora alega ofensa a seu direito constitucional de ação e ao princípio da inafastabilidade jurisdicional

(non liquet), em que o julgador é obrigado a julgar a questão. Em contraposição a tal direito individual, há outro

princípio constitucional não levantado pelas partes: o da isonomia.

Tal princípio diz respeito à possibilidade de se analisar os critérios adotados pelo administrador na formalização

do acordo na ACP, com intuito de viabilizar o pagamento dos atrasados.

A quebra da isonomia significa a escolha inadequada dos critérios de discriminação, o que não ocorreu no caso

concreto. De fato, a ACP previu os seguintes critérios na fixação do cronograma para pagamento dos atrasados:

 

O cronograma prioriza o pagamento para benefícios ativos e beneficiários idosos, não sendo admitida a

antecipação. Exceto para aqueles titulares de benefício que estejam acometidos de neoplasia maligna, doença

terminal, ou portadores do vírus HIV, ou, ainda, cujos parentes das categorias descritas nos incisos I a III do art.

16 da Lei 8.213/91, se encontrem em uma destas situações.

 

Levou-se em consideração a situação do benefício (ativo ou inativo), bem como a qualidade dos beneficiários

(quanto mais idoso ou doente, mais rápido receberia). A discriminação feita na ACP não aparenta qualquer

inconstitucionalidade, já que se optou por privilegiar uma categoria mais necessitada. Assim, entendo que os

critérios utilizados na ACP foram justos, inexistindo motivos a afastá-los.

Caso a demanda individual seja julgada procedente, estar-se-á concedendo um benefício de maneira antecipada a

um sujeito que não se enquadra nos critérios do acordo descrito na ACP.

Ponderando-se o direito individual de ação com o princípio da isonomia, entendo que este deve prevalecer, pois

evitará que se afete um número indefinido de situações protegidas em uma ação transitada em julgado. Além

disso, evita-se subverter a ordem de pagamento dos atrasados com base em critérios, para ingressar em uma

casuística, que implicará em critérios díspares de acordo com o julgador que decidir o tema.

A demora para recebimento dos atrasados faz parte do jogo democrático de escolhas que a Administração Pública

pode fazer. Não há irregularidades na fixação dos critérios, tampouco haverá prejuízos à parte autora, já que

receberá integralmente seus valores atrasados.

Por tais motivos, entendo que não há interesse da parte autora em continuar com a presente demanda, logo, acolho

a preliminar de carência de ação.

DISPOSITIVO

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos

do art. 267, VI do CPC.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença.  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolizou petição requerendo a

desistência da ação. 

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do

processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da Lei nº 9.099/95, verbis: 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,

do Código de Processo Civil. 

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I. 

 

0000529-49.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012767 - SEBASTIAO NALATI DE OLIVEIRA (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0000954-76.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012761 - ANGELO APARECIDO DA SILVA (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0001536-76.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012751 - JOAO APARECIDO DE MELO (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0001913-47.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012746 - DEVALDO SANTANA (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001055-16.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012758 - MARIA DE FATIMA SABION (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001842-45.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012749 - MILTON SERGIO MENEGASSO (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0000564-09.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012766 - RUBENS ROBERTO FURTADO (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0004269-15.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012742 - ADEMAR FERREIRA DA LUZ (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0003504-44.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012744 - CLAUDIONOR SOARES DOS SANTOS (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença,  

Trata-se de ação proposta contra o INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Entretanto, intimada a parte autora a regularizar a inicial anexando cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome,

acompanhado de cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou

declaração de domicílio firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, a parte autora quedou-se inerte.  

Ressalto que não é necessária a intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo, ainda que

já procedida à citação, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

 

Dispositivo: 

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas

processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000760-76.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012310 - IOLANDA RICCIONI FRANCISCO (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769 -

DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0005869-80.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012311 - ROSARIA MARIA DOS SANTOS (SP296838 - LUIZ CARLOS DA MOTA SILVA,

SP220434 - RICARDO JOSE GISOLDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0004405-12.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012316 - CARINA DE FATIMA CUSTODIO ARCOS (SP285286 - LEANDRO HENRIQUE DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     1031/1426



FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença,

Trata-se de ação proposta contra o INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário.

Entretanto, intimada a parte autora a regularizar a inicial anexando cópia legível do comprovante de residência

atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o nome de seu representante,

acompanhado de cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração

de domicílio firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, a parte autora quedou-se inerte.

Ressalto que não é necessária a intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo, ainda que já

procedida à citação, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis:

 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

 

Dispositivo:

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais,

nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000221-47.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324013162 - REGINA DE

SOUZA OTAVIO (SP327865 - JULIANA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual.

Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus):

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

(...)”

Esse preceito é repetido no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal, segundo o qual cabe ao advogado “juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do

requisitório”.

No caso concreto, o requerente não observou o referido prazo, porque o ofício requisitório já foi elaborado.

Em vista do exposto, INDEFIRO de plano o pedido.

Fica mantido o requisitório já elaborado.

Intime-se.

 

0001699-90.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324013062 - ROMILDO

DIONISIO MILANEZ (SP245924 - EDY EISENHOWER BUZAGLO CORDOVIL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se a parte autora para que traga aos autos, em 30 (trinta) dias, cópia do indeferimento administrativo do

requerimento de revisão do benefício, do respectivo procedimento administrativo, bem como dos seguintes

documentos da Reclamação Trabalhista, processo 01505006019915020019, que tramitou perante a 19ª Vara do

Trabalho de São Paulo: cópia dos documentos que instruíram a inicial; da oitiva de testemunhas; do acórdão

proferido, e, do trânsito em julgado do feito em questão.

Cumprido, integralmente, o determinado acima, proceda, a Secretaria, a designação de data para realização de

audiência, de conciliação, instrução e julgamento.

Intime-se.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6324000236 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004839-35.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324009611 - FRANCISCO LIRO DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP277484 -

JULIANA JUSTI ESTEVAM, SP228975 - ANA CRISTINA VARGAS CALDEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de

benefício previdenciário. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros e

correção. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Inicialmente verifico que a parte autora pretende a revisão de um benefício de aposentadoria por invalidez (NB

502.238.776-6), precedido de um benefício de auxílio-doença (NB 120.016.359-9), com DIP em 15/10/2001.

Pois bem, o art. 103 da Lei n.º 8.213/1991 que prevê o prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação para a

revisão de ato de concessão do benefício, adveio com a 9ª edição da Medida Provisória 1.523, de 27/06/1997,

convertida na Lei 9.528 de 10/12/1997. Assim, a novel legislação preconiza um prazo decadencial de 10 (dez)

anos para pleitear a revisão de concessão de benefício, produzindo efeitos em relação aos benefícios iniciados sob

sua égide.

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (grifei)

 

Por outro lado, o art. 210 do Código Civil, dispõe que: “deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando

estabelecida por lei”. Assim, a decadência decorrente de prazo legal é questão de ordem pública e,

independentemente de argüição do interessado, deve ser reconhecida pelo juiz, em homenagem ao princípio da

segurança jurídica.

No caso em tela, a parte autora ajuizou a presente ação em 10/1/2014, pretendendo a revisão do benefício

previdenciário, com início do pagamento (DIP) em 15/10/2001 (NB 120.016.359-9), ou seja, na vigência da

Medida Provisória 1.523 de 27/06/1997, convertida na Lei 9.528, e assim, passados mais de dez anos entre a data

do primeiro pagamento e o ajuizamento da presente ação, pelos critérios vigentes, reconheço a decadência de todo

e qualquer direito ou ação para revisão do ato de concessão do benefício da parte autora, nos termos do art. 210 do

Código Civil, combinado com o art. 103 da Lei 8.213/1991.

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

Processo AMS 200661260047410 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 297497 Relator(a)

JUIZ WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3

DATA:04/06/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,

ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar

provimento à apelação do INSS, bem como à remessa oficial, tida por interposta e determinar a expedição de

ofício ao Chefe da Agência da Previdência Social de Santo André, na conformidade da Ata de Julgamento e nos

termos do voto do Des. Federal Relator.

Ementa MANDADO DE SEGURANÇA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ART.
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103-A DA LEI 8.213/91. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 1. Remessa oficial, tida por interposta, conhecida,

nos termos do artigo 475, do Código de Processo Civil. 2. A determinação de um prazo decadencial de todo e

qualquer direito ou ação para a revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº

1.523, de 27/06/1997, convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo

decadencial de 10 (dez) anos. 3. Em seguida, a Lei nº 9.784/99 em seu artigo 54 cuidou de disciplinar o prazo

decadencial qüinqüenal para anulação dos atos administrativos, destacando expressamente em seu parágrafo 1º

que, no caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial será contado a partir da percepção do primeiro

pagamento. 4. Com o advento da MP nº 138, de 19/11/2003, foi introduzido no regramento previdenciário

(L.8.213/91) o artigo 103-A, que trata especificamente da hipótese de revisão dos atos administrativos,

convolando-se tal MP na Lei nº 10.839/04, cuja introdução segue transcrita: "Art. 103-A. O direito da Previdência

Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em

dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé." 5. Assim, tendo em vista que o

benefício foi concedido em 10 de dezembro de 1990, a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, obedecendo os critérios vigentes, ocorreu 10 (dez) anos após o primeiro pagamento do benefício,

considerando-se o prazo decenal, restando absolutamente inócua a revisão ocorrida em agosto de 2006. 6.

Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. Data da Decisão 14/04/2008 Data da Publicação

04/06/2008.

 

Dispositivo.

 

Ante ao acima exposto, declaro a DECADÊNCIA do direito à revisão de benefício previdenciário, extinguindo o

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0009583-39.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013129 - REGIANE APARECIDA BECARI (SP191570 - VLAMIR JOSÉ MAZARO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Ante os termos da Audiência de Conciliação, homologo o acordo, extinguindo o processo com julgamento de

mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Informe a ré ao Juízo acerca do depósito judicial, no prazo do

acordo. Findo o prazo para cumprimento do acordado, manifeste-se o(a) requerente. Em caso do não

cumprimento, pela parte ré, dos estritos termos acordados, sobretudo quanto aos prazos, será aplicada multa diária

de R$ 100,00 (cem reais) em favor da parte autora. Sentença transitada em julgado nesta data, diante da renúncia

das partes ao prazo recursal. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários, nos

termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1° da Lei nº 10.259/01. Sentença registrada eletronicamente. P.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a proposta de conciliação oferecida pela ré e a respectiva aquiescência manifestada pela

parte autora, homologo o acordo, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,

inc. III, do CPC. Cumpra a CEF o quanto acordado, com a correção pertinente, no prazo de 30 (trinta)

dias. Após, se a parte autora não se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, entender-se-á como cumprido o

acordo. Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95

c.c. o art. 1° da Lei nº 10.259/01. P.I. 

 

0003731-34.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012977 - JOCIMARA PUNDAM DA ROCHA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002823-74.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012979 - LOURENCO BASSUALDO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004384-36.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012975 - ANTONIO APARECIDO DE LIMA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0008365-73.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6324013096 - HELENA DO NASCIMENTO SANGALE (SP209989 - RODRIGO BIAGIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Ante os termos da proposta de acordo protocolada pela autarquia-ré, e considerando a respectiva aquiescência da

parte autora, HOMOLOGO o acordo, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,

inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para conceder o BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA à parte requerente, no

prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do acordo. Com relação às diferenças apuradas no período entre a DIB e a

DIP, o pagamento será no valor a ser apurado pela r. Contadoria deste Juizado, como acordado, expedindo-se o

competente ofício requisitório após a anuência das partes. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita e

os da prioridade de tramitação. Sem custas. Sentença registrada eletronicamente. P.I.C.

 

0008315-47.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013095 - MARIA APARECIDA DA SILVA DEVECHI (SP209989 - RODRIGO BIAGIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Ante os termos da proposta de acordo protocolada pela autarquia-ré, e considerando a respectiva aquiescência da

parte autora, HOMOLOGO o acordo, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,

inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para conceder o BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA à parte requerente, no

prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do acordo. Com relação às diferenças apuradas no período entre a DIB e a

DIP, o pagamento será no valor a ser apurado r. Contadoria deste Juizado, como acordado, expedindo-se o

competente ofício requisitório após a anuência das partes. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas. Sentença registrada eletronicamente. P.I.C.

 

0001493-51.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012994 - AMANDA RAMOS LOPES (SP105150 - ANA PAULA CORREA DA SILVA)

NATHALIA RAMOS LOPES (SP105150 - ANA PAULA CORREA DA SILVA) JADY RAMOS LOPES

(SP105150 - ANA PAULA CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Amanda Ramos Lopes, Jady Ramos

Lopes, Nathalia Ramos Lopes, representados por sua mãe Luciana Santos Ramos Lopes, e por Luciana Santos

Ramos Lopes em face do - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -, objetivando a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu pai e esposo Jader Garcia Lopes, recluso em

8/11/2012, sendo que pretendem ver fixado o início do referido benefício desde a data do recolhimento do

segurado à prisão. Requerem, ainda, os autores a condenação do réu ao pagamento de danos morais equivalente a

cinquenta vezes o salário do benefício, bem como o deferimento dos benefícios da Justiça gratuita.

O Ministério Público Federal em parecer da lavra do e. Procurador da República Dr. Svamer Adriano Cordeiro,

opinou pela parcial procedência do pedido inicial.

 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei  

n.º 9.099/95.

DECIDO.

Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o parágrafo único, do artigo 103, da Lei de

Benefícios, foi inovação trazida pela Lei 9.711/98, resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de outubro de

1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos tem aplicação àqueles casos ocorridos após a data

retromencionada. Ademais, às prestações previdenciárias, por se tratar de prestações de caráter alimentar, ou seja,

de trato sucessivo, a regra do artigo 103, da Lei 8.213/91, aplica-se tão somente às parcelas vencidas no período

imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, conforme os termos da Súmula 85 do STJ.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)
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Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

 

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

 

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

 

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

 

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do
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salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último vínculo empregatício mantido por Jader

Garcia Lopes antes da prisão deu-se com a empresa GF Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda. - ME, no

período compreendido entre 1º/8/2012 a 30/8/2012, e que após este período constam os vínculos com as empresas

Previni Comércio e Sistemas Eletrônicos Ltda. EPP, no período compreendido entre 16/4/2014 a 3/7/2014 e

Godoy & Araújo Segurança Patrimonial Ltda. ME, no período compreendido entre 6/8/2014 a 19/9/2014, sendo

que o encarceramento ocorreu em 8/11/2012, conforme certidão de recolhimento prisional época na qual, embora

desempregado, ainda mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, c.c. o § 4º da Lei n.º

8.213/1991.

A qualidade de dependente dos autores está devidamente comprovada pelas certidões de nascimento e casamento

anexadas aos autos, restando a controvérsia em relação ao último requisito acima elencado, ou seja, salário-de-

contribuição do segurado recluso inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido

pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS, no valor de R$915,05 (novecentos e quinze reais e cinco

centavos), a partir de 1º/1/2012, vigente à época do aprisionamento.

Em pesquisa ao sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último salário-de-contribuição do segurado, relativo

ao mês de agosto de 2012, foi no valor de R$1.024,03 (um mil vinte e quatro reais e três centavos), auferindo,

assim, naquela época, rendimento mensal superior ao limite estabelecido pelo artigo 116 do Decreto nº

3.048/1999, acima indicado.

Nesse ponto, também é necessário frisar que o posicionamento deste magistrado, seguindo jurisprudência do

egrégio TRF da 3ª Região, era no sentido de que, especificamente no caso do segurado instituidor desempregado,

dever-se-ia considerar, para se aferir o seu último salário-de-contribuição, o valor correspondente à R$ 0,00

(zero), pois, por conta da situação de desemprego, seria esse o valor de sua renda no mês, integralmente

considerado, anterior à sua prisão. Veja-se, neste sentido:

 

Processo Classe: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323948

Processo: 2009.61.22.000993-8

UF: SP

Doc.: TRF300313330

Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 13/12/2010

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 17/12/2010 - PÁGINA: 1087

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO.

I - O auxílio-reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de: 16.12.1998; de R$ 376,60, a partir de 01.06.1999; de R$ 398,48, a partir

de 01.06.2000; de R$ 429,00, a partir de 01.06.2001; de R$ 468,47, a partir de 01.06.2002; de R$ 560,81, a partir

de 01.06.2003; de R$ 586,19, a partir de 01.05.2004; de R$ 623,44, a partir de 01.05.2005; de R$ 654,61, a partir

de 01.05.2006; de R$ 676,27, a partir de 01.04.2007; de R$ 710,08, a partir de 01.03.2008; de R$ 752,12, a partir

de 01.02.2009 e de R$ 798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias

do MPS nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e

350/09, respectivamente.

II - No caso dos autos, à época do recolhimento à prisão, tem-se que o segurado estava desempregado, razão pela

qual não há renda a ser verificada.

III - Não houve a alegada afronta à regra da reserva de plenário, pois, em nenhum momento a decisão declarou a

inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal. O que ocorreu foi que se deu interpretação diversa daquela

defendida pela autarquia previdenciária.

IV - Agravo legal improvido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Convocado

Carlos Francisco ressalvou seu entendimento. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 416929
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Processo: 2010.03.00.026505-9

UF: SP

Doc.: TRF300332487

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data do Julgamento: 26/07/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 03/08/2011 - PÁGINA: 1841

Ementa:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

DESEMPREGADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

I - Entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é que

deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente desta

Turma.

II - Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma.

III - Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é

devido a seus dependentes com fundamento no § 1º do art. 116 do Decreto nº 3.048/99.

IV - Recurso desprovido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - 1636577

Processo: 2010.61.22.000158-9

UF: SP

Doc.: TRF300348580

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 12/12/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 Judicial 1 - DATA: 16/12/2011

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. RECLUSO EM PERÍODO DE GRAÇA,

DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. APLICAÇÃO DO ART. 116, § 1º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

BENEFÍCIO DEVIDO.

I - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

II - Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

III - Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

IV - O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao

tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde

que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

V - Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a

condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias

ministeriais.

VI - Verifica-se que ao tempo do encarceramento, o genitor do autor estava em período de graça, e, portanto,

mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em 11.05.2009,

conforme cópias da CTPS (fl. 22).

VII - Ressalte-se que o seu último salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de abril de
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2009, no valor de R$ 884,05, segundo o CNIS de fl. 27.

VIII - Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de

12.02.2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a

não concessão do benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se

desempregado, em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/1999, já

descrito acima, sendo de rigor a concessão do benefício na presente hipótese.

IX - Agravo a que se nega provimento.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

Por essa razão, tendo em vista esta situação sempre configuradora da baixa renda do segurado recluso

desempregado, havia, ainda, a determinação para que a Contadoria deste Juizado Especial Federal, ao realizar os

cálculos para a fixação da renda mensal atual - RMA - do benefício devido, se ativesse ao teto previsto nas

Portarias do Ministério da Previdência Social  

nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09, 333/10, 568/10,

407/11 e 02/12, de sorte que naqueles casos em que o valor calculado ultrapassasse o valor estabelecido na

legislação, aquele deveria ficar adstrito a este.

Ocorre, porém, que a questão acerca do valor a se considerar para a aferição do último salário-de-contribuição do

segurado instituidor desempregado chegou ao conhecimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU -, que, nos Pedidos de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal - PEDILEF - no 2007.70.59.003764-7, Rel. Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, j. 24/11/2011, DJ

19/12/2011; e PEDILEF nº 2009.71.95.003534-4, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, j. 29/03/2012, DJ

11/05/2012, decidiu que se deve levar em conta, para a verificação do atendimento do último requisito acima

arrolado apto a ensejar a concessão ao(s) seu(s) dependente(s) do benefício de auxílio-reclusão - qual seja, a

aferição de baixa renda do segurado instituidor -, o valor do seu último salário de contribuição efetivamente

registrado antes do encarceramento.

Isto porque os dispositivos de regência deste tipo de benefício previdenciário, o artigo 80, caput, da Lei nº

8.213/91, e o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, quando combinados, conforme acima já exposto, determinam que

o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor este reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Dessa forma, entender o que seja salário-de-contribuição é condição indispensável para que se possa efetivar a

aplicação da legislação própria. Nessa esteira, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, incisos I a IV traz o conceito

que deve ser adotado; veja-se:

 

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do

valor da remunerbação;

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua

atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela

Lei nº 9.876, de 1999)

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999)”.

 

Por conta disso, revendo meu anterior posicionamento, e aderindo ao novo entendimento sedimentado por aquele

órgão uniformizador de interpretação da legislação federal no âmbito dos Juizados Especiais Federais, tenho que

evidente está, como bem asseverou em seu voto o Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, relator do PEDILEF nº

2007.70.59.003764-7, que:
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“O conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo segurado,

destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se o segurado não aufere renda em um determinado período, não há

falar em salário-de-contribuição correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”...

O último salário-de-contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de

baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, por

interpretação literal do artigo 116 do decreto nº 3.048/99”. (destaque nosso).

 

No que tange ao dano moral, considere-se o seguinte:

O ato ilícito gerador de indenização por dano moral ou material é aquele que causa prejuízo, por ação ou omissão

voluntária, negligência ou imprudência, a teor do artigo 186 do Código Civil, surgindo o dever de repará-lo (artigo

927 do CC). Pratica ato ilícito, ainda, aquele que exerce um direito de forma abusiva, a teor do artigo 187 do

mesmo diploma legal.

Em se tratando de pessoa jurídica de direito público, como é o caso da autarquia previdenciária, o dever de

indenizar independe de culpa do agente público, bastando à vítima provar o prejuízo sofrido sem a sua

concorrência.

No caso presente, a autarquia previdenciária atuou em conformidade com os ditames legais, não havendo que se

falar em erro grosseiro, tampouco exercício abusivo de direito, que justifique indenização por dano moral.

Diante disso, reconheço que Jader Garcia Lopes, na data de seu aprisionamento, possuía a qualidade de segurado,

bem como reconheço a qualidade de dependente dos autores, entretanto, no caso vertente, verifico que não fazem

jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do não preenchimento do requisito objetivo, qual seja,

último salário-de-contribuição do segurado instituidor inferior ou igual ao limite vigente à época de seu

aprisionamento.

É a fundamentação necessária.

DISPOSITIVO.

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos

formulados na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002184-90.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013047 - ORMIDES MARIA ERACLIDE MOGENTALI (SP132894 - PAULO SERGIO

BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por OMIRDES MARIA ERACLIDE

MOGENTALI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93,

com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita.

 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência, a renda mensal per capita da família pode superar ¼ (um quarto) do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203, estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
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seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei nº 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)”.

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que, inicialmente, a

concessão do benefício reclamava o preenchimento dos seguintes requisitos:

 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.
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Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

 

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família, não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior.

 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a renda mensal per capita da

família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família

perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade,

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

 

Ad argumentandum tantum esse era o entendimento da Súmula nº 11 da TNU que, embora cancelada em 2006, já
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trazia em seu texto o atual entendimento acerca da matéria:

 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203,

inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a

incapacidade para o trabalho e vida independente e a hipossuficiência.

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65

anos).

 

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família.

 

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive sozinha. Segundo a perita, a

autora reside em imóvel próprio, contendo uma sala, uma cozinha, uma copa, três quartos e dois banheiros. A

renda auferida advém do auxílio de seu filho.

 

Em que pese a conclusão do perito social, nomeado por este Juízo, é certo que o magistrado não está adstrito ao

laudo pericial, podendo, de forma fundamentada, concluir pela concessão ou não do benefício pretendido, quando

entender comprovados ou não os requisitos legais, consoante preconiza o princípio do livre convencimento

motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil.

 

Em pesquisa realizada no sistema Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que o esposo da

autora é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 1.753,25 (um mil, setecentos e

cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos), e percebe remuneração em razão da atividade laboral registrada,

no valor de R$ 1.760,23 (um mil, setecentos e sessenta reais e vinte e três centavos); seu filho, Edson Aparecido

Mogentali, percebe remuneração no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e, seu filho, Paulo Roberto

Mogentali, percebe remuneração no valor de R$ 3.683,93 (três mil, seiscentos e oitenta e três reais e noventa e três

centavos). Quanto à autora, não possui vínculo trabalhista e não recebe benefício previdenciário ou assistencial.

 

Há de se ressaltar, outrossim, nos termos do inciso V, do artigo 230 da Constituição Federal, e do artigo 20 da Lei

8.742/1993, que a assistência social será prestada pelo Estado ao Idoso ou Deficiente que comprove não possuir

meios de prover sua subsistência ou tê-la provida por sua família. Assim tem decidido nossos tribunais:
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL

CÍVEL AUTOR (Segurado): MARIA DEL PILAR CARRERA GONCALEZ ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A)

PÚBLICO(A): SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO DISTRIBUIÇÃO POR

SORTEIO EM 27/9/2011 13:38:04 JUIZ(A) FEDERAL: LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI I -

RELATÓRIO A parte autora pleiteou a concessão de Benefício Assistencial, consistente em prestação continuada,

nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 8.742, de 07.12.93. O

juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido formulado na inicial. Recorre, tempestivamente a parte

autora, requerendo a ampla reforma da sentença, com a consequente concessão do benefício assistencial. Alega

em suas razões recursais, em apertada síntese, que a renda mensal per capita de ¼ (um quarto) do salário mínimo

não constitui critério absoluto de aferição da miserabilidade para fins de concessão do benefício assistencial e

requer seja desconsiderada a ajuda financeira prestada pelos filhos. É o relatório. II - Voto Inicialmente, concedo a

gratuidade para a parte autora. Não assiste razão à parte recorrente. O benefício de prestação continuada de um

salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos seguintes termos: Art. 203 - A assistência social será

prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: (...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. Assim, a norma constitucional estabelece como parâmetro para o exercício do direito ao benefício

assistencial a coexistência de dois pressupostos, de um lado, sob o aspecto subjetivo, ser a pessoa idosa ou com

deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo a hipossuficiência econômica. A Lei n° 8.742, de 07.12.93,

cuidou, originariamente, do Benefício Assistencial, que veio sofrer alterações da Lei n. 12.435, de 06/07/2011, e

da Lei n. 12.470, de 31/08/2011, cuja leitura deve ser feita dentro dos parâmetros da norma constitucional.

Requisito etário. A Lei n° 8.742, de 07.12.93, estabelecia na redação original do artigo 20 a idade de 70 (setenta)

anos para preenchimento do requisito etário. Contudo, a idade a ser considerada foi reduzida para 65 (sessenta e

cinco) anos de idade - artigo 33 da Lei n. 10.741/03 -, idade mantida com a nova redação do artigo 20. Requisito

da hipossuficiência econômica. A lei exige para a concessão do benefício assistencial que a renda mensal da

família per capita seja inferior a um quarto do salário mínimo. Inicialmente, o Supremo Tribunal Federal

reconheceu a constitucionalidade do dispositivo legal na ADIN nº. 1.232/DF, o que não impediu, contudo, que a

exigência legal fosse mitigada considerando as peculiaridades do caso concreto. A Corte Suprema pronunciou-se

recentemente acerca do tema, para reconhecer a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n.

8.742/1993, no bojo da Reclamação n. 4374, para apontar a utilização do do valor de meio salário mínimo como

valor padrão de renda familiar per capita, na esteira de diversas normas que adotaram padrões mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais (Lei n. 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; Lei n. 10.689/2003,

que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Informação; e a Lei n. 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola).

Assim, adoto o critério de meio salário mínimo para análise do preenchimento do requisito da hipossuficiência

econômica. Núcleo familiar. A redação atualizada da Lei n° 8.742, de 07.12.9, contempla como núcleo familiar o

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais, e na ausência de um deles, a madrasta ou padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto - ex vi do art.

20, § 1º. De forma que não pode ser computada a renda de familiares que constituíram nova família. Assim, em

princípio, os filhos que constituíram família, que tem dever de sustento de sua prole, com despesas domésticas que

consomem a renda, estão desobrigados do dever de sustento imposto pelo artigo 229 da Constituição Federal. De

forma que é fundamental a análise do caso concreto à luz do princípio da razoabilidade, para considerar a situação

econômica dos ascendentes e descendentes, quando se verificar sinais de riqueza que imponha o dever de

alimentos. De outro lado, evidenciado que a família possui parcas condições econômicas, emerge a previsão do

comando constitucional do capítulo relativo à assistência social, quando refere que a assistência social será

prestada pelo Estado ao Idoso ou deficiente que comprove não possuir meios de prover sua subsistência ou tê-la

provida por sua família - ex vi do inciso V do artigo 230 da Constituição Federal. Incidência do artigo 34 Lei nº

10.741/03. Impende salientar que o Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03 - dispõe no artigo 34 que será

desconsiderado para fins de concessão do benefício a percepção de outro benefício assistencial, sinalizando no

sentido de que a percepção de um salário mínimo na família, concedido ao idoso ou deficiente (previdenciário ou

assistencial), não deve ser computado para cálculo da renda mensal, dado que são situações idênticas a exigir igual

tratamento da lei. Dessa forma, ao contrário do que alega a recorrente, é plenamente possível a aplicação

analógica do disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, em respeito aos princípios da igualdade

e da razoabilidade (STJ, Petição n° 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j.

10.08.2011, Dje11.10.2011) No caso de que ora se cuida, a autora reside apenas com o cônjuge em um imóvel

alugado, de 100 m². O valor do aluguel é de R$ 1000,00 mensais e é pago por sua filha Flávia e seu genro. Além

da filha Flávia, a parte autora possui mais 02 filhos, que também são casados. O imóvel possui dois dormitórios,

dois banheiros, uma sala e uma cozinha. Cada dormitório possui uma cama de casal e um guarda roupas, a sala é

guarnecida por três sofás, uma mesa de centro, um rack e uma TV de 32 polegadas, a cozinha tem uma geladeira,
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um armário, uma mesa com cinco cadeiras, um microondas e um fogão quatro bocas e a área de serviço possui

uma máquina de lavar roupas. Assim, embora não aufira renda, a parte autora recebe de sua família,

especificamente seus três filhos, o essencial para ter uma vida minimamente digna. A casa é mobiliada e em bom

estado de conservação, conforme o laudo socioeconômico. Portanto, não vislumbro o preenchimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício, uma vez que o laudo socioeconômico contém descrição de

situação de pobreza, simplicidade, mas não de miserabilidade, não fazendo jus ao benefício de prestação

continuada de que trata o art. 203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n. 8.742/93 e pelo Decreto

n. 6.214/07. Ante o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida. Condeno

a recorrente em honorários advocatícios que fixo em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do artigo 55 da Lei

n.º 9.099/95 combinado com o artigo 1.º da Lei n.º 10.259/01, cuja execução deverá observar o disposto pela Lei

nº 1.060/1950, por força do deferimento da gratuidade. É o voto. IV - ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos

estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do Juizado

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao

recurso, nos termos do voto da Relatora.

(Procedimento do Juizado Especial Cível - 00460448420114036301 - Quinta Turma Recursal - SP - e-DJF3

Judicial: 24/05/2013 - Relatora Juiza Federal Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni)

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL IDOSO. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. FILHOS MAIORES E CAPAZES

POSSUIDORES DE BOA CONDIÇÃO FINANCEIRA. POSSIBILIDADE DE A PARTE AUTORA TER A

SUA SUBSISTÊNCIA PROVIDA POR SUA FAMÍLIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo

mensal à pessoa idosa que comprove renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo e a impossibilidade

de ter a sua subsistência provida por sua família (artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993). 2. Não será devida a concessão

de benefício assistencial nas hipóteses em que restar provado que os filhos da pessoa idosa possuem condições

econômicas suficientes à manutenção de seus pais, ainda que não residam sob o mesmo teto. 3. Inaplicabilidade

do conceito legal de família previsto no artigo 20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993 c/c o artigo 16, I, da Lei n.º

8.213/1991, com vistas ao afastamento do rendimento auferido por filho maior, do cálculo da renda per capita,

frente ao comando insculpido no artigo 229, da Constituição Federal, no sentido de que os filhos maiores têm o

dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 4. Recurso improvido.

(Procedimento do Juizado Especial Cível - 00044272020114036310 - Quinta Turma Recursal - SP - e-DJF3

Judicial: 14/12/2012 - Relator Juiz Federal Cláudio Roberto Canata)

 

O benefício em questão não tem por fim a complementação da renda familiar, nem tampouco possui a finalidade

de proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou ao deficiente em estado de

penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles

que realmente necessitam, na forma da lei.

Nesse sentido é a jurisprudência:

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. BENEFÍCIO

INDEVIDO. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 1. O requisito etário foi preenchido, porquanto a autora, nascida em

30.10.34, contava com 69 (sessenta e nove) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 07.02.03. 2.

Pelas informações minudentementes expostas no estudo social (fls. 88/94), o núcleo familiar é composto pela

Autora e seu esposo, o Sr. Antonio Lourenço, de 75 (setenta e cinco) anos de idade, aposentado, com renda de R$

1.000,00 (mil reais). Residem em casa própria de alvenaria, com quatro cômodos, possuem automóvel (Monza

1989), e outros imóveis alugados. 3. O benefício não é devido se ausente o requisito da hipossuficiência da

Autora, exigência concomitante em relação aos de deficiência ou idade, os quais são alternativos entre si. 4.

Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado

em apelação. 5. Apelação não provida.

(AC 00008928420054039999, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJU DATA: 24/11/2005, Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO)

 

Nesse contexto, tenho que a autora apenas alegou, sem comprovar que realmente se separou de seu marido. Do

procedimento administrativo juntado pode-se ver que a autora alegou a mesma situação de separação de fato, que

foi desmentida por sua vizinha, quando da diligência administrativa realizada. Em outra ocasião, a mesma vizinha

confirmou a separação de fato, mas disse que a autora residia juntamente com seu filho Paulo Roberto, o qual

possui renda considerável, consoante visto.Ademais, a autora, no laudo social, alegou ao perito social que recebe a

ajuda dos filhos quando estes podem, e apesar de dizer morar só, não declinou o endereço onde o filho Paulo

Roberto vive atualmente, o que permite deduzir que este filho ainda resida com ela e a ampare. Assim, tenho que
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atualmente não está caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte,

entendo que o pedido deduzido na inicial não merece ser acolhido.

Dispositivo.

 

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

 Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se e Intime-se.

 

0003733-04.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013131 - DANIEL FERREIRA DOS SANTOS (SP053634 - LUIS ANTONIO DE ABREU, SP217803

- VANESSA MARIN DE ABREU, SP109685 - DAGMAR DELOURDES DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Cuida-se de pedido de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, pleiteadO por DANIEL

FERREIRA DOS SANTOS, em razão do óbito de Ivete de Lima Lopes, também conhecida como Ivete Alves de

Lima, ocorrido em 11/06/13.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9099/95.

Decido.

O artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não (...)”.

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, por sua vez, dispõe que: “são beneficiários do Regime Geral da Previdência

Social, na condição de dependente do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual

ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

 

Ainda, segundo o parágrafo 3º inserto do artigo 16, “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem

ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3.º do artigo 226 da

Constituição Federal.”

 

O artigo 226, da Constituição Federal, bem assim a Lei n.º 9.278/96, consagrando a proteção à entidade familiar,

autorizam a concessão da pensão por morte à companheira ou companheiro.

 

O parágrafo 3.º, do artigo 226, da Constituição Federal, acima mencionado, reconhece, para efeito de proteção do

Estado, a união estável entre homem e mulher como entidade familiar. Por outro lado, o artigo 1723 do Código

Civil, dispõe que “é reconhecida como entidade familiar a união estável entre homem e mulher, configurada na

convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”. Já o §1º do

mesmo artigo, dispõe que não há óbice ao reconhecimento de união estável, ainda que ambos os conviventes

sejam casados, desde que se achem separados de fato ou judicialmente. Assim, considera-se união estável aquela

verificada entre dois indivíduos, quando solteiros, separados judicialmente ou de fato, divorciados ou viúvos, ou

que tenham prole comum, enquanto não se separarem.

 

Frise-se, por último, ser desnecessária, evidenciada a condição de companheira/companheiro, fazer-se qualquer

demonstração da existência de dependência econômica entre a autora e o de cujus, porquanto tal dependência é

presumida por Lei (artigo 16, inciso I, c.c. parágrafo 4.º, da Lei nº 8.213/91).

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados.

Inicialmente, tendo em vista que o juiz é o destinatário das provas, indefiro os requerimentos para que sejam

trazidos aos autos documentação hospitalar diversa da de cujus e cópias do processo de divórcio também de Ivete,

pois o conteúdo probatório produzido se mostrou suficiente ao convencimento deste juízo.
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Pretende, a parte autora, o reconhecimento da qualidade de companheiro de Ivete de Lima Lopes, para que lhe

seja implantado o benefício de pensão por morte.

Quanto ao vínculo com o RGPS, verifico, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS, que a de cujus detinha a qualidade de segurada à época do óbito, eis que verteu contribuições

previdenciárias por vários anos, como contribuinte individual, sendo a última delas correspondente a junho de

2013.

Resta necessária, portanto, a comprovação de convivência marital entre o autor e a falecida.

A parte autora, visando à comprovação da qualidade de companheiro da falecida, anexou aos autos cópias de

documentos diversos, dentre os quais se destacam:

 Certidão de nascimento de Maycon de Lima Santos, filho do autor com Ivete de Lima Lopes, ocorrido em 1991; 

Certidão de óbito de Ivete Alves de Lima, constando endereço à rua Francisca Gonçalves de Moura, nesta cidade,

e referindo os filhos Érika e Maycon;

 Nota fiscal em nome do requerente, datada de 1995 e constando o referido endereço; 

Comunicados de dispensa do requerente, datados de 1995 e 1998 e constando o referido endereço; 

Correspondência bancária destinada à de cujus, aos cuidados do requerente, constando o aludido endereço;

 Contrato de plano de assistência familiar celebrado pela falecida no ano de 2012, constando o autor como

beneficiário na qualidade de companheiro; 

Guias da Previdência Social, de anos diversos, de recolhimentos efetuados pela segurada instituidora, constando o

referido endereço. 

Consigno que a certidão de óbita juntada, em nome de Ivete Alves de Lima, diz respeito, de fato, à segurada

instituidora, referida, na maioria de seus documentos, como Ivete de Lima Lopes. Isso porque, verifica-se,

confrontando-se a certidão de óbito aos demais documentos carreados aos autos, a congruência acerca de dados

diversos, como o nomes dos genitores da falecida, os números dos documentos dela, o endereço indicado e a

referência ao filho Maycon.

No depoimento pessoal, o requerente afirma ter convivido com Ivete de Lima Lopes por cerca de vinte e três anos,

sendo que o casal teve o filho Maycon de Lima Santos. Que Ivete Alves de Lima era o nome dela antes da

separação do primeiro marido. Que sempre residiram na casa localizada à rua Francisca Gonçalves de Moura,

nesta cidade. Que ambos arcavam com as despesas da residência.

As testemunhas do autor, ISAÍAS IGLESIAS, REGINA RODRIGUES DE CARVALHO e LUIZ BENEDITO

DE CARVALHO, ratificaram a união estável até o óbito de Ivete. O mesmo se deu com a testemunha da parte ré,

ERIKA LUCIENE LOPES, filha da falecida.

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com os depoimentos colhidos em

audiência, comprovar o direito ao benefício previdenciário, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita

à atividade jurisdicional. Pode o juiz, portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido

(ou rejeitá-lo) diante das provas dos autos, atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato

direto, em audiência, com a prova colhida, até mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova

documental sempre vale mais do que a testemunhal; tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de

todo o conjunto probatório produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e

seguintes do CPC).

Com efeito, considerando o conjunto probatório produzido no caso em exame, extraio a convicção necessária de

que o autor vivia em união estável com a segurada instituidora por ocasião do falecimento dela. Os documentos

anexados, corroborados pelos depoimentos testemunhais colhidos, dão conta de que Daniel conviveu com Ivete

por vários anos, de forma pública e com o intuito de constituir família, até a época da morte dela. Tais fatos foram

confirmados, inclusive, pela filha de outro casamento de Ivete. Dessa forma, resta deveras comprovado que o

requerente faz jus ao benefício de pensão por morte em decorrência do óbito da companheira.

Consigno, finalmente, que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito de Ivete, ocorrido em

11/06/13, visto que o requerimento administrativo se deu menos de 30 dias depois, em 02/07/13.

Dispositivo.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGOPROCEDENTE a presente ação e acolho o

pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia-ré a instituir o benefício de pensão por morte em

favor de DANIEL FERREIRA DOS SANTOS, em decorrência do falecimento da companheira Ivete de Lima

Lopes (que consta em sua certidão de óbito como Ivete Alves de Lima),com data de início (DIB) em

11/06/13(data do óbito) e data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2013 (início do mês da elaboração de

cálculos pela Contadoria Judicial), cuja renda mensal inicial foi apurada, pela r. Contadoria, no valor de R$

889,64 (OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAISE SESSENTA E QUATRO CENTAVOS)e a renda mensal

atual no valor de R$ 911,61 (NOVECENTOS E ONZE REAISE SESSENTA E UM CENTAVOS) , conforme

planilha de cálculos anexada nos autos virtuais.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.
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Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 15.390,92 (QUINZE MIL TREZENTOS E NOVENTAREAISE NOVENTA E DOIS

CENTAVOS) , apuradas para operíodo correspondente entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de

dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela

Resolução nº CJF-RES 2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1,

pág.110/112.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

0001013-98.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013081 - ALCIDES ROMERO RAMIRES (SP279397 - RODRIGO TUNES BARBERATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta por em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia seja

reconhecido período em que trabalhou em condições especiais descrito na inicial, bem como seja este tempo

convertido em comum e, somados aos demais períodos, para queseja revista sua aposentadoria por tempo de

contribuição/serviço, com o pagamento das diferenças devidas desde o deferimento do pedido de aposentadoria

(06/03/2006), observada a prescrição quinquenal. Requer, ainda, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Alega que o INSS concedeu-lhe aposentadoria por tempo de serviço, NB 140.326.532-9, sem computar como

especial o período de 26/04/1977 a 20/10/1984.

Aduz, entretanto, que tal fundamento não procede, uma vez o INSS não levou em consideração os documentos

juntados ao processo administrativo, que dão conta da especialidade do referido período.

Em contestação o INSS alega a prescrição e requer que a ação seja julgada improcedente alegando que o autor não

preenche os requisitos necessários para a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição deferida

administrativamente, pois não comprovou adequadamente a atividade especial pleiteada.

É o breve relatório.

Decido.

Quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 01/04/2013, estão

prescritas as prestações vencidas antes de 01/04/2008.

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por

tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda

cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas

cumulativamente pelos segurados:

 

“I -contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

 

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

 

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).
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Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens

e mulheres (aposentadoria integral).

Merece ser destacado já de início que a jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

qualificação de atividade profissional sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física do trabalhador é aquela em vigor durante a sua efetiva prestação.

Pois bem.

Dispõe o Plano de Benefício da Previdência Social que o exercício de atividades profissionais marcada com tais

características gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e

que esse tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computam-se, após a

respectiva conversão, como tempo comum para efeito de qualquer benefício (Lei 8.213/91, artigo 57 e seu

parágrafo 3º e artigo 58). Segundo o artigo 152 da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o

benefício em apreço seria submetida no prazo de 30 dias de sua publicação à apreciação do Conselho Nacional,

prevalecendo nesse ínterim a lista constante da legislação então em vigor.

Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo

Decreto 357, de 07 de dezembro de 1991, dispôs em seu artigo 292 que “para efeito de concessão das

aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de

março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade

física”, tendo se mantido a mesma redação quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto no 611,

de 21 de julho de 1992.

À época tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer a determinada categoria profissional ou

exercer determinado cargo ou função era suficiente para definir a priori a exposição do trabalhador aos agentes

nocivos e, conseqüentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi

modificada com a edição da Lei n.º 9.032, em 28 de abril de 1995, que em nova redação ao art. 57 da Lei n.º

8.213/91 lhe acrescentou os parágrafos 3º e 4º assim redigidos:

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”

“§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício”.

 

Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas

funções seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente

aquele em que, na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou suspensão da exposição aos agentes

nocivos.

Mais tarde, a Lei 9.528/97 introduziu alteração na redação do art. 58 da Lei 8.213/91, dispondo que a relação dos

agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial seria definida pelo Poder Executivo”, e que a efetiva exposição do segurado deveria ser

comprovada mediante apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho e no

qual constariam informações atinentes à existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade

do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º).

A Lei 9.732, de 11 de dezembro de 1998 exigiu que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas

no formulário deveria ser expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais conforme especificações do

INSS (nova redação do artigo 58, §§ 1º e 2º da LBPS), tornando obrigatória ao empregador mantê-lo atualizado

com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, sob pena de aplicação de penalidade

cominada no artigo 133 da Lei 8.213/91, sujeitando-o à mesma sanção em caso de emissão de formulário em

desacordo com o respectivo laudo.

Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento

quando da rescisão do contrato de trabalho (art. 58, §§3º e 4º).

Por derradeiro, com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 20, em 15 de dezembro de 1998, que alterou a

redação do artigo 201 da Constituição da República de 1988, passou a ser “ (...) vedada a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.
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Portanto, enquanto não sobrevier a lei complementar a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser

disciplinada no artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi

modificada pelas Leis nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, e n.º 9.732, de 11

de dezembro de 1998. 

Como o Congresso Nacional rejeitou a revogação do parágrafo 5.º do art. 57 da Lei n.º 8.213 de 1991, por ocasião

da conversão da Medida Provisória n.º 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na Lei n.º 9.711 de 1998, continua

possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria por

tempo de serviço.

O próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001,

cujo artigo 28 diz:

 

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para

efeito de concessão de qualquer benefício:”

 

A esta altura, afasto o entendimento contrário do réu que sustenta que a partir da promulgação da Medida

Provisória 1.663/14, sucessivamente reeditada e convertida na Lei 9.711, de 28 de novembro de 1998, é vedada a

conversão de tempo de serviço especial prestado após 28/05/1998 em tempo de serviço comum.

É certo que com o objetivo de desautorizar a conversão de tempo de serviço prevista no artigo 57 § 5º da Lei

8.213/91 foi editada a medida provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, cujo artigo 28 revogou o dispositivo

legal sob enfoque. Entretanto, na 13ª reedição da citada MP, foi inserida uma norma de transição, segundo o qual

o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28.05.98, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, em tempo de trabalho exercido em

atividade comum e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção

da aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento. Confira-se a redação do citado artigo 28 da Lei

n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998:

 

“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.528, de 10 de dezembro de

1997 e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento”.

 

Considero, entretanto, que continua possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço prestado antes ou depois de 28.05.98, ou seja, nas

condições originais estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por

ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.Não é

por outra razão que o próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de

3 de maio de 2001, cujo artigo 28 diz:

 

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para

efeito de concessão de qualquer benefício:” (original sem destaque)

 

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos,

com a redação determinada pelo Decreto 4.827/03, estatui o seguinte:

 

“§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período” (original sem destaque)
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Note-se que essas regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo

legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.

Não se desconhece a posição do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do

período posterior a 28.05.98, fundada no entendimento de que o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é

aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). A divergência ora exteriorizada leva em

consideração o fato de o julgamento referido ter sido proferido em 05.09.02, antes, portanto, da edição do Decreto

nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.

Também por outros fundamentos, concluo pela possibilidade de conversão do tempo de serviço especial, em

comum, mesmo após 28.05.1998, pois,em havendo o Congresso Nacional rejeitado a revogação do parágrafo 5º

do art. 57 da Lei 8.213/91, prevista pela Medida Provisória 1.663/98, quando de sua conversão na Lei 9.711/98,

continua, ao meu ver, viável a conversão de tempo de serviço especial em comum.

Por outro lado, caso se entenda que, efetivamente, o parágrafo 5º do art.57 da Lei 8.213/91 foi revogado pela

Medida Provisória 1.663/98, convertida na Lei 9.711/98, a referidarevogação contraria frontalmente o art. 201,

parágrafo 1º, da Constituição Federal. Em outras palavras, entendo pela inconstitucionalidade da revogação do

parágrafo 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, prevista no art. 32 da Medida Provisória 1.663/98 (posteriormente

convertida na Lei 9.711/98), bem como pela inconstitucionalidade do art. 28 da Lei 9.711/98, na parte em que fixa

limite temporal à possibilidade de conversão da atividade especial em comum, eis que contrariam o art. 201,

parágrafo 1º, da Constituição Federal, que garante aos trabalhadores especiais a consideração de suas atividades

de modo diferenciado, em face das condições prejudiciais à saúde ou à integridade a que se expõem, de maneira

que é possível a conversão do trabalho especial prestado após 28/05/1998.

Da análise da legislação de regência extrai-se, portanto, as seguintes conclusões:

a) até 28 de abril de 1995 para o enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a

substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no quadro anexo ao Decreto nº.

53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a

análise de qualquer outra questão;

b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei 9.032, o reconhecimento do tempo de serviço

especial passou a depender da comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente,

não ocasional nem intermitente, mormente através de informações do empregador ao órgão previdenciário através

de formulários.

c) a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96,

convertida na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível a

comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através dos Formulários, na forma estabelecida pelo INSS,

bem como laudo técnico elaborado por profissional especializado; e

d) a partir de dezembro de 1998, com a publicação da Lei nº. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, esse documento

passou a ser elaborado nos termos da legislação trabalhista, de sorte que em sucessão ao SB-40 e ao DISESSE

5235 (modelos ultrapassados pela ODS n. 600/98), foi implantado o formulário “Informações sobre Atividades

com Exposição a Agentes Agressivos”, conhecido como DSS 8030, posteriormente designado DIRBEN.

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram
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compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o §

1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no

pe ríodo compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos.”

(STJ - RESP440975 - Proc: 200200739970 - RS - QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - DJ

DATA:02/08/2004 - Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI)

 

Exceção à regra, da desnecessidade de laudo técnico (prova pericial) para a aferição da presença de fatores

agressivos no trabalho até 10.12.1997,diz respeito aos agentes agressivos ruído e calor.A jurisprudência tem

entendido que, desde sempre, para os agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico

que mensure a intensidade desses fatores, a teor do seguinte r. julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR

PERÍCIA TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR.

1. Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva

exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face

do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que

sempre se exigiu medição técnica.

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a

perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas

são meramente exemplificativas.

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do

trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial.

4. Recurso especial a que se nega provimento.” 

(STJ - RESP - 689195 - Proc. 200401349381 - RJ - QUINTA TURMA - DJ DATA:22/08/2005 -

RelatorARNALDO ESTEVES LIMA)

 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho

laborado nos seguintes níveis: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e,

a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - redação atualizada ).

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar

a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de

insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal

JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de

que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial,
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editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a

evolução da tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada

na data da elaboração do laudo.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

Passo à análise do período laborado em condições alegadas como especiais.

Para comprovação da alegada atividade especial, no período de 26/04/1977 a 20/10/1984, laborado em diversas

funções, na empresa Caterpillar Brasil Ltda.,o autor juntou, além de cópia da sua CTPS, os Formulários de

Informações Sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos e o competente Laudo Técnico Individual,

demonstrando que ele, nas diversas funções exercidas ao longo do período de 26/04/1977 a 20/10/1984, estava

sujeito a níveis de ruído sempre superiores a 80 dB(A). Assim, tenho que devam ser consideradas as atividades

especiais no período de 26/04/1977 a 20/10/1984, pois é de se ver, conforme Formulários e Laudo Técnico, que o

mesmo estava submetido a níveis de ruídosempre acima de 80 decibéis (80,4; 82,9; 82,9; 82,2; 82,4 e 82,4), sendo

de se considerar como especiais as atividades desenvolvidas no referido lapso, a teor da súmula consolidada da E.

TNU: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.” (Súmula nº

32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - redação atualizada ), enquadrando-se o autor,

portanto, no item 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64.

Assim, é possível o reconhecimento, como tempo de atividade especial, do período de 26/04/1977 a 20/10/1984

(Caterpillar Brasil Ltda).

Somados o período de atividade especial ora reconhecido, com os demais períodos constantes dos documentos

anexados aos autos, considerados até a data da DER, em 06/03/2006, a Contadoria Judicial deste Juizado, após

converter em tempo de serviço comum os períodos laborados em condições especiais reconhecidos, apurou um

tempo total de 40 anos, 01 meses e 11 dias de tempo de serviço/contribuição, tempo maior que o apurado pelo

INSS para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, razão pela qual merece ser revisto o ato

concessório do benefício da parte autora, a fim de que seja majorado o montante ou percentual de sua

aposentadoria desde 06/03/2006 e feito o pagamento das diferenças devidas desde 01/04/2008, porquanto

observada a prescrição quinquenal, consoante requerimentos do autor e do réu.

Dispositivo.

Assim, face ao acima exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, o que faço para reconhecer como

tempo de serviço especial o período laborado de 26/04/1977 a 20/10/1984 (Caterpillar Brasil Ltda.), o qual deverá

ser convertido em tempo comum pelo fator 1.4, bem como para, conseqüentemente, determinar a revisão da

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora (NB 140.326.532-9), desde 06/03/2006 (data do

deferimento administrativo da aposentadoria), retificando a RMI para R$ 1.007,01 (um mil e sete reais e um

centavo), e renda mensal atual de R$ 1.609,69 (um mil, seiscentos e nove reais e sessenta e nove centavos),

atualizado até a competência de setembro de 2014. Estabeleço a data de início do pagamento (DIP) do novo valor

revisto da aposentadoria da parte autora em 01/10/2014 (primeiro dia do mês da realização do cálculo pela

Contadoria deste Juizado). O novo valor da aposentadoria da autora deverá ser implantado em até 45 (quarenta e

cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício expedido por este Juízo e o início dos

pagamentos deverá ocorrer na primeira data de pagamento geral dos benefícios da Previdência Social,

independentemente de eventual recurso das partes, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno ainda a autarquia a pagar à parte autora o valor de R$ 11.661,15 (onze mil, seiscentos e sessenta e um

reais e quinze centavos) relativo às diferenças devidas entre 01/04/2008 (data das parcelas não colhidas pela

prescrição quinquenal) e 01/10/2014 (data de início do pagamento).Referido valor foi apurado pela r. Contadoria

deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas

cumulativamente à aplicação de juros de mora,a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010,

do E. Conselho da Justiça Federal, com aconsideraçãodas alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -

2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112, deduzidos os

valores já pagos administrativamente a título de benefício de aposentadoria (NB 42/158.896.787-2).

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado requisitem-se as diferenças.

P.R.I.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0009083-70.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012298 - CELIA REGINA DA SILVA (SP308382 - EDUARDO PETROLINI DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

Vistos em Sentença.

Trata-se de ação proposta por Célia Regina da Silva em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a

substituição da TR pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. Requer,

também, a parte autora a concessão da gratuidade judiciária.

Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e

de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de mérito.

No caso ora sob lentes, através de pesquisa no sistema processual, verifico que o autor propôs ação perante este

Juizado Especial Federal, processo distribuído sob n.º 0006896-89.2014.4.03.6324, objetivando, igualmente, a

substituição da TR pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS.

Verifico ainda, através de aludida pesquisa, que até a presente data não existe uma decisão definitiva sobre o

mérito do pedido formulado pela parte autora naquela ação.

Com efeito, em razão da ação anteriormente proposta pela parte autora neste Juizado (processo n.º 0006896-

89.2014.4.03.6324) possuir as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir do presente feito,

entendo como caracterizada a litispendência, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do

processo, segundo o qual não se pode reproduzir ação idêntica à outra que já se encontre em tramitação.

Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à

perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação

(possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública

e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.

Ante o exposto, reconheço a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Em apertada síntese, trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, por intermédio da

qual pretende a parte autora a condenação da ré a aplicar os índices elencados na inicial, a título de

correção monetária ao saldo da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, repondo as perdas

inflacionárias nos meses ali também indicados. 

Dispensado o relatório na forma da lei. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. 

A parte autora é carecedora de ação com relação aos índices pleiteados. 

Com efeito, conforme se depreende dos autos (documentos anexados à constestação), a parte autora aderiu

aos termos da Lei Complementar nº 110/01, concordando em receber as quantias aqui pleiteadas em

parcelas e comprometendo-se a não pleitear índices de correção sobre meses diversos (artigo 6º, inciso III,

da LC n. 110/01). 

Portanto, o bem da vida pretendido já se encontra em seu patrimônio jurídico e, tendo efetuado a

disposição de direito de forma válida, não existe interesse processual, entendimento reforçado pela Súmula

Vinculante nº 1 do Supremo Tribunal Federal:  

 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001”. 
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Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

VI, do Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de gratuidade judiciária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I. 

 

0003348-56.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012657 - HELIO PEDRO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007341-10.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012587 - FRANCISCA DE FATIMA BITORIO MARTINS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0003549-48.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012653 - JOSUE MUNHOZ (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005096-26.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012622 - GRACIA MARIA MARQUES DE ANDRADE (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0002605-46.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012690 - GILBERTO BASTOS DE CAMPOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007383-59.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012585 - ADEMIR DANIEL DA SILVA (SP331630 - THIAGO RASTELLI DE LORENÇO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0005264-28.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012616 - JOSE RASTELI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005432-30.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012608 - JOSE LUIZ CASERI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001489-05.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012550 - WALTER BONI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005259-06.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012619 - SILVANE NABAS DE ANDRADE (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007439-92.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012583 - ALEXANDRE BROGLIATO ENGEL (SP331630 - THIAGO RASTELLI DE LORENÇO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0005064-21.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012626 - SILVIO BERNARDES DO NASCIMENTO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007290-96.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012592 - APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007289-14.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012593 - APARECIDA SILVEIRA PEREIRA LIMA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0004191-21.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012642 - RAIMUNDO SOARES DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002654-87.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6324012684 - ROBERTO DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003059-26.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012660 - MARIA JOSE NAVES CALDAS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001374-81.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012551 - EUGENIO BARBOZA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002579-48.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012694 - JOAO EGIDIO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005341-37.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012612 - LUIS ROBERTO BRUNHARA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002807-23.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012666 - PAULO LEITE DA ROCHA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001054-31.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012708 - EDSON LUIS GRACIA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001486-50.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012701 - MARIA IVONE BRAZILINO FRANCO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002582-03.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012693 - ISRAEL DA ASSUNCAO DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0005261-73.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012618 - AGENOR DOS SANTOS SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007413-94.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012584 - VANDA LUCIA CINTRA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001369-59.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012553 - PEDRO DE PAULA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002702-46.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012678 - VALTER SPOSITO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0007249-32.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012596 - JOSE ALVES (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002890-39.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012663 - MARCOS BERNARDES DO NASCIMENTO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002775-18.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012670 - JOSE ROBERTO ZANATA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0006515-81.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012603 - CELSO DE SOUZA BRASILIO (SP331630 - THIAGO RASTELLI DE LORENÇO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0002667-86.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012682 - CELIA MARIA TREVIZAM (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0009432-73.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012907 - MAURINHO CICERO DE LIMA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)
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Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolizou petição requerendo a

desistência da ação.

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo,

conforme disposto no § 1º do art. 51 da Lei nº 9.099/95, verbis:

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.

 

0009271-63.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012300 - ELIANA MORAES DE OLIVEIRA (SP133440 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

Vistos em Sentença.

Trata-se de ação proposta por Eliana Moraes de Oliveira em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando

a substituição da TR pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. Requer,

também, a parte autora a concessão da gratuidade judiciária.

Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e

de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de mérito.

No caso ora sob lentes, através de pesquisa no sistema processual, verifico que o autor propôs ação perante este

Juizado Especial Federal, processo distribuído sob n.º 0009149-50.2014.4.03.6324, objetivando, igualmente, a

substituição da TR pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS.

Verifico ainda, através de aludida pesquisa, que até a presente data não existe uma decisão definitiva sobre o

mérito do pedido formulado pela parte autora naquela ação.

Com efeito, em razão da ação anteriormente proposta pela parte autora neste Juizado (processo n.º 0009149-

50.2014.4.03.6324) possuir as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir do presente feito,

entendo como caracterizada a litispendência, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do

processo, segundo o qual não se pode reproduzir ação idêntica à outra que já se encontre em tramitação.

Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à

perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação

(possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública

e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.

Ante o exposto, reconheço a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000330-27.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012955 - VERA LUCIA RUAS MUNHOZ MEDEIROS (SP143716 - FERNANDO VIDOTTI

FAVARON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por Vera Lúcia Ruas Munhoz Medeiros em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

- CEF, objetivando a concessão de alvará judicial para levantamento de saldo existente em conta vinculada ao

FGTS.

Alega a parte autora que faz jus ao levantamento dos valores depositados em sua conta do FGTS, pois foi

despedida da empresa Bibano Indústria e Comércio de Calçados sem justa causa, porque já decorreu mais de três

anos sem movimentação da conta em relação aos valores depositados pela empresa Laluce & Cia. Ltda e, ainda,

pelo fato de ser portadora de fibromialgia. Requer, ainda, a parte autora a concessão da gratuidade judiciária.

A Caixa Econômica Federal - CEF em sua contestação afirma não estarem presentes nenhuma das hipóteses legais

para liberação do dinheiro.

É o relatório, no essencial.

Decido.

Pretende a parte autora a expedição de alvará judicial para levantamento de valores depositados na conta de
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FGTS.

Em se tratando de matéria que se enquadra no procedimento de jurisdição voluntária, não havendo conflito de

interesses, compete à Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao FGTS e PIS/PASEP, uma

vez que a Caixa Econômica Federal - CEF é mera destinatária do alvará judicial.

Confira-se, a propósito, a orientação jurisprudencial do E. STJ, dirimindo conflito de competência:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM E JUIZADO ESPECIAL. ALVARÁ

LIBERATÓRIO. LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS NO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO

SOCIAL - PIS. PEDIDO FUNDADO NA LEI 6.858/80. MORTE DO TITULAR DA CONTA. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 161/STJ. COMPETENTE A JUSTIÇA

COMUM ESTADUAL.

1. Em se tratando de pedido de expedição de alvará judicial requerido nos termos da Lei 6.858/80, ou seja, em

decorrência do falecimento do titular da conta, inexiste lide a ser solucionada.

Cuida-se, na verdade, de medida de jurisdição voluntária com vistas à mera autorização judicial para o

levantamento, pelos sucessores do de cujus, de valores incontestes depositados em conta de titularidade de pessoa

falecida "independente de inventário ou arrolamento".

2. Desse modo, a Caixa Econômica Federal não é parte integrante da relação processual, mas mera destinatária do

alvará judicial, razão por que deve ser afastada a competência da Justiça federal.

3. Incide, à espécie, o enunciado 161 da súmula do STJ, segundo o qual: "É da competência da Justiça estadual

autorizar o levantamento dos valores relativos ao PIS/Pasep e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da

conta".

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara de Cotia.

(STJ, CC 102854/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalvea, j. em 11/03/2009, DJe de 23/03/2009)

 

Em que pese a alegação da autora de que a Caixa Econômica Federal - CEF se recusou a autorizar o levantamento

dos recursos depositados em conta vinculada ao FGTS, não há nos autos nenhum documento que comprove a

alegação, não restando, portanto, devidamente comprovado pela autora que houve resistência da Caixa Econômica

Federal - CEF, o que, em tese, deslocaria a competência para este Juizado conhecer da matéria.

Assim, é o caso de extinguir o feito sem resolução do mérito, por falta de interesse processual, uma vez que não

restou comprovado a recusa da instituição financeira em proceder ao pagamento de eventual saldo existente na

conta vinculada ao FGTS mantida em nome da parte autora.

Dispositivo:

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos

termos do art. 267, VI do CPC, em razão da falta de interesse de agir.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente,

Publique-se. Intimem-se.

 

0003319-40.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012291 - MATEUS ULE DE SOUZA (SP243479 - HEITOR RODRIGUES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença,

Trata-se de ação ajuizada por Mateus Ule de Souza em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e da

União Federal objetivando o restabelecimento do benefício de pensão por morte cessado em razão de ter

completado 21 anos de idade.

Entretanto, intimado em 22/4/2014 para emendar a inicial incluindo no polo passivo sua irmã Mariana Ule de

Souza, haja vista a existência de litisconsórcio passivo necessário, pois ela passou a ser a única titular da pensão

por morte, o autor manteve-se inerte.

Havendo litisconsórcio passivo necessário, dispõe o § único do art. 47 do CPC que o juiz ordenará ao autor que

promova a citação de todos os liticonsortes necessários, sob pena de declarar extinto o processo.

De outra parte, ressalto que não é necessária a intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo,

ainda que já procedida à citação, conforme disposto no § 1º do art. 51 da Lei nº 9.099/95, verbis:

 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

 

Dispositivo:

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com
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fundamento no art. 47, § único c.c. art. 267, inciso XI, do Código de Processo Civil.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais,

nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação em que se requer a cobrança das diferenças resultantes da revisão de benefício de

previdenciário (auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou pensão por morte), em razão do acordo

celebrado na Ação Civil Pública n.º 0002320-59.2012.4.03.6183,mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da

Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do

Decreto n° 3.048/99. 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

Inicialmente, analiso a preliminar de falta de interesse de agir arguida pelo réu em sua contestação, eis que

seu acolhimento pode prejudicar a análise da matéria de fundo. 

A questão já foi examinada em outra oportunidade pela Justiça Federal, em sentença proferida pelo

Excelentíssimo Juiz Federal FERNANDO AMÉRICO DE FIGUEIREDO PORTO, cuja fundamentação

adoto, aqui, como razão de decidir. 

O INSS se comprometeu, por meio do mencionado acordo, a revisar administrativamente os benefícios não

corrigidos, e sobre os quais não se tenha operado a decadência a partir de janeiro de 2013, com pagamento

da mensalidade revista a partir de fevereiro de 2013, bem como ao pagamento das diferenças devidas nos

últimos 05 (cinco) anos que antecedem a citação na ACP nº 0002320-59.2012.403.6183, fato ocorrido em

17/04/2012. 

A data da revisão retroagirá a contar do requerimento administrativo de revisão do benefício, caso este seja

anterior à citação na ACP. A revisão será implementada, com reflexos financeiros a partir de janeiro de

2013, incluindo-se os abonos anuais respectivos. 

A revisão do benefício previdenciário gera, em regra, valores atrasados. A parte autora alega que o acordo

realizado na ACP nº 0002320-59.2012.403.6183 não é lhe é favorável, acarretando prejuízos, pois posterga

até 2022 o pagamento dos atrasados. 

Prossegue argumentando que não se pode excluir o direito individual de ação, e do princípio da

inafastabilidade inerente à jurisdição, já que compete ao judiciário proteger lesão ou ameaça a direito. 

Por outro lado, o INSS alega que não há pretensão resistida, logo haveria carência de ação, pois reconheceu

o direito e comprometeu-se a pagar os atrasados, inexistindo prejuízo imediato aos beneficiários, já que

estão recebendo os valores corrigidos. Passo a analisar a controvérsia. 

O direito discutido na ACP 0002320-59.2012.403.6183 possui natureza coletiva, porém, como os

beneficiários são identificáveis, não se trata de direito difuso, mas coletivo stricto sensu (art. 81, II, do

Código de Defesa do Consumidor - CDC). Assim, a regulamentação dos efeitos da coisa julgada está

descrita no inciso II do art. 103 do CDC, cuja redação merece transcrição: 

 

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a sentença fará coisa julgada: 

(...) 

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo improcedência por insuficiência de

provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da hipótese prevista no inciso II do parágrafo único

do art. 81; 

 

A primeira interpretação a ser feita na norma supra relaciona-se à eficácia da coisa julgada nas ações

coletivas. O dispositivo legal expressa que a sentença de improcedência por insuficiência de provas

(secundum eventus probatio) não faz coisa julgada para os legitimados individuais (ultra partes). Mutatis

mutandis, a sentença de procedência faz coisa julgada para os legitimados individuais, já que não lhes traz

prejuízos. Este é o norte a ser adotado. 

O art. 104 do CDC, por sua vez, levantado pela parte autora como aplicável ao caso concreto, trata da

litispendência e da coisa julgada nas ações coletivas: 

 

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que

aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for

requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação

coletiva. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     1059/1426



 

Os conceitos de litispendência e coisa julgada são legais e estão previstos no art. 301, §3º do CPC: “há

litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi

decidida por sentença, de que não caiba recurso”. 

Percebe-se que a diferença básica entre um instituto e outro diz respeito ao momento em que foi ajuizada a

segunda ação idêntica: se havia ação anterior ainda não julgada definitivamente, é litispendência; caso a

primeira demanda idêntica já tenha transitado em julgado, é coisa julgada. Um conceito, em princípio,

elimina o outro. 

Ocorre que, uma vez ajuizada a ação individual, e havendo litispendência em ação coletiva, o legislador

faculta ao titular do direito individual que solicite a suspensão da sua ação, aguardando-se o resultado do

processo coletivo. Quando este lhe for favorável, o indivíduo simplesmente desiste da ação individual, e

executa a ação coletiva. Ao contrário, caso a demanda coletiva lhe seja prejudicial, ele prosseguirá com a

ação individual. 

Uma demanda coletiva pendente de julgamento pode converter-se em sentença com trânsito em julgado,

fazendo, portanto, coisa julgada para os indivíduos que solicitaram a suspensão das ações individuais,

quando aquela lhes for favorável. 

No presente caso, a ação individual foi proposta em 4/12/2013, e a ação coletiva transitou em julgado em

05/09/2012. 

Tal julgamento implicou, inclusive, na revisão do benefício da parte autora. 

O fato é que a parte autora já foi beneficiada pelo trânsito em julgado da ação coletiva, restando analisar o

alegado prejuízo no caso concreto já que, segundo afirma, o prazo de pagamento dos atrasados lhe ofende

seu direito de ação. Passo ao segundo ponto. 

O teor do acordo proferido na ação coletiva foi totalmente favorável à parte autora da presente ação

individual, pois reconheceu o direito à revisão, e determinou o pagamento dos atrasados.  

A parte autora alega dois prejuízos imediatos: a demora para pagamento dos atrasados, e a ausência de

correção de tais valores. 

Quanto à ausência de correção dos valores, tais argumentos não procedem, por dois fundamentos: em

primeiro lugar, o acordo na ACP previu expressamente a correção com base nos índices de correção dos

benefícios do regime geral de previdência, o que assegura o poder de compra da parte; além disso, a ação

coletiva será mais benéfica à parte autora, pois foi proposta antes da individual, logo, o pagamento de

atrasados na ação coletiva abrangerá um período maior, devido à prescrição quinquenal. 

Em relação ao segundo argumento (demora no pagamento dos atrasados), algumas considerações precisam

ser feitas. 

A Administração Pública reconheceu seu erro e resolveu revisar todos os benefícios, com base no acordo

feito na Ação Coletiva. O acordo foi feito em âmbito nacional, e o INSS solicitou ao Tesouro Nacional

liberação de crédito orçamentário para pagamento dos valores atrasados, segundo o cronograma

apresentado na ACP. O Tesouro Nacional autorizou a formalização do acordo, segundo ofício conjunto nº

2/2012/SIPEF/STN/SOF, de 29 de agosto de 2012. 

O INSS, com base na resposta positiva do detentor dos recursos (Tesouro Nacional), tomou a decisão

política de formalizar o acordo judicial, para pagar os atrasados, conforme os termos descritos na ACP,

observando-se o calendário prefixado. 

O INSS tinha a opção de continuar litigando, inclusive individualmente, porém entendeu viável a

formalização do acordo, para evitar o surgimento de inúmeras demandas individuais. Tal decisão foi

baseada no fato de existir suporte financeiro para pagamento dos atrasados, conforme previsão

orçamentária prévia. 

O impacto econômico para pagamento dos atrasados correspondia, em agosto de 2012, a aproximadamente

R$ 6 bilhões (seis bilhões de Reais), o que poderia inviabilizar a prestação de outros serviços públicos

essenciais, caso desembolsados de uma só vez. Daí a necessidade de parcelamento dos valores, de maneira a

não inviabilizar a prestação de outros serviços públicos. 

A parte autora contesta o parcelamento em longos anos, e pleiteia a sua desconsideração, já que está se

sentindo prejudicado. Analisar tal pedido implica em uma participação ativa do julgador, inclusive para

rever decisões de caráter notadamente político, e o pior, desconsiderar a coisa julgada material na ACP. 

O ativismo judicial pode ser entendido como uma participação do julgador no caso de omissões legislativas

e na tomada de decisões que envolvam políticas públicas eleitas prioritariamente pela autoridade

administrativa. 

A decisão do INSS em rever todos os benefícios previdenciários que não aplicaram o art. 29, II, da Lei

8.213/91 teve um caráter eminentemente político, com intuito de solucionar - através de um critério

objetivo - a disparidade nas concessões dos benefícios. 

A partir do momento em que se optou por evitar uma judicialização excessiva de demandas individuais

questionando a não-aplicação do dispositivo legal, e houve uma programação para pagamento de acordo
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com as possibilidades financeiras, o INSS adotou como política pública a revisão administrativa dos

benefícios independentemente de provocação. 

Quando o julgador é chamado para decidir casos individuais questionando a aplicação da ACP, corre-se o

risco de se ingressar em uma esfera de decisão política. De fato, uma ação individual não seria suficiente

para inviabilizar o acordo coletivo, mas, caso tais ações individuais sejam replicadas em várias, o Tesouro

Nacional pode carecer de recursos para adimplir com seus compromissos. 

A atuação no caso concreto implicará, portanto, no desvirtuamento da função jurisdicional, já que o

julgador deixará de atuar em um aspecto estritamente jurídico (aplicabilidade de normas), para se imiscuir

em questão ligada ao orçamento, podendo alterar políticas públicas predefinidas. 

Ainda que se adote o ativismo, e se apreciem os critérios fixados na ACP para pagamento dos atrasados,

dois problemas surgem: em primeiro lugar, os critérios foram fixados em decisão judicial, portanto,

faleceria a este juízo desconstituir o julgado, o que só poderia ser feito por ação rescisória ou anulatória. 

Por outro lado, analisando-se especificamente os critérios postos na ACP, e dentro de uma análise

neoconstitucionalista sobre o tema, é preciso verificar os princípios que estão em jogo, ponderando-se para

aplicar aquele mais adequado ao caso concreto. 

A parte autora alega ofensa a seu direito constitucional de ação e ao princípio da inafastabilidade

jurisdicional (non liquet), em que o julgador é obrigado a julgar a questão. Em contraposição a tal direito

individual, há outro princípio constitucional não levantado pelas partes: o da isonomia. 

Tal princípio diz respeito à possibilidade de se analisar os critérios adotados pelo administrador na

formalização do acordo na ACP, com intuito de viabilizar o pagamento dos atrasados. 

A quebra da isonomia significa a escolha inadequada dos critérios de discriminação, o que não ocorreu no

caso concreto. De fato, a ACP previu os seguintes critérios na fixação do cronograma para pagamento dos

atrasados: 

 

O cronograma prioriza o pagamento para benefícios ativos e beneficiários idosos, não sendo admitida a

antecipação. Exceto para aqueles titulares de benefício que estejam acometidos de neoplasia maligna,

doença terminal, ou portadores do vírus HIV, ou, ainda, cujos parentes das categorias descritas nos incisos

I a III do art. 16 da Lei 8.213/91, se encontrem em uma destas situações. 

 

Levou-se em consideração a situação do benefício (ativo ou inativo), bem como a qualidade dos

beneficiários (quanto mais idoso ou doente, mais rápido receberia). A discriminação feita na ACP não

aparenta qualquer inconstitucionalidade, já que se optou por privilegiar uma categoria mais necessitada.

Assim, entendo que os critérios utilizados na ACP foram justos, inexistindo motivos a afastá-los. 

Caso a demanda individual seja julgada procedente, estar-se-á concedendo um benefício de maneira

antecipada a um sujeito que não se enquadra nos critérios do acordo descrito na ACP.  

Ponderando-se o direito individual de ação com o princípio da isonomia, entendo que este deve prevalecer,

pois evitará que se afete um número indefinido de situações protegidas em uma ação transitada em julgado.

Além disso, evita-se subverter a ordem de pagamento dos atrasados com base em critérios, para ingressar

em uma casuística, que implicará em critérios díspares de acordo com o julgador que decidir o tema. 

A demora para recebimento dos atrasados faz parte do jogo democrático de escolhas que a Administração

Pública pode fazer. Não há irregularidades na fixação dos critérios, tampouco haverá prejuízos à parte

autora, já que receberá integralmente seus valores atrasados. 

Por tais motivos, entendo que não há interesse da parte autora em continuar com a presente demanda, logo,

acolho a preliminar de carência de ação. 

DISPOSITIVO 

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos

termos do art. 267, VI do CPC. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004684-32.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012554 - ANTONIO FERNANDO DE PAULA (SP322670 - CHARLENE CRUZETTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0004680-92.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012557 - EDVALDO DA SILVA ANTUNES (SP322670 - CHARLENE CRUZETTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença.  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolizou petição requerendo a

desistência da ação. 

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do

processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da Lei nº 9.099/95, verbis: 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,

do Código de Processo Civil. 

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I. 

 

0001351-38.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012753 - MARCIO SAGRADIM (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001145-24.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012756 - FABIO DEMETRIO GALVANI (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0000959-98.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012760 - EDLENE PERPETUA DA SILVA SILVA (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0001623-32.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012750 - ANTONIO CARLOS MARTINEZ PEREIRA (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

0005527-60.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012741 - SUELI FATIMA PIMENTA DE CAMARGO (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

0000667-16.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012765 - NADIR LAUER (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

UNIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0009776-54.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID RAMOS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP316430-DAVI DE MARTINI JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009777-39.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DOS ANJOS MEDEIROS 

ADVOGADO: SP307525-ANDRE ALBUQUERQUE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009780-91.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DONIZETTI MENENDES BRUGUERO 

ADVOGADO: SP298896-JOSE LUIZ REGIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009781-76.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP302658-MAÍSA CARMONA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009783-46.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA DE MELO AMARAL 

ADVOGADO: SP336459-FERNANDO MARQUES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/11/2014 17:00 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0009784-31.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ANTONIO CABRELLI 

ADVOGADO: SP161306-PAULO ROBERTO BARALDI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009786-98.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP317070-DAIANE LUIZETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009787-83.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RAMIRO 

ADVOGADO: SP267711-MARINA SVETLIC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009788-68.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANJA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP260617-RICARDO LUIS FONSATTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009789-53.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO MIGUEL 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009790-38.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE APARECIDA TORRES FRANCO 

ADVOGADO: SP248359-SILVANA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009792-08.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP331630-THIAGO RASTELLI DE LORENÇO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009793-90.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248359-SILVANA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009794-75.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA DOS NEVES 

ADVOGADO: SP233231-VANESSA PRADO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009795-60.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCINO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP331630-THIAGO RASTELLI DE LORENÇO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009797-30.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ALVES CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP218225-DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009798-15.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP317070-DAIANE LUIZETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009799-97.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRIANE CRISTINA PINHA FARIA 

ADVOGADO: SP236505-VALTER DIAS PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/11/2014 17:30 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0009800-82.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP320401-ARTHUR APARECIDO PITARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009801-67.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIBELE CRISTINA BRASSALOTTI 

ADVOGADO: SP331630-THIAGO RASTELLI DE LORENÇO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009802-52.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP260617-RICARDO LUIS FONSATTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009805-07.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIANO CESAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240138-JULIANA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2014 12:30 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15090070,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0009806-89.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA FERNANDA CAIONI 

ADVOGADO: SP284287-RAFAEL SILVA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009807-74.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP240138-JULIANA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2014 13:00 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15090070,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0009808-59.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS LOURENCAO 

ADVOGADO: MG114208-RICARDO MATEUS BEVENUTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009809-44.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP284287-RAFAEL SILVA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009810-29.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MG114208-RICARDO MATEUS BEVENUTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009811-14.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DE JESUS ROMAO 

ADVOGADO: MG114208-RICARDO MATEUS BEVENUTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009812-96.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON JOSE DAVID 

ADVOGADO: MG114208-RICARDO MATEUS BEVENUTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009813-81.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOSE ROSENDO 

ADVOGADO: SP204320-LILIA PIMENTEL DINELLY 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009814-66.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BENTA BELONDI MUNIZ 

ADVOGADO: SP302886-VALDEMAR GULLO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/11/2014 16:30 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO FEDERAL - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP -

CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0009815-51.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL INACIO SIQUEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP294035-ELCIO FERNANDES PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009816-36.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELINO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP293553-GISLANGI MARTINS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/11/2014 17:00 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0009818-06.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LARISSA DOS REIS KARAM 
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ADVOGADO: SP305083-RODRIGO BRAIDA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009819-88.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA CASTILHO 

ADVOGADO: SP260617-RICARDO LUIS FONSATTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009829-35.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP274695-MICHEL AZEM DO AMARAL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009834-57.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO LUIZ GUILHERMETTI 

ADVOGADO: SP317070-DAIANE LUIZETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009836-27.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIMIR FERREIRA MATTOS 

ADVOGADO: SP133440-RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009837-12.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133440-RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009838-94.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDICLER SUELI LEAO 

ADVOGADO: SP331630-THIAGO RASTELLI DE LORENÇO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009841-49.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE BASSO 

ADVOGADO: SP331630-THIAGO RASTELLI DE LORENÇO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009849-26.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CESARIO GUIDO 

ADVOGADO: SP124882-VICENTE PIMENTEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0010050-18.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON DONIZETI DOS SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 11/11/2014 07:30 no seguinte endereço: RUA ADIB

BUCHALA, 437 - VILA SÃO MANOEL - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15091320, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001511-72.2013.4.03.6106 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILSA DE LIMA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP185933-MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003840-23.2014.4.03.6106 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL MAGALHAES ANDRADE 

ADVOGADO: SP089165-VALTER FERNANDES DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 45 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6324000237 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante os termos da Audiência de Conciliação, HOMOLOGO o acordo, extinguindo o processo com

julgamento de mérito, com fundamento no art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para conceder o

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA à parte requerente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, nos

termos do acordo. Com relação às diferenças apuradas no período entre a DIB e a DIP, o pagamento será

no valor a ser apurado pelo INSS, no referido prazo, expedindo-se o competente ofício requisitório após a

anuência da parte autora. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas. Sentença

registrada eletronicamente. P.I.C. 

 

0004486-67.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6324013189 - LUIS CARLOS NADALETO (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0006258-56.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013187 - RAIMUNDO PIRES DOS SANTOS (SP286958 - DANIEL JOAQUIM EMILIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

FIM.

 

0005371-72.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013186 - MARLENE DE OLIVEIRA (SP296416 - EDUARDO CARLOS DIOGO, SP132041 -

DANIELA PAULA SIQUEIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Tendo em vista que a parte autora, em petição de 08/09/14, manifestou sua concordância com a proposta de

acordo oferecida pelo INSS, desde que houvesse a retificação do termo inicial (para 15/02/14) para pagamento dos

atrasados, com o que aquiesceu a autarquia-ré em petição de 20/10/14, HOMOLOGO o acordo, extinguindo o

processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para restabelecer

o BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA NB 602.673.888-0 à parte requerente, com DIB do restabelecimento em

15/02/14, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do acordo. Com relação às diferenças apuradas no período entre

a DIB do restabelecimento e a DIP, o pagamento será no valor a ser apurado pelo INSS, no prazo referido,

expedindo-se o competente ofício requisitório após a anuência da parte autora. Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita. Sem custas. Sentença registrada eletronicamente. P.I.C.

 

0004479-03.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013185 - LUIZ CESAR DE JESUS (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Ante os termos da Audiência de Conciliação, HOMOLOGO o acordo, extinguindo o processo com julgamento de

mérito, com fundamento no art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para conceder o BENEFÍCIO DE

AUXÍLIO-DOENÇA à parte requerente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos do acordo. Com

relação às diferenças apuradas no período entre a DIB e a DIP, o pagamento será no valor a ser apurado pelo

INSS, como acordado, expedindo-se o competente ofício requisitório após a anuência da parte autora. Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas. Sentença registrada eletronicamente. P.I.C.

 

0009224-89.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012961 - NIVALDO BORGES (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 2005, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2005 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.
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III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)
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Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0009115-75.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012510 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES BONELLI (SP124882 - VICENTE PIMENTEL,

SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 1998, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     1072/1426



 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 1998 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.
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Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1
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PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0007513-49.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6324012959 - MARIA IZILDA BUZZONI (SP243104 - LUCIANA CASTELLI POLIZELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 2009, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.
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Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2009 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de
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Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.
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Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0009697-75.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013079 - CLEZIO RIBEIRO DOS SANTOS (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES

ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 1988, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Rejeito a preliminar de decadência argüida pelo réu, pois a parte autora não visa a revisão ou alteração de

benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção de

outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito
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Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 1988 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO
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Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação
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profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0002864-75.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013009 - LEUNICE DA SILVA (SP318763 - NEUZA DA SILVA TOSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por LEUNICE DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, a concessão do benefício auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. Requer,

também, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral.A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência

Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou

no RGPS na qualidade contribuinte obrigatório em 05/1994, efetuando recolhimentos em períodos intercalados

como contribuinte individual.

Visando apurar eventual incapacidade para o trabalho, foi realizada perícia judicial, na especialidade Psiquiatria,

na qual constatou-se que a parte autora é acometida de “esquizofrenia paranoide”, condição esta que a incapacita

de forma, permanente, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, com data de início da incapacidade
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fixada em 2008.

Demonstrado, pois, que, quando do evento incapacitante , a autora havia perdido a qualidade de segurada, uma

vez que sua última contribuição ocorreu em 05/1999, mantendo-se, assim, a qualidade de segurado até 07/2000,

conforme o artigo 15, §4º, da Lei 8.213/91, sendo certo que o reingresso no RGPS em 01/2010, efetuando

recolhimentos na qualidade de contribuinte individual, ocorreu no momento em que a mesma já encontrava-se

incapacitada para o trabalho.

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de LEUNICE ARAÚJO DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e, consequentemente, extingo o feito com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0005167-28.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012819 - IRENE LUIZA CORDEIRO ROBERTO (SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação nº 0005167-28.2014.4.03.6324 proposta por IRENE LUIZA CORDEIRO ROBERTO (CPF nº

430.388.548-75) em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de

Aposentadoria por Idade, desde a DER, em 11/06/2013.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório nos termos da lei.

 

Decido.

 

A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/1991, é devida ao

segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher.

Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem

atividades rurais (60 anos de idade homem e 55 anos de idade mulher), devendo comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido, nos

termos artigo 25, II, da Lei nº 8.213/1991, ou seja, os mesmos 180 meses.

Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se

também a regra transitória prevista no art. 143 da Lei nº 8.213/1991, devidamente alterada pelas Leis nº 11.368,

de 9 de novembro de 2006, e nº 11.718, de 20 de junho de 2008.

A Lei nº 11.368/2006 determinou em seu artigo 1º que o trabalhador rural, até o ano de 2008, faria jus à obtenção

do benefício com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições

previdenciárias, bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data

em que implementadas todas as condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de

carência já citada.

Já a Lei nº 11.718/2008, complementando o sistema, determinou, para o trabalhador rural empregado e

contribuinte individual, que o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado

até o dia 31 de dezembro de 2010. Determinou, ainda, que para a concessão de aposentadoria por idade do

empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo, serão contados para efeito de carência (art. 3º):

 

“I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991;

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três), limitado

a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois),
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limitado a 12 (doze) meses dentro do respectivo ano civil”.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça explicita o acima apontado:

 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

DEVIDO. 1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade,

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em

havendo o Tribunal a quo reconhecido que o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria

por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº

8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de concessão da aposentadoria requerida

administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do aludido diploma legal vigente à

época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, reconhecido pelo acórdão

recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso provido. (Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 Processo:

200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento:

STJ000556905).”

 

Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da Lei de Benefícios da

Previdência Social - LBPS, de rigor será afastada a exigência assaz repetida pela Autarquia Previdenciária de

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria

um contra senso sustentar a legalidade da exigência de recolhimentos que não serão considerados na apuração do

valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como determina a regra especial e transitória.

Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência

Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade,

deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de

trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o

art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-

SP, Rel. Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964)

 

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise do caso concreto.

 

Verifico que a parte autora nasceu em 25/10/1952, completando 55 anos em 25/10/2007, idade mínima exigida

para a aposentadoria por idade para a mulher trabalhadora rural, sendo necessários 156 meses de atividade rural,

pela regra de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente

testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por

início razoável de prova material (Súmula n.º 149/STJ).

A parte autora fez juntar aos autos cópia de sua certidão de casamento, a qual qualifica seu esposo como lavrador,

datada de 19/07/1969; as certidões de nascimento de seus filhos, datadas de 1970, 1973, 1977, 1978 e 1979;

carteira de pescadora profissional, onde consta o primeiro registro em 04/12/2012 e carteira profissional de pesca

de seu esposo, com primeiro registro em 27/05/2009, a fim de comprovar sua condição de trabalhadora rural.

Outrossim, tenho que a autora não demonstrou o exercício de atividade rural .

É que não há início de prova material contemporâneo que aproveite a autora a comprovar que ela tenha trabalhado

como rurícola por todo o período alegado. Não basta à parte autora alegar apenas, sem possuir quaisquer

documentos que evidenciem, mesmo que de modo superficial, alguma consistência de suas alegações.É certo que

a certidão de casamento da autora e a certidão de nascimento de seus filhos podem em tese constituir início

razoável de prova material, conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça (STJ - 5a. Turma -

Recurso Especial 346067-CE - DJ 15/04/2002 pg.248 - Relator Ministro Jorge Scartezzini;STJ - 6a. Turma -

Recurso Especial 239502-SP - DJ 08/03/2000 pg.177 - Relator Ministro Vicente Leal).Também é certo que o

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no Recurso Especial n° 113360-SP, DJ de

16/11/1998, pacificou o entendimento de que “a prova da qualificação profissional do marido, como rurícola, se

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas”.

Contudo, não me parece razoável que tais documentos possam ser tidos como início de prova material no período
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou pelo menos até o momento em que implementado o

requisito idade pela parte autora. Com efeito, o longuíssimo período de tempo decorrido entre a data das certidões

apresentadas e o momento em que foi implementado o requisito idade (55 anos), levam à conclusão da

imprestabilidade dos documentos juntados pela autora como início de prova material do trabalho rural em tempos

mais atuais.

Nesse sentido, o entendimento sedimentado na jurisprudência de nossos E. Tribunais, a teor do seguinte r.

julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. MEIOS DE PROVA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. REMESSA OFICIAL.

1. Para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural, exige a Lei nº 8.213/91, art. 55, § 3º, início

razoável de prova material, a par da prova testemunhal adminicular. 

2. Certidão de casamento, como único meio de prova, realizado em época remota, embora qualifique o autor como

lavrador, não serve como início de prova contemporânea, para fins de aposentadoria por idade de rurícola.

3. Sentença prolatada contra o INSS após 15 de maio de 1997 sujeita-se ao duplo grau de jurisdição, por força de

Lei nº 9.469/97, que convalidou os atos praticados pela Medida Provisória nº 1.561-5, editada naquela data.

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199801000248689 - Processo:

199801000248689 UF: RO Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 22/9/1998 Documento:

TRF100080805 - Fonte DJ DATA: 23/8/1999 PAGINA: 217 - Relator(a) JUIZ ALOISIO PALMEIRA LIMA).

 

Em depoimento pessoal a autora relatou que se mudou para a cidade com seu esposo e seus sete filhos e, para

conseguir trabalhar como boia-fria, os deixava aos cuidados de sua sogra. Porém, os depoimentos testemunhais

colhidos em audiência não confirmaram tais alegações da autora.

Verifica-se no material probatório apresentado, integrado por sua certidão de casamento e certidões de nascimento

de seus filhos, que há grande lapso temporal decorrido entre tais eventos e sua filiação ao RGPS, na qualidade de

pescadora profissional, no ano de 2012, não sendo plausível a vinculação de tais documentos a todo o período

transcorrido destituído de prova material. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. Ainda, tais certidões se estenderiam à

esposa, em regra, no regime de economia familiar, diferentemente do boia-fria, tal como o caso.

Além disso, a parte autora juntou ainda documento em nome de seu marido, Benedito Roberto, consistente em

cópia de sua carteira de pescador profissional. Todavia, tal documento é regido pelo requisito da pessoalidade, ou

seja, o documento pessoal de seu marido apenas aproveita ao mesmo como prova desua atividade profissional,

não se estendendo à autora.Pretender, a parte autora, que tal documento lhe beneficie como início de prova

material de sua atividade laboral não me parece apropriado, pois, tendo em vista o caráter da pessoalidade, diz

respeito apenas ao marido da autora, comprovando tão somente que o mesmo exerceu atividade de pescador

profissional a partir do período constante no documento.

Não basta à autora alegar apenas, sem possuir quaisquer documentos que evidenciem, mesmo que de modo

superficial, alguma consistência de suas alegações.

Assim, por ausência de prova material válida e contemporânea que a aproveite e que demonstre o exercício de

atividade rural até pelo menos o implemento do requisito idade pela parte autora (25/10/2007), e considerando que

a Lei 8.213/91, em seu art. 55, parágrafo 3º, veda a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação de

tempo de serviço, tenho que a autora não se desincumbiu do ônus da prova, não merecendo guarida, portanto, o

seu pleito. Ainda, a autora somente se registrou como pescadora profissional no ano de 2012 e, o período

trabalhado nesta condição não é suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Dispositivo:

 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do

art. 269, I, do CPC, razão pela qual rejeito a concessão da aposentadoria por idade à autora.

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Defiro a gratuidade da justiça.

 

P.I.C.

 

0004574-96.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013028 - HILDA SANTANA DE CARVALHO (SP270516 - LUCIANA MACHADO BERTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO
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BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação nº 0004574-96.2014.4.03.6324 proposta por HILDA SANTANA DE CARVALHO (CPF nº

044.581.858-10) em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de

Aposentadoria por Idade, desde a DER, em 14/03/2014.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório nos termos da lei.

 

Decido.

 

A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/1991, é devida ao

segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher.

Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem

atividades rurais (60 anos de idade homem e 55 anos de idade mulher), devendo comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido, nos

termos artigo 25, II, da Lei nº 8.213/1991, ou seja, os mesmos 180 meses.

Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se

também a regra transitória prevista no art. 143 da Lei nº 8.213/1991, devidamente alterada pelas Leis nº 11.368,

de 9 de novembro de 2006, e nº 11.718, de 20 de junho de 2008.

A Lei nº 11.368/2006 determinou em seu artigo 1º que o trabalhador rural, até o ano de 2008, faria jus à obtenção

do benefício com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições

previdenciárias, bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data

em que implementadas todas as condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de

carência já citada.

Já a Lei nº 11.718/2008, complementando o sistema, determinou, para o trabalhador rural empregado e

contribuinte individual, que o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado

até o dia 31 de dezembro de 2010. Determinou, ainda, que para a concessão de aposentadoria por idade do

empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo, serão contados para efeito de carência (art. 3º):

 

“I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991;

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três), limitado

a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois),

limitado a 12 (doze) meses dentro do respectivo ano civil”.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça explicita o acima apontado:

 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

DEVIDO. 1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade,

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em

havendo o Tribunal a quo reconhecido que o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria

por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº

8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de concessão da aposentadoria requerida

administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do aludido diploma legal vigente à

época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, reconhecido pelo acórdão

recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso provido. (Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 Processo:

200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento:

STJ000556905).”
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Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da Lei de Benefícios da

Previdência Social - LBPS, de rigor será afastada a exigência assaz repetida pela Autarquia Previdenciária de

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria

um contra senso sustentar a legalidade da exigência de recolhimentos que não serão considerados na apuração do

valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como determina a regra especial e transitória.

Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência

Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade,

deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de

trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o

art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-

SP, Rel. Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964)

 

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise do caso concreto.

 

Verifico que a parte autora nasceu em 29/07/1955, completando 55 anos em 29/07/2010, idade mínima exigida

para a aposentadoria por idade para a mulher trabalhadora rural, sendo necessários 174 meses de atividade rural,

pela regra de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente

testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por

início razoável de prova material (Súmula n.º 149/STJ).

A parte autora fez juntar aos autos cópia de sua certidão de casamento, a qual qualifica seu esposo como lavrador,

datada de 10/08/1974; a certidão de nascimento de um de seus filhos, datada de 04/11/1977, onde consta endereço

rural e qualificação profissional de seu esposo como lavrador; cadernetas de vacinação de seus filhos onde

constam endereço rural; carteira de vacinação em nome da autora, onde consta endereço rural; fichas escolares em

nome dos filhos da autora, todas informando endereço rural; certidão de óbito de seu esposo, que o qualifica como

lavrador e cópia da CTPS do mesmo, a fim de comprovar sua condição de trabalhadora rurícola.

Outrossim, tenho que a autora não demonstrou o exercício de atividade rural .

É que não há início de prova material contemporâneo que aproveite a autora a comprovar que ela tenha trabalhado

como rurícola por todo o período alegado. Não basta à parte autora alegar apenas, sem possuir quaisquer

documentos que evidenciem, mesmo que de modo superficial, alguma consistência de suas alegações.É certo que

a certidão de casamento da autora e a certidão de nascimento de um de seus filhos podem em tese constituir início

razoável de prova material, conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça (STJ - 5a. Turma -

Recurso Especial 346067-CE - DJ 15/04/2002 pg.248 - Relator Ministro Jorge Scartezzini;STJ - 6a. Turma -

Recurso Especial 239502-SP - DJ 08/03/2000 pg.177 - Relator Ministro Vicente Leal).Também é certo que o

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no Recurso Especial n° 113360-SP, DJ de

16/11/1998, pacificou o entendimento de que “a prova da qualificação profissional do marido, como rurícola, se

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas”.

Contudo, não me parece razoável que tais documentos possam ser tidos como início de prova material no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou pelo menos até o momento em que implementado o

requisito idade pela parte autora. Com efeito, o longuíssimo período de tempo decorrido entre a data das certidões

apresentadas e o momento em que foi implementado o requisito idade (55 anos), levam à conclusão da

imprestabilidade dos documentos juntados pela autora como início de prova material do trabalho rural em tempos

mais atuais. Ademais, as cadernetas de vacinação e as fichas escolares em nome dos filhos da autora, embora

informem o endereço da autora como sendo rural, não servem para comprovar o efetivo trabalho rural

supostamente exercido por esta.

Nesse sentido, o entendimento sedimentado na jurisprudência de nossos E. Tribunais, a teor do seguinte r.

julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. MEIOS DE PROVA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. REMESSA OFICIAL.

1. Para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural, exige a Lei nº 8.213/91, art. 55, § 3º, início

razoável de prova material, a par da prova testemunhal adminicular. 

2. Certidão de casamento, como único meio de prova, realizado em época remota, embora qualifique o autor como

lavrador, não serve como início de prova contemporânea, para fins de aposentadoria por idade de rurícola.

3. Sentença prolatada contra o INSS após 15 de maio de 1997 sujeita-se ao duplo grau de jurisdição, por força de
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Lei nº 9.469/97, que convalidou os atos praticados pela Medida Provisória nº 1.561-5, editada naquela data.

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199801000248689 - Processo:

199801000248689 UF: RO Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 22/9/1998 Documento:

TRF100080805 - Fonte DJ DATA: 23/8/1999 PAGINA: 217 - Relator(a) JUIZ ALOISIO PALMEIRA LIMA).

 

Em depoimento pessoal a autora relatou que se mudou para Nova Itapirema, Distrito de Nova Aliança, mas

continuou exercendo suas atividades rurais, como diarista, para os proprietários da região e seu marido passou a

exercer atividades urbanas com registro em CTPS; permaneceu ali por 5 anos. Após, mudou-se para Bady Bassitt

e continuou a trabalhar como diarista rural. Após o falecimento de seu esposo, mudou-se para uma chácara de

propriedade do Sr. Domingos Antonio, onde cultiva uma horta e reside até os dias atuais. Porém, o único

depoimento testemunhal colhido não corroborou com tais alegações.

Verifica-se no material probatório apresentado, integrado por sua certidão de casamento e certidões de nascimento

de seus filhos, que há grande lapso temporal decorrido entre tais eventos e a data da DER ou, pelo menos até o

complemento do requisito etário, não sendo plausível a vinculação de tais documentos a todo o período

transcorrido destituído de prova material. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

Além disso, a parte autora juntou ainda documento em nome de seu marido, Rosalvo Borges de Carvalho,

consistente em cópia de sua CTPS. Todavia, tal documento é regido pelo requisito da pessoalidade, ou seja, o

documento pessoal de seu marido apenas aproveita ao mesmo como prova de atividade rural, não se estendendo à

autora.Pretender, a parte autora, que tal documento lhe beneficie como início de prova material de sua atividade

laboral não me parece apropriado, pois, tendo em vista o caráter da pessoalidade, diz respeito apenas ao marido da

autora, comprovando tão somente que o mesmo exerceu atividade rural nos períodos ali exarados.

Não basta à autora alegar apenas, sem possuir quaisquer documentos que evidenciem, mesmo que de modo

superficial, alguma consistência de suas alegações.

Assim, por ausência de prova material válida e contemporânea que a aproveite e que demonstre o exercício de

atividade rural até pelo menos o implemento do requisito idade pela parte autora (29/07/2010) por número de

meses suficiente correspondente à carência do benefício (174 meses), e considerando que a Lei 8.213/91, em seu

art. 55, parágrafo 3º, veda a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação de tempo de serviço, tenho

que a autora não se desincumbiu do ônus da prova, não merecendo guarida, portanto, o seu pleito.

 

Dispositivo:

 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do

art. 269, I, do CPC, razão pela qual rejeito a concessão da aposentadoria por idade à autora.

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Defiro a gratuidade da justiça.

 

P.I.C.

 

0005854-05.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012958 - JOSE LUIS DA SILVA (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 2003, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.
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Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2003 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no
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deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal
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estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0000132-24.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012570 - FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA (SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

Trata-se de ação proposta por FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, objetivando a condenação ao pagamento de indenização, alegando, no essencial, que, no dia

14/11/12, ao comparecer a uma agência do banco-réu, teve de aguardar em fila por tempo muito além do razoável,

o que lhe causou dano de ordem moral, além de infringir lei municipal que dispõe sobre o tempo de espera em
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instituições bancárias. Requer, outrossim, as benefícios da gratuidade da justiça.

É a síntese do essencial, sendo dispensado relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Fundamento e decido.

Os serviços prestados pela Caixa Econômica Federal - CEF enquadram-se no descrito no § 2º do art. 3º da Lei n.º

8.078/90, razão pela qual aplica-se ao presente caso o disposto no art. 14 da mesma lei, segundo o qual“o

fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados

aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou

inadequadas sobre sua fruição e riscos.”.

Assim, tratando-se de responsabilidade objetiva, o consumidor lesado deve demonstrar o nexo de causalidade

entre o dano experimentado e a ação ou omissão de outrem.

À ré, por sua vez, cabe a prova de que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste, ou que houve culpa exclusiva

do consumidor ou terceiro.

Verifico que foram anexadas aos autos senhas para atendimento, retiradas na agência bancária, as quais fazem

inferir que o autor teve de permanecer por mais de uma hora para que lhe fosse prestado o serviço.

Em depoimento pessoal, o requerente afirma que reside em Tanabi-SP e que, no dia especificado na exordial, veio

a São José do Rio Preto - SP para fazer um exame médico e para ir a uma agência do banco-réu, resolver questões

pessoais. Que, no estabelecimento, passou por vários terminais, sendo que nenhuma pessoa lhe atendia. Que, no

momento, estava com dores físicas e havia várias pessoas na fila, muitas delas também tensas com a situação. Que

sua pendência não foi resolvida devido ao constrangimento causado.

Tenho, das provas colacionadas aos autos, que o passado na agência bancária, no dia em comento, se trata de mero

dissabor, não se configurando dano moral, nem no consequente pagamento de indenização.

É sabido que são classificados como morais os danos ocorridos no campo da subjetividade ou do valorativo da

pessoa na sociedade, em que repercute o fato constrangedor. Eles têm o condão de atingir os aspectos mais

íntimos da personalidade e da própria valoração da pessoa no meio social em que vive.

Entendo, do caso em tela, que a conduta da ré é conseqüência de suas funções e deveres para com o cliente e a

sociedade, motivo pelo qual não constitui ato ilícito capaz de levá-la ao dever de indenizar. A espera no banco por

cerca de uma hora, ainda que comprovada, denota, de fato, uma situação de aborrecimento e dissabor, mas não

vexatória e humilhante a ponto de ser cabível o pagamento por danos morais.

Nesse sentido, note-se:

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CIVIL. ESPERA NA FILA DE BANCO. MERO DISSABOR.

DANO MORAL. NÃO CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Mero

dissabor não caracteriza dano moral capaz de ensejar o pagamento da correspondente indenização, a teor do

consolidado entendimento jurisprudencial. Hipótese em que o apelante aguardou por duas horas e trinta minutos

na fila do banco para ser atendido. Precedentes: AC 0003465-87.2012.4.01.3603/MT, Rel. Desembargadora

Federal Selene Maria De Almeida, Quinta Turma, DJ de 07.08.2013; AC 0000265-14.2008.4.01.3603/MT, Rel.

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, DJ de 27.05.2013. 4. Apelação a que se nega

provimento. 

(AC 200936030007071, DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, TRF1 - SEXTA

TURMA, e-DJF1 DATA:08/08/2014 PAGINA:1009.) (grifos nossos.)

 

O requerente atestou, em depoimento pessoal, que padecia de problema de saúde quando do comparecimento à

agência, na data alegada. Contudo, não foram anexados ao feito quaisquer documentos, nem trazidas testemunhas,

que corroborassem aquela condição, tratando-se de mera alegação.

Observo que a aventada lei municipal de São José do Rio Preto - SP, a qual estipula o tempo máximo de espera

em fila nas agências bancárias, não enseja, em caso de descumprimento, o direito a indenizações, mas sim a

sanções administrativas, caso invocada pelo usuário.

Para que surja a obrigação de indenizar é preciso que se verifique a prática de ato ilícito, o que não foi

comprovado através das provas trazidas à análise.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte

autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Defiro a gratuidade da Justiça para efeitos recursais.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

Trata-se de demanda proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
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objetivando a concessão de benefício por incapacidade. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado,

bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo

as hipóteses excepcionadas pela lei. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual

os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-

doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência

Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício,

ou seja, da incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1)

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções

especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for

acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; 

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito,

verifico que o(s) Sr.º(s) Perito(s) foram categórico(s) ao afirmar(em) que a(s) patologia(s) que acomete(m) a

parte autora não a incapacita(m) para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final,

fundamentado nos exames realizados, o(s) Expert(s) concluiu(iram) como não-caracterizada a alegada

incapacidade laborativa.  

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou

para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus

ao benefício de auxílio-doença. 

O(s) laudo(s) pericial (ais) foram conclusivos acerca da ausência de incapacidade para o trabalho, razão

pela qual, afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova pericial produzida, ou,

ainda, realização de nova perícia. 

Diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à

dispensa de maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA.

LAUDO PERICIAL. VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a

matéria trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra

Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP

374.225/SC, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-

7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das

conclusões obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do

CPC. (Cf. STJ, AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ

17/02/2003;RESP 97.148/MG, Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes

Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos

Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova
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técnica produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ,

RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-

2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel.Juiz Federal João Carlos

Costa Mayer Soares)  

Dispositivo. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo

1.º, da Lei 10.259/01. 

Defiro a gratuidade da Justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se 

 

0004342-21.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013018 - LUCAS GARCIA AMARAL (SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0002669-56.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013037 - ADELAIDE DE SOUZA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001090-73.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013023 - ANTONIO DONIZETI DA SILVA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA,

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003260-52.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012507 - LEONILDA GONÇALVES DE SOUZA (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0004559-30.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013015 - EUNICE MARIA DE SOUZA PIMENTEL (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0000515-65.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012969 - IZARC RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004335-29.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012964 - MARIA LAZARA PEREIRA (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0001961-40.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012509 - MACIONIRA MOREIRA GONCALVES (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA,

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003601-78.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013020 - APARECIDA DE MATOS NASCIMENTO (SP320718 - NATALIA PACHECO MINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0004616-57.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013013 - JOSE ALEXANDRE DA SILVA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0004563-04.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013014 - JESUINA APARECIDA DA SILVA (SP236505 - VALTER DIAS PRADO, SP188507 -

LARISSA FLORES LISCIOTTO, SP264984 - MARCELO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004450-16.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013017 - LUZIA ALVES (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004252-13.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013012 - CANDIDA MARIA MALDONADO ANDRADE (SP255080 - CAROLINA SANTOS DE

SANTANA MALUF, SP289268 - ANA VERGÍNIA LATTA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002716-64.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013010 - ACACIO CESAR SILVA MESQUITA (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0004194-10.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013019 - LAIDES SECCATO GOMES (SP272583 - ANA CLAUDIA BILIA, SP251125 - TATIANE

GASPARINI GARCIA, SP169267 - ANA CAROLINA CARNELOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004064-83.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012784 - JANDIRA APARECIDA DA COSTA (SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS,

SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003382-65.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013021 - ANGELA APARECIDA DA SILVA (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS,

SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS, SP322056 - THALITA JORDÃO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0000648-10.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012968 - APARECIDA BUENO (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001196-35.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013022 - DOLORES PAVAO (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0000226-69.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013011 - MARLENE DAS DORES SILVA ROSA (SP143700 - ARI DALTON MARTINS

MOREIRA JUNIOR, SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN, SP137043 - ANA REGINA ROSSI

MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0003699-63.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012965 - JOSE CARLOS DA SILVA (SP225166 - ALEXANDRE MARTINS SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.

Trata-se de demanda proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando

a concessão de benefício por incapacidade. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa.

A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses

excepcionadas pela lei.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:
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a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social;

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico

que o(s) Sr.º(s) Perito(s) foram categórico(s) ao afirmar(em) que a(s) patologia(s) que acomete(m) a parte autora

não a incapacita(m) para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames

realizados, o(s) Expert(s) concluiu(iram) como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa.

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício

de auxílio-doença.

O laudo pericial e o laudo complementar foram conclusivos acerca da ausência de incapacidade para o trabalho,

bem assim quanto a inexistência de sequelas que impliquem na redução da capacidade laboral.

Diante da inexistência de incapacidade laborativa e de sequela definitiva que implique em redução da sua

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, no caso em exame entendo como prejudicada a apreciação

dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito.

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL.

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ

31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.)

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ,

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003;RESP 97.148/MG,

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.)

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso)

4. Apelação não provida.

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel.Juiz Federal João Carlos Costa

Mayer Soares) 

Dispositivo.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da

Lei 10.259/01.

Defiro a gratuidade da Justiça.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se

 

0001043-02.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012996 - FRANCISCA MASSAROLI GUI (SP197257 - ANDRÉ LUIZ GALAN MADALENA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em Sentença.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     1096/1426



Trata-se de ação proposta por FRANCISCA MASSAROLI GUI, sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual busca receber o benefício da

aposentadoria por idade, através do reconhecimento de tempo de serviço/contribuição como rurícola.

É a síntese do essencial, sendo dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Passo a decidir.

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural, que, somado ao tempo já reconhecido

como de contribuição individual, possibilitaria, segundo o alegado, a concessão do benefício de aposentadoria por

idade.

A fim de comprovar o alegado trabalho rural, a autora junta aos autos, como início de prova material, cópias de

documentos diversos, dentre os quais se destacam:

 Certidão de Nascimento, ocorrido em 06/09/45, qualificando o genitor como lavrador;

 Documentação escolar, do ano de 1959, quando a requerente tinha 11 anos, qualificando o genitor como lavrador;

Certidão de Casamento, ocorrido em 03/09/66, e Certidões de Nascimento de filhos da requerente, dos anos de

1967 e 1968, qualificando o cônjuge dela como lavrador.

Em depoimento pessoal, a autora afirma que começou a laborar na atividade rural aos sete anos de idade,

auxiliando a família em propriedade que era de seu pai, no muncípio de União Paulista - SP, não havendo ajuda de

empregados. Que, após o casamento, em 1966, passou a morar e a trabalhar no sítio do sogro, também em regime

de economia familiar, tendo lá permanecido por cerca de cinco anos após o nascimento do primeiro filho, quando

se mudou para a zona urbana. Que, desde então, dedicou-se apenas aos trabalhos domésticos.

A testemunha JAIME ANTÔNIO GOLGATO ratificou o quanto informado pela requerente, no essencial.

Tenho, das provas colacionadas aos autos, que a parte autora comprovou trabalho rural desenvolvido entre

06/09/60 (quando a autora completou 12 anos) e 02/09/66 (dia imediatamente anterior a seu casamento). Vejamos.

Considero válida como início de prova material a documentação escolar anexada, na qual o genitor da autora é

qualificado como lavrador, e, assim, considero o início de atividade rural da autora em 06/09/60, data em que já

tinha completado doze anos de idade, idade mínima que considero para o início do exercício de atividade rural.

Ademais, este é um critério adotado pela remansosa Jurisprudência pátria que acaba por conciliar a consideração

do trabalho exercido antes dos 14 anos de idade e a vedação ao trabalho do menor presente tanto na Constituição

pretérita como na atual.

Com efeito, nem se diga que documentos em nome do pai da autora não se estenderiam a ela. A Jurisprudência

maciça de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de que o início de prova material que estiver em nome dos pais

indicando o exercício de atividade rural pelos mesmos, se estende aos filhos, nos casos de atividades exercidas em

regime de economia familiar, onde o trabalho geralmente é realizado por todos os membros da família em regime

de auxílio mútuo, desde que tal início de prova seja corroborado por outros meios de prova (prova testemunhal), o

que de fato ocorreu nos autos.

Quanto ao período após o casamento da demandante, ainda que haja documentos qualificando o cônjuge da autora

como lavrador, fato é que o depoimento testemunhal colhido não foi firme e coeso para ratificar trabalho rural

prestado até 1975, conforme pedido. Apesar de a referida testemunha afirmar que a demandante laborou na

propriedade do sogro dela após o casamento, em 1966, não soube precisar se e quando a autora teve filhos, o que

ocorreu nos doisanos logo em seguida ao casamento, em 1967 e em 1968 - o que não me parece factível para

quem teve contato com a requerente naquela época. Assim, tenho não haver elementos aptos a reconhecer labor

rural prestado em grande período de tempo (03/09/66 a 31/12/75), e em época quando a demandante tinha dois

filhos pequenos para cuidar, sem que prova testemunhal peremptória o corrobore.

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural desde quelastreado em prova

testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de contribuição. É exatamente este o

caso ora em análise.

No entanto, tenho que não se aplicam as disposições da Lei 11.718/2008, que prevêem uma espécie híbrida de

aposentadoria por idade, com a possibilidade de cômputo de tempo de serviço urbano e rural. A uma porque tal

Lei apenas se aplica para quem possui a carência mínima necessária, o que não é o caso dos autos, pois o tempo

de atividade rural não é computado para efeito de carência, nos termos doparágrafo 2º do artigo 55 da Lei

8.231/91. A duas porque as alterações trazidas pela referida Lei vieram para beneficiar o atual trabalhador rural

que não possua a carência necessária para a aposentadoria por idade, permitindo que sejam computados os

períodos de contribuição (carência) em atividade urbana, desde que acrescido o requisito idade em 05 anos e

desde que cumprida a carência mínima exigida no ano em que implementado o requisito etário (60 anos de idade,

se mulher, e 65 anos de idade, se homem).Como a autora é atualmente contribuinte individual, desde 2010, não

sendo mais trabalhadora rural há muito tempo, não se lhe aplicam as disposições da Lei 11.718/2008, que vieram

para beneficiar apenas aqueles que exercem atividade rurícola atual.

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido por FRANCISCA MASSAROLI GUI

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos seguintes: a) julgo improcedente o

pedido de aposentadoria por idade; b) julgo procedente o pedido de averbação de tempo rural, condenando o INSS
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à obrigação de fazer, consistente apenas na averbação do tempo trabalhado pela parte autora, como rurícola, de

06/09/60 a 02/09/66.

Em consequência, uma vez averbado o interregno reconhecido, deverá o INSS, quando solicitado pela interessada,

proceder à expedição de certidão, em favor da parte autora, fazendo dela constar o referido período como tempo

de serviço, exceto para efeitos de carência e contagem recíproca em regime estatutário.

Oficie-se ao INSS para que em 30 (trinta) dias, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora em

atividade rural no período acima reconhecido. Após, o réu deverá, quando requerido, emitir a respectiva certidão

de tempo de serviço na qual deverá constar o período ora reconhecidos, ainda que desta sentença haja recurso, que

será recebido apenas no efeito devolutivo.

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

Defiro a gratuidade da justiça.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

0007618-26.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013204 - TEMISTOCLES MANUEL DA SILVA (SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Trata-se de ação proposta por TEMISCLOCLES MANUEL DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia que sejam reconhecidos tempo de serviço trabalhado no meio

rural (de 1970 a 1983) e tempo de serviço exercido em condições especiais (de 30/09/86 a 02/01/91), a ser

convertido em tempo comum, a fim de que lhe ser concedida aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da

data do requerimento administrativo (25/10/13). Requer, ainda, os benefícios da assistência judiciária.

É a síntese do essencial, sendo dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9099/95.

DECIDO.

DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

Art. 106.A comprovação do exercício de atividade rural será feita, alternativamente, por meio de:

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração fundamentada de sindicato que represente o trabalhador rural ou, quando for o caso, de sindicato

ou colônia de pescadores, desde que homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;

IV - comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no caso de

produtores em regime de economia familiar;

V - bloco de notas do produtor rural;

VI - notas fiscais de entrada de mercadorias, de que trata o § 7o do art. 30 da Lei no 8.212, de 24 de julho de

1991, emitidas pela empresa adquirente da produção, com indicação do nome do segurado como vendedor;

VII - documentos fiscais relativos a entrega de produção rural à cooperativa agrícola, entreposto de pescado ou

outros, com indicação do segurado como vendedor ou consignante;

VIII - comprovantes de recolhimento de contribuição à Previdência Social decorrentes da comercialização da

produção;

IX - cópia da declaração de imposto de renda, com indicação de renda proveniente da comercialização de
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produção rural; ou

X - licença de ocupação ou permissão outorgada pelo Incra.

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

A fim de comprovar a alegação de trabalho como rurícola, a parte autora fez juntar aos autos documentos

diversos, entre os quais se destacam:

 Documentação escolar, atestando que o requerente estudou na Escola Mista da Fazenda Gotard, zona rural, no

ano de 1969;

 Declaração de Omar de Nadai de que o autor laborou na Fazenda Santa Helena (Olímpia - SP) entre julho/69 a

outubro/83; 

Certidão da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo de que o requerente se declarou lavrador em

11/05/79 e residente à Fazenda Santa Amélia (Olímpia - SP); 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida em 04/05/83, sendo que a primeira anotação deu-se

entre 12/05/83 a 30/05/83, em ocupação urbana. 

 

Em depoimento pessoal, o autor afirma que trabalhou na atividade rural entre 1968 e 1983, na Fazenda Santa

Helena, onde o pai era parceiro, sem auxílio de empregados. Que aquela propriedade também era conhecida como

Fazenda Santa Amélia. Que se mudou para a zona urbana em 1983, demorando cerca de três meses para conseguir

o primeiro emprego com registro em carteira.

As testemunhas JORGE LUIZ AVEIRO, CARLOS ROBERTO BOTAMEDI e SEBASTIÃO BENEDITO

AVEIRO ratificaram o trabalho rural do requerente.

Reconhecido trabalhado em regime de economia familiar no período entre 01/01/79 a 31/12/82. Vejamos.

Entendo que a documentação escolar anexada aos autos não tenha o condão de servir de início de prova material

do trabalho rural, pois somente comprova que o requerente frequentou escola na zona rural, não precisando acerca

das atividades laborativas dele ou do seu grupo familiar.

Todavia, tenho que restou comprovado que o requerente trabalhou como rurícola, a partir, ao menos, do ano de

1979. A Secretaria de Segurança Pública emitiu certidão, juntada aos autos, na qual se atesta que, naquele ano, o

requerente qualificou-se como trabalhador rural, fazendo inferir que há, nos registros públicos, prova material

contemporânea do trabalho rural alegado. Dessa forma, reconheço que houve serviço rural prestado entre 1979 e

1982, com início de prova material válida e corroboração pelas testemunhas. Friso, aqui, que o autor afirmou, em

depoimento pessoal, que se mudou para a zona urbana no início de 1983, alguns meses antes de começar a

trabalhar em atividade urbana.

Dessa forma, joeirado o conjunto probatório, restou demonstrado o trabalho rural no interstício de 01/01/79 a

31/12/82, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca

(artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

DO TEMPO ESPECIAL

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo

de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da

situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     1099/1426



 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando

o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o §

1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no

pe ríodo compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos.
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Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

440975Processo: 200200739970 - UF: RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 -

Documento: STJ000556216 - DJ DATA:02/08/2004 - PÁGINA: 483 - Relator: Ministro JORGE

SCARTEZZINI."

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico.

 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar

o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial.

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho

laborado nos seguintes níveis: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e,

a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - redação atualizada ).

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar

a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de

insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal

JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de

que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial,

editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a

evolução da tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada

na data da elaboração do laudo.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

Quanto ao pedido de reconhecimento do tempo especial, entendo que a parte autora não comprovou trabalho

prestado em condições especiais, de insalubridade ou periculosidade, durante o período de 01/10/86 a 02/01/91,

laborado na empresa Agrometal Indústria Comércio e Construção Ltda. Vejamos. 

Verifico, inicialmente, que a autarquia-ré reconheceu, administrativamente, que o requerente trabalhou em

condições especiais durante o interregno de 17/12/85 a 30/09/86, por enquadramento da função de soldador.

Entretanto, tenho como acertada o não reconhecimento, na via administrativa, do termo seguinte, de 01/10/86 a

02/01/91. Isso porque houve a alteração de função do requerente naquela empresa, de soldador para sub-

encarregado, conforme se depreende da anotação feita na CTPS do autor, acostada às fls. 23 dos documentos

anexados à inicial, não se podendo fazer o enquadramento por função para caracterizar as condições especiais. O

PPP anexado, referente ao período em comento, também não indica as condições especiais alegadas para o

período trabalhado na função de sub-encarregado.

Assim, nos termos da legislação vigente, não instruída a inicial com nenhum documento que aponte para a

atividade insalubre, perigosa ou penosa, não há subsídio para reconhecer o período demandado como prestado em

condições especiais.

Portanto, uma vez reconhecido o período de 01/01/79 a 31/12/82, como tempo de serviço rural, e computando-se

todo o tempo de serviço laborado pela autora como empregada, consoante contagem do INSS, até a DER

(25/10/13), a requerente perfaz um total de 31 anos, 10 meses e 17 dias, tempo insuficiente para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ou integral.

DISPOSITIVO
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Posto isso, e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que

condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL apenas à obrigação de fazer, consistente em

averbação do tempo trabalhado pela parte autora, TEMISCLOCLES MANUEL DA SILVA, como rurícola, de

01/01/79 a 31/12/82.

Em consequência, uma vez averbado o referido período reconhecido, deverá o INSS, quando solicitado pela

interessada, proceder à expedição de certidão, em favor da parte autora, fazendo dela constar como tempo de

serviço tais períodos, exceto para efeitos de carência e contagem recíproca no regime estatutário.

 

Oficie-se ao INSS para que, em 30 (trinta) dias, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora na

atividade rural, no período acima discriminado. Após, o réu deverá, quando requerido, emitir a respectiva certidão

de tempo de serviço na qual deverão constar o período ora reconhecido, ainda que desta sentença haja recurso, que

será recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Defiro a gratuidade da justiça.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.C.

 

0000756-73.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012778 - PAULO ROBERTO D ESPIRITO (SP118788 - CLAUDIO VIANNA CARDOSO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Trata-se de ação movida por PAULO ROBERTO D'ESPIRITO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, a partir da data de entrada do requerimento (DER) em 16/06/11, através do reconhecimento de

serviço/contribuição dos períodos de 01/01/75 a 31/12/75, como tempo de serviço rural, e de 01/03/94 a 01/11/99,

como tempo de serviço urbano. Requer, outrossim, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

É a síntese do essencial, dispensado o relatório, consoante o art. 38 da lei 9.099/95.

Decido.

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por

tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda

cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas

cumulativamente pelos segurados:

“I -contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

 

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens

e mulheres (aposentadoria integral).
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Passo ao exame do pedido formulado na inicial.

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural e de tempo urbano,com a consequente

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço.

A fim de evidenciar o alegado, a parte autora juntou aos autos, como início de prova material, cópias de

documentos pessoais diversos, dentre os quais se destacam:

 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), constando vínculo empregatício com Editora Abril S/A entre

01/03/94 e 01/11/99 e indicando remuneração mensal de R$ 700,00 (SETECENTOS REAIS) - anotação

determinada por sentença trabalhista; 

Peças da reclamação trabalhista 0148200-21.2001.5.15.0082 da 3ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto -

SP, já transitada em julgado, segundo a qual foi reconhecido o vínculo empregatício supra, tendo havido a devida

instrução probatória;

 Documentação de Registro de Imóveis, na qual se denota que o Sítio 3-M (Uchoa-SP) era de propriedade de

Augusto Dias Barreira e Lourdes Peres Barreira em 1975; 

Certidão lavrada pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, segundo a qual o requerente se

declarou lavrador no ano de 1975.

Em depoimento pessoal, o autor afirma que começou a trabalhar na Fazenda Santa Alice (Uchoa-SP), de Augusto

Dias Barreiras, no ano de 1972, na lavoura cafeeira. Que foi registrado como empregado em 1976. Que, em

relação ao emprego na Editora Abril, possuía horário fixo. A testemunha ARLINDO TORRES ratificou o trabalho

do requerente na Fazenda Santa Alice a partir de, aproximadamente, 1972.

 

Considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pelo autor, como rurícola, no período

de 01/01/75 a 31/12/75, conforme pedido na exordial.

Tenho que os depoimentos prestados em audiência conferiram fidedignidade às informações prestadas na peça

inicial da parte autora. Ademais, tais testemunhos devem ser considerados, observadas suas nuances, devendo

também ser sopesados o tempo transcorrido, o grau de cultura do indivíduo, dentre outras características. O

testemunho prestado confere força probante suficiente para, conforme se afere na gravação, comprovar o tempo

que fora alegado como trabalhado na atividade rural.

A versão apresentada pelo autor e corroborada pela testemunha tem, de certa forma, veracidade e consistência

necessárias para a sua consideração, eis que lastreadas em prova material. Vejamos.

A parte autora apresentou certidão emitida pela Secretaria de Segurança estadual - dotada, portanto, de fé pública -

, na qual consta, expressamente, que o requerente se declarou “lavrador” no ano de 1975. Dessa forma, denota-se

que há, nos registros públicos, início de prova material contemporânea aos fatos alegados no que concerne ao

trabalho rural prestado, suficiente ao reconhecimento de tempo aqui pleiteado.

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de

contribuição. É bem esse o caso dos autos.

 Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação

do tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê.

Assim, entendo que deva ser averbado, como tempo de serviço rural, na condição de segurado especial, o

interregno entre 01/01/75 e 31/12/75, o qual deverá ser contado para todos os efeitos, exceto carência e contagem

recíproca.

Em relação ao pedido de averbação de trabalho urbano, tenho, que, com efeito, o autor apresentou documentos

suficientes para comprovar que, de fato, manteve vínculo empregatício com Editora Abril S/A. no período de

01/03/94 a 01/11/99.

Isto porque houve o reconhecimento de tal vínculo em demanda judicial - reclamação trabalhista, devidamente

transitada em julgado, havendo inclusive a determinação de anotação do período na CTPS da parte autora.

Oportuno mencionar, neste ponto, que tal vínculo não foi reconhecido em acordo entre as partes (que é

simplesmente homologado pelo Juízo Trabalhista, sem análise de mérito), ou em razão da revelia da empresa -

pelo contrário, foi reconhecido com análise de mérito, em sentença que apreciou e valorou as provas produzidas

por ambas as partes, a qual, assim, é suficiente para comprovar a efetiva existência do vínculo, também para fins

previdenciários.

Outrossim, ressalto que o efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias relativas a este vínculo é encargo

da empregadora, não podendo o empregado ser prejudicado por sua omissão. Cabe à autarquia previdenciária, na

verdade, a fiscalização e cobrança destas contribuições.

Nesses termos, somados os períodos ora reconhecidos, de 01/01/75 a 31/12/75, como segurado especial, e de

01/03/94 a 01/11/99, como trabalhador urbano, com os demais períodos constantes no CNIS e nas Carteiras de

Trabalho da parte autora, todos considerados até a DER, em 16/06/11, a Contadoria Judicial deste Juizado apurou

um montante total de 29 anos, 06 meses e 26 dias de tempo de serviço/contribuição, tempo insuficiente à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral. Dessa forma, deve o pleito do autor ser julgado
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parcialmente procedente.

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL à obrigação de fazer, consistente na averbação de tempo trabalhado pela parte autora,

PAULO ROBERTO D'ESPIRITO, como rurícola, no período de 01/01/75 a 31/12/75, e como trabalhador urbano,

para a Editora Abril S/A, no período de 01/03/94 a 01/11/99, sendo que este último período deverá ser

considerado para todos os efeitos, inclusive carência.

Oficie-se ao INSS para que, em 30 (trinta) dias, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora em

atividade rural e em atividade urbana, nos períodos acima reconhecidos. Após, o réu deverá, quando requerido,

emitir a respectiva certidão de tempo de serviço/contribuição na qual deverão constar os períodos ora

reconhecidos, ainda que desta sentença haja recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo.

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

Defiro a gratuidade da justiça.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

0004187-18.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013197 - SEBASTIAO DE SOUZA FIRGUEIRA (SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA,

SP098014 - JULIO CESAR DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Trata-se de ação na qual o autor requer o reconhecimento de trabalho como rurícola, especificamente de 1968 a

1976, bem como o reconhecimento de tempos laborados em atividade especial, como motorista, conforme consta

no CNIS, com a devida conversão em tempo comum, requerendo ainda a condenação do INSS à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (13/08/2013), com o

pagamento das diferenças devidas corrigidas monetariamente, e acrescidas de juros de mora, a partir da citação,

bem como honorários advocatícios.

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório nos termos da lei.

Decido.

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994,

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;

V - bloco de notas do produtor rural."

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de
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tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, há início de prova material consistente nos seguintes documentos: certidão de nascimento de seu filho,

Sergio de Souza Firgueira, nascido em 02 de abril de 1972, onde consta a profissão do genitor como sendo

lavrador; certificado de dispensa de incorporação, porém ilegível; e certidão expedida pela Secretaria de

Segurança Pública, informando a profissão do autor como sendo lavrador, quando requereu sua via de carteira de

identidade, em 10 de março de 1975, com residência, à época, na Fazenda Boa Vista, no município de Nova

Granada/SP.

Deixo de considerar a certidão de nascimento da irmã do autor como início de prova material em seu favor, por

dizer tal documento respeito apenas a ela. Ademais, considerando que a irmã do autor nasceu em 1960, tal

documento estaria fora do período cuja averbação se pretende, não constituindo início de prova material

contemporâneo à alegada atividade rural.

Conjugando-se os documentos acostados nos autos, que constituem início de prova material da atividade rural do

autor, bem como seu depoimento pessoal, com os depoimentos testemunhais colhidos em audiência, cujos áudios

encontram-se anexado aos autos, tenho que o autor comprovou o trabalho rural, de 01/01/1972 (ano de nascimento

de seu filho Sergio) à 31/12/1975 (ano em que foi requerida expedição de RG, conforme certidão expedida),

porquanto a documentação apresentada não se mostra suficiente para comprovação de todo o período alegado na

inicial, não sendo plausível a vinculação de tais documentos a todo o período transcorrido destituído de prova

material. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário. Não basta ao autor alegar apenas, sem possuir quaisquer documentos que

evidenciem, mesmo que de modo superficial, alguma consistência de suas alegações.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural do autor, no período de 01/01/1972 a

31/12/1975, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

 

DO TEMPO ESPECIAL

 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo

de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da

situação fática nas atividades previstas nos anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente

considerado e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, por

meio do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de laudo técnico, exceto para ruído, o que se deu até o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995.

Passou a dispor a Lei n. 8.213/91, no seu art. 57, §§ 3º e 4º:

 

Art. 57. (...)

§3° A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, a qual modificou

o art. 58 da já citada Lei n. 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para referida comprovação.

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na
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forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

 

§3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que

a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, por meio de laudo

técnico.

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.04, o segurado não necessita mais apresentar o

laudo técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como

base para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

Destaca-se que o PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97 e é um documento destinado a retratar as características de

cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, devida a

identificação, no documento, do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho,

fazendo-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, substituindo-se o laudo pericial.

Nesse ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n. 9.528/97, ou

seja, até 10.12.97, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos por meio de

formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do STJ, conforme abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO - (...) - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS - CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- (...).

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.

- (...).

(STJ, REsp n. 440.975, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 28.04.04)

 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial para fins de conversão em comum o tempo de trabalho

laborado nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6);

superior a 90 (noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85

(oitenta e cinco) decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula n. 32 da

Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais).

Ressalto, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionados no relatório

referido, que sua utilização tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não

podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n.

2001.38.00.008114-7, Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, j. 30.03.05).
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A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou

seja, de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo

especial, editando, inclusive, a Súmula n. 9:

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.

 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a

evolução da tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada

na data da elaboração do laudo.

Feitas tais considerações, mostra-se, atualmente, imprescindível a comprovação do exercício em atividade

enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a

integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

No caso presente, restaram devidamente comprovadas as atividades exercidas pelo autor, como sendo de caráter

especial no período compreendido entre 20/09/1991 a 31/05/1994, conforme PPP, consoante CTPS juntada aos

autos, corroborada por prova testemunhal, restando o autor, em todos os períodos acima assinalados, enquadrado

na função de ajudante/motorista de caminhão/transporte de cargas (item2.4.4. do anexo ao Decreto 53.831/64 e

item 2.4.2. do anexo ao Decreto 83.080/79)

Dessa forma, somado o período rural e o período especial ora reconhecido, devidamente convertido em tempo

comum, com os demais períodos incontroversos, a Contadoria deste Juizado, após converter em tempo de serviço

comum o período laborado em condições especiais até a DER (13/08/2013) apurou o tempo de 38 anos 1 mês e 5

dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

DISPOSITIVO:

Assim, face ao acima exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e acolho em parte o pedido

deduzido na inicial, o que faço para reconhecer como tempo de serviço rural o período de 01/01/1972 a

31/12/1975, que deverá ser averbado e computado na contagem de tempo de serviço do autor, reconhecendo

também, como tempo de serviço especial, o período de 20/09/1991 a 31/05/1994; e determinar que o INSS

proceda a averbação desses períodos, convertidos eles em tempo comum.

 

Em conseqüência, condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral em favor do autor, com data de início de benefício (DIB)

em 13/08/2013 (data da DER) e DIP em 01.10.2014 (primeiro dia do mês da elaboração de cálculos pela

Contadoria do Juizado),cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado no valor de R$

1.879,15 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAISE QUINZE CENTAVOS), e a renda mensal

atual no valor de R$ 1.922,74 (UM MIL NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAISE SETENTA E QUATRO

CENTAVOS) , conforme planilha de cálculos anexa.

 

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento, ainda que desta sentença

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 28.630,61 (VINTE E OITO MIL SEISCENTOS E TRINTAREAISE SESSENTA E UM

CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB 13/08/2013 até DIP 01/10/2014. Referido valor

foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que

deveriam ter sido quitadas cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme

o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela Resolução n.134, de

21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela

Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 02 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1,

pág.110/112.

 

 Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 

 Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 
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Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da parte

autora.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se e Intimem-se.

 

0000322-84.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012561 - ORMILANDO DA COSTA ATAIDES (SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES

PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Trata-se de ação movida por ORMILANDO DA COSTA ATAIDES em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, a partir da data de entrada do requerimento (DER) em 05/09/12, através do reconhecimento de

atividade rural prestada entre 01/09/65 e 11/05/87. Requer, outrossim, os benefícios da gratuidade da justiça.

É a síntese do essencial, dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Decido.

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por

tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda

cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas

cumulativamente pelos segurados:

“I -contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

 

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).

 

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens

e mulheres (aposentadoria integral).

Passo ao exame do pedido formulado na inicial.

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural,com a consequente implantação do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço.

A fim de evidenciar o alegado tempo de serviço, a parte autora juntou aos autos cópias de documentos diversos,

dentre os quais se destacam:

 Certidão de registro notarial no sentido que, em dezembro/1976, os genitores do requerente lhe doaram, com

reserva de usufruto, uma propriedade rural, localizada no município de Piranhas-GO, havendo, posteriormente, a

disposição de várias partes do imóvel, até sua venda total, em 1987; 

Livro de Registro de Gado, com datas entre 1972 e 1973, referindo o autor ou seu genitor e a Fazenda Meia Ponte

(Piranhas - GO); 

Notas fiscais de produtor em nome do genitor datada de 1972; 

Notas fiscais relativas à atividade rural, em nome próprio e datadas dentre 1973 e 1983; 

Títuto de eleitor, datado de 1976, no qual é qualificado como lavrador; 
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Documentação fiscal da propriedade do requerente, com referências ao período compreendido entre 1973 a 1983. 

 

Em depoimento pessoal, o autor afirma que começou a trabalhar na atividade rural durante a infância, ajudando os

familiares na propriedade rural do pai dele. Que, lá, havia pouco gado, com cerca de 80 cabeças. Que a

propriedade original contava com cerca de 300 alqueires.

 

As testemunhas SAMUEL DOS SANTOS RODRIGUES e MARIA MOREIRA DOS SANTOS RODRIGUES

somente ratificaram o labor rural do autor em pequena propriedade a partir de, aproximadamente, 1982.

 

Considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pelo autor, como segurado especial, no

período de 01/01/82 (ano mais remoto corroborado por testemunha) a 11/05/87 (dia da venda total da

propriedade). Vejamos.

Inicialmente, verifico que o documento mais antigo trazido à colação - nota fiscal de produtor em nome do pai do

requerente - data do ano de 1972. Dessa forma, não há início de prova material apto a comprovar trabalho rural

em época anterior àquele ano, pois eventuais outros documentos anexados não teriam o condão de abranger

épocas pretéritas à consignada no documento trazido, consoante remansoso entendimento jurisprudencial. No

mesmo sentido, as testemunhas ouvidas afirmam conhecer o requerente desde, aproximadamente, 1982. Logo, não

há que se falar em corroboração, pelas testemunhas, de tempo trabalhado no meio rural até, ao menos, o ano de

1982.

Consigno, ainda, que o requerente não comprovou a condição de segurado especial nos anos dos documentos mais

remotos acostados aos autos. Isso porque, conforme se infere dos documentos anexados e do depoimento pessoal

colhido, a fazenda onde o requerente trabalhava, de propriedade de seu genitor, era de grande extensão, contando

com mais de 300 alqueires goianos, ou seja, de tamanho maior do que 4 (quatro) módulos fiscais - que é a

dimensão máxima considerada para a configuração do trabalho prestado em regime de economia familiar. Assim,

o autor não se enquadrava como segurado especial, que é aquele pequeno proprietário rural, que exerce a atividade

rural em regime de economia familiar, sem o auxílio de empregados.

No entanto, o requerente comprovou a condição de segurado especial entre a partir do ano de 1982 até a venda

total da propriedade onde trabalhava, ocorrida em 11/05/87. Verifico, a partir da certidão trazida, que o requerente

recebeu parte da fazenda do genitor em dimensão menor do que 4 módulos fiscais, tendo também sido anexada

aos autos documentação fiscal e notas fiscais relativas à atividade agropecuária. Observo, ainda, que as

testemunhas ouvidas somente corroboraram o trabalho do requerente no meio rural a partir de 1982, devendo ser

este, portanto, o termo inicial da averbação pleiteada como segurado especial.

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de

contribuição. É exatamente este o caso ora em análise.

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do

princípio do tempus regit actum.

Somados os períodos de atividade rural ora reconhecido com os demais períodos constantes no CNIS e na Carteira

de Trabalho do autor, todos considerados até a DER, em 05/09/12, a Contadoria Judicial deste Juizado apurou um

montante total de 27 anos, 07 meses e 22 dias de tempo de serviço/contribuição, tempo insuficiente à concessão

de aposentadoria por tempo de serviço integral.

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer,

consistente apenas na averbação do tempo trabalhado pela parte autora, ORMILANDO DA COSTA ATAIDES,

como rurícola, de 01/01/82 a 11/05/87.

Em consequência, uma vez averbado o referido período reconhecido, deverá o INSS, quando solicitado pelo

interessado, proceder à expedição de certidão, em favor da parte autora, fazendo dela constar como tempo de

serviço tais períodos, exceto para efeitos de carência e contagem recíproca no regime estatutário.

Oficie-se ao INSS para que em 30 (trinta) dias, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora em

atividade rural no período acima reconhecido. Após, o réu deverá, quando requerido, emitir a respectiva certidão

de tempo de serviço na qual deverá constar o período ora reconhecidos, ainda que desta sentença haja recurso, que

será recebido apenas no efeito devolutivo.

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

Defiro ao autor a gratuidade da justiça.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

0005349-77.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013031 - VALDECIR BENATTO (SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Trata-se de ação na qual o autor requer o reconhecimento de atividade rural ede atividades exercidas em condições

especiais nos períodos descritos na inicial, com o consequente deferimento da aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que possuiria mais de 35 anos de trabalho, se considerados os períodos especiais pleiteados na

inicial, devidamente convertidos em tempo comum. Ainda, requer a condenação do réu ao pagamento das

diferenças devidas desde a DER (09/10/2012), com o acréscimo dos consectários legais.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório nos termos da lei.

 

Decido.

 

Inicialmente, verifico que a parte autora requer na inicial, a designação de perícia técnica para comprovar as suas

alegações, bem como a oitiva de testemunhas.

Entendo que, no âmbito dos JEFs, a prova pericial requerida pela parte não se compatibiliza com as normas e os

princípios informativos dos JEFs, senão vejamos.

O caput do art. 35 da Lei n.º 9.099/95 permite que o juiz ouça técnico de sua confiança e que as partes apresentem

pareceres técnicos, ou seja, uma perícia informal sem apresentação de laudos por peritos, uma vez que não é

propriamente prova pericial.

Ademais, nos termos do Enunciado FONAJEF n.º 91: “Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para

julgar causas que demandem perícias complexas ou onerosas que não se enquadrem no conceito de exame técnico

(art. 12 da Lei n.º 10.259/2001).”

Assim, pelos motivos acima expostos e pelo princípio da simplicidade, aplicável no âmbito dos JEFs, tenho que

não há espaço para a realização da prova pericial requerida, razão pela qual a indefiro.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

Outrossim, incumbe à parte autora o ônus da prova (art. 333, I, do CPC), devendo ela diligenciar junto aos

empregadores no sentido de obter os Perfis Profissiográficos Previdenciários ou outros Formulários, bem como

Laudos Técnicos, dos períodos descritos na inicial, não se justificando tentar transferir tal ônus ao Poder

Judiciário. Se até o presente momento não trouxe os documentos que lhe competia, o feito deve ser analisado tão

somente a luz dos elementos probatórios já constantes dos autos virtuais.

Portanto, verificada, no caso concreto, hipótese de julgamento no estado em que se encontra o feito, considerando

que a prova dos autos é estritamente documental e as questões em análise são de cunho eminentemente jurídico,

passo ao julgamento da causa nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.

Outrossim, não há que se falar em prescrição, pois, em caso hipotético de procedência do pedido, não existem

parcelas vencidas antes do qüinqüênio imediatamente anterior à propositura da ação.

O autor formula pedido de aposentadoria por tempo de serviço com a conversão em tempo comum de períodos

laborados em atividades especiais.

Antes, contudo, merece ser feita breve digressão acerca do tema em questão.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."
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Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994,

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;

V - bloco de notas do produtor rural."

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, há início de prova material consistentes na certidão de matrícula de imóvel rural pertencente aos pais do

autor, que foi vendido no ano de 1981 e ficha escolar do autor.

Conjugando-se os documentos acostados nos autos, que constituem início de prova material da atividade rural do

autor, bem como seu depoimento pessoal, com os depoimentos testemunhais colhidos em audiência, cujos áudios

encontram-se anexado aos autos, tenho que o autor comprovou o trabalho rural, em regime de economia familiar,

desde 30/08/1972 (data em que completou 12 anos de idade) até 30/11/1978 (data em que se mudou para a cidade

de Sumaré, conforme depoimento pessoal), porquanto que a versão apresentada pelo autor e corroborada pelas

testemunhas, tem veracidade e consistência necessária à sua consideração, eis que lastreada em prova material.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural do autor, na propriedade rural de

seus genitores, situada em Formosa do Oeste/PR, no período de 30/08/1972 a 30/11/1978, independentemente do

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo

96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

 

DO TEMPO ESPECIAL

 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo

de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da

situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

 

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei n.º 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96,

modificando o art. 58 da já citada Lei n.º 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida

comprovação.
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Assim dispõe, atualmente, a Lei n.º 8.213/91, no seu art. 58:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o §

1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não
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pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no

pe ríodo compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos.”

(STJ - RESP440975 - Proc: 200200739970 - RS - QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - DJ

DATA:02/08/2004 - Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI)

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto n.º 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico.

Exceção à regra, da desnecessidade de laudo técnico (prova pericial) para a aferição da presença de fatores

agressivos no trabalho até 10.12.1997, diz respeito aos agentes agressivos ruído e calor. A jurisprudência tem

entendido que, desde sempre, para os agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico

que mensure a intensidade desses fatores, a teor do seguinte r. julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR

PERÍCIA TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR.

1. Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva

exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face

do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que

sempre se exigiu medição técnica.

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a

perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas

são meramente exemplificativas.

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do

trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial.

4. Recurso especial a que se nega provimento.” 

(STJ - RESP - 689195 - Proc. 200401349381 - RJ - QUINTA TURMA - DJ DATA:22/08/2005 -

RelatorARNALDO ESTEVES LIMA)

 

Com o advento da Instrução Normativa n.º 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais

apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como

base para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei n.º 9.528/97 e é um documento que

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial.

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho

laborado nos seguintes níveis: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.º 53.831/64 e,

a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.º 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - redação atualizada ).

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar

a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de

insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal

JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de

que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial,

editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova
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eminentemente documental.

Quanto aos períodos de 26/04/1993 a 31/12/1994, de 01/01/1995 a 05/01/1998 e de 06/01/1998 a 28/11/2006,

laborados pelo autor na empresa Tema Terra Equipamentos LTDA, este fez juntar aos autos virtuais laudo de

avaliação de ruído pertinente à referida empresa, datado de 1989, ano em que sequer exercia suas atividades

laborais na mesma. A constatação do ruído como agente agressivo exige, em qualquer caso, a elaboração de laudo

técnico, sem o qual mostra-se inviável o reconhecimento da condição especial. Assim, no presente feito, em face

da falta de laudo técnico contemporâneo à época dos fatos, entendo inviável reconhecer a ocorrência da referida

condição especial em todos os períodos pleiteados. 

Assim sendo, considerando o período rural acima reconhecido, e computando-se todo o tempo de serviço laborado

pelo autor como empregado, consoante contagem do INSS, teremos, conforme tabela elaborada pela Contadoria

do Juizado, até a DER, o total de 35 anos, 03 meses e 26 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício de

Aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

Dispositivo.

 

Assim, face ao acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial e o

faço para condenar o INSS a averbar o período laborado pelo autor de 30/08/1972 a 30/11/1978, como trabalhador

rural em regime de economia familiar, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de

carência e contagem recíproca.

Em consequência, condeno a autarquia-ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral em favor do autor, VALDECIR BENATTO, com data

de início de benefício (DIB) em 05/09/2013 (data da postulação administrativa) e DIP em 01/10/2014 (primeiro

dia do mês da realização do cálculo pela Contadoria deste Juizado), cuja renda mensal inicial (RMI) foi calculada

pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO

REAIS) e renda mensal atual de R$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS) conforme planilha de

cálculos anexada nos autos.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 9.880,73 (NOVE MIL OITOCENTOS E OITENTAREAISE SETENTA E TRêS CENTAVOS) ,

apuradas no período correspondente entre a DIB até a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste

Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas

cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de

2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-

RES -2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

Defiro a gratuidade da justiça.

Sentença registrada eletronicamente.

P. I. C.

 

0002039-34.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012922 - JOAO TORRENTE (SP224753 - HUGO MARTINS ABUD, SP310139 - DANIEL

FEDOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Trata-se de ação movida por João Torrente em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

na qual pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data de entrada

do requerimento (DER) em 29/01/13, através do reconhecimento de trabalho, como segurado especial, do período

de 22/01/69 a 31/08/88.

É a síntese do essencial, dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Decido.

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por

tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda

cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas
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cumulativamente pelos segurados:

“I -contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

 

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).

 

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens

e mulheres (aposentadoria integral).

Passo à análise do caso concreto.

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural, com a consequente implantação do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço.

A fim de evidenciar sua condição de segurado especial no período demandado, a parte autora juntou aos autos

cópias de documentos diversos, dentre os quais se destacam:

 Certidão de nascimento, ocorrido em 22/01/57, constando que o requerente nasceu na Fazenda Limeira, em

Potirendaba - SP; 

Documentação escolar, com datas dentre 1964 a 1970, constando que o autor estudou na “Escola Mista de

Emergência da Fazenda Limeira“;

 Documentação médica, datada de 1972, na qual o requerente é qualificado como lavrador; 

Certidão de casamento, ocorrido em 01/09/84, na qual o demandante é qualificado como lavrador;

 Documentação do Sindicato de Trabalhadores Rurais de Potirendaba, constando o requerente como trabalhador

rural e referindo o ano de 1985; 

Certidão de nascimento das filhas, datadas dos anos de 1986 e 1987, nas quais o autor é qualificado como

lavrador; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) , emitida em 12/08/88, em que os primeiros vínculos são

descritos na função de rurícola. 

Em depoimento pessoal, o autor afirma que trabalhou por muitos anos na Fazenda Limeira, no município de

Potirendaba, desde a infância até pouco depois do casamento. Que somente cursou até o 4º ano do ensino

primário. Que, na época, ajudava os familiares na lida rural, sem auxílio de empregados.Que, posteriormente,

passou a laborar na propriedade de Pedro Pastorelli, onde ficou por cerca de um ano, com a ajuda da mulher. Que,

em seguida, começou a trabalhar com registro em carteira, mas ainda no meio rural.

As testemunhas NICOLA ERNESTO SCARPELLI, PEDRO PASTORELLI e BENEDITO CARABOLANTE

ratificaram o trabalho rural alegado pelo requerente.

Considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pelo autor, como rurícola (lavrador),

no período de 01/01/72 a 31/08/88.Vejamos.

Tenho que os testemunhos prestados em audiência conferiram fidedignidade às informações prestadas na peça

inicial da parte autora, no que concerne ao período de tempo aqui reconhecido. Ademais, tais testemunhos devem

ser considerados, observadas suas nuances, devendo também ser sopesados o tempo transcorrido, o grau de

cultura do indivíduo, dentre outras características. Os testemunhos prestados conferem força probante suficiente

para, conforme se afere na gravação, comprovar o tempo que fora alegado como trabalhado na atividade rural.

As testemunhas ora ouvidas confirmaram que o autor laborou nos alegados propriedades e períodos, como

rurícola, com seus familiares. Era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas, juntamente com seus familiares na

área rural desde tenra idade, em regime de economia familiar. A versão apresentada pelo autor e corroborada pelas

testemunhas tem, de certa forma, veracidade e consistência necessárias para a sua consideração, eis que lastreadas

em prova material.

Entendo que a documentação escolar anexada aos autos não tem o condão de servir de início de prova material do

trabalho rural, pois somente comprova que o requerente frequentou escola na zona rural, não precisando acerca

das atividades laborativas dele ou de seus familiares e, assim, não comprovando o regime de economia familiar

alegado.
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No entanto, verifico que há outros documentos anexados, datados dos anos 1970 e 1980, dando conta de que o

requerente morava e trabalhava na zona rural. O trabalho como rurícola, inclusive, teve continuidade por vários

anos e ocasiões após o autor passar a trabalhar com registro em carteira. Portanto, tenho que restou deveras

comprovado que o autor desenvolveu atividade rural por vários anos, desde, ao menos, o ano de 1972 (data

inscrita na documentação médica juntada), e antes do primeiro registro em CTPS.

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de

contribuição. É exatamente este o caso ora em análise.

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do

princípio do tempus regit actum.

Somados o período de atividade rural ora reconhecido, de 01/01/72 a 31/08/88, com os demais períodos

constantes no CNIS e nas Carteiras de Trabalho da parte autora, todos considerados até a DER, em 29/01/13, a

Contadoria Judicial deste Juizado apurou um montante total de 35 anos e 04 dias de tempo de

serviço/contribuição, tempo suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral.

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer,

consistente na averbação do tempo trabalhado pela parte autora, JOÃO TORRENTE, como rurícola, no período

de 01/01/72 a 31/08/88.

Em conseqüência, condeno a autarquia-ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral em favor do autor, com data de início de benefício (DIB)

em 29/01/13 (DER) e data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2014 (início do mês da elaboração de cálculos

pela Contadoria Judicial), cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E

SETENTA E OITO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE E

QUATRO REAIS), conforme planilha de cálculos anexada nos autos virtuais.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 16.086,01 (DEZESSEIS MIL OITENTA E SEIS REAISE UM CENTAVO), apuradas para

operíodo correspondente entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela Contadoria deste Juizado mediante

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação

de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da

Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES 2013/00267, de 2 de

dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

0002260-17.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013137 - LEONILDA VEQUIATO PEREZ (SP053329 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por LEONILDA VEQUIATO PERES

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com

efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“ Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos”. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

 

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do
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parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa

Nacional de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e

regulado pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente

assistenciais, já que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Ad argumentandum tantum esse era o entendimento da Súmula nº 11 da TNU que, embora cancelada em 2006, já

trazia em seu texto o atual entendimento acerca da matéria:

 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do
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conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203,

inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a

incapacidade para o trabalho e vida independente e a hipossuficiência.

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65

anos).

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família.

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a autora vive em um núcleo familiar composto por

03 (três) pessoas, constituído por ela, seu esposo, Sr. Arthur Perez e sua filha Maria Olívia Perez. Segundo a

perita, a renda auferida pelo grupo familiar advém da aposentadoria recebida pelo cônjuge da autora, no valor de

um salário mínimo. Ao final, entendeu a perita como caracterizada situação de extrema vulnerabilidade.

Através da pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e sistema

PLENUS/DATAPREV, anexada aos autos, verifica-se que o esposo da autora encontra-se em gozo de beneficio

previdenciário de Aposentadoria por Invalidez Previdenciária (NB 073.010.690-0) com DIB em 01/11/1984, no

valor mensal de um salário mínimo. Quanto à autora e sua filha, não possuem vínculo trabalhista e não recebem

benefício previdenciário ou assistencial.

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela, seu cônjuge e sua

filha, se excluíssemos o benefício previdenciário no valor de 01 salário mínimo, recebido pelo esposo, a família

não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social.

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da

data da do requerimento administrativo (06/06/2013).

Dispositivo:

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por LEONILDA VEQUIATO PEREZ em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o

benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de

benefício (DIB) em 06/06/2013 (data do requerimento administrativo) e data de início de pagamento (DIP) em

01/10/2014 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), cuja renda mensal inicial foi calculada

pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO

REAIS), sendo a renda mensal atual no valor de R$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS), esta

atualizada para a competência de setembro de 2014.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 12.072,78 (doze mil e setenta e dois reais e setenta e oito centavos), apuradas no período

correspondente entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas cumulativamente à aplicação de

juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da

Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2 de

dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos

termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º

8.742/93. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.
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Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I.C.

 

0003356-67.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012366 - OLENKA DE MOURA X RUBENS BORDINO FERREIRA (SP049633 - RUBEN

TEDESCHI RODRIGUES) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI) RUBENS BORDINO FERREIRA (SP043177 - SUELY MIGUEL

RODRIGUES)

Vistos em Sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por OLENKA DE MOURA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e de RUBENS BORDINO FERREIRA, objetivando o

rateio do benefício de pensão por morte (NB 162.122.689-9), recebido pelo corréu supramencionado na qualidade

de filho menor do segurado instituidor Olavo Emerenciano Ferreira, falecido em 27/06/2013. Pleiteia, também, a

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Passo a decidir, fundamentadamente.

1. Requisitos legais:

O artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não (...)”.

 

O artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, por sua vez, dispõe que: “são beneficiários do Regime Geral da Previdência

Social, na condição de dependente do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual

ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei

nº 12.470, de 2011)

 

Ainda, segundo o parágrafo 3º inserto do artigo 16, “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem

ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3.º, do artigo 226, da

Constituição Federal.”

 

O artigo 226, da Constituição Federal, bem assim a Lei n.º 9.278/96, consagrando a proteção à entidade familiar,

autorizam a concessão da pensão por morte à companheira ou companheiro.

 

O parágrafo 3.º, do artigo 226, da Constituição Federal, acima mencionado, reconhece, para efeito de proteção do

Estado, a união estável entre homem e mulher como entidade familiar. Por outro lado, o artigo 1723 do Código

Civil, dispõe que “é reconhecida como entidade familiar a união estável entre homem e mulher, configurada na

convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”. Já o §1º do

mesmo artigo, dispõe que não há óbice ao reconhecimento de união estável, ainda que ambos os conviventes

sejam casados, desde que se achem separados de fato ou judicialmente. Assim, considera-se união estável aquela

verificada entre duas pessoas, quando solteiros, separados judicialmente ou de fato, divorciados ou viúvos, ou que

tenham prole comum, enquanto não se separarem.

Cumpre observar que, nos termos do art. 76, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o cônjuge divorciado ou separado

judicialmente, que recebia pensão alimentícia, concorre em igualdade de condições com os dependentes

mencionados no art. 16, I, da Lei.

 

2. Qualidade de segurado:

 

A qualidade de segurado de Olavo Emerenciano Ferreira restou comprovada, porquanto quando de seu

falecimento foi concedida pensão por morte (NB 162.122.689-9) para seu dependente, Rubens Bordino Ferreira.

Ademais o segurado instituidor era aposentado e parte do seu provento era destinado à autora, a título de pensão

alimentícia (NB 113.916.819-0).

 

3 - Da alegada convivência entre a autora e o segurado instituidor:

Pretende a autora, o reconhecimento da qualidade de ex-companheira do segurado instituidor Olavo Emerenciano

Ferreira, para que lhe seja implantado o benefício de pensão por morte.
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Visando à comprovação da união estável, a autora anexou aos autos osseguintes documentos: cópia de algumas

peças do processo nº 146/99, de ação de reconhecimento de união estável amigável, onde ficou estipulado que a

autora receberia do segurado instituidor Olavo Emerenciano Ferreira uma pensão alimentícia no montante de 1/3

do valor dos seus proventos; sentença proferida nos autos de ação revisional, processo nº 4169/2006, que tramitou

na 2ª Vara da Família e Sucessões desta Comarca,julgando parcialmente procedente o pedido para reduzir o valor

da pensão alimentícia para 1,32 do piso nacional do salário-mínimo.

Em audiência de conciliação, instrução e julgamento foram ouvidas duas testemunhas do corréu, Rosemeire Lopes

Galvão e Antonio Elias de Morais, ambos foram vizinhos do segurado instituidor durante muitos anos e, relataram

não conhecer a autora, bem como não souberam informar sobre o relacionamento desta com o sr. Olavo.

Em seu parecer, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela concessão do benefício de

pensão por morte à autora, na proporção em que era devida a pensão por morte.

Não procede a insurgência dos réus, porque preenchidos os requisitos legais para o desdobramento do benefício.

Tenho que a condição de dependente da autora é indiscutível, uma vez que a união estável com o falecido foi

reconhecida judicialmente, sendo que o “de cujus” assumiu a obrigação de pagar alimentos, em favor da autora,

mediante desconto em folha de percentual de seus rendimentos. Não há notícia de que o falecido tenha pleiteado a

cessação da obrigação assumida. Nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para

concessão de pensão por morte à autora.

Assim, diante da homologação judicial do acordo celebrado entre a autora e o segurado instituidor, onde ficou

reconhecida a união estável entre o casal e foi estipulada uma pensão alimentícia em benefício da autora, não há

motivo para afastar a existência de uma união estável entre a autora e o sr. Olavo. Não se afigura possível permitir

que a decisão da Justiça Estadual opere seus efeitos apenas em parte, restando inócua quando, apesar de

reconhecer e dissolver a união estável entre o casal, não possa ser considerada para os demais atos e direitos

decorrentes da vida civil, como no caso em tela.

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com os depoimentos colhidos em

audiência, comprovar o direito ao benefício previdenciário, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita

à atividade jurisdicional. Pode o juiz, portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido

(ou rejeitá-lo) diante das provas dos autos, atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato

direto, em audiência, com a prova colhida, até mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova

documental sempre vale mais do que a testemunhal; tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de

todo o conjunto probatório produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e

seguintes do CPC).

Com efeito, considerando o conjunto probatório produzido, no caso em exame extraio a convicção necessária de

que a autora na condição de ex-companheira do segurado instituidor por ocasião de seu falecimento, faz jus ao

benefício de pensão por morte.

Observo, por derradeiro, que a concessão do benefício ora em questão deverá ser efetuada na forma desdobrada

em relação ao menor Rubens Bordino Ferreira, uma vez que este último já vem recebendo, na qualidade de filho

menor, o benefício de pensão por morte (NB 162.122.689-9) decorrente do falecimento do Sr. Olavo Emerenciano

Ferreira.

 

É a fundamentação necessária.

Por fim, o termo inicial do benefício em favor da autora deve ser fixado a partir data do requerimento

administrativo (05/08/2013), uma vez que a postulação administrativa foi efetuada fora do prazo previsto no artigo

74, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

 

Dispositivo.

 

Ante ao acima exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por OLENKA DE MOURA em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do menor Rubens Bordino Ferreira, pelo que condeno a autarquia

ré a conceder-lhe, de forma desdobrada em relação ao NB 1621226899, o benefício de pensão por morte, nos

termos do artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, decorrente do falecimento do segurado Olavo Emerenciano Ferreira, com

data de início do benefício (DIB) em 05/08/2013 (DER) e data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2014

(início do mês em que foram elaborados cálculos pela Contadoria do Juizado), cuja renda mensal inicial foi

calculada pela Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 1.221,78(mil, duzentos e vinte e um reais

e setenta e oito centvos) e renda mensal atual no valor de R$ 1.289,71 (mil, duzentos e oitenta e nove reais e

setenta e um centavos), conforme planilha de cálculos anexada nos autos virtuais.

 

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o
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qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 19.379,32 (dezenove mil, trezentos e setenta e nove reais e trinta e dois centavos), apuradas para o

período correspondente entre a DIB (05/08/2013) e a DIP (01/10/2014). Referido valor foi apurado pela

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de

dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela

Resolução nº CJF-RES 2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1,

pág.110/112.

 

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

0003218-03.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013165 - ERMELINDA MORAES SARAIVA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO, SP142234E

- HELDER SILVA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ERMELINDA MORAES SARAIVA

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com

efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita e Prioridade de Tramitação.

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“ Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal
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per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos”. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

 

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa

Nacional de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e

regulado pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente

assistenciais, já que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a
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concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Ad argumentandum tantum esse era o entendimento da Súmula nº 11 da TNU que, embora cancelada em 2006, já

trazia em seu texto o atual entendimento acerca da matéria:

 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203,

inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a

incapacidade para o trabalho e vida independente e a hipossuficiência.

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65

anos).

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família.

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a autora vive em um núcleo familiar composto por

02 (duas) pessoas, constituído por ela e seu esposo, Sr. Anízio Saraiva. Segundo a perita, a renda auferida pelo

grupo familiar advém da aposentadoria recebida pelo cônjuge da autora, no valor de um salário mínimo. Ao final,

entendeu a perita como caracterizada situação de extrema vulnerabilidade.

Através da pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e sistema

PLENUS/DATAPREV, anexada aos autos, verifica-se que o esposo da autora encontra-se em gozo de beneficio
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previdenciário de Aposentadoria por Invalidez Previdenciária (NB 102.197.205-0) com DIB em 01/02/1996, no

valor mensal de um salário mínimo. Quanto à, não possui vínculo trabalhista e não recebe benefício

previdenciário ou assistencial.

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu cônjuge, se

excluíssemos o benefício previdenciário no valor de 01 salário mínimo, recebido pelo esposo, a família não

possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social.

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da

data da do requerimento administrativo (08/07/2013).

Dispositivo:

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por ERMELINDA MORAES SARAIVA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-

lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de

benefício (DIB) em 08/07/2013 (data do requerimento administrativo) e data de início de pagamento (DIP) em

01/10/2014 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), cuja renda mensal inicial foi calculada

pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO

REAIS), sendo a renda mensal atual no valor de R$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS), esta

atualizada para a competência de setembro de 2014.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 11.221,70 (onze mil, duzentos e vinte e um reais e setenta centavos), apuradas no período

correspondente entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas cumulativamente à aplicação de

juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da

Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2 de

dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos

termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º

8.742/93. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita e da prioridade de tramitação.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I.C.

 

0003431-09.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013159 - NAIR CRUZ MARIANO (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO, SP219331 - ELISANDRA DE

LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por NAIR CRUZ MARIANO em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos

à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e

Prioridade de Tramitação.

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“ Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos”. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

 

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da
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Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa

Nacional de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e

regulado pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente

assistenciais, já que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Ad argumentandum tantum esse era o entendimento da Súmula nº 11 da TNU que, embora cancelada em 2006, já

trazia em seu texto o atual entendimento acerca da matéria:

 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.
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CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203,

inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a

incapacidade para o trabalho e vida independente e a hipossuficiência.

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65

anos).

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família.

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a autora vive em um núcleo familiar composto por

02 (duas) pessoas, constituído por ela e seu ex-esposo, Sr. José Mariano. Segundo a perita, a renda auferida pelo

grupo familiar advém da aposentadoria recebida pelo ex-cônjuge da autora, no valor de um salário mínimo. Ao

final, entendeu a perita como caracterizada situação de extrema vulnerabilidade.

Comprovado restou que o ex-cônjuge compõe o núcleo familiar, uma vez que coabitam e as despesas da casa e da

autora são adimplidas por ele.

Através da pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e sistema

PLENUS/DATAPREV, anexada aos autos, verifica-se que o ex-esposo da autora encontra-se em gozo de

beneficio previdenciário de Aposentadoria por Invalidez Previdenciária (NB 502.386.620-0) com DIB em

14/12/2004, no valor mensal de um salário mínimo. Quanto à autora, não possui vínculo trabalhista e não recebe

benefício previdenciário ou assistencial.

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu cônjuge, se

excluíssemos o benefício previdenciário no valor de 01 salário mínimo, recebido pelo esposo, a família não

possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social.

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da

data da do requerimento administrativo (16/05/2013).

Dispositivo:

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por NAIR CRUZ MARIANO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o

benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de

benefício (DIB) em 16/05/2013 (data do requerimento administrativo) e data de início de pagamento (DIP) em

01/10/2014 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), cuja renda mensal inicial foi calculada

pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO

REAIS), sendo a renda mensal atual no valor de R$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS), esta

atualizada para a competência de setembro de 2014.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 12.558,02 (doze mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e dois centavos), apuradas no período

correspondente entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas cumulativamente à aplicação de

juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da

Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2 de

dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos

termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º
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8.742/93. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita e da prioridade de tramitação.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I.C.

 

0002710-57.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013139 - VILMA CARARETI ALVES FLOREANO (SP142234E - HELDER SILVA MACEDO,

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por VILMA CARARETI ALVES

FLOREANO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93,

com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita e a Prioridade de Tramitação.

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“ Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
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§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos”. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

 

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa

Nacional de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e

regulado pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente

assistenciais, já que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     1130/1426



 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Ad argumentandum tantum esse era o entendimento da Súmula nº 11 da TNU que, embora cancelada em 2006, já

trazia em seu texto o atual entendimento acerca da matéria:

 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203,

inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a

incapacidade para o trabalho e vida independente e a hipossuficiência.

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65

anos).

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família.

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a autora vive em um núcleo familiar composto por

05 (cinco) pessoas, constituído por ela, seu cônjuge, Sr. Antônio Alves Floriano, seu filho, Sr. José Valdir Alves

Floreano, sua nora, Sra. Andreia Menezes Floreano e sua neta Larissa Menezes Floreano. Segundo a perita, a

família reside em imóvel alugado composto por três quartos, uma sala, uma cozinha, dois banheiros e uma

varanda com churrasqueira. Possuem um imóvel próprio, onde residiam e mudaram em virtude de ameaças

sofridas, o filho e a nora são deficientes auditivos, a renda auferida pelo grupo familiar advém da aposentadoria

recebida pelo esposo da autora, no valor de um salário mínimo, bem como do aluguel do imóvel onde residiam,

valor utilizado para pagar parte do aluguel da casa onde moram hodiernamente. Ao final, entendeu a perita como

caracterizada situação de extrema vulnerabilidade.

Através da pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e sistema

PLENUS/DATAPREV, anexada aos autos, verifica-se que o esposo da autora encontra-se em gozo de beneficio

previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 123.576.039-9) com DIB em 31/01/2002, no

valor mensal de um salário mínimo.

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela, seu esposo, seu filho,

nora e neta, se excluíssemos o benefício previdenciário no valor de 01 salário mínimo, recebido pelo cônjuge, a

família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     1131/1426



Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da

data do requerimento administrativo (14/08/2013).

 

Da antecipação da tutela:

 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, defiro a

antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos

273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil.

 

Dispositivo:

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por VILMA CARARETI ALVES

FLOREANO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a

autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-

mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 14/08/2013 (data do requerimento administrativo) e data de

início de pagamento (DIP) em 01/10/2014 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), cuja renda

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 678,00

(SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS), sendo a renda mensal atual no valor de R$ 724,00

(SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS), esta atualizada para a competência de setembro de 2014.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, em razão do deferimento de

antecipação dos efeitos da tutela, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 10.306,94 (dez mil, trezentos e seis reais e noventa e quatro centavos), apuradas no período

correspondente entre a DIB (14/08/2013) e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado

mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas cumulativamente à

aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho

da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2

de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos

termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º

8.742/93. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita e a prioridade de tramitação.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I.C.

 

0001997-82.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012881 - RIVAILDA DA SILVA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X BRENDA

LINARA DA SILVA (SP107806 - ANA MARIA CASTELI BONFIM) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI) BRENDA LINARA DA SILVA

(SP243104 - LUCIANA CASTELLI POLIZELLI)

Vistos em Sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por RIVAILDA DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e de BRENDA LINARA DA SILVA, objetivando o

rateio do benefício de pensão por morte (NB 163.290.542-3), recebido pela corré supramencionada na qualidade

de filha menor do segurado instituidor Edilson da Silva, falecido em 26/01/2013. Pleiteia, também, a concessão

dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Passo a decidir, fundamentadamente.
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1. Requisitos legais:

O artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não (...)”.

O artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, por sua vez, dispõe que: “são beneficiários do Regime Geral da Previdência

Social, na condição de dependente do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual

ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei

nº 12.470, de 2011)

Ainda, segundo o parágrafo 3º inserto do artigo 16, “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem

ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3.º, do artigo 226, da

Constituição Federal.”

O artigo 226, da Constituição Federal, bem assim a Lei n.º 9.278/96, consagrando a proteção à entidade familiar,

autorizam a concessão da pensão por morte à companheira ou companheiro.

O parágrafo 3.º, do artigo 226, da Constituição Federal, acima mencionado, reconhece, para efeito de proteção do

Estado, a união estável entre homem e mulher como entidade familiar. Por outro lado, o artigo 1723 do Código

Civil, dispõe que “é reconhecida como entidade familiar a união estável entre homem e mulher, configurada na

convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”. Já o §1º do

mesmo artigo, dispõe que não há óbice ao reconhecimento de união estável, ainda que ambos os conviventes

sejam casados, desde que se achem separados de fato ou judicialmente. Assim, considera-se união estável aquela

verificada entre duas pessoas, quando solteiros, separados judicialmente ou de fato, divorciados ou viúvos, ou que

tenham prole comum, enquanto não se separarem.

Cumpre observar que, nos termos do art. 76, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o cônjuge divorciado ou separado

judicialmente, que recebia pensão alimentícia, concorre em igualdade de condições com os dependentes

mencionados no art. 16, I, da Lei.

O artigo 77 da Lei nº 8.213/91 dispõe que “a pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada

entre todos em partes iguais.”

 

2. Qualidade de segurado:

 

A qualidade de segurado de Edilson da Silva restou comprovada, porquanto quando de seu falecimento foi

concedida pensão por morte (NB 1632905423) para sua dependente, Brenda Linara da Silva. Ademais, o segurado

instituidor, teve como último vínculo empregatício aquele mantido com a empresa Pateo Modelo Ltda. - ME, com

data de admissão em 01/12/2012 e data de saída em 25/01/2013. Dessa forma, tem-se como satisfeito o requisito

de qualidade de segurado do de cujus.

3 - Da alegada convivência entre a autora e o segurado instituidor:

Pretende a autora, o reconhecimento da qualidade de companheira do segurado instituidor Edilson da Silva, para

que lhe seja implantado o benefício de pensão por morte.

Visando à comprovação da união estável, a autora anexou aos autos cópia dos seguintes documentos: certidão de

óbito do segurado instituidor, onde consta que o mesmo era solteiro, sendo a autora a declarante do óbito; CTPS

nº 64130, série 103SP, em nome do segurado instituidor; correspondência em nome do “de cujus” no endereço da

Rua Professor Dario de Jesus, 290, Guapiaçu; fatura de cartão de crédito, com vencimento em 15/12/12, em nome

da autora no endereço supramencionado; ficha de paciente do Hospital Modelo em nome do segurado Edilson da

Silva, expedida em 29/05/2010, onde consta que o mesmo é casado com Rivailda da Silva; solicitação para

dependentes da Fenix Assistência Familar, ocorrida em 05/09/2009, onde a autora, na condição de titular,

requereu a inclusão de Edilson da Silva, qualificado como seu esposo; fotos do casal.

In casu, existem documentos hábeis a servirem de início de prova material da existência de união estável entre a

parte autora e o segurado instituidor, conforme acima descritos.

Em seu depoimento pessoal a autora afirmou que conviveu maritalmente com o segurado instituidor de

14/03/2009 até o dia de seu falecimento. Que o núcleo familar era composto pelo casal e uma filha da autora de

outro relacionamento.Que o casal residia na Rua Professor Dario de Jesus, imóvel pertencente à genitora do sr.

Edilson. Que nunca se separaram. Que a corré frequentava sua casa e, por fim que não tinha um bom

relacionamento com a família de seu companheiro.

A corré Brenda Linara da Silva relatou em seu depoimento que na época do óbito, seu pai morava com a sra.

Rivailda. Que visitava o pai uma vez por mês aproximadamente, e durante o período que ficava na casa no pai,

este e a autora mal se falavam. Que era seu pai fazia a maioria dos afazeres da casa como, por exemplo cozinhar,

lavar.Que seu pai relatou para sua avó que era impotente. E, por derradeiro que a autora não frequentava as festas

da família com seu pai, como Natal e Ano Novo.

A parte autora arrolou as seguintes testemunhas que foram ouvidas em audiência: André Luiz Bolzoni, Angela

Ferrari dos Santos e Maria Isabel Faria de Araujo Muniz. O sr. André informou que o casal conviveu durante

cerca de quatro anos. Que era amigo do sr. Edilson e através dele conheceu a sra. Rivailda. Que frequentava a casa
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do casal raramente.

Por sua vez as testemunhas Angela Ferrari dos Santos e Maria Isabel Faria de Araujo Muniz, ambas vizinhas do

casal, afirmaram que a autora e o sr. Edilson viviam como marido e mulher e que nunca houve separação.

Já a testemunha da corré Aparecida Marques Gonçalves, foi ouvida como informante e relatou que o casal morou

junto até o falecimento do segurado instituidor. Que o falecido era uma pessoa triste e, que o casal era pouco visto

na sociedade. Que a autora não frequentava as festas familiares.

Pela prova oral produzida nos autos, nota-se que, a autora e o segurado instituidor conviveram durante alguns

anos até o falecimento do sr. Edilson e,que tratavam-se como se casados fossem.Assim sendo, manteve-se o

vínculo pela mútua assistência e pela convivência diária de ambos.

Nada obstante, o chamado “débito conjugal” talvez não mais existisse em virtude do estado de saúde do falecido.

Tal fato, todavia não descaracteriza a convivência do casal, o vínculo afetivo e, consequentemente a união estável.

Nesse sentido:

“ O casamento sugere coabitação e esta requer comunidade de existência. É preciso deixar bemclaro que a

coabitação não se satisfaz com a moradia sob o mesmo teto. Requer intimidade de convivência, que se apelida de

débito conjugal, segundo terminologia advinda do Direito Canônico, para exprimir as relações sexuais. Não

constitui a essência do casamento (como já vimos em o número 375, supra), pois que a lei o conhece e disciplina '

in extremis' , como ainda cogita das bodas de pessoas já passadas da idade de se exigirem o 'debitum conjugale'.

Enfermidade grave, em qualquer dos consortes, pode igualmente impedir a coabitação física.”( CAIO MÁRIO DA

SILVA PEREIRA, “ Instituições de Direito Civil”, volume V, Ed. Forense, 2ª ed., p.101).

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com os depoimentos colhidos em

audiência, comprovar o direito ao benefício previdenciário, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita

à atividade jurisdicional. Pode o juiz, portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido

(ou rejeitá-lo) diante das provas dos autos, atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato

direto, em audiência, com a prova colhida, até mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova

documental sempre vale mais do que a testemunhal; tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de

todo o conjunto probatório produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e

seguintes do CPC).

Frise-se, por último, ser desnecessária, evidenciada a condição de companheira/companheiro, fazer-se qualquer

demonstração da existência de dependência econômica entre a autora e o de cujus, porquanto tal dependência é

presumida por Lei (artigo 16, inciso I, c.c. parágrafo 4.º, da Lei nº 8.213/91).

Com efeito, considerando o conjunto probatório produzido, no caso em exame extraio a convicção necessária de

que a autora vivia em união estável com o segurado instituidor por ocasião de seu falecimento, relacionamento

que durou vários anos, fazendo ela jus à concessão do benefício de pensão por morte.

Por fim, o termo inicial do benefício em favor da autora deve ser fixado a partir data do requerimento

administrativo (15/04/2013), uma vez que a postulação administrativa foi efetuada fora do prazo previsto no artigo

74, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

Dispositivo.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o

pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia-ré a desmembrar o benefício de pensão por morte

em favor de RIVAILDA DA SILVA (NB 163.290.542-3), em decorrência do óbito de Edilson da Silva, com data

de início do benefício (DIB) em 15/04/2013 (DER) e data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2014 (início do

mês em que foram elaborados cálculos pela Contadoria do Juizado), cuja renda mensal inicial foi calculada pela

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 596,96 (quinhentos e noventa e seis reais e noventa e

seis centavos) e renda mensal atual no valor de R$ 630,15 (seiscentos e trinta reais e quinze centavos),conforme

planilha de cálculos anexada nos autos virtuais.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 12.206,75 (doze mil, duzentos e seis reais e setenta e cinco centavos), apuradas para o período

correspondente entre a DIB (15/04/2013) e a DIP (01/10/2014). Referido valor foi apurado pela Contadoria deste

Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas,

cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de

2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-

RES 2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.
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0008469-65.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013195 - CLOVIS EMILIO VIUDES (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta sob o rito dos Juizados Especiais Federais por CLÓVIS EMÍLIO VIUDES,

representado por seu curador provisório, CLAUDEMIR PEDRO VIUDES, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte em razão do

falecimento de sua genitora, Sra. Maria Aparecida Viudes, ocorrido em 25/04/14. Pleiteia, também, a concessão

dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas. Os pressupostos processuais encontram-se

preenchidos, e presentes as condições da ação.

Passo, assim, à análise do mérito. O pedido formulado na inicial é procedente.

Senão, vejamos.

Para efeito da concessão do benefício de pensão por morte, aqui pleiteado pela autora, são exigidos os seguintes

requisitos legais, que devem estar presentes na data do óbito: 1) qualidade de segurado do de cujus;2) condição de

dependente do beneficiário em relação ao segurado falecidoe 3) comprovação de dependência econômica em

relação ao segurado falecido.

Com relação ao primeiro requisito, constata-se, pelos documentos anexados aos autos virtuais, que a falecida tinha

a qualidade de segurada quando de seu óbito, visto que gozava do benefício de aposentadoria por idade e de

pensão por morte.

No tocante ao segundo requisito, restou devidamente comprovado, senão vejamos:

Com efeito, são dependentes dos segurados da Previdência aqueles arrolados no artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, in

verbis:

 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.”

(grifos não originais)

 

No caso em tela, o autor é maior de 21 anos, e inválido, conforme comprovam os documentos e certidão de

interdição, obtidos através de procedimento judicial perante a Justiça Estadual - sendo forçoso o reconhecimento

de sua dependência para fins previdenciários em relação à sua genitora.

No tocante à dependência econômica, a parte autora anexou razoável início de prova material, qual seja:

 Comprovante de residência de Maria Aparecida, referindo endereço à rua Krikor Topdjian, nesta cidade;

 Certidão de óbito de Maria Aparecida, referindo o aludido endereço;

 Certidão de interdição, lavrada em 2012, referindo o endereço supra aludido e constando Claudemir Pedro Viudes

como curador.

Ainda que assim não fosse, e aplicando-se por analogia à situação destes autos,imprescindível ressaltar que apesar

da dependência econômica da mãe ou pai em relação ao filho não ser presumida no caso de benefício de pensão

por morte, não é cabível exigir início de prova material para comprovar a dependência econômica, sendo

suficiente a prova testemunhal lícita e idônea, consoante entendimento da Turma Nacional de Uniformização,

reunida em 19 de outubro de 2009, no Processo nº 2005.38.00.74.5904-7 - MG.

Por certo, o curador do autor, ouvido em audiência, afirmou que Clóvis, portador de acentuada doença

psiquiátrica, residia com a genitora deles até a morte dela, além de mais três irmãos, que ainda permanecem lá.

Que apenas uma das irmãs residentes na casa aufere rendimentos. Que o irmão goza de aposentadoria por

invalidez de funcionário público, de valor-base da categoria à que pertencia. Que a mãe deles sempre assistiu o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     1135/1426



irmão, com alimentação, roupas e remédios. Que, após o óbito da genitora, Clóvis vem sofrendo dificuldades para

sua mantença. Que o problema de saúde do irmão se agravou na única função que ele exerceu, numa escola

pública. Que Clóvis nunca residiu sozinho.

As testemunhas FATIMA PAVANETE BATISTA e LUIS RENATO PADUAN ratificaram o quanto informado

pela parte autora, sobretudo quanto à dependência econômica e assistencial do requerente para com a mãe.

Da análise do conjunto probatório, tenho como comprovadas tanto a invalidez da parte autora como sua

dependência econômica para com a sua mãe, Maria Aparecida Viudes, tendo em vista que dependia dos

rendimentos da segurada instituidora para despesas essencias, como alimentação e remédios.

 

Ademais, tratando-se o autor de maior interditado na data do óbito de sua genitora, a dependência econômica é

presumida nos termos do art. 16, I e §4º da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011).

 

Tenho, ainda, que não mereça prosperar a alegação de que o requerente não poderia ser configurado como

dependente da segurada instituidora, caso a invalidez tenha se dado após a maioridade dele e, portanto, não teria

direito a eventual pensão por morte. Isso porque, conforme se depreende da leitura do art. 16 da Lei 8.213/91, a

invalidez para o trabalho ou incapacidade do dependente não precisa estar configurada antes dos vinte e um anos,

da maioridade, mas sim deve ser patente quando do óbito do segurado instituidor. Esse é bem o caso dos autos.

Neste sentido, note-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. FILHA INVÁLIDA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE COMPROVADA. I - A

legislação não estabelece, para os filhos inválidos, exigência cumulativa de que a invalidez seja anterior à

maioridade. Na verdade, o que justifica a manutenção do benefício de pensão por morte é a situação de invalidez

do requerente e a manutenção de sua dependência econômica para com a pensão deixada pelo instituidor, sendo

irrelevante o momento em que a incapacidade para o labor tenha surgido, ou seja, se antes da maioridade ou

depois. II - Ante o conjunto probatório constante dos autos, restou configurada a invalidez da autora à época do

óbito de seu genitor. III - Cumpre esclarecer que a lei não veda a concessão simultânea de pensão por morte e

aposentadoria por invalidez, bem como que a dependência econômica de filho inválido é presumida e, no caso,

não se pode afirmar que o benefício já percebido pela autora possa garantir sua subsistência e cobrir todo o custo

com tratamentos e medicação. IV - Agravo do INSS improvido (artigo 557, § 1º, do CPC).

Processo: AC 00149516220144039999. Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL: SERGIO NASCIMENTO.

Sigla do órgão: TRF3. Órgão julgador: DÉCIMA TURMA. Fonte: e-DJF3 Judicial 1. DATA:24/09/2014. (grifos

não originais.)

De fato, conforme bem provam os depoimentos testemunhais colhidos, o requerente já se encontrava inválido

vários anos antes da morte da genitora, condição que ainda se fazia presente quando a mãe e segurada faleceu.

Daí, ser cabível o pedido de reconhecimento de dependência de Clóvis para com a mãe Maria Aparecida.

De fato, ficou deveras comprovada a dependência econômica e assistencial alegadas. A prova oral colhida foi toda

ela no sentido de corroborar as provas documentais anexadas, confirmando que havia, de fato, grande dependência

econômica da parte autora em relação à sua genitora, sendo que boa parte dos rendimentos da segurada se

direcionava ao pagamento das despesas básicas do requerente, que com a de cujus residia.

Portanto, tenho a parte autora preenche todos os requisitios necessários à concessão do benefício de pensão por

morte, tendo como segurada instituidora Maria Aparecida Viúdes, com efeitos a partir de 25/04/14 (data do óbito),

porquanto foi feito o requerimento administrativo em até 30 dias da data do óbito, podendo, então, haver a

retroação à data do falecimento.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial

por CLÓVIS EMÍLIO VIUDES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pelo que condeno

a autarquia-ré a implantar o benefício de pensão por morte em favor do requerente, em decorrência do óbito da

genitora dele, Maria Aparecida Viudes, com DIB a partir de 25/04/14 (data do óbito), e data de início de

pagamento (DIP) em 01/10/2014 (início do mês em que foram elaborados cálculos pela Contadoria do Juizado),

cuja renda mensal inicial foi calculada pela Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 724,00

(SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS)e renda mensal atual no valor de R$ 724,00 (SETECENTOS E

VINTE E QUATRO REAIS) ,conforme planilha de cálculos anexada nos autos virtuais.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 3.821,32 (TRêS MIL OITOCENTOS E VINTE E UM REAISE TRINTA E DOIS CENTAVOS)

, apuradas no período correspondente entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste

Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas

cumulativamente à aplicação de juros de mora,a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010,

do E. Conselho da Justiça Federal, com aconsideraçãodas alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -

2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95, combinado com o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005597-86.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012487 - CARLOS ALBERTO LOPES (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em Sentença.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por CARLOS ALBERTO LOPES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, decorrente do falecimento de Maria Célia da Silva Candido, ocorrido em 17/07/2013. Pleiteia, também, a

concessão da Justiça Gratuita.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9099/95.

Passo a decidir.

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

1. Requisitos legais:

 

O artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não (...)”.

 

O artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, por sua vez, dispõe que: “são beneficiários do Regime Geral da Previdência

Social, na condição de dependente do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual

ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei

nº 12.470, de 2011)

 

Ainda, segundo o parágrafo 3º inserto do artigo 16, “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem

ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3.º, do artigo 226, da

Constituição Federal.”

 

O artigo 226 da Constituição Federal, bem assim a Lei n.º 9.278/96, consagrando a proteção à entidade familiar,

autorizam a concessão da pensão por morte à companheira ou companheiro.

 

O parágrafo 3.º do artigo 226 da Constituição Federal, acima mencionado, reconhece, para efeito de proteção do

Estado, a união estável entre homem e mulher como entidade familiar. Por outro lado, o artigo 1723 do Código

Civil, dispõe que “é reconhecida como entidade familiar a união estável entre homem e mulher, configurada na

convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”. Já o §1º do

mesmo artigo, dispõe que não há óbice ao reconhecimento de união estável, ainda que ambos os conviventes

sejam casados, desde que se achem separados de fato ou judicialmente. Assim, considera-se união estável aquela

verificada entre homem e mulher, quando solteiros, separados judicialmente ou de fato, divorciados ou viúvos, ou

que tenham prole comum, enquanto não se separarem.

 

A Súmula n.º 63, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Esepciais Federais (TNU), dispõe que a

comprovação de união estável para efeito de concessão de pensão por morte prescinde de início de prova material.

 

2. Qualidade de segurado:
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A qualidade de segurada de Maria Celia da Silva Candido restou comprovada por meio de pesquisa ao sistema

CNIS anexada aos autos, na qual se verifica que a de cujus era titular de um benefício de auxílio-doença (NB

6000413215), com DIB em 10/12/2012 e DCB em 30/06/2013.

 

3. Da alegada convivência entre o autor e a segurada instituidora:

 

Pretende o autor, comprovar que convivia maritalmente com a segurada instituidora quando esta faleceu, para que

lhe seja implantado o benefício de pensão por morte.

 

Visando à comprovação desta convivência, o autor anexou os seguintes documentos:

 Cópia do compromisso de curador provisório, nos termos da r. decisão proferida em 23/01/2013, nos autos do

processo nº 34987420138260576, sendo o autor o curador da segurada instituidora;

 Cópia da Certidão de Casamento do autor com Gloria Mendes de Jesus, onde consta averbação da separação do

casal, consoante sentença transitada em 27/06/2005;

 Cópia da Certidão de Óbito da segurada instituidora, falecida em 17/07/2013, na qual consta seu domicílio na

Rua Peru, nº 301, Jardim Bordon, em São José do Rio Preto/SP, onde autor figurou como declarante do óbito; 

Fotos do casal.

 

No processo administrativo anexado aos autos com a contestação, constam ainda cópia dos seguintes documentos

comprobatórios da alegada união estável do casal:cadastro de beneficiários do sistema Prever, inscrição nº167168,

sendo o autor titular e a segurada instituidora sua dependente; ficha de atendimento do SUS em nome da segurada

instituidora, onde consta que vivia em união estável com o autor;recibos de aluguel em nome do autor e em nome

de Maria Celia da Silva Candido; declaração prestada pela da dra. Carla Maria R. de Carvalho, CRM 95629,

médica da segurada instituidora, onde consta que o autor era o acompanhante da sra. Maria Célia nas consultas

médicas e nas visitas domiciliares.

 

In casu, existem documentos hábeis a servirem de início de prova material da existência de convivência entre a

parte autora e a segurada instituidora, conforme acima descritos.

 

O autor relatou que começou a se relacionar com a sra. Maria Célia em 2005 e, em 2007 passaram a conviver

como marido e mulher, sendo que no início do namoro a segurada instituidora era separada de fato. Na época do

óbito o núcleo familiar era composto apenas pelo casal. Que a sra. Maria Célia tinha um filho casado fruto do seu

primeiro casamento. Que nunca houve separação. Que cuidou da sra. Célia que ficou acamada durante vários

meses antes de falecer. Por fim, que arcou com as despesas do velório.

 

As testemunhas Alex Fernando Reges Ferreira e Amabile Quintiliano Amado,foram vizinhas do casal, e

confirmaram a versão do autor de que ele e a segurada instituidora viviam em união estável e essa relação

perdurou até o óbito dela.

 

Merece destaque o depoimento da testemunha sra. Amabile que foi cuidadora da segurada instituidora e afirmou

que o autor cuidou e acompanhou a sra. Maria Célia, que foi vítima de um AVC (acidente vascular cerebral) até o

dia do seu falecimento.

 

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com os depoimentos colhidos em

audiência, comprovar o direito ao benefício previdenciário, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita

à atividade jurisdicional. Pode o juiz, portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido

(ou rejeitá-lo) diante das provas dos autos, atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato

direto, em audiência, com a prova colhida, até mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova

documental sempre vale mais do que a testemunhal; tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de

todo o conjunto probatório produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e

seguintes do CPC).

 

Frise-se, por último, ser desnecessária, evidenciada a condição de companheira/companheiro, fazer-se qualquer

demonstração da existência de dependência econômica entre o autor e a “de cujus”, porquanto tal dependência é

presumida por Lei (artigo 16, inciso I, c.c. parágrafo 4.º, da Lei nº 8.213/91).

 

Com efeito, considerando o conjunto probatório produzido, no caso em exame extraio a convicção necessária de
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que o autor vivia maritalmente com a segurada instituidora por ocasião de seu falecimento, relacionamento que

durou vários anos, conforme se constata da conjugação dos documentos trazidos com os depoimentos orais

colhidos, fazendo ele jus à concessão do benefício de pensão por morte.

 

Por fim, o termo inicial do benefício em favor do autor deve ser fixado a partir de 17/07/2013 (data do óbito), eis

que não ultrapassado o prazo de 30 dias da data do óbito quando ocorreu o requerimento administrativo

(13/08/2013).

 

4. Dispositivo:

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGOPROCEDENTE a presente ação e acolho o

pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia-ré a instituir o benefício de pensão por morte em

favor de CARLOS ALBERTO LOPES, em decorrência do óbito de Maria Celia da Silva Candido, com data de

início do benefício (DIB) em 17/07/2013 (data óbito) e data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2014(início

do mês em que foram elaborados cálculos pela Contadoria do Juizado), cuja renda mensal inicial foi calculada

pela Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) e renda

mensal atual no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais),conforme planilha de cálculos anexada nos

autos virtuais.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 10.892,96 (dez mil, oitocentos e noventa e dois reais e noventa e seis centavos) apuradas para

operíodo correspondente entre a DIB (17/07/2013) e a DIP (01/10/2014). Referido valor foi apurado pela

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de

dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela

Resolução nº CJF-RES 2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1,

pág.110/112.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

0003128-92.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324008857 - JUCIMARA GONCALVES DA SILVA (SP301592 - DANIELLE CRISTINA

GONÇALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por JUCIMARA GONÇALVES DA SILVA

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

pensão por morte, decorrente do falecimento do Sr. Renato Clemente Pinto, ocorrido em 21/01/2013, a partir da

data do requerimento administrativo (18/06/2013). Pleiteia, também, a concessão da Justiça Gratuita.

 

A pretensão da autora, em síntese, vem fundamentada no fato de ter convivido em união estável com o segurado.

Argumenta que requereu, administrativamente, a concessão do benefício de pensão por morte, mas que a

autarquia ré indeferiu equivocadamente tal pedido sob a alegação de “falta de qualidade de dependente”.

 

Citada, a ré contestou o feito alegando, em síntese, que a autora não faz jus ao benefício pretendido em razão da

ausência de início de prova material de convivência e dependência econômica em relação ao segurado instituidor.

 

Ultimados os atos processuais, com a realização de audiência de instrução e julgamento, na qual foram tomados os

depoimentos da autora e suas testemunhas.

 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas razões.
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É o relatório, no essencial.

 

Passo a decidir, fundamentadamente.

 

 

O artigo 74 da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não (...)”.

 

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, por sua vez, dispõe que: “são beneficiários do Regime Geral da Previdência

Social, na condição de dependente do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual

ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei

nº 12.470, de 2011)

 

Ainda, segundo o parágrafo 3º inserto do artigo 16, “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem

ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3.º do artigo 226 da

Constituição Federal.”

 

O artigo 226 da Constituição Federal, bem assim a Lei n.º 9.278/96, consagrando a proteção à entidade familiar,

autorizam a concessão da pensão por morte à companheira ou companheiro.

 

O parágrafo 3.º do artigo 226 da Constituição Federal, acima mencionado, reconhece, para efeito de proteção do

Estado, a união estável entre homem e mulher como entidade familiar. Por outro lado, o artigo 1723 do Código

Civil, dispõe que “é reconhecida como entidade familiar a união estável entre homem e mulher, configurada na

convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”. Já o §1º do

mesmo artigo dispõe que não há óbice ao reconhecimento de união estável, ainda que ambos os conviventes sejam

casados, desde que se achem separados de fato ou judicialmente. Assim, considera-se união estável aquela

verificada entre homem e mulher, quando solteiros, separados judicialmente ou de fato, divorciados ou viúvos, ou

que tenham prole comum, enquanto não se separarem.

 

Da qualidade de segurado:

 

Em consulta ao Cadastro nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que o segurado instituidor Renato

Clemente Pinto teve como último vínculo empregatício aquele mantido com a empresa Edivar Braga do Carmo-

ME, o qual se deu entre 19/01/2009 até o óbito dele. Dessa forma, tem-se como satisfeito o requisito de qualidade

de segurado do “de cujus”.

 

Da alegada convivência entre a autora e o segurado instituidor:

 

Pretende a autora, o reconhecimento da qualidade de companheira do segurado instituidor Renato Clemente Pinto,

para que lhe seja implantado o benefício de pensão por morte.

 

Visando à comprovação da união estável, a autora anexou cópia dos seguintes documentos:

 

 Certidão de óbito do segurado instituidor, falecido em 21/01/2013, na qual consta seu domicílio na Rua Major

José Domingos Junior, nº 265, Vila Anchieta, em São José do Rio Preto/SP, onde consta como declarante o sr.

Tupinambá Gonçalves da Silva, irmão da autora; 

 

Certidão do Processo nº 0011240-53.2013.8260575, nº ordem 713/2013, ação de reconhecimento e dissolução de

união estável, da 2ª Vara da Família e das Sucessões da Comarca de São José do Rio Preto, na qual foi

reconhecido a existência de União estável entre a autora e o “de cujus” entre meados de 2008 até o seu óbito

(21/01/2013), sentença com trânsito em julgado; 

 

Declaração de cancelamento do contrato de plano odontológico com a Odontocompany, onde consta o segurado

instituidor e a autora como sua dependente, com data em 26/08/2013.
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In casu, existem documentos hábeis a servirem de início de prova material da existência de união estável entre a

parte autora e o segurado instituidor, conforme acima descritos.

 

A autora afirmou em depoimento pessoal que conviveu maritalmente com Renato Clemente Pinto por 5 (cinco)

anos, de quem jamais se separou até o seu falecimento. Relatou que não tiveram filhos e que residiam, antes do

óbito, na Rua Major José Domingos Junior, nº 265, Vila Anchieta, em São José do Rio Preto, casa que foi

construída no terreno de seu sogro. Atualmente, a autora voltou a residir na casa dos pais. Aduziu que seu

companheiro trabalhava em um escritório de contabilidade e, faleceu devido a um enfarto fulminante.

 

 

Além do depoimento pessoal da autora, foram ouvidos, Maura Chiarello Sass, Marcelo Rodrigo Milani e

Aparecida Paes Santana, todos vizinhos do casal, que deixaram claro que a autora e o “de cujus” viviam em união

estável e essa relação perdurou até o falecimento dele.

 

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com os depoimentos colhidos em

audiência, comprovar o direito ao benefício previdenciário, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita

à atividade jurisdicional. Pode o juiz, portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido

(ou rejeitá-lo) diante das provas dos autos, atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato

direto, em audiência, com a prova colhida, até mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova

documental sempre vale mais do que a testemunhal; tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de

todo o conjunto probatório produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e

seguintes do CPC).

 

Frise-se, por último, ser desnecessária, evidenciada a condição de companheira/companheiro, fazer-se qualquer

demonstração da existência de dependência econômica entre a autora e o “de cujus”, porquanto tal dependência é

presumida por Lei (artigo 16, inciso I, c.c. parágrafo 4.º, da Lei nº 8.213/91).

 

Com efeito, considerando o conjunto probatório produzido, no caso em exame extraio a convicção necessária de

que a autora vivia em união estável com o segurado instituidor por ocasião de seu falecimento, relacionamento

que durou vários anos, conforme reconhecido em sentença judicial transitada em julgado, fazendo ela jus à

concessão do benefício de pensão por morte.

 

Por fim, o termo inicial do benefício em favor da autora deve ser fixado a partir de 18/06/2013 (data do

requerimento administrativo), eis que ultrapassado o prazo de 30 dias da data do óbito quando ocorreu o

requerimento.

 

Dispositivo.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGOPROCEDENTE a presente ação e acolho o

pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia-ré a instituir o benefício de pensão por morte em

favor de JUCIMARA GONÇALVES DA SILVA, em decorrência do óbito de Renato Clemente Pinto, com data

de início do benefício (DIB) em 18/06/13 (DER) e data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2014 (início do

mês em que foram elaborados cálculos pela Contadoria do Juizado), cuja renda mensal inicial foi calculada pela

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$860,19 (oitocentos e sessenta reais e dezenove centavos)

e renda mensal atual no valor de R$ 908,01 (novecentos e oito reais e um centavo),conforme planilha de cálculos

anexada nos autos virtuais.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 15.096,97 (quinze mil e noventa e seis reais e noventa e sete centavos), apuradas para operíodo

correspondente entre a DIB (18/06/13) e a DIP (01/10/2014). Referido valor foi apurado pela Contadoria deste

Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas,

cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de

2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-

RES 2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.
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Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004236-97.2014.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013190 - RICARDO ALEXANDRE ANTONIAZZI (SP188390 - RICARDO ALEXANDRE

ANTONIAZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolizou petição requerendo a

desistência da ação.

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo,

conforme disposto no § 1º do art. 51 da Lei nº 9.099/95, verbis:

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0006517-51.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324013194 - DELURDES

APARECIDA MAURICIO (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Por motivos de adequação de pauta, redesigno a continuação da audiência de conciliação, instrução e julgamento

para o dia 11/03/15, às 15h20min.

 

Intimem-se as testemunhas a serem ouvidas através de Oficial de Justiça.

 

Intimem-se.

 

0008350-07.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324013193 - BENEDICTA

MARTINELLI (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Por motivos de adequação de pauta, redesigno a continuação da audiência de conciliação, instrução e julgamento

para o dia 12/03/15, às 15h20min.

 

Cumpra-se ainda o quanto determinado na audiência de 22/10/14.

 

Intimem-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000077-73.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008628 - HELENA

BATISTA FERREIRA (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o requerente do feito acima identificado para que traga aos autos

cópias legíveis do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e da Cédula de Identidade (RG), para
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instruir seu pedido. Prazo: 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12 INTIMA as partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifiquem

quanto à expedição de RPV (REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - PROPOSTA 11/2014) ou PRC

(PRECATÓRIO - PROPOSTA 2016), conforme ocumento anexado ao presente feito. 

 

0003443-87.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008618 - JOSE

ANTONIO DE SOUZA SILVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000325-74.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008610 - MARIA

DE MOURA ALVES (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001973-54.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008615 - MARIA

REGINA BOAVENTURA (SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002917-56.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008617 -

ANDERSON FABIANO DE SOUZA (SP248359 - SILVANA DE SOUSA, SP196619E - LUIZ CARLOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0000968-94.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008612 -

CLAUDINEIA ARAUJO COELHO (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0003705-70.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008619 -

MARILENE TOALHARES (SP259357 - ALESSANDRA LUCIA FLORIANO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000796-56.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008611 - NELSON

RIBEIRO QUINTANA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0004563-05.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008622 - VICENTE

SERIGUSSI (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001581-37.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008614 - JOSE

LOPES DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0005169-95.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008623 - VERA

HELENA DE ALMEIDA GAMA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP128883 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

0001507-60.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008613 -

APARECIDA LUIZA TEIXEIRA (SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003940-37.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008621 - SONIA

REGINA GONCALVES DA SILVA (SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002562-46.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008616 - CLARICE

DOS SANTOS MICHEL (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003815-69.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008620 - MARIANO

VITURINO DA SILVA (SP225166 - ALEXANDRE MARTINS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA os requerentes do feito acima identificado para que traga aos
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autos cópia do comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual

conste o seu nome, acompanhado de cópia de Certidão de Casamento, caso esteja em nome do cônjuge, ou

de declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do Anexo IV

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, para instruir

seu pedido. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0009494-16.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008632 - JOSE

CARLOS DELGADO (SP268953 - JOSE DE JESUS ROSSETO)

0009487-24.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008631 -

ARISTIDES PEREIRA DOS SANTOS (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA)

0009527-06.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008634 - LENIN DE

ARAUJO (SP161306 - PAULO ROBERTO BARALDI)

0009664-85.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008637 - ANA

APARECIDA BONITO BARREIRA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA)

0009648-34.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008636 - EMERSON

LOPES DA SILVA (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) FABIANA PASCHOAL DA SILVA (SP080348 - JOSE

LUIS POLEZI, SP201900 - CLAIRI MARIZA CARARETO, SP323025 - GINA PAULA PREVIDENTE)

EMERSON LOPES DA SILVA (SP201900 - CLAIRI MARIZA CARARETO, SP323025 - GINA PAULA

PREVIDENTE)

0009647-49.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008635 - EMERSON

LOPES DA SILVA (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI, SP218370 - VLADIMIR COELHO BANHARA,

SP201900 - CLAIRI MARIZA CARARETO)

0000304-53.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008630 - RAFAEL

FERNANDES DA COSTA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES)

0009526-21.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008633 - MARIA

LUIZA POLIZEL MUSSOLIN (SP161306 - PAULO ROBERTO BARALDI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o requerente do feito acima identificado para que traga aos

autos cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), da Cédula de Identidade (RG),

para instruir seu pedido, bem como comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e

oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de cópia de Certidão de Casamento, caso esteja em

nome do cônjuge, ou de declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos

termos do Anexo IV do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e

assinada. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0000197-82.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008627 - SERGIO

CLEMENTINO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI)

0005877-48.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6324008639 -

TEREZINHA DE CASTRO ROSSINI (SP338282 - RODOLFO FLORIANO NETO)

FIM.
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DECISÃO JEF-7 

 

0005866-16.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325016219 - GIOVANI

MAMEDE DA SILVA (SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte

É o sucinto relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Os elementos de prova colacionados aos autos ainda não são inequívocos quanto aos fatos que sustentam a

pretensão da parte autora, uma vez que a natureza do benefício pleiteado recomenda o prévio contraditório, sem o

qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO

PEDIDO DE LIMINAR por ocasião da prolação da sentença de mérito.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de que tem domicílio na

cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06

meses). Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz,

etc.), mesmo em nome de terceiro, acompanhada de declaração de próprio punho de que reside naquele local.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Cite-se o réu, caso esta providência ainda não tenha sido tomada.

Cientifique-se ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0005838-48.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325016210 - MARIA

FRANCISCA BISPO DO NASCIMENTO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

É o sucinto relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis

à concessão do benefício, em especial o estudo social e, se for o caso, o laudo pericial médico elaborados por

profissionais equidistantes das partes e de confiança deste Juizado, sem os quais não é possível formar um juízo

adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Aguarde-se a realização do estudo social e, se for o caso, da perícia médica já designado(s), bem como a vinda do

laudo contábil, nas hipóteses em que este se mostrar necessário.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Cientifique-se, oportunamente, o Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0001365-88.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325015794 - ANDRE LUIZ

TINOCO GARNICA (SP297800 - LEANDRO RAMOS DOS SANTOS, SP279545 - EVANY ALVES DE

MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) COMPANHIA DE

HABITACAO POPULAR DE BAURU

Cuida-se de ação de indenização por danos materiais e morais em face da COMPANHIA DE HABITAÇÃO

POPULAR - COHAB/BAURU em decorrência de sinistro de ameaça de desmoronamento de imóvel financiado.

A ação foi originalmente proposta perante a 2ª Vara Cível da Justiça Estadual da Comarca de Bauru/SP em face

da COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU. Os autos foram remetidos posteriormente à Justiça

Federal para avaliação do interesse jurídico da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA em compor a lide, na

qualidade de administradora do Fundo de Compensação de Variações Salariais, responsável pela cobertura direta

dos sinistros da extinta Apólice do Seguro Habitacional do SFH.

Observo que há um processo administrativo de regulação de sinistro de danos físicos que reconheceu a cobertura

securitária para o sinistro de ameaça de desmoronamento com fundamento na cláusula 3.1 das Condições

Particulares estabelecidas pela Circular SUSEP nº 111, de 03/12/1999, a qual consolidou as normativas da apólice
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pública do SFH. Referido processo encontra-se pendente na Administradora do FCVS desde 2009, já que a forma

de liquidação do sinistro não foi aceita pelo segurado.

Assim sendo, determino seja intimada a CAIXA, na qualidade de representante do FCVS, no prazo de 30 (trinta)

dias, para:

a) Contestar o feito perante este Juizado Especial Federal;

b) Carrear aos autos laudo atual de vistoria técnica, manifestando-se acerca do valor atual da indenização, a

necessidade de desocupação do imóvel, a contraindicação da indenização em obras, o pagamento das prestações

durante a obra e quitação do saldo devedor.

c) Anexar a tela do CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários que espelhe os dados cadastrais do contrato

habitacional.

d) Manifestar-se acerca da possibilidade de acordo por meio da Central de Conciliação.

Após, tornem os autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o que for necessário.

 

0005802-06.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325016209 - PAULO

ROBERTO SEVERIANO (SP321150 - MYLLER HENRIQUE VALVASSORI, SP114749 - MAURICIO

PACCOLA CICCONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Considerando a decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Benedito Gonçalves, nos autos do Recurso

Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), suspendendo a tramitação das ações que discutem a possibilidade

de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS em todas as instâncias

da Justiça Comum, determino o sobrestamento do presente feito até o pronunciamento definitivo do Superior

Tribunal de Justiça.

Pelo mesmo motivo, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado somente quando da prolação da

sentença.

 Intimem-se.

 

0005377-76.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325016220 - BENEDITO

APARECIDO DE MORAES (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou o reconhecimento de período trabalhado em condições especiais e sua conversão em

tempo comum para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Considerando o que foi alegado em sede de contestação, reconheço a existência de litispendência e coisa julgada

em relação aos pedidos de conversão de tempo especial quanto aos períodos laborativos de 03/12/1998 a

28/02/1999, de 01/03/1999 a 07/12/1999, de 03/07/2000 a 23/11/2000, de 01/06/2001 a 30/11/2001, de

06/01/2004 a 19/09/2005, de 01/06/2006 a 29/09/2007 e de 02/04/2008 a 24/11/2009.

No que tange aos períodos de 01/02/2010 a 12/04/2011, 25/04/2011 a 12/10/2012 e de 27/10/2012 aos dias atuais,

em relação aos quais não se constata qualquer relação de litispendência, deverá a parte autora providenciar a

juntada de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) que ateste que a exposição a agentes insalutíferos à saúde e

à integridade física, os quais, a teor do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil,

independentemente de qual seja o motivo ou pretexto, são de inteira responsabilidade da parte autora.

Prazo: 60 (sessenta) dias.

Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0005871-38.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325016228 - VERA LUCIA

XAVIER DE ANDRADE BUENO (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP251813 - IGOR

KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez.

Éo breve relatório. Decido.

Primeiramente, não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s)

apontado(s) no termo de prevenção, tendo em vista as informações extraídas junto ao próprio sistema

informatizado dos Juizados Especiais Federais e/ou extrato(s) de andamento(s) processual(is) anexado(s) aos

presentes autos.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis
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à concessão do benefício, em especial, o laudo pericial médico elaborado por profissional equidistante das partes e

de confiança deste Juizado, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das

alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Aguarde-se a realização da perícia médica a ser designada oportunamente, de cuja data deverá ser dada ciência às

partes, bem como a vinda do laudo contábil, se for o caso.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0005800-36.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325016208 - MARA REGINA

LOPES DO LIVRAMENTO (SP321159 - PAMELA KELLY SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

É o sucinto relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis

à concessão do benefício, em especial o estudo social e, se for o caso, o laudo pericial médico elaborados por

profissionais equidistantes das partes e de confiança deste Juizado, sem os quais não é possível formar um juízo

adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Aguarde-se a realização do estudo social e, se for o caso, da perícia médica já designado(s), bem como a vinda do

laudo contábil, nas hipóteses em que este se mostrar necessário.

Ademais, diante do teor do termo de prevenção anexado ao feito, intime-se a parte autora para demonstrar, no

prazo de 10 (dez) dias, que não há configuração de hipótese de litispendência ou coisa julgada. Para tanto, não

basta a afirmação de que houve nova postulação administrativa, mas sim a comprovação documental de que

sobreveio agravamento do mal incapacitante ou de mudança das condições familiares que ensejaram alteração da

renda familiar "per capita".

Cumprida a diligência, tornem os autos conclusos novamente para análise da prevenção.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Cientifique-se, oportunamente, o Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0005786-52.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325015891 - AMARILDO

DONIZETE DA SILVEIRA (SP078921 - WILSON WANDERLEI SARTORI) ROSIMEIRE DE SOUZA

SILVEIRA (SP078921 - WILSON WANDERLEI SARTORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 223.075/DF, em venerando aresto relatado pelo Ministro

Ilmar Galvão, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, assentou a constitucionalidade do Decreto-Lei n.º 70/1966,

afastando alegações de afronta ao disposto no artigo 5º, incisos XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV e LV, da

Constituição Federal (Informativo STF n.º 116).

Em sede de cognição sumária, não diviso os pressupostos autorizadores da concessão da medida pleiteada, visto

que a parte autora não fez qualquer prova da ocorrência de vício no procedimento de execução extrajudicial; daí

porque entendo por bem apreciar o pedido de liminar após a vinda da contestação.

Expeça-se mandado de citação para cumprimento em 30 (trinta) dias.

Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005869-68.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325016225 - MILTON FARIA

(SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão, em tempo

comum, de período laborado em atividades especiais.

É o sucinto relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a
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demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Os elementos de prova colacionados aos autos ainda não são inequívocos quanto aos fatos que sustentam a

pretensão da parte autora, uma vez que a natureza do pleito recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA, por ocasião da prolação da sentença de mérito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Expeça-se mandado de citação para cumprimento em 30 (trinta dias).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0005840-18.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325016214 - JACQUELINE

MARIA DA SILVA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

É o sucinto relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis

à concessão do benefício, em especial estudo social e, se for o caso, o laudo pericial médico elaborados por

profissionais equidistantes das partes e de confiança deste Juizado, sem os quais não é possível formar um juízo

adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Aguarde-se a realização do estudo social e, se for o caso, da perícia médica a ser designado(s) oportunamente, de

cujas datas deverá ser dada ciência às partes, bem como a vinda do laudo contábil, nas hipóteses em que este se

mostrar necessário.

Sem prejuízo, deverá a parte autora adotar, no prazo de 10 (dez) dias, as seguintes providências, sobpena de

extinção do feito sem resolução do mérito:

1) apresentar comprovante de que tem domicílio na cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá

estar em nome da parte autora e ser recente (até 06 meses). Se o comprovante não estiver em nome da parte,

deverá apresentar algum documento (conta de água, luz, etc.), mesmo em nome de terceiro, acompanhada de

declaração de próprio punho de que reside naquele;

2) diante do teor do termo de prevenção anexado ao feito, demonstrar que não há configuração de hipótese de

litispendência ou coisa julgada. Para tanto, não basta a afirmação de que houve nova postulação administrativa,

mas sim a comprovação documental de que sobreveio agravamento do mal incapacitante ou de mudança das

condições familiares que ensejaram alteração da renda familiar "per capita".

Cumpridas as diligências acima, tornem os autos conclusos para análise da prevenção.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Cientifique-se, oportunamente, o Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0005880-97.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325016230 - MARCIO

BAPTISTA DE PAIVA (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP251813 - IGOR KLEBER

PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

A parte autora pleiteou a revisão do benefício previdenciário de que é titular, com fundamento no art. 29, II da Lei

nº 8.213/91.

É o sucinto relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Os elementos de prova colacionados aos autos ainda não são inequívocos quanto aos fatos que sustentam a

pretensão da parte autora, uma vez que a natureza do pleito recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA, por ocasião da prolação da sentença de mérito.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do CPF.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Expeça-se mandado de citação para cumprimento em 30 (trinta dias).
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Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0005885-22.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325016232 - MARIA LIZETE

PEDROSO DO AMARAL (SP251095 - RAQUEL MONTEFUSCO GIMENEZ CAVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Considerando a decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Benedito Gonçalves, nos autos do Recurso

Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), suspendendo a tramitação das ações que discutem a possibilidade

de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS em todas as instâncias

da Justiça Comum, determino o sobrestamento do presente feito até o pronunciamento definitivo do Superior

Tribunal de Justiça.

Pelo mesmo motivo, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado somente quando da prolação da

sentença.

Intimem-se.

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6325000679 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001118-27.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006529 -

CLAUDECIR MATIAS DE ANDRADE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA,

SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, intimem-se as partes para que se

manifestem sobre os cálculos e parecer contábil (arquivos anexados em 31/10/2014), no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativo de cálculo.

 

0005008-82.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006547 - ANTONIO

JOSE DIAS (SP331309 - DIEGO RICARDO KINOCITA GARCIA)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada

a juntar cópia integral do processo administrativo no prazo de 30 (trinta) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora

intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a declaração de não comparecimento à perícia

médica. 

 

0003748-04.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006546 - JOSE

DONIZETI DOS SANTOS (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO)

0004737-73.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006545 - IZAURA

FRANCO LIMA (SP134622 - CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA FERNANDES)

0002894-73.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006544 - IVONE

DUARTE MORASCO (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, ficam as partes

intimadas a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo contábil. 
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0002572-53.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006510 - MARIA

CELIA DE CARVALHO (SP312113 - CIOMARA DE OLIVEIRA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002671-23.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006512 - JARBAS

DE OLIVEIRA CRUZ (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001581-66.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006509 - TEREZA

DE JESUS VIANA DAMASCENO (SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001419-82.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006508 -

TEREZINHA DE JESUS ROCHA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002626-19.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006511 - MARINA

TEREZINHA BUENO DE CAMARGO (SP119961 - TEREZA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003160-60.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006513 - CLEUZA

MARIA SILVA PEREIRA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora

intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o termo de adesão à Lei Complementar nº

110/2001. 

 

0003161-17.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006542 - JOAO

APARECIDO DE AMORIM (SP250922 - VALDENOR ROBERTO CORDEIRO)

0005179-39.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006543 - MARCIA

APARECIDA PADOVAN OTANI (SP134031 - CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora

intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo formulada pela parte

requerida. 

 

0000181-28.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006526 - MARIA

ROSA LEME DA SILVA (SP254531 - HERBERT DEIVID HERRERA)

0003231-62.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006515 - OSNI

MESSIAS GONCALVES (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE)

0003150-16.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006527 -

MATUSALEM FRANCISCO (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP251813 - IGOR

KLEBER PERINE)

0000654-14.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006528 - PAULO

ROBERTO COLOMBO (SP241618 - MARCIO GUANAES BONINI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, ficam as partes

intimadas a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial. 

 

0004940-35.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006505 - PALMIRA

POLONIO DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005174-17.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006507 - PAULO

ROBERTO OLIVEIRA AREDES (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)
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0005129-13.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006506 - GISLAINE

APARECIDA DOMINGOS (SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005232-20.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006521 - EDSON

RODRIGUES DE FREITAS (SP352797 - RAFAEL DE MELLO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004902-23.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006502 - SARA

ROSA (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004903-08.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006503 - JAIR DOS

SANTOS TOMAZ (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003307-86.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006490 - ANTONIO

CARLOS BISPO DOS SANTOS (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004735-06.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006517 -

CLAUDINEIA DA SILVA ALVES AMARAL (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003390-05.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006494 - AMAURI

PEREIRA (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005085-91.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006520 - EVANIR

LUCIA MANGIOLARDO MARTINS (SP100253 - MAGDA ISABEL CASTIGLIA ARTENCIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000232-39.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006516 - SUELI

PAULINA MORETTO (SP122982 - LUCIANE DAL BELLO BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003344-16.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006492 - JULICE

MARIA CAMERA (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003658-59.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006496 - VALDIR

SOARES (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001991-10.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006484 - ABEL

LUIZ DE MELO (SP264484 - GABRIELA CRISTINA GAVIOLI PINTO, SP305760 - ADRIANA DE LIMA

CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

0001958-48.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006483 - MARIA

CELIA FERNANDES TEIXEIRA (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP325576 - CAIO PEREIRA

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

0004995-83.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006518 -

APARECIDA DONIZETE FRANCISCO (SP314629 - JOÃO VITOR PETENUCI FERNANDES MUNHOZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002126-50.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006485 - JOSE

RIVALDO MONTEIRO (SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004876-25.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006499 - JOSE

CARLOS COSMO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002888-66.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006488 - MARIA

CATARINA MARTINS (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004892-76.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006501 -

ELISABETH LOPES DA CONCEICAO (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002386-30.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006486 - DOLORES

DA SILVA PEREIRA (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004905-75.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006504 - BENICIO
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ANGELO DA SILVA (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP251813 - IGOR KLEBER

PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

0005065-03.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006519 - MILTON

DAS NEVES JUNIOR (SP296580 - VIRGINIA TROMBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002456-47.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006487 - ANILZE

MARTINS DA SILVA LOURENCAO (SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001066-42.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006482 - MARIA

APARECIDA DA MOTTA (SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003338-09.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006491 - RAFAEL

MARTINS FERNANDES (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002891-21.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006489 -

APARECIDA DE FATIMA MATOS VIEIRA (SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA,

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003473-21.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006495 - MARIA

LUCIA FONSECA DA SILVA (SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004888-39.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006500 - EZEQUIEL

FRANCISCO SILVA (SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0005943-25.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006462 - JOSE

ANGELO SALDANHA ALMEIDA (SP226427 - DIOGO SPALLA FURQUIM BROMATI)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, fica a parte autora intimada a, no

prazo de 10 (dez) dias: 1) Juntar declaração de hipossuficiência, com a ressalva de que está ciente das sanções

penais cabíveis em caso de declaração falsa, considerando que há, na inicial, pedido de assistência judiciária

gratuita. 3) Juntar aos autos o instrumento da procuração, devidamente assinado, sem rasura e com data recente.

 

0002340-75.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006548 - OTAVIO

CELESTINO MACIEL (SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Vista às partes sobre o parecer contábil, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a Caixa

Econômica Federal intimada a juntar, no prazo de 10 (dez) dias, a tela do CADASTRO NACIONAL DE

MUTUÁRIOS - CADMUT em relação à parte autora, e para ratificar a defesa apresentada nos autos

originais. 

 

0005957-09.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006540 - CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CAIXA SEGURADORA S/A

(SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

0005954-54.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006537 - CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CAIXA SEGURADORA S/A

(SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

0005956-24.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006539 - CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CAIXA SEGURADORA S/A

(SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

0005952-84.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006535 - CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CAIXA SEGURADORA S/A

(SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

0005953-69.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006536 - CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CAIXA SEGURADORA S/A
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(SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

0005955-39.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006538 - CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CAIXA SEGURADORA S/A

(SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, fica a parte autora

intimada a, no prazo de 10 (dez) dias, juntar comprovante de que tem domicílio na cidade declarada na

petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06 meses). Se não

estiver em nome da parte, esta deverá apresentar algum documento (fatura de consumo de água, luz,

telefone), mesmo em nome de terceiro, acompanhado de declaração de próprio punho de que reside

naquele local. 

 

0005948-47.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006464 - SILVIO

CAETANO PEREIRA (SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES)

0005941-55.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6325006463 - ROMILDA

ALBANO COMIN (SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6325000680 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003174-78.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325016181 - IZAIAS

KOSISKI (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Expeça-se Ofício à UFEP - Subsecretaria de Feitos da Presidência, a fim de informar que os valores

indevidamente requisitados foram devolvidos na Conta Única do Tribunal, conforme orientações recebidas no

Ofício nº 10217/2014-UFEP-P (arquivo anexado em 24/10/2014), solicitando as providências necessárias no

sentido de cancelar a RPV n. 20140000534R.

Deixo de receber o recurso interposto pela parte autora (arquivo anexado em 28/10/2014), por ausência de

previsão legal, uma vez que, de acordo com a sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001 (artigos 4º e 5º),

somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis.

No mais, para fins de regularização do feito, determino o cancelamento do Termo nº 6325014698/2014(sentença

de extinção da execução), lançado aos autos em 03/10/2014.

Após, cumpridas as providências, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal, com as anotações e cautelas de

praxe.

Intimem-se.

 

0002090-42.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325016215 - NEUCI DA

SILVA PEREIRA (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração

dos cálculos dos valores devidos.

No mais, expeça-se ofício à APS/ADJ, para que dê cumprimento ao julgado e informe a efetivação da medida, via

portal de intimações.

 Intimem-se. Cumpra-se.
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0005330-05.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325016218 - STEFANIA

MOREIRA DE CARVALHO (SP346533 - LUIZ ANTONIO SANTOS) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL - SECAO DE SAO PAULO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

Considerando que a determinação não foi atendida, concedo à parte autora novo prazo de 10 (dez) dias para para a

juntada do documento solitado na decisão de 09/10/2014.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção semjulgamento de mérito.

Intime-se.

 

0004120-78.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325016206 - VALDIR

SILVERIO LEIROZ (SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR.

SIAPENº1.553.656))

Considerando que o v. acórdão determinou a condenação dos honorários em 10% sobre o valor da condenação até

a data da sentença, remetam-se os autos à Contadoria Judicial apenas para a apuração do valor devido a título de

honorários de sucumbência.

Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

UNIDADE: PIRACICABA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0005794-26.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP099148-EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/12/2014 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005798-63.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIMEIA APARECIDA DE PROENCA 

ADVOGADO: SP321375-CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2014 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005799-48.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA 

ADVOGADO: SP321375-CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2014 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005800-33.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA GILBERTONE COIMBRA 
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ADVOGADO: SP321375-CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2014 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005872-20.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE APARECIDA PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP260411-MARIANA FREITAS DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2014 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia

18/12/2014 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO DEDINE, 234 - VILA REZENDE -

PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005912-02.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUAN DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP279488-ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2014 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005953-66.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE CAMARGO BATISTA 

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2014 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005964-95.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MOTTA SILVERIO 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005986-56.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP255141-GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/12/2014 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005989-11.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA TAIS CASSAROTI DE ABREU 

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2014 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0006028-08.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA SOLCE 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2014 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006029-90.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2014 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006035-97.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR GUSTAVO DOS REIS 

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006036-82.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENILSON CREPALDI 

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006037-67.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIO AUGUSTO GABRIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006063-65.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAMPOS FONSECA 

ADVOGADO: SP099148-EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006067-05.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICAEL MOURA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP258769-LUCIANA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/12/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia

18/12/2014 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO DEDINE, 234 - VILA REZENDE -

PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006071-42.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOURA 

ADVOGADO: SP168166-SANDRA ELENA NUNES THEOBALDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2014 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006072-27.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DOS SANTOS CUNHA 

ADVOGADO: SP099148-EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2014 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006075-79.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE ANDRADE DUARTE 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2014 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006088-78.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO FRANCISCO SCHMIDT FERREIRA 

ADVOGADO: SP091605-SIDNEY RONALDO DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006102-62.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARDOSO BONFIM 

ADVOGADO: SP296350-ADRIANO ALVES GUIMARAES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006103-47.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006104-32.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDA MARIA BONALDO 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006105-17.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON APARECIDO MESSIAS 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006113-91.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILLA FERREIRA DOS ANJOS SILVA 

ADVOGADO: SP180694-RICARDO SANCHES GUILHERME 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006117-31.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMIR TREVISAN 
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ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006121-68.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR CARLOS 

ADVOGADO: SP251632-MANUELA GUEDES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006122-53.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAMILO LELIS CARDIA DE MELLO 

ADVOGADO: SP315747-MARIELA RODRIGUES MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006154-58.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006155-43.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO JOSE PESSINATTO 

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006207-39.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VIANA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2014 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006208-24.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIVIA RAFAELY PEREIRA LUIZ 

REPRESENTADO POR: MONIQUE DAIANE SAIPP PEREIRA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/11/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 02/12/2014 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO DEDINE, 234 - VILA REZENDE -

PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PIRACICABA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
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PIRACICABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6326000093 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

FUNDAMENTO E DECIDO. 

Pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário. 

O pedido é improcedente. 

Os benefícios previdenciários têm por escopo a cobertura de determinadas contingências sociais. Visam,

assim, ao atendimento do cidadão que não pode prover as necessidades próprias e de seus familiares de

maneira digna e autônoma em razão da ocorrência de certas contingências sociais determinadas pelo

sistema normativo. 

Os benefícios por incapacidade - gênero no qual podem ser incluídos o auxílio-doença, o auxílio-acidente e a

aposentadoria por invalidez - destinam-se à substituição ou complementação da remuneração do segurado

considerado incapaz, definitiva ou temporariamente, para o exercício de seu trabalho ou atividade habitual.

Por conseguinte, faz-se mister a verificação e comprovação da incapacidade, nos termos e na forma

determinada pela legislação de regência. Persistindo a capacidade para o trabalho ou atividades habituais,

inexiste a necessidade de auxílio estatal para a subsistência do segurado e de sua família. 

O art. 42 da Lei 8.213/91 estabelece que a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Por sua vez, o art. 59 do mesmo diploma legal estabelece que o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Conseguintemente, são requisitos necessariamente cumulativos para a percepção do benefício de

aposentadoria por invalidez: I-) a qualidade de segurado; II-) o cumprimento do período de carência,

quando for o caso; III-) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.  

Em relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos da qualidade de segurado e do cumprimento do

período de carência são os mesmos, sendo que, no tocante à incapacidade, esta deverá ser total e provisória. 

No que se refere ao primeiro requisito, concernente à qualidade de segurado para a percepção dos

benefícios, constitui decorrência do caráter contributivo do regime previdenciário tal como foi desenhado

pela Constituição Federal e pelas normas infraconstitucionais. Assim, deve o cidadão estar filiado ao

Regime Geral da Previdência Social e ter cumprido o período de carência, isto é, possuir o número mínimo

de contribuições mensais indispensáveis para que faça jus ao benefício. 

Quanto à carência, os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença requerem o

cumprimento do período de carência correspondente a 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do art.

25, I, da Lei 8.213/91. Contudo, o mesmo diploma legal, em seu art. 26, II, dispensa o cumprimento do

período de carência nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do

trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for

acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e

do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação,

mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento

particularizado. 

Constitui, outrossim, condição inafastável para a concessão dos benefícios em questão a incapacidade do

segurado para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Por incapacidade deve reconhecer-se

a impossibilidade de exercer atividade laborativa em virtude da enfermidade que acomete o segurado, o

que demanda, à evidência, produção de prova pericial. Se é certo que o disposto no art. 42, § 1º, da Lei

8.213/91 determina, no âmbito administrativo, a produção de prova pericial a cargo do Instituto Nacional

do Seguro Social, também é de se reconhecer que mesmo no bojo do processo judicial o reconhecimento da
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impossibilidade do exercício de atividade laborativa depende da produção de prova pericial. 

No caso em testilha, a perícia médica judicial foi peremptória em negar a existência de incapacidade

laborativa a acometer a parte autora. Outrossim, não constam dos autos documentos aptos a infirmar o

conteúdo do laudo pericial. 

Assim, com base na perícia médica realizada em juízo, conclui-se que não se encontra presente um dos

requisitos imprescindíveis para a concessão dos benefícios pleiteados, qual seja, a incapacidade para

atividades laborativas. 

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas (art. 54 da Lei 9.099/95). Sem honorários. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

 

0003452-42.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021979 - TANIA MARA SALMAZI (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003916-66.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021977 - MARIA JOSE DE LIMA DOS SANTOS (SP305052 - LUCAS MARCOS GRANADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003913-14.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021978 - PEDRO CELSO CORREA (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003338-06.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021980 - ANGELA MARIA CAPRONI (SP305052 - LUCAS MARCOS GRANADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0003169-19.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021826 - MARIA BERNARDO DA SILVA RELIQUIAS (SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO

BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Trata-se de ação proposta por MARIA BERNARDO DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o indeferimento do requerimento

administrativo, em 02/05/2013.

O pedido é improcedente.

Os benefícios previdenciários têm por escopo a cobertura de determinadas contingências sociais. Visam, assim, ao

atendimento do cidadão que não pode prover as necessidades próprias e de seus familiares de maneira digna e

autônoma em razão da ocorrência de certas contingências sociais determinadas pelo sistema normativo.

Os benefícios por incapacidade - gênero no qual podem ser incluídos o auxílio-doença, o auxílio-acidente e a

aposentadoria por invalidez - destinam-se à substituição ou complementação da remuneração do segurado

considerado incapaz, definitiva ou temporariamente, para o exercício de seu trabalho ou atividade habitual. Por

conseguinte, faz-se mister a verificação e comprovação da incapacidade, nos termos e na forma determinada pela

legislação de regência. Persistindo a capacidade para o trabalho ou atividades habituais, inexiste a necessidade de

auxílio estatal para a subsistência do segurado e de sua família.

O art. 42 da Lei 8.213/91 estabelece que a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.

Por sua vez, o art. 59 do mesmo diploma legal estabelece que o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Conseguintemente, são requisitos necessariamente cumulativos para a percepção do benefício de aposentadoria
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por invalidez: I-) a qualidade de segurado; II-) o cumprimento do período de carência, quando for o caso; III-)

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Em relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos da qualidade de segurado e do cumprimento do período

de carência são os mesmos, sendo que, no tocante à incapacidade, esta deverá ser total e provisória.

No que se refere ao primeiro requisito, concernente à qualidade de segurado para a percepção dos benefícios,

constitui decorrência do caráter contributivo do regime previdenciário tal como foi desenhado pela Constituição

Federal e pelas normas infraconstitucionais. Assim, deve o cidadão estar filiado ao Regime Geral da Previdência

Social e ter cumprido o período de carência, isto é, possuir o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que faça jus ao benefício.

Quanto à carência, os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença requerem o cumprimento do

período de carência correspondente a 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do art. 25, I, da Lei 8.213/91.

Contudo, o mesmo diploma legal, em seu art. 26, II, dispensa o cumprimento do período de carência nos casos de

acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado

que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções

especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três

anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira

especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado.

Constitui, outrossim, condição inafastável para a concessão dos benefícios em questão a incapacidade do segurado

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Por incapacidade deve reconhecer-se a

impossibilidade de exercer atividade laborativa em virtude da enfermidade que acomete o segurado, o que

demanda, à evidência, produção de prova pericial. Se é certo que o disposto no art. 42, § 1º, da Lei 8.213/91

determina, no âmbito administrativo, a produção de prova pericial a cargo do Instituto Nacional do Seguro Social,

também é de se reconhecer que mesmo no bojo do processo judicial o reconhecimento da impossibilidade do

exercício de atividade laborativa depende da produção de prova pericial.

No caso em testilha, a perícia médica judicial foi peremptória em negar a existência de incapacidade laborativa a

acometer a parte autora. Outrossim, não constam dos autos documentos aptos a infirmar o conteúdo do laudo

pericial.

Assim, com base na perícia médica realizada em juízo, conclui-se que não se encontra presente um dos requisitos

imprescindíveis para a concessão dos benefícios pleiteados, qual seja, a incapacidade para atividades laborativas.

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas (art. 54 da Lei 9.099/95). Sem honorários. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

0003777-17.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021823 - MARIA DE LOURDES MORAES ORSINI (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Trata-se de ação proposta por MARIA DE LOURDES MORAES ORSINI em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O pedido é improcedente.

Os benefícios previdenciários têm por escopo a cobertura de determinadas contingências sociais. Visam, assim, ao

atendimento do cidadão que não pode prover as necessidades próprias e de seus familiares de maneira digna e

autônoma em razão da ocorrência de certas contingências sociais determinadas pelo sistema normativo.

Os benefícios por incapacidade - gênero no qual podem ser incluídos o auxílio-doença, o auxílio-acidente e a

aposentadoria por invalidez - destinam-se à substituição ou complementação da remuneração do segurado

considerado incapaz, definitiva ou temporariamente, para o exercício de seu trabalho ou atividade habitual. Por

conseguinte, faz-se mister a verificação e comprovação da incapacidade, nos termos e na forma determinada pela

legislação de regência. Persistindo a capacidade para o trabalho ou atividades habituais, inexiste a necessidade de

auxílio estatal para a subsistência do segurado e de sua família.

O art. 42 da Lei 8.213/91 estabelece que a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.
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Por sua vez, o art. 59 do mesmo diploma legal estabelece que o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Conseguintemente, são requisitos necessariamente cumulativos para a percepção do benefício de aposentadoria

por invalidez: I-) a qualidade de segurado; II-) o cumprimento do período de carência, quando for o caso; III-)

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Em relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos da qualidade de segurado e do cumprimento do período

de carência são os mesmos, sendo que, no tocante à incapacidade, esta deverá ser total e provisória.

No que se refere ao primeiro requisito, concernente à qualidade de segurado para a percepção dos benefícios,

constitui decorrência do caráter contributivo do regime previdenciário tal como foi desenhado pela Constituição

Federal e pelas normas infraconstitucionais. Assim, deve o cidadão estar filiado ao Regime Geral da Previdência

Social e ter cumprido o período de carência, isto é, possuir o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que faça jus ao benefício.

Quanto à carência, os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença requerem o cumprimento do

período de carência correspondente a 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do art. 25, I, da Lei 8.213/91.

Contudo, o mesmo diploma legal, em seu art. 26, II, dispensa o cumprimento do período de carência nos casos de

acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado

que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções

especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três

anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira

especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado.

Constitui, outrossim, condição inafastável para a concessão dos benefícios em questão a incapacidade do segurado

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Por incapacidade deve reconhecer-se a

impossibilidade de exercer atividade laborativa em virtude da enfermidade que acomete o segurado, o que

demanda, à evidência, produção de prova pericial. Se é certo que o disposto no art. 42, § 1º, da Lei 8.213/91

determina, no âmbito administrativo, a produção de prova pericial a cargo do Instituto Nacional do Seguro Social,

também é de se reconhecer que mesmo no bojo do processo judicial o reconhecimento da impossibilidade do

exercício de atividade laborativa depende da produção de prova pericial.

No caso em testilha, a perícia médica judicial foi peremptória em negar a existência de incapacidade laborativa a

acometer a parte autora. Esclareceu o Sr. Perito que a “Pericianda foi portadora de Hanseníase tratada há 16 anos e

atualmente controlada clinicamente. Apresenta como sequela uma neuropatia periférica sensitiva de membro

superior esquerdo e inferior direito. Concluo, portanto, que atualmente, a doença anteriormente relatada não a

impossibilita em nada de ter vida cotidiana e laboral normal. Dessa forma, as sequelas apresentadas pela

pericianda em exames clínicos não a incapacita para o trabalho e nem para as suas atividades habituais. Não

necessita de ajuda de terceiros para as suas funções diárias”. Outrossim, não constam dos autos documentos aptos

a infirmar o conteúdo do laudo pericial.

Assim, com base na perícia médica realizada em juízo, conclui-se que não se encontra presente um dos requisitos

imprescindíveis para a concessão dos benefícios pleiteados, qual seja, a incapacidade para atividades laborativas.

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas (art. 54 da Lei 9.099/95). Sem honorários. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

0003788-46.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021464 - GEOVALDO RAMALHO (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Trata-se de ação proposta por GEOVALDO RAMALHO em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O pedido é improcedente.

Os benefícios previdenciários têm por escopo a cobertura de determinadas contingências sociais. Visam, assim, ao

atendimento do cidadão que não pode prover as necessidades próprias e de seus familiares de maneira digna e

autônoma em razão da ocorrência de certas contingências sociais determinadas pelo sistema normativo.

Os benefícios por incapacidade - gênero no qual podem ser incluídos o auxílio-doença, o auxílio-acidente e a
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aposentadoria por invalidez - destinam-se à substituição ou complementação da remuneração do segurado

considerado incapaz, definitiva ou temporariamente, para o exercício de seu trabalho ou atividade habitual. Por

conseguinte, faz-se mister a verificação e comprovação da incapacidade, nos termos e na forma determinada pela

legislação de regência. Persistindo a capacidade para o trabalho ou atividades habituais, inexiste a necessidade de

auxílio estatal para a subsistência do segurado e de sua família.

O art. 42 da Lei 8.213/91 estabelece que a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.

Por sua vez, o art. 59 do mesmo diploma legal estabelece que o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Conseguintemente, são requisitos necessariamente cumulativos para a percepção do benefício de aposentadoria

por invalidez: I-) a qualidade de segurado; II-) o cumprimento do período de carência, quando for o caso; III-)

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Em relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos da qualidade de segurado e do cumprimento do período

de carência são os mesmos, sendo que, no tocante à incapacidade, esta deverá ser total e provisória.

No que se refere ao primeiro requisito, concernente à qualidade de segurado para a percepção dos benefícios,

constitui decorrência do caráter contributivo do regime previdenciário tal como foi desenhado pela Constituição

Federal e pelas normas infraconstitucionais. Assim, deve o cidadão estar filiado ao Regime Geral da Previdência

Social e ter cumprido o período de carência, isto é, possuir o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que faça jus ao benefício.

Quanto à carência, os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença requerem o cumprimento do

período de carência correspondente a 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do art. 25, I, da Lei 8.213/91.

Contudo, o mesmo diploma legal, em seu art. 26, II, dispensa o cumprimento do período de carência nos casos de

acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado

que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções

especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três

anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira

especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado.

Constitui, outrossim, condição inafastável para a concessão dos benefícios em questão a incapacidade do segurado

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Por incapacidade deve reconhecer-se a

impossibilidade de exercer atividade laborativa em virtude da enfermidade que acomete o segurado, o que

demanda, à evidência, produção de prova pericial. Se é certo que o disposto no art. 42, § 1º, da Lei 8.213/91

determina, no âmbito administrativo, a produção de prova pericial a cargo do Instituto Nacional do Seguro Social,

também é de se reconhecer que mesmo no bojo do processo judicial o reconhecimento da impossibilidade do

exercício de atividade laborativa depende da produção de prova pericial.

No caso em testilha, a perícia médica judicial foi peremptória em negar a existência de incapacidade laborativa a

acometer a parte autora. Outrossim, não constam dos autos documentos aptos a infirmar o conteúdo do laudo

pericial.

Assim, com base na perícia médica realizada em juízo, conclui-se que não se encontra presente um dos requisitos

imprescindíveis para a concessão dos benefícios pleiteados, qual seja, a incapacidade para atividades laborativas.

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas (art. 54 da Lei 9.099/95). Sem honorários. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

FUNDAMENTO E DECIDO. 

Pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário. 

O pedido é improcedente. 

Os benefícios previdenciários têm por escopo a cobertura de determinadas contingências sociais. Visam,

assim, ao atendimento do cidadão que não pode prover as necessidades próprias e de seus familiares de

maneira digna e autônoma em razão da ocorrência de certas contingências sociais determinadas pelo

sistema normativo. 
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Os benefícios por incapacidade - gênero no qual podem ser incluídos o auxílio-doença, o auxílio-acidente e a

aposentadoria por invalidez - destinam-se à substituição ou complementação da remuneração do segurado

considerado incapaz, definitiva ou temporariamente, para o exercício de seu trabalho ou atividade habitual.

Por conseguinte, faz-se mister a verificação e comprovação da incapacidade, nos termos e na forma

determinada pela legislação de regência. Persistindo a capacidade para o trabalho ou atividades habituais,

inexiste a necessidade de auxílio estatal para a subsistência do segurado e de sua família. 

O art. 42 da Lei 8.213/91 estabelece que a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Por sua vez, o art. 59 do mesmo diploma legal estabelece que o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Conseguintemente, são requisitos necessariamente cumulativos para a percepção do benefício de

aposentadoria por invalidez: I-) a qualidade de segurado; II-) o cumprimento do período de carência,

quando for o caso; III-) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.  

Em relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos da qualidade de segurado e do cumprimento do

período de carência são os mesmos, sendo que, no tocante à incapacidade, esta deverá ser total e provisória. 

No que se refere ao primeiro requisito, concernente à qualidade de segurado para a percepção dos

benefícios, constitui decorrência do caráter contributivo do regime previdenciário tal como foi desenhado

pela Constituição Federal e pelas normas infraconstitucionais. Assim, deve o cidadão estar filiado ao

Regime Geral da Previdência Social e ter cumprido o período de carência, isto é, possuir o número mínimo

de contribuições mensais indispensáveis para que faça jus ao benefício. 

Quanto à carência, os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença requerem o

cumprimento do período de carência correspondente a 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do art.

25, I, da Lei 8.213/91. Contudo, o mesmo diploma legal, em seu art. 26, II, dispensa o cumprimento do

período de carência nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do

trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for

acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e

do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação,

mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento

particularizado. 

Constitui, outrossim, condição inafastável para a concessão dos benefícios em questão a incapacidade do

segurado para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Por incapacidade deve reconhecer-se

a impossibilidade de exercer atividade laborativa em virtude da enfermidade que acomete o segurado, o

que demanda, à evidência, produção de prova pericial. Se é certo que o disposto no art. 42, § 1º, da Lei

8.213/91 determina, no âmbito administrativo, a produção de prova pericial a cargo do Instituto Nacional

do Seguro Social, também é de se reconhecer que mesmo no bojo do processo judicial o reconhecimento da

impossibilidade do exercício de atividade laborativa depende da produção de prova pericial. 

No caso em testilha, a perícia médica judicial foi peremptória em negar a existência de incapacidade

laborativa a acometer a parte autora. Outrossim, não constam dos autos documentos aptos a infirmar o

conteúdo do laudo pericial. 

Assim, com base na perícia médica realizada em juízo, conclui-se que não se encontra presente um dos

requisitos imprescindíveis para a concessão dos benefícios pleiteados, qual seja, a incapacidade para

atividades laborativas. 

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas (art. 54 da Lei 9.099/95). Sem honorários. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

 

0003450-72.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021974 - JOAO CELSO CARVALHO DE ANDRADE (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003834-35.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021969 - JOSEFA MARIA SILVA DE JESUS (SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA
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MEDEIROS DA SILVA)

0003722-66.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021971 - IVONE DE FATIMA PINTO (SP306923 - OLINDA VIDAL PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003775-47.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021970 - GISELIA APARECIDA JOAQUIM (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0004146-17.2013.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021966 - ALEXSANDRE LUIS AFONSO (SP174279 - FABIA LUCIANE DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003355-42.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021976 - MARIA LEZITA SANTOS (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004599-06.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021963 - EDSON BENTO FERNANDES (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004352-25.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021965 - LUCIO LEMOS DOS SANTOS (SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003545-05.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021972 - MARCOS ANTONIO FERREIRA PIZA (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES

MACIEL, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004353-10.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021964 - LUCIENE PEREIRA DOS SANTOS (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO, SP301638 -

GUACYRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0003791-98.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021985 - MARIA ROSALVA DE ARAUJO (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário.

O pedido é improcedente.

Os benefícios previdenciários têm por escopo a cobertura de determinadas contingências sociais. Visam, assim, ao

atendimento do cidadão que não pode prover as necessidades próprias e de seus familiares de maneira digna e

autônoma em razão da ocorrência de certas contingências sociais determinadas pelo sistema normativo.

Os benefícios por incapacidade - gênero no qual podem ser incluídos o auxílio-doença, o auxílio-acidente e a

aposentadoria por invalidez - destinam-se à substituição ou complementação da remuneração do segurado

considerado incapaz, definitiva ou temporariamente, para o exercício de seu trabalho ou atividade habitual. Por

conseguinte, faz-se mister a verificação e comprovação da incapacidade, nos termos e na forma determinada pela

legislação de regência. Persistindo a capacidade para o trabalho ou atividades habituais, inexiste a necessidade de

auxílio estatal para a subsistência do segurado e de sua família.

O art. 42 da Lei 8.213/91 estabelece que a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.

Por sua vez, o art. 59 do mesmo diploma legal estabelece que o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Conseguintemente, são requisitos necessariamente cumulativos para a percepção do benefício de aposentadoria

por invalidez: I-) a qualidade de segurado; II-) o cumprimento do período de carência, quando for o caso; III-)

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.
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Em relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos da qualidade de segurado e do cumprimento do período

de carência são os mesmos, sendo que, no tocante à incapacidade, esta deverá ser total e provisória.

No que se refere ao primeiro requisito, concernente à qualidade de segurado para a percepção dos benefícios,

constitui decorrência do caráter contributivo do regime previdenciário tal como foi desenhado pela Constituição

Federal e pelas normas infraconstitucionais. Assim, deve o cidadão estar filiado ao Regime Geral da Previdência

Social e ter cumprido o período de carência, isto é, possuir o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que faça jus ao benefício.

Quanto à carência, os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença requerem o cumprimento do

período de carência correspondente a 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do art. 25, I, da Lei 8.213/91.

Contudo, o mesmo diploma legal, em seu art. 26, II, dispensa o cumprimento do período de carência nos casos de

acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado

que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções

especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três

anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira

especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado.

Constitui, outrossim, condição inafastável para a concessão dos benefícios em questão a incapacidade do segurado

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Por incapacidade deve reconhecer-se a

impossibilidade de exercer atividade laborativa em virtude da enfermidade que acomete o segurado, o que

demanda, à evidência, produção de prova pericial. Se é certo que o disposto no art. 42, § 1º, da Lei 8.213/91

determina, no âmbito administrativo, a produção de prova pericial a cargo do Instituto Nacional do Seguro Social,

também é de se reconhecer que mesmo no bojo do processo judicial o reconhecimento da impossibilidade do

exercício de atividade laborativa depende da produção de prova pericial.

No caso em testilha, a perícia médica judicial foi peremptória em negar a existência de incapacidade laborativa a

acometer a parte autora. Outrossim, não constam dos autos documentos aptos a infirmar o conteúdo do laudo

pericial.

Assim, com base na perícia médica realizada em juízo, conclui-se que não se encontra presente um dos requisitos

imprescindíveis para a concessão dos benefícios pleiteados, qual seja, a incapacidade para atividades laborativas.

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas (art. 54 da Lei 9.099/95). Sem honorários. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

0003525-14.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021982 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES (SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE

ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário.

O pedido é improcedente.

Os benefícios previdenciários têm por escopo a cobertura de determinadas contingências sociais. Visam, assim, ao

atendimento do cidadão que não pode prover as necessidades próprias e de seus familiares de maneira digna e

autônoma em razão da ocorrência de certas contingências sociais determinadas pelo sistema normativo.

Os benefícios por incapacidade - gênero no qual podem ser incluídos o auxílio-doença, o auxílio-acidente e a

aposentadoria por invalidez - destinam-se à substituição ou complementação da remuneração do segurado

considerado incapaz, definitiva ou temporariamente, para o exercício de seu trabalho ou atividade habitual. Por

conseguinte, faz-se mister a verificação e comprovação da incapacidade, nos termos e na forma determinada pela

legislação de regência. Persistindo a capacidade para o trabalho ou atividades habituais, inexiste a necessidade de

auxílio estatal para a subsistência do segurado e de sua família.

O art. 42 da Lei 8.213/91 estabelece que a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.

Por sua vez, o art. 59 do mesmo diploma legal estabelece que o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
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Conseguintemente, são requisitos necessariamente cumulativos para a percepção do benefício de aposentadoria

por invalidez: I-) a qualidade de segurado; II-) o cumprimento do período de carência, quando for o caso; III-)

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Em relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos da qualidade de segurado e do cumprimento do período

de carência são os mesmos, sendo que, no tocante à incapacidade, esta deverá ser total e provisória.

No que se refere ao primeiro requisito, concernente à qualidade de segurado para a percepção dos benefícios,

constitui decorrência do caráter contributivo do regime previdenciário tal como foi desenhado pela Constituição

Federal e pelas normas infraconstitucionais. Assim, deve o cidadão estar filiado ao Regime Geral da Previdência

Social e ter cumprido o período de carência, isto é, possuir o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que faça jus ao benefício.

Quanto à carência, os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença requerem o cumprimento do

período de carência correspondente a 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do art. 25, I, da Lei 8.213/91.

Contudo, o mesmo diploma legal, em seu art. 26, II, dispensa o cumprimento do período de carência nos casos de

acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado

que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções

especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três

anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira

especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado.

Constitui, outrossim, condição inafastável para a concessão dos benefícios em questão a incapacidade do segurado

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Por incapacidade deve reconhecer-se a

impossibilidade de exercer atividade laborativa em virtude da enfermidade que acomete o segurado, o que

demanda, à evidência, produção de prova pericial. Se é certo que o disposto no art. 42, § 1º, da Lei 8.213/91

determina, no âmbito administrativo, a produção de prova pericial a cargo do Instituto Nacional do Seguro Social,

também é de se reconhecer que mesmo no bojo do processo judicial o reconhecimento da impossibilidade do

exercício de atividade laborativa depende da produção de prova pericial.

No caso em testilha, a perícia médica judicial foi peremptória em negar a existência de incapacidade laborativa a

acometer a parte autora. Outrossim, não constam dos autos documentos aptos a infirmar o conteúdo do laudo

pericial.

Assim, com base na perícia médica realizada em juízo, conclui-se que não se encontra presente um dos requisitos

imprescindíveis para a concessão dos benefícios pleiteados, qual seja, a incapacidade para atividades laborativas.

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas (art. 54 da Lei 9.099/95). Sem honorários. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

0003611-82.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021753 - JUAREZ DA SILVA SOARES (SP262757 - SIDNEI INFORÇATO JUNIOR, SP108482 -

RONALDO DONATTE, SP066502 - SIDNEI INFORCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Trata-se de ação proposta por JUAREZ DA SILVA SOARES em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O pedido é improcedente.

Os benefícios previdenciários têm por escopo a cobertura de determinadas contingências sociais. Visam, assim, ao

atendimento do cidadão que não pode prover as necessidades próprias e de seus familiares de maneira digna e

autônoma em razão da ocorrência de certas contingências sociais determinadas pelo sistema normativo.

Os benefícios por incapacidade - gênero no qual podem ser incluídos o auxílio-doença, o auxílio-acidente e a

aposentadoria por invalidez - destinam-se à substituição ou complementação da remuneração do segurado

considerado incapaz, definitiva ou temporariamente, para o exercício de seu trabalho ou atividade habitual. Por

conseguinte, faz-se mister a verificação e comprovação da incapacidade, nos termos e na forma determinada pela

legislação de regência. Persistindo a capacidade para o trabalho ou atividades habituais, inexiste a necessidade de

auxílio estatal para a subsistência do segurado e de sua família.

O art. 42 da Lei 8.213/91 estabelece que a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz
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e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.

Por sua vez, o art. 59 do mesmo diploma legal estabelece que o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Conseguintemente, são requisitos necessariamente cumulativos para a percepção do benefício de aposentadoria

por invalidez: I-) a qualidade de segurado; II-) o cumprimento do período de carência, quando for o caso; III-)

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Em relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos da qualidade de segurado e do cumprimento do período

de carência são os mesmos, sendo que, no tocante à incapacidade, esta deverá ser total e provisória.

No que se refere ao primeiro requisito, concernente à qualidade de segurado para a percepção dos benefícios,

constitui decorrência do caráter contributivo do regime previdenciário tal como foi desenhado pela Constituição

Federal e pelas normas infraconstitucionais. Assim, deve o cidadão estar filiado ao Regime Geral da Previdência

Social e ter cumprido o período de carência, isto é, possuir o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que faça jus ao benefício.

Quanto à carência, os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença requerem o cumprimento do

período de carência correspondente a 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do art. 25, I, da Lei 8.213/91.

Contudo, o mesmo diploma legal, em seu art. 26, II, dispensa o cumprimento do período de carência nos casos de

acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado

que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções

especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três

anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira

especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado.

Constitui, outrossim, condição inafastável para a concessão dos benefícios em questão a incapacidade do segurado

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Por incapacidade deve reconhecer-se a

impossibilidade de exercer atividade laborativa em virtude da enfermidade que acomete o segurado, o que

demanda, à evidência, produção de prova pericial. Se é certo que o disposto no art. 42, § 1º, da Lei 8.213/91

determina, no âmbito administrativo, a produção de prova pericial a cargo do Instituto Nacional do Seguro Social,

também é de se reconhecer que mesmo no bojo do processo judicial o reconhecimento da impossibilidade do

exercício de atividade laborativa depende da produção de prova pericial.

No caso em testilha, a perícia médica judicial foi peremptória em negar a existência de incapacidade laborativa a

acometer a parte autora. Outrossim, não constam dos autos documentos aptos a infirmar o conteúdo do laudo

pericial.

Assim, com base na perícia médica realizada em juízo, conclui-se que não se encontra presente um dos requisitos

imprescindíveis para a concessão dos benefícios pleiteados, qual seja, a incapacidade para atividades laborativas.

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas (art. 54 da Lei 9.099/95). Sem honorários. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

SENTENÇA 

 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

 FUNDAMENTO E DECIDO. 

 Inicialmente, é preciso tecer alguns comentários acerca da decadência prevista no caput do art. 103 da Lei

8.213/091, que dispõe: É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

 Pois bem. O suporte fático que induz a incidência da regra extintiva do direito potestativo ora descrito

relaciona-se à revisão do ato de concessão do benefício, vale dizer, à retificação ou reavaliação de

determinado benefício previdenciário com base em pressupostos fáticos ou jurídicos distintos daqueles

existentes no momento da concessão, seja em virtude de equívoco da autarquia previdenciária, de condições

fáticas vantajosas ao segurado posteriormente apresentadas ou em consideração à alteração de paradigmas

interpretativos então prevalentes.  

 

Assim, o segurado dispõe do prazo decadencial de 10 anos para pleitear a revisão de seu benefício, isto é,
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para que o mesmo benefício seja reavaliado pela autarquia previdenciária. Ultrapassado o prazo, ainda que

se constate erro de fato ou de direito na concessão do benefício, a norma em referência determina a

extinção do direito de revisão do benefício previdenciário. 

 O que se pleiteia nesta ação, contudo, não se refere à revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário ou da decisão indeferitória proferida em âmbito administrativo. O que se pretende, em

verdade, relaciona-se à renúncia de um direito patrimonial - embora de conteúdo social - e que, por

conseguinte, não está sujeito ao prazo extintivo previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91. 

 Entendimento diverso equivaleria à extensão de norma prejudicial ao segurado para hipótese não existente

em seu suporte fático. Repise-se que o que ora se pretende é o retorno do segurado ao status anterior ao ato

de concessão do benefício, mediante a renúncia ao direito patrimonial de que é titular e não a revisão do ato

de concessão do benefício previdenciário. 

 É importante frisar, demais disso, que o segurado, ao pleitear a desaposentação, a melhoria em sua

situação mediante o transplante, para o benefício posterior, do tempo de serviço acrescido do tempo

prestado após a concessão do ato de aposentação. Desta forma, quanto maior o tempo de serviço prestado -

e, principalmente, do tempo em que contribuiu aposentado - maior a possibilidade de obter vantagens em

seu benefício posteriormente concedido.  

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional

Federal da 1ªRegião: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO.

INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991. RESTITUIÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no julgamento do

Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), da

relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de que o

prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de

concessão de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto

do aludido dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo

decadencial. 3. O fato de não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o

resultado deste processo, tendo em vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira

Seção desta Corte no sentido de que o segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria,

objetivando aproveitar o tempo de contribuição posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem

que para isso se exija o ressarcimento dos valores já recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega

provimento.” (AgRg no REsp 1.261.041/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe

19.12.2013). 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. CONCESSÃO DE NOVO BENEFÍCIO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.  

1. A sentença concessiva da segurança submete-se obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição (Lei n°

12.016/2009). 2. Consigne-se, ainda, que o mandado de segurança é a via adequada quando, insurgindo-se o

impetrante contra ato de autoridade coatora, que lhe negou a desaposentação, encontram-se os fatos

alegados comprovados nos autos, como é o caso.  

3. Afasto, também, eventual arguição de decadência do direito de revisão da renda mensal inicial da

aposentadoria recebida pelo impetrante-beneficiário, porque o que se pretende é a renúncia ao referido

benefício, com a utilização das contribuições recolhidas posteriormente a sua concessão para a concessão de

nova aposentadoria. (...)” (AC 0045708-71.2011.4.01.3800/MG, Rel. Desembargadora Federal Neuza Maria

Alves da Silva, Segunda Turma, 29/01/2014 e-DJF1 29.1.2014, p. 369). 

 

 No mérito, o pedido é procedente. 

 A parte autora pleiteia a desconstituição do ato de concessão de sua aposentadoria e a concessão de novo

benefício previdenciário levando em consideração o tempo de serviço e de contribuição para, destarte,

obter condições vantajosas em sua situação.  

Malgrado o benefício previdenciário tenha nítido conteúdo social, constitui direito patrimonial e, por

conseguinte, passível de renúncia pelo seu titular. Além disso, devem ser consideradas as circunstâncias nas

quais a renúncia se dá, porquanto não constitui um simples ato de abdicação de um direito, mas se insere

em um contexto mais complexo, em que o tempo que constitui a base para a concessão do primeiro

benefício será acrescido do tempo laborado durante sua percepção, para a obtenção de um benefício
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previdenciário mais vantajoso.  

Ademais, não há previsão legal acerca da vedação à renúncia à percepção do benefício previdenciário, nem

tampouco norma de natureza constitucional que impeça o fenômeno. O que existe são normas infralegais

não admitindo a acumulação de alguns benefícios, tal como dispõe o art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, mas no

caso em questão o benefício originário será extinto para que outro seja concedido em seu lugar. 

 O segurado, mesmo aposentado, quando retorna à atividade, passa a contribuir para o sistema e,

consequentemente, não há que se falar em ofensa ao princípio constitucional que determina o equilíbrio

atuarial. Na verdade, o segurado, por intermédio da desaposentação, pretende tão somente o

aproveitamento do tempo de contribuição posterior à aposentadoria.  

No mesmo sentido, decidiram o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:  

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão geral

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento

dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. 2.Nos termos do Recurso Especial

1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos

valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior

jubilamento. 3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da

ação, há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 4.

Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp 1.332.770/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 5.2.2014). 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. I - A decisão ora hostilizada proveio de Turma, ou seja, de Órgão Colegiado, e não de

Relator, sendo incabível a interposição de Agravo. II - Os embargos servem apenas para esclarecer o

obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do

julgamento em favor da parte. III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza

patrimonial, podendo ser objeto de renúncia. Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou

restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99,

acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das

aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - As contribuições posteriores à aquisição do

primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos

requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Assim, continuando a contribuir

para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor

do benefício. V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). VI - Agravo regimental interposto

pela parte autora não conhecido. Embargos de declaração do INSS rejeitados.” (AC 0002426-

84.2013.403.6183/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 5.2.2014).  

 

Além disso, também no âmbito doutrinário reconhece-se a possibilidade da desaposentação. Nesse sentido:

Wladimir Novaes Martinez, Princípios de Direito Previdenciário, 5ª edição, LTR, 2011, p. 574/577; Fábio

Zambitte Ibrahim, Curso de Direito Previdenciário, Editora Impetus, 2012, p. 713/716. 

 Outra questão refere-se à devolução dos valores percebidos pelo segurando enquanto no gozo da

aposentadoria que ora se pretende renunciar. 

 Ora, o benefício previdenciário foi regularmente concedido, vale dizer, o benefício pretérito era

efetivamente devido, porque cumpridos os requisitos fáticos e jurídicos para sua percepção pelo segurado,

constituindo, demais disso, verba de natureza alimentar, irrepetível por natureza.  

A repetição dos valores pagos constituiria verdadeiro impedimento ao aproveitamento do tempo de

contribuição relativo ao trabalho exercido após a aposentadoria.  

 

No mesmo sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 3ªRegião:  
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência

pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado

deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo

1.334.488/SC. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1.333.341/RS, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16.12.2013).  

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS

RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS IMPROVIDOS. (...)6 - No que

concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o

segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 7. A base de cálculo dos

honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos termos

da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 8 -

Agravos a que se nega provimento.” (AC 0003594-80.2012.403.6111/SP Rel. Desembargador Federal

Marcelo Saraiva, Sétima Turma, e-DJF3 5.2.2014). 

 

 

 Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de reconhecer o

direito da parte autora à renúncia ao benefício previdenciário por ela recebido, bem como determinar sua

desaposentação a partir da data do trânsito em julgado desta sentença, ocasião em que deverá ser-lhe

concedida nova aposentadoria com o cômputo das contribuições previdenciárias recolhidas após a

concessão da aposentadoria pretérita, até aquela data. 

 Sem condenação em honorários (art. 55, caput, da Lei 9.099/95).  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na

distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005180-21.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326022002 - LUIZ ANTONIO RIZZI (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005262-52.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021998 - AIRTON VALDEMAR CASTORINO (SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO

NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004952-46.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326022011 - DIRCEU DA SILVA (SP232911 - JULIANA CRISTINA POLETI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004982-81.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326022008 - LAERCIO CORREA (SP090781 - APARECIDA BENEDITA CANCIAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005198-42.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021999 - VICENTE NICOLA DE BARROS (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005178-51.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326022004 - BENEDITO APARECIDO DO PRADO (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004552-32.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326022016 - JOAO EVANGELISTA CELSO (SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005173-29.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326022006 - ABILIO FERRAZ DE ARRUDA (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005184-58.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326022000 - THEODOMIRO DE SOUZA NETTO (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004540-18.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326022018 - ATILIO SPINUCCI (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER

FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0005179-36.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326022003 - CARLOS ROMÃO (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004943-84.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326022013 - SEBASTIANA CONCEICAO MUNIZ (SP232911 - JULIANA CRISTINA POLETI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004954-16.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326022010 - MARLI MARIA BORTOLOZZO (SP232911 - JULIANA CRISTINA POLETI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005317-03.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021997 - LIBERO POLEZI (SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004660-61.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326022015 - ARMANDO AGOSTINI (SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005174-14.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326022005 - BENEDITO LAUREANO (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004545-40.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326022017 - MILTON MARIANO DE CASTRO (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE

ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004968-97.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326022009 - OSORIO CUSTODIO FILHO (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003649-94.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326022019 - MARIO BRUNO (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004760-16.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326022014 - MARCOS JOSE PUPIM (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004945-54.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326022012 - ANTONIO BORTOLANI (SP232911 - JULIANA CRISTINA POLETI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005181-06.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326022001 - NELSON GASPAR (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005068-52.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326022007 - CELSO DELFINO ALVES (SP232911 - JULIANA CRISTINA POLETI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004773-15.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021983 - ROBERTO KELLER (SP045311 - RICARDO TELES DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

SENTENÇA

 

Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.

Determino a tramitação prioritária do feito, nos termos do art. 1211-A do CPC.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Conforme a lei processual, a peça inaugural deve indicar os fatos e fundamentos jurídicos do pedido de forma

clara, lógica e objetiva, de modo a tornar possível a compreensão da situação narrada.

No que se refere ao pedido de revisão de aposentadoria verifica-se que os fundamentos são inexistentes. Não

apresenta a parte autora fundamentos jurídicos a amparar sua pretensão. Há apenas alegações genéricas, não

havendo sequer a indicação de quais índices não teriam sido aplicados. Desse modo não há como deduzir qual

seria a pretensão da parte autora, dado a existência de inúmeras teses revisionais.

Embora o procedimento dos Juizados Especiais, marcado pelo princípio da informalidade, imponha uma análise

menos rigorosa no que se refere aos requisitos da petição inicial, é imperioso que o pedido e seus fundamentos

sejam claramente identificáveis, a fim de possibilitar o exercício do direito de defesa pelo réu em toda sua

amplitude, bem como ao Poder Judiciário responder com exatidão à pretensão de direito material do Autor.

Portanto, de rigor o reconhecimento da inépcia da inicial quando da narração dos fatos e fundamentos não

decorrer

logicamente a conclusão.

Confira-se, a respeito, o seguinte julgado proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 1º Região:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA.

1. "Considera-se inepta a petição inicial quando da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão"

(CPC, art. 295, parágrafo único, II).

2. Não apresentando a autora os fundamentos fáticos e jurídicos nos quais se apóia, além de não haver

concatenação lógica na petição apresentada, é de ser mantida a sentença que indeferiu a inicial por inépcia.

3. Apelação não provida.

(APELAÇÃO CIVEL - 200835000203232 - REL. JUIZ TOURINHO NETO - e-DJF: 19/06/2009 - P. 37)

Isto posto, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com

fundamento no art. 295, inciso VI e art. 267, inciso I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários.

Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

FUNDAMENTO E DECIDO. 

A parte autora formulou pedido de desistência.  

No âmbito dos Juizados Especiais Federais, não se exige anuência do réu para a desistência da ação.  

Confira-se, no mesmo sentido, o seguinte julgado da Turma Recursal do Paraná: 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PROCESSUAL CIVIL. 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONCORDÂNCIA DO REÚ. DISPENSA. 1. Não é absoluta a regra do art.

267, § 4º, do CPC, que exige o consentimento do réu para que seja acolhido o pedido de desistência da parte

autora, se decorrido o prazo da contestação. 2. Deve-se considerar que os juizados especiais são um micro-

sistema à parte, de modo que, como já se tem admitido no caso do mandado de segurança (AgRg no REsp

510.655/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe

23/10/2009), dispensável a concordância da parte adversa para a homologação do pedido de desistência,

quando não sentenciado o feito. 3. A própria Lei nº 9.099/95, no art. 51, § 1º, consigna que: “A extinção do

processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”, e ainda traz mais

hipóteses de extinção sem julgamento do mérito que o Código de Processo Civil não dispõe. 4. Deve ser

mantida a sentença que extinguiu o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do

CPC. 5. Recurso Inominado do réu improvido. (1ª TR/PR, Autos nº 200970550009443, sessão de 29/04/2010,
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Relatora Márcia Vogel Vidal de Oliveira) 

Também é o que dispõe o enunciado nº 1 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São Paulo:

“A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.”  

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e extingo o processo, sem resolução do mérito,

nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas (art. 54 da Lei 9.099/95). Sem honorários. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002098-16.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021506 - ANA BOLORINO (SP110364 - JOSE RENATO VARGUES, SP145279 - CHARLES

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0004641-55.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021439 - CARLOS LOURIVAL CAETANELLI (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0003183-37.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021986 - ALEXANDRE DE MORAIS (SP045311 - RICARDO TELES DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

FUNDAMENTO E DECIDO.

A parte autora formulou pedido de desistência.

No âmbito dos Juizados Especiais Federais, não se exige anuência do réu para a desistência da ação.

Confira-se, no mesmo sentido, o seguinte julgado da Turma Recursal do Paraná:

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PROCESSUAL CIVIL. 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONCORDÂNCIA DO REÚ. DISPENSA. 1. Não é absoluta a regra do art. 267, §

4º, do CPC, que exige o consentimento do réu para que seja acolhido o pedido de desistência da parte autora, se

decorrido o prazo da contestação. 2. Deve-se considerar que os juizados especiais são um micro-sistema à parte,

de modo que, como já se tem admitido no caso do mandado de segurança (AgRg no REsp 510.655/MG, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 23/10/2009), dispensável

a concordância da parte adversa para a homologação do pedido de desistência, quando não sentenciado o feito. 3.

A própria Lei nº 9.099/95, no art. 51, § 1º, consigna que: “A extinção do processo independerá, em qualquer

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”, e ainda traz mais hipóteses de extinção sem julgamento do

mérito que o Código de Processo Civil não dispõe. 4. Deve ser mantida a sentença que extinguiu o feito, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do CPC. 5. Recurso Inominado do réu improvido. (1ª

TR/PR, Autos nº 200970550009443, sessão de 29/04/2010, Relatora Márcia Vogel Vidal de Oliveira)

Também é o que dispõe o enunciado nº 1 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São Paulo: “A

homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.” 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e extingo o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas (art. 54 da Lei 9.099/95). Sem honorários.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

0000557-45.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021458 - JOSE NEWTON DE OLIVEIRA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP279488 -

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

S E N T E N Ç A

 

Dispensado o relatório na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Conforme se observa nos autos, pretende a parte autora dar efetividade ao acórdão proferido nos autos do
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processo 0000016-33.2003.4.03.6309, que tramitou pela Primeira Vara Federal de Piracicaba.

Ocorre que não cabe a este Juízo determinar o cumprimento daquela decisão, mediante a averbação do tempo de

serviço especial lá reconhecido. Se não houve cumprimento, por parte da autarquia previdenciária, o autor deve

procurar, no processo em que foi proferida, as medidas conducentes à efetivação do acórdão/sentença. Aquele é o

juízo funcionalmente competente para a concretização do comando emergente da sentença.

Não se vislumbra, portanto, interesse processual que justifique o prosseguimento do feito, sendo a parte autora

carente da ação.

De fato, o interesse processual, ou interesse de agir consubstancia-se no trinômio: utilidade-necessidade-

adequação, ou seja, a parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no momento em que formula a sua

pretensão, que o instrumento processual eleito é compatível e adequado, que o provimento invocado é

materialmente útil e principalmente, que a manifestação judicial pretendida é necessária.

Ressalte-se que o interesse processual é condição cuja presença se faz obrigatória quando da propositura da ação,

assim como, no curso da relação jurídica processual, sendo que a ausência de pelo menos um dos elementos do

interesse processual (utilidade, necessidade ou adequação), implica na obrigatoriedade de extinção do feito.

Posto isso, com base no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO, SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Sem custas (artigo 54 da Lei 9.099/95). Sem honorários.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005709-40.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326021701 - ELIZABETE MARIA FURLAN ALBERONI (SP213313 - ROSIMARA CANTARES

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

S E N T E N Ç A

 

Dispensado o relatório na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Pretende a parte autora a expedição de alvará para levantamento de saldo residual de benefício previdenciário.

Contudo o feito comporta extinção sem resolução do mérito em face da incompetência da Justiça Federal para

julgamento da ação.

Tratando-se de procedimento de jurisdição voluntária, embora o eventual interesse de autarquia federal,

competente a Justiça Estadual para o processamento e julgamento do feito, somente transferida para a Justiça

Federal no caso de pretensão resistida do ente federal.

Nesse sentido segue precedente do TRF da 1ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. RESÍDIO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE SEGURADO FALECIDO. ALVARÁ

DE LEVANTAMENTO. PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL.

APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. O pedido de levantamento de resíduo de benefício, em razão do falecimento de

segurado, caracteriza procedimento de jurisdição voluntária, cuja competência para processar e julgar o feito é da

Justiça Estadual. 2. Os requerentes já obtiveram perante a Justiça Estadual a expedição do alvará pretendido,

conforme cópia juntada à fl. 23. Portanto, tendo o INSS supostamente descumprido a ordem judicial, cabe aos

requerentes pleitear o seu cumprimento nos próprios autos, e não propor nova ação com tal finalidade. 3.

Apelação a que se nega provimento.

(AC 200638130092540, Primeira Turma, Relatora Desembargadora Ângela Catão - e-DJF1 DATA: 12/04/2013 -

página: 1024).

 

Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no

caso presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos físicosnos Juizados

Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente.

Além do mais, não há evidência documental de resistência por parte do INSS.

Em síntese, com intuito de evitar percalços à parte hipossuficiente, o bom senso aponta para a extinção do

processo, sem julgamento do mérito, ficando registrada a orientação para a parte ajuizar nova ação perante o juízo

competente.

Posto isso, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Com o trânsito em julgado, certifique-se e encaminhe os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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DESPACHO JEF-5 

 

0000705-56.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021828 - PEDRO

BATISTA PEREIRA (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Recebo o recurso da parte ré em seu efeito devolutivo.

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte autora para contrarrazões e, decorrido o

prazo legal, distribua-se à Turma Recursal.

Intimem-se.

 

 

0004868-45.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021817 - ANA MARIA

SILVA SALIDO (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP319241 - FÁBIO ANDRÉ BERNARDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Tendo em vista que, na petição anexada aos autos em 20/10/2014, o documento está ilegível, proceda a parte

autora à juntada aos autos de cópia legível do comprovante de residência atualizado (emitido há no máximo 90

dias) em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste certificando que a parte

autora reside no endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco entre ambos), no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

 

0004811-80.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021693 - LUZIA

BANDEIRA MARIANO (SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Razão assiste à parte autora.

O v. acórdão determinou o pagamento das diferenças vencidas, devendo ser "respeitada a prescrição quinquenal

contada a partir de 15/04/2010", determinação esta que não foi observada pelos cálculos apresentados pela

autarquia ré, anexados aos autos em 05 de agosto de 2014.

Desta forma, intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar novos cálculos observando todos os

parâmetros fixados pelo v. acórdão.

 

 

0005516-25.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022020 - ADEMIR JOSE

CAMOLESI (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista o requerimento da parte autora, concedo o prazo de mais 30 (trinta) dias para o cumprimento do

despacho anterior.

Int.

 

 

0002959-65.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021907 - MARIA

FRANCISCA DE SOUSA (SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Converto o julgamento em diligência.

Defiro o requerimento de produção de prova oral formulado pelo INSS.

Designo a data de 19/11/2014, às 16:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e
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julgamento. As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo de 3 (três) para cada

parte, deverão comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for

requerida, nos termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

 

0005827-16.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022028 - PAULO JOSE

APARECIDO FRIOL (SP167831 - MONICA CHRISTYE RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Proceda a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da exordial, a regularização da

petição inicial e dos documentos que a instruem, observando-se para tanto as anotações constantes na certidão

"Irregularidades na Inicial" anexada aos autos.

Int

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de declaração de hipossuficiência e extratos legíveis de sua conta

vinculada ao FGTS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

 

0000411-52.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021438 - MAILIO

CORREA SOARES (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Intimem-se as partes a se manifestarem quanto aos documentos apresentados em 16/05/2014.

Em seguida, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0001553-91.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021925 - LUIZ LOPES

CARVALHO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se o perito médico, Dr. Nestor Colletes Truite Jr, a responder ao seguinte quesito:

1) Diante dos novos documentos sobrevindos aos autos (prontuários médicos), é possível ao perito fixar com

maior precisão a data de início da incapacidade que acomete o autor? Em caso positivo, indicar a data.

Em seguida, intimem-se as partes a se manifestarem, caso queiram, em 5 (cinco) dias, e tornem os autos conclusos

para sentença.

 

0003502-05.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021750 - ADIVINA

FELISMINA DE JESUS PEREIRA (SP211737 - CLARISSE RUHOFF DAMER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Com razão o MPF.

Conforme as regras de transição recentemente estabelecidas pelo STF no bojo do Recurso Extraordinário 631240,

com repercussão geral reconhecida, os processos ajuizados em face do INSS que estejam atualmente em trâmite,

envolvam pedido de concessão de benefício, não tenham sido precedidos de requerimento administrativo e nos

quais não tenha havido contestação de mérito apresentada pela autarquia deverão ficar sobrestados, a fim de

oportunizar à parte autora a postulação administrativa do benefício.

Assim, sendo exatamente esse o caso dos autos, determino o sobrestamento do feito, conforme requerido pelo

MPF em seu parecer.

Intime-se a parte autora a dar entrada no requerimento do benefício junto ao INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, e,

em seguida, trazer aos autos documento que comprove a postulação administrativa, no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de extinção do processo.

Comprovada a postulação administrativa, intime-se o INSS a se manifestar, em 90 (noventa) dias.

Posteriormente, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0005886-62.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021514 - RAIMUNDO

ALMEIDA SILVA (SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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O INSS, no Ofício nº 1649/2014, demonstra que o autor encontra-se recebendo o Benefício 42/137.299.496-0.

 

Desta forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, fazer a opção entre o benefício acima

referido ou o concedido por meio desta ação.

 

Int. 

 

 

0006060-13.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022025 - ODAIR

ANTONIO FRANCO (SP213313 - ROSIMARA CANTARES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de declaração de hipossuficiência econômica recente (inferior a 6

meses), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade.

Int.

 

 

0000750-26.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021541 - RITA MARIA

MORETTI (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista o laudo de exame resultante da perícia médica realizada, manifestem-se as partes acerca de seu

conteúdo, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, façam-se os autos conclusos.

Intime-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Conforme se extrai do extrato de pagamento que se encontra no sistema processual, o requisitório de

pagamento encontra-se liberado para levantamento desde 01/09/2014, em qualquer agência do Banco do

Brasil. 

Int. 

 

 

0000802-56.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021575 - JOSEFINA

BERNARDINA DIAS (SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002913-32.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021573 - ADRIANA

MICHELLE CESARIO (SP145279 - CHARLES CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0002427-63.2014.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021395 - JENNIFER

LEMOS PASCON BERNARDI (SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) ADAO

APARECIDO CAETANO (SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) ANTONIO

GERALDO TINELLI (SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) EZIO DE OLIVEIRA

(SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) TIAGO WILIANS TINELLI (SP274546 -

ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) KLEBER NUNES RIBEIRO (SP274546 - ANDREA

CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) LEANDRO D OLIVEIRA ABEL (SP274546 - ANDREA CRISTINA

PARALUPPI FONTANARI) LOURIVAL ARAUJO DE OLIVEIRA JUNIOR (SP274546 - ANDREA

CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) ROGERIO DE SA CARVALHO (SP274546 - ANDREA CRISTINA

PARALUPPI FONTANARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)
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Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que os autores Adão Aparecido Caetano, Antonio Geraldo Tinelli, Kleber

Nunes Ribeiro e Jeniffer Lemos Pascon Bernardi procedam à juntada aos autos de comprovante de residência

atualizado em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste certificando que a

parte autora reside no endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco entre ambos), bem como o

autor Lourival Araújo de Oliveira Junior proceda à juntada de cópias legíveis dos extratos de sua conta vinculada

ao FGTS, sob pena de extinção do feito.

 

 

0003044-51.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021444 - JOAO

APARECIDO MARCELLINO (SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Com a finalidade de aferir a enfermidade que acomete o autor, designo o dia 04/12/2014, às 10:20 horas, para a

realização da perícia médica no(a) autor(a), na especialidade ORTOPEDIA.

Nomeio para o encargo o Dr. BRUNO ROSSI FRANCISCO, médico cadastrado neste Juizado, o qual deve

elaborar o laudo pericial respondendo aos quesitos depositados em juízo e os eventualmente apresentados pela

parte autora.

A perícia será realizada na sede deste Juizado, situado na Av. Mario Dedini, nº 234, Bairro Vila Rezende,

Piracicaba-SP.

Deverá a parte autora comparecer à perícia médica munida de documento de identidade, exames periciais, laudos

médicos, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

Arbitro os honorários periciais em R$ 200,0 (cento e setenta e seis reais e dez centavos), nos termos da Resolução

nº 305-CJF, de 07.10.2014, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, devendo ser expedida solicitação

em pagamento após a manifestação das partes sobre o laudo médico pericial, a qual deve ser oportunizada

independentemente de novo despacho.

Publique-se. Intimem-se.

 

0005954-51.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021960 - ITAMAR

FRANCISCO DOS PASSOS (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Proceda a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, à juntada aos autos dos seguintes

documentos:

a) cópia legível do comprovante de residência atualizado (emitido há no máximo 90 dias) em seu nome (caso o

documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste certificando que a parte autora reside no endereço,

ou cópia de documento que comprove o parentesco entre ambos);

 

b) cópia legível da carta de concessão/memória de cálculo.

Int.

 

 

0005816-84.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021959 - LUIZ

ANTONIO BALDINI (SP255126 - ERLESON AMADEU MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

 

Proceda a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da exordial, a regularização da

petição inicial e dos documentos que a instruem, observando-se para tanto as anotações constantes na certidão

"Irregularidades na Inicial" anexada aos autos.

Int.

 

 

0002127-66.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021690 - JOSE LUIZ DE

OLIVEIRA (SP157580 - DEBORAH GONCALVES MARIANO MORGADO, SP327858 - JANAINA

LUCIANA MATOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, da devolução da Carta Precatória expedida para oitiva das
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testemunhas do autor.

 

Após, façam-se os autos conclusos para sentença.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Proceda a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da exordial, a regularização

da petição inicial e dos documentos que a instruem, observando-se para tanto as anotações constantes na

certidão "Irregularidades na Inicial" anexada aos autos. 

Int. 

 

Proceda a parte autora à regularização da declaração de hipossuficiência econômica (falta assinatura)

recente (inferior a 6 meses), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade. 

Int. 

 

 

0005806-40.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021957 - MARINA

LUIZA DE SOUSA FRIOL (SP167831 - MONICA CHRISTYE RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0005825-46.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021958 - MARCELO

VIEIRA QUITERIO (SP167831 - MONICA CHRISTYE RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0002236-80.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021940 - ROSANGELA

DE JESUS VALERIANO (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP201485 - RENATA MINETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se o perito médico, Dr. Sergio Nestrovsky, a responder ao seguinte quesito:

1) Diante dos novos documentos sobrevindos aos autos (prontuários médicos), é possível ao perito fixar com

maior precisão a data de início da incapacidade que acomete a autora? Em caso positivo, indicar a data.

Em seguida, intimem-se as partes a se manifestarem, caso queiram, em 5 (cinco) dias, e tornem os autos conclusos

para sentença.

 

0002217-40.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021691 - MARCOS

ROBERTO DA CUNHA (SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI, SP157613 - EDVALDO

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, da devolução da Carta Precatória expedida para oitiva das

testemunhas do autor.

 

 

0004052-63.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021820 - MARIA

APARECIDA ANTUNES DOS ANJOS (SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Não foi verificada a prevenção apontada.

Conforme as regras de transição recentemente estabelecidas pelo STF no bojo do Recurso Extraordinário 631240,

com repercussão geral reconhecida, os processos ajuizados em face do INSS que estejam atualmente em trâmite,

envolvam pedido de concessão de benefício, não tenham sido precedidos de requerimento administrativo e nos

quais não tenha havido contestação de mérito apresentada pela autarquia deverão ficar sobrestados, a fim de

oportunizar à parte autora a postulação administrativa do benefício.

No caso em testilha, a parte autora trouxe aos autos documento que comprova agendamento do pedido
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administrativo para o dia 12/12/2014. Destarte, determino o sobrestamento do feito até ulterior análise do pedido

na seara administrativa.

Intime-se a parte autora a trazer aos autos informação acerca do indeferimento/deferimento, no prazo de 15

(quinze) dias, após o atendimento junto ao INSS, sob pena de extinção do processo. Em caso de indeferimento dê-

se prosseguimento ao feito, com a citação do INSS.

Publique-se. Intime-se.

 

0005326-62.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021721 - RUDNEI

ANTONIO CLAZZER (SP118641 - AUREA REGINA CAMARGO GUIMARAES LONGO, SP306923 -

OLINDA VIDAL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Concedo à i. patorna do autor o prazo de 10 (dez) dias para regularizar a representação processual, tendo em vista

que não há nos autos procuração outorgando poderes à Dra. Olinda Vidal Pereira, OAB/SP 306.923.

Considerando o requerimento da parte autora de realização de perícia médica na área de psiquiatria, designo o dia

24 de novembro de 2014, às 14:20 horas, para a realização da perícia médica no(a) autor(a), a qual será realizada

na sede deste Juizado, situado na Av. Mario Dedini, nº 234, Bairro Vila Rezende, Piracicaba-SP.

Nomeio para o encargo o Dr. Luis Fernando Nora Beloti, médico cadastrado neste Juizado, o qual deve elaborar o

laudo pericial respondendo aos quesitos depositados em juízo e os eventualmente apresentados pela parte autora.

Deverá a parte autora comparecer à perícia médica munida de documento de identidade, exames periciais, laudos

médicos, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

Intimem-se.

 

 

0005326-52.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021995 - LUIZ CORREIA

SOARES (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Com razão a parte autora.

Intime-se o perito médico, Dr. Sergio Nestrovsky, a responder ao seguinte quesito:

1) Na data da propositura da ação (20/09/2010), tendo em vista se tratar de patologia crônico-degenerativa, a parte

autora já se encontrava incapacitada?

Em seguida, tornem os autos conclusos à 2ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região,

conforme determinado no v. acórdão.

 

0005368-14.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021833 - SANDRA

AUGUSTO (SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a certidão lançada aos autos, informando o comparecimento da autora na sede deste Juizado após

o horário agendado para a perícia, em razão de ter se equivocado quanto ao local de sua realização, designo o dia

25 de novembro de 2014, às 11:40 horas, para a realização da perícia médica na autora, a qual será realizada na

sede deste Juizado, situado na Av. Mario Dedini, nº 234, Bairro Vila Rezende, Piracicaba-SP.

Nomeio para o encargo o Dr. Nestor Colletes Truite Junior, médico cadastrado neste Juizado, o qual deve elaborar

o laudo pericial respondendo aos quesitos depositados em juízo e os eventualmente apresentados pela parte autora.

Deverá a parte autora comparecer à perícia médica munida de documento de identidade, exames periciais, laudos

médicos, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

Intimem-se.

 

 

0001957-94.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022026 - ABILIO DA

SILVA LIMA NETO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Recebo o recurso da parte autora em seu efeito devolutivo.

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte ré para contrarrazões e, decorrido o

prazo legal, distribua-se à Turma Recursal.

Intimem-se.
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0004961-08.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021555 - JOSE PEREIRA

DOS SANTOS (SP081572 - OSVALDO JOSE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista o requerimento da parte autora, concedo o prazo de mais 10 (dez) dias para cumprimento do

despacho anterior.

Int.

 

 

0003318-15.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021479 - MARIA

CRISTINA SANCHEZ CHEUQUELLAN (SP319241 - FÁBIO ANDRÉ BERNARDO, SP211735 - CASSIA

MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Expeça-se ofício à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACICABA, bem como ao médico Dr.

Francisco Leal (Clínico Geral e Digestiva -para que, no prazo de 10 dias, apresentem na secretaria deste Juizado o

prontuário médico da autora, desde o primeiro atendimento, sob pena de desobediência.

Após, intimem-se as partes para se manifestarem quanto aos documentos juntados e, em seguida, venham os autos

conclusos para sentença.

Publique-se.

 

0005688-64.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021831 - MARIA

MERCEDES CAMPANHOL (SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia 25 de novembro de 2014, às 11:20 horas, para a realização da perícia médica no(a) autor(a), a qual

será realizada na sede deste Juizado, situado na Av. Mario Dedini, nº 234, Bairro Vila Rezende, Piracicaba-SP.

Nomeio para o encargo o Dr. Nestor Colletes Truite Junior, médico cadastrado neste Juizado, o qual deve elaborar

o laudo pericial respondendo aos quesitos depositados em juízo e os eventualmente apresentados pela parte autora.

Deverá a parte autora comparecer à perícia médica munida de documento de identidade, exames periciais, laudos

médicos, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

Intimem-se.

 

 

0000264-41.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021873 - FLAVIO

EDUARDO SAMPAIO (SP279994 - JANAINA APARECIDA MARTINS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Intimem-se as partes a se manifestarem, caso queiram, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da complementação do

laudo médico pericial.

 

Após, façam-se os autos conclusos.

 

 

0005332-69.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021760 - ADEMAR

ANTONIO NERCOLINI (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO, SP301638 - GUACYRA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista o requerimento da parte autora, concedo o prazo de mais 10 (dez) dias para que proceda à juntada

aos autos de CTPS, Guia da Previdência Social ou outro documento que comprove o vínculo empregatício, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Int.
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0005564-81.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021811 - TATIANE

SOUZA COSTA BRIGATTO (SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo sido analisados os documentos apresentados, proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível do

comprovante de residência atualizado (emitido há no máximo 90 dias) em seu nome (caso o documento esteja em

nome de terceiro, juntar declaração deste certificando que a parte autora reside no endereço, ou cópia de

documento que comprove o parentesco entre ambos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Proceda a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da exordial, a regularização

da petição inicial e dos documentos que a instruem, observando-se para tanto as anotações constantes na

certidão “Irregularidades na Inicial” anexada aos autos. 

Int. 

 

 

0005822-91.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022023 - VALDIR

SANTANA LEITE (SP255126 - ERLESON AMADEU MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0005899-03.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022022 - MARLI

FERRAZ DO NASCIMENTO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP299695 - MOISES DANIEL

FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0006089-63.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022021 - ANA REGINA

ZANARDO BELINASSI BARBIERI (SP315747 - MARIELA RODRIGUES MACHADO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0005819-39.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022024 - MARINALDO

SOARES DA SILVA (SP255126 - ERLESON AMADEU MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0000731-89.2014.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021553 - ELIANA

MARIANO TAVARES (SP178780 - FERNANDA DAL PICOLO, SP056629 - ANTONIO JOSE COLASANTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Cabe esclarecer que uma vez prolatada a sentença, esgota-se a função jurisdicional deste juízo, de modo que

eventuais requerimentos deverão ser efetuados através de recurso próprio.

No caso em testilha verifica-se que já foi proferida sentença neste feito, com publicação no DJE em 16/10/2014.

Destarte, decorrido o prazo recursal, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na

distribuição.

Publique-se. Intimem-se.

 

0005169-89.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021733 - ODILEIA

FERREIRA DA SILVA (SP131270 - MARCELO STOLF SIMOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

 

 

Verifica-se que a presente ação foi extinta sem resolução de mérito, sem que o autor fosse intimado a sanar as

irregularidades da inicial.

Assim, chamo o feito à ordem e torno sem efeito a sentença anteriormente proferida e determino a intimação da

parte autora para que regularize a inicial, apresentando o documento mencionado na Certidão de Irregularidades,

no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.
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0002157-67.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021551 - SANDRA

MARA OLIVEIRA DORTA PICCOLI (SP122521 - CARLOS NAZARENO ANGELELI, SP194253 -

PATRICIA DE CAMPOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

 

Intime-se a UNIÃO para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar nos autos o cumprimento da sustação do protesto

determinada no v. acórdão proferido em 13 de agosto de 2014 no Processo nº 1827-69.2014.4.03.9301 (Recurso

de Medida Cautelar).

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Ciência à parte autora acerca da expedição de ofício requisitório/precatório de 

pagamento, conforme demonstrado em documentação anexada aos autos. 

Em se tratando de Requisitório de Pequeno Valor (RPV), o prazo para pagamento é 

de 60 (sessenta) dias a contar da data de expedição, nos termos do Art. 17 da Lei 

10.259/01. 

Após a comprovação de pagamento das requisições, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

 

0010009-74.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022040 - TEREZA

FOGASSA DA CRUZ (SP236862 - LUCIANO RODRIGO MASSON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0008767-80.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022042 - FRANCISCA

DE PAULA MACHADO (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004301-48.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022085 - MARIO

BAPTISTA DE BRITO (SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO, SP168834 - GLAUCE

VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005219-37.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022073 - PAULO CEZAR

DA SILVA (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003952-98.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022091 - MARIA

MILENA RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP170705 - ROBSON SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004086-62.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022088 - THEREZA

NADALINI ZAMBON (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000095-88.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022171 - MARIA

APARECIDA LEITE (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE, SP317813 - EVERTON

GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001391-33.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022130 - FRANCISCO

DA CRUZ DO NASCIMENTO (SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0012994-79.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022038 - SUELI

APARECIDA MIGUEL DE ALMEIDA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002941-63.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022099 - JOSE WILSON

LEMOS SANTOS (SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000640-12.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022153 - ZUPERINA DA

TRINDADE REIS (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000791-27.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022145 - MARIA

ROSELI MORILIO BARBETTA (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004099-71.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022087 - MARIA

APARECIDA DE SOUSA (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO, SP301638 - GUACYRA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000644-98.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022152 - IDELSON

PEREIRA BASTOS (SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO, SP214018 - WADIH JORGE ELIAS

TEOFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0000481-69.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022156 - GILBERTO

APARECIDO SPRICIGO (SP081572 - OSVALDO JOSE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000164-23.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022164 - CARLOS

TAVARES (SP301699 - MARIA APARECIDA MARTINS APARECIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001813-42.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022122 - BENEDICTA

LIBAINE DA SILVA (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004030-29.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022089 - MARIA

MAGDALENA GIULIANO (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004580-19.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022080 - ELZA DE

BRITO MATHIAS (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007121-25.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022054 - MARIA

APARECIDA DE MACEDO RODRIGUES (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000099-28.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022170 - JOSE MARIA

FERREIRA DE MACEDO (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP201485 - RENATA MINETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000855-61.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022142 - DAMIAO

TEIXEIRA PRIMO (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005333-10.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022071 - EXPEDITO DO

NASCIMENTO LEAL (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000415-41.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022157 - ELIZEU

DAMASCENO GOIS (SP321809 - ANDRE FRAGA DEGASPARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000720-25.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022148 - MANOEL

FRANCISCO FILHO (SP211737 - CLARISSE RUHOFF DAMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007120-40.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022055 - OTILIO DE

ARRUDA VICENTE (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001248-83.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022134 - LUIZA

PEREIRA DA SILVA COROCHER (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000203-68.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022163 - TEREZA

APARECIDA MAGDALENA CESARIO (SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005840-68.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022067 - JAIR MAGRO

(SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP201485 - RENATA MINETTO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000897-37.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022141 - PRESTES

SALINAS HERRERAS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP197609- ARTUR SOARES DE CASTRO)

0002730-66.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022102 - MARIA JOSE

DE LIMA BIZARRIA (SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002030-51.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022115 - JORGE

FLORENCIO APARECIDO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002521-92.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022106 - JOANA MARIA

DE JESUS OLIVEIRA (SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002662-77.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022103 - IRINEU

BELLATO RIBEIRO (SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000819-43.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022144 - ADIEL ALVES

DE CARVALHO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004871-19.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022076 - ELISANDRO

ARIOVALDO MENDES VALVERDE (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000991-87.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022138 - MARIA JOSE

TEIXEIRA (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0008057-55.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022044 - MILTON

CAMARGO (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000788-72.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022146 - MARCELO

NUNES DA SILVA (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000924-20.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022140 - JOAO

MARQUES DE OLIVEIRA (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006170-31.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022063 - RUBINA

AGUEDA ZAVARELLI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP197609- ARTUR SOARES DE CASTRO)

0003473-71.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022095 - MARIA

ANTONIA RAMOS JURADO (SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007153-35.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022053 - JOSE

FERREIRA DE MELO (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004574-17.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022081 - EMMA

CASAGRANDE TONINI (SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0010518-05.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022039 - BENEDITA

APARECIDA PINTO DUARTE (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) ROGERIO JOSE CORREA

(SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001930-96.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022120 - APARECIDO

ANTUNES DE MACEDO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004624-09.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022079 - MARIA

IRAILDES ZATARIN ERLO (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007528-31.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022045 - CLAUDETE

TOTTI STINCHELLI (SP224033 - RENATA AUGUSTA RE BOLLIS, SP212340 - RODRIGO SATOLO

BATAGELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)
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0003999-48.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022090 - DALVA ANA

BASSO XAVIER (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000939-86.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022139 - MARIA

APARECIDA DE LIMA VIEIRA (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0008784-19.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022041 - VALDIR DE

MORAES (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES) REINALDO DE MORAES (SP113875 -

SILVIA HELENA MACHUCA FUNES) MARIA JOSE DE MORAES (SP113875 - SILVIA HELENA

MACHUCA FUNES) WALDOMIRO DE MORAES (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001004-33.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022136 - ISABEL DA

SILVA (SP033681 - JOSE PEDRO MARIANO, SP157580 - DEBORAH GONCALVES MARIANO

MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002348-34.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022107 - GLEDSON

FERNANDO FERREIRA DA ROCHA (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000394-65.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022158 - YASMIN

VITORIA DA SILVA OLIVEIRA (SP307827 - TIAGO GARCIA ZAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000854-52.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022143 - MARINA DE

FATIMA BARBETTA (SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005045-67.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022074 - LUCIA

HELENA VIALE CARDOSO (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0008566-83.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022043 - MARIA

MONTORO GRASSI (SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002128-51.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022112 - ANGELA

MARIA RUY (SP330516 - MOSCOU RODRIGUES, SP299713 - PAULO ROBERTO DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004735-32.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022077 - ODETE NUNES

DE SOUZA (SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001607-91.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022126 - BENEDITA

QUITERIA DA SILVA MORELATO (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003393-73.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022098 - MARIA INES

FERREIRA DE MEDEIROS (SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001175-43.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022135 - ROSALINA

ALBINO PROMPTO (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006179-90.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022061 - REGINA CELIA

PERIN MUBARAC (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP197609- ARTUR SOARES DE CASTRO)

0001978-26.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022118 - VLADIMIR

APARECIDO BAPTISTA DE LIMA (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER

FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0001383-22.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022131 - VERA LUCIA

ORIANI DE CAMARGO (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000995-71.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022137 - JOAO

RODRIGUES DE LIMA (SP033681 - JOSE PEDRO MARIANO, SP157580 - DEBORAH GONCALVES

MARIANO MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     1187/1426



LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006557-46.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022059 - MARIA

NATERA AGOSTINI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP197609- ARTUR SOARES DE CASTRO)

0002095-80.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022114 - MARIA

PERINA CAETANO CAMILLI (SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000657-48.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022150 - MANOEL

PINHEIRO DA SILVA (SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005856-56.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022066 - MARIA DILCE

ROSSI SATTOLO (SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001979-45.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022117 - IRENE LADEIA

PEDRO (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002730-95.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022101 - CELINA

MARGARIDA DA SILVA DE LIMA (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007316-10.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022051 - ALVINA

ANTUNES LIMA DE CASTRO (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000321-93.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022159 - ABIGAIL

APARECIDA RAMOS BALDIN (SP136383 - NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0006123-57.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022064 - MARIA INES

GRACIANI MASCHER (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP197609- ARTUR SOARES DE CASTRO)

0002797-26.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022100 - MARIA RITA

FERNANDES SOARES (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE, SP038040 - OSMIR

VALLE, SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007463-36.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022046 - GILMAR

BARBOSA FATEL (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000114-94.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022168 - MARCOS

ANTONIO DIAS DOS SANTOS (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE, SP317813 -

EVERTON GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000115-64.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022167 - MARCOS

PAULO PEREIRA (SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000209-46.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022162 - JOSE BATISTA

DOS SANTOS (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000293-86.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022160 - APARECIDA

MAGALI LOURENCO (SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, SP220411A - FLAVIO

BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0015212-80.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022036 - EZEQUIAS

ALVES (SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001338-52.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022132 - LUIZ CARLOS

VARELLA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001592-40.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022128 - GUILHERME

ABIBI SOARES (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) GABRIEL ABIBI SOARES (SP203092

- JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0007029-47.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022056 - APARECIDA

REGINA SAVARO (SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000055-91.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022174 - NELLY DE

OLIVEIRA ALVES (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004886-22.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022075 - EDEOMAL

FELIPPE RIBEIRO (SP228754 - RENATO VALDRIGHI, SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES

THOMAZELLA, SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007353-37.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022050 - CLILTON JOSE

OLIVARES (RJ138725 - LEONARDO DE O BURGER MONTEIRO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001317-18.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022133 - JURANDIR

FERNANDES DA SILVA (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005654-11.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022068 - PALMIRA

FERNANDES SHIMIZU (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004130-76.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022086 - DALVO DE

JESUS OLIVEIRA DA SILVA (SP228754 - RENATO VALDRIGHI, SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES

THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0000078-52.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022172 - MARIA EDINA

MACEDO FABRE (SP201485 - RENATA MINETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005639-13.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022069 - JOSE PEREIRA

DE JESUS DA SILVA (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002565-19.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022105 - ANTONIO

CARLOS PAULUCA (SP224033 - RENATA AUGUSTA RE BOLLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001795-02.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022123 - LEANDRO

LUIS BERTOLUCCI (SP211737 - CLARISSE RUHOFF DAMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003814-68.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022092 - NATIELLE

FERREIRA BARROS (SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000601-64.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022154 - ADEILTON

AMARO DA SILVA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP201485 - RENATA MINETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002166-48.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022111 - DARCI

MARQUES DE OLIVEIRA DE CASTRO (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000655-78.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022151 - ROSA MARIA

DIONISIO OLIVEIRA (SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006527-11.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022060 - SILVIA

ELISABETE DE MAGALHAES CARNEIRO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP197609- ARTUR SOARES DE CASTRO)

0004650-70.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022078 - LIANE

CERQUEIRA ALVES BORGES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001949-20.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022119 - JOAO

BATISTA RODRIGUES (SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO, SP214018 - WADIH JORGE ELIAS

TEOFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002025-29.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022116 - ALEXANDRO

MESSIAS OLIVEIRA DOS SANTOS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007386-27.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022047 - CARLOS

ALBERTO GOMES (SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005318-41.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022072 - MARIA

IZABEL ORTEGA (SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE, SP038040 - OSMIR VALLE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001593-10.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022127 - LOURDES

IZABEL PAULA DA SILVA (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002212-42.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022110 - OLGA JALAIM

DOS SANTOS (SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006759-23.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022058 - MARIA CELIA

BERNARDES COLETTI (SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000066-86.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022173 - LUIZA

FERRINHO TREMENTOSSI (SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP197609- ARTUR SOARES DE CASTRO)

0005543-27.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022070 - RAQUEL

TERESA CORREA (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000139-58.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022166 - JOSE

AUGUSTO DA SILVA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005873-58.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022065 - LUCILENA

BARBOSA DA SILVA (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000108-87.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022169 - LUIZ

FRANCISCO MONTANARI (SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006172-98.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022062 - TSUNEKO IHA

ROSSINI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP150011 -

LUCIANE DE CASTRO MOREIRA)

0000501-94.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022155 - CREUSA

ANALIA DA SILVA (SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001400-34.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022129 - AMELIA

CORREA LEITE DOS SANTOS (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003763-57.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022093 - ADELINA

RIBEIRO BARBOSA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007354-22.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022049 - KAREN

MARIA NEUBAUER (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000252-46.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022161 - PAULO

ROBERTO TOBIAS DE SOUZA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007380-20.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022048 - LINDALVA

DIAS DA SILVA (SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001882-40.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022121 - JOSE BATISTA

DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004305-07.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022084 - PEDRO

CUNHA PEREIRA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002114-67.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022113 - MARIA DE

FATIMA GOMES MARIA POMPEU (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004517-67.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022082 - MARIA

APARECIDA ALVES (SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, SP220411A - FLAVIO BIANCHINI

DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0007279-80.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022052 - PAULO

RICARDO PRADO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0014477-47.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022037 - ANTONIA

BUENO DA SILVA EDUARDO (SP184488 - ROSANGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003470-24.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022096 - ROSALIA

BIASIO PAES (SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001768-67.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022124 - KARINA

VIEIRA MARCIANO (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002307-04.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022109 - VERA LUCIA

MANOEL DE OLIVEIRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0005431-58.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021755 - MARIA

APARECIDA NUNES DE MATTOS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP197609- ARTUR SOARES DE CASTRO)

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove o RÉU, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento da

sentença/acórdão apresentando, inclusive, planilha de cálculos demonstrando a existência ou não de valores das

parcelas em atraso.

 

Int.

 

 

0005419-25.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021560 - CASSIA

RAMOS DA SILVA SENA (SP286129 - FABIO KATTAN CHOAIRY) AFONSO BARBOSA SENA

(SP286129 - FABIO KATTAN CHOAIRY, SP258735 - HEITOR DE MELLO DIAS GONZAGA) CASSIA

RAMOS DA SILVA SENA (SP258735 - HEITOR DE MELLO DIAS GONZAGA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP197609- ARTUR SOARES DE CASTRO) DOMINICIA MARIA DA CONCEICAO

D E S P A C H O

 

 

Não há no ordenamento processual brasileiro previsão do denominado pedido de reconsideração. Ressalto ainda

que, uma vez que prolatada a sentença, esgota-se a função jurisdicional deste juízo, de modo que eventuais

requerimentos deverão ser efetuados através de recurso próprio.

Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração e mantenho a sentença nos termos em que prolatada.

Intimem-se.

 

0004962-90.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021839 - ELIAS

ISAQUEU LAUNSTEN (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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Apesar de não haver no ordenamento jurídico brasileiro o denominado pedido de reconsideração -

excepcionalmente - o caso em questão merece acolhimento, já que a determinação judicial foi cumprida em

01/10/2014, antes, portanto, da prolação da sentença de extinção.

 

Assim, acolho o pedido da parte autora para reconsiderar sentença anteriormente proferida e determinar o

prosseguimento do feito com a citação do réu.

 

Cite-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

0000899-07.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021473 - SORAIA

PAMPADO DE LIMA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP197609- ARTUR SOARES DE CASTRO)

 

Manifeste a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo ofertada pela autora.

No silêncio ou não havendo concordância, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Int.

 

 

0005818-54.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326022030 - MAGDA

APARECIDA SANTOS (SP167831 - MONICA CHRISTYE RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Proceda a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da exordial, a regularização da

petição inicial e dos documentos que a instruem, observando-se para tanto as anotações constantes na certidão

"Irregularidades na Inicial" anexada aos autos.

Int.

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de declaração de hipossuficiência econômica (falta assinatura) recente

(inferior a 6 meses) e extrato legível de sua conta vinculada ao FGTS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito.

Int.

 

 

0003753-86.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021429 - JOSE CARLOS

COUTO (SP286235 - MARCELO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

 

Razão assiste à parte autora.

 

Tendo em vista que a matéria versada nestes autos não se trata de substituição da TR pelos índices INPC ou IPCA,

providencie a Secretaria deste Juizado a reativação processual.

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da petição da CEF anexada aos autos

em 06/08/2014, na qual informa que a conta vinculada do FGTS do autor foi localizada, e da possibilidade do

saque dos valores em qualquer agência da instituição financeira.

 

 

0004698-10.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021539 - MARINO

CALDERAN (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a alegação da parte autora acerca da existência de desconto no benefício concedido com a rubrica

de "CONSIGNAÇÃO", intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a origem deste desconto.

Int.

 

 

0003952-80.2014.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326021993 - AURELIO

LOPEZ SAHUQUILLO (SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA, SP189455 - ANA PAULA

CRIVELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer o valor da causa, o qual excede ao valor

máximo de competência deste Juizado, sob pena de extinção do feito.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003712-22.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6326021582 - JOSE CARLOS

GIMENEZ (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO, SP301638 - GUACYRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Trata-se de ação movida por JOSÉ CARLOS GIMENEZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando a condenação do réu à implantação do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

Extrato da pesquisa DATAPREV/CNIS e Plenus anexados aos autos, demonstra que o último vínculo do autor

está assinalado como extemporâneo, bem como a data de admissão informada no extrato diverge do registro

manuscrito do vínculo de emprego em CTPS(pág. 14 dos documentos que acompanham a inicial).

Decido. Converto o julgamento em diligência.

Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se e, se for o caso, trazer documentos

comprobatórios para sanar as divergências constatadas.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0002537-90.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6326021389 - AILSON

ERNESTO STOCCO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Trata-se de ação movida por AILSON ERNESTO STOCCO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando a condenação do réu à conversão do benefício de auxílio-doença NB nº 537.544.816-1 em

aposentadoria por invalidez.

Embora Sr. Perito tenha informado que a incapacidade do autor não resulta de acidente de trabalho, o extrato da

pesquisa DATAPREV/CNIS e PLENUS demonstra que o benefício por incapacidade em gozo pelo autor,é o

auxílio doença por acidente de trabalho (código 91) e não o previdenciário (código 31).

O art. 109, inciso I (segunda parte), da Constituição Federal, exclui expressamente da competência da Justiça

Federal as ações de acidente do trabalho. O art. 20 da Lei n.º 8.213/91 equipara ao acidente do trabalho as doenças

profissionais e do trabalho listadas em ato normativo do Ministério do Trabalho (incisos I e II) e quaisquer outras

resultantes “das condições especiais em que o trabalho é executado” e que “com ele se relacionam diretamente” (§

2º).

Decido. Converto o julgamento em diligência.

Oficie-se ao INSS para, no prazo de 10 (dez) dias trazer aos autos cópia integral do processo administrativo que

originou a concessão do auxílio-doençaNB nº 537.544.816-1;

Sem prejuízo, intimem-se as partes para manifestação no prazo comum de 10 (dez) dias, podendo, a qualquer

momento, fornecer os esclarecimentos, acompanhados dos documentos comprobatórios, que eventualmente supra

a providência acima.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0005631-46.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6326021528 - ANDREZA

LARANJEIRA (SP255126 - ERLESON AMADEU MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI) MASTERCARD BRASIL LTDA
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A Autora Simone Bulov pleiteia concessão de tutela antecipada para que a Caixa Econômica Federal providencie

a imediata exclusão de seu nome dos cadastros negativos de crédito.

 

Não se mostra abusiva a inscrição do nome dos devedores nos cadastros negativos de crédito. Com efeito, pois

entre os elementos do crédito, ao lado do tempo, está a confiança depositada naquele a quem o crédito é

concedido. Assim, Waldirio Bulgarelli, acerca do elemento confiança, explica: “a confiança, pois ao entregar um

bem ao devedor, o credor demonstra confiar que o devedor o pague ou devolva, no prazo acertado. Não obstante,

hoje, com a aplicação de crédito em massa, principalmente por intermédio dos bancos, que praticamente

centralizam as operações de crédito, a confiança possa parecer abalada pelas exigências de garantias, tais como as

pessoais (ou fidejussórias), ou seja, aval, fiança, e as reais, tais como a hipoteca e o penhor, a verdade é que são

procedimentos decorrentes justamente da intensidade da concessão do crédito, o que implica a adoção de certas

normas de garantia, preestabelecidas” (Títulos de Crédito, Editora Atlas, 13ª edição, 1998, p. 21).

 

Desta forma, os cadastros negativos existentes prestam-se a orientar o concedente sobre a viabilidade da

concessão do crédito e seu retorno, visando, por conseguinte, a possibilitar-lhe aquilatar com precisão se aquele a

quem o crédito é concedido demonstra a confiabilidade que autorize a expectação da devolução ou retorno do

valor do crédito, mormente em razão da massificação das relações creditícias. Nesse específico sentido, confira-se

o seguinte excerto da ementa da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1790/DF, Rel.

Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 8.9.2000, p. 4:

 

 

(...) A convivência entre a proteção da privacidade e os chamados arquivos de consumo, mantidos pelo próprio

fornecedor de crédito ou integrados em bancos de dados, tornou-se um imperativo da economia da sociedade de

massas: de viabilizá-la cuidou o CDC, segundo o molde das legislações mais avançadas: ao sistema instituído pelo

Código de Defesa do Consumidor para prevenir ou reprimir abusos dos arquivos de consumo, hão de submeter-se

as informações sobre os protestos lavrados, uma vez obtidas na forma prevista no edito impugnado e integradas

aos bancos de dados das entidades credenciadas à certidão diária de que se cuida: é o bastante a tornar duvidosa a

densidade jurídica do apelo da argüição à garantia da privacidade, que há de harmonizar-se à existência de bancos

de dados pessoais, cuja realidade a própria Constituição reconhece (art. 5º, LXXII, in fine) e entre os quais os

arquivos de consumo são um dado inextirpável da economia fundada nas relações massificadas de crédito.”

 

Nossos tribunais têm aceitado pacificamente a inclusão do nome dos devedores nos cadastros negativos de

crédito, ainda que pendente discussão judicial acerca da dívida que propiciou a inscrição, dado que possuem

previsão legal no art. 43, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor.

 

Portanto, não basta a mera discussão judicial do débito, mas se faz mister que as alegações ou impugnações

trazidas pelos consumidores sejam plausíveis ou verossímeis e autorizem, por este motivo, que se determine a

suspensão provisória das inscrições. A concessão de tratamento uniforme a questões dessemelhantes implicaria,

nesta específica hipótese, colocar em pé de igualdade aqueles que têm razão e aqueles que buscam protelar o

cumprimento de suas obrigações e o Poder Judiciário julga casos concretos, devendo observar as peculiaridades

de cada qual.

 

No mesmo sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

 

“CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS CADASTRAIS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. I. O mero

ajuizamento de ação revisional de contrato não torna o devedor automaticamente imune à inscrição em cadastros

negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juízo, tutela antecipada ou

medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para o deferimento da

pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito;

b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito

e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a

contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente,
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em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas" (REsp n.

527.618/RS, 2ª Seção, unânime, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 24.11.2003). II. Agravo improvido.” (AgRg

no REsp 839.901/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 15.8.2006, DJ 18.9.2006, p. 334).

 

 

No caso em testilha, não há elementos concretos que comprovem de modo indubitável as alegações da Autora.

Afora as alegações lançadas na petição inicial no sentido de uma compra em seu cartão que não fora por ela

realizada, não há provas de que o cartão foi devolvido ou inutilizado, pelo contrário, o Termo de Encerramento (fl.

26) informa que a inutilização ficou a cargo da requerente.

 

Além disso, o documento de fl. 36 demonstra que a inscrição no cadastro de devedores se deu pelo não pagamento

do valor de R$ 47,88 e não pelos valores discutidos nos autos.

 

Relembre-se que a lei processual, em seu art. 273, exige, para a concessão da decisão antecipatória, que haja prova

inequívoca, hábil a convencer acerca da verossimilhança das alegações. No entanto, à míngua de elementos que

comprovem a versão da Autora, a decisão antecipatória não pode ser concedida.

 

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

JURISDICIONAL.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Cite-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

0004782-74.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6326021734 - MARIA CECILIA

TORCHETTO DE TOLEDO (SP156196 - CRISTIANE MARCON POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Conforme as regras de transição recentemente estabelecidas pelo STF no bojo do Recurso Extraordinário 631240,

com repercussão geral reconhecida, os processos ajuizados em face do INSS que estejam atualmente em trâmite e

que envolvam pedido de concessão de benefício, não precedidos de requerimento administrativo e nos quais não

tenha havido contestação de mérito apresentada pela autarquia deverão ficar sobrestados, a fim de oportunizar à

parte autora a postulação administrativa do benefício.

Assim, sendo exatamente esse o caso dos autos, determino o sobrestamento do feito.

Intime-se a parte autora a dar entrada no requerimento do benefício junto ao INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, e,

em seguida, trazer aos autos documento que comprove a postulação administrativa, no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de extinção do processo.

Comprovada a postulação administrativa, intime-se o INSS a se manifestar, em 90 (noventa) dias.

Posteriormente, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0007759-79.2012.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6326021706 - ANTONIO DIAS

MEDEIROS (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES, SP293560 - JAQUELINE DE SANTIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, requeridos na inicial.

 

Por ocasião da apreciação do pedido de antecipação de tutela, cabe realizar apenas a análise superficial da questão

posta, já que a cognição exauriente ficará diferida para quando da prolação da sentença, devendo ser verificada a

concomitante presença de prova inequívoca, da verossimilhança das alegações apresentadas na inicial, bem como
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haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

Não verifico, no caso em exame, a presença da relevância do fundamento.

 

Numa análise preliminar, verifica-se que o caso em questão traz circunstâncias fáticas que demandam maior

conteúdo probatório, sobretudo com a oitiva da parte contrária.

 

Face ao exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA pleiteado na inicial.

 

Cite-se o réu.

 

P.R.I.

 

 

 

 

 

0004620-79.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6326021544 - ANTONIO

DENIVAL ALVES CAVALCANTE ALENCAR (SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA, SP299759 -

VIVIAN CRISTINA JANTIN TABOADA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA)

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo possível

aferir de plano a verossimilhança. 

Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.

Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0005128-94.2014.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6326021525 - JOSUE ANTONIO

DE MELO (SP251632 - MANUELA GUEDES SANTOS, SP253441 - RENATA BARROS FEFIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Inicialmente, proceda a parte autora a regularização dos documentos indicados pelo termo, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do feito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Determino a tramitação prioritária do feito, nos termos do art. 1211-A do CPC.

A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo possível

aferir de plano a verossimilhança.

Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.

 

 

0002787-26.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6326021772 - MARCIO

ROGERIO PICELLI (SP118638 - ANTONIO CARLOS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Trata-se de ação movida por MÁRCIO ROGÉRIO PICELLI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando a condenação do réu ao restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez NB nº

604.171.335-3 indevidamente cessado sob alegação da ocorrência de irregularidade na concessão do referido

benefício.

Decido. Converto o julgamento em diligência.

Oficie-se, com urgência,ao INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar:

a) cópia integral dos processos administrativos do auxílio doença NB nº 551.794.312-4 e aposentadoria por
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invalidez NB nº 604.171.335-3; 

b) Laudo Médico do INSS (SABI) referente aos dois benefícios supra;

Sem prejuízo, designo nova perícia médica para o dia 01/12/2014, às 09h00, na especialidade clínico geral, aos

cuidados do Dr. ALLAN FELIPE LOPES.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico. O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intime-se o Sr. Perito para responder, além dos quesitos gerais e daqueles eventualmente apresentado pelas partes,

os formulados para o caso específico:

(i) Quais as doenças ou lesões observadas pelo perito judicial? Indicar CID.

(ii) Desde quando é possível estimar que o periciando é portador das doenças ou lesões observadas? Se o autor é

portador de mais de uma doença, estimar o início da doença de cada uma delas. 

(iii) A partir de quando apareceram os sintomas patológicos?

(iv) Em que elementos objetivos se baseiam as estimativas formuladas nos itens ii e iii? Indicar os elementos

extraídos dos autos (documentação médica, processo administrativo, SABI etc.), do exame pericial (entrevista

pessoal, anamnese, exame físico etc.) e do saber científico (características e histórico da doença, tratamentos

disponíveis, perspectivas de recuperação etc.).

(v) Quais limitações funcionais resultam das enfermidades? Com base em que elementos dos autos, do exame

pericial e do saber científico foi possível inferir a existência dessas limitações?

(vi) É possível dizer que as limitações funcionais constatadas pelo perito judicial são incapacitantes? Quais delas?

Para quais tipos de atividades?

(vii) Desde quando o periciando pode ser considerado incapacitado para a sua função laborativa habitual? Com

base em que elementos dos autos, do exame pericial e do saber científico foi possível estimar a data de início da

incapacidade? Se o autor é portador de mais de uma doença, estimar o início da incapacidade de cada uma delas.

(viii) Quais documentos médicos serviram de apoio para as conclusões do laudo?

Após a juntada do laudo pericial, abra-se vista às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o

referido documento, bem como sobre todo o restante da documentação processual.

Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença, se for o

caso.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, requeridos na inicial. 

 

Por ocasião da apreciação do pedido de antecipação de tutela, cabe realizar apenas a análise superficial da

questão posta, já que a cognição exauriente ficará diferida para quando da prolação da sentença, devendo

ser verificada a concomitante presença de prova inequívoca, da verossimilhança das alegações

apresentadas na inicial, bem como haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Não verifico, no caso em exame, a presença da relevância do fundamento. 

 

Numa análise preliminar, verifica-se que o caso em questão traz circunstâncias fáticas que demandam

maior conteúdo probatório. 

 

Face ao exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA pleiteado na

inicial. 

 

Cite-se a ré. 

 

P.R.I. 
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0005932-90.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6326021704 - NELSON

DOMINGUES (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005931-08.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6326021703 - JOSE BENEDITO

BARROSO (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0005913-84.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6326021916 - MARIANA

MENEZES SPAGNOL (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo possível

aferir de plano a verossimilhança.

Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo sido constatada a inexistência de prevenção apontada, prossiga-se. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

Determino a tramitação prioritária do feito, nos termos do art. 1211-A do CPC. 

A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo

possível aferir de plano a verossimilhança. 

Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora. 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial. 

 

 

0005934-60.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6326021529 - MARIA

ANTONIA ZANUNCIO (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005724-09.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6326021526 - JOAO JOSE

BACCHIN (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0005209-43.2014.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6326021665 - MARIANA

RIBEIRO DE CARVALHO CAMOLESE (SP298629 - SAMIRA MARQUES DANELON, SP229147 -

MAURICIO STURION ZABOT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, requeridos na inicial.

 

A parte Autora pleiteia concessão de tutela antecipada para que a Caixa Econômica Federal providencie a

imediata exclusão de seu nome dos cadastros negativos de crédito.

 

Não se mostra abusiva a inscrição do nome dos devedores nos cadastros negativos de crédito. Com efeito, pois

entre os elementos do crédito, ao lado do tempo, está a confiança depositada naquele a quem o crédito é
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concedido. Assim, Waldirio Bulgarelli, acerca do elemento confiança, explica: “a confiança, pois ao entregar um

bem ao devedor, o credor demonstra confiar que o devedor o pague ou devolva, no prazo acertado. Não obstante,

hoje, com a aplicação de crédito em massa, principalmente por intermédio dos bancos, que praticamente

centralizam as operações de crédito, a confiança possa parecer abalada pelas exigências de garantias, tais como as

pessoais (ou fidejussórias), ou seja, aval, fiança, e as reais, tais como a hipoteca e o penhor, a verdade é que são

procedimentos decorrentes justamente da intensidade da concessão do crédito, o que implica a adoção de certas

normas de garantia, preestabelecidas” (Títulos de Crédito, Editora Atlas, 13ª edição, 1998, p. 21).

 

Desta forma, os cadastros negativos existentes prestam-se a orientar o concedente sobre a viabilidade da

concessão do crédito e seu retorno, visando, por conseguinte, a possibilitar-lhe aquilatar com precisão se aquele a

quem o crédito é concedido demonstra a confiabilidade que autorize a expectação da devolução ou retorno do

valor do crédito, mormente em razão da massificação das relações creditícias. Nesse específico sentido, confira-se

o seguinte excerto da ementa da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1790/DF, Rel.

Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 8.9.2000, p. 4:

 

(...) A convivência entre a proteção da privacidade e os chamados arquivos de consumo, mantidos pelo próprio

fornecedor de crédito ou integrados em bancos de dados, tornou-se um imperativo da economia da sociedade de

massas: de viabilizá-la cuidou o CDC, segundo o molde das legislações mais avançadas: ao sistema instituído pelo

Código de Defesa do Consumidor para prevenir ou reprimir abusos dos arquivos de consumo, hão de submeter-se

as informações sobre os protestos lavrados, uma vez obtidas na forma prevista no edito impugnado e integradas

aos bancos de dados das entidades credenciadas à certidão diária de que se cuida: é o bastante a tornar duvidosa a

densidade jurídica do apelo da argüição à garantia da privacidade, que há de harmonizar-se à existência de bancos

de dados pessoais, cuja realidade a própria Constituição reconhece (art. 5º, LXXII, in fine) e entre os quais os

arquivos de consumo são um dado inextirpável da economia fundada nas relações massificadas de crédito.”

 

Nossos tribunais têm aceitado pacificamente a inclusão do nome dos devedores nos cadastros negativos de

crédito, ainda que pendente discussão judicial acerca da dívida que propiciou a inscrição, dado que possuem

previsão legal no art. 43, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor.

 

Portanto, não basta a mera discussão judicial do débito, mas se faz mister que as alegações ou impugnações

trazidas pelos consumidores sejam plausíveis ou verossímeis e autorizem, por este motivo, que se determine a

suspensão provisória das inscrições. A concessão de tratamento uniforme a questões dessemelhantes implicaria,

nesta específica hipótese, colocar em pé de igualdade aqueles que têm razão e aqueles que buscam protelar o

cumprimento de suas obrigações e o Poder Judiciário julga casos concretos, devendo observar as peculiaridades

de cada qual.

 

No mesmo sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

“CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS CADASTRAIS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. I. O mero

ajuizamento de ação revisional de contrato não torna o devedor automaticamente imune à inscrição em cadastros

negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juízo, tutela antecipada ou

medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para o deferimento da

pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito;

b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito

e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a

contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente,

em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas" (REsp n.

527.618/RS, 2ª Seção, unânime, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 24.11.2003). II. Agravo improvido.” (AgRg

no REsp 839.901/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 15.8.2006, DJ 18.9.2006, p. 334).

 

No caso em testilha, as alegações da requerente, bem como os documentos juntados revelam indícios de que, com

relação aos valores com vencimento em 31/05/2010 a 30/06/2010, a inscrição se deu de forma indevida, já que

nestas datas os extratos de fls. 91-92 comprovam a existência saldo suficiente na conta corrente para pagamento.

 

Assim, observa-se que não há elementos concretos que permitam inferir os motivos que levaram a ré a não debitar
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o pagamento das mencionadas prestações na data do vencimento e inscrever o nome da requerente nos cadastros

do Serasa, razão pela qual entendo pertinentes suas alegações e a exclusão do seu nome dos cadastros de

inadimplentes.

 

Contudo, o mesmo argumento não se aplica às demais prestações. Anote-se que neste ponto, o caso traz

circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, sobretudo no que tange aos extratos de fls. 94 e

96 que revelam insuficiência de saldo nas datas dos vencimentos.

 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA ANTECIPADA e DETERMINO à Caixa

Econômica Federal que, promova a imediata exclusão do registro de restrições do SERASA o nome de Mariana

Ribeiro de Carvalho Camolese, CPF: 218.409.088-31 tão somente com relação aos contratos nºs DBI0783331 e

DBI0783332.

 

No mais, intime-se a parte autora para que regularize a inicial juntando o documento descrito na Certidão de

Irregularidades, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

0006040-22.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6326021818 - JOSE DO CARMO

DOS SANTOS (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Determino a tramitação prioritária do feito, nos termos do art. 1211-A do CPC.

A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo possível

aferir de plano a verossimilhança.

Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.

 

 

0005776-05.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6326021702 - FERNANDO DO

AMARAL CASSEMIRO (SP205460 - MARISA FERNANDA MORETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, requeridos na inicial.

 

A parte Autora pleiteia concessão de tutela antecipada para que a Caixa Econômica Federal providencie a

imediata exclusão de seu nome dos cadastros negativos de crédito.

 

Não se mostra abusiva a inscrição do nome dos devedores nos cadastros negativos de crédito. Com efeito, pois

entre os elementos do crédito, ao lado do tempo, está a confiança depositada naquele a quem o crédito é

concedido. Assim, Waldirio Bulgarelli, acerca do elemento confiança, explica: “a confiança, pois ao entregar um

bem ao devedor, o credor demonstra confiar que o devedor o pague ou devolva, no prazo acertado. Não obstante,

hoje, com a aplicação de crédito em massa, principalmente por intermédio dos bancos, que praticamente

centralizam as operações de crédito, a confiança possa parecer abalada pelas exigências de garantias, tais como as

pessoais (ou fidejussórias), ou seja, aval, fiança, e as reais, tais como a hipoteca e o penhor, a verdade é que são

procedimentos decorrentes justamente da intensidade da concessão do crédito, o que implica a adoção de certas

normas de garantia, preestabelecidas” (Títulos de Crédito, Editora Atlas, 13ª edição, 1998, p. 21).
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Desta forma, os cadastros negativos existentes prestam-se a orientar o concedente sobre a viabilidade da

concessão do crédito e seu retorno, visando, por conseguinte, a possibilitar-lhe aquilatar com precisão se aquele a

quem o crédito é concedido demonstra a confiabilidade que autorize a expectação da devolução ou retorno do

valor do crédito, mormente em razão da massificação das relações creditícias. Nesse específico sentido, confira-se

o seguinte excerto da ementa da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1790/DF, Rel.

Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 8.9.2000, p. 4:

 

 

(...) A convivência entre a proteção da privacidade e os chamados arquivos de consumo, mantidos pelo próprio

fornecedor de crédito ou integrados em bancos de dados, tornou-se um imperativo da economia da sociedade de

massas: de viabilizá-la cuidou o CDC, segundo o molde das legislações mais avançadas: ao sistema instituído pelo

Código de Defesa do Consumidor para prevenir ou reprimir abusos dos arquivos de consumo, hão de submeter-se

as informações sobre os protestos lavrados, uma vez obtidas na forma prevista no edito impugnado e integradas

aos bancos de dados das entidades credenciadas à certidão diária de que se cuida: é o bastante a tornar duvidosa a

densidade jurídica do apelo da argüição à garantia da privacidade, que há de harmonizar-se à existência de bancos

de dados pessoais, cuja realidade a própria Constituição reconhece (art. 5º, LXXII, in fine) e entre os quais os

arquivos de consumo são um dado inextirpável da economia fundada nas relações massificadas de crédito.”

 

Nossos tribunais têm aceitado pacificamente a inclusão do nome dos devedores nos cadastros negativos de

crédito, ainda que pendente discussão judicial acerca da dívida que propiciou a inscrição, dado que possuem

previsão legal no art. 43, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor.

 

Portanto, não basta a mera discussão judicial do débito, mas se faz mister que as alegações ou impugnações

trazidas pelos consumidores sejam plausíveis ou verossímeis e autorizem, por este motivo, que se determine a

suspensão provisória das inscrições. A concessão de tratamento uniforme a questões dessemelhantes implicaria,

nesta específica hipótese, colocar em pé de igualdade aqueles que têm razão e aqueles que buscam protelar o

cumprimento de suas obrigações e o Poder Judiciário julga casos concretos, devendo observar as peculiaridades

de cada qual.

 

No mesmo sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

 

“CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS CADASTRAIS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. I. O mero

ajuizamento de ação revisional de contrato não torna o devedor automaticamente imune à inscrição em cadastrso

negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juízo, tutela antecipada ou

medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para o deferimento da

pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito;

b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito

e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a

contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente,

em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas" (REsp n.

527.618/RS, 2ª Seção, unânime, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 24.11.2003). II. Agravo improvido.” (AgRg

no REsp 839.901/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 15.8.2006, DJ 18.9.2006, p. 334).

 

 

No caso em testilha, apesar do documento de fls. 07-13 informar que através do contrato de nº

25.4104.191.0000221-03, a dívida oriunda do contrato nº 4104.001.0002020-15 foi renegociada, sendo apurado o

valor de 1.887,95 (mil, oitocentos e oitenta e sete reais noventa e cinco centavos), observa-se que o valor que

gerou a inscrição no cadastro de devedores é diferente daquele estipulado por ocasião da renegociação.

 

Em razão disso, entende-se que a questão traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório,

sobretudo com a oitiva da parte contrária.
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Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

JURISDICIONAL.

 

No mais, intime-se a parte autora para que regularize a inicial, nos termos da Certidão de Irregularidades, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

0003284-40.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6326021434 - JAQUELINE

GABRIELA VITALI POLETTO (SP301699 - MARIA APARECIDA MARTINS APARECIDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Trata-se de ação movida por JAQUELEINE GABRIELA VITALI POLETTO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a condenação do réu ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença com pedido de tutela antecipada.

Foi realizado exame médico pericial, conforme laudo anexado aos autos em 09/06/2014, e o Sr. Perito concluiu

que a autora está temporiamente incapacitada para exercer sua atividade laborativa de pedreiro, porque apresenta

gestação de alto risco, implicando em apatia e fraqueza generalizada que repercutem em limitação físicas ao

exercício de seu labor.

Na mesma data, foi deferida a tutela antecipada e restabelecido o auxílio-doença NB nº 605.121.328-0.Conforme

extrato da pesquisa DATAPREV/CNIS, consta como último pagamento referente a competência 10/2014.

Decido. Converto o julgamento em diligência.

 Considerando a incapacidade temporária da autora gerada em virtude da gravidez de alto risco estimada pelo Sr.

Perito até outubro de 2014, bem como o que dispõe o artigo 102 do Decreto 3048/99 “o salário-maternidade não

pode ser acumulado com benefício por incapacidade”, intime-se a autora para, no prazo de 20 (vinte) dias,

apresentar novos documentos que demonstrem a persistência de sua incapacidade ou pedido administrativo da

concessão de salário-maternidade. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0002196-64.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6326021385 - MARIA DA

CONCEICAO FERREIRA DUARTE OLIVEIRA (SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES

SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

 Trata-se de ação movida por MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DUARTE OLIVEIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a condenação do réu à implantação do benefício

de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

A autora foi qualificada na inicial como lavradora/lar e dentro os documentos que a acompanha apresentou cópia

da CTPS em que há um vínculo de emprego iniciado em 14/08/1978 e encerrado em 10/02/1980.

O extrato de pesquisa DATAPREV/CNIS e Plenus e certidão anexados aos autos, demonstram que a autora possui

em seu nome 15 (quinze) registros de requerimento de benefícios indeferidos. No entanto, o exame detalhado de

cada pedido, evidenciou que deste total,09 (nove) referem-se a outra pessoa, de nome Maria do Socorro Teixeira

De (a pesquisa não permite verificar o sobrenome completo). Além disso, verificou outra irregularidade, que os

números de benefícios nº 519.734.889-1 (concessão de auxílio-doença) e 604.894.801-1(indeferido) informado no

bojo da inicial não estão inseridos no cadastro da autora, conforme certidão.

Converto o julgamento em diligência.

Oficie-se ao INSS para que apure as irregularidades de vínculos de NB em nome de pessoa diversa atrelada aos

CNIS da autora.

Em apartado, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe cópia integral dos processos

administrativos correspondentes a NB nº519.734.889-1 e 604.894.801-1.

Intime-se a autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se a atividade de trabalhadora rural (lavradora,

conforme inicial) se enquadra como segurada empregada, contribuinte individual ou especial, trazendo para tanto

documentos comprobatórios.

Após, com ou sem manifestação da autora, dê ciência ao INSS.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou, se for o caso, para sentença.
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0005933-75.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6326021524 - AMELIA LAZARI

GUIDETTI (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Determino a tramitação prioritária do feito, nos termos do art. 1211-A do CPC.

A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo possível

aferir de plano a verossimilhança.

Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.

 

 

0001685-03.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6326021447 - LEONEL

MATIAS (SP120624 - RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Trata-se de ação movida por LEONEL MATIAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando a condenação do réu ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou implantão de

aposentadoria por invalidez.

Extrato da pesquisa DATAPREV/CNIS e Plenus demonstra que entre 2003 e 2009, o autor verteu 17

contribuições previdenciárias, de forma esporádica e descontínua, inclusive com as competências de 12/2008,

01/2009, 02/2009 e 03/2009 realizadas na mesma data, ou seja, 13/04/2009. Em seguida, com DER 16/04/2009, o

autor usufruiu o auxílio-doença NB nº 535.207.596-2.

Decido. Converto o julgamento em diligência.

Defiro a gratuidade de justiça.

Oficie-se ao INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, trazer aos autos cópia integral dos processos administrativos

referente aos auxilios-doença NB 536.559.209-0 e 535.207.596-2.

Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, trazer aos autos cópia do boletim de ocorrência nº 205/2010

que resultou no laudo de lesão corporal nº 1212/2010 e demais documentos que informem sobre o acidente que

resultou na lesão na mão esquerda do autor.

Com a vinda dos processos administrativos e manifestação da autora, intime-se o INSS para ciência e/ou

manifestação.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

UNIDADE: S.J. DOS CAMPOS - Expediente nº 632700377/2014

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos para qualificação.  

1.1) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento. Nos termos

do art. 34 da Lei 9.099/95, as testemunhas, até o máximo de três, comparecerão independentemente de intimação. 

2) para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação,

nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas e horários

agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais, atualizados e hábeis a

identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico, o qual
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deverá ser médico. 

3.1) as perícias médicas serão realizadas na sede deste Juizado, situado à Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522,

Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP. 

3.2) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos

o endereço completo, com pontos de referência e telefone para contado do(a) Assistente Social. O advogado deve

comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar

munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto

dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como deverá possibilitar a entrada do perito para

análise de seu domicílio. 

4) fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova

técnica e na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo

de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0005852-26.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA BENATTE 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/01/2015 12:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0005854-93.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224631-JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/12/2014 12:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0005860-03.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/12/2014 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0005863-55.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP304702-JACQUES DINIZ NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005867-92.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP327834-CRISTIANO APARECIDO DE LIMA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005870-47.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA MARCONDES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP297376-ODILON ROBERTO CAIANI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005872-17.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP012305-NEY SANTOS BARROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005873-02.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PADUA SALES 

ADVOGADO: SP012305-NEY SANTOS BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/12/2014 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0005874-84.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EUSTACHIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP012305-NEY SANTOS BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005877-39.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENOQUE JOSE DE PAULA 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005880-91.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO RUFINO 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005881-76.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: lourenço Transporte e Comércio Ltda 

ADVOGADO: SP253933-MARCELO HENRIQUE LOURENÇO TAU 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005882-61.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA MARIA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP304231-DENISE SCARPEL ARAUJO FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005884-31.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THELMA DE ARAUJO FERRAZ 

ADVOGADO: SP186603-RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/11/2014 09:45 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0005888-68.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSALINA DOMICIANO FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP224631-JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/11/2014 16:40 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0005890-38.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ALBINO 

ADVOGADO: SP224631-JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005897-30.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO JOSE MALHEIROS 

ADVOGADO: SP345542-MARCIO CUSTODIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005900-82.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA ALVARENGA 

ADVOGADO: SP224631-JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/12/2014 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0005911-14.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALKMIN PEREIRA 

REPRESENTADO POR: MARIA CELIA ALKMIN BOSSOLANI 

ADVOGADO: SP341656-PEDRO DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DES.J. DOS CAMPOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DOS

CAMPOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6327000378 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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0008313-95.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012798 - JOSE FERRAZ DE ARAUJO (SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, conforme estabelece o artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0002030-63.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012418 - EUNICE ARANTES SIQUEIRA DE SOUZA LIMA (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.  

Registre-se. Publique-se. Intime-se.  

 

0002231-21.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012755 - ALEXANDRA RODRIGUES (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0004248-30.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012616 - PEDRO MOISES DA COSTA (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP307688 -

SILVIA DANIELA DOS SANTOS FASANARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0000828-51.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012601 - ANTONIO DUTRA DA ROSA (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei

n.º 9.099/95.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0001226-95.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327011892 - REINALDO LOURENCO (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

1. converter o períodos trabalhado em condições especiais de 07/01/1986 a 16/04/1996, junto à General Motors do

Brasil Ltda. e

2. averbar otempotrabalhado como rural entre 20 de maio a 9 de setembro de 1982.

 Sem condenação em custas e honorários. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0000785-80.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012779 - EDSON MIMOSO SOBRINHO (SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO, SP263205 -

PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,
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inciso I, Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

1. converter o período trabalhado como especial em comum nos lapsos de 09/09/1985 a 05/02/1986, 22/09/1986 a

15/07/1988, 01/06/1989 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 29/07/2013;

2. conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 04/10/2013, data do requerimento

administrativo (NB 166.590.225-3), e determinar ao INSS que proceda à sua implantação, com renda mensal para

setembro de 2014 no valor de R$ 2.187,50 (DOIS MILCENTO E OITENTA E SETE REAISE

CINQUENTACENTAVOS) .

Condeno, ainda, o INSS a pagar, após o trânsito em julgado, o valor das parcelas atrasadas, no montante de R$

27.320,50 (VINTE E SETE MIL TREZENTOS E VINTEREAISE CINQUENTACENTAVOS) , com juros e

correção monetária, conforme a Resolução n.º 134/2010 do Conselho de Justiça Federal.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 Publicada e Registrada neste ato. Intimem-se.

 

0000976-62.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327011878 - BENEDITO DONIZETI CENCI (SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto:

 1) Extingo o feito sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, VI, do Código de Processo Civil,

em relação ao período de 02/01/1978 a 01/08/1986;

 2) Julgo parcialmente procedente os demais pedidos, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a averbar os períodos especiais de 01/10/1986 a 01/03/1990 e

22/03/1990 a 26/11/1992. 

Sem honorários e sem custas, de acordo do artigo 55, caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo

1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0002095-58.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012440 - APARECIDA CARDOSO MACHADO (SP304231 - DENISE SCARPEL ARAUJO

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

Diante do exposto:

 1 - extingo o feito, sem resolução de mérito,nos termos do art. 267, VI, por falta de interesse de agir, no tocante

ao pedido de reconhecimento dos períodos de 18/10/1988 a 18/3/1993 e 01/12/2007 a 30/9/2012; 

2 - julgo procedente em parte o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, Código de

Processo Civil, para condenar o INSS a averbar o período de 01/04/1976 a 22/9/1977.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publicada e registrada neste ato. Oficie-se. Intimem-se. 

 

0000009-80.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012762 - CICERO GARCIA DIOGENES (SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

1. Averbar como período trabalhado em condições especiaiso lapso de 03/12/1998 a 29/03/2011, laborado junto à

General Motors do Brasil Ltda.;

 2. converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora (NB 158.999.586-1), em

aposentadoria especial, com nova renda mensal devida para setembo de 2014 no valor de R$ 3.814,75 (TRêS MIL

OITOCENTOS E QUATORZE REAISE SETENTA E CINCO CENTAVOS) , conforme cálculos apurados pela

Contadoria Judicial. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas, no montante de R$ 12.709,65 (DOZE MIL

SETECENTOS E NOVE REAISE SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , com juros e correção monetária, nos

termos do "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela

Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010. 

Deverá fazer se for o caso, a devida compensação com os valores já recebidos pelo demandante em razão da

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/ 158.999.586-1 - DIB: 17/08/2012.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0003253-17.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6327012745 - EDSON AGUIAR AMARO (SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

Código de Processo Civil para condenar a autarquia ré a pagar o valor das parcelas atrasadas, de 28/11/2013 a

30/01/2014, período da incapacidade do autor, com correção monetária e juros de mora, estes últimos desde a

citação, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho de Justiça Federal.

Poderá fazer o desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, e, ainda,

da concessão do benefício administrativamente, observada a prescrição quinquenal.

O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 30 dias após o trânsito em julgado.

Os honorários do perito serão antecipados à conta de verba orçamentária deste Tribunal Regional Federal e,

quando vencida na causa a autarquia previdenciária, seu valor será incluído na ordem de pagamento a ser feita em

favor deste Tribunal, de acordo com o § 1º do Artigo 12 da Lei n.º 10.259/2001.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0002528-28.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012759 - LUCIA HELENA SERPA VERGUEIRO (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

Código de Processo Civil para condenar a autarquia ré:

1. a implantar e pagar à parte autora o benefício de auxílio-doença a partir da data da cessação do benefício (em

26/03/2014). Deverá mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo

perito judicial (dois anos a partir da perícia ocorrida em 09/06/2014), podendo ser suspenso o benefício se

verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final

de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade;

2. manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

3. condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas, desde quando deveriam ter sido pagas até a

competência anterior à prolação desta sentença, com correção monetária e juros de mora, estes últimos desde a

citação, nos termos da Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010.

4.1. Poderá fazer o desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, e,

ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada a prescrição quinquenal.

4.2. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

4.3. Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada na data da presente sentença.

5. Os honorários do perito serão antecipados à conta de verba orçamentária deste Tribunal Regional Federal e,

quando vencida na causa a autarquia previdenciária, seu valor será incluído na ordem de pagamento a ser feita em

favor deste Tribunal, de acordo com o § 1º do Artigo 12 da Lei n.º 10.259/2001.

Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, conforme estabelece o artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0004534-08.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6327012785 -

DIONISIO DA SILVA (SP135462 - IVANI MENDES, SP181210 - JOÃO ROBERTO COELHO PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Diante do exposto:

1. Torno sem efeito a sentença proferida em 14/10/2014.

2. Prossiga-se nos termos dos itens 4 e 5 da decisão de 16/09/2014. 

Intimem-se.

 

0027363-61.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6327012782 -

JOSE SILVA DE SOUSA (SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA, SP225306 - MARINA LEMOS SOARES)

X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN

Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração para tornar sem efeito a sentença de
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16/10/2014 e determino que o despacho proferido em 08/08/2014 seja republicado. Int.

 

0003434-18.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6327012653 -

ABIMAEL LANZILOTI (SP243971 - MARCIA DE SOUZA FERREIRA, SP235837 - JORDANO JORDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, dou provimento parcial aos embargos de declaração para acrescentar à sentença o supra

exposto.

No mais, a sentença fica mantida.

Após o trânsito em julgado, se nada for requerido, enviem-se os autos ao arquivo.

Registrada e publicada neste ato. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0003464-53.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012702 - ELIEL SANTOS DE MELO (SP323322 - CLEONICE FERNANDES LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Devidamente intimada, a parte autora não cumpriu adequadamente o despacho proferido em 13/08/2014, em razão

do documento apresentado (fl. 6) estar ilegível e a não apresentação do comprovante de residência que, no âmbito

dos Juizados Especiais Federais, é de importância relevante tendo em vista as disposições legais específicas sobre

critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da

Constituição Federal), bem como o Manual de Padronização dos Juizados, com relação a data “contemporânea”,

ao ajuizamento da ação.

Diante do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, e 284,

caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0005142-06.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012808 - JUAREZ LEONEL DA SILVA JUNIOR (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA, SP288135 - ANDRE LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1.Homologo a desistência formulada, para que produza seus regulares efeitos, e, em consequência, extingo o feito,

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

2. Cancele-se a perícia designada.

 Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

 

0005094-47.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012807 - LUIZ ANTONIO BARBOSA DE SOUZA (SP223076 - GERALDO CLAUDINEI DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Devidamente intimada, a parte autora não cumpriu adequadamente o despacho proferido em 10/09/2014, com

relação ao item 2.

Diante do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, e 284,

caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0003273-08.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012757 - NATHALIA MARQUES DOS SANTOS (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, extingo o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, Código de

Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Registrada e publicada neste ato.
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Intime-se.

 

0005016-53.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012802 - LINDA DE SANTIS GOMES (SP129212 - LUTERO ALBERTO GASPAR, SP279589 -

KEILA GARCIA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

Não conheço do pedido de reconsideração. Primeiro, porque não há previsão em nosso ordenamento jurídico

dessa forma de impugnação de decisão interlocutória.Segundo, em razão da preclusão pro judicato, não sendo

possível a reforma de decisão anteriormente proferida por mudança de juiz ou de interpretação de questão de

direito.

 Devidamente intimada, a parte autora não cumpriu adequadamente o despacho proferido em 10/09/2014, quanto a

determinação de justificar e atribuir à causa valor adequado, conforme o benefício econômico pretendido.

Diante do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, e 284,

caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0003976-36.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012764 - ANTONIO DONIZETE ROSA (SP237683 - ROSELI FELIX DA SILVA, SP103693 -

WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Intimada, por meio da publicação em 14/07/2014 da ata de distribuição automática, a comparecer no ato da perícia

munida de documentos médicos, a parte autora deixou de cumprir a determinação, conforme comunicado médico.

Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo

267, inciso I, e 284, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Após as anotações e comunicações necessárias, dê-se baixa nos autos eletrônicos.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0004849-36.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012791 - JOSE INACIO DA LUZ (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, extingo o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil, em razão da incompetência deste Juízo.

 Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0002411-30.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012775 - JULIANO ANTUNES BITTENCOURT (SP327885 - MARCIO ANDRE DE OLIVEIRA

FARIA, SP236387 - IZAIAS VAMPRE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO

PINTO)

Intimada a parte autora para cumprir determinação, inclusive sob pena de extinção do feito, não atentou

corretamente quanto ao comprovante de endereço, que, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, é de

importância relevante tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal), bem como o

Manual de Padronização dos Juizados, com relação a data “contemporânea”, ao ajuizamento da ação.

 Quando se determinou no despacho que o autor trouxesse comprovante atualizado, com menos de 180 dias,

referia-se aos 180 dias anteriores à propositura da ação, pois o autor tem que comprovar que reside em cidade

incluída na jurisdição deste JEF, quando da propositura da ação.

 No presente feito, a redistribuição do processo se deu em 17/07/2014 (PET_PROVAS.PDF) e o autor juntou

comprovante deendereço de setembro de 2014 (PETIÇÃO JULIANO.PDF), bem como o documento pessoal

apresentado, está ilegível. Logo, não cumpriu a determinação judicial.

Diante do exposto,EXTINGO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, e 284,

caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.
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0005128-22.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012806 - JOSé DOS SANTOS TEIXEIRA (SP325264 - FREDERICO WERNER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, extingo o processo, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir superveniente, nos

termos do art. 267, VI, do Códogo de Processo Civil, conforme requerido pela parte autora.

Sem custas nesta Instância Judicial.

P.R.I. .

 

0005028-67.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012811 - ADELINA TAKAKO NISHIYAMA (SP076134 - VALDIR COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Intimada, a parte autora deixou de cumprir in totum a determinação de 06/10/2014.

1. Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo o feito sem resolução do mérito, com fundamento no

artigo 267, inciso I, e 284, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

2. Cancele-se a perícia designada.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Após as anotações e comunicações necessárias, dê-se baixa nos autos eletrônicos.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0003518-19.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012799 - EDIVALDO VICTOR DE SOUZA (SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Intimada, a parte autora deixou de cumprir in totum a determinação de 23/06/2014.

Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo

267, inciso I, e 284, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Após as anotações e comunicações necessárias, dê-se baixa nos autos eletrônicos.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0008670-75.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327012794 - SIDNEY ALVES (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS, SP260623 - TIAGO RAFAEL

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo

Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0005699-90.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327012814 - GERSON

KANIEVSKI (SP223749 - HUMBERTO ROMÃO BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

1. Verifico não haver prevenção com os processos indicados no termo anexo.

2. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo e. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

Desta forma, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal.

Int.

 

0001793-29.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327012805 - EDMAR

INACIO DOS SANTOS (SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)
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Converto o julgamento em diligência.

Petição anexada aos autos em 23/07/2014- Manifeste-se o INSS, nos termos do artigo 398 do Código de Processo

Civil.

Após, abra-se conclusão.

 

0000776-21.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327012803 - EMA ELY

SALOMAO BONETTI (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Petição 0000776-21.2014.PDF: Verifico que foi expedido mandado de citação da União Federal de forma

equivocada. Assim, torno sem efeito a citação e determino sua exclusão do polo passivo.

Inclua-se o INSS no polo passivo e proceda-se à sua citação, tal como requerido na petição inicial.

Após, abra-se conclusão.

 

0004952-43.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327012813 - ISAAC

JOUKHADAR (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Verifico haver prevenção com o processo indicado no termo anexado.

No entanto, o presente feito foi distribuído em 03/09/2014, às 13h42:42, sendo uma réplica do processo nº

0004949-88.2014.4.03.6327, distribuído em 03/09/2014, às 11h59:24, conforme termo de prevenção anexo.

Portanto, por questão de economia processual, os presentes autos devem ter sua distribuição baixada.

Intime-se.

 

0003254-02.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327012784 - JOAO

TEIXEIRA DE OLIVEIRA (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela parte autora, para dar cumprimento integral ao despacho proferido

em 10/07/2014.

Decorridos sem manifestação, abra-se conclusão para sentença de extinção.

Intime-se.

 

0005717-14.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327012816 - DENIS

AUGUSTO CARVALHO DOS SANTOS (SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ, SP186603 -

RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP199498 - ADRIANA ACCESSOR COSTA FERNANDEZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Verifico não haver prevenção com o processo indicado no termo anexo.

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo e. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

Desta forma, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal.

Int.

 

0003321-57.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327012780 - ANTONIO

FRANCISCO DE CASTRO (SP254585 - RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO, SP311926 - JOSE

PEDRO ANDREATTA MARCONDES, SP160401 - LUCIANE ROSA DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Reconheço o processamento prioritário do autor idoso, todavia, faz-se imperativo ressaltar que grande parte dos

litigantes dos Juizados Especiais Federais está na mesma situação de maioridade e a tramitação preferencial

recebe interpretação mitigada a partir de tal fato.

2. Ciência às partes da decisão do agravo de instrumento interposto pelo autor perante o TRF3(arquivos FOLHA

DE ROSTO- AI.pdf e DECISAO TRF3 - AI-COMPETENCIA NOSSA.pdf).

3. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que adeque o valor da

causa, conforme o que restou decidido nos autos.

4. Int.
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0004698-70.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327012800 - CLEUSA

REGINA CASSIANO (SP237683 - ROSELI FELIX DA SILVA, SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA,

SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Pelo exame do arquivo INSTIT IVO CARLOS.PNG, verifico que o falecido já é instituidor do benefício de

pensão por morte nº 158.745.780-3, cuja beneficiária é Isabel Geralda da Costa.

Assim, proceda a parte autora à emenda da petição inicial, a fim de incluir Isabel Geralda da Costa no polo

passivo da demanda, indicando sua qualificação completa e seu endereço para citação, sob pena de extinção do

feito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Verifico que não há tempo suficiente para que esta seja citada e conteste o presente feito.

 Assim, cancelo a audiência agendada para o dia 26/11/2014, bem como redesigno a audiência de instrução e

julgamento para o dia24/02/2015, às15h00, oportunidade em que serão ouvidas eventuais testemunhas até o

número máximo de 3 (três). 

Deverão as partes e eventuais testemunhas comparecer vinte minutos antes do início da audiência a fim de

permitir o início da audiência no horário marcado, ante a necessidade de identificação e qualificação da

testemunha.

 Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

 Intimem-se.

 

0005767-40.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327012822 - EDA MARIA

VITAL (SP012305 - NEY SANTOS BARROS, SP022732 - CLEI AMAURI MUNIZ, SP077769 - LUIZ

ANTONIO COTRIM DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da Caixa

Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR como

índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, Estadual e Federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

3. Desta forma, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal.

4. Intime-se.

 

0005747-49.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327012787 - SONIA MARIA

DE CARVALHO (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

2. Indefiro os quesitos n.ºs 1, 2 e 3, pois impertinentes ao objeto da perícia e por exigirem conhecimento técnico

distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte autora possui ou não

condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor tratamento, ou outras

questões de cunho econômico, ou social.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002713-66.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327012788 - WALDEMAR

BERTO GOMES (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

2. Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

3. Observo que não há memória de cálculo para este benefício, conforme arquivo MEMORIA DE CALCULO-

NAO HÁ.pdf.

4. Abra-se conclusão para sentença.

5. Int. 

 

0005726-73.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327012821 - MANOEL JOSE

DA SILVA (SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ, SP186603 - RODRIGO VICENTE

FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Verifico não haver prevenção com o processo indicado no termo anexo.
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3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo e. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

Desta forma, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal.

Int.

 

0003481-89.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327012771 - LILIAN

DENARELLI (SP194426 - MARIA DONIZETI DE OLIVEIRA BOSSOI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora, para dar cumprimento integral ao despacho

proferido em 23/06/2014.

Decorridos sem manifestação, dê-se vista ao INSS dos documentos anexados em 30/10/2014.

Intime-se.

 

0005700-75.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327012819 - WALDINIS DA

SILVA GONCALVES (SP223749 - HUMBERTO ROMÃO BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Verifico não haver prevenção com o processo indicado no termo anexo.

2. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo e. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

Desta forma, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal.

Int.

 

0005637-50.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327012818 - FRANCISCO

VALDERI MENDES (SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ, SP199498 - ADRIANA ACCESSOR

COSTA FERNANDEZ, SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

3. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção justifique (apresentando inclusive

planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido. Se houver

parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto no

Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

4. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

5. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste

Juizado Especial Federal.

6. Intime-se.

 

0001685-97.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327012339 - ADORAMA

CRISTINA ARAUJO DE OLIVEIRA (SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN, SP209872 - ELAYNE

DOS REIS NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Declaro-me suspeita para processar e julgar a presente ação, com fundamento no artigo 135, parágrafo único do

Código de Processo Civil.

Tendo em vista o disposto no art. 2º, I, c/c §1º da Resolução nº 378, de 13 de fevereiro de 2014, da Presidência do

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, encaminhem-se os autos ao Juiz Federal Substituto desta Subseção
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Judiciária, Dr. Carlos Alberto Antonio Junior.

 

0004839-89.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327012823 - FRANCISCO

DE ASSIS AUGUSTO (SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Dessa forma, indefiro o pedido.

 Aguarde-se a realiazação da audiência (05/11/2014, às 15h00)

 Intime-se.

 

0005790-83.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327012824 - ORLANDO

ROSA DE MOURA (SP302658 - MAÍSA CARMONA MARQUES, SP231498 - BRENO BORGES DE

CAMARGO, SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que:

2.1.junteaos autos cópia legível do RG.

2.2. justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o

benefício econômico pretendido. Deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto no

Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

4. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste

Juizado Especial Federal.

5. Intime-se.

 

0005713-74.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327012812 - MARIA DO

CARMO DE LIMA BARBOSA (SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ, SP186603 - RODRIGO

VICENTE FERNANDEZ, SP199498 - ADRIANA ACCESSOR COSTA FERNANDEZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Verifico não haver prevenção com o processo indicado no termo anexo.

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo e. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

Desta forma, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal.

Int.

 

0005712-89.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327012815 - MARISA

MARCONDES (SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ, SP199498 - ADRIANA ACCESSOR

COSTA FERNANDEZ, SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

3. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que junte aos autos cópias

legíveis do seu RG e CPF.

4. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).
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Desta forma, apósa regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado

Especial Federal.

Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0005697-23.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327012781 - JOSE ROBERTO

DA SILVA (SP320140 - ED CARLOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

 3. Indefiro o pedido de prioridade de tramitação haja vista que a parte autora não se enquadra nas hipóteses

previstas na Lei Nº 10.741/2003, Estatuto do Idoso, e nas doenças discriminadas na Portaria MPAS/MS

Nº2998/91.

4. É essencial para o julgamento da lide a comprovação de que a autora tenha formulado requerimento

administrativo do benefício postulado, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”.

No caso concreto, a autora requereu o benefício administrativamente em 21/02/2005, sendo o mesmo indeferido.

A presente demanda foi proposta em 28/10/2014, ou seja, passados mais de dois anos, o que evidencia que a parte

autora não manifestou interesse em buscar novamente a concessão do benefício previdenciário. Após considerável

lapso temporal, é perfeitamente possível que tenha havido alteração na situação fática das moléstias alegadas pela

autora, tais como agravamento ou consolidação de lesões, as quais não foram devidamente avaliadas pelo instituto

réu.

Assim, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e

consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que cumpra a determinação anterior, comprovando requerimento

administrativo em data próxima ao ajuizamento da ação.

5. Junte o autor, NO MESMO PRAZO E SOB AS MESMAS PENAS, cópia INTEGRAL do processo

administrativo, salientando-se, por oportuno, que o procedimento administrativo é documento que deve ser

providenciado pela parte e eventual intervenção judicial (expedição de ofício) somente se justifica no caso de

comprovada negativa no seu fornecimento por parte do INSS.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0005706-82.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327012774 - DARCI

DELGADO DA SILVA (SP263211 - RAQUEL CARVALHO F. GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL INSS APSDJ S J CAMPOS ( - DEISE JULIANA DA SILVA)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Reconheço o processamento prioritário do autor idoso, todavia, faz-se imperativo ressaltar que grande parte dos

litigantes dos Juizados Especiais Federais está na mesma situação de maioridade e a tramitação preferencial

recebeinterpretação mitigada a partir de tal fato.

4. Verifica-se que a parte autora juntou comprovante de residência em nome de terceira pessoa.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,

comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome.

Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco. 

 

Publique-se. Cumpra-se.
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0005727-58.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327012793 - RENNE

VERISSIMO CORREA (SP286835 - FATIMA TRINDADE VERDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Indefiro os quesito C e D, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem conhecimento

técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte autora possui ou

não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor tratamento, ou outras

questões de cunho econômico, ou social.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0005698-08.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327012778 - MARIA TEREZA

DOS SANTOS (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Indefiro os quesitos para pericia social n.°s 5 e 9, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por

exigirem conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a

parte autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor

tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0005703-30.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327012776 - MARIA CELESTE

DE FATIMA BARROS (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP307688 - SILVIA DANIELA DOS

SANTOS FASANARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3.Indefiro os quesitos n.ºs 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem

conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte

autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor

tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0005641-87.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327012643 - JOSE CELIO

TORRES (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP324582 - GESSIA ROSA VENEZIANI,

SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 1. Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a parte autora apresentar os documentos necessários ao

embasamento de seu pedido, tais como laudos técnicos, SB-40, DSS-8030, sob pena de arcar com o ônus da

distribuição da prova e preclusão desta, pois verifico que os Formulários PPP-Perfil Profissiográfico

Previdenciário apresentados na petição inicial às fls. 22 e 64/65 não informam se o trabalho em condições

especiais foi exercido de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, conforme exigido pelo art. 57, § 3º

da Lei 8.213/91.

2. Cumprida a determinação supra, intime-se o INSS para se manifestar, nos termos do artigo 398, Código de

Processo Civil.

Após, abra-se conclusão.

 

0005731-95.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327012797 - ZILDA

TEREZINHA DOS SANTOS (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP178794 - LETÍCIA PEREIRA

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Reconheço o processamento prioritário do autor idoso, todavia, faz-se imperativo ressaltar que grande parte dos

litigantes dos Juizados Especiais Federais está na mesma situação de maioridade e a tramitação preferencial

recebeinterpretação mitigada a partir de tal fato.
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4.Indefiro os quesitos n.ºs 3, 4, 6, 8 e 9, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem

conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte

autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor

tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0005725-88.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327012792 - PAULO TOMAS

BLUM (SP310467 - LYDIA MARIA LUISA SILVA RIZZETTO, SP322509 - MARILENE OLIVEIRA

TERRELL DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0005772-62.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327012783 - LIDIA MARIA

INACIA ROMAO (SP194426 - MARIA DONIZETI DE OLIVEIRA BOSSOI, SP329075 - GISELE OSSAKO

IKEDO ETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de

indeferimento da inicial e consequente extinção do feito, para que justifique (apresentando inclusive planilha de

cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido. Se houver parcelas

vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17

do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de

fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

4. Verifica-se que a parte demandante não apresentou comprovante de residência.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

Por essa razão junte o autor, NO MESMO PRAZO E SOB AS MESMAS PENAS, comprovante de residência

hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco. 

5. É essencial para o julgamento da lide a comprovação de que a autora tenha formulado requerimento

administrativo do benefício postulado, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”.

Assim, comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado, no mesmo prazo e sob as mesmas penas.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0005765-70.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327012801 - KATIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária

3. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique (apresentando

inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido.

Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto

no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.
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 4. Indefiro os quesitos n.ºs 1, 2, 3, 4, 7, 9 e 10, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem

conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte

autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor

tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0005754-41.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327012809 - LIDIANE SOUZA

DO NASCIMENTO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Junte cópia integral do processo administrativo, no prazo de 60 (sessenta) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO. Salientando-se, por oportuno, que o

procedimento administrativo é documento que deve ser providenciado pela parte e eventual intervenção judicial

(expedição de ofício) somente se justifica no caso de comprovada negativa no seu fornecimento por parte do

INSS.

4. Indefiro os quesitos para perícia médica n.ºs 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 15, e 19, e os quesitos para

pericia social n.°s 5 e 9, pois impertinentes ao objeto da perícia e por exigirem conhecimento técnico distinto da

área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte autora possui ou não condições de

exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor tratamento, ou outras questões de cunho

econômico, ou social.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0005474-70.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327012773 - JOAO BATISTA

SIMOES (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO

FERREIRA, SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos

termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) GIORGI LUIZ RIBEIRO KELIAN como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo

perícia para o dia 028/01/2015, às 11h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua

Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Fixo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde e

documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0005442-65.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327012789 - JOSE BENEDITO

DA CRUZ (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS, SP260623 - TIAGO RAFAEL FURTADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. É essencial para o julgamento da lide a comprovação de que a autora tenha formulado requerimento

administrativo do benefício postulado, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”.

No caso concreto, a autora requereu o benefício administrativamente em 04/03/2013, sendo o mesmo indeferido.

A presente demanda foi proposta em 25/09/2014, ou seja, passado mais de um ano, o que evidencia que a parte

autora não manifestou interesse em buscar novamente a concessão do benefício previdenciário. Ademais, os
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laudos e exames anexados com a inicial datam de 2008/2013. Após considerável lapso temporal, é perfeitamente

possível que tenha havido alteração na situação fática das moléstias alegadas pela autora, tais como agravamento

ou consolidação de lesões, as quais não foram devidamente avaliadas pelo instituto réu.

Assim, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta dias), sob pena de extinção do feito, sem resolução de

mérito, por falta de interesse de agir, para que cumpra a determinação anterior, comprovando requerimento

administrativo em data próxima ao ajuizamento da ação.

4. Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência em nome de terceiro.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

Por essa razão junte o autor, no mesmo prazo e sob as mesmas penas, comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

5. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora omesmo prazo e sob as mesmas penas, para que

justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício

econômico pretendido. Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art.

260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe

renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

6. Indefiro os quesitos n.ºs 02, 03, 08 segunda parte, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 18, 19, 20 e 22 pois impertinentes ao

objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica

previdenciária busca apenas auferir se a parte autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e

habituais e não indicar qual o melhor tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social, ou jurídico.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0005741-42.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327012790 - SERGIO

ASSUMPCAO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Indefiro os quesitos n.ºs 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12 e 13, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por

exigirem conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a

parte autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor

tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0005756-11.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327012804 - MARGARETH

CARNEIRO MACHADO (SP286835 - FATIMA TRINDADE VERDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência desatualizado.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,

comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome.
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Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco. 

4.Indefiro os quesitos C e D, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos e por exigirem conhecimento

técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte autora possui ou

não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor tratamento, ou outras

questões de cunho econômico, ou social.

Publique-se. Cumpra-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001260-36.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6327004978 - CRISTIAN

ANDRES GUTIERREZ VERDUGO (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ciência às partes da

redesignação da perícia médica para o dia 12/12/2014, às 09h40.

 

0000797-94.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6327004977 - RITA

RODRIGUES MOTA COSTA (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ciência às partes da

redesignação da perícia médica para o dia 12/12/2014, às 09h20.

 

0000825-96.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6327004981 -

BENEDITO APARECIDO SALGADO (SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Vista à parte autora,

pelo prazo de 5 (cinco) dias, do processo administrativo juntado”.

 

0005131-74.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6327004979 -

AFONSINA JUSTINA DE SOUZA (SP291552 - JOSE FRANCISCO VENTURA BATISTA, SP331519 -

MONIQUE FERNANDA DE SIQUEIRA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ciência às partes do

cancelamento da perícia médica marcada para 11/11/2014, às 10 horas, por necessidade de regularização do feito.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

UNIDADE: PRESIDENTE PRUDENTE

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0006171-88.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MELO DA SILVEIRA FONSECA 

ADVOGADO: SP130133-IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006174-43.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA SANTOS 

ADVOGADO: SP256682-ANDRE LOMBARDI CASTILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006176-13.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA RUIZ GAROFOLO 

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006178-80.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FERNANDES PIMENTEL 

ADVOGADO: SP213850-ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006179-65.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ BRUZATTI 

ADVOGADO: SP313435-ALBERTO CHEDID FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006187-42.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP144578-ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006188-27.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO BISCARO 

ADVOGADO: SP144578-ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006189-12.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP271113-CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006190-94.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELI FABIANA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP144578-ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006192-64.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARCOLINO 

ADVOGADO: SP290313-NAYARA MARIA SILVÉRIO DA COSTA DALLEFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006194-34.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE DA COSTA MENESES 

ADVOGADO: SP149876-CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006195-19.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA DO NASCIMENTO PERES 

ADVOGADO: SP168969-SÍLVIA DE FÁTIMA DA SILVA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006196-04.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA MADALENA SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP303971-GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006198-71.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIBELE APARECIDA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP351219-LUIS FELIPE CARNEIRO MALULY 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006199-56.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNILSON CAMPOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP122519-APARECIDA ARAUJO ROSA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006200-41.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ALICE BATISTA CONCEICAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210991-WESLEY CARDOSO COTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006201-26.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOZINA DE LIMA BOHAC 

ADVOGADO: SP136387-SIDNEI SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006202-11.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP210991-WESLEY CARDOSO COTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006203-93.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP194164-ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006205-63.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP271113-CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006207-33.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO MULLER DOURADO 

ADVOGADO: SP124412-AFONSO BORGES 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006208-18.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO GARCIA ORTEGA 

ADVOGADO: SP161260-GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006210-85.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABETE DE ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189708-WINDSON ANSELMO SOARES GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006213-40.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BARROS LUIZ 

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006214-25.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA DE OLIVEIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP144578-ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006216-92.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA RIBEIRO ALCANTARA 

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006217-77.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP256682-ANDRE LOMBARDI CASTILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006219-47.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA VENTURA 

ADVOGADO: SP169197-FABIANA CANO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006220-32.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA SANCHES 

ADVOGADO: SP169197-FABIANA CANO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006221-17.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA SOARES CARVALHEIRO 

ADVOGADO: SP169197-FABIANA CANO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006222-02.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN APARECIDO SCALON 

ADVOGADO: SP169197-FABIANA CANO RODRIGUES 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006229-91.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO DE SOUZA MEDINA 

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006233-31.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SEGATE 

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006239-38.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA BARBOSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP159647-MARIA ISABEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006242-90.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE FARIAS 

ADVOGADO: SP219290-ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006250-67.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006251-52.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAUA HENRIQUE MOURA PEREIRA 

REPRESENTADO POR: RAFAELA HELENA MOURA VIEIRA 

ADVOGADO: SP294239-GUSTAVO HENRIQUE SABELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006253-22.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELENE ELENIR DE ALMEIDA SUZUKI 

ADVOGADO: SP194164-ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006257-59.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP199703-ADEMIR SOUZA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006258-44.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199703-ADEMIR SOUZA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006260-14.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CRUZ DE BRITO 
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ADVOGADO: SP163807-DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006261-96.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLINDA VIEIRA PAES DE LIRA 

ADVOGADO: SP326332-RENATO GERALDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006264-51.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202600-DOUGLAS FRANCISCO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006266-21.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BERTASSO 

ADVOGADO: SP159141-MARCIA RIBEIRO COSTA D'ARCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006268-88.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA ALVES 

ADVOGADO: SP238571-ALEX SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006270-58.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TAVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223587-UENDER CÁSSIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006274-95.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MAGNOSSAO NERY 

ADVOGADO: SP201468-NEIL DAXTER HONORATO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006275-80.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDES DA SILVA BRANDAO 

ADVOGADO: SP169417-JOSE PEREIRA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006279-20.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ANTONIO ZAGO 

ADVOGADO: SP271113-CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006281-87.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA HENARES HENRIQUES 

ADVOGADO: SP194399-IVAN ALVES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006282-72.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA GASQUI BOHAC 
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ADVOGADO: SP136387-SIDNEI SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006341-60.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210991-WESLEY CARDOSO COTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006342-45.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LINHARES MATHEUS 

ADVOGADO: SP210991-WESLEY CARDOSO COTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006343-30.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA MENDES ALVES 

ADVOGADO: SP210991-WESLEY CARDOSO COTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0006296-56.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA APARECIDA MURARO 

ADVOGADO: SP057671-DANIEL SEBASTIAO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 54 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 55 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL PRESIDENTE PRUDENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DEPRESIDENTE PRUDENTE 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

PRESIDENTE PRUDENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6328000204 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002664-22.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015329 - SILVANA PEREIRA DA SILVA (SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando a proposta apresentada pelo INSS na petição anexada aos autos em 15/09/2014, bem como a

concordância pela parte autora por meio da petição anexada aos autos em 25/09/2014, entendo que a lide não mais
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subsiste.

Diante do exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA O ACORDO realizado pelas partes e DOU POR

RESOLVIDO O MÉRITO, nos termos do art. 22, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da

Lei n. 10.259/01.

Sem custas e honorários nessa instância.

Transitada em julgado, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso, razão pela qual

deverá a Secretaria expedir, de imediato, o competente ofício requisitório no valor apresentado pela contadoria

deste Juízo, atualizado até outubro/2014, de R$2.519,88 (dois mil quinhentos e dezenove reais e oitenta e oito

centavos).

Com a efetivação dos depósitos, dê-se ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF.

Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, a concessão de benefício por incapacidade.  

 

Citado, o réu apresentou contestação.  

 

É o Relatório. Decido. 

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito. 

 

No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da

Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b)

período de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por

mais de quinze dias consecutivos. 

 

Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou parcial, permanente ou temporária, observo

que a perícia judicial nomeada pelo Juízo constatou que não há incapacidade laboral. 

 

O laudo pericial, concluiu ser a parte autora portadora de patologias, mas após o exame clínico realizado e

avaliação de exames, laudos médicos e tempo adequado de tratamento, constatou-se que a mesma não é

incapacitante. 

 

A perícia médica baseou-se em todos os laudos ou exames, constantes nos autos e apresentados no ato

pericial e de interesse para conclusão de laudo médico pericial, de forma que o Expert pôde analisar o atual

estágio evolutivo das doenças, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo que homologo

o laudo pericial, pois ninguém mais adequado do que a perícia judicial para avaliar a gravidade das

doenças que, neste caso, foi constatada como não-incapacitante. 

 

Não obstante a impugnação ofertada, não depreendo do laudo pericial lavrado pela perícia médica da

confiança do juízo erros, equívocos ou contradições objetivamente detectáveis, não bastando documentos

médicos formados unilateralmente para retirar a credibilidade do mesmo.  

 

Impõe-se observar, ainda, que no próprio laudo não se nega a existência de enfermidade. O que nele se

deixa assente é que inexiste incapacidade. Impende salientar que o requisito legal para a concessão do

benefício é a incapacidade (permanente para a aposentadoria por invalidez e temporária para o auxílio-

doença) e não meramente a enfermidade, a qual, por si só, desvinculada daquela, não engendra direito à

percepção. 

 

De ver-se, também, que a perícia foi realizada com supedâneo nos documentos médicos apresentados pela

própria parte autora. 
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Logo, impõe-se considerar as ponderações e conclusões constantes do laudo pericial. Portanto, indefiro o

pedido de nova perícia. 

 

Desta sorte, ausente a alegada incapacidade laborativa da parte autora, consoante atestado pela perícia

médica deste Juízo, mostra-se desnecessária a análise dos demais requisitos para concessão do benefício

pleiteado, sendo de rigor, por conseguinte, a improcedência do pedido.  

 

Dispositivo 

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). 

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

0003673-19.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015295 - ANA LUIZA FERRAZ ARQUES (SP236693 - ALEX FOSSA, SP226314 - WILSON LUIS

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000630-74.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015308 - NIVALDO TASCHINI (SP220392 - ELLISSON DA SILVA STELATO, SP322330 - CAIO

VINICIUS DIAS BUARRAJ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004279-47.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015292 - ELINEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA (SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000095-82.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015309 - EULALIA TEIXEIRA TOLDO (SP262033 - DANILO TOSHIKAZU MENOSSI

SAKAMOTO, SP313763 - CÉLIO PAULINO PORTO, SP294664 - WILLIAN LIMA GUEDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002380-14.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015296 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (SP251844 - PAULA MENDES CHIEBAO DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0004348-79.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015289 - APARECIDA DA SILVA CARVALHAES (SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI,

SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001354-78.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015303 - GENILDA BERNARDO DA SILVA (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004545-34.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015287 - BRUNA PRISCILA VILELA SPOLADOR (SP342952 - CARLOS APARECIDO

MARTINS BLAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001441-34.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015301 - ANA MARIA RODRIGUES (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000889-06.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015306 - PEDRO DE SOUZA SILVA (SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001677-83.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6328015299 - LUCIANA NOGUEIRA DE ALMEIDA SALOMAO (SP282199 - NATALIA LUCIANA

BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002251-09.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015297 - ROSELY RODRIGUES LIMA (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 -

GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004223-14.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015294 - TANIA DA SILVA MARQUES(SP201468 - NEIL DAXTER HONORATO E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001297-60.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015304 - APARECIDA SAMPAIO DA SILVA (SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004340-05.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015290 - LUZIA FELIPE PEREIRA DE AMORIM (SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA

SILVA OLIVEIRA, SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA JORDAO DE MAGALHAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004326-21.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015291 - CLAUDIO ZOCCANTE (SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL,

SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001402-71.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015302 - SANDRA APARECIDA FONSECA (SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D'ARCE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001623-20.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015300 - IRENILDA LIRA VIEIRA (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA, SP286345 -

ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004229-21.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015293 - ZENILDA BARBOSA DA SILVA (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 -

GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000880-44.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015307 - MARIA APARECIDA DA SILVA (SP188018 - RAQUEL MORENO DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001296-75.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015305 - ZENIR MARQUES VARGAS (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004350-49.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015288 - TEREZA ESCAIONI (SP128783 - ADRIANA MAZZONI MALULY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001806-88.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015298 - ROSA PEREIRA CORREIA DOS SANTOS (SP148785 - WELLINGTON LUCIANO

SOARES GALVAO, SP332119 - BRUNA IZIDIO DE CASTRO SANTOS, SP306415 - CLAUDOMIRO

JUNIOR DE CASTRO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002206-05.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015331 - LUCIO FLAVIO DE OLIVEIRA GONCALVES (SP219290 - ALMIR ROGÉRIO PEREIRA

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

A parte autora pleiteia o benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde

15/02/2014.
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De partida, observo que o laudo médico pericial está suficientemente fundamentado e convincente, inexistindo

contradições ou imprecisões que justifiquem a repetição do ato. Ainda, a situação médica da parte autora restou

suficientemente esclarecida, não havendo justificativa para a realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do

Código de Processo Civil. Eventual divergência entre as conclusões do laudo e a de outros documentos médicos

apresentados pela parte configura cotejo de provas, e é feita pelo magistrado por ocasião da sentença.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: incapacidade laborativa temporária superior a 15

dias; prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; que a doença

incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento; carência de 12 contribuições mensais.

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos demais requisitos previstos para a

concessão de auxílio-doença, que a incapacidade seja total e permanente, insusceptível de reabilitação do

segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade.

No presente caso, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de “lesão do ligamento cruzado

anterior e menisco medial curável com simples cirurgia de artroscopia”, estando incapacitada para o trabalho de

forma total e temporária, sugerindo reavaliação em seis meses (Quesito nº 09 do Juízo).

Quanto à data início da incapacidade (DII), o perito relatou que se iniciou em 17/11/2013, ocasião em que também

iniciou o benefício por incapacidade da parte autora.

 

No que tange à qualidade de segurado e à carência, verifico, com base no demonstrativo CNIS/DATAPREV

anexado aos autos, que a autora verteu contribuições como segurada empregada desde 03/10/2005, tendo como

última remuneração novembro de 2013.

Outrossim, noto que a parte recebeu benefício de auxílio doença previdenciário do período de 17/11/2013 a

06/02/2014.

Por tais razões, entendo cumprida a carência necessária, nos termos do art. 25, inciso I da Lei 8.213/91, bem como

presente a qualidade de segurado na data em que sobreveio incapacidade laboral.

Não é o caso de concessão de aposentadoria por invalidez, pois não restou comprovada a definitividade e

permanência da incapacidade laborativa.

Assim, considero ser caso de implantação do benefício de auxílio-doença desde a cessação administrativa,

15.02.2014, conforme requerido na inicial, visto que as patologias incapacitantes remontam a período anterior a

este.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente

o pedido, com resolução de mérito, e condeno a autarquia-ré a implantar e a pagar à parte autora o benefício

previdenciário de auxílio-doença, com abono anual, conforme requerido na inicial, desde (DIB) 15/02/2014.

Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas a serem apuradas por ocasião da execução da

presente sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos com juros desde a citação e correção monetária

desde o vencimento da obrigação, nos termos da Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Nesse passo, ressalto que o oportuno cálculo dos valores efetivamente devidos de acordo com os parâmetros

jurídicos acima fixados atende os princípios da celeridade e economia processuais que informam o procedimento

dos Juizados Especiais Federais, e não descaracteriza a sentença líquida, consoante o Enunciado 32 do FONAJEF

(“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº

9.099/95”).

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido.

Oficie-se, devendo a AADJ comprovar o cumprimento no prazo de 45 dias.A DIP é fixada em 01/10/2014.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria para apuração dos valores devidos e expeça-se

ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao disposto no art. 10, da Resolução 168/2011 do

CJF.

Efetuado o depósito, intimem-se e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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0002402-72.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015275 - ZELINA BATISTA DE OLIVEIRA BORGES (SP115997 - MARIA ISABEL ORLATO

SELEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

A parte autora pleiteia o benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

De partida, observo que o laudo médico pericial está suficientemente fundamentado e convincente, inexistindo

contradições ou imprecisões que justifiquem a repetição do ato. Ainda, a situação médica da parte autora restou

suficientemente esclarecida, não havendo justificativa para a realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do

Código de Processo Civil. Eventual divergência entre as conclusões do laudo e a de outros documentos médicos

apresentados pela parte configura cotejo de provas, e é feita pelo magistrado por ocasião da sentença.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: incapacidade laborativa temporária superior a 15

dias; prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; que a doença

incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento; carência de 12 contribuições mensais.

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos demais requisitos previstos para a

concessão de auxílio-doença, que a incapacidade seja total e permanente, insusceptível de reabilitação do

segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade.

O laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de “artrose lombar e lombo ciatalgia direita”,

estando incapacitada para o trabalho de forma total e temporária, sugerindo reavaliação em seis meses (Quesito nº

09 do Juízo).

Quanto à data início da incapacidade (DII), a perita fixou no dia 05 de maio de 2014, data do exame pericial

(Quesito nº 17).

 

No que tange à qualidade de segurado e à carência, verifico, com base no demonstrativo CNIS/DATAPREV

anexado aos autos, que a parte autora verteu recolhimento como segurada facultativo no período de 01/01/2011 a

31/08/2014.

Outrossim, noto que a parte teve pedido administrativo de benefício de auxílio doença previdenciário negado.

Por tais razões, entendo cumprida a carência necessária, nos termos do art. 25, inciso I da Lei 8.213/91, bem como

presente a qualidade de segurado na data em que sobreveio incapacidade laboral.

Não é o caso de concessão de aposentadoria por invalidez, pois não restou comprovada a definitividade e

permanência da incapacidade laborativa.

Assim, considero ser caso de implantação do benefício de auxílio-doença desde 05 de maio de 2014, visto que a

incapacidade remonta a esta data.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente

o pedido, com resolução de mérito, e condeno a autarquia-ré a implantar e a pagar à parte autora o benefício

previdenciário de auxílio-doença, com abono anual, 05/05/2014.

Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas a serem apuradas por ocasião da execução da

presente sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos com juros desde a citação e correção monetária

desde o vencimento da obrigação, nos termos da Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Nesse passo, ressalto que o oportuno cálculo dos valores efetivamente devidos de acordo com os parâmetros

jurídicos acima fixados atende os princípios da celeridade e economia processuais que informam o procedimento

dos Juizados Especiais Federais, e não descaracteriza a sentença líquida, consoante o Enunciado 32 do FONAJEF

(“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº

9.099/95”).

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido.

Oficie-se, devendo a AADJ comprovar o cumprimento no prazo de 45 dias.A DIP é fixada em 01/10/2014.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria para apuração dos valores devidos e expeça-se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     1233/1426



ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao disposto no art. 10, da Resolução 168/2011 do

CJF.

Efetuado o depósito, intimem-se e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004087-17.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015286 - GEURA ADRIANA DA SILVA VICENTE (SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos em sentença.

 

 

Trata-se de ação previdenciária, com pedido liminar, proposta por GEURA ADRIANA DA SILVA VICENTE,

pela qual postula a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão previsto no artigo 201, IV da

Constituição da República e regulamentado pela Lei nº. 8.213/91.

 

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela total improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

 

Passo à análise do mérito.

 

Com efeito, o cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que a

parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão.

 

O benefício pretendido tem previsão no artigo 80 da Lei nº. 8.213/91 que dispõe:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Desse modo, o pressuposto para a concessão do benefício é de que o encarcerado tenha qualidade de segurado, em

que outrora, sendo trabalhador, vertia contribuições à Previdência Social, mas que, sem receber remuneração da

empresa ou estar em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença, viu perecer a subsistência de seus

dependentes.

 

Ressalta-se que tal benefício não constitui meio indenizatório à prisão do trabalhador, antes tem o escopo de

propiciar aos seus dependentes as mínimas condições de sobrevivência, condicionado aos requisitos legais.

 

Por sua vez no art. 26 do mesmo diploma legal dispensa este benefício do cumprimento de carência:

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de

26.11.99) (destaquei).

 

O artigo 13 da Emenda Constitucional nº. 20/98, prevê:
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Art. 13 - Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Assim, para exercer o direito ao benefício previdenciário de auxílio-reclusão, a parte autora deve demonstrar que

o trabalhador encontra-se recolhido à prisão e que este possuía qualidade de segurado ao tempo do recolhimento;

sua qualidade de dependente, além de não possuir os rendimentos superiores ao fixado pela Previdência Social,

atualmente estabelecido na Portaria Interministerial MPS/MF nº 19, de 10/01/2014, no valor de R$ 1.025,81 (um

mil e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos).

 

Pois bem, o encarceramento de CAIO CESAR DOS SANTOS, a partir de 30/01/2014, restou demonstrado pelo

documento de fls. 10.

 

No que diz respeito à condição de segurado do recluso, verifico que o extrato do CNIS demonstra claramente tal

requisito.Percebe-se por este documento que o recluso manteve vínculo empregatício com a EMPRESA DE

TRANSPORTES ANDORINHA S/A, no período de 30/07/2012 a 03/09/2013, e considerando os documentos

trazidos aos autos sua prisão ocorreu 30/01/2014, estando, portanto, no período de graça após o encerramento do

último vínculo laboral. 

 

A certidão de casamento de fl. 3 comprova a atual condição de cônjuge da autora em relação ao detento, uma vez

que o casamento realizou-se em 11/03/2014.

 

Assim, o cerne da questão consiste em verificar se verdadeiras as alegações da parte autora de que no momento da

reclusão já era dependente do segurado, na condição de companheira.

 

Ouvidas as testemunhas Lorraine e Sandra, ambas confirmaram que conhecem a autora há alguns anos, sendo

vizinhas e presenciaram o relacionamento entre a autora e o segurado, mesmo antes da formalização da união,

quando este já se encontrava recluso. Narraram que a autora está trabalhando há pouco tempo e que antes da

reclusão, o esposo a mantinha, assim como ajudava na criação dos filhos da autora, especialmente o menor,

também chamado Caio, que vivia com o casal. Informaram que após a reclusão, a autora passou por dificuldades

financeiras, tendo recorrido às testemunhas para conseguir comprar alimentos , cigarros e pagar o transporte para

visitar o detento.

 

Dessa forma, embora a parte autora não tenha juntado aos autos início de prova material quanto à sua condição de

dependente do segurado no momento da reclusão, o depoimento das testemunhas foi coerente com as alegações da

autora, razão pela qual considero comprovada a dependência econômica da autora na data reclusão, na condição

de companheira e, atualmente, cônjuge de CAIO CESAR DOS SANTOS.

 

Portanto, resta analisar se os rendimentos percebidos pelo preso não são superiores ao fixado pela Previdência

Social. Neste particular é de ressaltar que, embora na época de sua prisão, CAIO CESAR DOS SANTOS, fosse

segurado do INSS ele não tinha mais vínculo algum com nenhuma empresa, conforme demostra seu CNIS, não

auferindo, portanto renda mensal, pois encontrava-se desempregado. 

 

O último salário-de-contribuição integral do segurado referente ao mês de 08/2013 tinha o valor de R$ 366,12

(TREZENTOS E SESSENTA E SEIS REAISE DOZE CENTAVOS), dentro do limite legal, fixado pela MPS/MF

nº 19.

 

Dessa sorte preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício auxílio reclusão, a pretenção deduzida

pela parte autora merece acolhimento.

 

Quanto ao pedido de retroação da DIB para a data da detenção, não procede, pois o auxílio-reclusão é devido nos

mesmos moldes da pensão por morte.

 

O artigo 74 da Lei 8.213/91 estipula a data de início de benefício pensão por morte nos seguintes termos:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não,
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a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

 

Esta norma disciplina a data do início do auxílio-reclusão, nos termos do artigo 80 da Lei 8.213/91, anteriormente

transcrito.

 

No caso em análise a autora requereu o benefício mais de 30 (trinta) dias após o recolhimento ao cárcere. Dessa

forma, tem direito ao benefício a partir do requerimento, nos termos do artigo 74, II, da Lei 8.213/91, na data da

DER em 14/05/2014.

 

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na

inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenandoo INSS a implantar, no prazo de

30 dias, o benefício auxílio-reclusão em favor de GEURA ADRIANA DA SILVA VICENTE, com DIB em

14/05/2014 e DIP em 01/10/2014, até a cessação da permanência carcerária.

 

CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar os valores atrasados. Sobre as parcelas vencidas

incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos

benefícios previdenciários e juros de mora na forma da lei, observada a prescrição quinquenal e o limite de 60

salários mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo.

 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo

único, da Lei nº 9.099/95”).

 

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 30 dias.

 

Concedo à autora os benefícios da assistência gratuita (Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002405-27.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015332 - JESUALDO PEREIRA SOARES (SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

A parte autora pleiteia o benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde janeiro

2014.

De partida, observo que o laudo médico pericial está suficientemente fundamentado e convincente, inexistindo

contradições ou imprecisões que justifiquem a repetição do ato. Ainda, a situação médica da parte autora restou

suficientemente esclarecida, não havendo justificativa para a realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do

Código de Processo Civil. Eventual divergência entre as conclusões do laudo e a de outros documentos médicos

apresentados pela parte configura cotejo de provas, e é feita pelo magistrado por ocasião da sentença.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: incapacidade laborativa temporária superior a 15

dias; prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; que a doença

incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento; carência de 12 contribuições mensais.
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Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos demais requisitos previstos para a

concessão de auxílio-doença, que a incapacidade seja total e permanente, insusceptível de reabilitação do

segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade.

No presente caso, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de “sequela de fratura do

tornozelo” estando incapacitada para o trabalho de forma total e temporária, sugerindo reavaliação em oito meses

(Quesito nº 09 do Juízo).

Quanto à data início da incapacidade (DII), o perito relatou que se verificou em 02/01/2013, ocasião em que se

iniciou o benefício por incapacidade da parte autora.

 

No que tange à qualidade de segurado e à carência, verifico, com base no demonstrativo CNIS/DATAPREV

anexado aos autos, que a autora verteu contribuições como segurada empregada desde 01/09/2008, tendo como

última remuneração janeiro de 2013.

Outrossim, noto que a parte obteve benefício de auxílio doença de 17/01/2013 a 17/01/2014, circunstância que faz

presumir o reconhecimento administrativo da qualidade de segurado e da carência, bem como da incapacidade

laboral à época.

Por tais razões, entendo cumprida a carência necessária, nos termos do art. 25, inciso I da Lei 8.213/91, bem como

presente a qualidade de segurado na data em que sobreveio incapacidade laboral.

Não é o caso de concessão de aposentadoria por invalidez, pois não restou comprovada a definitividade e

permanência da incapacidade laborativa.

Assim, considero ser caso de implantação do benefício de auxílio-doença desde a cessação administrativa, 18 de

janeiro de 2014, conforme requerido na inicial, visto que as patologias incapacitantes remontam a período anterior

a este.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente

o pedido, com resolução de mérito, e condeno a autarquia-ré a implantar e a pagar à parte autora o benefício

previdenciário de auxílio-doença, com abono anual, conforme requerido na inicial, desde (DIB) 18 janeiro de

2014.

Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas a serem apuradas por ocasião da execução da

presente sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos com juros desde a citação e correção monetária

desde o vencimento da obrigação, nos termos da Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Nesse passo, ressalto que o oportuno cálculo dos valores efetivamente devidos de acordo com os parâmetros

jurídicos acima fixados atende os princípios da celeridade e economia processuais que informam o procedimento

dos Juizados Especiais Federais, e não descaracteriza a sentença líquida, consoante o Enunciado 32 do FONAJEF

(“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº

9.099/95”).

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido.

Oficie-se, devendo a AADJ comprovar o cumprimento no prazo de 45 dias.A DIP é fixada em 01/10/2014.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria para apuração dos valores devidos e expeça-se

ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao disposto no art. 10, da Resolução 168/2011 do

CJF.

Efetuado o depósito, intimem-se e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001689-97.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015330 - ROSA DOS SANTOS TELES (SP163748 - RENATA MOÇO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

A parte autora pleiteia o benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde

08/10/2013.

De partida, observo que o laudo médico pericial está suficientemente fundamentado e convincente, inexistindo

contradições ou imprecisões que justifiquem a repetição do ato. Ainda, a situação médica da parte autora restou
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suficientemente esclarecida, não havendo justificativa para a realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do

Código de Processo Civil. Eventual divergência entre as conclusões do laudo e a de outros documentos médicos

apresentados pela parte configura cotejo de provas, e é feita pelo magistrado por ocasião da sentença.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: incapacidade laborativa temporária superior a 15

dias; prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; que a doença

incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento; carência de 12 contribuições mensais.

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos demais requisitos previstos para a

concessão de auxílio-doença, que a incapacidade seja total e permanente, insusceptível de reabilitação do

segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade.

O laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de “síndrome do túnel do carpo bilateral e tendinite

no ombro direito”, estando incapacitada para o trabalho de forma total e temporária, sugerindo reavaliação em 6

meses (Quesito nº 09 do Juízo e conclusão).

Quanto à data de início da doença (DID) foi possível determinar que ocorreu em 23/02/2012 e ao início da

incapacidade (DII), em 13/03/2012 (quesito 12 do Juízo).

No que tange à qualidade de segurado e à carência, verifico, com base no demonstrativo CNIS/DATAPREV

anexado aos autos, que há recolhimento como segurado facultativo entre 01/02/2011 a 31/03/2012.

Outrossim, noto que a parte obteve benefício de auxílio doença previdenciário, no período de 13/03/2012 a

08/10/2013.

Por tais razões, entendo cumprida a carência necessária, nos termos do art. 25, inciso I da Lei 8.213/91, bem como

presente a qualidade de segurada na data em que sobreveio incapacidade laboral.

Não é o caso de concessão de aposentadoria por invalidez, pois não restou comprovada a definitividade e

permanência da incapacidade laborativa.

Assim, considero ser caso de concessão do benefício de auxílio-doença desde a data da cessação administrativa,

09/10/2013, conforme requerida na inicial.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente

o pedido, com resolução de mérito, e condeno a autarquia-ré a implantar e a pagar à parte autora o benefício

previdenciário de auxílio-doença, com abono anual, desde a data da cessação administrativa (DIB) em

09/10/2013, conforme fundamentação expendida.

Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas a serem apuradas por ocasião da execução da

presente sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos com juros desde a citação e correção monetária

desde o vencimento da obrigação, nos termos da Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Nesse passo, ressalto que o oportuno cálculo dos valores efetivamente devidos de acordo com os parâmetros

jurídicos acima fixados atende os princípios da celeridade e economia processuais que informam o procedimento

dos Juizados Especiais Federais, e não descaracteriza a sentença líquida, consoante o Enunciado 32 do FONAJEF

(“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº

9.099/95”).

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido.

Oficie-se, devendo a AADJ comprovar o cumprimento no prazo de 45 dias.A DIP é fixada em 01/10/2014.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria para apuração dos valores devidos e expeça-se

ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao disposto no art. 10, da Resolução 168/2011 do

CJF.

Efetuado o depósito, intimem-se e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0003017-62.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015274 - JOSE PAULINO DOS SANTOS (SP219290 - ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

A parte autora pleiteia o benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde

21/05/2014.

De partida, observo que o laudo médico pericial está suficientemente fundamentado e convincente, inexistindo

contradições ou imprecisões que justifiquem a repetição do ato. Ainda, a situação médica da parte autora restou

suficientemente esclarecida, não havendo justificativa para a realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do

Código de Processo Civil. Eventual divergência entre as conclusões do laudo e a de outros documentos médicos

apresentados pela parte configura cotejo de provas, e é feita pelo magistrado por ocasião da sentença.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: incapacidade laborativa temporária superior a 15

dias; prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; que a doença

incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento; carência de 12 contribuições mensais.

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos demais requisitos previstos para a

concessão de auxílio-doença, que a incapacidade seja total e permanente, insusceptível de reabilitação do

segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade.

O laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de “Quadro agudo de Lombalgia com impotência

funcional em decorrência de Espondilodiscopatia Degenerativa com componente foraminal”, estando incapacitada

para o trabalho de forma total e temporária, sugerindo reavaliação após a realização da intervenção cirúrgica

indicada pelo médico assistente (Quesito nº 09 do Juízo).

Quanto à data início da incapacidade (DII), a perita fixou em dezembro de 2013, data de realização do primeiro

exame de imagem que confirmou o diagnóstico (Quesito nº 12).

 

No que tange à qualidade de segurado e à carência, verifico, com base no demonstrativo CNIS/DATAPREV

anexado aos autos, que a parte autora verteu contribuições como segurado empregado desde 08/09/2009, com

última remuneração em julho de 2014.

Outrossim, noto que a parte obteve administrativamente benefício de auxílio doença previdenciário no período de

26/12/2013 a 21/05/2014.

Por tais razões, entendo cumprida a carência necessária, nos termos do art. 25, inciso I da Lei 8.213/91, bem como

presente a qualidade de segurado na data em que sobreveio incapacidade laboral.

Não é o caso de concessão de aposentadoria por invalidez, pois não restou comprovada a definitividade e

permanência da incapacidade laborativa.

Assim, considero ser caso de implantação do benefício de auxílio-doença desde a cessação administrativa, em

21/05/2014, conforme requerido na inicial.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente

o pedido, com resolução de mérito, e condeno a autarquia-ré a implantar e a pagar à parte autora o benefício

previdenciário de auxílio-doença, com abono anual, conforme requerido na inicial, desde (DIB) 21/05/2014.

Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas a serem apuradas por ocasião da execução da

presente sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos com juros desde a citação e correção monetária

desde o vencimento da obrigação, nos termos da Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Nesse passo, ressalto que o oportuno cálculo dos valores efetivamente devidos de acordo com os parâmetros

jurídicos acima fixados atende os princípios da celeridade e economia processuais que informam o procedimento

dos Juizados Especiais Federais, e não descaracteriza a sentença líquida, consoante o Enunciado 32 do FONAJEF

(“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº

9.099/95”).

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido.

Oficie-se, devendo a AADJ comprovar o cumprimento no prazo de 45 dias.A DIP é fixada em 01/10/2014.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria para apuração dos valores devidos e expeça-se

ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao disposto no art. 10, da Resolução 168/2011 do

CJF.
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Efetuado o depósito, intimem-se e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000549-28.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015285 - MERCIA APARECIDA DELANHESE (SP147425 - MARCOS ANTONIO MARIN

COLNAGO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

MERCIA APAECIDA DELANHESE ajuizou a presente demanda em face da UNIÃO pedindo o reconhecimento

do direito de que a incidência do Imposto de Renda sobre verbas recebidas de forma acumulada se dê mês a mês,

segundo os valores que deveriam ter sido pagos nas épocas próprias, com a condenação do réu a restituir o valor

indevidamente retido.

Aduz, em síntese, que em decorrência de decisão judicial, a parte autora teve reconhecido o seu direito à revisão

do benefício que titulariza, tendo sido o INSS condenado a pagar-lhe no ano de 2009 a importância acumulada de

R$ 44.843,88, da qual foi retido a importância de R$ 1.345,32 a título de imposto de renda, e, quando da

apresentação de declaração de ajuste anual do imposto de renda no exercício 2010, ano-calendário 2009, a Autora

foi surpreendida com o resultado de imposto devido no valor de R$ 8.820,03, devendo, ainda, pagar o valor de R$

7.120,39. Requer que seja reconhecida a ilegalidade da forma de cálculo do IRPF sobre os valores pagos

acumuladamente por força de decisão judicial, devendo o IRPF ser aferido pelo regime de competência, excluídos

da base de cálculo os juros de mora percebidos, via de consequência, seja a União condenada a restituir o valor

indevidamente recolhido pela Autora.

No mérito, o pedido é procedente.

A incidência do IRPF sobre o valor de diferenças decorrentes da concessão ou revisão de benefício previdenciário

deve ser feita de acordo com os valores devidos a cada mês, isto é, em regime de competência. Essa regra deve ser

observada ainda que haja acúmulo de prestações devidas para pagamento de uma só vez, seja pela via

administrativa, seja pela via judicial. De outra forma, violam-se os princípios da isonomia e do respeito à

capacidade contributiva, acarretando-se uma tributação mais elevada ao cidadão.

Nessa afirmação, não há afronta à Lei nº 7.713/88. O artigo 12 dessa lei estabelece, validamente, que o IRPF

incide no momento de pagamento dos rendimentos. Todavia, dessa redação não se extrai a conclusão de que as

alíquotas devem ser aplicadas sobre o crédito acumulado, desconsiderando-se o valor que seria devido se os

pagamentos houvessem sido efetuados no tempo e modo devidos.

Aliás, a atual redação do artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, dada pela Lei nº 12.350/10 mostra uma solução

consentânea com os princípios que regem nosso sistema tributário:

 

Art. 12-A.Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados

exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no

mês.

§ 1oO imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito.

 

Mais uma vez, recorro à jurisprudência do STJ:

 

TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO

NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE.

1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no

art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se

resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o

imposto. Precedentes: REsp 617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp 719.774/SC, 1ª T, Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 04.04.2005.

2. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 901.945/PR, Rel. MinistroTEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02.08.2007,

DJ 16.08.2007 p. 300)

 

Ainda sobre esse assunto, Flávio da Silva Andrade expõe com clareza um raciocínio que se aplica perfeitamente

às hipóteses de pagamento de benefício previdenciário em atraso, seja pela via administrativa, seja judicial:
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“O pagamento acumulado dos valores em cumprimento de decisão judicial não implica maior capacidade

econômica ao beneficiário, de modo que o tratamento desigual, ou seja, a tributação mais gravosa do contribuinte

que recorre ai Poder Judiciário viola o princípio da isonomia tributária.

Nessa esteira, a interpretação de legislação não pode ser literal, sob pena de se chancelar flagrante injustiça fiscal.

O intérprete deve atribuir à norma o significado que realize maior adequação desta às circunstâncias peculiares do

caso concreto, nunca se distanciando dos princípios constitucionais que limitam o poder tributante do Estado e

orientam o Sistema Tributário Nacional.” (“A retenção do imposto de renda nos casos de rendimentos pagos,

acumuladamente e em atraso, em cumprimento de decisão judicial”. In: Revista CEJ. Brasília, ano XIII, n. 46, pp.

4-10, jul/set. 2009, p. 9)

 

No caso concreto, os documentos carreados aos autos mostram que a parte autora recebeu as parcelas de seu

benefício previdenciário correspondentes ao período de 8 de janeiro de 1998 a 2009, por meio de pagamento

judicial.

Ocorre que, nos cálculos do IRPF do exercício em questão, a incidência do tributo não considerou a renda que

seria devida à parte autora em cada um dos meses que compuseram o pagamento final. Isso alterou a base de

cálculo do tributo, pois não levou em conta a faixa de isenção do IRPF a cada mês. Em outras palavras: o

pagamento em parcela única sujeitou o contribuinte a um injustificado tratamento mais gravoso.

Por tudo isso, é devido o recálculo do IRPF incidente sobre as prestações do benefício ao período acima

discriminado, considerando-se o valor que seria devido caso os pagamentos tivessem sido efetuados mês a mês. A

União não fica impedida de apurar e, sendo o caso, cobrar o IRPF calculado de acordo com a data em que o

pagamento do benefício seria devido, observando a faixa de isenção mês a mês. Da mesma forma, esta sentença

não impede a cobrança advinda do descumprimento de obrigações acessórias pelo contribuinte.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar a União a:

(a) recalcular o IRPF incidente sobre as prestações do benefício previdenciário mencionado nesta demanda,

considerando a data em que o pagamento do benefício seria devido e observando a faixa de isenção mês a mês;

(b) após o trânsito em julgado, restituir a diferença entre o IRPF pago pela parte autora e o IRPF devido nos

termos da presente sentença.

A União não fica impedida de apurar e, sendo o caso, cobrar o IRPF calculado de acordo com a data em que o

pagamento do benefício seria devido, observando-se a faixa de isenção mês a mês. Da mesma forma, esta

sentença não impede a cobrança advinda do descumprimento de obrigações acessórias pelo contribuinte.

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para

tanto, após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias.

Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração,

em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do

comprovante de sua intimação.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício.

 

0002655-60.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015276 - DOUGLAS CAPECCI DE SOUSA (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta em face do INSS, em que se objetiva a tutela jurisdicional para obter a concessão de

benefício por incapacidade, culminando com o pagamento de atrasados desde 27.03.2014.

 

Para fazer jus ao benefício previdenciário de auxílio-doença deve o interessado provar: a condição de segurado à

época da incapacidade e o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; a incapacidade laborativa

temporária superior a 15 dias; que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS,

exceto nos casos de progressão e agravamento exige (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige que a incapacidade seja total e permanente,

insusceptível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência (idem, art. 42 e

ss.).
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Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico médico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho

para a mesma ou outra atividade.

 

No caso em tela, o laudo médico, elaborado pela perita deste juízo, após a realização dos exames pertinentes,

atestou que a parte autora apresenta retardo mental e crises epiléticas com frequência que o incapacita de modo

TOTAL E PERMANENTE:

 

“Concluo haver caracterização de incapacidade para as atividades laborativas, total e permanente.”

A Expert não afirmou quando que se deu o início da incapacidade; contudo, consignou que há três anos a parte

autora passou a ter crises com frequência.Esta informação vai ao encontro do resultado do exame de

eletrencefalogia digital datado de maio de 2013 (fl. 30 da inicial). Logo, entendo que a incapacidade se iniciou ao

menos em maio de 2013.

 

Ainda, restaram demonstrados os requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência à época do início da

incapacidade.

 

Conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a parte autora mantém vínculo no RGPS

como segurada empregada desde 01.08.2002, sem perda desta qualidade entre os intervalos, tendo como última

remuneração a competência agosto de 2013, e recolhimento como contribuinte facultativo do período de

setembro/2013 a julho/2014. Logo, em maio de 2013 (data de início da incapacidade), a parte autora mantinha a

qualidade de segurado e havia completado a carência, pois os vínculos anteriores anotados no CNIS satisfazem a

carência mínima exigida para a concessão do benefício.

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento, devendo ser concedido o

benefício desde março de 2014, conforme requerido na prefacial.

 

Preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento. Dada a natureza alimentar do

benefício pleiteado, cuja finalidade é substituir a renda do trabalhador em período de infortúnio, e tendo em conta

que a prova foi analisada em regime de cognição exauriente, entendo presentes os requisitos para que a tutela a

final pretendida seja antecipada.

 

Dispositivo.

 

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 30 dias, o

benefício aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB em 27/03/2014 e DIP em 01/10/2014.

 

CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar os valores atrasados. Sobre as parcelas vencidas

incidirão os encargos financeiros previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, versão vigente por ocasião

da liquidação, observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da

ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo.

 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo

único, da Lei nº 9.099/95”).

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios incompatíveis percebidos pela

parte autora.

 

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.
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Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 30 dias.

 

Concedo à autora os benefícios da assistência gratuita (Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000295-89.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015277 - EDMARCIA PINAFFI PAGUI (SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE, SP151342 -

JOSE ROBERTO MOLITOR, SP301306 - JOAO VITOR MOMBERGUE NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em sentença.

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, em que se objetiva a tutela jurisdicional para obter a concessão de

benefício por incapacidade, culminando com o pagamento de atrasados, desde a sua indevida cessação,

25/04/2013.

 

Para fazer jus ao benefício previdenciário de auxílio-doença deve o interessado provar: a condição de segurado à

época da incapacidade e o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; a incapacidade laborativa

temporária superior a 15 dias; que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS,

exceto nos casos de progressão e agravamento exige (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige que a incapacidade seja total e permanente,

insusceptível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência (idem, art. 42 e

ss.).

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico médico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho

para a mesma ou outra atividade.

 

No caso em tela, o laudo médico, elaborado pela D. Perita deste juízo, após a realização dos exames pertinentes,

atestou que a parte autora padece de “espondilodiscopatia degenerativa cervical” e apresenta incapacidade

TOTAL E PERMANENTE:

 

“Por todo exposto, diante do que se apurou durante a Perícia Médica e em seus estudos posteriores, conclui-se que

a Periciada encontra-se INCAPACITADA TOTAL E DEFINITIVAMENTE para o exercício de suas atividades

laborativas habituais, em condições de ser avaliada pelo Núcleo de reabilitação profissional do INSS.”

A Expert afirma, ainda, que a data de início da incapacidade se deu em setembro de 2013, data em que os

documentos médicos foram apresentados e acostados aos autos.

 

Ainda, restaram demonstrados os requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência à época do início da

incapacidade.

 

Conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a parte autora ingressou no RGPS em

06/05/2003, tendo como última remuneração junho de 2013. Logo, em setembro de 2013, a parte autora mantinha

a qualidade de segurado e havia completado a carência, pois os vínculos anteriores anotados no CNIS satisfazem a

carência mínima exigida para a concessão do benefício.

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento, devendo ser concedido o

benefício desde 25.04.2013, conforme requerido na inicial, visto que a incapacidade remonta essa data.

 

Preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento. Dada a natureza alimentar do

benefício pleiteado, cuja finalidade é substituir a renda do trabalhador em período de infortúnio, e tendo em conta
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que a prova foi analisada em regime de cognição exauriente, entendo presentes os requisitos para que a tutela a

final pretendida seja antecipada.

 

Dispositivo.

 

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenandoo INSS a implantar, no prazo de 30 dias, o

benefício aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB em 26 de abril de 2014 e DIP em

01/10/2014.

 

CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar os valores atrasados. Sobre as parcelas vencidas

incidirão os encargos financeiros previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, versão vigente por ocasião

da liquidação, observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da

ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo.

 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo

único, da Lei nº 9.099/95”).

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios incompatíveis percebidos pela

parte autora.

 

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 30 dias.

 

Concedo à autora os benefícios da assistência gratuita (Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008674-85.2013.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015284 - JOAO DE OLIVEIRA (SP227453 - ESTEFANO RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) BANCO

BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (SP206793 - GLAUCIO HENRIQUE TADEU CAPELLO)

Trata-se de ação ordinária que JOÃO OLIVEIRA move em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS e do BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, pretendendo, a título de antecipação de

tutela, a suspensão de descontos consignados em sua aposentadoria por invalidez no montante de R$ 88,86

(oitenta e oito reais e oitenta e seis centavos).

Aduz, em síntese, que o primeiro réu vem realizando mensalmente descontos consignados em sua aposentadoria

por invalidez decorrentes de empréstimo realizado, em seu nome, junto ao segundo réu. Assevera, entretanto, que

não formalizou qualquer pactuação com a instituição financeira requerida, razão pela qual não reconhece a dívida.

Sustenta que foi informado pela Autarquia Previdenciária que foi vítima de estelionato e que o prejuízo sofrido

seria ressarcido. Diz, no entanto, que solicitadas administrativamente providências no intuito de serem cessados os

descontos, até a presente data não houve qualquer resposta ao seu pleito.

Citados, o INSS apresentou contestação, aduzindo, preliminarmente, da sua ilegitimidade passiva, visto ser dos

agentes financeiros o controle das operações bancárias. No mérito, defendeu a inexistência do ato ilícito, bem

como da inexistência de responsabilidade do INSS por eventuais danos e da condenação em honorários

sucumbenciais. O BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, por sua vez, asseverou acerca do seu

exercício regular de direito e da ausência de responsabilidade civil no presente caso. Em caso de eventual

procedência do pedido, defendeu que o grau de reprovabilidade da sua conduta foi ínfimo e, portanto, a

indenização não deve superar mil reais.
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Relatório dispensado na forma da lei. Fundamento e decido.

Passo ao mérito.

Os empréstimos consignados em benefícios previdenciários são regulados pela Lei nº 10.820/03, cujo artigo 6º

estabelece:

Art. 6o Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social poderão

autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder aos descontos referidos no art. 1o desta Lei,

bem como autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam seus

benefícios retenha, para fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos,

financiamentos e operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas

condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS. (Redação dada pela Lei nº

10.953, de 2004)

§ 1o Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:

I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 1o;

II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento;

III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em manutenção e às instituições

consignatárias das informações necessárias à consecução do disposto nesta Lei;

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das prestações às instituições

consignatárias;

V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos operacionais a ele acarretados pelas

operações; e

VI - as demais normas que se fizerem necessárias.

§ 2o Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às operações referidas no caput deste

artigo restringe-se à: (Redação dada pela Lei nº 10.953, de 2004)

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição consignatária nas operações de

desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado; e

II - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituição financeira enquanto houver saldo

devedor nas operações em que for autorizada a retenção, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos

débitos contratados pelo segurado.

§ 3o É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas nesta Lei solicitar a alteração

da instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo devedor em amortização. (Redação dada pela Lei nº

10.953, de 2004)

§ 4o É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou arrendamento firmado pelo

empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando de sua aposentadoria, observadas as condições

estabelecidas nesta Lei.

§ 5o Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não poderão ultrapassar o limite de 30%

(trinta por cento) do valor dos benefícios. (Incluído pela Lei nº 10.953, de 2004)

§ 6o A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite estabelecido no § 5o deste artigo

perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.953, de 2004)

 

Como se vê, o INSS é responsável por obter autorização do segurado para que os descontos ocorram e por reter e

repassar à instituição consignatária os valores autorizados pelo beneficiário. É inerente ao exercício dessas

atribuições verificar se, de fato, a autorização foi dada e se os empréstimos que ensejam os descontos de fato

ocorreram. Tratando-se de mantenedor de benefício que tem natureza alimentar, qualquer notícia de irregularidade

deve ser apurada e o segurado deve ter acesso aos documentos apresentados à autarquia que resultaram nas

consignações. Sua obrigação de indenizar decorre do artigo 927, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

A instituição financeira, da mesma forma, é responsável por adotar procedimentos que impeçam que sua estrutura

sirva de instrumento para a prática de ilícitos. É seu dever adotar padrões rígidos de segurança para a concessão de

empréstimos e, sobretudo, verificar a identidade do tomador. Ao deixar de fazê-lo, evidenciou a fragilidade de seu

sistema de segurança, o que resulta no defeito do serviço.

A propósito, cito precedentes de casos análogos:

RESPONSABILIDADE CIVIL. DÉBITO CONSIGNADO. DESCONTO INDEVIDO. DANOS MORAIS E

MATERIAIS. 1. Trata-se de lide relativa à reparação de danos morais e materiais decorrentes do desconto

indevido de débito consignado em folha de pagamento de benefício previdenciário. Não existia qualquer dívida

autorizada pelo segurado. Tanto o INSS quanto o banco responsável pelo cadastramento do empréstimo são partes

legítimas ad causam. 2. Apesar da imediata a reclamação formal do segurado, o INSS tardou a cumprir as

determinações legais aplicáveis e solicitar da instituição financeira os documentos necessários, contribuindo para

a excessiva demora na interrupção dos descontos indevidos. 3. Por outro lado, a instituição financeira deve

responder por todos os danos causados pela falha no cadastramento do empréstimo. Falha confessada, e grosseira,

de modo que é equiparável à situação de má fé. Ainda que não o fosse, o Estatuto do Consumidor é aplicável ao

caso, já que a autora é consumidora por equiparação, e o valor arbitrado está em consonância com os parâmetros
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da Lei 8.078/90. 4. É devida, além da reparação pelos danos materiais, a compensação pelos danos morais

causados à pessoa idosa, em razão da redução expressiva de sua aposentadoria, por nove meses, comprometendo

seu sustento e o de sua família. Os valores de R$ 10.000,00, devido pelo banco, e de R$ 5.000,00, pelo INSS,

fixados pela sentença, mostram-se razoáveis, sem importar enriquecimento indevido e com grau suficiente para

cumprir o aspecto punitivo necessário. 5. Apelações desprovidas. (AC 200551020068756, Desembargador

Federal GUILHERME COUTO, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, 22/04/2009)

Neste caso, os corréus não comprovaram a adoção de medidas para evitar o cometimento de fraudes. O Banco

Bradesco apresentou em contestação a ficha de proposta de adesão ao contrato de empréstimo para pagamento

mediante consignação em folha de pagamento ou dedução de proventos de aposentadoria ou de pensão (fls. 16 a

24 da contestação) da qual se extrai que as assinaturas constantes deste termo são divergentes das constantes na

declaração de pobreza e na procuração “ad judicia”.

Por tudo isso, é devido provimento que impeça novas consignações no benefício da autora, em razão do contrato

571256597, celebrados com o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.

Além disso, é devida a reparação de danos materiais e morais.

O dano material consiste no prejuízo de R$ 3.554,40 em valores do período de dezembro de 2010 a março de

2014. Esse valor corresponde à parcela que chegou a ser descontadas dos rendimentos da parte autora. A

responsabilidade por seu pagamento é do BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. O montante deve ser

atualizado de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal (taxa SELIC até a competência anterior ao pagamento e

1% na competência do pagamento. Nos termos da súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial para

incidência da taxa SELIC é data do evento danoso, fixada em 06.10.2008 por ter sido a data do primeiro

pagamento do benefício com desconto.

Resta avaliar o dano moral.

O dano, neste caso, é de cunho moral. Por dano moral ou dano extrapatrimonial entende-se toda agressão apta a

ferir a integridade psíquica ou a personalidade moral de outrem. A noção em comento não se restringe à causação

de dor, tristeza etc. Ao contrário, protege-se a ofensa à pessoa, considerada em qualquer de seus papéis sociais. A

proteção conferida por este instituto possui matriz constitucional, in verbis:

Artigo 5º - ...

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a

indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.

Para que não se banalize uma garantia constitucional, é preciso ter claro que o dano moral só gera o direito à

indenização se há alguma grandeza no ato considerado ofensivo ao direito personalíssimo. Sem a demonstração de

um dano extrapatrimonial, não há dano moral passível de ressarcimento. Vale dizer: a lesão que atinge a pessoa

não se confunde com o mero molestamento ou contrariedade.

Neste passo, cumpre verificar se os fatos relatados nesta demanda são caracterizadores do dano moral.

A resposta é afirmativa.

Ao admitir que outra pessoa - não identificada até o momento - se passasse pela parte autora, as rés permitiram

que pessoas desconhecidas tivessem acesso e fizessem uso de dados pessoais do Demandante. O resultado disso é

mais grave quando se leva em conta que o autor sofreu redução injustificada de verba alimentar.

Acerca da quantificação da verba indenizatória por danos morais, é de se destacar a inexistência de um critério

normativo que oriente a fixação desse montante. Ao longo de anos, a jurisprudência fixou parâmetros objetivos

para essas indenizações. O princípio da razoabilidade impõe que se busque conciliar a gravidade do dano

produzido e a reprovabilidade da conduta ilícita.

Neste caso, as condutas dos corréus são diversas e ensejam fixação de verbas em valores diversos. O INSS

responde, como já dito, pela quebra do dever de cuidado na intermediação das consignações. O BANCO

BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, a seu turno, deve ser sancionado com mais rigor pela fragilidade de seu

sistema de segurança, que desencadeou os fatos que causaram prejuízo e desgaste à autora.

Por tudo isso, arbitro a indenização a ser paga pelo INSS noimporte de referente a cinco vezes o valor dos

descontos efetuados. Já a indenização do BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. é arbitrada em dez

vezes o valor das parcelas pagas. Esse montante deve ser atualizado a partir da data do registro da sentença, nos

termos da súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça. Os índices de atualização serão aqueles previstos no

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do

Conselho da Justiça Federal (taxa SELIC até a competência anterior ao pagamento e 1% na competência do

pagamento).

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOÃO DE OLIVEIRA, confirmando a medida antecipatória de

tutela anteriormente deferida, para o fim de:

(a) condenar o INSS na obrigação de não-fazer, consistente em deixar efetuar quaisquer consignações a título de

pagamento de empréstimos contraídos por força do contrato nº 571256597, celebrado com oBANCO

BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A;
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(b) condenar o INSS a pagar a título de indenização por danos morais à autora o montante de cinco vezes o valor

das parcelas indevidamente descontadas do seu benefício, corrigidos a partir do registro desta sentença, com

fundamento na súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça, na forma prevista pelo Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça

Federal (taxa SELIC até a competência anterior ao pagamento e 1% na competência do pagamento);

(c) condenar o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.. na obrigação de não-fazer, consistente em se

abster de efetuar quaisquer cobranças por força do contrato do contrato nº 571256597;

(d) condenar o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ao pagamento de dez vezes o valor das parcelas

indevidamente descontadas do seu benefício, a título de indenização por danos morais à parte autora, corrigidos a

partir do registro desta sentença, com fundamento na súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça, na forma

prevista pelo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução

nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal (taxa SELIC até a competência anterior ao pagamento e 1% na

competência do pagamento);

(e) condenar o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ao pagamento de R$ 3.554,40, a título de

indenização por danos materiais à autora, corrigidos a partir de 07.01.2011, com fundamento na súmula 54 do

Superior Tribunal de Justiça, na forma prevista pelo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal (taxa SELIC até a

competência anterior ao pagamento e 1% na competência do pagamento).

Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário ao pagamento das verbas acima discriminadas.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração,

em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000592-96.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6328015326 -

GERALDO APARECIDO DE SOUZA MAGALHAES (SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS,

SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.,

 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de sentença prolatada, nos quais suscita-se a ocorrência de

contradição.

 

É a síntese do necessário.

 

É cediço que os embargos de declaração não possuem o efeito infringente do julgado. Contudo, consoante

construção doutrinária-jurisprudencial, em hipóteses excepcionais, quando o acolhimento dos embargos

engendrar, obrigatoriamente, a mudança da decisão, tal efeito pode ser conferido. Entretanto, depreendo, do caso

em tela, um erro material quanto à Data do Início do Benefício - DIB.

 

Não se trata, pois, de valoração de prova, mas, sim, de simples constatação objetiva de erro material, não pesando

controvérsia quanto à mencionada data. Com efeito, o benefício de auxílio-doença n.º 601.120.089-7 foi mantido

até a data de 30.08.2013, de forma que efetivamente o restabelecimento do benefício deverá retroagir ao dia

posterior a esta data, ou seja, 31/08/2013.

 

O cerne do erro material reside na objetividade de sua constatação, por meio de critérios objetivos, considerando-

se como tais aqueles que não podem ser objeto de controvérsia. Deve-se tratar de erro manifesto, notório, patente.

Trata-se de problema relacionado à forma de se expressar, distinguindo-se, então, do erro de fato.

 

A propósito, conforme já se pronunciou o c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"Erro material é aquele perceptível primo icto oculi e sem maior exame, a traduzir desacordo entre a vontade do

juiz e a expressa na sentença" (STJ, 2ª T., REsp. 15.649-0-SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. em
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17/11/1993, DJU de 06/12/1993)

 

Destarte, em se tratando de erro material, este deve ser sanado. E uma vez sanado o erro material, necessariamente

deve haver, por conseguinte, no caso em apreço, a atribuição de efeitos infringentes do julgado.

 

Posto isso, recebo os embargos, eis que tempestivos, e, sanando erro material, os acolho, para, atribuindo efeitos

infringentes ao julgado, declarar que a DIB do benefício de auxílio-doença n.º 601.120.089-7 será em 31/08/2013.

 

P.R.I.

 

0000918-56.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6328015324 -

JOVINA DE OLIVEIRA ROSA (SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO, SP151132 -

JOAO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de embargos de declaração manejados por JOVINA DE OLIVEIRA ROSA em face da sentença

prolatada na data de 04.08.2014.

 

Embargos tempestivos, pois o postulante foi intimado da sentença em 07.08.2014, apresentando o recurso em

11.08.2014, dentro, pois, do prazo legal.

 

Da análise das razões apresentadas pelo embargante, constata-se que os embargos são meramente infringentes, ou

seja, buscam alteração da sentença prolatada, não apontando nenhuma contradição, omissão ou obscuridade

passível de correção por meio dos embargos.

 

In casu, a alegação de vício está no apontamento de que a sentença prolatada foi omissa, pois não analisou o

direito da parte autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Ao contrário do alegado, não há omissão, uma vez que a sentença foi clara em afirmar que não há incapacidade

total e permanente da parte autora, o que ensejaria a concessão desta benesse.

 

Na realidade, pretende o embargante, no presente caso, a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes

aos embargos declaratórios.

 

O Juiz, proferida a sentença de mérito, encerra sua atividade jurisdicional nos autos, não cabendo a ele nova

análise da questão posta nos autos e nem de argumentos trazidos após a sua prolação e, conseqüentemente, a

modificação do já decidido. Esta atividade é exclusiva da Turma Recursal.

 

Assim, para modificar o decisum, deverá o embargante interpor o recurso cabível.

 

Posto isso, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, REJEITANDO-OS, porém, diante da

inexistência de qualquer obscuridade, omissão ou contradição, permanecendo íntegra a sentença embargada.

 

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000822-07.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328015328 - EVA FELIX DE SOUZA (SP223587 - UENDER CÁSSIO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Manifestou a parte autora sua desistência da ação.
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O pedido de desistência, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, conforme tem se entendido, não reclama a

anuência da parte contrária, não sendo mister, assim, a intimação desta. Logo, a desistência deve ser homologada,

com a conseqüente extinção do processo sem a resolução do mérito.

 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que

EXTINGO o feito sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002141-10.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328015312 - CELIA DA

SILVA MORAES (SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.

 

A parte autora impugnou a perícia médica realizada nos autos, bem como requereu a realização de novo exame

técnico.

 

Deste modo, ante a aparente especialidade do caso em concreto, entendo necessária a realização de nova perícia

médica.

 

Para tanto, nomeio a Dra. MARIA PAOLA PICCAROLO CERAVOLO para realizar exame pericial no dia 21 de

novembro de 2014, às 09:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110,

Jardim Petrópolis, nesta cidade.

 

O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA,

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial.

 

Deverá o(a) perito(a) nomeado(a) responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), pelo

INSS (arquivados em Secretaria) e os do Juízo constantes da portaria publicada por este Juízo.

 

Encaminhe-se os quesitos das partes (e os que vierem eventualmente a ser formulados até a data da perícia) e os

deste Juízo, a(o) Sr.(a) Perito(a), para que apresente resposta a eles,no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se manifestaram sobre o laudo, no prazo de dez dias, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Com a vinda das manifestações, tornem-me os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

0004354-86.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328015316 - ALICE

FERREIRA SILVA (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.
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Compulsando os autos, verifico que a parte autora padece de doenças psiquiátricas.

 

Deste modo, entendo necessária a realização de perícia médica com especialista.

 

Para tanto, nomeio a Dra. ALESSANDRA TONHÃO FERREIRA para realizar exame pericial no dia 02 de

dezembro de 2014, às 14:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110,

Jardim Petrópolis, nesta cidade.

 

O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA,

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial.

 

Deverá o(a) perito(a) nomeado(a) responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), pelo

INSS (arquivados em Secretaria) e os do Juízo constantes da portaria publicada por este Juízo.

 

Encaminhe-se os quesitos das partes (e os que vierem eventualmente a ser formulados até a data da perícia) e os

deste Juízo, a(o) Sr.(a) Perito(a), para que apresente resposta a eles,no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se manifestaram sobre o laudo, no prazo de dez dias, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Com a vinda das manifestações, tornem-me os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

0004367-85.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328015311 - MARIA DAS

GRACAS BONVICCINO (SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI, SP193896 - POLIBIO ALVES

PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.

 

A parte autora impugnou a perícia médica realizada nos autos, bem como requereu a realização de novo exame

técnico.

 

Deste modo, ante a aparente especialidade do caso em concreto, entendo necessária a realização de nova perícia

médica.

 

Para tanto, nomeio a Dra. MARIA PAOLA PICCAROLO CERAVOLO para realizar exame pericial no dia 21 de

novembro de 2014, às 10:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110,

Jardim Petrópolis, nesta cidade.

 

O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA,

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial.

 

Deverá o(a) perito(a) nomeado(a) responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), pelo

INSS (arquivados em Secretaria) e os do Juízo constantes da portaria publicada por este Juízo.

 

Encaminhe-se os quesitos das partes (e os que vierem eventualmente a ser formulados até a data da perícia) e os

deste Juízo, a(o) Sr.(a) Perito(a), para que apresente resposta a eles,no prazo de 30 (trinta) dias.
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Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se manifestaram sobre o laudo, no prazo de dez dias, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Com a vinda das manifestações, tornem-me os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

0001302-82.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328015325 - MARIA DE

LOURDES SILVA GUIMARAES (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 23.05.2014: Defiro a juntada requerida.

Todavia, determino à autora que cumpra integralmente a decisão proferida em 14.05.2014, trazendo aos autos, no

prazo de 30 dias, cópia da inicial do processo nº 0001327-45.2006.403.6112.

No mesmo prazo, apresente, ainda, cópia dos laudos pericial e sócio-econômico elaborados nos referidos autos,

indicando detalhadamente as alterações fáticas ocorridas.

Cumpra-se tudo, sob a pena já cominada (extinção do processo nos termos do art. 267, III do CPC).

Após, voltem conclusos.

Int.

 

0000161-62.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328015314 - OSCAR

KAORU SAKAKIBARA (SP057671 - DANIEL SEBASTIAO DA SILVA, SP274958 - FÁBIA MARTINA DE

MELLO ZUQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.

 

A parte autora impugnou a perícia médica realizada nos autos, bem como requereu a realização de novo exame

técnico.

 

Deste modo, ante a aparente especialidade do caso em concreto, entendo necessária a realização de nova perícia

médica.

 

Para tanto, nomeio a Dra. MARIA PAOLA PICCAROLO CERAVOLO para realizar exame pericial no dia 21 de

novembro de 2014, às 10:30 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110,

Jardim Petrópolis, nesta cidade.

 

O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA,

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial.

 

Deverá o(a) perito(a) nomeado(a) responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), pelo

INSS (arquivados em Secretaria) e os do Juízo constantes da portaria publicada por este Juízo.

 

Encaminhe-se os quesitos das partes (e os que vierem eventualmente a ser formulados até a data da perícia) e os

deste Juízo, a(o) Sr.(a) Perito(a), para que apresente resposta a eles,no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se manifestaram sobre o laudo, no prazo de dez dias, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Com a vinda das manifestações, tornem-me os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.
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Publique-se.

 

0000995-65.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328015319 - JOAO MIGUEL

DE SOUZA (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.

 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora padece de doenças psiquiátricas.

 

Deste modo, entendo necessária a realização de perícia médica com especialista.

 

Para tanto, nomeio a Dra. ALESSANDRA TONHÃO FERREIRA para realizar exame pericial no dia 02 de

dezembro de 2014, às 10:30 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110,

Jardim Petrópolis, nesta cidade.

 

O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA,

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial.

 

Deverá o(a) perito(a) nomeado(a) responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), pelo

INSS (arquivados em Secretaria) e os do Juízo constantes da portaria publicada por este Juízo.

 

Encaminhe-se os quesitos das partes (e os que vierem eventualmente a ser formulados até a data da perícia) e os

deste Juízo, a(o) Sr.(a) Perito(a), para que apresente resposta a eles,no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se manifestaram sobre o laudo, no prazo de dez dias, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Com a vinda das manifestações, tornem-me os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

0004018-82.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328015318 - MARIA

DONIZETE MIRANDA BUENO (SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.

 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora padece de doenças psiquiátricas.

 

Deste modo, entendo necessária a realização de perícia médica com especialista.

 

Para tanto, nomeio a Dra. ALESSANDRA TONHÃO FERREIRA para realizar exame pericial no dia 02 de

dezembro de 2014, às 14:30 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110,

Jardim Petrópolis, nesta cidade.

 

O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA,

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial.
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Deverá o(a) perito(a) nomeado(a) responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), pelo

INSS (arquivados em Secretaria) e os do Juízo constantes da portaria publicada por este Juízo.

 

Encaminhe-se os quesitos das partes (e os que vierem eventualmente a ser formulados até a data da perícia) e os

deste Juízo, a(o) Sr.(a) Perito(a), para que apresente resposta a eles,no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se manifestaram sobre o laudo, no prazo de dez dias, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Com a vinda das manifestações, tornem-me os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

0004286-39.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328015320 - DELSINA

OLIVEIRA MARTINS (SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.

 

Em sua impugnação ao laudo pericial, a parte autora requer a realização de nova perícia com médico especialista.

 

 Defiro o quanto requerido. Para tanto, nomeio nestes autos para atuar como médico perito o Dr. Rodrigo Milan

Navarro para realizar exame pericial no dia 08 de novembro de 2014, às 09h30min, a ser realizada em seu

consultório com endereço à Av. Washington Luiz, 1876, Hospital de olhos Oeste Paulista, Presidente Prudente-

SP, ficando a parte autora ciente, também, que deverá comparecer à perícia médica munida de documento de

identidade original com foto que permita a sua identificação de forma inequívoca (RG, CTPS e /ou Carteira de

Habilitação), bem como de toda a documentação médica que possuir.

 

O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA,

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial.

 

Deverá o(a) perito(a) nomeado(a) responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), pelo

INSS (arquivados em Secretaria) e os do Juízo constantes da portaria publicada por este Juízo.

 

Encaminhe-se os quesitos das partes (e os que vierem eventualmente a ser formulados até a data da perícia) e os

deste Juízo, a(o) Sr.(a) Perito(a), para que apresente resposta a eles,no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Desde já, defiro o pagamento em dobro dos honorários periciais ao médico perito nomeado, considerando a

complexidade do exame a ser realizado (nível 5), bem como que este ocorrerá no consultório médico do

profissional e não nas dependências deste Fórum.

 

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se manifestaram sobre o laudo, no prazo de dez dias, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Com a vinda das manifestações, tornem-me os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.
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0000890-88.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328015313 - EDNEIA

CRISTINA DE OLIVEIRA (SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.

 

A parte autora impugnou a perícia médica realizada nos autos, bem como requereu a realização de novo exame

técnico.

 

Deste modo, ante a aparente especialidade do caso em concreto, entendo necessária a realização de nova perícia

médica.

 

Para tanto, nomeio a Dra. MARIA PAOLA PICCAROLO CERAVOLO para realizar exame pericial no dia 21 de

novembro de 2014, às 09:30 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110,

Jardim Petrópolis, nesta cidade.

 

O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA,

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial.

 

Deverá o(a) perito(a) nomeado(a) responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), pelo

INSS (arquivados em Secretaria) e os do Juízo constantes da portaria publicada por este Juízo.

 

Encaminhe-se os quesitos das partes (e os que vierem eventualmente a ser formulados até a data da perícia) e os

deste Juízo, a(o) Sr.(a) Perito(a), para que apresente resposta a eles,no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se manifestaram sobre o laudo, no prazo de dez dias, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Com a vinda das manifestações, tornem-me os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

0004020-52.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328015317 - MARIA DIRCE

DIAS NASCIMENTO (SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.

 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora padece de doenças psiquiátricas.

 

Deste modo, entendo necessária a realização de perícia médica com especialista.

 

Para tanto, nomeio a Dra. ALESSANDRA TONHÃO FERREIRA para realizar exame pericial no dia 02 de

dezembro de 2014, às 13:30 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110,

Jardim Petrópolis, nesta cidade.

 

O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA,

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial.

 

Deverá o(a) perito(a) nomeado(a) responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), pelo

INSS (arquivados em Secretaria) e os do Juízo constantes da portaria publicada por este Juízo.
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Encaminhe-se os quesitos das partes (e os que vierem eventualmente a ser formulados até a data da perícia) e os

deste Juízo, a(o) Sr.(a) Perito(a), para que apresente resposta a eles,no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se manifestaram sobre o laudo, no prazo de dez dias, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Com a vinda das manifestações, tornem-me os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002197-43.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328015335 - ESTER RAMOS

DA SILVA (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA, SP343342 - JONATHAN WESLEY TELES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 25.07.2014: Defiro a juntada requerida.

Ante os esclarecimentos da autora, documentos apresentados, e, consultando o sistema processual informatizado,

a despeito do indicativo de prevenção apontado na certidão de 14.04.2014, quanto ao processo nº 0006506-

86.2008.403.6112, que trata do assunto: “AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO - BENEFICIO EM

ESPECIE - DIREITO PREVIDENCIARIO TUT ANTECIP”, não reconheço da prevenção indicada, tendo em

vista que a referida demanda previdenciária objetivou a concessão de benefício previdenciário indeferido

administrativamente em 20.11.2007, tendo sido prolatada sentença, que julgou procedente o pedido da autora.

Por outro lado, esta ação objetiva o restabelecimento do benefício cessado em 01.03.2014, tendo a autarquia

previdenciária reconhecido a incapacidade laborativa da parte autora em período posterior ao trâmite do feito

indicado no termo de prevenção, de modo que resta afastada a ocorrência das hipóteses do art. 301, V e VI, do

CPC. Assim, processe-se a demanda.

Em prosseguimento, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a).

Jose Carlos Figueira Junior, no dia 01 de dezembro de 2014, às 10:20 horas, na sala de perícias deste Juízo, com

endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int.

 

0002465-97.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328015336 - IRAIDES

MARQUES ROSA LOURENTE (SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI, SP261732 - MARIO

FRATTINI, SP326912 - ANTONIO COISSI SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 26.06.2014: Requerimento prejudicado.

Petição da parte autora anexada em 16.07.2014: Ante os esclarecimentos da parte autora, e, em consulta ao

sistema processual informatizado, resta afastada a ocorrência de prevenção, pois não configurada quaisquer das

hipóteses do art. 301, V e VI do CPC, uma vez que o processo nº 0002844-79.2012.826.0493, trata do seguinte

assunto: “AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO”, tendo sido extinto mediante sentença sem resolução de
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mérito, nos termos dos artigo 267, inc.III, c.c. § 1º, do CPC. Assim, processe-se a demanda.

Determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose Carlos Figueira

Junior, no dia 01 de dezembro de 2014, às 10:40 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua

Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int.

 

0000934-73.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328015283 - MARALINA

ROCHA DA SILVA MORO (SP119666 - LUZIA BRUGNOLLO SALES, SP070047 - ANTONIO

ZIMERMANN NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 06.08.2014: Tendo em vista a justificativa apresentada pela parte autora para o

não comparecimento à perícia anteriormente agendada, designo nova data de perícia, a ser efetivado pelo(a)

perito(a) nomeado(a) Dr(a). Daniela Siqueira Padilha, no dia 19 de novembro de 2014, às 10:30 horas, na sala de

perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Anexado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação,

bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Int.

 

0004536-72.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328015327 - MAGDA

RAFAELLE SANTOS GONZAGA SOARES (SP337273 - ITALO ROGERIO BRESQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento.

Considerando a certidão de recolhimento prisional de fls. 13, o segurado tornou-se recluso em 25/04/2013,

permanecendo em regime fechado até a data de sua expedição, em 02/04/2014. No entanto, verifica-se do extrato

do CNIS que o apenado percebeu salários da empresa PRUDENTE POINT COMESTIVEIS LTDA - EPP, nos

meses de abril, maio e junho de 2014, no valor integral de R$ 928,20 (NOVECENTOS E VINTE E OITO

REAISE VINTECENTAVOS), cada parcela.

Assim, determino a expedição de ofício à empresa PRUDENTE POINT COMESTIVEIS LTDA - EPP, com prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de desobediência, para que esclareça os lançamentos apontados, bem como junte todos

os documentos pertinentes ao(s) vínculo(s) com o segurado JOHNNY LINCOLN DE SOUZA SOARES, tais

como cópia da ficha de registro de empregados, termo de rescisão contratual, RAIS e quaisquer outros que possam

elucidar a questão.

Sem prejuízo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias,para que a parte autora junte aos autos Certidão de

Recolhimento Prisional atualizada.

Com a juntada, dê-se vistas às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

 

0005131-40.2014.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328015310 - CARLOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     1256/1426



ALCIDES DOS ANJOS (SP094349 - MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI) X AGIPLAN SERVICOS DE

COBRANCAS CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP094349 - MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI)

Trata-se de ação com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por CARLOS ALCIDES DOS ANJOS,

qualificado nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAl e AGIPLAN SERVIÇOS DE

COBRANÇAS, objetivando o reconhecimento da inexistência de determinada relação jurídica estabelecida com

as instituições financeiras requeridas, determinando-se o cancelamento da autorização de débito em conta corrente

supostamente firmada em 20/09/2014. Requer, também, a condenação das rés em indenização por danos morais.

Aduz, em apertada síntese, que é aposentado por invalidez e recebe as prestações mensais do seu benefício por

meio de conta corrente mantida junto à Caixa Econômica Federal, agência 0338 de Presidente Venceslau/SP. Diz

que ao conferir a movimentação bancária da referida conta foi surpreendido com três débitos realizados no último

dia 02/10/2014, no valor individual de R$ 562,58, haja vista que desconhece e tampouco autorizou a sua

realização. Nega haver autorizado a ré AGIPLAN a proceder ao débito de 15 parcelas no valor de R$ 562,58 de

sua conta corrente, conforme consta do instrumento apresentado pelos funcionários da Caixa Econômica Federal.

Afirma que não fez qualquer financiamento com a citada empresa de crédito, observando que assinatura aposta no

documento em questão não condiz com a sua assinatura. Aduz que na data da suposta realização do empréstimo,

20/09/2014, sequer estava na sua cidade, pois viajava em excursão para o Paraguai. Sustenta que sofreu sérios

transtornos e humilhações com os débitos indevidos em sua conta corrente, razão por que se torna legítima a

obrigação dos réus em indenizá-lo. Requer as benesses da justiça gratuita. Com a inicial, juntou procuração e

documentos.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Preliminarmente, aderindo às razões expendidas pelo Excelentíssimo Juiz Federal da 5ª Vara desta Subseção,

firmo a competência deste Juizado para processar e julgar o feito.

 

Passo a decidir o pedido urgente.

 

Vislumbro presentes, em cognição superficial, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela para

que a CEF suspensa os débitos na conta corrente do autor em relação ao suposto contrato celebrado com a

empresa AGIPLAN - SERVIÇOS DE COBRANÇA .

 

De início, denoto que o documento de fl. 25 da inicial demonstra que, em 20 de setembro de 2014, foi celebrado o

contrato de autorização de débito em conta corrente por Carlos Alcides dos Anjos e Agiplan Serviços de

Cobranças, no qual restou autorizado que seriam descontadas da conta-corrente do primeiro contratante quinze

parcelas no valor de R$ 562,58. Contudo, verifica-se que a assinatura desta autorização é distinta daquelas

constantes na “procuração ad judicia” (fl. 16 da inicial) e da “declaração de justiça gratuita” (fl. 17 da inicial)

firmadas pelo Autor da presente demanda. Presente, deste modo, o requisito da verossimilhança do direito

alegado.

 

Além disso, há o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois, despiciendo é se dizer acerca dos efeitos

narrados na prefacial ante ao iminente débito automático da parcela no valor de R$ 562,58 - programada para o

próximo dia 02 de novembro - junto ao Banco Requerido.

 

Outrossim, a suspensão do débito na conta corrente do autor nenhum prejuízo trará á ré.

 

Posto isso, presentes os requisitos legais, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para determinar que a parte ré

(Caixa Econômica Federal - CEF) suspenda o débito automático no valor de R$ 562,58 somente em relação a

autorização de débito em conta corrente firmado junto a empresa AGIPLAN em 20 de setembro de 2014, sob pena

desobediência e sem prejuízo de outras cominações legais.

 

Intime-se, por mandado, com prioridade ZERO, em regime de plantão.

 

A seguir, cite-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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0002065-83.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328015333 - VALDENOR

MAIA DA SILVA (SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP131234 - ANTONIO CORDEIRO

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 11.06.2014: Defiro a juntada requerida.

Ante os esclarecimentos da parte autora, e, consultando o sistema processual informatizado, quanto ao processo nº

00019933620124036112, embora seja possível o reconhecimendo da denominada coisa julgada material para

demandas previdenciárias, verifico pelas peças anexadas pela parte autora, referentes ao indicativo de prevenção,

que o fato essencial da presente ação não se mostra idêntico ao da ação anterior. Assim, nada obsta que o

demandante retorne oportunamente a Juízo para pleitear os benefícios que lhe sejam indeferidos, desde que o faça

fundamentando em causa de pedir diversa (decorrente de agravamento ou alteração da enfermidade acometida -

situação que será aferida pelo Perito do Juízo e que foi afirmada pela parte autora nos autos).

Deste modo, processe-se a demanda.

Em prosseguimento, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a).

Jose Carlos Figueira Junior, no dia 01 de dezembro de 2014, às 10:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com

endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int.

 

0004480-39.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328015323 - SEBASTIAO

FERREIRA LOPES (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho a decisão anteriormente proferida por seus próprios fundamentos, tendo em vista que é consentâneo

aguardar a resposta da parte ré, bem como a manifestação acerca do laudo pericial.

 

Desta sorte, INDEFIRO o pedido de RECONSIDERAÇÃO, assim como POSTERGO A ANÁLISE dos requisitos

da antecipação da tutela pleiteada para o momento da prolação da sentença.

 

Apresentada resposta ao ato de citação, venham imediatamente conclusos.

 

Int.

 

0000625-52.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328015315 - HELIO JOSE

OLIVEIRA DE AMORIM (SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petições da parte autora anexadas em 30.06.2014 e 30.10.2014: Não obstante a razão apresentada para o não

comparecimento na perícia não se revele justificativa a contento, comparecendo, agora, a parte autora e

manifestando sua pretensão em prosseguir com o feito, dimana-se, a princípio, seu interesse de agir. Contudo,

observo que, nova ausência injustificada implicará a extinção do feito, pois assente estará, então, considerando

duas ausências, a falta de interesse processual.

Posto isso, designo nova data de perícia, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose Carlos Figueira

Junior, no dia 01 de dezembro de 2014, às 09:20 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua

Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,
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em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Anexado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS, como determinado.

Int.

 

0001212-74.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328015321 - JOSE FIRMINO

DE SOUZA (SP244117 - CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petições da parte autora anexadas em 14.08.2014: Ante os esclarecimentos da parte autora, e, consultando o

sistema processual informatizado, quanto ao processo nº 00064187220134036112, embora seja possível o

reconhecimendo da denominada coisa julgada material para demandas previdenciárias, verifico pelas peças

anexadas pela parte autora, referentes ao indicativo de prevenção, que o fato essencial da presente ação não se

mostra idêntico ao da ação anterior. Assim, nada obsta que o demandante retorne oportunamente a Juízo para

pleitear os benefícios que lhe sejam indeferidos, desde que o faça fundamentando em causa de pedir diversa

(decorrente de agravamento ou alteração da enfermidade acometida - situação que será aferida pelo Perito do

Juízo e que foi afirmada pela parte autora nos autos).

Deste modo, processe-se a demanda.

Em prosseguimento, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a).

Jose Carlos Figueira Junior, no dia 01 de dezembro de 2014, às 09:40 horas, na sala de perícias deste Juízo, com

endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int.

 

0000591-77.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328015282 - VALERIA

PINHEIRO DA SILVA (SP290313 - NAYARA MARIA SILVÉRIO DA COSTA DALLEFI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 05.08.2014: Não obstante a razão apresentada para o não comparecimento na

perícia não se revele justificativa a contento, comparecendo, agora, a parte autora e manifestando sua pretensão

em prosseguir com o feito, dimana-se, a princípio, seu interesse de agir. Contudo, observo que, nova ausência

injustificada implicará a extinção do feito, pois assente estará, então, considerando duas ausências, a falta de

interesse processual.

Posto isso, designo nova data de perícia, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Daniela Siqueira

Padilha, no dia 19 de novembro de 2014, às 10:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua

Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Anexado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação,

bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Int.
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ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0006132-91.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6328005286 - MARIO

ROBERTO GUARIZI (SP291032 - DANIEL MARTINS ALVES, SP277021 - BRUNO NICHIO GONÇALVES

DE SOUZA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos cópia da inicial

do processo nº 0072074-54.2014.403.6301, mencionado na certidão de prevenção lançada em 28/10/2014, bem

como cópia das demais peças decisórias, se houver (medida cautelar ou antecipação de tutela deferida, sentença

ou acórdão, etc.), explicando em quê a presente ação difere daquela anteriormente ajuizada, informando a relação

de dependência entre elas eventualmente capaz de gerar prevenção do juízo anterior, sob pena de indeferimento da

inicial.

 

0006130-24.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6328005285 - JOSEFA

PERCILIANA VIEIRA BARBOSA (SP201468 - NEIL DAXTER HONORATO E SILVA, SP250511 -

NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos cópia da inicial

dos processos nº 0004069-72.2014.8.26.0491 e nº 0001550-27.2014.8.26.0491, mencionados na certidão de

prevenção lançada em 28/10/2014, bem como cópia das demais peças decisórias, se houver (medida cautelar ou

antecipação de tutela deferida, sentença ou acórdão, etc.), explicando em quê a presente ação difere daquela

anteriormente ajuizada, informando a relação de dependência entre elas eventualmente capaz de gerar prevenção

do juízo anterior, sob pena de indeferimento da inicial.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Diário Eletrônico nº 183 - a qual adota o

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos

que discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada para, no prazo de

cinco dias, informar o valor total das deduções da base de cálculo de imposto de renda, conforme artigo 12-

A, da Lei nº 7.713/1988, eventualmente existentes, no período englobado pelos cálculos de liquidação, para

fins de expedição do requisitório, nos termos do artigo 9º, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça

Federal. 

 

0001570-73.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6328005275 - HENZO

GABRIEL GONCALVES (SP307283 - FRANCIELLE BIANCA SCOLA, SP306915 - NATÁLIA FALCÃO

CHITERO SAPIA)

0000749-35.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6328005276 - MARIA

PESSOA DOS SANTOS (SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP308340 - PRISCILLA

NAKAZONE SEREGHETTI DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o Manual

de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que

discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: “Ficam as partes intimadas da expedição de Ofício

Requisitório (Requisição de Pequeno Valor - RPV).” 

 

0001870-98.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6328005283 - CLEUSA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     1260/1426



ALVES DE SALES (SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR, SP210991 - WESLEY CARDOSO

COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000468-16.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6328005279 - ISAIAS

NOGUEIRA DOS ANJOS (SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000063-77.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6328005277 - MARLENE

DA SILVA FADIN (SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS, SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE

SOUZA, SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA, SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE

SOUZA, SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP295923 - MARIA LUCIA LOPES MONTE, SP194452 -

SILVANA APARECIDA GREGÓRIO, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA, SP194490 -

GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000458-35.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6328005278 - ADRIANA

DE OLIVEIRA SANTOS ALMEIDA (SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001433-57.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6328005282 - ANA RITA

DE BORGES PACO (SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR, SP210991 - WESLEY CARDOSO

COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001220-85.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6328005281 -

LAURINDA SILVA DE ALMEIDA (SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001871-83.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6328005284 - NELSON

ROMAN ALVAREZ (SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR, SP210991 - WESLEY CARDOSO

COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001013-86.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6328005280 - EDIR

FRANCISCO DA SILVA (SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D'ARCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil,

e da Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013, Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que

discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte intimada para, no prazo de 10 (dez)

dias, apresentar comprovante de residência atualizado, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em

nome da parte e constando seu endereço preciso (tais como: conta de energia elétrica, água ou telefone), ou,

então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em

nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a), ou o motivo da discrepância entre o endereço

declinado na petição inicial e aquele indicado no comprovante apresentado, já que a verificação da

competência deste Juízo Federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88). Sendo o caso, deverá

apresentar comprovante do vínculo com relação ao domicílio declarado na petição inicial, consistente no

respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, será

admitida declaração do proprietário ou possuidor do imóvel, assinada em formulário próprio. Nas duas

últimas situações, os documentos mencionados deverão ser acompanhados de comprovante de endereço

recente (até 3 meses), como conta de energia elétrica, água ou telefone, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

0005971-81.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6328005273 - RITA DE

CASSIA BARIANI FONSECA (SP126091 - DENISE FERNANDA RODRIGUES MARTINHO)

0006051-45.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6328005274 - ANA

LELBA SILVA RIBEIRO (SP276819 - MARIA AUGUSTA GARCIA SANCHEZ, SP057877 - JOAO

SANCHEZ POSTIGO FILHO)

FIM.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANÇA PAULISTA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BRAGANÇA PAULISTA 

23ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA Nº 74/2014 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/10/2014 

 

Nos processos abaixo relacionados:

“Intimação das partes autoras, no que couber:

1) para comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência

de 30 minutos, acompanhadas de até 03 (três) testemunhas, arroladas na petição inicial, independentemente de

intimação. 

2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nos endereços indicados e nas

datas agendadas, munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames).

3) o não comparecimento do autor na perícia designada acarretará a preclusão da prova, salvo quando a parte

justificar a ausência, no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de intimação.

4) as perícias socioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) assistente social. A data fixada é meramente estimativa, sendo

realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência do perito designado.

5) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia socioeconômica, a mesma

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto

seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) nos casos em que não houver designação de audiência, instrução e julgamento, e a parte entender necessária a

produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverá peticionar em até 05 dias da publicação da ata,

justificando a pertinência e apresentando o respectivo rol, sob pena de indeferimento.

8) ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades

especiais e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção

de autores nessas situações.”

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/10/2014

UNIDADE: BRAGANÇA PAULISTA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002973-40.2014.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON DURAES PEREIRA 

ADVOGADO: SP297485-THOMAZ HENRIQUE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002978-62.2014.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA DA SILVA 

REPRESENTADO POR: RENILDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP118390-DALVA REGINA GODOI BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/01/2015 16:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOS

IMIGRANTES, 1411 - JARDIM AMÉRICA - BRAGANÇA PAULISTA/SP - CEP 12902000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

16/01/2015 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002983-84.2014.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDIMAR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229788-GISELE BERALDO DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/01/2015 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOS

IMIGRANTES, 1411 - JARDIM AMÉRICA - BRAGANÇA PAULISTA/SP - CEP 12902000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002984-69.2014.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA ZANESCO FRUCHI 

ADVOGADO: SP151205-EGNALDO LAZARO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/02/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOS

IMIGRANTES, 1411 - JARDIM AMÉRICA - BRAGANÇA PAULISTA/SP - CEP 12902000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002988-09.2014.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ELICI KRUTLI 

ADVOGADO: SP070622-MARCUS ANTONIO PALMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 09/12/2014 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MORAES SALLES, 1136 - 2º ANDAR - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 13010001, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002989-91.2014.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP070622-MARCUS ANTONIO PALMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2015 15:30:00

PROCESSO: 0002999-38.2014.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE FARIA LEME 

ADVOGADO: SP136903-OSMAR FRANCISCO AUGUSTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2015 14:30:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BRAGANÇA

PAULISTA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6329000152 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001601-56.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329004656 - NEUSA APARECIDA RAMOS DE LIMA (SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, bem como a renúncia ao prazo recursal e julgo extinto o

processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Expeça-se ofício à AADJ para cumprimento do acordo.

Publicada em audiência, saem os presentes intimados.

Considerando o acordo celebrado pelas partes, fica prejudicada a juntada do PA.

Nada mais.

 

0001938-45.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329004646 - DIONISIO DE MORAES (SP274768 - MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS, SP293192

- SUELEN LEONARDI, SP136903 - OSMAR FRANCISCO AUGUSTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, bem como a renúncia ao prazo recursal e julgo extinto o

processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Expeça-se ofício à AADJ para cumprimento do acordo.

Publicada em audiência, saem os presentes intimados.

Considerando o acordo celebrado pelas partes, fica prejudicada a juntada do PA.

Nada mais.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002527-37.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004634 - NEUZA

PEDROSO DE MORAES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Intime-se a parte autora para que esclareça sobre qual benefício pretende a revisão objeto do pedido, tendo em

vista que a inicial menciona “aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 22/01/2002”, enquanto a

carta de concessão retratada a fls. 12 refere-se a uma pensão por morte concedida em 23/09/1999. Deverá

especificar o número do benefício, comprovando documentalmente sua titularidade. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena

de extinção.

Com os esclarecimento, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias e após, tornem conclusos. Int.

 

0002223-38.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004588 - ROGERIO

FONSECA (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA VALADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pela CEF, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos para sentença. Int.

 

0002790-69.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004608 - SEBASTIAO

DA CRUZ CORREA (SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Recebo a petição de 24/10/2014 como aditamento à inicial. Retifique, a serventia, o valor atribuído à causa para

R$ 11.136,28 (onze mil cento e trinta e seis reais e vinte e oito centavos), conforme planilha juntada aos autos,

certificando-se o necessário.

2. Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias para apresentação do comprovante de residência da parte autora.

Após, se em termos, voltem-me conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Face à concordância da parte exequente com os cálculos apresentados,expeça-seo necessário. 

Nos termos do artigo 1º, § 1º da Lei nº 10.259/2001, caso realizada(s)pericia(s) neste feito, requisite-se o

reembolso do pagamento desta(s), por meio de RPV. 

Int.  

 

0001355-60.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004674 - BATISTA

GONCALVES DOS SANTOS (SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000435-86.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004676 - SUELI

APARECIDA NASCIMENTO EROD (SP218070 - ANDRAS IMRE EROD JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001823-94.2013.4.03.6123 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004672 - TANIA

RINALDI DOMICIANO LATTANZI (SP120382 - MAURICIO FACIONE PEREIRA PENHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001581-65.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004673 - ANTENOR

FRANCISCO LAUDELINO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (

- MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS)

0000283-38.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004677 - ANDREIA

OLIVEIRA DORTA (SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000945-02.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004675 - BENEDITA

APARECIDA PINTO MACHADO (SP155617 - ROSANA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0002027-68.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004626 - MARIA DA

PENHA BEZERRA DA SILVA (SP312426 - SABRINA PEREIRA ARRUDA PROENÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Intime-se o sr. Perito acerca dos documentos anexados pela parte autora em 24/10/2014. Após a entrega do laudo

pericial, intimem-se as partes.

 

0001473-36.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004624 - ANTONIO

CARLOS SANT'ANA (SP155617 - ROSANA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Fica a parte Ré intimada a, querendo, manifestar-se acerca da petição da parte autora, protocolo

2014/6329008392, no prazo de 10 (dez) dias.

 Int. 

 

0002138-52.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004600 - CLAUDIO

GONCALVES DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP287794 - AMANDA DE ALMEIDA

DIAS PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Tendo em vista a petição da parte autora datada de 14/10/2014, bem como os documentos médicos juntados na

inicial, os quais se reportam aos problemas cardiológicos e de hipertensão arterial sofridos pelo autor, intimem-se

as partes da nova perícia a ser realizada neste fórum (Av. dos Imigrantes, 1411 - Bragança Paulista), às 15:30h do

dia 09/01/2015, com médico cardiologista Dr. Otávio Andrade Carneiro da Silva.

 

0002865-11.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004602 - ALAOR

GONCALVES DE SOUZA (SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2. Esclareça a parte autora, a divergência entre o endereço indicado na inicial (Estrada entre Serras e Águas, s/n,

Guaripocaba, Vargem, SP) e o constante nos dados da unidade consumidora da empresa elétrica bragantina à fl.

14 (Rural Bairro Guaraiuva, Vargem, SP), trazendo aos autos declaração em nome do titular da mesma e

documento comprobatório de sua alegação.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito.

Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 17/12/2014, às 9:00 horas, a realizar-se na sede

deste juizado.
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Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002918-89.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004601 - MARLI DE

OLIVEIRA (SP337216 - ANA LUCIA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

- Nos termos do art. 258 e seguintes do CPC, intime-se a parte autora a justificar o valor atribuído à causa,

aditando-o, se for o caso, com a indicação pormenorizada das parcelas que o compõe. Prazo de dez dias.

-Apresente a parte autora comprovante de endereço idôneo e legível, tais como: fatura de energia elétrica, água ou

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

ação, nos termos do artigo 27, inciso II do Manual de Padronização dos JEF's. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo.

-Após, se em termos, cite-se o INSS, com as advertências legais e expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para juntar

aos autos cópia do respectivo Processo Administrativo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Int.

 

0002902-38.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004614 - CLAUDIO

ANTONIO RODRIGUES (SP307811 - SIMONE APARECIDA DE SOUZA, SP306850 - LEILA FERREIRA

BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

- Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, intime-se a parte autora a

atribuir valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente

as parcelas que o compõe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

- A parte autora deverá juntar aos autos o prévio requerimento administrativo do benefício ora postulado e seu

respectivo indeferimento, uma vez que os documentos juntados às fls. 12/16 tratam-se de mera consulta ao CNIS.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

-Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002922-29.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004605 - ANTONIO

ROBERTO DE SOUZA (SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

-Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, intime-se a parte autora a

atribuir valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente

as parcelas que o compõe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

-Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002909-30.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004635 - JOSE MARCOS

VASCONCELOS (SP020014 - IARA ALVES CORDEIRO PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2. Esclareça a parte autora, a divergência entre o endereço indicado na procuração e declaração de

hipossuficiência (fls. 6/7), datadas de outubro/2014, e o constante na exordial e comprovante de fl.12, datados de

setembro/2014. A tanto,deverá juntar outro comprovante caso seu atual endereço residencial seja o informado na

procuração.

Prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 19/02/2015, às 14:00 horas, a realizar-se na

sede deste juizado.

Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002928-36.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004621 - ROSIANE

SANTOS DE OLIVEIRA (SP071474 - MERCIA APARECIDA MOLISANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

- A parte autora deverá providenciar a regularização da petição inicial nos termos da certidão retro, no prazo de 10

dias, sob pena de extinção do feito.

-Deverá, ainda, no mesmo prazo, comprovar sua condição de benefíciária da pensão objeto desta demanda.
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-Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002938-80.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004623 - PAULO

MOLINA (SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

-Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, intime-se a parte autora a

atribuir valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente

as parcelas que o compõe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

-Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 09/01/2015, às 14h45, a realizar-se na sede

deste juizado.

-Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002929-21.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004603 - ANA BEATRIZ

RODRIGUES SAMPAIO DE MELO (SP300575 - VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2. Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, intime-se a parte autora a

atribuir valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente

as parcelas que o compõe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 25/02/2015, às 09h30min , a realizar-se na sede

deste juizado.

Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia social para o dia 24/01/2015, às 09:00 hoaras, a realizar-se no

domicílio da autora.

Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002851-27.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004606 - RAQUEL

DUARTE ANDRADE PESCI (SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2. Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, atribuir a parte autora valor

adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente as parcelas que

o compõe.

3. A declaração de residência firmada por Maria Ruth de Moraes Duarte (fl. 11) está desacompanhada de

documento de identidade para conferência da assinatura. Desse modo, providencie a autora a juntada do aludido

documento ou substitua a declaração por outra com firma reconhecida em cartório.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 22/01/2015, às 15:00 horas, a realizar-se na

sede deste juizado

Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002861-71.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004612 - ANDREIA

FERREIRA SENA (SP152361 - RENATA ZAMBELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2. A parte autora deverá providenciar a regularização da petição inicial nos termos da certidão retro, esclarecendo

a divergência entre o endereço indicado na inicial e o constante da Comunicação de Decisão emitido pelo INSS,

referente ao indeferimento do pedido de reconsideração do benefício nº 606.117.222.6 pleiteado em 23/06/2014,

trazendo aos autos os documentos comprobatórios de suas alegações, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de

extinção do feito.

Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 05/02/2015, às 14:00 horas, a realizar-se na

sede deste juizado.

Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002857-34.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004625 - GENESIO

ANTONIO DA SILVA (SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2. Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, a parte autora deverá atribuir

valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente as

parcelas que o compõe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Dê-se ciência ao INSS da designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/03/2015,

às 15h30min.

Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002920-59.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004604 - ODIL CUCHI

(SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

- A fim de viabilizar a expedição das cartas precatórias para a oitiva das testemunhas arroladas na inicial, informe,

a parte autora, o endereço das referidas testemunhas (rua e bairro), no prazo de 10 (dez) dias.

-Dê-se ciência ao INSS da designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/03/2015,

às 15h30.

-Cite-se o INSS, com as advertências legais e expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para juntar aos autos cópia do

respectivo Processo Administrativo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Int.

 

0002889-39.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004629 - JOAO CHAVES

TRINDADE (SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2. Esclareça a parte autora a divergência entre o endereço declinado na exordial (Av. Junquilho nº 729) e o

constante no comprovante e declaração juntados às fls. 12/13 (Av. Junquilho nº 727).

Prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 24/11/2014, às 16h20min, a realizar-se na sede

deste juizado, bem como da designação de perícia social para o dia 24/01/2015, às 14:00 horas, a realizar-se no

domicílio do autor.

Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002890-24.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004611 - JOSE

DONIZETE DOS REIS (SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

- Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, intime-se a parte autora a

atribuir valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente

as parcelas que o compõe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

-Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002855-64.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004622 - EDSON DE

OLIVEIRA (SP152324 - ELAINE CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2. Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, a parte autora deverá atribuir

valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente as

parcelas que o compõe.

3. Com vista à complementação de dados pessoais indispensáveis à regular tramitação do feito, apresente o autor

cópia legível de seu CPF ou CNH válida.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Nos termos do quanto decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Respnº 1.381.683-PE, sob a
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relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, restou determinada, com supedâneo no artigo 543-C do Código

de Processo Civil, a suspensão dos processos nos quais tenha sido estabelecida a controvérsia sobre a

possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS. 

Sendo assim, de rigor o sobrestamento de todos os feitos alusivos à matéria até o final julgamento do

recurso, pela Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.  

E justamente em virtude da aludida suspensão, eventual pedido de antecipação de tutela será analisado por

ocasião da sentença. 

Remetam-se os autos ao arquivo, até o julgamento do feito por aquela Corte. 

Intimem-se.  

 

0002904-08.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004595 - LUCIANA

MARIA DE SOUSA (SP292072 - SANDRA ELI APARECIDA GRITTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002948-27.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004591 - SIMONE

CELEGHIN (SP120178 - MARIA JOSE BERALDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002900-68.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004596 - MARIA

APARECIDA GIANOTTI DE OLIVEIRA (SP120178 - MARIA JOSE BERALDO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002830-51.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004597 - JOAO IVO DA

SILVA (SP190834 - SIMONE MATA DA SILVA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

0002822-74.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004598 - MARCELO

BARBOSA BIONDI (SP276806 - LINDICE CORREA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002906-75.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004594 - TERCILIA

APARECIDA GRITTI (SP292072 - SANDRA ELI APARECIDA GRITTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0000434-40.2014.4.03.6123 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004599 - WALDEMAR

ANTONIO FRIAS (SP275018 - MARIANA BONHOLO SCAPIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002908-45.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004593 - MARIA ZILDA

DO VALE SOUZA PEREIRA (SP305142 - FABIANA NOGUEIRA NISTA SALVADOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002916-22.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004592 - CARLINDO

BITTENCOURT (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002609-68.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004620 - THIAGO

BENEDITO BELON FERNANDES (SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES, SP152365 - ROSANA

RUBIN DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez. Requer a antecipação da tutela para implantação

imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.
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No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Designo audiência para 12/12/2014, às 14h30.

Fica ciente o INSS de que a perícia médica foi marcada para 12/12/2014, às 14h30, na Avenida dos Imigrantes,

1411 - Jardim América - Bragança Paulista/SP.

Cite-se.

 

0002873-85.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004616 - JAIRO

APARECIDO GONCALVES (SP322836 - MARIA LEDA MARQUES DE SOUZA SAVIAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Recebo a petição datada de 23/10/2014, como aditamento à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do valor

da causa; certificando-se.

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez. Requer a antecipação da tutela para implantação

imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Fica ciente o INSS de que a perícia médica foi marcada para 25/02/2015, às 10h00, na Avenida dos Imigrantes,

1411 - Jardim América - Bragança Paulista/SP.

Cite-se.

 

0002753-42.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004617 - ANGELA MARIA

DE LIMA (SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício assistencial.

Requer a antecipação da tutela para implantação imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito
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ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial benefício previdenciário por incapacidade laboral.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Int.

 

0002933-58.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004615 - IROSAN BUENO

(SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA VALADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício assistencial.

Requer a antecipação da tutela para implantação imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial benefício previdenciário por incapacidade laboral.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Fica ciente o INSS de que a perícia social foi marcada para 10/01/2015, às 16h00, e será realizada no domicílio do

autor; e a perícia médica foi agendada para 09/01/2014, às 14h15, na Avenida dos Imigrantes, 1411 - Jardim

América - Bragança Paulista/SP.

Cite-se.

 

0002709-23.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004613 - ORLANDA

MORAES PINTO (SP172197 - MAGDA TOMASOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural. Requer a antecipação da tutela para implantação imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando
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da prolação da sentença.

Após, se em termos, cite-se o INSS, comunicando a audiência agendada para o dia 26/03/2015 às 14h30min.

Expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para juntar aos autos cópia do respectivo Processo Administrativo, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

0002881-62.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004644 - NEUZA

APARECIDA DIAS (SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural. Requer a antecipação da tutela para implantação imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Após, se em termos, cite-se o INSS, comunicando a audiência agendada para o dia 31/03/2015 às 15h00min.

Expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para juntar aos autos cópia do respectivo Processo Administrativo, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

0002836-58.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004630 - RIVAEL

RODRIGUES DOS SANTOS (SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez com pedido sucessivo de auxílio-doença. Requer a antecipação da tutela para implantação imediata

do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Fica ciente o INSS de que a perícia médica foi marcada para 17/12/2014, às 13h40, na Avenida dos Imigrantes,

1411 - Jardim América - Bragança Paulista/SP.

Cite-se.
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0002768-11.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004631 - ROSANA PICKEL

(SP299167 - IRAILDE RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Recebo a petição protocolada aos 20/10/2014 como aditamento à inicial.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a revisão de benefício previdenciário para o

reconhecimento de período especial. Requer a antecipação da tutela para o fim de revisão imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Cite-se o INSS e expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para juntar aos autos cópias do respectivo Processo

Administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0002932-73.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004633 - MARIA HELENA

DE OLIVEIRA PINTO (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA VALADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural. Requer a antecipação da tutela para implantação imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Fica ciente o INSS de que foi marcada audiência para 18/03/2015, às 14h30.

Após, se em termos, cite-se o INSS e expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para juntar aos autos cópias do

respectivo Processo Administrativo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 
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0001756-59.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6329004645 -

MARIA APARECIDA LIMA DE FARIA (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA VALADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Por ora, aguarde-se a juntada da cópia do Processo Administrativo pelo INSS. Após, venham os autos conclusos.

Nada mais.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20

da Portaria nº 0475564, de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:-

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o laudo juntado aos autos, no prazo de 15 (quinze)

dias.- Havendo participação do MPF no presente feito, este deverá se manifestar no prazo de 30 (trinta)

dias.Int. 

 

0002086-56.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002580 -

VALDEMAR APARECIDO DO NASCIMENTO (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS)

0002053-66.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002576 -

DORACIMA DE CAMARGO MARTINELLI (SP236005 - DANIEL OLIVEIRA ANTONIO DE LIMA)

0002087-41.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002581 - JOSE

CATARINO DOS SANTOS (SP218070 - ANDRAS IMRE EROD JUNIOR)

0002054-51.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002577 -

MARCELINO FRANCISCO EMILIANO (SP075232 - DIVANISA GOMES)

0002065-80.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002578 - LUCIANO

TEODORO (SP179623 - HELENA BARRESE)

FIM.

 

0002437-29.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002572 - SAMUEL

DE OLIVEIRA SANT ANA (SP155617 - ROSANA SALES)

Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria SEI nº 0475564 de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Fica a I.

Patrona intimada a aditar o valor atribuído à causa, uma vez que na petição de 04/09/14 justifica o valor, porém

deixa de corrigi-lo.Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo. Int.

 

0002210-39.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002575 - JOAO

BATISTA DA SILVA (SP229788 - GISELE BERALDO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria nº 0475564, de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Ficam as

partes intimadas para se manifestarem sobre o(s) laudo(s) juntados aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.-

Havendo participação do MPF no presente feito, este deverá se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20

da Portaria nº 0475564, de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:-

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o relatório médico de esclarecimentosjuntado aos

autos, no prazo de 15 (quinze) dias.- Havendo participação do MPF no presente feito, este deverá se

manifestar no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

0002241-59.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002584 -

ELENILDA SOUZA SOARES (SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA)

0002120-31.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002583 - JOSE

ROBERTO DE PONTES (SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES)

0001676-95.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002582 -

MARCILENE JULIANE DE SOUZA (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS)
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0001602-41.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002585 - LUCELIA

ALVES VIANA (SP257637 - FELIPE DE OLIVEIRA ALVES)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BRAGANÇA

PAULISTA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6329000152 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001601-56.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329004656 - NEUSA APARECIDA RAMOS DE LIMA (SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, bem como a renúncia ao prazo recursal e julgo extinto o

processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Expeça-se ofício à AADJ para cumprimento do acordo.

Publicada em audiência, saem os presentes intimados.

Considerando o acordo celebrado pelas partes, fica prejudicada a juntada do PA.

Nada mais.

 

0001938-45.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329004646 - DIONISIO DE MORAES (SP274768 - MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS, SP293192

- SUELEN LEONARDI, SP136903 - OSMAR FRANCISCO AUGUSTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, bem como a renúncia ao prazo recursal e julgo extinto o

processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Expeça-se ofício à AADJ para cumprimento do acordo.

Publicada em audiência, saem os presentes intimados.

Considerando o acordo celebrado pelas partes, fica prejudicada a juntada do PA.

Nada mais.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002527-37.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004634 - NEUZA

PEDROSO DE MORAES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Intime-se a parte autora para que esclareça sobre qual benefício pretende a revisão objeto do pedido, tendo em

vista que a inicial menciona “aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 22/01/2002”, enquanto a

carta de concessão retratada a fls. 12 refere-se a uma pensão por morte concedida em 23/09/1999. Deverá

especificar o número do benefício, comprovando documentalmente sua titularidade. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena

de extinção.

Com os esclarecimento, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias e após, tornem conclusos. Int.
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0002223-38.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004588 - ROGERIO

FONSECA (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA VALADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pela CEF, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos para sentença. Int.

 

0002790-69.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004608 - SEBASTIAO

DA CRUZ CORREA (SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Recebo a petição de 24/10/2014 como aditamento à inicial. Retifique, a serventia, o valor atribuído à causa para

R$ 11.136,28 (onze mil cento e trinta e seis reais e vinte e oito centavos), conforme planilha juntada aos autos,

certificando-se o necessário.

2. Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias para apresentação do comprovante de residência da parte autora.

Após, se em termos, voltem-me conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Face à concordância da parte exequente com os cálculos apresentados,expeça-seo necessário. 

Nos termos do artigo 1º, § 1º da Lei nº 10.259/2001, caso realizada(s)pericia(s) neste feito, requisite-se o

reembolso do pagamento desta(s), por meio de RPV. 

Int.  

 

0001355-60.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004674 - BATISTA

GONCALVES DOS SANTOS (SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000435-86.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004676 - SUELI

APARECIDA NASCIMENTO EROD (SP218070 - ANDRAS IMRE EROD JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001823-94.2013.4.03.6123 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004672 - TANIA

RINALDI DOMICIANO LATTANZI (SP120382 - MAURICIO FACIONE PEREIRA PENHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001581-65.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004673 - ANTENOR

FRANCISCO LAUDELINO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (

- MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS)

0000283-38.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004677 - ANDREIA

OLIVEIRA DORTA (SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000945-02.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004675 - BENEDITA

APARECIDA PINTO MACHADO (SP155617 - ROSANA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0002027-68.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004626 - MARIA DA

PENHA BEZERRA DA SILVA (SP312426 - SABRINA PEREIRA ARRUDA PROENÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Intime-se o sr. Perito acerca dos documentos anexados pela parte autora em 24/10/2014. Após a entrega do laudo

pericial, intimem-se as partes.

 

0001473-36.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004624 - ANTONIO

CARLOS SANT'ANA (SP155617 - ROSANA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Fica a parte Ré intimada a, querendo, manifestar-se acerca da petição da parte autora, protocolo

2014/6329008392, no prazo de 10 (dez) dias.

 Int. 

 

0002138-52.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004600 - CLAUDIO

GONCALVES DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP287794 - AMANDA DE ALMEIDA

DIAS PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)
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Tendo em vista a petição da parte autora datada de 14/10/2014, bem como os documentos médicos juntados na

inicial, os quais se reportam aos problemas cardiológicos e de hipertensão arterial sofridos pelo autor, intimem-se

as partes da nova perícia a ser realizada neste fórum (Av. dos Imigrantes, 1411 - Bragança Paulista), às 15:30h do

dia 09/01/2015, com médico cardiologista Dr. Otávio Andrade Carneiro da Silva.

 

0002865-11.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004602 - ALAOR

GONCALVES DE SOUZA (SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2. Esclareça a parte autora, a divergência entre o endereço indicado na inicial (Estrada entre Serras e Águas, s/n,

Guaripocaba, Vargem, SP) e o constante nos dados da unidade consumidora da empresa elétrica bragantina à fl.

14 (Rural Bairro Guaraiuva, Vargem, SP), trazendo aos autos declaração em nome do titular da mesma e

documento comprobatório de sua alegação.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito.

Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 17/12/2014, às 9:00 horas, a realizar-se na sede

deste juizado.

Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002918-89.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004601 - MARLI DE

OLIVEIRA (SP337216 - ANA LUCIA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

- Nos termos do art. 258 e seguintes do CPC, intime-se a parte autora a justificar o valor atribuído à causa,

aditando-o, se for o caso, com a indicação pormenorizada das parcelas que o compõe. Prazo de dez dias.

-Apresente a parte autora comprovante de endereço idôneo e legível, tais como: fatura de energia elétrica, água ou

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

ação, nos termos do artigo 27, inciso II do Manual de Padronização dos JEF's. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo.

-Após, se em termos, cite-se o INSS, com as advertências legais e expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para juntar

aos autos cópia do respectivo Processo Administrativo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Int.

 

0002902-38.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004614 - CLAUDIO

ANTONIO RODRIGUES (SP307811 - SIMONE APARECIDA DE SOUZA, SP306850 - LEILA FERREIRA

BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

- Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, intime-se a parte autora a

atribuir valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente

as parcelas que o compõe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

- A parte autora deverá juntar aos autos o prévio requerimento administrativo do benefício ora postulado e seu

respectivo indeferimento, uma vez que os documentos juntados às fls. 12/16 tratam-se de mera consulta ao CNIS.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

-Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002922-29.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004605 - ANTONIO

ROBERTO DE SOUZA (SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

-Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, intime-se a parte autora a

atribuir valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente

as parcelas que o compõe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

-Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002909-30.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004635 - JOSE MARCOS

VASCONCELOS (SP020014 - IARA ALVES CORDEIRO PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.
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2. Esclareça a parte autora, a divergência entre o endereço indicado na procuração e declaração de

hipossuficiência (fls. 6/7), datadas de outubro/2014, e o constante na exordial e comprovante de fl.12, datados de

setembro/2014. A tanto,deverá juntar outro comprovante caso seu atual endereço residencial seja o informado na

procuração.

Prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 19/02/2015, às 14:00 horas, a realizar-se na

sede deste juizado.

Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002928-36.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004621 - ROSIANE

SANTOS DE OLIVEIRA (SP071474 - MERCIA APARECIDA MOLISANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

- A parte autora deverá providenciar a regularização da petição inicial nos termos da certidão retro, no prazo de 10

dias, sob pena de extinção do feito.

-Deverá, ainda, no mesmo prazo, comprovar sua condição de benefíciária da pensão objeto desta demanda.

-Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002938-80.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004623 - PAULO

MOLINA (SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

-Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, intime-se a parte autora a

atribuir valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente

as parcelas que o compõe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

-Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 09/01/2015, às 14h45, a realizar-se na sede

deste juizado.

-Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002929-21.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004603 - ANA BEATRIZ

RODRIGUES SAMPAIO DE MELO (SP300575 - VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2. Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, intime-se a parte autora a

atribuir valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente

as parcelas que o compõe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 25/02/2015, às 09h30min , a realizar-se na sede

deste juizado.

Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia social para o dia 24/01/2015, às 09:00 hoaras, a realizar-se no

domicílio da autora.

Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002851-27.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004606 - RAQUEL

DUARTE ANDRADE PESCI (SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2. Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, atribuir a parte autora valor

adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente as parcelas que

o compõe.

3. A declaração de residência firmada por Maria Ruth de Moraes Duarte (fl. 11) está desacompanhada de

documento de identidade para conferência da assinatura. Desse modo, providencie a autora a juntada do aludido

documento ou substitua a declaração por outra com firma reconhecida em cartório.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 22/01/2015, às 15:00 horas, a realizar-se na

sede deste juizado

Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.
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0002861-71.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004612 - ANDREIA

FERREIRA SENA (SP152361 - RENATA ZAMBELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2. A parte autora deverá providenciar a regularização da petição inicial nos termos da certidão retro, esclarecendo

a divergência entre o endereço indicado na inicial e o constante da Comunicação de Decisão emitido pelo INSS,

referente ao indeferimento do pedido de reconsideração do benefício nº 606.117.222.6 pleiteado em 23/06/2014,

trazendo aos autos os documentos comprobatórios de suas alegações, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de

extinção do feito.

Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 05/02/2015, às 14:00 horas, a realizar-se na

sede deste juizado.

Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002857-34.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004625 - GENESIO

ANTONIO DA SILVA (SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2. Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, a parte autora deverá atribuir

valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente as

parcelas que o compõe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Dê-se ciência ao INSS da designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/03/2015,

às 15h30min.

Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002920-59.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004604 - ODIL CUCHI

(SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

- A fim de viabilizar a expedição das cartas precatórias para a oitiva das testemunhas arroladas na inicial, informe,

a parte autora, o endereço das referidas testemunhas (rua e bairro), no prazo de 10 (dez) dias.

-Dê-se ciência ao INSS da designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/03/2015,

às 15h30.

-Cite-se o INSS, com as advertências legais e expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para juntar aos autos cópia do

respectivo Processo Administrativo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Int.

 

0002889-39.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004629 - JOAO CHAVES

TRINDADE (SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2. Esclareça a parte autora a divergência entre o endereço declinado na exordial (Av. Junquilho nº 729) e o

constante no comprovante e declaração juntados às fls. 12/13 (Av. Junquilho nº 727).

Prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 24/11/2014, às 16h20min, a realizar-se na sede

deste juizado, bem como da designação de perícia social para o dia 24/01/2015, às 14:00 horas, a realizar-se no

domicílio do autor.

Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002890-24.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004611 - JOSE

DONIZETE DOS REIS (SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

- Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, intime-se a parte autora a

atribuir valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente

as parcelas que o compõe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

-Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.
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0002855-64.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004622 - EDSON DE

OLIVEIRA (SP152324 - ELAINE CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2. Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, a parte autora deverá atribuir

valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente as

parcelas que o compõe.

3. Com vista à complementação de dados pessoais indispensáveis à regular tramitação do feito, apresente o autor

cópia legível de seu CPF ou CNH válida.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Nos termos do quanto decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Respnº 1.381.683-PE, sob a

relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, restou determinada, com supedâneo no artigo 543-C do Código

de Processo Civil, a suspensão dos processos nos quais tenha sido estabelecida a controvérsia sobre a

possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS. 

Sendo assim, de rigor o sobrestamento de todos os feitos alusivos à matéria até o final julgamento do

recurso, pela Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.  

E justamente em virtude da aludida suspensão, eventual pedido de antecipação de tutela será analisado por

ocasião da sentença. 

Remetam-se os autos ao arquivo, até o julgamento do feito por aquela Corte. 

Intimem-se.  

 

0002904-08.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004595 - LUCIANA

MARIA DE SOUSA (SP292072 - SANDRA ELI APARECIDA GRITTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002948-27.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004591 - SIMONE

CELEGHIN (SP120178 - MARIA JOSE BERALDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002900-68.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004596 - MARIA

APARECIDA GIANOTTI DE OLIVEIRA (SP120178 - MARIA JOSE BERALDO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002830-51.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004597 - JOAO IVO DA

SILVA (SP190834 - SIMONE MATA DA SILVA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

0002822-74.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004598 - MARCELO

BARBOSA BIONDI (SP276806 - LINDICE CORREA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002906-75.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004594 - TERCILIA

APARECIDA GRITTI (SP292072 - SANDRA ELI APARECIDA GRITTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0000434-40.2014.4.03.6123 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004599 - WALDEMAR

ANTONIO FRIAS (SP275018 - MARIANA BONHOLO SCAPIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002908-45.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004593 - MARIA ZILDA

DO VALE SOUZA PEREIRA (SP305142 - FABIANA NOGUEIRA NISTA SALVADOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002916-22.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004592 - CARLINDO

BITTENCOURT (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 
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0002609-68.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004620 - THIAGO

BENEDITO BELON FERNANDES (SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES, SP152365 - ROSANA

RUBIN DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez. Requer a antecipação da tutela para implantação

imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Designo audiência para 12/12/2014, às 14h30.

Fica ciente o INSS de que a perícia médica foi marcada para 12/12/2014, às 14h30, na Avenida dos Imigrantes,

1411 - Jardim América - Bragança Paulista/SP.

Cite-se.

 

0002873-85.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004616 - JAIRO

APARECIDO GONCALVES (SP322836 - MARIA LEDA MARQUES DE SOUZA SAVIAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Recebo a petição datada de 23/10/2014, como aditamento à inicial. Providencie a Secretaria a alteração do valor

da causa; certificando-se.

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez. Requer a antecipação da tutela para implantação

imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Fica ciente o INSS de que a perícia médica foi marcada para 25/02/2015, às 10h00, na Avenida dos Imigrantes,

1411 - Jardim América - Bragança Paulista/SP.
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Cite-se.

 

0002753-42.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004617 - ANGELA MARIA

DE LIMA (SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício assistencial.

Requer a antecipação da tutela para implantação imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial benefício previdenciário por incapacidade laboral.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Int.

 

0002933-58.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004615 - IROSAN BUENO

(SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA VALADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício assistencial.

Requer a antecipação da tutela para implantação imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial benefício previdenciário por incapacidade laboral.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Fica ciente o INSS de que a perícia social foi marcada para 10/01/2015, às 16h00, e será realizada no domicílio do

autor; e a perícia médica foi agendada para 09/01/2014, às 14h15, na Avenida dos Imigrantes, 1411 - Jardim

América - Bragança Paulista/SP.

Cite-se.

 

0002709-23.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004613 - ORLANDA

MORAES PINTO (SP172197 - MAGDA TOMASOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural. Requer a antecipação da tutela para implantação imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Após, se em termos, cite-se o INSS, comunicando a audiência agendada para o dia 26/03/2015 às 14h30min.

Expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para juntar aos autos cópia do respectivo Processo Administrativo, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

0002881-62.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004644 - NEUZA

APARECIDA DIAS (SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural. Requer a antecipação da tutela para implantação imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Após, se em termos, cite-se o INSS, comunicando a audiência agendada para o dia 31/03/2015 às 15h00min.

Expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para juntar aos autos cópia do respectivo Processo Administrativo, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

0002836-58.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004630 - RIVAEL

RODRIGUES DOS SANTOS (SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez com pedido sucessivo de auxílio-doença. Requer a antecipação da tutela para implantação imediata

do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível
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julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Fica ciente o INSS de que a perícia médica foi marcada para 17/12/2014, às 13h40, na Avenida dos Imigrantes,

1411 - Jardim América - Bragança Paulista/SP.

Cite-se.

 

0002768-11.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004631 - ROSANA PICKEL

(SP299167 - IRAILDE RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Recebo a petição protocolada aos 20/10/2014 como aditamento à inicial.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a revisão de benefício previdenciário para o

reconhecimento de período especial. Requer a antecipação da tutela para o fim de revisão imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Cite-se o INSS e expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para juntar aos autos cópias do respectivo Processo

Administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0002932-73.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004633 - MARIA HELENA

DE OLIVEIRA PINTO (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA VALADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural. Requer a antecipação da tutela para implantação imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,
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caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Fica ciente o INSS de que foi marcada audiência para 18/03/2015, às 14h30.

Após, se em termos, cite-se o INSS e expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para juntar aos autos cópias do

respectivo Processo Administrativo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0001756-59.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6329004645 -

MARIA APARECIDA LIMA DE FARIA (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA VALADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Por ora, aguarde-se a juntada da cópia do Processo Administrativo pelo INSS. Após, venham os autos conclusos.

Nada mais.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20

da Portaria nº 0475564, de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:-

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o laudo juntado aos autos, no prazo de 15 (quinze)

dias.- Havendo participação do MPF no presente feito, este deverá se manifestar no prazo de 30 (trinta)

dias.Int. 

 

0002086-56.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002580 -

VALDEMAR APARECIDO DO NASCIMENTO (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS)

0002053-66.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002576 -

DORACIMA DE CAMARGO MARTINELLI (SP236005 - DANIEL OLIVEIRA ANTONIO DE LIMA)

0002087-41.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002581 - JOSE

CATARINO DOS SANTOS (SP218070 - ANDRAS IMRE EROD JUNIOR)

0002054-51.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002577 -

MARCELINO FRANCISCO EMILIANO (SP075232 - DIVANISA GOMES)

0002065-80.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002578 - LUCIANO

TEODORO (SP179623 - HELENA BARRESE)

FIM.

 

0002437-29.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002572 - SAMUEL

DE OLIVEIRA SANT ANA (SP155617 - ROSANA SALES)

Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria SEI nº 0475564 de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Fica a I.

Patrona intimada a aditar o valor atribuído à causa, uma vez que na petição de 04/09/14 justifica o valor, porém

deixa de corrigi-lo.Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo. Int.

 

0002210-39.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002575 - JOAO

BATISTA DA SILVA (SP229788 - GISELE BERALDO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da
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Portaria nº 0475564, de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Ficam as

partes intimadas para se manifestarem sobre o(s) laudo(s) juntados aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.-

Havendo participação do MPF no presente feito, este deverá se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20

da Portaria nº 0475564, de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:-

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o relatório médico de esclarecimentosjuntado aos

autos, no prazo de 15 (quinze) dias.- Havendo participação do MPF no presente feito, este deverá se

manifestar no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

0002241-59.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002584 -

ELENILDA SOUZA SOARES (SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA)

0002120-31.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002583 - JOSE

ROBERTO DE PONTES (SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES)

0001676-95.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002582 -

MARCILENE JULIANE DE SOUZA (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS)

0001602-41.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6329002585 - LUCELIA

ALVES VIANA (SP257637 - FELIPE DE OLIVEIRA ALVES)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BRAGANÇA

PAULISTA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6329000153 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000851-54.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329004666 - TEREZA DOS SANTOS DE SOUZA (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA

VALADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício por incapacidade.

Os benefícios por incapacidade, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez reclamam, respectivamente, o

preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, verbis:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”

 

O benefício de auxílio-doença é devido nos casos em que o segurado encontrar-se incapacitado para o trabalho ou
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atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias. Referido benefício abrange os segurados acometidos de

incapacidade temporária, vale dizer, não definitiva, devendo perdurar enquanto o trabalhor permanecer incapaz.

Trata-se, pois, de benefício efêmero, de caráter temporário, e que pode ser renovado a cada oportunidade em que o

segurado necessitar.

Para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a seu turno, há que se comprovar a impossibilidade

do desempenho das funções específicas de uma atividade (ou ocupação), em conseqüência de alterações

morfopsicofisiológicas provocadas por doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da

qualidade de segurado.

Como é cediço, para a concessão da aposentadoria por invalidez, a incapacidade há de ser total e permanente, isto

é, que impossibilite o segurado de exercer a mesma ou qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência.

No caso dos autos, emerge do laudo pericial acostado aos autos, que a autora (61 anos) é portadora de artrose nos

joelhos. Esclarece a perita que o grau em que se encontra a doença não a incapacita para o exercício de sua

atividade habitual de doméstica.

Restando cabalmente demonstrada a ausência de incapacidade para o exercício de atividades laborativas leves,

torna-se despiciendo o exame dos requisitos atinentes à carência mínima e da manutenção da qualidade de

segurado.

Assim sendo, ausentes os requisitos legais insertos na legislação de regência, não faz jus o autor à concessão do

benefício de auxílio-doença, tampouco da aposentadoria por invalidez.

 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000833-33.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329004668 - AFONSO LOPES CARDOSO (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA VALADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de amparo

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

Com relação ao prazo prescricional, observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a

prescrição, no prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social.

Ressalto que a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito, em razão do caráter eminentemente alimentar

do benefício previdenciário. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, o que expressamente reconheço.

Cito, a título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

No mérito, A assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição

Federal.

Nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição para a Seguridade Social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág.

227:

 

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator
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de transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que,

a partir do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe

garantam a subsistência.”

 

São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No que tange ao primeiro requisito, dispõe o art. 20, §2º, da Lei n.º 8.742/93, que a pessoa portadora de

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, enquanto o caput do mesmo artigo

define como idoso a pessoa com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos.

No tocante à questão da renda familiar, a Lei nº 8.742/93, regulamentando o artigo 203, da Constituição Federal,

estabeleceu requisito econômico para a comprovação da miserabilidade no art. 20, §3º, que estabelece uma

presunção dessa miserabilidade a percepção de renda per capita familiar inferior a ¼ de salário mínimo. Por sua

vez, a Lei nº 12.435/2011 manteve a mesma sistemática, preservando a redação do mencionado art. 20, §3º.

Convém ressaltar que o Colendo Supremo Tribunal Federal, em recente julgado, datado de 18/04/2013, declarou a

inconstitucionalidade do art. 20, §3º da Lei nº 8742/93, por entender insuficiente o critério econômico puro para a

verificação da miserabilidade, cabendo a análise dessa condição no caso concreto (RCL 4374).

Entendeu a Suprema Corte, nos termos do voto condutor do relator Ministro Gilmar Mendes, que o critério de ¼

de salário mínimo ficou defasado se considerarmos as mudanças econômicas no país ao longo dos últimos 20

(vinte) anos, e a recente adoção do valor de ½ salário mínimo como critério para aferição da miserabilidade em

programas sociais como o Fome Zero, o Renda Mínima e o Bolsa Escola.

Ressalto que a obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, ou seja, apenas no

caso de inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa é que surge a obrigação do

Estado de prover o benefício assistencial.

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador, tem por objetivo prover as necessidades

básicas do requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar.

No caso concreto, o estudo social apurou que o autor, sem rendimentos, reside com sua esposa em casa própria,

com sete cômodos, localizada próximo ao centro da cidade e guarnecida dos móveis e eletrodomésticos típicos de

uma casa desse porte, bem como veículo automotor.

A renda do casal provém da atividade de faxineira da esposa do autor, que aufere mensalmente R$ 1.040,00, mais

R$ 320 proveniente do aluguel de um dos cômodos da casa, o que totaliza R$ 1.360,00.

Acrescenta o assistente social, que o casal possui três filhos que não residem com os pais.

Do exposto, embora viva modestamente e com dificuldades, o autor não se encontra em desamparo social e

econômico nos termos da lei, visto que sua esposa aufere renda e tem o dever de prover a subsistência do autor,

por disposição expressa da lei civil.

Ademais disso, não se pode olvidar que o auxílio financeiro dos filhos em relação aos pais é um dever, nos termos

do disposto no artigo 229 da Constituição Federal, bem como no Código Civil Pátrio (arts. 1.696 e 1.697).

 

Ausente, portanto, o requisito da miserabilidade, resta prejudicada a análise dos demais requisitos, não fazendo o

autor jus ao benefício ora pleiteado.

 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000279-98.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329004681 - BENEDITA MARIA PEREIRA (SP133054 - LEANDRO FERREIRA DE SOUZA NETTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a condenação do INSS à concessão de

pensão por morte, benefício que lhe foi negado sob alegação de perda da qualidade de segurado do de cujus.

Com relação ao prazo prescricional, observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a

prescrição, no prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social.
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Ressalto que a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito, em razão do caráter eminentemente alimentar

do benefício previdenciário. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, o que expressamente reconheço.

Cito, a título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê:

 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

 

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer,

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art.

74 da Lei do RGPS. Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado

falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma.” (in Direito

Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª Edição, SP, 2002, p.

495).

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91.

O ponto controverso da presente demanda reside em apurar se o falecido ostentava ou não a qualidade de

segurado na data do óbito.

Em referência ao requisito da qualidade de segurado para concessão da pensão por morte, colaciono julgado a

respeito:

 

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INDEFERIMENTO.

Mantém-se a decisão que julgou improcedente o pedido de pensão, por morte do marido, quando este, ao falecer,

já não detinha a qualidade de segurado da previdência social. Apelo improvido.

Sentença mantida.” (TRF 1a Região, AC n.º 93.0111391-0/DF, 1ª Turma, Rel. Juiz Plauto Ribeiro, v.u., DJU 26-

09-94, p. 54049), (Daniel Machado da Rocha, José Paulo Baltazar Junior, “Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social”, Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2002, p. 280).

 

 

No mesmo sentido preleciona a doutrina que “não é devida pensão por morte quando na data do óbito tenha

ocorrido a perda da qualidade de segurado, salvo se o falecido havia implementado os requisitos para obtenção de

aposentadoria, ou se por meio de parecer médico-pericial ficar reconhecida a existência de incapacidade

permanente do falecido, dentro do período de graça. Tal regra se explica pelo fato de que, se o segurado já

adquirira direito à aposentadoria, manter-se-ia nesta qualidade, por força do disposto no art. 15, inciso I, da Lei do

RGPS. Assim, a lei transfere ao dependente do segurado este direito adquirido, já que, se assim não fosse, perderia

o direito à pensão, tão-somente pela inércia do segurado.” (Manual de Direito Previdenciário, Carlos Alberto

Pereira da Costa e João Batista Lazzari, Editora Conceito Editorial, 11ª ed., SC, 2009, pág. 622).

 

Da prova necessária à comprovação da atividade rural

Cumpre anotar que a comprovação da atividade rural deve dar-se através da produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea - quando necessária ao preenchimento

de eventuais lacunas - não sendo esta admitida exclusivamente, a teor do art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Constituem documentos hábeis a essa comprovação, por seu turno, aqueles mencionados no art. 106 da Lei n.º

8.213/91, ressaltando-se, por oportuno, não ser aquele um rol exaustivo e frisando-se a alternatividade das provas

ali exigidas.

Urge, pois, a apresentação de documentação que demonstre o efetivo exercício da atividade rural, seja através de

notas fiscais, talonário de produtor, comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou mesmo pela

comprovação de propriedade rural, certidões de casamento, de nascimento, de óbito, certificado de dispensa de

serviço militar, título de eleitor, entre outros. Vale dizer que referidos documentos não precisam, necessariamente,
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estar em nome próprio, pois aqueles apresentados em nome de terceiros, sobretudo pais e cônjuge,

consubstanciam início de prova material do labor rural. Com efeito, desenvolvido o trabalho em regime de

economia familiar, os atos negociais da entidade respectiva, via de regra, são formalizados em nome do pater

familiae, que é quem representa o grupo familiar perante terceiros, função exercida, habitualmente, pelo genitor

ou cônjuge masculino.

Neste sentido, trago à colação os seguintes arestos:

 

“PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL -

ART. 535, DO CPC - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - INÍCIO DE PROVA MATERIAL -

CERTIDÃO DE CASAMENTO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COMPROVADA - DISSÍDIO

NOTÓRIO - CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

- Esta Corte pacificou entendimento no sentido de dispensar as exigências de ordem formal, “quando se cuidar de

dissonância interpretativa notória, manifestamente conhecida neste Tribunal”.

- A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à

esposa e constitui início aceitável de prova material do exercício da atividade rurícola.

- Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo

pronunciamento sobre a matéria se imponha ao Colegiado, não se adequando, todavia, para promover o seu efeito

modificativo. Inteligência do art. 535 do Código de Processo Civil.

- Precedentes desta Corte.

- Embargos conhecidos, porém, rejeitados.” (STJ, EDRESP n.° 297.823/SP, rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ

de 26.08.2002, p. 283)

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS.

PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DISPENSA.

1. A jurisprudência tem reconhecido a possibilidade de que a comprovação de tempo rural se faça por meio de

documento expedido em nome de TERCEIRO (cônjuge e pai, por exemplo).

2. Após regular concessão de certidão por tempo de serviço, não pode o INSS revogá-la, sob pena de ofensa ao

princípio da segurança jurídica, que também deve nortear os atos administrativos.

3. Dispensável a indenização das contribuições referentes ao tempo de serviço rural, porquanto o vínculo da

servidora pública é com o Regime Geral de Previdência Social.” (TRF/4ª Região, AMS n.° 2001.72.06.001187-

6/SC, rel. Des. Federal PAULO AFONSO BRUM VAZ, DJ de 05.06.2002, p. 293)

 

É de se ressaltar, por oportuno, que não se pode exigir do segurado plena comprovação contemporânea dos fatos a

provar. Com efeito, o dispositivo legal (art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91) refere-se a início de prova material do

exercício de atividade rural e não prova plena (ou completa) de todo o período alegado pelo segurado, pois a

interpretação aplicável, quanto ao ônus da prova, não pode ser aquela com sentido inviabilizador, desconectado da

realidade social.

O início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, não induz à conclusão de que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, porquanto tal exegese importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural.

Ademais disso, convém salientar que quanto ao período anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91, como se percebe

da interpretação do § 2º do artigo 55 da lei de benefícios, o cômputo do tempo rural independe de carência mesmo

para a obtenção de benefícios urbanos, havendo restrição apenas à contagem recíproca (art. 96, IV, da Lei n.º

8.213/91).

Cumpre registrar, outrossim, que eventuais contribuições vertidas na condição de autônomo em parte do período

de carência não têm, desde logo, o condão de descaracterizar a condição de segurado especial, desde que se possa

inferir, do conjunto probatório dos autos, que as atividades exercidas tiveram caráter nitidamente complementar, o

que, aliás, é costumeiro ocorrer entre os trabalhadores rurais, ante a sazonalidade de suas atividades.

Isso porque a lei de benefícios, em particular o artigo 11, nada refere neste sentido que possa obstaculizar o

reconhecimento pretendido, desde que fique demonstrado que a subsistência e manutenção sempre dependeram,

preponderantemente, da atividade agrícola exercida.

No caso dos autos, a autora BENEDITA MARIA PEREIRA era casada com José Pereira desde 02/06/1964,

conforme certidão de casamento a fls. 11. Após o falecimento de José em 06/10/2012, (certidão de óbito a fls. 12),
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a autora requereu a pensão por morte em 06/11/2013 (fls. 15), que lhe foi negada pelo INSS sob alegação de haver

indícios de que o casal estava separado de fato.

Alegando que José Pereira foi trabalhador rural até as vésperas de sua morte, move a presente ação a fim de obter

o benefício de pensão por morte.

Para efeito de comprovação do labor rural, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos:

a) cópia da certidão de casamento, cuja celebração ocorreu em 02/06/1964, na qual consta como profissão de seu

marido a de “lavrador” (fl. 11);

b) cópia do certificado de dispensa de incorporação do “de cujos” datada de 21/03/1979, em qual consta como

profissão do mesmo como “lavrador” (fls. 17 e 18) 

c) cópia da certidão de nascimento de Carlos Alberto Pereira, filho da autora, nascido aos 07/10/1966, na qual

consta como sua profissão e de seu marido como “lavradores” (fl. 20);

d) cópia do processo judicial da autora, com o pedido e o deferimento do mesmo, quanto a aposentadoria por

idade rural (fls. 21 a 24)

Analisando criteriosamente a prova acostada aos autos, verifico que há indícios que a autora estava separada de

fato do “de cujos” quando de seu falecimento, conforme se depreende do depoimento por ela prestado em

06/04/2005 nos autos do processo nº 2004.61.23.001643-7 (fls. 21/2424) através do qual obteve a aposentadoria

por idade rural. Naquela ocasião, declarou em Juízo (fls. 24) que residia somente com o filho mais novo, na época

com quinze anos de idade.

Outro indício de que a autora não convivia com José Pereira ao tempo do falecimento é o fato de que o “de cujus”

recebeu benefício assistencial ao portador de deficiência de 12/02/2007 até a data do óbito. Em 2007 a autora já

percebia rendimento da aposentadoria por idade, o que, em tese, inviabilizaria a concessão administrativa do

LOAS a seu marido em razão da renda familiar do casal e seu filho.

Desse modo, observo que os documentos que integram o acervo probatório constituem prova contraria à tese de

que ambos conviviam ao tempo do óbito e de que o "de cujus" trabalhava regularmente na lavoura.

E, ainda que assim não fosse, os depoimentos colhidos em audiência não foram convincentes. Embora todos

alegassem de maneira enfática que o autor era trabalhador rural, as informações apresentaram-se de forma

genérica e sem consistência quando questionados acerca da especificidade das atividades exercidas pelo autor,

havendo inclusive contradições entre os depoentes.

Assim sendo, forçoso reconhecer a inexistência de início de prova material a alicerçar o pedido versado na inicial,

não possuindo os documentos acostados aos autos força probante o suficiente para firmar a convicção de que o

autor realmente desempenhou a atividade rurícola no período imediatamente anterior ao falecimento, bem como

não restou comprovada a manutenção da união marital à época.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Transitada em julgado, arquivem-se.

 

0000263-81.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329004665 - BRUNO HENRIQUE FERREIRA DE ARAUJO(SP265548 - KATIA LOBO DE

OLIVEIRA) ALIAN GUILHERME FERREIRA DE ARAUJO (SP265548 - KATIA LOBO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido.

Trata-se de ação previdenciária, visando a condenação do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a instituir

em favor de BRUNO HENRIQUE FERREIRA DE ARAUJO e ALIAN GUILHERME FERREIRA DE

ARAUJO, menores absolutamente incapazes, representado pela genitora Edina Ferreira da Silva, o benefício de

auxílio-reclusão, em virtude do encarceramento de José Carlos de Araújo Filho, pai dos autores.

Conforme narrado na inicial, o segurado José Carlos esteve preso entre 29/01/2008 e 13/06/2013, tendo recebido

auxílio-doença nos períodos de 11/09/2008 a 31/01/2009 e de 29/09/2009 a 29/11/2009.

Afirmam os autores que só passaram a receber o auxílio-reclusão a partir de 05/02/2010.

Pedem, portanto, a concessão do auxílio-reclusão em 01/02/2008 até 31/08/2008, bem como os períodos de

01/02/2009 a 28/09/2009 e 01/12/2009 a 31/01/2010.

Inicialmente acolho a preliminar de ausência de interesse de agir, tendo em vista que o único requerimento

administrativo comprovado nos autos data de 06/10/2009, motivo pelo qual julgo os autores carecedores da ação

relativamente ao período anterior a 06/10/2009, prosseguindo no julgamento do mérito em relação ao período de

01/12/2009 a 31/01/2010.

No mérito, a ação é improcedente.
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A pretensão da parte autora encontra óbice no artigo 119 do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe:

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

 

Conforme alegado na inicial, o segurado José Carlos esteve preso até 13/06/2013, sendo a presente ação ajuizada

em 05/12/2013, ou seja, seis meses após a soltura do segurado.

É cediço que a finalidade do benefício de auxílio-reclusão consiste na necessária proteção aos dependentes do

segurado enquanto este se encontre impossibilitado de prover a manutenção de sua família devido à privação de

sua liberdade.

Confira-se o entendimento do E. TRF-3 em recente julgado:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.

DESCENDENTES. FILHOS MENORES DO SEGURADO. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. MANUTENÇÃO

DA PRISÃO. ATESTADO DE PERMANÊNCIA. BAIXA RENDA DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO. TERMO

FINAL. SEGURADO POSTO EM LIBERDADE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. JUSTIÇA GRATUITA.

SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. I. Ante o princípio da adstrição, a lide deve ser julgada nos limites

em que foi proposta e, nos termos da inicial, de forma que o objeto da presente ação é a concessão do auxílio-

reclusão desde 29/08/1995, data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, não cabendo inovar em sede

recursal para pretender a concessão do benefício desde 17/01/1991, tal como pleiteado pelos apelantes. II. O

auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, portanto, independentemente de

carência, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver

em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, desde que preenchidos os

demais requisitos para tanto, sendo mantido enquanto o segurado encontrar-se recolhido à prisão, no regime

fechado ou semi-aberto, sendo vedada a sua concessão após a soltura do segurado. São requisitos para concessão

desse benefício: a comprovação da qualidade de segurado do recolhido à prisão e da qualidade de dependente da

parte autora, bem como a prova do efetivo recolhimento à prisão. III. A qualidade de segurado está demonstrada

nos autos pelos documentos acostados às fls. 09/10, bem como pela consulta de dados constantes do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS. O segurado esteve recluso entre 17/01/91 a 11/07/97, ora no regime

fechado, ora no semi-aberto. Aos 17/01/91 (data da prisão) o recolhido à prisão mantinha a qualidade de segurado,

nos termos do inciso II, do artigo 15, da Lei nº 8.213/91. Considerando os períodos em que o segurado esteve

cumprindo pena em regime semi-aberto como períodos de "não reclusão", ainda assim estaria presente a qualidade

de segurado, uma vez que, nos termos do inciso IV, do artigo 15, da Lei nº 8.213/91, mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições, até 12 meses após o livramento, o segurado retido ou recluso e,

tendo demonstrado a existência de vínculos empregatícios entre 1995 a 1997, conforme documentos dos autos e

informações constantes do CNIS, não há, igualmente, falar em perda da qualidade de segurado. IV. Demonstrada

pelos apelantes a condição de filhos do segurado recluso, o que se faz por Certidões de Nascimento, resta

comprovada a qualidade de dependente, nos termos do artigo 16, I, da Lei n.8.213/91, sendo presumida a

dependência econômica, nos termos do § 4º do referido dispositivo (art.16, §4º da Lei n.8213/91). V. A juntada

aos autos de cópia do "Atestado de Permanência Carcerária" e ofício da Delegacia de Polícia de Miguelópolis/SP

comprovam a condição de recluso do segurado. O ofício referido detalha a movimentação do segurado preso, bem

como os períodos em que esteve beneficiado, cumprindo pena em regime semi-aberto, informando que o segurado

esteve recluso entre 17/01/91 a 11/07/97, ora no regime fechado, ora no semi-aberto. VI. O segurado se enquadra

como de baixa renda, uma vez que seu último salário-de-contribuição, tanto aquele considerado na época do

primeiro encarceramento, quanto o anterior ao seu retorno à prisão após permanecer no regime semi-aberto, são

inferiores ao limite estabelecido pela legislação de regência. VII. Nos termos do § 4º do artigo 116 do Decreto nº

3048/99, o termo inicial do benefício será fixado na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se

requerido em até trinta dias da prisão, ou na data do requerimento, se posterior. No presente caso não houve

requerimento administrativo, de forma que o termo inicial deverá ser fixado na data da citação, momento em que

o réu tomou ciência da pretensão dos autores, ante a ausência de prévio requerimento administrativo de concessão

do benefício. VIII. Não assiste aos autores direito à percepção do benefício desde 29/08/1995, conforme pedido

inicial, mas tão somente a partir de 24/08/2000, data da citação. No entanto, nos termos do § 5º do artigo 116, e do

artigo 117, caput, do Decreto nº 3048/99, o auxílio-reclusão será devido, apenas, durante o período em que o

segurado estiver recolhido à prisão, sob regime fechado ou semi-aberto, sendo mantido enquanto permanecer o

estado de detenção ou reclusão. Tendo em vista a soltura do segurado ocorreu em 12/07/2000, deveria ser fixado o

termo final na data imediatamente anterior, qual seja, 11/07/2000, quando o segurado era mantido na prisão. IX.

Tendo a citação, termo inicial do benefício, ocorrido após ter sido o segurado posto em liberdade, embora

preenchidos os requisitos à concessão do benefício, a situação dos autos leva à improcedência do pedido, uma vez

que o termo final antecede ao que seria, no caso dos autos, o termo inicial. O artigo 119 do Decreto nº 3048/99

veda a concessão do auxílio-reclusão após a colocação do segurado em liberdade, pois a finalidade do benefício

consiste na necessária proteção de seus dependentes enquanto ele se encontre impossibilitado de prover a
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manutenção de sua família devido à privação de sua liberdade. X. Incabível a condenação dos autores,

beneficiários da gratuidade de justiça, nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei n. 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). XI. Apelação dos autores a que se dá parcial provimento, reformando em parte a

sentença, apenas para afastar a condenação em honorários advocatícios. Mantida a improcedência do pedido, por

fundamentação diversa. )TRF3 - AC 00357288820024039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 827397, Relator(a)

JUIZ CONVOCADO NILSON LOPES, Órgão julgador OITAVA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/06/2013)

 

Logo, vê-se que quando ajuizada a ação já não mais subsistia o risco protegido pela lei previdenciária, uma vez

que o segurado, estando em liberdade, tem a possibilidade e o dever de prover o sustento de seus dependentes, não

cabendo a concessão de benefício destinado aos segurados reclusos, tal como opinou o MPF.

Assim, comprovada a presença de hipótese legal que veda a concessão do benefício pretendido, é de rigor a

improcedência do pedido, independentemente do exame dos demais requisitos legais.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução

de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta

instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de

10 (dez) dias, mediante representação por advogado. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001345-16.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329004632 - JURANDIR DO CARMO DA SILVA (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando o reconhecimento do direito à renúncia ao benefício de

aposentadoria atualmente percebido, para o fim de obtenção de nova aposentadoria mais vantajosa, mediante o

cômputo do período laborado após a jubilação.

Com relação ao prazo prescricional, observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a

prescrição, no prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social.

Ressalto que a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito, em razão do caráter eminentemente alimentar

do benefício previdenciário. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, o que expressamente reconheço.

Cito, a título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

No mérito, a controvérsia delimitada nos presentes autos cinge-se à possibilidade do cômputo de períodos

laborados após a inatividade, mediante renúncia do primeiro benefício e obtenção de nova aposentadoria, sem que

ocorra a restituição das prestações mensais recebidas a título de tal concessão.

Consoante reiteradamente decidido em nossos tribunais, mostra-se perfeitamente cabível o pedido de concessão

de novo benefício, mas desde que haja a renúncia da situação de jubilado com efeito ex tunc, ou seja, com a

devolução dos proventos até então recebidos, atualizados monetariamente pelos índices oficiais vigentes em cada

recebimento, até o efetivo pagamento, sob pena de enriquecimento indevido e de modo a arredar-se o óbice

representado pelo artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, pois cancelado o amparo, a condição jurídica de aposentado

do demandante desaparecerá, isto é, retornará ele ao seu status quo ante.

Confira-se, a propósito, os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

“PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

(DESAPOSENTAÇÃO) PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM

O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA -

ARTIGO 515, §3º, DO CPC.

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao

autor (aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o

autor possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera

administrativa em 14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente
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ajuizada, razão pela qual não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem

retorno dos autos à primeira instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no

artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil.

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse

tempo posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de

serviço. A mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado

após a concessão da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC,

ante o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial,

em 30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a

improcedência do pedido.” (TRF/3ª Região, AC 1104774/SP, 10ª Turma, rel. Des. Federal SERGIO

NASCIMENTO, j. 09/01/2007, v.u., DJ 31/01/2007, p. 553)

 

 

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE

APOSENTADORIA. PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear

a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa

obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando, o § 2º do art. 18 da Lei

n.º 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a

título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade,

pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, p.

único, do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação

com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices

de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez

que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.” (TRF/3ª Região, AC 658807, Reg. n.º

2001.03.99.001981-2, Turma Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz Federal Convocado ALEXANDRE SORMANI, j.

12/08/2008, DJF3 de 18/09/2008)

 

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO.

OCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESAPOSENTAÇÃO.

I - O v. acórdão embargado incorre em contradição e omissão, uma vez que este não se atentou ao pedido

formulado pelo autor no sentido que fossem compensados e devolvidos atualizadamente todos os valores

percebidos a título de aposentadoria por tempo de serviço concedido administrativamente em 16.07.1993, bem

como em relação à renúncia à aludida aposentadoria em face da concessão de novo benefício, mediante o

aproveitamento do tempo de serviço cumprido até 1996.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um

valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão de novo benefício devem

ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa

desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a
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aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

IV - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para que a parte dispositiva tenha a seguinte

redação: “...Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo autor para julgar parcialmente

procedente os pedidos formulados na inicial para declarar o direito à renúncia do autor à aposentadoria

proporcional por tempo de serviço (NB 63.506.152/0). Os valores recebidos a este título serão restituídos

mediante compensação com as diferenças devidas a título de aposentadoria integral. Condeno o réu a conceder ao

autor o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço a partir de 12.03.96. Fica o autor também sujeito

à devolução/compensação dos valores devidos a título de pecúlio....”(TRF/3ª Região, AC 1256790, Reg. n.º

2005.61.04.008209-9, 10ª Turma, rel. Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ, j. 15/07/2008, DJF3 de

20/08/2008)

 

 

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA INTEGRAL. RESTITUIÇÃO DAS PRESTAÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS RECEBIDAS ATÉ O DESLIGAMENTO DO ÚLTIMO EMPREGO. DATA DE INÍCIO

DE NOVO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Constata-se no v. acórdão embargado a existência de omissão, uma vez que não houve pronunciamento quanto

às verbas acessórias, verificando-se, ainda, a existência de contradição em tal acórdão ao constar neste “condeno o

réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço a partir de 12/03/96”, tendo em

vista que em tal data, ou tampouco em qualquer outra, houve requerimento administrativo do autor no sentido de

renunciar ao benefício que foi concedido originariamente (aposentadoria proporcional por tempo de serviço),

optando, concomitantemente, pelo benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. Assim, a data de

início desta nova aposentadoria somente pode ser a data em que ocorreu a citação.

II - Há precedentes jurisprudenciais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida

natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia, proporcionando ao autor a opção por novo

benefício.

III - Para a implantação do novo benefício deve o autor proceder à devolução dos valores que recebeu a título de

pecúlio, bem como dos valores referentes às prestações que recebeu no período de 16.07.93 (DIB do benefício

originário) a 12.03.96 (data do desligamento do último emprego), acrescido de juros e correção monetária, ficando

autorizada a compensação com o crédito referente às diferenças vencidas.

IV - Com a renúncia à aposentadoria concedida ao autor em 16.07.93 e a devolução dos valores recebidos a este

título até 01.03.96, resta afastado o óbice previsto no § 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91 para a opção pretendida

pelo autor a novo benefício.

V - A concessão judicial da nova aposentadoria não pode ser efetuada com efeitos retroativos, ou seja, a data de

início de tal benefício somente pode ser a da citação (13.07.2006), razão pela qual somente a partir desta data o

autor faz jus ao recebimento das diferenças existentes entre o valor da aposentadoria que recebia e o valor da nova

aposentadoria.

VI - O valor da renda da nova aposentadoria na data da citação, observado o limite previsto no art. 29, § 2º, da Lei

n.º 8.213/91, será apurado com base na evolução do valor da RMI que o autor teria em 12.03.1996, já que ele se

desligou de seu último emprego em 11.03.1996, razão pela qual serão aproveitados os 36 últimos salários de

contribuição existentes até tal data.

VII - “omissis”

VIII - “omissis”

IX - “omissis”

X - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.” (TRF/3ª Região, AC 1256790, Reg. n.º

2005.61.04.008209-9, 10ª Turma, rel. Des. Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 17/02/2009, DJF3 de 04/03/2009)

 

Observo que a restituição dos valores recebidos da Previdência Social, após a inatividade, não comporta a

incidência de juros moratórios, na medida que estes exigem atraso e só são contados da citação, em relação aos

débitos previdenciários, sendo que, na hipótese vertente, a restituição deve ser feita para viabilizar a concessão de

novo benefício, mas não há qualquer mora porque o pagamento só é exigível quando do mais recente jubilamento.

Cabe salientar, no entanto, a possibilidade do segurado utilizar-se do instituto da compensação quanto aos

proventos a serem restituídos à Previdência Social, alusivos ao benefício renunciado, com as diferenças devidas

por força da nova aposentação.

Vale registrar, ainda, que o art. 181-B do Decreto n.º 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, ao prever

a impossibilidade de renúncia das aposentadorias por idade, tempo de contribuição (tempo de serviço) e especial,

criou disposição normativa sem previsão na Lei n.º 8.213/91, de modo que extrapolou os limites da Lei
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regulamentada, circunstância inadmissível no atual sistema jurídico pátrio.

Desse modo, não vislumbro entraves para que a parte autora renuncie à aposentação temporal que atualmente

percebe para receber outra benesse a que eventualmente tenha direito.

Nestes termos, tem-se que o(a) segurado(a) pode postular a inatividade que lhe seja mais vantajosa, computando

para isso (i) os salários-de-contribuição posteriores à sua primitiva aposentação; (ii) a carência aperfeiçoada em

relação a segunda jubilação e (iii) o tempo de serviço/contribuição auferido para tanto, tudo a bem de demonstrar,

por ocasião da respectiva concessão, a implementação dos requisitos alusivos a esse novo benefício, que terá sua

forma de cálculo pautada segundo as regras vigentes quando de sua efetiva implantação.

Por derradeiro, tendo em vista que a nova aposentação se dará na vigência da Lei n.º 9.876, de 1999 (publicada

em 29/11/1999 e desde então em vigor), o período básico do cálculo (PBC) estender-se-á por todo o período

contributivo, extraindo-se a média aritmética dos maiores salários-de-contribuição, a qual será multiplicada pelo

“fator previdenciário”, instituído pela referida lei (cf. Lei n.º 8.213, de 1991, art. 29, I e § 7º, com a redação da Lei

n.º 9.876, de 1999).

 

No caso dos autos, a documentação carreada aos autos aponta que a parte autora obteve o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. NB 145.638.372-5, com DIB em 13/05/2008, ao qual pretende

renunciar para obtenção de nova aposentadoria computando, além do período já reconhecido pelo INSS, as

contribuições vertidas entre 09/06/2008 e 25/05/2012, época em que trabalhou na empresa Max Gear Industria e

Comércio de Auto Peças Ltda., conforme consulta ao CNIS retratada a fls. 16 da inicial, bem como CTPS a fls.

31.

Comprovado o labor posterior à jubilação, o pedido merece prosperar apenas para o fim de declarar o direito do(a)

segurado(a) ao exercício de renúncia ao benefício atualmente percebido, desde que proceda à devolução das

prestações recebidas a este título à Seguridade Social, devidamente atualizadas pelos índices oficiais vigentes em

cada recebimento, facultada a compensação com as diferenças havidas decorrentes da nova aposentação.

Por se tratar de créditos de natureza alimentar, a compensação em referência se dará de forma parcelada, tal como

preconizado no artigo 154, inciso I e parágrafo 3º, do Decreto n.º 3.048/99, vale dizer, cada parcela a ser

compensada não poderá ultrapassar o montante de 30% (trinta por cento) do valor do benefício em manutenção,

observando-se o número de meses necessários à liquidação do débito para com a Previdência Social.

Observo, por oportuno, que o provimento ora concedido tem natureza e eficácia meramente declaratórias, uma vez

que a condenação da autarquia a deferir a renúncia da aposentadoria mediante a devolução dos valores recebidos

importaria em entrega de título judicial condicional, o que é vedado por lei.

 

Isto posto, JULGO PARCIALENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito,

nos termos do art. 269, inciso I, Código de Processo Civil, para o fim de declarar o direito do autor de renúncia ao

benefício de aposentadoria, NB 145.638.372-5, a fim de que possa pleitear junto ao INSS nova aposentadoria de

forma mais vantajosa, mediante o acréscimo ao PBC dos períodos contributivos posteriores à aposentação e

restituição das prestações recebidas atinentes ao benefício primitivo, devidamente atualizadas, restando facultada,

ao segurado, a compensação de aludidas verbas com as diferenças devidas decorrentes da nova aposentação, na

forma da fundamentação retro.

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000074-06.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6329004701 -

PEDRO DONIZETTI DE GODOY (SP073060 - LUIZ ALBERTO VICENTE, SP276737 - ABEL VICENTE

NETO, SP311761 - RAFAEL ALVARENGA STELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito

deste Juizado Especial Federal.

 

Alega a parte embargante a existência de contradição na sentença embargada ao fundamento de que apesar de

reconhecer como especiais os períodos trabalhados na Fiação Alpina de 1/1/2004 a 31/7/2008 e de 2/2/2009 a
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30/9/2009; não aplicou a conversão em tempo comum para a obtenção do acréscimo proporcional. Sustenta a

possibilidade de conversão de serviço especial em comum, mesmo posteriormente a 1998.

 

DECIDO

 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição ou omissão na sentença proferida, eis que a argumentação

apresentada nos embargos veicula mero inconformismo em relação à decisão atacada.

 

A sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e

coerente ao expor o entendimento acerca da matéria questionada nos embargos.

 

Isto fica claro a partir dos seguintes trechos extraídos da sentença embargada (fls. 4), verbis:

 

“ No entanto, a Medida Provisória n.º 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou este parágrafo quinto da norma

supratranscrita, deixando de existir qualquer conversão de tempo de serviço.

 

Mas, tendo em vista o direito adquirido à regra de possibilidade de conversão do tempo especial em comum e

vice-versa, esta pode ser aplicada até 28/05/1998, ou seja, data em que foi editada a referida Medida Provisória.

...

 

No que alude ao pretenso cômputo do período de trabalho posterior a 28/05/1998, como sendo de atividade

especial, ao argumento de que o § 2º do artigo 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a redação conferida pelo art. 1º do

Decreto n.º 4.827/03, dispõe que “as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo

de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”, tal pretensão

não merece prosperar.

 

Com efeito, a interpretação que deve ser conferida à expressão “aplicam-se ao trabalhoprestado em qualquer

período”, é a de que deve ser compreendida dentro do limite temporal permitido por lei para a conversão de tempo

de serviço, ou seja, até 28 de maio de 1998.

 

Entendimento contrário ensejaria o absurdo de se permitir que norma regulamentar (Decreton.º 4.827/03)

dispusesse em sentido ampliativo ao delimitado pela Lei n.º 9.711/98, o que a tornaria eivada de ilegalidade, ante

a inobservância do princípio da hierarquia das normas.”

 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000364-84.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6329004700 -

DEUSDEDIT GONCALVES DE SOUZA (SP335672 - VANESSA GONÇALVES ALVARENGA, SP323360 -

JULIANA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito

deste Juizado Especial Federal.

 

Alega a parte embargante a existência de omissão na sentença embargada ao fundamento de que não se

manifestou acerca dos períodos laborados junto às seguintes empresas:
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- Tansportadora Suppione Ltda (1/8/1980 a 15/1/1982; 1/5/1982 a 10/6/1983; 1/2/1984 a 2/2/1984; 1/7/1984 a

22/2/1985);

 

- Transamaral Transportes Ltda. e Comercial Amaral (1/7/1989 a 31/12/1993; 1/6/1994 a 16/4/1996; 1/1/1997 a

30/3/1998; 1/11/1998 a 11/4/2002 e 1/11/2002 a 21/10/2009).

 

DECIDO

 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição ou omissão na sentença proferida, eis que a argumentação

apresentada nos embargos veicula mero inconformismo em relação à decisão atacada.

 

A sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e

coerente ao expor o entendimento acerca da matéria questionada nos embargos.

 

Isto fica claro a partir dos seguintes trechos extraídos da sentença embargada (fls. 8), verbis:

 

“Verificando a documentação juntada aos autos concluímos que somente poderão ser enquadrados como especial,

além do período reconhecido pelo INSS, mais dois períodos, quais sejam:

- 2/1/1980 a 23/6/1980 - trabalhado na empresa Cláudio Transportes Ltda., já que o PPP juntado às fls. 17 da

inicial comprova que o autor trabalhava na função de motorista de ônibus e, nesta época bastava o enquadramento,

conforme já explicitado;

- 1/3/1985 a 1/10/1987 - trabalhado na empresa Transporte Nossa Senhora do Desterro, já que foi comprovado

pelo PPP (fls. 36 do PA), que o autor era exposto a ruídos de 86 dB.

 

Os demais períodos requeridos não poderão ser enquadrados como especiais, pois não restou demonstrado na

documentação juntada aos autos que o autor exercia a função de motorista de ônibus ou

caminhão, de forma habitual e permanente, tampouco a presença de agentes nocivos, nos termos em que exposto

na fundamentação.”

 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002944-87.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329004641 - LAZARA FRANCISCA ANDRADE (SP328134 - DANIEL COSMO DOS SANTOS

FILHO) JAQUELINE LIMA DIAS (SP328134 - DANIEL COSMO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos,

Consultando os autos verifico que os autores menores, representados por sua genitora Lázara Francisca Andrade

têm domicílio no município deMonsenhor Paulo - MG e que a autora Jaqueline Lima Dias tem domicílio no

município de Candido Sales - BA os quais, de acordo com as normas de competência estabelecidas pelo Conselho

da Justiça Federal, não estão insertos no âmbito de competência territorial deste Juizado Especial Federal.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01.

Por fim, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo Estadual, face à incompatibilidade de ritos, a teor do
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art. 295, V, do Código de Processo Civil.

Assim, diante da incompetência do Juizado Especial Federal de Bragança Paulista, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que

aplico subsidiariamente.

Sem custas e honorários nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95).

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação por

advogado. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002696-24.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329004691 - MARIA BERNARDA DE JESUS CASTRO (SP330723 - FERNANDA MENDES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade

rural.

Preliminarmente, verifico estar ausente uma das condições da ação, o interesse de agir.

Consagra o art. 5o., inc. XXXV, da Constituição Federal, que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário

lesão ou ameaça a direito.

No momento da propositura da ação, devem estar preenchidas, com a petição inicial, as condições da ação, dentre

elas o interesse processual.

Consoante os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior, in “Curso de Direito Processual Civil - vol I”, 38a.

edição, Editora Forense, pág. 52 e seguintes:

 

“O interesse de agir surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial.

Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e

daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.'

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada

sem uma necessidade, como adverte Allorio.” (grifei)

 

O interesse de agir consubstancia-se, portanto, no binômio “necessidade e adequação” do provimento postulado.

Por necessidade entende-se que compete a autora demonstrar que, sem a interferência do Judiciário, sua pretensão

corre risco de não ser satisfeita espontaneamente pelo réu. Implica existência de dano ou perigo de dano jurídico,

em decorrência de uma lide.

Como adequação, compete à autora a formulação de pretensão apta a pôr fim à lide trazida a juízo, sem a qual se

abriria a possibilidade de utilização do Judiciário como simples órgão de consulta.

Faltando qualquer uma das condições, ocorre a extinção do feito sem resolução do mérito, por carência de ação,

podendo ela ser reconhecida logo na inicial (CPC, art. 295, II e III) ou no curso da demanda (CPC, art. 267, VI).

No caso em tela, verifico que não há lesão ou ameaça de lesão a direito do autor e, consequentemente, reconheço a

desnecessidade de intervenção jurisdicional, em razão da falta de pretensão resistida, não havendo que se falar em

ofensa ao princípio insculpido no art. 5º, XXXV, Constituição Federal.

Da análise dos autos, constata-se que a parte autora não requereu administrativamente a concessão do benefício

pleiteado nesta ação, preferindo fazê-lo diretamente ao Poder Judiciário. O requerimento prévio ao INSS é o

mínimo exigido para que se busque a proteção do Judiciário que deve apenas atuar quando há pretensão resistida.

Com efeito, é imprescindível a demonstração da contenciosidade, o que se faz com o requerimento

administrativo.Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias

administrativas, estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se extensão administrativa

da autarquia previdenciária.

Assim dispõe o Enunciado nº 77 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF.

 

O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento

administrativo.

 

Desse modo, é possível que, administrativamente, a autarquia reconheça o direito do(a) autor(a) e conceda o

benefício pretendido, de sorte que não vejo necessidade, e nem utilidade, do(a) autor(a) se valer das vias judiciais

para tentar obter algo que não foi requerido perante o INSS.

Na hipótese de recusa indevida por parte do INSS, cabe ao segurado comprovar nos autos que adotou as medidas

cabíveis junto à ouvidoria da autarquia a fim de fazer valer seu direito à apreciação do requerimento
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administrativo, visto que o direito de petição é garantia constitucional, além do que a recusa por parte do

funcionário público em protocolizar o requerimento pode configurar o crime previsto no art. 319 do Código Penal.

Por fim, cumpre ressaltar que as condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado

independentemente de alegação da parte adversa, por constituírem-se matéria de ordem pública. Nesse sentido, o

interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. No caso, embora trate-se da via

adequada, não resta demonstrada a necessidade de sua utilização.

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95).

Defiro a gratuidade

Em caso de recurso, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação por

advogado. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa no sistema.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002426-97.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329004685 - LOURDES APARECIDA DE JESUS (SP309477 - LARIANE ROGERIA PINTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular desenvolvimento

do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial

corretamente, nem justificou eventual impossibilidade de fazê-lo.

O processo deixou de ter sua marcha regular, em face da inércia da parte autora, que deixou de fornecer os

elementos que só a ela competia nos autos da presente ação.

Já decidiu a Turma Recursal no sentido de que a inércia da parta autora é causa para extinção do feito:

 

PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO DA AUTORA PARA PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DO

FEITO. NÃO CUMPRIMENTO INTEGRAL DA DILIGÊNCIA. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. 1. O não cumprimento de decisão objetivando o saneamento do feito

constitui motivo apto a ensejar a extinção do processo sem resolução do mérito. 2. Recurso improvido.(TR-SP,

Processo: 0000178-56.2012.4.03.6321, Órgão Julgador: 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, Data do

Julgamento: 08/03/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial DATA: 22/03/2013, Relator: JUIZ(A) FEDERAL OMAR

CHAMON

 

PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO DA AUTORA PARA PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DO

FEITO. NÃO CUMPRIMENTO INTEGRAL DA DILIGÊNCIA. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. 1. No caso em análise, embora a parte autora recorra alegando a

prescindibilidade dos extratos da conta vinculada a qual pretende sejam aplicados os expurgos dos meses

pleiteados, o Juízo a quo consoante seu livre convencimento motivado pode determinar a juntada aos autos dos

documentos que entenda indispensáveis à resolução da lide, cabendo à parte ao menos manifestar-se ante uma

ordem judicial, o que foi feito apenas posteriormente à extinção. Ademais, embora a jurisprudência seja pacifica

no sentido de o ônus de apresentar os extratos bancários ser da parte ré, a parte autora deve inicialmente

demonstrar a existência da conta fundiária e que intentou obter tais extratos, comprovando a recusa da CEF ou

justificando sua impossibilidade, o que não ocorreu nos autos, logo, deve a sentença recorrida ser mantida. 2. O

não cumprimento de decisão objetivando o saneamento do feito constitui motivo apto a ensejar a extinção do

processo sem resolução do mérito. 3. Recurso improvido. (TR-SP, Processo: 0046151-02.2009.4.03.6301, Órgão

Julgador: 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, Data do Julgamento: 22/03/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial

DATA: 11/04/2013, Relator: JUIZ(A) FEDERAL LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI.

 

Nem se alegue a necessidade de prévia intimação pessoal da parte para fins de extinção do feito por abandono,

haja vista que o rito célere dos Juizados é incompatível com esta formalidade, tanto que o § 1º do art. 51 da Lei

9.099/95 (aplicável subsidiariamente ao JEF) possibilita a extinção do processo independente de intimação

pessoal

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para

tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado,

dê-se baixa no sistema.
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0002694-54.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329004687 - CLAUDETE DE ALMEIDA SOUZA (SP330723 - FERNANDA MENDES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade

rural.

Preliminarmente, verifico estar ausente uma das condições da ação, o interesse de agir.

Consagra o art. 5o., inc. XXXV, da Constituição Federal, que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário

lesão ou ameaça a direito.

No momento da propositura da ação, devem estar preenchidas, com a petição inicial, as condições da ação, dentre

elas o interesse processual.

Consoante os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior, in “Curso de Direito Processual Civil - vol I”, 38a.

edição, Editora Forense, pág. 52 e seguintes:

 

“O interesse de agir surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial.

Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e

daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.'

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada

sem uma necessidade, como adverte Allorio.” (grifei)

 

O interesse de agir consubstancia-se, portanto, no binômio “necessidade e adequação” do provimento postulado.

Por necessidade entende-se que compete a autora demonstrar que, sem a interferência do Judiciário, sua pretensão

corre risco de não ser satisfeita espontaneamente pelo réu. Implica existência de dano ou perigo de dano jurídico,

em decorrência de uma lide.

Como adequação, compete à autora a formulação de pretensão apta a pôr fim à lide trazida a juízo, sem a qual se

abriria a possibilidade de utilização do Judiciário como simples órgão de consulta.

Faltando qualquer uma das condições, ocorre a extinção do feito sem resolução do mérito, por carência de ação,

podendo ela ser reconhecida logo na inicial (CPC, art. 295, II e III) ou no curso da demanda (CPC, art. 267, VI).

No caso em tela, verifico que não há lesão ou ameaça de lesão a direito do autor e, consequentemente, reconheço a

desnecessidade de intervenção jurisdicional, em razão da falta de pretensão resistida, não havendo que se falar em

ofensa ao princípio insculpido no art. 5º, XXXV, Constituição Federal.

Da análise dos autos, constata-se que a parte autora não requereu administrativamente a concessão do benefício

pleiteado nesta ação, preferindo fazê-lo diretamente ao Poder Judiciário. O requerimento prévio ao INSS é o

mínimo exigido para que se busque a proteção do Judiciário que deve apenas atuar quando há pretensão resistida.

Com efeito, é imprescindível a demonstração da contenciosidade, o que se faz com o requerimento

administrativo.Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias

administrativas, estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se extensão administrativa

da autarquia previdenciária.

Assim dispõe o Enunciado nº 77 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF.

 

O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento

administrativo.

 

Desse modo, é possível que, administrativamente, a autarquia reconheça o direito do(a) autor(a) e conceda o

benefício pretendido, de sorte que não vejo necessidade, e nem utilidade, do(a) autor(a) se valer das vias judiciais

para tentar obter algo que não foi requerido perante o INSS.

Na hipótese de recusa indevida por parte do INSS, cabe ao segurado comprovar nos autos que adotou as medidas

cabíveis junto à ouvidoria da autarquia a fim de fazer valer seu direito à apreciação do requerimento

administrativo, visto que o direito de petição é garantia constitucional, além do que a recusa por parte do

funcionário público em protocolizar o requerimento pode configurar o crime previsto no art. 319 do Código Penal.

Por fim, cumpre ressaltar que as condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado

independentemente de alegação da parte adversa, por constituírem-se matéria de ordem pública. Nesse sentido, o

interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. No caso, embora trate-se da via

adequada, não resta demonstrada a necessidade de sua utilização.

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95).

Defiro a gratuidade
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Em caso de recurso, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação por

advogado. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa no sistema.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001820-69.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004671 - FRANCIMARA

APARECIDA BORGES (SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Petição da parte autora de 15/10/2014: Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada dos novos exames a

serem feitos pela autora.

Após, dê-se vista deles ao réu, pelo prazo de dez dias, assim como ao senhor perito, para que informe se tais

exames alteram suas conclusões.

Int.

 

0000475-68.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004642 - JURANDIR

ALVES DE OLIVEIRA (SP198777 - JOANA DARC DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

A despeito do afirmado na petição retro, consta na certidão de óbito que o falecido deixou uma filha de nome

"Alexsandra".

Sendo assim, esclareça a parte autora porque não foi mencionada na petição retro a existência desta, a qual, sendo

descendente, excluiria a habilitação dos irmãos do falecido, nos termos do artigo 1829 do Código Civil.

Deverá a parte autora, ainda, juntar aos autos certidão de inexistência de dependentes para fins previdenciários.

Prazo de dez dias. Após, tornem conclusos.

Int.

 

0002913-67.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004662 - NATALINO

APARECIDO ALVES DA CUNHA (SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES, SP152365 - ROSANA

RUBIN DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

- Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

- Em que pese a certidão de irregularidade da petição inicial expedida em 21/10/2014, verifico que o valor da

causa foi justificado.

- Considerando tratar-se de trabalhador rural, designo o dia 07/04/2015 às 15:00 horas para a realização da

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

- Cite-se o INSS com as advertências legais, dando-lhe ciência da designação de perícia médica para o dia

19/02/2015, às 14h20min, a realizar-se na sede deste juizado.

Após, junte-se aos autos o extrato do CNIS. Int.

 

0001740-08.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004619 - BERENICE

ALMEIDA SILVA (SP172197 - MAGDA TOMASOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Manifestação da autora sobre o laudo: Indefiro o pedido de designação de audiência, uma vez que a matéria em

questão depende exclusivamente de prova técnica, por profissional habilitado, a qual já foi realizada.

Intime-se a autora.

 

0002911-97.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004695 - ISNARD

CAMARA DE OLIVEIRA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

2. A parte autora deverá providenciar a regularização da petição inicial nos termos da certidão retro, no prazo de

10 dias, justificando o valor atribuído à causa e aditando-o, se for o caso, com a indicação pormenorizada das

parcelas que o compõe, nos termos do art. 258 e seguintes do CPC.

Após, se em termos, cite-se o INSS e expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para juntar aos autos cópia(s) do(s)

respectivo(s) Processo(s) Adiministrativo(s), no prazo de 30 (trinta) dias. Int.
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0003889-27.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004670 - JOSE

ROBERTO DI VECCHIA (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP331436 - KEICYANE FERNANDES

DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2. Indefiro o pedido de redistribuição do processo, uma vez que a r. decisão de fls. 59/60 está de acordo com o

artigo 259, IV do CPC.

3. Considerando o pedido subsidiário de devolução dos valores pagos a título de contribuição previdenciária,

emende o autor a inicial incluindo a União Federal no pólo passivo da presente demanda.

Prazo de 10 (dez) dias.

Após, se em termos, voltem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002952-64.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004667 - THICIANE

AMANDA LEMOS DE SOUZA (SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

-Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, intime-se a parte autora a

atribuir valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente

as parcelas que o compõe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

-Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 19/02/2015, às 15h00, a realizar-se na sede

deste juizado.

-Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002941-35.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004684 - MARIA DA

PENHA DA SILVA SANTANA (SP336496 - JULIANO PEDROSO GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2. Apresente a parte autora comprovante de endereço idôneo e legível, tais como: fatura de energia elétrica, água

ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

ação, nos termos do artigo 27, inciso II do Manual de Padronização dos JEF's , uma vez que o documento

acostado à fl.13 encontra-se sem data.

Em caso de ser juntado comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser trazidadeclaração firmada por

esse terceiro no sentido de que a autora reside no endereço declinado na inicial. A declaração, se assinada, deverá

estar acompanhada de documento de identidade para conferência da assinatura, ou firma reconhecida em cartório.

Em caso de se tratar de declarante analfabeto, deverá constar a assinatura de duas testemunhas, devidamente

qualificadas.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int.

Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 19/02/2015, às 14h40min, a realizar-se na sede

deste juizado.

Após, se em termos, voltem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0000749-68.2014.4.03.6123 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004698 - DANIEL MOTA

(SP066577 - CELSO JOSE FANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

Intime-se a advogada da parte autora a esclarecer se vai prosseguir no patrocínio da causa, uma vez que o

Convênio PGE/OAB não é válido no âmbito da Justiça Federal.

 

0002970-85.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004686 - JOAO COSTA

ALMEIDA (SP330723 - FERNANDA MENDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

-Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, intime-se a parte autora a

atribuir valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente

as parcelas que o compõe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

-Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 09/01/2015, às 15h00, a realizar-se na sede

deste juizado.
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- Após, se em termos, cite-se o INSS, com as advertências legais e junte-se aos autos o extrato do CNIS. Int.

 

0002957-86.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004692 - JOAO

SENCIANI (SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2. Consta na exordial comprovante de endereço em nome de Cintia Senciani (fl.21), para que o mesmo seja

admitido, necessário se faz a juntada de declaração por esta datada e assinada,justificando a residência do autor no

imóvel, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia legível de seu RG.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Dê-se ciência ao INSS da designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/03/2015,

às 15:00 horas.

Após, se em termos, cite-se o INSS, com as advertências legais e expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para juntar

aos autos cópia do respectivo Processo Administrativo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Int.

 

0002802-83.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004609 - MARIA

CRISTINA SILVEIRA (SP208331 - ANDREA DIAS PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Defiro prazo suplementar de 5 (cinco) dias para emenda da inicial.

 

0002872-03.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329004589 - MARIO DA

SILVA (SP288294 - JOSÉ GABRIEL MORGADO MORAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50;

2. Analisando o feito apontado como prevento, autos nº 0001126-03.2014.4.03.6329, constatei não haver

litispendência ou coisa julgada em relação a presente demanda, na medida em que, embora haja identidade de

partes, causa de pedir e pedido, a ação distribuída em primeiro lugar foi extinta, sem resolução do mérito, já tendo

ocorrido o trânsito em julgado;

3. Verifico que o documento que comprova o domicílio esta desatualizado. Assim, deverá a parte autora trazer aos

autos comprovante de endereço atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 27, inciso II do Manual de Padronização dos JEF's, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do feito.

4. Após, voltem os autos conclusos para ulteriores deliberações.

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002874-70.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004637 - MARINES

CASTELANO RIVERA VASQUES (SP336496 - JULIANO PEDROSO GALLO, SP150663 - EDGARD

CORREIA DA SILVA JUNIOR, SP336591 - VALDOMIRO PEREIRA DE CAMARGO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos,

Consultando os autos verifico que a parte autora tem domicílio no Município de Mairiporã que, de acordo com o

provimento n° 398,-CJF3R de 06/12/2013, da lavra do Conselho da Justiça Federal, está inserto no âmbito de

competência territorial do Juizado Especial Federal de Guarulhos.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de Bragança Paulista para

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais ao JEF de Guarulhos com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição

 

0002914-52.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004618 - MARCOS

ANTONIO BOTIM (SP269461 - ALESSANDRA SALTARELLE MOREIRA CAMILO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos,

Consultando os autos verifico que a parte autora tem domicílio no Município de Sumaré que, de acordo com o
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Provimento nº 283 de 15-01-2007, Provimento nº 395 de 08-11-2013 e Provimento nº 399 de 06-12-2013, a lavra

do Conselho da Justiça Federal, está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de

Campinas.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de Bragança Paulista para

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais ao JEF de Campinas com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

 

0002965-63.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329004696 - FABIO

NOGUEIRA NUNES (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA VALADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez. Requer a antecipação da tutela para implantação imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Fica ciente o INSS de que a perícia médica foi marcada para 25/02/2015, às 10h30, na Avenida dos Imigrantes,

1411 - Jardim América - Bragança Paulista/SP.

Cite-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BRAGANÇA PAULISTA 

23ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA Nº 75/2014 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014 

 

Nos processos abaixo relacionados:

“Intimação das partes autoras, no que couber:

1) para comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência

de 30 minutos, acompanhadas de até 03 (três) testemunhas, arroladas na petição inicial, independentemente de

intimação. 

2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nos endereços indicados e nas

datas agendadas, munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames).

3) o não comparecimento do autor na perícia designada acarretará a preclusão da prova, salvo quando a parte

justificar a ausência, no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de intimação.
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4) as perícias socioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) assistente social. A data fixada é meramente estimativa, sendo

realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência do perito designado.

5) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia socioeconômica, a mesma

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto

seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) nos casos em que não houver designação de audiência, instrução e julgamento, e a parte entender necessária a

produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverá peticionar em até 05 dias da publicação da ata,

justificando a pertinência e apresentando o respectivo rol, sob pena de indeferimento.

8) ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades

especiais e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção

de autores nessas situações.”

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

UNIDADE: BRAGANÇA PAULISTA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002994-16.2014.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUTA MARIA GERONIMO 

ADVOGADO: SP275012-MARCELO LOBATO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002995-98.2014.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENEZIO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP275012-MARCELO LOBATO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002996-83.2014.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GIACOMINI 

ADVOGADO: SP275012-MARCELO LOBATO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002997-68.2014.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON APARECIDO DONIZETTI JACINTO 

ADVOGADO: SP275012-MARCELO LOBATO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002998-53.2014.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DOS REIS 

ADVOGADO: SP275012-MARCELO LOBATO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003005-45.2014.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL RODRIGUES BARSALINE 

ADVOGADO: SP328134-DANIEL COSMO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003006-30.2014.4.03.6329 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP115740-SUELY APARECIDA BATISTA VALADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/01/2015 18:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 25/02/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1411 - JARDIM

AMÉRICA - BRAGANÇA PAULISTA/SP - CEP 12902000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003007-15.2014.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP115740-SUELY APARECIDA BATISTA VALADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/02/2015 09:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOS

IMIGRANTES, 1411 - JARDIM AMÉRICA - BRAGANÇA PAULISTA/SP - CEP 12902000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003008-97.2014.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATHALICIO TAVARES DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003013-22.2014.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDE GABRIEL LEON ARMAND 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE TAUBATÉ 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6330000366 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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0000667-95.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330006717 - PEDRO DE MELO DA SILVA (SP227474 - JULIA MARIA DE MATTOS GONCALVES,

SP226233 - PEDRO NELSON FERNANDES BOTOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Verifico que o INSS procedeu à averbação dos períodos reconhecidos em sentença definitiva, razão pela qual dou

por cumprida a obrigação pelo INSS, nos termos do artigo 635 do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de estilo.

 

0002324-72.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330006730 - JOSUE DO ESPIRITO SANTO COELHO (SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Cuida-se de ação de procedimento ordinário em que a parte autora objetiva a revisão de seu benefício

previdenciário, com o afastamento do fator previdenciário.

Alega, em síntese, a impossibilidade de incidência conjunta do fator previdenciário com o coeficiente de cálculo

estabelecido pela regra de transição da EC 20/98.

Foram deferidos os pedidos de justiça gratuita.

Citado, o INSS não ofereceu contestação.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.

Como é cediço, a aplicação do percentual correspondente ao tempo de serviço para aposentação proporcional

estabelece uma relação entre o período de tempo contribuído e o valor da renda mensal inicial do benefício. Nesse

sentido o benefício de aposentadoria proporcional permite que a jubilação ocorra antes do tempo necessário para a

concessão do benefício integral, o que logicamente implica a necessidade de o benefício refletir em sua renda

mensal o menor tempo de serviço/contribuição realizado pelo segurado para usufruir o seguro social.

Outrossim, o fator previdenciário incide no cálculo do salário-de-benefício do segurado, etapa do cálculo anterior

à apuração da renda mensal inicial. Por essa razão, não há bis in idem na redução do benefício, já que os

componentes incidem em etapas diferentes da apuração do valor do benefício.

Cumpre ressaltar que a instituição do fator previdenciário foi um mecanismo encontrado para a manutenção do

equilíbrio atuarial e financeiro da Previdência, como determina o caput do art. 201 da CF. Sua fórmula de cálculo

visa refletir, no valor do benefício, a estimativa do tempo durante o qual o INSS pagará a aposentadoria ao

segurado. Sob esse fundamento a fórmula do fator previdenciário insere a expectativa de sobrevida (quanto maior

a estimativa de vida, menor o valor do fator previdenciário) e a idade (quanto mais jovem se dá a aposentadoria,

mais tempo será pago o benefício). Logo, a finalidade da proporcionalidade decorrente do fator previdenciário é

distinta do fundamento para aplicação da proporcionalidade relacionada ao tempo de serviço, refletida no

percentual da renda mensal inicial.

Embora a aplicação do fator previdenciário na aposentadoria proporcional gere uma dupla redução do benefício,

possui finalidade distinta e não implica bis in idem.

No caso específico dos autos, de acordo com a carta de concessão apresentada, o benefício de aposentadoria do

autor foi concedido posteriormente ao início de vigência da Lei nº 9.876/99, na qual foi baseado o cálculo da

RMI, já que não havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício antes da EC 20/98, devendo

ser mantido no cálculo da RMI a aplicação do fator previdenciário.

Nesse sentido, colaciono as seguintes ementas, as quais adoto como razão de decidir:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

-

- A Lei nº 8.213/91, em vigor a partir de 24.07.1991, definiu a forma de cálculo do salário-de-benefício no artigo

29 e parágrafos originais.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar,

cumprindo ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.
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- A apuração da expectativa de sobrevida foi atribuída pelo Legislativo ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, cuja competência exclusiva para tal tarefa não pode ser discutida pelo Poder Judiciário, sob

pena de desacato aos princípios da independência e harmonia entre os Poderes da União, previstos no artigo 2º da

Constituição Federal de 1988.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, "compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior."

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida").

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91".

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo

nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.867/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido.

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no

julgamento da medida cautelar na ADI 2110.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição ou

por idade concedidos a partir de 29.11.1999

(TRF/3ª Região, REO Nº 0013019-80.2010.4.03.6183/SP, Rel. Desembargadora Federal THEREZINHA

CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014)

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 9.876/99.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal já sinalizou no sentido da constitucionalidade do fator previdenciário

ao indeferir o pedido de medida cautelar visando à suspensão do art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei 8.213/91, que tratam da questão (ADI-MC 2.111/DF,

Rel. Min. Sydney Sanches, DJU-I de 05-12-2003, p. 17), em abordagem onde foram considerados tanto os

aspectos formais como materiais da alegação de inconstitucionalidade, com extenso debate sobre os motivos que

levaram à criação do fator. Considerando que a cognição da Suprema Corte em sede de ação direta de

inconstitucionalidade é ampla e que o Plenário não fica adstrito aos fundamentos e dispositivos constitucionais

trazidos na ação, realizando o cotejo da norma com todo o texto constitucional, não há falar, portanto, em

argumentos não analisados pelo STF, tendo-se por esgotada a questão quando do seu julgamento pela Corte

Maior. Embora não tenha havido, ainda, o julgamento final da ação, não se pode ignorar o balizamento conferido

pelo Supremo à matéria em foco quando indeferiu a medida cautelar postulada.

2. A Constituição Federal, em seu artigo 202, caput, fixava o número de salários de contribuição a ser

considerado, e, com as alterações trazidas pela EC 20/98, deixou de fazê-lo, remetendo tudo à legislação ordinária.

Assim, a Lei nº 9.876/99, com autorização do Texto Maior, apenas alterou os elementos e critérios de cálculo

utilizados para apuração do salário de benefício, ampliando o período básico de cálculo e instituindo a

possibilidade de escolha dos melhores salários de contribuição, segundo as regras e limites que fixou. A novidade

foi a introdução de um elemento atuarial no cálculo, o fator previdenciário. Portanto, até mesmo a opção do

legislador pela criação do fator previdenciário e sua introdução no cálculo do salário de benefício deu-se em

consonância com o texto constitucional.

3. A Lei nº 9.876/99 determinou a aplicação do fator previdenciário no cálculo das aposentadorias por tempo de

contribuição e por idade (nesta, em caráter opcional), mesmo as concedidas segundo as regras de transição

estabelecidas no art. 9º da EC 20/98, pois o art. 3º, que trata do cálculo do salário de benefício para os segurados

já filiados à Previdência Social anteriormente à publicação da Lei (regra de transição) expressamente remete à
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forma de cálculo constante do inciso I do art. 29 da Lei 8.213/91 (que inclui a utilização do fator), com a alteração

feita pelo art. 2º da Lei 9.876/99. Nesse sentido a aplicação do fator previdenciário não constitui regra de transição

ou permanente, mas sim regra universal, aplicável a todas aposentadorias por tempo de serviço/contribuição. O

regramento transitório insculpido no indigitado art. 3º reside apenas na definição do período básico de cálculo,

que, na regra permanente, constitui todo o período contributivo do segurado, e, na regra de transição (segurados já

filiados ao RGPS quando do advento de Lei 9.876/99), o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994.

4. A EC 20/98 garantiu a possibilidade de aposentação com valores proporcionais ao tempo de contribuição para

os segurados já filiados à Previdência Social quando do seu advento, mediante a exigência de idade mínima e um

período adicional de contribuição ("pedágio"). Ou seja, é regra de transição para concessão de benefício. Já a Lei

nº 9.876/99 estabeleceu regra de transição para o cálculo do salário de benefício, estabelecendo um período básico

de cálculo diferente para os segurados já filiados ao RGPS anteriormente a sua publicação.

5. O coeficiente de cálculo é elemento externo à natureza jurídica do salário de benefício, não integra o seu

cálculo, e, portanto, não tem caráter atuarial algum. Incide na apuração da renda mensal inicial somente após

calculado o salário de benefício, e isto apenas para que a fruição do benefício se dê na proporção do tempo de

contribuição do segurado. Já o fator previdenciário é elemento intrínseco do cálculo do salário de benefício e tem

natureza atuarial, pois leva em consideração a idade do segurado, seu tempo de contribuição e expectativa de vida,

de forma a modular o valor da renda mensal a que o beneficiário fará jus a partir da concessão e assim preservar,

nos termos da lei, o equilíbrio atuarial e financeiro do sistema previdenciário. Dessa forma, não há falar em dupla

penalização do segurado, pois não há conflito entre o coeficiente de cálculo da aposentadoria proporcional e o

fator previdenciário.

(TRF4, AC 5061038-96.2012.404.7100, Sexta Turma, Relator p/ Acórdão Ezio Teixeira, D.E. 19/12/2013)

(destaque meu)

 

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com

fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002299-59.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330006733 - RAFAEL DIANA LAVARIAS (SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

condenação do réu a corrigiros últimos 36 (trinta e seis) salários de contribuição do Autor, pela aplicação do

índice Nacional de Preços ao Consumidor conforme prevê os artigos 29,31 e 144 da Lei 8.213/91, fixando o novo

valor do benefício inicial.

Juntou documentos pertinentes.

Foi concedido o benefício da justiça gratuita.

Regularmente citado, o réu não apresentou contestação.

É o relatório, fundamento e decido.

 

Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.

A petição inicial atendeu a todos os requisitos da lei processual. O pedido formulado é certo e determinado, cujos

fatos e fundamentos jurídicos foram satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a possibilidade de ampla defesa

ao réu.

No caso dos autos, observo que o autor pretende rediscutir o ato de concessão do seu benefício previdenciário,

ocorrido em19/03/1991.

O prazo decadencial para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º

9.528/97, de 10.12.97. Entendo que o ato de revisar a RMI nada mais é que rediscutir o ato concessório do

benefício previdenciário.

Essa lei alterou a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo decadencial de dez anos para a

revisão do cálculo dos benefícios.

Com a ressalva de meu posicionamento em sentido diverso (A inovação legislativa que introduziu o prazo

decadencial de dez anos não se aplica aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita, em acato
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ao princípio da irretroatividade da lei.), mas em acato ao princípio da segurança jurídica e em respeito ao aspecto

uniformizador da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acolho o posicionamento atual da Primeira Seção

que alterou oentendimento antes aplicado pela Terceira Seção sobre o tema e admitiu a decadência decenal para

revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997.

De acordo com o entendimento manifestado no REsp n.º 1303988, o Ministro Teori Zavascki argumentou que a

situação é absolutamente idêntica à da lei de processos administrativos. Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo

de cinco anos para a administração rever seus atos, sob pena de decadência. Com a lei, criado o prazo, passou-se a

contar a decadência a partir da vigência da norma e não da data do ato, de modo a não haver aplicação retroativa

do prazo decadencial, o prazo para a ação deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo

entrou em vigor (Sistema Push - Notícias, 23.04.2012).

Segue a ementa desse julgado:

“PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que 'É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo'.

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.”

 

Nessa esteira e considerando que a data de início do benefício (DIB) da parte autora é anterior a 1997 (DIB

19/03/1991) e ação foi ajuizada em 14.03.2014, ou seja, decorridos mais de dez anos do termo inicial do prazo

decenal (26.08.2014), reconheço a perda do direito da autora de rediscutir o ato concessório do seu benefício

previdenciário NB 85.970.847-0.

Diante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269,

IV, do CPC, reconhecendo a perda do direito de rediscutir o ato concessório do benefício NB .

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002251-03.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330006734 - ROBERTO BARBOSA DE CASTRO (SP096132 - MARIA ELISABETE DE FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivandoa

condenação do réu a proceder à revisão da renda mensal inicial de seu benefício, corrigindo-se monetariamente,

com base na variação da ORTN/OTN, os vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos

considerados para o cálculo do benefício. Requer, ainda, que o réu seja condenado a pagar as diferenças

decorrentes, desde o vencimento de cada parcela, acrescidas de correção monetária e juros de mora.

Juntou documentos pertinentes.

Regularmente citado, o réu não apresentou contestação.

É o relatório, fundamento e decido.

 

Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.

A petição inicial atendeu a todos os requisitos da lei processual. O pedido formulado é certo e determinado, cujos

fatos e fundamentos jurídicos foram satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a possibilidade de ampla defesa

ao réu.

No caso dos autos, observo que o autor pretende rediscutir o ato de concessão do seu benefício previdenciário,
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ocorrido em07/01/1991.

O prazo decadencial para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º

9.528/97, de 10.12.97. Entendo que o ato de revisar a RMI nada mais é que rediscutir o ato concessório do

benefício previdenciário.

Essa lei alterou a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo decadencial de dez anos para a

revisão do cálculo dos benefícios.

Com a ressalva de meu posicionamento em sentido diverso (A inovação legislativa que introduziu o prazo

decadencial de dez anos não se aplica aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita, em acato

ao princípio da irretroatividade da lei.), mas em acato ao princípio da segurança jurídica e em respeito ao aspecto

uniformizador da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acolho o posicionamento atual da Primeira Seção

que alterou oentendimento antes aplicado pela Terceira Seção sobre o tema e admitiu a decadência decenal para

revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997.

De acordo com o entendimento manifestado no REsp n.º 1303988, o Ministro Teori Zavascki argumentou que a

situação é absolutamente idêntica à da lei de processos administrativos. Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo

de cinco anos para a administração rever seus atos, sob pena de decadência. Com a lei, criado o prazo, passou-se a

contar a decadência a partir da vigência da norma e não da data do ato, de modo a não haver aplicação retroativa

do prazo decadencial, o prazo para a ação deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo

entrou em vigor (Sistema Push - Notícias, 23.04.2012).

Segue a ementa desse julgado:

“PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que 'É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo'.

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.”

 

Nessa esteira e considerando que a data de início do benefício (DIB) da parte autora é anterior a 1997 (DIB

07/01/1991) e ação foi ajuizada em 20.08.2014, ou seja, decorridos mais de dez anos do termo inicial do prazo

decenal (26.08.2014), reconheço a perda do direito da autora de rediscutir o ato concessório do seu benefício

previdenciário NB 88.116.493-3.

Diante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269,

IV, do CPC, reconhecendo a perda do direito de rediscutir o ato concessório do benefício NB .

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001486-32.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330006729 - JOSE MARIA BONIFACIO (SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI, SP326620 -

LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de pedido de reajustamento de benefício em manutenção. Requer a parte autora a imediata aplicação das

ECs 20/98 e 41/03, que elevaram o teto dos benefícios previdenciários, em seu benefício em manutenção,

originariamente concedido limitado ao teto. Requer seja integralizada diferença entre a limitação do teto na época

da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os atrasados.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita e deferido o pedido de prioridade na tramitação.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

É o breve relatório. Decido.
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Partes legítimas e bem representadas, considerando o aditamento à inicial promovido pela parte autora, que juntou

aos autos a devida procuração.

Não há de se aplicar o instituto da decadência na presente hipótese, tendo em vista que não se pleiteia revisão do

ato concessório, mas apenas a aplicação dos tetos instituídos pelas EC's 20/98 e 41/2003. Precedente: AC

00031413720104058201, Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - Segunda Turma, DJE -

Data::29/11/2012 - Página::402.

No mais, presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e validade do processo.

Prejudicialmente ao mérito, anoto que deve ser respeitada a prescrição quinquenal em relação ao pagamento dos

atrasados, fixando-se como marco interruptivo o ajuizamento deste feito. Trata-se de dívida para com Autarquia

Federal, a qual prescreve em cinco anos.

 

Passo ao mérito.

A parte autora percebe benefício de aposentadoria e requer a consideração dos novos parâmetros estabelecidos

pelas emendas constitucional n.º 20/98 e 41/03a incidirem sobre os cálculos primitivos dos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a Dezembro de 1998 e que foram limitados os pagamentos dos salários-

de-benefício.

Quanto ao tema, pacificou-se o seguinte entendimento, em sede de recurso extraordinário:

 

“Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional” (STF, RE 564.354).

 

Contudo, no caso dos autos, pela simulação realizada pelo sistema JUSPREV III, juntada aos autos aos

22/08/2014, verifico que a renda mensal do autor, mesmo com aplicação do índice-teto no primeiro reajuste,

resultou em valor inferior aos limites máximos dos salários-de-contribuição, R$ 1.081,50 e 1.869,34, anteriores,

respectivamente, aos novos tetos instituídos pelas EC 20/98 e 41/2003.

Ou seja, o salário-de-benefício da parte autora não sofreu limitação pelos tetos previdenciários.

No mesmo sentido a fundamentação e documentação apresentada pela ré em sua contestação.

 

Já quanto ao aspecto levantado por este Juízo no despacho proferido aos 22/08/2014, relativo ao valor de RMI do

benefício do autor, especificamente sobre constar no sistema previdenciário CONBAS como RMI o valor de

R$900,11, tendo sido pago ao autor inicialmente, contudo, valores inferiores, conforme verificado no sistema

HISCREWEB, verifica-se, afinal, que não ocorreu erro administrativo.

Com efeito, o INSS, em seu ofício juntado aos 15/09/2014, esclareceu, apresentando documentação

comprobatória, que:

 

“Em resposta a Vossa solicitação, esclarecemos que o benefício 103.316.967-3 foi concedido com DIB em

14/08/1996 e RMI R$ 842,71. Posteriormente, em 09/2004, em virtude de ação judicial, o benefício foi revisto

pelo IRSM, sendo a RMI alterada para R$ 900,11.

Portanto, concluímos que não há erro administrativo na renda atual do autor, já que a evolução da RMI de R$

900,11 até os dias atuais resultou em R$ 2.876,36.” 

 

Ou seja, inicialmente de fato o autor recebeu valor inferior àquele apontado como RMI no CONBAS, mas isto

decorreu de alteração promovida por decisão judicial posterior, nada havendo a deferir quanto aos pedidos

autorais.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com

fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n.º 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001856-11.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330006585 - REINALDO GONZAGA (SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     1313/1426



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a parte autora

objetiva a concessão do benefício de Auxílio-doença e a posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez.

Alegou o autor, em síntese, que está totamente incapacitado para o exercício de qualquer tipo de atividade

laborativa, de forma permanente.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e negado o pedido de tutela antecipada.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado pela parte

autora.

Foi realizada perícia médica judicial, tendo sido as partes devidamente cientificadas.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho

ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze)

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei n.º 8.213/91, art. 59).

A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.

Em relação ao requisito da incapacidade, observo que o autor conta atualmente com 48 anos de idade (nasceu em

16.03.1966) e, segundo o perito médico judicial,ele é portador de Hérnia de disco lombar de L4/L5. Dessa forma,

conclui o médico perito que o “autor apresenta incapacidade parcial e permanente”.

Por fim, os requisitos da qualidade de segurado e da carência estão demonstrados pelo documento extraído do

Sistema CNIS juntado aos autos na inicial. Com efeito, a data do início da incapacidade estimada pelo perito

judicial foi em 2014. A cessação do último auxílio-doença ocorreu em 01/03/2013. Pelos atestados médicos que

instruem a petição inicial (meses 05/2013 e 08/2013), conjugados com o laudo do perito judicial, evidencia-se que

ao menos em janeiro/2014 a incapacidade em decorrência da doença/lesão lombar já se manifestava. Segundo o

art. 15, I, da Lei 8.213/91, até 12 meses após a cessação do auxílio-doença (caso de suspensão do contrato de

trabalho) é mantida a qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de contribuições - “período de

graça”. Portanto, considerando a DCB do auxílio-doença e a DII (data do início da incapacidade), em 2014 o autor

mantinha tanto a qualidade de segurado quanto a carência, conforme extrato do CNIS.

Portanto, infere-se que o autor faz jus ao benefício de auxílio doença, tendo em vista que a incapacidade

laborativa é parcial e permanente. Improcedeo pleito de aposentadoria por invalidez, tendo em vista que a

incapacidade não é total e definitiva.

Fixo o termo inicial do auxílio-doença na data da citação (11/07/2014), considerando a ausência de requerimento

administrativo de auxílio doença em 2014.

Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do

benefício, com o retorno do segurado ao mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.

Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa

permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor REINALDO GONZAGA e condeno o INSS a

conceder o benefício do auxílio-doença na data da citação (11/07/2014), resolvendo o processo nos termos do art.

269, I, o CPC.

Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem

como ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o

prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da

liquidação da sentença.

Concedo a TUTELA ANTECIPADA para determinar que o INSS providencie a implantação do benefício de

auxílio doença ao autor no prazo máximo de 45 dias, pois este é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a

norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa

humana" (CF, art. 1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos

da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3.º , I e III).(TRF/3.ª REGIÃO, AC

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     1314/1426



867955/SP, DJU 17/09/2003, p. 564, Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL)

Oficie-se ao INSS (APSDJ) para implantação do benefício no prazo máximo de 45 dias, bem como para

apresentar o valor da RMI e RMA.

Após a vinda da informação supra, providenciem o cálculo dos atrasados.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002073-54.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330006700 - JOSE AGOSTINHO DA COSTA (SP282993 - CASSIO JOSE SANTOS PINHAL,

SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA, SP198552 - NATÁLIA GOUVÊA PRIAMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de Ação proposta por JOSÉ AGOSTINHO DA COSTA em face do INSS, objetivando o reconhecimento

como especial do período laborado na empresa VOLKSWAGEM DO BRASIL (de 06/03/1997 a 30/11/2008 e de

01/03/2009 a 21/09/2011), com a consequente concessão da Aposentadoria Especial, a partir da data da citação.

Citado, o INSS não apresentou contestação.

A cópia do procedimento administrativo foi acostada aos autos, tendo sido as partes cientificadas.

É o relatório, fundamento e decido.

 

Pelo que se infere do pedido do autor e dos documentos acostados à inicial, a controvérsia cinge-se ao período de

06/03/1997 a 30/11/2008 e de 01/03/2009 a 21/09/2011, laborado na empresa VOLKSWAGEM DO BRASIL.

Resta analisar, então, se cabe ou não o enquadramento pleiteado pelo requerente.

Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de laudo

técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos.

Portanto, não há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento.

Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º

53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92,

bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído

acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.

Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos

termos do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999,

persistindo tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).

Oportuno consignar que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem

extemporâneos à prestação do serviço. Desde que comprovado o exercício da atividade especial, por meio de

formulários e laudos periciais, com os requisitos necessários, embora tais documentos tenham sido elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais (Nesse sentido já decidiu o TRF/1.ª Região, AC 200538000172620, rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, DJU 23/09/2010).

Outrossim, o uso de equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para

descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da

atividade, objetivando resguardar, tanto quanto possível, a integridade física.

Nesse diapasão, colaciono a seguinte ementa:

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09

desta Turma Nacional, o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização

provido com a devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.” (PEDILEF

200783005187170, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, DJ 04/09/2009)

A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use constantemente, por

diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural do equipamento

tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do fornecimento do

equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos empregados, sendo

essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção individual no laudo

técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.

No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao

sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a

presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o

recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos (Nesse sentido: Processo
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00013776220114036317, JUIZ(A) FEDERAL TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO, TRSP - 1ª Turma

Recursal - SP, DJF3 DATA: 23/03/2012).

Desse modo, à luz das informações contidas nos laudos de informações sobre atividades com exposição a agentes

agressivos e técnico individual, quanto ao período aqui analisado, entendo cabível o enquadramento como

atividade especial somente do período laborado na empresa na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA, de

19/11/2003 a 30/11/2008 e de 01/03/2009 a 21/09/2011, uma vez que sob a influência do agente físico ruído

acima dos limites acima estabelecidos, tudo consoante o documento PPP que instruiu a petição inicial (e que não

constou do procedimento administrativo). Não há como reconhecer como especial o período de 06/03/97 a

18/11/2003, tendo em vista que o nível de ruído detectado ficou abaixo de 90 dB(A).

Nessa linha, o pedido contido na inicial, no que toca ao reconhecimento da insalubridade, é parcialmente

procedente.

Passo à análise do preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria especial.

Como é cediço, a aposentadoria especial encontra-se disposta no art. 57 da Lei n.º 8.213/91:

“A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...)”

Até a promulgação da Lei n.º 9.032/95 o enquadramento da atividade em comento dava-se conforme a atividade

profissional exercida pelo segurado, sendo que as atividades e os agentes nocivos considerados especiais estavam

dispostos no Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, expedido pelo Poder Executivo.

Note-se que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs sobre a aposentadoria especial criada pela antiga LOPS, e estabeleceu

que para os efeitos da concessão da aposentadoria especial seriam considerados serviços insalubres, perigosos ou

penosos os constantes do quadro anexo ao decreto, estabelecendo também por esse quadro a relação entre a

atividade e o prazo mínimo de exercício para a aposentadoria especial.

Em substituição àquele regulamento, foi editado o Decreto n.º 83.080/79 que, do mesmo modo, tratava das

atividades laborativas e os agentes físicos, químicos e biológicos são nocivos à saúde e, portanto, consideradas

especiais, para efeitos previdenciários.

Nesse sentido, insta salientar que a incorporação do tempo de serviço não ocorre apenas quando da concessão do

benefício, razão pela qual em se tratando de comprovação de tempo especial, é de se aplicar a legislação vigente à

época da prestação de serviço.

No caso em apreço, não há como reconhecer o direito à aposentadoria especial, tendo em vista que o autor exerceu

somente 20 anos 5 meses e 19 dias de atividade especial, consoante tabela abaixo:

 

 

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer como especial

o período laborado na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA, de 19/11/2003 a 30/11/2008 e de

01/03/2009 a 21/09/2011 (fator de conversão 1,4), devendo o INSS revisar a aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 162.398.860-5) a partir da data da citação, resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do

CPC.

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso,

respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da

liquidação da sentença.

Quanto à tutela antecipada, melhor analisando a matéria reputo que falta para amedida o requisito do "periculum

in mora", já que a parte autora recebe mensalmente seusproventos, conquanto em valor menor do que o postulado.

Assim, INDEFIRO a tutela antecipada.

Sobrevindo o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS (APSDJ) para imediata averbação como especial da atividade

desenvolvida pelo autor no período reconhecido, bem como paraapresentar o valor da RMI e RMA.

Após a vinda da informação supra, promovam o cálculo dos atrasados.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002225-05.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330006698 - MATILDE DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP290842 - SARA

IZOLINA SIQUEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (
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- NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Pleiteia a parte autora neste feito pagamento de atrasados referentes à revisão de benefício previdenciário, nos

termos do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. Aduz que a revisão já foi realizada, mas que os valores referentes a

atrasados ainda não foram pagos.

Deferida a gratuidade da justiça.

Citado, o INSS deixou de apresentar contestação.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Comporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.

 

Interesse de agir.

O interesse de agir, também chamado interesse processual, exige a materialização do binômio necessidade-

utilidade da atuação jurisdicional.

Na revisão em análise, é fato notório que o INSS condiciona o pagamento dos atrasados da revisão postulada à

observância de um cronograma de pagamento, definido em ação civil pública - ACP, que pode variar de 2013 a

2022, dependendo de critérios como a situação do benefício (ativo/cessado), idade dos beneficiários na data da

citação (ACP) e a faixa de atrasados.

Ocorre que não existe previsão constitucional nem legal para que o(a) segurado(a) se submeta a cronograma de

pagamento estabelecido em ação civil pública, como condição para ingresso em juízo através de ação individual.

Isso porque no sistema brasileiro a existência de ação coletiva não induz litispendência quanto às ações

individuais com idêntico objeto, nos termos da Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - CDC (Do

sistema da tutela coletiva, disciplinado na Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - CDC, nomeadamente

em seus arts. 103, III, combinado com os §§ 2º e 3º, e 104), resulta: (a) que a ação individual pode ter curso

independente da ação coletiva; (b) que a ação individual só se suspende por iniciativa do seu autor; e (c) que, não

havendo pedido de suspensão, a ação individual não sofre efeito algum do resultado da ação coletiva, ainda que

julgada procedente. Se a própria lei admite a convivência autônoma e harmônica das duas formas de tutela, fica

afastada a possibilidade de decisões antagônicas e, portanto, o conflito. ...” (CC 47731/DF, Rel. Ministro

FRANCISCO FALCÃO, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 14/09/2005, DJ 05/06/2006, p. 231).

O INSS poderia propor acordo na contestação, e se não o fez resta caracterizada a resistência à pretensão, dadas as

peculiaridades do caso concreto.

Interesse de agir caracterizado na espécie, portanto.

 

Prescrição e decadência.

O INSS reconheceu a pretensão ora pleiteada, no Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS,

embora tenha determinado a suspensão da revisão administrativa, conforme se depreende do Memorando-Circular

nº 19/INSS/DIRBEN, de 02.07.2010.

No que tange à prescrição, o mencionado Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15.04.2010, a meu ver, configura-se ato inequívoco do reconhecimento do direito do autor à revisão do cálculo do

benefício.

Por consequência, estão prescritas as prestações anteriores ao quinquênio cujo marco é 15.04.2010, ou seja, o

direito de vindicar diferenças decorrentes da revisão da RMI por aplicação do art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91 atinge

somente as prestações anteriores a 15.04.2005.

Quanto à decadência, tem-se que o prazo decadencial para se pleitear revisa?o da renda mensal inicial so? foi

estabelecido a partir da Lei n.o 9.528/97, de 10.12.97. Entendo que o ato de revisar a RMI nada mais e? que

rediscutir o ato concesso?rio do benefi?cio previdencia?rio.

Essa lei alterou a redac?a?o do artigo 103 da Lei n.o 8.213/91, estabelecendo o prazo decadencial de dez anos para

a revisa?o do ca?lculo dos benefi?cios.

E, consoante aspecto uniformizador da jurisprudência do Superior Tribunal de Justic?a, acolho o posicionamento

atual da Primeira Sec?a?o que alterou o entendimento antes aplicado pela Terceira Sec?a?o sobre o tema,

admitindo a decadência decenal para revisa?o de benefi?cios previdencia?rios anteriores a 1997.

De acordo com o entendimento manifestado no REsp n.o 1303988, o Ministro Teori Zavascki argumentou que a

situac?a?o e? absolutamente idêntica a? da lei de processos administrativos. Antes da Lei 9.784/99, na?o havia o

prazo de cinco anos para a administrac?a?o rever seus atos, sob pena de decadência. Com a lei, criado o prazo,

passou-se a contar a decade?ncia a partir da vigência da norma e na?o da data do ato, de modo a na?o haver

aplicac?a?o retroativa do prazo decadencial, o prazo para a ac?a?o deve ser contado a partir de 28 de junho de

1997, quando o novo prazo entrou em vigor.

Assim, considerando o período decenal estabelecido em lei e considerando a edição do referido Memorando-
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Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, a meu ver, restam atingido pelo instituto da

decadência o direito de revisão de benefício com DIB (DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO) anterior a

15.04.2000.

 

Mérito propriamente dito.

O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença deve ser calculado conforme o art. 29,

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999 (DOU de 29/11/1999):

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a {APOSENTADORIA POR INVALIDEZ}, d

{APOSENTADORIA ESPECIAL}, e {AUXÍLIO-DOENÇA} e h {AUXÍLIO-ACIDENTE} do inciso I do art.

18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo

o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)*

 

*Note-se que os nomes dos benefícios entre “chaves” - { } - não constam da redação legal, foram acrescentados

somente para facilitar a compreensão do tema.

E o artigo 3º, caput, da Lei nº 9.876/99 estipula o seguinte:

 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

A lide em comento - a chamada “Revisão do art. 29, inciso II” - surgiu, pura e simplesmente, porque o Poder

Executivo, através dos Decretos nº 3.265/1999 e 5.545/2005, estipulou forma de cálculo da APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ e do AUXÍLIO-DOENÇA destoante da prevista em lei.

Verificando a ilegalidade (porque decreto não pode inovar na ordem jurídica, contrariando leis), o próprio Poder

Executivo editou o Decreto nº 6.939/2009, modificando a redação do § 4º do art. 188-A do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048/99), o qual passou a vigorar com a seguinte redação (consentânea agora com

o art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99):

 

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(...)

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 2009)

 

Desse modo, são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as

precedidas, com DIB (DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO) a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de

Cálculo-PBC, foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para

que sejam considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição.

E conforme já mencionado, o próprio INSS considera, ressalvada a decadência e a prescrição, a necessidade da

implementação da revisão em comento (Memorando- Circular Conjunto n° 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15.4.2010,

e PARECER/CONJUR/MPS/N° 395/2010).

Caso concreto. Está provado nos autos que o INSS procedeu à revisão do benefício postulada, no entanto deixou

de pagar os atrasados.

Desse modo, o pedido autoral de cobrança de atrasados referentes ao benefício NB 147.479.476-6, de sua

titularidade, é procedente.

Contudo, não detêm a parte legitimidade ativa com relação aos benefícios NB 504.095.071-0 e NB 504.286.433-0
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(art. 6º, CPC).

 

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para o efeito de condenar o INSS a

pagar as diferenças vencidas, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores a 15/04/2010, que

forem apuradas em execução, em decorrência do recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora

NB 147.479.476-6 (DIB 26/08/2008), conforme as disposições do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada

pela Lei nº 9.876/99, e do § 4º do artigo 188-A, do Decreto nº 3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº

6.939/2009, e que deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado por Resolução CJF

e adotado nesta 3.ª Região, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente.

Considerando que este Juizado Especial não dispõe de contador judicial, determino que o INSS apresente o valor

da RMI e RMA revisadas para cada benefício.

Registro que, na fase de execução de sentença, a depender dos dados do benefício, poderá ocorrer o fenômeno da

“liquidação zero”, o que será analisado no momento oportuno, caso a caso.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000773-57.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330006575 - JULIANA APARECIDA MOREIRA DE CARVALHO (SP330482 - LAZARO MENDES

DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a parte autora

objetiva a concessão do benefício de Auxílio-doença e a posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez.

Alegou a autora, em síntese, que está totamente incapacitada para o exercício de qualquer tipo de atividade

laborativa, de forma permanente.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e negado o pedido de tutela antecipada.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado pela parte

autora.

Foi realizada perícia médica judicial, tendo sido as partes devidamente cientificadas.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

De plano, indefiro o pedido do réu contido em sua impugnação, tendo em vista que a autora conta com qualidade

de segurada conforme fundamentação abaixo.

O benefício de auxílio-doença é devido a segurada que se encontre incapacitada para o exercício do seu trabalho

ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze)

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurada (Lei n.º 8.213/91, art. 59).

A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta a segurada a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.

Em relação ao requisito da incapacidade, observo que a autora conta atualmente com 38 anos de idade (nasceu em

05/07/1976) e, segundo o perito médico judicial,ela é portadora de “LES - Costuma ser mais grave que o lúpus

discoide e pode afetar quase todos os órgãos e sistemas. Em algumas pessoas predominam lesões apenas na pele e

nas articulações, em outras pode haver acometimento dos rins, coração, pulmões ou sangue. O desenvolvimento

da doença está ligado a predisposição genética, fatores emocionais e fatores ambientais, como luz ultravioleta e

alguns medicamentos. O desenvolvimento da doença está ligado a predisposição genética, fatores emocionais e

fatores ambientais, como luz ultravioleta e alguns medicamentos. O LES é tratável sintomaticamente

principalmente com corticosteróides e imunossupressores”. Dessa forma, conclui o médico perito que a autora

apresente “incapacidade parcial e permanente”.

Quanto à qualidade de segurado e carência, tais requisitos estão evidenciados na espécie, considerando a DII (data

do início da incapacidade) estimada no laudo pericial. Registre-se que o próprio INSS admite a validação das

contribuições do período 12/2011 a 11/2013 (código 1929 - facultativo/baixa renda/recolhimento mensal).

Portanto, infere-se que a autora faz jus ao benefício de auxílio doença, tendo em vista que a incapacidade

laborativa é parcial e permanente. Improcedeo pleito de aposentadoria por invalidez, tendo em vista que a

incapacidade não é total e definitiva.

Fixo o termo inicial do auxílio-doença na data do pedido no âmbito administrativo (10.02.2014).

Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do
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benefício, com o retorno da segurada ao mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.

Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa

permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da autora JULIANA APARECIDA MOREIRA DE

CARVALHO e condeno o INSS a conceder o benefício do auxílio-doença (NB 605.057.071-3)na data do pedido

administrativo (10/02/2014), resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, o CPC.

Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem

como ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o

prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da

liquidação da sentença.

Concedo a TUTELA ANTECIPADA para determinar que o INSS providencie a implantação do benefício de

auxílio doença à autora no prazo máximo de 45 dias, pois este é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a

norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa

humana" (CF, art. 1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos

da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3.º , I e III).(TRF/3.ª REGIÃO, AC

867955/SP, DJU 17/09/2003, p. 564, Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL)

Oficie-se ao INSS (APSDJ) para implantação do benefício no prazo máximo de 45 dias, bem como para

apresentar o valor da RMI e RMA.

Após a vinda da informação supra, providenciem o cálculo dos atrasados.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001516-67.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330006697 - AILTON CORREA LIMA (SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA , SP253155 - TAYNÃ

MARIA MONTEIRO FERREIRA, SP268281 - LUIZA CARLA QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de Ação proposta por AILTON CORREA LIMA em face do INSS, objetivando o reconhecimento como

especial do período laborado na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA (de 06/03/97 a 18/09/2013), com

a consequente concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir da data do pedido

administrativo (16.10.2013).

Foi deferido o pedido de gratuidade de justiça.

Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a improcedência do pleito.

Foi acostada a cópia do procedimento administrativo referente ao NB 163.390.275-4.

É o relatório, fundamento e decido.

 

Pelo que se infere do pedido do autor e dos documentos acostados à inicial, a controvérsia cinge-se ao

enquadramento como especial dos períodos de 06/03/1997 A 18/09/2013, laborado na empresa VOLKSWAGEN

DO BRASIL LTDA.

Resta analisar, então, se cabe ou não o pleiteado pelo requerente.

Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de laudo

técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa da

apresentação do referido documento no caso em comento.

Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º

53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92,

bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído

acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.

Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos

termos do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999,

persistindo tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).
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Oportuno consignar que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem

extemporâneos à prestação do serviço. Desde que comprovado o exercício da atividade especial, por meio de

formulários e laudos periciais, com os requisitos necessários, embora tais documentos tenham sido elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais (Nesse sentido já decidiu o TRF/1.ª Região, AC 200538000172620, rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, DJU 23/09/2010).

Outrossim, o uso de equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para

descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da

atividade, objetivando resguardar, tanto quanto possível, a integridade física.

Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:

 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09.

1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI),

ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado.

2. Pedido de uniformização provido com a devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida

adequação.”

(PEDILEF 200783005187170, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma

Nacional de Uniformização, DJ 04/09/2009)

 

A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use constantemente, por

diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural do equipamento

tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do fornecimento do

equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos empregados, sendo

essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção individual no laudo

técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.

No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao

sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a

presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o

recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos (Nesse sentido: Processo

00013776220114036317, JUIZ(A) FEDERAL TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO, TRSP - 1ª Turma

Recursal - SP, DJF3 DATA: 23/03/2012).

Desse modo, à luz das informações contidas nos PPPs constantes do processo administrativo, entendo cabível o

enquadramento como atividade especial somente do período de 19/11/2003 a 18/09/2013, uma vez que sob a

influência do agente físico ruído acima de 85 dB(A). Não há como reconhecer como especial o período de

06/03/97 a 18/11/2003, tendo em vista que o nível de ruído detectado ficou abaixo de 90 dB(A).

Nessa linha, o pedido contido na inicial, no que toca ao reconhecimento da insalubridade, é parcialmente

procedente.

Assim, com o referido reconhecimento, faz jus o autor à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição de acordo com o tempo de 36 anos 1 mês e 17 dias, conforme se verifica da tabela a seguir:

 

 

 

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer como especial a atividade exercida

(fator de conversão 1,4) pelo autor na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA (de 19/11/2003 a

18/09/2013), devendo o INSS proceder a devida averbação do tempo de atividade especial, com a consequente

concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir da data do pedido administrativo

(16/10/2013), de acordo com o tempo apurado, resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC.

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas e vincendas, devendo pagar de uma só vez as prestações

em atraso, respeitado o prazo prescricional quinquenal.

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da

liquidação da sentença.
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Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta

decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da

Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.

Concedo a TUTELA ANTECIPADA para determinar que o INSS providencie a implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, pois este é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a

norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa

humana" (CF, art. 1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos

da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (CF, art. 3.º , I e III)”.(TRF/3.ª REGIÃO, AC

867955/SP, DJU 17/09/2003, p. 564, Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL)

Apresente o INSS o valor da RMI e RMA.

Após a vinda da informação supra, vista ao contador para cálculo dos atrasados.

Oficie-se ao INSS para ciência e cabal cumprimento no prazo máximo de 45 dias.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002365-39.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330006718 - LUCAS DA COSTA ANTUNES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP290842 - SARA

IZOLINA SIQUEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Pleiteia a parte autora neste feito pagamento de atrasados referentes à revisão de benefício previdenciário, nos

termos do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. Aduz que a revisão já foi realizada, mas que os valores referentes a

atrasados ainda não foram pagos.

Deferida a gratuidade da justiça.

Citado, o INSS deixou de apresentar contestação.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Comporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.

 

Interesse de agir.

O interesse de agir, também chamado interesse processual, exige a materialização do binômio necessidade-

utilidade da atuação jurisdicional.

Na revisão em análise, é fato notório que o INSS condiciona o pagamento dos atrasados da revisão postulada à

observância de um cronograma de pagamento, definido em ação civil pública - ACP, que pode variar de 2013 a

2022, dependendo de critérios como a situação do benefício (ativo/cessado), idade dos beneficiários na data da

citação (ACP) e a faixa de atrasados.

Ocorre que não existe previsão constitucional nem legal para que o(a) segurado(a) se submeta a cronograma de

pagamento estabelecido em ação civil pública, como condição para ingresso em juízo através de ação individual.

Isso porque no sistema brasileiro a existência de ação coletiva não induz litispendência quanto às ações

individuais com idêntico objeto, nos termos da Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - CDC (Do

sistema da tutela coletiva, disciplinado na Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - CDC, nomeadamente

em seus arts. 103, III, combinado com os §§ 2º e 3º, e 104), resulta: (a) que a ação individual pode ter curso

independente da ação coletiva; (b) que a ação individual só se suspende por iniciativa do seu autor; e (c) que, não

havendo pedido de suspensão, a ação individual não sofre efeito algum do resultado da ação coletiva, ainda que

julgada procedente. Se a própria lei admite a convivência autônoma e harmônica das duas formas de tutela, fica

afastada a possibilidade de decisões antagônicas e, portanto, o conflito. ...” (CC 47731/DF, Rel. Ministro

FRANCISCO FALCÃO, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 14/09/2005, DJ 05/06/2006, p. 231).

O INSS poderia propor acordo na contestação, e se não o fez resta caracterizada a resistência à pretensão, dadas as

peculiaridades do caso concreto.

Interesse de agir caracterizado na espécie, portanto.

 

Prescrição e decadência.

O INSS reconheceu a pretensão ora pleiteada, no Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS,

embora tenha determinado a suspensão da revisão administrativa, conforme se depreende do Memorando-Circular

nº 19/INSS/DIRBEN, de 02.07.2010.
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No que tange à prescrição, o mencionado Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15.04.2010, a meu ver, configura-se ato inequívoco do reconhecimento do direito do autor à revisão do cálculo do

benefício.

Por consequência, estão prescritas as prestações anteriores ao quinquênio cujo marco é 15.04.2010, ou seja, o

direito de vindicar diferenças decorrentes da revisão da RMI por aplicação do art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91 atinge

somente as prestações anteriores a 15.04.2005.

Quanto à decadência, tem-se que o prazo decadencial para se pleitear revisa?o da renda mensal inicial so? foi

estabelecido a partir da Lei n.o 9.528/97, de 10.12.97. Entendo que o ato de revisar a RMI nada mais e? que

rediscutir o ato concesso?rio do benefi?cio previdencia?rio.

Essa lei alterou a redac?a?o do artigo 103 da Lei n.o 8.213/91, estabelecendo o prazo decadencial de dez anos para

a revisa?o do ca?lculo dos benefi?cios.

E, consoante aspecto uniformizador da jurisprudência do Superior Tribunal de Justic?a, acolho o posicionamento

atual da Primeira Sec?a?o que alterou o entendimento antes aplicado pela Terceira Sec?a?o sobre o tema,

admitindo a decadência decenal para revisa?o de benefi?cios previdencia?rios anteriores a 1997.

De acordo com o entendimento manifestado no REsp n.o 1303988, o Ministro Teori Zavascki argumentou que a

situac?a?o e? absolutamente idêntica a? da lei de processos administrativos. Antes da Lei 9.784/99, na?o havia o

prazo de cinco anos para a administrac?a?o rever seus atos, sob pena de decadência. Com a lei, criado o prazo,

passou-se a contar a decade?ncia a partir da vigência da norma e na?o da data do ato, de modo a na?o haver

aplicac?a?o retroativa do prazo decadencial, o prazo para a ac?a?o deve ser contado a partir de 28 de junho de

1997, quando o novo prazo entrou em vigor.

Assim, considerando o período decenal estabelecido em lei e considerando a edição do referido Memorando-

Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, a meu ver, restam atingido pelo instituto da

decadência o direito de revisão de benefício com DIB (DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO) anterior a

15.04.2000.

 

Mérito propriamente dito.

O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença deve ser calculado conforme o art. 29,

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999 (DOU de 29/11/1999):

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a {APOSENTADORIA POR INVALIDEZ}, d

{APOSENTADORIA ESPECIAL}, e {AUXÍLIO-DOENÇA} e h {AUXÍLIO-ACIDENTE} do inciso I do art.

18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo

o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)*

 

*Note-se que os nomes dos benefícios entre “chaves” - { } - não constam da redação legal, foram acrescentados

somente para facilitar a compreensão do tema.

E o artigo 3º, caput, da Lei nº 9.876/99 estipula o seguinte:

 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

A lide em comento - a chamada “Revisão do art. 29, inciso II” - surgiu, pura e simplesmente, porque o Poder

Executivo, através dos Decretos nº 3.265/1999 e 5.545/2005, estipulou forma de cálculo da APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ e do AUXÍLIO-DOENÇA destoante da prevista em lei.

Verificando a ilegalidade (porque decreto não pode inovar na ordem jurídica, contrariando leis), o próprio Poder

Executivo editou o Decreto nº 6.939/2009, modificando a redação do § 4º do art. 188-A do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048/99), o qual passou a vigorar com a seguinte redação (consentânea agora com

o art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99):

 

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética
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simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(...)

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 2009)

 

Desse modo, são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as

precedidas, com DIB (DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO) a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de

Cálculo-PBC, foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para

que sejam considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição.

E conforme já mencionado, o próprio INSS considera, ressalvada a decadência e a prescrição, a necessidade da

implementação da revisão em comento (Memorando- Circular Conjunto n° 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15.4.2010,

e PARECER/CONJUR/MPS/N° 395/2010).

Caso concreto. Está provado nos autos que o INSS procedeu à revisão do benefício postulada, no entanto deixou

de pagar os atrasados.

Desse modo, o pedido autoral de cobrança de atrasados é procedente.

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para o efeito de condenar o INSS a pagar as diferenças

vencidas, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores a 15/04/2010, que forem apuradas em

execução, em decorrência do recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora NB 504.291.356-0

(DIB 12/11/2004), conforme as disposições do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº

9.876/99, e do § 4º do artigo 188-A, do Decreto nº 3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº 6.939/2009, e que

deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado por Resolução CJF e adotado nesta

3.ª Região, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente.

Considerando que este Juizado Especial não dispõe de contador judicial, determino que o INSS apresente o valor

da RMI e RMA revisadas para cada benefício.

Registro que, na fase de execução de sentença, a depender dos dados do benefício, poderá ocorrer o fenômeno da

“liquidação zero”, o que será analisado no momento oportuno, caso a caso.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001484-62.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330006742 - TARCILIO MOREIRA DE TOLEDO (SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI,

SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de pedido de reajustamento de benefício em manutenção. Requer a parte autora a imediata aplicação das

ECs 20/98 e 41/03, que elevaram o teto dos benefícios previdenciários, em seu benefício em manutenção,

originariamente concedido limitado ao teto. Requer seja integralizada diferença entre a limitação do teto na época

da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os atrasados.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita e deferido o pedido de prioridade na tramitação.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

É o breve relatório. Decido.

 

Partes legítimas e bem representadas, considerando o aditamento à inicial apresentado pela parte autora, que

juntou substabelecimento.

Não há de se aplicar o instituto da decadência na presente hipótese, tendo em vista que não se pleiteia revisão do

ato concessório, mas apenas a aplicação dos tetos instituídos pelas EC's 20/98 e 41/2003. Precedente: AC

00031413720104058201, Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - Segunda Turma, DJE -
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Data::29/11/2012 - Página::402.

No mais, presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e validade do processo.

Prejudicialmente ao mérito, anoto que deve ser respeitada a prescrição quinquenal em relação ao pagamento dos

atrasados, fixando-se como marco interruptivo o ajuizamento deste feito. Trata-se de dívida para com Autarquia

Federal, a qual prescreve em cinco anos.

 

Passo ao mérito.

A parte autora percebe benefício de aposentadoria e requer a consideração dos novos parâmetros estabelecidos

pelas emendas constitucional n.º 20/98 e 41/03a incidirem sobre os cálculos primitivos dos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a Dezembro de 1998 e que foram limitados os pagamentos dos salários-

de-benefício.

Quanto ao tema, pacificou-se o seguinte entendimento, em sede de recurso extraordinário:

 

“Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional” (STF, RE 564.354).

 

Ocorre que no presente caso o INSS informou, por meio de ofício juntado aos autos em 28/08/2014, que

“Considerando o parâmetro fornecido por esse juizado nas revisões do teto, evoluímos a RMI sem limitação ao

teto (R$781,24) até os dias de hoje, e, desprezando a diferença de 1 centavo, não houve alteração da renda mensal

atual.”.

Instada a se manifestar, a parte autora, em petição juntada aos 16/09/2014, afirmou que “O autor concorda com o

calculo apresentado pelo réu.”. 

Assim, verificada a ausência de interesse de agir no presente caso.

 

Diante do exposto, julgo extinta a presente ação, sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual, com

fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002997-65.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330006707 - ALOISIO DA CRUZ COSTA (SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS,

SP305006 - ARIANE PAVANETTI DE ASSIS SILVA, SP132120 - KLEBER DE CAMARGO E CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

De acordo com o artigo 3.º, §1.º, I, da Lei 10.259/2001, não se incluem na competência do Juizado Especial

Federal Cível as ações de mandado de segurança.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0002508-28.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330006726 - ROGERIO BATISTA DOS SANTOS (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Apesar da peça inicial estar endereçada a este Juízo, verifico que tanto na qualificação da parte autora quanto no

comprovante de residência apresentado ( segundo a petição protocolada em 14/10/2014)consta a cidade de São

José dos Campos-SP, fora da jurisdição deste Juizado Especial Federal.

Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o

feito e julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do

Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº.
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9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001420-52.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330006732 - IOLANDA

TEODORA MACHADO (SP105174 - MARIA ARASCZEWSKI PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Tendo em vista que o perito nomeado nao se manifestou acerca do despacho retro, intime-se novamente para que

complemete o laudo médico, conforme manifestação do INSS, protocolada no dia 25/08/14.

 

0002534-26.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330006728 - MARIA DO

CARMO SILVEIRA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo formulada pelo réu na contestação. Int.

 

0002878-07.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330006735 - TERESA

PEREIRA DOS SANTOS (SP241674 - ELAINE DE CAMARGO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Melhor analisando os autos verifico que resta questão a ser esclarecida quanto à competência deste Juizado para

processar e julgar este feito.

São muitos os critérios determinativos para fixação da competência da Justiça Federal. De acordo com o disposto

no art. 109, I, da CF a competência para julgar causas que envolvam benefícios acidentários é da Justiça Estadual,

independentemente das pessoas que participam no processo. Portanto, o critério para aferição da competência é

puramente material.

Nesse aspecto, em sendo a competência fixada em razão da natureza jurídica da pretensão deduzida em juízo,

expressa no pedido e na causa de pedir, é de se reconhecer a competência da Justiça Federal para processar e

julgar ação que tem por objeto a concessão da benefício previdenciário, desde que não amparada na lei

acidentária.

Todavia, no caso em comento, o titulo da petição inicial é o seguinte:“AÇÃO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO

- BENEFÍCIOS EM ESPÉCIEAPOSENTADORIA POR INVALIDEZ ACIDENTÁRIA”, ou seja, converge para

concessão de benefício de natureza acidentária.

Assim, com fulcro no princípio do contraditório, determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

extinção do processo, esclareça o ajuizamento da presente ação na Justiça Federal, bem como informe se deduziu

pedido similar na Justiça Estadual.

Intimem-se.

 

0002236-34.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330006703 - JESUS

FRANCISCO CARDOSO (SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Converto o julgamento em diligência.

Oficie-se a APSDJ de Taubaté para informar, no prazo de 10 dias, se o benefício previdenciário noticiado nos

autos (NB 088.117.748-2) foi limitado pelo teto.

Int.

 

0001773-92.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330006705 - JOSE

VANDERLEI DE MOURA (SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA, SP126984 - ANDRÉA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Oficie-se ao INSS para juntar aos autos a cópia do procedimento administrativo NB 165.248.325-7 (DER

24.10.2013). Com a juntada, abra-se vista às partes.

 

0000544-45.2014.4.03.6121 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330006727 - PERCIA

CRISTIANE DE SOUZA (SP037435 - CAMILO DE LELIS SILVA, SP308384 - FABRICIO LELIS FERREIRA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)
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Abra-se vista ao perito para que complemente as respostas aos quesitos 4, 5 e 6, sem prejuízo comprove a parte

autora documentalmente a profissão que exerce ou as atividades laborativas que já exerceu, bem como o seu grau

de instrução.

Intimem-se.

 

0001210-98.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330006744 - ROSA AMELIA

DOS SANTOS MENDES X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP078566 -

GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO, SP343156 - KARINA MARA VIEIRA BUENO)

Segue a sentença abaixo para republicação:

 

 

"Trata-se de ação de reparação por danos morais e materiais proposta por

MARCIO FRANCELINO contra a EBCT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

A autora alega que sofreu danos morais pelo extravio da encomenda SF

282472340BR, que continha uma toalha de banho, um lençol de solteiro,uma bermuda, uma

camiseta branca Hering, duas cuecas e uma samba canção.

A ré devidamente citada apresentou contestação, alegando preliminares e, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

É o relatório.

Decido.

A EBCT pugnou, em sede de preliminar, pelas prerrogativas inerentes à Fazenda

Pública. Considerando que a ré é empresa pública federal, faz jus às reclamadas prerrogativas,

todavia, este Juizado é regido pela Lei 10.259/01, a qual acaba por afastar alguns privilégios dos

entes públicos, como o prazo para apelar que é comum de 10 dias para ambas as partes,

conforme disposição do artigo 9° da referida lei.

Quanto à preliminar de ausência de documento essencial à propositura da ação,

confunde-se com o mérito e com este será apreciado a seguir.

Segundo consta, o autor procurou os serviços prestados pela ré para o fim de

enviar uma encomenda para o presídio localizado na Rodovia Amador Bueno da Veiga, Km 140,

Tremembé/SP, que continha um toalha de banho, um lençol de solteiro, uma bermuda, uma

camiseta branca Hering, duas cuecas e uma samba canção para. Entretanto, a encomenda não

foi entregue, tendo sido extraviada, ato que é incontroverso nos autos.

Pois bem. Compulsando os autos virtuais, verifico que realmente não consta do

recibo de postagem juntado a declaração dos objetos enviados e tampouco houve o pagamento

do respectivo seguro.

Entretanto, visa a presente ação ao ressarcimento dos danos que teriam sido

ocasionados pelo descumprimento, por parte da EBCT, do quanto contratado, já que, como é

notório, havendo a contratação do SEDEX, presume-se (e espera-se) que aquilo que foi postado

chegue ao seu destino no prazo prometido. Deve ser analisado, outrossim, a qualidade e

confiança que se deposita nos serviços oferecidos pela Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos.

Houve, portanto, um inadimplemento da avença entabulada pelas partes no

momento em que oferecido e aceito o serviço denominado SEDEX. Sem sombra de dúvidas, a

situação agrava-se pela expectativa gerada no remetente e nos destinatários em vista do

conteúdo da encomenda.

Com relação ao dano moral, a Constituição Federal de 1988 positivou o dever de

indenização dos chamados danos morais, por meio do artigo 5º, V, segundo o qual "é

assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano moral,

material ou à imagem".

Tratando-se de empresa pública prestadora de serviço, a análise do pedido

deduzido pela parte autora é norteada pelo parágrafo 6.º, do art. 37, do texto constitucional que

determina:

“As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus

agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de

regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”.

Destarte, adota nossa Carta Constitucional a teoria do risco integral (ou, para

alguns, do risco administrativo) para existência de responsabilidade civil por danos provocados

pelo Poder Público, devendo, para sua caracterização, encontrarem-se preenchidos os seguintes
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requisitos: 1) Ato da Administração Pública; 2) Ocorrência de dano e 3) Nexo de causalidade

entre ato e dano.

Observo, assim, que a responsabilidade civil das empresas públicas por danos

causados a seus clientes é de natureza objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou

culpa.

Com relação a individualização dos danos morais, verifico que a autora sofreu

intenso aborrecimento, já que, conforme depoimento da autora em juízo, houve diversas

tentativas infrutíferas perante o Serviço de Atendimento ao Consumidor, bem como

comparecimento à agência dos Correios (inúmeras), bem como busca da encomenda em

diversos presídios da região. Outrossim, consta comprovado nos autos o pagamento de

indenização pela ré no valor de R$ 68,20. Portanto, tal fato está sendo considerado para fixação

do montante da indenização.

Sobre o assunto, nos ensina o ilustre Ministro do STJ, Eduardo Ribeiro de

Oliveira, em Conferência pronunciada no 4º Simpósio Estadual de Direito, em 1996, publicada na

Revista de Direito Renovar n.º 7,

de 1997:

“Haverá dano quando haja diminuição dos bens materiais ou morais de

uma pessoa. Tratando-se dos primeiros, será, em tese, possível aferir sua existência

com maior simplicidade. Terá ocorrido dano se houver uma diminuição patrimonial ou

a frustração da justa expectativa de ganhos. Já os outros são de ter-se como

verificados quando resulte uma sensação dolorosa, física ou psíquica, ou mesmo a

simples privação do prazer. Creio que uma dessas conseqüências se haverá de ter

como presente para que se possa falar em dano. Ou se causou uma diminuição, atual

ou futura, dos bens materiais de alguém, ou se lesou o ofendido em seus

sentimentos. Dando-se essa última hipótese, ter-se-á o dano moral.”

Provado o ato da administração e os efeitos provocados pelo dano moral na

vítima, há de ser a mesma indenizada, devendo-se considerar, todavia, que na fixação do dano

moral caberá ao magistrado evitar o enriquecimento sem causa do ofendido e punir a conduta

do infrator. A indenização por danos morais, ademais, como se tem salientado, deve ser fixada

em termos razoáveis, não se justificando que a reparação enseje locupletamento, com

manifestos abusos e exageros.

Verifico, portanto, que o dano moral sofrido pela parte autora é leve, trazendo-lhe

constrangimentos e aborrecimentos. Desta forma, sopesando tais parâmetros tenho por

razoável a fixação da indenização em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS a pagar a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a

título de danos morais, devendo esta importância ser corrigida monetariamente na data do

efetivo pagamento.

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal,

adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.

Sem custas e sem honorários, por serem incompatíveis com o rito do Juizado.

P. R. I.

CARLA CRISTINA FONSECA JORIO

Juiz(a) Federal"

 

E também republico a correção do erro material da sentença:

 

"Retifico, de ofício, erro material no relatório da sentença prolatada aos 22/07/2014,

de modo que conste como nome do autor "ROSA AMELIA DOS SANTOS MENDES" ao inves de

"MARCIO FRANCELINO".

P.R.I.

CARLA CRISTINA FONSECA JORIO

Juiz(a) Federal"

 

0002328-12.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330006731 - JOSE ISRAEL

MONTEIRO (SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Oficie-se ao INSS (APSDJ) para juntar aos autos a cópia do procedimento administrativo NB 164.787.535-5.
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Com a juntada, dê-se ciência às partes.

 

0002385-30.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330006709 - SILVANA

NOGUEIRA DOS SANTOS (SP326150 - CARLOS EDUARDO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Indefiro o pedido requerido pela parte autora, relativo à nomeção de perito urologista ou nefrologista, tendo em

vista que este Juízo não dispõe de perito com estas especialidades.

Aguarde-se a perícia médica designada.

Int.

 

0002234-64.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330006702 - GELCY

PEREIRA COSTA (SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Converto o julgamento em diligência.

Oficie-se a APSDJ de Taubaté para informar, no prazo de 10 dias, se os benefícios previdenciários noticiados nos

autos (Pensão por morte NB 144.167.927-5 e aposentadoria especial NB 088.118.170-6) foram limitados pelo

teto.

Int.

 

0002521-27.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330006714 - MARIA

APARECIDA RIBEIRO CORREA (SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Defiro o pedido de prioridade no trâmite processual.

 Tendo em vista a certidão retro, marco PERÍCIA MÉDICA para o dia 03 de novembro de 2014, especialidade

médico do trabalho, com o(a) Dr(a) Auro Fabio Bornia Ortega,a ser realizada neste Fórum da Justiça Federal

(RUA FRANCISCO EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ-SP).

 Atenção a parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, deve apresentar todos os documentos e exames

médicos que possuir e documento com foto.

 Int.

 

0002222-50.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330006741 - ROSANA

APARECIDA BAPTISTA (SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Recebo o aditamento à inicial.

Providencie o setor competente a retificação do endereço da parte autora no sistema processual, conforme

comprovante de endereço juntado.

 Marco PERÍCIA MÉDICA para o dia 12 de fevereiro de 2014, às 9 horas, especialidade psiquiatria, com o(a)

Dr(a) Maria Cristina Nordi, a ser realizada neste Fórum da Justiça Federal (RUA FRANCISCO EUGÊNIO DE

TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ-SP).

 Atenção a parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, deve apresentar todos os documentos e exames

médicos que possuir e documento com foto.

 Int.

 

0002528-19.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330006743 - IVETE

ANTUNES LEITE (SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Providencie o setor competente a retificação do endereço da parte autora no sistema processual, conforme

comprovante de endereço juntado.

 Marco PERÍCIA MÉDICA para o dia 12 de fevereiro de 2014, às 14 horas, especialidade psiquiatria, com o(a)

Dr(a) Maria Cristina Nordi, a ser realizada neste Fórum da Justiça Federal (RUA FRANCISCO EUGÊNIO DE

TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ-SP).

 Atenção a parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, deve apresentar todos os documentos e exames

médicos que possuir e documento com foto.

 Para a realização do estudo social na residência da parte autora, nomeio a assistente social,Helena Maria

Mendonça Ramos.

 Esclareço, que a data para o estudo social que consta na publicação, serve apenas de marco inicial, para contagem

de prazo para a entrega do laudo. A perita não realizará o estudo social na residência da parte autora naquela data,

ou seja, escolherá uma data com base em agenda própria, respeitando os prazos processuais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/11/2014     1329/1426



 Int.

 

0001961-85.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330006713 - VANESSA

ALEXANDRE DE ABREU (SP213045 - RODRIGO JOSÉ RUIVO, SP256254 - NATHALIA BORTHOLACE

RODRIGUES RUIVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Tendo em vista o pedido da Justiça Gratuita, apresente a parte autora a declaração de hipossuficiência, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido.

Int.

 

0002532-56.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330006725 - TEREZA DE

OLIVEIRA (SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Verifico que não há relação de prevenção entre este feito e os autos n. 2007.63.13.001018-2, tendo em vista a

distinção da causa de pedir e pedido.

Aguarde-se a perícia médica designada.

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002959-53.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330006699 - CARLOS

EDUARDO DE MORAIS MARTINS (SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR, SP339631 - DANIELA

DA SILVA, SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto o

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso

encontra-se marcada para daqui a algumas semanas.

Desse modo, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no

momento da prolação da sentença.

Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade ortopedia, que será realizada no dia

27/11/2014 às 09h40min neste Fórum à Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, Taubaté-SP, deve

apresentar todos os documentos e exames médicos que possui.

Contestação padrão já juntada.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os pedidos de gratuidade da justiça e de prioridade de tramitação. 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, em ação que tem por objeto a concessão de benefício

assistencial de prestação continuada, devido à idade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,
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somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Além disso, o fato da ação ter por objeto prestação de cunho alimentício, não significa, por si só,

necessidade de antecipação de tutela, sendo tal objeto de quase todas as causas em curso neste Juizado

Especial. 

Ademais, é indispensável a realização de perícia socioeconômica, uma vez que esta prova produzida no

processo é determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício.  

Outrossim, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do

direito invocado, sendo necessário aguardar a realização da perícia socioeconômica, já marcada, a ser

realizada na residência da parte autora. 

Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação

na ocasião em que for prolatada a sentença. 

Ciência às partes e ao Ministério Público Federal. 

Cite-se. 

 

0002999-35.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330006716 - MARIA HELENA

LOPES PEREIRA (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0002929-18.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330006706 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP320400 - ANDREIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0002923-11.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330006736 - NAIR MENDES

TEODORO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP290842 - SARA IZOLINA SIQUEIRA CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

FIM.

 

0002915-34.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330006704 - PAULO SERGIO

VILLELA FURTADO (SP105174 - MARIA ARASCZEWSKI PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto o

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso

encontra-se marcada para daqui a algumas semanas.

Desse modo, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no

momento da prolação da sentença.

Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade clínica geral, que será realizada no dia

26/11/2014 às 14h00min neste Fórum à Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, Taubaté-SP, deve

apresentar todos os documentos e exames médicos que possui.

Contestação padrão já juntada.

Intimem-se.

 

0002958-68.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330006712 - HERMINIO
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TOSETTO FILHO (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Afasto a prevenção apontada no termo, visto que o processo ali mencionado tratou de assunto diverso ao da

presente ação.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

do benefício previdenciário de auxílio-doença ou de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria

por invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso

encontra-se marcada para daqui a algumas semanas.

Desse modo, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no

momento da prolação da sentença.

Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade ortopedia, que será realizada no dia

27/11/2014 às 10h00min neste Fórum à Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, Taubaté-SP, deve

apresentar todos os documentos e exames médicos que possui.

Contestação padrão já juntada.

Intimem-se.

 

0002963-90.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330006722 - NILZA DE

ALMEIDA SILVA (SP043527 - HELIO RAIMUNDO LEMES, SP227494 - MARIANA CAROLINA LEMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto o

restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

 Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

 Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação quando

da prolação da sentença.

Verifico, contudo, que a inicial foi instruída em desacordo com as regras do art. 283 do CPC e do art. 14 do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais.

Sendo assim, deve a parte autora emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo: deve

apresentar cópia legível de seus documentos RG e CPF, bem como comprovante de residência atualizado (até 180

dias) em seu nome, ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar

comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer

título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante

apresentado), com cópia do RG (do terceiro).

 Regularizados os autos, tornem conclusos para que seja marcada a perícia médica. 
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Contestação padrão já juntada aos autos.

 Intimem-se.

 

0002806-20.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330006710 - BENEDITO JOI

DOS SANTOS (SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI, SP350360 - ALEXANDRE JACINTO DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Não há prevenção entre o presente feito e o noticiado retro, pois os objetos são distintos.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em ação que tem por objeto a renúncia ao

benefício de aposentadoria que lhe foi concedido. Requer o autor, ainda, que seja concedido novo benefício de

aposentadoria.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial. Não é o caso dos autos, todavia, em que a parte recebe mensalmente o benefício

deaposentadoria.

Outrossim, o fato da ação ter por objeto prestação de cunho alimentício, não significa, por si só, necessidade de

antecipação de tutela, sendo tal objeto de quase todas as causas em curso neste Juizado Especial.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de TUTELA ANTECIPADA.

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência

atualizado (até 180 dias) em seu nome, ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá

apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a

qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do

comprovante apresentado).

Intimem-se.

Cite-se.

 

0002998-50.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330006739 - JOSE EDUARDO

GUIDOTTI (SP283006 - DANIELLA PAOLA MOLINARO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

 Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

 Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação quando

da prolação da sentença.

Por ocasião da perícia, já marcada, a parte autora deve apresentar todos os documentos e exames médicos que

possuir, além de documento com foto.

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência

atualizado (até 180 dias) em seu nome, ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá

apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a

qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do

comprovante apresentado).

 Contestação padrão já juntada aos autos.

 Intimem-se. 

 

0002937-92.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330006708 - URSULINA DE

CASTRO DAS NEVES (SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI, SP305215 - THIAGO PADUA PEREIRA,
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SP309873 - MICHELE MAGALHÃES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto o

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso

encontra-se marcada para daqui a algumas semanas.

Desse modo, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no

momento da prolação da sentença.

Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade ortopedia, que será realizada no dia

20/11/2014 às 14h40min neste Fórum à Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, Taubaté-SP, deve

apresentar todos os documentos e exames médicos que possui.

Contestação padrão já juntada.

Intimem-se.

 

0002947-39.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330006720 - LINDECI

PINHEIRO DE MORAIS (SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto o

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso

encontra-se marcada para daqui a algumas semanas.

Desse modo, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no

momento da prolação da sentença.

Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade ortopedia, que será realizada no dia

27/11/2014 às 09h20min neste Fórum à Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, Taubaté-SP, deve

apresentar todos os documentos e exames médicos que possui.

Contestação padrão já juntada.

Intimem-se.

 

0003001-05.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330006719 - MIGUEL DE

LIMA NETO (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)
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Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

de benefício previdenciário de auxílio-acidente ou de auxílio-doença.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

 Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

 Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação quando

da prolação da sentença.

Verifico, contudo, que a inicial foi instruída em desacordo com as regras do art. 283 do CPC e do art. 14 do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais.

Sendo assim, deve a parte autora emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo: deve

apresentar cópia legível de comprovante de residência atualizado (até 180 dias) em seu nome, ou, em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado), com cópia do RG (do terceiro).

 Regularizados os autos, tornem conclusos para que seja marcada a perícia médica. 

Contestação padrão já juntada aos autos.

 Intimem-se.

 

0002954-31.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330006740 - JOSE MARCIO

GUEDES DE MIRANDA (SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

de benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

 Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

 Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação quando

da prolação da sentença.

Por ocasião da perícia, já marcada, a parte autora deve apresentar todos os documentos e exames médicos que

possuir, além de documento com foto.

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência

atualizado (até 180 dias) em seu nome, ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá

apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a

qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do

comprovante apresentado, com cópia do RG ).

 Contestação padrão já juntada aos autos.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o pedido de gratuidade da justiça. 
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Trata-se de pedido de antecipação de tutela, em ação que tem por objeto a concessão de benefício

assistencial de prestação continuada à pessoa com deficiência. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Além disso, o fato da ação ter por objeto prestação de cunho alimentício, não significa, por si só,

necessidade de antecipação de tutela, sendo tal objeto de quase todas as causas em curso neste Juizado

Especial. 

Ademais, é indispensável a realização de perícia-médica para verificação da alegada deficiência e de perícia

socioeconômica, uma vez que a prova técnica produzida no processo é determinante para verificar a

presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador conhecimento técnico

para formar sua convicção.  

Outrossim, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do

direito invocado. 

Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação

na ocasião em que for prolatada a sentença. 

Verifico, contudo, que a inicial foi instruída em desacordo com as regras do art. 283 do CPC e do art. 14 do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais.  

Sendo assim, deve a parte autora emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo:

deve apresentar cópia legível de comprovante de residência atualizado (até 180 dias) em seu nome, ou, em

caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de

domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses

documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado), com a cópia

do RG (do terceiro). 

Regularizados os autos, tornem conclusos para que sejam marcadas as perícias médica e a socioeconômica.  

Ciência às partes e ao Ministério Público Federal. 

Cite-se. 

 

0002894-58.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330006701 - MARIA ELENA

RODRIGUES NUNES (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0002944-84.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330006737 - LUCIANA

JAQUELINE ROQUE DOMINGOS (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

0002961-23.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330006721 - MATEUS

APARECIDA FREITAS (SP329624 - MIRELA DE LIMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a

manutenção do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso

encontra-se marcada para daqui a algumas semanas.

Desse modo, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.
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Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no

momento da prolação da sentença.

Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade psiquiatria, que será realizada no dia

13/02/2015 às 13h00min neste Fórum à Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, Taubaté-SP, deve

apresentar todos os documentos e exames médicos que possui.

Contestação padrão já juntada.

Intimem-se.

 

0002964-75.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330006715 - JOSE ANTONIO

MARTINS (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro os pedidos de gratuidade da Justiça e de prioridade de tramitação.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso

encontra-se marcada para daqui a algumas semanas.

Desse modo, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no

momento da prolação da sentença.

Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade ortopedia, que será realizada no dia

27/11/2014 às 10h40min neste Fórum à Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, Taubaté-SP, deve

apresentar todos os documentos e exames médicos que possui.

Contestação padrão já juntada.

Intimem-se.

 

0002973-37.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330006723 - NEUSA

YOSHICO AZUMA DA SILVA (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro os pedidos de gratuidade da Justiça e de prioridade de tramitação.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a

manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

 Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

 Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação quando

da prolação da sentença.

Verifico, contudo, que a inicial foi instruída em desacordo com as regras do art. 283 do CPC e do art. 14 do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais.
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Sendo assim, deve a parte autora emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo: deve

apresentar cópia legível de comprovante de residência atualizado (até 180 dias) em seu nome, ou, em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado), com cópia do RG (do terceiro).

 Regularizados os autos, tornem conclusos para que seja marcada a perícia médica. 

Contestação padrão já juntada aos autos.

 Intimem-se.

 

0002704-95.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330006711 - JOSE ANTONIO

RODRIGUES DE FARIA MATTOS (SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Recebo a emenda da inicial.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, em ação que tem por objeto a concessão de benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento de atividade especial.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Além disso, o fato da ação ter por objeto prestação de cunho alimentício, não significa, por si só, necessidade de

antecipação de tutela, sendo tal objeto de quase todas as causas em curso neste Juizado Especial.

O pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na

ocasião em que for prolatada a sentença.

Oficie-se ao INSS para a juntada do procedimento administrativo referente ao benefício 158.155.169-7, noticiado

nos autos.

Ciência às partes.

 

0002946-54.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330006738 - MARIA

NEUZADE CAMPOS (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro os pedidos de a gratuidade da justiça e de prioridade de tramitação.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, em ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de

prestação continuada, devido à alegada deficiência.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Além disso, o fato da ação ter por objeto prestação de cunho alimentício, não significa, por si só, necessidade de

antecipação de tutela, sendo tal objeto de quase todas as causas em curso neste Juizado Especial.

Ademais, é indispensável a realização de perícia-médica para verificação da alegada deficiência e de perícia sócio-

econômica, uma vez que a prova técnica produzida no processo é determinante para verificar a presença dos

requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador conhecimento técnico para formar sua

convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do

direito invocado.

O pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

Desta forma, neste estágio de cognição sumária é necessário aguardar a realização da perícia sócio-econômica, a

ser realizada na residência da parte autora, e da perícia médica, especialidade medicina do trabalho a ser realizada

no dia 01/12/2014 às 09h30min, momento em que a parte autora deverá apresentar todos os documentos e exames

médicos que possuir, sem prejuízo da juntada aos autos, caso tenha interesse, de demais documentos

comprobatórios da atual situação da parte autora.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião

em que for prolatada a sentença ao final.

Ciência às partes e ao Ministério Público Federal.
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Cite-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE TAUBATÉ

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos.

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”).

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames).

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 10 (dez) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

UNIDADE: TAUBATÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002939-62.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL TORRES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002941-32.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDILEUZA DO NASCIMENTO FONSECA 

ADVOGADO: SP260585-ELISANGELA ALVES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/11/2014 15:00 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/12/2014 10:30:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002942-17.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO LIMA 

ADVOGADO: SP326150-CARLOS EDUARDO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002944-84.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA JAQUELINE ROQUE DOMINGOS 
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ADVOGADO: SP260585-ELISANGELA ALVES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002946-54.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZADE CAMPOS 

ADVOGADO: SP260585-ELISANGELA ALVES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 01/12/2014 09:30 no seguinte endereço: RUA

FRANCISCO EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

03/12/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002948-24.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CRISPIN DA SILVA 

ADVOGADO: SP260585-ELISANGELA ALVES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/11/2014 11:00 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/12/2014 11:30:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002954-31.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCIO GUEDES DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP210493-JUREMI ANDRÉ AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002958-68.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO TOSETTO FILHO 

ADVOGADO: SP260585-ELISANGELA ALVES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/11/2014 10:00 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002960-38.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP255271-THAISE MOSCARDO MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002962-08.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVY LUKAS DOS SANTOS REIS 

ADVOGADO: SP320720-NORBERTO DE ALMEIDA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002964-75.2014.4.03.6330 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP260585-ELISANGELA ALVES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/11/2014 10:40 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002966-45.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINA PEREIRA BALBINO 

ADVOGADO: SP260585-ELISANGELA ALVES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 01/12/2014 10:00 no seguinte endereço: RUA

FRANCISCO EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002973-37.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA YOSHICO AZUMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP260585-ELISANGELA ALVES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002977-74.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVANA MARCONDES THEODORO 

ADVOGADO: SP104378-ISABEL CRISTINA DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2015 14:00:00

 

PROCESSO: 0002978-59.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DOS SANTOS FEITOSA 

ADVOGADO: SP294386-MARCELO PROSPERO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002995-95.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ROBERTO LA MOTTA MONTEIRO REBELLO 

ADVOGADO: SP115661-LIGIA APARECIDA SIGIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002997-65.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO DA CRUZ COSTA 

ADVOGADO: SP143397-CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002998-50.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO GUIDOTTI 
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ADVOGADO: SP283006-DANIELLA PAOLA MOLINARO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002999-35.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA LOPES PEREIRA 

ADVOGADO: SP260585-ELISANGELA ALVES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/12/2014 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003001-05.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DE LIMA NETO 

ADVOGADO: SP260585-ELISANGELA ALVES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003002-87.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAIRA CESAR LOPES 

ADVOGADO: SP295084-ALINE PRADO COSTA SALGADO MARCONDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003056-53.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MIGUEL DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/01/2015 09:00 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARULHOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARULHOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

GUARULHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6332000073 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002988-97.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6332009851 - GETULIO ALVES DA SILVA (SP134228 - ANA PAULA MENEZES FAUSTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, com relação ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e JULGO

PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil,para

condenar o INSS a:

a) conceder, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 12018198671, a partir de 28/01/2014

(DER), e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora

para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada

para o desempenho de nova atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica após 28/06/2014;

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 28/01/2014 (DER) até a competência

anterior à prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em

julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a

partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do

benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a concessão do NB 12018198671 à

parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento

de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001399-70.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6332009540 - MARIA DO SOCORRO PESSOA DA SILVA (SP130858 - RITA DE CASSIA DOS REIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil o pedido

formulado pela parte autora, para condenar o INSS a:

1. conceder em favor de Maria do Socorro Pessoa da Silva, o benefício de pensão por morte, NB 161.099.670-1,

em decorrência do falecimento de seu filho, com DIB na data do requerimento administrativo, DER em

30.05.2012;

2. efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício na DO e RMA para o mês de competência

(outubro/2014);

3. após o trânsito em julgado, pagar-lhe os valores compreendidos entre a DIB (DER) e a DIP a títulos de

atrasados. Referidos cálculos de liquidação serão apresentados pela Procuradoria Federal no prazo de 30 dias.

3.1. Fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,
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§§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do OFÍCIO

REQUISITÓRIO. A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso

de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença,

o competente ofício precatório.

 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, e dado o

caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de

determinar a implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente

competência, cessando-se o pagamento de eventual benefício na cumulável.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000738-51.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6332009856 - MARIA TAVARES OLIVEIRA (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil o pedido

formulado pela parte autora, para condenar o INSS a:

1. conceder em favor de MARIA TAVARES OLIVEIRA o benefício de pensão por morte, NB 21/167.352.946-9,

em decorrência de Daniel Oliveira Reis, com DIB em 10.10.2013 (DER),

2. efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício, RMA para o mês de competência (outubro/2014),

3. após o trânsito em julgado, pagar-lhe os valores compreendidos entre a DIB (DO) e a DIP a títulos de atrasados,

descontando-se os valores percebidos pela parte autora, a título do Amparo Social ao Idoso (LOAS), desde o

INÍCIO da pensão por morte.

 

Referidos cálculos de liquidação serão apresentados pela Procuradoria Federal no prazo de 30 dias.

Fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, §§ 1°

e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do OFÍCIO REQUISITÓRIO.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, e dado o

caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de

determinar a implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente

competência (out/2014), cessando-se o pagamento de eventual benefício na cumulável.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Oficie-se à POLICIA FEDERAL, com cópia desta sentença e do cartão de visita do advogado Paulo Tomaz de

Aquino (fls. 25 da petição inicial), para tomar as providências que entender necessárias.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Providencie a parte autora a juntada do comprovante de residência atualizado no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção.  

Intime-se. 

 

0007007-49.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009842 - GABRIELE

CAROLINE BARBOSA SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR, SP081753 - FIVA KARPUK)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0007555-74.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009844 - ODILIO DE

OLIVEIRA BARROS (SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.
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0006444-55.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009840 - JACKSON

BORGES DA SILVA (SP289255 - AMANDA BORGES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Providencie a parte autora a juntada do comprovante de residência atualizado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de extinção.

Intime-se.

 

0006467-98.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009845 - EUNICE

MEIRA (SP296557 - ROGERIO LACERDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Providencie a parte autora a juntada de comprovante de residência atualizado e em seu nome ou, caso não o

possua, deverá providenciar declaração da pessoa que possui comprovante de residência atestando que a parte

autora reside no endereço indicado, no prazo de 10 ( dez) dias.

Intime-se. 

 

0006802-20.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009839 - SONIA

RODRIGUES ARAUJO (SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES) X ROSANE RODRIGUES PAES

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Providencie a parte autora a juntada do comprovante de residência atualizado e em seu nome, bem como a cópia

do indeferimento administrativo do INSS, sob pena de extinção.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

0001413-54.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009810 - MARINA DE

JESUS PEREIRA (SP307226 - BRUNO HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Converto o julgamento em diligência.

Com vistas a verificar a competência deste Juízo, para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que o

endereço declinado na inicial não é confirmado pelos documentos de fls. 15 e 18, do arquivo petição inicial,

determino a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, junte:

a)cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com datados até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade)

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmo requisitos acima indicados, acrescidos

de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecida pela

Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

Intime-se.

Após, retornem os autos conclusos.

 

0002625-13.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009838 - MARIA

SEBASTIANA BARBOSA AMORIM PEREIRA (SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Providencie a parte autora a juntada do comprovante de residência atualizado e em seu nome no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

 

0006494-81.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009846 - PEDRO

HENRIQUE DE SOUZA SILVA (SP220420 - MARCOS CARDOSO BUENO, SP336558 - RENATA ALVES

PEDROZA, SP227848 - VALDIR APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Providencie a parte autora a juntada do comprovante de residência regularizado com a declaração fornecida pelo

titular do comprovante, de que a parte autora reside no endereço informado, no prazo de 10 ( dez) dias, sob pena

de extinção.

Intime-se.

 

0006425-49.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009843 - ESPEDITO

LOPES DA SILVA (SP256587 - LEONARDO FRANCISCO DE QUEIROGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)
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Providencie a parte autora a juntada do comprovante de residência atualizado e a cópia do indeferimento

administrativo do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002804-04.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6332009825 - GUARACI DE

QUEIROZ (SP209351 - PATRICIA DUARTE FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - SELMA

SIMIONATO)

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e determino a DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO

JUÍZO DE ORIGEM para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste

Juizado em razão da matéria.

Anoto, todavia, que caso o Juízo de origem entenda que não é competente para o processamento do feito, serve a

presente para suscitar o conflito negativo de competência, com o encaminhamento do feito ao Excelentíssimo

Senhor Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação, de acordo com a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrita.

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. JUIZADO

ESPECIAL. JUÍZO FEDERAL. VINCULAÇÃO AO MESMO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO GERAL. RE Nº 590.409/RJ. JULGAMENTO.

COMPETÊNCIA. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL.

I - Julgado o Recurso Extraordinário nº 590.409/RJ, com repercussão geral, pelo c. Supremo Tribunal Federal,

assentou-se o entendimento segundo o qual deve competir ao Tribunal Regional Federal o julgamento de conflito

de competência estabelecido entre Juizado Especial e Juízo Federal pertencentes à mesma Seção Judiciária.

II - Configurado o desacordo entre o v. acórdão proferido nos autos e o julgado do c. Pretório Excelso, com

repercussão geral da matéria constitucional nele discutida, faz-se necessário o rejulgamento daquele, for força do

art. 543-B, § 3º, do CPC. Decisão retratada, para, em alinhamento ao entendimento firmado com o julgamento do

RE nº 590.409/RJ, não conhecer do conflito negativo e determinar a remessa do incidente ao e. Tribunal Regional

Federal da 2ª Região.

(CC 200701878238, FELIX FISCHER, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:24/09/2010.) g.n.

 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Sem custas e honorários de sucumbência na forma da lei.

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora para apresentar comprovante de residência, emitido em até 180 (cento e oitenta)

dias anterior ao ajuizamento da ação.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0007008-34.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008247 - DALILA

DE PAULA PRETTO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR)

0008370-71.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008248 - ANTONIO

AGRIMAR FERNANDES RAMOS (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO)

FIM.

 

0002490-98.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008246 - SILVANA

MARCIA CANTALICE (SP260627 - ANA CECILIA ZERBINATO, SP257669 - JANAINA DE OLIVEIRA

SILVA)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação
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das partes sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: Neurologia, para o dia 18 de maio de 2015, às

10h40, munida de toda documentação médica referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame

será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0001818-90.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008254 -

SINVALDO FERREIRA DA SILVA (SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

das partes sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: Cardiologia, para o dia 03 de dezembro de

2014, às 14h40, munida de toda documentação médica referente à doença que padece.Atente a parte autora que o

exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0006634-18.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008350 - MARIA

INEZ ALVES AUGUSTO DE QUEIROZ (SP323092 - MICHERLEYDE CARVALHO FARIA)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora para comparecer na perícia designada para o dia 07 de novembro de 2014, às 10:20h, na sala de

perícias deste Juizado, na Avenida Salgado Filho, 2050 - Santa Mena - Guarulhos - SP.

 

0005766-40.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008258 - IVANIL

SALVINO (SP130155 - ELISABETH TRUGLIO)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da autora para que compareça na pericia designada para o dia 14 de janeiro de 2015, às 13:00h, na sala de perícias

deste Juizado, na Avenida Salgado Filho, 2050 - Santa Mena - Guarulhos - SP. 

 

0008369-86.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008260 - MARTA

VICENTE DE OLIVEIRA (SP338591 - DEBORA MOREIRA PRADO)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termosda Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho opresente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora paraesclarecer a divergência apontada entre seu endereço e os documentos queacompanharam a

inicial, juntando aos autos comprovante de residência hábil, comdata contemporânea à do ajuizamento da ação,

legível e em seu nome.Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-senecessária

comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaraçãodatada acerca da residência da parte

autora, fornecida pela pessoa indicada nocomprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter

firmareconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.JOSE

 

0005500-53.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008253 - MARIA

DE LOURDES DAS NEVES ROCHA (SP240903 - VANESSA ALECSANDRA MOURA)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para ciência da

parte autora e do MPF sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s).

 

0001838-81.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008245 - IZILDA

DA CONCEICAO FERNANDES (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

das partes sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: PSIQUIATRIA, para o dia 19 de Janeiro de

2015, às 13h40, munida de toda documentação médica referente à doença que padece.Atente a parte autora que o

exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0000186-29.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008355 - MARIA

APARECIDA MORAES DA SILVA (SP218070 - ANDRAS IMRE EROD JUNIOR)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: CLÍNICA GERAL, para o dia 20 de

janeiro de 2015, às 10h40, que deverá comparecer munida de toda documentação médica referente à doença que

padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).
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0003926-92.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008351 -

FRANCISCA GIVANEIDE DE LIMA (SP156111 - ELY SOARES CARDOSO)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: PSIQUIATRIA, para o dia 1 de dezembro

de 2014, às 13h40, que deverá comparecer munida de toda documentação médica referente à doença que

padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora para apresentar comprovante do prévio requerimento administrativo, emitido

em até 180 (cento e oitenta) dias antes do ajuizamento,ou para que comprove eventual denúncia da

negativa de protocolo do pedido de concessão de benefício, perante a Ouvidoria da Previdência

Social.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

0008144-66.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008249 - LUIZ

OSMAR DA SILVA (SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL)

0008560-34.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008244 - ROSILDA

FRANCISCO DOS SANTOS (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO)

FIM.

 

0006597-88.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008259 - ELIANE

DE SOUZA VENANCIO (SP268724 - PAULO DA SILVA)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da autora para que compareça na pericia designada para o dia 07/11/2014, às 10:00h, na sala de perícias deste

Juizado, na Avenida Salgado Filho, 2050 - Santa Mena - Guarulhos - SP. . 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora para esclarecer a propositura da presente demanda, face à similitude de causa

de pedir com os autos do(s) processo(s) relacionado(s) no Termo de Possibilidade de Prevenção outrora

anexado aos autos virtuais.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

0008524-89.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008354 - ZENAIDE

BARBOSA DA CRUZ (SP143646 - ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVADE ASSIS CARDOSO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0008472-93.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008353 - LUCIANO

MARCELINO TEIXEIRA (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora para apresentar comprovante de residência, emitido em até 180 (cento e oitenta)

dias anterior ao ajuizamento da ação.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

0006914-86.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008250 - PALOMA

APARECIDA PEREIRA (SP287845 - GABRIELA MIRANDA DOS SANTOS SOLANO, SP136964 - ANA

LUCIA BAZZEGGIO DA FONSECA)

0007867-50.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008251 - ANTONIO

LUIZ PINHAO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

FIM.
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0003802-12.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008356 - LEIA

TAVARES DA SILVA (SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: NEUROLOGIA, para o dia 18 de maio de

2015, às 11h20, que deverá comparecer munida de toda documentação médica referente à doença que

padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0002708-29.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008255 - ADRIANA

DE ALMEIDA BATISTA (SP211868 - ROSANGELA BERNEGOSSO)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: ORTOPEDIA, para o dia 3 de dezembro de

2014, às 15h00, que deverá comparecer munida de toda documentação médica referente à doença que

padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0003556-73.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008256 - ELISA

CARLA DOMINGUES GONCALVES (SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES, SP152883 - ELAINE

DE OLIVEIRA PRATES)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

das partes sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: Psiquiatria, para o dia 19 de janeiro de 2015, às

14h00, munida de toda documentação médica referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame

será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARULHOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARULHOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

GUARULHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6332000074 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isto, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95. 

 

0004663-95.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6332009922 - NELSON LORO (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004975-71.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6332009921 - JOVINO JOSE DA SILVA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

 

0001628-30.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6332009790 - ALCIDES FICHA (SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, com relação ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) manter ativo, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, NB 604.967.620-1, pelo menos, até o

final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se

verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final

de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de 90 (noventa) dias, contados da perícia judicial

(ocorrida em 18/06/2014);

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 18/06/2014 até a competência anterior à

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício

administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Desnecessário a apreciação da tutela, uma vez que a parte autora está recebendo o benefício de auxílio-doença.

Oficie-se ao INSS para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000893-94.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009913 -

CICERO PEREIRA ALVES NETO (SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ, SP174953 - ADRIANA NEVES

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA

SIMIONATO)

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração, na forma acima exposta, sanando a contradição

apontada, mantendo-se,no mais, a sentença tal como lançada.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração, com efeitos infringentes, na forma acima

exposta, para anular a sentença proferida e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0004074-06.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009886 -

ROSA RATO PENA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0005555-04.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009872 -

ANGELA MARIA VASCONCELOS FELIPELLI (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)
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0005959-55.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009861 -

ADEMIR ROQUE CUNHA GIMENES (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0003803-94.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009891 -

NELSON PEREIRA DOS SANTOS (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0005960-40.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009860 -

JOSE ALVES DA SILVA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004652-66.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009883 -

ADELINO ANTONIO DE AZEVEDO (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0005567-18.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009868 -

MARIA SOCORRO DE HONORINA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0003813-41.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009888 -

THEREZA SOARES LEITE (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0005557-71.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009871 -

MISACH CABRAL DE LIMA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0005568-03.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009867 -

ELIDIO CHAVES VIEIRA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004656-06.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009880 -

MARIA ALICE SOUZA SANTOS (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0005760-33.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009864 -

ABIGAIL DIAS DE ALMEIDA CARNEIRO (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0005759-48.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009865 -

JOAO VENANCIO (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004851-88.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009877 -

JOAO RODRIGUES SANTOS (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0005956-03.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009863 -

WILSON DE MATTOS (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0003807-34.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009890 -

JOSE CLEMENTE SOBRINHO (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004654-36.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009882 -

RENELIO JOSE BAPTISTA NETTO (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0005758-63.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009866 -

ANTONIO BERA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0003812-56.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009889 -

MARLI CIDREIRA FERREIRA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0005958-70.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009862 -

RENATO RIBEIRO DA SILVA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004968-79.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009875 -

PAULO FELIX DA SILVA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0005560-26.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009870 -

MANOEL PEDRO DA SILVA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)
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0003617-71.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009892 -

GERALDO PAULO (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004964-42.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009876 -

EDVALDO ALIXANDRINO DA SILVA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0007014-41.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009859 -

EDSON ALVES DA SILVA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004972-19.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009873 -

VICENTE NARCISO (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0005565-48.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009869 -

FRANCISCA ALVES RANGEL RAMOS (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004664-80.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009879 -

CELIA CASSETTARI (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0000566-52.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009909 -

ZILMA CARVALHO OLIVEIRA (SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004668-20.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009878 -

GEAZI PEREIRA DA SILVA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0003815-11.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009887 -

IZABEL MRTVI DOMINGUES OSTI (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004224-84.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009884 -

ANTONIO DE ALMEIDA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004655-21.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009881 -

LEONILDO PEREIRA MACHADO (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004223-02.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009885 -

ANTONIO JOSE FRANCISCO (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004969-64.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009874 -

FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

 

0001432-60.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6332009847 -

KATIA AKASHI (SP260627 - ANA CECILIA ZERBINATO, SP257669 - JANAINA DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Assim sendo, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para alterar a fundamentação e o

dispositivo da sentença embargada como segue:

“O benefício de auxílio-doença, como regra, exige a concomitância de três requisitos para sua concessão: 1)

qualidade de segurado, 2) cumprimento da carência mínima e 3) existência de incapacidade laborativa temporária

para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei 8.213/91). Quando essa incapacidade é

permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência),

está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Diz o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, que a incapacidade há que ser

temporária, porém total para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos. (grifo nosso)

A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, c.c. o artigo 25, I, ambos da Lei

8.213/91, é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os

casos de dispensa).

Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das condições exigidas pelo
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artigo 13, II, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 (ou artigo 15, II,

da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela previdência social, acrescido de mais 12 meses, se o segurado desempregado

comprovar sua situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no § 2º do

mesmo artigo.

Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-

doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.

No caso em tela, a parte autora foi submetida à perícia judicial em 13/06/2014, tendo sido constatada incapacidade

parcial e definitiva, desde 14/11/2014.

Tendo o laudo pericial concluído:

“.FOI CONSTATADA INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA PARA O TRABALHO HABITUAL

.NÃO FOI CONSTATADA INCAPACIDADE PARA OS ATOS DA VIDA CIVIL

.NÃO FOI CONSTATADA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE.

10. Considerando: INCAPACIDADE TOTAL = incapacidade para toda e qualquer atividade laboral que lhe

garanta subsistência; INCAPACIDADE PARCIAL = incapacidade, ao menos, para a atividade habitual (STJ -

RESP 501.267 - 6ª T, rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28.06.04, TRF-2 - AC 2002.02.01.028937-2 - 2ª T, rel.

para o acórdão Sandra Chalu, DJ 27.6.08); INCAPACIDADE DEFINITIVA = sem prognóstico de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta subsistência; INCAPACIDADE TEMPORÁRIA =

com prognóstico de

recuperação ou reabilitação. Defina se a incapacidade verificada é: a) TOTAL E DEFINITIVA; b) TOTAL E

TEMPORÁRIA; c) PARCIAL E DEFINITIVA; d) PARCIAL E TEMPORÁRIA.

R: Incapacidade parcial e definitiva.

11. Em se tratando de periciando(a) incapacitado(a), favor determinar dia, mês e ano do início da DOENÇA

(DID) e da INCAPACIDADE (DII).

R: DID = 26/10/2012 e DII = 14/11/2012”

 Nesse sentido, a ementa abaixo transcrita do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante. II - A parte

autora interpõe agravo legal da decisão, nos termos do art. 557, do CPC, deu parcial provimento ao reexame

necessário, apenas para alterar a correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica

fazendo parte integrante do dispositivo. Negou seguimento ao apelo da parte autora. III - Alega a agravante que o

termo inicial deve ser fixado na data anterior a data da realização da perícia. IV - O laudo atesta que a periciada é

portadora de doença degenerativa da coluna lombossacral e dos joelhos, denominada osteoartrose. Apresenta,

também, patologia inflamatória do ombro direito, com caracterização de tendinopatia do supraespinhal. Afirma

que as patologias impedem o exercício das atividades habituais. Conclui pela existência de incapacidade parcial e

definitiva para o labor. Questionado sobre a data de início da incapacidade, informa que não há como apontá-la. V

- Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses. VI - Cumpre analisar se manteve a qualidade de segurada, tendo em vista que

recebeu auxílio-doença até 31/12/2006 e ajuizou a demanda em 25/09/2008. VII - A parte autora manteve a

qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é portadora de doença que a incapacita de modo total e

permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. VIII - Os

termos iniciais dos benefícios devem ser mantidos conforme fixado na sentença, tendo em vista que conjunto

probatório revela a incapacidade naquela época, devendo a DIB da aposentadoria permanecer na data da perícia

médica judicial, uma vez que o jurisperito não indica a data de início da invalidez e não há nos autos qualquer

documento que comprove a incapacidade total e permanente em momento anterior. IX - A decisão de

incompetência do Juízo para apreciar o pedido cumulado de indenização por danos morais, não pode prosperar. X

- O artigo 292, do CPC, autoriza a cumulação de vários pedidos contra um mesmo réu, num único processo, desde

que sejam compatíveis entre si, que seja competente para deles conhecer o mesmo juízo e sejam adequados ao

mesmo procedimento eleito. XI - No caso dos autos, a reparação por dano moral decorrente da negativa do INSS

em conceder o benefício na esfera administrativa, configura-se como pedido subsidiário (acessório) ao

restabelecimento de auxílio-doença ou à implantação de aposentadoria por invalidez (principal), sendo

perfeitamente admissível a cumulação. XII - Faço transcrever a lição de Nelson Nery e Rosa Maria Andrade Nery,

em comentário ao art. 289, na obra "Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil

Extravagante em Vigor" - editora RT - 8ª edição - revista e ampliada - 2004, pág. 749: "Cumulação sucessiva de

pedidos. Obrigação de fazer e indenização por perdas e danos. 'Pode haver cumulação sucessiva dos pedidos de

indenização por perdas e danos e de obrigação de fazer, que são compatíveis entre si' (JTJ 165/103)." XIII -

Verificada a compatibilidade entre os pedidos e sendo o juízo processante competente para o julgamento do feito
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previdenciário, também o é para o processamento do pleito indenizatório, que deve acompanhar o destino da ação

principal, segundo a regra do art. 92, do CC e art. 108, do CPC. XIV - Assentado esse ponto, tem-se que o artigo

515, § 3º, do CPC (Lei nº. 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do

mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em

condição de imediato julgamento. XV - À análise do pedido de indenização por dano moral, aplicando o disposto

no art. 515, § 3º, do CPC, considerando que a causa se encontra em condições de imediato julgamento. XVI - No

tocante ao pedido de indenização por danos morais, verifico que a Autarquia, ao cessar o benefício nº.

570.012.843-4, deu ao fato uma das interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável

ou inconsequente, diante do direito controvertido apresentado. Logo, não é devida a indenização por danos

morais, tendo em vista que não há qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pela segurada.

XVII - Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores

recebidos em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade e cumulação. XVIII - Decisão

monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante

do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. XIX - É pacífico o entendimento

nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e

quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil

reparação. XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes

desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XXI - Agravo improvido.

(AC 00006991920114036003; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1859769; Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI; TRF3 - Oitava Turma; Data do Julgamento 14/04/2014; Data da

Publicação/Fonte e-DF3 Judicial 1 em 0505/2014)

Além disso, restaram demonstrados os requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência.

Denoto que, consta dos autos, a parte autora ou recebeu o NB 554.356.771-1, no período de 06/11/2012 a

01/11/2013. Assim, à época do início da incapacidade, a parte mantinha a qualidade de segurada e a carência.

Desta forma, com relação ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, o laudo pericial constatou que a

incapacidade é parcial, desta sorte, não faz jus a parte autora à conversão do benefício em aposentadoria por

invalidez.

Contudo, entendo que a parte faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a data posterior à

de sua cessação (01/11/2013), uma vez que constatada a incapacidade desde 14/11/2012 (DII), até a

implementação de programa de reabilitação profissional, a ser efetuado pelo INSS.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, com relação ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e JULGO

PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS a:

a) restabelecer, o benefício de auxílio-doença NB 554.356.771-1, e mantê-lo ativo até o final do processo de

reabilitação;

b) proceder a cargo do INSS reavaliação médica após o processo de reabilitação profissional, para que se constate

a recuperação da capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença

em aposentadoria por invalidez.

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 01/11/2013 (data da cessação indevida) até

a competência anterior à prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do

trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de

juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do

benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, NB 554.356.771-1, a partir da presente competência.
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Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.”

No mais, ficam mantidos, integralmente, os termos da sentença, tal como lançada.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III da

Lei 9.099/95. 

 

0008305-76.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6332009920 - JOSE LUIZ SILVA (SP139213 - DANNY CHEQUE) VALDOMIRO SOARES VITALINO

(SP139213 - DANNY CHEQUE) MAYKON REIS DE OLIVEIRA (SP139213 - DANNY CHEQUE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007693-41.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6332009917 - SANDRO KOITI QUICU (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007159-97.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6332009919 - MARIA JOSE CARVALHO (SP271598 - RAFAEL DE AVILA MARÍNGOLO, SP336629 -

CARLA MEDEIROS ZENGARO, SP152532 - WALTER RIBEIRO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0002350-64.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6332009605 - REGINA PENHA DE BRITO SILVA (SP315229 - CLAUDIA LUIZA DE ARAUJO

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Isto posto, reconheço a ilegitimidade ativa ad causam da parte autora, e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de condição da ação, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Providencie a parte autora a juntada do comprovante de residência no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção. 

Intime-se.  

 

0007833-75.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009911 - RAIMUNDO

JOSE DE SOUZA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0006399-51.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009894 - MARIA

SILVINO DA SILVA ROCHA (SP296557 - ROGERIO LACERDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

 

0007170-29.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009901 - LUZIA DA

SILVA (SP328072 - ADRIANO BEZERRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Providencie a parte autora a juntada dos documentos necessários à instrução processual, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de indeferimento.

Intime-se.
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0006538-03.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009895 - JOSE ALISSON

DE JESUS FAUSTINO BISPO (SP299707 - PATRÍCIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Providencie a parte autora o comprovante de residência e o indeferimento do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção.

Intime-se.

 

0006637-70.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009855 - MAURICIO

OLIVEIRA DA SILVA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Providencie a parte autora o comprovante de indeferimento administrativo do INSS no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção.

Intime-se.

 

0006518-12.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009853 - HEBER ALVES

MACHADO (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Providencia a parte autora o comprovante do indeferimento do pedido administrativo do INSS no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

0007785-19.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009908 - FRANCISCA

BEZERRA DE OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Tendo em vista a divergência entre o endereço informado na inicial e o constante no comprovante de residência,

providencie a parte autora a juntada do comprovante de residência no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Providencie a parte autora a juntada do comprovante de residência no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção.  

Intime-se. 

 

0006803-05.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009898 - DAVID

ANTONIO DA SILVA (SP242638 - MARCUS VINICIUS MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0007843-22.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009918 - REGINA

CORREIA DA SILVA COSTA (SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA, SP196466 - GEISA

DIAS DA SILVA, SP331206 - ALINE LACERDA DA ROCHA, SP121032 - ZELIA ALVES SILVA, SP316554

- REBECA PIRES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA

SIMIONATO)

FIM.

 

0007856-21.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009912 - ROSELI

GOMES FERREIRA (SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Providencie a parte autora a juntada do comprovante de residência (conta de água ou luz). Caso não possua

referido comprovante em seu nome, deverá providenciar declaração de pessoa que o possua anexando com cópia

do referido comprovante.

Providencie ainda, a juntada do comprovante do indeferimento administrativo atualizado com data inferior a 180

dias.

Intime-se.

 

0006869-82.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009897 - SUELEN

SOARES DA SILVA (SP275586 - YOUSRA AMAD CHARRUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)
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Providencie a parte autora a juntada do comprovante de indeferimento administrativo no prazo de 10 ( dez) dias,

sob pena de extinção.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Providencie a parte autora a juntada do comprovante de residência no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção.  

Intime-se.  

 

0007551-37.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009905 - JEFFERSON

BEZERRA SILVA (SP287931 - WELITON SANTANA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0006797-95.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009899 - DENISE

RAMOS DA SILVA (SP171593 - RONIVALDO SOUZA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0007492-49.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009904 - CARLOS

ROBERTO DE ARRUDA (SP218070 - ANDRAS IMRE EROD JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

 

0002976-83.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009858 - KELLI MARIA

DA SILVA FIGUEREDO (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Considerando que o presente feito foi distribuído em duplicidade com os autos n

º 0002977-68.2014.4.03.6332,defiro o pedido da parte autora contido em sua petição anexada aos referidos autos

em 16/10/2014 e determino o cancelamento destes autos.

Determino o cancelamento da perícia designada nestes autos.

Dê-se baixa findo na distribuição e arquive-se o presente feito.

Intimem-se.

 

0006597-88.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009854 - ELIANE DE

SOUZA VENANCIO (SP268724 - PAULO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Providencie a parte autora o comprovante de indeferimento do pedido administrativo noprazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção.

Intime-se.

 

0007835-45.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009907 - SUELI ROCHA

DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Providencie a parte autora a juntada do indeferimento administrativo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção.

Intime-se.

 

0002977-68.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009893 - KELLI MARIA

DA SILVA FIGUEREDO (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Afasto a prevenção deste Juízo Especial, em razão da inocorrência de identidade de demandas, pois a causa de

pedir é distinta daquela do Processonº 0094366772007403630, em razão do agravamento da doença do autor,

conforme narrado na petição inicial e comprovada mediante atestado médico atual.

A parte autora em sua petição de 16/10/2014, pleiteia o cancelamento dos autos nº 0002976-

83.2014.4.03.6332,tendo em vista a duplicidade com o presente feito.

Embora já tenha se determinado naqueles autos, reafirmo a determinação de cancelamento dos autos nº 0002976-

83.2014.4.03.6332.

Prossiga-se neste feito.

Aguarde-se a realização da perícia designada para o dia 04/12/2014.

Cumpra-se.

Intimem-se.
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0007850-14.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009915 - EVERTON

CARVALHO (SP278882 - ALANDERSON TEIXEIRA DA COSTA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Providencie a parte autora a juntada do comprovante de residência e do comprovante do indeferimento

administrativo do INSS atualizado com data inferior a 180 dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

0007803-40.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009910 - JOSE PIRES

MANSAO (SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Providencie a parte autora a juntada do comprovante de indeferimento administrativo e de comprovante

deresidência em seu nome. Caso não possua comprovante de residência em seu nome, deverá a parte autora

providenciar declaração da pessoa que possui o comprovante de residência atestando que mora no endereço

informado.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

Intime-se.

 

0005766-40.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009852 - IVANIL

SALVINO (SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Intime-se a parte autora da perícia designada.

Aguarde-se a realização da perícia.

Intime-se.

 

0007852-81.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6332009914 - ANA DE JESUS

TRISTAO (SP177855 - SHIRLEY BARBOSA RAMOS MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Providencie a parte autora a juntada de comprovante de residência em seu nome ou declaração de pessoa que o

possua, atestando que a autora reside no endereço informado na inicial, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0007860-58.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6332009916 - ISRAEL

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP134228 - ANA PAULA MENEZES FAUSTINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame

inaugural, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

estabelecidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade laborativa da parte autora. Os atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a

comprovar a alegada incapacidade.

Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade,

legitimidade e veracidade de que se reveste a perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão.

Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da

autora.

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro

fático-probatório.

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório

inclusive ao INSS.

Diante dos termos da Portaria nº 01/2014, deste Juizado, caso ainda não tenha sido designada a perícia médica, em
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razão de indisponibilidade de pauta (data/jurisperito), providencie a Secretaria o agendamento, na próxima data

disponível, devendo o(a) periciando(a) ser notificado(a) com a expedição do respectivo ato ordinatório.

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao

caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento

para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o

estado do processo.

Com a apresentação do laudo em juízo, CITE-SE e INTIME-SE a ré para os atos e termos da ação proposta, bem

como para que se manifeste sobre o laudo pericial e para, querendo, apresentar resposta no prazo de 30 dias.

Intimem-se.

 

 

0007227-47.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6332009902 - WALTER

RUBENS SANTOS LOPES (SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

2. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário

pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca

e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do

Código de Processo Civil.

No presente caso, anoto que o exame da documentação apresentada e a análise do preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício da pensão por morte somente poderão ser fincados em sentença, após ampla dilação

probatória.

Por outro lado, fica caracterizada a irreversibilidade da tutela, pois a autarquia dificilmente conseguiria reaver

eventuais valores pagos à parte autora, na hipótese de improcedência do pedido.

Ademais, a parte autora não suportará prejuízo algum se aguardar o desfecho do presente feito, visto que eventuais

diferenças devidas serão pagas acrescidas dos consectários legais. Não se justifica, pois, o pleito de tutela.

Por todo o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida.

Considerando que a controvérsia trata de comprovação da dependência econômica, designo AUDIÊNCIA de

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia 10 de março de 2015, às 17:00hs.

Para fins de celeridade, economia processual e melhor aproveitamento da pauta, concedo à parte autora o prazo de

10 dias para depositar o rol de testemunhas, até o máximo de 3(três), com o respectivo número do CPF/MF,

devendo o(a) Patrono(a) comparecer na audiência aprazada acompanhado(a) de seu constituinte e das testemunhas

(art. 34, Lei 9.099/95).

Providencie a secretaria o necessário para a realização do ato, inclusive expedindo-se, após a contestação, a carta

precatória para oitiva de testemunhas, se necessário.

No mesmo prazo da contestação deverá o réu arrolar eventuais testemunhas que pretenda ouvir, informando

quanto à necessidade de intimação pelo juízo.

Em sendo necessária a intimação das testemunhas, deverá justificá-la, no prazo de 10 (dez) dias, precisando-lhes o

nome, residência, profissão e o local de trabalho, em observância aos artigos 407 e 412, § 2º, ambos do Código de

Processo Civil.

 

Cite-se . Intimem-se.

 

0006634-18.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6332009896 - MARIA INEZ

ALVES AUGUSTO DE QUEIROZ (SP323092 - MICHERLEYDE CARVALHO FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame

inaugural, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

estabelecidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade laborativa da parte autora. Os atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a

comprovar a alegada incapacidade.

Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade,

legitimidade e veracidade de que se reveste a perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão.

Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da
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autora.

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro

fático-probatório.

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório

inclusive ao INSS.

Diante dos termos da Portaria nº 01/2014, deste Juizado, caso ainda não tenha sido designada a perícia médica, em

razão de indisponibilidade de pauta (data/jurisperito), providencie a Secretaria o agendamento, na próxima data

disponível, devendo o(a) periciando(a) ser notificado(a) com a expedição do respectivo ato ordinatório.

A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao

caso "sub judice" (na impossibilidade de fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento

para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o

estado do processo.

Com a apresentação do laudo em juízo, CITE-SE e INTIME-SE a ré para os atos e termos da ação proposta, bem

como para que se manifeste sobre o laudo pericial e para, querendo, apresentar resposta no prazo de 30 dias.

Providencie a parte autora no prazo de 10 (dez) dias cópias legíveis do comprovante de residência e do

indeferimento administrativo.

Intimem-se.

 

0004766-05.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6332009906 - ADEMIR CANO

(SP273710 - SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

Afasto a prevenção em relação ao processo n. 00017213520144036318, tendo em vista o objeto distinto.

Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário

aposentadoria por tempo de contribuição em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com o

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais.

A antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca

e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do

Código de Processo Civil.

No presente caso, o exame da documentação apresentada e a análise do preenchimento dos requisitos para a

concessão do benefício almejado pela parte autora somente poderão ser feitos em sentença, após ampla dilação

probatória, visto que a questão envolve prova de tempo de contribuição, que pode ser documental, testemunhal ou

até pericial, em cotejo com os registros da Previdência, demandando o aperfeiçoamento do contraditório e

inviabilizando a medida de urgência diante dos documentos apresentados, que não são suficientes para gerar

convicção no sentido em que pretende a parte neste momento processual, de modo que é imprescindível a

manifestação do INSS a respeito.

Ante o exposto, indefiro a tutela antecipada.

Cite-se e intimem-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000427-03.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008358 -

VANDAFRANCISCA DE CARVALHO (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

das partes sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: Psiquiatria, para o dia 19 de janeiro de 2015 , às

14h40, munida de toda documentação médica referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame

será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0001738-29.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008357 - MARIA

DAS DORES SILVA MELO (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO, SP197459 - MÁRIO

SÉRGIO LEITE DE MELO)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

das partes sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: Psiquiatria, para o dia 19 de janeiro de 2015, às
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14h20, munida de toda documentação médica referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame

será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0007860-58.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008359 - ISRAEL

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP134228 - ANA PAULA MENEZES FAUSTINO)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora para comparecer na perícia designada para o dia 19 de janeiro de 2015, às 15:00h, na sala de

perícias deste Juizado, na Avenida Salgado Filho, 2050 - Santa Mena - Guarulhos - SP.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora para esclarecer a propositura da presente demanda, face à similitude de causa

de pedir com os autos do(s) processo(s) relacionado(s) no Termo de Possibilidade de Prevenção outrora

anexado aos autos virtuais, bem como junte cópia da inicial e da respectiva sentença, se houver.Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

0001460-92.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008370 - JOSE

OSCAR HORA (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0006868-97.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008381 -

ZENIVALDO DE ALMEIDA (SP325281 - LETICIA MARTINS MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008477-18.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008395 -

INSTITUTO ODONTOLOGICO EMPRESARIAL LTDA (SP175067 - REGINALDO DE AZEVEDO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LUIZ PAULO RODRIGUES)

0008437-36.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008390 -

INSTITUTO ODONTOLOGICO EMPRESARIAL LTDA (SP175067 - REGINALDO DE AZEVEDO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LUIZ PAULO RODRIGUES)

0006646-32.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008377 - MARILDE

FORNER (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0006417-72.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008376 - JOSE

OSORIO DA SILVA (SP129292 - MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO TIETZMANN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005749-04.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008374 - OLGA

XAVIER ANTONIO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

SELMA SIMIONATO)

0007083-73.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008385 - ANTONIO

ALMEIDA ANDRADE (SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA, SP212397 - MASSARU LEANDRO

YAMADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007770-50.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008387 - ADILSON

DE SOUZA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0008417-45.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008389 - IVETE DE

JESUS LEAL (SP152191 - CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0007791-26.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008388 - LUIZ

ANTONIO FERREIRA LUIZ ANTONIO CRISTINO (SP286510 - DANILO LUIS FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008444-28.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008392 - DELBRAS

COM IMP DE NOBREAKS ESTAB LTDA (SP175067 - REGINALDO DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - LUIZ PAULO RODRIGUES)

0008513-60.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008396 - JOSE

EDMILSON DA SILVA (SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0006921-78.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008382 - DJAVAN

FERRAZ SORIANO (SP176977 - MAXIMILIANO TRASMONTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008441-73.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008391 - DELBRAS

COM IMP DE NOBREAKS ESTAB LTDA (SP175067 - REGINALDO DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - LUIZ PAULO RODRIGUES)

0006826-48.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008380 - SILVIO

BATISTA NASCIMENTO (SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008454-72.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008393 -

EDUARDO DE SOUZA REPRESENTAÇÕES (SP175067 - REGINALDO DE AZEVEDO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LUIZ PAULO RODRIGUES)

0006789-21.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008379 - JOSE

MAURICIO DO NASCIMENTO (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0006273-98.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008375 - MARIA

BERNARDETE DE CARVALHO KLIX (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - SELMA SIMIONATO)

0006986-73.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008384 - CLOVIS

PEDROSA LIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008476-33.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008394 -

EDUARDO DE SOUZA REPRESENTAÇÕES (SP175067 - REGINALDO DE AZEVEDO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LUIZ PAULO RODRIGUES)

0005244-13.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008371 - LAURA

CATAO DE FARIAS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

SELMA SIMIONATO)

0006928-70.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008383 - JOAO

VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ (SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005407-90.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008372 - IARA

PINTO DE MENEZES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

SELMA SIMIONATO)

0007217-03.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008386 - ELISETE

MACIEL DA SILVA (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0006758-98.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008378 - JOSE

FRANCISCO (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0005658-11.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6332008373 - DENISE

FERREIRA LIMA (SP174789 - SANDRA LÚCIA GIBA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - SELMA

SIMIONATO)

FIM.

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

UNIDADE: GUARULHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0007467-36.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS COUTINHO 

ADVOGADO: SP260156-INDALECIO RIBAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007470-88.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PEDRO TADEO ZORZETTO 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007472-58.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELIX DE SA 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007474-28.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156472-WILSON SEGHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007476-95.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PEDROSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007477-80.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATME FOUAD GHAZZAOUI 

ADVOGADO: SP193966-AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007478-65.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA MESSIAS 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007484-72.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY DA CONCEICAO SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP345012-JACKSON VICENTE SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007490-79.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007510-70.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP157737-ADILSON APARECIDO VILLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007511-55.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON FRANCISCO FILHO 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007512-40.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLAUDIO JERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268251-GRECIANE PAULA DE PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007513-25.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE SANTANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268251-GRECIANE PAULA DE PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007515-92.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZA HARDT LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007517-62.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DUARTE FILHO 

ADVOGADO: SP268251-GRECIANE PAULA DE PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007519-32.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP268251-GRECIANE PAULA DE PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007520-17.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP268251-GRECIANE PAULA DE PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007523-69.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO CRUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP269591-ADRIANA DE ALMEIDA ARAÚJO FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007530-61.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268251-GRECIANE PAULA DE PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007536-68.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO SOARES SANTOS 

ADVOGADO: SP090257-ANTONIO SOARES DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007538-38.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE APARECIDO DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP268251-GRECIANE PAULA DE PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007547-97.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ADEMILSON ALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP268251-GRECIANE PAULA DE PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007552-22.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ERIVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP346478-DEBORA ARAUJO LIMA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007561-81.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP147790-EDUARDO GEORGE DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007565-21.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA MARIA DA SILVA COELHO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007566-06.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CUNHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007577-35.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCINEIDE MENEZES DOS SANTOS COELHO 

ADVOGADO: SP290462-FABIO FERRAZ SANTANA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007578-20.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007580-87.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAIRE MACHADO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007588-64.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP233651-CINTIA REGINA SILENCIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007595-56.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON NERIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007602-48.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO JONAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007608-55.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA E SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP211868-ROSANGELA BERNEGOSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007657-96.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007658-81.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON BARBOSA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007660-51.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO JUNIOR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007662-21.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MENDES 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007668-28.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE CASSIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007682-12.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAYANA MICHELLE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP294606-BRUNO FERREIRA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008877-32.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAISA PRISCILA SANTANA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008880-84.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA GUILHERMINA MOREIRA DYONIZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/05/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA SALGADO

FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008888-61.2014.4.03.6332 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008889-46.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VIEIRA DE MELO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/01/2015 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA SALGADO

FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008890-31.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ALVES DE ANDRADE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/01/2015 13:40 no seguinte endereço: AVENIDA SALGADO

FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008891-16.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILARIM FATIMA DO CARMO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/01/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

SALGADO FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0008906-82.2014.4.03.6332 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: ALEXANDRE DE MELLO 

DEPRCD: AURISTELA DE MELLO SILVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008907-67.2014.4.03.6332 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: LEONARDO PEREIRA COELHO 

ADVOGADO: RJ129241-DENISE MARIA DE OLIVEIRA 

DEPRCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001121-75.2013.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BEZERRA MACHADO 

ADVOGADO: SP260530-MARTA MORAES PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004227-45.2013.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS GOMES DOS SANTOS 

REPRESENTADO POR: MARINALVA GOMES ALENCAR 

ADVOGADO: SP176796-FABIO EITI SHIGETOMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005558-62.2013.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA DE LIMA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP303467-ANTONIO SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006541-17.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO MAXIMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 51

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.BERNARDO DO CAMPO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

S.BERNARDO DO CAMPO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6338000167 

LOTE 3575 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003993-39.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6338010084 - MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação em que se postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a

CONCESSÃO / REESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA OU DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

 

Citado, o INSS contestou o feito, argui, preliminarmente, incompetência absoluta em razão da matéria, do valor da

causa e ausência de interesse processual.

Em prejudicial de mérito, sustenta a prescrição quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, sob o

argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício.

A parte autora juntou documentos médicos e foi produzida prova pericial.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, consigno que:

DISPENSO DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL acerca dos atos processuais, a vista de

precedente manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014,

depositado neste Juízo.

DEFIRO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela

parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício.

INDEFIRO EVENTUAL PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO para apresentação de procedimento

administrativo, uma vez que compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de
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que dispõe juntamente com a petição inicial.

O feito comporta JULGAMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO 330, INCISO I do Código de Processo Civil.

 

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo, pois,

insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação.

A alegada ausência de interesse de agir encontra-se superada à vista da apresentação de defesa, em que o INSS

resiste ao mérito do pedido.

Prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito quando este não tiver sido negado, consoante

posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a

transcrever:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em

razão de incapacidade, nos seguintes termos:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê os seguintes benefícios

devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade

para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria

por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua

subsistência.

Quanto ao adicional à renda mensal do aposentado por invalidez previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91, ele é

devido nos casos em que o segurado comprovadamente necessitar de assistência permanente de outra pessoa.

 

A demonstração de tal fato deve ser feita por perícia médica, à qual foi submetida a parte autora e que, no caso

vertente, revelou, conforme resposta aos quesitos 7, 8, 19 e 22, que o segurado ESTÁ INCAPACITADO TOTAL

E TEMPORARIAMENTE.

 

Diante do laudo pericial produzido, dos exames clínicos elaborados, bem como dos documentos apresentados,

constata-se que tal situação ocorre DESDE 27.08.2014, conforme O LAUDO PERICIAL.

Por sua vez, quanto ao(s) requisito(s) da qualidade de segurado e de carência, RESTA(M) PREENCHIDO(S),

porquanto, a parte autora ESTAVA EM GOZO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ATÉ 17.03.2014.

 

Portanto, a parte autora preenche os requisitos para a concessão de AUXÍLIO DOENÇA DESDE 27.08.2014.

O benefício de AUXÍLIO DOENÇA deverá ser implantado com renda mensal inicial correspondente a 100% do

salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei n. 8.213/91, a ser apurado na forma do art. 29, II, do referido

diploma legal.

É devido, ainda, o abono anual, por força do disposto no art. 40 da Lei n. 8.213/91.
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Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o

pedido para condenar o réu a:

1. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA (NB 603.016.479-5) DESDE 27.08.2014, com renda

mensal inicial correspondente a 100% do salário de benefício, a ser apurado na forma do art. 29, II, da Lei n.

8.213/91.

2. pagar as parcelas em atraso, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada

uma delas, desde 18.07.2014, conforme pedido do autor, valor a ser calculado pela contadoria deste juizado.

O valor da condenação será apurado pela Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização

monetária e juros nos termos da Resolução 267/13, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do

benefício administrativamente.

Sem condenação em custas e honoários, nesta instância.

 

Passo ao exame do pedido de antecipação de tutela, conforme autorizado pelo art. 273, § 4º do CPC.

A verossimilhança da alegação está suficientemente demonstrada pelas mesmas razões que apontam para a

procedência do pedido.

O fundado receio de dano irreparável revela-se na privação do autor de parcela das prestações destinadas a

garantir a sua subsistência até a fase de cumprimento de sentença à pessoa comprovadamente inapta para trabalhar

por razões de saúde.

Assim sendo, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar a concessão do

benefício previdenciário, na forma ora decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da cientificação

desta sentença.

Cumpre explicitar que a parte autora deverá submeter-se à nova perícia médica a ser designada e realizada pelo

INSS, recomendando-se observar, para novo exame, o prazo de 3 MESES a contar da realização da perícia

judicial (27.08.2014), como condição para a manutenção do benefício.

P.R.I.C.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 14ª SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 157/2014

 

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

a) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

b) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

c) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais com foto (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir

(relatórios, receituários e exames). 

d) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia socioeconômica, a mesma

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, bem

como comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos médicos,

aluguel, etc., tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. A mesma providência

deverá ser adotada, se o caso, em relação aos filhos da parte autora não residentes no local. e) as perícias

socioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

f) faculta-se a apresentação de quesitos pela parte autora até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de

distribuição. 

g) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas e ou depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.”

Caberá ao advogado dar ciência à parte autora das datas de audiência e perícias agendadas, bem como os

locais de realização.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

UNIDADE: SÃO BERNARDO DO CAMPO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0008762-90.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIMAR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP114598-ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008765-45.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOZIAS CASSIANO COSTA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008766-30.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA VASCONCELOS BARREIRA 

ADVOGADO: SP289712-ELISA VASCONCELOS BARREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008767-15.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA ROSA MONTAGNANI 

ADVOGADO: SP231978-MARIO WILSON APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008768-97.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH HARTMANN 

ADVOGADO: SP289712-ELISA VASCONCELOS BARREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008769-82.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008772-37.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENTO MENEZES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008773-22.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO MARGARIDA CARMINDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP114598-ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008775-89.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO PARRA CHIORATO 

ADVOGADO: SP289312-ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008780-14.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO DE PAULA 

ADVOGADO: SP291486-CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008785-36.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237476-CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008787-06.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERITA DAS GRACAS SOARES 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008789-73.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP104983-JULIO CESAR LARA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008792-28.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MATHIAS 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008794-95.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MATEUS CHAVES 

ADVOGADO: SP275739-MARCO ANTÔNIO QUIRINO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008796-65.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP321638-IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/12/2014 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008798-35.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERITA DAS GRACAS SOARES 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008799-20.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EUCLIDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008801-87.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP282730-TIAGO ALEXANDRE SIPERT 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008802-72.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI MARTINS LEAL 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008803-57.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008804-42.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BROSSA FILHO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008805-27.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILSON LOPES GADELHA 

ADVOGADO: SP287827-DEISE CRISTINA PIZZONI MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/12/2014 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008807-94.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIR JOSE VITOR DE MOURA TRUNQUIM 

ADVOGADO: SP167010-MÁRCIA ZANARDI HORIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008808-79.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA SOARES MELO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP257758-TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008813-04.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241020-ELAINE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008814-86.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALENTIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP080348-JOSE LUIS POLEZI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008815-71.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA PEREIRA PONS 

ADVOGADO: SP181333-SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/12/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008816-56.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE DEUS VIEIRA 

ADVOGADO: SP079958-LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2015 13:30:00

PROCESSO: 0008817-41.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL BERNARDO PESSOA 

ADVOGADO: SP299473-PATRICIA APARECIDA VICENTE DE FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008818-26.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE HONORATO FERREIRA 

ADVOGADO: SP309799-GERCY ZANCANARO SIMIÃO MARINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008819-11.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAIXAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP166258-ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008821-78.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO HENRIQUE OSAKI 

ADVOGADO: SP255257-SANDRA LENHATE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008822-63.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP271867-VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2014 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008823-48.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE DE SOUZA CAMILO 

ADVOGADO: SP255257-SANDRA LENHATE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008824-33.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON BRUNO RAMOS 

ADVOGADO: SP167704-ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008826-03.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL LAUREANO DOMINGUES 

REPRESENTADO POR: MARIA TERESA APARECIDA LAUREANO DOMINGUES 
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ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/12/2014 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 09/12/2014

16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0008827-85.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO POLIDO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008828-70.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO LOURENCO MARSON 

ADVOGADO: SP085759-FERNANDO STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008829-55.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENES BRASIL DA SILVA 

ADVOGADO: SP098137-DIRCEU SCARIOT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/12/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA

será realizada no dia 17/12/2014 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR VERGUEIRO, 3575 -

ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008830-40.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SCHIRLEY DA CRUZ JARDIM 

ADVOGADO: SP321638-IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2014 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008831-25.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP051972-ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2014 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008832-10.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALOMA DE SOUSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008833-92.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FIDELIS DOS REIS 

ADVOGADO: SP262590-CAROLINA GOMES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008836-47.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008837-32.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARITZA APARECIDA DE CARVALHO TOGNASOLI 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008838-17.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA HELENA GOMES GARCIA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008839-02.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRONEDES DE SOUSA MACEDO ALCANTARA 

ADVOGADO: SP079958-LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008840-84.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP051972-ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008841-69.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ LOPES BATISTA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0008842-54.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VITOR JANUARIO 

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008879-81.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTILIANO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2014 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008886-73.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

REPRESENTADO POR: MARIA DO SOCORRO DA SILVA CAVALCANTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008892-80.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ CARLOS PALMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008893-65.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008894-50.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR SANTO FRIGHETTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008895-35.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA BORGES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2015 15:30:00

PROCESSO: 0008896-20.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOUDES OSCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2015 15:00:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0013563-15.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194620-CARINA PRIOR BECHELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2014 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 58 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 59 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.BERNARDO DO CAMPO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

S.BERNARDO DO CAMPO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6338000168 

LOTE 3574 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0008391-29.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6338010078 - DANILO

AUGUSTO SANTOS (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Constata-se na qualificação contida na petição inicial, assim como em pesquisa de endereço anexado em

30/10/2014 às 13:04:45, que a parte autora reside em munícipio não alcançado pela jurisdição deste Juizado

Especial Federal.

Considerando o disposto no art. 4º, inciso I, parágrafo único, da lei 9099/95, e a competência da justiça federal em

todo o território nacional, a livre disposição ao autor sobre acionar judicialmente o réu, onde quer que este tenha

domicílio, pode implicar em escolha do juízo sem critério legal, o que conflita com o princípio do juiz natural, e,

por essa razão, a competência territorial do juizado especial federal ganha contorno que vai além de sua

qualificação como "competência relativa".

Nos termos do artigo 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal, artigo 6º do Provimento nº. 283, do

artigo 1º do Provimento n.º 310 e do Provimento nº 404 de 22 de Janeiro de 2014 (1ª Vara Gabinete do Juizado

Especial Federalda 14ª Subseção Judiciária - São Bernardo do Campo), a competência territorial deste Juizado

restringe-se aos municípios de São Bernardo do Campo e Diadema, observado o art. 20 da Lei nº 10.259/2001.

Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser encaminhado à distribuição ao

Juizado Especial Federal competente segundo o local de domicílio da parte autora. Nesse sentido, vale ressaltar o

Enunciado 89 do Fórum Permanente dos Juizados Especiais Cíveis:

"A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.”

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado.

Remetam-se os autos para redistribuição ao Juizado Especial Federal competente segundo o local de domicílio da

parte autora. (São Caetano do Sul)

 

0006576-94.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6338009950 - MARCELLO

CRISTIANO FEITAL (SP226550 - ELTON CLEBERTE TOLENTINO DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Apesar da qualificação contida na petição inicial indicar o município de Diadema, constata-se em petição anexada

em 23/10/2014 às 12:35:12, que a parte autora reside em munícipio não alcançado pela jurisdição deste Juizado

Especial Federal.

Considerando o disposto no art. 4º, inciso I, parágrafo único, da lei 9099/95, e a competência da justiça federal em

todo o território nacional, a livre disposição ao autor sobre acionar judicialmente o réu, onde quer que este tenha

domicílio, pode implicar em escolha do juízo sem critério legal, o que conflita com o princípio do juiz natural, e,

por essa razão, a competência territorial do juizado especial federal ganha contorno que vai além de sua

qualificação como "competência relativa".

Nos termos do artigo 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal, artigo 6º do Provimento nº. 283, do

artigo 1º do Provimento n.º 310 e do Provimento nº 404 de 22 de Janeiro de 2014 (1ª Vara Gabinete do Juizado

Especial Federalda 14ª Subseção Judiciária - São Bernardo do Campo), a competência territorial deste Juizado

restringe-se aos municípios de São Bernardo do Campo e Diadema, observado o art. 20 da Lei nº 10.259/2001.

Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser encaminhado à distribuição ao

Juizado Especial Federal competente segundo o local de domicílio da parte autora. Nesse sentido, vale ressaltar o

Enunciado 89 do Fórum Permanente dos Juizados Especiais Cíveis:

"A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.”

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado.

Remetam-se os autos para redistribuição ao Juizado Especial Federal competente segundo o local de domicílio da

parte autora. (Mauá)

 

0008045-78.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6338010070 - JOAO BATISTA

LIMA DE SOUZA (SP321369 - CARLOS EDUARDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Constata-se na qualificação contida na petição inicial, assim como em comprovante de residência anexado, que a

parte autora reside em munícipio não alcançado pela jurisdição deste Juizado Especial Federal.

Considerando o disposto no art. 4º, inciso I, parágrafo único, da lei 9099/95, e a competência da justiça federal em

todo o território nacional, a livre disposição ao autor sobre acionar judicialmente o réu, onde quer que este tenha

domicílio, pode implicar em escolha do juízo sem critério legal, o que conflita com o princípio do juiz natural, e,

por essa razão, a competência territorial do juizado especial federal ganha contorno que vai além de sua

qualificação como "competência relativa".

Nos termos do artigo 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal, artigo 6º do Provimento nº. 283, do

artigo 1º do Provimento n.º 310 e do Provimento nº 404 de 22 de Janeiro de 2014 (1ª Vara Gabinete do Juizado

Especial Federalda 14ª Subseção Judiciária - São Bernardo do Campo), a competência territorial deste Juizado

restringe-se aos municípios de São Bernardo do Campo e Diadema, observado o art. 20 da Lei nº 10.259/2001.
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Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser encaminhado à distribuição ao

Juizado Especial Federal competente segundo o local de domicílio da parte autora. Nesse sentido, vale ressaltar o

Enunciado 89 do Fórum Permanente dos Juizados Especiais Cíveis:

"A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.”

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado.

Remetam-se os autos para redistribuição ao Juizado Especial Federal competente segundo o local de domicílio da

parte autora. (São Paulo)

 

0007921-95.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6338010077 - DARIO JOSE DOS

SANTOS (SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI, SP292439 - MARIANA APARECIDA DE

LIMA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Apesar da qualificação contida na petição inicial indicar o município de São Bernardo do Campo, constata-se no

comprovante de residência anexado, que a parte autora reside em munícipio não alcançado pela jurisdição deste

Juizado Especial Federal.

Considerando o disposto no art. 4º, inciso I, parágrafo único, da lei 9099/95, e a competência da justiça federal em

todo o território nacional, a livre disposição ao autor sobre acionar judicialmente o réu, onde quer que este tenha

domicílio, pode implicar em escolha do juízo sem critério legal, o que conflita com o princípio do juiz natural, e,

por essa razão, a competência territorial do juizado especial federal ganha contorno que vai além de sua

qualificação como "competência relativa".

Nos termos do artigo 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal, artigo 6º do Provimento nº. 283, do

artigo 1º do Provimento n.º 310 e do Provimento nº 404 de 22 de Janeiro de 2014 (1ª Vara Gabinete do Juizado

Especial Federalda 14ª Subseção Judiciária - São Bernardo do Campo), a competência territorial deste Juizado

restringe-se aos municípios de São Bernardo do Campo e Diadema, observado o art. 20 da Lei nº 10.259/2001.

Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser encaminhado à distribuição ao

Juizado Especial Federal competente segundo o local de domicílio da parte autora. Nesse sentido, vale ressaltar o

Enunciado 89 do Fórum Permanente dos Juizados Especiais Cíveis:

"A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.”

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado.

Remetam-se os autos para redistribuição ao Juizado Especial Federal competente segundo o local de domicílio da

parte autora. (Santo André)

 

0007715-81.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6338010069 - ITAMAR DE

ALMEIDA COSTA (SP231521 - VIVIAN RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Apesar da qualificação contida na petição inicial indicar o município de Diadema, constata-se no comprovante de

residência anexado, que a parte autora reside em munícipio não alcançado pela jurisdição deste Juizado Especial

Federal.

Considerando o disposto no art. 4º, inciso I, parágrafo único, da lei 9099/95, e a competência da justiça federal em

todo o território nacional, a livre disposição ao autor sobre acionar judicialmente o réu, onde quer que este tenha

domicílio, pode implicar em escolha do juízo sem critério legal, o que conflita com o princípio do juiz natural, e,

por essa razão, a competência territorial do juizado especial federal ganha contorno que vai além de sua

qualificação como "competência relativa".

Nos termos do artigo 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal, artigo 6º do Provimento nº. 283, do

artigo 1º do Provimento n.º 310 e do Provimento nº 404 de 22 de Janeiro de 2014 (1ª Vara Gabinete do Juizado

Especial Federalda 14ª Subseção Judiciária - São Bernardo do Campo), a competência territorial deste Juizado

restringe-se aos municípios de São Bernardo do Campo e Diadema, observado o art. 20 da Lei nº 10.259/2001.

Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser encaminhado à distribuição ao

Juizado Especial Federal competente segundo o local de domicílio da parte autora. Nesse sentido, vale ressaltar o

Enunciado 89 do Fórum Permanente dos Juizados Especiais Cíveis:

"A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.”

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado.

Remetam-se os autos para redistribuição ao Juizado Especial Federal competente segundo o local de domicílio da

parte autora. (São Paulo)

 

0008324-64.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6338010063 - CLAUDIO

MERES SATURNINO DOS SANTOS (SP051972 - ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Constata-se na qualificação contida na petição inicial, assim como em comprovante de residência anexado, que a

parte autora reside em munícipio não alcançado pela jurisdição deste Juizado Especial Federal.

Considerando o disposto no art. 4º, inciso I, parágrafo único, da lei 9099/95, e a competência da justiça federal em

todo o território nacional, a livre disposição ao autor sobre acionar judicialmente o réu, onde quer que este tenha

domicílio, pode implicar em escolha do juízo sem critério legal, o que conflita com o princípio do juiz natural, e,

por essa razão, a competência territorial do juizado especial federal ganha contorno que vai além de sua

qualificação como "competência relativa".

Nos termos do artigo 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal, artigo 6º do Provimento nº. 283, do

artigo 1º do Provimento n.º 310 e do Provimento nº 404 de 22 de Janeiro de 2014 (1ª Vara Gabinete do Juizado

Especial Federalda 14ª Subseção Judiciária - São Bernardo do Campo), a competência territorial deste Juizado

restringe-se aos municípios de São Bernardo do Campo e Diadema, observado o art. 20 da Lei nº 10.259/2001.

Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser encaminhado à distribuição ao

Juizado Especial Federal competente segundo o local de domicílio da parte autora. Nesse sentido, vale ressaltar o

Enunciado 89 do Fórum Permanente dos Juizados Especiais Cíveis:

"A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.”

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado.

Remetam-se os autos para redistribuição ao Juizado Especial Federal competente segundo o local de domicílio da

parte autora. (São Paulo)

 

0007388-39.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6338010062 - ENIS BELISARIO

DOS SANTOS (SP211745 - CRISTINA APARECIDA PICONI, SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA

JUNIOR, SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Constata-se na qualificação contida na petição inicial, assim como em comprovante de residência anexado, que a

parte autora reside em munícipio não alcançado pela jurisdição deste Juizado Especial Federal.

Considerando o disposto no art. 4º, inciso I, parágrafo único, da lei 9099/95, e a competência da justiça federal em

todo o território nacional, a livre disposição ao autor sobre acionar judicialmente o réu, onde quer que este tenha

domicílio, pode implicar em escolha do juízo sem critério legal, o que conflita com o princípio do juiz natural, e,

por essa razão, a competência territorial do juizado especial federal ganha contorno que vai além de sua

qualificação como "competência relativa".

Nos termos do artigo 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal, artigo 6º do Provimento nº. 283, do

artigo 1º do Provimento n.º 310 e do Provimento nº 404 de 22 de Janeiro de 2014 (1ª Vara Gabinete do Juizado

Especial Federalda 14ª Subseção Judiciária - São Bernardo do Campo), a competência territorial deste Juizado

restringe-se aos municípios de São Bernardo do Campo e Diadema, observado o art. 20 da Lei nº 10.259/2001.

Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser encaminhado à distribuição ao

Juizado Especial Federal competente segundo o local de domicílio da parte autora. Nesse sentido, vale ressaltar o

Enunciado 89 do Fórum Permanente dos Juizados Especiais Cíveis:

"A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.”

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado.

Remetam-se os autos para redistribuição ao Juizado Especial Federal competente segundo o local de domicílio da

parte autora. (Santo André) 

 

0007150-20.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6338010097 - AUGUSTIN

BODEN (SP292837 - PATRICIA DOS SANTOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Consoante já consignado na decisão lavrada em 10.10.2014, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela será

reapreciado por ocasião do julgamento da causa.

Cabia à parte autora ter colacionados os documentos pertinentes para comprovação da verossimilhança das

alegações, com a petição inicial. Superada esta fase, a ausência dos documentos,como exarado, conferiu

fundamento para o indeferimento do pedido liminar.

Assim sendo,nada a decidir, já que a ação progrediu para a fase em que o prazo está em curso para a defesa da ré.

Aguarde-se a vinda da contestação.

Intimem-se.

 

0008189-52.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6338010073 - JOEL

APARECIDO PEREIRA (SP128726 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, assim por ausência de prova inequívoca do direito, sem

prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte interessada, após a

realização da referida prova.

Para tanto designo a data de 03/12/2014 às 10:30 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) Dr.(a).

Marcelo Vinicius Alves da Silva - Ortopedia, no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575 -

ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e do

INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ª Região no dia14/03/2014.

A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se. 

 

0008393-96.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6338010098 - DOMINGAS

MARIA SILVA (SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte na qualidade de companheira do falecido.

Tendo em vista que o direito pleiteado carece de comprovação que vai além da prova meramente documental, o

pedido de antecipação de tutela será analisado por ocasião do julgamento da causa, ou por provocação da parte

interessada após a realização da referida prova, ficando desde já indeferida antes de concluída a instrução, assim

por ausência de prova inequívoca do direito.

Cite-se o INSS, na pessoa do seu Procurador Chefe ou de quem fizer as vezes, para contestar o feito.

Defiro o pedido de prova oral requerida, designando a audiência de instrução e julgamento para o dia 14/06/2014

às 14:00:00 horas, anotando que no caso de as partes pretenderem a intimação das testemunhas para

comparecimento à audência, deverão assim requerer no prazo de até 05 (cinco) dias antes da audiência, sob pena

de, não comparecendo as testemunhas, restar precluso esse meio de prova.

Nesta ocasião, as partes poderão produzir provas documentais e testemunhais, se assim pretenderem.

Tendo em vista que a parte autora está devidamente representado por advogado constituído, deixo de determinar

sua intimação pessoal para comparecer à audiência.

Intime-se a parte autora para:

a) que apresente em Juízo, na data da audiência designada, todos os documentos pertinentes à causa, de que

dispuser, especialmente os originais, cujas cópias foram anexadas aos autos, para fins de eventual conferência

(Provimento n. 90, de 14 de maio de 2008, Corregedoria-Geral).

b) que compareça em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de antecedência, trazendo a(s)

testemunha(s), até o máximo de 03 (três), que pretende seja(m) ouvida(s), independentemente de intimação

pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da Lei nº 9.099/95.

c) que solicite na Secretaria do Juízo, caso necessário, no prazo de 05 (cinco) dias antes da audiência,

requerimento para intimação, com o nome e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m)

ouvida(s) em juízo e que não tenha(m) se comprometido a comparecer espontaneamente.
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d) Solicita-se que quando se fizer necessário formular o mencionado requerimento para intimação pessoal de

testemunha, que resida em outra cidade, o mesmo seja apresentado em Secretaria, no prazo mínimo de 90 dias

antes da audiência, para expedição de carta precatória.

Compete ao advogado ou Defensor Público comunicar a parte autora e sua(s) testemunha(s) do teor da presente

decisão, bem como, para que compareça(m) à audiência, na data agendada, munida dos documentos pessoais (RG,

CPF e CTPS).

O não comparecimento da parte autora, sem motivo justificado, ensejará a extinção do processo sem julgamento

do mérito.

O não comparecimento da(s) testemunha(s), espontaneamente, caso opte a parte autora em não requerer

expressamente suas intimações, tornará precluso esse meio de prova.

Apresentadas testemunhas, intime-as pessoalmente para comparecerem na audiência, salvo informação que

comparecerão espontaneamente.

Intime-se o patrono via publicação no D.O.E. da Justiça Federal da 3ª Região.

Int.

 

0001227-13.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6338009273 - MANOEL

CARVALHO (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

À vista da manifestação da parte embargante, determino a remessa dos autos ao contador judicial.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0002111-42.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6338009988 - ELMA DE

LOURDES PEREIRA DA FONSECA (SP316566 - ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte

autora:

 

1.1. Da designação da data de 13/11/2014 às 14:20 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) CYNTHIA

ALTHEIA LEITE DOS SANTOS - NEUROLOGIA no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO,

3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10

(dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

 

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

 

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

 

3. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para

SENTENÇA.
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Intimem-se.

 

0007568-55.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6338010071 - JOAQUIM

FERREIRA (SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA, SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, assim por ausência de prova inequívoca do direito, sem

prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte interessada, após a

realização da referida prova.

Para tanto designo a data de 11/12/2014 às 16:30 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) Dr.(a).

Ismael Vivacqua Neto - Ortopedia, no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575 -

ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e do

INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ª Região no dia14/03/2014.

A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0006560-43.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6338009987 - ERIC DE

ALMEIDA LONGUINHO (SP150144 - JOSE FILGUEIRA AMARO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte

autora:

 

1.1. Da designação da data de 11/12/2014 às 09:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) ISMAEL

VIVACQUA NETO - ORTOPEDIA no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575 -

ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

 

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

 

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).
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2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

 

3. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para

SENTENÇA.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Da análise da petição inicial, verifico que não se afigura risco de dano irreparável, uma vez que a pretensão

deduzida nesta ação refere-se à recomposição patrimonial cujos efeitos são pretéritos, razão pela qual fica

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de nova análise à vista de alteração

fática que importe em risco de dano irreparável, a depender da devida comprovação. 

Cite-se o réu, para querendo apresentar sua contestação, no prazo de 30 (trinta) dias. Apresentada a

contestação e por tratar-se de matéria exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para sentença. 

Int.  

 

0005896-12.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6338010076 - CICERO INACIO

DOS SANTOS (SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008221-57.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6338010072 - MAGNOLIA

GONÇALVES CAMPOS (SP282617 - JONATHAN FARINELLI ALTINIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008441-55.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6338010075 - BEATRIZ

SPADINA MIRANDA SOARES (SP324243 - ALEXANDRE TADEU PIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, assim por ausência de prova inequívoca do direito, sem

prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte interessada, após a

realização da referida prova.

Determino a intimação do Ministério Público Federal, neste e nos atos processuais subsequentes, para que

querendo manifeste-se.

Para tanto designo a data de 21/11/2014 às 14:30 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) Dr(a).

RAFAEL DIAS LOPES - PSIQUIATRIA no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575 -

ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.
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Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e do

INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ª Região no dia14/03/2014.

A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se

 

 

  

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6338000169 

LOTE 3575 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0005325-41.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010105 - MARLENE

SILVA DE MELO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte

autora:

 

1.1. Da designação da data de 09/12/2014 às 11:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a)

MARLENE DA SILVA CAZZOLATO - SERVIÇO SOCIAL no domicílio do(a) autor(a), bem como para que, se

quiser, no prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

 

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

 

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

 

3. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para

SENTENÇA.
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Intimem-se.

 

0003196-63.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009941 - MARILENE

CECILIA DA SILVA (SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Acolho o pedido da parte autora e designo a perícia médica para o dia 10/12/2014 às 13:00:00 a ser realizada

pelo(a) Dr(a). Marcelo Vinicius Alves da Silva (ortopedista).

2. Intime-se a parte autora para comparecer na perícia médica, na data indicada, com antecedência de 30 (trinta)

minutos, na sede deste Juízado situada na Av.Senador Vergueiro, 3575, Anchieta, São Bernardo do Campo, SP,

munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames).

3. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente(s) técnico(s), no prazo de 10

dias.

4. Havendo a apresentação dos quesitos e indicação do(s) assistente(s) técnico(s), na inicial ou até a data da

perícia, ficam acolhidos.

5. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

6. O(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder os quesitos das partes por ocasião da apresentação do seu laudo pericial

ou do pedido de esclarecimentos, além dos quesitos conjuntos deste Juízo e do INSS.

7. Aguarde-se a realização da(s) perícia(s) médica(s) e ou social.

8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

9. Com a entrega do(s) laudo(s) dê-se vista às partes para manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

10. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

11. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo concordância, expressa, remeta-se ao Contador Judicial para elaboração de cálculos.

12. Nada mais requerido requisite(m)-se o(s) pagamento(s) dos honorários periciais, após, tornem conclusos para

sentença.

13. O não comparecimento da parte autora na perícia médica ou não ocorrendo a perícia social, sem motivo

justificado, ensejará a extinção do processo sem julgamento do mérito.

Int.

 

0007894-15.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009930 - EDSON

FURTUNATO DA SILVA (SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Defiro o pedido de realização de perícia médica conforme requerido e nomeio a Dr. Marcelo Vinicius Alves da

Silva, especialista em ortopedia, para a sua realização.

2. Designo perícia médica para o dia10/12/2014, às 12:00 hs., a ser realizada pela perita judicial nomeada.

3. A parte autora deverá, na data indicada, comparecer , com antecedência de 30 (trinta) minutos, na sede deste

Juízado situada na Av.Senador Vergueiro, 3575, Anchieta, São Bernardo do Campo, SP, trazendo consigo os

documentos pessoais, todos os exames e outros informes médicos que possuir.

4. Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.

5. Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados

independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.

6. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e

do Réu, fixados na Portaria n.º. 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

7. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

8. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

9. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

10. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para sentença.

11. Caso não seja realizada a perícia por culpa da autora, sem motivo jusitificado, ensejará na extinção do feito

Int.

 

0008451-02.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010001 - IEDA

SIQUEIRA (SP292738 - ELAINE EMILIA BRANDAO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que apresente declaração de pobreza e comprovante de endereço, emitido em até 180

(cento e oitenta) dias, pois, conforme comprovante de endereço anexo, consta como residência da parte autora em

São Paulo/SP.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de declínio de competência.

Int.

 

0001245-34.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010027 - PEDRO DA

SILVA NUNES (SP194620 - CARINA PRIOR BECHELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo o recurso da parte autora/ré no efeito meramente devolutivo, na parte que antecipa a tutela jurisdicional,

nos termos do artigo 43 da Lei n. 9.099, e no duplo efeito quanto ao restante da sentença. Intime-se a parte

contrária para que, querendo, ofereça resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do §2, artigo 42 da

referidaLei n. 9.099.

Após remetam-se os autos à Turma Recursal.

Int.

 

0002946-30.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009996 - LUIZ MIGUEL

(SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do parecer da D. Contadoria, oficie-se ao INSS para apresentação nos autos dos documentos da parte

autora, constantes do processo administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, cumprida determinação judicial, retornem os autos ao Setor da Contadoria.

 

0008411-20.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010094 - MARIA

TEREZINHA FRAZAO PEREIRA (SP299546 - ANA PAULA DE ALMEIDA SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Emende a parte autora a inicial, corrigindo o pólo passivo da demanda, eis que evidente a ilegitimidade da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para responder a demanda de tal natureza.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

0007719-21.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009952 - JOSE SANTOS

SOUZA (SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de petição nominada "embargos de declaração" apresentada pelo autor em 21/10/2014 às 12:30:34, para o

fim de obter acesso aos autos virtuais, bem como a juntada de intrumento de procuração e declaração de pobreza.

Aparentemente trata-se de equívoco do seu subscritor ao nominá-la "embargos de declaração", cujas hipóteses de

cabimento encontram-se enumeradas na lei processual.

Assim, recebo o pedido apresentado como "petição comum do autor", devendo a Secretaria providenciar a

retificação do seu protocolo no sistema processual.

Providencia a Secretaria, ainda, o cadastro do patrono constituído no registro desta demandas, a fim de possibilitar

o seu acesso aos autos virtuais, bem como para que recebe futuras publicações.

Int.

 

0001059-11.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009997 - JOSE

ARNALDO MARAN (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do parecer da D. Contadoria, oficie-se ao INSS para apresentação nos autos dos documentos da parte

autora, constantes do processo administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, cumprida determinação judicial, retornem os autos ao Setor da Contadoria. 

 

0007362-41.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010031 - HIENES

MARIA DA CUNHA (SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o termo de prevenção anexo aos autos, verifico não haver a ocorrência de litispendência ou coisa

julgada.

Não excluindo a possibilidade de reanálise no caso de alegação fundamentada do réu, DÊ-SE BAIXA NA
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PREVENÇÃO.

 

0004387-46.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009893 - JOSE SOARES

FILHO (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição de 04/09/2014 09:20:10: diante da sentença proferida em 01/09/2014, esgotada a função jurisdicional

deste Juízo.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Após arquivem-se os autos virtuais.

Int.

 

0007912-36.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009873 - VENERANDA

GONÇALVES DE ARAUJO SARAIVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Diante da certidão de 22/10/2014, promova a secretaria a retificação da classificação da ação, fazendo constar

Reajustamento do Valor dos Benefícios (40203 complemento 311).

2. Em razão da alteração da classe e da juntada de contestação padrão, depositada em juízo, considero a parte ré

citada. 

 

0004847-33.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009806 - JOSEFA

FIRMINO SANTANA (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte

autora:

1.1. Da designação da data de 03/12/2014 às 09:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a)

MARCELO VINICIUS ALVES DA SILVA - ORTOPEDIA no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

1.2. Para que compareça à(s) perícia(s) médica(s) acima agendada(s) com antecedência de 30 (trinta) minutos.

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

3. Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0004599-67.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010107 - LUIZA PIRES

BATISTA (SP219848 - KARIN MILAN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte

autora:
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1.1. Da designação da data de 14/11/2014 às 17:30 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a)

WASHINGTON DEL VAGE - ORTOPEDIA no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575 -

ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

 

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

 

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

 

3. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para

SENTENÇA.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Analisando o termo de prevenção anexo aos autos, verifico não haver a ocorrência de litispendência ou

coisa julgada.  

Não excluindo a possibilidade de reanálise no caso de alegação fundamentada do réu, DÊ-SE BAIXA NA

PREVENÇÃO.  

 

0007657-78.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009332 - SOLANGE

APARECIDA LOPES (SP245167 - AGENOR DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008200-81.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009994 - ELSA SANT

ANA FLORINDO (SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007665-55.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009335 - MARIA

VANUSA DA SILVA SANTOS (SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA, SP334172 - ERON DA SILVA

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008434-63.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009992 - GILSON JOSE

SANTOS (SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008244-03.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009985 - MARCIA

MARIA DE CARVALHO (SP232987 - HUGO LEONARDO DE ANDRADE JUNQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008185-15.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009924 - MAURICIO

BRODOWITCH (SP310958 - RAFAEL DE LIMA BRODOWITCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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FIM.

 

0008203-36.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010007 - MARIA DO

CARMO LIMA (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Designo perícia médica para o dia1012/2014, às 12:30 hs., a ser realizada pela perito judicial nomeado, Dr.

Marcelo Vinicius Alves da Silva, especialista em ortopedia.

2. A parte autora deverá, na data indicada, comparecer , com antecedência de 30 (trinta) minutos, na sede deste

Juízado situada na Av.Senador Vergueiro, 3575, Anchieta, São Bernardo do Campo, SP, trazendo consigo os

documentos pessoais, todos os exames e outros informes médicos que possuir.

3. Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.

4. Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados

independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.

5. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e

do Réu, fixados na Portaria n.º. 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

6. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

7. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

8. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

9. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para sentença.

10. Caso não seja realizada a perícia por culpa da autora, sem motivo jusitificado, ensejará na extinção do feito.

11. Aguarde-se a realização da perícia.

Int.

 

0008144-48.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010036 - CARLOS

ALBERTO BATISTA COELHO (SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES, SP198578 - ROSENILDA

PEREIRA DE SOUSA, SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte autora:

 

1.1. Da designação da data de 11/12/2014 às 14:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) ISMAEL

VIVACQUA NETO - ORTOPEDIA no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575 -

ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

 

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

 

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.
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3. Nada mais requerido requisite-se o pagamento nos honorários periciais, após, tornem conclusos para

SENTENÇA.

 

Intimem-se.

 

0005904-86.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009793 - MARIA

PEREIRA TAVARES (SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte

autora:

1.1. Da designação da data de 21/11/2014 às 14:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) RAFAEL

DIAS LOPES - PSIQUIATRIA no seguinte endereço:AVENIDA SENADOR VERGUEIRO, 3575 - RUDGE

RAMOS - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

1.2 Para que compareça à(s) perícia(s) médica(s) acima agendada(s) com antecedência de 30 (trinta) minutos.

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

3. Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0008121-05.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009978 - LUIZ

COLOGNESI (SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Promova a secretaria a retificação da classificação da ação, fazendo constar Renda Mensal Inicial - Revisão de

Benifícios - RMI Sem Incidência de Teto Limitador - (cód. 040201 - complemento 004).

Por conseguinte, desanexe a contestação padrão, pois referente a Renda Mensal Inicial - Revisão de Benefícios.

 

0005509-94.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009542 - JOAO

BEZERRA DE MELO (SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES, SP198578 - ROSENILDA PEREIRA

DE SOUSA, SP031526 - JANUARIO ALVES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante da concordância das partes a respeito da dispensa da produção de prova oral/testemunhal, tendo em vista

que a matéria contida nos autos dispensa, a princípio, a produção de prova oral ou presencial em audiência,

determino o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 09/03/2015 às

15:30 horas.

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência.

Providencie a secretaria o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento no sistema de

agendamento de audiências.

Intime-se com urgência, após venham os autos conclusos para sentença.

 

0008188-67.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009995 - SUELY
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FAGUNDES DA SILVA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o termo de prevenção anexo aos autos, verifico não haver a ocorrência de litispendência ou coisa

julgada.

Não excluindo a possibilidade de reanálise no caso de alegação fundamentada do réu, DÊ-SE BAIXA NA

PREVENÇÃO.

 

0000932-73.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009984 - MARLENE

ALVES DE FARIA CABRAL (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA, SP277473 - ISMAEL

CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Defiro o pedido da parte autora de marcação de nova perícia, entretanto, saliento que por se tratar de segunda

falta sem motivo plausível, a próxima ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do

Art. 267, III, do CPC.

2. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte

autora:

2.1 Da designação da data de 11/12/2014 às 11:30 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) ISMAEL

VIVACQUA NETO - ORTOPEDIA no seguinte endereço:AVENIDA SENADOR VERGUEIRO, 3575 -

ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver, bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

2.2 Para que compareça à(s) perícia(s) médica(s) acima agendada(s) com antecedência de 30 (trinta) minutos.

3. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

3.1 Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

3.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

3.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

3.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

3.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

3.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

3.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

3.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

3.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

4. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para

SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0004066-11.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009922 - ULCINA SILVA

CARDOSO DE JESUS (SP314178 - SERGIO FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte

autora:

1.1. Da designação da data de 02/12/2014 às 14:40 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) VLADIA

JUOZEPAVICIUS GONCALVES MATIOLI - CLÍNICA GERAL no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

1.2 Para que compareça à(s) perícia(s) médica(s) acima agendada(s) com antecedência de 30 (trinta) minutos.

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais
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(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

3. Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se. 

 

0003506-62.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010043 - JEANETE

SILVEIRA COELHO (SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte

autora:

 

1.1. Da designação da data de 09/12/2014 às 13:20 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) VLADIA

JUOZEPAVICIUS GONCALVES MATIOLI - CLÍNICA GERAL no seguinte endereço:AVENIDASENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

 

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

 

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

 

3. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para

SENTENÇA.

 

Intimem-se.

 

0008235-41.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010052 - ADEILDO
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BELO DA SILVA (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Designo perícia médica para o dia09/12/2014, às 13:00 hs., a ser realizada pela perito judicial nomeado, Dr.

Vladia Juozepavicius Gonçalves Matioli, clínica geral.

2. A parte autora deverá, na data indicada, comparecer , com antecedência de 30 (trinta) minutos, na sede deste

Juízado situada na Av.Senador Vergueiro, 3575, Anchieta, São Bernardo do Campo, SP, trazendo consigo os

documentos pessoais, todos os exames e outros informes médicos que possuir.

3. Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.

4. Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados

independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.

5. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e

do Réu, fixados na Portaria n.º. 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

6. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

7. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

8. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

9. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para sentença.

10. Caso não seja realizada a perícia por culpa da autora, sem motivo jusitificado, ensejará na extinção do feito.

11. Aguarde-se a realização da perícia.

Int.

 

0008337-63.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010012 - JOYCE ALVES

HONORIO (SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Designo perícia médica para o dia11/12/2014, às 13:30 hs., a ser realizada pela perito judicial nomeado, Dr.

Ismael Vivacqua Neto, especialista em ortopedia.

2. A parte autora deverá, na data indicada, comparecer , com antecedência de 30 (trinta) minutos, na sede deste

Juízado situada na Av.Senador Vergueiro, 3575, Anchieta, São Bernardo do Campo, SP, trazendo consigo os

documentos pessoais, todos os exames e outros informes médicos que possuir.

3. Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.

4. Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados

independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.

5. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e

do Réu, fixados na Portaria n.º. 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

6. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

7. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

8. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

9. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para sentença.

10. Caso não seja realizada a perícia por culpa da autora, sem motivo jusitificado, ensejará na extinção do feito.

11. Aguarde-se a realização da perícia.

Int.

 

0005600-80.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009949 - BENEDITO

RIBEIRO DOS SANTOS (SP083267 - MARIA DAS DORES ALMEIDA, SP322664 - CAIO AUGUSTO

TADEU CARVALHO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito a este Juizado.

2. Emende a parte autora a inicial atribuindo valor correto à causa, nos termos do art. 260, do CPC, trazendo à

colação planilha de cálculo englobando as prestações vencidas e vincendas e considerando-se o valor econômico

do benefício requerido.

3. Consigno que o valor da causa é critério delimitador de competência, "ex vi" do disposto na Lei nº 10.259/01,

não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante juízo

absolutamente incompetente.

4. Prazo de 15 (quinze) dias.

Int.
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0008399-06.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009993 - MARIA DE

LOURDES DE SOUZA (SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Analisando o termo de prevenção anexo aos autos, verifico não haver a ocorrência de litispendência ou coisa

julgada.

Não excluindo a possibilidade de reanálise no caso de alegação fundamentada do réu, DÊ-SE BAIXA NA

PREVENÇÃO.

2. Intime-se a parte autora para que apresente procuração e declaração de pobreza.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

0004977-23.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009626 - MARIA ALVES

DE SOUZA SILVA (SP278564 - ALEX SANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que já houve sentença proferida nestes autos, nada a decidir quanto a petição anexada 13/10/2014

às 13:53:42.

Decorrido o trânsito em julgado, arquive-se os autos virtuais.

Int.

 

0003871-26.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009932 - CEZAR

ANTONIO FLORIDO (SP336261 - FABIANA SILVA CAMPOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação do perito judicial e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a

parte autora:

1.1. Da designação da data de 02/12/2014 às 15:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) VLADIA

JUOZEPAVICIUS GONCALVES MATIOLI - CLÍNICA GERAL no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

1.2. Para que compareça à(s) perícia(s) médica(s) acima agendada(s) com antecedência de 30 (trinta) minutos.

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

3. Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se. 

 

0005735-02.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009864 - ZIUMA

AMORIM CUPERTINO (SP193166 - MARCIA APARECIDA CIRILO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte

autora:

1.1 Da designação da data de 29/11/2014 às 09:30 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) CAETANO

DE OLIVEIRA ALTENFELDER SILVA - SERVIÇO SOCIAL no domicílio do(a) autor(a), bem como para que,
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se quiser, no prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

3. Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se. 

 

0005537-55.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009938 - CRISTINA

FERNANDES (SP312140 - RONALDO OLIVEIRA FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do erro material constatado no despacho nº 6338009525/2014, de 16/10/2014, retifico-o em parte, para que

passe a constar a designação da audiência para o dia 04/08/2015 às 14:30.

Int.

 

0005708-19.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009801 - MANOEL DE

SOUZA RIBEIRO (SP333273 - ELIAS ALHADAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

1. Designo a audiência de instrução, conciliação e julgamento para o dia 14/09/2015 às 16:00:00 horas.

2. Intime-se a parte autora para:

a) que apresente em Juízo, na data da audiência designada, todos os documentos pertinentes à causa, de que

dispuser, especialmente os originais, cujas cópias foram anexadas aos autos, para fins de eventual conferência

(Provimento n. 90, de 14 de maio de 2008, Corregedoria-Geral).

b) comparecer na audiência de instrução, conciliação e julgamento, na data indicada, com antecedência de 15

(quinze) minutos, na sede deste Juízado situada na Av.Senador Vergueiro, 3575, Anchieta, São Bernardo do

Campo, SP, trazendo consigo os documentos pessoais, bem como a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três),

que pretende seja(m) ouvida(s), independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da

Lei nº 9.099/95.

c) que solicite na Secretaria do Juízo, caso necessário, no prazo de no mínimo 05 (cinco) dias antes da audiência

de instrução e julgamento, requerimento para intimação, com o nome, número de CPF e endereços completos,

da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em juízo e que não tenha(m) se comprometido a comparecer

espontaneamente.

d) solicita-se que quando se fizer necessário formular o mencionado requerimento para intimação pessoal de

testemunha, que resida em outra cidade, o mesmo seja apresentado em Secretaria, no prazo mínimo de 90 dias

antes da audiência, para 'expedição de carta precatória.

3. Aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento.

4. Compete ao advogado ou Defensor Público comunicar a parte autora e sua(s) testemunha(s) do teor da presente

decisão, bem como, para que compareça(m) à audiência, na data agendada, munida dos documentos pessoais (RG,

CPF e CTPS).

5. O não comparecimento da parte autora, sem motivo justificado, ensejará a extinção do processo sem julgamento

do mérito.

6. O não comparecimento da(s) testemunha(s), espontaneamente, caso opte a parte autora em não requerer

expressamente suas intimações, tornará precluso esse meio de prova.

Int. 
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0001276-47.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009991 - AMARILDO

TEROSSO (SP098137 - DIRCEU SCARIOT, SP306798 - GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

1. Petição de 08/10/2014 às 12:30:53: insurge-a a parte autora contra os cálculos elaborados pela contadoria deste

Juízo, ao argumento de que a atualização monetária incidiu apenas até a data da sentença, quando o correto seria

incidir até o efetivo pagamento.

A atualização financeira do valor objeto de ofício requisitório, como é consabido, dá-se da forma estipulada no

art. 7º da Resolução 168/2011, do e. Conselho da Justiça Federal, a seguir transcrito:

"Para a atualização monetária dos valores requisitados, será utilizado, da data-base informada pelo juízo da

execução até o efetivo depósito, o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, divulgado pelo

Banco Central do Brasil (TR - Taxa Referencial), ou aquele que vier a substituí-lo.” (grifo nosso)

Esclareço que o dispositivo foi parcialmente revogado pela Lei nº 12.919/13 que, a partir de janeiro de 2014,

determinou que para a atualização monetária dos precatórios e requisições de pequeno valor deve ser observada a

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - Especial - IPCA-E do IBGE.

A atualização do montante requisitado será implementada automaticamente pelo sistema de pagamento, ocorrendo

no Tribunal, no período compreendido entre a a data-base - que na hipótese é a data da sentença - e o depósito, e

na instituição bancária entre o depósito e o levantamento.

De outra parte, acrescento que a conta impugnada encontra-se de acordo com os parâmetros estabelecidos pela

Resolução 267/2013, do e. Conselho da Justiça Federal.

Assim, REJEITO a impugnação da parte autora e ACOLHO a conta apresentada pela contadoria deste Juízo.

2. Expeça-se o ofício requisitório.

3. Uma vez expedido, dê-se nova vista às partes e em seguida transmita-se a requisição.

4. Sobrevindo o depósito, dê-se ciência à parte autora para o seu levantamento.

8. Nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. 

Intimem-se.

 

0005477-89.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009936 - CARLOS

EDUARDO CORREA (SP296494 - MARCO LUIZ TOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação do perito médico e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a

parte autora:

1.1. Da designação da data de 14/11/2014 às 16:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a)

WASHINGTON DEL VAGE - ORTOPEDIA no seguinte endereço:AVENIDA SENADOR VERGUEIRO, 3575

- ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

1.2 Para que compareça à(s) perícia(s) médica(s) acima agendada(s) com antecedência de 30 (trinta) minutos.

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

3. Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.
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0006983-03.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010102 - NICOLLY

CAPELA DE MORAIS (SP140022 - VALDETE DE MOURA FE, SP146898 - MARCOS ANTONIO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte

autora:

 

1.1. Da designação da data de 09/12/2014 às 09:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a)

MARLENE DA SILVA CAZZOLATO - SERVIÇO SOCIAL no domicílio do(a) autor(a), bem como para que, se

quiser, no prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

 

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

 

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

 

3. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para

SENTENÇA.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso da parte autora/ré em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para que, querendo,

ofereça resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 42, parágrafo segundo, da referida

Lei n. 9.099. 

Após remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Int.  

 

0003407-02.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010017 - JUAREZ DE

SOUZA (SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001760-69.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010023 - LUIZ CARLOS

MEGIOLARO (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001929-56.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010021 - LUIZ

GONZAGA ABRANTES DAMASCENO (SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003343-89.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010018 - FERNANDA

APARECIDA DE OLIVEIRA MATEUS (SP250245 - MOACIR FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002866-66.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010019 - DEBORA

VALERIA DA SILVA SANTANA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002562-67.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010020 - DAMIAO

BERNARDINO DINIZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001500-89.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010024 - VALDEMAR

JOSE DOS SANTOS (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003476-34.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010016 - JOSE LEMOS

DE SOUSA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO

CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003515-31.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010015 - TANIA

CRISTINA PAIXAO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP308229 - CAMILA RODRIGUES MARTINS

DE ALMEIDA, SP285243 - CLEITON LOURENÇO PEIXER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001817-80.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010022 - RONALDO

ANTONIO RODRIGUES (SP094150 - PAULO SERGIO DUARTE DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007556-41.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009357 - JOSE PAULO

CHANHI MILITAO (SP292418 - JOSÉ OSMAR PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o termo de prevenção anexo aos autos, verifico não haver a ocorrência de litispendência ou coisa

julgada.

Não excluindo a possibilidade de reanálise no caso de alegação fundamentada do réu, DÊ-SE BAIXA NA

PREVENÇÃO.

 

0002085-24.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338009986 - WILSON DA

SILVA (SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

1. Analisando o termo de prevenção anexo aos autos, verifico não haver a ocorrência de litispendência ou coisa

julgada.

Não excluindo a possibilidade de reanálise no caso de alegação fundamentada do réu, DÊ-SE BAIXA NA

PREVENÇÃO.

2. Intime-se a parte autora para que apresente nova procuração, nova declaração de pobreza, pois as que foram

juntadas aos autos datam mais de um ano; e comprovante de endereço, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

0008224-12.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6338010055 - ALICE

RODRIGUES LAROCA (SP321428 - HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Designo perícia médica para o dia09/12/2014, às 13:40 hs., a ser realizada pela perito judicial nomeado, Dr.

Vladia Juozepavicius Gonçalves Matioli, clínica geral.

2. A parte autora deverá, na data indicada, comparecer , com antecedência de 30 (trinta) minutos, na sede deste

Juízado situada na Av.Senador Vergueiro, 3575, Anchieta, São Bernardo do Campo, SP, trazendo consigo os

documentos pessoais, todos os exames e outros informes médicos que possuir.

3. Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.

4. Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados

independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.

5. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e

do Réu, fixados na Portaria n.º. 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

6. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

7. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.
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8. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

9. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para sentença.

10. Caso não seja realizada a perícia por culpa da autora, sem motivo jusitificado, ensejará na extinção do feito.

11. Aguarde-se a realização da perícia.

Int.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0002932-46.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6338002743 -

JORSULINA NERES BATISTA (SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora a fim de justificar e comprovar documentalmente o motivo da

ausência à perícia agendada, conforme certidão do perito anexada. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito.

 

0000669-41.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6338002741 - JOSE

LOPES DE SOUSA PEREIRA (SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem-se acerca do laudo pericial anexado. Prazo: 10(dez)

dias.

 

0008457-09.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6338002748 -

GIVANILDO JOSE DE MELO (SP332469 - GILBERTO SIQUEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, INTIMO a parte autora para apresentar comprovante de endereço, emitido em até 180

(cento e oitenta0 dias, e parte ré para informar se houve o acordo previsto na LC 110/2001. Prazo de 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 23, inc. IV, alínea "n", da Portaria nº 0383790 deste Juizado,disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para

manifestação sobre os cálculos de liquidação elaborados pela contadoria judicial. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0000031-08.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6338002735 - JOSE IVO

DA SILVA (SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001539-86.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6338002738 - ONOFRA

MARIA DE FATIMA MACIEL (SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000455-50.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6338002736 - RAUL

NASCIMENTO RASQUINHO (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001917-42.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6338002739 - ANIZIA

DE LINO CORREIA (SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001034-88.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6338002737 -

MARIALDA SILVA LIMA (SP178547 - ALEXANDRA ARIENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008190-37.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6338002746 - REGINA

DE JESUS SANTOS (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São
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Bernardo do Campo-SP, INTIMO a parte autora para apresentar requerimento administrativo feito junto ao INSS

e comprovante de endereço, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção.

 

0004689-75.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6338002744 -

HAMILTON DONIZETTI SANTANA (SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA

RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem-se acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos

anexado em 31/10/2014 às 13:33:56. Prazo: 10(dez) dias.

 

0002467-37.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6338002740 - DIMAS

MANOEL DE ANDRADE (SP285449 - MARIA JULIA NOGUEIRA SANT ANNA TIBAES BISPO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos da Portaria nº 0383790, artigo 23, VI, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em

14/03/2014 do JEF São Bernardo do Campo-SP, intimo as partesdo deferimento de dilação de prazo para

cumprimento de decisão judicial ou ato ordinatório, por uma vez, por 10 (dez) dias.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 
 

1ª VARA DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

ATENÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO TODA A

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA QUE POSSUIR;

2 - EVENTUAL PERÍCIA SOCIAL AGENDADA SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR, A

PARTIR DA DATA DA DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO, SERVINDO A DATA AGENDADA NO

SISTEMA DOS JUIZADOS SOMENTE PARA CONTROLE INTERNO;

3 - PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DA RESPECTIVA PARTE, BEM COMO DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDA

OUVIR, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART.

333, I DO CPC;

4 - DEVERÃO SER APRESENTADOS EM JUÍZO NA DATA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, SE HOUVER,

TODOS OS DOCUMENTOS PERTINENTES À CAUSA, ESPECIALMENTE OS ORIGINAIS, CUJAS

CÓPIAS FORAM JUNTADAS AOS AUTOS, PARA FINS DE EVENTUAL CONFERÊNCIA.

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/10/2014

UNIDADE: JAÚ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002651-96.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA APARECIDA PAULINO ARRAIS 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/02/2015 12:30 no seguinte endereço: RUA EDGARD

FERRAZ, 449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002658-88.2014.4.03.6336 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE DE JESUS DIAS 

ADVOGADO: SP325404-JOÃO MURILO TUSCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/01/2015 09:20 no seguinte endereço: RUA EDGARD FERRAZ,

449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002661-43.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE PAULA 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/12/2014 09:30 no seguinte endereço: RUA JOSÉ LUCIO

DE CARVALHO, 456 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201150, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 07/01/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO

DO AUTOR).

PROCESSO: 0002662-28.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP233360-LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/01/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002675-27.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MANOEL JOSE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 03/02/2015 14:50 no seguinte endereço: RUA EDGARD

FERRAZ, 449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002677-94.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO RODRIGO MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/01/2015 09:40 no seguinte endereço: RUA EDGARD FERRAZ,

449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/10/2014

UNIDADE: JAÚ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002653-66.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUSA SOUSA GOMES BARRETO 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/01/2015 10:00 no seguinte endereço: RUA EDGARD FERRAZ,

449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0002654-51.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE MORAES 

ADVOGADO: SP250911-VIVIANE TESTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/02/2015 13:00 no seguinte endereço: RUA EDGARD

FERRAZ, 449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002655-36.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL APARECIDA DE CHICO 

ADVOGADO: SP314641-JULIO CESAR MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/01/2015 10:20 no seguinte endereço: RUA EDGARD FERRAZ,

449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002656-21.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISMARIO AGRIPINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP255798-MICHELLE MONARI PERINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/01/2015 10:40 no seguinte endereço: RUA EDGARD FERRAZ,

449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002657-06.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE DE FATIMA CINQUINI 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/01/2015 11:00 no seguinte endereço: RUA EDGARD FERRAZ,

449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002667-50.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO EDUARDO DELANDREA 

ADVOGADO: SP263953-MARCELO ALBERTIN DELANDREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002682-19.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/01/2015 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSÉ LUCIO

DE CARVALHO, 456 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201150, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002690-93.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER MARIZA GRANETTO STEFANUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/02/2015 16:00:00

PROCESSO: 0002698-70.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EPONINA APARECIDA BAPTISTA 

RÉU: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002707-32.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS EDUARDO SPINOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/01/2015 09:30 no seguinte endereço: RUA JOSÉ LUCIO

DE CARVALHO, 456 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201150, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0005167-25.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BENJAMIM JUNIOR 

ADVOGADO: SP167969-JOÃO BENJAMIM JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 11

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2014

UNIDADE: JAÚ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002680-49.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP165696-FABIANA CAÑOS CHIOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/01/2015 11:40 no seguinte endereço: RUA EDGARD FERRAZ,

449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002683-04.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP327236-MARIANA PATORI MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/01/2015 12:00 no seguinte endereço: RUA EDGARD FERRAZ,

449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002685-71.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP327236-MARIANA PATORI MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/01/2015 12:20 no seguinte endereço: RUA EDGARD FERRAZ,

449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002686-56.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FERREIRA 

ADVOGADO: SP167969-JOÃO BENJAMIM JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002692-63.2014.4.03.6336 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIAN GISELE SANTINON 

ADVOGADO: SP197887-NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002693-48.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS AUGUSTO ROSSI 

ADVOGADO: SP197887-NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002714-24.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DE MORAES 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/01/2015 12:40 no seguinte endereço: RUA EDGARD FERRAZ,

449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002717-76.2014.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LUIS FARINHA 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/01/2015 13:00 no seguinte endereço: RUA EDGARD FERRAZ,

449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6336000318 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o

presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes para se manifestarem sobre o

laudo do perito, no prazo de 15 (quinze) dias. 
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0000088-22.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002255 - MARILI

PORTO (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0004004-98.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002256 - MARIA

INES FERREIRA SANCHES (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0000086-52.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002254 - SONIVAL

GONCALVES DE SOUZA (SP328535 - CLAUDIA REGINA POSTAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0000066-61.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002253 - MARIA

DAS GRACAS SALES CANDIDO (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

0000052-77.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002252 - MARY

SELMA ZIGNANI (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

FIM.

 

0003724-30.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002257 - MARCOS

ROBERTO FAGARAZ (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes para se manifestarem sobre o

laudo/esclarecimentos do perito, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o

presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes para se manifestarem sobre o(s)

laudo(s) do(s) perito(s), no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0000079-60.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002246 - ANGELA

DE FATIMA BUENO DE CAMARGO GARCIA (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0004290-76.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002248 - JOANA

MARIA DA COSTA (SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0004064-71.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002247 - YONE

TOZZI (SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o

presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da parte ré para apresentar cálculos no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme julgado proferido, e intimação da parte contrária para se

manifestar sobre os cálculos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

 

0002816-70.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002269 - MARIA

IZABEL DOS SANTOS BISPO (SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0003961-69.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002265 - MARIA

DO CARMO RODRIGUES (SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0005162-96.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002259 - JOSE

DUDA DOS SANTOS (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

FIM.
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0004555-78.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002312 - NILVA

ISABEL DE ALMEIDA (SP245623 - FABRÍCIO MARK CONTADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, verificada a

tempestividade do RECURSO interposto PELAS PARTES e a regularidade de eventuais preparos, expeço o

presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de:- INTIMAÇÃO DAS PARTES CONTRÁRIAS para

apresentação de contrarrazões aos recursos de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, ficando cientes as partes de que

os recursos serão recebidos no duplo efeito, salvo em caso de antecipação de tutela ou de medida cautelar de

urgência, nos termos do Enunciado nº 61 do FONAJEF.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, verificada a

tempestividade do RECURSO interposto pela PARTE RÉ e a regularidade de eventual preparo, expeço o

presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de:- INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA para

apresentação de contrarrazões ao recurso de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, ficando cientes as partes

de que o recurso será recebido no duplo efeito, salvo em caso de antecipação de tutela ou de medida

cautelar de urgência, nos termos do Enunciado nº 61 do FONAJEF. 

 

0000764-77.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002296 -

TEREZINHA ELIZIARIO GONÇALVES (SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0001378-82.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002299 - NEUZA

GOMES (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP210143-

GUILHERME CARLONI SALZEDAS)

0004394-68.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002267 - JOSE

SCHIMIDT (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0003226-31.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002279 - RITA DE

CASSIA PELICIOTTI ABDO (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0004391-84.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002304 - LUIZ

CARLOS ROVE (SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0002053-06.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002271 - RUBENS

NARCISO GONCALVES (SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE MORAES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP256490- ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

0004874-17.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002308 - ROBERTO

BRESSANIN (SP063693 - EDUARDO MARCIO CAMPOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0000843-17.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002274 - JOSE

ADALBERTO SANCHEZ (SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP256490- ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

0000598-06.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002295 - DATIVO

JOSE DE OLIVEIRA (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0003696-62.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002302 - NAIR DO

CARMO ROMERO RAVAGNOLI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP210143- GUILHERME CARLONI SALZEDAS)

0004169-48.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002303 -

FAUSTINO DO CARMO SANTOS DA PAZ (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0001335-09.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002298 - STELLA

REGINA ARIETTI (SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0003276-57.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002310 - MARIA

ELOISA COLOMBO MAMEDE (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA) UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP256490- ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

0003395-18.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002266 - JOSE

PIOVESAN GARCIA (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0001413-66.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002275 - ANTONIO

BISCOITO FILHO (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP256490-

ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

0002962-14.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002278 - JOAO

ALBERTO ZANUTTO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP210143- GUILHERME CARLONI SALZEDAS)

0000627-95.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002284 -

ROBINSON CRISTIANO ROSSI MELLO (SP250911 - VIVIANE TESTA, SP308136 - DIONISIA

APARECIDA DE GODOY BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0003315-88.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002280 - PATRICIA

ROBERTA COUTINHO (SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0004487-31.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002305 - ESTER

CRIADO GUERRA (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0004369-55.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002288 - REGINA

IARA ORTIZ PASTORI (SP197691 - ENIO RODRIGO TONIATO MANGILI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP256490- ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

0004005-83.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002311 -

BENEDITA APARECIDA DE OLIVEIRA SANDOVAL (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0004202-43.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002262 - WILSON

FERNANDES (SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0004388-32.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002289 - MARIA

LAURA PAIXAO ZERLIN (SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0004406-53.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002273 - JOSE

SEBASTIAO MATHEUS (SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0002944-61.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002301 - LEONE

ALBERTO FOGANHOLO (SP294760 - ANTONIO BERLUCCI, SP163817 - LUIZ RENATO FOGANHOLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER

MAROSTICA)

0003086-31.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002282 - SILVIA

CRISTINA CEZARINO DA SILVA (SP255108 - DENILSON ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0002123-23.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002309 - ANTONIO

BERLUCCI (SP294760 - ANTONIO BERLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

0002664-56.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002300 - VINICIUS

MENDES DE SOUZA (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) CLEUZA APARECIDA CANDIDA ROSA

DE SOUZA (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0003746-25.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002287 - ANTONIO

DE OLIVEIRA (SP313239 - ALEX SANDRO ERNESTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP256490- ANTONIO

LUIZ PARRA MARINELLO)

0005096-82.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002281 - NILTON

VOLPATO (SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP256490-

ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

0002412-53.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002277 -

MARISTELA APARECIDA FADINI (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0000185-22.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002294 - NILCEIA
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APARECIDA ALPONTI DE OLIVEIRA (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0001160-49.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002297 - EVA

ANGELA ALVES CANDIDO (SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0004748-64.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002306 - MARIA

APARECIDA QUINALIA (SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0004822-21.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002307 -

APARECIDO ROBERTO DIAS CARDOSO (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0000744-86.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002285 - MARIA

JOSE MORAES DA CUNHA (SP327236 - MARIANA PATORI MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0000108-47.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002283 - ROQUE

VILAS BOAS (SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP256490-

ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

FIM.

 

0002521-09.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002243 - LUIZA

JOANA ROVERSI FABRI (SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA, SP211735 - CASSIA

MARTUCCI MELILLO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos

autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s) documento(s):- Comprovante de Residência atualizado em nome da

parte autora, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, tais como faturas de água, gás, energia elétrica,

serviços de internet e de TV, correspondência bancária, etc. Se a parte somente dispuser de comprovante de

endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro atestando, sob as

penas da lei, que a parte autora reside naquele endereço, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.-

Documento de identidade da parte autora que contenha número de registro nos órgãos de Segurança Pública (RG

ou equivalentes) e no Cadastro de Pessoas Físicas ou Jurídicas do Ministério da Fazenda (CPF/CNPJ); sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

0001243-70.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002268 - VIRGINIA

ALVES BUENO (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da parte autora para se manifestar sobre cálculos

apresentados, no prazo de 10 (dez) dias.Eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação

de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação dos valores apurados.

 

0002602-55.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002244 - ANGELO

DURVAL JACOB (SP251004 - BRUNA GIMENES CHRISTIANINI, SP078454 - CELSO LUIZ DE ABREU)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos

autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s) documento(s):- Cópia(s) legível(is) da(s) Carteiras de Trabalho e/ou

comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias, sob pena de arcar com o ônus de sua omissão. -

Comprovante de prévio requerimento e negativa administrativos; sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

0001575-32.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002263 - MARIA

JANETE AGUERA FRANCISQUINE (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar as partes da designação de audiência de conciliação, instrução

e julgamento para o dia 12/02/2015, às 16h30min, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, sito na Rua
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Edgar Ferraz, 449, Centro, Jaú/SP.Para as audiências designadas, o advogado deverá providenciar o

comparecimento da respectiva parte, bem como das testemunhas que pretenda ouvir, independentemente de

intimação, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95 e art. 333, I do CPC.Deverão ser apresentados em juízo na data

da audiência designada, se houver, todos os documentos pertinentes à causa, especialmente os originais, cujas

cópias foram juntadas aos autos, para fins de eventual conferência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o

presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez)

dias, junte aos autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s) documento(s):- Comprovante de Residência

atualizado em nome da parte autora, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, tais como faturas de

água, gás, energia elétrica, serviços de internet e de TV, correspondência bancária, etc. Se a parte somente

dispuser de comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do

referido terceiro atestando, sob as penas da lei, que a parte autora reside naquele endereço, sob pena de

extinção do feito sem resolução de mérito. 

 

0002659-73.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002240 - JOAO

PAULO FENOLIO (SP330156 - PAULO RODRIGO PALEARI)

0002660-58.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002242 -

BENEDITO DELFITO (SP336082 - FRANCISCO GARCIA SIMON)

0002600-85.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002245 - JOAO

GEA FERNANDES NETO (SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO)

FIM.

 

0002534-08.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002249 - EDILSON

ELIAS LOPES (SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos

autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s) documento(s):- Comprovante de Residência atualizado em nome da

parte autora, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, tais como faturas de água, gás, energia elétrica,

serviços de internet e de TV, correspondência bancária, etc. Se a parte somente dispuser de comprovante de

endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro atestando, sob as

penas da lei, que a parte autora reside naquele endereço, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.-

Cópia(s) legível(is) da(s) Carteiras de Trabalho e/ou comprovantes de recolhimento de contribuições

previdenciárias, sob pena de arcar com o ônus de sua omissão.- Documento de identidade da parte autora que

contenha número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas ou Jurídicas do Ministério da Fazenda (CPF/CNPJ);

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

0001406-40.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002258 - MARIA

DE LURDES DE OLIVEIRA (SP279580 - JOSE ROBERTO MARZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar as partes acerca do agendamento de perícia médica para o dia

30/01/2015, às 11h20min - ORTOPEDIA - Dr. MARCELO TEIXEIRA CASTIGLIA - a ser realizada na Rua

Edgard Ferraz, 449 - Centro - Jaú(SP), devendo a parte autora comparecer munida de documento de identidade,

exames médicos, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. É vedada a realização de

perícia sem que o periciando apresente, no ato do exame, documento oficial de identificação com foto. Ficam as

partes intimadas para que, se quiserem, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico. Em caso de advogado constituído nos autos, deverá o mesmo providenciar o comparecimento do

periciando na data designada, portando documento de identidade recente que permita a sua identificação, bem

como toda a documentação médica que possuir.Intime-se a parte autora, ainda, para que junte aos autos cópia

legível da sua CTPS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arcar com o ônus de sua omissão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, verificada a
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tempestividade do RECURSO interposto pela parte AUTORA e a regularidade de eventual preparo,

expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de:- INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA

para apresentação de contrarrazões ao recurso de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, ficando cientes as

partes de que o recurso será recebido no duplo efeito, salvo em caso de antecipação de tutela ou de medida

cautelar de urgência, nos termos do Enunciado nº 61 do FONAJEF. 

 

0002336-29.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002264 - JOAO

GARCIA (SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0004911-44.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002260 - MARIA

IMACULADA MOREIRA DE SOUZA (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

FIM.

 

0003722-60.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002261 - ANTONIO

DONIZETE DA SILVA (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes para se manifestarem sobre cálculos

apresentados, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000246-87.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002313 - ADOLFO

BRASILIO (SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil,

e das disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o

presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de:-INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem sobre o

relatório médico de esclarecimentos juntado aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0002629-38.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6336002241 - JOAO

VITORINO SOBRINHO (SP224981 - MARCELO MAITAN RODRIGUES)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos

autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s) documento(s):- Comprovante de Residência atualizado em nome da

parte autora, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, tais como faturas de água, gás, energia elétrica,

serviços de internet e de TV, correspondência bancária, etc. Se a parte somente dispuser de comprovante de

endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro atestando, sob as

penas da lei, que a parte autora reside naquele endereço, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.-

Documento de identidade da parte autora que contenha número de registro nos órgãos de Segurança Pública (RG

ou equivalentes); sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o cumprimento das providências cabíveis, dê-se a baixa definitiva dos autos. 

Intimem-se.  

 

0003570-12.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003290 - APARECIDA DE

FATIMA CALEGARI (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0003117-51.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003291 - WAGNER

DIVINO PAGANI CANDIDO (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0001388-29.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003321 - NILSON TADEU

MAGALHAES FERREIRA (SP113419 - DONIZETI LUIZ PESSOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP210143- GUILHERME CARLONI

SALZEDAS)

0003589-23.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003289 - SERAFIM

PEREIRA DE JESUS (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0001783-21.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003307 - EDUARDO

DONIZETE DO PRADO (SP103822 - VANDA CRISTINA VACCARELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001120-72.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003324 - FLAVIA

VALQUIRIA CARDOSO (SP231383 - GUSTAVO DE LIMA CAMBAUVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001952-08.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003301 - GIOVANE

DONIZETTI PEREIRA (SP336082 - FRANCISCO GARCIA SIMON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0002089-87.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003294 - LUIZ ALBERTO

PELEGRINO (SP231383 - GUSTAVO DE LIMA CAMBAUVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0002042-16.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003297 - GELSON

PEREIRA DE SOUZA (SP263953 - MARCELO ALBERTIN DELANDREA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0001800-57.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003306 - VAILDA

APARECIDA SILVA MARIA (SP275685 - GIOVANNI TREMENTOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0002075-06.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003296 - MARTA

APARECIDA LUCIANO PEREIRA (SP336082 - FRANCISCO GARCIA SIMON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0000935-34.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003327 - GILMAR NUNES

DE AMORIM (SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0000483-24.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003330 - MIGUEL

BARBOSA DOS SANTOS (SP103822 - VANDA CRISTINA VACCARELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0000352-49.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003332 - CARLOS

APARECIDO MARCHI (SP103822 - VANDA CRISTINA VACCARELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0002145-23.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003335 - MARLY

PEREIRA (SP254390 - RAFAEL ROSSIGNOLLI DE LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0000931-94.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003328 - MARIZA GOMES

DE SOUZA STANHEVISTZ (SP337670 - NADIA RANGEL KOHATSU, SP296397 - CEZAR ADRIANO

CARMESINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER

MAROSTICA)

0001617-86.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003339 - VANDERLEA

DOS ANJOS IMBRIANI (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0001842-09.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003303 - LUIS ALBERTO

CARNEIRO DA SILVA (SP103822 - VANDA CRISTINA VACCARELLI) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001718-26.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003309 - LUZIA

APARECIDA FADINI DE MELLO (SP197887 - NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM, SP113137 -

PASCOAL ANTENOR ROSSI, SP252493 - CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO, SP279364

- MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0001554-61.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003315 - ALTAIR

APARECIDO ALEXANDRINO (SP197887 - NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP210143-

GUILHERME CARLONI SALZEDAS)

0001956-45.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003300 - JOSE ANTONIO

DONIZETTI PEREIRA (SP336082 - FRANCISCO GARCIA SIMON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001646-39.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003338 - MAURO

CELESTINO (SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR, SP141778 - FABIO ROBERTO MILANEZ,

SP322388 - FABIANA SILVESTRE DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0001338-03.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003323 - JOSE GERALDO

QUEIROZ (SP279679 - SAMIRA CORREA NEGRELLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

0001446-32.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003319 - LEONARDO

LUIZ CANTU (SP279679 - SAMIRA CORREA NEGRELLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001569-30.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003313 - ALICE

GABRIELE ORLANDI (SP255108 - DENILSON ROMÃO) ROSA LETICIA DE OLIVEIRA (SP255108 -

DENILSON ROMÃO) PEDRO GABRIEL ORLANDI (SP255108 - DENILSON ROMÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0001022-87.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003326 - CEZARIO

GONCALVES DE OLIVEIRA (SP337754 - ANTONIO APARECIDO BELARMINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0001816-11.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003304 - JAIRSO

MARIANO (SP197887 - NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI) UNIAO FEDERAL (PFN) (SP256490- ANTONIO LUIZ PARRA

MARINELLO)

0001557-16.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003314 - MARIA DE

LURDES DE SOUZA (SP070493 - JOSE AUGUSTO SCARRE, SP338330 - JULIANA LAIS FIRMANI,

SP172255 - RICARDO PREARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001542-47.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003316 - THIAGO

HENRIQUE DE SOUZA (SP279679 - SAMIRA CORREA NEGRELLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001464-53.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003317 - ISAURO DUILIO

LUCIANO (SP188752 - LARISSA BORETTI MORESSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

0001659-38.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003312 - CATARINA DE

FATIMA MORENO (SP103822 - VANDA CRISTINA VACCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0000200-88.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003333 - JORGE

ROBERTO D AMICO CARLONE (SP204306 - JORGE ROBERTO DAMICO CARLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002334-98.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003292 - EDUARDO LUIZ

TEODORO DE OLIVEIRA (SP103822 - VANDA CRISTINA VACCARELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001713-04.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003310 - MARIA JOSE

DOS SANTOS (SP270553 - ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0001742-54.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003336 - OULIVANA

FERNANDES (SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0001948-68.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003302 - ROSIMARA

PEREIRA (SP336082 - FRANCISCO GARCIA SIMON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-
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MARIA SATIKO FUGI)

0001693-13.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003311 - LUZIA

APARECIDA FADINI DE MELLO (SP197887 - NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM, SP113137 -

PASCOAL ANTENOR ROSSI, SP279364 - MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO, SP252493 - CAROLINA

FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0001977-21.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003298 - JOCI GOUVEIA

DA SILVA (SP313239 - ALEX SANDRO ERNESTO, SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE

FRANCISCO, SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO, SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0003260-06.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003271 - CREUNICE DE

FATIMA COUTINHO (SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0002173-88.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003293 - MAURICIO

CRESCENCIO (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0001401-28.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003320 - KEILSON ALEF

RIBEIRO SANTOS (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0003792-77.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003288 - ANTONIO LOPES

(SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0002077-73.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003295 - JOSE RENATO

RUFATTO (SP336082 - FRANCISCO GARCIA SIMON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

0001348-47.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003322 - PEDRO LUIZ

NAVARRO (SP229083 - JULIANA GALLI DE OLIVEIRA, SP157239 - FERNANDA MARCONI

GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001975-51.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003299 - JOSE CARLOS

CIPRIANO DE SA (SP070493 - JOSE AUGUSTO SCARRE, SP338330 - JULIANA LAIS FIRMANI,

SP172255 - RICARDO PREARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0000376-55.2014.4.03.6117 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003331 - PAULO

FERNANDO VECCHI (SP251004 - BRUNA GIMENES CHRISTIANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0001448-02.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003318 - CARLOS JOSE

GARCIA (SP279679 - SAMIRA CORREA NEGRELLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

0001806-64.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003305 - CHRISTIAN

KOVACS SEVERINO (SP290644 - MICHELLE FERNANDA TOTINA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0000080-55.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003334 - ANTONIO

PIGNOLATTO (SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001734-77.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003308 - MARIA

CRISTINA VIEIRA DA COSTA (SP255108 - DENILSON ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0001722-63.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003337 - MARIA JOSE

DOS SANTOS (SP270553 - ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0000868-69.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003329 - EUNICE

MANFRIN TRINDADE (SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0001060-02.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003325 - MARIA

VANEIDE CANELA (SP255798 - MICHELLE MONARI PERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

FIM.

 

0002414-62.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003193 - CONCEICAO

MARIA DA SILVA BORSOLI (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)
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Face às informações de possibilidade de prevenção com o processo de nº 0000468-09.2009.403.6117, que tramita

perante a 1ª Vara Federal de Jaú-SP (possibilidade de ocorrência de coisa julgada), intime-se a parte autora para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o termo de prevenção juntado aos autos, esclarecendo as diferenças

de pedido e causa de pedir em relação ao processo apontado.

Determino a juntada aos autos de cópia da petição inicial, sentença e Acórdãos proferidos em referidos autos.

O não cumprimento no prazo assinalado, bem como a manifestação genérica, acarretará a extinção do feito sem

julgamento de mérito (art. 267, V, CPC).

Intimem-se.

 

0000893-82.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003287 - EVANIR

APARECIDA SERESUELA RIBEIRO (SP302491 - MARIA CLAUDIA DE OLIVEIRA MECIANO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER

MAROSTICA)

Intime-se o INSS para que anexe aos autos o Ofício de cumprimento da r. sentença, uma que que o Ofício

anexado em 08/10/2014 refere-se a outro segurado.

No mais, remetam-se os autos à instância superior - Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001745-09.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003265 - CAIO MURILO

CORREA DE PAULA (SP255108 - DENILSON ROMÃO) CAROLINI GABRIELI CORREA DE PAULA

(SP255108 - DENILSON ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação previdenciária em que se postula a concessão do

benefício de auxílio-reclusão, denegado administrativamente, em razão da não comprovação dos requisitos a tanto

necessários.

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

O benefício pretendido exige o preenchimento dos requisitos previstos no artigos 80 da Lei nº 8.213/91.

Necessária se faz a comprovação da qualidade de dependente da parte autora em face do segurado recluso. Além

disso, embora não seja necessária a carência para a o auxílio-reclusão (art. 26, I, da Lei nº 8.213/91), é

imprescindível a demonstração de que o segurado ostentava, na data em que foi recluso, a qualidade de segurado.

No caso dos autos, o preenchimento, ou não, dos requisitos necessários à concessão do benefício somente restará

plenamente comprovado após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

No mais, tendo em vista a presença de menores incapazes na ação,necessária a intervenção do Ministério Público

Federal - MPF no feito.

Cite-se o réu. Intime(m)-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação previdenciária em que se postula o

reconhecimento de tempo de serviço especial, com a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, denegado administrativamente, em razão da não comprovação dos

requisitos a tanto necessários. 

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da

verossimilhança da alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da

prestação jurisdicional, caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. 

O benefício pretendido exige o preenchimento dos requisitos qualidade de segurado ecarência. Somente

após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos poder-se-á afirmar, com certeza,

acerca do seu preenchimento, ou não. 

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,
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requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela. 

Cite-se o réu. Intime(m)-se.  

 

0002207-63.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003263 - ISRAEL

MARTINS (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0002367-88.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003262 - LUIZ CARLOS

DOS SANTOS (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0002069-96.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003264 - ANANIAS DIAS

(SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0002416-32.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003261 - DAVILSON

PERCIVAL DE ANDRADE (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o trânsito em julgado do V. Acórdão, tendo em vista o cumprimento das providências cabíveis, dê-se a

baixa definitiva dos autos. 

Intimem-se.  

 

0005017-06.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003281 - GUSTAVO

ANTHONY MASSON (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0000459-25.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003279 - SERGIO

DONIZETI PARICE (SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP256490- ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

0000465-32.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003278 - ALTAIR SERGIO

VENARUSSO (SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP256490-

ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

FIM.

 

0002331-46.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003197 - MARCO

ANTONIO DE SOUZA (SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Afasto a prevenção deste Juizado Especial em relação aos processos 00026149120074036117 e

00011725120114036117, em razão da inocorrência de identidade de demandas, pois houve modificação no estado

de direito (art. 471, inc. I, do CPC), caracterizado pela cessação do benefício. Deste modo, mantendo-se a

presença da mesma doença incapacitante, porém cessado o benefício, houve a renovação da causa de pedir.

No tocante ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, conforme disposto no caput do art. 273 do Código de

Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de

prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. A seu turno, há também a necessidade da

existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano

irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final.

O benefício pretendido exige o preenchimento de quatrorequisitos: a qualidade de segurado; o cumprimento do

período de carência (dispensável em algumas situações); a incapacidade total (temporária ou permanente) para o

desempenho de atividade laboral; e a comprovação de que não houve preexistência da incapacidade.

Em relação ao requisito da incapacidade, a parte autora providenciou a juntada de atestados médicos, produzidos

unilateralmente por médicos de sua confiança, dando conta da alegada condição de saúde incapacitante. Tais

atestados, no entanto, não possuem força probatória suficiente para afastar a presunção de legitimidade do ato

administrativo (laudo pericial administrativo). A divergência entre o laudo administrativo e os atestados dos

médicos particulares só será passível de ser solvida por perito judicial imparcial, com observância das garantias do

contraditório e da ampla defesa.

Em relação aos requisitos qualidade de segurado ecarência, somente haverá certeza acerca do seu preenchimento,

ou não, após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,
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requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Aguarde-se a realização de perícia médica agendada nos autos.

Intime-se.

 

0002317-57.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003276 - CLEIDE

MIGLIORINI CHACON (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Ante o trânsito em julgado do V. Acórdão/r. Decisão, tendo em vista o cumprimento das providências cabíveis,

dê-se a baixa definitiva dos autos.

Intimem-se.

 

0002731-84.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003272 - MARIA HELENA

ALVES DOS SANTOS (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO, SP321937 - JÉSSIKA

CRISTINA MOSCATO, SP311925 - JEANE EDLENE GIORGETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Analisando os autos, verifico que, por equívoco, houve o cadastro do Dr. Alberto Augusto Redondo de Souza

como advogado da parte autora. No entanto, referido causídico não possui procuração nos autos.

Assim, deixo de apreciar o substabelecimento anexado aos autos, seja porque o advogado não possui procuração

nos autos, não podendo, desta forma, substabelecer poderes que não possui. Ademais, ainda que lhe tivessem sido

outorgados poderes, o substabelecimento não está devidamente assinado, não havendo como ser aceito.

Providencie a Secretaria a exclusão do advogado Dr. Alberto Augusto Redondo de Souza - OAB/SP 273.959 do

cadastro de partes do sistema.

No mais, intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 15

(quinze dias).

Intime-se.

 

0001160-83.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003274 - JOSE MARIANO

DE LIMA (SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Manifeste-se o Ministério Público Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição anexada aos autos em

15/07/2014, em que há pedido de levantamento dos valores depositados, pela representante legal, ante o

falecimento do autor.

 

0004249-80.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003273 - VANESSA

FERREIRA LIMA DE SOUZA (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Tendo em vista o trânsito em julgado do V. Acórdão, bem como o cumprimento das providências cabíveis, dê-se a

baixa definitiva dos autos.

Ressalte-se que houve a condenação da parte autora, recorrente vencida, ao pagamento de honorários

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95. No entanto, tendo sido deferidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita em seu favor, não cabe a execução dos honorários.

Todavia, nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, a parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará

obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Se dentro de cinco

anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.

Dê-se a baixa definitiva dos autos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em demanda pela imposição ao FGTS de correção

dos depósitos em conta fundiária por índice inflacionário que componha supostas perdas proporcionadas

pela vigente sistemática de atualização. 

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da

verossimilhança da alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da

prestação jurisdicional, caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os
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pressupostos necessários à sua concessão. Não se verifica a ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação caso a medida seja concedida somente ao final, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela. 

No mais, em 25/02/2014, o E. STJ deferiu, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683, pedido para estender

a suspensão de tramitação das ações de mesmo objeto (afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS) a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Diante da decisão proferida, determino a suspensão do presente feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta)

dias ou até nova manifestação do STJ. 

Decorrido o prazo de suspensão, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se.  

 

0002498-63.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003268 - NATAL

DONIZETE ROJAS (SP070493 - JOSE AUGUSTO SCARRE, SP338330 - JULIANA LAIS FIRMANI,

SP172255 - RICARDO PREARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0002497-78.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003269 - CESAR PEREIRA

DOS SANTOS (SP103822 - VANDA CRISTINA VACCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0002508-10.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003267 - JOSE HAILTON

DA SILVA (SP103822 - VANDA CRISTINA VACCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0002496-93.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003270 - APARECIDO

DONIZETE BURATO (SP103822 - VANDA CRISTINA VACCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0003209-97.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003283 - JOANA DE

MATOS DA SILVA (SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade prevista no artigo 22,

§4º da Lei nº 8906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços.

Decido.

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais e atende às exigências da lei civil.

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento em favor da parte autora, com o destaque do

percentual pactuado, 30% (trinta por cento), que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente

processo, a título de honorários contratuais.

Expeça-se, ainda, RPV em favor do(a) causídico(a), para pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais

arbitrados pelo V. Acórdão.

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos

termos da Resolução nº. 168 do CJF de 05/12/2011.

Tendo em vista o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais

antecipados pela Justiça Federal, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001.

Expeça-se RPV, requisitando o reembolso.

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.

Cumpra-se. Intime(m)-se.

 

0001778-96.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003266 - THAIS JANAINA

DOS SANTOS (SP255108 - DENILSON ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação previdenciária em que se postula a concessão do

benefício de auxílio-reclusão, denegado administrativamente, em razão da não comprovação dos requisitos a tanto

necessários.

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

O benefício pretendido exige o preenchimento dos requisitos previstos no artigos 80 da Lei nº 8.213/91.
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Necessária se faz a comprovação da qualidade de dependente da parte autora em face do segurado recluso.

Ressalte-se que, embora não seja necessária a carência para a o auxílio-reclusão (art. 26, I, da Lei nº 8.213/91), é

imprescindível a demonstração de que o segurado ostentava, na data em que foi recluso, a qualidade de segurado.

Além disso, nos termos do artigo 201, IV da Constituição Federal, o auxílio-reclusão será devido somente aos

dependetes do segurado de baixa renda.

No caso dos autos, o preenchimento, ou não, dos requisitos necessários à concessão do benefício somente restará

plenamente comprovado após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Cite-se o réu. Intime(m)-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0003756-69.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003286 - MIGUEL DOS

SANTOS (SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Defiro os benefícios da Gratuidade de Justiça.

Recebo os recursos da sentença, apresentados pelo Autor e pelo réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da

Lei n. 9.099/95.

Intimem-se as partes contrárias para apresentação de contrarrazões no prazo legal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à instância superior - Turma Recursal, com as anotações e cautelas de

praxe.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001545-02.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003340 - NEUZA DE

SOUZA LIMA (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Ante o trânsito em julgado da r. sentença de extinção do feito, ocorreu o encerramento do ofício jurisdicional.

Deixo, portanto, de analisar a petição anexada aos autos em 23/10/2014.

No mais, tendo em vista o cumprimento das providências cabíveis, dê-se a baixa definitiva dos autos.

Intimem-se.

 

0003405-67.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003282 - MARIA

APARECIDA COLOVATI SILVA (SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Verifica-se da consulta aos documentos anexados aos autos que, conforme dados do Ofício do INSS anexado em

17/06/2014, a parte autora teria falecido.

Diante de tal informação, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja providenciada a habilitação de

eventuais herdeiros aos autos, para o recebimento dos atrasados que seriam devidos em favor do(a) autor(a)

falecido(a).

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.

Para análise do pedido de habilitação são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou

herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de

(in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por

morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo

imprescindíveis cópias legíveis do RG, CPF e comprovantes de endereço com CEP

Providencie-se a habilitação de eventuais herdeiros nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do

feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51, V da Lei 9.099/95.

Intimem-se.

 

0000458-40.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003280 - THALES

MIGUEL TIDEI (SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP256490-

ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Analisando os autos, verifica-se que todo o período a que a parte autora teria direito à restituição pleiteada está

abrangido pela prescrição quinquenal, não havendo, portanto, valores a serem pagos.

Assim, ante o trânsito em julgado do V. Acórdão, tendo em vista o cumprimento das providências cabíveis, dê-se

a baixa definitiva dos autos.

Intimem-se.
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0004908-89.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003285 - CASTURINA DE

SOUZA GUILHERME (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Considerando o esgotamento da prestação jurisdicional, bem como o exaurimento dos prazos fixados, sem

requerimento, declaro extinta a fase de cumprimento da r. sentença, com fulcro no artigo 794, I do CPC.

Por conseguinte, após o cumprimento das formalidades legais, determino que a Secretaria providencie a baixa

definitiva dos autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002475-53.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003277 - PAULO SERGIO

TEREZA (SP055799 - MARCO ANTÔNIO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em demanda pela imposição ao FGTS de correção dos

depósitos em conta fundiária por índice inflacionário que componha supostas perdas proporcionadas pela vigente

sistemática de atualização.

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos

necessários à sua concessão. Não se verifica a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação caso a

medida seja concedida somente ao final, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

No mais, em 25/02/2014, o E. STJ deferiu, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683, pedido para estender a

suspensão de tramitação das ações de mesmo objeto (afastamento da TR como índice de correção monetária dos

saldos das contas de FGTS) a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados

Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais.

Diante da decisão proferida, determino a suspensão do presente feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou

até nova manifestação do STJ.

Decorrido o prazo de suspensão, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0001830-92.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003341 - ANTONIO

ADALBERTO SABINO (SP315012 - GABRIEL MARSON MONTOVANELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

A r. sentença de extinção do feito, devidamente transitada em julgado, condenou a parte autora e os seus

advogados em litigância de má-fé, cabendo a cada um deles pagar 1% (um por cento) do valor atribuído à causa.

Intime-se, pois, o INSS, para que requeira o que entender devido, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, tendo em vista o cumprimento das providências cabíveis, dê-se a baixa definitiva dos

autos.

Intimem-se.

 

0002426-76.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336003192 - JANDIRA

BROMBINI (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Analisando o termo de prevenção, aparentemente estamos diante da ocorrência de coisa julgada em relação ao

processo 0001550-24.2008.403.6307.

 

Embora haja alegação de enfermidade distinta das que aparecem no referido feito, o que afastaria a ocorrência da

coisa julgada, não houve qualquer comprovação nos autos, documentalmente, dessa alegada mudança no seu

quadro de saúde.

 

Determino à Secretaria que cancele a perícia médica agendada nos autos.

 

Ante a necessidade de regularização da inicial, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,

providencie a juntada aos autos de documentos que comprovem o estado de enfermidade que alega possuir.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6336000320 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003263-54.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6336003275 - APARECIDA GASPARELO SPIGOLON (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Considerando o esgotamento da prestação jurisdicional, bem como o exaurimento dos prazos fixados, sem

requerimento, declaro extinta a fase de cumprimento da r. sentença, com fulcro no artigo 794, I do CPC.

Por conseguinte, após o cumprimento das formalidades legais, determino que a Secretaria providencie a baixa

definitiva dos autos.

Ressalte-se que houve a condenação da parte autora, recorrente vencida, ao pagamento de honorários

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95. No entanto, tendo sido deferidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita em seu favor, não cabe a execução dos honorários.

Todavia, nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, a parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará

obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Se dentro de cinco

anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.

Dê-se a baixa definitiva dos autos.

Intimem-se.

 

0001185-67.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6336003284 - SAONE SCARLAT IERICK (SP321937 - JÉSSIKA CRISTINA MOSCATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Considerando o esgotamento da prestação jurisdicional, bem como o exaurimento dos prazos fixados, sem

requerimento, declaro extinta a fase de cumprimento da r. sentença, com fulcro no artigo 794, I do CPC.

Por conseguinte, após o cumprimento das formalidades legais, determino que a Secretaria providencie a baixa

definitiva dos autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 
 

1ª VARA DE JALES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JALES 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JALES 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6337000102 

 

DESPACHO JEF-5 
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0000426-03.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337002773 - JOSE LUIS

OLIVO (SP112449 - HERALDO PEREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Cancelo a audiência designada nos autos para o dia 04/11/2014, às 15 horas.

Venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0000241-62.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337002774 - EDNA

BARBOZA SANTOS (SP194810 - AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO, SP251728 - FERNANDA DOS

REIS CASTILHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Cancelo a audiência designada nos autos para o dia 04/11/2014, às 16 horas.

Venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0000452-98.2014.4.03.6337 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337002775 - PEDRO DE

ALMEIDA PIMENTEL (SP112449 - HERALDO PEREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Cancelo a audiência designada nos autos para o dia 04/11/2014, às 16h30min.

Venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001578-86.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2014/6337000658 -

VALDIVINO FARIA CARVALHO (SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO, SP226047 - CARINA

CARMELA MORANDIN BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Em atenção ao disposto no art. 1°, inciso IV, da Portaria n° 0579061, de 29 de julho de 2014, c.c. com o art. 93,

inciso XIV da Constituição Federal e art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, certifico que foi AGENDADA,

no sisjef, a PERÍCIA SÓCIO-ECONÔMICA cujo prazo é até 20/11/2014, a ser realizada na residência da parte

autora, observando-se que NÃO NECESSARIAMENTE será efetuada NESTE DIA. Fica o(a) advogado(a) da

parte autora intimado(a), ainda, de que caberá ao(à) mesmo(a) a comunicação ao(à) autor(a) da data da perícia.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JALES 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JALES 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6337000101 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001598-77.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337002760 - IZABEL

MOREIRA DA SILVA GONCALVES (SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA

COSTA DA SILVA)

Dedesigno audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/12/2014, às 16h10min, a ser

realizada neste Juízo. Deverá o(a) autor(a) providenciar o comparecimento de suas testemunhasà audiência

designada perante este Juízo, no número máximo de três, independentemente de intimação, salvo na hipótese em

que esta for requerida, nos termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Na oportunidade, se houver interesse de proposta de acordo, traga o réu os cálculos da proposta ofertada para

submetê-los à concordância do(a) autor(a).

Intimem-se.
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0000687-65.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337002761 - NEIDE

FERREIRA DA SILVA (SP194810 - AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO, SP251728 - FERNANDA DOS

REIS CASTILHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Para melhor adequação da Pauta, redesigno audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 09/12/2014, às 16h50min, a ser realizada neste Juízo. Deverá o(a) autor(a) providenciar o comparecimento de

suas testemunhasà audiência designada perante este Juízo, no número máximo de três, independentemente de

intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Na oportunidade, se houver interesse de proposta de acordo, traga o réu os cálculos da proposta ofertada para

submetê-los à concordância do(a) autor(a).

Intimem-se.

 

0001601-32.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337002756 - IOLANDA

APARECIDA TONDATO ARTILHA (SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA, SP240582

- DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Para melhor adequação da Pauta, redesigno audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 09/12/2014, às 13h30min, a ser realizada neste Juízo. Deverá o(a) autor(a) providenciar o comparecimento de

suas testemunhasà audiência designada perante este Juízo, no número máximo de três, independentemente de

intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Na oportunidade, se houver interesse de proposta de acordo, traga o réu os cálculos da proposta ofertada para

submetê-los à concordância do(a) autor(a).

Intimem-se.

 

0001510-39.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337002757 - EVA FRANCA

(SP298896 - JOSE LUIZ REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Para melhor adequação da Pauta, redesigno audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 09/12/2014, às 14h10min, a ser realizada neste Juízo. Deverá o(a) autor(a) providenciar o comparecimento de

suas testemunhasà audiência designada perante este Juízo, no número máximo de três, independentemente de

intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Na oportunidade, se houver interesse de proposta de acordo, traga o réu os cálculos da proposta ofertada para

submetê-los à concordância do(a) autor(a).

Intimem-se.

 

0001317-24.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337002759 - ANA LUCIA

SANTOS (SP220431 - REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Para melhor adequação da Pauta, redesigno audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 09/12/2014, às 15h30min, a ser realizada neste Juízo. Deverá o(a) autor(a) providenciar o comparecimento de

suas testemunhasà audiência designada perante este Juízo, no número máximo de três, independentemente de

intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Na oportunidade, se houver interesse de proposta de acordo, traga o réu os cálculos da proposta ofertada para

submetê-los à concordância do(a) autor(a).

Intimem-se.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS 
 

1ª VARA DE BARRETOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BARRETOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BARRETOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BARRETOS 
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EXPEDIENTE Nº 2014/6335000086 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Sobre o laudo pericial anexado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.  

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo legal, oportunidade em que deverá manifestar-se

acerca do laudo pericial. 

 Na seqüência, tornem os autos conclusos para sentença.  

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0001112-98.2014.4.03.6335 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6335002198 - MARIA DAS

GRACAS MOREIRA (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001073-04.2014.4.03.6335 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6335002199 - REGINALDO

RODRIGUES DE PAULA (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001213-38.2014.4.03.6335 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6335002197 - APARECIDA

DE FATIMA PEREIRA ALVES (SP228997 - ANGELO CLEITON NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001443-80.2014.4.03.6335 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6335002193 - MARIZA

ALVES CARDOSO (SP325400 - GUILHERME DE SOUZA ALVES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita e a prioridade natramitação prevista na Lei nº 10.741/2003; anote-se.

 Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção entre o presente feito e o processo nº 0001171-

66.2012.403.6138, uma vez que, por meio de consulta ao sistema processual, verifico que o objeto e a causa de

pedir apresentam-se totalmente distintos, havendo apenas identidade de partes.

 Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de cópia legível dos

seguintes documentos: cédula de identidade; e cartão do CPF/MF, sob pena de extinção.

 No silêncio da parte autora, tornem conclusos para extinção.

 Com a anexação dos documentos acima indicados, providencie a secretaria do Juízo o agendamento de audiência

de conciliação, instrução e julgamento, intimando-se a parte autora, bem assim a citação/intimação do INSS.

 Na sequência, aguarde-se pela realização da audiência.

 Publique-se. Cumpra-se.

 

0001415-15.2014.4.03.6335 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6335002192 - SIMONE

MARIA DE ALMEIDA SABIO (SP328636 - RAFAEL GOMES DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se. 

Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção em relação aos processos nº 0004326-14.2011.403.6138 e nº

0002301-57.2013.403.6138, uma vez que, conforme consulta ao sistema processual, no presente feito o objeto e a

causa de pedir apresentam-se totalmente distintos.

 Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de cópia legível de

comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 180 dias) em seu nome, ou de documento capaz de

confirmá-lo, sob pena de extinção.

 No silêncio da parte autora, tornem conclusos para extinção.

 Anexado o documento acima indicado, cite-se o INSS.

 Com a anexação da contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se sobre eventuais preliminares e

objeções ou documentos, no prazo de 10 (dez) dias e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.

 Publique-se. Cumpra-se.

 

0000583-79.2014.4.03.6335 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6335002207 - RODRIGO

VIEIRA MARQUES (SP343682 - CARLA ALVES BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.
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Tendo em vista a informação do óbito da parte autora, providencie o patrono, no prazo de 60 (sessenta) dias, a

habilitação de possíveis herdeiros, juntando na ocasião os documentos necessários para apreciação do pedido, sob

pena de extinção.

 

Com a juntada da documentação, intime-se o INSS para que se manifeste sobre a habilitação em 5 (cinco) dias,

nos termos do art. 1.057 do Código de Processo Civil.

 

Em seguida, tornem-me conclusos.

 

Intimem-se.Cumpra-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BARRETOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BARRETOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BARRETOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6335000087 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0012832-64.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6335002223 - ANADIR

LOURENCO SILVA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI, SP167813 - HELENI BERNARDON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Ciência à parte autora acerca da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal Cível.

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.

 Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula a antecipação dos efeitos da tutela.

 DECIDO.

A teor do art. 273 do CPC , é cediço que a antecipação de tutela poderá ser concedida quando, existindo prova

inequívoca, se convencer o juiz da verossimilhança da alegação (fumus boni iuris) e ocorrer fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora) ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC).

No caso vertente, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca

da incapacidade laboral da parte autora.

Com efeito, malgrado a prova documental que subsidia a peça vestibular, não é possível concluir-se

inequivocamente pela presença da incapacidade laboral da parte autora, nem tampouco aferir, em caso afirmativo,

se a incapacidade é total e permanente, ou parcial e temporária, pois, a toda evidência, se faz necessária a

realização de prova pericial produzida sob o pálio do contraditório e da ampla defesa.

Dessa forma, conclui-se, a mais não poder, pela ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade a justificar

a concessão do benefício previdenciário in limine litis.

Diante do exposto, à míngua de prova inequívoca da alegada incapacidade laborativa, bem assim, em face do

perigo da irreversibilidade, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.

 Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de cópia legível dos

seguintes documentos: cédula de identidade; e comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 180

dias) em seu nome, ou de documento capaz de confirmá-lo, sob pena de extinção.

 No silêncio da parte autora, efetue-se o cancelamento da perícia médica agendada e tornem conclusos para

extinção.

 Anexado o documento acima indicado, aguarde-se pela realização da prova pericial médica e a anexação do

respectivo laudo.

 Após, com a vinda do laudo, intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, bem assim

cite-se/intime-se o INSS para apresentar contestação no prazo legal, oportunidade em que deverá manifestar-se

acerca do laudo pericial. 
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Na sequência, venham conclusos para sentença, ocasião em que poderá ser reapreciado o pedido de antecipação

de tutela.

 P.R.I.C.
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